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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.664 (1)
ORIGEM : ADI - 5664 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : ESPÍRITO SANTO
R E L AT O R : MIN. MARCO AURÉLIO
REDATOR DO
ACÓ R DÃO : MIN. NUNES MARQUES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIPÚBLICOS
A DV . ( A / S ) : MARCOS GOMES RIBEIRO (21094/ES)

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido formulado na ação
direta para declarar inconstitucionais a Lei Complementar nº 559, de 30 de junho de 2010, e
a Lei Complementar nº 772, de 4 de abril de 2014, ambas do Estado do Espírito Santo,
vencidos o Ministro Alexandre de Moraes, que julgava prejudicada a ação e, vencido, julgava-
a improcedente, e o Ministro Ricardo Lewandowski, que julgava improcedente a ação, com a
determinação de envio dos autos ao Ministério Público do Estado do Espírito Santo. Por
maioria, modulou os efeitos da presente decisão, garantindo a vigência das contratações
temporárias, eventualmente celebradas com base nas leis agora expungidas do ordenamento
jurídico, até que se expirem os prazos de duração originariamente previstos, devendo o Poder
Público capixaba prover meios para que o Instituto de Atendimento Socioeducativo do
Espírito Santo (IASES), no prazo de até 02 (dois) anos, a partir da publicação desta sessão de
julgamento, passe a se desincumbir de suas atribuições em sintonia com a regra
constitucional constante do art. 37, inciso II, da Lei Maior, vencidos os Ministros Marco
Aurélio (Relator) e Edson Fachin. Redigirá o acórdão o Ministro Nunes Marques. Falou, pelo
requerente, o Dr. Humberto Jacques de Medeiros, Vice-Procurador-Geral da República.
Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário, 16.06.2021 (Sessão realizada por videoconferência
- Resolução 672/2020/STF).

EMENTA
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS COMPLEMENTARES ESTADUAIS.

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. AGENTES SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR.
AUSÊNCIA DE EXCEPCIONALIDADE. PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO (CF, ART. 37, II).
INCONSTITUCIONALIDADE. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. É expletiva, além de insuficiente para implicar revogação automática de
lei, a cláusula que evoca a revogação do que for contrário ao texto aprovado (L I N D B,
art. 2º, § 1º). Dispositivos da Lei Complementar n. 809/2015 do Estado do Espírito
Santo validam contratações temporárias ocorridas antes de sua vigência, sob a égide
de diplomas legislativos anteriores. Preliminar rejeitada.

2. A custódia de crianças e adolescentes que cumprem medidas
socioeducativas é tarefa ordinária, permanente e previsível do Estado, e a ela devem
corresponder cargos públicos de provimento efetivo, mediante a realização de prévio
concurso público, atendidas a natureza e a complexidade (CF, art. 37, II).

3. A contratação temporária de agentes socioeducativos e técnicos de nível
superior com a finalidade de atender necessidade educacional deve ser excepcional e
voltada apenas a garantir a continuidade do serviço, até que a vacância de cargo
público seja resolvida.

4. São eivadas de inconstitucionalidade as Leis Complementares n. 559/2010
e 772/2014 do Estado do Espírito Santo.

5. Tendo em vista os princípios da segurança jurídica e da continuidade do
serviço público, é pertinente a modulação dos efeitos da decisão (Lei n. 9.868/1999,
art. 27), garantindo-se a vigência das contratações temporárias celebradas com base
nos citados diplomas, até que expirem os prazos de duração. Nesse ínterim, o Poder
Público local deverá prover meios para que o Instituto de Atendimento Socioeducativo
(Iases) passe, em até dois anos, contados da publicação da ata de julgamento, a
desincumbir-se de suas atribuições, em sintonia com a regra do art. 37, II, da Lei
Maior.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.684 (2)
ORIGEM : 6684 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : ESPÍRITO SANTO
R E L AT O R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REDATOR DO
ACÓ R DÃO : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : DIRETÓRIO NACIONAL DO PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL - PROS
A DV . ( A / S ) : BRUNO AURELIO RODRIGUES DA SILVA PENA (55744/DF, 33670/GO) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: Após o voto do Ministro Ricardo Lewandowski (Relator), que
julgava procedente o pedido formulado na ação direta para declarar a
inconstitucionalidade do art. 58, § 5º, I, e § 9º, da Constituição do Estado do Espírito
Santo, com as redações dadas pelas ECs 113/2019 e 104/2016, que admitem que
integrantes da mesa diretora da Assembleia Legislativa sejam reconduzidos para o
mesmo cargo na mesma legislatura, por inobservância da regra inscrita no art. 57, §
4º, da CF, devendo aplicar-se in totum, também no âmbito estadual, o entendimento
firmado pela Corte na ADI 6.524/DF, com efeitos ex nunc a partir do julgamento deste
feito, julgando prejudicados os embargos de declaração opostos pelo PDT, pediu vista
dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, Sessão Virtual de 14.5.2021 a
21.5.2021.

Decisão: Após o voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que divergia
parcialmente do Ministro Ricardo Lewandowski (Relator) para julgar procedente a ação
direta e fixar interpretação conforme à Constituição ao art. 58, § 5º, inciso I, da
Constituição do Estado do Espírito Santo, bem como ao art. 8º do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa, no sentido de possibilitar uma única reeleição sucessiva aos
mesmos cargos da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Espírito Santo, pediu
vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, Sessão Virtual de 11.6.2021 a
18.6.2021.

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido formulado na
ação direta para conferir interpretação conforme a Constituição Federal ao art. 58, §
5º, incisos I e II, e § 9º, da Constituição do Estado do Espírito Santo, e ao art. 8º do
Regimento Interno da respectiva Assembleia Legislativa, e estabelecer que é permitida
apenas uma reeleição ou recondução sucessiva ao mesmo cargo da Mesa Diretora,
mantida a composição da Mesa de Assembleia Legislativa eleita antes da publicação do
acórdão da ADI 6524 (06/04/2021), fixando as seguintes teses de julgamento: (i) a
eleição dos membros das Mesas das Assembleias Legislativas estaduais deve observar
o limite de uma única reeleição ou recondução, limite cuja observância independe de
os mandados consecutivos referirem-se à mesma legislatura; (ii) a vedação à reeleição
ou recondução aplica-se somente para o mesmo cargo da mesa diretora, não
impedindo que membro da mesa anterior se mantenha no órgão de direção, desde
que em cargo distinto; e (iii) o limite de uma única reeleição ou recondução, acima
veiculado, deve orientar a formação das Mesas das Assembleias Legislativas que foram
eleitas após a publicação do acórdão da ADI 6.524, mantendo-se inalterados os atos
anteriores. Tudo nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, Redator para o
acórdão, vencidos, parcialmente, os Ministros Ricardo Lewandowski (Relator), Alexandre
de Moraes, Cármen Lúcia e Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 10.9.2021 a
17.9.2021.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MESA DIRETORA DE ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA ESTADUAL. REELEIÇÃO ILIMITADA AO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE.
PRINCÍPIOS REPUBLICANO, DEMOCRÁTICO E DO PLURALISMO POLÍTICO. PROCEDÊNCIA
DO PEDIDO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO.

1. O art. 57, § 4º, da Constituição Federal não consiste em preceito de observância
obrigatória pelos Estados, de modo que tampouco pode funcionar como parâmetro de controle
da constitucionalidade de regra inserida em Constituição estadual.

2. Ainda que observada a relativa autonomia das Casas legislativas estaduais para
reger o processo eletivo para Mesa diretora, esse campo jurídico é estreitado por outros
princípios constitucionais, que exigem o implemento de mecanismos que impeçam resultados
inconstitucionais às deliberações regionais. A afirmação do princípio republicano, no que
assentada a alternância de poder e a temporariedade dos mandatos, reconhecida à unanimidade
pelo colegiado, impõe o estabelecimento de limite objetivo à reeleição de membros da Mesa.

3. O redimensionamento que a EC 16/1997 causou no princípio republicano serve
ao equacionamento da questão constitucional ao fornecer o critério objetivo de 1 (uma) única
reeleição/recondução sucessiva para o mesmo cargo da Mesa, independentemente da
legislatura dos mandatos consecutivos.

4. Em situações de nova interpretação do texto constitucional, impõe-se ao
Tribunal, tendo em vista razões de segurança jurídica, a tarefa de proceder a uma
ponderação das consequências e ao devido ajuste do resultado, adotando a técnica de
decisão que possa melhor traduzir evolução jurisprudencial adotada

5. Procedência do pedido para conferir interpretação conforme a
Constituição Federal ao art. 58, § 5º, incisos I e II, e § 9º, da Constituição do Estado
do Espírito Santo, e ao art. 8º do Regimento Interno da respectiva Assembleia
Legislativa, e estabelecer que é permitida apenas uma reeleição ou recondução
sucessiva ao mesmo cargo da Mesa Diretora, mantida a composição da Mesa de
Assembleia Legislativa eleita antes da publicação do acórdão da ADI 6524
(06/04/2021).
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6. Teses de julgamento: (i) a eleição dos membros das Mesas das
Assembleias Legislativas estaduais deve observar o limite de uma única reeleição ou
recondução, limite cuja observância independe de os mandatos consecutivos referirem-
se à mesma legislatura; (ii) a vedação à reeleição ou recondução aplica-se somente
para o mesmo cargo da mesa diretora, não impedindo que membro da mesa anterior
se mantenha no órgão de direção, desde que em cargo distinto; e (iii) o limite de uma
única reeleição ou recondução, acima veiculado, deve orientar a formação das Mesas
das Assembleias Legislativas que foram eleitas após a publicação do acórdão da ADI
6.524, mantendo-se inalterados os atos anteriores.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.959, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre o Programa Brasil Alfabetizado.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 208, caput, inciso I,
da Constituição, nos art. 37 e art. 38 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e nos
art. 7º a art. 11 da Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Programa Brasil Alfabetizado, por meio do
qual a União poderá prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios, com vistas à universalização da alfabetização da população com idade
igual ou superior a quinze anos, a fim de promover a cidadania e contribuir para o
desenvolvimento social e econômico do País.

Parágrafo único. O Programa Brasil Alfabetizado consiste em instrumento
complementar para consecução da meta de alfabetização da população com idade igual ou
superior a quinze anos que esteja fora das redes regulares de ensino, em conformidade
com o Plano Nacional de Educação.

Art. 2º São princípios do Programa Brasil Alfabetizado:
I - a integração e a cooperação entre os entes federativos, observado o

disposto no § 1º do art. 211 da Constituição;
II - a adesão voluntária dos entes federativos; e
III - o alinhamento com a Política Nacional de Alfabetização, instituída pelo

Decreto nº 9.765, de 11 de abril de 2019.
Art. 3º São diretrizes do Programa Brasil Alfabetizado:
I - a priorização da alfabetização por localidades, regiões ou entes federativos

com grandes índices de analfabetismo, considerados os dados mais atualizados do Censo
Demográfico e da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

II - a utilização de Município como base territorial para a execução das ações do
Programa Brasil Alfabetizado;

III - a divulgação e o incentivo às práticas de literacia familiar para os atores e
os beneficiários do Programa Brasil Alfabetizado;

IV - o incentivo à continuidade aos estudos dos alfabetizandos egressos do
Programa Brasil Alfabetizado;

V - o respeito e o suporte às particularidades da alfabetização nas diferentes
modalidades especializadas de educação;

VI - o incentivo à identificação de dificuldades de aprendizagem dos alfabetizandos; e
VII - a valorização do alfabetizador como ator voluntário promotor de cidadania.
Art. 4º São atores do Programa Brasil Alfabetizado:
I - Secretaria de Alfabetização do Ministério da Educação - unidade responsável

pela gestão e pelo monitoramento do Programa Brasil Alfabetizado em âmbito nacional e
pela definição dos parâmetros estratégicos, técnicos, operacionais e didáticos do Programa;

II - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE - entidade
responsável pela operacionalização do repasse dos recursos orçamentários federais aos
entes executores e pela fiscalização da utilização desses recursos;

III - entes executores - entes federativos que aderirem ao Programa Brasil Alfabetizado;
IV - gestor local - servidor público responsável pela instrução do processo de

adesão ao Programa Brasil Alfabetizado, pela sua execução e pelo gerenciamento das
turmas de alfabetização, na forma prevista neste Decreto e nas normas complementares
editadas pela Secretaria de Alfabetização do Ministério da Educação;

V - alfabetizadores - atores voluntários, incluídos aqueles certificados como
tradutores intérpretes da Língua Brasileira de Sinais - Libras, previamente habilitados para
conduzir as aulas e coordenar as turmas de alfabetização, na forma prevista neste Decreto
e nas normas complementares editadas pela Secretaria de Alfabetização do Ministério da
Educação; e

VI - colaboradores - atores responsáveis pelo apoio aos gestores locais na
operacionalização do Programa Brasil Alfabetizado, inclusive quanto à coordenação das
turmas de alfabetização.

§ 1º A atuação dos gestores locais no Programa Brasil Alfabetizado será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

§ 2º A atuação dos alfabetizadores no Programa Brasil Alfabetizado:
I - será considerada de caráter voluntário;
II - não configurará vínculo empregatício para qualquer fim;
III - observará o disposto na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, no art. 11

da Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, e no Decreto nº 9.906, de 9 de julho de 2019; e

IV - dependerá de celebração prévia de termo de compromisso.
§ 3º A atuação de professores da rede pública de ensino no Programa Brasil

Alfabetizado será facultativa.
§ 4º A atuação dos entes executores de que trata o inciso III do caput no

Programa Brasil Alfabetizado ocorrerá por meio de representante que será responsável:
I - pela assinatura do termo de adesão; e
II - pela designação e pela atuação do gestor local.
§ 5º Na hipótese de o alfabetizador ser servidor público, as atividades

realizadas no âmbito do Programa Brasil Alfabetizado serão exercidas sem prejuízo das
atribuições do cargo ou da função e observarão a compatibilidade de horário.

Art. 5º O Ministério da Educação oferecerá assistência técnica aos entes
federativos que aderirem ao Programa Brasil Alfabetizado e, se necessário, poderá lhes
disponibilizar assistência financeira.

Art. 6º Os entes federativos que aderirem ao Programa Brasil Alfabetizado deverão:
I - designar gestor local; e
II - apresentar plano de alfabetização, que conterá, no mínimo:
a) diagnóstico local, elaborado a partir de estratégias de busca ativa destinadas

ao levantamento de demanda por vagas de alfabetização e por oferta de voluntariado;
b) indicadores obtidos na busca ativa de que trata a alínea "a";
c) metas de desempenho;
d) calendário do ciclo de alfabetização;
e) indicação de parcerias entre entes federativos, representações, associações e

assemelhados; e
f) estimativa de orçamento destinado ao ciclo de alfabetização.
§ 1º Para as estratégias de busca ativa e de mobilização destinadas ao levantamento

de demanda por vagas de alfabetização e à formação de um cadastro de alfabetizandos:
I - poderão ser utilizados os dados:
a) do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; e
b) do Sistema de Informação da Atenção Básica; e
II - poderá haver a colaboração de:
a) agentes comunitários de saúde; e
b) agentes de programas sociais.
§ 2º O plano de alfabetização de que trata o inciso II do caput deverá dispor

sobre as condições necessárias à realização de exames oftalmológicos e à distribuição de
óculos e de outros recursos ópticos especiais, se necessário, aos alfabetizandos que
apresentarem problemas visuais.

Art. 7º O Ministério da Educação selecionará o ente federativo que receberá
assistência, com fundamento no plano de alfabetização apresentado e nos índices de
analfabetismo a que se refere o inciso I do caput do art. 3º, observados os limites orçamentários
e operacionais da União.

Art. 8º Após o ente federativo ser selecionado e o seu plano de alfabetização
ser aprovado pelo Ministério da Educação, a adesão do ente federativo ao Programa Brasil
Alfabetizado será formalizada pelo representante do ente executor e pelo gestor local por
ele designado.

Art. 9º A assistência técnica a ser oferecida pelo Ministério da Educação aos
entes executores incluirá a disponibilização de:

I - materiais de orientação e de formação;
II - materiais de apoio; e
III - instrumentos de avaliação.
Art. 10. Caso seja concedida ao ente executor, a assistência financeira será

calculada com base no número de alfabetizandos e de alfabetizadores e poderá ser
repassada em parcelas, a critério da Secretaria de Alfabetização do Ministério da Educação,
para o custeio de:

I - bolsa para os alfabetizadores;
II - transporte para os alfabetizandos;
III - gêneros alimentícios destinados, exclusivamente, ao atendimento das

necessidades de alimentação escolar dos alfabetizandos;
IV - material escolar; e
V - impressão de material pedagógico oferecido pelo Ministério da Educação.
§ 1º A concessão de bolsas para os professores da rede pública ficará condicionada à

adesão dos entes federativos ao Programa Brasil Alfabetizado, na forma prevista neste Decreto.
§ 2º As bolsas concedidas no âmbito do Programa Brasil Alfabetizado não serão:
I - recebidas cumulativamente;
II - incorporadas ao vencimento, ao salário, à remuneração ou aos proventos do

alfabetizador, para qualquer efeito; ou
III - utilizadas como base de cálculo para vantagens ou benefícios trabalhistas

ou previdenciários, de caráter pessoal ou coletivo, existentes ou que venham a ser
instituídos, inclusive para fins do cálculo dos proventos de aposentadoria e pensões.

§ 3º Para fins do disposto na legislação previdenciária, as bolsas concedidas no
âmbito do Programa Brasil Alfabetizado de que trata o § 2º serão consideradas como
ganho eventual.

Art. 11. A avaliação das atividades desenvolvidas pelos alfabetizadores, os
valores das bolsas e dos repasses e as suas respectivas sistemáticas no âmbito do
Programa Brasil Alfabetizado obedecerão ao disposto na Lei nº 10.880, de 2004.

Art. 12. Compete ao FNDE fiscalizar a aplicação dos recursos do Programa Brasil
Alfabetizado.

§ 1º Para fins do disposto no caput, o FNDE auditará, fiscalizará e analisará os
processos que originarem prestação de contas no âmbito do Programa Brasil Alfabetizado.

§ 2º Subsidiariamente, o Ministério da Educação, os órgãos do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo federal e a Comissão Nacional de Alfabetização, de
que trata o parágrafo único do art. 9º da Lei nº 10.880, de 2004, fiscalizarão a aplicação
dos recursos do Programa Brasil Alfabetizado.

§ 3º A função da Comissão Nacional de Alfabetização será a de fiscalização da
aplicação dos recursos financeiros na forma prevista no § 1º do art. 10 da Lei nº 10.880,
de 2004.

§ 4º A Comissão Nacional de Alfabetização será composta por representantes
das redes de ensino e da sociedade civil.

§ 5º Os membros da Comissão Nacional de Alfabetização serão indicados e
designados em ato do Ministro de Estado da Educação.
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§ 6º A Comissão Nacional de Alfabetização será presidida pelo Ministro de
Estado da Educação e, em suas ausências e seus impedimentos, pelo Secretário de
Alfabetização do Ministério da Educação.

§ 7º A Comissão Nacional de Alfabetização se reunirá, em caráter ordinário ou
extraordinário, mediante convocação de seu Presidente.

§ 8º Os membros da Comissão Nacional de Alfabetização participarão das
reuniões por meio de videoconferência.

§ 9º A participação nas atividades da Comissão Nacional de Alfabetização será
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 13. As despesas decorrentes da execução do disposto no art. 5º correrão
à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Ministério da Educação.

Art. 14. O Ministério da Educação poderá incentivar o estabelecimento de diferentes
arranjos e mecanismos de cooperação entre os atores do Programa Brasil Alfabetizado e os
alfabetizandos egressos, e entre as entidades privadas e do terceiro setor.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, é vedada a transferência de
recursos de qualquer natureza.

Art. 15. Compete aos entes federativos estabelecer estratégias para incentivar
os alfabetizandos egressos do Programa Brasil Alfabetizado a continuarem os estudos no
primeiro segmento da Educação de Jovens e Adultos.

Art. 16. Ato do Ministro de Estado da Educação disporá sobre os critérios de
avaliação e de monitoramento do Programa Brasil Alfabetizado.

Art. 17. O Ministério da Educação poderá editar normas complementares
necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 18. Fica revogado o Decreto nº 6.093, de 24 de abril de 2007.
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de fevereiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Milton Ribeiro

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO PARANÁ
PORTARIAS DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA NO PARANÁ, no uso das
atribuições previstas no Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura,
aprovado pela Portaria Ministerial nº 561 de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13
de abril de 2018 e Portaria SE/MAPA n.°326, de 09 de março de 2018, publicada no DOU
de 19 de março de 2018, e para fins de aplicação do disposto no Decreto-Lei nº 818, de
05 de setembro de 1969 e

Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, resolve:

Nº 435 - HABILITAR o Médico Veterinário LUIS AUGUSTO SCHUASTZ, CRMV-PR Nº 12206
para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL para fins de trânsito de animais da espécie
SUÍNOS no Estado do Paraná, REVOGANDO a Portaria n° 633, de 11/11/2015 (Processo nº
21034.001335/2022-41).

Nº 436 - HABILITAR o Médico Veterinário DARLEI ROBERTO DA SILVA DE SOUZA, CRMV-PR
Nº 20369, para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL para fins de trânsito de animais das
espécies AVES no Estado do Paraná (Processo nº 21034.001339/2022-20).

CLEVERSON FREITAS
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL
PORTARIA Nº 64, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - Substituto, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, em especial as dispostas nos artigos 262 e 292 , do
Regimento Interno da Secretaria Executiva, Portaria nº 561/18, de 11/04/2018, publicado
no DOU de 13/04/2018, combinado com a Portaria 1.393/18, de 21/08/2018, publicado no
DOU de 23/08/2018, e considerando o disposto no art. 2 da Instrução Normativa n 22 , de
20 de junho de 2013 e o constante no Processo 21042.016344/2021-57, resolve:

HABILITAR, o(a) Médico(a) Veterinário(a) ALESSANDRO CAPRI MULITERNO, CRMV-
RS 07637, para emitir Guia de Trânsito Animal (GTA) no Estado do Rio Grande do Sul.

Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA através do sistema
informatizado utilizado no Estado do Rio Grande do Sul, e está limitada às espécies, aos
municípios e aos estabelecimentos constantes no processo supracitado.

A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais próprios do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos demais
dispositivos legais que regem a matéria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE RICARDO DE MATOS CUNHA

PORTARIA Nº 65, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - Substituto, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, em especial as dispostas nos artigos 262 e 292 , do
Regimento Interno da Secretaria Executiva, Portaria nº 561/18, de 11/04/2018, publicado
no DOU de 13/04/2018, combinado com a Portaria 1.393/18, de 21/08/2018, publicado
no DOU de 23/08/2018, e considerando o disposto no art. 2 da Instrução Normativa n
22 , de 20 de junho de 2013 e o constante no Processo 21042.016350/2021-12,
resolve:

HABILITAR, o(a) Médico(a) Veterinário(a) VANESSA CRISTINA GAMBA, CRMV-
RS 16492, para emitir Guia de Trânsito Animal (GTA) no Estado do Rio Grande do
Sul.

Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA através do sistema
informatizado utilizado no Estado do Rio Grande do Sul, e está limitada às espécies, aos
municípios e aos estabelecimentos constantes no processo supracitado.

A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais próprios
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos demais
dispositivos legais que regem a matéria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE RICARDO DE MATOS CUNHA

PORTARIA Nº 66, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - Substituto, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, em especial as dispostas nos artigos 262 e 292 , do
Regimento Interno da Secretaria Executiva, Portaria nº 561/18, de 11/04/2018, publicado
no DOU de 13/04/2018, combinado com a Portaria 1.393/18, de 21/08/2018, publicado no
DOU de 23/08/2018, e considerando o disposto no art. 2 da Instrução Normativa n 22 , de
20 de junho de 2013 e o constante no Processo 21042.016353/2021-48, resolve:

HABILITAR, o(a) Médico(a) Veterinário(a) RENE LOUREIRO SOLTAU, CRMV-RS
10768, para emitir Guia de Trânsito Animal (GTA) no Estado do Rio Grande do Sul.

Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA através do sistema
informatizado utilizado no Estado do Rio Grande do Sul, e está limitada às espécies, aos
municípios e aos estabelecimentos constantes no processo supracitado.

A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais próprios do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos demais
dispositivos legais que regem a matéria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE RICARDO DE MATOS CUNHA

PORTARIA Nº 67, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - Substituto, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, em especial as dispostas nos artigos 262 e 292 ,
do Regimento Interno da Secretaria Executiva, Portaria nº 561/18, de 11/04/2018,
publicado no DOU de 13/04/2018, combinado com a Portaria 1.393/18, de 21/08/2018,
publicado no DOU de 23/08/2018, e considerando o disposto no art. 2 da Instrução
Normativa n 22 , de 20 de junho de 2013 e o constante no Processo
21042.016358/2021-71, resolve:

HABILITAR, o(a) Médico(a) Veterinário(a) ROSELI CANZAROLLI, CRMV-RS
14271, para emitir Guia de Trânsito Animal (GTA) no Estado do Rio Grande do Sul.

Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA através do sistema
informatizado utilizado no Estado do Rio Grande do Sul, e está limitada às espécies,
aos municípios e aos estabelecimentos constantes no processo supracitado.

A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais próprios
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos demais
dispositivos legais que regem a matéria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE RICARDO DE MATOS CUNHA

PORTARIA Nº 68, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - Substituto, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, em especial as dispostas nos artigos 262 e 292 , do
Regimento Interno da Secretaria Executiva, Portaria nº 561/18, de 11/04/2018, publicado
no DOU de 13/04/2018, combinado com a Portaria 1.393/18, de 21/08/2018, publicado
no DOU de 23/08/2018, e considerando o disposto no art. 2 da Instrução Normativa n
22 , de 20 de junho de 2013 e o constante no Processo 21042.016362/2021-39,
resolve:

HABILITAR, o(a) Médico(a) Veterinário(a) LEOMAR DA SILVA DE LIMA, CRMV-
RS 16020, para emitir Guia de Trânsito Animal (GTA) no Estado do Rio Grande do Sul.

Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA através do sistema
informatizado utilizado no Estado do Rio Grande do Sul, e está limitada às espécies, aos
municípios e aos estabelecimentos constantes no processo supracitado.

A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais próprios
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos demais
dispositivos legais que regem a matéria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE RICARDO DE MATOS CUNHA

PORTARIA Nº 69, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - Substituto, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, em especial as dispostas nos artigos 262 e 292 , do
Regimento Interno da Secretaria Executiva, Portaria nº 561/18, de 11/04/2018, publicado
no DOU de 13/04/2018, combinado com a Portaria 1.393/18, de 21/08/2018, publicado no
DOU de 23/08/2018, e considerando o disposto no art. 2 da Instrução Normativa n 22 , de
20 de junho de 2013 e o constante no Processo 21042.016415/2021-11, resolve:

HABILITAR, o(a) Médico(a) Veterinário(a) JOÃO EDMUNDO FURTADO, CRMV-RS
04129, para emitir Guia de Trânsito Animal (GTA) no Estado do Rio Grande do Sul.

Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA através do sistema
informatizado utilizado no Estado do Rio Grande do Sul, e está limitada às espécies, aos
municípios e aos estabelecimentos constantes no processo supracitado.

A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais próprios do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos demais
dispositivos legais que regem a matéria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE RICARDO DE MATOS CUNHA

PORTARIA Nº 70, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - Substituto, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, em especial as dispostas nos artigos 262 e 292 ,
do Regimento Interno da Secretaria Executiva, Portaria nº 561/18, de 11/04/2018,
publicado no DOU de 13/04/2018, combinado com a Portaria 1.393/18, de 21/08/2018,
publicado no DOU de 23/08/2018, e considerando o disposto no art. 2 da Instrução
Normativa n 22 , de 20 de junho de 2013 e o constante no Processo
21042.016446/2021-72, resolve:

HABILITAR, o(a) Médico(a) Veterinário(a) MARCIO SILVEIRA NUNES, CRMV-RS
13837, para emitir Guia de Trânsito Animal (GTA) no Estado do Rio Grande do Sul.

Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA através do sistema
informatizado utilizado no Estado do Rio Grande do Sul, e está limitada às espécies,
aos municípios e aos estabelecimentos constantes no processo supracitado.

A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais próprios
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos demais
dispositivos legais que regem a matéria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE RICARDO DE MATOS CUNHA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022020900004

4

Nº 28, quarta-feira, 9 de fevereiro de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 71, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - Substituto, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, em especial as dispostas nos artigos 262 e 292 , do
Regimento Interno da Secretaria Executiva, Portaria nº 561/18, de 11/04/2018, publicado
no DOU de 13/04/2018, combinado com a Portaria 1.393/18, de 21/08/2018, publicado no
DOU de 23/08/2018, e considerando o disposto no art. 2 da Instrução Normativa n 22 , de
20 de junho de 2013 e o constante no Processo 21042.016465/2021-07, resolve:

HABILITAR, o(a) Médico(a) Veterinário(a) LEONARDO TRENTIM CHAVES, CRMV-
RS 17319, para emitir Guia de Trânsito Animal (GTA) no Estado do Rio Grande do Sul.

Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA através do sistema
informatizado utilizado no Estado do Rio Grande do Sul, e está limitada às espécies, aos
municípios e aos estabelecimentos constantes no processo supracitado.

A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais próprios do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos demais
dispositivos legais que regem a matéria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE RICARDO DE MATOS CUNHA

PORTARIA Nº 72, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - Substituto, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, em especial as dispostas nos artigos 262 e 292 , do
Regimento Interno da Secretaria Executiva, Portaria nº 561/18, de 11/04/2018, publicado
no DOU de 13/04/2018, combinado com a Portaria 1.393/18, de 21/08/2018, publicado no
DOU de 23/08/2018, e considerando o disposto no art. 2 da Instrução Normativa n 22 , de
20 de junho de 2013 e o constante no Processo 21042.016468/2021-32, resolve:

HABILITAR, o(a) Médico(a) Veterinário(a) GUILHERME PANTE, CRMV-RS 12798,
para emitir Guia de Trânsito Animal (GTA) no Estado do Rio Grande do Sul.

Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA através do sistema
informatizado utilizado no Estado do Rio Grande do Sul, e está limitada às espécies, aos
municípios e aos estabelecimentos constantes no processo supracitado.

A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais próprios do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos demais
dispositivos legais que regem a matéria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE RICARDO DE MATOS CUNHA

PORTARIA Nº 73, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - Substituto, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, em especial as dispostas nos artigos 262 e 292 , do
Regimento Interno da Secretaria Executiva, Portaria nº 561/18, de 11/04/2018, publicado
no DOU de 13/04/2018, combinado com a Portaria 1.393/18, de 21/08/2018, publicado no
DOU de 23/08/2018, e considerando o disposto no art. 2 da Instrução Normativa n 22 , de
20 de junho de 2013 e o constante no Processo 21042.016471/2021-56, resolve:

HABILITAR, o(a) Médico(a) Veterinário(a) GUSTAVO ROBERTO PLAUTZ, CRMV-RS
13119, para emitir Guia de Trânsito Animal (GTA) no Estado do Rio Grande do Sul.

Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA através do sistema
informatizado utilizado no Estado do Rio Grande do Sul, e está limitada às espécies, aos
municípios e aos estabelecimentos constantes no processo supracitado.

A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais próprios do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos demais
dispositivos legais que regem a matéria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE RICARDO DE MATOS CUNHA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 23, DE 25 DE JANEIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA EM SANTA CATARINA,
designado pela Portaria Nº 2.194, de 21/06/2019, de acordo com a Portaria Nº 428, artigo
44, inciso XXII, de 09/06/2010, combinada com a Portaria nº 561, de 11/04/2018 e com o
Memorando-Circular Nº 25/2018/SE-MAPA, de 25/04/2018 e em conformidade com a
Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, que define as normas para habilitação
de médico(a) veterinário(a) para a emissão de Guia de Trânsito Animal (GTA), resolve:

Habilitar o(a) médico(a) veterinário(a), Leonardo Rodrigo De Abreu, inscrito(a)
no CRMV/SC nº 10374, para emitir Guia de Trânsito Animal (GTA), conforme Processo SEI
nº 21000.006795/2022-53, no Estado de Santa Catarina. Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

TÚLIO TAVARES SANTOS

PORTARIA Nº 24, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA EM SANTA CATARINA,
designado pela Portaria nº 2.194, de 21/06/2019, de acordo com a Portaria n° 428, artigo
44, inciso XXII, de 09/06/2010, combinada com a Portaria nº 561, de 11/04/2018 e com o
Memorando-Circular nº 25/2018/SE-MAPA, de 25/04/2018 e em conformidade com a
Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, que define as normas para habilitação
de médico(a) veterinário(a) para a emissão de Guia de Trânsito Animal (GTA), resolve:

Cancelar a pedido do(a) interessado(a), a habilitação concedida ao(a) médico(a)
veterinário(a Ana Paula Vieira da Cruz Tonon, inscrito(a) no CRMV/SC nº 7430, para emitir
Guia de Trânsito Animal (GTA), conforme Processo SEI nº 21050.001445/2018-29 no Estado
de Santa Catarina. Revoga-se a Portaria de Habilitação nº 112, de 17/06/2020. Esta
portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TÚLIO TAVARES SANTOS

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PORTARIA SDA Nº 517, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

Convida para a Audiência Pública sobre a proposta
de regulamentação dos Padrões de Identidade e
Qualidade da aguardente de cana e da Cachaça.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo arts.
24 e 68, do Anexo I, do Decreto n° 10.827, de 30 de setembro de 2021, e tendo em
vista o disposto na Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, no Decreto nº 6.871, de 4 de
junho de 2009, e o que consta do Processo nº 21000.031730/2020-84, resolve:

Art. 1º Convidar para a Audiência Pública sobre a proposta de
regulamentação dos Padrões de Identidade e Qualidade da aguardente de cana e da
Cachaça.

§ 1° A reunião será realizada no dia 03 de março de 2022, em modalidade
virtual, com início às 09h00 e término às 18h00, horário de Brasília.

§2º As informações sobre o acesso ao evento encontram-se disponíveis na
página eletrônica do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/audiencia-
publica-1.

Art. 2° O objetivo da presente Audiência Pública é permitir a participação e
a exposição técnica de órgãos, entidades ou pessoas interessadas sobre pauta
predefinida de tópicos relacionados à proposta de regulamentação.

§1° A Minuta de Portaria, a pauta da presente Audiência Pública e demais
documentos pertinentes ao processo encontram-se disponíveis na página eletrônica do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: https://www.gov.br/agricultura/pt-
br/acesso-a-informacao/participacao-social/audiencia-publica-1.

§2º Os interessados poderão enviar questionamentos prévios para o
endereço: cp.cachaca@agro.gov.br.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL
RESOLUÇÃO Nº 1.067, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, considerando o contido no Decreto n.
10.252, de 20 de fevereiro de 2020, que aprovou a Estrutura Regimental do INCRA, com
suporte no art. 8.º c/c art. 109, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
PORTARIA/INCRA/P/N. 531, de 23 de março de 2020, presidido pelo SUPERINTENDENTE
REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, NO
DISTRITO FEDERAL E ENTORNO - SR (28)DFE, este, nomeado pela PORTARIA MAPA Nº 266,
DE 23 DE AGOSTO DE 2021, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 118
c/c art. 122, do Regimento Interno dessa Autarquia;

Considerando a reunião do Comitê de Decisão Regional - CDR, havida na data
de 08 (oito) de fevereiro de 2022;

Considerando o contido no Processo nº 54700.001445/2010-29, Interessado:
Marlene Aparecida de Carvalho Anchieta, Assunto: Liberação de Cláusulas Resolutivas.

Art. 1º decide, liberar as Condições Resolutivas do Título Definitivo em nome da
Senhora MARLENE APARECIDA DE CARVALHO ANCHIETA, referente ao Lote 744A, Reserva
Técnica L, Gleba 03, no Projeto Integrado de Colonização Alexandre Gusmão - PICAG, com
área total de 2,4961 ha.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

ROBSON PEREIRA DA SILVA
Presidente do Comitê

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria INCRA/SR-13/Nº 138/99 de 10 de dezembro de 1.999, publicada no
Diário Oficial da União nº 241, Seção 1, pág. 208 de 17/12/1999, que criou o Projeto de
Assentamento CARLOS MARIGUELA, código SIPRA MT0325000, localizado no município de
Poxoréu-MT, onde se lê: ... com área de 5.582,6600 ha. (cinco mil, quinhentos e oitenta e
dois hectares e sessenta e seis ares), leia-se: ... com área de 5.308,,6510 ha. (cinco mil,
trezentos e oito hectares, sessenta e cinco ares e dez centiares), onde se lê: ... capacidade
de 160 (cento e sessenta) unidades agrícolas familiares, leia-se: ... capacidade de 166
(cento e sessenta e seis) unidades agrícolas familiares. Tornar se efeito a Retificação
publicada no Diário Oficial da União nº 112-E, Seção 1, pág. 65 de 11/06/2001.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA CATARINA
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria/INCRA/SR(10) Nº 34, de 05 de agosto de 1996, publicada no DOU nº
151 em 06 de agosto de 1996, e que criou o Projeto de Assentamento Recanto do Olho
D'Água, código Sipra SC0074000, localizado no município de Abelardo Luz(SC), onde se lê:
470,0137 ha (quatrocentos e setenta hectares, um are e trinta e sete centiares) , leia-se:
466,0193 ha (quatrocentos e sessenta e seis hectares, um are e noventa e três centiares).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 184, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA - INCRA/SP, CNPJ 00.375.972/0010-51, localizada à Rua Doutor
Brasílio Machado, 203 - Bairro de Santa Cecília - São Paulo - SP - CEP 01230-906,
Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
neste ato representado pelo seu Superintendente Regional Substituto, Edson Alves
Fernandes, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.639.729, expedida pela SSP/MG
e do CPF nº 471.650.226-00, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Estrutura Regimental deste Instituto, aprovada pelo Decreto, 9.282, de 07 da fevereiro
de 2018, publicado no Diário Oficial da União do dia 08 seguinte, aprovado pela
Portaria/P/Nº 338 de 08 de março de 2018, publicada no DOU, Seção 1, do dia 13 do
mesmo mês e ano nomeado por competência delegada pela PORTARIA/INCRA/P/Nº
426/2016-III; com supedâneo nas Leis nº 4.504/1964, 9.784/1990, 8.629/1993 e
13.465/2017, bem como e os pronunciamentos técnicos e jurídicos inseridos no
processo administrativo/INCRA/SR(08)/Nº 54190.002679/2005-23, resolve:

Art. 1º - Excluir, em caráter definitivo, a senhor JOSÉ RAFAEL DOS SANTOS
- CPF: 916-955.788-72 e seu cônjuge SEBASTIANA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS - CPF:
028.948.128-76, referente à Parcela nº 241, do Projeto de Assentamento Zumbi dos
Palmares, situado no município de Iaras, Estado de São Paulo, objeto do Contrato de
Concessão de Uso nº SP007500000228.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

EDSON ALVES FERNANDES
Superintendente

Substituto

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022020900005
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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 7.897/2022

A Presidência da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 248ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 03 de fevereiro de 2022, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo: 01245.014790/2021-33
Data de Protocolo: 31/08/2021
Requerente: CIBio Syngenta Seeds LTDA.
CQB: 001/96
Assunto: Liberação Comercial de Milho geneticamente modificado, evento 3272

x Bt11 x MIR162 x GA21.
Ementa: A CTNBio, após análise do pedido de liberação comercial de milho

geneticamente modificado, evento 3272 x Bt11 x MIR162 x GA21., deliberou pelo
DEFERIMENTO conforme esse parecer técnico. A CIBio da Syngenta Seeds Ltda, detentora
do Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB) nº 001/96, solicita a liberação
comercial do milho (Zea mays L.) geneticamente modificado, denominado Milho 3272 x
Bt11 x MIR162 x GA21, desenvolvido através de melhoramento genético clássico do
cruzamento entre linhagens contendo os eventos de transformação individuais Milho 3272,
Milho Bt11, Milho MIR162, e Milho GA21, que expressam os genes da alfa-amilase
termoestável (amy797E) e da fosfomanose isomerase (pmi) (Milho 3272), cry1Ab e pat
(Milho Bt11), vip3Aa20 e pmi (Milho MIR162), e mepsps (Milho GA21), todos já avaliados
e aprovados previamente pela CTNBio para uso comercial no Brasil, seja com eventos
individuais ou em diversos produtos combinados, desde o ano de 2008. A CTNBio não
identificou risco não negligenciável, dessa forma a empresa está isenta do plano de
monitoramento pós-liberação comercial, conforme determina o Art. 18, parágrafo primeiro
da RN32 da CTNBio.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05,
a CTNBio concluiu que o presente pedido atende às normas e legislação pertinentes que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

Este é um extrato do Parecer Técnico da CTNBio. Sua íntegra, assim como todos
os documentos referentes à solicitação, constam do processo armazenado na C TNBio.
Informações complementares poderão ser solicitadas por meio do Serviço de Informação
ao Cidadão - SIC ou pelo sistema FALABR, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO
Presidente da Comissão

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 7.892/2022

A Presidência da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 248ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 03 de 02 de 2022, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo: 01245.013925/2021-43
Requerente: Syngenta Seeds LTDA.
CQB: 001/96
Assunto: Extensão de CQB.
A CTNBio, após análise do pedido de extensão de CQB, deliberou pelo

DEFERIMENTO conforme esse parecer técnico. A requerente solicita extensão de CQB para
Área de Secagem, Área de pré-Limpeza e Debulha, Sala de Manuseio e Estocagem 1, Área
de Liofilização, Sala de Amostragem e Estocagem 3, Sala de Amostragem e Estocagem 4 e
Barracão Principal contendo: Câmara Fria, Área de Manuseio e Estocagem, Sala de
Manuseio e Estocagem 2, localizados na Unidade Operativa da Syngenta Seeds de Porto
Nacional-TO. As atividades a serem desenvolvidas serão: pesquisa em regime de
contenção, liberação planejada no meio ambiente, transporte, avaliação de produto,
detecção e identificação de OGM, descarte e armazenamento de plantas, micro organismos
e derivados geneticamente modificados pertencentes à Classe de Risco 01.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido atende às normas e legislação
pertinentes que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

Este é um extrato do Parecer Técnico da CTNBio. Sua íntegra, assim como todos
os documentos referentes à solicitação, constam do processo armazenado na C TNBio.
Informações complementares poderão ser solicitadas por meio do Serviço de Informação
ao Cidadão - SIC ou pelo sistema FALABR, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO
PORTARIA SEMPI/MCTI Nº 5.605, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

Habilitação à fruição do crédito financeiro de que
tratam o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro
de 1991 e os arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 13.969, de
26 de dezembro de 2019.

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso da atribuição conferida pelo parágrafo único
do art. 6º do Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, tendo em vista o disposto nos
arts. 4º e 9º deste Decreto, e considerando o que consta no Processo MCTI nº
01245.016379/2021-01, de 23 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Habilitar a pessoa jurídica Tec Toy S.A., inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Economia - CNPJ/ME sob o nº 22.770.366/0001-82, à
fruição do crédito financeiro de que tratam o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro
de 1991, os arts. 2º, 3º  e 4º da Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019, e o Decreto
nº 10.356, de 20 de maio de 2020.

§ 1º Cadastrar o estabelecimento fabril da pessoa jurídica identificada
no caput, CNPJ/ME nº 22.770.366/0001-82, responsável pela fabricação do(s) seguinte(s)
bem(ns) de tecnologias da informação e comunicação:

- UNIDADE DE PROCESSAMENTO DIGITAL DE PEQUENA CAPACIDADE, BASEADA
EM MICROPROCESSADOR, COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA.

§ 2º O bem e os respectivos modelos devem cumprir o processo produtivo
básico.

§ 3º Os modelos devem ser cadastrados pela pessoa jurídica e constar no
processo MCTI nº 01245.016379/2021-01, de 23 de setembro de 2021.

Art. 2º A pessoa jurídica habilitada fará jus ao crédito financeiro de que trata
a Seção I do Capítulo V do Decreto nº 10.356, de 2020, que vigorará até 31 de dezembro
de 2029.

Parágrafo único. A pessoa jurídica habilitada, além de cumprir o processo
produtivo básico, deverá investir, anualmente, no País, em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovação, no setor de tecnologias da informação e comunicação, o
percentual mínimo de 4% sobre a base de cálculo formada pelo faturamento bruto no
mercado interno, decorrente da comercialização do(s) bem(ns) relacionado(s) no art. 1º.

Art. 3º O crédito financeiro decorrente dos benefícios referidos no art. 4º da
Lei nº 8.248, de 1991, constitui, para todos os efeitos, compensação integral em
substituição aos incentivos extintos pela revogação dos §§ 1º-A, 1º-D, 1º-E, 1º-F, 5º e 7º
do art. 4º da referida Lei.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, no art. 9º da
Lei nº 13.969, de 2019, e no Capítulo VI do Decreto nº 10.356, de 2020, caso a empresa
beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no
referido Decreto.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM

PORTARIA SEMPI/MCTI Nº 5.606, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

Habilitação à fruição do crédito financeiro de que
tratam o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991 e os arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 13.969, de 26 de
dezembro de 2019.

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso da atribuição conferida pelo parágrafo único
do art. 6º do Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, tendo em vista o disposto nos
arts. 4º e 9º deste Decreto, e considerando o que consta no Processo MCTI nº
01245.016379/2021-01, de 23 de setembro de 2021, resolve:

Art. 1º Habilitar a pessoa jurídica Tec Toy S.A., inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Economia - CNPJ/ME sob o nº 22.770.366/0006-97, à
fruição do crédito financeiro de que tratam o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991, os arts. 2º, 3º  e 4º da Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019, e o Decreto nº
10.356, de 20 de maio de 2020.

§ 1º Cadastrar o estabelecimento fabril da pessoa jurídica identificada no caput,
CNPJ/ME nº 22.770.366/0006-97, responsável pela fabricação do(s) seguinte(s) bem(ns) de
tecnologias da informação e comunicação:

- UNIDADE DE PROCESSAMENTO DIGITAL DE PEQUENA CAPACIDADE, BASEADA
EM MICROPROCESSADOR, COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA.

§ 2º O bem e os respectivos modelos devem cumprir o processo produtivo
básico.

§ 3º Os modelos devem ser cadastrados pela pessoa jurídica e constar no
processo MCTI nº 01245.016379/2021-01, de 23 de setembro de 2021.

Art. 2º A pessoa jurídica habilitada fará jus ao crédito financeiro de que trata a
Seção I do Capítulo V do Decreto nº 10.356, de 2020, que vigorará até 31 de dezembro de
2029.

Parágrafo único. A pessoa jurídica habilitada, além de cumprir o processo
produtivo básico, deverá investir, anualmente, no País, em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovação, no setor de tecnologias da informação e comunicação, o
percentual mínimo de 4% sobre a base de cálculo formada pelo faturamento bruto no
mercado interno, decorrente da comercialização do(s) bem(ns) relacionado(s) no art. 1º.

Art. 3º O crédito financeiro decorrente dos benefícios referidos no art. 4º da Lei
nº 8.248, de 1991, constitui, para todos os efeitos, compensação integral em substituição
aos incentivos extintos pela revogação dos §§ 1º-A, 1º-D, 1º-E, 1º-F, 5º e 7º do art. 4º da
referida Lei.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, no art. 9º da
Lei nº 13.969, de 2019, e no Capítulo VI do Decreto nº 10.356, de 2020, caso a empresa
beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no
referido Decreto.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM

PORTARIA SEMPI/MCTI Nº 5.609, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

Suspensão de habilitação à fruição de incentivo
fiscal de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
parágrafo único do art. 37 do Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, tendo em
vista o disposto nos arts. 4º e 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e
considerando o que consta do Processo MCTI nº 19687.100833/2020-88, o qual indica
o descumprimento da empresa quanto aos requisitos e às metas acordadas em relação
às etapas de manufatura definidas nos processos produtivos básicos estabelecidos pelo
Ministério da Economia e pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, nos termos do disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 8.248, de 1991,
resolve:

Art. 1o Suspender a habilitação à fruição dos incentivos fiscais de que tratam
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e os arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº
13.969, de 26 de dezembro de 2019, concedida à empresa Contemp Indústria Comércio
e Serviços Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Economia - CNPJ/ME sob o nº 53.543.047/0001-68, pelas Portarias Interministeriais
MCTI/MDIC/MF no 710, de 11 de novembro de 2005, publicada em 16 de novembro
de 2005 e no 568, de 17 de julho de 2015, publicada em 20 de julho de 2015.

Art. 2o Determinar que a suspensão será por até cento e oitenta dias e
vigorará até que sejam adimplidas as obrigações, hipótese em que se dará a
reabilitação, ou, caso contrário, se expire o prazo estabelecido, quando se dará o
cancelamento dos benefícios, com o ressarcimento do imposto dispensado, atualizado
e acrescido de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da
mesma natureza, referente ao período de inadimplemento, em conformidade com o
disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,  no art. 36 do Decreto nº 5.906, de 2006,
e nos artigos 37 e 43 do Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 4.119, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.052462/2018-61, invocando as
razões presentes na Nota Técnica nº 8648/2021/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica
deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de janeiro de 2019,
a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Social Comunitário de
Coqueiro Seco - Alagoas, inscrita no CNPJ nº 05.635.547/0001-87, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária no município de
Coqueiro Seco, estado de Alagoas.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA

PORTARIA MCOM Nº 4.442, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo § 2º, do artigo 27, da Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, publicada
no Diário Oficial da União, de 24 de julho de 2020, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53115.014608/2021-23, invocando as razões presentes da Nota Técnica nº
153/2022/SEI-MCOM, resolve:

Art. 1º Homologar a operação efetuada pela TVSBT Canal 04 de São Paulo S.A,
executante do serviço de retransmissão de televisão, em caráter primário, no município de
Guaratinguetá, estado de São Paulo, utilizando o canal 46 (quarenta e seis), digital,
consistente na alteração da geradora cedente da sua programação, que passará a ser a
Televisão Brasil Ltda, concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
município de São José dos Campos, estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ATO Nº 1.988, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

Processo nº 53508.000033/2022-29. Reconhecer a extinção, por cassação, da autorização
para o uso da radiofrequência do SERVIÇOMÓVEL MARÍTIMO, declarando extinta, por
cassação, a autorização do Serviço de interesse restrito, para uso próprio de ALTAMIR
COELHO DE SOUZA, CPF ***552247**, com fulcro nos artigos 134 e 139, parágrafo único
da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997. A extinção não implica isenção de eventuais
débitos, decorrentes da autorização anteriormente expedida.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ

E SANTA CATARINA
ATO Nº 2.206, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Processo nº 53516.000173/2022-06: Outorga à RÁDIO CULTURA DE CURITIBA LTDA, CNPJ
nº 76.723.493/0001-50, autorização para uso de radiofrequência associada à autorização
para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão - Ligação para Transmissão de
Programas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS
ATOS DE 24 DE JANEIRO DE 2022

Nº 916 Expedir autorização a Destilaria Veredas Indústria de Açúcar e Álcool Ltda, CNPJ
nº 10.452.413/0001-60, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 921 Outorgar autorização para uso de Radiofrequência à Rádio Cidade de Caratinga
Ltda, CNPJ nº 22.113.708/0001-91, visando execução do Serviço Auxiliar de
Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas.

Nº 940 Expedir autorização a Eduardo Guedes Gontijo Junior, CPF nº ***.733.266-**,
para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 942 Outorga autorização para uso de radiofrequências à Ayres Serviços de Vigilância
Ltda, CNPJ nº 03.943.268/0001-55, associada a autorização do Serviço Limitado
Privado.

OTÁVIO BARBOSA DA SILVA SOARES
Gerente

ATOS DE 25 DE JANEIRO DE 2022

Nº 952 Expedir autorização Jeferson Gonçalves Elias Fonseca, CPF nº ***.818.566-**,
para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 960 Outorga autorização para uso de radiofrequências à Polícia Militar do Estado
de Minas Gerais, CNPJ nº 16.695.025/0001-97, associada a autorização do Serviço
Limitado Privado.

OTÁVIO BARBOSA DA SILVA SOARES
Gerente

ATO Nº 1.126, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

Declarar extinta a autorização outorgada a Ubiratan Ferreira de Toledo, CPF
nº ***.875.328-**, para explorar o Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito,
declarar também notificado o desinteresse para exploração do Serviço de Rádio do
Cidadão, de interesse restrito, bem como o direito de uso de radiofrequências
associadas.

OTÁVIO BARBOSA DA SILVA SOARES
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO
ATO Nº 1.473, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Processo nº 53504.010927/2021-86. Expede autorização ao Rodrigo Clemente Mazzola, CPF
nº ***.687.818-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade e tendo como área de prestação de serviço todo o território
nacional.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

ATO Nº 1.667, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Processo nº 53504.010936/2021-77. Expede autorização ao Fabricio Henrique Manif Macul,
CPF nº ***.796.888-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

ATO Nº 1.722, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022

Processo nº 53504.010560/2021-09. Expede autorização à Maria Stela Simioni Neves
Consultoria e Administracao de Bens Ltda, CNPJ nº 40.686.524/0001-00, para explorar o
Serviço de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

ATOS DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Outorgar autorização de uso da(s) radiofrequência(s) associada à autorização
para execução do Serviço Limitado Privado à(ao):

Nº 2.162 - Processo nº 53504.003717/2021-31 - Maria Teresa Junqueira Rodas, CPF nº
***.597.908-**;

Nº 2.181 - Processo nº 53504.009259/2021-44 - PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS,
CNPJ nº 33.000.167/0108-40.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE
ATO Nº 2.005, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

Extinguir, por renúncia, a outorga do Serviço de Interesse Restrito, de forma a
extinguir a autorização para exploração do Serviço Rádio do Cidadão antes titulada pela
entidade GENARIO APRIGIO DE ALMEIDA JUNIOR, CPF nº ***.833.245-**, tendo em vista a
manifestação de desinteresse pela continuidade na prestação do serviço.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

ATO Nº 2.076, 4 DE FEVEREIRO DE 2022

Extinguir, por renúncia, a outorga do Serviço de Interesse Restrito, de forma a
extinguir a autorização para exploração do Serviço Rádio do Cidadão antes titulada pela
entidade DIVANEY RAMOS DE MACEDO, CPF nº ***.833.235-**, tendo em vista a
manifestação de desinteresse pela continuidade na prestação do serviço.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
COORDENAÇÃO DE PROCESSO DE OUTORGA

E RECURSOS À PRESTAÇÃO
ATOS DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022

Nº 2.063. Processo nº 53548.000116/2022-41. declara extinta, por renúncia, a autorização
outorgada à entidade, NERI OSVALDO NOVAES DE OLIVEIRA, CPF nº ***.042.161-**, para
explorar o Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, declara também notificado
o desinteresse para exploração do Serviço Rádio do Cidadão.

Nº 2.069. Processo nº 53548.000088/2022-62. declara extinta, por renúncia, a autorização
outorgada à entidade, ARLINDO SPAZZINI, CPF nº ***.144.029-**, para explorar o Serviço
de Telecomunicações de Interesse Restrito, declara também notificado o desinteresse para
exploração do Serviço Rádio do Cidadão.

Nº 2.070. Processo nº 53548.000092/2022-21. declara extinta, por renúncia, a autorização
outorgada à entidade, FABRICIO NOGUEIRA NANTES, CPF nº ***.452.811-**, para explorar
o Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, declara também notificado o
desinteresse para exploração do Serviço Rádio do Cidadão.

Nº 2.072. Processo nº 53548.000108/2022-03. declara extinta, por renúncia, a autorização
outorgada à entidade, SERGIO BERGAMASCHI, CPF nº ***.647.139-**, para explorar o
Serviço de Telecomunicações de Interesse Restrito, declara também notificado o
desinteresse para exploração do Serviço Rádio do Cidadão.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE PERNAMBUCO,
PARAÍBA E ALAGOAS

ATO Nº 2.184, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Expedir autorização a Antonio Ribeiro de Souza, CPF: XXX.245.824-XX, para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito.

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
Gerente
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GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO AMAZONAS,
ACRE, RONDÔNIA E RORAIMA

ATO Nº 2.167, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Processo 53578.000462/2022-72.
Declara extinta, por renúncia, a autorização do serviço de interesse restrito e

do único serviço notificado, Rádio do Cidadão, outorgada a Ivan Bellard Girao, CPF nº
***.329.922-**, declarando também extinta a autorização de uso de radiofrequências
associadas.

RICARDO TOSHIO ITONAGA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES

ATOS DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Nº 12.390 - Processo nº 53500.089308/2021-54.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à Sociedade de Televisão

Manauara Ltda, CNPJ 05.531.223/0001-07, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Manacapuru/AM.

Nº 12.403 - Processo nº 53500.085332/2021-14.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDAÇÃO CULTURAL DE

RADIODIFUSÃO EDUCATIVA HORIZONTES, CNPJ 04.363.259/0001-58, executante do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Artur Nogueira/SP.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 14 DE JANEIRO DE 2022

Nº 449 - Processo nº 53500.001813/2022-66.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Icaraí de
Minas/MG.

Nº 450 - Processo nº 53500.001814/2022-19.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Lontra/MG.

Nº 451 - Processo nº 53500.001816/2022-08.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Novo
Cruzeiro/MG.

Nº 478 - Processo nº 53500.002203/2022-80.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Lagoa
Dourada/MG.

Nº 479 - Processo nº 53500.002205/2022-79.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Rio
Vermelho/MG.

Nº 480 - Processo nº 53500.002206/2022-13.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Santa
Bárbara do Tugúrio/MG.

Nº 481 - Processo nº 53500.002208/2022-11.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à GLOBO COMUNICACAO E

PARTICIPACOES S/A, CNPJ 27.865.757/0026-52, executante do Serviço de Retransmissão
de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Lagoa Dourada/MG.

Nº 482 - Processo nº 53500.002209/2022-57.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à REDE MINEIRA DE RADIO

E TELEVISAO LTDA, CNPJ 25.640.004/0001-65, executante do Serviço de Retransmissão
de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Douradoquara/MG.

Nº 483 - Processo nº 53500.002212/2022-71.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à SM COMUNICACOES LTDA,

CNPJ 05.801.067/0001-49, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de
Sons e Imagens - Digital, na localidade de Gameleira/PE.

Nº 484 - Processo nº 53500.002213/2022-15.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO SOCIEDADE

LIMITADA, CNPJ 25.288.333/0001-99, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Itapeva/MG.

Nº 485 - Processo nº 53500.002214/2022-60.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO SOCIEDADE

LIMITADA, CNPJ 25.288.333/0001-99, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Jaíba/MG.

Nº 487 - Processo nº 53500.002217/2022-01.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência a TV TIRADENTES LTDA,

CNPJ 19.871.375/0001-55, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de
Sons e Imagens - Digital, na localidade de Astolfo Dutra/MG.

Nº 489 - Processo nº 53500.002219/2022-92.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência a TV TIRADENTES LTDA,

CNPJ 19.871.375/0001-55, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de
Sons e Imagens - Digital, na localidade de Carandaí/MG.

Nº 490 - Processo nº 53500.002268/2022-25.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência a SUPER DIFUSORA AM

LTDA - ME, CNPJ 04.148.898/0001-09, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Angatuba/SP.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 15 DE JANEIRO DE 2022

Nº 522 - Processo nº 53500.001657/2022-33.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à KRTV - COMUNICACOES

LTDA, CNPJ 11.357.877/0001-50, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, na localidade de Iconha/ES.

Nº 523 - Processo nº 53500.002303/2022-14.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Casinhas/PE.

Nº 524 - Processo nº 53500.002304/2022-51.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência a EMPRESA BRASIL DE

COMUNICAÇÃO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Palestina/AL.

Nº 565 - Processo nº 53500.002471/2022-00.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de São João da
Ponte/MG.

Nº 566 - Processo nº 53500.002474/2022-35.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Turmalina/MG.

Nº 567 - Processo nº 53500.002475/2022-80.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Virginópolis/MG.

Nº 568 - Processo nº 53500.002476/2022-24.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Serro/MG.

Nº 569 - Processo nº 53500.002479/2022-68.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E TELEVISAO RECORD

S.A, CNPJ 60.628.369/0001-75, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de
Sons e Imagens - Digital, na localidade de São Gonçalo do Sapucaí/MG.

Nº 570 - Processo nº 53500.002481/2022-37.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à MUNICIPIO DE ITUETA, CNPJ

18.413.179/0001-74, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens - Digital, na localidade de Itueta/MG.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATO Nº 575, DE 17 DE JANEIRO DE 2022

Processo nº 53500.000685/2022-33.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Poço
Fundo/MG.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 19 DE JANEIRO DE 2022

Nº 653 - Processo nº 53500.002486/2022-60.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à MORIA FM LTDA. ME, CNPJ

04.935.320/0001-94, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Terra Boa/PR.

Nº 654 - Processo nº 53500.003107/2022-59.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência a CÂMARA DOS DEPUTADOS,

CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Geradora de Radiodifusão de Sons e
Imagens - Digital, na localidade de Caxambu/MG.

Nº 656 - Processo nº 53500.003122/2022-05.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência a EMPRESA BRASIL DE

COMUNICAÇÃO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Francisco
Badaró/MG.

Nº 657 - Processo nº 53500.003123/2022-41.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência a EMPRESA BRASIL DE

COMUNICAÇÃO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Urucuia/MG.

Nº 658 - Processo nº 53500.003126/2022-85.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência a EMPRESA BRASIL DE

COMUNICAÇÃO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Virgem da
Lapa/MG.

Nº 659 - Processo nº 53500.003131/2022-98.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência a EMPRESA BRASIL DE

COMUNICAÇÃO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Itapecerica/MG.

Nº 668 - Processo nº 53500.003164/2022-38.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Coluna/MG.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 21 DE JANEIRO DE 2022

Nº 735 - Processo nº 53500.091952/2021-92.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND APOIO CULTURA

ENSINO PESQUISA E EXTENSAO DE ALFENA, CNPJ 25.657.149/0001-79, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Alfenas/MG.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nº 737 - Processo nº 53500.003614/2022-92.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS,

CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de
Sons e Imagens - Digital, na localidade de Teotônio Vilela/AL.

Nº 739 - Processo nº 53500.003616/2022-81.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS,

CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de
Sons e Imagens - Digital, na localidade de Valença/BA.

Nº 742 - Processo nº 53500.003619/2022-15.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS,

CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de
Sons e Imagens - Digital, na localidade de Barreiros/PE.

Nº 743 - Processo nº 53500.003620/2022-40.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS,

CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de
Sons e Imagens - Digital, na localidade de Bom Conselho/PE.

Nº 746 - Processo nº 53500.003625/2022-72.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS,

CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de
Sons e Imagens - Digital, na localidade de Ribeirão/PE.

Nº 747 - Processo nº 53500.003626/2022-17.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS,

CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de
Sons e Imagens - Digital, na localidade de Salgueiro/PE.

Nº 761 - Processo nº 53500.003646/2022-98.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à Fundacao Joao Paulo Ii, CNPJ

50.016.039/0001-75, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens - Digital, na localidade de Nova Serrana/MG.

Nº 762 - Processo nº 53500.003647/2022-32.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à Fundacao Joao Paulo Ii, CNPJ

50.016.039/0001-75, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens - Digital, na localidade de Crucilândia/MG.

Nº 763 - Processo nº 53500.003649/2022-21.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO SARA NOSSA

TERRA, CNPJ 00.089.913/0001-26, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão
de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Planura/MG.

Nº 764 - Processo nº 53500.003650/2022-56.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO SARA NOSSA

TERRA, CNPJ 00.089.913/0001-26, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão
de Sons e Imagens - Digital, na localidade de São Gotardo/MG.

Nº 765 - Processo nº 53500.003651/2022-09.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO SARA NOSSA

TERRA, CNPJ 00.089.913/0001-26, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão
de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Romaria/MG.

Nº 766 - Processo nº 53500.003652/2022-45.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO SARA NOSSA

TERRA, CNPJ 00.089.913/0001-26, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão
de Sons e Imagens - Digital, na localidade de São Gonçalo do Abaeté/MG.

Nº 767 - Processo nº 53500.003657/2022-78.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E TELEVISAO

BANDEIRANTES DE MINAS GERAIS LTDA, CNPJ 17.184.649/0001-02, executante do Serviço
de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Nova
Serrana/MG.

Nº 768 - Processo nº 53500.003658/2022-12.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à REDE VITORIOSA DE

COMUNICACOES LTDA, CNPJ 03.521.447/0001-02, executante do Serviço de Retransmissão
de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Iraí de Minas/MG.

Nº 769 - Processo nº 53500.003660/2022-91.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à SISTEMA DE COMUNICACAO

PANTANAL S/C LTDA, CNPJ 02.412.892/0001-63, executante do Serviço de Retransmissão
de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Lagoa Formosa/MG.

Nº 770 - Processo nº 53500.003661/2022-36.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à SISTEMA DE COMUNICACAO

PANTANAL S/C LTDA, CNPJ 02.412.892/0001-63, executante do Serviço de Retransmissão
de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Perdizes/MG.

Nº 771 - Processo nº 53500.003664/2022-70.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à SOCIEDADE RADIO E

TELEVISAO ALTEROSA LTDA, CNPJ 17.247.925/0001-34, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Piranga/MG.

Nº 772 - Processo nº 53500.003665/2022-14.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à SOCIEDADE RADIO E

TELEVISAO ALTEROSA LTDA, CNPJ 17.247.925/0001-34, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Rio
Novo/MG.

Nº 773 - Processo nº 53500.003666/2022-69.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à SOCIEDADE RADIO E

TELEVISAO ALTEROSA LTDA, CNPJ 17.247.925/0001-34, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Coroaci/MG.

Nº 774 - Processo nº 53500.003668/2022-58.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à SOCIEDADE RADIO E

TELEVISAO ALTEROSA LTDA, CNPJ 17.247.925/0001-34, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Itambacuri/MG.

Nº 797 - Processo nº 53500.003783/2022-22.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPITOLIO, CNPJ 16.726.028/0001-40, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Capitólio/MG.

Nº 798 - Processo nº 53500.003784/2022-77.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à GLOBO COMUNICACAO E

PARTICIPACOES S/A, CNPJ 27.865.757/0026-52, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Reduto/MG.

Nº 799 - Processo nº 53500.003785/2022-11.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO SOCIEDADE

LIMITADA, CNPJ 25.288.333/0001-99, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de São Tiago/MG.

Nº 800 - Processo nº 53500.003786/2022-66.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à INTERVISAO EMISSORAS DE

RADIO E TELEVISAO LTDA, CNPJ 16.924.581/0001-98, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Montezuma/MG.

Nº 801 - Processo nº 53500.003787/2022-19.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TV JUIZ DE FORA S/A, CNPJ

21.575.063/0001-46, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens - Digital, na localidade de Dores do Turvo/MG.

Nº 810 - Processo nº 53500.003891/2022-03.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Carlos
Chagas/MG.

Nº 820 - Processo nº 53500.003904/2022-36.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à GLOBO COMUNICACAO E

PARTICIPACOES S/A, CNPJ 27.865.757/0026-52, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Teixeiras/MG.

Nº 821 - Processo nº 53500.003905/2022-81.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à INTERVISAO EMISSORAS DE

RADIO E TELEVISAO LTDA, CNPJ 16.924.581/0001-98, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Fo r m o s o / M G .

Nº 822 - Processo nº 53500.003906/2022-25.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E TELEVISAO

BANDEIRANTES DO RIO DE JANEIRO LTDA, CNPJ 33.050.733/0001-90, executante do Serviço
de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Miraí/MG.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 22 DE JANEIRO DE 2022

Nº 871 - Processo nº 53500.004413/2022-11.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO DIFUSORA DOS

INHAMUNS LTDA, CNPJ 07.264.815/0001-27, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Tauá/CE.

Nº 872 - Processo nº 53500.004648/2022-02.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO CULTURA MIRACEMA

DO NORTE LTDA, CNPJ 02.914.661/0001-58, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Onda Média, na localidade de Miracema do Tocantins/TO.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 24 DE JANEIRO DE 2022

Nº 875 - Processo nº 53500.085799/2021-64.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à M.M. STUDIO PRODUCOES E

PUBLICACAO LTDA, CNPJ 34.917.336/0001-35, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Tucumã/PA.

Nº 876 - Processo nº 53500.086513/2021-68.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à M.M. STUDIO PRODUCOES E

PUBLICACAO LTDA, CNPJ 34.917.336/0001-35, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de Tucumã/PA.

Nº 881 - Processo nº 53500.004284/2022-52.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Chapada do
Norte/MG.

Nº 882 - Processo nº 53500.004285/2022-05.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Jequitaí/MG.

Nº 883 - Processo nº 53500.004287/2022-96.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Minas
Novas/MG.

Nº 884 - Processo nº 53500.004288/2022-31.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Monte Alegre
de Minas/MG.

Nº 885 - Processo nº 53500.004289/2022-85.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Presidente
Olegário/MG.

Nº 886 - Processo nº 53500.004290/2022-18.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Senhora de
Oliveira/MG.

Nº 887 - Processo nº 53500.004293/2022-43.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND SETORIAL DE

RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Presidente Olegário/MG.

Nº 888 - Processo nº 53500.004295/2022-32.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO EDUCATIVA E

CULTURAL ALTO PARANAIBA, CNPJ 23.089.402/0001-00, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Presidente
Olegário/MG.
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Nº 889 - Processo nº 53500.004296/2022-87.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO SARA NOSSA

TERRA, CNPJ 00.089.913/0001-26, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão
de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Monte Alegre de Minas/MG.

Nº 891 - Processo nº 53500.004300/2022-15.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à REDE MINEIRA DE RADIO E

TELEVISAO LTDA, CNPJ 25.640.004/0001-65, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Presidente Olegário/MG.

Nº 892 - Processo nº 53500.004302/2022-04.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à REDE MINEIRA DE RADIO E

TELEVISAO LTDA, CNPJ 25.640.004/0001-65, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Arapuá/MG.

Nº 893 - Processo nº 53500.004309/2022-18.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à SM COMUNICACOES LTDA,

CNPJ 05.801.067/0001-49, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons
e Imagens - Digital, na localidade de Ipubi/PE.

Nº 894 - Processo nº 53500.004310/2022-42.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TV JUIZ DE FORA S/A, CNPJ

21.575.063/0001-46, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens - Digital, na localidade de Senhora de Oliveira/MG.

Nº 895 - Processo nº 53500.004349/2022-60.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Campos
Gerais/MG.

Nº 896 - Processo nº 53500.004350/2022-94.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Conceição do
Rio Verde/MG.

Nº 897 - Processo nº 53500.004351/2022-39.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Caraí/MG.

Nº 898 - Processo nº 53500.004352/2022-83.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Itaipé/MG.

Nº 899 - Processo nº 53500.004353/2022-28.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de São João da
Mata/MG.

Nº 900 - Processo nº 53500.004354/2022-72.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Senador
Amaral/MG.

Nº 901 - Processo nº 53500.004355/2022-17.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E TELEVISAO

BANDEIRANTES DE MINAS GERAIS LTDA, CNPJ 17.184.649/0001-02, executante do Serviço
de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Caraí/MG.

Nº 902 - Processo nº 53500.004356/2022-61.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E TELEVISAO

BANDEIRANTES DE MINAS GERAIS LTDA, CNPJ 17.184.649/0001-02, executante do Serviço
de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Itaipé/MG.

Nº 903 - Processo nº 53500.004359/2022-03.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO SOCIEDADE

LIMITADA, CNPJ 25.288.333/0001-99, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Conceição do Rio Verde/MG.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 26 DE JANEIRO DE 2022

Nº 978 - Processo nº 53500.004770/2022-71.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Paratinga/BA.

Nº 979 - Processo nº 53500.004772/2022-60.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Pintadas/BA.

Nº 980 - Processo nº 53500.004774/2022-59.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Pojuca/BA.

Nº 981 - Processo nº 53500.004775/2022-01.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Ponto Novo/BA.

Nº 982 - Processo nº 53500.004776/2022-48.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Presidente Dutra/BA .

Nº 984 - Processo nº 53500.004779/2022-81.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Quixabeira/BA.

Nº 1.022 - Processo nº 53500.004874/2022-85.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Cortês/PE.

Nº 1.023 - Processo nº 53500.004875/2022-20.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Cumaru/PE.

Nº 1.024 - Processo nº 53500.004877/2022-19.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Cupira/PE.

Nº 1.025 - Processo nº 53500.004879/2022-16.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Custódia/PE.

Nº 1.026 - Processo nº 53500.004880/2022-32.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Exu/PE.

Nº 1.027 - Processo nº 53500.004881/2022-87.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Feira Nova/PE.

Nº 1.028 - Processo nº 53500.004883/2022-76.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Flores/PE.

Nº 1.029 - Processo nº 53500.004886/2022-18.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Gameleira/PE.

Nº 1.030 - Processo nº 53500.004889/2022-43.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Iati/PE.

Nº 1.031 - Processo nº 53500.004890/2022-78.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Ibimirim/PE.

Nº 1.032 - Processo nº 53500.004892/2022-67.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Inajá/PE.

Nº 1.033 - Processo nº 53500.004893/2022-10.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Ipubi/PE.

Nº 1.034 - Processo nº 53500.004895/2022-09.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Itaíba/PE.

Nº 1.035 - Processo nº 53500.004897/2022-90.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Itapetim/PE.

Nº 1.036 - Processo nº 53500.004906/2022-42.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Jataúba/PE.

Nº 1.037 - Processo nº 53500.004907/2022-97.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Jatobá/PE.

Nº 1.038 - Processo nº 53500.004921/2022-91.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Joaquim Nabuco/PE.

Nº 1.039 - Processo nº 53500.004922/2022-35.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Jucati/PE.

Nº 1.050 - Processo nº 53500.004941/2022-61.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Orobó/PE.

Nº 1.051 - Processo nº 53500.004943/2022-51.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Palmeirina/PE.

Nº 1.052 - Processo nº 53500.004944/2022-03.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Panelas/PE.

Nº 1.053 - Processo nº 53500.004945/2022-40.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Paranatama/PE.

Nº 1.054 - Processo nº 53500.004946/2022-94.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Parnamirim/PE.

Nº 1.055 - Processo nº 53500.004947/2022-39.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Passira/PE.
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Nº 1.056 - Processo nº 53500.004948/2022-83.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Pedra/PE.

Nº 1.057 - Processo nº 53500.004949/2022-28.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Petrolândia/PE.

Nº 1.058 - Processo nº 53500.004950/2022-52.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Poção/PE.

Nº 1.059 - Processo nº 53500.004951/2022-05.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Pombos/PE.

Nº 1.065 - Processo nº 53500.004958/2022-19.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Astolfo Dutra/MG.

Nº 1.066 - Processo nº 53500.004960/2022-98.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Bicas/MG.

Nº 1.067 - Processo nº 53500.004962/2022-87.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Bom Repouso/MG.

Nº 1.069 - Processo nº 53500.004967/2022-18.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Bueno Brandão/MG.

Nº 1.072 - Processo nº 53500.004972/2022-12.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Caldas/MG.

Nº 1.075 - Processo nº 53500.004977/2022-45.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Campestre/MG.

Nº 1.077 - Processo nº 53500.004979/2022-34.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Campos Gerais/MG.

Nº 1.078 - Processo nº 53500.004980/2022-69.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Carangola/MG.

Nº 1.079 - Processo nº 53500.004981/2022-11.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Coimbra/MG.

Nº 1.080 - Processo nº 53500.004982/2022-58.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Conceição do Rio
Verde/MG.

Nº 1.081 - Processo nº 53500.004983/2022-01.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Congonhal/MG.

Nº 1.082 - Processo nº 53500.004984/2022-47.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Coqueiral/MG.

Nº 1.083 - Processo nº 53500.004985/2022-91.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Cristina/MG.

Nº 1.084 - Processo nº 53500.004987/2022-81.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Delfim Moreira/MG.

Nº 1.085 - Processo nº 53500.004989/2022-70.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Elói Mendes/MG.

Nº 1.086 - Processo nº 53500.004991/2022-49.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Ervália/MG.

Nº 1.087 - Processo nº 53500.004992/2022-93.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Espera Feliz/MG.

Nº 1.088 - Processo nº 53500.004993/2022-38.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Estiva/MG.

Nº 1.089 - Processo nº 53500.004995/2022-27.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Eugenópolis/MG.

Nº 1.097 - Processo nº 53500.005004/2022-23.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Ipuiúna/MG.

Nº 1.098 - Processo nº 53500.005005/2022-78.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Itamogi/MG.

Nº 1.099 - Processo nº 53500.005007/2022-67.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Itamonte/MG.

Nº 1.100 - Processo nº 53500.005008/2022-10.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Itapeva/MG.

Nº 1.109 - Processo nº 53500.005018/2022-47.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Monsenhor Paulo/MG.

Nº 1.111 - Processo nº 53500.005021/2022-61.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA DOS

DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Muzambinho/MG.

Nº 1.121 - Processo nº 53500.005619/2022-50.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO BOAS NOVAS,

CNPJ 84.541.689/0001-51, executante do Serviço de Retransmissão de Rádio na
Amazônia Legal, na localidade de Pauini/AM.

Nº 1.122 - Processo nº 53500.005810/2022-00.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO BOAS NOVAS,

CNPJ 84.541.689/0001-51, executante do Serviço de Retransmissão de Rádio na
Amazônia Legal, na localidade de Carauari/AM.

Nº 1.123 - Processo nº 53500.005812/2022-91.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO BOAS NOVAS,

CNPJ 84.541.689/0001-51, executante do Serviço de Retransmissão de Rádio na
Amazônia Legal, na localidade de Maués/AM.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 28 DE JANEIRO DE 2022

Nº 1.373 - Processo nº 53500.005424/2022-18.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Ingazeira/PE.

Nº 1.376 - Processo nº 53500.005427/2022-43.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Itacuruba/PE.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 29 DE JANEIRO DE 2022

Nº 1.474 - Processo nº 53500.001979/2022-82.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDAÇÃO JOSÉ DE

PAIVA NETTO, CNPJ 00.564.475/0001-00, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Glorinha/RS.

Nº 1.480 - Processo nº 53500.005836/2022-40.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à MUNICIPIO DE SENHORA

DOS REMEDIOS, CNPJ 18.094.870/0001-32, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Senhora dos
Remédios/MG.

Nº 1.489 - Processo nº 53500.005856/2022-11.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICAÇÃO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Santana
do Manhuaçu/MG.

Nº 1.494 - Processo nº 53500.005863/2022-12.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICAÇÃO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Maravilhas/MG.

Nº 1.495 - Processo nº 53500.005864/2022-67.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICAÇÃO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Senhora
dos Remédios/MG.

Nº 1.499 - Processo nº 53500.005945/2022-67.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND. SETORIAL DE

RADIODIFUSÃO EDUC. DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Rio Pardo de Minas/MG.

Nº 1.545 - Processo nº 53500.006314/2022-65.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO BRASIL

ECOAR, CNPJ 07.701.981/0001-43, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Carmópolis/SE.

Nº 1.547 - Processo nº 53500.006317/2022-07.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência a NOSSO LAR SERVIÇOS DE

RADIODIFUSÃO LTDA-ME, CNPJ 08.777.397/0001-34, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Lagoa de
Itaenga/PE.

Nº 1.566 - Processo nº 53500.006357/2022-41.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Aiuruoca/MG.
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Nº 1.575 - Processo nº 53500.006366/2022-31.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Argirita/MG.

Nº 1.577 - Processo nº 53500.006368/2022-21.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Bandeira
do Sul/MG.

Nº 1.612 - Processo nº 53500.006409/2022-89.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Dores do
Turvo/MG.

Nº 1.613 - Processo nº 53500.006410/2022-11.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Douradoquara/MG.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATO Nº 2.219, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Autoriza STOCK TECH LTDA, CNPJ nº 42.030.895/0001-57, a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP, no período
de 09/02/2022 a 08/03/2022.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

Ministério da Defesa

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA GABAER Nº 231/GC4, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Declara o caráter militar das atividades e
empreendimentos desenvolvidos pelo DTCEA-TT, na
área do tombo AM.008-000.

Protocolo COMAER nº 67000.000987/2022-57.
O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso da atribuição que lhe conferem os

incisos I e XIV do art. 23, da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada
pelo Decreto n° 6.834, de 30 de abril de 2009, nos termos da Lei Complementar n° 97, de
9 de junho de 1999; da alínea "f' do inciso XIV do art. 7º da Lei Complementar n° 140, de
8 de dezembro de 2011; da Portaria Normativa n° 15/MD, de 23 de fevereiro de 2016; e
considerando o que consta do Processo n° 67606.007360/2021-27, resolve:

Art. lº Declarar o caráter militar das atividades e empreendimentos
desenvolvidos pelo Destacamento de Controle do Espaço Aéreo de Tabatinga (DT C EA - T T ) ,
em Tabatinga, Estado do Amazonas, destinados ao preparo e emprego da Força Aérea
Brasileira nas extensões do tombo AM.008-000, totalizando 6.503.352,00m² de área
administrada pelo Comando da Aeronáutica.

Parágrafo único. O DTCEA-TT tem como missão institucional executar as
atividades relacionadas à vigilância e o controle da Circulação Aérea Geral, bem como
conduzir as aeronaves que têm como missão a manutenção da integridade e da soberania
do espaço aéreo brasileiro, nas áreas geográficas identificadas pela Região de Informação
de Voo Amazônica.

Art. 2º As ações desenvolvidas, presentes e futuras, não destinadas ao preparo
e emprego da Força dentro das áreas citadas no art. 1º, deverão observar as legislações
específicas em vigor, conforme cada caso.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor em 1º de março de 2022.

Ten Brig Ar CARLOS DE ALMEIDA BAPTISTA JUNIOR

PORTARIA GABAER Nº 232/GC3, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Aprova a "Instrução Reguladora do Quadro Especial
de Sargentos".

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso das atribuições que lhe confere nos
incisos I e XIV do art. 23 da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada
pelo Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009, tendo em vista o disposto no inciso III e no
parágrafo único do art. 2º do Decreto 3.690, de 19 de dezembro de 2000, e considerando
o que consta do Processo nº 67400.008753/2021-64, procedente do Comando-Geral do
Pessoal, resolve:

Art. 1º Aprovar a reedição da ICA 39-21 "Instrução Reguladora do Quadro
Especial de Sargentos", que com esta baixa.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 316/GC3, de 25 de fevereiro de 2019, publicada
no Diário Oficial da União nº 40, de 26 de fevereiro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ten Brig Ar CARLOS DE ALMEIDA BAPTISTA JUNIOR

ANEXO

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 FINALIDADE
A presente Instrução Reguladora do Quadro Especial de Sargentos (IRQESA)

estabelece as diretrizes básicas relativas:
a) à destinação, à constituição e à composição do Quadro Especial de Sargentos (QESA);
b) ao recrutamento, à cogitação e à apreciação pela CPG para ingresso no QESA;
c) à matrícula e à realização do Estágio de Adaptação à Graduação de Terceiro-

Sargento (EAGTS); e
d) à promoção a Terceiro-Sargento (3S) e à inclusão no QESA.
1.2 CONCEITUAÇÕES
1.2.1 COGITAÇÃO PARA CURSO OU ESTÁGIO
Divulgação de relação nominal de militares que poderão vir a ser selecionados para

realizar cursos ou estágios, obedecidas às condições estabelecidas na legislação em vigor.
1.2.2 NORMAS REGULADORAS DE CURSO (NOREG)
Documento elaborado pela Diretoria de Ensino (DIRENS), aprovado por ato do

seu Diretor, que tem por finalidade estabelecer normas gerais referentes ao recrutamento,
à seleção, à matrícula, ao aproveitamento e aos demais aspectos relativos aos cursos e
estágios atribuídos àquela Diretoria.

1.2.3 ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE ENSINO DA AERONÁUTICA
Órgão responsável pela orientação normativa, coordenação, controle e

supervisão técnica das atividades do Sistema de Ensino, bem como pela fiscalização
específica do desempenho dos demais elos do Sistema.

1.2.4 ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE PESSOAL DA AERONÁUTICA
Órgão responsável pela orientação normativa, coordenação, supervisão técnica

e fiscalização específica quanto ao funcionamento harmônico e eficiente dos elos do
sistema ao qual pertence.

1.2.5 ORGANIZAÇÃO FORMADORA
Organização do COMAER (OM ou fração de OM) designada pelo Comandante-

Geral do Pessoal (COMGEP) como responsável pela gerência e realização do EAGT S .
1.2.6 PADRÃO DE DESEMPENHO DE ESPECIALIDADE (PDE)
É o documento estabelecido pelo Comando-Geral do Pessoal (COMGEP), que

detalha, qualitativamente, por Especialidade, os requisitos profissionais mínimos para as
graduações após conclusão de curso de formação e pós-formação da carreira dos
Graduados.

1.2.7 PLANO DE PESSOAL DA AERONÁUTICA (PPAer)
É o documento constitutivo do Sistema de Pessoal da Aeronáutica (SISPAER)

que determina as ações a serem empreendidas pela Administração, de forma a atender às
necessidades com o máximo aproveitamento dos recursos humanos disponíveis e a tornar
eficaz o gerenciamento do fluxo de carreira na Aeronáutica.

1.2.8 SISTEMA DE ENSINO DA AERONÁUTICA (SISTENS)
Sistema organizacional que propicia a qualificação necessária ao seu pessoal,

militar e civil, para o exercício dos cargos e o desempenho das funções, na paz e na guerra,
previstas na estrutura organizacional do COMAER.

1.2.9 SISTEMA DE PESSOAL DA AERONÁUTICA (SISPAER)
Conjunto de elementos da estrutura administrativa do COMAER que, por meio

do estabelecimento de procedimentos complementares, visa a orientar o cumprimento das
atividades relacionadas com o pessoal civil e militar da Aeronáutica.

1.3 ATRIBUIÇÕES
1.3.1 São atribuições do COMGEP, Órgão Central do SISPAER, a elaboração, a

revisão e a propositura de modificações desta Instrução.
1.3.2 São atribuições da Diretoria de Ensino da Aeronáutica (DIRENS):
a) elaborar, ou determinar a elaboração e aprovar a NOREG, o Currículo

Mínimo, o Plano de Avaliação ou o Projeto Pedagógico de Curso do EAGTS; e
b) emitir instruções e normas pertinentes ao ensino para o EAGTS.
1.3.3 É atribuição da Diretoria de Administração do Pessoal (DIRAP), por

intermédio dos SEREP, a realização do EAGTS.
1.3.4 É atribuição da DIRAP a elaboração dos atos de promoção e inclusão no

QESA .
1.3.5 É atribuição de todas as OM do COMAER, e dos respectivos efetivos, a

participação nas atividades relativas à realização do EAGTS, de acordo com as necessidades
a serem apresentadas pelos SEREP.

1.4 ÂMBITO
Esta Instrução aplica-se a todas as OM do COMAER.
2 DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 DESTINAÇÃO
O QESA destina-se a atender às necessidades de pessoal para o preenchimento

de cargos e para o exercício de funções de nível auxiliar nas OM e Frações de OM do
CO M A E R .

2.2 CONSTITUIÇÃO
O QESA é constituído por Segundos-Sargentos (2S) e Terceiros-Sargentos (3S).
2.3 COMPOSIÇÃO
2.3.1 O QESA é composto de grupamentos, subgrupamentos, especialidades e

subespecialidades, conforme o previsto nos arts. 3º e 5º do Regulamento do Corpo do
Pessoal Graduado da Aeronáutica (RCPGAER).

2.3.2 As especialidades e subespecialidades que compõem os subgrupamentos
do Grupamento Básico e do Grupamento de Serviços do QESA constam do Anexo A.

2.4 EFETIVO
O efetivo do QESA será fixado anualmente por intermédio da Portaria que

distribui o efetivo de Graduados da Aeronáutica em tempo de paz, respeitando-se os
limites fixados em Lei.

2.5 RECRUTAMENTO
2.5.1 O recrutamento de pessoal para o QESA dar-se-á entre os integrantes do

QCB que contarem mais de quinze anos de efetivo serviço na Graduação de Cabo e
atenderem às condições estabelecidas no Regulamento de Promoções de Graduados da
Aeronáutica (REPROGAER) e nesta IRQ.

2.5.2 Para a promoção a Terceiro-Sargento e ingresso no QESA, o Cabo deverá
ter realizado o EAGTS.

2.6 COGITAÇÃO PARA A MATRÍCULA NO EAGTS
2.6.1 O COMGEP, Órgão Central do SISPAER, é o responsável por estabelecer a

faixa de cogitação dos Cabos que concorrerão à matrícula no EAGTS.
2.6.2 A DIRAP é a responsável por efetuar a cogitação nominal dos integrantes

da faixa de cogitação que deverão ser apreciados pela CPG visando à possível matrícula no
EAGT S .

2.7 APRECIAÇÃO PELA CPG
2.7.1 Os militares cogitados para a matrícula no EAGTS serão apreciados pela

Comissão de Promoção de Graduados (CPG).
2.7.2 A DIRAP encaminhará à CPG, via Sistema de Avaliação de Méritos (SAM),

a relação nominal dos Cabos a serem apreciados.
2.7.3 Findo o processo de apreciação pela CPG, a mesma encaminhará à DIRAP

a relação dos CB com parecer favorável à matrícula no EAGTS.
2.7.4 Caberá à DIRAP o envio à DIRENS, Órgão Central do SISTENS, da relação

dos CB a serem matriculados no EAGTS.
MATRÍCULA NO EAGTS
2.8.1 São condições para a matrícula no EAGTS:
a) ser Cabo do Quadro de Cabos do Corpo do Pessoal Graduado da

Aeronáutica, da ativa;
b) estar incluído na faixa de cogitação;
c) ter parecer favorável da Comissão de Promoções de Graduados (CPG);
d) estar classificado, no mínimo, no "Bom Comportamento";
e) não estar cumprindo pena por crime militar ou comum; e
f) possuir o julgamento "APTO" em INSPSAU realizada "para efeito de controle

médico periódico", válido dentro da periodicidade estabelecida em ato normativo que trata
das Inspeções de Saúde no COMAER.

2.8.1.1 O militar que tiver sido denunciado em processo crime, enquanto a
sentença final não houver transitado em julgado, poderá concorrer à vaga e realizar o
EAGTS, porém sua promoção a Terceiro-Sargento estará condicionada ao cumprimento dos
requisitos essenciais para compor o quadro de acesso previstos nos arts. 15 e 44 do
Regulamento de Promoções de Graduados da Aeronáutica (REPROGRAER).

2.8.2 A ordem de matrícula no EAGTS é de responsabilidade do Órgão Central
do SISTENS.

2.8.3 A efetivação da matrícula no EAGTS é de competência dos SEREP,
condicionada ao atendimento do previsto no item 2.8.1.

2.9 REALIZAÇÃO DO EAGTS
2.9.1 O EAGTS tem por objetivo proporcionar aos CB instruendos experiências

de aprendizagem que os habilitem a executar as tarefas inerentes à futura graduação,
segundo o Padrão de Desempenho de Especialidade.

2.9.2 A duração total do EAGTS será de 1 mês (30 dias corridos).
2.9.3 A data de início e a data de término do EAGTS são estabelecidas pelo

Órgão Central do SISTENS.
2.9.4 O EAGTS é realizado sob a responsabilidade das Organizações Formadoras,

a serem designadas pelo COMGEP.
2.9.5 A programação do EAGTS caberá às respectivas Organizações Formadoras, em

consonância, no que couber, com a NOREG emitida pela DIRENS, Órgão Central do SISTENS.
2.9.6 O currículo mínimo do EAGTS deve ser atualizado pela DIRENS em função

do PDE aprovado para o QESA.
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2.9.7 O EAGTS tem apenas caráter seletivo, não sendo classificatório e nem
alterando a posição hierárquica anterior entre os militares que estão realizando o referido
estágio.

2.9.8 O Cabo matriculado no EAGTS deverá manter a antiguidade e a
remuneração que possuía antes da matrícula, durante toda a realização do estágio.

2.9.9 O CB matriculado no EAGTS, durante a realização do Estágio, permanecerá
no efetivo de sua OM ou Fração de OM de origem, passando à condição de adido à
Organização Formadora.

2.9.10 O Cabo que concluir o EAGTS com aproveitamento retornará à OM de
origem.

2.9.11 O Cabo que não concluir com aproveitamento o EAGTS será desligado,
mediante ato do Comandante da Organização Formadora, devendo retornar a sua OM de
origem.

2.9.12 A Organização Formadora deverá promover a publicação em BCA da
relação nominal dos Cabos concludentes, com aproveitamento, do EAGTS.

2.10 PROMOÇÃO E INCLUSÃO NO QESA
2.10.1 O Cabo que concluir o EAGTS com aproveitamento, após adquirir os

requisitos essenciais para compor o quadro de acesso, previstos no Art. 15 do
REPROGRAER, será promovido, por antiguidade ou merecimento, à graduação de Terceiro-
Sargento (3S) e incluído no QESA, na respectiva especialidade.

2.10.2 Ao serem promovidos, os integrantes do QESA serão classificados pela
DIRAP nas OM ou Frações de OM de origem.

2.10.3 A precedência hierárquica entre os Terceiros-Sargentos do QESA é
determinada segundo a posição hierárquica que possuíam no QCB.

3 DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 A realização do Curso de Especialização do Quadro Especial de Sargentos

(CEQESA), cuja conclusão com aproveitamento é condição peculiar de acesso à graduação
de 2S, será regulada pelo Órgão Central do SISTENS, em ato normativo específico.

3.2 As OM subordinadas ao COMGEP devem editar e manter atualizados atos
normativos de sua competência relativos ao QESA, conforme necessidades específicas.

3.3 Os casos não previstos nesta Instrução serão submetidos à apreciação do
Comandante da Aeronáutica pelo Comandante-Geral do Pessoal.
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PORTARIA GABAER Nº 237/GC3, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre classificação e qualificação de Unidades do Comando da Aeronáutica, no SIAFI e a
correlação entre apoiadas e apoiadoras.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e XIV do art.23 da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo
Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009, tendo em vista o disposto no item 2 do Manual Eletrônico de Administração da Aeronáutica do RCA12-1 "Regulamento de Administração da
Aeronáutica, na forma eletrônica (RADA-e)", aprovado pela Portaria GABAER nº 25/GC3, de 21 de janeiro de 2021, em consonância com a DCA 19-8 "Estrutura Organizacional do Comando
da Aeronáutica", aprovada pela Portaria EMAER nº 91/1SC, de 9 de dezembro de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 68000.004268/2021-97, procedente da Secretaria de
Economia, Finanças e Administração da Aeronáutica, resolve:

Art. 1º Classificar como Unidades Administrativas as Organizações e frações de Organizações do Comando da Aeronáutica constantes do anexo desta Portaria.
§ 1º As Unidades Administrativas do Comando da Aeronáutica a que se refere o caput deste artigo são qualificadas como Unidades Gestoras Executoras (UGEXEC), Unidades

Gestoras Credoras (UG CRED) ou Unidades Gestoras Controle (UG CONT), no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI).
§ 2º As Unidades Gestoras Executoras podem ser classificadas em plenas ou parciais, no Comando da Aeronáutica. Serão classificadas como plenas se forem autorizadas a

executar todos os registros contábeis referentes a atos e fatos orçamentários, financeiros, patrimoniais e outros inerentes à gestão administrativa. A Unidade Gestora que seja autorizada
a realizar apenas os registros contábeis de alguns atos e fatos será classificada como Unidade Gestora Executora Parcial. Para efeito de SIAFI, a denominação será de Unidade Gestora
Executora, independente da classificação plena ou parcial. Esta portaria indicará, no caso das Unidades Gestoras Executoras Parciais, as atividades (orçamentária, financeira, patrimonial e
gestão administrativa) que estarão autorizadas a executar no SIAFI.

§ 3º As UG EXEC parciais serão apoiadas por outras UG EXEC, nas áreas de execução em que não estiverem autorizadas a atuar.
§ 4º Apenas as Unidades responsáveis pela coordenação/distribuição de créditos poderão ser classificadas como UG CRED.
§ 5º As UG CRED e UG CONT serão apoiadas por UG EXEC, no SIAFI, para o registro e execuções orçamentária, financeira e patrimonial.
§ 6ºAs execuções orçamentária e financeira referentes à aquisição de materiais ou serviços específicos serão realizados pelo Centro de Aquisições Específicas (CAE), para todas

as Unidades, salvo as aquisições definidas para realização no exterior, considerados os critérios de eficiência, eficácia e economicidade.
§ 7º As Unidades Apoiadoras serão sempre classificadas como UG EXEC Plenas.
Art. 2° As Unidades Gestoras Responsáveis (UGR) elencadas no anexo desta Portaria serão responsáveis por recursos orçamentários definidos no Plano de Ação (PCA 11-44) ou

extra Plano de Ação.
Art. 3º Revoga-se a Portaria nº24/GC3, de 21 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº 16, de 25 de janeiro de 2021.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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QUALIFICAÇÃO DAS UNIDADES DO COMAER NO SIAFI

. UG APOIADORA UG APOIADA SIGLA FUNÇÃO SIAFI TIPO UGR

. 120060 ACADEMIA DA FORÇA
A É R EA

120060 ACADEMIA DA FORÇA AÉREA A FA UG EXEC X

. 120304 ESQUADRÃO DE DEMONSTRAÇÃO AÉREA E DA UG CONT

. 120607 ESQUADRÃO DE SAÚDE DE PIRASSUNUNGA ES - Y S UG CONT

. 120065 FAZENDA DE AERONÁUTICA DE PIRASSUNUNGA FAY S UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120502 PREFEITURA DE AERONÁUTICA DE PIRASSUNUNGA P AY S UG CONT X

. 120495 PRIMEIRO ESQUADRÃO DE INSTRUÇÃO AÉREA 1 EIA UG CONT

. 120496 SEGUNDO ESQUADRÃO DE INSTRUÇÃO AÉREA 2 EIA UG CONT

. 120330 SUBDIVISÃO DE INSTRUÇÃO DE VOO SIV UG CONT

. 120628 GRUPAMENTO DE APOIO
DE BELÉM

120628 GRUPAMENTO DE APOIO DE BELÉM GAP-BE UG EXEC X

. 120485 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA DT C EA - A A UG CONT

. 120425 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - BELEM DT C EA - B E UG CONT

. 120486 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - MACAPA DT C EA - M Q UG CONT

. 120487 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - SANTAREM DT C EA - S N UG CONT

. 120086 PRIMEIRO COMANDO AÉREO REGIONAL I COMAR UG CONT

. 120088 COMISSÃO DE AEROPORTOS DA REGIAO AMAZONICA CO M A R A UG EXEC PARCIAL 3 X

. 120255 DESTACAMENTO DE INFRAESTRUTURA DA AERONÁUTICA DE BELEM DT-INFRA BELEM UG EXEC PARCIAL 2

. 120295 COLÉGIO TENENTE REGO BARROS C TRB UG CONT X

. 120087 BASE AÉREA DE BELEM BA B E UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120178 GRUPO DE SEGURANÇA E DEFESA DE BELEM GSD-BE UG CONT

Anexo A - Tabela de Grupamentos, Subgrupamentos e Especialidades do QESA
CORPO DO PESSOAL GRADUADO DA AERONÁUTICA (CPGAER)
QUADRO ESPECIAL DE SARGENTOS (QESA)

. GRUP SUBGRUPAMENTO ES P EC I A L I DA D E S U B ES P EC I A L I DA D E

. BÁ S I CO M A N U T E N Ç ÃO BMA MECÂNICA DE AERONAVES

. BET ELETRÔNICA

. BEI ELETRICIDADE E INSTRUMENTOS

. BEP ESTRUTURA E PINTURA

. BEV EQUIPAMENTO DE VOO

. BMB MATERIAL BÉLICO

. SUPR. TÉCNICO BSP SUPRIMENTO TÉCNICO

. INTELIGÊNCIA BFT FOT O I N T E L I G Ê N C I A

. CO M U N I C AÇÕ ES B CO CO M U N I C AÇÕ ES

. DE SERVIÇOS S AÚ D E SEF E N F E R M AG E M

. STO AUXILIAR ODONTOLÓGICO

. A D M I N I S T R AÇ ÃO SAD A D M I N I S T R AÇ ÃO

. CO N S T R U Ç ÃO SDE D ES E N H O

. SOB OBRAS

. SCF CARTOGRAFIA

. INFORMAÇÕES AERONÁUTICAS SAI INFORMAÇÕES AERONÁUTICAS

. INFRAESTRUTURA E
M E T A LU R G I A

SEL E L E T R I C I DA D E

. SML M E T A LU R G I A

. SEM E L E T R O M EC Â N I C A

. GUARDA E SEGURANÇA SGS GUARDA E SEGURANÇA

Continuação do Anexo "A" - Tabela de Grupamentos, Subgrupamentos e
Especialidades do QESA

CORPO DO PESSOAL GRADUADO DA AERONÁUTICA (CPGAER)
QUADRO ESPECIAL DE SARGENTOS QESA

. GRUP SUBGRUPAMENTO ES P EC I A L I DA D E S U B ES P EC I A L I DA D E

. DE SERVIÇOS MÚSICA SMU MÚSICA SMU 10 CLARINETAS: SOPRANO - BAIXO

. SMU 22 SOPRANO - CONTRALTO - TENOR -
BA R Í T O N O

. SMU 30 TROMPA

. SMU 36 TROMPETE - FLUGELHORN

. SMU 41 TROMBONES:TENOR - BAIXO

. SMU 46 BOMBARDINO - BARÍTONO

. SMU 51 TUBA - SOUSAFONE

. SMU 71 L I R A - T EC L A D O

. SMU 72 CAIXA CLARA - BATERIA - BOMBO -
P R AT O S

. SMU 73 CAIXA SURDA

. SMU 81 CORNETA, CAIXA CLARA, BOMBO E
P R AT O S

. SMU 81 CO R N E T A

. SST 01 SUBSISTÊNCIA ARRUMADOR (*)

. SUBSISTÊNCIA (*) SST SUBSISTÊNCIA (*)

Obs.: 1 - (*) EM EXTINÇÃO.
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. 120089 HOSPITAL DE AERONÁUTICA DE BELEM HABE UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120168 I SERVIÇO REGIONAL DE INVESTIGAÇÃO E PREVENÇÃO DE ACIDENTES AERONÁUTICOS SERIPA I UG CONT X

. 120161 PREFEITURA DE AERONÁUTICA DE BELEM PABE UG CONT X

. 120319 PRIMEIRO ESQUADRÃO DE TRANSPORTE AÉREO 1 ETA UG CONT

. 120248 SERV DE REC E PREP PESSOAL DA AERONÁUTICA BE SEREP-BE UG CONT

. 120339 TERCEIRO DO SÉTIMO GRUPO DE AVIAÇÃO 3/7 GAV UG CONT

. 120073 BASE AÉREA DE
F LO R I A N Ó P O L I S

120073 BASE AÉREA DE FLORIANOPOLIS BA F L UG EXEC X

. 120611 GRUPO DE SAÚDE DE FLORIANÓPOLIS G S AU - F L UG CONT

. 120014 BASE AÉREA DE FORTALEZA 120014 BASE AÉREA DE FORTALEZA BA FZ UG EXEC X

. 120600 GRUPO DE SAÚDE DE FORTALEZA G S AU - FZ UG CONT

. 120631 BASE AÉREA DE NATAL 120631 BASE AÉREA DE NATAL BA N T UG EXEC X

. 120466 TERCEIRO DO PRIMEIRO GRUPO DE COMUNICAÇÃO E CONTROLE 3/1 GCC UG CONT

. 120015 CENTRO DE LANÇAMENTO DA BARREIRA DO INFERNO CLBI UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120272 DESTACAMENTO DE ENGENHARIA DA COMARA EM NATAL (RN) D ECO - N T UG CONT

. 120265 DESTACAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE AERONÁUTICA DE NATAL DT I N F R A - N T UG EXEC PARCIAL 2

. 120616 GRUPO DE SAÚDE DE NATAL G S AU - N T UG CONT

. 120498 GRUPO DE INSTRUÇÃO TÁTICA E ESPECIALIZADA GITE UG CONT

. 120149 PREFEITURA DE AERONÁUTICA DE NATAL PANT UG CONT X

. 120306 PRIMEIRO DO DÉCIMO PRIMEIRO G. DE AVIAÇÃO 1/11 GAV UG CONT

. 120311 PRIMEIRO DO OITAVO GRUPO DE AVIAÇÃO 1/8 GAV UG CONT

. 120313 PRIMEIRO DO QUINTO GRUPO DE AVIAÇÃO 1/5 GAV UG CONT

. 120329 SEGUNDO DO QUINTO GRUPO DE AVIAÇÃO 2/5 GAV UG CONT

. 120334 SEGUNDO ESQUADRÃO DE TRANSPORTE AÉREO 2 ETA UG CONT

. 120632 BASE AÉREA DE RECIFE 120632 BASE AÉREA DE RECIFE BA R F UG EXEC X

. 120017 SEGUNDO COMANDO AÉREO REGIONAL II COMAR UG CONT

. 120479 DESTACAMENTO DE AERONÁUTICA DE FERNANDO DE NORONHA D ES T A E - F N UG CONT

. 120423 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - ARACAJU DT C EA - A R UG CONT

. 120414 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - BOM JESUS DA LAPA DT EC A - L P UG CONT

. 120482 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - FERNANDO DE NORONHA DT C EA - F N UG CONT

. 120415 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - FORTALEZA DT C EA - FZ UG CONT

. 120483 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - IMPERATRIZ DT C EA - I Z UG CONT

. 120442 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - MACEIO DT C EA - M O UG CONT

. 120444 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - NATAL DT C EA - N T UG CONT

. 120416 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - PETROLINA DT C EA - P L UG CONT

. 120413 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - PORTO SEGURO DT C EA - P S UG CONT

. 120449 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - RECIFE DT C EA - R F UG CONT

. 120451 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - SALVADOR DT C EA - S V UG CONT

. 120456 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - SÃO LUÍS DT C EA - S L UG CONT

. 120177 GRUPO DE SEGURANÇA E DEFESA DE RECIFE GSD-RF UG CONT

. 120019 HOSPITAL DE AERONÁUTICA DE RECIFE HARF UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120169 II SERVIÇO REGIONAL DE INVESTIGAÇÃO E PREVENÇÃO DE ACIDENTES AERONÁUTICOS SERIPA II UG CONT X

. 120118 ODONTOCLÍNICA DE AERONÁUTICA DE RECIFE OA R F UG CONT X

. 120007 PREFEITURA DE AERONÁUTICA DE RECIFE PARF UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120249 SERV DE REC E PREP PESSOAL DA AERONÁUTICA RF SEREP-RF UG CONT

. 120021 TERCEIRO CENTRO INTEGRADO DE DEFESA AÉREA E CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO
(UG APOIADA PELO CAE (120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

CINDACTA III UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120023 BASE AÉREA DE SALVADOR 120023 BASE AÉREA DE SALVADOR BA S V UG EXEC X

. 120664 CENTRO MILITAR DE CONVENÇÕES E HOSPEDAGEM DA AER C E M CO H A UG CONT X

. 120601 GRUPO DE SAÚDE DE SALVADOR G S AU - S V UG CONT

. 120669 BASE AÉREA DE SANTA
CRUZ

120669 BASE AÉREA DE SANTA CRUZ BA S C UG EXEC X

. 120604 GRUPO DE SAÚDE DE SANTA CRUZ G S AU - S C UG CONT

. 120316 PRIMEIRO ESQUADRÃO DO SÉTIMO GRUPO DE AVIAÇÃO 1/7 GAV UG CONT

. 120320 PRIMEIRO GRUPO DE AVIAÇÃO DE CAÇA 1 GAVCA UG CONT

. 120340 TERCEIRO ESQUADRÃO DE TRANSPORTE AÉREO 3 ETA UG CONT

. 120338 TERCEIRO ESQUADRÃO DO SÉTIMO GRUPO DE AVIAÇÃO 3/8 GAV UG CONT

. 120623 BASE AÉREA DOS AFONSOS 120623 BASE AÉREA DOS AFONSOS BA A F UG EXEC X

. 120648 SUBDIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO S DA P UG CONT X

. 120126 CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO DA AERONÁUTICA CENDOC UG CONT X

. 120137 COMISSÃO DE DESPORTOS DA AERONÁUTICA C DA UG CONT X

. 120133 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DIRAD UG CRED X

. 120157 ESCOLA DE APERFEIÇOAMENTO DE OFICIAIS DA AERONÁUTICA EAOA R UG CONT

. 120158 ESCOLA DE COMANDO E ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA EC E M A R UG CONT

. 120670 GRUPAMENTO DE APOIO LOGÍSTICO DE CAMPANHA G A LC UG CONT X

. 120229 GRUPO DE SEGURANÇA E DEFESA DOS AFONSOS GSD-AF UG CONT

. 120041 HOSPITAL DE AERONÁUTICA DOS AFONSOS (UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA
AÇÕES ESPECÍFICAS)

HAAF UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120134 INSTITUTO DE PSICOLOGIA DA AERONÁUTICA IPA UG CONT X

. 120165 INSTITUTO MEDICINA AEROESPACIAL BRIGADEIRO MÉDICO ROBERTO TEIXEIRA (UG
APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

IMAE UG CONT X

. 120138 MUSEU AEROESPACIAL MUSAL UG CONT X

. 120046 NÚCLEO DO PARQUE DE MATERIAL AER DOS AFONSOS (UG APOIADA PELO CAE (UG
120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

NUPAMA AF UG CONT X

. 120053 PREFEITURA DE AERONÁUTICA DOS AFONSOS PAAF UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120279 RANCHO CONCEITO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA AERONÁUTICA RANCHO-DIRAD UG EXEC PARCIAL 3

. 120250 SERV DE REC E PREP PESSOAL DA AERONAUTICA RJ SEREP-RJ UG CONT

. 120100 SUBDIRETORIA DE ABASTECIMENTO
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

S DA B UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120093 SUBDIRETORIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL/EXTERIOR SDPP/EXTERIOR UG EXEC PARCIAL 1 X

. 120052 SUBDIRETORIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL/PAÍS SDPP/PAÍS UG EXEC PARCIAL 1 X

. 120044 BASE DE RECEPÇÃO DE VETERANOS BREVET UG EXEC PARCIAL 1 X

. 120054 UNIVERSIDADE DA FORÇA AÉREA U N I FA UG CONT X

. 120013 CENTRO DE LANÇAMENTO
DE ALCÂNTARA

120013 CENTRO DE LANÇAMENTO DE ALCÂNTARA CLA UG EXEC X

. 120297 ESCOLA CAMINHO DAS ESTRELAS EC E UG CONT

. 120273 DESTACAMENTO DE ENGENHARIA DA COMARA EM ALCÂNTARA (MA) D ECO - A K UG CONT

. 120618 ESQUADRÃO DE SAÚDE ALCÂNTARA ES - A K UG CONT

. 120090 COMISSÃO AERONÁUTICA
BRASILEIRA EM
W A S H I N GT O N

120551 ADIDÂNCIA AERONÁUTICA NA ARGENTINA ADIAER-ARG UG CONT

. 120552 ADIDÂNCIA AERONÁUTICA NA BOLIVIA ADIAER-BOL UG CONT

. 120553 ADIDÂNCIA AERONÁUTICA NA COLOMBIA A D I A E R - CO L UG CONT

. 120556 ADIDÂNCIA AERONÁUTICA NA VENEZUELA ADIAER-VEN UG CONT

. 120557 ADIDÂNCIA AERONÁUTICA NO CHILE ADIAER-CHI UG CONT

. 120558 ADIDÂNCIA AERONÁUTICA NO EQUADOR A D I A E R - EQ U UG CONT

. 120559 ADIDÂNCIA AERONÁUTICA NO PARAGUAI ADIAER-PAR UG CONT

. 120560 ADIDÂNCIA AERONÁUTICA NO PERU ADIAER-PER UG CONT

. 120561 ADIDÂNCIA AERONÁUTICA NO URUGUAI ADIAER-URU UG CONT

. 120562 ADIDÂNCIA AERONÁUTICA NOS EUA E CANADA ADIAER-EUA UG CONT

. 120571 ADIDÂNCIA DAS FORÇAS ARMADAS NO MEXICO A D I FA - M E X UG CONT

. 120090 COMISSÃO AERONÁUTICA BRASILEIRA EM WASHINGTON C A BW UG EXEC X

. 120204 MISSÃO TÉCNICA AERONÁUTICA EM ASSUNÇÃO MTAB UG CONT

. 120580 MISSAO TECNICA AERONAUTICA BRASILEIRA NA BOLIVIA MTAB-BOLÍVIA UG CONT

. 120577 MISSAO TECNICA AERONAUT BRASILEIRA - PARAGUAI M T A B - P A R AG U A I UG CONT

. 120091 COMISSÃO AERONÁUTICA
BRASILEIRA NA EUROPA

120581 ADIDANCIA DEF, EXERC E ERA REPÚBLICA TCHECA ADIDEFEXAER-RT UG CONT
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. 120263 ADIDÂNCIA DEF, NAV, DO EXERC E AER NA ETIÓPIA A D I D E F N AV E X A E T I Ó P I AUG CONT

. 120240 ADIDÂNCIA DEF, NAV, DO EXERC E AER NA INDIA A D I D E F N AV E X A E R Í N D I AUG CONT

. 120241 ADIDÂNCIA DEF, NAV, DO EXERC E AER NA SUECIA A D I D E F N AV E X A ES U ÉC I AUG CONT

. 120550 ADIDÂNCIA AERONÁUTICA NA GRA-BRETANHA,NORUEGA ADIAER-GBR UG CONT

. 120554 ADIDÂNCIA AERONÁUTICA NA FRANCA E BELGICA ADIAER-FRA UG CONT

. 120555 ADIDÂNCIA AERONÁUTICA NA ITALIA ADIAER-ITA UG CONT

. 120563 ADIDÂNCIA DAS FORÇAS ARMADAS EM ANGOLA A D I FA - A N G UG CONT

. 120564 ADIDÂNCIA AERONÁUTICA EM ISRAEL A D I FA - I S R UG CONT

. 120565 ADIDÂNCIA DE DEFESA AERONÁUTICO DO BRASIL NA CHINA, COREIA E VIETNÃ ADIAER-CHN UG CONT

. 120566 ADIDÂNCIA DAS FORÇAS ARMADAS NA ESPANHA A D I FA - ES P UG CONT

. 120568 ADIDÂNCIA DAS FORÇAS ARMADAS NA RUSSIA A D I FA - R U S UG CONT

. 120569 ADIDÂNCIA DAS FORÇAS ARMADAS NO IRA A D I FA - I R A UG CONT

. 120570 ADIDÂNCIA DE DEFESA E AERONÁUTICA INDONESIA A D I FA - JA P UG CONT

. 120572 ADIDÂNCIA DO EXERCITO E AERONAUTICA EM PORTUGAL ADIEXAER-APO UG CONT

. 120573 ADIDÂNCIA AERONÁUTICA NA AFRICA DO SUL A D I E X A E R - A FS UG CONT

. 120574 ADIDÂNCIA DO EXERCITO E AERONÁUTICA NA ALEMANHA ADIEXAER-ALE UG CONT

. 120224 ADIDÂNCIA DEFESA NAVAL, EXERC E AER - SENEGAL A D D FS E N EG UG CONT

. 120091 COMISSÃO AERONÁUTICA BRASILEIRA NA EUROPA CABE UG EXEC X

. 120200 COMISSAO DE FISC E RECEB DE MATERIAL CASA COMF CASA UG CONT

. 120219 GRUPO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE - EUROCOP G AC - EC UG CONT

. 120206 REPRESENTACAO MIL AER BRASILEIRA NA ITALIA REMABI UG CONT

. 120064 ESCOLA DE ESPECIALISTAS
DE AERONÁUTICA

120064 ESCOLA DE ESPECIALISTAS DE AERONÁUTICA E EA R UG EXEC X

. 120610 ESQUADRÃO DE SAÚDE DE GUARATINGUETÁ ES - GW UG CONT

. 120507 PREFEITURA DE AERONÁUTICA DE GUARATINGUETÁ P AGW UG CONT X

. 120025 ESCOLA PREPARATÓRIA DE
CADETES DO AR

120025 ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES DO AR EPCAR UG EXEC X

. 120603 ESQUADRÃO DE SAÚDE DE BARBACENA ES - B Q UG CONT

. 120001 GABINETE DO
COMANDANTE DA
A E R O N ÁU T I C A

120164 ASSESSORIA PARLAMENTAR DO COMAER ASPAER UG CRED X

. 120103 CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA AERONÁUTICA C ECO M S A E R UG CRED X

. 120102 CONSULTORIA JURÍDICA ADJUNTA DO COMANDO DA AERONÁUTICA COJA E R UG CONT

. 120001 GABINETE DO COMANDANTE DA AERONÁUTICA G A BA E R UG EXEC X

. 120208 SUBDIVISÃO DE APOIO DO GABAER NO RJ S AG A B UG CONT

. 120624 BASE AÉREA DE ANÁPOLIS 120613 GRUPO DE SAÚDE DE ANÁPOLIS G S AU - A N UG CONT

. 120267 GRUPAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DE INFRAESTRUTURA DE
ANÁPOLIS

GAC INFRA-AN UG CONT X

. 120624 BASE AÉREA DE ANÁPOLIS BA A N UG EXEC X

. 120500 PREFEITURA DE AERONÁUTICA DE ANÁPOLIS PAAN UG CONT X

. 120317 PRIMEIRO DO SEXTO GRUPO DE AVIAÇÃO 1/6 GAV UG CONT

. 120302 PRIMEIRO GRUPO DE DEFESA AÉREA 1 GDA UG CONT

. 120322 PRIMEIRO GRUPO DE TRANSPORTE DE TROPA 1 GTT UG CONT

. 120341 SEGUNDO DO SEXTO GRUPO DE AVIAÇÃO 2/6 GAV UG CONT

. 120199 TERCEIRO GRUPO DE DEFESA ANTIAÉREA 3º GDAAE UG CONT

. 120637 BASE AÉREA DE BOA VISTA 120427 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - BOA VISTA DT C EA - BV UG CONT

. 120274 DESTACAMENTO DE ENGENHARIA DA COMARA EM SURUCUCU (RR) D ECO - U Q UG CONT

. 120615 GRUPO DE SAÚDE DE BOA VISTA G S AU - BV UG CONT

. 120637 BASE AÉREA DE BOA VISTA BA BV UG EXEC X

. 120318 PRIMEIRO DO TERCEIRO GRUPO DE AVIAÇÃO 1/3 GAV UG CONT

. 120006 GRUPAMENTO DE APOIO
DE BRASÍLIA

120105 CENTRO DE COMPUTAÇÃO DA AERONÁUTICA DE BRASÍLIA CCA BR UG CONT X

. 120192 CENTRO DE CONTROLE INTERNO DA AERONÁUTICA CENCIAR UG CONT X

. 120113 CENTRO DE INTELIGENCIA DA AERONÁUTICA CIAER UG CRED X

. 120131 COMANDO-GERAL DO PESSOAL CO M G E P UG CRED X

. 120108 COMISSÃO COORDENADORA DO PROGRAMA AERONAVE DE COMBATE CO P AC UG EXEC PARCIAL 3 X

. 120109 COMISSÃO DE PROMOÇÕES DE OFICIAIS DA AERONÁUTICA CPO UG CONT X

. 120271 COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS ESPACIAIS CCISE UG CONT X

. 120700 DIRETORIA DE ECONOMIA E FINANÇAS DA AERONÁUTICA DIREF SEDE UG CONT X

. 121002 DIRETORIA DE ECONOMIA E FINANÇAS DA AERONÁUTICA - FAER SEFA - F.AER UG EXEC PARCIAL 4 X

. 120701 DIRETORIA DE ECONOMIA E FINANÇAS DA AERONÁUTICA - SUCONT D I R E F/ S U CO N T UG EXEC PARCIAL 5

. 120702 DIRETORIA DE ECONOMIA E FINANÇAS DA AERONÁUTICA - SUCONV D I R E F/ S U CO N V UG EXEC PARCIAL 1 X

. 120002 DIRETORIA DE ECONOMIA E FINANÇAS DA AERONÁUTICA - SUFIN DIREF UG EXEC PARCIAL 4 X

. 120132 DIRETORIA DE ENSINO DIRENS UG CRED X

. 120111 ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA EMAER UG CRED X

. 120006 GRUPAMENTO DE APOIO DE BRASÍLIA GAP-BR UG EXEC X

. 120112 ODONTOCLÍNICA DE AERONÁUTICA DE BRASÍLIA OA B R UG CONT X

. 120647 SECRETARIA DE ECONOMIA, FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO DA AERONÁUTICA S E FA UG CONT X

. 120638 BASE AÉREA DE CAMPO
GRANDE

120303 ESQUADRÃO AEROTERRESTRE DE SALVAMENTO EA S UG CONT

. 120638 BASE AÉREA DE CAMPO GRANDE BA CG UG EXEC X

. 120308 PRIMEIRO DO DÉCIMO QUINTO GRUPO DE AVIAÇÃO 1/15 GAV UG CONT

. 120327 SEGUNDO DO DÉCIMO GRUPO DE AVIAÇÃO 2/10 GAV UG CONT

. 120497 TERCEIRO DO TERCEIRO GRUPO DE AVIAÇÃO 3/3 GAV UG CONT

. 120605 GRUPO DE SAÚDE DE CAMPO GRANDE G S AU - CG UG CONT

. 120629 GRUPAMENTO DE APOIO
DE CANOAS

120629 GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS G A P - CO UG EXEC X

. 120465 SEGUNDO DO PRIMEIRO GRUPO DE COMUNICAÇÃO E CONTROLE 2/1 GCC UG CONT

. 120074 QUINTO COMANDO AÉREO REGIONAL V COMAR UG CONT

. 120259 DESTACAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE AERONÁUTICA DE CANOAS DT-INFRA CO UG EXEC PARCIAL 2

. 120075 BASE AÉREA DE CANOAS BA CO UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120175 GRUPO DE SEGURANÇA E DEFESA DE CANOAS G S D - CO UG CONT

. 120077 HOSPITAL DE AERONÁUTICA DE CANOAS H ACO UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120513 PREFEITURA DE AERONÁUTICA DE CANOAS P ACO UG CONT X

. 120307 PRIMEIRO DO DÉCIMO QUARTO GRUPO DE AVIAÇÃO 1/14 GAV UG CONT

. 120191 PRIMEIRO GRUPO DE DEFESA ANTIAÉREA 1º GDAAE UG CONT

. 120325 QUINTO ESQUADRÃO DE TRANSPORTE AÉREO 5 ETA UG CONT

. 120332 SEGUNDO DO SÉTIMO GRUPO DE AVIAÇÃO 2/7 GAV UG CONT

. 120252 SERV DE REC E PREP PESSOAL DA AERONÁUTICA CO SEREP CO UG CONT

. 120172 V SERVIÇO REGIONAL DE INVESTIGAÇÃO E PREVENÇÃO DE ACIDENTES
A E R O N ÁU T I CO S

SERIPA V UG CONT X

. 120636 GRUPAMENTO DE APOIO
DE LAGOA SANTA

120024 CENTRO DE INSTRUÇÃO E ADAPTAÇÃO DA AERONÁUTICA CIAAR UG CONT X

. 120602 ESQUADRÃO DE SAÚDE DE LAGOA SANTA ES - L S UG CONT

. 120636 GRUPAMENTO DE APOIO DE LAGOA SANTA GAP-LS UG EXEC X

. 120026 PARQUE MATERIAL AERONÁUTICO DE LAGOA SANTA PAMALS UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120504 PREFEITURA DE AERONÁUTICA DE LAGOA SANTA PALS UG CONT X

. 120630 GRUPAMENTO DE APOIO
DE MANAUS

120630 GRUPAMENTO DE APOIO DE MANAUS GAP-MN UG EXEC X

. 120083 SÉTIMO COMANDO AÉREO REGIONAL VII COMAR UG CONT

. 120211 DESTACAMENTO DE AERONÁUTICA - SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA D ES T A E - U A UG CONT

. 120212 DESTACAMENTO DE AERONÁUTICA DE EIRUNEPE D ES T A E - E I UG CONT

. 120213 DESTACAMENTO DE APOIO A COMARA EM MANAUS DACO - M N UG CONT
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. 120232 DESTACAMENTO DE APOIO DA COMARA EM MOURA (AM) DACO - OW UG CONT

. 120209 DESTACAMENTO DE APOIO DA COMARA EM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA (AM) DACO - U A UG CONT

. 120214 DESTACAMENTO DE APOIO DA COMARA EM TABATINGA (AM) DACO - T T UG CONT

. 120434 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - EDUARDO GOMES DT C EA - EG UG CONT

. 120493 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - EIRUNEPE DT C EA - E I UG CONT

. 120472 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - JACAREACANGA DT C EA - E K UG CONT

. 120443 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - MANAUS DT C EA - M N UG CONT

. 120473 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - MANICORÉ DT C EA - M Y UG CONT

. 120445 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - OIAPOQUE DT C EA - O I UG CONT

. 120484 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - SÃO FELIZ DO XINGU DT C EA - FX UG CONT

. 120475 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA DT C EA - U A UG CONT

. 120458 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - TABATINGA DT C EA - T T UG CONT

. 120491 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - TEFÉ DT C EA - T F UG CONT

. 120471 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - TIRIOS DT C EA - T S UG CONT

. 120275 DESTACAMENTO DE ENGENHARIA DA COMARA - COARI (AM) D ECO - KO UG CONT

. 120222 DESTACAMENTO DE ENGENHARIA DA COMARA - EIRUNEPE D ECO - E I UG CONT

. 120233 DESTACAMENTO DE ENGENHARIA DA COMARA - ESTIRAÕ DE EQUADOR (AM) D ECO - E E UG CONT

. 120234 DESTACAMENTO DE ENGENHARIA DA COMARA - IAURETÊ (AM) D ECO - Y A UG CONT

. 120276 DESTACAMENTO DE ENGENHARIA DA COMARA - SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA (AM) D ECO - U A UG CONT

. 120261 DESTACAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE AERONÁUTICA DE MANAUS DT-INFRA MN UG EXEC PARCIAL 2

. 120201 DESTACAMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇAÕ DE MANAUS DSM-MN UG CONT

. 120082 BASE AÉREA DE MANAUS BA M N UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120183 GRUPO DE SEGURANÇA E DEFESA DE MANAUS GDS-MN UG CONT

. 120154 HOSPITAL DA AERONÁUTICA DE MANAUS HAMN UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120519 PREFEITURA DE AERONÁUTICA DE MANAUS PAMN UG CONT X

. 120310 PRIMEIRO DO NONO GRUPO DE AVIAÇÃO 1/9 GAV UG CONT

. 120314 PRIMEIRO DO QUARTO GRUPO DE AVIAÇÃO 1/4 GAV UG CONT

. 120094 QUARTO CENTRO INTEGRADO DE DEFESA AÉREA E CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO (UG
APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS

CINDACTA IV UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120193 SEGUNDO GRUPO DE DEFESA ANTIAÉREA 2º GDAAE UG CONT

. 120254 SERV DE REC E PREP PESSOAL DA AERONÁUTICA MN SEREP MN UG CONT

. 120335 SÉTIMO DO OITAVO GRUPO DE AVIAÇÃO 7/8 GAV UG CONT

. 120336 SÉTIMO ESQUADRÃO DE TRANSPORTE AÉREO 7 ETA UG CONT

. 120180 UNIDADE DE TELECOMUNICAÇÕES DE ALTAMIRA/PA UT ALTAMIRA UG CONT

. 120181 UNIDADE DE TELECOMUNICAÇÕES DE BARCELOS/AM UT BARCELOS UG CONT

. 120182 UNIDADE DE TELECOMUNICAÇÕES DE CARAUARI/AM UT CARAUARI UG CONT

. 120184 UNIDADE DE TELECOMUNICAÇÕES DE JI-PARANA/RO UT JI-PARANA UG CONT

. 120185 UNIDADE DE TELECOMUNICAÇÕES DE JUNDIA/RR UT JUNDIA UG CONT

. 120186 UNIDADE DE TELECOMUNICAÇÕES DE MARABA/PA UT MARABA UG CONT

. 120187 UNIDADE DE TELECOMUNICAÇÕES DE PORTO TROMBETAS/PA UT PORTO
TROMBETAS

UG CONT

. 120188 UNIDADE DE TELECOMUNICAÇÕES DE TARAUACA/AC UT TARAUACA UG CONT

. 120189 UNIDADE DE TELECOMUNICAÇÕES DEVISEU/PA UT VISEU UG CONT

. 120174 VII SERVIÇO REGIONAL DE INVESTIGAÇÃO E PREVENÇÃO DE ACIDENTES
A E R O N ÁU T I CO S

SERIPA VII UG CONT X

. 120641 BASE AÉREA DE PORTO
VELHO

120494 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - CRUZEIRO DO SUL DT C EA - C Z UG CONT

. 120439 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - GUAJARA MIRIM DT C EA - G M UG CONT

. 120448 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - PORTO VELHO DT C EA - P V UG CONT

. 120450 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - RIO BRANCO DT C EA - R B UG CONT

. 120492 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - VILHENA DT C EA - V H UG CONT

. 120464 QUINTO DO PRIMEIRO GRUPO DE COMUNICAÇÃO E CONTROLE 5/1 GCC UG CONT

. 120223 DESTACAMENTO DE AERONÁUTICA DE VILHENA D ES T A E - V H UG CONT

. 120277 DESTACAMENTO DE APOIO DA COMARA - CRUZEIRO DO SUL (AC) DACO - C Z UG CONT

. 120278 DESTACAMENTO DE ENGENHARIA DA COMARA - MARECHAL THAUMATURGO (AC) D ECO - M H UG CONT

. 120614 GRUPO DE SAÚDE DE PORTO VELHO G S AU - P V U G CO N T

. 120641 BASE AÉREA DE PORTO VELHO BA P V UG EXEC X

. 120328 SEGUNDO DO OITAVO GRUPO DE AVIAÇÃO 2/8 GAV U G CO N T

. 120333 SEGUNDO DO TERCEIRO GRUPO DE AVIAÇÃO 2/3 GAV U G CO N T

. 120643 BASE AÉREA DE SANTA
MARIA

120463 QUARTO DO PRIMEIRO GRUPO DE COMUNICAÇÃO E CONTROLE 4/1 GCC UG CONT

. 120612 GRUPO DE SAÚDE DE SANTA MARIA G S AU - S M UG CONT

. 120643 BASE AÉREA DE SANTA MARIA BA S M UG EXEC X

. 120305 PRIMEIRO DO DÉCIMO GRUPO DE AVIAÇÃO 1/10 GAV UG CONT

. 120123 PRIMEIRO ESQUADRÃO DO DÉCIMO SEGUNDO GAV 1/12 GAV UG CONT

. 120324 QUINTO DO OITAVO GRUPO DE AVIAÇÃO 5/8 GAV UG CONT

. 120337 TERCEIRO DO DÉCIMO GRUPO DE AVIAÇÃO 3/10 GAV UG CONT

. 120016 GRUPAMENTO DE APOIO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

120150 CENTRO DE COMPUTAÇÃO DA AERONÁUTICA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS CCA SJ UG CONT X

. 120298 CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA CPOR-SJ UG CONT X

. 120225 COMISSÃO DE OBRAS DO DCTA CO-DC TA UG CONT X

. 120110 DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA AEROESPACIAL DC TA UG CRED X

. 120609 ESQUADRÃO DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ES - S J UG CONT

. 120016 GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS GAP-SJ UG EXEC X

. 120668 GRUPO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE - PROGRAMA AERONAVE COMBATE G AC - P AC UG CONT

. 120270 GRUPO DE SEGURANÇA E DEFESA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS GSD-SJ UG CONT

. 120141 INSTITUTO DE AERONÁUTICA E ESPAÇO IAE UG CONT X

. 120197 INSTITUTO DE APLICAÇÕES OPERACIONAIS I AO P UG CONT X

. 120067 INSTITUTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

I C EA UG CONT X

. 120142 INSTITUTO DE ESTUDOS AVANÇADOS I EAV UG CONT X

. 120143 INSTITUTO DE FOMENTO E COORDENAÇÃO INDUSTRIAL IFI UG CONT X

. 120299 INSTITUTO DE PESQUISAS E ENSAIOS EM VOO IPEV UG CONT X

. 120140 INSTITUTO TECNOLÓGICO DA AERONÁUTICA ITA UG CRED X

. 120512 PREFEITURA DE AERONÁUTICA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS PASJ UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120633 GRUPAMENTO DE APOIO DE
SÃO PAULO

120061 BASE AÉREA DE SANTOS BA S T UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120062 BASE AÉREA DE SÃO PAULO BA S P UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120163 CENTRO DE CATALOGAÇÃO DA AERONÁUTICA C EC AT UG CONT X

. 120243 CENTRO DE ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA DA AERONÁUTICA CEPE UG CONT

. 120071 CENTRO LOGISTICO DA AERONÁUTICA C E LO G UG EXEC X

. 120059 QUARTO COMANDO AÉREO REGIONAL IV COMAR UG CONT

. 120130 COMANDO GERAL DE APOIO (UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES
ES P EC Í F I C A S )

CO M G A P UG CONT X

. 120258 DESTACAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE AERONÁUTICA DE SÃO PAULO DT-INFRA SP UG EXEC PARCIAL 2

. 120468 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESP AEREO-AFONSOS DT C EA - A F UG CONT

. 120440 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESP AEREO-GUARATINGUETA DT C EA - GW UG CONT

. 120428 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESP AEREO-MARTE DT C EA - M T UG CONT

. 120438 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - GALEÃO DT C EA - G L UG CONT

. 120452 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - SANTA CRUZ DT C EA - S C UG CONT

. 120454 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESP AEREO-SANTOS DT C EA - S T UG CONT

. 120455 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESP AEREO-SÃO JOSE DOS CAMPOS DT C EA - S J UG CONT

. 120457 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESP AEREO-SAO PAULO DT C EA - S P UG CONT

. 120099 DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA DA AERONÁUTICA (UG APOIADA PELO CAE (UG 120195)
PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

DIRINFRA UG EXEC PARCIAL 2 X
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. 120038 DIRETORIA DE MATERIAL AERONÁUTICO E BÉLICO (UG APOIADA PELO CAE (UG 120195)
PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

DIRMAB UG CRED X

. 120032 DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA AERONÁUTICA
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

DT I UG CRED X

. 120633 GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO PAULO GAP-SP UG EXEC X

. 120269 GRUPO DE SEGURANÇA E DEFESA DE SÃO PAULO GSD-SP UG CONT

. 120066 HOSPITAL DE FORÇA AÉREA DE SÃO PAULO HASP UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120153 INSTITUTO DE LOGISTICA DA AERONÁUTICA ILA UG CONT X

. 120171 IV SERVIÇO REGIONAL DE INVESTIGAÇÃO E PREVENÇÃO DE ACIDENTES AERONÁUTICOS SERIPA IV UG CONT X

. 120068 PARQUE DE MATERIAL AERONÁUTICO DE SÃO PAULO (UG APOIADA PELO CAE (UG
120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

PAMASP UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120097 PREFEITURA DE AERONÁUTICA DE SÃO PAULO PASP UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120579 SEÇÃO DE APOIO RECUADO DA DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA
A E R O N ÁU T I C A

S A R DT I UG CONT

. 120251 SERV DE REC E PREP PESSOAL DA AERONÁUTICA SP SEREP-SP UG CONT

. 120069 CENTRO REGIONAL DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO SUDESTE
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

C R C EA - S E UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120152 CAMPO DE PROVAS
BRIGADEIRO VELLOSO

120152 CAMPO DE PROVAS BRIGADEIRO VELLOSO C P BV UG EXEC X

. 120625 GRUPAMENTO DE APOIO
DO DISTRITO FEDERAL

120004 BASE AÉREA DE BRASÍLIA BA B R UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120266 AUTORIDADE DE REGISTRO - AR DEFESA AR DEFESA UG CONT

. 120106 CENTRO DE INVESTIGAÇÃO E PREVENÇÃO DE ACIDENTE AÉREO CENIPA UG CRED X

. 120198 CENTRO DE OPERAÇÕES ESPACIAIS PRINC (COPE-P) CO P E - P UG CONT X

. 120262 CENTRO DE OPERAÇÕES ESPACIAIS SECUNDÁRIO (COPE-S) CO P E - S UG CONT

. 120003 SEXTO COMANDO AÉREO REGIONAL VI COMAR UG CONT

. 120115 COMANDO DE OPERAÇÕES AEROESPACIAIS (COMAE) CO M A E UG CRED X

. 120107 COMANDO DE PREPARO (COMPREP) CO M P R E P UG CRED X

. 120489 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - SINOP DT C EA - S I UG CONT

. 120488 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - SÃO FELIX DO ARAGUAIA DT C EA - FA UG CONT

. 120490 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - PORTO ESPIRIDIAO DT C EA - E P UG CONT

. 120409 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - ANÁPOLIS DT C EA - A N UG CONT

. 120424 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - BARBACENA DT C EA - B Q UG CONT

. 120408 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - BARRA DO GARÇA DT C EA - BW UG CONT

. 120410 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - BRASÍLIA DT C EA - B R UG CONT

. 120411 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - CACHIMBO DT C EA - C C UG CONT

. 120407 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - CHAPADA DOS GUIMARÃES DT C EA - G I UG CONT

. 120431 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - CONFINS DT C EA - C F UG CONT

. 120412 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - CUIABA DT C EA - C Y UG CONT

. 120406 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - GAMA DT C EA - G A UG CONT

. 120441 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - LAGOA SANTA DT C EA - L S UG CONT

. 120400 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - PICO DO COUTO DT C EA - P CO UG CONT

. 120467 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - PIRASSUNUNGA DT C EA - Y S UG CONT

. 120403 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - SANTA TEREZA DT C EA - S T A UG CONT

. 120404 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - SÃO ROQUE DT C EA - S R O UG CONT

. 120405 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - TANABI DT C EA - T N B UG CONT

. 120402 DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO - TRÊS MARIAS DT C EA - T R M UG CONT

. 120260 DESTACAMENTO DE INFRAESTRUTURA DA AERONÁUTICA DE BRASÍLIA DT-INFRA BR UG EXEC PARCIAL 2

. 120205 DESTACAMENTO DE TELECOMINICACÕES POR SATÉLITE NUDTS BR UG CONT

. 120625 GRUPAMENTO DE APOIO DO DISTRITO FEDERAL GAP-DF UG EXEC X

. 120166 GRUPO DE SEGURANÇA E DEFESA DE BRASÍLIA GSD-BR UG CONT

. 120300 GRUPO DE TRANSPORTE ESPECIAL GT E UG CONT X

. 120096 HOSPITAL DE FORÇA AÉREA DE BRASÍLIA H FA B UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120005 PREFEITURA DE AERONÁUTICA DE BRASÍLIA PABR UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120194 PRIMEIRA BRIGADA DE DEFESA ANTIAÉREA 1 BDAAE UG CONT X

. 120008 PRIMEIRO CENTRO INTEGRADO DE DEFESA AÉREA E CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

CINDACTA I UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120253 SERV DE REC E PREP PESSOAL DA AERONÁUTICA BR SEREP BR UG CONT

. 120301 SEXTO ESQUADRÃO DE TRANSPORTE AÉREO 6 ETA UG CONT

. 120173 VI SERVIÇO REGIONAL DE INVESTIGAÇÃO E PREVENÇÃO DE ACIDENTES AERONÁUTICOS SERIPA VI UG CONT X

. 120645 GRUPAMENTO DE APOIO
DO GALEAO

120030 BASE AÉREA DO GALEÃO BAG L UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120057 CASA GERONTOLOGICA DA AERONÁUTICA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

CG A B EG UG CONT X

. 120195 CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECÍFICAS CAE UG EXEC PARCIAL 4 X

. 120128 CENTRO DE COMPUTAÇÃO DA AERONÁUTICA DO RJ
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

CCA RJ UG CONT X

. 120129 CENTRO DE MEDICINA AEROESPACIAL (UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES
ES P EC Í F I C A S )

CEMAL UG CONT X

. 120035 CENTRO DE TRANSPORTE LOGISTICO DA AERONÁUTICA
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

C TLA UG EXEC PARCIAL 4 X

. 120296 COLÉGIO BRIGADEIRO NEWTON BRAGA CBNB UG CONT X

. 120136 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL DIRAP UG CRED X

. 120058 DIRETORIA DE SAÚDE
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

DIRSA UG CONT X

. 120645 GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEÃO GAP-GL UG EXEC X

. 120176 GRUPO DE SEGURANÇA E DEFESA DO GALEÃO GSD-GL UG CONT

. 120042 HOSPITAL DE FORÇA AÉREA DO GALEÃO
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

H FAG UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120170 III SERVIÇO REGIONAL DE INVESTIGAÇÃO E PREVENÇÃO DE ACIDENTES AERONÁUTICOS SERIPA III UG CONT X

. 120043 LABORATÓRIO QUÍMICO-FARMACEUTICO DA AERONÁUTICA
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

L AQ FA UG CONT X

. 120049 PARQUE DE MATERIAL AERONÁUTICO DO GALEÃO
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

PAMA GL UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120047 PARQUE DE MATERIAL BÉLICO DA AERONÁUTICA
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

PAMB UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120045 PREFEITURA DE AERONÁUTICA DO GALEÃO P AG L UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120312 PRIMEIRO DO PRIMEIRO GRUPO DE TRANSPORTE 1/1 GT UG CONT

. 120315 PRIMEIRO DO SEGUNDO GRUPO DE TRANSPORTE 1/2 GT UG CONT

. 120331 SEGUNDO DO SEGUNDO GRUPO DE TRANSPORTE 2/2 GT UG CONT

. 120050 SUBDIRETORIA DE APLICAÇÃO DE RECURSOS MÉDICO HOSPITALAR
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

SARAM UG CONT X

. 120039 GRUPAMENTO DE APOIO
DO RIO DE JANEIRO

120124 ASSESSORIA DE SEGURANÇA OPERACIONAL DO CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO A S O C EA UG CONT X

. 120119 CENTRO DE GERENCIAMENTO DA NAVEGAÇÃO AÉREA CG N A UG CONT

. 120028 TERCEIRO COMANDO AÉREO REGIONAL III COMAR UG CONT

. 120244 COMISSÃO DE ESTUDOS RELATIVOS À NAVEGAÇÃO AÉREA INTERNACIONAL CERNAI UG CONT

. 120127 COMISSÃO DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

C I S C EA UG EXEC PARCIAL 3 X

. 120036 DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

D EC EA UG EXEC PARCIAL 4 X

. 120257 DESTACAMENTO DE INFRAESTRUTURA DA AERONÁUTICA DO RIO DE JANEIRO DT-INFRA RJ UG EXEC PARCIAL 2

. 120039 GRUPAMENTO DE APOIO DO RIO DE JANEIRO GAP-RJ UG EXEC X

. 120460 GRUPO ESPECIAL DE INSPECAO EM VOO GEIV UG CONT

. 120179 GRUPO DE SEGURANÇA E DEFESA DO RIO DE JANEIRO GSD-RJ UG CONT

. 120040 HOSPITAL CENTRAL AERONÁUTICA
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

HCA UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120055 INSTITUTO DE CARTOGRAFIA AERONAUTICA ICA UG CONT

. 120121 INSTITUTO HISTÓRICO-CULTURAL DA AERONAUTICA INCAER UG CONT X
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. 120268 JUNTA DE JULGAMENTO DA AERONÁUTICA J JA E R UG CONT

. 120667 NÚCLEO DE CENTRO INTEGRADO DE METEOROLOGIA DA AERONÁUTICA NUCIMAER UG CONT

. 120162 ODONTOCLÍNICA DE AERONÁUTICA SANTOS DUMONT
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

OA S D UG CONT X

. 120048 PARQUE DE MATERIAL DE ELETRÔNICA DA AERONÁUTICA
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS)

PAME UG EXEC PARCIAL 2 X

. 120461 PRIMEIRO DO PRIMEIRO GRUPO DE COMUNICAÇÃO E CONTROLE 1/1 GCC UG CONT

. 120462 PRIMEIRO GRUPO DE COMUNICAÇÕES E CONTROLE 1º GCC UG CONT X

. 120469 DESTACAMENTO DE CONT.DO ESP.AER/TELEMATICA-RJ DT C EA - R J UG CONT

. 120135 SERVICO GERAL DE CORRESPONDENCIA E ARQUIVO S EG EC A E UG CONT X

. 120072 SEGUNDO CENTRO
INTEGRADO DE DEFESA
AÉREA E CONTROLE DE
TRÁFEGO AÉREO-CINDACTA
II

120480 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - BACACHERI DT C EA - B I UG CONT

. 120429 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - CAMPO GRANDE DT C EA - CG UG CONT

. 120420 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - CANGUCU DT C EA - CG U UG CONT

. 120430 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - CANOAS DT C EA - CO UG CONT

. 120422 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - CATANDUVAS DT C EA - C DT UG CONT

. 120433 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - CORUMBA DT C EA - C R UG CONT

. 120432 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - CURITIBA DTCEA-C T UG CONT

. 120435 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - FLORIANOPOLIS DT C EA - F L UG CONT

. 120437 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - FOZ DO IGUAÇU DT C EA - F I UG CONT

. 120418 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - JARAGUARI DT C EA - J G I UG CONT

. 120419 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - MORRO DA IGREJA DTCEA- MDI UG CONT

. 120447 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - PORTO ALEGRE DT C EA - P A UG CONT

. 120453 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - SANTA MARIA DT C EA - S M UG CONT

. 120421 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - SANTIAGO DT C EA - S T I UG CONT

. 120459 DESTACAMENTO DE CONTROLE DE ESPAÇO AÉREO - URUGUAINA DT C EA - U G UG CONT

. 120617 ESQUADRÃO DE SAÚDE DE CURITIBA ES-C T UG CONT

. 120516 PREFEITURA DE AERONÁUTICA DE CURITIBA PAC T UG CONT X

. 120072 SEGUNDO CENTRO INTEGRADO DE DEFESA AÉREA E CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO
(UG APOIADA PELO CAE (UG 120195) PARA AÇÕES ESPECÍFICAS

CINDACTA II UG EXEC X

Observações:
1) UG EXEC PARCIAL:
Tipo "1" - UG CRED que executa os próprios créditos.
Tipo "2" - Executora de contas contábeis de classe patrimonial, em função da relevância da quantidade de itens estocados específicos e das movimentações de bens.
Tipo "3" - Executora de contas contábeis de classe patrimonial, em função da necessidade de controle e relevância de projeto e/ou atividade específica.
Tipo "4" - Executora de contas contábeis de classe orçamentária e financeira.
Tipo "5" - Executora de Conformidade Contábil de Órgão.
2) Em relação aos Serviços de Recrutamento e Preparo de Pessoal da Aeronáutica (SEREP), o apoio quanto à execução orçamentária, financeira e patrimonial no SIAFI poderá

ser realizado pelo mesmo GAP que apoia a Diretoria de Administração do Pessoal (DIRAP), bem como pelo GAP situado na localidade onde se encontra o respectivo SEREP, sob a
coordenação do Ordenador de Despesas da DIRAP.

3) As Unidades Gestoras que não estiverem localizadas na mesma localidade da sua Unidade Gestora Apoiadora, conforme designada na tabela de qualificação acima, e exista
outra UG Apoiadora em sua localidade, poderão ser apoiadas pela UG Apoiadora local, excetuando-se o apoio para a aquisição de bens e serviços específicos (definidas pelos Órgãos Centrais
de Sistemas do COMAER e ligadas diretamente à sua atividade operacional).

4) Conceitua-se o termo bens e serviços específicos como aqueles de natureza técnica ou especializada relacionados com o controle do espaço aéreo, proteção ao voo, busca
e salvamento, telecomunicações, suprimento e manutenção de aeronaves, material bélico, abastecimento, saúde, infraestrutura, sistemas coorporativos de tecnologia da informação,
treinamento simulado, dentre outros, necessários ao preparo e emprego da Força Aérea Brasileira.

COMANDO DA MARINHA
ESTADO-MAIOR DA ARMADA

DESPACHO MB Nº 8, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

Ofício nº 2, de 20 de janeiro de 2022, do Adido Naval do México no Brasil
Cancelamento de visita de Navio de Guerra a Portos e entrada em Águas Jurisdicionais
Brasileiras
Embaixada do México no Brasil.

1.Nos termos do art. 4º, caput e parágrafo único, da Lei Complementar nº
90/1997, com redação dada pela Lei Complementar nº 149/2015; c/c art. 1º da Portaria
Normativa nº 1.130/MD, de 20 de maio de 2015; Portaria nº 439/MB, de 1º de outubro de
2015; e Portaria nº 137/2018, deste Estado-Maior, está CANCELADA a visita do Navio ARM
"PAPALOAPAN", pertencente à Marinha do México, ao porto de Fortaleza-CE, no período
de 5 a 7 de fevereiro de 2022, e ao porto do Rio de Janeiro-RJ, no período de 13 a 20 de
fevereiro de 2022. Este Despacho Decisório altera o Despacho nº 3/2022.

Vice-Almirante CARLOS EDUARDO HORTA ARENTZ
Vice-Chefe do Estado-Maior da Armada

Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 316, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de
2021, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 01 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.
. UF Município Desastre Decreto Data Processo
. BA Cícero Dantas Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 814 28/01/2022 59051.014901/2022-40
. MG Juiz de Fora Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 14.970 11/01/2022 59051.014771/2022-45
. PR Formosa do Oeste Estiagem - 1.4.1.1.0 007 20/01/2022 59051.014808/2022-35
. PR Itapejara D`Oeste Estiagem - 1.4.1.1.0 001 11/01/2022 59051.014788/2022-01
. PR Matelândia Estiagem - 1.4.1.1.0 3.388 19/01/2022 59051.014763/2022-07
. PR Vera Cruz do Oeste Estiagem - 1.4.1.1.0 6.028 14/01/2022 59051.014711/2022-22
. RJ Cambuci Inundações - 1.2.1.0.0 1.561 11/01/2022 59051.014802/2022-68
. RN Cerro Corá Seca - 1.4.1.2.0 321 12/01/2022 59051.014855/2022-89
. RN Currais Novos Seca - 1.4.1.2.0 5.126 12/01/2022 59051.014854/2022-34
. RN Janduís Estiagem - 1.4.1.1.0 001 17/01/2022 59051.014851/2022-09
. RS Candelária Estiagem - 1.4.1.1.0 1589 18/01/2022 59051.014848/2022-87
. RS Inhacorá Estiagem - 1.4.1.1.0 2.594 11/01/2022 59051.014806/2022-46
. RS Muliterno Estiagem - 1.4.1.1.0 912 24/01/2022 59051.014868/2022-58
. RS Nova Alvorada Estiagem - 1.4.1.1.0 2652 17/01/2022 59051.014835/2022-16
. RS São Vicente do Sul Estiagem - 1.4.1.1.0 04 13/01/2022 59051.014850/2022-56
. RS Unistalda Estiagem - 1.4.1.1.0 05 11/01/2022 59051.014876/2022-02
. RS Vila Nova do Sul Estiagem - 1.4.1.1.0 02 06/01/2022 59051.014362/2022-49
. SC Celso Ramos Estiagem - 1.4.1.1.0 2975 10/01/2022 59051.014754/2022-16

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 317, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Reconhece situação de emergência em municípios do
Estado do Tocantins/TO.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de
2021, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 01 de junho de 2021, considerando
o Decreto Estadual nº 6.385, de 05 de janeiro de 2022, do Governo do Estado do
Tocantins/TO, e as demais informações constantes no processo nº 59051.014427/2022-56,
resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de INUNDAÇÕES, COBRADE: 1.2.1.0.0, a
situação de emergência nos municípios relacionados abaixo.

. N° MUNICÍPIOS

. 1 Araguanã

. 2 Formoso do Araguaia

. 3 Recursolândia

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 321, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera o artigo 2° da Portaria n. 36, de 06 de janeiro
de 2022, que autorizou a transferência de recursos
ao Município de Bombinhas - SC, para ações de
Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de janeiro
de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020, Seção
1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº
12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° O art. 2° da Portaria n. 36, de 06 de janeiro de 2022, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, neste ato fixados em R$ 279.794,11
(duzentos e setenta e nove mil setecentos e noventa e quatro reais e onze centavos),
correrão: R$ 258.542,14 (duzentos e cinquenta e oito mil quinhentos e quarenta e dois
reais e quatorze centavos), à conta da dotação orçamentária, consignada no Orçamento
Geral da União, para o Ministério do Desenvolvimento Regional, Nota de Empenho n.
2021NE000249, Programa de Trabalho: 06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa:
4.4.40.42; Fonte: 0329; UG: 530012; e R$ 21.251,97 (vinte e um mil duzentos e cinquenta
e um reais e noventa e sete centavos), à título de contrapartida financeira do Ente
beneficiário consignado na Lei Orçamentária Anual n. 1.736, de 30 de dezembro de 2020,
do referido Município."

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 322, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos
ao Município de Novo Cruzeiro - MG, para
execução de ações de defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência
conferida pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de
março de 2020, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de
dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257,
de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Novo
Cruzeiro - MG, no valor de R$ 61.752,90 (sessenta e um mil setecentos e cinquenta
e dois reais e noventa centavos), para a execução de ações de resposta, conforme
processo n. 59052.008821/2022-45.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta
portaria no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta
Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo
de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257,
de 4 de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

Ministério da Economia

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Processo nº 17944.104895/2019-11
Interessados: Município de Nova Alvorada do Sul (MS).
Assunto: Alteração contratual (Primeiro Termo Aditivo) referente à operação de crédito
interno, com garantia da União, entre o Município de Nova Alvorada do Sul (MS) e a Caixa
Econômica Federal, no valor de R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais), cujos
recursos são destinados a financiar programas de investimentos, com abrangência em
projetos estruturantes, obras civis em equipamentos públicos, dentre outros previstos na
linha de financiamento.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, assim como o disposto na Lei nº 10.552, de 13 de
novembro de 2002, ratifico a concessão da garantia da União referente ao contrato acima
mencionado.

PAULO GUEDES
Ministro

DESPACHO DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Processo nº 17944.103248/2020-26
Interessados: Município de Sidrolândia (MS).
Assunto: Alteração contratual. Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao contrato firmado
entre o Município de Sidrolândia (MS) e a Caixa Econômica Federal, no valor de R$
13.168.000,00 (treze milhões, cento e sessenta e oito mil reais), cujos recursos são
destinados a obras de pavimentação asfáltica e drenagem.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, assim como o disposto na Lei nº 10.552, de 13 de
novembro de 2002, ratifico a concessão da garantia da União referente ao contrato acima
mencionado.

PAULO GUEDES
Ministro

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
3ª SEÇÃO

2ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 21 a 24/02/2022.
Pauta Ordinária (de 21 a 23/02/2022) e Extraordinária (dia 24/02/2022) de

julgamento dos recursos das sessões não presenciais utilizando videoconferência a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é de até 5

(cinco) dias anteriores ao início da reunião, independentemente do dia da sessão em
que o processo tenha sido agendado, situação em que, deferida a retirada, o respectivo
processo será automaticamente incluído em pauta de julgamento em até duas sessões
subsequentes;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF na
internet no seguinte endereço:

https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-xPYjmdGcqCk4rdvRg;
3) O julgamento do Processo nº 10675.900162/2014-74 (item 1) servirá como

paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 2 a 16. O resultado
do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos repetitivos de que
tratam os itens 2 a 16, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343,
de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado às
partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos
termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

4) O julgamento do Processo nº 10675.900378/2016-00 (item 17) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 18 a 44. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 18 a 44, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

5) O julgamento do Processo nº 11020.721495/2013-15 (item 49) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 50 a 52. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 50 a 52, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do

CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

6) O julgamento do Processo nº 10530.901801/2012-00 (item 58) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 59 a 67. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 59 a 67, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

7) O julgamento do Processo nº 10280.900611/2013-37 (item 70) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 71 a 116. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 71 a 116, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

8) O julgamento do Processo nº 10830.901217/2008-85 (item 120) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 121 a 132. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 121 a 132, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

9) O julgamento do Processo nº 10660.901150/2012-64 (item 141) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 142 a 144. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 142 a 144, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

10) O julgamento do Processo nº 11040.900586/2017-19 (item 154) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 155 a 159. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 155 a 159, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

11) O julgamento do Processo nº 11080.727021/2019-68 (item 160) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 161 a 173. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 161 a 173, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

12) O julgamento do Processo nº 10850.908952/2011-87 (item 174) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 175 a 180. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 175 a 180, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

13) O julgamento do Processo nº 13982.720072/2016-88 (item 188) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 189 a 194. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 189 a 194, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

14) O julgamento do Processo nº 10880.953306/2013-89 (item 212) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 213 a 218. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 213 a 218, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

15) O julgamento do Processo nº 10280.900674/2013-93 (item 219) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 220 a 223. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 220 a 223, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

16) O julgamento do Processo nº 10650.900609/2017-36 (item 231) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 232 a 243. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 232 a 243, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

17) O julgamento do Processo nº 10835.720569/2017-82 (item 244) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 245 a 269. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 245 a 269, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

18) O julgamento do Processo nº 15943.720002/2017-01 (item 270) servirá
como paradigma para o julgamento do processo constante do item 271. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao processo repetitivo de que trata
o item 271, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de
junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado às partes
fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos termos do
§ 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

19) O julgamento do Processo nº 11080.903672/2017-07 (item 272) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 273 a 275. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 273 a 275, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

20) O julgamento do Processo nº 11080.737542/2018-42 (item 276) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 277 a 279. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 277 a 279, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

21) O julgamento do Processo nº 11080.734393/2018-60 (item 284) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 285 a 287. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 285 a 287, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

22) O julgamento do Processo nº 10640.907406/2016-17 (item 288) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 289 a 293. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
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repetitivos de que tratam os itens 289 a 293, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

23) O julgamento do Processo nº 10845.900955/2018-18 (item 298) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 299 a 303. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 299 a 303, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

24) O julgamento do Processo nº 10665.900116/2014-94 (item 307) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 308 a 318. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 308 a 318, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

25) O julgamento do Processo nº 13884.912137/2011-13 (item 320) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 321 a 324. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 321 a 324, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

26) O julgamento do Processo nº 13884.912144/2011-15 (item 325) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 326 a 341. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 326 a 341, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

27) O julgamento do Processo nº 16682.720968/2018-00 (item 343) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 344 a 347. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 344 a 347, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

28) O julgamento do Processo nº 16682.900012/2016-10 (item 348) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 349 a 353. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 349 a 353, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

29) O julgamento do Processo nº 10983.907292/2012-92 (item 354) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 355 a 373. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 355 a 373, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

30) O julgamento do Processo nº 10530.903807/2011-22 (item 377) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 378 a 436. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 378 a 436, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

31) O julgamento do Processo nº 10183.723821/2012-12 (item 442) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 443 a 448. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 443 a 448, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

32) O julgamento do Processo nº 11080.729551/2017-89 (item 456) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 457 a 465. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 457 a 465, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

33) O julgamento do Processo nº 10783.908914/2013-37 (item 467) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 468 a 472. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 468 a 472, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

34) O julgamento do Processo nº 10907.720538/2013-15 (item 487) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 488 a 507. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 488 a 507, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

35) O julgamento do Processo nº 10711.731276/2013-01 (item 521) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 522 a 527. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 522 a 527, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

36) O julgamento do Processo nº 10640.904347/2016-17 (item 537) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 538 a 543. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 538 a 543, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

37) O julgamento do Processo nº 10435.721224/2015-97 (item 544) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 545 a 553. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 545 a 553, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

38) O julgamento do Processo nº 10925.904185/2013-88 (item 558) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 559 a 563. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 559 a 563, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

39) O julgamento do Processo nº 10665.900843/2014-51 (item 565) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 566 a 570. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos

repetitivos de que tratam os itens 566 a 570, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

40) O julgamento do Processo nº 10665.720386/2017-66 (item 571) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 572 a 577. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 572 a 577, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

41) O julgamento do Processo nº 10665.900856/2014-21 (item 578) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 579 a 585. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 579 a 585, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

42) Será submetida ao colegiado proposta do Presidente de Turma para
retificação da Ata de Dezembro/2021, relativa aos processos nº 10675.900938/2014-56,
10675.900939/2014-09, 10675.900940/2014-25, 10675.900941/2014-70,
10675.900944/2014-11, 10675.900945/2014-58, 10675.900946/2014-01,
10675.900947/2014-47, 10675.900948/2014-91, 10675.900949/2014-36,
10675.900950/2014-61, 10675.900951/2014-13, 10675.900952/2014-50 e
10675.900953/2014-02.

DIA 21 de Fevereiro de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
1 - Processo nº: 10675.900162/2014-74 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
2 - Processo nº: 10675.900161/2014-20 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 10675.900163/2014-19 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 10675.900164/2014-63 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 10675.900369/2016-19 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 10675.900370/2016-35 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 10675.900371/2016-80 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 10675.900372/2016-24 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 10675.900373/2016-79 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 10675.900374/2016-13 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 10675.900375/2016-68 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 10675.900376/2016-11 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 10675.900677/2014-74 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 10675.900678/2014-19 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 10675.903609/2013-86 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 10675.903610/2013-19 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
17 - Processo nº: 10675.900378/2016-00 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
18 - Processo nº: 10675.900377/2016-57 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 10675.900379/2016-46 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 10675.900380/2016-71 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 10675.900381/2016-15 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 10675.900382/2016-60 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 10675.900383/2016-12 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo nº: 10675.900384/2016-59 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 10675.900385/2016-01 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 10675.900386/2016-48 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 10675.900387/2016-92 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 10675.900388/2016-37 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 10675.900393/2016-40 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 10675.900394/2016-94 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 10675.900395/2016-39 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 10675.900396/2016-83 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 10675.900397/2016-28 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 10675.900398/2016-72 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 10675.900399/2016-17 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 10675.900400/2016-11 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 10675.900401/2016-58 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 10675.900402/2016-01 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 10675.900403/2016-47 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 10675.900404/2016-91 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 10675.900405/2016-36 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 10675.900406/2016-81 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 10675.900407/2016-25 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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44 - Processo nº: 10675.900408/2016-70 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
45 - Processo nº: 10675.900390/2016-14 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 10675.900389/2016-81 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 10675.900392/2016-03 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 10675.900391/2016-51 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
49 - Processo nº: 11020.721495/2013-15 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 11020.721492/2013-81 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 11020.721493/2013-26 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 11020.721497/2013-12 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 11020.911968/2012-93 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 11020.901320/2013-90 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 11020.901321/2013-34 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 11020.911969/2012-38 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 11020.901319/2013-65 - Recorrente: HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 10530.901801/2012-00 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 10530.901402/2012-31 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 10530.901403/2012-85 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 10530.901407/2012-63 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 10530.901408/2012-16 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 10530.901409/2012-52 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 10530.901903/2012-17 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo nº: 10530.902801/2012-19 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo nº: 10530.902802/2012-63 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 10530.902803/2012-16 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 10530.724349/2013-29 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
69 - Processo nº: 10530.724348/2013-84 - Recorrente: IBACEM AGRICOLA, COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
70 - Processo nº: 10280.900611/2013-37 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
71 - Processo nº: 10280.900612/2013-81 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo nº: 10280.901056/2013-61 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 10280.901057/2013-13 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 10280.901059/2013-02 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo nº: 10280.901060/2013-29 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 10280.902844/2013-74 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 10280.902845/2013-19 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 10280.902847/2013-16 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 10280.902848/2013-52 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 10280.902849/2013-05 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 10280.902850/2013-21 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 10280.903410/2013-91 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 10280.903411/2013-36 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 10280.903418/2013-58 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 10280.904340/2018-01 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 10280.904341/2018-48 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 10280.904342/2018-92 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 10280.904344/2018-81 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 10280.904345/2018-26 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 10280.904346/2018-71 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 10280.904347/2018-15 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 10280.904349/2018-12 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 10280.904350/2018-39 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 10280.904351/2018-83 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 10280.904352/2018-28 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

96 - Processo nº: 10280.904353/2018-72 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 10280.904356/2018-14 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 10280.904357/2018-51 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 10280.904358/2018-03 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 10280.904360/2018-74 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 10280.904361/2018-19 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 10280.904362/2018-63 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 10280.904363/2018-16 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 10280.904364/2018-52 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 10280.904366/2018-41 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 10280.904367/2018-96 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 10280.904369/2018-85 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 10280.904371/2018-54 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 10280.904373/2018-43 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 10280.904374/2018-98 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
111 - Processo nº: 10280.904375/2018-32 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
112 - Processo nº: 10280.904376/2018-87 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
113 - Processo nº: 10280.904377/2018-21 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 10280.904378/2018-76 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 10280.904379/2018-11 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 10280.904380/2018-45 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
117 - Processo nº: 10280.904359/2018-40 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
118 - Processo nº: 10280.903422/2013-16 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
119 - Processo nº: 10280.900692/2014-56 - Recorrente: IRMAOS TEIXEIRA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
120 - Processo nº: 10830.901217/2008-85 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
121 - Processo nº: 10830.901214/2008-41 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 10830.901215/2008-96 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
123 - Processo nº: 10830.901216/2008-31 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
124 - Processo nº: 10830.901218/2008-20 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
125 - Processo nº: 10830.901219/2008-74 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
126 - Processo nº: 10830.901220/2008-07 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
127 - Processo nº: 10830.901221/2008-43 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 10830.901222/2008-98 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
129 - Processo nº: 10830.901332/2006-98 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
130 - Processo nº: 10830.901333/2006-32 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
131 - Processo nº: 10830.901334/2006-87 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL
132 - Processo nº: 10830.901336/2006-76 - Recorrente: COMPANHIA PAULISTA DE
FORCA E LUZ e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 de Fevereiro de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
133 - Processo nº: 16327.910434/2011-38 - Recorrente: BANCO VOTORANTIM S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
134 - Processo nº: 13888.721048/2015-53 - Recorrente: METALURGICA RIGITEC LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
135 - Processo nº: 16349.000189/2009-86 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA.
136 - Processo nº: 10675.902081/2010-85 - Recorrente: NIDERA SEMENTES LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
137 - Processo nº: 10675.902080/2010-31 - Recorrente: NIDERA SEMENTES LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 10675.902083/2010-74 - Recorrente: NIDERA SEMENTES LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
139 - Processo nº: 10675.902082/2010-20 - Recorrente: NIDERA SEMENTES LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
140 - Processo nº: 11543.000040/2002-19 - Recorrente: SOBRARE SERVEMAR LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
141 - Processo nº: 10660.901150/2012-64 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
142 - Processo nº: 10660.901151/2012-17 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 10660.901152/2012-53 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
144 - Processo nº: 10660.901153/2012-06 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
145 - Processo nº: 10660.720896/2013-50 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
146 - Processo nº: 10660.908227/2011-46 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
147 - Processo nº: 10660.720895/2013-13 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
148 - Processo nº: 10660.908228/2011-91 - Recorrente: AIDC TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
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149 - Processo nº: 10380.010960/2004-46 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
150 - Processo nº: 10380.722081/2011-90 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
151 - Processo nº: 10380.726019/2010-96 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
152 - Processo nº: 10380.726017/2010-05 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
153 - Processo nº: 10380.726014/2010-63 - Recorrente: COMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCA E EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
154 - Processo nº: 11040.900586/2017-19 - Recorrente: TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
155 - Processo nº: 11040.900585/2017-66 - Recorrente: TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
156 - Processo nº: 11040.900587/2017-55 - Recorrente: TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
157 - Processo nº: 11040.900588/2017-08 - Recorrente: TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 11040.900589/2017-44 - Recorrente: TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
159 - Processo nº: 11040.900590/2017-79 - Recorrente: TERMINAL MARITIMO LUIZ
FOGLIATTO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
160 - Processo nº: 11080.727021/2019-68 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
161 - Processo nº: 11080.727022/2019-11 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
162 - Processo nº: 11080.727232/2019-09 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 11080.727233/2019-45 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
164 - Processo nº: 11080.727234/2019-90 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
165 - Processo nº: 11080.727235/2019-34 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
166 - Processo nº: 11080.727236/2019-89 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
167 - Processo nº: 11080.727238/2019-78 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
168 - Processo nº: 11080.727239/2019-12 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 11080.727241/2019-91 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 11080.727242/2019-36 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 11080.727245/2019-70 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 11080.727246/2019-14 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
173 - Processo nº: 11080.727251/2019-27 - Recorrente: TMSA - TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
174 - Processo nº: 10850.908952/2011-87 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
175 - Processo nº: 10850.908953/2011-21 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
176 - Processo nº: 10850.908954/2011-76 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
177 - Processo nº: 10850.908955/2011-11 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
178 - Processo nº: 10850.908956/2011-65 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
179 - Processo nº: 10850.908957/2011-18 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
180 - Processo nº: 10850.908958/2011-54 - Recorrente: USINA GUARIROBA LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
181 - Processo nº: 19647.004654/2005-58 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: USINA MATARY SA
182 - Processo nº: 13807.004894/2007-58 - Recorrente: VALFILM LOCACAO E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - EPP e Interessado: FAZENDA NACIONAL
183 - Processo nº: 16327.720512/2011-12 - Embargante: ZURICH SANTANDER BRASIL
SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
184 - Processo nº: 15504.730023/2016-14 - Recorrente: ABA DISTRIBUIDORA DE PAPEIS,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 22 de Fevereiro de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
185 - Processo nº: 10880.900398/2011-32 - Recorrente: ANGLO AMERICAN NIQUEL
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
186 - Processo nº: 13830.722421/2016-30 - Recorrente: CERVEJARIA MALTA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
187 - Processo nº: 10935.720200/2014-07 - Recorrente: TRIANGULO PISOS E PAINEIS
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
188 - Processo nº: 13982.720072/2016-88 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
189 - Processo nº: 13982.720073/2016-22 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
190 - Processo nº: 13982.720074/2016-77 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
191 - Processo nº: 13982.720075/2016-11 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
192 - Processo nº: 13982.720076/2016-66 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
193 - Processo nº: 13982.720077/2016-19 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
194 - Processo nº: 13982.720078/2016-55 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
195 - Processo nº: 13982.720887/2015-86 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
196 - Processo nº: 13982.720888/2015-21 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
197 - Processo nº: 16366.000624/2008-83 - Recorrente: FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
198 - Processo nº: 16366.000623/2008-39 - Recorrente: FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
199 - Processo nº: 16366.000626/2008-72 - Recorrente: FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS

200 - Processo nº: 10830.900003/2011-97 - Recorrente: LAELC REATIVOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
201 - Processo nº: 13005.901206/2011-11 - Recorrente: MOVEIS CIVARDI LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
202 - Processo nº: 13005.901208/2011-19 - Recorrente: MOVEIS CIVARDI LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
203 - Processo nº: 10880.924190/2010-28 - Recorrente: PARAMOUNT TEXTEIS
INDUSTRIA E COMERCIO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
204 - Processo nº: 13839.001008/2008-48 - Recorrente: PLASTUNION INDUSTRIA DE
PLASTICOS LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
205 - Processo nº: 13839.902316/2009-73 - Recorrente: PLASTUNION INDUSTRIA DE
PLASTICOS LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 22 de Fevereiro de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
206 - Processo nº: 15578.000631/2009-16 - Recorrente: KAFFEE EXP E IMP LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
207 - Processo nº: 11543.002084/2006-07 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
208 - Processo nº: 11543.002085/2006-43 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
209 - Processo nº: 15578.000632/2009-52 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
OMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
210 - Processo nº: 16004.000697/2008-84 - Recorrente: KLARIMAR ELETRICIDADE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
211 - Processo nº: 19515.722846/2013-55 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
212 - Processo nº: 10880.953306/2013-89 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
213 - Processo nº: 10880.953305/2013-34 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
214 - Processo nº: 10880.953307/2013-23 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
215 - Processo nº: 10880.953308/2013-78 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
216 - Processo nº: 10880.953309/2013-12 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
217 - Processo nº: 10880.953311/2013-91 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
218 - Processo nº: 10880.953312/2013-36 - Recorrente: NUMERAL 80 PARTICIPACO ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
219 - Processo nº: 10280.900674/2013-93 - Recorrente: PAMPA EXPORTACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
220 - Processo nº: 10280.900670/2013-13 - Recorrente: PAMPA EXPORTACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
221 - Processo nº: 10280.900671/2013-50 - Recorrente: PAMPA EXPORTACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
222 - Processo nº: 10280.900676/2013-82 - Recorrente: PAMPA EXPORTACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
223 - Processo nº: 10280.900677/2013-27 - Recorrente: PAMPA EXPORTACOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
224 - Processo nº: 10380.005145/2002-01 - Recorrente: RECAMONDE ARTEFATOS DE
COURO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
225 - Processo nº: 16349.720176/2012-22 - Recorrente: RIO PARANAPANEMA ENERGIA
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
226 - Processo nº: 18471.001299/2007-13 - Recorrente: TOP LINE PARTICIPACOES LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
227 - Processo nº: 13005.721809/2014-84 - Recorrente: TRANSPORTADORA AUGUSTA
SP LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
228 - Processo nº: 13005.721550/2014-71 - Recorrente: TRANSPORTADORA AUGUSTA
SP LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
229 - Processo nº: 13005.721551/2014-16 - Recorrente: TRANSPORTADORA AUGUSTA
SP LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
230 - Processo nº: 10880.908753/2006-54 - Recorrente: UNIALCO SA ALCOOL E ACUCAR
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
231 - Processo nº: 10650.900609/2017-36 - Recorrente: U.S.A. - USINA SANTO A N G E LO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
232 - Processo nº: 10650.900602/2017-14 - Recorrente: U.S.A. - USINA SANTO A N G E LO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
233 - Processo nº: 10650.900604/2017-11 - Recorrente: U.S.A. - USINA SANTO A N G E LO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
234 - Processo nº: 10650.900605/2017-58 - Recorrente: U.S.A. - USINA SANTO A N G E LO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
235 - Processo nº: 10650.900606/2017-01 - Recorrente: U.S.A. - USINA SANTO A N G E LO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
236 - Processo nº: 10650.900607/2017-47 - Recorrente: U.S.A. - USINA SANTO A N G E LO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
237 - Processo nº: 10650.900608/2017-91 - Recorrente: U.S.A. - USINA SANTO A N G E LO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
238 - Processo nº: 10650.900610/2017-61 - Recorrente: U.S.A. - USINA SANTO A N G E LO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
239 - Processo nº: 10650.900611/2017-13 - Recorrente: U.S.A. - USINA SANTO A N G E LO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
240 - Processo nº: 10650.900612/2017-50 - Recorrente: U.S.A. - USINA SANTO A N G E LO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
241 - Processo nº: 10650.900613/2017-02 - Recorrente: U.S.A. - USINA SANTO A N G E LO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
242 - Processo nº: 10650.901633/2017-92 - Recorrente: U.S.A. - USINA SANTO A N G E LO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
243 - Processo nº: 10650.901634/2017-37 - Recorrente: U.S.A. - USINA SANTO A N G E LO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
244 - Processo nº: 10835.720569/2017-82 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
245 - Processo nº: 10835.720557/2015-96 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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246 - Processo nº: 10835.720558/2015-31 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
247 - Processo nº: 10835.720561/2015-54 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
248 - Processo nº: 10835.720562/2015-07 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
249 - Processo nº: 10835.720563/2015-43 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
250 - Processo nº: 10835.720564/2015-98 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
251 - Processo nº: 10835.720585/2017-75 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
252 - Processo nº: 10835.720586/2017-10 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
253 - Processo nº: 10835.720587/2017-64 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
254 - Processo nº: 10835.720588/2017-17 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
255 - Processo nº: 10835.720589/2017-53 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
256 - Processo nº: 10835.720590/2017-88 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
257 - Processo nº: 10835.720767/2017-46 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
258 - Processo nº: 10835.720768/2017-91 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
259 - Processo nº: 10835.720769/2017-35 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
260 - Processo nº: 10835.720770/2017-60 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
261 - Processo nº: 10835.720771/2017-12 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
262 - Processo nº: 10835.720772/2017-59 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
263 - Processo nº: 10835.720773/2017-01 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
264 - Processo nº: 15940.720006/2017-19 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
265 - Processo nº: 15940.720007/2017-55 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
266 - Processo nº: 15940.720008/2017-08 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
267 - Processo nº: 15940.720011/2017-13 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
268 - Processo nº: 15940.720012/2017-68 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
269 - Processo nº: 15940.720013/2017-11 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
270 - Processo nº: 15943.720002/2017-01 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
271 - Processo nº: 15943.720008/2017-70 - Recorrente: USINA ALTO ALEGRE S/A -
ACUCAR E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
272 - Processo nº: 11080.903672/2017-07 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
273 - Processo nº: 11080.903673/2017-43 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
274 - Processo nº: 11080.903674/2017-98 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
275 - Processo nº: 11080.903675/2017-32 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
276 - Processo nº: 11080.737542/2018-42 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
277 - Processo nº: 11080.740747/2019-96 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
278 - Processo nº: 11080.740745/2019-05 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
279 - Processo nº: 11080.740746/2019-41 - Recorrente: CONSTRUTORA TEDESCO LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
280 - Processo nº: 10640.720864/2017-16 - Recorrente: LSM BRASIL S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
281 - Processo nº: 10640.720800/2009-13 - Recorrente: LSM BRASIL S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
282 - Processo nº: 10660.724814/2018-51 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
283 - Processo nº: 10640.722151/2016-14 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
284 - Processo nº: 11080.734393/2018-60 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
285 - Processo nº: 11080.736793/2018-18 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
286 - Processo nº: 11080.737911/2018-05 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
287 - Processo nº: 11080.733828/2018-59 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
288 - Processo nº: 10640.907406/2016-17 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
289 - Processo nº: 10640.907407/2016-53 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
290 - Processo nº: 10640.907408/2016-06 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
291 - Processo nº: 10640.907409/2016-42 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
292 - Processo nº: 10640.907410/2016-77 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
293 - Processo nº: 10640.907411/2016-11 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
294 - Processo nº: 10950.724707/2016-03 - Recorrente: LEPAVI CONSTRUCOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
295 - Processo nº: 19515.720160/2012-49 - Embargante: LIGUE TAXI GPASP GRUPO
PONTO DE APOIO DE SAO PAULO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
296 - Processo nº: 13509.000160/2004-11 - Recorrente: SUPERMERCADO RIO BRA N CO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 10530.724401/2010-02 - Recorrente: SUPERMERCADO RIO BRA N CO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
298 - Processo nº: 10845.900955/2018-18 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PEC A S
E VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
299 - Processo nº: 10845.900956/2018-62 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PEC A S
E VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
300 - Processo nº: 10845.901600/2018-46 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PEC A S
E VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
301 - Processo nº: 10845.901601/2018-91 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PEC A S
E VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
302 - Processo nº: 10845.901602/2018-35 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PEC A S
E VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
303 - Processo nº: 10845.901603/2018-80 - Recorrente: CN AUTO COMERCIO DE PEC A S
E VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
304 - Processo nº: 13671.720295/2013-14 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
305 - Processo nº: 11080.729380/2018-79 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
306 - Processo nº: 13671.720294/2013-61 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
307 - Processo nº: 10665.900116/2014-94 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
308 - Processo nº: 10665.900115/2014-40 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
309 - Processo nº: 10665.900117/2014-39 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
310 - Processo nº: 10665.900118/2014-83 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
311 - Processo nº: 10665.900119/2014-28 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
312 - Processo nº: 10665.900120/2014-52 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
313 - Processo nº: 10665.900121/2014-05 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
314 - Processo nº: 10665.900122/2014-41 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
315 - Processo nº: 10665.900123/2014-96 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
316 - Processo nº: 10665.900124/2014-31 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
317 - Processo nº: 10665.900125/2014-85 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
318 - Processo nº: 10665.900126/2014-20 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE BOM DESPACHO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
319 - Processo nº: 14751.000273/2008-31 - Recorrente: PB CAMBIO E TURISMO LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
320 - Processo nº: 13884.912137/2011-13 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
321 - Processo nº: 13884.912133/2011-35 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
322 - Processo nº: 13884.912152/2011-61 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
323 - Processo nº: 13884.912153/2011-14 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
324 - Processo nº: 13884.912154/2011-51 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
325 - Processo nº: 13884.912144/2011-15 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
326 - Processo nº: 13884.912134/2011-80 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
327 - Processo nº: 13884.912135/2011-24 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
328 - Processo nº: 13884.912136/2011-79 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
329 - Processo nº: 13884.912138/2011-68 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
330 - Processo nº: 13884.912139/2011-11 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
331 - Processo nº: 13884.912140/2011-37 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
332 - Processo nº: 13884.912141/2011-81 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
333 - Processo nº: 13884.912142/2011-26 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
334 - Processo nº: 13884.912143/2011-71 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
335 - Processo nº: 13884.912145/2011-60 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
336 - Processo nº: 13884.912146/2011-12 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
337 - Processo nº: 13884.912147/2011-59 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
338 - Processo nº: 13884.912148/2011-01 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
339 - Processo nº: 13884.912149/2011-48 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
340 - Processo nº: 13884.912150/2011-72 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
341 - Processo nº: 13884.912151/2011-17 - Recorrente: PESOLA PECAS USINADAS
AERONAUTICAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
342 - Processo nº: 11055.720014/2018-61 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
343 - Processo nº: 16682.720968/2018-00 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
344 - Processo nº: 16682.720982/2018-03 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
345 - Processo nº: 16682.720984/2018-94 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
346 - Processo nº: 16682.720985/2018-39 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
347 - Processo nº: 16682.900158/2014-01 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
348 - Processo nº: 16682.900012/2016-10 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
349 - Processo nº: 16682.900011/2016-75 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
350 - Processo nº: 16682.900013/2016-64 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
351 - Processo nº: 16682.900015/2016-53 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
352 - Processo nº: 16682.900017/2016-42 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
353 - Processo nº: 16682.900018/2016-97 - Recorrente: PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
354 - Processo nº: 10983.907292/2012-92 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
355 - Processo nº: 10983.907291/2012-48 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
356 - Processo nº: 10983.907294/2012-81 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
357 - Processo nº: 10983.907295/2012-26 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
358 - Processo nº: 10983.907296/2012-71 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
359 - Processo nº: 10983.907297/2012-15 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
360 - Processo nº: 10983.907298/2012-60 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
361 - Processo nº: 10983.907299/2012-12 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
362 - Processo nº: 10983.907300/2012-09 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
363 - Processo nº: 10983.907301/2012-45 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
364 - Processo nº: 10983.907302/2012-90 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
365 - Processo nº: 10983.907303/2012-34 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
366 - Processo nº: 10983.907304/2012-89 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
367 - Processo nº: 10983.908750/2012-19 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
368 - Processo nº: 10983.908752/2012-08 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
369 - Processo nº: 10983.908753/2012-44 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
370 - Processo nº: 10983.908754/2012-99 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
371 - Processo nº: 10983.908755/2012-33 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
372 - Processo nº: 10983.908756/2012-88 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
373 - Processo nº: 10983.908757/2012-22 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
374 - Processo nº: 16327.909932/2011-38 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
375 - Processo nº: 10530.904837/2011-56 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
376 - Processo nº: 16327.909933/2011-82 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
377 - Processo nº: 10530.903807/2011-22 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
378 - Processo nº: 10530.903808/2011-77 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
379 - Processo nº: 10530.903809/2011-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
380 - Processo nº: 10530.903810/2011-46 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
381 - Processo nº: 10530.903811/2011-91 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
382 - Processo nº: 10530.903812/2011-35 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
383 - Processo nº: 10530.903813/2011-80 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
384 - Processo nº: 10530.903814/2011-24 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
385 - Processo nº: 10530.903815/2011-79 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
386 - Processo nº: 10530.903816/2011-13 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
387 - Processo nº: 10530.904557/2011-48 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
388 - Processo nº: 10530.904561/2011-14 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
389 - Processo nº: 10530.904566/2011-39 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
390 - Processo nº: 10530.904568/2011-28 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
391 - Processo nº: 10530.904834/2011-12 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
392 - Processo nº: 10530.904835/2011-67 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
393 - Processo nº: 10530.904836/2011-10 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
394 - Processo nº: 10530.904838/2011-09 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
395 - Processo nº: 10530.904839/2011-45 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
396 - Processo nº: 10530.904840/2011-70 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
397 - Processo nº: 10530.904841/2011-14 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
398 - Processo nº: 10530.904842/2011-69 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
399 - Processo nº: 10530.904843/2011-11 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
400 - Processo nº: 10530.904844/2011-58 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
401 - Processo nº: 10530.904845/2011-01 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

402 - Processo nº: 10530.904846/2011-47 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
403 - Processo nº: 10530.904847/2011-91 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
404 - Processo nº: 10530.904848/2011-36 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
405 - Processo nº: 10530.904849/2011-81 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
406 - Processo nº: 10530.904850/2011-13 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
407 - Processo nº: 10530.904851/2011-50 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
408 - Processo nº: 10530.904852/2011-02 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
409 - Processo nº: 10530.904853/2011-49 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
410 - Processo nº: 10530.904854/2011-93 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
411 - Processo nº: 10530.904855/2011-38 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
412 - Processo nº: 10530.904858/2011-71 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
413 - Processo nº: 10530.904859/2011-16 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
414 - Processo nº: 10530.904860/2011-41 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
415 - Processo nº: 10530.904861/2011-95 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
416 - Processo nº: 10530.904862/2011-30 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
417 - Processo nº: 10530.904863/2011-84 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
418 - Processo nº: 10530.904864/2011-29 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
419 - Processo nº: 10530.904865/2011-73 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
420 - Processo nº: 10530.904866/2011-18 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
421 - Processo nº: 10530.904867/2011-62 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
422 - Processo nº: 10530.904868/2011-15 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
423 - Processo nº: 10530.904869/2011-51 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
424 - Processo nº: 10530.904870/2011-86 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
425 - Processo nº: 10530.904871/2011-21 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
426 - Processo nº: 10530.904872/2011-75 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
427 - Processo nº: 10530.904873/2011-10 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
428 - Processo nº: 10530.904874/2011-64 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
429 - Processo nº: 10530.904875/2011-17 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
430 - Processo nº: 10530.904876/2011-53 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
431 - Processo nº: 10530.904877/2011-06 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
432 - Processo nº: 10530.904878/2011-42 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
433 - Processo nº: 10530.905482/2011-12 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
434 - Processo nº: 10530.905483/2011-67 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
435 - Processo nº: 10530.905484/2011-10 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
436 - Processo nº: 10530.905487/2011-45 - Recorrente: RODOBENS VEICULOS
COMERCIAIS BAHIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
437 - Processo nº: 16327.909930/2011-49 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
438 - Processo nº: 16327.909934/2011-27 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
439 - Processo nº: 16327.909931/2011-93 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
440 - Processo nº: 16327.909929/2011-14 - Recorrente: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
441 - Processo nº: 10283.003680/95-73 - Recorrente: VALMASTER BATCH INDUSTRIA E
COMERCIO DE POLIMEROS DA AMAZONIA SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
442 - Processo nº: 10183.723821/2012-12 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORT AC AO
E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
443 - Processo nº: 10183.724082/2012-86 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORT AC AO
E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
444 - Processo nº: 10183.724083/2012-21 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORT AC AO
E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
445 - Processo nº: 10183.724084/2012-75 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORT AC AO
E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
446 - Processo nº: 10183.724085/2012-10 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORT AC AO
E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
447 - Processo nº: 10183.724086/2012-64 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORT AC AO
E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
448 - Processo nº: 10183.724087/2012-17 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORT AC AO
E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
449 - Processo nº: 14090.720028/2012-51 - Recorrente: VIANA TRADING IMPORT AC AO
E EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
450 - Processo nº: 10640.908649/2009-35 - Recorrente: MARLUVAS EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
451 - Processo nº: 19404.000201/2003-43 - Recorrente: ARMAZEM OFFSHORE DE
MACAE COMERCIAL E IMPORTADORA DE EQUIPAMENTOS PARA PETROLEO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
452 - Processo nº: 11516.722629/2014-24 - Recorrentes: BRF S.A. e FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
453 - Processo nº: 10510.720036/2007-91 - Recorrente: BANCO DO ESTADO DE
SERGIPE S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
454 - Processo nº: 16327.910301/2011-61 - Recorrente: BANCO ABC BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
455 - Processo nº: 13971.001859/2004-32 - Recorrente: CIA. HERING e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
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456 - Processo nº: 11080.729551/2017-89 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
457 - Processo nº: 11080.729553/2017-78 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
458 - Processo nº: 11080.729559/2017-45 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
459 - Processo nº: 11080.729567/2017-91 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
460 - Processo nº: 11080.729613/2017-52 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
461 - Processo nº: 11080.729655/2017-93 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
462 - Processo nº: 11080.729692/2017-00 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
463 - Processo nº: 11080.729717/2017-67 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
464 - Processo nº: 11080.729719/2017-56 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
465 - Processo nº: 11080.729930/2017-79 - Recorrente: COFCO INTERNATIONAL GRAOS
E OLEAGINOSAS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
466 - Processo nº: 15889.000106/2007-17 - Recorrente: CONSISTE CONDOMINIOS E
SERVICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
467 - Processo nº: 10783.908914/2013-37 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
468 - Processo nº: 10783.908915/2013-81 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
469 - Processo nº: 10783.908916/2013-26 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
470 - Processo nº: 10783.908917/2013-71 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
471 - Processo nº: 10783.908918/2013-15 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
472 - Processo nº: 10783.908919/2013-60 - Recorrente: COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL - COOABRIEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
473 - Processo nº: 10469.900681/2013-97 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
474 - Processo nº: 10469.906252/2011-61 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
475 - Processo nº: 10469.905443/2009-91 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
476 - Processo nº: 10469.900679/2013-18 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
477 - Processo nº: 10469.900680/2013-42 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
478 - Processo nº: 10469.900098/2014-67 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
479 - Processo nº: 10469.900318/2014-52 - Recorrente: GUARARAPES CONFECCOES S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
480 - Processo nº: 16327.000752/2002-06 - Embargante: BANCO FINASA S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
481 - Processo nº: 13227.720870/2016-61 - Recorrente: CICLO CAIRU LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
482 - Processo nº: 11050.720159/2016-41 - Recorrente: RG ESTALEIRO ERG1 S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
483 - Processo nº: 10320.724042/2016-46 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
COMPANHIA SIDERURGICA VALE DO PINDARE
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
484 - Processo nº: 10921.000131/2010-39 - Recorrente: CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL
AG. TRANSP. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
485 - Processo nº: 12689.721072/2011-42 - Recorrente: CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
486 - Processo nº: 11128.723031/2011-83 - Recorrente: CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
487 - Processo nº: 10907.720538/2013-15 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
488 - Processo nº: 10280.722628/2012-66 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
489 - Processo nº: 10907.720488/2012-87 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
490 - Processo nº: 10909.720445/2013-62 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
491 - Processo nº: 10909.721027/2012-10 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
492 - Processo nº: 10909.721314/2013-01 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
493 - Processo nº: 11128.001246/2011-40 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
494 - Processo nº: 11128.720021/2012-77 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
495 - Processo nº: 11128.721692/2016-89 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
496 - Processo nº: 11128.722095/2012-48 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
497 - Processo nº: 11128.722779/2011-69 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
498 - Processo nº: 12266.720398/2011-23 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
499 - Processo nº: 12266.720827/2013-24 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
500 - Processo nº: 12266.720840/2012-01 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
501 - Processo nº: 12266.720904/2013-46 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
502 - Processo nº: 12266.720907/2013-80 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
503 - Processo nº: 12266.720997/2013-17 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
504 - Processo nº: 12266.721116/2013-77 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
505 - Processo nº: 12266.721517/2013-27 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
506 - Processo nº: 12266.721676/2013-21 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
507 - Processo nº: 12466.723146/2013-61 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
508 - Processo nº: 12689.000157/2010-11 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

509 - Processo nº: 10907.000552/2009-12 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
510 - Processo nº: 10921.720297/2013-18 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
511 - Processo nº: 10907.722548/2013-87 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
512 - Processo nº: 10830.720059/2008-64 - Recorrente: MOTOROLA MOBILITY
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
513 - Processo nº: 10831.003443/2010-11 - Embargante: PROMON TELECOM LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
514 - Processo nº: 10907.720822/2016-26 - Recorrente: PROSPERA TRADING
IMPORTACAO E EXPORTACAO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
515 - Processo nº: 10480.735473/2013-52 - Recorrente: COMPANHIA ALCOOLQUIMICA
NACIONAL-ALCOOLQUIMICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARNALDO DIEFENTHAELER DORNELLES
516 - Processo nº: 17515.000767/2009-88 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
517 - Processo nº: 10715.007666/2009-32 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
518 - Processo nº: 10715.006281/2009-58 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
519 - Processo nº: 10715.003236/2010-85 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
520 - Processo nº: 10715.004218/2010-11 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 24 de Fevereiro de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
521 - Processo nº: 10711.731276/2013-01 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
522 - Processo nº: 11128.727645/2013-04 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
523 - Processo nº: 11128.729340/2013-29 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
524 - Processo nº: 11128.729780/2013-86 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
525 - Processo nº: 11128.730054/2013-14 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
526 - Processo nº: 11128.730340/2013-71 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
527 - Processo nº: 11128.732142/2013-42 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
528 - Processo nº: 10715.724097/2012-99 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
529 - Processo nº: 10715.723486/2012-05 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
530 - Processo nº: 10715.729947/2012-45 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
531 - Processo nº: 12466.720150/2011-14 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
532 - Processo nº: 10715.723415/2012-02 - Recorrente: SCHENKER DO BRASIL
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
533 - Processo nº: 10283.005338/2008-48 - Recorrente: SIEMENS ELETROELETRONICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
534 - Processo nº: 15224.001546/2009-77 - Recorrente: SIEMENS ELETROELETRONICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE
535 - Processo nº: 10831.003527/2008-22 - Recorrente: TRANSPORTADORA BRASILEIRA
GASODUTO BOLIVIA-BRASIL S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
536 - Processo nº: 10314.001928/2008-97 - Recorrente: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
537 - Processo nº: 10640.904347/2016-17 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
538 - Processo nº: 10640.722148/2016-92 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
539 - Processo nº: 10640.722149/2016-37 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
540 - Processo nº: 10640.722150/2016-61 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
541 - Processo nº: 10640.904348/2016-61 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
542 - Processo nº: 10640.904349/2016-14 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
543 - Processo nº: 10640.904350/2016-31 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
544 - Processo nº: 10435.721224/2015-97 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
545 - Processo nº: 10435.721225/2015-31 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
546 - Processo nº: 10435.721227/2015-21 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
547 - Processo nº: 10435.721228/2015-75 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
548 - Processo nº: 10435.721234/2015-22 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
549 - Processo nº: 10435.721236/2015-11 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
550 - Processo nº: 10435.721237/2015-66 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
551 - Processo nº: 10435.721239/2015-55 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
552 - Processo nº: 10435.721243/2015-13 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
553 - Processo nº: 10435.721245/2015-11 - Recorrente: FIABESA GUARARAPES S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
554 - Processo nº: 10380.008062/2007-71 - Recorrente: FIORI IND E COM DE
CONFECCOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCIO ROBSON COSTA
555 - Processo nº: 16366.720308/2014-70 - Recorrente: DIALLI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
556 - Processo nº: 19515.001688/2006-77 - Embargante: DIA BRASIL SOCIEDADE
LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
557 - Processo nº: 16327.001467/2005-47 - Recorrente: COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS FUNCIONARIOS DA ABRIL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
558 - Processo nº: 10925.904185/2013-88 - Recorrente: COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
559 - Processo nº: 10925.904181/2013-08 - Recorrente: COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
560 - Processo nº: 10925.904182/2013-44 - Recorrente: COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
561 - Processo nº: 10925.904183/2013-99 - Recorrente: COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
562 - Processo nº: 10925.904186/2013-22 - Recorrente: COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
563 - Processo nº: 10925.904188/2013-11 - Recorrente: COPERAGUAS COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
564 - Processo nº: 10665.720973/2016-74 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
565 - Processo nº: 10665.900843/2014-51 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
566 - Processo nº: 10665.900844/2014-04 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
567 - Processo nº: 10665.900855/2014-86 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
568 - Processo nº: 10665.900857/2014-75 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
569 - Processo nº: 10665.900861/2014-33 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
570 - Processo nº: 10665.900864/2014-77 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
571 - Processo nº: 10665.720386/2017-66 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
572 - Processo nº: 10665.720388/2017-55 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
573 - Processo nº: 10665.720389/2017-08 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
574 - Processo nº: 10665.720391/2017-79 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
575 - Processo nº: 10665.720392/2017-13 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
576 - Processo nº: 10665.720393/2017-68 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
577 - Processo nº: 10665.720394/2017-11 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
578 - Processo nº: 10665.900856/2014-21 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): HELCIO LAFETA REIS
579 - Processo nº: 10665.900858/2014-10 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
580 - Processo nº: 10665.900859/2014-64 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
581 - Processo nº: 10665.900860/2014-99 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
582 - Processo nº: 10665.900862/2014-88 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
583 - Processo nº: 10665.900863/2014-22 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
584 - Processo nº: 10665.900865/2014-11 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
585 - Processo nº: 10665.900866/2014-66 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
DO SUDOESTE MINEIRO LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARA CRISTINA SIFUENTES
586 - Processo nº: 13864.720241/2011-11 - Recorrente: GRECA DISTRIBUIDORA DE
ASFALTOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

HELCIO LAFETA REIS
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara

da 3ª Seção do CARF
3ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA
PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 21 a 24/02/2022.
Pauta Ordinária (de 21 a 23/02/2022) e Extraordinária (dia 24/02/2022) de

julgamento dos recursos das sessões não presenciais utilizando videoconferência a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é de até 5

(cinco) dias anteriores ao início da reunião, independentemente do dia da sessão em
que o processo tenha sido agendado, situação em que, deferida a retirada, o respectivo
processo será automaticamente incluído em pauta de julgamento em até duas sessões
subsequentes;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF na
internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg;

3) O julgamento do Processo nº 13558.902110/2016-29 (item 10) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 11 a 26. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 11 a 26, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

4) O julgamento do Processo nº 10711.728428/2013-81 (item 51) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 52 a 62. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 52 a 62, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

5) O julgamento do Processo nº 11128.734589/2013-56 (item 98) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 99 a 193. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 99 a 193, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do

CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

6) O julgamento do Processo nº 17090.720040/2020-64 (item 194) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 195 a 206. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 195 a 206, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

7) O julgamento do Processo nº 11030.901023/2017-59 (item 207) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 208 a 234. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 208 a 234, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

8) O julgamento do Processo nº 10835.902253/2011-11 (item 239) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 240 a 250. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 240 a 250, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

9) O julgamento do Processo nº 10920.724081/2015-01 (item 252) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 253 a 256. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 253 a 256, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

10) O julgamento do Processo nº 10140.900692/2010-27 (item 259) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 260 a 263. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 260 a 263, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

11) O julgamento do Processo nº 10880.945250/2013-99 (item 267) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 268 a 270. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 268 a 270, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

12) O julgamento do Processo nº 10882.900964/2019-43 (item 271) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 272 a 278. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 272 a 278, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

13) O julgamento do Processo nº 10166.904783/2019-81 (item 302) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 303 a 309. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 303 a 309, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

14) O julgamento do Processo nº 11080.732636/2018-25 (item 311) servirá
como paradigma para o julgamento do processo constante do item 312. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado ao processosrepetitivo de que trata
s item 312, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho
de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado às partes fazerem
sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos termos do § 12 do
art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

15) O julgamento do Processo nº 10783.921930/2016-68 (item 317) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 318 a 343. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 318 a 343, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

16) O julgamento do Processo nº 10783.904950/2014-11 (item 344) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 345 a 348. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 345 a 348, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

17) O julgamento do Processo nº 11080.732985/2018-47 (item 363) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 364 a 374. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 364 a 374, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

18) O julgamento do Processo nº 10845.720048/2010-30 (item 376) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 377 a 382. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 377 a 382, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

19) O julgamento do Processo nº 10845.722450/2011-30 (item 383) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 384 a 390. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 384 a 390, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

20) O julgamento do Processo nº 12585.720296/2011-03 (item 391) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 392 a 404. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 392 a 404, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

21) O julgamento do Processo nº 10983.720726/2011-61 (item 417) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 418 a 425. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 418 a 425, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

22) O julgamento do Processo nº 10209.720005/2013-01 (item 427) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 428 a 454. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
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repetitivos de que tratam os itens 428 a 454, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada; e

23) O julgamento do Processo nº 10166.904333/2015-65 (item 455) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 456 a 459. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 456 a 459, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada.

DIA 21 de Fevereiro de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): ARI VENDRAMINI
1 - Processo nº: 10783.906589/2012-97 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo nº: 10783.906599/2012-22 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 10783.906590/2012-11 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 10783.906597/2012-33 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 10783.906593/2012-55 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 10783.906603/2012-52 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 10783.906601/2012-63 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 10783.906605/2012-41 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 10783.906594/2012-08 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 13558.902110/2016-29 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
11 - Processo nº: 13558.902109/2016-02 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 13558.902112/2016-18 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 13558.902113/2016-62 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 13558.902114/2016-15 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 13558.902115/2016-51 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 13558.902116/2016-04 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 13558.902117/2016-41 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 13558.902125/2016-97 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 13558.902126/2016-31 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 13558.902127/2016-86 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 13558.902128/2016-21 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 13558.902129/2016-75 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 13558.902130/2016-08 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo nº: 13558.902141/2016-80 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 13558.902143/2016-79 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 13558.902144/2016-13 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARI VENDRAMINI
27 - Processo nº: 13502.720661/2017-01 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 13502.900150/2015-09 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 13502.900149/2015-76 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 11080.729853/2016-76 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 11080.729266/2017-68 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 13502.900182/2014-15 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 13502.900180/2014-26 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 13502.900181/2014-71 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 15586.720763/2013-37 - Recorrente: TRISTAO COMERCIO EXTERIOR
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 10715.002972/2007-11 - Recorrente: TV GLOBO LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 15586.720006/2018-78 - Recorrente: JAGUAR E LAND ROVER BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 11065.722903/2014-11 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: USAFLEX - INDUSTRIA & COMERCIO S/A
39 - Processo nº: 13502.000349/2005-55 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 10783.906588/2012-42 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 10783.906598/2012-88 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 10783.906596/2012-99 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 10783.906592/2012-19 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 10783.906591/2012-66 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 10783.906602/2012-16 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 10783.906600/2012-19 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 10783.906604/2012-05 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 10783.906595/2012-44 - Recorrente: TRISTAO COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 de Fevereiro de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
49 - Processo nº: 10074.000001/2009-91 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SALVADOR CANDIDO BRANDAO JUNIOR
50 - Processo nº: 10830.722995/2014-58 - Recorrente: INSTITUTO UNIBANCO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
51 - Processo nº: 10711.728428/2013-81 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
52 - Processo nº: 10909.721414/2013-29 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 11050.720980/2013-14 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 11050.721821/2013-37 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 11684.721178/2013-95 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 11684.721477/2012-49 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 11684.721555/2013-96 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 11684.721557/2013-85 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 11684.721655/2013-12 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 11684.721712/2013-63 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 11968.720423/2013-61 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 12689.721562/2013-19 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
63 - Processo nº: 10921.720288/2013-27 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 11968.000773/2009-21 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo nº: 11128.722959/2015-74 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo nº: 10907.722530/2013-85 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 11128.000728/2010-00 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 11128.003787/2010-21 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
69 - Processo nº: 11128.003865/2010-98 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
70 - Processo nº: 11128.003699/2010-20 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 11128.004624/2010-66 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo nº: 11128.004889/2010-64 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 11128.004851/2010-91 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 11128.003464/2010-38 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo nº: 11128.003451/2010-69 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 10314.011186/2010-22 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 11128.007626/2010-15 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 12689.721016/2011-16 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 10711.722175/2012-51 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 12466.724110/2012-14 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 10711.728809/2012-89 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 10711.728807/2012-90 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 10711.728806/2012-45 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 10711.728805/2012-09 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 10711.728804/2012-56 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 10711.728803/2012-10 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 10711.728808/2012-34 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 10916.720056/2013-48 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 15771.727090/2014-30 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 15771.726989/2014-35 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 15771.726988/2014-91 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 15771.721284/2015-11 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 11128.723156/2015-37 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE
NAVEGACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 11128.720850/2017-64 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 11128.721110/2017-45 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
96 - Processo nº: 11128.720988/2017-63 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 11128.721432/2017-94 - Recorrente: LIBRA SERVICOS DE NAVEG AC AO
LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 22 de Fevereiro de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
98 - Processo nº: 11128.734589/2013-56 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
99 - Processo nº: 11128.730727/2013-28 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 11128.730739/2013-52 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 11128.730746/2013-54 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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102 - Processo nº: 11128.730747/2013-07 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 11128.730748/2013-43 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 11128.730822/2013-21 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 11128.731001/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 11128.731005/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 11128.731030/2013-74 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 11128.731036/2013-41 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 11128.731080/2013-51 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 11128.731084/2013-30 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
111 - Processo nº: 11128.731089/2013-62 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
112 - Processo nº: 11128.731147/2013-58 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
113 - Processo nº: 11128.731156/2013-49 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 11128.731234/2013-13 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 11128.731325/2013-41 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 11128.731339/2013-64 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 11128.731472/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
118 - Processo nº: 11128.731473/2013-65 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
119 - Processo nº: 11128.731498/2013-69 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
120 - Processo nº: 11128.731610/2013-61 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
121 - Processo nº: 11128.731718/2013-54 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 11128.731719/2013-07 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
123 - Processo nº: 11128.731720/2013-23 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
124 - Processo nº: 11128.731721/2013-78 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
125 - Processo nº: 11128.731722/2013-12 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
126 - Processo nº: 11128.731723/2013-67 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
127 - Processo nº: 11128.731724/2013-10 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 11128.731725/2013-56 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
129 - Processo nº: 11128.731815/2013-47 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
130 - Processo nº: 11128.731884/2013-51 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
131 - Processo nº: 11128.731889/2013-83 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
132 - Processo nº: 11128.731917/2013-62 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
133 - Processo nº: 11128.731924/2013-64 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
134 - Processo nº: 11128.731943/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
135 - Processo nº: 11128.731961/2013-72 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
136 - Processo nº: 11128.731964/2013-14 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
137 - Processo nº: 11128.731968/2013-94 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 11128.732057/2013-84 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
139 - Processo nº: 11128.732115/2013-70 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
140 - Processo nº: 11128.732123/2013-16 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
141 - Processo nº: 11128.732177/2013-81 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
142 - Processo nº: 11128.732179/2013-71 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 11128.732249/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
144 - Processo nº: 11128.732349/2013-17 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
145 - Processo nº: 11128.732360/2013-87 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
146 - Processo nº: 11128.732363/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
147 - Processo nº: 11128.732370/2013-12 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
148 - Processo nº: 11128.732373/2013-56 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
149 - Processo nº: 11128.732422/2013-51 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
150 - Processo nº: 11128.732476/2013-16 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
151 - Processo nº: 11128.732610/2013-89 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
152 - Processo nº: 11128.732612/2013-78 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
153 - Processo nº: 11128.732613/2013-12 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
154 - Processo nº: 11128.732614/2013-67 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 11128.732647/2013-15 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
156 - Processo nº: 11128.732689/2013-48 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
157 - Processo nº: 11128.732869/2013-20 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 11128.732871/2013-07 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
159 - Processo nº: 11128.732877/2013-76 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

160 - Processo nº: 11128.732879/2013-65 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
161 - Processo nº: 11128.732891/2013-70 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
162 - Processo nº: 11128.732894/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 11128.732915/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
164 - Processo nº: 11128.732916/2013-35 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
165 - Processo nº: 11128.732929/2013-12 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
166 - Processo nº: 11128.732999/2013-62 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
167 - Processo nº: 11128.733002/2013-91 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
168 - Processo nº: 11128.733177/2013-07 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 11128.733260/2013-78 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 11128.733264/2013-56 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 11128.733277/2013-25 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 11128.733314/2013-03 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
173 - Processo nº: 11128.733514/2013-58 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
174 - Processo nº: 11128.733515/2013-01 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
175 - Processo nº: 11128.733626/2013-17 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
176 - Processo nº: 11128.733638/2013-33 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
177 - Processo nº: 11128.733640/2013-11 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
178 - Processo nº: 11128.733680/2013-54 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
179 - Processo nº: 11128.733760/2013-18 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
180 - Processo nº: 11128.733847/2013-87 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
181 - Processo nº: 11128.733881/2013-51 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
182 - Processo nº: 11128.733891/2013-97 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
183 - Processo nº: 11128.733896/2013-10 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
184 - Processo nº: 11128.734031/2013-71 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
185 - Processo nº: 11128.734032/2013-15 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
186 - Processo nº: 11128.734186/2013-15 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
187 - Processo nº: 11128.734301/2013-43 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
188 - Processo nº: 11128.734409/2013-36 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
189 - Processo nº: 11128.734523/2013-66 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
190 - Processo nº: 11128.734524/2013-19 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
191 - Processo nº: 11128.735020/2013-16 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
192 - Processo nº: 11128.735099/2013-77 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
193 - Processo nº: 11128.735675/2013-86 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
194 - Processo nº: 17090.720040/2020-64 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
195 - Processo nº: 17090.720038/2020-95 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
196 - Processo nº: 17090.720039/2020-30 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
197 - Processo nº: 17090.720041/2020-17 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
198 - Processo nº: 17090.720093/2020-85 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
199 - Processo nº: 17090.720149/2020-00 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
200 - Processo nº: 17090.720152/2020-15 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
201 - Processo nº: 17090.720408/2019-51 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
202 - Processo nº: 17090.720465/2019-30 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
203 - Processo nº: 17090.720475/2019-75 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
204 - Processo nº: 17090.720487/2019-08 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
205 - Processo nº: 17090.720552/2019-97 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
206 - Processo nº: 17090.720572/2019-68 - Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
207 - Processo nº: 11030.901023/2017-59 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
208 - Processo nº: 11030.901024/2017-01 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
209 - Processo nº: 11030.901027/2017-37 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
210 - Processo nº: 11030.901028/2017-81 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
211 - Processo nº: 11030.901029/2017-26 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
212 - Processo nº: 11030.901032/2017-40 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
213 - Processo nº: 11030.901034/2017-39 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
214 - Processo nº: 11030.901035/2017-83 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
215 - Processo nº: 11030.901036/2017-28 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
216 - Processo nº: 11030.901039/2017-61 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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217 - Processo nº: 11030.901040/2017-96 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
218 - Processo nº: 11030.901041/2017-31 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
219 - Processo nº: 11030.901042/2017-85 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
220 - Processo nº: 11030.901044/2017-74 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
221 - Processo nº: 11030.901046/2017-63 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
222 - Processo nº: 11030.901047/2017-16 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
223 - Processo nº: 11030.901048/2017-52 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
224 - Processo nº: 11030.901049/2017-05 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
225 - Processo nº: 11030.901050/2017-21 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
226 - Processo nº: 11030.901051/2017-76 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
227 - Processo nº: 11030.901052/2017-11 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
228 - Processo nº: 11030.901053/2017-65 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
229 - Processo nº: 11030.901054/2017-18 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
230 - Processo nº: 11030.901055/2017-54 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
231 - Processo nº: 11030.901056/2017-07 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
232 - Processo nº: 11030.901057/2017-43 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
233 - Processo nº: 11030.901058/2017-98 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
234 - Processo nº: 11030.901059/2017-32 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
235 - Processo nº: 11030.900004/2015-43 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
236 - Processo nº: 11030.900005/2015-98 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
237 - Processo nº: 11030.900002/2015-54 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
238 - Processo nº: 11030.900006/2015-32 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
239 - Processo nº: 10835.902253/2011-11 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
240 - Processo nº: 10835.720463/2012-74 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
241 - Processo nº: 10835.720464/2012-19 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
242 - Processo nº: 10835.902254/2011-66 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
243 - Processo nº: 15940.720054/2012-94 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
244 - Processo nº: 15940.720055/2012-39 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
245 - Processo nº: 15940.720056/2012-83 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
246 - Processo nº: 15940.720057/2012-28 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
247 - Processo nº: 15940.720058/2012-72 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
248 - Processo nº: 15940.720059/2012-17 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
249 - Processo nº: 15940.720060/2012-41 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
250 - Processo nº: 15940.720061/2012-96 - Recorrente: CURTUME TOURO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
251 - Processo nº: 10882.724104/2018-16 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
252 - Processo nº: 10920.724081/2015-01 - Recorrente: KOPPERS PERFORMANCE
CHEMICALS BRASIL COMERCIO DE PRESERVANTES LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
253 - Processo nº: 10920.724082/2015-48 - Recorrente: KOPPERS PERFORMANCE
CHEMICALS BRASIL COMERCIO DE PRESERVANTES LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
254 - Processo nº: 10920.724083/2015-92 - Recorrente: KOPPERS PERFORMANCE
CHEMICALS BRASIL COMERCIO DE PRESERVANTES LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
255 - Processo nº: 10920.724085/2015-81 - Recorrente: KOPPERS PERFORMANCE
CHEMICALS BRASIL COMERCIO DE PRESERVANTES LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
256 - Processo nº: 10920.724086/2015-26 - Recorrente: KOPPERS PERFORMANCE
CHEMICALS BRASIL COMERCIO DE PRESERVANTES LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
257 - Processo nº: 10920.722045/2015-03 - Recorrente: KOPPERS PERFORMANCE
CHEMICALS BRASIL COMERCIO DE PRESERVANTES LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
258 - Processo nº: 10880.953653/2013-10 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
259 - Processo nº: 10140.900692/2010-27 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
260 - Processo nº: 10140.900694/2010-16 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
261 - Processo nº: 10140.900695/2010-61 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
262 - Processo nº: 10140.900696/2010-13 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
263 - Processo nº: 10140.900697/2010-50 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
264 - Processo nº: 10140.900698/2010-02 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
265 - Processo nº: 10880.971704/2011-15 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
266 - Processo nº: 10880.971702/2011-26 - Recorrente: AMADOSAN TUBOS E
CONEXOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 22 de Fevereiro de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
267 - Processo nº: 10880.945250/2013-99 - Recorrente: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
268 - Processo nº: 10880.945251/2013-33 - Recorrente: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
269 - Processo nº: 10880.945255/2013-11 - Recorrente: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
270 - Processo nº: 10880.945256/2013-66 - Recorrente: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JUCILEIA DE SOUZA LIMA
271 - Processo nº: 10882.900964/2019-43 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
272 - Processo nº: 10882.900961/2019-18 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
273 - Processo nº: 10882.900962/2019-54 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
274 - Processo nº: 10882.900963/2019-07 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
275 - Processo nº: 10882.900965/2019-98 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
276 - Processo nº: 10882.900966/2019-32 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
277 - Processo nº: 10882.900967/2019-87 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
278 - Processo nº: 10882.900968/2019-21 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SABRINA COUTINHO BARBOSA
279 - Processo nº: 10814.728753/2012-12 - Recorrente: INSTRONIC INSTRUMENTOS DE
TESTES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
280 - Processo nº: 11075.002771/2008-40 - Recorrente: PORTES BR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
281 - Processo nº: 11075.003097/2008-11 - Recorrente: PORTES BR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
282 - Processo nº: 11075.002173/2008-71 - Recorrente: PORTES BR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
283 - Processo nº: 13971.911737/2011-85 - Recorrente: ALL4LABELS GRAFICA DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
284 - Processo nº: 13971.911738/2011-20 - Recorrente: ALL4LABELS GRAFICA DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
285 - Processo nº: 10980.914627/2010-97 - Recorrente: STATOMAT MAQUINAS
ESPECIAIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
286 - Processo nº: 13888.916496/2011-18 - Recorrente: FIBERTEX NAOTECIDOS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
287 - Processo nº: 13888.916497/2011-54 - Recorrente: FIBERTEX NAOTECIDOS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
288 - Processo nº: 10875.910297/2011-49 - Recorrente: MULT CABO INDUSTRIA DE
CONDUTORES ELETRICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
289 - Processo nº: 10925.902169/2010-16 - Recorrente: AUTOMATIC IND. E COM. DE
EQUIP. ELETRICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
290 - Processo nº: 10735.900104/2012-27 - Recorrente: CARL ZEISS VISION BRASIL
INDUSTRIA OPTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
291 - Processo nº: 10980.914137/2012-52 - Recorrente: IDEROL EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
292 - Processo nº: 10652.720228/2013-21 - Recorrente: BANCO ITAULEASING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
293 - Processo nº: 10936.720270/2011-02 - Recorrente: BANCO ITAULEASING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
294 - Processo nº: 10936.720226/2011-94 - Recorrente: BANCO ITAULEASING S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
295 - Processo nº: 11128.001486/2011-44 - Recorrente: BUCKMAN LABORATORIOS LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
296 - Processo nº: 12266.720190/2011-12 - Recorrente: CHIBATAO NAVEGACAO E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 10814.724448/2018-39 - Recorrente: STI BRASIL COMERCIO E
IMPORTACAO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
298 - Processo nº: 11065.722834/2018-79 - Recorrente: TOPDUR COMERCIO DE
PRODUTOS SIDERURGICOS E METALURGICOS EIRELI e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L

DIA 23 de Fevereiro de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
299 - Processo nº: 10675.902973/2013-29 - Embargante: TEMPO SERVICOS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
300 - Processo nº: 15374.724335/2009-92 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
301 - Processo nº: 10283.725344/2017-14 - Recorrente: SOLUTIONS 2 GO DO BRASIL
INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
302 - Processo nº: 10166.904783/2019-81 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
303 - Processo nº: 10166.904946/2019-26 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
304 - Processo nº: 10166.904947/2019-71 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
305 - Processo nº: 10166.904948/2019-15 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
306 - Processo nº: 10166.904949/2019-60 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
307 - Processo nº: 10166.904950/2019-94 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
308 - Processo nº: 10166.904951/2019-39 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
309 - Processo nº: 10166.904956/2019-61 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
310 - Processo nº: 10980.722847/2016-81 - Recorrente: VOLVO DO BRASIL VEICU LO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
311 - Processo nº: 11080.732636/2018-25 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
312 - Processo nº: 11080.733634/2018-53 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
313 - Processo nº: 10783.901350/2015-73 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
314 - Processo nº: 10783.901352/2015-62 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
315 - Processo nº: 10783.904952/2014-00 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
316 - Processo nº: 10783.904958/2014-79 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
317 - Processo nº: 10783.921930/2016-68 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
318 - Processo nº: 10783.908580/2017-25 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
319 - Processo nº: 10783.908581/2017-70 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
320 - Processo nº: 10783.908582/2017-14 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
321 - Processo nº: 10783.908583/2017-69 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
322 - Processo nº: 10783.908586/2017-01 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
323 - Processo nº: 10783.908587/2017-47 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
324 - Processo nº: 10783.908588/2017-91 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
325 - Processo nº: 10783.908589/2017-36 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
326 - Processo nº: 10783.908590/2017-61 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
327 - Processo nº: 10783.908591/2017-13 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
328 - Processo nº: 10783.908592/2017-50 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
329 - Processo nº: 10783.908593/2017-02 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
330 - Processo nº: 10783.908594/2017-49 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
331 - Processo nº: 10783.908595/2017-93 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
332 - Processo nº: 10783.921926/2016-08 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
333 - Processo nº: 10783.921931/2016-11 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
334 - Processo nº: 10783.921932/2016-57 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
335 - Processo nº: 10783.921933/2016-00 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
336 - Processo nº: 10783.921934/2016-46 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
337 - Processo nº: 10783.921935/2016-91 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
338 - Processo nº: 15586.720246/2016-19 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
339 - Processo nº: 15586.720247/2016-55 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
340 - Processo nº: 15586.720248/2016-08 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
341 - Processo nº: 15586.720249/2016-44 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
342 - Processo nº: 15586.720250/2016-79 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
343 - Processo nº: 15586.720251/2016-13 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
344 - Processo nº: 10783.904950/2014-11 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
345 - Processo nº: 10783.904951/2014-57 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
346 - Processo nº: 10783.904961/2014-92 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
347 - Processo nº: 10783.904963/2014-81 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
348 - Processo nº: 10783.904965/2014-71 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
349 - Processo nº: 19647.006039/2006-67 - Recorrente: FIORI VEICOLO S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
350 - Processo nº: 10783.904956/2014-80 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
351 - Processo nº: 10783.901353/2015-15 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
352 - Processo nº: 10783.901351/2015-18 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
353 - Processo nº: 10783.904953/2014-46 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
354 - Processo nº: 10783.904957/2014-24 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
355 - Processo nº: 10783.904959/2014-13 - Recorrente: FERTILIZANTES HERINGER S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 23 de Fevereiro de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MARCO ANTONIO MARINHO NUNES
356 - Processo nº: 11516.000616/2009-33 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
357 - Processo nº: 10983.900983/2006-17 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
358 - Processo nº: 10983.900981/2006-28 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
359 - Processo nº: 11516.000547/2009-68 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
360 - Processo nº: 10983.900982/2006-72 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
361 - Processo nº: 11516.000546/2009-13 - Recorrente: INDUSTRIA DE MOLDURAS H
EFFTING LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
362 - Processo nº: 15563.720061/2018-26 - Recorrente: DELLY KOSMETIC COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARI VENDRAMINI
363 - Processo nº: 11080.732985/2018-47 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
364 - Processo nº: 11080.734587/2018-65 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
365 - Processo nº: 11080.734742/2018-43 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
366 - Processo nº: 11080.733590/2018-61 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
367 - Processo nº: 11080.733124/2018-86 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
368 - Processo nº: 11080.737054/2018-35 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
369 - Processo nº: 11080.734304/2018-85 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
370 - Processo nº: 11080.736874/2018-18 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
371 - Processo nº: 11080.733785/2018-10 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

372 - Processo nº: 13558.721596/2017-87 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
373 - Processo nº: 11080.733244/2018-83 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
374 - Processo nº: 11080.735553/2018-98 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARI VENDRAMINI
375 - Processo nº: 14120.000304/2008-81 - Recorrente: FIBRIA-MS CELULOSE SUL
MATO-GROSSENSE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
376 - Processo nº: 10845.720048/2010-30 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
377 - Processo nº: 10845.720049/2010-84 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
378 - Processo nº: 10845.720052/2010-06 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
379 - Processo nº: 10845.722598/2011-74 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
380 - Processo nº: 10845.720050/2010-17 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
381 - Processo nº: 10845.720051/2010-53 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
382 - Processo nº: 10845.722400/2011-52 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
383 - Processo nº: 10845.722450/2011-30 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
384 - Processo nº: 10845.722454/2011-18 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
385 - Processo nº: 10845.722458/2011-04 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
386 - Processo nº: 10845.722761/2011-07 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
387 - Processo nº: 10845.722769/2011-65 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
388 - Processo nº: 10845.722773/2011-23 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
389 - Processo nº: 10845.722456/2011-15 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
390 - Processo nº: 10845.722752/2011-16 - Recorrente: NKG STOCKLER LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
391 - Processo nº: 12585.720296/2011-03 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
392 - Processo nº: 12585.720280/2011-92 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
393 - Processo nº: 12585.720281/2011-37 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
394 - Processo nº: 12585.720282/2011-81 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
395 - Processo nº: 12585.720283/2011-26 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
396 - Processo nº: 12585.720285/2011-15 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
397 - Processo nº: 12585.720286/2011-60 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
398 - Processo nº: 12585.720287/2011-12 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
399 - Processo nº: 12585.720288/2011-59 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
400 - Processo nº: 12585.720298/2011-94 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
401 - Processo nº: 12585.720299/2011-39 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
402 - Processo nº: 12585.720300/2011-25 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
403 - Processo nº: 12585.720301/2011-70 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
404 - Processo nº: 12585.720302/2011-14 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
405 - Processo nº: 16692.721406/2017-75 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
406 - Processo nº: 11829.000035/2010-10 - Recorrente: LUCENT TECHNOLOGIES DO
BRASIL, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
407 - Processo nº: 10907.722319/2013-62 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
408 - Processo nº: 11128.730865/2013-15 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
409 - Processo nº: 11128.731608/2013-92 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
410 - Processo nº: 11128.732402/2013-80 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
411 - Processo nº: 11128.733176/2013-54 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
412 - Processo nº: 11128.733178/2013-43 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
413 - Processo nº: 11128.733179/2013-98 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
414 - Processo nº: 11128.734030/2013-26 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
415 - Processo nº: 11128.735098/2013-22 - Recorrente: CEVA FREIGHT MANAGEMENT
DO BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 24 de Fevereiro de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): ARI VENDRAMINI
416 - Processo nº: 13502.001057/2003-78 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redatora AD HOC: JUCILEIA DE SOUZA LIMA
417 - Processo nº: 10983.720726/2011-61 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
418 - Processo nº: 10983.720727/2011-13 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
419 - Processo nº: 10983.720728/2011-50 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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420 - Processo nº: 10983.720729/2011-02 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
421 - Processo nº: 10983.720730/2011-29 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
422 - Processo nº: 10983.720731/2011-73 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
423 - Processo nº: 10983.720732/2011-18 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
424 - Processo nº: 10983.720734/2011-15 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
425 - Processo nº: 10983.720735/2011-51 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ARI VENDRAMINI
426 - Processo nº: 13502.720216/2011-47 - Recorrente: OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redatora AD HOC: JUCILEIA DE SOUZA LIMA
427 - Processo nº: 10209.720005/2013-01 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
428 - Processo nº: 10283.003517/2011-46 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
429 - Processo nº: 10711.720080/2015-45 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
430 - Processo nº: 10711.723450/2014-15 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
431 - Processo nº: 10950.724107/2015-56 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
432 - Processo nº: 11128.721267/2012-66 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
433 - Processo nº: 11128.723809/2013-16 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
434 - Processo nº: 11128.723915/2013-08 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
435 - Processo nº: 11128.724444/2012-66 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
436 - Processo nº: 11128.725873/2012-51 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
437 - Processo nº: 11128.734942/2013-06 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
438 - Processo nº: 11684.720830/2013-54 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
439 - Processo nº: 12266.720064/2011-50 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
440 - Processo nº: 12266.720959/2015-18 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
441 - Processo nº: 12266.721241/2011-15 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
442 - Processo nº: 12689.720168/2015-17 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
443 - Processo nº: 12689.720315/2015-59 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
444 - Processo nº: 15771.720516/2013-43 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
445 - Processo nº: 15771.720722/2013-53 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
446 - Processo nº: 15771.720723/2013-06 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
447 - Processo nº: 15771.720724/2013-42 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
448 - Processo nº: 15771.720725/2013-97 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
449 - Processo nº: 15771.720764/2012-11 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
450 - Processo nº: 15771.720801/2014-45 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
451 - Processo nº: 15771.721024/2012-94 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
452 - Processo nº: 15771.721491/2013-03 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
453 - Processo nº: 15771.722617/2013-59 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
454 - Processo nº: 15771.722797/2014-50 - Embargante: CMA CGM DO BRASIL
AGENCIA MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO
455 - Processo nº: 10166.904333/2015-65 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
456 - Processo nº: 16327.902837/2018-80 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
457 - Processo nº: 16327.902838/2018-24 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
458 - Processo nº: 16327.902839/2018-79 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
459 - Processo nº: 16327.902840/2018-01 - Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
460 - Processo nº: 16682.720957/2018-11 - Recorrente: SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
461 - Processo nº: 16327.721001/2018-86 - Recorrente: ZURICH SANTANDER BRASIL
SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
462 - Processo nº: 16682.721506/2017-11 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
463 - Processo nº: 16682.720408/2012-51 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
464 - Processo nº: 16682.720409/2012-04 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
465 - Processo nº: 16682.720410/2012-21 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
466 - Processo nº: 14098.720058/2018-83 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
467 - Processo nº: 16682.720407/2012-15 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
468 - Processo nº: 16682.720405/2012-18 - Recorrente: VALE S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
469 - Processo nº: 19311.720217/2016-20 - Recorrente: VITROTEC INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

LIZIANE ANGELOTTI MEIRA
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara

da 3ª Seção do CARF

2ªTURMA ORDINÁRIA
PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 21 a 24/02/2022.
Pauta Ordinária (de 21 a 23/02/2022) e Extraordinária (dia 24/02/2022) de

julgamento dos recursos das sessões não presenciais utilizando videoconferência a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é de até 5

(cinco) dias anteriores ao início da reunião, independentemente do dia da sessão em
que o processo tenha sido agendado, situação em que, deferida a retirada, o respectivo
processo será automaticamente incluído em pauta de julgamento em até duas sessões
subsequentes;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF na
internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg;

3) O julgamento do Processo nº 10880.950727/2017-81 (item 04) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 05 a 10. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 05 a 10, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

4) O julgamento do Processo nº 10880.922886/2013-62 (item 11) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 12 a 20. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 12 a 20, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

5) O julgamento do Processo nº 10880.728889/2017-35 (item 21) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 22 a 27. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 22 a 27, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

6) O julgamento do Processo nº 10880.653151/2016-26 (item 28) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 29 a 33. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 29 a 33, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

7) O julgamento do Processo nº 13804.720845/2019-20 (item 37) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 38 a 56. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 38 a 56, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

8) O julgamento do Processo nº 10730.723564/2011-94 (item 59) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 60 a 78. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 60 a 78, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

9) O julgamento do Processo nº 10680.901723/2014-83 (item 83) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 84 a 98. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 84 a 98, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

10) O julgamento do Processo nº 10830.902872/2013-18 (item 108) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 109 a 119. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 109 a 119, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

11) O julgamento do Processo nº 10830.909426/2010-91 (item 122) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 123 a 125. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 123 a 125, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

12) O julgamento do Processo nº 10830.723556/2011-10 (item 126) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 127 a 130. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 127 a 130, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

13) O julgamento do Processo nº 10980.910371/2012-19 (item 132) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 133 a 139. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 133 a 139, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

14) O julgamento do Processo nº 10980.725908/2012-39 (item 140) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 141 a 147. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 141 a 147, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

15) O julgamento do Processo nº 13896.903285/2016-12 (item 151) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 152 a 159. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 152 a 159, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

16) O julgamento do Processo nº 13896.903294/2016-11 (item 160) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 161 a 185. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 161 a 185, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

17) O julgamento do Processo nº 10783.908164/2017-27 (item 204) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 205 a 214. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
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repetitivos de que tratam os itens 205 a 214, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

18) O julgamento do Processo nº 10120.911144/2017-37 (item 216) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 217 a 297. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 217 a 297, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

19) O julgamento do Processo nº 13982.720225/2016-97 (item 298) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 299 a 307. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 299 a 307, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

20) O julgamento do Processo nº 10640.721213/2011-58 (item 314) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 315 a 336. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 315 a 336, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

21) O julgamento do Processo nº 10875.902690/2011-69 (item 339) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 340 a 354. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 340 a 354, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

22) O julgamento do Processo nº 10280.901062/2013-18 (item 363) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 364 a 370. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 364 a 370, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

23) O julgamento do Processo nº 10480.732544/2012-84 (item 376) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 377 a 387. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 377 a 387, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

24) O julgamento do Processo nº 11080.720623/2017-22 (item 391) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 392 a 404. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 392 a 404, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

25) O julgamento do Processo nº 11080.901334/2014-80 (item 407) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 408 a 419. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 408 a 419, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

26) O julgamento do Processo nº 13851.721351/2012-21 (item 428) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 429 e 430. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 429 e 430, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

27) O julgamento do Processo nº 13851.901761/2012-53 (item 431) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 432 a 436. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 432 a 436, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

28) O julgamento do Processo nº 10380.902817/2017-05 (item 472) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 473 a 476. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 473 a 476, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

29) O julgamento do Processo nº 10380.903008/2017-11 (item 477) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 478 a 480. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 478 a 480, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

30) O julgamento do Processo nº 10380.911711/2018-75 (item 483) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 484 a 491. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 484 a 491, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

31) O julgamento do Processo nº 13851.720020/2010-10 (item 497) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 498 a 506. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 498 a 506, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada.

32) O julgamento do Processo nº 10680.914754/2010-71 (item 507) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 508 a 510. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 508 a 510, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

33) O julgamento do Processo nº 13896.903120/2018-11 (item 513) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 514 a 568. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 514 a 568, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

34) O julgamento do Processo nº 13896.904947/2018-33 (item 569) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 570 a 574. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos

repetitivos de que tratam os itens 570 a 574, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

35) O julgamento do Processo nº 13896.722410/2017-76 (item 575) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 576 a 579. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 576 a 579, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

36) O julgamento do Processo nº 13896.905862/2018-72 (item 580) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 581 a 616. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 581 a 616, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

37) O julgamento do Processo nº 13896.722415/2017-07 (item 617) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 618 a 622. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 618 a 622, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

38) O julgamento do Processo nº 10983.902281/2019-92 (item 623) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 624 a 633. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 624 a 633, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

39) O julgamento do Processo nº 11613.720037/2013-99 (item 642) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 643 a 647. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 643 a 647, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada.

40) O julgamento do Processo nº 10715.724944/2013-04 (item 650) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 651 a 655. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 651 a 655, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada.

DIA 21 de Fevereiro de 2022, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 01: CLASSIFICAÇÃO FISCAL
Relator(a): RAPHAEL MADEIRA ABAD
1 - Processo nº: 11128.003760/2009-03 - Recorrente: BASF SA e Interessado: FA Z E N DA
N AC I O N A L
2 - Processo nº: 11128.002903/2009-51 - Recorrente: BASF SA e Interessado: FA Z E N DA
N AC I O N A L
3 - Processo nº: 11128.001757/2006-02 - Recorrente: BASF SA e Interessado: FA Z E N DA
N AC I O N A L
4 - Processo nº: 10880.950727/2017-81 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
5 - Processo nº: 10880.950728/2017-26 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 10880.950729/2017-71 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 10880.950730/2017-03 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 10880.950731/2017-40 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo nº: 10880.950732/2017-94 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 10880.950733/2017-39 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAPHAEL MADEIRA ABAD
11 - Processo nº: 10880.922886/2013-62 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
12 - Processo nº: 10880.922884/2013-73 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 10880.922885/2013-18 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 10880.922887/2013-15 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 10880.922888/2013-51 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 10880.922889/2013-04 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 10880.922890/2013-21 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 10880.922891/2013-75 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 10880.922892/2013-10 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 10880.922893/2013-64 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAPHAEL MADEIRA ABAD
21 - Processo nº: 10880.728889/2017-35 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
22 - Processo nº: 10880.728893/2017-01 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 10880.728901/2017-10 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo nº: 10880.728902/2017-56 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 10880.732269/2018-81 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 10880.732270/2018-14 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 10880.732271/2018-51 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAPHAEL MADEIRA ABAD
28 - Processo nº: 10880.653151/2016-26 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
29 - Processo nº: 10880.653146/2016-13 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 10880.653147/2016-68 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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31 - Processo nº: 10880.653148/2016-11 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 10880.653149/2016-57 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 10880.653150/2016-81 - Recorrente: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 02: COMÉRCIO EXTERIOR
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
34 - Processo nº: 11131.720752/2014-25 - Recorrente: EDITORA GRAFICA ZURIC LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
35 - Processo nº: 10880.905479/2013-91 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 13804.720834/2019-40 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 13804.720845/2019-20 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
38 - Processo nº: 13804.720835/2019-94 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 13804.720836/2019-39 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 13804.720837/2019-83 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 13804.720839/2019-72 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 13804.720841/2019-41 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 13804.720843/2019-31 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 13804.720844/2019-85 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 13804.720861/2019-12 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 13804.720863/2019-10 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 13804.720865/2019-09 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 13804.720866/2019-45 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 13804.720868/2019-34 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 13804.720881/2019-93 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 13804.720882/2019-38 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 13804.720883/2019-82 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 13804.720884/2019-27 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 13804.720888/2019-13 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 13804.720889/2019-50 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 13804.720890/2019-84 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTIRENO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
57 - Processo nº: 10855.005875/2002-71 - Recorrente: DANA INDUSTRIAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
58 - Processo nº: 10855.001430/2007-26 - Embargante: FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAPHAEL MADEIRA ABAD
59 - Processo nº: 10730.723564/2011-94 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
60 - Processo nº: 10730.012290/2010-23 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 10730.723427/2011-50 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 10730.723565/2011-39 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 10730.723566/2011-83 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 10730.723567/2011-28 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo nº: 10730.723909/2011-18 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo nº: 10730.723916/2011-10 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 10730.723920/2011-70 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 10730.723921/2011-14 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
69 - Processo nº: 10730.723928/2011-36 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
70 - Processo nº: 10730.723929/2011-81 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 10730.723930/2011-13 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo nº: 10730.723931/2011-50 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 10730.723932/2011-02 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 10730.723934/2011-93 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo nº: 10730.723935/2011-38 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 10730.723936/2011-82 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 10730.723937/2011-27 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 10730.723938/2011-71 - Embargante: MARE ALTA DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAPHAEL MADEIRA ABAD
79 - Processo nº: 10831.720139/2018-81 - Recorrente: MASTERLY INDUSTRIA E
COMERCIO DE OCULOS DE SOL EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): WALKER ARAUJO
80 - Processo nº: 10814.725129/2015-06 - Recorrente: MOBICAR COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
81 - Processo nº: 15165.003459/2008-15 - Recorrente: PROXIM IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
82 - Processo nº: 12782.000011/2010-07 - Embargante: TDC TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 de Fevereiro de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 03: IPI
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
83 - Processo nº: 10680.901723/2014-83 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
84 - Processo nº: 10680.723755/2014-31 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 10680.901724/2014-28 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 10680.901725/2014-72 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 10680.901726/2014-17 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 10680.901727/2014-61 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 10680.901728/2014-14 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 10680.901729/2014-51 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 10680.901730/2014-85 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 10680.901731/2014-20 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 10680.901732/2014-74 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 10680.901733/2014-19 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 10680.901734/2014-63 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
96 - Processo nº: 10680.901735/2014-16 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 10680.902738/2014-69 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 13629.721070/2014-73 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
99 - Processo nº: 10166.009142/2008-69 - Recorrente: CHEN RONGJUN e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
100 - Processo nº: 13706.001774/2003-11 - Recorrente: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 13706.001730/2003-83 - Recorrente: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 16682.901701/2013-07 - Recorrente: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 16682.901702/2013-43 - Recorrente: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 16682.901700/2013-54 - Recorrente: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 16682.901699/2013-68 - Recorrente: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
106 - Processo nº: 10070.002193/2002-33 - Recorrente: SOUTH32 MINERALS SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
107 - Processo nº: 10830.720721/2014-24 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 10830.902872/2013-18 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
109 - Processo nº: 10830.902873/2013-62 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
110 - Processo nº: 10830.902874/2013-15 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
111 - Processo nº: 10830.902875/2013-51 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
112 - Processo nº: 10830.902876/2013-04 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
113 - Processo nº: 10830.902877/2013-41 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 10830.903313/2013-25 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 10830.903314/2013-70 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 10830.903315/2013-14 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 10830.903316/2013-69 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
118 - Processo nº: 10830.903317/2013-11 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
119 - Processo nº: 10830.903318/2013-58 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
120 - Processo nº: 10830.907323/2008-72 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
121 - Processo nº: 10830.909425/2010-47 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 10830.909426/2010-91 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
123 - Processo nº: 10830.903533/2011-97 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
124 - Processo nº: 10830.903534/2011-31 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
125 - Processo nº: 10830.909427/2010-36 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
126 - Processo nº: 10830.723556/2011-10 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
127 - Processo nº: 10830.723567/2011-08 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 10830.723573/2011-57 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
129 - Processo nº: 10830.723579/2011-24 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022020900033

33

Nº 28, quarta-feira, 9 de fevereiro de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

130 - Processo nº: 10830.723582/2011-48 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
131 - Processo nº: 11080.735425/2018-44 - Recorrente: ULTRAPAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
132 - Processo nº: 10980.910371/2012-19 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
133 - Processo nº: 10980.725387/2012-10 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
134 - Processo nº: 10980.725910/2012-16 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
135 - Processo nº: 10980.910370/2012-66 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
136 - Processo nº: 10980.910372/2012-55 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
137 - Processo nº: 10980.911487/2012-67 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 10980.911488/2012-10 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
139 - Processo nº: 10980.911489/2012-56 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
140 - Processo nº: 10980.725908/2012-39 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
141 - Processo nº: 10980.725229/2012-60 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
142 - Processo nº: 10980.725227/2012-71 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 10980.725225/2012-81 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
144 - Processo nº: 10980.725228/2012-15 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
145 - Processo nº: 10980.725390/2012-33 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
146 - Processo nº: 10980.725909/2012-83 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
147 - Processo nº: 10980.725907/2012-94 - Recorrente: UNION ENGINEERING LAT A M
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
148 - Processo nº: 10680.004652/2006-69 - Recorrente: V & M DO BRASIL S. A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
149 - Processo nº: 10860.720104/2014-71 - Recorrente: VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
150 - Processo nº: 10611.002699/2009-54 - Recorrente: WISECASE INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 22 de Fevereiro de 2022, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 04: REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
151 - Processo nº: 13896.903285/2016-12 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
152 - Processo nº: 13896.903286/2016-67 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
153 - Processo nº: 13896.903287/2016-10 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
154 - Processo nº: 13896.903288/2016-56 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 13896.903290/2016-25 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
156 - Processo nº: 13896.903296/2016-01 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
157 - Processo nº: 13896.905713/2016-41 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 13896.907509/2016-65 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
159 - Processo nº: 13896.907510/2016-90 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
160 - Processo nº: 13896.903294/2016-11 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
161 - Processo nº: 13896.720663/2017-13 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
162 - Processo nº: 13896.903289/2016-09 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 13896.903291/2016-70 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
164 - Processo nº: 13896.903292/2016-14 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
165 - Processo nº: 13896.903293/2016-69 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
166 - Processo nº: 13896.903297/2016-47 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
167 - Processo nº: 13896.903298/2016-91 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
168 - Processo nº: 13896.903299/2016-36 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 13896.903300/2016-22 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 13896.903301/2016-77 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 13896.903303/2016-66 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 13896.905714/2016-96 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
173 - Processo nº: 13896.905715/2016-31 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
174 - Processo nº: 13896.905716/2016-85 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
175 - Processo nº: 13896.905717/2016-20 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
176 - Processo nº: 13896.905718/2016-74 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
177 - Processo nº: 13896.905719/2016-19 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
178 - Processo nº: 13896.907512/2016-89 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
179 - Processo nº: 13896.907513/2016-23 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
180 - Processo nº: 13896.908017/2016-97 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
181 - Processo nº: 13896.908018/2016-31 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

182 - Processo nº: 13896.908019/2016-86 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
183 - Processo nº: 13896.908020/2016-19 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
184 - Processo nº: 13896.908021/2016-55 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
185 - Processo nº: 13896.908022/2016-08 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
186 - Processo nº: 19311.720128/2017-64 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
ATMOSFERA GESTAO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.
Relator(a): RAPHAEL MADEIRA ABAD
187 - Processo nº: 13502.720816/2011-13 - Recorrentes: BRASKEM S.A e FAZENDA
N AC I O N A L
188 - Processo nº: 13502.900712/2011-82 - Recorrente: BRASKEM S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
189 - Processo nº: 13502.900711/2011-38 - Recorrente: BRASKEM S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
190 - Processo nº: 13502.900709/2011-69 - Recorrente: BRASKEM S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
191 - Processo nº: 10783.903845/2012-94 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
192 - Processo nº: 15578.000342/2008-28 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
193 - Processo nº: 15578.000341/2008-83 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
194 - Processo nº: 15578.000319/2008-33 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
195 - Processo nº: 15578.000316/2008-08 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
196 - Processo nº: 15578.000313/2008-66 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
197 - Processo nº: 15578.000224/2008-10 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
198 - Processo nº: 15578.000344/2008-17 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
199 - Processo nº: 10783.903846/2012-39 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
200 - Processo nº: 10783.903847/2012-83 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
201 - Processo nº: 10783.903848/2012-28 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
202 - Processo nº: 11543.001232/2004-04 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
203 - Processo nº: 15578.000076/2006-71 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
204 - Processo nº: 10783.908164/2017-27 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
205 - Processo nº: 10783.908165/2017-71 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
206 - Processo nº: 10783.908166/2017-16 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
207 - Processo nº: 10783.908167/2017-61 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
208 - Processo nº: 10783.908168/2017-13 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
209 - Processo nº: 10783.908169/2017-50 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
210 - Processo nº: 10783.908170/2017-84 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
211 - Processo nº: 10783.908171/2017-29 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
212 - Processo nº: 10783.908172/2017-73 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
213 - Processo nº: 10783.908173/2017-18 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
214 - Processo nº: 10783.908174/2017-62 - Recorrente: COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
215 - Processo nº: 10925.901570/2014-54 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
216 - Processo nº: 10120.911144/2017-37 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
217 - Processo nº: 10120.911145/2017-81 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
218 - Processo nº: 10120.911146/2017-26 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
219 - Processo nº: 10120.911147/2017-71 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
220 - Processo nº: 10120.911148/2017-15 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
221 - Processo nº: 10120.911149/2017-60 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
222 - Processo nº: 10120.911150/2017-94 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
223 - Processo nº: 10120.911151/2017-39 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
224 - Processo nº: 10120.911152/2017-83 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
225 - Processo nº: 10120.911153/2017-28 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
226 - Processo nº: 10120.911154/2017-72 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
227 - Processo nº: 10120.911155/2017-17 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
228 - Processo nº: 10120.911156/2017-61 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
229 - Processo nº: 10120.911157/2017-14 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
230 - Processo nº: 10120.911158/2017-51 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
231 - Processo nº: 10120.911159/2017-03 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
232 - Processo nº: 10120.911160/2017-20 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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233 - Processo nº: 10120.911161/2017-74 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
234 - Processo nº: 10120.911162/2017-19 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
235 - Processo nº: 10120.911163/2017-63 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
236 - Processo nº: 10120.911164/2017-16 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
237 - Processo nº: 10120.911165/2017-52 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
238 - Processo nº: 10120.911166/2017-05 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
239 - Processo nº: 10120.911167/2017-41 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
240 - Processo nº: 10120.911168/2017-96 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
241 - Processo nº: 10120.911169/2017-31 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
242 - Processo nº: 10120.911170/2017-65 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
243 - Processo nº: 10120.911171/2017-18 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
244 - Processo nº: 10120.911172/2017-54 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
245 - Processo nº: 10120.911173/2017-07 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
246 - Processo nº: 10120.911174/2017-43 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
247 - Processo nº: 10120.911175/2017-98 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
248 - Processo nº: 10120.911176/2017-32 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
249 - Processo nº: 10120.911177/2017-87 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
250 - Processo nº: 10120.911178/2017-21 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
251 - Processo nº: 10120.911179/2017-76 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
252 - Processo nº: 10120.911180/2017-09 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
253 - Processo nº: 10120.911181/2017-45 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
254 - Processo nº: 10120.911182/2017-90 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
255 - Processo nº: 10120.911183/2017-34 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
256 - Processo nº: 10120.911184/2017-89 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
257 - Processo nº: 10120.911185/2017-23 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
258 - Processo nº: 10120.911186/2017-78 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
259 - Processo nº: 10120.911187/2017-12 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
260 - Processo nº: 10120.911188/2017-67 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
261 - Processo nº: 10120.911189/2017-10 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
262 - Processo nº: 10120.911190/2017-36 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
263 - Processo nº: 10120.911191/2017-81 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
264 - Processo nº: 10120.911192/2017-25 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
265 - Processo nº: 10120.911193/2017-70 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
266 - Processo nº: 10120.911194/2017-14 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
267 - Processo nº: 10120.911195/2017-69 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
268 - Processo nº: 10120.911196/2017-11 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
269 - Processo nº: 10120.911197/2017-58 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
270 - Processo nº: 10120.911198/2017-01 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
271 - Processo nº: 10120.911199/2017-47 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
272 - Processo nº: 10120.911200/2017-33 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
273 - Processo nº: 10120.911201/2017-88 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
274 - Processo nº: 10120.911202/2017-22 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
275 - Processo nº: 10120.911203/2017-77 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
276 - Processo nº: 10120.911204/2017-11 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
277 - Processo nº: 10120.911205/2017-66 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
278 - Processo nº: 10120.911206/2017-19 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
279 - Processo nº: 10120.911207/2017-55 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
280 - Processo nº: 10120.911208/2017-08 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
281 - Processo nº: 10120.911209/2017-44 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
282 - Processo nº: 10120.911210/2017-79 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
283 - Processo nº: 10120.911211/2017-13 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
284 - Processo nº: 10120.911212/2017-68 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
285 - Processo nº: 10120.911213/2017-11 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
286 - Processo nº: 10120.911214/2017-57 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
287 - Processo nº: 10120.911215/2017-00 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
288 - Processo nº: 10120.911216/2017-46 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
289 - Processo nº: 10120.911217/2017-91 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
290 - Processo nº: 10120.911218/2017-35 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
291 - Processo nº: 10120.911219/2017-80 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

292 - Processo nº: 10120.911220/2017-12 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
293 - Processo nº: 10120.911221/2017-59 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
294 - Processo nº: 10120.911222/2017-01 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
295 - Processo nº: 10120.911223/2017-48 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
296 - Processo nº: 10120.911224/2017-92 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 10120.911225/2017-37 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
298 - Processo nº: 13982.720225/2016-97 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
299 - Processo nº: 13982.720226/2016-31 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
300 - Processo nº: 13982.720227/2016-86 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
301 - Processo nº: 13982.720228/2016-21 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
302 - Processo nº: 13982.720229/2016-75 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
303 - Processo nº: 13982.720230/2016-08 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
304 - Processo nº: 13982.720231/2016-44 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
305 - Processo nº: 13982.720232/2016-99 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
306 - Processo nº: 13982.720904/2015-85 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
307 - Processo nº: 13982.720905/2015-20 - Recorrente: COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA DO VALE DO ARAGUAIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
308 - Processo nº: 10980.937925/2009-11 - Recorrente: FORMATONOVE IMPRESSORA E
COPIADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
309 - Processo nº: 10980.937924/2009-77 - Recorrente: FORMATONOVE IMPRESSORA E
COPIADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
310 - Processo nº: 10980.937923/2009-22 - Recorrente: FORMATONOVE IMPRESSORA E
COPIADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
311 - Processo nº: 10980.913254/2009-01 - Recorrente: FORMATONOVE IMPRESSORA E
COPIADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAPHAEL MADEIRA ABAD
312 - Processo nº: 13864.720107/2015-44 - Embargante: GENRENT DO BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
313 - Processo nº: 16349.000148/2007-28 - Recorrente: JBS S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
314 - Processo nº: 10640.721213/2011-58 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
315 - Processo nº: 10640.721218/2011-81 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
316 - Processo nº: 10640.721226/2011-27 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
317 - Processo nº: 10640.721231/2011-30 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
318 - Processo nº: 10640.721242/2011-10 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
319 - Processo nº: 10640.721284/2011-51 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
320 - Processo nº: 10640.721286/2011-40 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
321 - Processo nº: 10640.721288/2011-39 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
322 - Processo nº: 10640.721292/2011-05 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
323 - Processo nº: 10640.721311/2011-95 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
324 - Processo nº: 10640.721317/2011-62 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
325 - Processo nº: 10640.721329/2011-97 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
326 - Processo nº: 10640.721363/2011-61 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
327 - Processo nº: 10640.721376/2011-31 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
328 - Processo nº: 10640.721382/2011-98 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
329 - Processo nº: 10640.721386/2011-76 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
330 - Processo nº: 10640.721395/2011-67 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
331 - Processo nº: 10640.721408/2011-06 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
332 - Processo nº: 10640.721414/2011-55 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
333 - Processo nº: 10640.721418/2011-33 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
334 - Processo nº: 10640.721425/2011-35 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
335 - Processo nº: 10640.722327/2011-15 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
336 - Processo nº: 13608.720087/2011-17 - Recorrente: LATICINIOS PORTO ALEG R E
INDUSTRIA E COMERCIO S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAPHAEL MADEIRA ABAD
337 - Processo nº: 11080.725094/2013-20 - Recorrente: LATINA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
338 - Processo nº: 10875.721549/2018-33 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
339 - Processo nº: 10875.902690/2011-69 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
340 - Processo nº: 10875.901071/2011-57 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
341 - Processo nº: 10875.902680/2011-23 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
342 - Processo nº: 10875.902681/2011-78 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
343 - Processo nº: 10875.902682/2011-12 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
344 - Processo nº: 10875.902683/2011-67 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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345 - Processo nº: 10875.902684/2011-10 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
346 - Processo nº: 10875.902685/2011-56 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
347 - Processo nº: 10875.902686/2011-09 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
348 - Processo nº: 10875.902687/2011-45 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
349 - Processo nº: 10875.902688/2011-90 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
350 - Processo nº: 10875.902689/2011-34 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
351 - Processo nº: 10875.902691/2011-11 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
352 - Processo nº: 10875.902692/2011-58 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
353 - Processo nº: 10875.902693/2011-01 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
354 - Processo nº: 10875.902694/2011-47 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
355 - Processo nº: 10875.900038/2013-71 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
356 - Processo nº: 10875.900036/2013-82 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
357 - Processo nº: 10875.910251/2011-20 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
358 - Processo nº: 10875.911557/2011-01 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
359 - Processo nº: 10875.900037/2013-27 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
360 - Processo nº: 10875.900035/2013-38 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
361 - Processo nº: 10875.902780/2012-31 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
362 - Processo nº: 10875.902778/2012-61 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
363 - Processo nº: 10280.901062/2013-18 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
364 - Processo nº: 10280.902851/2013-76 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
365 - Processo nº: 10280.903016/2013-53 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
366 - Processo nº: 10280.903017/2013-06 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
367 - Processo nº: 10280.903018/2013-42 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
368 - Processo nº: 10280.903019/2013-97 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
369 - Processo nº: 10280.903022/2013-19 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
370 - Processo nº: 10280.903023/2013-55 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
371 - Processo nº: 10280.903024/2013-08 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
372 - Processo nº: 10280.903025/2013-44 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
373 - Processo nº: 11080.728806/2018-77 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
374 - Processo nº: 11080.728234/2017-45 - Recorrente: MONACO DIESEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 23 de Fevereiro de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
375 - Processo nº: 10235.000134/2005-43 - Recorrente: AMAPA FLORESTAL E CELU LO S E
S A AMCEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
376 - Processo nº: 10480.732544/2012-84 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
377 - Processo nº: 10480.732538/2012-27 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
378 - Processo nº: 10480.732542/2012-95 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
379 - Processo nº: 10480.732543/2012-30 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
380 - Processo nº: 10480.732546/2012-73 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
381 - Processo nº: 10480.732547/2012-18 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
382 - Processo nº: 10480.732548/2012-62 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
383 - Processo nº: 10480.732549/2012-15 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
384 - Processo nº: 10480.732550/2012-31 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
385 - Processo nº: 10480.732554/2012-10 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
386 - Processo nº: 10480.732555/2012-64 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
387 - Processo nº: 10480.732556/2012-17 - Recorrente: FEDERAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
388 - Processo nº: 11080.738566/2018-19 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
389 - Processo nº: 11080.900001/2017-86 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
390 - Processo nº: 11080.900002/2017-21 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
391 - Processo nº: 11080.720623/2017-22 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
392 - Processo nº: 11080.720641/2017-12 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
393 - Processo nº: 11080.727025/2016-01 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
394 - Processo nº: 11080.727027/2016-92 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL

395 - Processo nº: 11080.727058/2017-24 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
396 - Processo nº: 11080.727059/2017-79 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
397 - Processo nº: 11080.728028/2017-35 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
398 - Processo nº: 11080.728029/2017-80 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
399 - Processo nº: 11080.730724/2016-21 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
400 - Processo nº: 11080.730725/2016-75 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
401 - Processo nº: 11080.735553/2017-15 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
402 - Processo nº: 11080.735554/2017-51 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
403 - Processo nº: 11080.903507/2017-47 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
404 - Processo nº: 11080.903508/2017-91 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
405 - Processo nº: 11080.900003/2017-75 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
406 - Processo nº: 11080.900004/2017-10 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
407 - Processo nº: 11080.901334/2014-80 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
408 - Processo nº: 11080.900127/2014-16 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
409 - Processo nº: 11080.900128/2014-52 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
410 - Processo nº: 11080.900129/2014-05 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
411 - Processo nº: 11080.900130/2014-21 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
412 - Processo nº: 11080.900131/2014-76 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
413 - Processo nº: 11080.901332/2014-91 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
414 - Processo nº: 11080.901333/2014-35 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
415 - Processo nº: 11080.901335/2014-24 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
416 - Processo nº: 11080.903303/2013-82 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
417 - Processo nº: 11080.903305/2013-71 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
418 - Processo nº: 11080.911679/2018-75 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
419 - Processo nº: 11080.911680/2018-08 - Recorrente: OLEOPLAN S.A. OLEOS
VEGETAIS PLANALTO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
420 - Processo nº: 10183.902860/2018-70 - Recorrente: PRODUZIR AGROPECUARIA
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
421 - Processo nº: 10880.734216/2011-29 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e RAIZEN
ENERGIA S.A
422 - Processo nº: 10825.720285/2011-10 - Recorrente: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
423 - Processo nº: 10880.722823/2012-27 - Recorrente: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
424 - Processo nº: 15889.000236/2010-55 - Recorrente: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
425 - Processo nº: 15889.000149/2010-06 - Recorrente: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
426 - Processo nº: 15889.000148/2010-53 - Recorrente: RAIZEN ENERGIA S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
427 - Processo nº: 13004.000125/2005-64 - Recorrente: ROSINA ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
428 - Processo nº: 13851.721351/2012-21 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
429 - Processo nº: 12893.720182/2013-33 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
430 - Processo nº: 12893.720198/2013-46 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
431 - Processo nº: 13851.901761/2012-53 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
432 - Processo nº: 13851.901762/2012-06 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
433 - Processo nº: 13851.901763/2012-42 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
434 - Processo nº: 13851.901764/2012-97 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
435 - Processo nº: 13851.901765/2012-31 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
436 - Processo nº: 13851.901766/2012-86 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
437 - Processo nº: 16682.721546/2017-62 - Recorrente: TERNIUM BRASIL LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
438 - Processo nº: 11065.722971/2014-80 - Recorrente: TROMBINI EMBALAGENS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
439 - Processo nº: 10314.724367/2014-46 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA
Relator(a): RAPHAEL MADEIRA ABAD
440 - Processo nº: 10825.720406/2013-95 - Recorrente: USINA BARRA GRANDE DE
LENCOIS S A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
441 - Processo nº: 11080.907193/2015-90 - Embargante: YARA BRASIL FERTILIZ A N T ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 23 de Fevereiro de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 05: CIDE
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
442 - Processo nº: 16561.720066/2017-51 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
443 - Processo nº: 16561.720143/2018-53 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
444 - Processo nº: 16561.720069/2017-94 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e A R CO S
DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
445 - Processo nº: 16561.720142/2018-17 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 06: CPMF
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Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
446 - Processo nº: 11610.019209/2002-55 - Recorrente: FEBASP SOCIEDADE CIVIL e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 07: AUTO DE INFRAÇÃO PIS/Cofins
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
447 - Processo nº: 19515.720057/2015-41 - Recorrente: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S
A CASAS PERNAMBUCANAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
448 - Processo nº: 14041.720025/2019-70 - Recorrente: BALI BRASILIA AUTOMOV E I S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
449 - Processo nº: 10166.728860/2011-33 - Recorrente: BALI BRASILIA AUTOMOV E I S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
450 - Processo nº: 16327.721214/2011-31 - Recorrente: CREDIT SUISSE (BRASIL)
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
451 - Processo nº: 10880.030811/88-17 - Recorrente: JIS INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
452 - Processo nº: 10218.721009/2014-70 - Recorrente: MARABA GUSA SIDERURGICA E
MINERADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
453 - Processo nº: 13888.000074/2009-04 - Recorrente: USINA BOM JESUS S.A. AC U C A R
E ALCOOL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 08: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
454 - Processo nº: 10880.684204/2009-21 - Recorrente: EQUANT SERVICES BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
455 - Processo nº: 10880.684203/2009-87 - Recorrente: EQUANT SERVICES BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
456 - Processo nº: 13896.909505/2012-98 - Recorrente: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
457 - Processo nº: 13896.909503/2012-07 - Recorrente: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
458 - Processo nº: 13896.909502/2012-54 - Recorrente: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
459 - Processo nº: 13896.909504/2012-43 - Recorrente: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
460 - Processo nº: 13896.909507/2012-87 - Recorrente: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAPHAEL MADEIRA ABAD
461 - Processo nº: 10283.721421/2009-49 - Recorrente: LITE-ON MOBILE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 24 de Fevereiro de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): WALKER ARAUJO
TEMA 09: RESTITUIÇÃO/RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃO
462 - Processo nº: 10510.723321/2015-74 - Recorrente: ALVES, BARRETO COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
463 - Processo nº: 13896.720709/2017-96 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
464 - Processo nº: 13896.720682/2017-31 - Recorrente: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
465 - Processo nº: 15578.000232/2008-66 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZACAO-KOBRASCO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
466 - Processo nº: 10840.901497/2011-16 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS
IPIRANGA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
467 - Processo nº: 16682.720632/2018-39 - Recorrente: DOMMO ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAPHAEL MADEIRA ABAD
468 - Processo nº: 13971.903203/2008-80 - Recorrente: FRIGORIFICO RIOSULENSE S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
469 - Processo nº: 11707.720959/2014-38 - Recorrente: GUARARAPES INVESTIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
470 - Processo nº: 13609.720069/2008-11 - Recorrente: INSIVI-INDUSTRIA SIDERURGICA
VIANA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
471 - Processo nº: 13609.720070/2008-46 - Recorrente: INSIVI-INDUSTRIA SIDERURGICA
VIANA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
472 - Processo nº: 10380.902817/2017-05 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
473 - Processo nº: 10380.902818/2017-41 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
474 - Processo nº: 10380.902819/2017-96 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
475 - Processo nº: 10380.902820/2017-11 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
476 - Processo nº: 10380.902821/2017-65 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
477 - Processo nº: 10380.903008/2017-11 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
478 - Processo nº: 10380.903007/2017-68 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
479 - Processo nº: 10380.903010/2017-81 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
480 - Processo nº: 10380.903011/2017-26 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
481 - Processo nº: 10380.903009/2017-57 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
482 - Processo nº: 10380.909899/2017-19 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
483 - Processo nº: 10380.911711/2018-75 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
484 - Processo nº: 10380.911704/2018-73 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
485 - Processo nº: 10380.911705/2018-18 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
486 - Processo nº: 10380.911706/2018-62 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
487 - Processo nº: 10380.911707/2018-15 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
488 - Processo nº: 10380.911708/2018-51 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
489 - Processo nº: 10380.911709/2018-04 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
490 - Processo nº: 10380.911710/2018-21 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
491 - Processo nº: 10380.911712/2018-10 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
492 - Processo nº: 11080.732569/2018-49 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
493 - Processo nº: 10480.909546/2012-78 - Recorrente: PERNAMBUCO CONSTRUTORA
EMPREENDIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
494 - Processo nº: 10480.909547/2012-12 - Recorrente: PERNAMBUCO CONSTRUTORA
EMPREENDIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
495 - Processo nº: 13603.720335/2008-66 - Recorrente: REAUTO REPRESENTACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
496 - Processo nº: 10980.930071/2009-42 - Embargante: SECCIONAL BRASIL SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
497 - Processo nº: 13851.720020/2010-10 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
498 - Processo nº: 13851.720010/2010-76 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
499 - Processo nº: 13851.720011/2010-11 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
500 - Processo nº: 13851.720012/2010-65 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
501 - Processo nº: 13851.720013/2010-18 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
502 - Processo nº: 13851.720018/2010-32 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
503 - Processo nº: 13851.720019/2010-87 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
504 - Processo nº: 13851.720021/2010-56 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
505 - Processo nº: 13851.720345/2009-51 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
506 - Processo nº: 13851.901890/2011-61 - Recorrente: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DENISE MADALENA GREEN
507 - Processo nº: 10680.914754/2010-71 - Recorrente: TECNIMONT DO BRASIL
CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
508 - Processo nº: 10680.914755/2010-15 - Recorrente: TECNIMONT DO BRASIL
CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
509 - Processo nº: 10680.914756/2010-60 - Recorrente: TECNIMONT DO BRASIL
CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
510 - Processo nº: 10680.914757/2010-12 - Recorrente: TECNIMONT DO BRASIL
CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): LARISSA NUNES GIRARD
511 - Processo nº: 10480.005268/2002-14 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS N/NE
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
512 - Processo nº: 10480.019869/2001-15 - Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS N/NE
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): WALKER ARAUJO
513 - Processo nº: 13896.903120/2018-11 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
514 - Processo nº: 13896.903121/2018-57 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
515 - Processo nº: 13896.903122/2018-00 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
516 - Processo nº: 13896.903123/2018-46 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
517 - Processo nº: 13896.903124/2018-91 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
518 - Processo nº: 13896.903125/2018-35 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
519 - Processo nº: 13896.903126/2018-80 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
520 - Processo nº: 13896.903127/2018-24 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
521 - Processo nº: 13896.903128/2018-79 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
522 - Processo nº: 13896.903129/2018-13 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
523 - Processo nº: 13896.903130/2018-48 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
524 - Processo nº: 13896.903131/2018-92 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
525 - Processo nº: 13896.903132/2018-37 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
526 - Processo nº: 13896.903133/2018-81 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
527 - Processo nº: 13896.903134/2018-26 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
528 - Processo nº: 13896.903135/2018-71 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
529 - Processo nº: 13896.903136/2018-15 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
530 - Processo nº: 13896.903137/2018-60 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
531 - Processo nº: 13896.903138/2018-12 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
532 - Processo nº: 13896.903139/2018-59 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
533 - Processo nº: 13896.903140/2018-83 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
534 - Processo nº: 13896.903141/2018-28 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
535 - Processo nº: 13896.903142/2018-72 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
536 - Processo nº: 13896.903143/2018-17 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
537 - Processo nº: 13896.903144/2018-61 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
538 - Processo nº: 13896.903145/2018-14 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
539 - Processo nº: 13896.903146/2018-51 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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540 - Processo nº: 13896.903147/2018-03 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
541 - Processo nº: 13896.903148/2018-40 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
542 - Processo nº: 13896.903149/2018-94 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
543 - Processo nº: 13896.904939/2018-97 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
544 - Processo nº: 13896.904940/2018-11 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
545 - Processo nº: 13896.904941/2018-66 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
546 - Processo nº: 13896.904942/2018-19 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
547 - Processo nº: 13896.904943/2018-55 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
548 - Processo nº: 13896.904944/2018-08 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
549 - Processo nº: 13896.904945/2018-44 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
550 - Processo nº: 13896.904946/2018-99 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
551 - Processo nº: 13896.904948/2018-88 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
552 - Processo nº: 13896.904949/2018-22 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
553 - Processo nº: 13896.904950/2018-57 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
554 - Processo nº: 13896.904951/2018-00 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
555 - Processo nº: 13896.904952/2018-46 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
556 - Processo nº: 13896.904953/2018-91 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
557 - Processo nº: 13896.904954/2018-35 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
558 - Processo nº: 13896.904955/2018-80 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
559 - Processo nº: 13896.904956/2018-24 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
560 - Processo nº: 13896.904957/2018-79 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
561 - Processo nº: 13896.904959/2018-68 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
562 - Processo nº: 13896.904960/2018-92 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
563 - Processo nº: 13896.904961/2018-37 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
564 - Processo nº: 13896.904962/2018-81 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
565 - Processo nº: 13896.904963/2018-26 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
566 - Processo nº: 13896.904964/2018-71 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
567 - Processo nº: 13896.904965/2018-15 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
568 - Processo nº: 13896.904966/2018-60 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
569 - Processo nº: 13896.904947/2018-33 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
570 - Processo nº: 13896.904958/2018-13 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
571 - Processo nº: 13896.905863/2018-17 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
572 - Processo nº: 13896.905865/2018-14 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
573 - Processo nº: 13896.905866/2018-51 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
574 - Processo nº: 13896.905901/2018-31 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
575 - Processo nº: 13896.722410/2017-76 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
576 - Processo nº: 13896.722408/2017-05 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
577 - Processo nº: 13896.722411/2017-11 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
578 - Processo nº: 13896.722420/2017-10 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
579 - Processo nº: 13896.722421/2017-56 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
580 - Processo nº: 13896.905862/2018-72 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
581 - Processo nº: 13896.905864/2018-61 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
582 - Processo nº: 13896.905867/2018-03 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
583 - Processo nº: 13896.905868/2018-40 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
584 - Processo nº: 13896.905869/2018-94 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
585 - Processo nº: 13896.905870/2018-19 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
586 - Processo nº: 13896.905871/2018-63 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
587 - Processo nº: 13896.905872/2018-16 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
588 - Processo nº: 13896.905873/2018-52 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
589 - Processo nº: 13896.905874/2018-05 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
590 - Processo nº: 13896.905875/2018-41 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
591 - Processo nº: 13896.905876/2018-96 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
592 - Processo nº: 13896.905877/2018-31 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
593 - Processo nº: 13896.905878/2018-85 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
594 - Processo nº: 13896.905879/2018-20 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
595 - Processo nº: 13896.905880/2018-54 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

596 - Processo nº: 13896.905881/2018-07 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
597 - Processo nº: 13896.905882/2018-43 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
598 - Processo nº: 13896.905883/2018-98 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
599 - Processo nº: 13896.905884/2018-32 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
600 - Processo nº: 13896.905885/2018-87 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
601 - Processo nº: 13896.905886/2018-21 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
602 - Processo nº: 13896.905887/2018-76 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
603 - Processo nº: 13896.905888/2018-11 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
604 - Processo nº: 13896.905889/2018-65 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
605 - Processo nº: 13896.905890/2018-90 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
606 - Processo nº: 13896.905891/2018-34 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
607 - Processo nº: 13896.905892/2018-89 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
608 - Processo nº: 13896.905893/2018-23 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
609 - Processo nº: 13896.905894/2018-78 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
610 - Processo nº: 13896.905895/2018-12 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
611 - Processo nº: 13896.905896/2018-67 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
612 - Processo nº: 13896.905897/2018-10 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
613 - Processo nº: 13896.905898/2018-56 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
614 - Processo nº: 13896.905899/2018-09 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
615 - Processo nº: 13896.905900/2018-97 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
616 - Processo nº: 13896.905902/2018-86 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
617 - Processo nº: 13896.722415/2017-07 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
618 - Processo nº: 13896.722412/2017-65 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
619 - Processo nº: 13896.722413/2017-18 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
620 - Processo nº: 13896.722414/2017-54 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
621 - Processo nº: 13896.722417/2017-98 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
622 - Processo nº: 13896.722418/2017-32 - Recorrente: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): WALKER ARAUJO
623 - Processo nº: 10983.902281/2019-92 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
624 - Processo nº: 10983.902282/2019-37 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
625 - Processo nº: 10983.902283/2019-81 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
626 - Processo nº: 10983.902284/2019-26 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
627 - Processo nº: 10983.902286/2019-15 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
628 - Processo nº: 10983.902287/2019-60 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
629 - Processo nº: 10983.902288/2019-12 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
630 - Processo nº: 10983.902289/2019-59 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
631 - Processo nº: 10983.902290/2019-83 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
632 - Processo nº: 10983.902293/2019-17 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
633 - Processo nº: 10983.902296/2019-51 - Recorrente: ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): VINICIUS GUIMARAES
634 - Processo nº: 13746.000621/2007-04 - Recorrente: NITRIFLEX S A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
TEMA 10: MULTAS ADUANEIRAS
635 - Processo nº: 11128.009455/2009-17 - Recorrente: PANTOS DO BRASIL LOGISTICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
636 - Processo nº: 11128.009452/2009-83 - Recorrente: PANTOS DO BRASIL LOGISTICA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
637 - Processo nº: 11128.007021/2006-30 - Recorrente: UNILEVER BRASIL HIGIENE
PESSOAL E LIMPEZA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
638 - Processo nº: 11128.002263/2010-13 - Recorrente: UNILEVER BRASIL HIGIENE
PESSOAL E LIMPEZA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
639 - Processo nº: 11128.002435/2010-59 - Recorrente: UNILEVER BRASIL HIGIENE
PESSOAL E LIMPEZA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
640 - Processo nº: 11128.002729/2010-81 - Recorrente: UNILEVER BRASIL HIGIENE
PESSOAL E LIMPEZA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
641 - Processo nº: 12689.000109/2009-81 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
642 - Processo nº: 11613.720037/2013-99 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
643 - Processo nº: 10907.722222/2013-50 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
644 - Processo nº: 10909.721339/2013-04 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
645 - Processo nº: 10921.720177/2013-11 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
646 - Processo nº: 10983.721052/2013-83 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
647 - Processo nº: 12466.722907/2013-68 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
648 - Processo nº: 11613.000181/2010-62 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA MARITIMA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
649 - Processo nº: 11613.000111/2010-12 - Recorrente: WILSON SONS AGENCIA MARITIMA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
650 - Processo nº: 10715.724944/2013-04 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
651 - Processo nº: 10715.720158/2013-20 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
652 - Processo nº: 10715.722933/2013-81 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
653 - Processo nº: 10715.725753/2013-51 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
654 - Processo nº: 10715.726260/2013-39 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
655 - Processo nº: 10715.728753/2013-11 - Recorrente: DSV SOLUTIONS BRASIL SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS
656 - Processo nº: 11128.721396/2016-88 - Recorrente: DSV UTI AIR & SEA
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
657 - Processo nº: 10715.731461/2012-77 - Recorrente: DSV UTI AIR & SEA
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
658 - Processo nº: 10711.004763/2010-47 - Recorrente: DSV UTI AIR & SEA
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
659 - Processo nº: 10711.004628/2010-00 - Recorrente: DSV UTI AIR & SEA
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
Presidente da 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara

da 3ª Seção do CARF

4ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 21 a 23/02/2022.
Pauta Ordinária (de 21 a 23/02/2022) de julgamento dos recursos das

sessões não presenciais utilizando videoconferência a serem realizadas nas datas a
seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é de até 5

(cinco) dias anteriores ao início da reunião, independentemente do dia da sessão em
que o processo tenha sido agendado, situação em que, deferida a retirada, o respectivo
processo será automaticamente incluído em pauta de julgamento em até duas sessões
subsequentes;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF na
internet no seguinte endereço:

https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-xPYjmdGcqCk4rdvRg;
3) O julgamento do Processo nº 10183.723258/2013-63 (item 1) servirá como

paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 2 a 7. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado aos processos repetitivos de que
tratam os itens 2 a 7, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343,
de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado às
partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos
termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

4) O julgamento do Processo nº 14090.720288/2018-12 (item 8) servirá como
paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 9 a 14. O resultado
do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos repetitivos de que
tratam os itens 9 a 14, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343,
de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado às
partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos
termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

5) O julgamento do Processo nº 14090.720171/2019-10 (item 15) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 16 e 17. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 16 e 17, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

6) O julgamento do Processo nº 13558.902111/2016-73 (item 18) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 19 a 23. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 19 a 23, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

7) O julgamento do Processo nº 13558.902121/2016-17 (item 24) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 25 a 28. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 25 a 28, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

8) O julgamento do Processo nº 11080.741295/2019-60 (item 33) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 34 a 36. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 34 a 36, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

9) O julgamento do Processo nº 13855.902530/2017-31 (item 38) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 39 a 108. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 39 a 108, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

10) O julgamento do Processo nº 13609.903556/2013-85 (item 109) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 110 a 130. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 110 a 130, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

11) O julgamento do Processo nº 11070.001842/2010-51 (item 135) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 136 a 138. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 136 a 138, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

12) O julgamento do Processo nº 10925.901481/2018-31 (item 140) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 141 a 144. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 141 a 144, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

13) O julgamento do Processo nº 13982.720258/2017-18 (item 145) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 146 a 149. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 146 a 149, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

14) O julgamento do Processo nº 13982.720526/2014-59 (item 150) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 151 a 153. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 151 a 153, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

15) O julgamento do Processo nº 13982.720295/2015-64 (item 154) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 155 a 162. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 155 a 162, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

16) O julgamento do Processo nº 19679.720319/2018-48 (item 163) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 164 a 187. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 164 a 187, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

17) O julgamento do Processo nº 12709.000265/2011-81 (item 188) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 189 a 191. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 189 a 191, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

18) O julgamento do Processo nº 15165.002568/2008-15 (item 192) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 193 e 194. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 193 e 194, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

19) O julgamento do Processo nº 11020.903737/2018-00 (item 196) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 197 a 203. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 197 a 203, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

20) O julgamento do Processo nº 10410.900670/2019-78 (item 206) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 207 a 243. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 207 a 243, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

21) O julgamento do Processo nº 10120.900152/2012-43 (item 254) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 255 a 257. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 255 a 257, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

22) O julgamento do Processo nº 10120.905188/2013-02 (item 259) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 260 a 279. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 260 a 279, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

23) O julgamento do Processo nº 10880.916186/2013-39 (item 280) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 281 a 285. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 281 a 285, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

24) O julgamento do Processo nº 10880.917672/2013-74 (item 286) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 287 a 295. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 287 a 295, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

25) O julgamento do Processo nº 16682.903415/2017-00 (item 298) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 299 a 306. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 299 a 306, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

26) O julgamento do Processo nº 10580.903136/2013-76 (item 326) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 327 a 331. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 327 a 331, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

27) O julgamento do Processo nº 13558.901064/2011-36 (item 342) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 343 a 348. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 343 a 348, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

28) O julgamento do Processo nº 13558.900830/2016-50 (item 349) servirá como
paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 350 a 353. O resultado do julgamento
do processo em referência será aplicado aos processos repetitivos de que tratam os itens 350 a 353,
nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o
Regimento Interno do CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do
processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;
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29) O julgamento do Processo nº 10880.940107/2011-49 (item 360) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 361 a 366. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 361 a 366, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

30) O julgamento do Processo nº 10675.906183/2016-65 (item 389) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 390 a 394. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 390 a 394, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

31) O julgamento do Processo nº 10675.902533/2015-33 (item 395) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 396 a 414. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 396 a 414, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

32) O julgamento do Processo nº 10675.902556/2015-48 (item 416) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 417 a 422. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 417 a 422, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

33) O julgamento do Processo nº 10480.913194/2009-50 (item 437) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 438 a 441. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 438 a 441, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada; e

34) O julgamento do Processo nº 10715.727679/2013-16 (item 443) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 444 a 446. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 444 a 446, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada.

DIA 21 de Fevereiro de 2022, ÀS 08:30 HORAS

TEMA 1: PIS/COFINS
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
1 - Processo nº: 10183.723258/2013-63 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
2 - Processo nº: 10183.723255/2013-20 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 10183.723256/2013-74 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 10183.723257/2013-19 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 10183.900173/2016-58 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 10183.901204/2013-45 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 14090.720593/2018-12 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
8 - Processo nº: 14090.720288/2018-12 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
9 - Processo nº: 10183.903588/2018-45 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 10183.903589/2018-90 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 10183.903590/2018-14 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 10183.903591/2018-69 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 14090.720286/2018-23 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 14090.720289/2018-67 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
15 - Processo nº: 14090.720171/2019-10 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
16 - Processo nº: 14090.720170/2019-75 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 14090.720172/2019-64 - Recorrente: AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FERNANDA VIEIRA KOTZIAS
18 - Processo nº: 13558.902111/2016-73 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
19 - Processo nº: 13558.902119/2016-30 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 13558.902123/2016-06 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 13558.902132/2016-99 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 13558.902134/2016-88 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 13558.902142/2016-24 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FERNANDA VIEIRA KOTZIAS
24 - Processo nº: 13558.902121/2016-17 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
25 - Processo nº: 13558.902122/2016-53 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 13558.902124/2016-42 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 13558.902136/2016-77 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 13558.902139/2016-19 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FERNANDA VIEIRA KOTZIAS
29 - Processo nº: 13558.901092/2017-49 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 13558.902120/2016-64 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

31 - Processo nº: 13558.901093/2017-93 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 13558.901091/2017-02 - Recorrente: ATLANTIC NICKEL MINER AC AO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
33 - Processo nº: 11080.741295/2019-60 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
34 - Processo nº: 11080.741297/2019-59 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 11080.741298/2019-01 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 11080.741299/2019-48 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
37 - Processo nº: 13603.902982/2013-51 - Recorrente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
38 - Processo nº: 13855.902530/2017-31 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 13855.902485/2017-15 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 13855.902486/2017-60 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 13855.902487/2017-12 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 13855.902488/2017-59 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 13855.902489/2017-01 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 13855.902490/2017-28 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 13855.902491/2017-72 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 13855.902492/2017-17 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 13855.902493/2017-61 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 13855.902494/2017-14 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 13855.902495/2017-51 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo nº: 13855.902496/2017-03 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 13855.902497/2017-40 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
52 - Processo nº: 13855.902498/2017-94 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 13855.902499/2017-39 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo nº: 13855.902500/2017-25 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 13855.902501/2017-70 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 13855.902502/2017-14 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 13855.902503/2017-69 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 13855.902504/2017-11 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo nº: 13855.902505/2017-58 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 13855.902506/2017-01 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 13855.902507/2017-47 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 13855.902508/2017-91 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo nº: 13855.902509/2017-36 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 13855.902510/2017-61 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo nº: 13855.902511/2017-13 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo nº: 13855.902512/2017-50 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 13855.902513/2017-02 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 13855.902514/2017-49 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
69 - Processo nº: 13855.902515/2017-93 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
70 - Processo nº: 13855.902516/2017-38 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 13855.902517/2017-82 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo nº: 13855.902518/2017-27 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 13855.902519/2017-71 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 13855.902520/2017-04 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo nº: 13855.902521/2017-41 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 13855.902522/2017-95 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 13855.902523/2017-30 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 13855.902524/2017-84 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 13855.902525/2017-29 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 13855.902526/2017-73 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 13855.902527/2017-18 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 13855.902528/2017-62 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 13855.902529/2017-15 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 13855.902531/2017-86 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 13855.902532/2017-21 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
86 - Processo nº: 13855.902533/2017-75 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
87 - Processo nº: 13855.902534/2017-10 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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88 - Processo nº: 13855.902535/2017-64 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 13855.902536/2017-17 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 13855.902537/2017-53 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 13855.902538/2017-06 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 13855.902539/2017-42 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 13855.902540/2017-77 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 13855.902541/2017-11 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 13855.902542/2017-66 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
96 - Processo nº: 13855.902543/2017-19 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 13855.902544/2017-55 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 13855.902545/2017-08 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 13855.902546/2017-44 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 13855.902547/2017-99 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
101 - Processo nº: 13855.902548/2017-33 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
102 - Processo nº: 13855.902549/2017-88 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 13855.902550/2017-11 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 13855.902551/2017-57 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 13855.902552/2017-00 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 13855.902553/2017-46 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 13855.902554/2017-91 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 13855.902555/2017-35 - Recorrente: HOSPITAL SAO MARCOS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
109 - Processo nº: 13609.903556/2013-85 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
110 - Processo nº: 13609.900827/2013-41 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
111 - Processo nº: 13609.900828/2013-95 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
112 - Processo nº: 13609.900829/2013-30 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
113 - Processo nº: 13609.900830/2013-64 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
114 - Processo nº: 13609.900831/2013-17 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
115 - Processo nº: 13609.900832/2013-53 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
116 - Processo nº: 13609.900833/2013-06 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
117 - Processo nº: 13609.900834/2013-42 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
118 - Processo nº: 13609.900836/2013-31 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
119 - Processo nº: 13609.900838/2013-21 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
120 - Processo nº: 13609.900839/2013-75 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
121 - Processo nº: 13609.900840/2013-08 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
122 - Processo nº: 13609.900841/2013-44 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
123 - Processo nº: 13609.900842/2013-99 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
124 - Processo nº: 13609.900843/2013-33 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
125 - Processo nº: 13609.900844/2013-88 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
126 - Processo nº: 13609.903551/2013-52 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
127 - Processo nº: 13609.903552/2013-05 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
128 - Processo nº: 13609.903553/2013-41 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
129 - Processo nº: 13609.903554/2013-96 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
130 - Processo nº: 13609.903555/2013-31 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: KINROSS BRASIL MINERACAO S/A
Relator(a): LUIS FELIPE DE BARROS RECHE
131 - Processo nº: 10469.902332/2009-23 - Recorrente: CASA NORTE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
132 - Processo nº: 10469.902335/2009-67 - Recorrente: CASA NORTE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
133 - Processo nº: 10469.902953/2008-26 - Recorrente: CASA NORTE LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO POMPEO DA SILVA
134 - Processo nº: 11610.005971/2001-73 - Recorrente: APEOESP SINDICATO DOS
PROFESSORES ENSINO OFICIAL EST SP e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 de Fevereiro de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 1: PIS/COFINS
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
135 - Processo nº: 11070.001842/2010-51 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
136 - Processo nº: 11070.001840/2010-62 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
137 - Processo nº: 11070.001841/2010-15 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 11070.001844/2010-41 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
139 - Processo nº: 11070.002467/2010-67 - Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA MIXTA
SAO ROQUE LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
140 - Processo nº: 10925.901481/2018-31 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
141 - Processo nº: 10925.901483/2018-21 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
142 - Processo nº: 10925.901485/2018-10 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 10925.901486/2018-64 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
144 - Processo nº: 10925.901492/2018-11 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
145 - Processo nº: 13982.720258/2017-18 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
146 - Processo nº: 13982.720252/2017-41 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
147 - Processo nº: 13982.720254/2017-30 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
148 - Processo nº: 13982.720256/2017-29 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
149 - Processo nº: 13982.720259/2017-62 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
150 - Processo nº: 13982.720526/2014-59 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
151 - Processo nº: 13982.720261/2017-31 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
152 - Processo nº: 13982.720263/2017-21 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
153 - Processo nº: 13982.720265/2017-10 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
154 - Processo nº: 13982.720295/2015-64 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
155 - Processo nº: 13982.720525/2014-12 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
156 - Processo nº: 13982.720526/2015-30 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
157 - Processo nº: 13982.720527/2014-01 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 13982.720527/2015-84 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
159 - Processo nº: 13982.720528/2015-29 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
160 - Processo nº: 13982.720529/2015-73 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
161 - Processo nº: 13982.720579/2016-31 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
162 - Processo nº: 13982.720580/2016-66 - Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL
AURORA ALIMENTOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIS FELIPE DE BARROS RECHE
163 - Processo nº: 19679.720319/2018-48 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
164 - Processo nº: 19679.720320/2018-72 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
165 - Processo nº: 19679.720321/2018-17 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
166 - Processo nº: 19679.720322/2018-61 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
167 - Processo nº: 19679.720324/2018-51 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
168 - Processo nº: 19679.720325/2018-03 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 19679.720326/2018-40 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 19679.720327/2018-94 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 19679.720328/2018-39 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 19679.720329/2018-83 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
173 - Processo nº: 19679.720330/2018-16 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
174 - Processo nº: 19679.720331/2018-52 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
175 - Processo nº: 19679.720332/2018-05 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
176 - Processo nº: 19679.720333/2018-41 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
177 - Processo nº: 19679.720334/2018-96 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
178 - Processo nº: 19679.720335/2018-31 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
179 - Processo nº: 19679.720336/2018-85 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
180 - Processo nº: 19679.720337/2018-20 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
181 - Processo nº: 19679.720338/2018-74 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
182 - Processo nº: 19679.720339/2018-19 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
183 - Processo nº: 19679.720340/2018-43 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
184 - Processo nº: 19679.720341/2018-98 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
185 - Processo nº: 19679.720342/2018-32 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
186 - Processo nº: 19679.720343/2018-87 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
187 - Processo nº: 19679.720344/2018-21 - Recorrente: DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
188 - Processo nº: 12709.000265/2011-81 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
189 - Processo nº: 12709.000227/2011-28 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
190 - Processo nº: 12709.000267/2011-70 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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191 - Processo nº: 12709.000268/2011-14 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
192 - Processo nº: 15165.002568/2008-15 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
193 - Processo nº: 15165.002566/2008-26 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
194 - Processo nº: 15165.002567/2008-71 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
195 - Processo nº: 17515.000169/2010-42 - Recorrente: THERMO KING DO BRASIL LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
196 - Processo nº: 11020.903737/2018-00 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
197 - Processo nº: 11020.721376/2018-77 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
198 - Processo nº: 11020.903738/2018-46 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
199 - Processo nº: 11020.903743/2018-59 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
200 - Processo nº: 11020.903744/2018-01 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
201 - Processo nº: 11020.903751/2018-03 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
202 - Processo nº: 11020.903752/2018-40 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
203 - Processo nº: 11020.905764/2018-17 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
204 - Processo nº: 11020.903151/2013-22 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
205 - Processo nº: 11080.740436/2019-27 - Recorrente: TOPSHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
206 - Processo nº: 10410.900670/2019-78 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
207 - Processo nº: 10410.900672/2019-67 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
208 - Processo nº: 10410.900673/2019-10 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
209 - Processo nº: 10410.900674/2019-56 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
210 - Processo nº: 10410.900675/2019-09 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
211 - Processo nº: 10410.903944/2017-19 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
212 - Processo nº: 10410.903946/2017-16 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
213 - Processo nº: 10410.903947/2017-52 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
214 - Processo nº: 10410.903948/2017-05 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
215 - Processo nº: 10410.903949/2017-41 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
216 - Processo nº: 10410.903950/2017-76 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
217 - Processo nº: 10410.903951/2017-11 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
218 - Processo nº: 10410.903952/2017-65 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
219 - Processo nº: 10410.903953/2017-18 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
220 - Processo nº: 10410.903954/2017-54 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
221 - Processo nº: 10410.903955/2017-07 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
222 - Processo nº: 10410.903956/2017-43 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
223 - Processo nº: 10410.903957/2017-98 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
224 - Processo nº: 10410.903958/2017-32 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
225 - Processo nº: 10410.903959/2017-87 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
226 - Processo nº: 10410.903960/2017-10 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
227 - Processo nº: 10410.903961/2017-56 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
228 - Processo nº: 10410.903962/2017-09 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
229 - Processo nº: 10410.903963/2017-45 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
230 - Processo nº: 10410.903964/2017-90 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
231 - Processo nº: 10410.903965/2017-34 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
232 - Processo nº: 10410.903966/2017-89 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
233 - Processo nº: 10410.903967/2017-23 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
234 - Processo nº: 10410.903968/2017-78 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
235 - Processo nº: 10410.903969/2017-12 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
236 - Processo nº: 10410.903970/2017-47 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
237 - Processo nº: 10410.903971/2017-91 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
238 - Processo nº: 10410.903972/2017-36 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
239 - Processo nº: 10410.903973/2017-81 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
240 - Processo nº: 10410.903974/2017-25 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
241 - Processo nº: 10410.903975/2017-70 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
242 - Processo nº: 10410.903976/2017-14 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
243 - Processo nº: 10410.903977/2017-69 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
244 - Processo nº: 11080.734537/2018-88 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
245 - Processo nº: 11080.734860/2018-51 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL

246 - Processo nº: 11080.736271/2018-16 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
247 - Processo nº: 11080.737537/2018-30 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
248 - Processo nº: 11080.738618/2018-57 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
249 - Processo nº: 10410.723045/2014-91 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
250 - Processo nº: 10410.000822/2009-69 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
251 - Processo nº: 10410.000823/2009-11 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
252 - Processo nº: 10410.000824/2009-58 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
253 - Processo nº: 10410.000825/2009-01 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 22 de Fevereiro de 2022, ÀS 08:30 HORAS

TEMA 1: PIS/COFINS
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
254 - Processo nº: 10120.900152/2012-43 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
255 - Processo nº: 10120.900154/2012-32 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
256 - Processo nº: 10120.900155/2012-87 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
257 - Processo nº: 10120.900158/2012-11 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
258 - Processo nº: 10120.905184/2013-16 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
259 - Processo nº: 10120.905188/2013-02 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
260 - Processo nº: 10120.905174/2013-81 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
261 - Processo nº: 10120.905175/2013-25 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
262 - Processo nº: 10120.905176/2013-70 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
263 - Processo nº: 10120.905177/2013-14 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
264 - Processo nº: 10120.905178/2013-69 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
265 - Processo nº: 10120.905179/2013-11 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
266 - Processo nº: 10120.905180/2013-38 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
267 - Processo nº: 10120.905181/2013-82 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
268 - Processo nº: 10120.905182/2013-27 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
269 - Processo nº: 10120.905183/2013-71 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
270 - Processo nº: 10120.905185/2013-61 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
271 - Processo nº: 10120.905186/2013-13 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
272 - Processo nº: 10120.905187/2013-50 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
273 - Processo nº: 10120.905189/2013-49 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
274 - Processo nº: 10120.905190/2013-73 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
275 - Processo nº: 10120.905191/2013-18 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
276 - Processo nº: 10120.905192/2013-62 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
277 - Processo nº: 10120.905193/2013-15 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
278 - Processo nº: 10120.905194/2013-51 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
279 - Processo nº: 10120.905195/2013-04 - Recorrente: NATUREZA COMERCIO SA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
280 - Processo nº: 10880.916186/2013-39 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
281 - Processo nº: 10880.916183/2013-03 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
282 - Processo nº: 10880.916184/2013-40 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
283 - Processo nº: 10880.916185/2013-94 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
284 - Processo nº: 10880.916187/2013-83 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
285 - Processo nº: 10880.916188/2013-28 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
286 - Processo nº: 10880.917672/2013-74 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
287 - Processo nº: 10880.900010/2013-65 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
288 - Processo nº: 10880.900020/2013-09 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
289 - Processo nº: 10880.900021/2013-45 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
290 - Processo nº: 10880.916181/2013-14 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
291 - Processo nº: 10880.916182/2013-51 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
292 - Processo nº: 10880.917673/2013-19 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
293 - Processo nº: 10880.917676/2013-52 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
294 - Processo nº: 10880.958018/2013-11 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
295 - Processo nº: 10880.958019/2013-65 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
296 - Processo nº: 10880.917671/2013-20 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 10880.900012/2013-54 - Recorrente: LATICINIOS CATUPIRY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
298 - Processo nº: 16682.903415/2017-00 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
299 - Processo nº: 16682.901402/2015-26 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
300 - Processo nº: 16682.902231/2016-33 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
301 - Processo nº: 16682.903410/2017-79 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
302 - Processo nº: 16682.903411/2017-13 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
303 - Processo nº: 16682.903412/2017-68 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
304 - Processo nº: 16682.903413/2017-11 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
305 - Processo nº: 16682.903414/2017-57 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
306 - Processo nº: 16682.903416/2017-46 - Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
307 - Processo nº: 11070.001710/2008-13 - Recorrente: UNIMED ALTO URUGUAI -
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICO MEDICO LTDA. e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): FERNANDA VIEIRA KOTZIAS
308 - Processo nº: 11075.720229/2009-53 - Recorrente: AES URUGUAIANA
EMPREENDIMENTOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
309 - Processo nº: 11075.720231/2009-22 - Recorrente: AES URUGUAIANA
EMPREENDIMENTOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIS FELIPE DE BARROS RECHE
310 - Processo nº: 10280.721646/2010-69 - Recorrente: COMPANHIA REFINADORA DA
AMAZONIA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
311 - Processo nº: 10880.721832/2015-43 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
312 - Processo nº: 19515.720814/2012-34 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
313 - Processo nº: 10880.731211/2016-59 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
314 - Processo nº: 19679.008978/2003-26 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
315 - Processo nº: 10880.721833/2015-98 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
316 - Processo nº: 19679.721382/2019-82 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
317 - Processo nº: 16692.721053/2017-11 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
318 - Processo nº: 10880.974420/2018-57 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
319 - Processo nº: 13833.000198/2004-11 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
320 - Processo nº: 10880.731095/2016-78 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
321 - Processo nº: 19679.008977/2003-81 - Recorrente: GRANOL IND E COMERCIO E
EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
322 - Processo nº: 10880.731256/2011-19 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
323 - Processo nº: 16692.721054/2017-58 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
324 - Processo nº: 19679.721380/2019-93 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
325 - Processo nº: 13833.000195/2004-79 - Recorrente: GRANOL INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 22 de Fevereiro de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 1: PIS/COFINS
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
326 - Processo nº: 10580.903136/2013-76 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
327 - Processo nº: 10580.903127/2013-85 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
328 - Processo nº: 10580.903130/2013-07 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
329 - Processo nº: 10580.903132/2013-98 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
330 - Processo nº: 10580.903133/2013-32 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
331 - Processo nº: 10580.903138/2013-65 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
332 - Processo nº: 10580.903145/2013-67 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
333 - Processo nº: 10580.903140/2013-34 - Recorrente: PETROBAHIA S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
334 - Processo nº: 13433.720501/2017-14 - Recorrente: PETROGAS-SERVICOS T EC N I CO S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FERNANDA VIEIRA KOTZIAS
335 - Processo nº: 10882.002488/2007-60 - Embargante: ARCOS DOURADOS COMERCIO
DE ALIMENTOS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
336 - Processo nº: 10314.720179/2018-72 - Embargante: CHIMICA BARUEL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CAROLINA MACHADO FREIRE MARTINS
337 - Processo nº: 10830.001547/2006-15 - Recorrente: COMERCIO DE BEBIDAS
PAULINIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
338 - Processo nº: 15892.000133/2009-01 - Recorrente: COMPANHIA AGRICOLA LU I Z
ZILLO E SOBRINHOS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
339 - Processo nº: 10680.901749/2014-21 - Recorrente: MINERACAO SERRAS DO O ES T E
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIS FELIPE DE BARROS RECHE
340 - Processo nº: 10875.911556/2011-59 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
341 - Processo nº: 10875.722029/2015-03 - Recorrente: MIXMICRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
342 - Processo nº: 13558.901064/2011-36 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
343 - Processo nº: 13558.901067/2011-70 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
344 - Processo nº: 13558.901069/2011-69 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

345 - Processo nº: 13558.901070/2011-93 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
346 - Processo nº: 13558.901073/2011-27 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
347 - Processo nº: 13558.901077/2011-13 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
348 - Processo nº: 13558.903447/2011-49 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
349 - Processo nº: 13558.900830/2016-50 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
350 - Processo nº: 13558.900823/2016-58 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
351 - Processo nº: 13558.900827/2016-36 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
352 - Processo nº: 13558.900828/2016-81 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
353 - Processo nº: 13558.900829/2016-25 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
354 - Processo nº: 11080.732788/2018-28 - Recorrente: VERACEL CELULOSE S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
355 - Processo nº: 10380.722053/2009-58 - Recorrente: TRANSLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FERNANDA VIEIRA KOTZIAS
356 - Processo nº: 11080.735084/2018-15 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
357 - Processo nº: 13558.721583/2017-16 - Recorrente: MIRABELA MINERACAO DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
358 - Processo nº: 12893.000109/2010-07 - Recorrente: PAMIRO COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FERNANDA VIEIRA KOTZIAS
359 - Processo nº: 13804.000456/2005-89 - Recorrente: PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
360 - Processo nº: 10880.940107/2011-49 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
361 - Processo nº: 10880.940108/2011-93 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
362 - Processo nº: 10880.940109/2011-38 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
363 - Processo nº: 10880.940110/2011-62 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
364 - Processo nº: 10880.940111/2011-15 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
365 - Processo nº: 10880.940122/2011-97 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
366 - Processo nº: 10880.997305/2011-84 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
367 - Processo nº: 13807.010069/2002-88 - Recorrente: RODOBENS VE CULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
368 - Processo nº: 10875.901148/2017-84 - Recorrente: RODOBENS VE CULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
369 - Processo nº: 10875.901149/2017-29 - Recorrente: RODOBENS VE CULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
370 - Processo nº: 10880.940113/2011-04 - Recorrente: RODOBENS VE CULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
371 - Processo nº: 10880.997306/2011-29 - Recorrente: RODOBENS VEÍCULOS
COMERCIAIS SP S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
372 - Processo nº: 11070.001297/2006-17 - Recorrente: COOP TRTICOLA REGIONAL
SANTO ANGELO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
373 - Processo nº: 10880.911051/2006-58 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
374 - Processo nº: 10880.911052/2006-01 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
375 - Processo nº: 10880.911049/2006-89 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
376 - Processo nº: 10880.911053/2006-47 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
377 - Processo nº: 10880.944219/2008-73 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
378 - Processo nº: 10880.944220/2008-06 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
379 - Processo nº: 10880.944221/2008-42 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
380 - Processo nº: 10880.944223/2008-31 - Recorrente: CENTRO OTICO COMERCIAL
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
381 - Processo nº: 10120.000861/2010-65 - Recorrente: AUGE ENGENHARIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
382 - Processo nº: 13839.003034/2006-49 - Recorrente: CBC INDUSTRIAS PESADAS S A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FERNANDA VIEIRA KOTZIAS
383 - Processo nº: 10650.721694/2011-82 - Embargante: COMPANHIA BRASILEIRA DE
METALURGIA E MINERACAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
384 - Processo nº: 10932.720145/2014-77 - Recorrente: SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
385 - Processo nº: 10830.720066/2007-85 - Recorrente: SUPERMERCADO ESTRELA LTDA
- ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
386 - Processo nº: 11516.004851/2009-84 - Recorrente: FUNDACAO EDUCACIONAL DE
CRICIUMA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
387 - Processo nº: 11080.901913/2015-11 - Recorrente: DELL COMPUTADORES DO
BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FERNANDA VIEIRA KOTZIAS
388 - Processo nº: 10680.720508/2005-92 - Recorrente: FUNDACAO LIBERTAS DE
SEGURIDADE SOCIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 23 de Fevereiro de 2022, ÀS 08:30 HORAS

TEMA 2: IPI & OUTROS
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
389 - Processo nº: 10675.906183/2016-65 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
390 - Processo nº: 10675.906186/2016-07 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022020900043

43

Nº 28, quarta-feira, 9 de fevereiro de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

391 - Processo nº: 10675.906187/2016-43 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
392 - Processo nº: 10675.906188/2016-98 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
393 - Processo nº: 10675.906189/2016-32 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
394 - Processo nº: 10675.906190/2016-67 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
395 - Processo nº: 10675.902533/2015-33 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
396 - Processo nº: 10675.721572/2014-51 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
397 - Processo nº: 10675.721573/2014-03 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
398 - Processo nº: 10675.721574/2014-40 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
399 - Processo nº: 10675.721575/2014-94 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
400 - Processo nº: 10675.721579/2014-72 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
401 - Processo nº: 10675.721817/2014-40 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
402 - Processo nº: 10675.902529/2015-75 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
403 - Processo nº: 10675.902530/2015-08 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
404 - Processo nº: 10675.902532/2015-99 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
405 - Processo nº: 10675.902536/2015-77 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
406 - Processo nº: 10675.902932/2013-32 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
407 - Processo nº: 10675.902933/2013-87 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
408 - Processo nº: 10675.902934/2013-21 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
409 - Processo nº: 10675.902935/2013-76 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
410 - Processo nº: 10675.902936/2013-11 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
411 - Processo nº: 10675.903590/2013-78 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
412 - Processo nº: 10675.903591/2013-12 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
413 - Processo nº: 10675.903895/2013-80 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
414 - Processo nº: 10675.903896/2013-24 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
415 - Processo nº: 10675.902534/2015-88 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
416 - Processo nº: 10675.902556/2015-48 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
417 - Processo nº: 10675.901116/2013-10 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
418 - Processo nº: 10675.901478/2013-01 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
419 - Processo nº: 10675.902531/2015-44 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
420 - Processo nº: 10675.902551/2015-15 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
421 - Processo nº: 10675.902553/2015-12 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
422 - Processo nº: 10675.902930/2013-43 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
423 - Processo nº: 10675.901114/2013-12 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
424 - Processo nº: 10600.720101/2015-80 - Recorrente: PRIMA FOODS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FERNANDA VIEIRA KOTZIAS
425 - Processo nº: 11080.903827/2009-97 - Recorrente: TAURUS ARMAS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
426 - Processo nº: 10880.917644/2015-19 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
427 - Processo nº: 10880.917641/2015-85 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
428 - Processo nº: 10880.917642/2015-20 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
429 - Processo nº: 10880.917643/2015-74 - Recorrente: AMBEV S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
430 - Processo nº: 10880.917640/2015-31 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV e Interessado: FAZENDA NACIONAL
431 - Processo nº: 10880.917638/2015-61 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV e Interessado: FAZENDA NACIONAL
432 - Processo nº: 10880.917639/2015-14 - Recorrente: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FERNANDA VIEIRA KOTZIAS
433 - Processo nº: 11020.000281/2010-69 - Recorrente: METALURGICA SIMONAGGIO
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
434 - Processo nº: 11618.000297/00-17 - Recorrente: POLIMASSA ARGAMASSAS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO
435 - Processo nº: 10735.720816/2014-26 - Recorrente: NITRIFLEX S A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
436 - Processo nº: 16095.000520/2009-97 - Recorrente: SUPERMERCADOS IRMAOS
LOPES e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FERNANDA VIEIRA KOTZIAS
437 - Processo nº: 10480.913194/2009-50 - Recorrente: HIPERCARD BANCO MULT I P LO
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
438 - Processo nº: 10480.913200/2009-79 - Recorrente: HIPERCARD BANCO MULT I P LO
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
439 - Processo nº: 10480.913201/2009-13 - Recorrente: HIPERCARD BANCO MULT I P LO
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
440 - Processo nº: 10480.915748/2009-53 - Recorrente: HIPERCARD BANCO MULT I P LO
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
441 - Processo nº: 10480.916575/2009-91 - Recorrente: HIPERCARD BANCO MULT I P LO
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
442 - Processo nº: 16306.000324/2008-17 - Recorrente: TELEFONICA INTERNATIONAL
WHOLESALE SERVICES BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 23 de Fevereiro de 2022, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 3: ADUANEIROS
Relator(a): RONALDO SOUZA DIAS
443 - Processo nº: 10715.727679/2013-16 - Recorrente: JAS DO BRASIL AGENCIAMENTO
LOGISTICO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
444 - Processo nº: 10715.720163/2013-32 - Recorrente: JAS DO BRASIL AGENCIAMENTO
LOGISTICO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
445 - Processo nº: 10715.725721/2013-56 - Recorrente: JAS DO BRASIL AGENCIAMENTO
LOGISTICO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
446 - Processo nº: 10715.728456/2013-68 - Recorrente: JAS DO BRASIL AGENCIAMENTO
LOGISTICO LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO POMPEO DA SILVA
447 - Processo nº: 15444.720216/2019-61 - Recorrente: ONZE COMERCIO DE ARTIGOS
DE FESTAS E ILUMINACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LUIS FELIPE DE BARROS RECHE
448 - Processo nº: 10715.722924/2013-91 - Recorrente: YAMANECO YACON CARGA
AEREA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
449 - Processo nº: 10715.723893/2013-95 - Recorrente: YAMANECO YACON CARGA
AEREA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): FERNANDA VIEIRA KOTZIAS
450 - Processo nº: 10209.720127/2012-16 - Recorrente: CMA CGM DO BRASIL AGENCIA
MARITIMA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO
451 - Processo nº: 10831.005257/2005-41 - Recorrente: ANDERSON DE OLIVEIRA
AMORIM e Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

RONALDO SOUZA DIAS
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara

da 3ª Seção do CARF
2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 21 a 24/02/2022.
Pauta Ordinária (de 21 a 23/02/2022) e Extraordinária (dia 24/02/2022) de

julgamento dos recursos das sessões não presenciais utilizando videoconferência a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é de até 5

(cinco) dias anteriores ao início da reunião, independentemente do dia da sessão em
que o processo tenha sido agendado, situação em que, deferida a retirada, o respectivo
processo será automaticamente incluído em pauta de julgamento em até duas sessões
subsequentes;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF na
internet no seguinte endereço:

https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-xPYjmdGcqCk4rdvRg;
3) O julgamento do Processo nº 11128.000222/2010-92 (item 1) servirá como

paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 2 a 4. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado aos processos repetitivos de que
tratam os itens 2 a 4, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343,
de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado às
partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos
termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

4) O julgamento do Processo nº 15771.722487/2013-54 (item 5) servirá como
paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 6 a 8. O resultado do
julgamento do processo em referência será aplicado aos processos repetitivos de que
tratam os itens 6 a 8, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à Portaria MF 343,
de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. É facultado às
partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo paradigma, nos
termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

5) O julgamento do Processo nº 10715.725729/2013-12 (item 17) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 18 a 22. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 18 a 22, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

6) O julgamento do Processo nº 13629.900189/2014-19 (item 65) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 66 a 74. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 66 a 74, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

7) O julgamento do Processo nº 13830.900458/2012-81 (item 102) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 103 a 107. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 103 a 107, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

8) O julgamento do Processo nº 11080.900005/2017-64 (item 111) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 112 a 124. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 112 a 124, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

9) O julgamento do Processo nº 13603.900809/2013-19 (item 161) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 162 a 165. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 162 a 165, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

10) O julgamento do Processo nº 13603.901369/2017-41 (item 166) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 167 a 177. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 167 a 177, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

11) O julgamento do Processo nº 13603.904974/2016-92 (item 178) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 179 a 186. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 179 a 186, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

12) O julgamento do Processo nº 10665.900402/2013-79 (item 208) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 209 a 215. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 209 a 215, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
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II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

13) O julgamento do Processo nº 10925.909167/2011-21 (item 218) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 219 a 221. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 219 a 221, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

14) O julgamento do Processo nº 10925.909172/2011-33 (item 222) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 223 a 225. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 223 a 225, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

15) O julgamento do Processo nº 16366.720649/2012-83 (item 235) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 236 a 243. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 236 a 243, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

16) O julgamento do Processo nº 11080.907201/2015-06 (item 244) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 245 e 246. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 245 e 246, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

17) O julgamento do Processo nº 11080.900982/2017-61 (item 247) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 248 a 252. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 248 a 252, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

18) O julgamento do Processo nº 10469.720053/2016-72 (item 253) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 254 e 257. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 254 e 257, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

19) O julgamento do Processo nº 10469.720414/2010-95 (item 258) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 259 a 263. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 259 a 263, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

20) O julgamento do Processo nº 13312.720053/2010-59 (item 264) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 265 a 271. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 265 a 271, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

21) O julgamento do Processo nº 10510.900694/2012-22 (item 274) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 275 a 279. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 275 a 279, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

22) O julgamento do Processo nº 10783.904415/2013-71 (item 283) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 284 a 290. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 284 a 290, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

23) O julgamento do Processo nº 10640.900492/2014-67 (item 294) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 295 a 297. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 295 a 297, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

24) O julgamento do Processo nº 10640.900500/2014-75 (item 298) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 299 a 301. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 299 a 301, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

25) O julgamento do Processo nº 11080.732504/2018-01 (item 302) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 303 a 305. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 303 a 305, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

26) O julgamento do Processo nº 11080.928605/2016-14 (item 308) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 309 a 316. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 309 a 316, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

27) O julgamento do Processo nº 10825.902184/2018-31 (item 317) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 318 a 340. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 318 a 340, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

28) O julgamento do Processo nº 10680.904517/2016-97 (item 341) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 342 a 348. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 342 a 348, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

29) O julgamento do Processo nº 10183.904495/2013-23 (item 350) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 351 a 357. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos

repetitivos de que tratam os itens 351 a 357, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

30) O julgamento do Processo nº 10980.933424/2009-66 (item 360) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 361 a 374. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 361 a 374, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

31) O julgamento do Processo nº 16682.900994/2011-35 (item 381) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 382 a 389. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 382 a 389, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

32) O julgamento do Processo nº 10730.720139/2010-62 (item 403) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 404 a 422. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 404 a 422, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

33) O julgamento do Processo nº 16692.721062/2016-13 (item 440) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 441 a 451. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 441 a 451, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

34) O julgamento do Processo nº 10660.903125/2013-04 (item 454) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 455 a 468. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 455 a 468, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada; e

35) O julgamento do Processo nº 10880.978572/2012-33 (item 475) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 476 a 486. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 476 a 486, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada.

DIA 21 de Fevereiro de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
1 - Processo nº: 11128.000222/2010-92 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
2 - Processo nº: 11128.003784/2010-98 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 11128.006191/2010-83 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 11128.723532/2012-41 - Recorrente: NYK LINE DO BRASIL LIMITADA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
5 - Processo nº: 15771.722487/2013-54 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
6 - Processo nº: 15771.720188/2013-85 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 15771.720513/2013-18 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 15771.721017/2012-92 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
9 - Processo nº: 11128.003785/2010-32 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 11128.003862/2010-54 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 11128.004094/2010-56 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 11128.004095/2010-09 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo nº: 11128.005270/2010-77 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo nº: 11128.720027/2012-44 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo nº: 11128.721108/2013-42 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 11128.722393/2013-19 - Recorrente: NYK DO BRASIL TRANSPORTE
MARITIMO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 10715.725729/2013-12 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
18 - Processo nº: 10715.724742/2013-54 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 10715.727555/2013-22 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 10715.728459/2013-00 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 10715.729377/2013-74 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 10715.729524/2013-14 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
23 - Processo nº: 10711.003261/2010-07 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo nº: 10711.721450/2011-38 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo nº: 10711.724449/2011-65 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo nº: 10711.725426/2011-78 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 10711.725427/2011-12 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 10711.726139/2011-85 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 10711.726579/2011-32 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 10711.727184/2011-57 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 10715.724099/2012-88 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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32 - Processo nº: 10715.730792/2012-90 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 11128.721181/2012-33 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 11684.720850/2011-63 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 12466.003348/2010-41 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 12466.720704/2013-37 - Recorrente: DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
37 - Processo nº: 10907.002584/2008-63 - Recorrente: MAERSK BRASIL BRASMAR e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 12466.002164/2008-49 - Recorrente: BRASPONTEX COMERCIO
EXTERIOR LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
39 - Processo nº: 10907.720741/2013-83 - Recorrente: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 10283.008704/2002-25 - Recorrente: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
41 - Processo nº: 13971.002984/2009-74 - Recorrente: SAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 21 de Fevereiro de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
42 - Processo nº: 10111.721338/2016-71 - Recorrente: KEZHI LIN - ME e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 18336.001235/2005-13 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 18336.000236/2005-32 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 18336.000262/00-11 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A
PETROBRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 11829.720038/2015-70 - Recorrente: MULTISOURCING TECNOLOGIA E
INFORMATICA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 11762.720038/2017-53 - Recorrente: MC RIO ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
48 - Processo nº: 10611.004116/2008-49 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
MERCOTEX DO BRASIL LTDA
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
49 - Processo nº: 11762.720046/2014-57 - Embargante: TITULAR DE UNIDADE RFB e
Interessado: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
50 - Processo nº: 10074.001734/2009-42 - Recorrente: PROXIMUS TECNOLOGIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 11128.729558/2014-64 - Recorrente: INDUSTRIA DE CHAVES GOLD
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
52 - Processo nº: 10494.001472/2005-41 - Recorrente: SPRINGER CARRIER LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
53 - Processo nº: 13830.002193/2007-97 - Recorrente: MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S
A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
54 - Processo nº: 10314.006063/2006-93 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PCE IMPORTACAO, COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAL CIRURGICO
LT DA
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
55 - Processo nº: 11128.009371/2008-01 - Recorrente: CRODA DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 11128.006506/2005-25 - Recorrente: CRODA DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 11128.001740/2010-23 - Recorrente: CRODA DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 11128.001651/2010-87 - Recorrente: CRODA DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
59 - Processo nº: 14774.000114/2009-50 - Recorrente: CENTAURO SOLUCOES EM
IMPRESSOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 14774.000116/2009-49 - Recorrente: CENTAURO SOLUCOES EM
IMPRESSOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 14774.000115/2009-02 - Recorrente: CENTAURO SOLUCOES EM
IMPRESSOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo nº: 14774.000117/2009-93 - Recorrente: CENTAURO SOLUCOES EM
IMPRESSOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
63 - Processo nº: 13629.720668/2014-45 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo nº: 13629.900197/2014-57 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo nº: 13629.900189/2014-19 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
66 - Processo nº: 13629.900190/2014-35 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 13629.900191/2014-80 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
68 - Processo nº: 13629.900192/2014-24 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
69 - Processo nº: 13629.900194/2014-13 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
70 - Processo nº: 13629.900195/2014-68 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 13629.900196/2014-11 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo nº: 13629.900198/2014-00 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo nº: 13629.900199/2014-46 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 13629.900200/2014-32 - Recorrente: CIPALAM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINADOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 22 de Fevereiro de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
75 - Processo nº: 10830.900295/2006-09 - Recorrente: SANMINA-SCI DO BRASIL
INTEGRATION LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 10830.905637/2010-55 - Recorrente: SANMINA-SCI DO BRASIL
INTEGRATION LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

77 - Processo nº: 10830.905636/2010-19 - Recorrente: SANMINA-SCI DO BRASIL
INTEGRATION LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 10830.905635/2010-66 - Recorrente: SANMINA-SCI DO BRASIL
INTEGRATION LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 10830.905634/2010-11 - Recorrente: SANMINA-SCI DO BRASIL
INTEGRATION LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 10830.905633/2010-77 - Recorrente: SANMINA-SCI DO BRASIL
INTEGRATION LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 10830.721161/2011-82 - Recorrente: SANMINA-SCI DO BRASIL
INTEGRATION LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
82 - Processo nº: 13855.903800/2011-36 - Recorrente: AMAZONAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
83 - Processo nº: 10580.900007/2009-40 - Recorrente: ITALSOFA BAHIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 10580.100393/2007-13 - Recorrente: ITALSOFA BAHIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 10580.006878/2007-11 - Recorrente: ITALSOFA BAHIA LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
86 - Processo nº: 10410.004003/99-76 - Recorrente: TRIUNFO AGROINDUSTRIAL LTDA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
87 - Processo nº: 10580.725432/2009-43 - Recorrente: PLASTICOS ACALANTO LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
88 - Processo nº: 10909.007068/2008-13 - Recorrente: MULTILOG S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
89 - Processo nº: 10909.007069/2008-50 - Recorrente: MULTILOG S/A e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
90 - Processo nº: 10280.002865/2004-05 - Recorrente: PESQUEIRA MAGUARY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
91 - Processo nº: 10280.002869/2004-85 - Recorrente: PESQUEIRA MAGUARY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 10280.002867/2004-96 - Recorrente: PESQUEIRA MAGUARY LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
93 - Processo nº: 13005.000208/2005-43 - Recorrente: COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
94 - Processo nº: 10283.003861/2002-44 - Recorrente: RBC INDUSTRIA DE
COMPUTADORES DA AMAZONIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
95 - Processo nº: 13005.720376/2015-21 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e WEBER
& LOPES LTDA.-ME
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
96 - Processo nº: 19515.003332/2004-14 - Recorrente: S RIKO AUTOMOTIVE HOSE
TECALON BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
97 - Processo nº: 10880.973525/2011-12 - Recorrente: RODOPA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 10880.973527/2011-10 - Recorrente: RODOPA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 10880.973526/2011-67 - Recorrente: RODOPA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 10680.903740/2006-45 - Recorrente: IRMAOS FARID LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
101 - Processo nº: 13054.000444/97-40 - Recorrente: AMADEO ROSSI IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
102 - Processo nº: 13830.900458/2012-81 - Recorrente: FAMA MOVEIS DE TUPA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
103 - Processo nº: 13830.902928/2011-61 - Recorrente: FAMA MOVEIS DE TUPA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 13830.902929/2011-13 - Recorrente: FAMA MOVEIS DE TUPA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 13830.902930/2011-30 - Recorrente: FAMA MOVEIS DE TUPA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
106 - Processo nº: 13830.902931/2011-84 - Recorrente: FAMA MOVEIS DE TUPA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
107 - Processo nº: 13830.902932/2011-29 - Recorrente: FAMA MOVEIS DE TUPA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
108 - Processo nº: 13830.900982/2012-52 - Recorrente: FAMA MOVEIS DE TUPA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
109 - Processo nº: 13830.720380/2012-13 - Recorrente: FAMA MOVEIS DE TUPA LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 22 de Fevereiro de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
110 - Processo nº: 10380.905874/2015-76 - Recorrente: NORSA REFRIGERANTES S.A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
111 - Processo nº: 11080.900005/2017-64 - Recorrente: VONPAR REFRESCOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
112 - Processo nº: 11080.900006/2017-17 - Recorrente: VONPAR REFRESCOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
113 - Processo nº: 11080.900007/2017-53 - Recorrente: VONPAR REFRESCOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
114 - Processo nº: 11080.900008/2017-06 - Recorrente: VONPAR REFRESCOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
115 - Processo nº: 11080.900009/2017-42 - Recorrente: VONPAR REFRESCOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
116 - Processo nº: 11080.900800/2017-52 - Recorrente: VONPAR REFRESCOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
117 - Processo nº: 11080.903500/2017-25 - Recorrente: VONPAR REFRESCOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
118 - Processo nº: 11080.903501/2017-70 - Recorrente: VONPAR REFRESCOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
119 - Processo nº: 11080.903502/2017-14 - Recorrente: VONPAR REFRESCOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
120 - Processo nº: 11080.903503/2017-69 - Recorrente: VONPAR REFRESCOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
121 - Processo nº: 11080.903504/2017-11 - Recorrente: VONPAR REFRESCOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
122 - Processo nº: 11080.903505/2017-58 - Recorrente: VONPAR REFRESCOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
123 - Processo nº: 11080.903506/2017-01 - Recorrente: VONPAR REFRESCOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
124 - Processo nº: 11080.906774/2017-76 - Recorrente: VONPAR REFRESCOS S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
125 - Processo nº: 10735.000892/2003-69 - Recorrente: NITRIFLEX S A INDUSTRIA E
COMERCIO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
126 - Processo nº: 10880.720879/2006-07 - Recorrente: KLABIN S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
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127 - Processo nº: 13770.000989/2010-62 - Recorrente: GRANITO ZUCCHI LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
128 - Processo nº: 15586.720939/2013-51 - Recorrente: GRANITO ZUCCHI LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
129 - Processo nº: 10640.901412/2013-18 - Embargante: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BOZEL BRASIL S.A.
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
130 - Processo nº: 11041.000374/2009-10 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
131 - Processo nº: 11041.000997/2008-01 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
132 - Processo nº: 11041.000592/2009-46 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
133 - Processo nº: 11041.000995/2008-12 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
134 - Processo nº: 11041.000996/2008-59 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
135 - Processo nº: 11041.001000/2008-22 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
136 - Processo nº: 11041.000999/2008-92 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
137 - Processo nº: 11041.000593/2009-91 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 11041.000375/2009-56 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
139 - Processo nº: 11041.000998/2008-48 - Recorrente: PAMPEANO ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
140 - Processo nº: 10983.917655/2016-21 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
141 - Processo nº: 10983.917654/2016-87 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
142 - Processo nº: 10983.917657/2016-11 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
143 - Processo nº: 10983.917656/2016-76 - Recorrente: BRF S.A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
144 - Processo nº: 10880.690161/2009-13 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
145 - Processo nº: 10880.991469/2009-83 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
146 - Processo nº: 10880.990526/2009-15 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
147 - Processo nº: 10880.925104/2009-61 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
148 - Processo nº: 10880.935286/2009-88 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
149 - Processo nº: 19515.722657/2012-00 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
150 - Processo nº: 10880.909592/2013-45 - Recorrente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
151 - Processo nº: 11080.903882/2013-63 - Recorrente: COOPERATIVA DOS
AGRICULTORES DE PLANTIO DIRETO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
152 - Processo nº: 10280.001422/2007-31 - Recorrente: CKBV FLORESTAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
153 - Processo nº: 10280.001421/2007-97 - Recorrente: CKBV FLORESTAL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 23 de Fevereiro de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
154 - Processo nº: 10783.903461/2012-71 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 10783.903460/2012-27 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
156 - Processo nº: 10783.903471/2012-15 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
157 - Processo nº: 10783.903456/2012-69 - Recorrente: KAFFEE EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
158 - Processo nº: 10665.720878/2015-90 - Recorrente: SIDERURGICA GAFANHOT O
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
159 - Processo nº: 11065.722037/2018-91 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
GERDAU S.A.
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
160 - Processo nº: 11060.005889/2008-99 - Recorrente: MARZARI ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
161 - Processo nº: 13603.900809/2013-19 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
162 - Processo nº: 13603.900811/2013-98 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
163 - Processo nº: 13603.900812/2013-32 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
164 - Processo nº: 13603.900813/2013-87 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
165 - Processo nº: 13603.900814/2013-21 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
166 - Processo nº: 13603.901369/2017-41 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
167 - Processo nº: 13603.901370/2017-75 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
168 - Processo nº: 13603.901375/2017-06 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
169 - Processo nº: 13603.901376/2017-42 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
170 - Processo nº: 13603.901379/2017-86 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
171 - Processo nº: 13603.904985/2016-72 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
172 - Processo nº: 13603.904986/2016-17 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
173 - Processo nº: 13603.904987/2016-61 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
174 - Processo nº: 13603.904988/2016-14 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
175 - Processo nº: 13603.904989/2016-51 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
176 - Processo nº: 13603.904990/2016-85 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
177 - Processo nº: 13603.905855/2016-57 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
178 - Processo nº: 13603.904974/2016-92 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
179 - Processo nº: 13603.900259/2017-61 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
180 - Processo nº: 13603.900260/2017-96 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
181 - Processo nº: 13603.900264/2017-74 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
182 - Processo nº: 13603.901805/2017-81 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
183 - Processo nº: 13603.904972/2016-01 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
184 - Processo nº: 13603.904977/2016-26 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
185 - Processo nº: 13603.904981/2016-94 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
186 - Processo nº: 13603.906774/2016-74 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
187 - Processo nº: 13603.720424/2012-99 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
188 - Processo nº: 13603.721842/2016-27 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
189 - Processo nº: 13603.722028/2016-20 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
190 - Processo nº: 13603.722817/2013-18 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
191 - Processo nº: 13603.900806/2013-85 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
192 - Processo nº: 13603.900807/2013-20 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
193 - Processo nº: 13603.900808/2013-74 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
194 - Processo nº: 13603.900924/2016-36 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
195 - Processo nº: 13603.900926/2016-25 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
196 - Processo nº: 13603.900931/2016-38 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
197 - Processo nº: 13603.901823/2008-72 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
198 - Processo nº: 13603.902121/2013-73 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
199 - Processo nº: 13603.902122/2013-18 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
200 - Processo nº: 13603.904971/2016-59 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
201 - Processo nº: 13603.905974/2012-86 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
202 - Processo nº: 13603.905975/2012-21 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
203 - Processo nº: 13603.905976/2012-75 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
204 - Processo nº: 13603.905978/2012-64 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
205 - Processo nº: 13603.905979/2012-17 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
206 - Processo nº: 13603.905981/2012-88 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
207 - Processo nº: 13603.905983/2012-77 - Recorrente: TEKSID DO BRASIL LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
208 - Processo nº: 10665.900402/2013-79 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
209 - Processo nº: 10665.900403/2013-13 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
210 - Processo nº: 10665.900404/2013-68 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
211 - Processo nº: 10665.900405/2013-11 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
212 - Processo nº: 10665.900406/2013-57 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
213 - Processo nº: 10665.900407/2013-00 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
214 - Processo nº: 10665.900408/2013-46 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
215 - Processo nº: 10665.900409/2013-91 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
216 - Processo nº: 10665.721282/2014-26 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
217 - Processo nº: 10665.721283/2017-13 - Recorrente: FUNDIMIG EIRELI e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
218 - Processo nº: 10925.909167/2011-21 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
219 - Processo nº: 10925.909158/2011-30 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
220 - Processo nº: 10925.909174/2011-22 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
221 - Processo nº: 10925.909184/2011-68 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
222 - Processo nº: 10925.909172/2011-33 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
223 - Processo nº: 10925.909157/2011-95 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
224 - Processo nº: 10925.909159/2011-84 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
225 - Processo nº: 10925.909165/2011-31 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
226 - Processo nº: 10925.909155/2011-04 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
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227 - Processo nº: 10925.902198/2013-12 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
228 - Processo nº: 10925.909160/2011-17 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
229 - Processo nº: 10925.909166/2011-86 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
230 - Processo nº: 10925.902201/2013-06 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
231 - Processo nº: 10925.909162/2011-06 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
232 - Processo nº: 10925.909163/2011-42 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
233 - Processo nº: 10925.909164/2011-97 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
234 - Processo nº: 10925.909169/2011-10 - Recorrente: COOPERATIVA REGIONAL
AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS - COPERCAMPOS e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L

DIA 23 de Fevereiro de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
235 - Processo nº: 16366.720649/2012-83 - Recorrente: COMEXIM LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
236 - Processo nº: 16366.720657/2012-20 - Recorrente: COMEXIM LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
237 - Processo nº: 16366.720658/2012-74 - Recorrente: COMEXIM LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
238 - Processo nº: 16366.720659/2012-19 - Recorrente: COMEXIM LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
239 - Processo nº: 16366.720660/2012-43 - Recorrente: COMEXIM LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
240 - Processo nº: 16366.720661/2012-98 - Recorrente: COMEXIM LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
241 - Processo nº: 16366.720662/2012-32 - Recorrente: COMEXIM LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
242 - Processo nº: 16366.720663/2012-87 - Recorrente: COMEXIM LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
243 - Processo nº: 16366.720664/2012-21 - Recorrente: COMEXIM LTDA e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
244 - Processo nº: 11080.907201/2015-06 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZ A N T ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
245 - Processo nº: 11080.907196/2015-23 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZ A N T ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
246 - Processo nº: 11080.907199/2015-67 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZ A N T ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
247 - Processo nº: 11080.900982/2017-61 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZ A N T ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
248 - Processo nº: 11080.900984/2017-51 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZ A N T ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
249 - Processo nº: 11080.900986/2017-40 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZ A N T ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
250 - Processo nº: 11080.900987/2017-94 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZ A N T ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
251 - Processo nº: 11080.900990/2017-16 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZ A N T ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
252 - Processo nº: 11080.900996/2017-85 - Recorrente: YARA BRASIL FERTILIZ A N T ES
S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
253 - Processo nº: 10469.720053/2016-72 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
254 - Processo nº: 10469.720407/2010-93 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
255 - Processo nº: 10469.720408/2010-38 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
256 - Processo nº: 10469.720411/2010-51 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
257 - Processo nº: 10469.720412/2010-04 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
258 - Processo nº: 10469.720414/2010-95 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
259 - Processo nº: 10469.720415/2010-30 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
260 - Processo nº: 10469.720416/2010-84 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
261 - Processo nº: 10469.720417/2010-29 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
262 - Processo nº: 10469.720418/2010-73 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
263 - Processo nº: 10469.720419/2010-18 - Recorrente: ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
264 - Processo nº: 13312.720053/2010-59 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
265 - Processo nº: 13312.720046/2010-57 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
266 - Processo nº: 13312.720047/2010-00 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
267 - Processo nº: 13312.720049/2010-91 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
268 - Processo nº: 13312.720051/2010-60 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
269 - Processo nº: 13312.720054/2010-01 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL

270 - Processo nº: 13312.720056/2010-92 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
271 - Processo nº: 13312.720057/2010-37 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
272 - Processo nº: 13312.000841/2010-25 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
273 - Processo nº: 13312.000840/2010-81 - Recorrente: RENNA REPRESENTACOES
EIRELI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
274 - Processo nº: 10510.900694/2012-22 - Recorrente: TROPFRUIT NORDESTE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
275 - Processo nº: 10510.900690/2012-44 - Recorrente: TROPFRUIT NORDESTE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
276 - Processo nº: 10510.900691/2012-99 - Recorrente: TROPFRUIT NORDESTE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
277 - Processo nº: 10510.900692/2012-33 - Recorrente: TROPFRUIT NORDESTE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
278 - Processo nº: 10510.900695/2012-77 - Recorrente: TROPFRUIT NORDESTE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
279 - Processo nº: 10510.900696/2012-11 - Recorrente: TROPFRUIT NORDESTE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
280 - Processo nº: 10510.902646/2011-98 - Recorrente: TROPFRUIT NORDESTE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
281 - Processo nº: 10510.902644/2011-07 - Recorrente: TROPFRUIT NORDESTE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
282 - Processo nº: 10510.902643/2011-54 - Recorrente: TROPFRUIT NORDESTE S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
283 - Processo nº: 10783.904415/2013-71 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
284 - Processo nº: 10783.904409/2013-13 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
285 - Processo nº: 10783.904410/2013-48 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
286 - Processo nº: 10783.904411/2013-92 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
287 - Processo nº: 10783.904412/2013-37 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
288 - Processo nº: 10783.904413/2013-81 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
289 - Processo nº: 10783.904414/2013-26 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
290 - Processo nº: 10783.904416/2013-15 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
291 - Processo nº: 15578.000294/2010-92 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
292 - Processo nº: 15578.000293/2010-48 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
293 - Processo nº: 13767.000082/2003-23 - Recorrente: NICCHIO SOBRINHO CAFE S/A
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
294 - Processo nº: 10640.900492/2014-67 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
295 - Processo nº: 10640.900493/2014-10 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
296 - Processo nº: 10640.900494/2014-56 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
297 - Processo nº: 10640.900497/2014-90 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
298 - Processo nº: 10640.900500/2014-75 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
299 - Processo nº: 10640.900498/2014-34 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
300 - Processo nº: 10640.900499/2014-89 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
301 - Processo nº: 10640.900501/2014-10 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
302 - Processo nº: 11080.732504/2018-01 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
303 - Processo nº: 11080.732658/2018-95 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
304 - Processo nº: 11080.733460/2018-29 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
305 - Processo nº: 11080.733858/2018-65 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
306 - Processo nº: 11080.729836/2017-10 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
307 - Processo nº: 11080.729803/2017-70 - Recorrente: SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
308 - Processo nº: 11080.928605/2016-14 - Recorrente: SLC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
309 - Processo nº: 11080.728590/2015-05 - Recorrente: SLC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
310 - Processo nº: 11080.928606/2016-51 - Recorrente: SLC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
311 - Processo nº: 11080.928607/2016-03 - Recorrente: SLC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
312 - Processo nº: 11080.928608/2016-40 - Recorrente: SLC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
313 - Processo nº: 11080.928609/2016-94 - Recorrente: SLC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
314 - Processo nº: 11080.928610/2016-19 - Recorrente: SLC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
315 - Processo nº: 11080.928611/2016-63 - Recorrente: SLC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
316 - Processo nº: 11080.928612/2016-16 - Recorrente: SLC ALIMENTOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
317 - Processo nº: 10825.902184/2018-31 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
318 - Processo nº: 10825.902185/2018-86 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
319 - Processo nº: 10825.906272/2016-41 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
320 - Processo nº: 10825.906273/2016-95 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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321 - Processo nº: 10825.906274/2016-30 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
322 - Processo nº: 10825.906275/2016-84 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
323 - Processo nº: 10825.906276/2016-29 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
324 - Processo nº: 10825.906277/2016-73 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
325 - Processo nº: 10825.906278/2016-18 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
326 - Processo nº: 10825.906279/2016-62 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
327 - Processo nº: 10825.906280/2016-97 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
328 - Processo nº: 10825.906281/2016-31 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
329 - Processo nº: 10825.906282/2016-86 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
330 - Processo nº: 10825.906283/2016-21 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
331 - Processo nº: 10825.906284/2016-75 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
332 - Processo nº: 10825.906285/2016-10 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
333 - Processo nº: 10825.906286/2016-64 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
334 - Processo nº: 10825.906287/2016-17 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
335 - Processo nº: 10825.906288/2016-53 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
336 - Processo nº: 10825.906289/2016-06 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
337 - Processo nº: 10825.906290/2016-22 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
338 - Processo nº: 10825.906291/2016-77 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
339 - Processo nº: 10825.906292/2016-11 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
340 - Processo nº: 10825.906293/2016-66 - Recorrente: IPIRANGA AGROINDUSTRIAL
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
341 - Processo nº: 10680.904517/2016-97 - Recorrente: SAMARCO MINERACAO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
342 - Processo nº: 10680.904512/2016-64 - Recorrente: SAMARCO MINERACAO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
343 - Processo nº: 10680.904513/2016-17 - Recorrente: SAMARCO MINERACAO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
344 - Processo nº: 10680.904514/2016-53 - Recorrente: SAMARCO MINERACAO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
345 - Processo nº: 10680.904515/2016-06 - Recorrente: SAMARCO MINERACAO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
346 - Processo nº: 10680.904516/2016-42 - Recorrente: SAMARCO MINERACAO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
347 - Processo nº: 10680.904518/2016-31 - Recorrente: SAMARCO MINERACAO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
348 - Processo nº: 10680.904519/2016-86 - Recorrente: SAMARCO MINERACAO S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
349 - Processo nº: 13971.720616/2015-50 - Recorrente: BUNGE ALIMENTOS S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
350 - Processo nº: 10183.904495/2013-23 - Recorrente: VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
351 - Processo nº: 10183.904494/2013-89 - Recorrente: VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
352 - Processo nº: 10183.904496/2013-78 - Recorrente: VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
353 - Processo nº: 10183.904497/2013-12 - Recorrente: VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
354 - Processo nº: 10183.904498/2013-67 - Recorrente: VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
355 - Processo nº: 10183.904499/2013-10 - Recorrente: VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
356 - Processo nº: 10183.904500/2013-06 - Recorrente: VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
357 - Processo nº: 10183.904501/2013-42 - Recorrente: VALE GRANDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
358 - Processo nº: 10925.001651/2008-12 - Embargante: AUTO MECANICA GERAL LT DA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
359 - Processo nº: 15504.726266/2018-10 - Recorrente: BANCO INTER S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
360 - Processo nº: 10980.933424/2009-66 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
361 - Processo nº: 10980.907177/2011-67 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
362 - Processo nº: 10980.907178/2011-10 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
363 - Processo nº: 10980.916785/2011-62 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
364 - Processo nº: 10980.916787/2011-51 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
365 - Processo nº: 10980.916788/2011-04 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
366 - Processo nº: 10980.916789/2011-41 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
367 - Processo nº: 10980.916790/2011-75 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
368 - Processo nº: 10980.933419/2009-53 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
369 - Processo nº: 10980.933420/2009-88 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
370 - Processo nº: 10980.933421/2009-22 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
371 - Processo nº: 10980.934833/2009-80 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
372 - Processo nº: 10980.934836/2009-13 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
373 - Processo nº: 10980.934837/2009-68 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
374 - Processo nº: 10980.934838/2009-11 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL

375 - Processo nº: 10980.005515/2005-86 - Recorrente: BRASILSAT HARALD S A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
376 - Processo nº: 10240.721586/2015-65 - Embargante: COIMBRA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
377 - Processo nº: 11543.002805/2003-28 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN
378 - Processo nº: 11030.905015/2009-71 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
379 - Processo nº: 11030.904995/2009-95 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
380 - Processo nº: 11030.904547/2009-91 - Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA DE
ESPUMOSO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Redator(a) AD HOC: MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
381 - Processo nº: 16682.900994/2011-35 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
382 - Processo nº: 16682.900995/2011-80 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
383 - Processo nº: 16682.900996/2011-24 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
384 - Processo nº: 16682.900997/2011-79 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
385 - Processo nº: 16682.901000/2011-06 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
386 - Processo nº: 16682.901001/2011-42 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
387 - Processo nº: 16682.901002/2011-97 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
388 - Processo nº: 16682.901003/2011-31 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
389 - Processo nº: 16682.901006/2011-75 - Recorrente: BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Redator(a) AD HOC: MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
390 - Processo nº: 16327.721334/2012-10 - Recorrente: BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
391 - Processo nº: 16327.909921/2011-58 - Recorrente: BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
392 - Processo nº: 16327.909922/2011-01 - Recorrente: BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
393 - Processo nº: 16327.909923/2011-47 - Recorrente: BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
394 - Processo nº: 16327.909924/2011-91 - Recorrente: BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
395 - Processo nº: 16327.909925/2011-36 - Recorrente: BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
396 - Processo nº: 16327.000949/2005-80 - Recorrente: BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
397 - Processo nº: 10166.002436/2005-17 - Recorrente: CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS e Interessado: FAZENDA NACIONAL
398 - Processo nº: 10166.729704/2012-71 - Recorrente: CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
399 - Processo nº: 10166.728776/2012-09 - Recorrente: CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
400 - Processo nº: 10166.002441/2005-20 - Recorrente: CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
401 - Processo nº: 10166.724715/2013-45 - Recorrente: CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
402 - Processo nº: 10166.724526/2013-72 - Recorrente: CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
403 - Processo nº: 10730.720139/2010-62 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETIC e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
404 - Processo nº: 10730.900914/2009-28 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
405 - Processo nº: 10730.900922/2009-74 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
406 - Processo nº: 10730.900924/2009-63 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
407 - Processo nº: 10730.900927/2009-05 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
408 - Processo nº: 10730.900932/2009-18 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
409 - Processo nº: 10730.900934/2009-07 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
410 - Processo nº: 10730.900935/2009-43 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
411 - Processo nº: 10730.900936/2009-98 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
412 - Processo nº: 10730.900943/2009-90 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
413 - Processo nº: 10730.900944/2009-34 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
414 - Processo nº: 10730.900945/2009-89 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
415 - Processo nº: 10730.900946/2009-23 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
416 - Processo nº: 10730.901735/2009-16 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
417 - Processo nº: 10730.901736/2009-52 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
418 - Processo nº: 10730.902596/2009-30 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
419 - Processo nº: 10730.902597/2009-84 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
420 - Processo nº: 10730.902598/2009-29 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
421 - Processo nº: 10730.902599/2009-73 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
422 - Processo nº: 10730.902601/2009-12 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
423 - Processo nº: 10730.730141/2013-92 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
424 - Processo nº: 10730.730143/2013-81 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
425 - Processo nº: 10730.730086/2013-31 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
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426 - Processo nº: 10730.730002/2013-69 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
427 - Processo nº: 10730.730067/2013-12 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
428 - Processo nº: 10730.730072/2013-17 - Recorrente: CIEN COMPANHIA DE
INTERCONEXAO ENERGETICA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
429 - Processo nº: 11610.011124/2006-52 - Recorrente: COPERSUCAR-COOPERATIVA DE
PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
430 - Processo nº: 12448.720830/2018-14 - Recorrente: DOLPHIN DRILLING
PERFURACAO BRASIL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
431 - Processo nº: 10880.913155/2009-40 - Recorrente: EDITORA ABRIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
432 - Processo nº: 10880.903115/2009-90 - Recorrente: EDITORA ABRIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
433 - Processo nº: 10880.907316/2008-85 - Recorrente: EDITORA ABRIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
434 - Processo nº: 10880.907317/2008-20 - Recorrente: EDITORA ABRIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
435 - Processo nº: 10880.909556/2008-14 - Recorrente: EDITORA ABRIL S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
436 - Processo nº: 16024.000245/2009-45 - Recorrente: ESCOLA SUPERIOR DE
EDUCACAO CIENCIAS E LETRAS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
437 - Processo nº: 10725.901047/2012-12 - Recorrente: FABRICA DE LATICINIOS MONTE
AZUL LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 24 de Fevereiro de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
438 - Processo nº: 10768.720199/2007-52 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S A EMBRATEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
439 - Processo nº: 16682.720786/2011-54 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S A EMBRATEL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
440 - Processo nº: 16692.721062/2016-13 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
441 - Processo nº: 10880.949191/2013-28 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
442 - Processo nº: 10880.953577/2013-34 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
443 - Processo nº: 10880.953578/2013-89 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
444 - Processo nº: 10880.953581/2013-01 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
445 - Processo nº: 16692.721078/2016-26 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
446 - Processo nº: 16692.721079/2016-71 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
447 - Processo nº: 16692.721080/2016-03 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
448 - Processo nº: 16692.721081/2016-40 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
449 - Processo nº: 16692.721101/2016-82 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
450 - Processo nº: 16692.721102/2016-27 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
451 - Processo nº: 16692.721103/2016-71 - Recorrente: GRID SOLUTIONS TRANS M I S S AO
DE ENERGIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
452 - Processo nº: 19679.005936/2003-33 - Recorrente: HOSPITAL E PRONTO SOCO R R O
COMUNITARIO VILA IOLANDA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
453 - Processo nº: 10950.003442/2002-01 - Recorrente: INGA VEICULOS LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
454 - Processo nº: 10660.903125/2013-04 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
455 - Processo nº: 10660.903113/2013-71 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
456 - Processo nº: 10660.903117/2013-50 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
457 - Processo nº: 10660.903127/2013-95 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
458 - Processo nº: 10660.903130/2013-17 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
459 - Processo nº: 10660.903133/2013-42 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
460 - Processo nº: 10660.903134/2013-97 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
461 - Processo nº: 10660.903135/2013-31 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
462 - Processo nº: 10660.903427/2013-74 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
463 - Processo nº: 10660.903428/2013-19 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
464 - Processo nº: 10660.903429/2013-63 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
465 - Processo nº: 10660.903430/2013-98 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
466 - Processo nº: 10660.903431/2013-32 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
467 - Processo nº: 10660.903432/2013-87 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
468 - Processo nº: 10660.903433/2013-21 - Recorrente: IPANEMA AGRICOLA S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
469 - Processo nº: 11080.013973/2007-67 - Recorrente: IRANI PAPEL E EMBALAGEM
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
470 - Processo nº: 14041.720029/2016-13 - Recorrente: ITAMAR COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
471 - Processo nº: 10508.720352/2013-51 - Recorrente: JOSENILDO DOS SANTOS
COMERCIO DE CACAU - ME e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
472 - Processo nº: 10880.659293/2012-73 - Recorrente: MULTIGRAIN S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
473 - Processo nº: 10840.002695/2006-20 - Recorrente: ORTOVEL VEICULOS E PEC A S
LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): CYNTHIA ELENA DE CAMPOS
474 - Processo nº: 18471.002427/2003-12 - Recorrente: SAF DO BRASIL PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): JORGE LUIS CABRAL
475 - Processo nº: 10880.978572/2012-33 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
476 - Processo nº: 10880.978571/2012-99 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
477 - Processo nº: 10880.978573/2012-88 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
478 - Processo nº: 10880.978574/2012-22 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
479 - Processo nº: 10880.978575/2012-77 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
480 - Processo nº: 10880.978576/2012-11 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
481 - Processo nº: 10880.978577/2012-66 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
482 - Processo nº: 10880.978578/2012-19 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
483 - Processo nº: 10880.978579/2012-55 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
484 - Processo nº: 10880.978580/2012-80 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
485 - Processo nº: 10880.978581/2012-24 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
486 - Processo nº: 10880.978582/2012-79 - Recorrente: SYNGENTA SEEDS LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RENATA DA SILVEIRA BILHIM
487 - Processo nº: 13855.723179/2016-33 - Recorrente: VISA CLEAN PORTARIA E
HIGIENIZACAO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAYSA DE SA PITTONDO DELIGNE
488 - Processo nº: 10980.003765/2007-43 - Recorrente: COPEL GERACAO E
TRANSMISSAO S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO SOUSA BISPO
489 - Processo nº: 10980.725253/2018-94 - Recorrente: IMCOPA - IMPORTACAO,
EXPORTACAO E INDUSTRIA DE OLEOS S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): LAZARO ANTONIO SOUZA SOARES
490 - Processo nº: 16027.000150/2009-00 - Recorrente: METSO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

PEDRO SOUSA BISPO
Presidente da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara

da 3ª Seção do CARF

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
2ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Período da Reunião de 21 a 24/02/2022
Pauta de julgamento ordinária (dias 21 a 23/02/2022) e extraordinária (dia

24/02/2022) dos recursos das sessões não presenciais utilizando videoconferência a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas.

O B S E R V AÇÕ ES :
1) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é de até 5

(cinco) dias anteriores ao início da reunião, independentemente do dia da sessão em
que o processo tenha sido agendado, situação em que, deferida a retirada pelo
presidente, o respectivo processo será automaticamente incluído em pauta de
julgamento em até duas sessões subsequentes;

2) As sessões de julgamento serão transmitidas ao vivo no canal do CARF
na internet no seguinte endereço: https://www.youtube.com/channel/UCXuwg-
xPYjmdGcqCk4rdvRg;

3) O julgamento do Processo nº 16682.721015/2013-46 (item 95) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 96 a 100. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 96 a 100, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do
processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada;

4) O julgamento do Processo nº 10140.720002/2007-52 (item 143) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 144. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 144, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo II à
Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF.
É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do processo
paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima citada;

5) O julgamento do Processo nº 13804.000196/2008-94 (item 145) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 146 a 148. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 146 a 148, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do
processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada;

6) O julgamento do Processo nº 10530.720330/2008-46 (item 149) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 150 a 152. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 150 a 152, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do
processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada; e

7) O julgamento do Processo nº 10530.720335/2008-79 (item 153) servirá
como paradigma para o julgamento dos processos constantes dos itens 154 a 155. O
resultado do julgamento do processo em referência será aplicado aos processos
repetitivos de que tratam os itens 154 a 155, nos termos do § 2º do art. 47 do Anexo
II à Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do
CARF. É facultado às partes fazerem sustentação oral quando do julgamento do
processo paradigma, nos termos do § 12 do art. 58 do Anexo II à Portaria acima
citada.

DIA 21 de Fevereiro de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
1 - Processo nº: 13888.002450/2008-14 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE EM RECUPERACAO JUDICIAL
2 - Processo nº: 13888.002464/2008-20 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE EM RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
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3 - Processo nº: 16020.000057/2007-95 - Embargante: ELLENCO CONSTRUCOES LTDA e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
4 - Processo nº: 11330.000779/2007-22 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COOPERATIVA EDUCACIONAL ESCOLA FRIBOURG LTDA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
5 - Processo nº: 37048.409600/2006-05 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
6 - Processo nº: 10073.001990/2007-88 - Recorrente: COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 10580.724902/2009-51 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CONGREGACAO DAS RELIGIOSAS FRANCISCANAS IMACULATINAS
8 - Processo nº: 10580.724903/2009-04 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CONGREGACAO DAS RELIGIOSAS FRANCISCANAS IMACULATINAS
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
9 - Processo nº: 14367.000216/2008-96 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: IGREJA PRESBITERIANA DE MANAUS
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
10 - Processo nº: 23034.000767/2002-17 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
11 - Processo nº: 19515.008212/2008-29 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
12 - Processo nº: 19515.008213/2008-73 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
13 - Processo nº: 19515.008216/2008-15 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
14 - Processo nº: 19515.008217/2008-51 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
15 - Processo nº: 36202.003107/2007-65 - Recorrentes: COIMEX IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
16 - Processo nº: 36202.003123/2007-58 - Recorrente: COIMEX IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
17 - Processo nº: 10580.723248/2009-69 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FUNDACAO DE ADMINISTRACAO E PESQUISA ECONOMICO - SOCIAL -
FA P ES
18 - Processo nº: 10580.723250/2009-38 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FUNDACAO DE ADMINISTRACAO E PESQUISA ECONOMICO - SOCIAL -
FA P ES
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
19 - Processo nº: 15586.000985/2010-97 - Recorrentes: CHEMTRADE BRASIL LTDA e
FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 15586.000986/2010-31 - Recorrentes: CANEXUS QUIMICA BRASIL
LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
21 - Processo nº: 16327.001390/2009-39 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e CREDIT
SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A.
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
22 - Processo nº: 16327.720540/2019-89 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO WEALTH MANAGEMENT S.A.
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
23 - Processo nº: 19515.006370/2008-44 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: HAY DO BRASIL CONSULTORES LTDA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
24 - Processo nº: 15504.004615/2010-91 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Relator(a): MARIA HELENA COTTA CARDOZO
25 - Processo nº: 16327.720864/2015-93 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e BNC
BRAZIL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

DIA 21 de Fevereiro de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
26 - Processo nº: 18088.720062/2012-26 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PAMIRO COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA
27 - Processo nº: 18088.720063/2012-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PAMIRO COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
28 - Processo nº: 11065.721410/2012-00 - Recorrente: CALCADOS DI CRISTALLI LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 11065.721414/2012-80 - Recorrente: CALCADOS DI CRISTALLI LTDA. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
30 - Processo nº: 15504.725855/2014-57 - Recorrente: UNITECH ENGENHEIROS E
CONSULTORES LIMITADA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
31 - Processo nº: 16027.720697/2017-27 - Recorrente: EUROFARMA LABORATORIOS S.A.
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
32 - Processo nº: 10768.008740/99-15 - Recorrente: BBM ARBITRAGEM INSTITUCIONAL
FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 10166.720423/2017-67 - Recorrente: CITY SERVICE SEGURANCA LTDA
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
34 - Processo nº: 13855.002591/2007-25 - Recorrente: ACEF S/A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 13855.002704/2007-92 - Recorrente: ACEF S/A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 13855.002707/2007-26 - Recorrente: ACEF S/A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 13855.002709/2007-15 - Recorrente: ACEF S/A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 13855.002721/2007-20 - Recorrente: ACEF S/A. e Interessado:
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIA HELENA COTTA CARDOZO
39 - Processo nº: 13888.004172/2009-11 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CASA DOS VELHINHOS DE SAO PEDRO
40 - Processo nº: 13888.004173/2009-57 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CASA DOS VELHINHOS DE SAO PEDRO
41 - Processo nº: 13888.004174/2009-00 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CASA DOS VELHINHOS DE SAO PEDRO
42 - Processo nº: 13888.004177/2009-35 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CASA DOS VELHINHOS DE SAO PEDRO
43 - Processo nº: 10510.004755/2008-42 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENERGISA SERGIPE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
44 - Processo nº: 10510.004756/2008-97 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENERGISA SERGIPE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
45 - Processo nº: 10510.004757/2008-31 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENERGISA SERGIPE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
46 - Processo nº: 15586.001501/2010-27 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MP PUBLICIDADE LTDA - EPP
Relator(a): MARIA HELENA COTTA CARDOZO
47 - Processo nº: 13896.002729/2009-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: VOITH-MONT MONTAGENS E SERVICOS LTDA

Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
48 - Processo nº: 13864.000030/2011-69 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
49 - Processo nº: 13016.000368/2007-25 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FRINAL S/A - FRIGORIFICO E INTEGRACAO AVICOLA
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
50 - Processo nº: 16327.001230/2010-23 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO SOFISA S.A.

DIA 22 de Fevereiro de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
51 - Processo nº: 37116.000280/2005-81 - Recorrente: MINERACAO CARAIBA S/A e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
52 - Processo nº: 14479.000808/2007-60 - Recorrente: FUNDACAO ARMANDO ALVA R ES
PENTEADO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
53 - Processo nº: 15277.000347/2009-26 - Recorrente: FUNDACAO DE ENSINO
SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
54 - Processo nº: 16024.000085/2010-78 - Recorrente: CENTRO SOCIAL SAO JOSE e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
55 - Processo nº: 16024.000086/2010-12 - Recorrente: CENTRO SOCIAL SAO JOSE e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
56 - Processo nº: 16024.000087/2010-67 - Recorrente: CENTRO SOCIAL SAO JOSE e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIA HELENA COTTA CARDOZO
57 - Processo nº: 10950.720646/2010-10 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMPO MOURAO
58 - Processo nº: 10950.720648/2010-09 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMPO MOURAO
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
59 - Processo nº: 10640.004281/2009-34 - Recorrente: ASSOCIACAO SAO MIGUEL
ARCANJO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
60 - Processo nº: 10640.004282/2009-89 - Recorrente: ASSOCIACAO SAO MIGUEL
ARCANJO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
61 - Processo nº: 10932.000659/2009-45 - Recorrentes: SODIPROM e FAZENDA
N AC I O N A L
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
62 - Processo nº: 15540.000502/2010-81 - Recorrentes: ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E CULTURA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIA HELENA COTTA CARDOZO
63 - Processo nº: 37280.002175/2006-66 - Recorrente: PROVINCIA BRASILEIRA DA
CONGREGACAO DA MISSAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
64 - Processo nº: 15504.721409/2013-92 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ESTADO DE MINAS GERAIS
65 - Processo nº: 15504.721410/2013-17 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ESTADO DE MINAS GERAIS
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
66 - Processo nº: 10120.722232/2014-13 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
67 - Processo nº: 16327.720081/2017-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BANCO CITIBANK S A
Redator AD HOC: JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
68 - Processo nº: 10540.001170/2007-32 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MAFRIP MATADOURO FRIGORIFICO RIO PARDO SA
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
69 - Processo nº: 18184.002752/2007-44 - Recorrentes: ESCOLA ALEF PERETZ e
FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
70 - Processo nº: 35232.000590/2007-14 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ETC EMPRESA C E TELEGRAFOS E OUTROS
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
71 - Processo nº: 36624.001608/2007-46 - Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
72 - Processo nº: 11516.721308/2011-60 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: EXECUCAO SOLUCOES - CALL CENTER LTDA.
73 - Processo nº: 15868.720214/2012-15 - Recorrente: JBS S/A e Interessado: FAZENDA
N AC I O N A L
74 - Processo nº: 11516.724173/2013-56 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

DIA 22 de Fevereiro de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
75 - Processo nº: 10166.723118/2010-51 - Recorrente: VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo nº: 10166.730933/2014-08 - Recorrente: VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo nº: 10166.730937/2014-88 - Recorrente: VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
78 - Processo nº: 10166.730552/2012-59 - Recorrentes: M GARZON, EUGENIO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
79 - Processo nº: 16832.000056/2010-91 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FOREVER LIVING PRODUCTS BRASIL LTDA
80 - Processo nº: 16832.000057/2010-36 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FOREVER LIVING PRODUCTS BRASIL LTDA
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
81 - Processo nº: 10166.722542/2013-21 - Embargante: JOSE CELSO GONTIJO
ENGENHARIA S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo nº: 10166.722543/2013-75 - Embargante: JOSE CELSO GONTIJO
ENGENHARIA S/A e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIA HELENA COTTA CARDOZO
83 - Processo nº: 10166.729628/2013-84 - Recorrentes: CIAQUALITA BRASILIA
LANCAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 10166.729629/2013-29 - Recorrentes: CIAQUALITA BRASILIA
LANCAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e FAZENDA NACIONAL
85 - Processo nº: 10166.729631/2013-06 - Recorrentes: CIAQUALITA BRASILIA
LANCAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
86 - Processo nº: 11516.722503/2011-15 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
87 - Processo nº: 10166.725411/2013-03 - Recorrente: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
SESI e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
88 - Processo nº: 10920.721256/2014-30 - Recorrente: ANGELA CRISTINA PIVOTTO
CABRERA MANO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
89 - Processo nº: 10215.721192/2012-71 - Recorrente: LEONARDO DELPINO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
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Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
90 - Processo nº: 10845.003020/2004-96 - Recorrente: ANTONIO BERNARDO NETO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
91 - Processo nº: 10805.720163/2013-23 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ALEXANDRE DA SILVA PASCHOALATTO
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
92 - Processo nº: 10830.015361/2009-88 - Recorrente: OSMAR VILELA JUNIOR e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
93 - Processo nº: 19515.001696/2004-51 - Recorrente: LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS
NETO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
94 - Processo nº: 15586.000560/2008-63 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FRANCISCO JOSE GONCALVES PEREIRA

DIA 23 de Fevereiro de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
95 - Processo nº: 16682.721015/2013-46 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIA HELENA COTTA CARDOZO
96 - Processo nº: 16682.721016/2013-91 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
97 - Processo nº: 16682.721017/2013-35 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
98 - Processo nº: 16682.721018/2013-80 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
99 - Processo nº: 16682.721020/2013-59 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
100 - Processo nº: 16682.721021/2013-01 - Recorrente: GERDAU ACOS LONGOS S.A. e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
101 - Processo nº: 19515.720082/2016-14 - Recorrente: DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
102 - Processo nº: 13888.721066/2012-92 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: FENIX EMPREENDIMENTOS SA
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
103 - Processo nº: 16327.001911/2008-77 - Recorrente: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
104 - Processo nº: 16327.001463/2009-92 - Recorrente: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
105 - Processo nº: 16327.720382/2011-18 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e BA N CO
SANTANDER (BRASIL) S.A.
106 - Processo nº: 16327.720384/2011-07 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e BA N CO
SANTANDER (BRASIL) S.A.
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
107 - Processo nº: 10707.001418/2007-15 - Recorrente: SERGIO ARTHUR FABIANO LEAO
MENESCAL e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
108 - Processo nº: 13888.722509/2011-81 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ALCYR MENNA BARRETO DE ARAUJO
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
109 - Processo nº: 13888.722510/2011-14 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ALCYR MENNA BARRETO DE ARAUJO
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
110 - Processo nº: 13851.001829/2005-73 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ADELINO MANOEL FRANCISCO
Relator(a): MARIA HELENA COTTA CARDOZO
111 - Processo nº: 10980.011200/2007-30 - Recorrente: JOSE MADERNA RIBAS e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
112 - Processo nº: 10803.000128/2008-47 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e
LAUSCEA REGINA VERONEZI
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
113 - Processo nº: 10925.723005/2011-05 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: LUCIA WALTER
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
114 - Processo nº: 18471.001604/2006-96 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JOSE OTAVIO DOS SANTOS PINTO
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
115 - Processo nº: 10950.725356/2012-16 - Recorrente: JOAO PAULO NOGAROLI G U I OT I
e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
116 - Processo nº: 10820.720243/2011-29 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JOSE AGENOR GRANZOTO FILHO
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
117 - Processo nº: 10925.720026/2011-61 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: NINO NADIR IVO GRANDO
Relator(a): MARIA HELENA COTTA CARDOZO
118 - Processo nº: 10410.724425/2011-09 - Recorrente: DOMINGOS DE ARAUJO LIMA
NETO e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
119 - Processo nº: 18471.002397/2008-59 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JORGE LUIZ FERNANDES
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
120 - Processo nº: 10680.724521/2011-69 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JOAO FRANCISCO PEREIRA DE MEIRA

DIA 23 de Fevereiro de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
121 - Processo nº: 10314.722721/2014-06 - Recorrente: LOUIS DREYFUS COMPANY
BRASIL S.A. e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
122 - Processo nº: 10972.720011/2015-61 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e FRUTAL
BIOENERGIA LTDA.
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
123 - Processo nº: 18470.726637/2016-24 - Recorrente: MILTON PASCOWITCH e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
124 - Processo nº: 15868.720137/2012-01 - Recorrente: MARIO CELSO LOPES e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIA HELENA COTTA CARDOZO
125 - Processo nº: 10980.016846/2007-11 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ANTECIPA ASSES PLANEJ E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA
126 - Processo nº: 19515.001705/2007-57 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: EVERIS BRASIL CONSULTORIA DE NEGOCIOS E TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA.
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
127 - Processo nº: 16682.720950/2014-76 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CAMBRAIA E ROSA COMERCIO DE VEICULOS E SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
128 - Processo nº: 10680.720198/2009-30 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ELVIRA CAROZZANI DE LORENZO
129 - Processo nº: 10283.720783/2010-56 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: LEONOR SOUZA DE LACERDA

130 - Processo nº: 10469.727424/2011-32 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: TAVARES DE MELO EMBALAGENS E PARTICIPACOES S/A
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
131 - Processo nº: 10680.720603/2012-15 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BERNARDO ANDRADE NOGUEIRA
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
132 - Processo nº: 11516.721649/2012-16 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CEZARIO CEZAR SANTOS
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
133 - Processo nº: 10925.000695/2005-74 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: BROCHMANN POLLIS INDUSTRIAL E FLORESTAL S.A.
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
134 - Processo nº: 10855.720042/2008-29 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
135 - Processo nº: 10735.720704/2014-75 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SEMINARIO EDUCANDARIO DIOCESANO N S AMOR DIVINO

DIA 24 de Fevereiro de 2022, ÀS 09:00 HORAS

Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
136 - Processo nº: 10830.006388/2005-56 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: SERGIO CARNIELLI
Relator(a): MARIA HELENA COTTA CARDOZO
137 - Processo nº: 10820.720458/2011-40 - Recorrente: REZEK NAMETALLA REZEK e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
138 - Processo nº: 19515.004221/2003-36 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: VOLNEY WALDIVIL MAIA
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
139 - Processo nº: 11610.005228/2009-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ANTONIO BRUNO MELLONE
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
140 - Processo nº: 11610.005229/2009-15 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: ANTONIO BRUNO MELLONE
141 - Processo nº: 19515.003149/2006-72 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JAIME PINSKY
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
142 - Processo nº: 11080.730589/2016-13 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: EDISON PEREIRA RODRIGUES
Relator(a): MARIO PEREIRA DE PINHO FILHO
143 - Processo nº: 10140.720002/2007-52 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MAGNO MARTINS COELHO
Relator(a): MARIA HELENA COTTA CARDOZO
144 - Processo nº: 10140.720004/2007-41 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: MAGNO MARTINS COELHO
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
145 - Processo nº: 13804.000196/2008-94 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JACINTHO HONORIO SILVA FILHO
Relator(a): MARIA HELENA COTTA CARDOZO
146 - Processo nº: 13161.720243/2015-51 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JACINTHO HONORIO SILVA FILHO
147 - Processo nº: 13804.000197/2008-39 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JACINTHO HONORIO SILVA FILHO
148 - Processo nº: 13804.000198/2008-83 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: JACINTHO HONORIO SILVA FILHO
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
149 - Processo nº: 10530.720330/2008-46 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: RENAN TEIXEIRA BRAGA
Relator(a): MARIA HELENA COTTA CARDOZO
150 - Processo nº: 10530.720342/2008-71 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: RENAN TEIXEIRA BRAGA
151 - Processo nº: 10530.720357/2008-39 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: RENAN TEIXEIRA BRAGA
152 - Processo nº: 10530.720368/2008-19 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: RENAN TEIXEIRA BRAGA
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
153 - Processo nº: 10530.720335/2008-79 - Recorrente: IOLANDO SILVA DE ARAUJO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): MARIA HELENA COTTA CARDOZO
154 - Processo nº: 10530.720362/2008-41 - Recorrente: IOLANDO SILVA DE ARAUJO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
155 - Processo nº: 10530.720372/2008-87 - Recorrente: IOLANDO SILVA DE ARAUJO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL

DIA 24 de Fevereiro de 2022, ÀS 14:00 HORAS

Relator(a): MARCELO MILTON DA SILVA RISSO
156 - Processo nº: 10935.721299/2012-94 - Recorrente: MONDAY AGROPECUARIA,
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
157 - Processo nº: 10935.721300/2012-81 - Recorrente: MONDAY AGROPECUARIA,
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
158 - Processo nº: 10935.721301/2012-25 - Recorrente: MONDAY AGROPECUARIA,
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI
159 - Processo nº: 10835.002554/2005-03 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: UNICARD BANCO MULTIPLO S.A.
Relator(a): PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
160 - Processo nº: 19515.001095/2002-87 - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e GONG SUP LEE
161 - Processo nº: 10665.000510/2001-14 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: NOE PEREIRA DE ANDRADE
Relator(a): MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI
162 - Processo nº: 10820.720888/2011-61 - Recorrente: GENOVEVA MUNARI GATTO e
Interessado: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI
163 - Processo nº: 19515.003464/2004-38 - Recorrente: FAZENDA NACIONAL e
Interessado: CARLOS EDUARDO MARTIN

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

ADRIANA GOMES RÊGO
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos

Fiscais

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS
SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA SECEX Nº 170, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera o Anexo I da Portaria SECEX nº 161, de 24 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial
da União de 27 de dezembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DA SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelos incisos I e XXIV do art. 91 do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e tendo em consideração a Resolução do Comitê-Executivo de Gestão
da Câmara de Comércio Exterior nº 298, de 28 de janeiro de 2022, resolve:

Art. 1º O Anexo I da Portaria SECEX nº 161, de 24 de dezembro de 2021, publicado no Diário oficial da União de 27 de dezembro de 2021 passa a vigorar, a partir de 10 de
fevereiro de 2022, com as seguintes alterações:

"ANEXO I
..........................................................................................................

. ITEM CÓDIGO NCM D ES C R I Ç ÃO ALÍQUOTA DO
II

COTA GLOBAL COTA MÁXIMA INICIAL
POR EMPRESA

VIGÊNCIA

. A 1107.10.10 Inteiro ou partido 0% 600.000 toneladas 30.000 toneladas 01/01/2022 a
31/12/2022

. A 2833.29.60 De cromo 2% 25.000 toneladas 450 toneladas 01/01/2022 a
31/12/2022

. B 2902.43.00 -- P-Xileno 0% 300.000 toneladas N/A 01/01/2022 a
31/12/2022

. C 3206.11.10 Pigmentos tipo rutilo 0% 11.600 toneladas 200 toneladas 01/01/2022 a
31/12/2022

. Ex 001 - Pigmento do tipo rutilo, que contenha, em peso, 82% ou mais de dióxido de titânio, tratado superficialmente,
a base única ou combinada, com alumina (Al2O3), pentóxido de difósforo (P2O5), óxido de potássio (K2O), sílica (SiO2)
e/ou compostos orgânicos, apresentando ponto isoelétrico de pH igual ou superior a 6,5 e inferior ou igual a 8,1

. D 3908.10.24 Poliamida 6, ou poliamida-6,6, sem carga 2% 7.200 toneladas 205 toneladas 01/01/2022 a
31/12/2022

. Ex 001 - Poliamida 6, sem carga, com viscosidade relativa superior ou igual a 2,38 e inferior ou igual a 2,46

. D 3908.10.24 Poliamida 6, ou poliamida-6,6, sem carga 2% 7.000 toneladas 210 toneladas 01/01/2022 a
31/12/2022

. Ex 002 - Poliamida-6, com viscosidade, em ácido sulfúrico, superior ou igual a 128 cm3/g e inferior ou igual a 154
cm3/g

. D 3908.10.24 Poliamida 6, ou poliamida-6,6, sem carga 2% 1.000 toneladas 60 toneladas 01/01/2022 a
31/12/2022

. Ex 003 - Poliamida-6, apresentada sob a forma de grânulos, sem carga, concebida para ser utilizada na fabricação de
tripas plásticas para embutidos cozidos

. D 4002.20.90 Outras 0% 3.600 toneladas 360 toneladas 01/01/2022 a
31/12/2022

. Ex 001 - Borracha 1,2-polibutadieno sindiotáctico, apresentada em grânulos, para a produção de solados de calçados

. D 4002.99.90 Outras 0% 1.250 toneladas 120 toneladas 01/01/2022 a
31/12/2022

. Ex 001 - Borracha sintética tribloco de estireno-butadieno-estireno (SBS), apresentada em estado sólido granular, com
teor de estireno entre 27 e 35 % e índice de fluidez (200°C/5 kg) máximo de 78 g/10 min

. D 4002.99.90 Outras 0% 10.000 toneladas 1.000 toneladas 01/01/2022 a
31/12/2022

. Ex - 002 - Borracha de estireno-butadieno-estireno (SBS), grau industrial, apresentada em grânulos, para a produção de
solados de calçados

. D 4805.92.90 Outros 2% 31.985 toneladas 3.200 toneladas 01/01/2022 a
31/12/2022

. Ex 001 - Papéis próprios para fabricação de placas de gesso acartonado, em rolo

. D 7601.10.00 - Alumínio não ligado 0% 350.000 toneladas 5.000 toneladas 01/01/2022 a
31/12/2022

. Ex 001 - Alumínio não ligado, na forma de lingotes padrão, sow ou T-bar

................................................................................................."(NR)
Parágrafo Único. As alterações a que se refere o caput são determinadas pelo disposto no art. 1º da Resolução do Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior

nº 298, de 28 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 10 de fevereiro de 2022.

LUCAS FERRAZ

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO,
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GESTÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 5, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera a Instrução Normativa nº 3, de 11 de fevereiro
de 2015, que dispõe sobre diretrizes e
procedimentos para a aquisição de passagens aéreas
pela Administração Pública Federal direta, autárquica
e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO,
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos VII e IV do art. 127 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril
de 2019, e o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa nº 3, de 11 de fevereiro de 2015, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

"Art. 16. ............................................
..........................................................
§ 1º A escolha da tarifa deve privilegiar o menor preço, prevalecendo, sempre

que possível, a tarifa em classe econômica, observado o disposto neste artigo e no caput
do art. 27-A do Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973.

§ 2º A passagem aérea poderá ser emitida na classe executiva quando a
duração do voo internacional for superior a sete horas, para:

I - Ministros de Estado;
II - servidores ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança de

nível FCE-17, CCE-17 ou CCE-18 ou equivalentes; ou
III - servidores que estejam substituindo ou representando as autoridades

referidas nos incisos I e II.
§ 3º A aquisição de passagem aérea na classe executiva, de que trata o § 2°,

somente poderá ser realizada desde que não comprometa a estimativa e a disponibilidade
orçamentária do órgão ou entidade para emissão de passagens aéreas." (NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

CAIO CASTELLIANO DE VASCONCELOS

PORTARIA SGP/SEDGG/ME Nº 1.062, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera o Anexo I da Portaria SGP/SEDGG/ME nº
14.745, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe
sobre a revogação de atos normativos e o
exaurimento de atos editados no âmbito do órgão
central do Sistema de Pessoal Civil da Administração
Federal - SIPEC.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe confere os incisos III, IX e XVII do art. 138 do
Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º O Anexo I à Portaria SGP/SEDGG/ME nº 14.745, de 16 de dezembro de
2021, passa a vigorar na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Os atos de que trata o art. 1º serão considerados não vigentes e ficarão
disponíveis na base de dados do SIGEPE LEGIS como repositórios para fins de consulta,
pesquisa e registro histórico.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, por se tratar de
urgência justificada no expediente administrativo.

LEONARDO JOSÉ MATTOS SULTANI

ANEXO

. Número do ato Espécie

. 101-1991 Orientação Normativa

. 98-2016 Portaria

. 80-1991 Orientação Normativa

. 50-1991 Orientação Normativa

. 23-1997 Orientação Consultiva

. 4-2013 Orientação Normativa

. 3-2010 Portaria Normativa

. 3-2004 Portaria Normativa

. 2-2013 Orientação

SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DEPARTAMENTO DE CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DA FOLHA
PORTARIA CGCAF/DECIPEX/SGP/SEDGG/ME Nº 1.366, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

A COORDENADORA GERAL DE GESTÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DA FOLHA, DO
DEPARTAMENTO DE CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃO S
EXTINTOS, DA SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria - DEPEX nº 131, de
11 de março de 2015, em conformidade com a Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991 e art.
118 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e nos termos do que consta no Processo SEI
nº 19975.101835/2022-19, resolve:

1º Tornar sem efeito a Portaria CGCAF/DECIPEX/SGP/SEDGG/ME Nº 984, de 27
de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 07 de fevereiro de 2022,
Seção 1, página 62.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE GOVERNO DIGITAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO

EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO
PORTARIA Nº 1.057, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E
INTEGRAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 277, de 6
de junho de 2019, do Senhor Ministro de Estado da Economia, Substituto, e tendo em vista
o disposto no art. 1.134 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e demais
informações que constam nos autos do Processo nº 19974.100141/2022-66, resolve:

Art. 1º Fica a SPS TECHNOLOGY ASIA PTE. LTD., com sede em 3 Temasek
Avenue, #34-45B, Centennial Tower, Cingapura, 039190, autorizada a funcionar no Brasil,
por intermédio de filial, com a denominação social SPS TECHNOLOGY ASIA PTE. LTD. DO
BRASIL, tendo sido destacado o capital de R$ 1.000,00 (mil reais), para o desempenho de
suas operações no Brasil, que consistirá em construção naval e engenharia de estaleiros,
nos termos da Resolução do Conselho de Diretores Estatutórios da SPS Technology Asia
PTE LTD., de 23 de novembro de 2021.

Art. 2º Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:
I - a SPS TECHNOLOGY ASIA PTE. LTD., é obrigada a ter permanentemente um

representante legal no Brasil, com plenos e ilimitados poderes para tratar quaisquer
questões e resolvê-las definitivamente, podendo ser demandado e receber citação inicial
pela sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às leis e aos tribunais
brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a empresa reclamar qualquer exceção
fundada em seus Estatutos;

III - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades constantes de seus
Estatutos vedadas às sociedades estrangeiras e somente poderá exercer as que dependam
de aprovação prévia de órgão governamental, sob as condições autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do Governo brasileiro qualquer alteração nos
Estatutos da empresa, que implique mudança de condições e regras estabelecidas na
presente autorização;

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada a providenciar o
arquivamento, na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar, das folhas do
Diário Oficial da União e dos documentos que instruíram o requerimento desta
autorização;

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apresentar à Junta
Comercial da unidade federativa onde estiver localizada, para anotação nos registros, folha
do Diário Oficial da União, do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e de jornal
de grande circulação, contendo as publicações obrigatórias por força do art. 1.140 do
Código Civil; e

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não esteja cominada
pena especial, será punida, considerando-se a gravidade da falta, com cassação da
autorização.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS

PORTARIA Nº 1.077, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E
INTEGRAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 277, de
6 de junho de 2019, do Senhor Ministro de Estado da Economia, Substituto, e tendo em
vista o disposto no art. 1.134 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil,
e demais informações que constam nos autos do Processo nº 19974.100019/2022-90,
resolve:

Art. 1º Fica a RAINBOW INVEST MANAGEMENT LIMITED, com sede em 3rd
Floor, Yamraj Building, Market Square, P.O. Box 3175, Road Town, Tortola, British Virgin
Islands, autorizada a funcionar no Brasil, por intermédio de filial, com a denominação
social RAINBOW INVEST MANAGEMENT LIMITED DO BRASIL, tendo sido destacado o
capital de R$ 10.000,00 (dez mil reais), concernente ao desempenho de suas operações
no Brasil, que consistirá em: administrar interesses em outras empresas e manter
controle de equidade, nos termos da "Resolução da diretoria", de 25 de agosto de
2020.

Art. 2º Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:
I - a RAINBOW INVEST MANAGEMENT LIMITED, é obrigada a ter

permanentemente um representante legal no Brasil, com plenos e ilimitados poderes
para tratar quaisquer questões e resolvê-las definitivamente, podendo ser demandado e
receber citação inicial pela sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às leis e aos tribunais
brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a empresa reclamar qualquer exceção
fundada em seus Estatutos;

III - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades constantes de seus
Estatutos vedadas às sociedades estrangeiras e somente poderá exercer as que
dependam de aprovação prévia de órgão governamental, sob as condições
autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do Governo brasileiro qualquer alteração nos
Estatutos da empresa, que implique mudança de condições e regras estabelecidas na
presente autorização;

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada a providenciar o
arquivamento, na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar, das folhas do
Diário Oficial da União e dos documentos que instruíram o requerimento desta
autorização;

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apresentar à Junta
Comercial da unidade federativa onde estiver localizada, para anotação nos registros,
folha do Diário Oficial da União, do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e de
jornal de grande circulação, contendo as publicações obrigatórias por força do art. 1.140
do Código Civil; e

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não esteja cominada
pena especial, será punida, considerando-se a gravidade da falta, com cassação da
autorização.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO,
DESINVESTIMENTO E MERCADOS
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO

E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

PORTARIA SPU-SC/ME Nº 15.127, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SANTA CATARINA, do
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, nomeado mediante Portaria SPU/ME nº 100, de 19 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 118, Seção 2, de 21 de
junho de 2019, página 14,no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Art. 5°,
inciso XI da Portaria SPU/ME nº 14.094, de 30 de novembro de 2021, tendo em vista
o disposto no art. 6º, Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, com a nova
redação que lhe foi conferida pela Lei nº 13.139, de 26 de junho de 2015, bem como
os elementos que integram o Processo nº 10154.125001/2021-07, resolve:

Art. 1º. Autorizar o Município de Laguna / SC, inscrito no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº **.*28.706/0001-** , a executar projeto de reforma
em edificação lacalizado às margens da Avenida Maurílio Kfouri - Bairro: Praia do Mar
Grosso, junto à Praça Seival, perfazendo uma área total de 81.30 m2;

Art. 2º O ônus da referida obra será de responsabilidade do Município de
Laguna/SC;

Art. 3º. A execução da obra está condicionada à garantia de livre e franco
acesso e ao cumprimento rigoroso das recomendações técnicas, ambientais e
urbanísticas, emitidas pelos órgãos competentes, aprovação de projetos, pagamentos
de taxas e alvarás, assim como qualquer exigência complementar necessária à
regularidade da obra;

Art. 4º. Os direitos e obrigações mencionadas nesta Portaria não excluem
outros decorrentes da autorização, de acordo com a legislação pertinente, devendo ser
observado, especialmente, o disposto nos arts. 7º, 8º e 9º da Lei nº 12.651, de 25 de
maio de 2012, que estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação e áreas
de Preservação Permanente;

Art. 5º. A autorização de obra a que se refere esta Portaria, não implica na
constituição de nenhum direito sobre a área ou constituição de domínio, não gerando
obrigação à União na indenização de quaisquer espécies de benfeitorias realizadas;

Art. 6º. O Município de Laguna/SC responderá, judicial ou
extrajudicialmente, por quaisquer demandas decorrentes da realização das obras,
construção de benfeitorias e instalação de equipamentos de que trata esta Portaria;

Art. 7º. O Município de Laguna/SC será responsável pela manutenção
preventiva e corretiva das estruturas construídas e equipamentos instalados com base
na autorização ora concedida;

Art. 8º. A responsabilidade pela demolição da obra será do Município de
Laguna/SC quando representar risco à segurança das pessoas e do meio ambiente ou
se não cumprir mais a sua finalidade social, nos termos desta Portaria autorizativa;

Art. 9°. A SPU/SC realizará, a qualquer tempo, fiscalização no local objeto da
autorização, objetivando verificar o efetivo cumprimento das obrigações e condições
impostas nesta Portaria, bem como de outros compromissos e encargos que estejam
condicionados nos autos do processo em epígrafe;

Art.10°. É fixado o prazo de 01 ano, a contar da publicação deste ato, para
que o Município de Laguna/SC inicie as obras referidas no art. 1º, e de 02 anos para
a conclusão delas, podendo, a juízo e a critério da conveniência da Secretaria de
Coordenação e Governança do Patrimônio da União, ser prorrogado por igual e único
período;

Art. 11. Durante o período de execução de obras a que se refere o art. 1º,
fica o Município de Laguna/SC obrigado a fixar na área em que será realizada a obra
e em local visível ao público, 1 (uma) placa confeccionada segundo o Manual de Placas
da Secretaria do Patrimônio da União (SPU), de acordo com a Portaria SPU nº 122, de
13 de junho de 2000, com os seguintes dizeres: "ÁREA JURISDICIONADA AO
PATRIMÔNIO DA UNIÃO, COM OBRAS E SERVIÇOS AUTORIZADOS PELA SECRETARIA DE
COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, NA FORMA DA PORTARIA
SPU-SC/ME Nº 15.127, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021;

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NABIH HENRIQUE CHRAIM

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA SRF02 Nº 112, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 2ª REGIÃO FISCAL,
no uso da(s) atribuição(ões) que lhe confere(m) o(s) art. 243 e 250 do Regimento
Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME
nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no inciso II do caput do
art. 3º da Portaria RFB nº 90 de 06 de Dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Esta Portaria disciplina o atendimento realizado pelo Chat RFB na
02º Região Fiscal (RF), nos termos da Portaria RFB nº 90 de 06 de dezembro de
2021.

Art. 2º Os serviços prestados pelo Chat RFB na 2ªRF serão atendidos no
período de 08:00h às 14:00 h (horário de Brasília), em conformidade com o Art. 3° do
Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, e divulgado por meio do site da RFB na
Internet.

Parágrafo único. O horário de atendimento poderá ser diferenciado por tipo
de serviço, com interstício compreendido ou não no período citado no caput deste
artigo.

Art. 3°. A jornada de trabalho da equipe Chat 2RF será de 8 (oito) horas
diárias e 40 (quarenta) horas semanais, com dedicação exclusiva às atividades de
atendimento, capacitação e outras, correlatas a esse canal de atendimento.

Art. 04º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

OMAR DE SOUZA RUBIM FILHO

ANEXO ÚNICO

. S E R V I ÇO HORÁRIO DE
AT E N D I M E N T O

. Discordar de compensação de ofício 09 ás 13:00H

. Emitir gps de débito confessado em gfip (dcg/ldcg) 08 ás 13:30H

. Obter Cópia de Declaração 08 ás 13:30H

. Protocolo de processo 08 ás 13:30H

. Regularizar cadastro de pessoa jurídica (CNPJ) 09 ás 13:00H

. Regularizar cadastro previdenciário 09 ás 13:00H

. regularizar débitos de imposto sobre a propriedade territorial rural (ITR) 08 ás 13:30H

. Regularizar débitos de obra (sero) 09 ás 13:00H

. regularizar débitos declarados em dctfweb 09 ás 13:00H

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. regularizar débitos declarados em gfip 09 ás 13:00H

. Regularizar débitos do empregador doméstico e-social 08 ás 13:30H

. regularizar débitos do simples nacional e mei 09 ás 13:00H

. regularizar demais débitos tributários (dctf e auto de infração) 09 ás 13:00H

. Regularizar parcelamento de débitos declarados em gfip 09 ás 13:00H

. regularizar parcelamento de demais débitos 09 ás 13:00H

. regularizar débitos de imposto de renda (irpf) 08 ás 13:30H

. regularizar débitos objetos de declaração de compensação 09 ás 13:00H

. Converter processo eletrônico em digital 08 ás 13:30H

OMAR DE SOUZA RUBIM FILHO

PORTARIA SRRF02 Nº 114, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 2ª REGIÃO FISCAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 364 do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de
27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de
setembro de 1979, nos artigos 11 a 17 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
na Portaria RFB nº 20, de 5 de abril de 2021, resolve:

Art. 1º Delegar competência para assinar e expedir ofícios:
I - aos chefes de Equipe de Programação, Avaliação e Controle da Atividade

Fiscal (Eqpac), quando o expediente versar sobre matéria de interesse da respectiva
Eqpac; e

II - aos Auditores-Fiscais a serviço do Sepac02, quando o assunto referir-se
a análise de interesse fiscal sob sua responsabilidade, não alcançando os ofícios de
ampla coleta de dados para subsidio do processo de seleção e programação.

Parágrafo único. No caso previsto no inciso II, o Auditor-Fiscal deverá
informar, em controle interno, o número dos Relatórios de Análise Conclusiva (RAC) ou
do processo digital relacionado ao ofício lavrado.

Art. 2º Nos atos praticados em função da competência ora delegada,
deverão ser mencionados, após a assinatura, o número e a data da presente
Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União.

OMAR DE SOUZA RUBIM FILHO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Declara o alfandegamento, por tempo indeterminado,
da Zona de Processamento de Exportação de Parnaíba,
no Município de Parnaíba, no Estado do Piauí.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 3ª REGIÃO
FISCAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 26 da Portaria RFB nº 3.518, de
30 de setembro de 2011; considerando o disposto no art. 4º da Lei nº 11.508, de 20 de julho
de 2007, c/c o art. 4º do Decreto nº 6.814, de 6 de abril de 2009, alterado pelo Decreto 9.995,
de 29 de agosto de 2019 e com os arts. 13, 538 e 541 do Decreto 6.759, de 05 de fevereiro de
2009; considerando as disposições contidas no inciso XI do art. 3º da Portaria RFB nº 3.518, de
30 de setembro de 2011; e considerando o art. 6º da Instrução Normativa RFB nº 952, de 2 de
julho de 2009, alterado pelo art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.966, de 13 de julho de
2020 e, ainda, com fulcro nos autos do processo administrativo nº 10331.720083/2021-00,
declara:

Art. 1º Alfandegada, a título permanente e em caráter precário, por prazo
indeterminado e na modalidade de uso público, a Zona de Processamento de Exportação de
Parnaíba, localizada à Rua Dom Pedro I, Bairro Primavera, no município de Parnaíba - Piauí,
administrada pela empresa Companhia Administradora da Zona de Processamento de
Exportação de Parnaíba, doravante chamada de ZPE Parnaíba, inscrita no CNPJ nº
13.031.118/0001-29, que assume a condição de fiel depositária das mercadorias sob sua
guarda.

Art. 2º A área total alfandegada que é de 2,03 hectares, por força do Decreto
9.995/2019, que alterou o art. 4º do Decreto nº 6.814/2009, encontra-se delimitada,
segregada, e com acesso restrito e permanentemente controlada, sendo tal área considerada,
para efeito de controle aduaneiro, como zona primária, sendo composta por:

I - Área de Despacho Aduaneiro (ADA), incluindo armazém, gate e instalação da
Receita Federal, com 2,03 hectares.

§ 1º A área alfandegada acima referida está localizada dentro da área total de
311,1582 hectares destinada a instalação da ZPE Parnaíba, conforme limitação especificada
no art. 1º do Decreto de 30 de junho de 2010, do Presidente da República, publicado no
Diário Oficial da União de 1º de julho de 2010 (ato de criação da Zona de Processamento de
Exportação de Parnaíba).

Art. 3º A fiscalização aduaneira na ZPE Parnaíba será em horários determinados
na forma estabelecida pela unidade da RFB responsável pelo controle aduaneiro.

Art. 4º Na ZPE Parnaíba poderão ser realizadas as seguintes operações aduaneiras,
desde que relacionadas às atividades das empresas autorizadas a se instalar ou instaladas na
Zona de Processamento de Exportação:

I - carga, descarga, redestinação ou armazenagem de mercadorias ou bens
procedentes do exterior ou a ele destinados;

II - despacho de mercadorias em regime de trânsito aduaneiro;
III - despacho de importação;
IV - despacho de exportação ou reexportação;
V - Operação de saída temporária de bens a serem submetidos à manutenção, ao

reparo ou à restauração no País.
§ 1º Na referida ZPE será permitida, respeitadas as condições previstas na

legislação específica, a aplicação dos incentivos ou benefícios fiscais estabelecidos no art. 18-
B da Lei nº 11.508, de 2007, com redação dada pela Lei nº 14.184, de 2021.

Art. 5º A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Teresina - PI será responsável
pelo controle aduaneiro do recinto alfandegado ZPE Parnaíba, código 3.91.81.01, no Sistema
Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), e poderá estabelecer rotinas operacionais que se
fizerem necessárias ao controle e fiscalização aduaneiros.

Art. 6º Cumprirá à Empresa Companhia Administradora da Zona de
Processamento de Exportação de Parnaíba - ZPE Parnaíba, ressarcir o Fundo Especial de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf), instituído pelo
Decreto-Lei n° 1.437, de 17 de dezembro de 1975, em face das despesas administrativas
relativas aos serviços extraordinários de fiscalização, conforme estabelecido no art. 22 do
Decreto-Lei n°1.455, de 7 de abril de 1976, e no § 2º do art. 36 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de
novembro de 1966, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1º de setembro de 1988,
na forma disciplinada no § 2º do art. 16 e no art. 815, ambos do Decreto n° 6.759, de 5 de
fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), adotando-se, para este fim, a sistemática
estabelecida na Instrução Normativa SRF nº 48, de 23 de agosto de 1996.

Art. 7º Sem prejuízo de outras penalidades, o presente ato de alfandegamento
poderá ser suspenso ou cancelado por aplicação de sanção administrativa, bem como poderá
ser extinto ou modificado, de ofício ou a pedido do interessado. Da mesma forma, não há
impedimentos à Secretaria da Receita Federal do Brasil para revê-lo, a qualquer tempo, com
vistas a adequá-lo às normas aplicáveis.

Art. 8º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

WILMAR TEIXEIRA DE SOUZA

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO ALF/FOR Nº 1, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA,
no uso das atribuições previstas nos artigos 360, inciso III e 364, inciso VI, da Portaria ME
nº 284, de 27 de julho de 2020 (DOU de 27/07/2020), combinado com o § 3º, do art. 810,
do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro - DOU de
06/02/2009), para decidir e expedir Ato Declaratório Executivo com vistas à inclusão de
pessoas físicas no Registro de Despachante Aduaneiro e Ajudante de Despachante
Aduaneiro, declara:

Art. 1º Incluídos no Registro de Ajudante Despachante Aduaneiro:

. NOME CPF P R O C ES S O

. LAÍS LIMONGI DE CASTRO 057.188.453-95 11131.721289/2021-68

. SIRLANDIA MARIA SOARES DE SOUSA ARAUJO 946.741.593-34 11131.721322/2021-50

Art. 2º Os Ajudantes de Despachante Aduaneiro retromencionados deverão,
também, incluir seus dados cadastrais, mediante utilização de certificado digital, no
Cadastro Aduaneiro Informatizado de Intervenientes no Comércio Exterior - CAD-ADUANA,
para sua efetivação junto ao Registro Informatizado de Despachante Aduaneiro e Ajudante
de Despachante Aduaneiro, de acordo com o ADE-COANA nº 16, de 08/06/2012, publicado
no DOU de 11/06/2012, alterado pelos ADE-COANA nº 27, de 17 de setembro de 2013.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO REBOUÇAS DOS REIS JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NATAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO EBEN/DEVAT/SRRF04/RFB Nº 26, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022

Habilitar a Pessoa Jurídica que menciona a operar no
regime de redução do IRPJ, inclusive adicionais não
restituíveis, calculados com base no Lucro da
Exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NATAL (RN), no uso das
atribuições que lhe confere o art. 3º do Decreto nº 4.213, de 2002; no que disciplina: o art.
360, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de
27 de julho de 2020; a Portaria SRRF04 nº 50, de 21 de maio de 2021, considerando o
disposto na Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, com a redação dada pelo art. 69 da
Lei nº 12.715, de 2012, nos Decretos nº 4.213, de 2002 e no Decreto nº 6.539, de 2008,
sem prejuízo das demais normas em vigor que regem a matéria, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 10480.721935/2019-40, formalizado em 21/02/2019,
e seu Despacho Decisório nº 0.419/2022 - EBEN/SRRF/04, de 04/02/2022, declara:

Art. 1º - HABILITADA a operar como beneficiária do regime de REDUÇÃO de
75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive adicionais não restituíveis, calculados
com base no lucro da exploração, pelo prazo de 10 (dez) anos, a pessoa jurídica ARA
TEXTIL LTDA, CNPJ nº 40.838.658/0001-91, em razão da condição onerosa de Modernização
Total de Empreendimento na área de atuação da SUDENE, na forma do artigo 3º do
Decreto nº 4.213/2002 e conforme Laudo Constitutivo nº 0307/2018, emitido pelo
Ministério da Integração Nacional, por meio da SUDENE, e de acordo com o que consta do
mencionado processo administrativo nº 10480.721935/2019-40.

Art. 2º - Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º, concedido
exclusivamente ao estabelecimento Matriz da Pessoa Jurídica ARA TEXTIL LTDA, CNPJ nº
40.838.658/0001-91, localizado na Rodovia BR 101 - Norte, Km 52,35, s/nº, Bairro Timbó,
Município de Abreu Lima, Estado de Pernambuco - CEP 53520-015, que versa sobre a
condição onerosa de Modernização Total de empreendimento na área de atuação da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE do Ministério da Integração
Nacional, cuja atividade incentivada a ser contemplada é a Fabricação de Malha com Fio de
Algodão, Viscose e Poliéster 1 - Tecido em malha de algodão, poliéster e viscose, conforme
Laudo Constitutivo nº 0307/2018 e anexos I e II, enquadrada, pela SUDENE, no setor
prioritário de Indústria de Transformação - Têxtil, na forma do art. 2º, inciso VI, alínea "a",
do Decreto nº 4.213, de 26/04/2002, com o início de fruição em 01/01/2018 e término em
31/12/2027, ficando excluídas do benefício as demais atividades objetos da empresa em
questão.

Art. 3º - Demais critérios e condições deverão obedecer ao estabelecido no
Laudo Constitutivo nº 0307/2018, seus Anexos I e II, bem como na Instrução Normativa
SRF nº 267/2002.

Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WYLLO MARQUES FERREIRA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FEIRA DE SANTANA

PORTARIA Nº 149, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022

Transfere as atividades de atendimento presencial da
Agência da Receita Federal do Brasil em Cruz das
Almas - BA para outras unidades da Receita
Fe d e r a l .

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FEIRA DE SANTANA (BA), no
uso das competências que lhe são conferidas pelos arts. 290, 299, 360 e 364 do Regimento
Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº
284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho de 2020
e alteração, em razão do disposto na Instrução Normativa (IN) do Ministério da
Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de
Gestão e Desempenho de Pessoal nº 90, de 28 de setembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 1º de outubro de 2021, na Portaria RFB nº 74, de 20 de outubro de
2021, publicada no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2021 e alterações, na
Portaria RFB nº 4.261, de 28 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União de
31 de agosto de 2020, na Portaria da Superintendência Regional da Receita Federal do
Brasil na 5ª Região Fiscal nº 202, de 15 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União de 16 de setembro de 2020 e alteração e na Portaria da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Feira de Santana nº 111, de 29 de março de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 31 de março de 2021 e considerando as orientações do Ministério da
Saúde quanto à necessidade de aplicação de medidas de distanciamento e isolamento
social diante da contaminação pelo coronavírus, resolve:

Art. 1º Transferir as atividades de atendimento presencial aos contribuintes da
Agência da Receita Federal do Brasil em Cruz das Almas - BA (ARF/CAL), a partir do dia 4
de fevereiro de 2022, para unidades da Receita Federal do Brasil mais próximas,
preferencialmente a Agência da Receita Federal do Brasil em Santo Antônio de Jesus,
localizada na Rua Roberto Santos/Itaguari Shopping, nº 96, 2º piso, lojas 208/210, Centro,
Santo Antônio de Jesus - BA e o Centro de Atendimento ao Contribuinte da Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Feira de Santana, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº
195, Térreo, Centro, Feira de Santana - BA, que atendem no horário de 8h às 12h, em
virtude da insuficiência de servidores para realização das referidas atividades, decorrente
dos afastamentos previstos na IN nº 90, de 28 de setembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 1º de outubro de 2021.
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Art. 2º O atendimento presencial de serviços, relativos às pessoas físicas e
jurídicas, observará o disposto na Portaria da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil (RFB) nº 4.261, de 28 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 31
de agosto de 2020, e na Portaria da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Feira de
Santana nº 111, de 29 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 31 de
março de 2021.

Art. 3º O atendimento às pessoas físicas e jurídicas também poderá ser realizado por
meio dos serviços disponibilizados no site da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet
(www.gov.br/receitafederal), assim como através da caixa de email corporativa regional de
atendimento denominada atendimentorfb.05@rfb.gov.br, ou por outro meio facultado pela RFB.
No atendimento virtual disponibilizado pela RFB, destacam-se o Centro Virtual de Atendimento -

e-CAC (https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/atendimento-virtual), o
Fale Conosco RFB (https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco)
e o Chat RFB (https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/chat).

Art. 4º Os servidores em exercício na ARF/CAL, abrangidos pelos afastamentos
previstos na IN nº 90, de 28 de setembro de 2021, e alocados ao atendimento presencial,
encontram-se e permanecerão deslocados para atuação em canais de atendimento não
presenciais da RFB, bem como em serviços instituídos e administrados pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Feira de Santana, ou ainda, serão disponibilizados para
comporem equipes regionais ou nacionais de atendimento ou de serviços realizados em
retaguarda.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União, produzindo efeitos a partir do dia 04/02/2022.

SAMUEL PEREIRA DE ALMEIDA JÚNIOR
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/MCR/MG Nº 1, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

Habilita a pessoa jurídica que menciona no Regime
Especial de Industrialização de bens destinados às
atividades de exploração, de desenvolvimento e de
produção de petróleo, de gás natural e de outros
hidrocarbonetos fluídos (Repetro-Industrialização).

A AUDITORA FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria RFB nº 114, de 27 de janeiro de 2022, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 13.586, de 28 de dezembro de 2017, no Decreto nº 9.537, de 24 de
outubro de 2018, bem como na Instrução Normativa RFB nº 1.901, de 17 de julho de 2019,
e considerando o que consta do processo nº 13031.729368/2021-71, declara:

Art. 1º Habilitada ao Regime Especial de Industrialização de bens destinados às
atividades de exploração, de desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás natural
e de outros hidrocarbonetos fluídos (Repetro-Industrialização) a pessoa jurídica DELP
ENGENHARIA MECANICA S A, inscrita no CNPJ sob o nº 17.161.936/0001-05.

Art. 2º A habilitação tem validade em todo o território nacional e é aplicada a
todos os estabelecimentos da pessoa jurídica, até 31 de dezembro de 2040, prazo
estabelecido no art. 6º da Instrução Normativa RFB nº 1.901/2019.

Art. 3º Os termos e condições estabelecidos para a concessão da habilitação
devem ser mantidos durante todo o período em que a pessoa jurídica fizer uso do
regime.

Art. 4º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data da sua
publicação e substitui o ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/MCR nº 383, de 23 de
novembro de 2021.

ANNA CHRISTINA SILVEIRA MOURÃO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DO RIO DE JANEIRO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO ALF/RJO Nº 1, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2021

Inscrição no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DO
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 360 e 364 do
Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Economia, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e considerando o
disposto no artigo 810 do Decreto nº 6759 de 05 de fevereiro de 2009, nos termos do
artigo 12, da Instrução Normativa RFB nº 1209, de 07 de novembro de 2011, declara:

Art. 1º A inscrição no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro da
seguinte pessoa física:

. NOME CPF P R O C ES S O

. ALINE LEITE DA SILVA GOUVEA 083.695.097-62 10715.720952/2021-83

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA THIAGO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO SEBASTIÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO IRF/SSO Nº 1, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022

Habilitação para utilizar procedimentos
simplificados para embarque e despacho aduaneiro
de exportação de petróleo.

O INSPETOR DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
SEBASTIÃO, no uso da atribuição conferida pelo art. 327 do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria do
Ministério da Economia nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 27 de julho de 2020, considerando o disposto no inciso I do art. 27
do Decreto n.º 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, publicado no DOU de 17 de
setembro de 2009, e o disposto no art. 4.º da Instrução Normativa (IN) RFB n.º 1.381,
de 31 de julho de 2013, publicada no DOU de 1º de agosto de 2013, e, tendo em vista
o que consta no processo administrativo n.º 10314.723259/2017-07, declara:

Art. 1º Fica a empresa TOTALENERGIES EP BRASIL LTDA inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob nº 02.461.767/0001-43, com estabelecimento
sede na Avenida República do Chile, nº 500, 19º, 20º e 21º andar, Centro, Rio de
Janeiro/RJ, CEP 20.031-170, por intermédio de seu estabelecimento comercial
exportador inscrito no CNPJ sob o n.º 02.461.767/0006-58, localizado na Rua Fidêncio
Ramos, 302, Conj 31, Torre B, Parte A, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04.551-010,
HABILITADA a utilizar os procedimentos simplificados para embarque e despacho
aduaneiro de exportação do petróleo da origem Campo de Lapa, Bloco BM-S-9A, Bacia
de Santos/SP, na seguinte unidade de produção ou estocagem de petróleo, no mar
(inciso I, art. 7.º da IN RFB n.º 1.381, de 2013):

- FPSO Cidade de Caraguatatuba, na localização geográfica determinada pela
latitude 25º31'7,41"S e longitude 43º27'59,57"W.

Art. 2.ºA habilitação para utilizar os referidos procedimentos simplificados
tem caráter precário e pode ser revogada a qualquer tempo no interesse da
Administração Tributária, bem como, suspensa ou cancelada, nos casos de
descumprimento de requisitos ou condições estabelecidos na IN RFB n.º 1.381, de
2013.

Art. 3ºFica revogado o Ato Declaratório Executivo nº 2, de 9 de fevereiro
de 2018, publicado no DOU de 14 de fevereiro de 2018, Seção 1, página 17.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS ROBERTO LESSA DE SIQUEIRA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO EBEN/DEVAT/SRRF08/RFB Nº 5, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Concede o Regime Especial de Substituição Tributária
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela Portaria SRRF08 nº 1.214, de 11 de setembro 2020, e pelo artigo
1º da Portaria DRF/SOR n° 38, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o disposto no
inciso II e no § 2º do art. 35 da Lei nº 4.502, de 30/11/1964, no art. 26 e inciso I do art.
27 do Decreto nº 7.212, de 15/06/2010, na Instrução Normativa RFB nº 1.081, de
04/11/2010, e considerando o que consta no processo nº 10265.022544/2022-99,
declara:

Art. 1º Concedido o Regime Especial de Substituição Tributária do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI, sendo identificado na condição de SUBSTITUTO o
estabelecimento da pessoa jurídica: MAGMA INDÚSTRIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE
PRODUTOS TÊXTEIS LTDA, CNPJ: 01.353.391/0002-71 e na condição de SUBSTITUÍDO o
estabelecimento da pessoa jurídica: ZAHONERO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESPUMAS
LTDA, CNPJ: 87.439.626/0001-87.

Art. 2º A responsabilidade aplica-se, exclusivamente, aos produtos abaixo
relacionados, os quais serão remetidos com suspensão do IPI pelo SUBSTITUÍDO ao
SUBSTITUTO:

. Descrição do Produto Código / TIPI Alíquota

. Espuma de Látex 4008.11.00 10%

Art. 3º Os produtos constantes do art. 2º serão recebidos pelo SUBSTITUTO
com suspensão do IPI e utilizados para a industrialização do produto a seguir relacionado
(no caso de substituto industrial) ou para revenda (no caso de substituto equiparado a
industrial):

. Descrição do Produto Finalidade Código/TIPI Alíquota

. Novoplex Nacional p/ Sublimação 3.0mm 1 Face Confecção Têxtil 6006.42.00 0%

. Novoplex Nacional p/ Sublimação 2.0mm Confecção Têxtil 6006.42.00 0%

. Novoplex 2.0mm Estampado Confecção Têxtil 6006.42.00 0%

. Novoplex Nacional p/ Sublimação 3.0mm Confecção Têxtil 6006.42.00 0%

. Novoplex 3.0mm Estamp. Digital Confecção Têxtil 6006.42.00 0%

. Novoplex 5.0mm Confecção Têxtil 6006.42.00 0%

. Novoplex p/ Sublimação 2.0mm 1 Face Confecção Têxtil 6006.42.00 0%

. Novoplex Bag Hard 3mm Confecção Têxtil 6006.42.00 0%

. Novoplex 2mm Super Branco Confecção Têxtil 6006.42.00 0%

. Novoplex 3mm Super Branco Confecção Têxtil 6006.42.00 0%

. Novoplex 2mm C/Pluma Confecção Têxtil 6005.37.00 0%

. Novoplex 3mm C/Pluma Confecção Têxtil 6005.37.00 0%

Art. 4º Este Ato Declaratório não convalida a classificação fiscal dos produtos,
nem a correspondente alíquota, relacionados pela pleiteante no Termo de Compromisso.

Art. 5º Nas notas fiscais relativas às vendas com suspensão do IPI do
contribuinte SUBSTITUÍDO para o SUBSTITUTO deverá constar a expressão "Saída com
suspensão do IPI - ADE nº xxxxx, de xx/xx/xxxx", completando com os dados a que se
referem este Ato Declaratório Executivo (ADE), sendo vedado o destaque do valor do
imposto suspenso, bem como a sua utilização como crédito.

Art. 6º O presente Regime Especial tem validade por tempo indeterminado,
enquanto não houver alteração, de ofício ou a pedido, cancelamento a pedido ou
cassação.

Art. 7º Este Regime Especial não se aplica ao IPI devido no desembaraço
aduaneiro de produtos de procedência estrangeira.

Art. 8º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data da sua
publicação no Diário Oficial da União.

EDMAR BATISTA DA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO REGESP/DEFIS/SRRF08ª/RFB Nº 61, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Concede o Registro Especial de Controle de Papel
Imune - Regpi

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício das
atribuições que lhes são conferidas pela Portaria SRRF08 nº 53, de 17 de maio de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, e na
Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e considerando o que
consta no processo nº 19614.723346/2021-22, declara:

Art. 1º Concedido, pelo prazo de 3 anos a contar da data de publicação
deste ADE, o Registro Especial de Controle de Papel Imune (Regpi) sob o número de
inscrição UP-08114/00171, para atividade de USUÁRIO, ao seguinte estabelecimento:

Estabelecimento: 33.262.100/0001-45
Razão Social: ANDERSON GOVEA LUIZ 21904983847
Endereço: Rua Olavo Bilac, 49 - Vila Aquilino
CEP: 09061-020 - Santo André - SP
Art. 2º A pessoa jurídica detentora do Registro deverá observar a legislação

tributária relativa às operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, em especial os requisitos e exigências da Lei nº 11.945, de 2009, e da
Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 2018.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo, entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

REINALDO DE PAIVA LOPES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO REGESP/DEFIS/SRRF08ª/RFB Nº 62, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Concede o Registro Especial de Controle de Papel
Imune - Regpi

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício das
atribuições que lhes são conferidas pela Portaria SRRF08 nº 53, de 17 de maio de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, e na
Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e considerando o que
consta no processo nº 19614.724553/2021-02, declara:
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Art. 1º Concedido, pelo prazo de 3 anos a contar da data de publicação
deste ADE, o Registro Especial de Controle de Papel Imune (Regpi) sob o número de
inscrição GP-08190/01706, para atividade de GRÁFICA, ao seguinte estabelecimento:

Estabelecimento: 19.339.675/0001-98
Razão Social: LIVRE ACESSO BRAILLE SOLUÇÕES EM ACESSIBILIDADE LTDA
Endereço: Rua Francesco Casanova, 193 - Jardim Santa Emilia
CEP: 04183-050 - São Paulo - SP
Art. 2º A pessoa jurídica detentora do Registro deverá observar a legislação

tributária relativa às operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, em especial os requisitos e exigências da Lei nº 11.945, de 2009, e da
Instrução Normativa RFB nº 1.817, de 2018.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo, entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

REINALDO DE PAIVA LOPES
DELEGACIA DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DECEX/SPO Nº 1, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

Concede habilitação no Regime Especial de
Entreposto Industrial sob Controle Informatizado
do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-
Sped) à pessoa jurídica que especifica.

O DELEGADO DA DECEX/SPO - DELEGACIA DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO
EXTERIOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, no uso das atribuições
estabelecidas pela Portaria RFB nº 1215, de 23 de julho de 2020, anexo III e tendo em
vista o disposto nos artigos 7º, 8º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.612, de 26
de Janeiro de 2016, no artigo 4º, §1º da Portaria COANA nº 57, de 2 de outubro de
2019 e, ainda, o que consta no processo digital 13032.019530/2022-10 , declara:

Art. 1º Fica a empresa ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA, por
meio dos estabelecimentos 88.309.620/0001- 58,, 88.309.620/0005-81,
88.309.620/0006-62, 88.309.620/0010-49, 88.309.620/0020-10 e 88.309.620/0032-54, ,
habilitada a operar o Regime Especial de Entreposto Industrial sob Controle
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped), nos termos e
condições estabelecidos pela Instrução Normativa RFB n° 1.612, de 26 de janeiro de
2016, e pela Portaria Coana nº 57, de 02 de outubro de 2019.

Art. 2º A habilitação a que se refere o artigo anterior é concedida a título
precário, podendo ser cancelada ou suspensa a qualquer momento, nos casos de
descumprimento das condições estabelecidas ou de infringência de disposições legais
ou regulamentares, sem prejuízo da aplicação de penalidade específica.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

GUILHERME BIBIANI NETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/FNS Nº 4, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022

Autoriza o fornecimento de selos de controle de
bebidas para importação.

O DELEGADO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 290 e pelo
inciso II do § 1º do artigo 299 combinados com o inciso III do artigo 360, todos esses
do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no
artigo 51 da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, no artigo
336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, e considerando os pedidos
formulados nos autos do processo 11516.720028/2022-97 pela empresa OPEN MARKET
COMERCIO EXTERIOR LTDA, CNPJ 03.209.338/0001-46, portadora do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº 09201/0135, estabelecida na Rua Ezio Lima
25 Sala 01, bairro Pio Correa, Criciuma (SC), declara:

Art. 1º Autorizado o fornecimento de 3.360 (três mil, trezentos e sessenta)
selos de controle tipo e cor UÍSQUE AMARELO, Código 9829-14, para produto
estrangeiro a ser selado no exterior, relativos à ordens de compra ANGM/2020,
Proformas Invoice ce2100000493, especificações e quantidades abaixo indicadas:

. Unidades Caixas Marca Comercial Características do produto

. 3.360 280 Highland Queen Uísque 40% GL em garrafas de vidro de 700 ml
cada.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

DANIEL CARLOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NOVO HAMBURGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Declara habilitada ao regime previsto na Instrução
Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de
2019, artigos 541 a 552, a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NOVO HAMBURGO - RS,
no uso da competência que lhe é conferida pelo artigo 360, inciso III, do Regimento
Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME
nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 de julho
de 2020, e considerando o disposto no artigo 547 da Instrução Normativa RFB nº
1.911, de 11 de outubro de 2019, e o que consta do processo nº 13033.825053/2021-
33, declara:

Artigo único. Que a pessoa jurídica Viladelco Indústria e Comércio de Couros
Ltda., CNPJ nº 07.612.339/0001-98, faz jus, a partir da data de publicação deste Ato
Declaratório Executivo, à aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e
materiais de embalagem com suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep
e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), observadas as
disposições contidas nos artigos 541 a 544 e 548 a 552 dessa Instrução Normativa.

EDUARDO GODOY CORREA

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
GERÊNCIA EXECUTIVA

R E T I F I C AÇ ÃO

No art. 1º da Resolução CVM nº 64, de 7 de fevereiro de 2022, publicada no
DOU Nº 27, de 8 de fevereiro de 2022, Seção 1, página 19, onde se lê:

"ANEXO A À RESOLUÇÃO CVM Nº 13, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020
...........................................................................
Art. 1º................................................................
...........................................................................
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Rua Sete de Setembro, 111/2-5º e 23-34º Andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

CEP: 20050-901 - Brasil - Tel.: (21) 3554-8686
Rua Cincinato Braga, 340/2º, 3º e 4º Andares, Bela Vista, São Paulo/ SP - CEP:

01333-010 - Brasil - Tel.: (11) 2146-2000
SCN Q.02 - Bl. A - Ed. Corporate Financial Center, S.404/4º Andar, Brasília/DF -

CEP: 70712-900 - Brasil -Tel.: (61) 3327-2030/2031
www.cvm.gov.br
RESOLUÇÃO CVM Nº 64, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022
§ 1º....................................................................",
leia-se:
"ANEXO A À RESOLUÇÃO CVM Nº 13, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020
...........................................................................
Art. 1º................................................................
...........................................................................
§ 1º....................................................................".

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE SUPERVISÃO DE INVESTIDORES INSTITUCIONAIS
GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS CVM DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Nº 19.544 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão
de Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5
de março de 2021, autoriza a IBBRA GESTÃO DE RECURSOS LTDA., CNPJ nº 34.444.602,
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na
Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.545 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão
de Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5
de março de 2021, autoriza JOÃO VITOR DOS SANTOS, CPF nº 122.015.526-81, a
prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº
19, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.546 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão
de Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5
de março de 2021, autoriza a VINCI ASSET ALLOCATION LTDA., CNPJ nº 43.573.693, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na
Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.547 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão
de Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5
de março de 2021, autoriza JOÃO VICTOR GRANDIZOLI, CPF nº 397.575.808-21, a
prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº
19, de 25 de fevereiro de 2021.

ARTUR PEREIRA DE SOUZA

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
BNDES BNDES - CNPJ Nº 33.657.248/0004-21 E NIRE N° 5350000037-2

BNDESPAR - CNPJ: 00.383.281/0002-90 E NIRE: 533 0000 237-1

FINAME - CNPJ: 33.660.564/0001-00 E NIRE: 33.3.0004877-4

ATA DA 21ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 2 DE FEVEREIRO DE 2022

(Lavrada sob a forma de sumário, conforme facultado pelo parágrafo primeiro do artigo 130 da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976).

I - DATA, HORA E LOCAL: Em 02 de fevereiro de 2022, às 15:00 horas, por
videoconferência, de acordo com a Instrução Normativa DREI nº 79, de 14 de abril de 2020.

II - PRESENÇAS E CONVOCAÇÃO: Estava presente o Sr. Milton Bandeira Neto,
Procurador da Fazenda Nacional, representando a União Federal, designado pela Portaria PGFN
n.º 17, de 26 de junho de 2019, conforme atesta o registro e a assinatura no Livro de Presença
de Acionistas. A Assembleia foi presidida pelo Diretor do BNDES, Saulo Benigno Puttini,
designado pela Portaria PRESI CA BNDES n° 01/2021, de 19 de março de 2021. Com fulcro no
disposto no artigo 124, § 4º, da Lei n.º 6.404/1976, as formalidades de convocação encontram-
se sanadas em razão da presença da União, detentora da totalidade do capital social do
B N D ES .

III - MESA: Presidente da Assembleia: Saulo Benigno Puttini; Representante da
União: Milton Bandeira Neto; e Secretário: Danilo Messere Romancini.

IV - ORDEM DO DIA: Eleição do Sr. Marcelo Pacheco dos Guaranys, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, portador da carteira de
identidade nº 1613895 - SSP/DF, inscrito no CPF sob n.º 837.440.611-91, com endereço
profissional na Avenida República do Chile, 100, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-917,
como membro do Conselho de Administração do BNDES, em substituição ao Sr. Waldery
Rodrigues Júnior, com prazo de gestão unificado até 26 de fevereiro de 2022.

V - DELIBERAÇÃO ADOTADA: Com base no despacho do Secretário Especial do
Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia, Sr. Esteves Pedro Colnago Junior, Processo
nº 10951.109015/2021-80, a União votou pela aprovação da matéria constante da Ordem do
Dia.

VI - ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS: Por força do disposto nos artigos 33 e 12 dos
Estatutos Sociais da BNDES Participações S/A - BNDESPAR e da Agência Especial de
Financiamento Industrial S.A. - FINAME, respectivamente, o Conselheiro cuja eleição foi objeto
do item anterior é automaticamente eleito como Conselheiro de Administração, em
substituição ao Sr. Waldery Rodrigues Júnior, da BNDESPAR e da FINAME, com o mesmo prazo
de atuação.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Vigésima Primeira Assembleia Geral
Extraordinária do BNDES e deliberada a lavratura da Ata. Ct00030.rtf

MILTON BANDEIRA NETO
Representante da União

SAULO BENIGNO PUTTINI
Diretor do BNDES

DANILO MESSERE ROMANCINI
Secretário
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DIRETORIA FUNDOS DE GOVERNO

CIRCULAR Nº 969, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022

Divulga a publicação da versão 14 do Manual de
Orientações Regularidade Empregador.

A Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Operador do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o
Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684/90, de
08/11/1990 alterado pelo Decreto nº 1.522/95, de 13/06/1995, em consonância com a
Lei nº 9.012/95, de 11/03/1995, a Lei Complementar nº 110/01, de 29/06/2001,
regulamentada pelos Decretos nº 3.913/01 e 3.914/01, de 11/09/2001, com a Lei nº
8.212, de 24/07/1991, com o Decreto nº 3.048, de 06/05/1999 e o disposto na MP nº
927, de 22 de março de 2020, MP nº 1.046, de 24 de abril de 2021 e na Resolução
nº 961, de 05 de maio de 2020, publica a presente Circular.

1 - Divulga a versão 14 do Manual de Orientações Regularidade Empregador
junto ao FGTS que dispõe sobre os procedimentos pertinentes à regularidade do
empregador junto ao FGTS, a concessão do CRF, o parcelamento de débitos de
contribuições devidas ao FGTS, o parcelamento de débitos de Contribuição Social CS,
a regularização de débitos dos empregadores por meio da Guia de Regularização de
Débitos do FGTS GRDE e a regularização do débito protestado.

2 - O referido Manual encontra-se disponível no sítio da CAIXA,
ww.caixa.gov.br, opção downloads - FGTS Manuais e Cartilhas Operacionais.

3 - Fica revogada a Circular CAIXA nº 952, de 29 de Julho de 2021.
4 - Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON CARROGI RIBEIRO VIANNA
Diretor-Executivo

Ministério da Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

RESOLUÇÃO CNRM Nº 1, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

Aprova a matriz de competências de Programas de
Residência Médica para Área de Atuação em
Eletrofisiologia Clínica Invasiva no Brasil.

A COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA (CNRM), no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, o Decreto nº 7.562,
de 15 de setembro de 2011, e o Decreto nº 8.516, de 10 de setembro de 2015;
considerando a atribuição da CNRM de definir a matriz de competências para a formação
de especialistas na área de residência médica; tendo como base a deliberação ocorrida na
10ª Sessão Plenária Ordinária de 2021 da CNRM, e tendo em vista o disposto nos autos do
Processo SEI nº 23000.027406/2021-78, resolve:

Art. 1º Aprovar a matriz de competências dos Programas de Residência Médica
para Área de Atuação em Eletrofisiologia Clínica Invasiva, na forma do Anexo que integra
esta Resolução.

Art. 2º Os Programas de Residência Médica para a Área de Atuação em
Eletrofisiologia Clínica Invasiva possuem 2 (dois) anos de formação, com acesso mediante
conclusão de Programa de Residência Médica em Cardiologia.

Art. 3º A matriz de competências é aplicável a Programas de Residência Médica
para Área de Atuação em Eletrofisiologia Clínica Invasiva que se iniciarem a partir de
2022.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de 1º de março de 2022.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA
Presidente da Comissão Nacional de Residência Médica

Secretário de Educação Superior

ANEXO

MATRIZ DE COMPETÊNCIAS
PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA PARA ÁREA DE ATUAÇÃO EM
ELETROFISIOLOGIA CLÍNICA INVASIVA
1. OBJETIVO GERAL
Formar e habilitar médicos nas áreas de arritmia cardíaca clínica,

eletrofisiologia invasiva e dispositivos cardíacos eletrônicos implantáveis. Aprimorar o
pensamento crítico-reflexivo à literatura médica na área, oferecendo treinamento de
elevado padrão científico para prestação de assistência de alta qualidade e norteada pelos
princípios éticos.

2. COMPETÊNCIAS AO TÉRMINO DO PRIMEIRO ANO DE RESIDÊNCIA - R1
1. Dominar a fisiologia do sistema de formação e condução de impulsos

elétricos no coração, assim como a fisiopatologia das arritmias cardíacas.
2. Dominar as indicações de procedimentos diagnósticos não invasivos e

invasivos para avaliação de arritmias cardíacas.
3. Dominar as características farmacológicas e indicações clínicas das drogas

antiarrítmicas e os efeitos adversos de drogas não antiarrítmicas sobre atividade elétrica
cardíaca.

4. Dominar as características farmacológicas e indicações de drogas
anticoagulantes para pacientes com arritmias cardíacas.

5. Avaliar exames diagnósticos não invasivos na área de arritmias cardíacas:
eletrocardiografia, Holter, monitor de eventos (loop recorder), teste de inclinação
ortostática (tilt teste) e outros.

6. Dominar a interpretação dos procedimentos terapêuticos para tratamento de
arritmias cardíacas (cardioversão elétrica, ablação por radiofrequência, implante de
marcapasso, ressincronizador, desfibrilador e outros).

7. Dominar a reanimação cardiopulmonar, incluindo os procedimentos de
cardioversão elétrica.

8. Dominar anatomia radiológica das câmaras cardíacas.
9. Dominar a realização dos procedimentos estudo eletrofisiológico e ablação

por radiofrequência (taquicardia por reentrada nodal, vias acessórias típicas, flutter atrial,
extrassístoles, taquicardia ventricular idiopática e outros)

10. Dominar a realização dos procedimentos de implante de dispositivos
cardíacos (gerador de marcapasso câmara única e câmara dupla, desfibrilador e outros).

11. Dominar o laudo médico de procedimentos diagnósticos e terapêuticos.
12. Valorizar a comunicação médico-paciente e familiares, incluindo técnicas de

comunicação de má notícia, respeitando valores culturais, crenças e religião.
13. Formular o consentimento livre e esclarecido do paciente ou familiar (em

caso de impossibilidade do paciente), após explicação simples, em linguagem apropriada
para o entendimento sobre os procedimentos a serem realizados, suas indicações e
complicações.

3. COMPETÊNCIAS AO TÉRMINO DO SEGUNDO ANO DE RESIDÊNCIA - R2
1. Avaliar e utilizar os sistemas de mapeamento eletroanatômico.
2. Dominar a ecocardiografia intracardíaca.
3. Dominar a punção transeptal cardíaca, o acesso epicárdico e outros.

4. Dominar os procedimentos estudo eletrofisiológico e ablação por
radiofrequência (fibrilação atrial, flutter atrial atípico, taquicardia ventricular em doença
estrutural e outros)

5. Dominar os procedimentos de implante de dispositivos cardíacos
(ressincronizador cardíaco, estimulação fisiológica e outros).

6. Compreender conceitos de pesquisa clínica nas bases de dados científicas,
metodologia científica para interpretação crítica de artigos científicos, apresentações em
sessões clínicas e formulação de trabalhos científicos.

7. Valorizar a interconsulta em arritmias cardíacas para outras especialidades.
8. Produzir um trabalho científico, utilizando o método de investigação

adequado e apresentá-lo em congresso médico, ou publicar em revista científica, ou
apresentar publicamente em forma de monografia.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 106 - CONSUP/OSUPCOL/REI/IFPI, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Torna obrigatória a comprovação de vacinação contra
a Covid-19, para discentes, servidores, trabalhadores
terceirizados, estagiários e público em geral, com vistas
à circulação de pessoas e ingresso nas dependências de
todas as unidades do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Piauí (IFPI).

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Piauí, no uso de suas atribuições conferidas no Estatuto deste Instituto
Federal, aprovado pela Resolução Normativa nº 59, de 20 de agosto de 2021, publicada no
Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2021, e considerando:

a autonomia universitária conferida pelo artigo 207 da Constituição Federal de
1988;

o disposto no artigo 3º, inciso III, alínea "d", da Lei nº 13.979, de 06 de
fevereiro de 2020, que permanece em vigor por força da decisão judicial cautelar proferida
na ADI 6.625, do Distrito Federal, pelo Supremo Tribunal Federal, que preconiza que, para
o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do CORONAVÍRUS, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, entre
outras, a determinação de realização compulsória de vacinação e outras medidas
profiláticas;

manifestação do STF, nas Ações Indiretas de Inconstitucionalidade nº 6586 e
6587, sobre o fato de vacinação forçada ser diferente da obrigação de vacinar, sendo certo
que a Administração Pública não pode, pelo princípio da dignidade da pessoa humana,
forçar seus servidores a se vacinar, mas pode tornar obrigatória a sua realização, sob pena
de sanções administrativas;

e o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra COVID-19,
resolve:

Art. 1º Tornar, ad referendum ad referendum, obrigatória a comprovação de
vacinação contra a Covid-19, para discentes, servidores, trabalhadores terceirizados,
estagiários e público em geral, com vistas à circulação de pessoas e ingresso nas
dependências de todas as unidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Piauí (IFPI).

§ 1º A vacinação a ser comprovada corresponderá ao esquema vacinal
completo, conforme indicado no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação para a
COVID-19 do Ministério da Saúde do Brasil, para todos que estão elegíveis para imunização
contra a COVID-19.

§ 2º Os discentes, servidores e estagiários, com contraindicação da vacina
contra a Covid-19, devem apresentar atestado médico, justificando a contraindicação, e
permanecer em atividades remotas.

§ 3º A comunidade em geral não vacinada e com contraindicação da vacina
contra a Covid-19, para o acesso às unidades do IFPI, deve apresentar atestado médico,
justificando a contraindicação, e o teste RT-PCR ou teste antigeno negativo para Covid-19
realizado nas 72 h que antecederem a entrada nas dependências do Instituto.

§ 4º Se o discente, servidor ou estagiário tiver tomado a primeira dose, no caso
de serem previstas duas doses, e ainda não tiver atingido o tempo para a segunda dose,
previsto no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra COVID-19, ou por
indisponibilidade de imunizante ou ainda por problema de saúde que impossibilite a
continuidade temporária da imunização (sob prescrição médica comprovada), deverá
permanecer em atividades remotas até o momento de atingir a imunização completa, 14
dias após a segunda dose.

§ 5º A permanência em atividades remotas, prevista no § 4º do art. 1º, não
inclui a não imunização completa por opção do discente, servidor ou estagiário.

Art. 2º Serão consideradas válidas, para os fins comprobatórios de vacinação
contra a Covid-19, os registros constantes dos seguintes documentos oficiais:

I - carteira de vacinação, disponível na plataforma do Sistema Único de Saúde
- Conecte SUS; e

II - comprovante/caderneta/cartão de vacinação impresso em papel timbrado,
emitido no momento da vacinação por instituição governamental brasileira ou
estrangeira.

Art. 3º Os indicados no Art. 1º , ao acessarem os espaços físicos das unidades
do IFPI, deverão portar cópia do comprovante de vacinação, que poderá ser solicitado a
qualquer tempo.

§ 1º Os servidores e os estagiários deverão encaminhar para a chefia imediata,
preferencialmente via e-mail institucional, a comprovação do ciclo vacinal completo
enviando cópia do cartão ou carteira de vacinação, ou comprovante retirado do aplicativo
Conecte SUS Cidadão, conforme o calendário e estratégias definidas por cada unidade.

§ 2º Para os servidores docentes que estiverem ocupando Cargo de Direção
(CD) ou Função Gratificada (FG), a comprovação deverá ser enviada para a Coordenadoria
de Curso/Área de seu campus de lotação, bem como para a chefia imediata da Unidade
Organizacional à qual o cargo ocupado está vinculado.

§ 3º Os discentes veteranos deverão encaminhar para o e-mail institucional da
coordenação de curso a que estiverem vinculados a comprovação do ciclo vacinal completo
enviando cópia do cartão ou carteira de vacinação ou comprovante retirado do aplicativo
Conecte SUS Cidadão.

§ 4º Os estudantes ingressantes devem apresentar a comprovação do ciclo
vacinal completo enviando cópia do cartão ou carteira de vacinação ou comprovante
retirado do aplicativo Conecte SUS Cidadão no ato da matrícula Institucional.

§ 5º Cada unidade deverá organizar as listas com os nomes dos usuários
frequentes que apresentaram o comprovante de vacinação e estabelecer estratégias para
a identificação e autorização de ingresso e permanência na Instituição.

Art. 4º Os servidores que não atenderem ao disposto no art. 1º, estarão
impedidos de ingressar nas unidades da instituição e submetidos a penalidades cabíveis
nos termos da legislação (Lei nº 8.112/1990), bem como não farão jus ao benefício do
trabalho remoto, nos termos da Resolução correspondente.

Art. 5º Não será permitido ao discente que não atenda ao disposto no art. 1º
o registro de frequência e nota de qualquer atividade de ensino, pesquisa e extensão.
Poderão, ainda, ser aplicadas penalidades nos termos estabelecidos pela Organização
Didática do IFPI, bem como não serão previstas atividades remotas compensatórias às
atividades regulares presenciais.

Art. 6º Nos contratos de prestação de serviços firmados no âmbito do IFPI, o
fiscal dos contratos, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, deve solicitar à empresa
prestadora de serviços a comprovação do esquema vacinal, em conformidade com o
calendário de imunização de todos os trabalhadores terceirizados, como condição para
início ou continuidade da prestação de serviços.

Art. 7º Os estagiários que não atenderem ao disposto no art. 1º desta, estarão
impedidos de ingressar nas unidades da instituição e submetidos a penalidades cabíveis
nos termos da legislação, podendo, ainda, ter seus contratos rescindidos ou não
renovados.
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Art. 8º No caso da não apresentação dos comprovantes do ciclo vacinal
completo pelo servidor e antes da abertura de processo para aplicação de penalidade, as
chefias deverão, com o apoio da Coordenação de Recursos Humanos, dialogar com o
servidor acerca da necessidade institucional de comprovação da vacinação e solicitar o
envio dessa comprovação no prazo de até cinco dias úteis.

Art. 9º No caso dos estudantes que não apresentarem os comprovantes de
vacinação conforme determinado, e antes da abertura de processos para aplicação de
penalidade, fica estabelecido que a Coordenação de Curso, juntamente com o Apoio
Pedagógico do campus deverão dialogar com esses estudantes apresentando a necessidade
institucional da comprovação da vacinação e solicitar o envio dessa comprovação no prazo
de até cinco dias úteis.

Art. 10. A indicação do controle de ingresso por meio da comprovação da
vacinação deverá estar afixada nos acessos aos prédios das unidades do IFPI.

Art. 11. As medidas indicadas nesta Resolução não suspendem os cuidados
contidos no Plano de Contingência Covid-19 do IFPI.

Art. 12. Fica revogada:
I - a Resolução Normativa nº 105/2022 - CONSELHO SUPERIOR, de 7 de

fevereiro de 2022.
Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BORGES DA CUNHA

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 107 - CONSUP/OSUPCOL/REI/IFPI, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Institui e regulamenta os Núcleos de Educação a
Distância, no âmbito do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí (IFPI).

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Piauí, no uso de suas atribuições conferidas no Estatuto deste Instituto
Federal, aprovado pela Resolução Normativa nº 59, de 20 de agosto de 2021, publicada no
Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2021, e considerando:

o Art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional, resolve:

Art. 1º Instituir e regulamentar, ad referendum ad referendum, os Núcleos de
Educação a Distância (NEaD) nos campi do IFPI.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 2º Estas normas e recomendações têm caráter complementar às demais

regulamentações internas das Pró-Reitorias de Ensino (PROEN), de Extensão (PROEX) e de
Pesquisa, Pós-graduação e Inovação (PROPI) do IFPI, no âmbito de suas políticas.

CAPÍTULO II
DO REGULAMENTO
Art. 3º Este regulamento disciplina a organização, o funcionamento e as

atribuições dos Núcleos de Educação a Distância, no âmbito do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí (IFPI), a ser implantado em todos os campi do
Instituto Federal do Piauí.

CAPÍTULO III
DA NATUREZA E FINALIDADE
Art. 4º O NEaD é um órgão de apoio às atividades de ensino, pesquisa e

extensão e Educação a Distância (EaD), vinculado à Diretoria de Ensino do campus. No
âmbito institucional, o NEaD também possui vínculo com a Diretoria de Educação a
Distância, vinculada à Pró-Reitoria de Ensino.

Art. 5º O NEaD é um órgão consultivo, propositivo e encontra-se ligado à
Reitoria, Pró-Reitoria de Ensino e às Diretorias de Ensino específicas de cada campus onde
será sediado. Parágrafo único. As ações propostas pelos NEaDs serão deliberadas pelos
órgãos superiores.

Art. 6º O NEaD responde pelas atividades do campus, com a finalidade de
promover e desenvolver ações que propiciem a oferta de cursos institucionais na
modalidade de educação a distância.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DO NÚCLEO DE ENSINO A DISTÂNCIA (NEaD)
Art. 7º Ao Núcleo de Educação a Distância compete:
I - propor a implantação, acompanhar e avaliar cursos na modalidade de

Educação a Distância (EaD) para os diversos segmentos da sociedade, vinculados ao
campus utilizando metodologias adequadas ao ensino a distância nas seguintes categorias,
conforme a legislação em vigor:

a) disciplinas para nivelamento;
b) cursos de aperfeiçoamento;
c) cursos MOOCs (Massive Online Open Course);
d) cursos de extensão;
e) cursos de Formação Inicial e Continuada - FIC;
f) cursos profissionalizantes;
g) cursos de graduação;
h) cursos de pós-graduação; e
i) outros que se fizerem necessários e que estiverem de acordo com os

objetivos da educação a distância da instituição de ensino superior (IES) e desse núcleo;
II - assegurar o envolvimento da comunidade acadêmica na modalidade de EaD,

mediante a articulação contínua com todos os setores do campus;
III - qualificar servidores docentes e técnico-administra>vos para atuarem em

EaD em articulação com a Diretoria de Ensino do campus e/ou Diretoria de EaD do
IFPI;

IV - assessorar e dar suporte a todas as iniciativas e experiências em EaD, no
âmbito do campus e da comunidade;

V - desenvolver, em articulação com Diretoria de EaD do IFPI, projetos,
atividades e programas em EaD, em parcerias com outras instituições públicas ou privadas,
nacionais ou internacionais, governamentais ou não governamentais;

VI - promover congressos, simpósios e similares sobre assuntos relacionados
com EaD no âmbito do campus;

VII - dar o suporte à implementação da carga horária de EaD dos cursos
presenciais quando regulamentados em seus PPCs;

VIII - realizar a gestão do uso e da qualidade do material didático do NEaD;
e

IX - promover o estudo permanente das disposições legais acerca da EaD, tendo
em vista a adoção de medidas para as adequações que se fizerem necessárias.

CAPÍTULO V
DA COMPOSIÇÃO
Art. 8º Cada Núcleo de Educação a Distância deve ser composto por, no

mínimo, 4 servidores efetivos (Ex.: Coordenador, Pedagogo ou Técnico em Assuntos
Educacionais, Técnico Administrativo do Controle Acadêmico, Profissional de Tecnologia da
Informação) e demais servidores lotados no campus do respectivo núcleo, conforme
necessidade local.

Art. 9º Os componentes do Núcleo de Educação a Distância devem ser
nomeados por portaria dos campi.

Art. 10. Os membros do NEaD devem ser servidores de diferentes áreas de
conhecimento.

Art. 11. As funções do NEaD poderão ser gratificadas por fomento interno
quando houver disponibilidade orçamentária ou serão registradas na carga horária, não
ultrapassando o máximo de 10 horas semanais.

Art. 12. Os campi que ofertam como sede pedagógica atividades e/ou cursos na
modalidade de Educação a Distância Institucional ou interinstitucional devem ter Núcleo de
Educação a Distância instituído.

CAPÍTULO VI
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E ATRIBUIÇÕES
Art. 13. O NEaD terá a seguinte organização administrativa:
I - 1 (um) coordenador;
II - 1 (um) pedagogo/Técnico em Assuntos Educacionais (representante da

equipe pedagógica);

III - 1 (um) técnico em controle acadêmico; e
IV - 1 (um) profissional de tecnologia da informação.
Parágrafo único. Poderão ser adicionados mais colaboradores de acordo com o

crescimento do NEaD, que irão subsidiar as funções acima listadas.
Art. 14. São atribuições do Coordenador:
I - cumprir e fazer cumprir este Regimento;
II - convocar e presidir as reuniões;
III - representar ou delegar representação do NEaD;
IV - fazer cumprir as diretrizes da EaD do IFPI; e
V - manter contato com a comunidade interna e externa ao IFPI no sentido de

divulgar as ações do NEaD e estabelecer parcerias e/ou outras formas de cooperação para
viabilização de projetos em EaD.

Art. 15. São atribuições do Pedagogo/Técnico em Assuntos Educacionais:
I - acompanhar o desenvolvimento dos cursos quanto ao PPC;
II - emitir pareceres quanto ao acompanhamento do desenvolvimento

acadêmico dos discentes;
III - acompanhar e emitir pareceres quanto ao desenvolvimento das disciplinas

pelos docentes;
IV - orientar o corpo docente na elaboração das atividades acadêmicas; e
V - auxiliar o corpo docente no acompanhamento dos discentes com

necessidades especiais.
Parágrafo único. A atribuição referida no inciso V será realizada com o

apoio/parceria do Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades Específicas -
NAPNE do campus.

Art. 16. São atribuições do Técnico de Controle Acadêmico:
I - executar todos os registros acadêmicos relativos aos cursos do NEaD;
II - emitir certificados e declarações relativos aos cursos do NEaD; e
III - emitir relatórios periódicos sobre os registros acadêmicos.
Art. 17. São atribuições do Profissional de Tecnologia da Informação:
I - estimular e implementar pesquisas em novas tecnologias em EaD;
II - elaborar e desenvolver recursos didático-pedagógicos como veículo em

Ea D ;
III - assessorar e/ou avaliar a produção de material didático para EaD, em suas

diversas formas e possibilidades;
IV - encarregar-se da aquisição, manutenção e renovação dos equipamentos e

materiais utilizados em EaD no NEaD;
V - disponibilizar recursos tecnológicos para a execução de cursos e atividades

em EaD; VI - avaliar procedimentos de implementação de novas tecnologias utilizadas
como veículo para a EaD;

VII - verificar regularmente o funcionamento do Ambiente Virtual de
Aprendizagem; e VIII - qualificar para o uso das ferramentas e equipamentos
disponíveis.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 18. Os cursos ou programas na modalidade a distância e os cursos

presenciais com componentes curriculares na modalidade EaD ou semipresenciais deverão
seguir a legislação vigente do IFPI.

Art. 19. Os casos omissos serão apreciados pelos membros titulares do NEaD e
por instância superior, quando necessário.

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BORGES DA CUNHA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA Nº 184, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, nos termos da Lei nº 11.892/2008, no uso
de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o teor do art. 36, Parágrafo Único, do
Regimento Geral do IFRN, aprovado pela Resolução nº 15/2010-Consup, de 29 de
outubro de 2010, publicado no Diário Oficial da União de 4 de novembro de 2010,
Seção 1, p. 55-60 e; CONSIDERANDO, ainda, o que consta na Portaria nº 163/2022 -

RE/IFRN, de 2 de fevereiro de 2022; e CONSIDERANDO, por fim, o que consta no
Processo nº 23421.000427.2022-76, de 3 de fevereiro de 2022, resolve:

I - DELEGAR COMPETÊNCIA aos Diretores-Gerais dos Campi Parnamirim,
Natal-Zona Norte, Currais Novos, São Gonçalo do Amarante, Mossoró e Natal-Central,
para, como unidades gestoras dos seus respectivos Núcleos de Compras e
Contratações, praticarem os seguintes atos, além das competências que lhes são
atribuídas regimentalmente:

designar a equipe de planejamento da contratação; aprovar o Estudo
Técnico Preliminar; aprovar o Termo de Referência e/ou Projeto Básico; aprovar os
documentos editalícios do certame; designar o Pregoeiro e os membros de sua equipe
de apoio, se necessário; adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
homologar, anular ou revogar o procedimento licitatório; assinar os contratos, os
termos aditivos e os apostilamentos decorrentes das compras e das contratações de
bens e serviços de uso comum, elaborados e executados de forma regionalizada.

II - DETERMINAR que, para o cumprimento do que estatui a presente
Portaria, o Diretor-Geral deverá utilizar um carimbo (documentos físicos) ou
identificação do ato que o autoriza a assinar os documentos (eletrônicos) aqui
identificados pelo Reitor da Instituição, sem o que, tais documentos não serão
considerados válidos.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

ANTONIA FRANCIMAR DA SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA
PORTARIA Nº 62, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Homologação do Resultado do Concurso Público Regulado pelo
Edital nº. 06/2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições estatutárias, tendo em vista o disposto no Artigo 37, inciso II, da
Constituição Federal, na Lei nº. 8.112, de 11/12/90, na Lei 12.772 de 28/12/2012, no
Decreto nº. 9.739, de 28/03/2019, na Portaria Interministerial nº. 316, de 09 de outubro
de 2017, e na Portaria Interministerial ME/MEC nº. 9.359, de 10/08/2021, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos realizado por
esta Universidade para os cargos da carreira do Magistério Superior, para exercício no
Centro de Ciências Agrárias, Ambientais e Biológicas, Centro de Ciências da Saúde e Centro
de Ciências Exatas e Tecnológicas, conforme Edital nº. 06, de 26/12/2019, publicado no
DOU de 30/12/2019, nº. 251, página 115, e o Edital de Retificação nº. 01 de 22/01/2020,
publicado no DOU de 27/01/2020, nº. 18, página 65, e o Edital de Retificação nº 01 de
19/01/2020, publicado no DOU de 21/01/2021, nº. 14, página 59 e no sítio
www.ufrb.edu.br/concursos.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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. AMPLA CONCORRÊNCIA

. Diagnóstico por imagem e Semiologia Veterinária
Processo principal: 23007.00026852/2021-39

. Classificação Nome Nível:
Adjunto A

Regime: DE Centro: CCAAB Processo

. 1º Lugar LUCIANA DIEGUES GUIMARÃES MATOS 23007.00026853/2021-12

. Engenharia Civil/ Mecânica dos Sólidos
Processo principal: 23007. 000271692021-16

. Classificação Nome Nível Regime C e n t r o : C E T EC Processo

. Não houve candidatos aprovados

. Engenharia Mecânica/Térmicas e Fluidos
Processo Principal: 23007.000027561/2021-05

. Classificação Nome Nível: Assistente A Regime: DE Centro: CETEC Processo

. 1º Lugar RICARDO SOARES GOMES 23007.00027563/2021-48

. 2º Lugar LUCCAS BARBOSA CARNEIRO 23007.00027564/2021-21

. 3º Lugar BRUNO CAETANO DOS SANTOS SILVA 23007.00027565/2021-91

. 4º Lugar SAMUEL TADEU DE PAULA ANDRADE 23007.00027569/2021-80

. Engenharia Elétrica/Sistemas Elétricos de Potência
Processo Principal: 23007.000027148/2021-98

. Classificação Nome Nível: Assistente A Regime: DE Centro: CETEC Processo

. 1º Lugar PEDRO HENRIQUE AQUINO BARRA 23007.00027150/2021-44

. 2º Lugar BRUNO AGUIAR SANTANA 23007.00027153/2021-60

. Matemática/Matemática e Estatística
Processo principal: 23007.000027598/2021-73

. Classificação Nome Nível: Adjunto A Regime: DE Centro: CETEC Processo

. 1º Lugar GIVANILDO DONIZETE DE MELO 23007.00027602/2021-62

. 2º Lugar CARLOS HENRIQUE FELICIO PONCIO 23007.00027604/2021-08

. 3º Lugar PEDRO ROBERTO DE LIMA 23007.00027607/2021-24

. 4º Lugar DIEGO DALTRO CONCEIÇÃO 23007.00027611/2021-13

. Comunicação e Educação em Saúde; Processo de Apropriação da Realidade V /Saúde Coletiva
Processo principal: 23007.000026701/2021-42

. Classificação Nome Nível: Assistente A Regime: DE Centro: CCS Processo

. 1º Lugar SILIER ANDRADE CARDOSO BORGES 23007.00026726/2021-46

. 2º Lugar HERVACY BRITO 23007.00026727/2021-19

. 3º Lugar DEISE SANTANA DE JESUS BARBOSA 23007.00026728/2021-89

. 4º Lugar SUZANA ROSA DE ALMEIDA 23007.00026731/2021-08

. CANDIDATOS AUTODECLARADOS PRETOS OU PARDOS

. Classificação Nome Área do conhecimento Centro Processo

. 1º Lugar JUNILSON CERQUEIRA DA SILVA Matemática/Matemática e Estatística C E T EC 23007.00027609/2021-67

. 2º Lugar CARLOS MARLON SILVA SANTOS Engenharia Mecânica/ Térmicas e Fluidos C E T EC 23007.00027571/2021-26

1. Os candidatos deverão manter atualizados seus endereços para correspondência, informando-os, em caso de mudança, à Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal,
através do e-mail concursos@progep.ufrb.edu.br. Serão excluídos deste concurso os candidatos não localizados em tempo hábil.

2. Este concurso terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação desta homologação, podendo ser prorrogado por igual período.
3. No ato da admissão o candidato deverá comprovar atendimento a todos os requisitos exigidos para o cargo por ele concorrido, conforme o que consta no Edital nº. 06, de

26/12/2019, publicado no DOU de 30/12/2019, nº. 251, página 115, e o Edital de Retificação nº. 01 de 22/01/2020, publicado no DOU de 27/01/2020, nº. 18, página 65, e o Edital de
Retificação nº. 01 de 19/01/2020, publicado no DOU de 21/01/2021, nº. 14, página 59.

4. O candidato convocado para admissão que não atender à convocação no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação da portaria de nomeação no Diário
Oficial da União, será excluído do concurso, cabendo à Administração da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, seguindo rigorosamente a ordem de classificação, convocar o candidato
seguinte.

5. Não haverá segunda convocação para o mesmo candidato em nenhuma hipótese.
6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da UFRB.

FÁBIO JOSUÉ SOUZA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 61, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Homologação do Resultado do Concurso Público Regulado pelo Edital nº. 05/2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições estatutárias, tendo em vista o disposto no Artigo 37, inciso II, da Constituição
Federal, na Lei nº. 8.112, de 11/12/90, na Lei 12.772 de 28/12/2012, no Decreto nº. 9.739, de 28/03/2019, na Portaria Interministerial nº. 316, de 09 de outubro de 2017 e na
Portaria Interministerial ME/MEC nº. 9.359, de 10/08/2021, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos realizado por esta Universidade, para os cargos da carreira do Magistério Superior, para exercício no
Centro de Ciências da Saúde, conforme Edital nº. 05, de 01/10/2021, publicado no DOU de 05/10/2021, nº. 189, página 70, e no sítio www.ufrb.edu.br/concursos.

. AMPLA CONCORRÊNCIA

. Saúde da Mulher/ Práticas do Cuidado em Saúde
Processo principal:23007.000027847/2021-43

. Classificação Nome Nível:
Auxiliar A

Regime: 20h Centro: CCS Processo

. Não houve aprovados

. Atenção Primária à Saúde/ Práticas do Cuidado em Saúde
Processo principal: 23007.000027849/2021-86

. Classificação Nome Nível: Assistente
A

Regime: DE Centro: CCS Processo

. 1º Lugar ANDRÉ LUÍS MELO DOS SANTOS 23007.00027851/2021-32

. 2º Lugar JOSÉ VENÂNCIO BONFIM ANDRADE 23007.00027852/2021-05

. 3º Lugar FERNANDA ALMEIDA DO VALLE 23007.00027853/2021-75

1. Os candidatos deverão manter atualizados seus endereços para correspondência, informando-os em caso de mudança, à Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal,
através do e-mail concursos@progep.ufrb.edu.br. Serão excluídos deste concurso os candidatos não localizados em tempo hábil.

2. Este concurso terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação desta homologação, podendo ser prorrogado por igual período.
3. No ato da admissão o candidato deverá comprovar atendimento a todos os requisitos exigidos para o cargo por ele concorrido, conforme o que consta no Edital nº.

05, de 01/10/2021, publicado no DOU de 05/10/2021, nº. 189, página 70.
4. O candidato convocado para admissão, que não atender à convocação no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação da portaria de nomeação

no Diário Oficial da União, será excluído do concurso, cabendo à Administração da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, seguindo rigorosamente a ordem de classificação,
convocar o candidato seguinte.

5. Não haverá segunda convocação para o mesmo candidato em nenhuma hipótese.
6. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da UFRB.

FÁBIO JOSUÉ SOUZA DOS SANTOS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Ministério da Infraestrutura

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 4, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 10.788, de 6 de setembro de 2021, e
no art. 13, § 2º, inciso III do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, resolve, no
âmbito do Ministério:

Art. 1º Alterar a denominação e a categoria de uma (1) Função Comissionada
do Poder Executivo de Gerente de Projeto Regional do Ministério da Infraestrutura no
Estado do Amazonas, código FCPE 103.4, vinculado ao Ministro de Estado da Infraestrutura
para uma (1) Função Comissionada do Poder Executivo de Coordenador-Geral de Projetos
Estratégicos, código FCPE 101.4, vinculado ao Ministro de Estado da Infraestrutura.

Art. 2º A alteração de denominação e de categoria decorrente desta Portaria
serão refletidas nas futuras propostas de alteração do Decreto de aprovação de estrutura
regimental do Ministério da Infraestrutura, que venha a ser encaminhada à Presidência da
República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 7 (sete) dias após a data de sua
publicação.

TARCÍSIO GOMES DE FREITAS

PORTARIA Nº 5, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera a Portaria nº 113, de 07 de agosto de 2020, e
a Portaria nº 160, de 4 de novembro de 2020, para
retificar os valores de ressarcimento dos estudos
para obtenção da Licença Prévia ambiental
aprovados para os projetos de concessão da BR-
262/381/ES/MG e BR-101/116/SP/RJ.

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições de que
tratam o art. 35, incisos I e VII, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e o art. 1º, inciso
VII, do Anexo I do Decreto nº 10.788, de 6 de setembro de 2021, tendo em vista o
disposto na Portaria nº 961, de 24 de novembro de 2017, e com base no que consta nos
autos dos processos administrativos nº 50000.035966/2021-79, 50000.030109/2020-00 e
50840.100178/2020-98, resolve:

Art. 1º Esta Portaria altera a Portaria nº 113, de 7 de agosto de 2020, e a
Portaria nº 160, de 4 de novembro de 2020, para retificar os valores de ressarcimento dos
estudos para obtenção da Licença Prévia ambiental aprovados para os projetos de
concessão da BR-262/381/ES/MG e BR-101/116/SP/RJ.

Art. 2º A Portaria nº 113, de 2020, passa a vigorar com a seguinte alteração:
"Art. 3º Fica aprovado, a título de ressarcimento pela obtenção das Licenças

Prévias referentes à concessão de que trata o art. 1º, o valor de R$ 3.776.760,34 (três
milhões, setecentos e setenta e seis mil, setecentos e sessenta reais e trinta e quatro
centavos), à Empresa de Planejamento e Logística S. A., referenciado à data de abril de
2019". (NR).

Art. 3º A Portaria nº 160, de 2020, passa a vigorar com a seguinte alteração:
"Art. 3º Fica aprovado, a título de ressarcimento pela análise dos Estudos

Ambientais referentes à concessão de que trata o Art. 1º, o valor de R$ 82.059,03 (oitenta
e dois mil, cinquenta e nove reais e três centavos) à Empresa de Planejamento e Logística
S. A., referenciado à data de outubro de 2019" (NR)

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO GOMES DE FREITAS

DESPACHO Nº 1/GM/MINFRA, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

PROCESSOS Nº 50000.007208/2020-80, 50000.035966/2021-79, 50000.032716/2019-62 e
50840.101040/2021-97
INTERESSADOS: Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) e Empresa de
Planejamento e Logística S. A. (EPL).
ASSUNTO: Ressarcimento dos Estudos Técnicos da BR-153/080/414/GO/TO.

Em face do que consta nos autos dos processos em epígrafe, considerando a
Nota Técnica nº 15/2021/CGOR/DTROD/SNTT, emitida pelo Departamento de Transporte
Rodoviário da Secretaria Nacional de Transportes Terrestres, a Nota Técnica nº
28/2021/SUST/SE, emitida pela Subsecretaria de Sustentabilidade, que apresentou um
aperfeiçoamento da metodologia de cálculo dos valores de ressarcimento dos estudos para
obtenção da Licença Prévia ambiental, a Nota Técnica nº 38/2021/SUST/SE, emitida pela
Subsecretaria de Gestão Ambiental e Desapropriações, que reavaliou os valores de
ressarcimento pelos estudos técnicos da BR-153/080/414/TO/GO e o Parecer nº
00764/2021/CONJUR-MINFRA/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº
01362/2021/CONJUR-MINFRA/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica, e tendo em vista o
Despacho do Ministro nº 53, publicado no D.O.U. em 2 de outubro de 2020, o qual
considerou os estudos de viabilidade da BR-153/414/080/GO/TO, contratados pela
Empresa de Planejamento e Logística S. A. (EPL), como vinculados à concessão e de
utilidade para licitação, no trecho da BR-153/TO/GO de 624,1 km, entre o entroncamento
com a TO-070 (Aliança do Tocantins) até o entroncamento com a BR-060 (Anápolis); no
trecho da BR414/G0 de 139,6 km, entre o entroncamento com a BR-080/G0-230(A)/324
(Assunção de Goiás) até o entroncamento com a BR-153/G0-222/330 (Anápolis); no trecho
da BR-080/G0 de 87 km, entre o entroncamento com a BR-414/G0-230(B) (Assunção de
Goiás) até o entroncamento com a BR-153(A)/G0-342(B), perfazendo a extensão de 850,7
km, RESOLVO aprovar, a título de ressarcimento à EPL pela obtenção das Licenças Prévias
para o empreendimento em tela, a retificação do valor no Despacho acima descrito, para
R$ 4.986.717,95 (quatro milhões, novecentos e oitenta e seis mil, setecentos e dezessete
reais e noventa e cinco centavos), referenciados à data-base de julho de 2019.

TARCÍSIO GOMES DE FREITAS
Ministro

SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
PORTARIA Nº 128, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Autoriza a celebração do contrato comercial que
envolve a cessão de espaço no complexo
aeroportuário, com prazo superior ao período de
vigência da concessão, entre a Concessionária do
Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A. e a NK
135 Empreendimentos e Participações S.A.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso das atribuições conferidas
pelo art. 16 do Anexo I, do Decreto nº 10.788, de 6 de setembro de 2021, com base no
disposto na Portaria nº 93, de 20 de julho de 2020, e, ainda, considerando o disposto nos
autos do processo administrativo 50000.032706/2021-41, resolve:

Art. 1º Autorizar contrato comercial que envolve a cessão de espaço no
complexo aeroportuário, com prazo superior ao período de vigência da concessão, a ser
celebrado entre Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A., CNPJ
15.578.569/0001-06, e a NK 135 Empreendimentos e Participações S.A., CNPJ nº
43.794.021/0001-39, para fins de construção e exploração de galpões logísticos por esta
última sociedade empresária.

Art. 2º Qualquer alteração ou aditamento do contrato comercial de que trata
esta Portaria dependerá de anuência prévia desta Secretaria Nacional de Aviação Civil, sob
pena de cassação da autorização.

Art. 3º Em caso de extinção antecipada da concessão, o contrato celebrado no
âmbito desta Portaria será sub-rogado pelo Poder Concedente ou pelo novo operador do
aeroporto.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RONEI SAGGIORO GLANZMANN

SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria SENATRAN nº 119, de 4 de fevereiro de 2022, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) nº 27, de 8 de fevereiro de 2022, Seção 1, folha 33, onde se lê:

"Art. 1º Esta Portaria autoriza a Companhia de Engenharia de Tráfego (CET),
órgão executivo de trânsito do Município de São Paulo/SP, a utilizar, em caráter
experimental, a sinalização voltada à circulação de motocicletas denominada "PROJETO
FAIXA AZUL", na Avenida 23 de Maio, no trecho compreendido entre a Praça da Bandeira
e o Complexo Viário João Jorge Saad, sentido Santana/Aeroporto, com extensão
aproximada de 6 km, no Município de São Paulo/SP."

Leia-se:
"Art. 1º Esta Portaria autoriza, pelo período de um ano, a Companhia de

Engenharia de Tráfego (CET), órgão executivo de trânsito do Município de São Paulo/SP, a
utilizar, em caráter experimental, a sinalização voltada à circulação de motocicletas
denominada "PROJETO FAIXA AZUL", na Avenida 23 de Maio, no trecho compreendido
entre a Praça da Bandeira e o Complexo Viário João Jorge Saad, sentido
Santana/Aeroporto, com extensão aproximada de 6 km, no Município de São Paulo/SP."

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 7137, de 2 de fevereiro de 2022 , publicada no Diário Oficial da
União de 7 de fevereiro de 2022 , Seção 1 , página , 70 onde se lê: emissão do Certificado
de Operador Aéreo - COA nº 2018-11-60EU-02-01 leia - se: revisão 01 do Certificado de
Operador Aéreo COA nº 2018-11-60EU-02-01

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 6954, de 12 de janeiro de 2022 , publicada no Diário Oficial da
União de 14 de janeiro de 2022 , Seção 1 , página, 21 onde se lê: no uso das atribuições
que lhes conferem o Art. 8º da Portaria nº 4.919/SPO, de 30 de abril de 2021, tendo em
vista o disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC n°137 e na Lei nº 7.565,
de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo nº
00058.061788/2021-06, leia - se: no uso das atribuições que lhes conferem o Art. 8º da
Portaria nº 4.919/SPO, de 30 de abril de 2021, tendo em vista o disposto no Regulamento
Brasileiro de Aviação Civil - RBAC n°135 e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e
considerando o que consta do processo nº 00066.000325/2022-41,

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
PORTARIA Nº 7.087, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 33, incisos X e XII, do Regimento Interno aprovado
pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e considerando o que consta do processo nº 00058.054230/2021-66, resolve:

Art. 1º Alterar e renovar a inscrição do aeródromo público abaixo, com as
seguintes características:

I - denominação: Governador Jorge Teixeira de Oliveira;
II - código identificador do aeródromo - CIAD: RO0001;
III - município (UF): Porto Velho (RO); e
IV- ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 08° 42'

49"S / 063° 54' 10"W.
Art. 2º A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio

da ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias nº 080/DGAC, de 9 de abril de 1985,

publicada no Diário Oficial da União de 22 de abril de 1985, e nº 091/DGAC, de 23
de abril de 1985, publicada no Diário Oficial da União de 10 de maio de 1985.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

PORTARIA Nº 7.095, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 33, incisos X e XII, do Regimento Interno aprovado pela
Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, nos termos do disposto na Resolução nº 158,
de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, e considerando o constante dos
autos do processo nº 00058.014962/2020-32, resolve:

Art. 1º Renovar a inscrição do aeródromo público abaixo, com as seguintes
características:

I - denominação: Usiminas;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MG0007;
III - município (UF): Santana do Paraíso (MG); e
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 19° 28' 14"

S / 042° 29' 17" W.
Art. 2º A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Fica revogada a Portaria DAC Nº 1629/SIE, de 26 de novembro de

2001, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2001, Seção 1, Página
187.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

PORTARIA Nº 7.098, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 33, incisos X e XII, do Regimento Interno aprovado
pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, nos termos do disposto na Resolução
nº 158, de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, e considerando o
constante dos autos do processo nº 00058.030344/2020-30, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a publicação da Portaria nº 2.973/SIA, de 23 de
outubro de 2020, realizada no Diário Oficial da União de 28 de outubro de 2020, Seção
1, página 88, por ter sido publicada em duplicidade, mantida a validade da publicação
original, Portaria nº 2.448/SIA, de 18 de setembro de 2020, realizada no Diário Oficial
da União de 23 de setembro de 2020, Seção 1, página 57.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 7.099, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 33, incisos X e XII, do Regimento Interno aprovado pela
Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, nos termos do disposto na Resolução nº 158,
de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, e considerando o constante dos autos
do processo nº 00058.001269/2022-61, resolve:

Art. 1º Alterar e renovar a inscrição do aeródromo público abaixo, com as
seguintes características:

I - denominação: Guaíra;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: PR0023;
III - município (UF): Guaíra (PR); e
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 24º 04'

47''S/054º 11' 17"W.
Art. 2º A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Fica revogada a Portaria ANAC nº 1876/SIA, de 11 de agosto de 2014,

publicada no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 2014, Seção 1, página 5.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

PORTARIA Nº 7.106, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 33, incisos X e XII, do Regimento Interno aprovado pela
Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Resolução nº 158,
de 13 de julho de 2010, e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando
o que consta do processo nº 00058.066921/2021-11, resolve:

Art. 1º Alterar e renovar a inscrição do aeródromo público abaixo, com as
seguintes características:

I - denominação: Avaré-Arandu;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: SP0028;
III - município (UF): Avaré/SP; e
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 23° 05' 32''S

/ 048° 59' 14''W.
Art. 2º A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias n° 288/SOP, de 15 de junho de 1993,

publicada no Diário Oficial da União de 25 de junho de 1993, nº 024/SOP, de 25 de janeiro
de 1994, publicada no Diário Oficial da União de 04 de fevereiro de 1994, e nº 2649/SIA ,
de 07 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 08 de outubro de 2015,
Seção 1, página 1.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

PORTARIA Nº 7.114, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 33, incisos X e XII, do Regimento Interno aprovado pela
Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, nos termos do disposto na Resolução nº 158,
de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, e considerando o constante dos autos
do processo nº 00065.049277/2021-19, resolve:

Art. 1º Renovar a inscrição do aeródromo público abaixo, com as seguintes
características:

I - denominação: Presidente Itamar Franco;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MG0006;
III - município (UF): Goianá (MG); e
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 21° 30' 47''

S / 043° 10' 23'' W.
Art. 2º A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 2.564/SIA, de 28 de julho de 2017, publicada

no Diário Oficial da União de 7 de agosto de 2017, Seção 1, Página 78.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

PORTARIA Nº 7.120, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 33, incisos X e XII, do Regimento Interno aprovado pela
Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Resolução nº 158,
de 13 de julho de 2010, e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando
o que consta do processo nº 00058.067440/2021-14, resolve:

Art. 1º Alterar e renovar a inscrição do aeródromo público abaixo, com as
seguintes características:

I - denominação: Sorocaba;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: SP0027;
III - município (UF): Sorocaba (SP); e
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 23° 28' 40"S

/ 047° 29' 24"W.
Art. 2º A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Fica revogada a Portaria DAC n° 287/SIE, de 13 de março de 2006.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL

PORTARIA Nº 7.091, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III, da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.002480/2022-11, resolve:

Art. 1º Inscrever o Aeródromo Privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fazenda Casarin;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MT0774;
III - município (UF): Colider (MT);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 10° 31' 55''

S / 55° 33' 31'' W;
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 7.092, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III, da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.002587/2022-51, resolve:

Art. 1º Inscrever o Aeródromo Privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Canduá II;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MG0509;
III - município (UF): Unaí (MG);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 15° 50' 34''

S / 046° 30' 36'' W.
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 7.097, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III, da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.002590/2022-74, resolve:

Art. 1º Inscrever o Aeródromo Privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fazenda Figueira Branca;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MT0794;
III - município (UF): Marcelândia (MT);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 10° 45' 51''

S / 054° 29' 06'' W;
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 7.109, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III, da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.002702/2022-97, resolve:

Art. 1º Inscrever o Aeródromo Privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fazenda Macuco;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MT0766;
III - município (UF): Querência (MT);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 12°06'07" S

/ 052°53'16" W;
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 7.122, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III, da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.002863/2022-81, resolve:

Art. 1º Inscrever o Aeródromo Privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fazenda Baguary;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MS0592;
III - município (UF): Corumbá (MS);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 18° 34' 29''

S / 057° 12' 44'' W;
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 7.127, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III, da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.003002/2022-10, resolve:

Art. 1º Renovar e alterar a inscrição do Aeródromo Privado abaixo no cadastro
de aeródromos da ANAC com as seguintes características:

I - denominação: Fazenda São João do Guaporé;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MT0033;
III - município (UF): Pontes e Lacerda (MT);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 15° 58' 15''

S / 059° 53' 28'' W.
Art. 2º A renovação da Inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 256/SIA, de 7 de fevereiro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 8 de fevereiro de 2012, Seção 1, Página 1.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 7.140, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III, da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.003024/2022-80, resolve:

Art. 1º Renovar a inscrição do Heliponto Privado abaixo no cadastro de
aeródromos da ANAC com as seguintes características:

I - denominação: Urbanova;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: SP0805;
III - município (UF): São José dos Campos (SP);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 23° 11' 03''

S / 045° 55' 57'' W.
Art. 2º A renovação da Inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 873/SIA, de 8 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 9 de maio de 2012, Seção 1, Página 12.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 7.143, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III, da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.045842/2021-79, resolve:

Art. 1º Inscrever o Aeródromo Privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fazenda Conquista;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: PI0088;
III - município (UF): Curralinhos (PI);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 05°32'40" S

/ 042°49'42" W;
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 7.147, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III, da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.003349/2022-62, resolve:

Art. 1º Excluir o Heliponto Privado abaixo do cadastro de aeródromos da ANAC,
fechando-o ao tráfego aéreo:

I - denominação: Fazenda Nelore;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MA0065;
III - município (UF): Bela Vista do Maranhão (MA);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 03° 43' 53''

S / 045° 16' 24'' W
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1361/SIA de 11 de julho de 2011, publicada

no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2011, Seção 1, Página 23.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 7.190, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL no uso das atribuições que lhes
conferem o Art. 8º da Portaria nº 4.919/SPO, de 30 de abril de 2021, tendo em vista o
disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC n°137 e na Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo nº 00066.010997/2021-
84, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 7.139/SPO, de 2 de fevereiro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2022, Seção 1, página 70.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO DINIZ DEL BEL

PORTARIA Nº 7.191, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL no uso das atribuições que lhes
conferem o Art. 8º da Portaria nº 4.919/SPO, de 30 de abril de 2021, tendo em vista o
disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC n°136 e na Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo nº 00066.004774/2021-
88, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 7.138/SPO, de 2 de fevereiro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2022, Seção 1, página 70.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO DINIZ DEL BEL

SUPERINTENDÊNCIA DE PESSOAL DA AVIAÇÃO CIVIL
PORTARIA Nº 7.161, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DE PESSOAL DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da atribuição
que lhe confere o art.41-A, incisos III e IX, do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 381, de 21 de agosto de 2020, e considerando o que consta do processo
nº 00058.017449/2021-84, resolve:

Art. 1º Deferir, conforme peticionado pela AIR TRACTOR INC., o pedido de
Nível Equivalente de Segurança para o requisito 61.213(a)(1)(i), do Regulamento
Brasileiro de Aviação Civil nº 61 (RBAC 61) para o avião Air Tractor, modelos AT802 e
AT802A .

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIANA OLIVIERI CAIXETA ALTOÉ

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL
PORTARIA Nº 7.181, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 12 da Portaria nº 2.928, de 21 de outubro de 2020, e considerando o que
consta do processo nº 00066.519965/2017-63, resolve:

Art. 1º Tornar pública a efetivação da decisão administrativa de suspensão
cautelar das habilitações técnicas AVI, GMP e CEL, do mecânico de manutenção
aeronáutica José Mauri Leineker, detentor do CANAC 703652.

Art. 2º Definir, como condição resolutiva para a consequente revogação da
suspensão cautelar ora determinada, que o MMA José Mauri Leineker (CANAC 703652) se
apresente à ANAC pelo envio de correspondência eletrônica ao endereço
gcep@anac.gov.br, e seja aprovado em exame de proficiência relacionado às habilitações
técnicas averbadas à sua licença.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES RAMOS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
ACÓRDÃO Nº 90-ANTAQ, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Processo: 50300.022238/2021-12
Parte: MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA ( 37.115.342/0001-67)
Ementa: Homologação de decisão adotada ad referendum. Aprovação.Acórdão:Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Diretores da Agência Nacional de
Transportes Aquaviários, reunidos para a 516ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada,
realizada em 03/02/2022, ante as razões expostas pelo Relator, em referendar o Aviso de
Audiência Pública nº 1/2022 e a Deliberação-DG nº 11/2022.Participaram da deliberação o
Relator, Diretor-Geral Eduardo Nery, o Diretor Adalberto Tokarski, e a Diretora Flávia
Morais Takafashi.

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

ACÓRDÃO Nº 80-ANTAQ, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Processo: 50300.000151/2022-75
Parte: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
Ementa: Minuta de resolução para regulamentação do art. 14 da Lei nº 14.301/2022, que
institui o Programa de Estímulo ao Transporte por Cabotagem, denominado "BR do Mar".
Proposta de submissão a audiência e consulta públicas. Aprovação.Acórdão:Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Diretores da Agência Nacional de
Transportes Aquaviários, reunidos para a 516ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada,
realizada em 03/02/2022, ante as razões expostas pelo Relator, em:I - aprovar a proposta
de Resolução-MINUTA GRM (SEI nº 1524130), com vistas a estabelecer os critérios para o
enquadramento da embarcação como efetivamente operante e pertencente a um mesmo
grupo econômico, nos termos do art. 14 da Lei nº 14.301/2022, devendo o texto
normativo, a Nota Técnica nº 5/2022/GRM/SRG (SEI nº 1520093), o Despacho GRM nº
1526304 e o Despacho SRG nº 1526688 serem submetidos em Consulta Pública pelo prazo
de 20 (vinte) dias, visando à obtenção de subsídios para o aprimoramento do ato
normativo proposto; e II - encaminhar os autos à Superintendência de Regulação (SRG) e
à Secretaria Geral (SGE), para que tomem todas as providências pertinentes à realização da
Audiência e Consulta Pública.Participaram da deliberação o Diretor-Geral Eduardo Nery, o
Relator, Diretor Adalberto Tokarski, e a Diretora Flávia Morais Takafashi.

EDUARDO NERY MACHADO FILHO
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 25, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do Processo nº 50300.002097/2022-01 e ad referendum da
Diretoria Colegiada, resolve:

Art. 1º Declarar que o contrato de transição a princípio não se afigura como
instrumento formal apto a legitimar a exploração da atividade não operacional pretendida
relativa à operação de regaseificação de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) por meio da
utilização de navio do tipo Floating, Storage Regasification Unit (FSRU).

Art. 2º Conceder provimento ao pedido de aplicação de medida cautelar
pleiteado pela empresa Aruanã Energia S.A. ("OnCorp"), com vistas à suspensão da
realização do Certame, e por conseguinte do Chamamento Público nº 006/2021, posto que
presentes os pressupostos de "fumaça do bom direito" consistente na inadequação do
instituto de contrato de transição para legitimar a exploração da atividade econômica de
regaseificação de GLP no Cais de Múltiplos Usos (CMU), bem como o "perigo na demora",
considerando os potenciais impactos da continuidade do certame perante todos os
pretensos participantes de um Certame que não logrará atingir o seu objetivo principal.

Art. 3º Negar o pedido de aplicação de medida cautelar tendente à expedição
de determinação à Autoridade Portuária para que dê prosseguimento ao processo
referente ao Contrato de Cessão de Uso Onerosa, visto que a competência para explorar
direta ou indiretamente áreas não afetas às operações portuárias é precípua da Autoridade
Portuária, nos termos ditados pelo art. 19 da Lei nº 12.815/2013.

Art. 4º Negar provimento para a expedição de medida cautelar visando à
publicização pela Autoridade Portuária dos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e
Ambiental, considerando não haver risco de materialização de difícil reparação neste
momento em caso do não acolhimento do pedido.

Art. 5º Encaminhar os autos à Superintendência de Outorgas para análise
conclusiva da matéria.

Art. 6º Cientificar a empresa Aruanã Energia S.A. ("OnCorp") e o Complexo
Portuário Governador Eraldo Gueiros acerca da presente decisão.

Art. 7º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

EDUARDO NERY MACHADO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO
DAS UNIDADES REGIONAIS

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS
E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DELIBERAÇÃO Nº 7, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022

Processo nº 50300.002048/2021-89. Fiscalizada: APM TERMINALS ITAJAÍ S.A, CNPJ nº
04.700.714/0001-63. Objeto e Fundamento Legal: O Gerente de Fiscalização de Portos
e Instalações Portuárias, no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 58 do
Regimento Interno, DECIDO conhecer o recurso, eis que tempestivo, e, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a aplicação de penalidade pecuniária, no valor de R$
52.707,60 (cinquenta e dois mil, setecentos e sete reais e sessenta centavos), em
desfavor da empresa, pela prática da infração capitulada no art. 32, inciso XXII, c/c art.
3º, inciso IV, "h", da norma aprovada pela Resolução nº 3.274/2014-ANTAQ.

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Gerente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
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DELIBERAÇÃO Nº 9, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Processo nº 50300.007787/2020-86. Fiscalizada: APM TERMINALS ITAJAI S.A., CNPJ nº
04.700.714/0001-63. Objeto e Fundamento Legal: O Gerente de Fiscalização de Portos e
Instalações Portuárias-Substituto, no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 58
do Regimento Interno, DECIDO por Conhecer o Recurso interposto, uma vez que
tempestivo, para no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a aplicação da penalidade
pecuniária na importância de R$ 32.942,25 (trinta e dois mil, novecentos e quarenta e dois
reais e vinte e cinco centavos) em desfavor da empresa, pela prática da infração prevista
no art. 32 inciso XXII da norma aprovada pela Resolução nº 3.274/2014-ANTAQ.

RAFAEL MOISÉS SILVEIRA DA SILVA
UNIDADE REGIONAL DE BELÉM-PA

DELIBERAÇÃO Nº 110, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

Processo nº 50300.018806/2021-81. Fiscalizada: NAVEGAÇÃO LEÃO LTDA, CNPJ nº
63.831.903/0001-34. Objeto e Fundamento Legal: O Chefe da Unidade Regional de Belém
(UREBL), no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 60 do Regimento Interno,
decido pela aplicação da penalidade de multa no valor de R$ 364,50 (trezentos e sessenta
e quatro reais e cinquenta centavos), pelo cometimento da infração capitulada no inciso
XXX, Art. 20, da Resolução nº 912/2007.

JOÃO MARIA FERREIRA FILHO

DELIBERAÇÃO Nº 90, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

Processo nº 50300.014697/2021-22. Fiscalizada: DEMES & BARBOSA LTDA, CNPJ nº
27.982.520/0001-01. Objeto e Fundamento Legal: O Chefe da Unidade Regional de Belém
(UREBL), no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 60 do Regimento Interno,
decido pela aplicação da penalidade de Multa no valor TOTAL de R$ 412,50 (quatrocentos
e doze reais e cinquenta centavos) à Empresa, pelo cometimento das infrações descritas no
art. 20, incisos III, VI e XII, da Norma aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ.

JOÃO MARIA FERREIRA FILHO
UNIDADE REGIONAL DE PORTO VELHO-RO

DELIBERAÇÃO Nº 9, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2021

Processo nº 50300.010654/2020-97. Fiscalizada: H. M. Nogueira Gomes ME, CNPJ nº
08.157.036/0001-95. Objeto e Fundamento Legal: O Chefe da Unidade Regional de Porto
Velho (UREPV) no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 60 do Regimento
Interno, delibero pela subsistência do AI 004639-6, e aplicação de sanção administrativa de
multa à empresa, Por todo o exposto, confirmadas materialidade e autoria da infração
descrita no art. 20, Inciso III, da norma aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ, de 23 de
novembro de 2007, pelo fato de que a empresa não encaminhou, nos prazos solicitados,
cópia da habilitação técnica (Inscrição e Certificado de Segurança da Navegação) das
embarcações utilizadas na prestação do serviço; e não enviou a movimentação de
passageiros e cargas transportadas, a partir de dezembro de 2019 das embarcações
constantes da frota, conforme obrigação constante no art. 12, IX da norma aprovada pela
Resolução 912-ANTAQ, requeridas por intermédio do Ofício nº
142/2020/UREPV/SFC/ANTAQ (SEI 1098069) e reiteradas por meio do Ofício nº
163/2020/UREPV/SFC/ANTAQ (SEI 1143508) no curso do processo de fiscalização
50300.010654/2020-97,no valor de R$ 956,64 (novecentos e cinquenta e seis reais e
sessenta e quatro centavos).

PAULO SÉRGIO DA SILVA CUNHA

DELIBERAÇÃO Nº 10, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

Processo nº 50300.002243/2021-17. Fiscalizada: AMAZÔNIA NAVEGAÇÕES LTDA, CNPJ nº
84.554.666/0001-81. Objeto e Fundamento Legal: O Chefe da Unidade Regional de Porto
Velho (UREPV) no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 60 do Regimento
Interno, delibero: a) pela subsistência do Auto de Infração nº 005144-6 (1427094), por
infração ao art. Art. 23, inciso XVII, da Norma aprovada pela Resolução nº 1274-ANTAQ, de
13 de fevereiro de 2009, por não manter na embarcação os documentos de porte
obrigatório; b) pela aplicação da penalidade de multa pecuniária no valor de R$1.822,80
(um mil oitocentos e vinte e dois reais e oitenta centavos).

PAULO SÉRGIO DA SILVA CUNHA

DELIBERAÇÃO Nº 23, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021

Processo nº 50300.018347/2020-54. Fiscalizada: AMAZON NAVEGAÇÃO, TURISMO E
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA-ME, CNPJ nº 10.486.606/0002-13. Objeto e
Fundamento Legal: O Chefe da Unidade Regional de Belém (UREBL), no uso da
competência que lhe é conferida pelo art. 60 do Regimento Interno, decido pela aplicação
da penalidade de Advertência à empresa, pelo cometimento da infração descrita no art.
12, inciso II, da Norma aprovada pela Resolução Normativa nº 13-ANTAQ, referente ao
Registro de instalações portuárias de apoio ao transporte aquaviário, "Porto São Francisco"
autorizado pela Resolução nº 6474/2018-ANTAQ.

JOÃO MARIA FERREIRA FILHO

DELIBERAÇÃO Nº 56, DE 6 DE ABRIL DE 2021

Processo nº 50300.018339/2020-16. Fiscalizada: AMAZON NAVEGAÇÃO, TURISMO E
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA-ME, CNPJ nº 10.486.606/0001-32. Objeto e
Fundamento Legal: O Chefe da Unidade Regional de Belém (UREBL), no uso da
competência que lhe é conferida pelo art. 60 do Regimento Interno, decido pela aplicação
da penalidade de Advertência à empresa, pelo cometimento da infração descrita no art.
12, inciso II, da Norma aprovada pela Resolução Normativa nº 13-ANTAQ, referente ao
Registro de instalações portuárias de apoio ao transporte aquaviário, "Porto Amazonas"
autorizado pela Resolução nº 5785/2017-ANTAQ.

JOÃO MARIA FERREIRA FILHO

DELIBERAÇÃO Nº 98, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Processo nº 50300.003328/2019-90. Fiscalizada: NAVEGAÇÃO OLIVEIRA LTDA, CNPJ nº
07.052.341/0001-50. Objeto e Fundamento Legal: O Chefe da Unidade Regional de Belém
(UREBL), no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 60 do Regimento Interno
julgo pela subsistência do Auto de Infração n° 004987-5 (SEI 1365265), por restarem
confirmadas a autoria e materialidade da infração tipificada no art. 20, inciso XXIII, da
Resolução nº 912-ANTAQ, decidindo, assim, pela aplicação da penalidade de Multa no
importe de R$ 1.283,90 (um mil duzentos e oitenta e três reais e noventa centavos) à
empresa.

JOÃO MARIA FERREIRA FILHO

Ministério da Justiça e Segurança Pública

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
PORTARIA Nº 11, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas no Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e tendo em
vista o contido no processo nº 08650.020732/2021-14, resolve:

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Dispõe sobre a composição, organização, atribuições e

funcionamento das Comissões Administrativas de Defesa da Autuação (CADA) no
âmbito da Polícia Rodoviária Federal (PRF).

Art. 2º As CADA da PRF têm por finalidade assegurar o direito
constitucionalmente garantido ao cidadão de exercer sua ampla defesa e contraditório
contra autuações lavradas pela PRF e Órgãos conveniados, competindo-lhe
especificamente:

I - apreciar a defesa interposta em razão de auto de infração lavrado pela
PRF em razão das fiscalizações de trânsito e transporte exercidas pelo Órgão;

II - apreciar o pedido de aplicação da penalidade de advertência por escrito,
para as infrações cometidas antes de 12 de abril de 2021;

III - solicitar diligências para instruir o processo de forma a reunir
informações, documentos e provas necessários para análise dos argumentos da defesa;
e

IV - indicar problemas observados nas autuações e apontados em defesas
que se repitam sistematicamente, com vistas a sanar as irregularidades constatadas na
lavratura dos autos de infração.

Composição e organização
Art. 3º As Superintendência da PRF devem manter pelo menos uma CADA

que será integrada por, no mínimo, dois relatores.
Parágrafo único. Em cada órgão que mantenha convênio, acordo ou outro

ajuste com a Superintendência da PRF, para fiscalização e lavratura de autuação,
deverá existir pelo menos uma CADA, criada de acordo com regulamentação
própria.

Art. 4º O Superintendente da PRF designará os integrantes das CADA por
meio de Portaria, a qual deverá ser publicada em Boletim de Serviço Eletrônico
(BSE).

Parágrafo único. Os integrantes da CADA deverão ser policiais rodoviários
federais, preferencialmente, ou servidores efetivos com notável conhecimento da
legislação de trânsito e transportes.

Art. 5º Deverá ser mantida, pelo menos, uma Unidade de Apoio
Administrativo (UAA) com estrutura, materiais, equipamentos e efetivo adequados ao
funcionamento da CADA, a qual será integrada por, no mínimo:

I - um coordenador; e
II - um coordenador substituto.
At r i b u i ç õ e s
Art. 6º À UAA compete:
I - conferir se o auto de infração encontra-se em fase de Notificação da

Autuação e se foi lavrado na respectiva circunscrição da Superintendência da PRF;
II - cadastrar os processos e lançar os resultados dos pedidos no sistema de

multas da PRF;
III - distribuir os processos, definindo prazo para o julgamento;
IV - controlar a produtividade dos membros relatores e a qualidade dos

seus trabalhos;
V - gerar relatórios identificando as principais razões que levam ao

deferimento de defesas da autuação, sugerindo se necessário medidas corretivas; e
VI - elaborar a notificação de resultado sempre que a defesa da autuação

for deferida.
Art. 7º Aos relatores compete:
I - declarar de ofício seus impedimentos;
II - instruir os processos com os documentos que julgar necessários, quando

possível, ou solicitar à UAA que os providencie; e
III - analisar os argumentos apresentados na defesa e fundamentar seu

relatório, dentro do prazo fixado pelo Coordenador.
Parágrafo único. O Coordenador e seu substituto poderão ser designados

como relatores.
Impedimentos
Art. 8º Os membros relatores são considerados impedidos em processos de

defesa da autuação, nos quais constem:
I - como interessado direto ou indireto, conforme art. 9º da Lei 9.784, de

29 de janeiro de 1999;
II - como interessado direto ou indireto o cônjuge, parente consanguíneo ou

afim, na linha reta ou colateral, até o terceiro grau; ou
III - auto de infração no qual seja responsável pela lavratura,

referendamento ou operação de equipamento eletrônico de fiscalização.
Normas de funcionamento
Art. 9º O processo será distribuído para um membro relator, que emitirá o

relatório, no prazo determinado, avaliando inclusive o mérito do pedido.
§ 1º Devem ser respeitadas as prioridades definidas em lei, requeridas pelo

interessado.
§ 2º Caso o membro entenda ser necessária ou essencial qualquer diligência

para fundamentação do relatório, poderá solicitá-la à UAA, encaminhando o
processo.

§ 3º Após atendida a solicitação de diligência, o processo será restituído ao
mesmo membro relator para análise.

Art. 10. Não será admitida sustentação oral da defesa nem oitiva de
testemunhas na análise da defesa da autuação.

Art. 11. O relatório elaborado pela CADA será disponibilizado à Autoridade
de Trânsito para homologação.

Parágrafo único. A homologação pela Autoridade poderá ser firmada no
próprio expediente administrativo lavrado pelo relator, ou em expediente apartado.

Disposições finais
Art. 12. Os integrantes da CADA não necessitam ter dedicação exclusiva à

análise de defesas da autuação e seus procedimentos decorrentes, podendo estar
lotados em qualquer unidade administrativa ou operacional no âmbito da PRF.

Art. 13. Os casos omissos e as dúvidas serão dirimidas pela Diretoria de
Operações.

Art. 14. Ficam revogadas:
I - a Portaria Normativa nº 44, de 27 de julho de 2015, da então

Coordenação-Geral de Operações (CGO) (SEI nº 31450257);
II - a Portaria Normativa nº 66, de 23 de outubro de 2015, da então

Coordenação-Geral de Operações (CGO) (SEI nº 31450630); e
III - a Portaria Normativa nº 217/2018-DG, de 22 de novembro 2018, da

Direção-Geral (SEI Nº 15729906).
Art. 15. Esta Portaria Normativa entra em vigor em 1º de março de 2022.

SILVINEI VASQUES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DE DEFESA DO CONSUMIDOR

DESPACHO Nº 328/2022/GAB-DPDC/DPDC/SENACON

Ante os indícios de infração ao disposto nos artigos 4º, caput, I; 6º, inciso III e
V; 14; 20; 30 e 31 todos da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor), acolho a Nota Técnica nº 2/2022/CSA-
SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ (SEI 17126703), elaborada na Coordenação-Geral
de Consultoria Técnica e Sanções Administrativas (CGCTSA), cujo relatório e
fundamentação passam a fazer parte integrante da presente decisão e determino, assim, a
instauração de processo administrativo, no âmbito deste Departamento de Proteção e
Defesa do Consumidor (DPDC), notificando-se a empresa Iberia Líneas Aéreas de Espanã
S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 33.000.431/0001-07, para
apresentar defesa, na forma do disposto nos arts. 42 e 44 do Decreto nº 2.181, de 20 de
março de 1997, alterado pelo Decreto nº 9.150, alterado pelo Decreto nº 9.360/18.

Determino, ainda, a expedição de ofício, nos termos do art. 106 da Lei nº
8.078/90, aos dirigentes dos Procons estaduais e municipais das capitais, bem como aos
demais membros do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, com cópia da presente
decisão, para conhecimento e providências que entenderem pertinentes.

FREDERICO FERNANDES MOESCH
Diretor

Substituto

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
DESPACHOS DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
deferiu os seguintes pedidos de autorização de residência, constantes dos ofícios ao
MRE nº 59/2022 de 03/02/2022, 60/2022 de 03/02/2022, 61/2022 de 04/02/2022,
62/2022 de 04/02/2022, 63/2022 de 07/02/2022 e 64/2022 de 07/02/2022,
respectivamente:

. Residência Prévia - RN 02 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039019938202162 Requerente: IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: CIRO CARLOS FUENTES DIAZ Data Nascimento: 13/01/1982
Passaporte: AX161391 País: COLÔMBIA Mãe: Yunis Maria Diaz Romero Pai: Victor
Guillermo Fuentes Mendoza;

Processo: 47039021850202119 Requerente: PILOTTECH TECHNOLOGY NOVA
ENERGIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: YOUJUAN LI Data Nascimento: 22/12/1975
Passaporte: G57390547 País: CHINA Mãe: Wanlan Zeng Pai: Dahua Li;

Processo: 47039022414202159 Requerente: W.A.SOUZA COMERCIO DE
OCULOS EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: HONG LIN Data Nascimento: 04/01/1972
Passaporte: ED0320819 País: CHINA Mãe: HEXIAN XIANG Pai: LYUBEI LIN;

Processo: 47039022655202106 Requerente: HENKEL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: MARC NEGRAO ZUHLKE Data Nascimento: 13/05/1991 Passaporte:
C7559RRHW País: ALEMANHA Mãe: Annerose Petra Irma Zuhlke Pai: Reiner Lutz
Zuhlke;

Processo: 47039022672202135 Requerente: HUANQIN CHEN - PRESENTES
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Xinhui Lin Data Nascimento: 02/12/2000 Passaporte:
EJ4699386 País: CHINA Mãe: Fenglin Jiang Pai: Zhiguo Lin;

Processo: 47039022760202137 Requerente: SAID KASSIR Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: MUSTAFA HARIRI Data Nascimento: 17/12/2001 Passaporte: LR1433646 País:
LÍBANO Mãe: NADIA KCHOUR Pai: JALAL HARIRI;

Processo: 47039022962202189 Requerente: USINA TERMELETRICA NORTE
FLUMINENSE S/A Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: BERTRAND FRANÇOIS MAURICE MAYEUR
Data Nascimento: 03/11/1972 Passaporte: 16CH62999 País: FRANÇA Mãe: COLLETE
MARIE YVONE OLLIVIER Pai: BERNARD ANDRE MAYEUR;

Processo: 47039000457202264 Requerente: KERUI METODO CONSTRUCAO E
MONTAGEM S.A. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: CHANXUE LI Data Nascimento: 16/08/1983
Passaporte: EJ5430112 País: CHINA Mãe: PENG YINHE Pai: SUN SHIDUN;

Processo: 47039000822202231 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Luka Miskulin Data Nascimento:
05/12/1986 Passaporte: 243239348 País: CROÁCIA Mãe: Jasenka Miskulin Pai: Josip
Miskulin;

Processo: 47039001036202251 Requerente: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Yusuke Maemura Data Nascimento: 20/12/1981
Passaporte: TR7309117 País: JAPÃO Mãe: Rumiko Maemura Pai: Hideki Maemura;

Processo: 47039001146202212 Requerente: INC SPA DO BRASIL Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: NICOLA TROVATO Data Nascimento: 22/09/1983 Passaporte:
YB7421421 País: ITÁLIA Mãe: CARMELA ZUMBINO Pai: GIUSEPPE TROVATO;

Processo: 47039001158202247 Requerente: HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: CAIJUN ZHAI Data
Nascimento: 10/01/1985 Passaporte: E90498743 País: CHINA Mãe: RUIZHEN HUANG
Pai: MINGZHENG ZHAI;

Processo: 47039001221202245 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Tom Antoine P. Thibaut Data Nascimento:
20/09/1997 Passaporte: ER677936 País: BÉLGICA Mãe: Isabelle Lincé Pai: Stéphane
Thibaut;

Processo: 47039001426202221 Requerente: ADMINISTRADORA MM8
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: AHMAD MOUSSA NEHME Data
Nascimento: 24/07/1990 Passaporte: LR2243389 País: LÍBANO Mãe: SABAH DAOUI Pai:
MOUSSA NEHME;

Processo: 47039001255202230 Requerente: PANASONIC DO BRASIL
LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: HIROSHI KAWABATA Data Nascimento: 06/03/1979
Passaporte: TT1947524 País: JAPÃO Mãe: Kazuko Kawabata Pai: Yasuhiro Kawabata;

Processo: 47039001354202211 Requerente: TECHINT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S/A Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: SERGIO MEDINA PERCAZ Data Nascimento:
11/10/1979 Passaporte: G40004621 País: MÉXICO Mãe: MA. GUADALUPE PERCAZ Pai:
MAURO MEDINA;

Processo: 47039001431202233 Requerente: YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: HIROYUKI KOJIMA Data Nascimento: 25/08/1979
Passaporte: TR6068134 País: JAPÃO Mãe: Harue Kojima Pai: Katsuki Kojima;

Processo: 47039001441202279 Requerente: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Masao Nakano Data Nascimento: 02/11/1964
Passaporte: TR1050952 País: JAPÃO Mãe: Setsuko Nakano Pai: Tomoo Nakano;

Processo: 47039001470202231 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Lucienne Anne E. Daneels Data
Nascimento: 26/11/1995 Passaporte: EP407263 País: BÉLGICA Mãe: Patricia Hortensia
Paula Roosemaryn Pai: Eric Daneels;

Processo: 47039001474202219 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Alexandra Roton Data Nascimento:
29/05/1992 Passaporte: 14CZ81818 País: FRANÇA Mãe: Christine Bernadette Daniele
Bovio Pai: Patrick Roton;

Processo: 47039001481202211 Requerente: BRACELL SP CELULOSE LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: TAN LEE LING Data Nascimento: 03/01/1987 Passaporte:
A53766674 País: MALÁSIA Mãe: CHAN YUET FOONG Pai: TAN CHOON SAY;

Processo: 47039001565202254 Requerente: SEPCO1 CONSTRUCOES DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: JIARONG CHEN Data Nascimento: 27/11/1977
Passaporte: EE 6991428 País: CHINA Mãe: MAOLAN FU Pai: ZHENYU CHEN;

Processo: 47039001594202216 Requerente: HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: DENG WANG Data
Nascimento: 10/08/1993 Passaporte: EC9663015 País: CHINA Mãe: HUIYU DONG Pai:
XIAOSHUANG WANG;

Processo: 47039001629202217 Requerente: WANYIN PAN Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: LIANGYONG YU Data Nascimento: 09/09/1987 Passaporte: E93995347 País:
CHINA Mãe: YINDI PAN Pai: ZHONGGUANG YU;

Processo: 47039001671202238 Requerente: NORDEX ENERGY BRASIL -
COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: JESUS
ADRIAN ARVIZU SANDOVAL Data Nascimento: 16/10/1992 Passaporte: G29636562 País:
MÉXICO Mãe: MARIA GUADALUPE SANDOVAL REYES Pai: FELIPE DE JESUS ARVIZU
VALENZUELA;

Processo: 47039001675202216 Requerente: NORDEX ENERGY BRASIL -
COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: JESUS
RODRIGUEZ PEREZ Data Nascimento: 11/07/1988 Passaporte: G29843341 País: M É X I CO
Mãe: JOSEFINA PEREZ GARZA Pai: RAUL RODRIGUEZ AGUIDO; e

Processo: 47039001677202213 Requerente: ESCOLA INTERNACIONAL SAINT
FRANCIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Jacques Eugene Marais Data Nascimento:
12/10/1960 Passaporte: 532863351 País: ANTÁRTICO BRITÂNICO,TERRITÓRIO Mãe:
Albertha Christina Edmunds Pai: Daniel Frederick Jacobus Marais.

. Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 2º)

Processo: 47039022797202165 Requerente: IMPRESS DECOR BRASIL -
INDUSTRIA DE PAPEIS DECORATIVOS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: UWE BERND
GERKEN Data Nascimento: 16/05/1961 Passaporte: C7GK4TC7T País: ALEMANHA;

Processo: 47039000516202202 Requerente: I M S DO BRASIL SUPORTE E
ASSISTENCIA TECNICA EM EQUIPAMENTOS SIDERURGICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: David Paul Schiwek Data Nascimento: 24/05/1986 Passaporte: C71GC6CZG
País: ALEMANHA;

Processo: 47039000522202251 Requerente: I M S DO BRASIL SUPORTE E
ASSISTENCIA TECNICA EM EQUIPAMENTOS SIDERURGICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: Lennart Gero Niederdorf Data Nascimento: 20/11/1999 Passaporte:
C71KJRJ8X País: ALEMANHA;

Processo: 47039000554202257 Requerente: TEKSID DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: Francesco Staffiero Data Nascimento: 03/03/1965 Passaporte:
YB1318410 País: ITÁLIA;

Processo: 47039000706202211 Requerente: NOVO NORDISK PRODUCAO
FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: Svend Erik Jensen Data
Nascimento: 07/05/1968 Passaporte: 210393452 País: DINAMARCA;

Processo: 47039000731202203 Requerente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: HELMUT SCHOENMACKERS Data
Nascimento: 10/07/1966 Passaporte: C70VL4N0K País: ALEMANHA;

Processo: 47039000729202226 Requerente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SVEN FRANKE Data Nascimento:
14/03/1977 Passaporte: C804L3L6Y País: ALEMANHA;

Processo: 47039000728202281 Requerente: VOITH PAPER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: THOMAS RALF LANGENECKER Data
Nascimento: 18/09/1970 Passaporte: C72HXKL1K País: ALEMANHA;

Processo: 47039000732202240 Requerente: WIPRO DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: RAGHAVENI KODALA RAJEGOWDA MANJULA Data
Nascimento: 10/06/1987 Passaporte: R0298394 País: ÍNDIA;

Processo: 47039000890202208 Requerente: DRIL-QUIP DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ALFREDO ALVAREZ SANGUINO Data Nascimento: 26/05/1964
Passaporte: 566376810 País: EUA;

Processo: 47039000893202233 Requerente: VESTAS DO BRASIL ENERGIA
EOLICA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Brigitte Steffensen Data Nascimento:
19/08/1964 Passaporte: 211441223 País: DINAMARCA;

Processo: 47039000928202234 Requerente: HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JOUNG GYU KIM Data
Nascimento: 18/01/1966 Passaporte: M76232195 País: CORÉIA DO SUL Imigrante:
SUNGKWAN PARK Data Nascimento: 23/04/1978 Passaporte: M58099935 País: CORÉIA
DO SUL;

Processo: 47039000929202289 Requerente: CJ DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JINHYEON
BAK Data Nascimento: 01/11/1995 Passaporte: M14451260 País: CORÉIA DO SUL;

Processo: 47039000934202291 Requerente: PASCHOALIN CONSULTORIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: BRANDON DALE CLOUD Data Nascimento: 26/05/1983
Passaporte: 574581173 País: EUA;

Processo: 47039000935202236 Requerente: PASCHOALIN CONSULTORIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: TIMOTHY MATTHEW METCALFE Data Nascimento:
17/08/1985 Passaporte: 510548930 País: EUA;

Processo: 47039000936202281 Requerente: VALMET CELULOSE, PAPEL E
ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Marc-Alexandre Nickner Data Nascimento:
25/02/1983 Passaporte: HH941743 País: CANADÁ;

Processo: 47039000941202293 Requerente: BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: STEVE POULIOT Data Nascimento: 24/01/1983
Passaporte: AA894664 País: CANADÁ;

Processo: 47039000948202213 Requerente: LD CELULOSE S.A. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: Roman Pohoriljak Data Nascimento: 28/07/1973 Passaporte:
BA7204499 País: ESLOVÁQUIA;

Processo: 47039000960202210 Requerente: TRIDENT ENERGY DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JAMES ADAM CHARLES Data Nascimento: 09/06/1966
Passaporte: 528509127 País: GRÃ BRETANHA Imigrante: TOMASZ OCHMANSKI Data
Nascimento: 05/09/1977 Passaporte: EL9363709 País: POLÔNIA;

Processo: 47039000969202221 Requerente: SUL BRASIL IND E COM DE
ACESSORIOS PLASTICOS E METALICOS S/A Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: BIAO TANG Data
Nascimento: 03/02/1991 Passaporte: E09405888 País: CHINA;

Processo: 47039000970202255 Requerente: SUL BRASIL IND E COM DE
ACESSORIOS PLASTICOS E METALICOS S/A Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: TAO QU Data
Nascimento: 16/11/1996 Passaporte: EB0637039 País: CHINA;

Processo: 47039000971202208 Requerente: ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: ANTTI KALEVI FRIGARD Data Nascimento: 05/06/1988 Passaporte:
FP4523212 País: FINLÂNDIA;

Processo: 47039000974202233 Requerente: C-AUTOMATION BRAZIL
EQUIPAMENTOS DE CONTROLE LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: David Wayne
Harrison Data Nascimento: 21/04/1959 Passaporte: 531258688 País: EUA;

Processo: 47039000977202277 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MARK DAVID
WINSTON JR Data Nascimento: 04/07/1971 Passaporte: A04069134 País: EUA;

Processo: 47039000980202291 Requerente: CATERPILLAR BRASIL COMERCIO
DE MAQUINAS E PECAS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Douglas Wayne Friedrich Data
Nascimento: 22/10/1963 Passaporte: 567984174 País: EUA;

Processo: 47039000981202235 Requerente: MARINE PRODUCTION SYSTEMS
DO BRASIL LTDA Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: Lorena Landa Ramirez Data Nascimento:
13/12/1978 Passaporte: G31918551 País: MÉXICO;

Processo: 47039000984202279 Requerente: BOBST LATINOAMERICA DO SUL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Abdou-Fadel Boukari Data Nascimento: 21/11/1983
Passaporte: 18DD52392 País: FRANÇA;

Processo: 47039000983202224 Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.
Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: Claus Homaa Mattig Data Nascimento: 22/09/1969
Passaporte: 212098785 País: DINAMARCA;

Processo: 47039000985202213 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: GEORGE EDWARD FREEMAN JR. Data Nascimento:
04/01/1975 Passaporte: 551901798 País: EUA;

Processo: 47039000987202211 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Ruben Rodriguez Garcia Data Nascimento: 02/02/1985
Passaporte: G42896182 País: MÉXICO;
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Processo: 47039000988202257 Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JON REINE Data Nascimento: 28/09/1961 Passaporte:
30694242 País: NORUEGA;

Processo: 47039001023202281 Requerente: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: Andrzej Gardocki Data Nascimento: 28/02/1964 Passaporte:
EF8852529 País: POLÔNIA;

Processo: 47039001043202252 Requerente: VALMET CELULOSE, PAPEL E
ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Jussi Tapani Laakso Data Nascimento:
15/10/1966 Passaporte: FP4245775 País: FINLÂNDIA;

Processo: 47039001078202291 Requerente: VESTAS DO BRASIL ENERGIA
EOLICA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Claus Boerge Hornshoej Data Nascimento:
26/01/1967 Passaporte: 2133400099 País: DINAMARCA;

Processo: 47039001079202236 Requerente: VESTAS DO BRASIL ENERGIA
EOLICA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Ozkan Sezgin Data Nascimento: 10/04/1979
Passaporte: 206912407 País: DINAMARCA;

Processo: 47039001134202298 Requerente: BOBST LATINOAMERICA DO SUL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Armand Alexandre Garcia Data Nascimento:
09/08/1993 Passaporte: 15CK54011 País: FRANÇA;

Processo: 47039001147202267 Requerente: MANDO CORPORATION DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
JONGSEOCK KIM Data Nascimento: 22/08/1978 Passaporte: M21827450 País: CORÉIA
DO SUL;

Processo: 47039001174202230 Requerente: TRIDENT ENERGY DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ADAM KOWALSKI Data Nascimento: 22/07/1992
Passaporte: ET1922940 País: POLÔNIA Imigrante: DOMINIK ADRIAN SLOWIK Data
Nascimento: 11/03/1992 Passaporte: ER5212306 País: POLÔNIA Imigrante: KRZYSZTOF
KORDUS Data Nascimento: 04/10/1989 Passaporte: EG4823397 País: POLÔNIA
Imigrante: LUKASZ PIOTR GLUCHOWICZ Data Nascimento: 27/01/1985 Passaporte:
EL3102670 País: POLÔNIA Imigrante: MIKOLAJ KARMALSKI Data Nascimento:
22/07/1996 Passaporte: EU1130775 País: POLÔNIA Imigrante: WOJCIECH PAWEL
BAUEREK Data Nascimento: 17/09/1992 Passaporte: EL0264447 País: POLÔNIA;

Processo: 47039001184202275 Requerente: C-AUTOMATION BRAZIL
EQUIPAMENTOS DE CONTROLE LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: Victor Gutierrez
Data Nascimento: 28/06/1988 Passaporte: 587292029 País: EUA;

Processo: 47039001182202286 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ALDO
SANTIAGO LUDENA GUTIERREZ Data Nascimento: 15/10/1985 Passaporte: 120134484
País: PERU;

Processo: 47039001185202210 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Joseth de Jesus
Parra Chacin Data Nascimento: 08/08/1985 Passaporte: 141263623 País: VENEZ U E L A ;

Processo: 47039001187202217 Requerente: GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: LAKSHMI NARAYANAN RAJENDRAN Data Nascimento:
24/07/1981 Passaporte: Z6380117 País: ÍNDIA;

Processo: 47039001223202234 Requerente: VIKING NORSAFE LIFE-SAVING
EQUIPMENT BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: HARTMUT PAUL ASSMANN Data
Nascimento: 08/02/1968 Passaporte: C1JW17YZ3 País: ALEMANHA;

Processo: 47039001228202267 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Johannes Loebig Data Nascimento: 11/06/1987 Passaporte:
CGFX07C3K País: ALEMANHA;

Processo: 47039001230202236 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Marc-Stephan Puetter Data Nascimento: 19/05/1977
Passaporte: C716C4TNZ País: ALEMANHA;

Processo: 47039001231202281 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Ult André Sebastian Grimsand Data Nascimento: 19/05/1990
Passaporte: 35609475 País: SUÉCIA;

Processo: 47039001248202238 Requerente: VESTAS DO BRASIL ENERGIA
EOLICA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Stefan Egeland Joensson Data Nascimento:
24/03/1993 Passaporte: 210843686 País: DINAMARCA;

Processo: 47039001249202282 Requerente: PASCHOALIN CONSULTORIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: DAVID ALEXANDER CARGILL Data Nascimento: 27/11/1980
Passaporte: 673811693 País: EUA Imigrante: JASON JOSHUA NARAMORE Data
Nascimento: 28/05/1973 Passaporte: 531274046 País: EUA Imigrante: KENNETH FINIS
RYALS JR. Data Nascimento: 19/02/1988 Passaporte: 537262437 País: EUA Imigrante:
LARAMIE TRAMPAS POLDRACK Data Nascimento: 08/09/1992 Passaporte: 567842773
País: EUA;

Processo: 47039001281202268 Requerente: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA. Prazo: até 14/01/2023 Imigrante: Even Gabrielsen Data Nascimento: 07/08/1993
Passaporte: CCC560963 País: NORUEGA;

Processo: 47039001290202259 Requerente: ZTE DO BRASIL, INDUSTRIA,
COMERCIO, SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JIANKE LIU
Data Nascimento: 09/04/1991 Passaporte: E45378223 País: CHINA;

Processo: 47039001303202290 Requerente: BYD ENERGY DO BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: HUI SHAO Data Nascimento: 01/12/1986 Passaporte:
EJ4091834 País: CHINA Imigrante: YANHUI QU Data Nascimento: 13/09/1973
Passaporte: E57733894 País: CHINA;

Processo: 47039001307202278 Requerente: BYD ENERGY DO BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JIAJIANG XU Data Nascimento: 13/05/1989 Passaporte:
EJ5306872 País: CHINA Imigrante: JIKUI DING Data Nascimento: 20/02/1996 Passaporte:
EJ5307092 País: CHINA Imigrante: PEI SUN Data Nascimento: 09/09/1989 Passaporte:
EJ5308169 País: CHINA Imigrante: SHANGPU CHEN Data Nascimento: 11/08/1989
Passaporte: EH3928976 País: CHINA;

Processo: 47039001313202225 Requerente: FERBECK DO BRASIL TERMICA
INDUSTRIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: LEONEL DE SOUSA VIANA Data
Nascimento: 28/05/1975 Passaporte: CA749809 País: PORTUGAL;

Processo: 47039001314202270 Requerente: HARBIN ELECTRIC MACHINERY
(BRAZIL) COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA GERACAO DE
ENERGIA ELETRICA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: BO XU Data Nascimento:
19/06/1973 Passaporte: PE1857439 País: CHINA Imigrante: JIDI WANG Data
Nascimento: 20/07/1979 Passaporte: PE1857864 País: CHINA;

Processo: 47039001315202214 Requerente: FERBECK DO BRASIL TERMICA
INDUSTRIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SAMUEL FILIPE FERREIRA BERNARDO Data
Nascimento: 15/08/1984 Passaporte: C482706 País: PORTUGAL;

Processo: 47039001331202215 Requerente: GUARDIAN DO BRASIL VIDROS
PLANOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Nicolas Tyler Martinez Data Nascimento:
20/09/1988 Passaporte: 530661404 País: EUA;

Processo: 47039001332202251 Requerente: GUARDIAN DO BRASIL VIDROS
PLANOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Ryan William Hanold Data Nascimento:
24/04/1979 Passaporte: 566587317 País: EUA;

Processo: 47039001334202241 Requerente: NDT GLOBAL AS DO BRASIL
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SEBASTIAN PLANT Data Nascimento: 19/01/1983 Passaporte:
538615819 País: GRÃ BRETANHA;

Processo: 47039001335202295 Requerente: BYD ENERGY DO BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: XINHUI YU Data Nascimento: 02/10/1994 Passaporte:
EJ5308815 País: CHINA Imigrante: YABING WU Data Nascimento: 14/03/1990
Passaporte: EJ5308814 País: CHINA Imigrante: YUNLONG ZOU Data Nascimento:
09/09/1998 Passaporte: EJ5307091 País: CHINA;

Processo: 47039001336202230 Requerente: NDT GLOBAL AS DO BRASIL
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JAKE ISAAC MOORE Data Nascimento: 25/06/1993
Passaporte: 530391095 País: GRÃ BRETANHA;

Processo: 47039001344202286 Requerente: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ROBERT STUART MAXWELL Data Nascimento: 20/01/1957
Passaporte: 523365971 País: GRÃ BRETANHA;

Processo: 47039001349202217 Requerente: BYD ENERGY DO BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: CHEN LIU Data Nascimento: 22/12/1997 Passaporte:
EJ5308168 País: CHINA Imigrante: JIANGUO TAI Data Nascimento: 27/02/1985
Passaporte: EJ5307743 País: CHINA Imigrante: WEIBING YANG Data Nascimento:
25/10/1976 Passaporte: EJ5308816 País: CHINA;

Processo: 47039001358202208 Requerente: PASCHOALIN CONSULTORIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: CLIFTON ALLAN MEADE Data Nascimento: 17/11/1973
Passaporte: 644240667 País: EUA;

Processo: 47039001376202281 Requerente: ROESLEIN BRASIL FABRICACAO
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: HUBERTUS
WILHELMUS KOHLEN Data Nascimento: 17/02/1973 Passaporte: NU7J965F4 País:
H O L A N DA ;

Processo: 47039001384202228 Requerente: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA. Prazo: até 14/01/2023 Imigrante: Muhammed Enes Akdeniz Data Nascimento:
30/12/1996 Passaporte: U20058115 País: TURQUIA;

Processo: 47039001386202217 Requerente: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA. Prazo: até 14/01/2023 Imigrante: Michael Ernst Data Nascimento: 17/05/1996
Passaporte: C9J18VVWW País: ALEMANHA;

Processo: 47039001404202261 Requerente: HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: BONG HYUN JUNG Data
Nascimento: 04/11/1976 Passaporte: M37496092 País: CORÉIA DO SUL Imigrante:
DUKWANG KIM Data Nascimento: 05/10/1977 Passaporte: M628S0754 País: CORÉIA DO
SUL Imigrante: JUN CHEOL YOUM Data Nascimento: 03/02/1962 Passaporte:
M16779218 País: CORÉIA DO SUL Imigrante: KWANGHEON YOO Data Nascimento:
19/01/1990 Passaporte: M36957640 País: CORÉIA DO SUL Imigrante: SANG CHEOL LEE
Data Nascimento: 05/05/1967 Passaporte: M98518787 País: CORÉIA DO SUL;

Processo: 47039001408202249 Requerente: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: DIRK ROLF BEHRENDT Data Nascimento: 07/11/1966 Passaporte:
CG88L3C9J País: ALEMANHA;

Processo: 47039001409202293 Requerente: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: HEIKO LEUTHOLD Data Nascimento: 29/09/1969 Passaporte:
CCH9JX9LX País: ALEMANHA;

Processo: 47039001416202295 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE
CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: BENJAMIN CORTES MARTINEZ
Data Nascimento: 12/12/1973 Passaporte: G22592706 País: MÉXICO;

Processo: 47039001417202230 Requerente: ELETTRIC 80 LATIN AMERICA
AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ALESSANDRO REGNANI Data
Nascimento: 06/03/1990 Passaporte: YA9971841 País: ITÁLIA;

Processo: 47039001418202284 Requerente: BBCA BRAZIL INDUSTRIAL E
INVESTIMENTOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: LIN WANG Data Nascimento:
25/09/1990 Passaporte: EF2708138 País: CHINA;

Processo: 47039001422202242 Requerente: KONGSBERG MARITIME DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JOSTEIN VALLE Data Nascimento: 26/09/1976
Passaporte: 32077998 País: NORUEGA;

Processo: 47039001439202208 Requerente: NARI BRASIL HOLDING LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MING WU Data Nascimento: 04/05/1980 Passaporte:
PE1978127 País: CHINA Imigrante: YAN ZHUANG Data Nascimento: 27/06/1986
Passaporte: PE1866897 País: CHINA;

Processo: 47039001446202200 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Wisarut Tom Dunbar Data Nascimento: 10/06/1997
Passaporte: 534471986 País: GRÃ BRETANHA;

Processo: 47039001451202212 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Scott William Bowers Data Nascimento: 09/02/1988
Passaporte: 558247814 País: GRÃ BRETANHA;

Processo: 47039001454202248 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Jacek Guzowski Data Nascimento: 05/05/1981
Passaporte: EG1542921 País: POLÔNIA;

Processo: 47039001464202283 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: PIERRE ANTOINE
JOSEPH CECIL GRISO Data Nascimento: 27/11/1984 Passaporte: 15DC60604 País:
FRANÇA;

Processo: 47039001465202228 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: DAVID EMMANUEL
JACQUES MARIE JOUSSET Data Nascimento: 25/10/1982 Passaporte: 17FV08701 País:
FRANÇA;

Processo: 47039001466202272 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: CHRISTIAN
EDUARDO ROJAS ARAYA Data Nascimento: 07/11/1970 Passaporte: F20080157 País:
CHILE;

Processo: 47039001467202217 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JANN VEGARD
FRIKSEN Data Nascimento: 28/06/1984 Passaporte: 33065952 País: NORUEGA;

Processo: 47039001469202214 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: OMAR ELOY ZAMBRANO MORALES Data Nascimento:
29/11/1973 Passaporte: G37183205 País: MÉXICO;

Processo: 47039001471202285 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Lorenz Kabanda Lorenz Data Nascimento: 16/10/1999
Passaporte: C3JFPH1R2 País: ALEMANHA;

Processo: 47039001472202220 Requerente: BOBST LATINOAMERICA DO SUL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Dan Julien Touzet Data Nascimento: 19/08/1972
Passaporte: 13CE32574 País: FRANÇA;

Processo: 47039001478202205 Requerente: NESTLE BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: FELISBELA DAS NEVES PEREIRA Data Nascimento: 22/06/1982
Passaporte: CA532889 País: PORTUGAL;

Processo: 47039001490202210 Requerente: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: FRANK ROBERT JR CLEGHORN Data Nascimento: 10/09/1980
Passaporte: BA023791 País: TRINIDAD E TOBAGO;

Processo: 47039001494202290 Requerente: KONGSBERG MARITIME DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: OLIVER SCHUMACHER Data Nascimento:
06/02/1976 Passaporte: C1G847656 País: ALEMANHA;

Processo: 47039001488202232 Requerente: TETRA PAK LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: GUSTAV PATRIK BLOMQVIST Data Nascimento: 24/04/1995 Passaporte:
36251240 País: SUÉCIA;

Processo: 47039001492202209 Requerente: DRILLTEC SERVICOS DE
PERFURACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: THOMAS CLAYTON SWARTWOOD Data
Nascimento: 27/06/1980 Passaporte: 510995167 País: EUA;

Processo: 47039001501202253 Requerente: TETRA PAK LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: JONATHAN RICKARD KARLSSON Data Nascimento: 08/09/1996 Passaporte:
97286194 País: SUÉCIA;

Processo: 47039001499202212 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ALEXANDER READ
LA BELLE Data Nascimento: 02/08/1988 Passaporte: 565741781 País: EUA;

Processo: 47039001513202288 Requerente: TETRA PAK LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: ROLF TOMMY KAECK Data Nascimento: 17/04/1974 Passaporte: 95751880
País: SUÉCIA;

Processo: 47039001514202222 Requerente: BIMBO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: Brian J Maley Data Nascimento: 29/12/1965 Passaporte: 489524701
País: EUA;

Processo: 47039001515202277 Requerente: BIMBO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: Jeffrey Christopher Aubin Data Nascimento: 08/01/1974 Passaporte:
491700646 País: EUA;

Processo: 47039001519202255 Requerente: LD CELULOSE S.A. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: Josef Lughofer Data Nascimento: 16/01/1992 Passaporte: U0401515
País: ÁUSTRIA;

Processo: 47039001554202274 Requerente: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Richard James Taulier Data Nascimento: 16/05/1980
Passaporte: 529389530 País: INGLATERRA;

Processo: 47039001555202219 Requerente: BW LNG SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: até 26/01/2023 Imigrante: Martijn Louis Henri Groot Data Nascimento:
25/09/1975 Passaporte: NYKK2CL40 País: HOLANDA;
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Processo: 47039001588202269 Requerente: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Renat Aliev Data Nascimento: 04/12/1980 Passaporte:
17AA14358 País: GEÓRGIA;

Processo: 47039001584202281 Requerente: NESTLE BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: PHILLIPE WILLI LEHMANN Data Nascimento: 11/03/1987 Passaporte:
X41333423 País: SUIÇA;

Processo: 47039001595202261 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Thomas Latham Data Nascimento: 28/01/1983
Passaporte: 124591322 País: GRÃ BRETANHA;

Processo: 47039001602202224 Requerente: VESTAS DO BRASIL ENERGIA
EOLICA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Sofiane Baouali Data Nascimento: 25/12/1980
Passaporte: 143759191 País: ARGÉLIA;

Processo: 47039001603202279 Requerente: ONESUBSEA DO BRASIL
SERVICOS SUBMARINOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MÁRIO RUI SIMÕES DOS
SANTOS MATIAS Data Nascimento: 14/02/1970 Passaporte: CA697539 País:
PORTUGAL;

Processo: 47039001610202271 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Jerzy Wlodzimierz Sokolnicki Data Nascimento:
12/01/1966 Passaporte: ET2906882 País: POLÔNIA;

Processo: 47039001615202201 Requerente: SBM OFFSHORE DO BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Anurag Malhotra Data Nascimento: 02/07/1969 Passaporte:
Z3808005 País: ÍNDIA;

Processo: 47039001618202237 Requerente: FERBECK DO BRASIL TERMICA
INDUSTRIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: PAULO ALEXANDRE VICENTE FERREIRA
ALVES Data Nascimento: 30/11/1964 Passaporte: CB132168 País: PORTUGAL;

Processo: 47039001620202214 Requerente: ALFA LULA ALTO OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Sofiane Louchahi Data Nascimento:
31/07/1982 Passaporte: 17FV04701 País: FRANÇA;

Processo: 47039001622202203 Requerente: MAHLE METAL LEVE S.A. Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: MICHAEL FRITZLER Data Nascimento: 28/08/1983 Passaporte:
C72Z7TRTY País: ALEMANHA;

Processo: 47039001628202272 Requerente: MAHLE METAL LEVE S.A. Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: MARIO VOGEL Data Nascimento: 05/09/1985 Passaporte:
C71TM7PZC País: ALEMANHA;

Processo: 47039001630202241 Requerente: BETA LULA CENTRAL OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Rohan Van Wyk Data Nascimento:
05/12/1975 Passaporte: M00260336 País: REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL;

Processo: 47039001635202274 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: CESAR ERASMO SALINAS VILLARREAL Data Nascimento:
11/08/1975 Passaporte: G22375851 País: MÉXICO;

Processo: 47039001653202256 Requerente: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Carlos Lorenzo Salas Data Nascimento: 01/05/1972
Passaporte: G34898792 País: MÉXICO;

Processo: 47039001658202289 Requerente: LD CELULOSE S.A. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: Petr Bonczek Data Nascimento: 12/06/1964 Passaporte: 46558794
País: REPÚBLICA TCHECA;

Processo: 47039001666202225 Requerente: IMETAME TERMELETRICA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SEONG EUN KIM Data Nascimento: 13/04/1968 Passaporte:
M40539962 País: CORÉIA DO SUL;

Processo: 47039001669202269 Requerente: IMETAME TERMELETRICA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SEUNGHUN HEO Data Nascimento: 15/01/1988 Passaporte:
M38774550 País: CORÉIA DO SUL;

Processo: 47039001685202251 Requerente: WSO2 BRASIL TECNOLOGIA E
SOFTWARE EIRELI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Janaka Pushpakumara Bandawaka
Arachchige Data Nascimento: 18/02/1993 Passaporte: N8116042 País: SRI-LANKA;

Processo: 47039001686202204 Requerente: MITSUBISHI POWER SOUTH
AMERICA EIRELI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Dagoberto Morales Juarez Data Nascimento:
12/12/1974 Passaporte: G42628151 País: MÉXICO;

Processo: 47039001687202241 Requerente: MITSUBISHI POWER SOUTH
AMERICA EIRELI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Edgardo Sanchez Ramirez Data Nascimento:
18/06/1967 Passaporte: G22674816 País: MÉXICO; e

Processo: 47039001688202295 Requerente: MITSUBISHI POWER SOUTH
AMERICA EIRELI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Jesus Ramirez Vargas Data Nascimento:
20/10/1966 Passaporte: G38557730 País: MÉXICO.

. Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017
(Artigo 4º, Caput)

Processo: 47039001711202241 Requerente: SIEMENS GAMESA ENERGIA
RENOVAVEL LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: DEREK DAVID THOMPSON Data
Nascimento: 28/06/1982 Passaporte: 649511989 País: EUA;

Processo: 47039001726202218 Requerente: FMM PERNAMBUCO
COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Miguel Angel
Gonzalez Villalobos Data Nascimento: 10/10/1971 Passaporte: G40139847 País:
M É X I CO ;

Processo: 47039001763202218 Requerente: WARTSILA BRASIL LTDA. Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: MIGUEL ANGELO DA SILVA SANTOS Data Nascimento: 15/01/1975
Passaporte: CC250494 País: PORTUGAL;

Processo: 47039001766202251 Requerente: WARTSILA BRASIL LTDA. Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: JORGE MANUEL CAIADAS SOBRAL Data Nascimento: 30/09/1972
Passaporte: CA386275 País: PORTUGAL;

Processo: 47039001802202287 Requerente: OCYAN S.A. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: DYLAN GARETH EVANS Data Nascimento: 15/07/1986 Passaporte: 526065279
País: INGLATERRA;

Processo: 47039001887202201 Requerente: COMPANHIA PETROQUIMICA DE
PERNAMBUCO-PETROQUIMICASUAPE Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ROB KONING Data
Nascimento: 24/09/1967 Passaporte: NN812LH72 País: HOLANDA;

Processo: 47039001938202297 Requerente: GERDAU S.A. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: Florian Brunhuber Data Nascimento: 18/05/1983 Passaporte: U1509952 País:
ÁU S T R I A ;

Processo: 47039001943202208 Requerente: MTU MAINTENANCE DO BRASIL
LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Alexander Gerbershagen Data Nascimento:
04/01/1977 Passaporte: CZW5HZ6X4 País: ALEMANHA;

Processo: 47039001967202259 Requerente: ROMACO DO BRASIL LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: DANIJEL KRAFT Data Nascimento: 18/12/1988 Passaporte:
C8VV59ZNY País: ALEMANHA;

Processo: 47039001974202251 Requerente: TERMOPERNAMBUCO S/A Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: Ivan Gomez Sevillano Data Nascimento: 15/10/1978 Passaporte:
AAJ285689 País: ESPANHA;

Processo: 47039001982202205 Requerente: TERMOPERNAMBUCO S/A Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: Francisco Jose Morales Adillon Data Nascimento: 15/02/1978
Passaporte: AAF677209 País: ESPANHA;

Processo: 47039001984202296 Requerente: TERMOPERNAMBUCO S/A Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: Jose Francisco Ortuno Guerrero Data Nascimento: 07/12/1977
Passaporte: PAG283785 País: ESPANHA;

Processo: 47039002023202207 Requerente: SMS GROUP METALURGIA DO
BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Gary Douglas Woods Jr Data Nascimento:
11/01/1975 Passaporte: 584220536 País: EUA;

Processo: 47039002027202287 Requerente: SMS GROUP METALURGIA DO
BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Taylor Nathaniel Page Data Nascimento:
14/03/1998 Passaporte: 645830187 País: EUA;

Processo: 47039002058202238 Requerente: INTERPRINT DO BRASIL
INDUSTRIA DE PAPEIS DECORATIVOS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: KLAUS-DIETER
HAMMER Data Nascimento: 08/03/1953 Passaporte: C716FG5T1 País: ALEMANHA;

Processo: 47039002131202271 Requerente: ABB AUTOMACAO LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: HANS RUDOLF FUCHS Data Nascimento: 03/02/1959 Passaporte:
X2256633 País: SUIÇA; e

Processo: 47039002132202216 Requerente: ABB AUTOMACAO LTDA Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: STEFFEN HEVER Data Nascimento: 02/07/1972 Passaporte:
C9H3X48XC País: ALEMANHA.

. Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017
(Artigo 4º, Parágrafo 1º)

Processo: 47039001243202213 Requerente: TWILTEX INDUSTRIAS TEXTEIS
S/A. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: YONGGANG YUAN Data Nascimento: 21/04/1978
Passaporte: PE2129295 País: CHINA; e

Processo: 47039002040202236 Requerente: VALMET CELULOSE, PAPEL E
ENERGIA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Pauli Mikael Leinonen Data Nascimento:
28/06/1995 Passaporte: FP4657679 País: FINLÂNDIA.

. Residência Prévia - RN 04 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039000790202273 Requerente: MAERSK H2S SAFETY SERVICES
BRASIL SERVICOS DE SEGURANCA CONTRA GAS SULFIDRICO LTDA. Prazo: 12 Mês(es)
Imigrante: Maria Janett Villamarin Herrera Data Nascimento: 01/02/1984 Passaporte:
PE148718 País: VENEZUELA;

Processo: 47039000912202221 Requerente: MAERSK H2S SAFETY SERVICES
BRASIL SERVICOS DE SEGURANCA CONTRA GAS SULFIDRICO LTDA. Prazo: 12 Mês(es)
Imigrante: José Manuel Rosa da Costa Data Nascimento: 10/10/1964 Passaporte:
P577145 País: PORTUGAL;

Processo: 47039001698202221 Requerente: TATA CONSULTANCY SERVICES
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: AMOL VAIJNATHRAO MADHALE Data
Nascimento: 10/06/1987 Passaporte: N7124177 País: ÍNDIA;

Processo: 47039001701202214 Requerente: TATA CONSULTANCY SERVICES
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ASHOK KUMAR MAMILLA Data Nascimento:
16/07/1992 Passaporte: V2436420 País: ÍNDIA;

Processo: 47039001702202251 Requerente: TATA CONSULTANCY SERVICES
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: NEETISH SINGH Data Nascimento:
03/07/1997 Passaporte: V3626793 País: ÍNDIA; e

Processo: 47039001703202203 Requerente: TATA CONSULTANCY SERVICES
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SAPTARSHI GHOSH Data Nascimento:
20/04/1994 Passaporte: N8965908 País: ÍNDIA.

. Residência Prévia - RN 06 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039000703202288 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 31/12/2022 Imigrante: Ivan Vladimirov Denev Data Nascimento:
14/10/1984 Passaporte: 387831341 País: BULGÁRIA;

bProcesso: 47039000798202230 Requerente: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: até 18/07/2022 Imigrante: Kamil Marcin Surdel Data Nascimento:
03/04/1986 Passaporte: EH6766387 País: POLÔNIA;

Processo: 47039001080202261 Requerente: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 07/03/2023 Imigrante: ANDREW WILSON REID Data
Nascimento: 03/01/1981 Passaporte: 561024651 País: INGLATERRA;

Processo: 47039001081202213 Requerente: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 07/03/2023 Imigrante: CHRISTOPHER ANTHONY
CARTER Data Nascimento: 27/04/1983 Passaporte: 560844055 País: INGLATERRA;

Processo: 47039001082202250 Requerente: MAERSK DRILLING DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: até 05/02/2023 Imigrante: Tomasz Maciej Mlodak
Data Nascimento: 18/07/1971 Passaporte: EK4554835 País: POLÔNIA;

Processo: 47039001130202218 Requerente: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 07/03/2023 Imigrante: AARAN DAVID THOMPSON
Data Nascimento: 19/07/1993 Passaporte: 538605168 País: INGLATERRA;

Processo: 47039001131202254 Requerente: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 07/03/2023 Imigrante: TOM HANSEN Data
Nascimento: 25/04/1966 Passaporte: 209282794 País: DINAMARCA;

Processo: 47039001141202290 Requerente: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 07/03/2023 Imigrante: TEIS MOELLER JOERGENSEN
Data Nascimento: 01/05/1996 Passaporte: 208581515 País: DINAMARCA;

Processo: 47039001284202200 Requerente: OOS INTERNATIONAL DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: HAMRI Data Nascimento:
17/11/1986 Passaporte: C3946041 País: INDONÉSIA;

Processo: 47039001285202246 Requerente: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 07/03/2023 Imigrante: PIOTR KOWALSKI Data
Nascimento: 15/09/1965 Passaporte: EL2922509 País: POLÔNIA;

Processo: 47039001292202248 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Raymond Nicanor Navata Data Nascimento: 14/06/1964
Passaporte: P4756022B País: FILIPINAS;

Processo: 47039001340202206 Requerente: OOS INTERNATIONAL DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: OPIR MATASAK Data
Nascimento: 18/12/1981 Passaporte: C7159576 País: INDONÉSIA;

Processo: 47039001339202273 Requerente: CORCOVADO CONSULTORIA E
SOLUCOES OFFSHORE EIRELI Prazo: até 29/06/2022 Imigrante: JOHN NEIL CORDOVA
REYES Data Nascimento: 11/08/1991 Passaporte: P7624796A País: FILIPINAS;

Processo: 47039001341202242 Requerente: CORCOVADO CONSULTORIA E
SOLUCOES OFFSHORE EIRELI Prazo: até 12/09/2022 Imigrante: RODELIO CAMPITA
BALANE Data Nascimento: 20/06/1976 Passaporte: P2826970B País: FILIPINAS;

Processo: 47039001346202275 Requerente: SIEM OFFSHORE DO BRASIL S/A
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MARTIN MELKE Data Nascimento: 04/08/1984 Passaporte:
CCYV1LLK6 País: ALEMANHA;

Processo: 47039001351202288 Requerente: OOGTK LIBRA PRODUCAO DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Artur Albert Szwedzik Data Nascimento:
18/11/1988 Passaporte: EK7873654 País: POLÔNIA Imigrante: Kamil Pawel Olszewski
Data Nascimento: 15/11/1986 Passaporte: EM5978586 País: POLÔNIA Imigrante: Michal
Bartosz Jandula Data Nascimento: 15/08/1988 Passaporte: ET2940815 País: P O LÔ N I A ;

Processo: 47039001353202277 Requerente: VAN OORD SERVICOS DE
OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 25/05/2023 Imigrante: Jan Glas Data
Nascimento: 23/12/1964 Passaporte: NSH878D08 País: HOLANDA Imigrante: Marcus
Lucas Muller Data Nascimento: 24/11/1976 Passaporte: BG020BR06 País: HOLA N DA ;

Processo: 47039001363202211 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 14/05/2022 Imigrante: Kushang Harshadkumar Tandel Data
Nascimento: 19/08/1998 Passaporte: N6938749 País: ÍNDIA Imigrante: Prabhat Kumar
Chauhan Data Nascimento: 09/06/1993 Passaporte: V0347187 País: ÍNDIA Imigrante:
Salman Hidayat Shaikh Data Nascimento: 09/01/1992 Passaporte: Z5022102 País: ÍNDIA
Imigrante: Vipul Jayawant Tandel Data Nascimento: 15/05/1999 Passaporte: S3750875
País: ÍNDIA;

Processo: 47039001364202257 Requerente: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
2 Ano(s) Imigrante: Oleksandr Goldobin Data Nascimento: 29/05/1986 Passaporte:
FY036760 País: UCRÂNIA;

Processo: 47039001370202212 Requerente: SHEARWATER GEOSERVICES DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Aristotle Cayubit Cormero Data Nascimento:
09/11/1968 Passaporte: P8443725B País: FILIPINAS Imigrante: Rene Bonilla Tamine Data
Nascimento: 09/01/1981 Passaporte: P8737553A País: FILIPINAS;

Processo: 47039001381202294 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Hiroki Inoue Data Nascimento: 13/07/1991 Passaporte:
TT1523189 País: JAPÃO;

Processo: 47039001468202261 Requerente: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 07/03/2023 Imigrante: MAGNAR HALDUR NAES Data
Nascimento: 25/06/1978 Passaporte: 350023856 País: DINAMARCA;

Processo: 47039001487202298 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até 01/09/2023 Imigrante: IAN ALAN
YATES Data Nascimento: 19/11/1979 Passaporte: 564345126 País: GRÃ BRETANHA;
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Processo: 47039001493202245 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até 01/09/2023 Imigrante: JOHN
ESTALOGO MAHOMETANO Data Nascimento: 21/06/1972 Passaporte: P4767502A País:
FILIPINAS Imigrante: KARL JUNN BETITO MUÑEZ Data Nascimento: 01/06/1983
Passaporte: P7343427B País: FILIPINAS Imigrante: LEO JR. BALLAO VILLANUEVA Data
Nascimento: 19/04/1970 Passaporte: P7814134B País: FILIPINAS Imigrante: MEDARDO
PEPITO PATALITA Data Nascimento: 18/05/1975 Passaporte: P3371620B País: FILIPINAS
Imigrante: OSCAR DELGADO SON Data Nascimento: 30/03/1976 Passaporte: P1523445B
País: FILIPINAS Imigrante: PABLO PRUDENCIADO PIAMONTE Data Nascimento:
07/09/1970 Passaporte: P3832679B País: FILIPINAS Imigrante: ROBERTO JOSELITO
GUANTERO BULORON Data Nascimento: 14/09/1961 Passaporte: P1641813B País:
FILIPINAS Imigrante: RONALD CANELA MANALO Data Nascimento: 18/10/1976
Passaporte: P5046702B País: FILIPINAS Imigrante: SHERWIN ALAJID ARRIBADO Data
Nascimento: 18/05/1979 Passaporte: P8668094A País: FILIPINAS;

Processo: 47039001491202256 Requerente: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 07/03/2023 Imigrante: EYDUN JOENSEN Data
Nascimento: 16/04/1978 Passaporte: 213399618 País: DINAMARCA;

Processo: 47039001510202244 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até 01/09/2023 Imigrante: CRAIG
ANDERSON Data Nascimento: 29/12/1978 Passaporte: 123706649 País: GRÃ
BRETANHA;

Processo: 47039001516202211 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até 01/09/2023 Imigrante: PETERS JEAN
CLAUDE DARJINOFF Data Nascimento: 07/04/1971 Passaporte: 18AD00483 País:
FRANÇA;

Processo: 47039001528202246 Requerente: COMPANHIA DE NAVEGACAO
NORSUL Prazo: até 20/09/2022 Imigrante: Arun Kumar Chandel Data Nascimento:
19/05/1971 Passaporte: Z3424983 País: ÍNDIA Imigrante: Cyriac Alex Kandoth Data
Nascimento: 25/10/1989 Passaporte: Z2723556 País: ÍNDIA Imigrante: Kanak Kaushal
Data Nascimento: 26/01/1989 Passaporte: P2772819 País: ÍNDIA Imigrante: Ku m a r
Lawrence Data Nascimento: 25/05/1985 Passaporte: V4512096 País: ÍNDIA Imigrante:
Mukesh Kumar Data Nascimento: 04/12/1992 Passaporte: Z6437908 País: ÍNDIA
Imigrante: Nilesh Sudhakar Khandekar Data Nascimento: 29/05/1992 Passaporte:
U3988800 País: ÍNDIA Imigrante: Nis Kuriakose Antony Data Nascimento: 22/02/1993
Passaporte: U6863390 País: ÍNDIA Imigrante: Nooruzzama Salmani Data Nascimento:
13/10/1993 Passaporte: S8016403 País: ÍNDIA Imigrante: Sunilkumar Mohanlal Tandel
Data Nascimento: 05/12/1981 Passaporte: V4528816 País: ÍNDIA Imigrante: Umesh
Kumar Sharma Data Nascimento: 10/08/1998 Passaporte: N6211583 País: ÍNDIA;

Processo: 47039001537202237 Requerente: VAN OORD SERVICOS DE
OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 25/05/2023 Imigrante: Taavi Tonutare Data
Nascimento: 30/05/1994 Passaporte: KE0042533 País: ESTÔNIA;

Processo: 47039001549202261 Requerente: AET BRASIL SERVICOS
MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Ajay Kumar Mishra Data Nascimento:
07/08/1973 Passaporte: N1712873 País: ÍNDIA;

Processo: 47039001552202285 Requerente: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 07/03/2023 Imigrante: CAROL NICHITA Data
Nascimento: 27/10/1969 Passaporte: 054686230 País: ROMÊNIA;

Processo: 47039001591202282 Requerente: CORCOVADO CONSULTORIA E
SOLUCOES OFFSHORE EIRELI Prazo: até 29/06/2022 Imigrante: MARLOWE JAY BERZA
LAO CUBELO Data Nascimento: 03/04/1988 Passaporte: P6086667B País: FILIPINAS;

Processo: 47039001607202257 Requerente: FLUMAR TRANSPORTES DE
QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até 08/10/2022 Imigrante: Lexter Dagar Caguioa Data
Nascimento: 02/01/1983 Passaporte: P4296107A País: FILIPINAS;

Processo: 47039001621202251 Requerente: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Geska Marie Joyce Gutierrez Flores Data Nascimento:
22/04/1995 Passaporte: P5311241B País: FILIPINAS Imigrante: Joe Anthony Naringahon
Geron Data Nascimento: 16/02/1979 Passaporte: P6816137B País: FILIPINAS Imigrante:
Merwin Villamor Chua Data Nascimento: 28/11/1987 Passaporte: P6359392B País:
FILIPINAS Imigrante: Rica Robles Pelaez Data Nascimento: 15/06/1996 Passaporte:
P6200534B País: FILIPINAS Imigrante: Toby Bernardo Manalo Data Nascimento:
02/11/1994 Passaporte: P3411594B País: FILIPINAS;

Processo: 47039001623202240 Requerente: AET BRASIL SERVICOS
MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: John Cudes Pathrose Data Nascimento:
19/05/1978 Passaporte: S6950394 País: ÍNDIA;

Processo: 47039001627202228 Requerente: DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 26/09/2022 Imigrante: Romuald Gruzewski Data Nascimento:
05/05/1968 Passaporte: EE1675269 País: POLÔNIA;

Processo: 47039001637202263 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL
LTDA Prazo: até 13/07/2023 Imigrante: Kris Pamplona Osano Data Nascimento:
04/12/1991 Passaporte: P4706004A País: FILIPINAS;

Processo: 47039001634202220 Requerente: DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 26/09/2022 Imigrante: Sindre Geir Aune Data Nascimento: 22/09/1970
Passaporte: 29444311 País: NORUEGA;

Processo: 47039001636202219 Requerente: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Ranajit Halder Data Nascimento: 06/06/1975 Passaporte: N0860814
País: ÍNDIA;

Processo: 47039001641202221 Requerente: FARSTAD SHIPPING LTDA Prazo:
100 Dia(s) Imigrante: MELVIN GLORIOSO CONSTANTINO Data Nascimento: 27/03/1974
Passaporte: P7095245B País: FILIPINAS Imigrante: ROBERT BARRIOS TANENA Data
Nascimento: 29/01/1973 Passaporte: P3878131B País: FILIPINAS Imigrante: ROSANA
CORONEL MARTIN Data Nascimento: 29/12/1983 Passaporte: P9577625A País:
FILIPINAS;

Processo: 47039001657202234 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Molino III Palomo Ragudos Data Nascimento:
14/10/1995 Passaporte: P2373547A País: FILIPINAS;

Processo: 47039001673202227 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Bahader Ismail Data Nascimento: 01/09/1980
Passaporte: 055656261 País: ROMÊNIA; e

Processo: 47039001676202261 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ABEL FUENTES SILVA Data Nascimento:
18/03/1971 Passaporte: AR124135 País: COLÔMBIA.

. Residência Prévia - RN 11 - Resolução Normativa (Artigo 2º, Inciso I)

Processo: 47039000265202258 Requerente: MAYEKAWA DO BRASIL
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: GEN TAKAHASHI
Data Nascimento: 07/02/1986 Passaporte: TS 0.410.086 País: JAPÃO;

Processo: 47039001039202294 Requerente: KURASHIKI DO BRASIL TEXTIL
LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: KOJI HIROTA Data Nascimento: 05/08/1968
Passaporte: TT1113179 País: JAPÃO; e

Processo: 47039001377202226 Requerente: UNIVERSO VERDE
AGRONEGOCIOS LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: XU HU Data Nascimento:
18/10/1964 Passaporte: PE1401538 País: CHINA.

. Residência Prévia - RN 13 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039000886202231 Requerente: D E B HOTELARIA LTDA Prazo:
Indeterminado, condicionado a continuidade da residência à comprovação da realização
do plano de investimento ou de negócios, Imigrante: DANIEL BOFISE Data Nascimento:
20/09/1997 Passaporte: YB3796614 País: ITÁLIA.

. Residência Prévia - RN 19 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039022237202119 Requerente: ABBOTT LABORATORIOS DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: DAVID JONATHAN RAMOS Data Nascimento:
26/06/1998 Passaporte: 576922997 País: EUA;

Processo: 47039000899202219 Requerente: HDI GLOBAL SEGUROS S.A. Prazo:
6 Mês(es) Imigrante: ROUVEN HOFFMANN Data Nascimento: 10/01/1984 Passaporte:
C4YMK3Z2P País: ALEMANHA;

Processo: 47039001054202232 Requerente: LIEBHERR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Liang
Zhang Data Nascimento: 24/07/1989 Passaporte: EB0318465 País: CHINA;

Processo: 47039001055202287 Requerente: LIEBHERR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Qingchen
Song Data Nascimento: 19/12/1980 Passaporte: EJ3316119 País: CHINA;

Processo: 47039001063202223 Requerente: LIEBHERR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Junwei
Liu Data Nascimento: 27/06/1987 Passaporte: E59260460 País: CHINA;

Processo: 47039001067202210 Requerente: LIEBHERR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Jun Hao
Data Nascimento: 07/10/1984 Passaporte: EJ3316118 País: CHINA;

Processo: 47039001068202256 Requerente: LIEBHERR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Zhaohong
Chen Data Nascimento: 03/04/1986 Passaporte: EJ3316117 País: CHINA;

Processo: 47039001069202209 Requerente: LIEBHERR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Haoran
Guo Data Nascimento: 01/10/1999 Passaporte: EJ3316230 País: CHINA;

Processo: 47039001140202245 Requerente: MITSUI SUMITOMO SEGUROS
S.A. Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: YOSHIHIRO ARAMAKI Data Nascimento: 29/07/1994
Passaporte: TR5180565 País: JAPÃO;

Processo: 47039001160202216 Requerente: HUAWEI DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: 24 Mês(es) Imigrante: ZEHUI ZHANG Data Nascimento:
12/02/1997 Passaporte: E56573409 País: CHINA;

Processo: 47039001236202211 Requerente: NOVAAGRI INFRA-ESTRUTURA DE
ARMAZENAGEM E ESCOAMENTO AGRICOLA S.A. Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: MARIE
SHIMIZU Data Nascimento: 30/06/1997 Passaporte: TT1849978 País: JAPÃO;

Processo: 47039001310202291 Requerente: NISSIN FOODS DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Shun Miura Data Nascimento: 28/11/1992 Passaporte:
TS0104796 País: JAPÃO;

Processo: 47039001312202281 Requerente: NISSIN FOODS DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Yusuke Sugita Data Nascimento: 15/10/1993 Passaporte:
TR2332997 País: JAPÃO; e

Processo: 47039001599202249 Requerente: HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA. Prazo: 24 Mês(es) Imigrante: SHUANGFU ZHU
Data Nascimento: 13/04/1997 Passaporte: EJ5040769 País: CHINA.

. Residência Prévia - RN 21 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039001626202283 Requerente: SAMPAIO CORREA FUTEBOL
CLUBE Prazo: até 01/09/2022 Imigrante: JENNIFER VICTORIA O'NEILL Data Nascimento:
19/04/1990 Passaporte: 567233691 País: EUA Mãe: MARITZA ELISA ROBLES Pai: N ÃO
INFORMADO; e

Processo: 47039001631202296 Requerente: SAMPAIO CORREA FUTEBOL
CLUBE Prazo: até 01/09/2022 Imigrante: SOFIE TRYGGEDSSON PREETZMANN Data
Nascimento: 07/08/1995 Passaporte: 211595539 País: DINAMARCA Mãe: HELLE
TRIGGEDSSON Pai: ERIC PREETZMANN.

. Residência Prévia - RN 24 - Resolução Normativa, de 20/02/2018

Processo: 47039001613202212 Requerente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Hermenegildo Augusto Vieira Borges de
Oliveira Data Nascimento: 12/04/1969 Passaporte: CC165528 País: PORTUGAL.

. Residência Prévia - RN 36 - Resolução Normativa, de 21/11/2018
(Artigo 2º, Alínea a)

Processo: 47039000923202210 Requerente: ROMAN MARCEL PROBST Prazo:
2 Ano(s) Imigrante: Roman Marcel Probst Data Nascimento: 16/04/1972 Passaporte:
X0606660 País: SUIÇA Mãe: Barbara Frieda Probst Pai: Erwin Martin Probst; e

Processo: 47039001001202211 Requerente: FLORIAN KREMSNER Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: FLORIAN KREMSNER Data Nascimento: 14/05/1984 Passaporte:
U1982049 País: ÁUSTRIA Mãe: CHRISTINE HOHENRAINER Pai: WALTER GEORG
KREMSNER.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
deferiu os seguintes pedidos de autorização de residência (imigrantes que já se
encontram em território nacional), ressaltando que os respectivos registros, decorrentes
de renovação ou alteração para prazo indeterminado ou situações correlatas, deverão
observar as instruções de atendimento da Polícia Federal:

. Residência - RN 02 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039017617202123 Requerente: ESPORTE CLUBE LARANJA
MECANICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: BIRZE BASTIAAN PETER Data Nascimento:
28/09/1988 Passaporte: BFJ947142 País: HOLANDA Mãe: DORIEN BIRZE BECKERINGH Pai:
ALBERT BIZE DORIEN BIRZE BECKERINGH;

Processo: 47039021814202147 Requerente: DSSI BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: GONÇALO FILIPE FIALHO NUNES DE MELLO Data Nascimento: 02/08/1973
Passaporte: CB 984324 País: PORTUGAL Mãe: MARIA JOÃO FIALHO NUNES DE MELLO
Pai: ALBANO JOSÉ DA LUZ NUNES DE MELLO;

Processo: 47039022590202191 Requerente: BEMOL S/A Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: ZULEMA SANCHEZ VERA Data Nascimento: 31/01/1977 Passaporte: J005775
País: CUBA Mãe: Zenaida Filomena Vera Lorenzo Pai: Hector Ramon Sanchez Paz;

Processo: 47039022845202115 Requerente: ZBYNEK JANCIK Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Zbynek Jancik Data Nascimento: 30/05/1976 Passaporte: 39517867 País:
REPÚBLICA TCHECA Mãe: Martina Jancikova Pai: Jan Jancik;

Processo: 47039022968202156 Requerente: SPEED RABBIT EXPRESS LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: GUOGANG XU Data Nascimento: 12/10/1992 Passaporte:
EJ4620372 País: CHINA Mãe: LIANSU QIAN Pai: RENXIANG XU;

Processo: 47039023031202106 Requerente: LUIZA G. TELLES SERVICOS
ADMINISTRATIVOS Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JONATHAN SULLIVAN DUBE Data
Nascimento: 22/04/1994 Passaporte: 505465572 País: EUA Mãe: Maria Milagros
Carrasquillo Pai: William F. Sullivan;

Processo: 47039000201202257 Requerente: J&T EXPRESS BRAZIL LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: YOUXU ZHU Data Nascimento: 29/05/1997 Passaporte: E56250304
País: CHINA Mãe: TINGQIAN YU Pai: YONG ZHU;

Processo: 47039000605202241 Requerente: ZUUM BORDADOS EIRELI Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: YUXING ZHOU Data Nascimento: 07/05/1981 Passaporte: E35272182
País: CHINA Mãe: YINCHAI CHEN Pai: GUANGSHOU ZHOU;

Processo: 47039001037202203 Requerente: GREAT WALL MOTOR BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: QINGHAO ZHANG Data Nascimento: 02/07/1992
Passaporte: EJ1787306 País: CHINA Mãe: CAIXIANG LI Pai: YONGFU ZHANG;

Processo: 47039001044202205 Requerente: DIGITRACK MOBILIDADE E
TECNOLOGIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: YAKELIN DOMINGUEZ RODRIGUEZ Data
Nascimento: 16/07/1988 Passaporte: L119875 País: CUBA Mãe: Eva Gregoria Rodriguez
Morffi Pai: Ramón Heriberto Dominguez Fonte;

Processo: 47039001042202216 Requerente: GREAT WALL MOTOR BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SHUHUA WANG Data Nascimento: 28/07/1987
Passaporte: E04104746 País: CHINA Mãe: LIANFENG LIU Pai: DONGSHENG WANG;

Processo: 47039001155202211 Requerente: AIST BRAZIL SOFTWARE LIMITADA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Anna Tolmacheva Data Nascimento: 06/01/1987 Passaporte:
72 4128132 País: RÚSSIA Mãe: Tatiana Dmitrievna Fedorova Pai: Iuri Anatolievich
Fe d o r o v ;

Processo: 47039001167202238 Requerente: AIST BRAZIL SOFTWARE LIMITADA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Nikita Tolmachev Data Nascimento: 12/07/1990 Passaporte: 76
5594370 País: RÚSSIA Mãe: Tatiana Vitalievna Tolmacheva Pai: Sergei Vladimirovich Tolmachev;
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Processo: 47039001207202241 Requerente: EKO SUPERMERCADO EIRELI
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: BIYU CHEN Data Nascimento: 07/01/1976 Passaporte:
EF2265915 País: CHINA Mãe: XIANGYING WANG Pai: MOBING CHEN;

Processo: 47039001269202253 Requerente: PERLEN PACKAGING ANAPOLIS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: PHILIPP SCHMIDIGER Data
Nascimento: 16/10/1986 Passaporte: X7179674 País: SUIÇA Mãe: BRIGITTA MARGRIT
FRIEDA SCHMIDIGER Pai: ARMIN SCHMIDIGER;

Processo: 47039001322202216 Requerente: ZUBALE BRASIL TECNOLOGIA
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ANDREA ECHEVERRY URIBE Data Nascimento:
06/01/1994 Passaporte: AO698838 País: COLÔMBIA Mãe: MARIA CONSUELO URIBE DE
ECHEVERRY Pai: JORGE ENRIQUE ECHEVERRY HOYOS;

Processo: 47039001365202200 Requerente: GREAT WALL MOTOR BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: GONGZHE ZHU Data Nascimento: 09/07/1987
Passaporte: E88333324 País: CHINA Mãe: HANJU ZHANG Pai: QINGLING ZHU; e

Processo: 47039001532202212 Requerente: PONTO DO MILLY COMERCIO,
EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: YANQUN ZHANG Data
Nascimento: 12/06/1971 Passaporte: E09807038 País: CHINA Mãe: XUEJIAO LI Pai:
ZUQUAN ZHANG.

. Residência - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 3º)

Processo: 47039020282202121 Requerente: FITESA NAOTECIDOS S/A Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: Martin Swiatek Data Nascimento: 05/10/1978 Passaporte: C79XHFZHL
País: ALEMANHA;

Processo: 47039001558202252 Requerente: TEMOINSA DO BRASIL LTDA
Prazo: 185 Dia(s) Imigrante: DAO YANG Data Nascimento: 10/02/1987 Passaporte:
PE1681178 País: CHINA; e

Processo: 47039001598202202 Requerente: INDEMIL INDUSTRIA E COMERCIO
S/A Prazo: até 31/12/2022 Imigrante: KE JIAN Data Nascimento: 16/12/1972 Passaporte:
E85845903 País: CHINA.

. Residência - RN 06 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039022561202129 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 02/07/2022 Imigrante: GABRIEL CARASTOIAN Data Nascimento:
03/06/1967 Passaporte: 056090520 País: ROMÊNIA;

Processo: 47039022562202173 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 01/07/2022 Imigrante: CHRISTIAN BOLIO CAUNGA Data
Nascimento: 24/01/1996 Passaporte: P2343644B País: FILIPINAS;

Processo: 47039022566202151 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 01/07/2022 Imigrante: ELMER SARDON NAVASCA Data
Nascimento: 20/03/1974 Passaporte: P6467149B País: FILIPINAS;

Processo: 47039022571202164 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 01/07/2022 Imigrante: VELVINO MULATO ANG Data Nascimento:
12/05/1979 Passaporte: P7540377B País: FILIPINAS;

Processo: 47039022779202183 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 17/01/2023 Imigrante: PAUL WILFRED JUNIO ESTRELA Data
Nascimento: 29/05/1993 Passaporte: P8032112B País: FILIPINAS;

Processo: 47039022780202116 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 02/07/2022 Imigrante: SERGEJS MOISEJEVS Data Nascimento:
13/08/1984 Passaporte: LV4071296 País: LETÔNIA;

Processo: 47039022783202141 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 22/06/2023 Imigrante: LAWRENCE CRUZ GABRIEL Data
Nascimento: 09/10/1985 Passaporte: P7727084B País: FILIPINAS;

Processo: 47039001357202255 Requerente: SHEARWATER GEOSERVICES DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Damien Charles Germain Bachelet Data
Nascimento: 21/04/1984 Passaporte: 13BF27835 País: FRANÇA;

Processo: 47039001447202246 Requerente: LACADOR NAVEGACAO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Mert Can Boduç Data Nascimento: 29/01/1991 Passaporte:
U10008544 País: TURQUIA Imigrante: Metin Gur Data Nascimento: 10/12/1974
Passaporte: U23777974 País: TURQUIA; e

Processo: 47039001601202280 Requerente: LACADOR NAVEGACAO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Abdulsamet Demirel Data Nascimento: 22/04/1998
Passaporte: U15958581 País: TURQUIA Imigrante: Feyzullah Boyraz Data Nascimento:
18/01/1980 Passaporte: U10167346 País: TURQUIA Imigrante: Kadem Simsek Data
Nascimento: 30/03/1965 Passaporte: U15342933 País: TURQUIA.

. Residência - RN 13 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039021310202127 Requerente: PRESTIGIO CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI Prazo: Indeterminado Imigrante: ALFREDO
FORNETTI Data Nascimento: 08/09/1965 Passaporte: C767924 País: ITÁLIA; e

Processo: 47039000469202299 Requerente: TABA - CONSTRUCOES,
INCORPORACOES & COMERCIO LTDA Prazo: Indeterminado, condicionado a continuidade
da residência à comprovação da realização do plano de investimento ou de negócios,
Imigrante: IVONNE LAMERS Data Nascimento: 28/08/1973 Passaporte: NM7PK63K6 País:
PAÍSES BAIXOS.

. Residência - RN 14 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039021881202161 Instituição: CONGREGACAO IRMAS FILHAS DE
SAO FRANCISCO DE SALES Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: LIZAMMA JOSEPH EDAPPADIYIL
Data Nascimento: 20/05/1968 Passaporte: R2912421 País: ÍNDIA;

Processo: 47039022741202119 Instituição: OBRAS SOCIAIS DA ORDEM
ESPIRITUALISTA CRISTA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: LINDA SIMMEN Data Nascimento:
03/04/1992 Passaporte: X2281931 País: SUIÇA;

Processo: 47039023001202191 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A
IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
Braydon Edward Oliver Data Nascimento: 08/11/2001 Passaporte: 652414468 País:
EUA;

Processo: 47039000433202213 Instituição: IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL
O BRASIL PARA CRISTO EM COTIA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Johannes Toet Data
Nascimento: 14/08/1971 Passaporte: NNLRF67K0 País: HOLANDA;

Processo: 47039000844202209 Requerente: ALEXANDRE PACINI Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: ALEXANDRE PACINI Data Nascimento: 29/05/1973 Passaporte:
16DT02997 País: FRANÇA;

Processo: 47039000846202290 Instituição: JESU DOSS RAYAPPAN Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: JESU DOSS RAYAPPAN Data Nascimento: 02/06/1989 Passaporte:
L3517663 País: ÍNDIA; e

Processo: 47039000939202214 Instituição: IGREJA APOSTOLICA ARMENIA DO
BRASIL Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ARAMAYIS SOGHBATIAN Data Nascimento: 31/07/1994
Passaporte: AT0657383 País: ARMÊNIA.

. Residência - RN 15 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039000774202281 Requerente: COMUNIDADE CATOLICA SHALOM
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JOSUE KUSSALAMA JULIO Data Nascimento: 12/12/1994
Passaporte: N2505467 País: ANGOLA; e

Processo: 47039000793202215 Requerente: REDEH - REDE DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Michael Robert O Sullivan Data
Nascimento: 15/01/1976 Passaporte: 519905710 País: GRÃ BRETANHA.

. Residência - RN 17 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039000232202216 Requerente: AGENCE FRANCE PRESSE Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: JOSHUA HOWAT BERGER Data Nascimento: 04/08/1979 Passaporte:
566015122 País: EUA.

. Residência - RN 20 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039001088202227 Requerente: UNIVERSIDADE ESTADUAL
PAULISTA JULIO DE MESQUITA FILHO Prazo: 90 Dia(s) Imigrante: Laura Patricia Silva
Ledezma Data Nascimento: 17/06/1985 Passaporte: G27188681 País: MÉXICO; e

Processo: 47039001697202286 Requerente: UNIVERSIDADE ESTADUAL
PAULISTA JULIO DE MESQUITA FILHO Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: YIYUAN LAI Data
Nascimento: 31/01/1993 Passaporte: E18246924 País: CHINA.

. Residência - RN 21 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039001127202296 Requerente: PENAROL ATLETICO CLUBE Prazo:
5 Ano(s) Imigrante: MAMOUDOU GASSIMOU MARA Data Nascimento: 01/01/1998
Passaporte: RO540170 País: GUINÉ Mãe: MARIAME MANSARÉ Pai: MAMADI MARA; e

Processo: 47039001327202249 Requerente: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO E
APERFEICOAMENTO DO DESPORTO Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: MIGUEL FRANCISCO
DICENT GUANTE Data Nascimento: 09/05/1994 Passaporte: RD5133782 País: REPÚBLICA
DOMINICANA Mãe: ROSALIA GUANTE MARTINEZ Pai: HENRIQUE NIRMIO DICENT.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 02/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039001403202216 Requerente: FLORESTA RICA MADEIREIRA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MINGJUN XIAN Data Nascimento: 29/05/1960 Passaporte:
EJ2417979 País: CHINA Mãe: JINHUA ZHANG Pai: DEXI XIAN; e

Processo: 47039001568202298 Requerente: ALLIANCE SERVICES PLUS DO
BRASIL SERVICOS DE INFORMATICA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Jonathan David
Belliot Data Nascimento: 08/02/1994 Passaporte: 15DD88450 País: FRANÇA Mãe: JULIE
MARIE WILKINSON Pai: YANNICK MARIE BELLIOT.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 03/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039022436202119 Requerente: POWERCHINA BRASIL
CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Yuanyuan Zheng Data Nascimento:
15/11/1998 Passaporte: PE2077357 País: CHINA Mãe: Chao Fen Wang Pai: Xiao Wei
Zheng;

Processo: 47039000034202244 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ANDRII VERETSKYI
Data Nascimento: 20/08/1981 Passaporte: FP014860 País: UCRÂNIA Mãe: LYUBOV
VERETSKYA Pai: VOLODYMYR VERETSKYI;

Processo: 47039000674202254 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SIEW KOK FOO Data Nascimento:
02/08/1983 Passaporte: A50705739 País: MALÁSIA Mãe: NYEK YONG CHIN Pai: YOON
FATT SIEW;

Processo: 47039000788202202 Requerente: KNAPP SUDAMERICA LOGISTICA E
AUTOMACAO LTDA Prazo: 60 Dia(s) Imigrante: Michal Amadeusz Wisniewski Data
Nascimento: 05/10/1992 Passaporte: EN4180882 País: POLÔNIA Mãe: Maria Jolanta
Wisniewska Pai: Boguslaw Janusz Wisniewski;

Processo: 47039001369202280 Requerente: SBM CAPIXABA OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Kent Steven Dunham Data Nascimento:
15/06/1965 Passaporte: AE952965 País: CANADÁ Mãe: Sonjia Leone Dunham Pai:
Graham David Dunham;

Processo: 47039001375202237 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JAIME
MAURICIO ESTAY OLMOS Data Nascimento: 12/02/1979 Passaporte: F35412468 País:
CHILE Mãe: MARIA LUISA OLMOS VASQUEZ Pai: HERNAN JAIME ESTAY ESPINOZA; e

Processo: 47039001424202231 Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.
Prazo: até 03/03/2023 Imigrante: PAUL SANDUM Data Nascimento: 30/03/1959
Passaporte: 545464462 País: EUA Mãe: Inger Margrethe Sandum Pai: Erling Trygve
Sandum.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 06/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039022588202111 Requerente: ALTERA PETROJARL I SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 08/05/2023 Imigrante: Jim Robert Kristiansen Data
Nascimento: 11/06/1973 Passaporte: 30186886 País: NORUEGA Mãe: Liv Kristine
Kristiansen Pai: Frits Kristiansen;

Processo: 47039022589202166 Requerente: ALTERA PETROJARL I SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 08/05/2023 Imigrante: Rolf Fagerheim Data Nascimento:
15/11/1955 Passaporte: 30117237 País: NORUEGA Mãe: Malmfryd Fagerheim Pai:
Markus Fagerheim;

Processo: 47039000162202298 Requerente: ALTERA PETROJARL I SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 08/05/2023 Imigrante: Dariusz Wierzbicki Data
Nascimento: 24/11/1969 Passaporte: EU6757669 País: POLÔNIA Mãe: Danuta Wierzbicka
Pai: Ryszard Wierzbicki;

Processo: 47039000480202259 Requerente: ALTERA DO BRASIL SERVICOS
MARITIMOS LTDA. Prazo: até 27/06/2023 Imigrante: Neil Carino Ortaleza Data
Nascimento: 09/05/1970 Passaporte: P3545551A País: FILIPINAS Mãe: Elena Vallo Carino
Pai: Eufroceno Catabay Ortaleza;

Processo: 47039000502202281 Requerente: ALTERA DO BRASIL SERVICOS
MARITIMOS LTDA. Prazo: até 01/01/2024 Imigrante: Jun Abarintos Asilo Data
Nascimento: 22/09/1973 Passaporte: P1139355B País: FILIPINAS Mãe: Zenaida De
Ocampo Abarintos Pai: Moises Del Mundo Asilo;

Processo: 47039001347202210 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Jay Pee Magdangan Ibarrola Data Nascimento:
04/12/1983 Passaporte: P5197150B País: FILIPINAS Mãe: Josefina Magdangan Ibarrola
Pai: Eduardo Sanvictores Ibarrola;

Processo: 47039001367202291 Requerente: ALFA LULA ALTO OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Eric Delachaussee Data Nascimento:
29/01/1960 Passaporte: 13FV25884 País: FRANÇA Mãe: Annick Grosset Pai: Sampiero
Delachaussee;

Processo: 47039001372202201 Requerente: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Guramrit Singh Data Nascimento: 20/01/1983 Passaporte: Z6270913
País: ÍNDIA Mãe: Amraj Kaur Pai: Gurmej Singh;

Processo: 47039001374202292 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Michael Rebelala Montuya Data Nascimento:
21/02/1984 Passaporte: P3402939B País: FILIPINAS Mãe: Ernanie I Rebelala Pai: Rodolfo
I Montuya; e

Processo: 47039001593202271 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: LEANDER GELDENHUYS Data Nascimento:
21/02/1961 Passaporte: M00238620 País: REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL Mãe:
LORRAINE SMITH Pai: LEONARD GELDENHUYS.

. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 14/2017) - Resolução
Normativa, de 12/06/2018

Processo: 47039000942202238 Instituição: SOCIEDADE MISSIONARIA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: JAIME PEDRO MATHE Data Nascimento: 08/03/1981 Passaporte:
AB0856325 País: MOÇAMBIQUE Mãe: RICARDINA JAIME SAMBO Pai: PEDRO MUVECHA
M AT H E .
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. Residência - RN 30 - ALTERAÇÃO DE PRAZO
(RN 02/2017) - Resolução Normativa, de 12/06/2018

Processo: 47039022483202162 Requerente: POTIGUAR E&P S.A. Prazo:
Indeterminado Imigrante: Dan-Adrian Morarescu Data Nascimento: 22/08/1990
Passaporte: 056623886 País: ROMÊNIA Mãe: Erika Maria Morarescu Pai: Dan
Morarescu;

Processo: 47039000149202239 Requerente: VESTAS DO BRASIL ENERGIA
EOLICA LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: JULIAN MANFREDI Data Nascimento:
26/12/1983 Passaporte: AAA176608 País: ARGENTINA Mãe: Viviana Marta Fernandez Bo
Pai: Horacio Alberto Manfredi;

Processo: 47039000845202245 Requerente: EDP VENTURES BRASIL S.A.
Prazo: Indeterminado Imigrante: VITOR MANUEL MASCARENHAS MOREIRA DOS SANTOS
Data Nascimento: 23/11/1992 Passaporte: CB127600 País: PORTUGAL Mãe: ISABEL
MARIA PIRES SOARES DE MASCARENHAS Pai: VITOR MANUEL MOREIRA DOS
SANTOS;

Processo: 47039000896202277 Requerente: MITSUI SUMITOMO SEGUROS
S.A. Prazo: Indeterminado Imigrante: KAZUMASA ISHIDA Data Nascimento: 03/05/1991
Passaporte: TT1743828 País: JAPÃO Mãe: SATOKO ISHIDA Pai: MASATSUNA ISHIDA;

Processo: 47039000920202278 Requerente: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: Alessandro Fontana Data Nascimento:
29/06/1979 Passaporte: YB0075973 País: ITÁLIA Mãe: Maria Giaretta Pai: Gaetano
Fo n t a n a ;

Processo: 47039000989202200 Requerente: FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP Prazo: Indeterminado Imigrante: SUSANA
MARGARIDA DA GRAÇA SANTOS Data Nascimento: 05/06/1989 Passaporte: C663883
País: PORTUGAL Mãe: MARGARIDA MARIA DA SILVA GRAÇA SANTOS Pai: JOÃO
ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS;

Processo: 47039001178202218 Requerente: HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: JONGGEUN KIM
Data Nascimento: 25/12/1980 Passaporte: M83621904 País: CORÉIA DO SUL Mãe:
JONGNYA LIM Pai: YOUNGBAE KIM;

Processo: 47039001191202277 Requerente: HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: SUNMOON LEE
Data Nascimento: 11/05/1977 Passaporte: M21704336 País: CORÉIA DO SUL Mãe: YOO
JEONG SONG Pai: HYEONJONG LEE;

Processo: 47039001286202291 Requerente: ALCON BRASIL CUIDADOS COM
A SAUDE LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: RUBEN SAMUEL DE MELO MENDES
MONTEIRO Data Nascimento: 10/08/1984 Passaporte: CA172774 País: PORTUGAL Mãe:
ELSA ANABELA RODRIGUES DE MELO MENDES MONTEIRO Pai: FERNANDO MANUEL
MONTEIRO;

Processo: 47039001379202215 Requerente: HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: KYUNG HWAN KO
Data Nascimento: 31/05/1979 Passaporte: M64321266 País: CORÉIA DO SUL Mãe:
SUOUK NAM Pai: SANGWON KO;

Processo: 47039001438202255 Requerente: IGUASPORT LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: Andre Filipe Pina Pacheco Data Nascimento: 12/06/1989
Passaporte: CA089823 País: PORTUGAL Mãe: Maria Luísa Pina Pacheco Pai: Manuel
Antonio Figueiredo Pacheco;

Processo: 47039001445202257 Requerente: LVMH FASHION GROUP BRASIL
LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: STEPHEN ANTHONY TANAKA Data Nascimento:
16/06/1963 Passaporte: 642698708 País: EUA Mãe: JANE CONCEPCION CHARGUALAF
Pai: THOMAS VICTOR CAMACHO TANAKA JR.;

Processo: 47039001448202291 Requerente: IGUASPORT LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: Carlos Miguel Vilhena da Silva Data Nascimento: 01/06/1995
Passaporte: C942498 País: PORTUGAL Mãe: Maria Teresa Macedo da Costa Pereira
Vilhena Pai: José Maria Brito da Silva;

Processo: 47039001539202226 Requerente: GMS MANAGEMENT SOLUTIONS
CONSULTORIA BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: CRISTINA IGLESIAS
FERNANDEZ DE LA MELA Data Nascimento: 05/02/1992 Passaporte: PAK529181 País:
ESPANHA Mãe: LUISA MARIA FERNANDEZ LA MELA Pai: PEDRO PABLO IGLESIAS
S U A R EZ ;

Processo: 47039001543202294 Requerente: SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA
LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: JOAO AUGUSTO DE CAMPOS RAPOSO CAPELO
GOMES Data Nascimento: 10/08/1991 Passaporte: CB775019 País: PORTUGAL Mãe:
TERESA JESUS PEREIRA GONCALVES DE CAMPOS RAPOSO CAPELO GOMES Pai: RUI
MANUEL CAPELO GOMES;

Processo: 47039001545202283 Requerente: BRACELL SP CELULOSE LTDA
Prazo: Indeterminado Imigrante: RIGARDT LOUIS JORDAAN Data Nascimento:
23/11/1988 Passaporte: A08471901 País: REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL Mãe: SOPHIA
MARIA BOTHA Pai: WILLEM JACOBUS BOTHA JORDAAN;

Processo: 47039001633202285 Requerente: ONMOBILE BRASIL SISTEMAS DE
VALOR AGREGADO PARA COMUNICACOES MOVEIS LTDA. Prazo: Indeterminado
Imigrante: ANKIT AGARWAL Data Nascimento: 30/11/1983 Passaporte: Z4643620 País:
ÍNDIA Mãe: Sushma Agarwal Pai: Rajeev Agarwal; e

Processo: 47039001604202213 Requerente: NESTLE BRASIL LTDA. Prazo:
Indeterminado Imigrante: Ana Luisa Cantinho Ferreira Fontes Data Nascimento:
15/11/1968 Passaporte: CA088866 País: PORTUGAL Mãe: Maria Luisa Silva Cantinho
Ferreira Fontes Pai: Ilidio dos Santos Ferreira Fontes.

. Residência - RN 30 - ALTERAÇÃO DE PRAZO
(RN 14/2017) - Resolução Normativa, de 12/06/2018

Processo: 47039021088202162 Requerente: ANGELIQUE NFOULOU Prazo:
Indeterminado Imigrante: ANGELIQUE NFOULOU Data Nascimento: 12/01/1969
Passaporte: OA0346218 País: REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DO CONGO Mãe: ELISABETH
NZOUMBA Pai: JACQUES MAKAMONA;

Processo: 47039022065202175 Instituição: INSTITUTO TRINITAS Prazo:
Indeterminado Imigrante: JYOTI KANARE Data Nascimento: 20/05/1979 Passaporte:
N6833984 País: ÍNDIA Mãe: NARMADA KANARE Pai: RAMSINGH KANARE;

Processo: 47039022067202164 Instituição: INSTITUTO TRINITAS Prazo:
Indeterminado Imigrante: Zilda Maria Cofitalan Hornai Data Nascimento: 30/10/1993
Passaporte: 0015150C País: TIMOR Mãe: Filomena Cofitalan Pai: Lourenço Hornai;

Processo: 47039001428202210 Instituição: MISSAO BATISTA DO SUL DO
BRASIL Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: REBEKAH LYDIA BOVE Data Nascimento: 29/10/1997
Passaporte: 536169103 País: EUA Mãe: NANCY MARIE ZILLIOX Pai: TIMOTHY JOHN
B OV E ;

Processo: 47039001511202299 Instituição: MISSAO BATISTA DO SUL DO
BRASIL Prazo: Indeterminado Imigrante: Cody Allan Terry Data Nascimento: 12/10/1988
Passaporte: 673598172 País: EUA Mãe: Diane Terry Pai: Scott Terry;

Processo: 47039001512202233 Instituição: MISSAO BATISTA DO SUL DO
BRASIL Prazo: Indeterminado Imigrante: REBECCA LEEANN TERRY Data Nascimento:
22/04/1990 Passaporte: 512126228 País: EUA Mãe: JUDITH FAY PEDDICORD Pai:
LAYTON LEROY PEDDICORD; e

Processo: 47039001670202293 Instituição: MISSAO NOVAS TRIBOS DO
BRASIL Prazo: Indeterminado Imigrante: Anthony Paul Goddard Data Nascimento:
08/12/1992 Passaporte: 585833110 País: EUA Mãe: Ottilia Gladys Goddard Pai: Mark
Eugene Goddard.

. Residência - RN 36 - Resolução Normativa, de 21/11/2018
(Artigo 4º c/c 2º, Alínea b)

Processo: 47039000635202257 Requerente: EYAL KAHLON Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: EYAL KAHLON Data Nascimento: 19/03/1968 Passaporte: 30205434 País:
ISRAEL Mãe: Shulamit Kahlon Pai: Amös Kahlon.

. CO N CO M I T Â N C I A

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante NABIL NASSER a exercer concomitantemente o cargo de
Diretor na CERVEJARIA SUDBRACK LTDA. Processo: 47039.021272/2021-11,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.010634/2020-59.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante ROSARIO ZACCARIA a exercer concomitantemente o cargo de
Diretor Presidente na ENEL CIEN S.A. Processo: 47039.022940/2021-19, anteriormente
autorizado através do Processo: 47039.015324/2021-10.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante ISKANDER RODRIGUEZ MARTINEZ a exercer concomitantemente
o cargo de Diretor na AMAZON JUNGLE CRUISE NAVEGACAO E TURISMO LTDA.
Processo: 47039.000197/2022-27, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.019935/2018-23.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante XINJIAN CHEN a exercer concomitantemente o cargo de Diretor
Executivo na SPE BAIXA VERDE ENERGIA S.A. Processo: 47039.000305/2022-61,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.009835/2019-70.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante XINJIAN CHEN a exercer concomitantemente o cargo de Diretor
Presidente na SPE BIO COOPCANA LTDA. Processo: 47039.000306/2022-14,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.009835/2019-70.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante XINJIAN CHEN a exercer concomitantemente o cargo de Diretor
Presidente na SPE BOA VISTA 2 ENERGIA LTDA. Processo: 47039.000307/2022-51,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.009835/2019-70.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante XINJIAN CHEN a exercer concomitantemente o cargo de Diretor
Presidente na CORRENTE GRANDE ENERGIA LTDA. Processo: 47039.000308/2022-03,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.009835/2019-70.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante XINJIAN CHEN a exercer concomitantemente o cargo de Diretor
Presidente na CORRENTE SPE CPFL SOLAR 1 ENERGIA LTDA. Processo:
47039.000310/2022-74, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.009835/2019-70.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante XINJIAN CHEN a exercer concomitantemente o cargo de Diretor
Presidente na SPE NAVEGANTES ENERGIA S.A. Processo: 47039.000311/2022-19,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.009835/2019-70.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante XINJIAN CHEN a exercer concomitantemente o cargo de Diretor
Presidente na SPE NINHO DA AGUIA ENERGIA LTDA. Processo: 47039.000312/2022-63,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.009835/2019-70.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante XINJIAN CHEN a exercer concomitantemente o cargo de Diretor
Presidente na SPE TURBINA 17 ENERGIA LTDA. Processo: 47039.000313/2022-16,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.009835/2019-70.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante XINJIAN CHEN a exercer concomitantemente o cargo de Diretor
Presidente na VARZEA ALEGRE ENERGIA LTDA. Processo: 47039.000315/2022-05,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.009835/2019-70.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante JUAN RAMÓN GIRÓN CONDE a exercer concomitantemente o
cargo de Diretor na AMAZON JUNGLE CRUISE NAVEGACAO E TURISMO LTDA. Processo:
47039.000428/2022-01, anteriormente autorizado através do Processo:
46094.006931/2010-09.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante TAKEKI ODE a exercer concomitantemente o cargo de Diretor
Comercial na SILICIO DE ALTA PUREZA DA BAHIA SA SILBASA. Processo:
47039.000679/2022-87, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.000679/2022-87.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante ISKANDER RODRIGUEZ MARTINEZ a exercer concomitantemente
o cargo de Administrador da IBERICA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. Processo:
47039.001380/2022-40. anteriormente autorizado através do Processo:
47039.019935/2018-23.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante ISKANDER RODRIGUEZ MARTINEZ a exercer concomitantemente
o cargo de Administrador na IBEROSTATE BRASIL SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA.
Processo: 47039.001437/2022-19, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.019935/2018-23.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante JUAN RAMÓN GIRÓN CONDE a exercer concomitantemente o
cargo de Administrador na IBEROSTATE BRASIL SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA.
Processo: 47039.001440/2022-24, anteriormente autorizado através do Processo:
46094006931/2010-09.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante JACQUES OLIVIER FRANÇOIS KLOTZ a exercer
concomitantemente o cargo de Diretor Presidente na ENGIE FACILITIES, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA. Processo: 47039.001632/2022-31, anteriormente autorizado
através do Processo: 47039.018750/2021-05.

A Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
indeferiu os seguintes pedidos de autorização de residência:

Processo: 47039022294202190 Requerente: HUSSEIN KHALIL 23368805800
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: IBRAHIM DAYEKH Passaporte: LR0092666;

Processo: 47039000577202261 Requerente: TSA TECNOLOGIA DE SISTEMAS
DE AUTOMACAO SA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Alfredo Ludovico Culiccete Ernesto
Passaporte: AB0942987;

Processo: 47039000387202244 Requerente: HALLIBURTON PRODUTOS LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: FIORELLA NAYALY PANIAGUA BARRANCOS Passaporte:
LE85851;

Processo: 47039000641202212 Requerente: AIFA INDUSTRIA DE LONAS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MANIF MOHAMMAD Passaporte: N4696601;

Processo: 47039022345202183 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 10/01/2022 Imigrante: GILBERT SAMPANG NARTE Passaporte:
P0494868B;
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Processo: 47039022641202184 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 27/02/2022 Imigrante: GUNTIS GRAIKSTE Passaporte:
LV 5 5 4 3 4 0 4 ;

Processo: 47039001571202210 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ANTONIO PIERETTI Passaporte: YB3398879;

Processo: 47039020095202147 Requerente: GLOBODUE EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: SILVIO VALENTINI Passaporte:
YA3214692;

Processo: 47039017409202124 Requerente: INFINITY MUSIC PRODUCTIONS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: JONATHAN PIQUERAS PUJOL Passaporte: PAL300363
Imigrante: JONATHAN PIQUERAS PUJOL Passaporte: PAL300363;

Processo: 47039021903202193 Requerente: SAMUEL PEDRO DA ONDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: Samuel Pedro Da Onda Passaporte: N2311716;

Processo: 47039021918202151 Requerente: PAVEL KORCHAGIN Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: PAVEL KORCHAGIN Passaporte: 736312658;

Processo: 47039022015202198 Requerente: MOHAMMED BELAL UDDIN
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MOHAMMED BELAL UDDIN Passaporte: BT0607185;

Processo: 47039023008202111 Requerente: ANIGER - CALCADOS;
SUPRIMENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: LUIS MARIANO
LOPES FLORES Passaporte: C01327795;

Processo: 47039000323202243 Requerente: BEFLUENT ESCOLA DE IDIOMAS E
INTERCAMBIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ALANIS SWYSEN Passaporte:
ET004527;

Processo: 47039000425202269 Requerente: EMANUEL JUARY SILVA SANCHES
CORREIA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: EMANUEL JUARY SILVA SANCHES CORREIA
Passaporte: C00224465;

Processo: 47039001156202258 Requerente: TATA CONSULTANCY SERVICES
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: NATAASHA KORGAOKAR SHROTRI
Passaporte: R0561414;

Processo: 47039000260202225 Requerente: YUJUN KIM Prazo: 6 Mês(es)
Imigrante: YUJUN KIM Passaporte: M40271403;

Processo: 47039000261202270 Requerente: HYOJOON CHAE Prazo: 6
Mês(es) Imigrante: HYOJOON CHAE Passaporte: M87796986;

Processo: 47039002062202204 Requerente: V. M. S. IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MADEIRA - EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ANIL KUMAR Passaporte:
H6271502;

Processo: 47039001809202207 Requerente: ZHANG IMPORTADOS EIRELI
Prazo: Indeterminado Imigrante: LIN ZHEN Passaporte: E96790011;

Processo: 47039022761202181 Requerente: PAVEL OXAMENDI MENDIZABAL
Prazo: Indeterminado Imigrante: PAVEL OXAMENDI MENDIZABAL Passaporte: I546697;

Processo: 47039000193202249 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA;
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MICHAEL LESLIE
BROWN Passaporte: 538699751;

Processo: 47039002002202283 Requerente: Socorro López José Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: Socorro López José Passaporte: G39877618;

Processo: 47039001654202209 Requerente: MOHAMED ELSAYED
ABDELGAWAD SOLIMAN Prazo: Indeterminado Imigrante: Mohamed Elsayed
Abdelgawad Soliman Passaporte: A23052368;

Processo: 47039019341202118 Requerente: FLUMAR TRANSPORTES DE
QUIMICOS E GASES LTDA Prazo: até 28/05/2022 Imigrante: Novo Balderas Huevas
Passaporte: P6902746B;

Processo: 47039022176202181 Requerente: BIMBO DO BRASIL LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: Hugo Valenzuela Delfin Passaporte: E14116197;

Processo: 47039021824202182 Requerente: IVONNE LAMERS Prazo:
Indeterminado Imigrante: IVONNE LAMERS Passaporte: NM7PK63K6 Imigrante: IVONNE
LAMERS Passaporte: NM7PK63K6;

Processo: 47039021318202193 Requerente: SALLERAS LISBOA POUSADAS
LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: VICTOR SALLERAS UGARTE Passaporte:
AAD098021;

Processo: 47039021402202115 Requerente: CACCIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: marco cacciabue Passaporte:
YA5221202;

Processo: 47039021742202138 Requerente: EUNKYUNG MIN Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Eunkyung Min Passaporte: M97664016;

Processo: 47039000925202209 Instituição: PROVINCIA DOS MISSIONARIOS
COMBONIANOS DO BRASIL Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: COSMAS MUSONDA Passaporte:
ZN752133;

Processo: 47039000170202234 Requerente: CADIJATU SEIDI Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: CADIJATU SEIDE Passaporte: C00238676;

Processo: 47039017859202117 Requerente: PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: até 25/11/2022 Imigrante: Marek Stefan Pyzalski Passaporte:
ER7517429;

Processo: 47039020801202151 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 19/05/2023 Imigrante: KEITH SINGCO ARRIBA Passaporte:
P6064087B;

Processo: 47039000479202224 Requerente: ALTERA DO BRASIL SERVICOS
MARITIMOS LTDA. Prazo: até 27/06/2023 Imigrante: Hurthel Ceñir Manalo Passaporte:
P4388348A;

Processo: 47039000485202281 Requerente: ALTERA DO BRASIL SERVICOS
MARITIMOS LTDA. Prazo: até 27/06/2023 Imigrante: Peter Elvin Celeste Paredes
Passaporte: P8909292A;

Processo: 47039000487202271 Requerente: ALTERA DO BRASIL SERVICOS
MARITIMOS LTDA. Prazo: até 27/06/2023 Imigrante: Rigel Avior Leonen Banta
Passaporte: P2225641A;

Processo: 47039021961202117 Requerente: ATIVA TRADING EIRELI Prazo:
Indeterminado Imigrante: Hengfeng Ou Passaporte: E63605371;

Processo: 47039000114202208 Instituição: ORDEM GRACA MISERICORDIA
Prazo: Indeterminado Imigrante: MIKEL INSAUSTI GARCIA Passaporte: PAJ551640;

Processo: 47039021815202191 Requerente: ZECA PAULO MARTINS DJU
Prazo: Indeterminado Imigrante: ZECA PAULO MARTINS DJÚ Passaporte: C00098932;

Processo: 47039021818202125 Requerente: ZECA PAULO MARTINS DJU
Prazo: Indeterminado Imigrante: ZECA PAULO MARTINS DJÚ Passaporte: C00098932;

Processo: 47039021301202136 Requerente: CYRIL GUILLAUME SERGE
FRUGOLI Prazo: Indeterminado Imigrante: CYRIL GUILLAUME SERGE FRUGOLI
Passaporte: 18AF59556; e

Processo: 47039001585202225 Requerente: ROGERIO DOS SANTOS VIEIRA
Prazo: Indeterminado Imigrante: ROGERIO DOS SANTOS VIEIRA Passaporte:
CB757242.

ANA PAULA SANTOS DA SILVA CAMPELO

R E T I F I C AÇÕ ES

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº 236, de 16/12/2021, Seção 1, página 196, Processo:
47039.019916/2021-01, onde se lê: Mãe: ANNE NICOLE FERRAND, leia-se: Mãe: ANNE
NICOLE FERRAND-THUNEMANN.

No despacho da Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº 20-B, de 28/01/2022, Seção 1, página 23, Processo:
47039.019208/2021-61, onde se lê: Prazo: 1 Ano(s), leia-se: Prazo: 2 Ano(s).

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIA Nº 129, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo no 08018.037416/2020-58, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, FELISA GARCIA VEIZAGA, de nacionalidade
boliviana, filha de Benito Garcia e de Augustina Veizaga, nascida no Estado Plurinacional da
Bolívia, em 25 de março de 1971, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses
e 20 (vinte) dias, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 130, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo no 08018.030169/2019-25, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, JACQUE SLIKHANIAN, de nacionalidade libanesa,
filho de Artyn Slikhanian e de Maria Hayrabet Slikhanian, nascido na República do Líbano,
em 5 de novembro de 1955, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 6 (seis) anos, a partir da
execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 131, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta
do Processo no 08018.002129/2015-60, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º,
da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, SUAMU NKELE, de nacionalidade angolana, filha
de Kele Makutina e de Mafuta Salan, nascida na República de Angola, em 15 de junho de
1974, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze) anos e 8 (oito) meses, a partir da execução
da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 132, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim
de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

AHMAD ABDULLAH HABBABEH - G457330-H, natural da República Árabe do
Egito, nascido em 24 de outubro de 1979, filho de Zeinab e de Abdullah, residente no
estado de São Paulo (Processo nº 235881.0062403/2021);

AHMAD ALKADI, que ao amparo no artigo 71, § 1°, da Lei 13.445 de 2017,
foi deferida a solicitação de adaptação de nome, passando a chamar-se ARMANDO
ALKADI - G443973-1, natural da Síria, nascido em 1º de janeiro de 1986, filho de Wafaa
Fatthallah e de Abdullah Alkadi, residente no estado de Minas Gerais (Processo
235881.0020050/2021);

ALI MASOOD SAQIB - G3780529, natural do Paquistão, nascido em 20 de
outubro de 1986, filho de Pervez Iqbal e de Farzana Naheed , residente no estado de
São Paulo (Processo 235881.0013379/2020);

MUHAMMAD TARIQ - G348239-B, natural do Paquistão, nascido em 1 de
maio de 1990, filho de Munir Khan e de Sultan Bibi, residente no estado de São Paulo
(Processo nº 235881.0083768/2021);

NEGOL BASMAJIAN - G265076-N, natural da Síria, nascido em 14 de janeiro
de 1988, filho de Nayrin Garabetian e filho de Hratch Basmajian, residente no estado
de São Paulo (Processo 235881.0004188/2020);

SAFAA ALMASRI - G426678-0, natural da Síria, nascida em 25 de abril de
1993, filha de Amal Alnatour e filha de Hussain Almasri, residente no Estado de Minas
Gerais (Processo 235881.0025806/2021);

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº
9.199/2017, que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 133, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020: resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por Naturalização Provisória, às pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do Art. 12, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal,
e em conformidade com o Art. 70 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto
nº 9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e
leis do Brasil, até 2 (dois) anos após atingir a maioridade, nos termos do Parágrafo
único do referido artigo:

ENIOLA ELIZABETH SALAMI - G294157-A, natural da Nigéria, nascida em 1 de
outubro de 2007, filha de Kevin Muroof Salami Ezequiel e de Oladayo Ruth Salami,
residente no estado do Amazonas (Processo nº 235881.0059482/2021);

MOHAMMAD ZARBA - G390403-Y, natural da Síria, nascido em 22 de julho
de 2007, filho de Aiman Zarba e de Tamador Faher Aldeen, residente no estado de São
Paulo (Processo nº 235881.0010315/2020);

NILUFER ELIF MAMMEDOV - G473700-I, natural da Turquia, nascida em 8 de
julho de 2015, filha de Perman Mammedov e de Serife Mammedov, residente no
estado de São Paulo (Processo nº 235881.0009184/2020);

SUZANA MULANGALA - G174631-R, natural da república Democrática do
Congo, nascida em 04 de maio de 2010, filha de Muya Mulangala Leonardo e de
Ngindu Nadia, residente no estado de São Paulo (Processo nº
235881.0010917/2020).

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO
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DESPACHO Nº 28/2022

Despacho Nº 28/2022/DINAC_PERDA_CANC_AUTO_DE_RESID/DINAC/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Procedimento de Perda de Autorização de Residência
Interessado (a): VINAYKUMAR PATWARDHAN
Processo nº 08270.010019/2021-29
DECIDO pela manutenção da autorização de residência concedida a imigrante V I N AY KU M A R
PATWARDHAN, de acordo com a proposta constante no Despacho 28 (17070827).

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA
DESPACHOS DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA, no
uso das atribuições conferidas pelo inciso VIII do art. 16 do Anexo I do Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019, e considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999 , na Portaria MJ nº 362, de 1° de
março de 2016 e na Portaria nº 537, de 4 de julho de 2017, resolve:

Nº 211 - Em face da informação proferida pelo Setor de Análise de OSCIP-OE, por meio da
Nota Técnica n.º 69/2021/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ, conheço o recurso
administrativo interposto pela entidade social RECANTO SURUBIM, com sede em Novo
Gama/GO, inscrita no CNPJ sob o nº 05.995.934/0001-24 para, no mérito, negar
provimento e ratificar a decisão do INDEFERIMENTO de Qualificação como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) exarada nos termos do Despacho nº
2260/2021/DPJUS/SENAJUS, publicado no Diário Oficial da União de 06 de dezembro de
2021, Seção 1, página 51.

Nº 212 - Em face da informação proferida pelo Setor de Análise de OSCIP-OE, por meio da
Nota Técnica n.º 77/2022/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ, conheço o recurso
administrativo interposto pela entidade social ASSOCIAÇÃO JUNIOR ACHIEVEMENT DO
ESTADO DE SÃO PAULO, com sede em São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº
52.798.394/0001-79 para, no mérito, negar provimento e ratificar a decisão do PERDA de
Qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) exarada nos
termos do Despacho nº 2415/2021/DPJUS/SENAJUS, publicado no Diário Oficial da União
de 18 de janeiro de 2022, Seção 1, Página 32.

Nº 213 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação (17059297) como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social IGREJA
CELEBRA, com sede em LONDRINA - PARANÁ , inscrita no CNPJ sob o nº 37.684.074/0001-
02, em razão do não-cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 9.790, de 23 de
março de 1999 e a entidade ser reconhecida como Instituição Religiosa, consoante exame
promovido no âmbito do Despacho nº 208/2022/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENA JUS/MJ
(17114359). Processo SEI/MJ nº 08026.000052/2022-13.

Nº 214 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação (17104884) como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE FACIO-ESCAPULO-UMERAL - ABRAFEU, com sede em SÃO
PAULO - SP , inscrita no CNPJ sob o nº 34.486.997/0001-53, em razão do não-cumprimento
dos requisitos exigidos pelo art.1º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, a entidade não
cumpre a exigência de constituição e regular funcionamento há no mínimo 3(três ) anos,
consoante exame promovido no âmbito do Despacho nº 209/2022/OSCIP-OE/GAB-
CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (17121042). Processo SEI/MJ nº 08026.000062/2022-59.

BRUNO ANDRADE COSTA

COORDENAÇÃO DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA
PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 189, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e
com fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve
classificar:

Filme: UM CRUSH PARA O NATAL (SINGLE ALL THE WAY, Estados Unidos da América -
2021)
Diretor(es): Michael Mayer
Distribuidor(es): NETFLIX
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Comédia
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000018/2022-58

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 190, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e
com fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve
classificar:

Conjunto de episódio: CHARLIE, O ENTREVISTADOR DE COISAS (Brasil - 2018/2019)
Produtor(es): PG Produções de Cinema, Video e TV Ltda.
Diretor(es): Celia Catunda/Kiko Mistrorigo
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Infantil/Animação
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08017.000089/2022-51
Requerente: VERONICA DOS SANTOS VIEIRA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 191, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e
com fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve
classificar:

Filme: A SUSPEITA (Brasil - 2021)
Produtor(es): Daniela Busoli/Leonardo Lessa
Diretor(es): Pedro Peregrino
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Drama/Ação
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos

Recomenda-se sua exibição a partir das 21 (vinte e uma) horas, quando apresentado em
TV aberta
Contém: Violência, Atos criminosos e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000122/2022-42
Requerente: WMIX DISTRIBUIDORA LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 192, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e
com fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve
classificar:

Conjunto de episódios: VIA PÚBLICA (Brasil - 2021)
Distribuidor(es): PRIME BOX BRASIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 22 (vinte e duas) horas, quando apresentado em
TV aberta
Contém: Conteúdo Sexual, Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000126/2022-21

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 193, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e
com fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve
classificar:

Filme: CORAÇÃO ARDENTE (CORAZON ARDIENTE, Espanha - 2020)
Produtor(es): Goya Produções
Diretor(es): Andrés Garrigó
Distribuidor(es): MAGNIFICAT ENTRETENIMENTO LTDA
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Documentário
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Temas Sensíveis
Processo: 08017.000141/2022-79
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 194, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e
com fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve
classificar:

Filme: A VIDA É AGORA (TIMES IS UP, Estados Unidos da América / Itália - 2021)
Produtor(es): Leone Film Group/Lotus Production/Rai Cinema
Diretor(es): Elisa Amoruso
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Comédia/Romance
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 20 (vinte) horas, quando apresentado em TV
aberta
Contém: Violência, Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000157/2022-81
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 195, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e
com fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve
classificar:

Filme: A ILHA DE BERGMAN (BERGMAN ISLAND, Alemanha / Bélgica / França / México
/ Suécia - 2021)
Produtor(es): Arte France Cinéma/Barnstormer Productions/CG Cinéma
Diretor(es): Mia Hansen-Love
Distribuidor(es): PANDORA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 21 (vinte e uma) horas, quando apresentado em
TV aberta
Contém: Nudez, Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000191/2022-56
Requerente: PROVIDENCE DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA EPP

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 196, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e
com fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve
classificar:

Filme: THE BEATLES GET BACK - O ÚLTIMO SHOW (THE BEATLES GET BACK - THE
ROOFTOP CONCERT, Estados Unidos da América - 2022)
Produtor(es): Jonathan Clyde/Peter Jackson
Diretor(es): Peter Jackson
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
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Gênero: Documentário/Musical
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 20 (vinte) horas, quando apresentado em TV
aberta
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.000221/2022-24
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 197, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e
com fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve
classificar:

Trailer: BOB`S BURGER - O FILME (THE BOB`S BURGERS MOVIE, Estados Unidos da América - 2022)
Produtor(es): Loren Bouchard/Janelle Momary
Diretor(es): Loren Bouchard/Bernard Derriman
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Animação
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 20 (vinte) horas, quando apresentado em TV
aberta
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000222/2022-79
Requerente: SET SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 198, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e
com fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve
classificar:

Filme: O REFÚGIO (THE NEST, Canadá / Reino Unido - 2020)
Diretor(es): Sean Durkin
Distribuidor(es): AMAZON PRIME VIDEO
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Recomenda-se sua exibição a partir das 22 (vinte e duas) horas, quando apresentado em
TV aberta
Contém: Drogas e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000680/2021-27

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 199, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e
com fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve
classificar:

Título: SOZINHO CONTRA O DESERTO SELVAGEM (ALONE AGAINST THE, Estados Unidos
da América - 2022)
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 18 (dezoito) anos
Categoria: Terror/Horror/Sobrenatural
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Contém: Temas Sensíveis e Violência
Processo: 08017.000179/2022-41
Requerente: KELLER CRISTIAN SILVA BORGES

A classificação da obra desta Portaria é baseada apenas no texto do
respectivo livro.

Consequências adversas motivadas pela prática dos jogos de RPG são de
responsabilidade exclusiva de seus autores e editores.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA CPCIND/SENAJUS/MJSP Nº 200, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O COORDENADOR DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, inciso I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e
com fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021, resolve
classificar:

Título: XAS IRKALLA (Estados Unidos da América - 2022)
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 18 (dezoito) anos
Categoria: Terror/Sobrenatural/Sobrevivência
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 18 (dezoito) anos
Contém: Medo, Nudez e Violência Extrema
Processo: 08017.000181/2022-11
Requerente: KELLER CRISTIAN SILVA BORGES

A classificação da obra desta Portaria é baseada apenas no texto do respectivo livro.
Consequências adversas motivadas pela prática dos jogos de RPG são de

responsabilidade exclusiva de seus autores e editores.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

DESPACHO Nº 21, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

DESPACHO Nº 21/2022/SECIND/DCIND/CPCIND/DPJUS/SENAJUS
Processo MJ nº 08017.000217/2022-66
Filme: AS CRÔNICAS DE SPIDERWICK

O Coordenador de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021 e na Portaria DPJUS nº
1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

CONSIDERANDO que esta Coordenação recebeu denúncia de cidadão
solicitando a revisão da classificação indicativa do filme "AS CRÔNICAS DE SPIDERWICK",
disponível na plataforma Amazon Prime Video.

CONSIDERANDO que a obra em comento foi classificada como "Livre",
conforme processo 08017.000725/2008-96 e publicação no D.O.U. em 18 de março de
2008.

CONSIDERANDO que desde a primeira classificação da obra a política pública da
Classificação Indicativa se consolidou com intensa participação da sociedade e hoje tem
critérios e métodos claros, definidos e distintos dos daquela época, e que por tais critérios,
a obra não se enquadraria mais na classificação e descritores antes atribuídos.

CONSIDERANDO que a decisão final sobre a classificação atribuída fundamenta-
se no previsto na Portaria MJ nº 1.189, de 3 de agosto de 2018, em especial no artigo 9°,
que especifica que a classificação indicativa tem como eixos temáticos os conteúdos de
sexo e nudez, violência e drogas (incisos I, II e III) e acrescenta em seu parágrafo único que
o grau de incidência dos critérios temáticos nos eixos definidos no caput deste artigo,
determinará as faixas etárias a que não se recomendam as obras, nos termos dos Guias
Práticos de Classificação Indicativa. Além, disto, baseia-se, ainda, no fato de que a
atribuição da classificação indicativa é o resultado da ponderação das fases descritiva e
contextual (artigo 16, inciso V).

CONSIDERANDO que, após nova análise, constatou-se que a obra apresenta
conteúdo violento brando e fantasioso, adequando-se à classificação "Não recomendado
para menores de 10 anos", conforme critérios estabelecidos no Guia Prático de
Classificação Indicativa, resolve:

Revisar a classificação indicativa do filme "AS CRÔNICAS DE SPIDERWICK" para
"não recomendado para menores de 10 (dez) anos" por apresentar violência fantasiosa,
sendo aplicada a decisão, de forma uniforme, a todas as matrizes diversas.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

DESPACHO Nº 22, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

DESPACHO Nº 22/2022/SECIND/DCIND/CPCIND/DPJUS/SENAJUS
Processo MJ nº 08017.000167/2022-17
Filme: BATMAN BEGINS

O Coordenador de Política de Classificação Indicativa, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 502, de 23 de novembro de 2021 e na Portaria DPJUS nº
1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

CONSIDERANDO que esta Coordenação recebeu denúncia de cidadão
solicitando a revisão da classificação indicativa do filme "BATMAN BEGINS", disponível na
plataforma HBO MAX.

CONSIDERANDO que a obra em comento foi classificada como "não
recomendado para menores de 10 (dez) anos", conforme processos 08017.001900/2005-10
e 08017.003869/2005-51, destinados aos segmentos de mercado de cinema e DVD/Vídeo,
respectivamente.

CONSIDERANDO que desde a primeira classificação da obra a política pública da
Classificação Indicativa se consolidou com intensa participação da sociedade e hoje tem
critérios e métodos claros, definidos e distintos dos daquela época, e que por tais critérios,
a obra não se enquadraria mais na classificação e descritores antes atribuídos.

CONSIDERANDO que a decisão final sobre a classificação atribuída fundamenta-
se no previsto na Portaria MJ nº 1.189, de 3 de agosto de 2018, em especial no artigo 9°,
que especifica que a classificação indicativa tem como eixos temáticos os conteúdos de
sexo e nudez, violência e drogas (incisos I, II e III) e acrescenta em seu parágrafo único que
o grau de incidência dos critérios temáticos nos eixos definidos no caput deste artigo,
determinará as faixas etárias a que não se recomendam as obras, nos termos dos Guias
Práticos de Classificação Indicativa. Além, disto, baseia-se, ainda, no fato de que a
atribuição da classificação indicativa é o resultado da ponderação das fases descritiva e
contextual (artigo 16, inciso V).

CONSIDERANDO que, após nova análise, constatou-se que a obra apresenta
violência agravada por frequência e por conteúdo inadequado com criança ou adolescente,
com destaque para a tendência de morte intencional (14 anos), conforme critérios
estabelecidos no Guia Prático de Classificação Indicativa, resolve:

Revisar a classificação da obra "BATMAN BEGINS" para "não recomendado para
menores de 14 (catorze) anos" por apresentar violência e drogas, sendo aplicada a decisão,
de forma uniforme, a todas as matrizes diversas.

RECOMENDA-SE a exibição da obra a partir das 21 (vinte e uma) horas quando
exibida em TV aberta.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
NOS PORTOS, TERMINAIS E VIAS NAVEGÁVEIS

DELIBERAÇÃO Nº 927, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública nos Portos, Terminais
e Vias Navegáveis - Conportos, presentes na 155ª Reunião Ordinária, realizada em 21 de
janeiro de 2022, no uso de suas atribuições, análise dos registros e mecanismos de
controle interno, bem como das disposições estabelecidas na Resolução nº 53, de 04 de
setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 172, Seção 1, página 49, em 08
de setembro de 2020, deliberaram pela realização de Auditorias no exercício de 2022, nas
instalações portuárias assinaladas no Anexo que integra esta deliberação.

MARCELO JOÃO DA SILVA
Presidente da Comissão

Pelo Ministério da Segurança Pública

CARLOS ALEXANDRE COSTA DE OLIVEIRA
Pelo Ministério da Defesa/Marinha do Brasil

ANTÔNIO BRAGA SOBRINHO
Pelo Ministério da Fazenda

RODRIGO BERTOGLIO CARDOSO
Pelo Ministério das Relações Exteriores

EDIGAR JUNIO DA SILVA MARTINS
Pelo Ministério da Infraestrutura

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários

ANEXO

. PERÍODO UF INSTALAÇÃO PORTUÁRIA CNPJ

. 11 a 15 ABRIL RJ COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A 33.000.092/0038-50

.

25 a 29 ABRIL BA
FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. (TERMINAL

PORTUÁRIO MIGUEL DE OLIVEIRA
03.470.727/0016-07

. TERMINAL PORTUÁRIO COTEGIPE S/A 40.561.649/0001-04

.

09 a 20 MAIO AM
AMAZON AÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 05.477.207/0001-75
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. ATEM'S DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S/A 03.987.364/0001-03

. CIMENTO VENCEMOS DO AMAZONAS LTDA. 00.013.314/0001-29

. HERMASA NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA LTDA. 84.590.892/0002-07

. OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 61.065.199/0006-35

. SUPER TERMINAIS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 04.335.535/0001-74

. TERMINAIS FLUVIAIS DO BRASIL S/A (TFB) 11.389.394/0002-19

.

23 a 27 MAIO PR
PASA - PARANÁ OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S/A 02.725.300/0001-63

. PORTO PONTA DO FELIX S/A 85.041.333/0001-11

.

20 a 24 JUNHO SP
COMPANHIA AUXILIAR DE ARMAZENS GERAIS 61.145.488/0003-00

. TERMINAL MARÍTIMO DO GUARUJÁ S/A - TERMAG 05.535.627/0001-60

.

08 a 12 AGOSTO PE
TEMAPE TERMINAIS MARITIMOS DE PERNAMBUCO

S/A
02.639.582/0001-86

. ULTRACARGO LOGÍSTICA S/A (TEQUIMAR) 14.688.220/0005-98

. 31/08 a 04/09 AGOSTO/SETEMBRO ES POLIMODAL TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 27.745.124/0002-33

Ministério de Minas e Energia

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
GABINETE DO DIRETOR-GERAL

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Retificação publicada no dia 4 de fevereiro de 2022, Seção 1, p. 46, n. 25,
da Resolução Homologatória n. 2.880, de 15 de junho de 2021, constante do Processo n.
48500.005040/2020-95, na Tabela 10, onde se lê "SUPRIDORA" leia-se "ACESSANTE", e
onde se lê "RGE SUL", leia-se "CERTHIL".
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO Nº 384, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Processo nº 48500.006395/2021-82. Interessada: ABFI Empreendimentos e Participações
Ltda. Decisão: (i) conferir o DRI-PCH referente à PCH Bugrinha, com potência instalada de
8.750 kW, cadastrada sob o CEG PCH.PH.RS.046108-3.01, localizada no rio Fão, no estado
do Rio Grande do Sul; e (ii) esse DRI-PCH não poderá ser conferido a outros interessados.
A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 388, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Processo nº: 48500.001439/2020-05. Interessados: Enebras Projetos de Usinas Hidrelétricas
Ltda., Frigorífico Nutribrás S.A. e Carlos Sérgio Arantes. Decisão: autorizar até o dia 17 de
fevereiro de 2022 o acesso às áreas necessárias ao desenvolvimento dos estudos de
levantamentos de campo referentes à PCH Salto Maciel, cadastrada sob o CEG
PCH.PH.MT.047296-4.01, localizada no rio Sepotuba, no estado de Mato Grosso. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHOS DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Nº 389 - Processo nº 48500.002276/2015-11. Interessado: São Pedro e Paulo IV Energia SPE
S.A.. Decisão: alterar as características técnicas e o sistema de transmissão de interesse
restrito da UFV São Pedro e Paulo VI, cadastrada no CEG sob o nº UFV.RS.PE.034188-6.01.

Nº 390 - Processo nº 48500.000106/2020-51. Interessado: Flores Energia SPE S.A.. Decisão:
alterar as características técnicas e o sistema de transmissão de interesse restrito da UFV
São Pedro e Paulo VIII, cadastrada no CEG sob o nº UFV.RS.PE.046834-7.01

Nº 391 - Processo nº 48500.002275/2015-68. Interessado: São Pedro e Paulo V Energia SPE
S.A.. Decisão: alterar as características técnicas e o sistema de transmissão de interesse
restrito da UFV São Pedro e Paulo V, cadastrada no CEG sob o nº UFV.RS.PE.034186-0.01.

As íntegras destes Despachos e seus Anexos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 392, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando as atribuições da
Portaria nº 4.742, de 26 de setembro de 2017, a Resolução Normativa nº 876, de 10 de
março de 2020, e o que consta dos Processos nos 48500.000341/2013-01,
48500.000342/2013-48, 48500.000343/2013-92, 48500.001545/2013-51,
48500.002114/2013-11, 48500.002113/2013-68, 48500.001541/2013-73,
48500.000689/2019-86, 48500.000690/2019-19, 48500.002336/2017-59,
48500.000776/2017-71, 48500.001850/2017-77, 48500.000571/2019-58,
48500.000572/2019-01, 48500.000573/2019-47, 48500.002156/2019-39,
48500.000574/2019-91, 48500.000575/2019-36, 48500.000576/2019-81,
48500.000577/2019-25 e 48500.000578/2019-70, decide renovar, até 31 de dezembro de
2023, a validade do Despacho de Recebimento do Requerimento de Outorga - DRO nº
3.697, de 29 de dezembro de 2020, referente às EOL Seridó 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 10, 11, 15,
16, 17, 18, 19, 20, 20 A, 21, 22, 23, 24 e 25, localizadas no estado do Rio Grande do Norte,
de titularidade da empresa Rialma Energia Eólica S.A., CNPJ nº15.014.934/0001-50.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO

DESPACHO Nº 393, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Processo no 48500.000329/2022-80. Interessado: Ventos de Santo Arcádio Energias
Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga das EOL Ventos de Santo
Arcádio 02, Ventos de Santo Arcádio 03, Ventos de Santo Arcádio 04, localizadas no
município de Lajes, no estado do Rio Grande do Norte. A íntegra deste despacho e seus
Anexos constam dos autos e estarão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 398, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Processo no 48500.002852/2014-31. Interessado: Central Eólica Morada Nova Ltda.
Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da EOL Morada Nova, localizada nos
municípios de Jandaíra e Lajes, no estado do Rio Grande do Norte. A íntegra deste
despacho e seu anexo constam dos autos e estarão disponíveis em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
DESPACHOS DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Decisão: Liberar as unidades geradoras para início de operação a partir de 9 de fevereiro de 2022.

Nº 402 - Processo nº: 48500.002632/2015-98. Interessados: Dois Saltos Empreendimentos
de Geração de Energia Elétrica Ltda. Modalidade: Operação em teste. Usina: PCH Dois
Saltos. Unidades Geradoras: UG1 e UG2, de 15.000,00 kW cada. Localização: Município de
Prudentópolis, no estado do Paraná.

Nº 403 - Processo nº: 48500.001049/2019-93. Interessados: Parque Eólico Ventos da Bahia
XXIII S.A. Modalidade: Operação em teste. Usina: EOL Ventos da Bahia XXIII. Unidades
Geradoras: UG2 e UG8, de 5.500,00 kW cada. Localização: Município de Souto Soares, no
estado da Bahia.

Nº 404 - Processo nº: 48500.001049/2019-93. Interessados: Parque Eólico Ventos da Bahia XXIII
S.A. Modalidade: Operação comercial. Usina: EOL Ventos da Bahia XXIII. Unidades Geradoras:
UG6, de 5.500,00 kW. Localização: Município de Souto Soares, no estado da Bahia.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
DESPACHO Nº 354, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

Processo nº 48500.000410/2022-60. Interessada: Copel Geração e Transmissão S.A.
Decisão: anuir previamente à celebração de Contrato de Compartilhamento de Recursos
Humanos entre a Interessada e suas Partes Relacionadas, nos termos da minuta analisada.
A íntegra deste Despacho consta dos autos e está disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES
Superintendente

DESPACHO Nº 370, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022

Processo nº 48500.005723/2021-23. Interessadas: Dunas Transmissão de Energia S.A.,
Mantiqueira Transmissora de Energia S.A., Chimarrão Transmissora de Energia S.A., Pampa
Transmissão de Energia S.A. e Transmissora Sertaneja de Eletricidade S.A. Decisão:
considerar atendida, pelas Interessadas, a exigência de envio dos documentos
comprobatórios de formalização da operação anuída pelo Despacho nº 4.072, de 21 de
dezembro de 2021. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em:
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES
Superintendente

DESPACHO Nº 394, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
por meio da Portaria nº 4.659, de 18 de julho de 2017, e considerando o disposto na Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na Resolução Normativa nº 948, de 16 de novembro
de 2021, e o que consta do Processo nº 48500.000061/2022-86, decide: anuir previamente
ao pedido da Tangará Energia S.A. de alteração de seu Estatuto Social para redução de seu
capital social, conforme proposta apresentada. A íntegra deste Despacho consta dos autos
e estará disponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

DESPACHO Nº 401, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
por meio da Portaria nº 4.659, de 18 de julho de 2017, e considerando o disposto na Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; no Módulo V da Resolução Normativa nº 948, de
16 de novembro de 2021 e o que consta do Processo nº 48500.001472/2020-27, decide:
anuir previamente à celebração do 2º Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Mútuo
Financeiro, com vistas a ampliar o valor do mútuo oferecido para a Energisa Rondônia -
Distribuidora de Energia S.A., conforme proposta apresentada.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES
SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA

E DESENVOLVIMENTO E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DESPACHO Nº 275, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Processo nº: 48500.001057/2021-54 Interessado: Rio Paraná e Cooperadas Decisão: (i)
reconhecer o total de R$ 2.398,91 (dois mil, trezentos e noventa e oito reais e noventa e
um centavos), referente à realização do Projeto de Gestão, código PG-10381-1415/2016; e
(ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 277, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Processo nº: 48500.001861/2021-33 Interessado: Centrais Elétricas da Paraíba S.A - EPASA
Decisão: (i) reconhecer o total de R$ 158.220,81 (cento e cinquenta e oito mil, duzentos e
vinte reais e oitenta e um centavos), referente à realização do Projeto de Gestão, código
PG-7236-2016/2016; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

R E T I F I C AÇ ÃO

Na integra do Despacho nº 2.744, de 30 de agosto de 2017, publicado em
resumo no DOU de de 1º de setembro de 2017, seção 1, volume 154, número 169, página
151, onde se lê: "R$ 2.915.170,91, (dois milhões, novecentos e quinze mil, cento e setenta
reais e noventa e um centavos)", leia-se: "R$ 7.043.576,20 (sete milhões, quarenta e três
mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos)".

Na tabela, onde se lê:
. Empresa Reconhecido (R$) Glosado (R$)
. Proponente: EPB Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S.A. 2.088.040,76 0,0
. Cooperada: EBO Energisa Borborema - Distribuidora de Energia S.A. 827.130,15 0,00
. T OT A L 2.915.170,91 0,0

Leia-se:
. Empresa Reconhecido (R$) Glosado (R$)
. Proponente: EPB Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S.A. 6.365.705,52 0,0
. Cooperada: EBO Energisa Borborema - Distribuidora de Energia S.A. 677.870,68 0,00
. T OT A L 7.043.576,20 0,0

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
DESPACHO Nº 395, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO e a
SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 4.163,
de 30 de agosto de 2016, e pela Portaria nº 4.659, de 18 de julho de 2017, considerando
o disposto na Resolução Normativa nº 697, de 16 de dezembro de 2015, e na Resolução
Autorizativa nº 9.415, de 10 de novembro de 2020, e o que consta do Processo nº
48500.006125/2017-95, decidem: (i) autorizar o ressarcimento financeiro à Campos Novos
Energia S.A. - Enercan, no valor de R$ 715.997,60 (setecentos e quinze mil, novecentos e
noventa e sete reais e sessenta centavos, na data-base de dezembro de 2021, relativo aos
custos incorridos com a implantação de reforços nos bays de chegada da Usina
Hidrelétrica - UHE Campos Novos (CEG: UHE.PH.SC.027401-1) na Subestação - SE Campos
Novos, de propriedade da Eletrosul Centrais Elétricas S.A. - Eletrosul; e (ii) determinar a
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE que atualize o valor constante do
item "(i)" pela variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA até o mês anterior
ao do ressarcimento; e (iii) determinar a CCEE que efetue o ressarcimento autorizado no
item "(i)" atualizado nos termos do item "(ii)" por meio de Encargo de Serviços do Sistema
- ESS, adotando critério de rateio entre os agentes pagadores idêntico ao do ESS, por
outros serviços ancilares, a ser alocado em todos os submercados do SIN, a partir do
primeiro processo de contabilização e liquidação financeira após a publicação deste
Despacho.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA
E ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHO Nº 396, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔMICA E ESTUDOS DO MERCADO
DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 1º, inciso V, da Portaria ANEEL nº 3.925, de 29 de março de 2016,
considerando o disposto na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, no Decreto nº
5.163, de 30 de julho de 2004, nas Resoluções Normativas nº 783, de 26 de setembro
de 2017, e nº 803 de 23 de janeiro de 2018, e o que consta no Processo nº
48500.000214/2022-95, decide: (i) aprovar o Contrato de Comercialização de Energia a
partir de Licitação Pública - CCE500LP celebrado entre a compradora COOPERZEM
Cooperativa de Distribuição de Energia Elétrica e a vendedora MATRIX Comercializadora
de Energia Elétrica S/A em decorrência do resultado de processo licitatório
correspondente ao Leilão de Compra de Energia Elétrica COOPERZEM - COOPERZEM
Cooperativa de Distribuição de Energia Elétrica COOPERZEM/2021-02 promovido pela
distribuidora; e (ii) estabelecer que as cláusulas contratuais que impliquem, direta ou
indiretamente, alteração de preço, prazo, montantes originalmente contratados,
suspensão de fornecimento e resolução do contrato subordinam-se à manifestação
prévia e discricionária da ANEEL por meio do mecanismo de Aprovação.

JÚLIO CÉSAR REZENDE FERRAZ

DESPACHO Nº 405, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔMICA E ESTUDOS DO MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pelo artigo
1º, inciso V, da Portaria ANEEL nº 3.925, de 29 de março de 2016, considerando o disposto na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, no Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nas
Resoluções Normativas nº 783, de 26 de setembro de 2017, e nº 803 de 23 de janeiro de 2018, e o que consta no Processo nº 48500.002921/2011-63, decide homologar o 5º Termo Aditivo
ao Contrato de Comercialização de Energia com Agente Supridor - CCE500SUP CCE N° 3082136571E/DRSP, celebrado entre a Cooperativa Regional de Eletrificação Rural do Alto Uruguai Ltda.
- CRERAL (unidade suprida) e a RGE Sul Distribuidora de Energia S.A. - RGE (unidade supridora), na modalidade de contratação com tarifa regulada do atual agente supridor, conforme
condições detalhadas a seguir:

. M ÊS / A N O MONTANTES DE ENERGIA (MWh)

. 2022 2023 2024 2025 2026

. Janeiro 65,00 811,00 840,00 870,00 900,00

. Fe v e r e i r o 65,00

. Março 65,00

. Abril 65,00

. Maio 65,00

. Junho 65,00

. Julho 65,00

. Agosto 65,00

. Setembro 65,00

. Outubro 65,00

. Novembro 65,00

. Dezembro 65,00

. Total 780,00

JÚLIO CÉSAR REZENDE FERRAZ

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE SÃO PAULO

D ES P AC H O
Relação nº 12/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Instaura processo administrativo de Declaração de Caducidade/Nulidade do

Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta) dias(237)
820.776/2018-VOTORANTIM CIMENTOS S.A.- OF. N° 496/2022/CAREAS-

SP/ANM
Comunicação sobre a retificação de área - (item 14.1 da IN 01/1983) - prazo

10 dias para contestação(2189)
820.413/2018-EDUARDO BERTATO AZZINI
820.414/2018-LUIZ ROBERTO AZZINI
820.415/2018-EDUARDO BERTATO AZZINI
820.416/2018-LUIZ ROBERTO AZZINI
Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30

dias(460)
820.164/1994-NIJHUS MINERAÇÃO LTDA EPP- AI Nº 2601/2021/DIFAM-

SP/ANM
820.642/1999-PILAREIA MINERACAO LTDA.- AI Nº 2555/2021/DIFAM-

SP/ANM
821.097/1997-MINERADORA SERRA AZUL GENUINA LTDA.- AI Nº

2570/2021/DIFAM-SP/ANM e 2571/2021/DIFAM-SP/ANM
820.498/2002-HS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.- AI Nº

2 5 8 7 / 2 0 2 1 / D I FA M - S P / A N M
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
820.500/1998-MINERADORA SANTA MARIA DE SERRA NEGRA LTDA-OF.

N ° 5 3 2 6 / 2 0 2 2 / D I FA M - S P / A N M
009.007/1959-ALCEU DE MORAES MINERAIS LTDA. EPP-OF.

N ° 5 3 2 8 / 2 0 2 2 / D I FA M - S P / A N M
820.166/1997-BFB PARTICIPAÇÕES S.A-OF. N°5329/2022/DIFAM-SP/ANM
820.311/2002-EMPRESA DE ÁGUA MINERAL PIRASSUNUNGA LTDA.-OF.

N ° 5 3 3 0 / 2 0 2 2 / D I FA M - S P / A N M
007.691/1954-ÁGUA MOGIANA LTDA-OF. N°5405/2022/DIFAM-SP/ANM
820.089/2005-JR TARCHIANI TRANSPORTES E COMERCIO DE AGUA MINERAL

LTDA.-OF. N°5420/2022/DIFAM-SP/ANM
003.236/1935-FONTE PLATINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-OF.

N ° 5 9 4 2 / 2 0 2 2 / D I FA M - S P / A N M
821.416/2000-IRMÃOS GLERIANO LTDA. ME-OF. N°5995/2022/DIFAM-

SP/ANM
821.335/2014-IRMÃOS GLERIANO LTDA. ME-OF. N°5999/2022/DIFAM-

SP/ANM
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
007.691/1954-ÁGUA MOGIANA LTDA- "Fonte Nossa Senhora Aparecida"

(Surgência) - Marca "Água Leve Mogiana": Copos de 200 mL e 300 mL, sem gás.-
BIRITIBA MIRIM/SP

821.891/1998-FOUNTAIN AGUA MINERAL LTDA- "Fonte José Gregório" (Poço)
e "Fonte São Bento" (Poço) - Marca "Crystal": Garrafa PET  500 ml, com e sem gás;
Garrafa PET  500 ml, com e sem gás - L5; Garrafa PET  500 ml, com e sem gás, com selo
de RPET e inscrição "100% feita de outras garrafas"; Garrafa PET  1,5 L, com e sem gás;

Garrafa PET  1,5 L, com e sem gás, com selo de RPET e inscrição "100% feita de outras
garrafas".- BAURU/SP

820.743/1998-MINERADORA E DISTRIBUIDORA DE AGUA JOIA DE LINDOIA
LTDA.- "Fonte Topázio" (Poço) - Marca "Lindoya Joia": Embalagens retornáveis de 10 L
e 20 L, sem gás, rótulos duplos e rótulos simples.- LINDÓIA/SP

Fase de Licenciamento
Multa aplicada/ prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30

dias(773)
820.500/2003-JOSE LUIS CORDIOLI MENDONCA -AI N°2872/2021/DIFAM-

SP/ANM
Multa aplicada - BARRAGENS - Prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(2417)
-MINERAÇÃO OURO BRANCO SALTO DE PIRAPORA LTDA ME-820.897/1993-AI.

N ° 2 8 6 0 / 2 0 2 1 / D I FA M - S P / A N M
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
820.058/2012-MINERAÇÃO CAJU LTDA.-OF. N°5224/2022/DIFAM-SP/ANM
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(2106)
820.270/2018-ALLCOMIN EXTRAÇÃO, COMÉRCIO E TRANSPORTE DE MINÉRIOS

LTDA-OF. N°5225/2022/DIFAM-SP/ANM
821.128/2013-PEDREIRA NOVA BIRITIBA MIRIM LTDA-OF. N°5232/2022/DIFAM-

SP/ANM
820.348/2010-EDENA MARIA PECHIO SASAKI EPP-OF. N°5238/2022/DIFAM-

SP/ANM
821.067/2012-PEDREIRA NOVA FORTALEZA LTDA-OF. N°5245/2022/DIFAM-

SP/ANM
820.435/2019-PEDREIRA SIQUEIRA LTDA-OF. N°5246/2022/DIFAM-SP/ANM
820.479/1997-PARAISO EXTRAÇÃO E COMERCIO DE AREIA LTDA.-OF.

N ° 5 3 2 7 / 2 0 2 2 / D I FA M - S P / A N M
820.175/2011-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTACAO LTDA-OF.

N ° 5 8 5 8 / 2 0 2 2 / D I FA M - S P / A N M
820.154/2020-IRMAOS MORETTO OLARIA LTDA ME-OF. N°5927/2022/DIFAM-

SP/ANM
820.654/1985-CHIARELLI MINERACAO LTDA-OF. N°5946/2022/DIFAM-SP/ANM
820.874/2009-REOMAR MUCARE ME-OF. N°5957/2022/DIFAM-SP/ANM
820.873/2009-REOMAR MUCARE ME-OF. N°5961/2022/DIFAM-SP/ANM
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.201/2012-MINERACAO ANHUMAS LTDA-OF. N°5228/2022/DIFAM-SP/ANM
820.198/2012-MINERACAO ANHUMAS LTDA-OF. N°5230/2022/DIFAM-SP/ANM
821.171/2015-MINERACAO ANHUMAS LTDA-OF. N°5233/2022/DIFAM-SP/ANM
821.170/2015-MINERACAO ANHUMAS LTDA-OF. N°5244/2022/DIFAM-SP/ANM
820.366/2010-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LTDA.-OF.

N ° 5 6 0 6 / 2 0 2 2 / C A R EA S - S P / A N M
820.368/2010-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LTDA.-OF.

N ° 5 6 0 8 / 2 0 2 2 / C A R EA S - S P / A N M
820.369/2010-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LTDA.-OF.

N ° 5 6 0 9 / 2 0 2 2 / C A R EA S - S P / A N M
820.370/2010-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LTDA.-OF.

N ° 5 6 1 1 / 2 0 2 2 / C A R EA S - S P / A N M
820.372/2010-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LTDA.-OF.

N ° 5 6 1 5 / 2 0 2 2 / C A R EA S - S P / A N M
820.473/2006-ABILIO PEDRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-OF.

N ° 5 9 1 9 / 2 0 2 2 / D I FA M - S P / A N M
820.154/2020-IRMAOS MORETTO OLARIA LTDA ME-OF. N°5923/2022/DIFAM-

SP/ANM
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820.971/2009-EMPRESA DE MINERACAO PANORAMA LTDA-OF.
N ° 5 9 7 1 / 2 0 2 2 / D I FA M - S P / A N M

820.882/2009-EMPRESA DE MINERACAO PANORAMA LTDA-OF.
N ° 5 9 8 0 / 2 0 2 2 / D I FA M - S P / A N M

Comunicação sobre a retificação de área - (item 14.1 da IN 01/1983) - prazo
10 dias para contestação(2190)

820.659/1997-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMENTOS LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
820.253/2020-COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA-OF.

N ° 5 2 3 5 / 2 0 2 2 / D I FA M - S P / A N M
Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
820.507/2018-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTACAO LTDA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cumprimento de

exigência(122)
820.269/2007-PAI A TI LTDA
820.242/2016-JMIX PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA

LTDA EPP
820.181/2020-RAFAEL DE ARAUJO CAMPANHÃ
820.103/2020-EXTRATORA DE MINERIOS VITORIA LTDA
820.051/2020-LUIS FERNANDO NICOLOSI BRAVIN
820.044/2015-MAURO PADOVEZE
820.043/2020-MINERIUM DO BRASIL MINERAÇÃO LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
821.398/2013-MARIO COSME SIMI CALAZANS-OF. N°5103/2022/CAREAS-

SP/ANM
Indefere requerimento de pesquisa por interferência total(121)
820.543/2021-BARRO BRANCO MINERAÇÃO LTDA.

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO PARÁ
D ES P AC H O

Relação nº 63/2022

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
851.012/2020-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO NORTE - COOGANORTE-OF.

N ° 5 8 9 8 / 2 0 2 2 / D I FA M - P A / A N M
851.060/2020-CCOOPE DE PEQ. MINERADORES DE OURO E P.PRECIOSAS DE

N.BANDEIRANTES E OUTROS MUNI-OF. N°5915/2022/DIFAM-PA/ANM
851.035/2020-JOSIMAR DA ROCHA PEREIRA-OF. N°5952/2022/DIFAM-PA/ANM
850.070/2021-COOPERATIVA MISTA DE MINERADORES, AGRICULTORES E

COMERCIANTES DO PARA-OF. N°5962/2022/DIFAM-PA/ANM
851.014/2020-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO NORTE - COOGANORTE-OF.

N ° 5 9 8 9 / 2 0 2 2 / D I FA M - P A / A N M
850.072/2021-COOPERATIVA MISTA DE MINERADORES, AGRICULTORES E

COMERCIANTES DO PARA-OF. N°5966/2022/DIFAM-PA/ANM
850.826/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5625/2022/DIFAM-PA/ANM
850.827/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5637/2022/DIFAM-PA/ANM
850.828/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5638/2022/DIFAM-PA/ANM
850.829/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5639/2022/DIFAM-PA/ANM
850.830/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5640/2022/DIFAM-PA/ANM
850.831/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5641/2022/DIFAM-PA/ANM
850.832/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5642/2022/DIFAM-PA/ANM
850.833/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5643/2022/DIFAM-PA/ANM
850.834/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5644/2022/DIFAM-PA/ANM
850.835/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5645/2022/DIFAM-PA/ANM
850.836/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5646/2022/DIFAM-PA/ANM
850.837/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5647/2022/DIFAM-PA/ANM
850.838/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5648/2022/DIFAM-PA/ANM
850.839/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5649/2022/DIFAM-PA/ANM
850.840/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5650/2022/DIFAM-PA/ANM
850.841/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5651/2022/DIFAM-PA/ANM
850.842/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5652/2022/DIFAM-PA/ANM
850.843/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5653/2022/DIFAM-PA/ANM
850.844/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5654/2022/DIFAM-PA/ANM
850.845/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5655/2022/DIFAM-PA/ANM
850.846/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5656/2022/DIFAM-PA/ANM
850.847/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF. N°5657/2022/DIFAM-PA/ANM
851.533/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5769/2022/DIFAM-PA/ANM
851.534/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5777/2022/DIFAM-PA/ANM
851.535/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5778/2022/DIFAM-PA/ANM
851.536/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5779/2022/DIFAM-PA/ANM
851.537/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5780/2022/DIFAM-PA/ANM
851.538/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5781/2022/DIFAM-PA/ANM
851.539/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5782/2022/DIFAM-PA/ANM
851.540/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5783/2022/DIFAM-PA/ANM
851.541/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5784/2022/DIFAM-PA/ANM
851.542/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5785/2022/DIFAM-PA/ANM
851.543/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5786/2022/DIFAM-PA/ANM
851.544/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5787/2022/DIFAM-PA/ANM
851.545/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5788/2022/DIFAM-PA/ANM
851.546/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5789/2022/DIFAM-PA/ANM
851.547/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5790/2022/DIFAM-PA/ANM
851.548/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5791/2022/DIFAM-PA/ANM
851.549/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5792/2022/DIFAM-PA/ANM
851.550/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5793/2022/DIFAM-PA/ANM
851.551/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5794/2022/DIFAM-PA/ANM
851.552/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5795/2022/DIFAM-PA/ANM
851.554/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5796/2022/DIFAM-PA/ANM
851.555/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5797/2022/DIFAM-PA/ANM
851.556/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5798/2022/DIFAM-PA/ANM
851.557/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5799/2022/DIFAM-PA/ANM
851.558/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5800/2022/DIFAM-PA/ANM
851.559/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5801/2022/DIFAM-PA/ANM
851.560/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5802/2022/DIFAM-PA/ANM
851.561/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5803/2022/DIFAM-PA/ANM
851.562/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5804/2022/DIFAM-PA/ANM
851.563/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5805/2022/DIFAM-PA/ANM
851.564/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5806/2022/DIFAM-PA/ANM
Indefere por Interferencia Total(1339)
851.059/2020-COOPERATIVA DE MINERADORES E PRODUTORES DA REGIAO DE

JACAREACANGA - COOMPERJA

FABIOLA DE ALMEIDA DARONCH
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 64/2022

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
851.565/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5807/2022/DIFAM-PA/ANM
851.566/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5808/2022/DIFAM-PA/ANM

851.567/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5809/2022/DIFAM-PA/ANM
851.568/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5810/2022/DIFAM-PA/ANM
851.569/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5811/2022/DIFAM-PA/ANM
851.570/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5812/2022/DIFAM-PA/ANM
851.571/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5813/2022/DIFAM-PA/ANM
851.572/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5814/2022/DIFAM-PA/ANM
851.573/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5815/2022/DIFAM-PA/ANM
851.574/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5816/2022/DIFAM-PA/ANM
851.575/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5817/2022/DIFAM-PA/ANM
851.576/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5818/2022/DIFAM-PA/ANM
851.577/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5819/2022/DIFAM-PA/ANM
851.578/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5820/2022/DIFAM-PA/ANM
851.579/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5821/2022/DIFAM-PA/ANM
851.580/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5822/2022/DIFAM-PA/ANM
851.581/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5823/2022/DIFAM-PA/ANM
851.582/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5824/2022/DIFAM-PA/ANM
851.583/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5825/2022/DIFAM-PA/ANM
851.584/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5826/2022/DIFAM-PA/ANM
851.585/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5827/2022/DIFAM-PA/ANM
851.586/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5828/2022/DIFAM-PA/ANM
851.587/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5829/2022/DIFAM-PA/ANM
851.588/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5830/2022/DIFAM-PA/ANM
851.589/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5831/2022/DIFAM-PA/ANM
851.590/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5832/2022/DIFAM-PA/ANM
851.591/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5833/2022/DIFAM-PA/ANM
851.592/1994-PAULO ALVES DA SILVA-OF. N°5834/2022/DIFAM-PA/ANM

FABIOLA DE ALMEIDA DARONCH
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 65/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/ defesa ou pagamento

30 dias(638)
850.054/2016-JOSE ILDERGLAN DE SOUZA BARBOSA-AI N°AI INFRAÇÃO

6803/2021
850.841/2016-METALMIG MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO S/A-AI N°AI -

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 6799/2021
850.840/2016-METALMIG MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO S/A-AI N°AI -

AUTO DE INFRAÇÃO Nº.6798/2021
850.261/2015-VANCINI DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA.-AI N°AI - AUTO

DE INFRAÇÃO Nº.6796/2021
850.979/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S. A.-AI N°AI - AUTO DE

INFRAÇÃO Nº.6793/2021
850.249/2014-PARA PIGMENTOS S A-AI N°AI - AUTO DE INFRAÇÃO

Nº.6791/2021
850.119/2014-ANA CLAUDIA SANTOS COSTA DE MORAIS-AI N°AI - AUTO DE

INFRAÇÃO Nº. 6788/2021
850.086/2014-ÁGUA DO NORTE DISTRIBUIDORA DE ÁGUA MINERAL LTDA EPP-

AI N°AI - AUTO DE INFRAÇÃO Nº 6782/2021
850.692/2014-CARLOS AUGUSTO HUBENER DE OLIVEIRA-AI N°AI - AUTO DE

INFRAÇÃO Nº. 6776/2021
850.710/2014-EDSON PEZZIN-AI N°AI - AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 6771/2021
850.952/2014-ALBERICO ARAÚJO E SILVA JÚNIOR-AI N°AI - AUTO DE INFRAÇÃO

N°. 6655/2021
850.953/2014-SANTA CLARA AGRO INDÚSTRIA LTDA. ME-AI N°AI - AUTO DE

INFRAÇÃO Nº.6656/2021
850.882/2013-AIMORE CECHINEL-AI N°AI - AUTO DE INFRAÇÃO Nº.6768/2021
850.517/2012-INFINITY PARTICIPAÇÕES EM MINERAÇÕES LTDA-AI N°AI - AUTO

DE INFRAÇÃO Nº.8959/2020
850.516/2012-MINERACAO VALE DO ARAGUAIA LTDA-AI N°AI - AUTO DE

INFRAÇÃO Nº.3094/2020
850.519/2012-MINERACAO VALE DO ARAGUAIA LTDA-AI N°AI- AUTO DE

INFRAÇÃO Nº.9033/2020
850.518/2012-MINERACAO VALE DO ARAGUAIA LTDA-AI N°AI- AUTO DE

INFRAÇÃO Nº. 9032/2020
851.069/2012-CERAMICA PRAIALTA LTDA-AI N°AI - AUTO DE INFRAÇÃO Nº.

339/2019
850.320/2013-JOSÉ ISAIAS LISBOA MACHADO-AI N°AI - AUTO DE INFRAÇÃO

Nº.1390/2019

FABIOLA DE ALMEIDA DARONCH
Gerente

UNIDADE AVANÇADA EM MACAPÁ/AP
D ES P AC H O

Relação nº 5/2022

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito a homologação da desistência do requerimento de pesquisa

por vício de legalidade(2110)
858.154/2012-RAIMUNDO DAS GRAÇAS RODRIGUES CAPIBERIBE
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pesquisa(101)
858.154/2012-RAIMUNDO DAS GRAÇAS RODRIGUES CAPIBERIBE

FABIOLA DE ALMEIDA DARONCH
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 7/2022

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito a homologação da desistência do requerimento de pesquisa

por vício de legalidade(2110)
858.154/2012-RAIMUNDO DAS GRAÇAS RODRIGUES CAPIBERIBE

FABIOLA DE ALMEIDA DARONCH
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D ES P AC H O

Relação nº 8/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da autorização de

pesquisa(325)
890.779/2014-ORCIGRAN EMPRESA DE MINERACAO LTDA-ALVARÁ

N°11.024/2014
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.088/1998-EMPRESA DE MINERAÇÃO DE ÁGUAS SANT´ANNA LTDA-OF.

N ° 2 4 5 9 / 2 0 2 2 / S E FA M - R J / A N M
890.088/1998-EMPRESA DE MINERAÇÃO DE ÁGUAS SANT´ANNA LTDA-OF.

N ° 2 4 5 9 / 2 0 2 2 / S E FA M - R J / A N M

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nega aprovação do rótulo de água mineral(480)
890.116/1997-ESTÂNCIA HIDROMINERAL SOLEDADE LTDA ME
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(459)
890.039/1979-GRANEX-GRANITOS DE EXPORTACAO LTDA- AI N°

1 6 6 / 2 0 2 2 / S E FA M - R J / A N M
890.175/1983-VEGASTONE MINERAÇÃO E COMÉRCIO DE GRANITOS LTDA- AI

N° 155/2022/SEFAM-RJ/ANM
803.024/1978-LEO GILLOT MINERAÇÃO LTDA- AI N° 153/2022/SEFAM-

RJ/ANM
890.327/1981-GUTIMPEX IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA- AI N°

1 3 4 / 2 0 2 2 / S E FA M - R J / A N M
890.106/1998-MATA ATLÂNTICA DE TERESÓPOLIS MINERADORA LTDA- AI N°

1 1 2 / 2 0 2 2 / S E FA M - R J / A N M
890.415/2005-RITA E COSTA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA- AI N°

5 1 / 2 0 2 2 / S E FA M - R J / A N M
890.386/2001-PEDREIRA RUTH LTDA ME- AI N° 44/2022/SEFAM-RJ/ANM
Fase de Licenciamento
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30 dias(722)
891.012/2011-FONTE DE AREIA RIO MINHO LTDA-OF. N°4.715/2022/SEFAM-

RJ/ANM
Aceita a defesa apresentada(1192)
890.182/2010-AREAL IRMÃOS UNIDOS LTDA
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
890.385/2017-CERAMICA COLONIAL LTDA- Registro de Licença N° 3.076/2020

- Vencimento em 02/08/2022
890.300/2010-COSTA VERDE TERRAPLENAGEM LTDA.- Registro de Licença N°

2.703/2011 - Vencimento em 12/04/2023.
890.350/2017-ANA LÚCIA T.B. FERNANDES- Registro de Licença N° 3.055/2019

- Vencimento em 12/04/2023
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.538/2011-SRC CAMPOS CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°4863/2022/SEFAM-

RJ/ANM.
890.447/2009-RANGEL PESSANHA INDÚSTRIA DE CERAMICA LTDA-OF.

N ° 4 9 6 2 / 2 0 2 2 / S E FA M - R J / A N M .
890.081/2016-SR LOCAÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELI-OF.

N ° 4 6 6 9 / 2 0 2 2 / S E FA M - R J / A N M
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180 dias(1054)
890.358/2016-PAPUCAIA ÁGUA MINERAL LTDA ME-OF. N°3851/2022/SEFAM-

RJ/ANM
890.355/2015-HELIO MARTINS HOTELARIA E AGROPECUÁRIA EIRELI-OF.

N ° 4 . 7 0 7 / 2 0 2 2 / S E FA M - R J / A N M
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
890.001/2016-DAYVERSON ZAO RODRIGUES FIRMA INDIVIDUAL-Registro de

Licença N° 3/2022 - Vencimento em 09/11/2025
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.116/2020-VALÉRIA APARECIDA LUIZ TAVARES VIDAL ME-OF.

N ° 3 8 8 3 / 2 0 2 1 / S E FA M - R J / A N M
890.004/2021-SOARES MINERACAO EIRELI-OF. N°4083/2021/SEFAM-RJ/ANM
890.039/2021-CERAMICA ARGIBEM LTDA-OF. N°4188/2021/SEFAM-RJ/ANM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30 dias(1166)
890.037/2021-ANLEPHE MINERADORA LTDA-OF. N°3530/2022/SEFAM-RJ/ANM
890.063/2021-DOMINGOS GATTO NUNES COMERCIO E EXPLORAÇÃO DE

MINERAL E CONSTRUÇÃO CIVIL-OF. N°3506/2022/SEFAM-RJ/GER-RJ
Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.188/2019-HORIZONTAL MARMORES E GRANITOS EIRELI-OF.

N°2751/2022/SEREM-RJ/ANM
890.213/2021-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA EPP-OF.

N°1408/2022/SEREM-RJ/ANM
890.212/2021-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA EPP-OF.

N°1409/2022/SEREM-RJ/ANM

EDUARDO ALVARO PINTO DE FREITAS NETO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO PARANÁ
D ES P AC H O

Relação nº 8/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
826.639/2017-MINERAÇÃO NOGAL LTDA ME- Área de 508,85 para 77,46-

Calcário-Campo Largo, Campo Magro e Itaperuçu/PR
827.020/2014-MINERACAO AGM LTDA- Área de 34,35 ha para 25,43 ha-

Basalto-Marechal Cândido Rondon/PR
826.585/2014-AIRTON REBUTINI- Área de 103,04 ha para 49,39 ha-Basalto-

Assis Chateaubriand/PR
826.227/2007-FLORESTAL VALE DO CORISCO S.A.- Área de 559,59 ha para

16,24 ha-Diabásio-Ventania/PR
826.037/2017-CERAMICA HAVAI LTDA- Área de 470,2 para 46,39-ARGILA-Santa

Helena/PR
826.037/2017-CERAMICA HAVAI LTDA- Área de 470,2 ha para 46,39 ha-Argila-

Santa Helena/PR
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da autorização de

pesquisa(325)
826.526/2015-COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE

PETROLEO LTDA-ALVARÁ N°382/2016
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do direito de requerer

a Lavra(331)
826.720/2012-AREAL ITABAUNA LTDA- Alvará n°4984/2013 - Cessionário:

Rosemeri Rossetin Ferreira (f.ind.)- CNPJ 11.659.839/0001- 52
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
826.918/2013-PORTO DE AREIA PIRACEMA LTDA ME-Areia-Londrina/PR, São

Jerônimo da Serra/PR
826.667/2017-EXTRAÇÃO DE AREIA FUNDÃO LTDA-Areia, Argila-São Mateus do

Sul/PR
826.665/2017-EXTRAÇÃO DE AREIA FUNDÃO LTDA-Areia, Argila-São Mateus do

Sul/PR, Canoinhas/SC
826.122/2015-IARO MARQUES DIB-Arenito-Sengés/PR
826.720/2017-MINERAÇÃO COSTA LTDA.-Areia-Contenda/PR, Lapa/PR
826.255/2018-AREAL WOSNIAK LTDA.(M.E.)-Areia, Argila-Curitiba/PR, Fazenda

Rio Grande/PR
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(252)
826.013/2015-HENRI DE MARCO-OF. N°2844/2022/SEREM-PR/ANM
826.227/2011-ABL MINERACAO - EIRELI-OF. N°2832/2022/SEREM-PR/ANM
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
826.629/2017-ANNA CLARA COMÉRCIO DE CASCALHO LTDA. ME-OF.

N°5030/2022
826.630/2021-KLABIN S.A.-OF. N°5019/2022
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da autorização de

pesquisa(326)
826.846/2016-EBA EMPRESA BRASILEIA DE ARREMATAÇÃO EIRELLI ME-ALVARÁ

N°6721/2017
Fase de Concessão de Lavra

Prorroga o prazo para o início dos trabalhos de lavra(402)
826.135/2003-MINERAÇÃO MANDAGUARI LTDA.- Prazo:3 anos
826.091/2012-HOBI S/A - MINERACAO DE AREIA E CONCRETO- Prazo:1 ano
827.043/2013-AGUA MINERAL SAO JOAO EIRELI- Prazo:3 anos
826.110/2001-BASALTO MINERAÇÃO LTDA- Prazo:4 anos
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
826.085/2004-HOBI MINERAÇÃO E TRANSPOTES LTDA.-OF. N°5250/2022
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(459)
826.201/1994-MINERADORA DE ÁGUAS RAINHA LTDA- AI N° 459/2022
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
826.204/2014-ELIANE SAMPAIO ANTT
826.871/2013-GUSTAVO RODRIGUES ALVES CASTRO
303.193/2017-Agência Nacional de Mineração
826.192/2015-PEDRO VIEIRA SUCH
826.338/1999-JOSE CARLOS ALVES OSORIO
826.415/2014-SEIDEL & ZEIDEL LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
826.353/2012-COTRAGON EXTRAÇÃO COMÉRCIO DE AREIA LTDA.-OF.

N°2519/2022
826.427/2017-CONSTRUTORA COGUETTO MARIA - EIRELI-OF. N°2904/2022
826.705/2007-TERRA PURA INDUSTRIA E COMERCIO DE CERÂMICA LTDA.-OF.

N°3349/2022
826.054/2019-AREAL DURAU LTDA-OF. N°5145/2022
826.053/2019-AREAL DURAU LTDA-OF. N°5021/2022
826.052/2019-AREAL DURAU LTDA-OF. N°5014/2022
826.717/2015-EXTRAÇÃO DE AREIA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS LTDA-OF.

N°5451/2022
826.264/2015-MINERAÇÃO DE AREIA MALASSISE LTDA - ME-OF. N°5719/2022
826.248/2015-AREAL DURAU LTDA-OF. N°5023/2022
826.218/2011-CTG MINÉRIOS LTDA ME-OF. N°4999/2022
826.081/2015-AREAL DURAU LTDA-OF. N°5008/2022
826.092/2014-MRX MINERAÇÃO E REFLORESTAMENTO LTDA.-OF.

N°4970/2022
826.706/2013-CREDITUM FOMENTO MERCANTIL LTDA.-OF. N°5254/2022
826.725/2012-ANDREIS MINERAÇÃO LTDA-OF. N°5346/2022
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
826.519/2018-ENGEMARQ CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA-GOIOERÊ/PR -

Guia n° 03/2022-50.000ton/ano-basalto- Vigência da Guia:3 anos
826.062/2007-ARAUCO FOREST BRASIL S.A.-SENGÉS/PR - Guia n° 04/2022-

16500ton/ano-saibro- Vigência da Guia:1 ano
826.770/2009-ARAUCO FLORESTAL ARAPOTI S.A.-IMBAÚ/PR - Guia n° 05/2022-

16.500ton/ano-saibro- Vigência da Guia:3 anos
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do requerimento de

Lavra(1043)
826.517/2009-AREAL ITABAUNA LTDA- Alvará n° 13904/2009 - Cessionário:

Rosemeri Rossetin Ferreira (f.ind.)- CNPJ 11.659.839/0001- 52
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
826.425/2019-UZIEL LTDA-OF. N°43712/2021-60 (sessenta) dias
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de Licenciamento- área sem oneração(2096)
826.613/2021-GELSON GIL GONCHOROVSKI
826.645/2021-MARCO ANTONIO RAMALHO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
826.620/2021-JANETE APARECIDA DE MATTOS MAINARDES-OF.

N ° 5 3 9 7 / 2 0 2 2 / C A R EA S - P R / A N M
Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
826.711/2021-GAI BLOCOS DE CONCRETO LTDA-OF. N°5702/2022/CAREAS-

PR/ANM
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a partir dessa

publicação(924)
826.160/2021-MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO- Registro de Extração

N°1/2022 de 01/02/2022
826.614/2021-MUNICIPIO DE JAPIRA- Registro de Extração N°2/2022 de

01/02/2022
Indefere requerimento de Registro de Extração por interferência total(822)
826.579/2021-MUNICIPIO DE SAO JOSE DA BOA VISTA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
826.575/2021-MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE-OF.

N ° 5 3 7 8 / 2 0 2 2 / C A R EA S - P R / A N M

CARLOS ALBERTO DIETER
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO CEARÁ
D ES P AC H O

Relação nº 10/2022

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pesquisa(1280)
800.675/2012-MINERAÇÃO LOUGON LTDA. - Publicado DOU de 12/09/2016,

Relação n° 117/2016, Seção SEÇÃO 1, pág. - "Onde se Lê: 317 - DIR REQ LAVRA/REL AT O R I O
PESQ APROV ART 30 I CM PUBL... Leia-se:   291- DIR REQ LAVRA/RELATORIO PESQ APROV
C/REDUC ÁREA PUB - Área de 531,74 ha para 321,07 ha"

RICARDO BEZERRA DE SENA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

D ES P AC H O
Relação nº 5/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
848.123/2018-GRAZIELE FRANCA DE ARAUJO CANALLI- Área de 76,86 para

11,47-Feldspato, quartzo e berilo-Coronel Ezequiel/RN/RN
848.069/2017-PETER GEORG HLUCHAN- Área de 353,31 para 199,39-Mármore-

Caicó; Ouro Branco/RN
848.167/2018-MIVAL MINERAÇÃO VALE DO RIO TIJUCAS LTDA- Área de 633,05

ha para 372,33 ha-Granito e Xisto-Parelhas/RN e Nova Palmeira/PB
848.073/2018-ILENA MARIA ALBUQUERQUE- Área de 408,24 ha para 353,44 ha-

Quartzito, Feldspato, Quartzo e Moscovita-Parelhas/RN
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(252)
848.113/2014-MINERIOS NACIONAL S.A.-OF. N°5253/2022/SEREM-RN/ANM
848.147/2018-NE MINERAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-OF.

N ° 5 9 2 9 / 2 0 2 2 / S E FA M - R N / A N M
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
848.248/2021-GOETZE LOBATO ENGENHARIA S.A -Alvará N°8589/2021
848.247/2021-GOETZE LOBATO ENGENHARIA S.A -Alvará N°8588/2021
848.249/2021-GOETZE LOBATO ENGENHARIA S.A -Alvará N°8590/2021
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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848.161/2017-MINERACAO COTO COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA-SANTA MARIA/RN - Guia n° 9/2020-15.600toneladas-Quartzito- Vigência da
Guia:12/04/2023

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(459)
848.196/2008-STER BOM IND. E COM. LTDA- AI N° 474/2022/SEREM-RN/ANM
Fase de Direito de Requerer a Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do direito de requerer

a lavra.(2259)
848.262/2016-PETER GEORG HLUCHAN- Cessionário:HL MINERACAO LTDA.- CPF

ou CNPJ 40.513.259/0001- 50- Alvará n°13145/2016
Prorroga por 01 (um) ano o prazo para requerer a Concessão de Lavra(2243)
848.053/2016-DANTAS, MINERAÇÃO, LOGÍSTICA E MEIO AMBIENTE LTDA ME
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
848.229/2019-JOSÉ BENTO DE ANDRADE NETO
848.014/2017-FRANCISCO ASSIS OLIVEIRA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
848.354/2021-A M IMOVEIS E SERVICOS EIRELI-OF. N°4494/2022/SEFAM-

RN/ANM
Indefere requerimento de Licenciamento- área sem oneração(2096)
848.384/2021-FRANCISCO CANINDE RIBEIRO BRANDAO
848.398/2021-ASFALTO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

ROGER GARIBALDI MIRANDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO
D ES P AC H O

Relação nº 617/2021

Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
886.118/2019-CONSTRUTORA SANTA MARIA LTDA-AI N°411/2021/DIRC/SAR-

ANM/DIRAR-8

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente

D ES P AC H O
Relação nº 42/2022

Multa Aplicada (TAH)/ prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30
dias (641) Construtora e Incorporadora Betel Ltda - 860015/2019, 860019/2019,
860020/2019, 860021/2019, 860022/2019, 860023/2019, 860024/2019. Multa Aplicada
(TAH)/ prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias (641)

Carlito Borges da Silva - 860240/2019.

ETIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO E GOVERNANÇA REGULATÓRIA
D ES P AC H O

Relação nº 6/2022

Fase de Autorização de Pesquisa Determina cumprimento de exigência Prazo 60
dias(250) 810.619/1999-NILPPA COMERCIAL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - O F.
N°Ofício nº 35894/2021/DGTDM/ANM @cidade unidade@, 16 de outubro de 2021. À
NILPPA COMERCIAL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Rua Adelina Ferrão, 149 - São
Thomaz SÃO JERÔNIMO - RS CEP: 96700-000 C/c para: Sociedade Mineradora São Jeronimo
Ltda Rua General Osório, 317, Centro SÃO JERÔNIMO - RS CEP: 96700-000 Assunto: Cessão
de Direitos - Exigência Referência: caso responda este Oficio, indicar expressamente o
Processo nº 27201.810.619/1999-83 Prezados Senhores, Usando da competência delegada
pelo inciso V, do Art. 3º da Resolução SEI nº 31 da ANM de 07 de maio de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 08 de maio de 2020, para melhor instrução do (s) processo
(s) supramencionado (s) será necessário o cumprimento da (s) exigência (s) no prazo de 60
(sessenta) dias contados a partir da publicação do extrato deste oficio no Diário Oficial da
União, a saber: Apresentar comprovação de regular registro na Junta Comercial e Inscrição
no CNPJ da Receita Federal para o fim de evitar a anulação do título autorizativo de
pesquisa mineral o qual pressupõe tal regularidade conforme previsto no art. 16.I. do
Código de Mineração e arts. 3º a 9º da Portaria n. 155/2016. Caso a exigência não seja
atendida, ensejará na abertura de procedimento administrativo para fins de negar a
anuência prévia ao pedido de cessão total datado de 05.04.2019, e nulidade da autorização
de pesquisa. O atendimento a este oficio deverá ser feito via internet através do serviço
Protocolo Digital, através do sitio https://app.dnpm.gov.br/protocolo, mediante
requerimento que se refira ao processo supramencionado. Atenciosamente, YOSHIHIRO
LIMA NEMOTO Superintendente de Regulação e Governança Regulatória logotipo
Documento assinado eletronicamente por Yoshihiro Lima Nemoto, Superintendente de
Regulação e Governança Regulatória, em 12/11/2021, às 15:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

YOSHIHIRO LIMA NEMOTO
Superintendente

D ES P AC H O
Relação nº 10/2022

Autorizo a indisponibilidade dos direitos minerários(1811)
864.602/2010-COOPERATIVA DE MINERACAO DOS GARIMPEIROS DE MONTE

SANTO - COOPERGEMAS- Permissão de Lavra Garimpeira nº 70/2016
Autoriza a averbação dos atos de penhora de direitos minerarios(1934)
Exequente: FRANCISCO DE ASSIS - CPF ou CNPJ - Processo nº 831.697/2019 -

RAMILLO RODRIGUES DE OLIVEIRA - Requerimento de Lavra Garimpeira Nº /
Exequente: FRANCISCO DE ASSIS - CPF ou CNPJ - Processo nº 831.694/2019 -

RAMILLO RODRIGUES DE OLIVEIRA - Requerimento de Permissão de Lavra Garimpeira Nº
/

Exequente: FRANCISCO DE ASSIS - CPF ou CNPJ - Processo nº 831.489/2018 -
RAMILLO RODRIGUES DE OLIVEIRA - Requerimento de Permissão de Lavra Garimpeira Nº

/
Fase de Concessão de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(557)
848.075/2004-VF GRANITOS LTDA-Parte da Portaria de Lavra nº 261/2016-

Cessionário:848.166/2021-CASA GRANDE MINERACAO EIRELI- CNPJ 04.473.008/0001- 26
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total da concessão de

lavra(422)
890.238/1980-MARSAL MARMORES SALVIANO LTDA
890.237/1980-MARSAL MARMORES SALVIANO LTDA
890.600/1987-MARSAL MARMORES SALVIANO LTDA
Concede prévia anuência e autoriza averbação da transferência da Concessão

de Lavra(451)
868.107/1995-MINERAÇÃO NOVA LONDRINA LTDA- Portaria nº 179/2018-

Cessionário:Mineração Porto São José Ltda- CNPJ 38.395.781/0001-33
820.615/1985-MINERAÇÃO SABIÁ DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA EPP-

Portaria de Lavra nº 210/1998- Cessionário:LUMYS MINERAÇÃO LTDA- CNPJ
41.454.217/0001-59

830.672/2003-SIRLEY LOURENÇO FERREIRA ME- Portaria de Lavra nº 59/2017-
Cessionário:MAYRON DIAS VIANA- CNPJ 21.689.569/0001-86

872.483/2007-SÃO FRANCISCO MINERAÇÃO LTDA- Portaria de Lavra nº
262/2012- Cessionário:INPECTRA INDÚSTRIA DE PRÉ MOLDADOS ESTRUTURAS
CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE LTDA- CNPJ 22.425.372/0001-00

YOSHIHIRO LIMA NEMOTO
Superintendente

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA

AUTORIZAÇÃO SDL-ANP Nº 78, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando as disposições da
Resolução SDL-ANP nº 784, de 26 de abril de 2019, e o que consta do processo nº
48610.223920/2021-85, resolve: autorizar a empresa REDEPETRO DISTRIBUIDORA DE
PETRÓLEO LTDA, CNPJ nº 03.980.754/0005-77, a operar a instalação de distribuidor de
combustíveis líquidos, exceto combustíveis de aviação, localizada a Rua Sebastião Barroso
Sobrinho, 226, Jardim do Vale - Careaçu/MG. CEP: 37.582-000 [Coordenadas Geográficas
Aproximadas (Latitude, Longitude): -22:28:12,000; -45:41:31,560 (SIRGAS 2000)]. A
capacidade total de armazenamento é de 1.506,00 m³.

. TQ Ø (m) Altura (m) Capacidade (m³) Classe Tipo

. 01 5,73 9,75 251,00 II ou III Vertical Aéreo

. 02 5,73 9,75 251,00 I, II ou III Vertical Aéreo

. 03 5,73 9,75 251,00 II ou III Vertical Aéreo

. 04 5,73 9,75 251,00 I, II ou III Vertical Aéreo

. 05 5,73 9,75 251,00 I, II ou III Vertical Aéreo

. 06 5,73 9,75 251,00 IIIB Vertical Aéreo

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

DESPACHO SDL-ANP Nº 191, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
no disposto no artigo 30, inciso II, da Resolução ANP nº 41 de 06 de novembro de 2013,
torna pública a revogação da autorização nº PR/BA0078495 para o exercício da atividade
de revenda varejista de combustível automotivo, pertencente a BRIZA ALVES, com inscrição
no CNPJ sob o nº 09.568.076/0001-92, pelas razões constantes do Processo Administrativo
nº 48610.211521/2019-57.

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

DESPACHO SDL-ANP Nº 192, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
no disposto no artigo 30, inciso II, da Resolução ANP nº 41 de 06 de novembro de 2013,
torna pública a revogação da autorização nº PR/MA0023683 para o exercício da atividade
de revenda varejista de combustível automotivo, pertencente a I. G. DA SILVA LOPES & CIA
LTDA, com inscrição no CNPJ sob o nº 35.114.164/0001-24, pelas razões constantes do
Processo Administrativo nº 48610.211485/2019-21.

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

DESPACHO SDL-ANP Nº 193, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
no disposto no artigo 30, inciso II, da Resolução ANP nº 41 de 06 de novembro de 2013,
torna pública a revogação da autorização nº PR/PI0172370 para o exercício da atividade de
revenda varejista de combustível automotivo, pertencente a PETROSUL COMBUSTIVEIS
LTDA, com inscrição no CNPJ sob o nº 10.967.310/0001-33, pelas razões constantes do
Processo Administrativo nº 48610.211516/2019-44.

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

DESPACHO SDL-ANP Nº 194, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
na Resolução ANP nº 41 de 05 de novembro de 2013, torna pública a outorga das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis
automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. P R / BA 0 2 2 0 4 3 6 AUTO POSTO BR LTDA 43.361.809/0001-51 48610.202380/2022-87

. PR/SP0220476 AUTO POSTO CONQUISTA PENHA DE FRANCA EIRELI 35.623.084/0001-02 48610.200459/2022-73

. PR/RJ0220496 AUTO POSTO DE SERVICOS GUARUS LTDA. 32.193.800/0001-62 48610.227053/2021-57

. PR/MG0220457 AUTO POSTO PETROBEM EIRELI 38.498.372/0001-62 48610.200903/2022-51

. PR/PI0220456 CACIQUE COMBUSTIVEIS LTDA 08.986.525/0016-36 48610.224949/2021-84

. PR/AL0220478 J G SANTOS LTDA 43.375.706/0001-40 48610.200106/2022-73

. PR/MG0220477 LOMI DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 33.569.977/0001-83 48610.201634/2022-40

. PR/MA0220482 M. I. SILVA FERREIRA 12.400.521/0002-04 48610.202495/2022-71

. PR/PA0220376 MIRANTE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 05.053.899/0003-96 48610.202278/2022-81

. PR/MG0220396 PARIS AUTO POSTO LTDA 01.744.290/0001-40 48610.202293/2022-20

. PR/CE0220481 PENTECOSTE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 29.720.861/0004-79 48610.202484/2022-91

. PR/MG0220479 POSTO AGUA FRESCA LTDA 39.518.478/0001-43 48610.202427/2022-11

. PR/MG0220418 POSTO CAXUXA MGM LTDA 01.930.849/0005-50 48610.201264/2022-41

. PR/RS0220416 POSTO MODELO 5 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 37.711.522/0001-01 48610.202328/2022-21

. PR/MG0220480 POSTO SANTA EDWIGES PETROLEO LTDA 19.848.233/0009-24 48610.202475/2022-09

. P R / ES 0 2 2 0 4 1 7 RM MAIS 2 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 42.168.339/0001-41 48610.215330/2021-89

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022020900078
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DESPACHO SDL-ANP Nº 195, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
na Resolução ANP nº 51, de 30 de novembro de 2016, torna pública a outorga das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de
petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por
instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas
às quantidades máximas de armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo
corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento
dos requisitos constantes no Certificado que trata o item anterior e à Norma NBR
15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, versão 2020.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLPMG0393168 CHAMEGAS COMERCIO VAREJISTA LTDA 44.159.880/0001-19 48610.201344/2022-04

. GLPPR0393162 DI GAS COMERCIO DE GAS LTDA 31.459.271/0001-33 48610.210445/2021-87

. GLPMA0393158 DOMINGOS DE JESUS CAMPOS MARTINS 41.166.212/0002-01 48610.200763/2022-11

. GLPPR0393160 IGUACU GAS E ALIMENTOS LTDA 05.509.943/0006-72 48610.220880/2021-10

. GLPPA0393170 JS COMERCIO DE GAS LTDA 44.334.194/0001-37 48610.201392/2022-94

. GLPRJ0393156 MARTA M DE SOUZA COMERCIO DE GAS 11.834.642/0001-02 48610.200275/2022-11

. GLPPE0393166 PRUDENTE COMERCIO DE GAS LTDA 31.702.476/0002-89 48610.201830/2022-14

. GLPGO0393164 R M DE MELO 43.493.476/0001-14 48610.201522/2022-99

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

DESPACHO SDL-ANP Nº 196, DE 8 DE FEVEEIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO,GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS- ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando as disposições da
Resolução ANP nº 777, de 5 de abril de 2019, tendo em vista a previsão legal inscrita em
seu Art. 18, inciso III e o que consta do processo nº 48610.202014/2022-28, torna público
o cancelamento da autorização ANP nº 44, de 28 de janeiro de 2020, por requerimento do
agente autorizado INDÚSTRIA CARBONÍFERA RIO DESERTO LTDA - 83.286.500/0001-69.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

DESPACHO SDL-ANP Nº 199, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
na Resolução ANP nº 41 de 05 de novembro de 2013, torna pública a outorga das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis
automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/RS0220519 AUTO POSTO BARCELLOS LTDA 87.284.873/0003-13 48610.200865/2022-36

. PR/MG0220556 AUTO POSTO MARLA LTDA 04.058.330/0001-99 48610.215246/2021-65

. PR/GO0220537 AUTO POSTO RODRIGUES MACHADO LTDA 04.363.227/0001-52 48610.202206/2022-34

. PR/PA0220516 LIMA & SILVA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 40.752.034/0001-57 48610.202013/2022-83

. P R / BA 0 2 2 0 5 3 8 POSTO BEIRA RIO LTDA 42.835.260/0001-27 48610.202634/2022-67

. PR/CE0220518 POSTO DE GASOLINA MARIA DE MATOS LIMITADA 30.252.521/0002-88 48610.202550/2022-23

. PR/SC0220536 POSTO SONHO MEU LTDA 16.581.045/0011-09 48610.220169/2021-65

. PR/AL0220517 TIMOTEO E TIMOTEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 24.296.959/0001-84 48610.226554/2021-16

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

DESPACHO SDL-ANP Nº 200, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
na Resolução ANP nº 51, de 30 de novembro de 2016, torna pública a outorga das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de
petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por
instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas
às quantidades máximas de armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo
corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento
dos requisitos constantes no Certificado que trata o item anterior e à Norma NBR
15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, versão 2020.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLPPE0393276 A. RUFINO DA SILVA 43.816.419/0001-29 48610.202026/2022-52

. GLPDF0393295 ABENCOADO GAS COMERCIO DE GLP LTDA 43.944.944/0001-20 48610.222203/2021-36

. GLPPI0393266 ALLYSSON LEONARDO CARLOS FONTINELE 44.580.343/0001-48 48610.201982/2022-17

. GLPMG0393234 AMIGAO GAS JF LTDA 43.870.098/0001-40 48610.223057/2021-66

. GLPAM0393252 ANDERSON DE O CAVALCANTE 42.977.674/0001-90 48610.221701/2021-61

. GLPSP0393246 ANDERSON DE OLIVEIRA VIEIRA GAS 43.557.975/0001-28 48610.201870/2022-66

. G L P ES 0 3 9 3 2 7 0 BOMBAS GAS DISTRIBUIDORA LTDA 43.904.982/0001-59 48610.201007/2022-17

. GLPRS0393272 BUTIA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 12.985.886/0001-59 48610.202010/2022-40

. GLPGO0393225 CENTRAL COMERCIO DE GAS LTDA 43.038.956/0001-95 48610.201862/2022-10

. GLPRS0393227 CRISTIANO COSTA PEREIRA LTDA 43.905.147/0001-33 48610.200803/2022-24

. GLPMG0393248 DISTRIBUIDORA DE GAS LIGEIRINHO LTDA 11.722.809/0002-24 48610.201873/2022-08

. GLPRR0393221 E. A DOS SANTOS 43.396.056/0001-10 48610.201878/2022-22

. GLPAL0393268 EL SHADAY DISTRIBUIDORA DE GAS EIRELI 34.169.426/0002-76 48610.213114/2021-07

. GLPAM0393223 FEITOSA E GOMES LTDA 07.800.905/0002-76 48610.201859/2022-04

. GLPMG0393212 G.J.N MELO - COMERCIO 44.305.567/0001-41 48610.201851/2022-30

. GLPMG0393282 GRACE KELLY RIBEIRO DA COSTA 11014501695 29.760.155/0001-08 48610.202022/2022-74

. GLPRS0393219 GUISEPE MENDES PEREIRA E CIA LTDA 17.133.106/0001-66 48610.201857/2022-15

. GLPAM0393280 H3 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 29.665.360/0002-75 48610.202032/2022-18

. GLPPR0393244 J APARECIDO LEITE GOMES GAS 44.140.491/0001-41 48610.201868/2022-97

. GLPMA0393256 J F SILVA - COMERCIO DE AGUA E GAS 42.658.916/0001-83 48610.201944/2022-64

. GLPPB0393260 J R F COSME 35.740.270/0001-13 48610.201563/2022-85

. GLPPR0393290 L A RODRIGUES COMERCIO DE GAS 43.932.651/0001-22 48610.202036/2022-98

. GLPPR0393207 LUIZ OSCAR LIRMAN ANTUNES COMERCIO 12.613.342/0001-66 48610.201850/2022-95

. GLPRS0393278 MAIANE APARECIDA WRZESINSKI GASPARETTO LTDA 41.216.554/0001-08 48610.202023/2022-19

. GLPRS0393274 MICHELE DAIANE MUELLER DA SILVA 35.806.200/0001-10 48610.201195/2022-75

. GLPSP0393210 MIRIAN BATISTA DE TOLEDO LTDA 43.982.903/0001-28 48610.225764/2021-97

. GLPMT0393286 O. S. CARNEIRO 10.545.483/0002-44 48610.202054/2022-70

. GLPSP0393262 PINHEIRINHO COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA 37.177.967/0001-53 48610.201976/2022-60

. G L P BA 0 3 9 3 2 1 7 POSTO F-AJAX LTDA 14.238.947/0001-40 48610.200650/2022-15

. GLPSP0393264 QUIRINO COMERCIO DE GAS EIRELI 39.284.087/0001-01 48610.218280/2021-91

. G L P BA 0 3 9 3 2 5 8 RAMOS COMERCIO DE GLP LTDA 42.955.374/0001-00 48610.201559/2022-17

. GLPPI0393236 RAPIDAO GAS LTDA 42.965.490/0001-00 48610.227044/2021-66

. GLPAM0393254 SAGAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 16.729.885/0015-08 48610.226666/2021-77

. GLPGO0393232 SAO FRANCISCO GAS E AGUA EIRELI 37.826.154/0001-47 48610.226695/2021-39

. GLPRS0393292 SUL GAS LTDA 41.422.503/0001-32 48610.202082/2022-97

. G L P ES 0 3 9 3 2 5 0 VIANA COMERCIAL LTDA 44.475.695/0001-33 48610.227091/2021-18

. GLPSP0393215 VIEIRA FILHO COMERCIO DE GAS LTDA 27.049.115/0002-08 48610.201852/2022-84

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

DESPACHO SDL-ANP Nº 201, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
na Resolução ANP nº 41 de 05 de novembro de 2013, tendo em vista a previsão legal
inscrita em seu Art. 30, inciso I, alínea d, item 2, torna público o cancelamento da seguinte
autorização para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis
automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/SP0098282 MIC SAO FERNANDO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 12.939.538/0001-45 48610.009078/2011-07

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

DESPACHO SDL-ANP Nº 202, DE 8 DE FEVEVEIRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020,com base
na Resolução ANP nº 41 de 05 de novembro de 2013, tendo em vista a previsão legal
inscrita em seu Art. 30, inciso I, alínea d, item 1, torna público o cancelamento das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis
automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/RS0202059 COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS REGENTE LTDA 07.940.648/0001-97 48610.010149/2006-49

. PR/CE0178659 POSTO FARRA CARIRE EIRELI 25.021.099/0001-39 48610.013855/2016-14

. P R / BA 0 1 2 0 9 6 2 TMCB DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 12.866.949/0001-58 48610.010797/2012-43

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

DESPACHO SDL-ANP Nº 203, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020,com base
na Resolução ANP nº 41 de 05 de novembro de 2013, tendo em vista a previsão legal
inscrita em seu Art. 30, inciso I, alínea c, torna público o cancelamento, por requerimento
do agente econômico, das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda
varejista de combustíveis automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/SP0060426 AUTO POSTO COHAB LTDA 09.657.439/0001-66 48610.008707/2008-78

. PR/RS0188520 AUTO POSTO DORABELLE LTDA 30.951.622/0001-66 48610.009026/2018-07

. PR/MG0149822 GENTIL COMBUSTIVEIS DEL REI CENTRO LTDA 17.090.338/0001-84 48610.000143/2014-73

. PR/SP0103463 POSTO SENNA PRESIDENTE PRUDENTE LTDA 14.147.665/0001-37 48610.013538/2011-93

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na AUTORIZAÇÃO SDL-ANP Nº 69, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022, publicada no
DOU de 07 de fevereiro de 2022, seção 1, página 424:

Inclua-se o seguinte texto, por ter sido omitido:
" (...) Ficam revogadas as Autorizações SDL-ANP nº 119, de 18 de junho de

2007, nº 96, de 02 de março de 2015 e nº 97, de 27 de fevereiro de 2015."

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO
DESPACHO SPD-ANP Nº 197, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
- ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de
setembro de 2020, considerando a Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico
ANP nº 7/2012, alterado pela Resolução ANP nº 775/2019, que dispõem sobre os critérios
e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, no
âmbito dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás
Natural, torna público o seguinte ato:

1.Aprovar a alteração dos dados da Unidade de Pesquisa abaixo qualificada,
cujo credenciamento foi formalizado por meio do Despacho nº 1.348, publicado à página
110, seção 1, do Diário Oficial de União de nº 224, de 30 de novembro de 2021.

2.A tabela constante do Despacho nº 1.348/2021, passa a vigorar com a
seguinte redação:

. CREDENCIAMENTO ANP Nº 1032/2021

. UNIDADE DE PESQUISA Laboratório de Eletrônica de Potência e Acionamento Elétrico - LEPAC

. INSTITUIÇÃO CREDENCIADA Universidade Federal do Espírito Santo - UFES

. CNPJ/MF 32.479.123/0001-43

. PROCESSO ANP 48610.222701/2021-89

. LO C A L I Z AÇ ÃO Vitória / ES

. Á R EA TEMA S U BT E M A

. EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

EXPLORAÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL,
ÁGUAS PROFUNDAS, BACIAS
MADURAS E NOVAS FRONTEIRAS

E X P LO R AT Ó R I A S

DESENVOLVIMENTO DE EQUIPAMENTOS

. OUTRAS FONTES DE ENERGIA ENERGIA SOLAR ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA

. OUTRAS FONTES DE ENERGIA HIDROGÊNIO CÉLULA COMBUSTÍVEL

. OUTRAS FONTES DE ENERGIA OUTRAS FONTES ALTERNATIVAS ENERGIA EÓLICA

. OUTRAS FONTES DE ENERGIA OUTRAS FONTES ALTERNATIVAS OUTROS

MARIA INÊS SOUZA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DESPACHO SPD-ANP Nº 198, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
- ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de
setembro de 2020, considerando a Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico
ANP nº 7/2012, alterado pela Resolução ANP nº 775/2019, que dispõem sobre os critérios
e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, no
âmbito dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás
Natural, torna público o seguinte ato:

1.Fica CREDENCIADA a Unidade de Pesquisa abaixo qualificada, habilitando-a a
realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula
de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento, em conformidade com as normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionada à área, tema e subtema abaixo.

2.Cabe à unidade credenciada manter atualizadas as informações referentes ao
credenciamento no SIPED, a contar da data de publicação deste Despacho.

. CREDENCIAMENTO ANP Nº 1036/2022

. UNIDADE DE PESQUISA Laboratório de Computação de Alto Desempenho e Aprendizado de Máquina
em Engenharia (L'CADAME)

. INSTITUIÇÃO CREDENCIADA Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ

. CNPJ/MF 33.663.683/0001-16

. PROCESSO ANP 48610.201999/2022-74

. LO C A L I Z AÇ ÃO Rio de Janeiro / RJ

. Á R EA TEMA S U BT E M A

. EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

ENGENHARIA DE POÇO ELEVAÇÃO ARTIFICIAL E
ES COA M E N T O

M U LT I FÁ S I CO

. EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS
PROFUNDAS, CAMPOS MADUROS E NOVAS

FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS

ENGENHARIA DE
R ES E R V AT Ó R I O
(SIMULAÇÃO DE FLUXO)

. EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS
PROFUNDAS, CAMPOS MADUROS E NOVAS

FRONTEIRAS EXPLORATÓRIAS

MÉTODOS E PROCESSOS
DE ESCOAMENTO

MARIA INÊS SOUZA

DIRETORIA IV

AUTORIZAÇÃO SPC-ANP Nº 79, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DA ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de
2020, considerando a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Resolução ANP nº 734, de
28 de junho de 2018, para o caso previsto no inciso II do art. 7º, e o que consta do
Processo ANP nº 48610.217818/2019-26, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a operação da instalação produtora de etanol da COFCO
INTERNATIONAL BRASIL S.A., CNPJ nº 06.315.338/0023-24, com capacidade de produção de
1.400 m³/d de etanol hidratado e 600 m³/d de etanol anidro, localizada na Rodovia Vicinal
Antonio Abreu do Valle, km 10, Zona Rural, Sebastianópolis do Sul - SP, respeitadas as
exigências ambientais e de segurança em vigor.

Art. 2º Fica revogada a Autorização ANP nº 68, de 31/01/2018, publicada no
DOU de 01/02/2018.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação.

THYAGO GROTTI VIEIRA

AUTORIZAÇÃO SPC-ANP Nº 80, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DA ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de
2020, considerando a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Resolução ANP nº 734, de
28 de junho de 2018, para o caso previsto no inciso II do art. 7º, e o que consta do
Processo ANP nº 48610.213818/2019-57, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a operação da instalação produtora de etanol da VALE
DO TIJUCO ACÚCAR E ÁLCOOL S.A., CNPJ nº 08.493.354/0001-27, com capacidade de
produção de 1.250 m³/d de etanol hidratado e 800 m³/d de etanol anidro, localizada na
Rodovia BR-050, km 116, s/n, Distrito Industrial I, Uberaba - MG, respeitadas as exigências
ambientais e de segurança em vigor.

Art. 2º Fica revogada a Autorização ANP nº 957, de 13/12/2019, publicada no
DOU de 16/12/2019.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação.

THYAGO GROTTI VIEIRA

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA Nº 347, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002; considerando o Despacho do Presidente da Comissão de
Anistia nº 1499/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 1/2019, publicado no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 2019;
e considerando que o Requerimento de Anistia nº 08000.023572/2016-44
(2016.01.76104) funda-se exclusivamente em licenciamento decorrente da Portaria nº
1.104/GM3/1964, e, que esta, por si só, não configura ato de exceção, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por EDSON MOREIRA DA SILVA,
inscrito no CPF sob o nº 042.990.198-49.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 348, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002; considerando o Despacho do Presidente da Comissão de
Anistia nº 1512/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 1/2019, publicado no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 2019;
e considerando que o Requerimento de Anistia nº 08000.049293/2016-19
(2016.01.76523) funda-se exclusivamente em licenciamento decorrente da Portaria nº
1.104/GM3/1964, e, que esta, por si só, não configura ato de exceção, resolve:

Indeferir o pedido de anistia post mortem de OSMAR PINTO DE SANT'ANNA,
filho de NICANOR PINTO DE SANT'ANNA.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 349, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002; considerando o Despacho do Presidente da Comissão de
Anistia nº 1500/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 1/2019, publicado no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 2019;
e considerando que o Requerimento de Anistia nº 08000.016640/2015-38
(2015.01.74903) funda-se exclusivamente em licenciamento decorrente da Portaria nº
1.104/GM3/1964, e, que esta, por si só, não configura ato de exceção, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por RENATO FRANCISCO DOS
SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 093.822.405-00.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 350, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002; considerando o Despacho do Presidente da Comissão de
Anistia nº 1498/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 1/2019, publicado no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 2019;
e considerando que o Requerimento de Anistia nº 08000.028343/2017-05
(2017.01.76803) funda-se exclusivamente em licenciamento decorrente da Portaria nº
1.104/GM3/1964, e, que esta, por si só, não configura ato de exceção, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por RAIMUNDO NONATO CAMPOS
DE SOUSA, inscrito no CPF sob o nº 036.540.362-87.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 351, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002; considerando o Despacho do Presidente da Comissão de
Anistia nº 1492/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 1/2019, publicado no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 2019;
e considerando que o Requerimento de Anistia nº 08000.004941/2017-81
(2017.01.76785) funda-se exclusivamente em licenciamento decorrente da Portaria nº
1.104/GM3/1964, e, que esta, por si só, não configura ato de exceção, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por OSMAR VITORINO DA SILVA,
inscrito no CPF sob o nº 303.161.897-15.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 352, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002; considerando o Despacho do Presidente da Comissão de
Anistia nº 1221/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 1/2019, publicado no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 2019;
e considerando que o Requerimento de Anistia nº 08802.001524/2015-89
(2015.01.74769) funda-se exclusivamente em licenciamento decorrente da Portaria nº
1.104/GM3/1964, e, que esta, por si só, não configura ato de exceção, resolve:

Indeferir o pedido de anistia post mortem de JOÃO CORREIA DA SILVA
FILHO, filho de MARIA DOS SANTOS CORREIA DA SILVA.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 353, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002; considerando o Despacho do Presidente da Comissão de
Anistia nº 1165/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 1/2019, publicado no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 2019;
e considerando que o Requerimento de Anistia nº 08000.005469/2015-31
(2015.01.74616) funda-se exclusivamente em licenciamento decorrente da Portaria nº
1.104/GM3/1964, e, que esta, por si só, não configura ato de exceção, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por PONCIANO DOS SANTOS ANJOS,
inscrito no CPF sob o nº 373.639.997-91.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 354, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002; considerando o Despacho do Presidente da Comissão de
Anistia nº 1490/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 1/2019, publicado no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 2019;
e considerando que o Requerimento de Anistia nº 08802.004460/2015-78
(2015.01.75128) funda-se exclusivamente em licenciamento decorrente da Portaria nº
1.104/GM3/1964, e, que esta, por si só, não configura ato de exceção, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por CARLOS AUGUSTO TORQUATO,
inscrito no CPF sob o nº 130.133.434-00.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 355, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002; considerando
o Despacho do Presidente da Comissão de Anistia nº 1489/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH,
que opinou pela aplicação do Enunciado nº 1/2019, publicado no Diário Oficial da União de 7 de
outubro de 2019; e considerando que o Requerimento de Anistia nº 08802.000776/2019-14
(2019.01.78570) funda-se exclusivamente em licenciamento decorrente da Portaria nº
1.104/GM3/1964, e, que esta, por si só, não configura ato de exceção, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por WELLINGTON HONORIO DOS
SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 230.794.284-04.

DAMARES REGINA ALVES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 356, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002; considerando o Despacho do Presidente da Comissão de
Anistia nº 1474/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 1/2019, publicado no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 2019;
e considerando que o Requerimento de Anistia nº 08802.003350/2015-99
(2015.01.74875) funda-se exclusivamente em licenciamento decorrente da Portaria nº
1.104/GM3/1964, e, que esta, por si só, não configura ato de exceção, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por VALZIMAR BARBOSA DE SOUZA,
inscrito no CPF sob o nº 529.699.087-00.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 357, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do Presidente da Comissão
de Anistia nº 1602/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019,
no Requerimento de Anistia nº 08000.004450/2016-59 (2016.01.75864), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por ORLANDINO BRINGEL PEREIRA,
inscrito no CPF sob o nº 318.599.502-30.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 358, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do Presidente da Comissão
de Anistia nº 1596/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019,
no Requerimento de Anistia nº 08000.006534/2016-27 (2016.01.75903), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por JOÃO BATISTA PINHO DE
AGUIAR, inscrito no CPF sob o nº 101.203.603-06.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 359, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do Presidente da Comissão
de Anistia nº 1595/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019,
no Requerimento de Anistia nº 08000.006464/2016-15 (2016.01.75914), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por LUIZA DA SILVA DE LIMA,
inscrita no CPF sob o nº 850.824.571-87.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 360, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do Presidente da Comissão
de Anistia nº 1594/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019,
no Requerimento de Anistia nº 08000.006549/2016-95 (2016.01.75900), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por ANTONIO BENICIO PINHO DE
AGUIAR, inscrito no CPF sob o nº 690.467.352-49.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 361, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do Presidente da Comissão
de Anistia nº 1593/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019,
no Requerimento de Anistia nº 08000.009689/2016-15 (2016.01.75941), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por IRINEU COELHO DA SILVA NETO,
inscrito no CPF sob o nº 665.780.602-78.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 362, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do Presidente da Comissão
de Anistia nº 1592/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019,
no Requerimento de Anistia nº 08000.034428/2017-14 (2017.01.77185), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por ANA DO SOCORRO SILVA NUNES,
inscrita no CPF sob o nº 771.337.492-20.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 363, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do Presidente da Comissão
de Anistia nº 1591/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019,
no Requerimento de Anistia nº 08000.037191/2017-23 (2017.01.77273), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por LUZIA DOS SANTOS SOUSA
MEDRADO, inscrita no CPF sob o nº 679.301.402-10.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 364, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do Presidente da Comissão
de Anistia nº 1589/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019,
no Requerimento de Anistia nº 08000.034407/2017-07 (2017.01.77180), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por EUCLIDES FERREIRA DA SILVA,
inscrito no CPF sob o nº 853.313.092-91.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 365, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do Presidente da Comissão
de Anistia nº 1585/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019,
no Requerimento de Anistia nº 08000.034417/2017-34 (2017.01.77187), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por DALCIOMAR FERREIRA DA SILVA,
inscrito no CPF sob o nº 583.116.882-49.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 366, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do Presidente da Comissão
de Anistia nº 1584/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019,
no Requerimento de Anistia nº 08000.039824/2017-38 (2017.01.77221), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por DIANETE ALVES OLIVEIRA DIAS,
inscrita no CPF sob o nº 392.205.402-15.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 367, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do Presidente da Comissão
de Anistia nº 1583/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019,
no Requerimento de Anistia nº 08000.039834/2017-73 (2017.01.77208), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por AWAROA PARAKANÃ, inscrito no
CPF sob o nº 915.365.452-87.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 368, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do Presidente da Comissão
de Anistia nº 1581/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela aplicação do
Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019,
no Requerimento de Anistia nº 08000.067656/2017-71 (2017.01.77583), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por FLÁVIO PEREIRA DA SILVA,
inscrito no CPF sob o nº 824.563.302-00.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 369, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1580/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 08000.071222/2017-75
(2017.01.77634), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por MARIA DE FATIMA VIEIRA SILVA,
inscrita no CPF sob o nº 654.867.492-87.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 370, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1579/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 08000.005032/2018-41
(2018.01.77681), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por ADELSON ALVES DA SILVA,
inscrito no CPF sob o nº 042.081.041-20.

DAMARES REGINA ALVES
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PORTARIA Nº 371, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1578/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 08000.005019/2018-91
(2018.01.77683), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por CARLOS ANDRÉ ALVES DA SILVA,
inscrito no CPF sob o nº 967.643.171-00.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 372, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1577/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 08000.051620/2017-75
(2017.01.77449), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por MILCA MOURÃO DA SILVA,
inscrita no CPF sob o nº 285.531.238-80.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 373, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1553/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 08000.006929/2015-49
(2015.01.74698), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por EDIMILSON RIBEIRO DE SOUZA,
inscrito no CPF sob o nº 248.047.892-00.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 374, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1551/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 08000.006906/2015-34
(2015.01.74679), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por ZULÂNDIA FEITOSA DE SOUZA,
inscrita no CPF sob o nº 712.078.212-68.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 375, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1552/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 08000.006931/2015-18
(2015.01.74700), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por EDIMAR RIBEIRO DE SOUZA,
inscrito no CPF sob o nº 329.022.982-34.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 376, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1550/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 08000.012675/2015-06
(2015.01.74829), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por MARIA PEREIRA DA SILVA,
inscrita no CPF sob o nº 263.813.462-72.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 377, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1597/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 08000.033989/2017-04
(2017.01.77113), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por EDEMAR FREITAS RODRIGUES,
inscrito no CPF sob o nº 081.664.632-53.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 378, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,

regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1631/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 08000.037255/2015-24
(2015.01.75507), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por HÉLIO VIEIRA DA SILVA, inscrito
no CPF sob o nº 247.153.792-87.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 379, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1616/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 08000.027987/2016-97
(2016.01.76203), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por LAURO PEREIRA DA COSTA,
inscrito no CPF sob o nº 095.360.512-49.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 380, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1630/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 08000.004453/2016-92
(2016.01.75861), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por MARIA BORGES DE SOUSA,
inscrita no CPF sob o nº 262.126.251-15.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 381, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1567/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 08000.051610/2017-30
(2017.01.77431), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por MAPIA PARAKANÃ, inscrita no
CPF sob o nº 534.968.842-15.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 382, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1566/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 08000.051637/2017-22
(2017.01.77444), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por TENEMAXA PARAKANÃ, inscrita
no CPF sob o nº 534.518.992-72.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 383, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1563/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 08000.008503/2015-20
(2015.01.74760), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por ROSILENE AIRES DE SOUZA,
inscrita no CPF sob o nº 471.711.032-34.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 384, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1556/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 08000.006918/2015-69
(2015.01.74687), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por ZULENILCE RIBEIRO DE SOUZA,
inscrita no CPF sob o nº 277.489.282-15.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 385, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1554/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022020900082

82

Nº 28, quarta-feira, 9 de fevereiro de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 08000.025955/2015-76
(2015.01.75161), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por MARIA DE FATIMA BRITO DOS
SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 563.934.152-15.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 386, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1484/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 08000.027854/2016-11
(2016.01.76148), resolve:

Indeferir o pedido de anistia post mortem de ADÃO FERNANDES DE SOUZA,
filho de EUZÉBIA FERNANDES DE SOUZA.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 387, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1603/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 08000.034067/2017-14
(2017.01.77152), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por ROSILEIDE LUZ BARBOSA,
inscrita no CPF sob o nº 533.831.091-00.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 388, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1687/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 2010.01.66749, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por MAURÍCIO RODRIGUES LINS,
inscrito no CPF sob o nº 612.343.202-82.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 389, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1685/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 2010.01.66746, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por HELENIRA RODRIGUES LINS,
inscrita no CPF sob o nº 896.342.332-87.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 390, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1686/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 2010.01.66747, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por CARLOS RODRIGUES LINS,
inscrito no CPF sob o nº 596.216.562-49.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 391, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1688/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que
opinou pela aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de
22 de outubro de 2019, no Requerimento de Anistia nº 2013.01.72012, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por RAIMUNDO DA SILVA TRINDADE,
inscrito no CPF sob o nº 383.552.642-15.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 392, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002,
publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o Despacho do
Presidente da Comissão de Anistia nº 1599/2021/DRAC/CAN/CGGA/CA/MMFDH, que opinou pela
aplicação do Enunciado nº 2/2019, publicado no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019,
no Requerimento de Anistia nº 00135.222309/2020-85 (2020.01.78942), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por REGINALDO TEODORO DA SILVA,
inscrito no CPF sob o nº 402.001.751-49.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 393, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002,
publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
parecer proferido na 19ª Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro
de 2021, no Requerimento de Anistia nº 08000.020952/2018-99 (2018.01.77870), resolve:

Declarar anistiado político EZEQUIEL PEREIRA BARBOSA, inscrito no CPF sob
o nº 016.562.525-20, e conceder contagem de tempo, para efeito de aposentadoria no
serviço público e de previdência social, do período compreendido de 01/01/1971 a
04/07/1975, nos termos do artigo 1º, inciso I, e artigo 2º, inciso XIII e §1º, da Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 394, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro
de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do parecer proferido na 19ª Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia
14 de dezembro de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2012.01.71005, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por ISRAEL PINHEIRO, inscrito no
CPF sob o nº 378.387.256-15.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 395, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 19ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 2013.01.72670, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por WELLINGTON LOPES DE
OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 584.716.427-00.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 396, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 19ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 08000.032254/2015-93 (2015.01.75346), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por GERALDO SANTIAGO PEREIRA,
inscrito no CPF sob o nº 645.040.858-87.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 397, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 19ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 08084.007915/2020-27 (2020.01.78956), resolve:

Indeferir o pedido de anistia post mortem de ANTONIO ROSA DA SILVA, filho
de HERCULANA MENEZES DA SILVA.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 398, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 19ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 08802.003169/2020-40 (2020.01.78882), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por WALTER AMARO DUTRA FILHO,
inscrito no CPF sob o nº 267.004.338-00.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 399, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002,
publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
parecer proferido na 19ª Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro
de 2021, no Requerimento de Anistia nº 08802.002514/2020-28 (2020.01.78879), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por CLAUDECIR ANTONIO MULINARI,
inscrito no CPF sob o nº 008.593.558-10.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 400, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 19ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 08802.001852/2019-17 (2019.01.78787), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por ARIVALDO DIAS DO
NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº 547.597.657-00.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 401, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002,
publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do
parecer proferido na 19ª Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro
de 2021, no Requerimento de Anistia nº 08802.001587/2019-69 (2019.01.78755), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por PAULO ROBERTO SOARES DE
SOUZA, inscrito no CPF sob o nº 282.282.786-91.

DAMARES REGINA ALVES
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PORTARIA Nº 402, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 19ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 08000.007314/2021-88 (2021.01.79077), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por ALAOR CARNEIRO DA CUNHA,
inscrito no CPF sob o nº 036.302.696-72.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 403, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 19ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 08000.005645/2021-83 (2021.01.79075), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por HERALDO PEREIRA DA SILVA,
inscrito no CPF sob o nº 021.665.184-00.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 404, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 19ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 00135.201655/2021-19 (2021.01.79072), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por ALAN JOSÉ DA SILVA, inscrito no
CPF sob o nº 010.364.177-78.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 405, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 19ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 08802.001593/2019-16 (2019.01.78739), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por LUIZ CARLOS BALTAR, inscrito no
CPF sob o nº 851.726.267-00.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 406, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 19ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 08001.001900/2015-61 (2015.01.74816), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por MÁRIO ÂNGELO VITÓRIO,
inscrito no CPF sob o nº 429.889.696-04.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 407, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 19ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 71000.065861/2021-14 (2021.01.79139), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por JOSÉ RODRIGUES DE BARROS,
inscrito no CPF sob o nº 399.886.867-49.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 408, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 19ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 00135.220466/2021-37 (2021.01.79133), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por JOSÉ ROBERTO VASCONCELOS
CARDOSO, inscrito no CPF sob o nº 004.042.412-04.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 409, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 19ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 08000.025072/2021-12 (2021.01.79131), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por HELIO GALVÃO CIFFONI, inscrito
no CPF sob o nº 254.925.519-49.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 410, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 19ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 00135.217848/2021-83 (2021.01.79124), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por JOSÉ BENEDITO MARTINS,
inscrito no CPF sob o nº 162.801.488-15.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 411, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 19ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 00135.215713/2021-83 (2021.01.79121), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por MARCUS VINICIUS MOREIRA
BOTELHO, inscrito no CPF sob o nº 788.378.717-91.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 412, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 19ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 00135.216818/2021-50 (2021.01.79123), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por PAULO VIEIRA DE MOURA
FILHO, inscrito no CPF sob o nº 429.097.914-91.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 413, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 19ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 08802.002643/2015-59 (2015.01.74788), resolve:

Indeferir o pedido de anistia post mortem de GERSON ALVES BARAÚNA,
filho de ENEDINA ALVES DE ARAUJO.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 414, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 19ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 14 de dezembro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 08000.004824/2015-55 (2015.01.74611), resolve:

Indeferir o pedido de anistia post mortem de ABEILLARD BENEDICTO
LAMAIGNÈRE HASSELMANN, filho de HELENA LAMAIGNÈRE HASSELMANN.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 416, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2002, com fundamento na Nota Técnica nº
22/2021/AE.CA/GM.MMFDH/MMFDH, de 7 de fevereiro de 2022, e no Requerimento de
Anistia nº 2006.01.52732, resolve:

Complementar a Portaria MMFDH nº 124, de 14 de janeiro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2020, que declarou anistiado político JOÃO
ANTONIO CATTA PRETA COSTA, inscrito no CPF sob o nº 820.943.067-04, quanto ao valor
da reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e
continuada, na função de Encarregado de Turma/Encarregado de Equipe, qual seja: R$
2.292,40 (dois mil, duzentos e noventa e dois reais e quarenta centavos), e ao valor da
reparação retroativa no montante de R$ 570.998,63 (quinhentos e setenta mil, novecentos
e noventa e oito reais e sessenta e três centavos).

DAMARES REGINA ALVES

Ministério das Relações Exteriores

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 76, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Autoriza a realização do Concurso de Admissão à
Carreira de Diplomata de 2022 e estabelece suas
normas.

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, no uso de suas
atribuições, de acordo com o estabelecido no art. 27, §1º, II, do Decreto nº 9.739, de 28
de março de 2019, e o disposto nos artigos 3º e seguintes do Regulamento do Instituto Rio
Branco, aprovado pela Portaria nº 314, de 18 de março de 2021, publicada no Diário Oficial
da União de 19 de março de 2021, resolve:

Art. 1º. Ficam estabelecidas as normas a seguir para o Concurso de Admissão à
Carreira de Diplomata de 2022, com vistas ao provimento de 34 (trinta e quatro) cargos na
classe de terceiro-secretário da carreira de diplomata.
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Art. 2º. A primeira fase do concurso consistirá de prova objetiva, de caráter
eliminatório, composta de questões de: a) língua portuguesa; b) história do Brasil; c)
história mundial; d) geografia; e) língua inglesa; f) política internacional; g) economia; e, h)
direito.

Art. 3º. A segunda fase do concurso consistirá de provas escritas, de caráter
eliminatório e classificatório, composta de questões de: a) língua portuguesa; e, b) língua
inglesa.

§ 1º Serão estabelecidas notas mínimas para aprovação nas provas escritas de
língua portuguesa e de língua inglesa.

Art. 4º. A terceira fase do concurso consistirá de provas escritas, de caráter
eliminatório e classificatório, composta de questões de: a) história do Brasil; b) política
internacional; c) geografia; d) economia; e) direito; f) língua espanhola e língua francesa.

§ 1º Será estabelecida nota mínima para aprovação no conjunto das provas
escritas de história do Brasil; política internacional; geografia; economia; direito; língua
espanhola e língua francesa.

Art. 5º. A Diretora-Geral do Instituto Rio Branco fará publicar o edital do
concurso.

Art. 6º. O prazo de realização da primeira prova, com relação à data de
publicação do edital do concurso, será reduzido para dois meses, nos termos do artigo 41,
§ 2º, do Decreto nº 9.739/2019.

Art. 7º. O provimento dos cargos previstos nesta portaria fica condicionado à
autorização, em anexo próprio da lei orçamentária anual, nos termos do §1º do art. 169 da
Constituição Federal, e à observação das restrições impostas pela lei de diretrizes
orçamentárias.

Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, nos termos do
art. 4º, parágrafo único, do Decreto nº 10.139/2019.

Art. 9º. As reduções de prazos previstas no Art. 6º e no Art. 8º devem-se à
necessidade de que a data de conclusão do concurso seja compatível com o planejamento
de atividades do Instituto Rio Branco em 2022.

CARLOS ALBERTO FRANCO FRANÇA

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO
PORTARIA FUNAG Nº 65, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Aprova o Regimento Interno da Fundação Alexandre
de Gusmão.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 15, inciso I, do anexo I, do Decreto nº 10.943, de
24 de janeiro de 2022, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Fundação Alexandre de Gusmão, na
forma do anexo I.

Art. 2º Revogar a Portaria n° 118, de 6 de dezembro de 2019.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA LOUREIRO

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DA FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA FINALIDADE
Art. 1º A Fundação Alexandre de Gusmão - FUNAG, fundação pública

vinculada ao Ministério das Relações Exteriores, com sede e foro na cidade de Brasília,
Distrito Federal, cuja instituição foi autorizada pela Lei nº 5.717, de 26 de outubro de
1971, é regida pelo Decreto nº 10.943, de 24 de janeiro de 2022, e por este Regimento
Interno.

Art. 2º São objetivos da FUNAG:
I - realizar e promover atividades culturais e pedagógicas no campo das

relações internacionais;
II - realizar e promover estudos e pesquisas sobre problemas relativos às

relações internacionais;
III - divulgar a política externa brasileira em seus aspectos gerais;
IV - contribuir para a formação no País de uma opinião pública sensível aos

problemas da convivência internacional; e
V - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades.
CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art. 3º A FUNAG tem a seguinte estrutura organizacional:
I - órgão de deliberação superior: Conselho de Administração Superior;
II - órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente:
a) Gabinete; e
b) Coordenação-Geral de Publicações e Eventos:
1. Coordenação de Publicação e Editoração;
1.1. Divisão de Eventos e Comunicação Digital; e
1.2. Divisão de Publicações e Distribuição.
III - órgãos seccionais:
a) Auditoria Interna;
b) Coordenação-Geral de Administração, Orçamento e Finanças:
1.Coordenação de Administração e Finanças;
1.1. Divisão de Recursos Humanos:
1.1.1 Seção de Cadastro e de Pagamento.
1.2. Divisão de Administração:
1.2.1. Seção de Licitações, Compras e Contratos.
1.3. Divisão de Orçamento e Finanças:
1.3.1. Serviço de Contabilidade e Conformidade Contábil.
1.4. Divisão de Tecnologia da Informação:
1.4.1. Seção de Suporte de Tecnologia da Informação.
c) Procuradoria Federal junto à FUNAG:
1. Seção de Suporte e Apoio Técnico.
IV- órgãos específicos singulares:
a) Instituto de Pesquisa de Relações Internacionais:
1. Coordenação-Geral de Pesquisas;
1.1. Coordenação Apoio Técnico e Administrativo; e
1.2. Divisão de Apoio à Pesquisa.
b) Centro de História e Documentação Diplomática:
1.Coordenação de Pesquisas e Conteúdos; e
1.1. Divisão de Apoio Técnico e Administrativo.
CAPÍTULO III
DA DIREÇÃO E DA NOMEAÇÃO
Art. 4º O Presidente da FUNAG será indicado pelo Ministro de Estado das

Relações Exteriores, dentre os servidores da carreira de diplomata do Ministério das
Relações Exteriores, e nomeado de acordo com a legislação vigente.

§1º O Procurador-Chefe da Procuradoria Federal junto à FUNAG será indicado
pelo Advogado-Geral da União.

§2º O Auditor-Chefe da FUNAG será nomeado após aprovação do Conselho
de Administração Superior da FUNAG e da Controladoria-Geral da União.

§3º Os demais cargos em comissão e funções de confiança serão providos na
forma prevista na legislação vigente.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
Art. 5º O Conselho de Administração Superior é composto pelos seguintes

membros:
I - do Ministério das Relações Exteriores:
a) o Ministro de Estado, que o presidirá;
b) o Secretário-Geral das Relações Exteriores;

c) os Secretários das Relações Exteriores;
d) o Chefe do Gabinete do Ministro de Estado; e
II - Presidente da FUNAG.
Art. 6º O Conselho de Administração Superior se reunirá, em caráter

ordinário, anualmente e, em caráter extraordinário, sempre que convocado por seu
Presidente ou por requerimento de, no mínimo, um terço de seus membros.

Parágrafo único. Na hipótese de impedimento de membro titular, este será
representado por seu substituto legal.

Art. 7º O quórum de reunião do Conselho de Administração Superior é de
maioria absoluta dos membros e o quórum de aprovação é de maioria simples dos
presentes à reunião.

Art. 8º Na hipótese de empate, a autoridade de maior nível hierárquico
presente na reunião terá o voto de qualidade.

Art. 9º As deliberações do Conselho de Administração Superior poderão
ocorrer mediante consultas específicas aos seus membros submetidas por meio
eletrônico pelo Presidente da FUNAG.

Parágrafo único. As consultas a que se refere o caput deste artigo deverão
estabelecer prazo para análise não inferior a dez dias úteis, findo o qual, na ausência de
manifestação em contrário, a proposta será considerada aprovada por consenso.

CAPÍTULO V
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS
Seção I
Do órgão de deliberação superior
Art. 10. Ao Conselho de Administração Superior compete:
I - estabelecer as diretrizes gerais da FUNAG;
II - aprovar o programa anual de trabalho e o seu orçamento;
III - aprovar o relatório de gestão anual, elaborado pelo Presidente da

F U N AG ;
IV - examinar e acompanhar a execução orçamentária e financeira da

F U N AG ;
V - deliberar sobre as propostas de contratação de empréstimos internos e

externos; e
VI - manifestar-se sobre consultas que sejam encaminhadas por seus

membros ou por seu Presidente.
Parágrafo único. O Conselho de Administração Superior aprovará o programa

editorial da FUNAG, cabendo ao Presidente da Fundação submeter aos membros do
Conselho, em reuniões ou por meio eletrônico, as propostas de publicações.

Seção II
Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente da Fundação

Alexandre de Gusmão
Art. 11. Ao Gabinete - GAB compete:
I - assistir o Presidente da FUNAG em sua representação social e política e

incumbir-se do preparo e despacho de seu expediente pessoal;
II - apoiar a publicação e a divulgação das matérias de interesse da FUNAG,

em conjunto com a Coordenação-Geral de Publicações e Eventos;
III - planejar, coordenar e supervisionar as atividades do Gabinete;
IV - secretariar as reuniões do Conselho de Administração Superior; e
V - analisar, dando tratamento adequado e encaminhando às áreas

competentes, as demandas recebidas no Gabinete, realizando o acompanhamento das
providências adotadas.

Art. 12. À Coordenação-Geral de Publicações e Eventos - CGPE compete:
I - planejar e coordenar os eventos e as atividades relacionadas às

publicações da FUNAG, bem como os seus resultados;
II - submeter ao Presidente da FUNAG, com base em subsídios dos membros

do Conselho de Administração Superior e dos órgãos específicos singulares, proposta de
programa de trabalho anual de projetos finalísticos, de programa editorial e de seus
custos;

III - propor e implementar ações e instrumentos para a implementação de
eventos, de publicações e de comunicação digital, bem como de produção, distribuição
e controle do acervo de obras editadas pela FUNAG;

IV - elaborar relatórios periódicos e anuais sobre as metas, atividades e
resultados dos projetos finalísticos;

V - submeter e manter informada a presidência a respeito de matérias de
interesse da Fundação; e

VI - assistir o Presidente da FUNAG em assuntos sob a competência da
Coordenação-Geral de Publicações e Eventos.

Parágrafo único. A Coordenação-Geral de Publicações e Eventos conta com
um Assistente Técnico.

Art. 13. À Coordenação de Publicação e Editoração - CPE compete:
I - assistir a CGPE na consolidação das informações e elaboração da proposta

de programa de trabalho anual de projetos finalísticos, de programa editorial e seus
custos, bem como em assunto sob a competência da Coordenação de Publicação e
Ed i t o r a ç ã o ;

II - coordenar as revisões, traduções, diagramação, tratamento de imagens e
editoração, bem como a edição final da obras, incluindo os arquivos digitais a serem
publicados pela Fundação;

III - acompanhar e manter atualizado o programa editorial aprovado pelo
Conselho de Administração Superior da FUNAG;

IV - emitir relatórios sobre os eventos, as publicações e a comunicação digital
da FUNAG; e

V - demandar à Divisão de Publicações e Distribuição a contratação dos
direitos autorais necessários às publicações da FUNAG.

Parágrafo único. O Coordenador de Publicação e Editoração substituirá o
Coordenador-Geral de Publicações e Eventos em seus afastamentos, impedimentos legais
ou regulamentares, bem como na vacância do cargo.

Art. 14. À Divisão Eventos e Comunicação Digital - DECD compete:
I - assistir a Coordenação de Publicação e Editoração nos assuntos

relacionados aos eventos e a comunicação digital da FUNAG;
II - implementar os eventos e realizar as demandas logísticas necessárias,

acompanhando até a conclusão;
III - manter os registros e demais documentos e produtos dos eventos

organizados em meio digital;
IV - propor, monitorar e manter informada a Coordenação-Geral de

Publicações e Eventos sobre matérias publicadas em meios digitais que sejam
relacionadas à FUNAG;

V - elaborar matérias, editar vídeos, imagens e áudios ("podcasts") para a
Internet, assim como executar outras atividades relacionadas à comunicação e à mídia
digital da FUNAG;

VI - monitorar e manter atualizado o portal da FUNAG sobre assuntos
relacionados às atividades da CGPE, bem como as redes sociais e plataformas digitais nas
quais a FUNAG participa;

VII - planejar, demandar e acompanhar a logística necessária à realização dos
eventos e produção de material audiovisual da FUNAG;

VIII - emitir relatórios sobre os eventos e a comunicação digital da FUNAG;
IX - manter atualizada a lista de contatos e endereços eletrônicos destinados

à divulgação das atividades das FUNAG; e
X - manter registro permanente da cessão de direitos de uso de imagem, voz

e texto de participantes, quando cabível, no âmbito das atividades sob a competência da
D EC D.

Art. 15. À Divisão de Publicações e Distribuição - DPD compete:
I - manter atualizadas as informações e auxiliar a Coordenação-Geral de

Publicações e Eventos nos assuntos sobre a impressão das obras publicadas pela FUNAG
em meio digital, a comercialização, a distribuição, o acervo de publicações e  a
contratação de direitos autorais das obras a serem publicadas;

II - contratar os direitos autorais sobre obras, fotografias e textos
encomendados de autores para publicação pela Fundação, mediante demanda da
Coordenação de Publicação e Editoração, mantendo os registros permanentes das
contratações organizados em meio digital;
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III - demandar a produção de provas e de impressão das obras da FUNAG,
com base nas orientações da Coordenação-Geral de Publicações e Eventos, após
aprovação pelo Presidente da Fundação;

IV - receber, conferir, registrar, distribuir e comercializar as obras impressas
pela FUNAG;

V - manter atualizadas a Biblioteca digital e a Loja Virtual no portal da
F U N AG ;

VI - manter atualizados os registros e os controles sobre as vendas,
recolhendo os recursos delas oriundos, bem como adotar as providências relativas ao
atendimento das demandas, elaborar a prestação de contas e emitir relatórios mensais
das vendas efetuadas;

VII - manter atualizada a loja virtual da FUNAG, assim como todos os canais
de comercialização das obras impressas pela Fundação;

VIII - expedir, com a emissão de documentos fiscais correspondentes, todas
as vendas e as doações de publicações da FUNAG no país e no exterior;

IX - armazenar, conservar e manter o controle e a organização dos estoques
de publicações editadas pela Fundação, registrando os fluxos de entrada e de saída, e
elaborar relatório de controle de estoque;

X - identificar e propor à Coordenação-Geral de Publicações e Eventos a
participação da FUNAG em eventos, por meio da exposição e vendas de publicações
impressas, a serem submetidos no âmbito da proposta de programa de trabalho anual,
com os respectivos custos; e

XI - organizar e manter reserva técnica permanente do acervo de publicações
da FUNAG.

Seção III
Dos órgãos seccionais
Art. 16. À Auditoria Interna - AINT compete:
I - realizar auditoria de avaliação e acompanhamento da gestão, sob os

aspectos orçamentário, financeiro, contábil, operacional, pessoal e de sistemas, de
acordo com o plano anual de auditoria interna;

II - avaliar os procedimentos administrativos e operacionais quanto à
conformidade com a legislação;

III - avaliar e propor medidas saneadoras para eliminar ou mitigar os riscos
internos identificados em ações de auditoria;

IV - realizar auditoria de natureza especial, não prevista no plano de
atividades de auditoria interna, elaborar estudos e relatórios específicos, quando
demandado pelo Conselho de Administração Superior ou pelo Presidente da FUN AG ;

V - examinar a prestação de contas anual da FUNAG e emitir parecer
prévio;

VI - estabelecer planos e programas de auditoria e critérios de avaliações e
de métodos de trabalho para as atividades de controle interno;

VII - elaborar o plano e o relatório anual de auditoria interna e manter o
manual de auditoria interna atualizado;

VIII - manter interface entre a FUNAG e os órgãos de controle interno e
externo quanto aos assuntos de auditoria;

IX - coordenar as ações para prestar informações, esclarecimentos e
justificativas aos órgãos de controle interno e externo;

X - examinar e emitir parecer sobre tomada de contas especial; e
XI - prestar orientação às demais unidades da FUNAG nos assuntos relativos

à sua área de competência.
Art. 17. À Coordenação-Geral de Administração, Orçamento e Finanças -

CGAOF, órgão seccional integrante dos Sistemas de Pessoal Civil da Administração
Federal, de Serviços Gerais, de Planejamento e de Orçamento Federal, de Contabilidade
Federal, de Administração Financeira Federal, de Administração de Serviços, de
Organização e de Inovação Institucional e de Administração dos Recursos de Informação
e Informática, compete:

I - auxiliar o Presidente da FUNAG na coordenação, na supervisão e no
controle das atividades de gestão da FUNAG;

II - planejar e coordenar as atividades das áreas de orçamento, de finanças,
de contabilidade, de recursos humanos, de material, de serviços, de patrimônio, de
tecnologia da informação e comunicação, de aquisições, de contratações, de organização
e de inovação institucional;

III - demandar, acompanhar, analisar e realizar os encaminhamentos
necessários às propostas de desenvolvimento institucional, organização, normatização,
racionalização de instrumentos, métodos e procedimentos de trabalho;

IV - ordenar despesas;
V - praticar atos de gestão;
VI - homologar licitações e adjudicar resultados de cotações eletrônicas;
VII - dispensar a realização ou declarar a inexigibilidade de licitação;
VIII - designar equipes relacionadas a realização de procedimentos

licitatórios;
IX - designar fiscais, gestores e seus substitutos nos contratos da FUNAG;
X - aprovar planos de desenvolvimento e capacitação de servidores, bem

como de compras, aquisições e contratações anuais da FUNAG;
XI - submeter à análise e emissão parecer da Procuradoria Federal os

processos e assuntos sob a competência da CGAOF, quando cabível;
XII - propor ao Presidente da FUNAG e coordenar as atividades relacionadas

ao planejamento estratégico da Fundação, seus desdobramentos e atualizações;
XIII - aprovar a concessão de progressão funcional dos servidores;
XIV - aprovar passagens e diárias;
XV - coordenar, demandar, analisar e aprovar relatórios e informações sobre

os assuntos sob a competência da CGAOF.
§1º O Coordenador-Geral de Administração, Orçamento e Finanças substituirá

o Presidente da FUNAG em seus afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares,
bem como na vacância do cargo.

§2º A Coordenação-Geral de Administração, Orçamento e Finanças conta com
um Assistente Técnico.

Art.18. À Coordenação de Administração e Finanças - CAFI compete:
I - coordenar e elaborar propostas de desenvolvimento institucional,

organizacional, de normatização e de racionalização de instrumentos, métodos e
procedimentos de trabalho, submetendo à Coordenação-Geral de Administração,
Orçamento e Finanças;

II - atuar como ordenador de despesas substituto;
III - propor estratégias e instrumentos de racionalização das atividades de

aquisições de materiais e contratação de serviços, incluindo de tecnologia da informação
e comunicação;

IV - acompanhar e monitorar o atendimento das unidades da CGAOF quanto
as ações saneadoras resultantes da ação de auditoria interna e dos órgãos de controle
interno e externo;

V - planejar e coordenar a proposta anual do plano de aquisições, licitações
e renovações contratuais, com as projeções de custos, em conjunto com a Divisão de
Administração e a Divisão de Orçamento e Finanças, submetendo-o à aprovação da
CGAOF, propondo e acompanhando as suas atualizações;

VI - analisar e se manifestar sobre estudos técnicos preliminares, termos de
referência, projetos básicos, minutas de editais de licitações, minutas de contratos e de
seus termos aditivos, submetendo-os à CGAOF;

VII - executar e acompanhar os registros pertinentes nos sistemas do Governo
Federal relacionados às atividades da Coordenação;

VIII - demandar, analisar e consolidar informações e relatórios relacionados à
CAFI e às Divisões da CGAOF, a serem submetidos à CGAOF;

IX - auxiliar na coordenação e atualização do planejamento estratégico da
FUNAG e de seus desdobramentos;

X - manter atualizadas as informações no portal da FUNAG sobre assuntos
relacionados às atividades da CGAOF;

XI - elaborar e propor normas internas ou atualizações necessárias, em
conjunto com a unidade responsável pelo assunto no âmbito da CGAOF; e

XII - assistir a CGAOF nos assuntos sob a competência da CAFI.

Parágrafo único. O Coordenador de Administração e Finanças substituirá o
Coordenador-Geral de Administração, Orçamento e Finanças em seus afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares, bem como na vacância do cargo.

Art. 19. À Divisão de Recursos Humanos - DRH compete:
I - planejar, executar, acompanhar e controlar as atividades de recursos

humanos, de assistência médica e odontológica, de saúde do servidor, de
desenvolvimento de pessoas e de estágios;

II - controlar, conferir e praticar os atos necessários nos sistemas do Governo
Federal relacionados às folhas de pagamentos dos servidores ativos, aposentados e
pensionistas e dos estagiários, mantendo interface com o Instituto Nacional de
Seguridade Social - INSS no tocante ao pagamento de aposentados e pensionistas da
F U N AG ;

III - propor minutas, controlar e dar publicidade às portarias de pessoal e de
gestão da FUNAG;

IV - editar e divulgar o Boletim Interno da FUNAG;
V - expedir declarações e certidões funcionais e seus anexos;
VI - executar e acompanhar os registros nos sistemas do governo federal

relacionados às atividades da DRH;
VII - formalizar processos, se manifestar sobre documentos e encaminhar as

aposentadorias e pensões, em meio digital, pelo sistema e-Pessoal ou outro do Tribunal
de Contas da União, bem como à Secretaria de Controle Interno do Ministério das
Relações Exteriores;

VIII - realizar os procedimentos necessários às avaliações de desempenho, de
estágio probatório e de progressão funcional dos servidores;

IX - realizar seleção e contratação de estagiários para a FUNAG,
acompanhando os seus desenvolvimentos, frequências e pagamentos de bolsas;

X - orientar, acompanhar e realizar registros pertinentes nos sistemas do
Governo Federal;

XI - adotar os procedimentos, controles e encaminhamentos necessários às
atividades relacionadas à promoção da saúde do servidor, assistência médica e
odontológica, exames periódicos e demais ações com vistas à qualidade de vida dos
servidores;

XII - elaborar a proposta de plano de desenvolvimento e capacitação anual
dos servidores, bem como implementar as ações decorrentes, quando da sua
aprovação;

XIII - receber e dar andamento aos requerimentos de servidores e
estagiários;

XIV - orientar os servidores e os estagiários da FUNAG quanto aos assuntos
relacionados DRH e a legislação vigente; e

XV - assistir a CGAOF nos assuntos sob a competência da DRH.
Art. 20. À Seção de Cadastro e Pagamento - SCP compete:
I - analisar informações, realizar os registros pertinentes, preparar, executar,

conferir as folhas de pagamentos dos servidores ativos, aposentados, pensionistas e
estagiários, mantendo interface com o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS
quanto aos procedimentos e registros para o pagamento da folha dos aposentados e
pensionistas da FUNAG, praticando os atos necessários nos sistemas do Governo
Fe d e r a l ;

II - elaborar planilhas relacionadas à cargos e funções comissionadas,
gratificações, incorporações, progressões funcionais, adicionais, benefícios,
aposentadorias, pensões e suas revisões;

III - manter atualizados os cadastros dos servidores e dos beneficiários, bem
como o arquivo de pastas de assentamentos funcionais;

IV - executar atos relacionados com provimentos, vacâncias e movimentação
de pessoal e aposentadorias;

V - elaborar minutas de mapas de tempo de serviço, declarações funcionais,
registro de frequência, certidões, registrar licenças e afastamentos previstos na Lei nº
8.112/90;

VI - executar as atividades e acompanhar os registros pertinentes às
atividades da Seção nos sistemas do governo federal; e

VII - assistir a chefia da DRH nos assuntos sob a competência da Seção.
Art. 21. À Divisão de Administração - DA compete:
I - planejar, executar, acompanhar e controlar as atividades relativas às áreas

de material, de patrimônio, de almoxarifado, de contratos e termos aditivos, de serviços
gerais, de compras e de licitações;

II - acompanhar os prazos de entrega de material e de execução de serviços
e obras;

III - orientar, acompanhar e controlar as atividades necessárias às
contratações, aditamentos e execução de contratos;

IV - acompanhar e executar os procedimentos legais e burocráticos referentes
a realização das licitações, cotações eletrônicas e aquisições de materiais ou serviços;

V - controlar a movimentação e os respectivos registros dos bens móveis da
F U N AG ;

VI - manter atualizadas as informações no sistema do Governo Federal com
os registros, baixas e movimentação dos bens móveis que integram o Patrimônio da
FUNAG, bem como a depreciação dos bens inventariados e as variações patrimoniais dos
bens móveis, em articulação com Divisão de Orçamento e Finanças;

VII - realizar a conferência, o recebimento, o pagamento, o armazenamento
e a distribuição do material adquirido, mantendo atualizados os registros referentes ao
almoxarifado da FUNAG;

VIII - implementar, demandar e acompanhar as atividades referentes aos
serviços gerais necessárias ao funcionamento da FUNAG;

IX - orientar, demandar, analisar e dar encaminhamento de minutas de
projetos básicos, de termos de referência, de editais, de termos de inexigibilidade, de
dispensa de licitação, de contratos e seus termos aditivos;

X - planejar, elaborar proposta e registrar no sistema do Governo Federal as
compras, aquisições, contratações e renovações contratuais, anuais, mantendo
atualizadas as informações ao longo do exercício;

XI - codificar, catalogar e classificar o material de consumo, obedecendo ao
Plano de Contas da União;

XII - orientar, acompanhar e realizar registros pertinentes nos sistemas do
Governo Federal pertinentes às atividades da Divisão;

XIII - dar publicidade aos atos decorrentes das atividades da Divisão;
XIV - propor fiscais, gestores e substitutos no âmbito dos contratos de

prestação de serviços firmados pela FUNAG; e
XV - assistir a CGAOF nos assuntos sob a competência da DA.
Art. 22. À Seção de Licitações, Compras e Contratos- SLCC compete:
I - executar as compras e licitações de materiais, bens e serviços para a

F U N AG ;
II - executar os procedimentos legais e burocráticos referentes a realização

das licitações, cotações eletrônicas e aquisições de materiais ou serviços para a FUNAG,
adotando os procedimentos pertinentes até as suas conclusões;

III - preparar processos de pagamentos referentes às aquisições de bens e
contratações de serviços relacionados à DA;

IV - realizar cotações de mercado;
V - elaborar minutas de projetos básicos, de termos de referência, de editais,

de termos de inexigibilidade, de dispensa de licitação, de contratos e seus termos
aditivos;

VI - realizar registros pertinentes a Seção nos sistemas do Governo Federal;
e

VII - assistir ao chefe da DA nos assuntos sob a competência da Seção.
Art. 23. À Divisão de Orçamento e Finanças - DOFI compete:
I - planejar, executar, acompanhar e controlar as atividades relativas às áreas

orçamentária, financeira, patrimonial e contábil;
II - analisar a evolução da receita e da despesa da FUNAG;
III - preparar subsídios e elaborar a proposta orçamentária;
IV - propor e implementar ações referentes a remanejamentos orçamentários,

os créditos adicionais e o remanejamento de detalhamento de despesa;
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V - efetuar, registrar e emitir os atos de gestão orçamentária, financeira e
patrimonial, analisando previamente os processos para a conformidade da gestão;

VI - demandar junto ao órgão setorial os recursos orçamentários e
financeiros, mantendo os controles referentes às liberações;

VII - atuar como gestor financeiro que autorizará, em conjunto com o
Ordenador de Despesas ou seu substituto legal, as notas de empenho emitidas e os
documentos de liquidações de despesas;

VIII - executar, analisar e acompanhar os registros no âmbito dos sistemas
estruturados do governo federal relacionados às competências da Divisão e manter
atualizada a conformidade contábil e de gestão;

IX - acompanhar e controlar as concessões de suprimento de fundos;
X - controlar e executar o pagamento de tributos e demais encargos,

atendendo à legislação vigente;
XI - acompanhar a arrecadação de receitas próprias oriundas de vendas de

publicações, adotando os procedimentos e registros decorrentes;
XII - acompanhar as atividades da Seção de Contabilidade e Conformidade

Contábil;
XIII - realizar os procedimentos necessários, controlar e acompanhar as

transferências de recursos ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS para a
liquidação da folha de pagamento dos aposentados e pensionistas da FUNAG; e

XIV - assistir a CGAOF nos assuntos sob a competência da DOFI.
Parágrafo único. A Divisão de Orçamento e Finanças conta com um Assistente

Técnico, que também atuará como gestor financeiro substituto.
Art. 24. Ao Serviço de Contabilidade e Conformidade Contábil - SCCC

compete:
I - atuar no âmbito do Sistema de Contabilidade Federal, realizando as

conformidades obrigatórias e atendendo aos prazos legais;
II - analisar e realizar as atividades relacionadas ao orçamento, à execução

financeira, à gestão patrimonial e depreciações, no âmbito dos sistemas do Governo
Fe d e r a l ;

III - analisar processos e respectivos lançamentos contábeis, abrangidos pela
gestão;

IV - analisar e realizar a conciliação de lançamentos contábeis e
levantamentos diversos;

V - realizar levantamentos sobre informações contábeis e de gestão
patrimonial;

VI - adotar os procedimentos para registro e envio de informações
obrigatórias junto aos órgãos oficiais do Governo Federal e do Distrito Federal, onde a
Fundação mantenha registro e informações contábeis, de acordo com a legislação
pertinente;

VII - analisar e adotar os procedimentos pertinentes aos balancetes, balanços
e demonstrações contábeis;

VIII - prestar as informações contábeis para o relatório de gestão anual da
Fundação, contendo a emissão e assinatura dos balanços, demonstrações contábeis, bem
como as declarações e esclarecimentos, quando cabíveis;

IX - representar a FUNAG junto à Receita Federal do Brasil e ao órgão
correlato no âmbito do Distrito Federal, mantendo atualizados os dados e as informações
da Fundação, bem como de seu titular junto a esses órgãos, realizando as consultas
necessárias e o envio de informações em atendimento às legislações vigentes;

X - realizar os procedimentos referentes à escrituração contábil e fiscal das
receitas próprias com vendas de publicações da FUNAG e enviar ao órgão responsável do
Governo do Distrito Federal, conforme legislação vigente; e

XI - assistir ao chefe da Divisão de Orçamento e Finanças nos assuntos sob
a competência da Seção.

Art. 25. À Divisão de Tecnologia da Informação - DTI compete:
I - executar as atividades de tecnologia da informação e informática;
II - planejar, propor, implementar e acompanhar as políticas, instrumentos e

atividades de tecnologia da informação;
III - manter e controlar o parque de informática;
IV - observar os padrões mínimos obrigatórios para o devido uso e proteção

das informações tratadas na FUNAG, definidos em sua política de segurança;
V - desenvolver e implementar sistemas de informação e informática

necessários à Fundação;
VI - conceber e dar suporte ao portal, ao correio eletrônico e aos sistemas

de comunicação interna da Fundação;
VII - planejar e executar utilização, manutenção e modernização dos recursos

de informação e informática;
VIII - propor e adotar padrões, diretrizes, normas e procedimentos para

transferência de informações e serviços de informática no âmbito da FUNAG;
IX - adotar os procedimentos pertinentes à segurança da informação e

comunicação no âmbito da FUNAG;
X - planejar e propor a aquisição de bens e contratações de serviços de

tecnologia da informação no âmbito da Fundação; e
XI - Assistir à CGAOF nos assuntos sob a competência da Divisão.
Art. 26. À Seção de Suporte de Tecnologia da Informação - SSTI compete:
I - especificar, propor e acompanhar a aquisição de bens e serviços de

informática e tecnologia da informação; e
II - receber, conferir e testar bens e dos serviços de informática adquiridos

pela FUNAG, de acordo com as especificações para aquisição ou contratação;
III - distribuir e manter controle sobre insumos de tecnologia da informação

e softwares no âmbito da FUNAG;
IV - prestar suporte e dar orientações aos usuários da Fundação;
V - auxiliar no desenvolvimento e atualizações dos sistemas necessários à

atuação da FUNAG; e
VI - assistir ao chefe da Divisão de Tecnologia da Informação nos assuntos

sob a competência da Seção.
Art. 27. À Procuradoria Federal junto à FUNAG - PROFE compete:
I - representar judicial e extrajudicialmente a FUNAG, observadas as normas

estabelecidas pela Procuradoria-Geral Federal;
II - orientar a execução da representação judicial da FUNAG, quando sob a

responsabilidade dos demais órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal;
III - exercer as atividades de consultoria e de assessoramento jurídicos no

âmbito da FUNAG, observado o disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10
de fevereiro de 1993;

IV - auxiliar os demais órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal na
apuração da liquidez e da certeza de créditos, de qualquer natureza, inerentes às
atividades da FUNAG, para inscrição em dívida ativa e sua respectiva cobrança;

V - zelar pela observância da Constituição, das leis e dos demais atos
editados pelos Poderes Públicos, sob a orientação normativa da Advocacia-Geral da
União e da Procuradoria-Geral Federal;

VI - encaminhar à Advocacia-Geral da União ou à Procuradoria-Geral Federal
pedido de apuração de falta funcional praticada por seus respectivos membros; e

VII - assessorar o Presidente da FUNAG nos assuntos sob a competência da
PROFE.

Art. 28. À Seção de Suporte e Apoio Técnico - SSAT compete:
I - realizar pesquisas sobre legislações e assuntos relacionados aos processos

recebidos ou assuntos demandados no âmbito da Procuradoria Federal junto à
F U N AG ;

II - prestar suporte técnico quanto aos processos recebidos pela PROFE;
III - demandar, acompanhar e controlar a execução dos serviços, o

recebimento dos materiais e bens necessários à atuação da Procuradoria Federal junto
à FUNAG;

IV - preparar despachos e dar encaminhamento às demandas administrativas
no âmbito da PROFE; e

V - assistir a chefia a PROFE no âmbito da competência da Seção.

Seção IV
Dos órgãos específicos singulares
Art. 29. Ao Instituto de Pesquisa de Relações Internacionais - IPRI

compete:
I - desenvolver e divulgar estudos e pesquisas sobre temas relativos às

relações internacionais;
II - fomentar o intercâmbio científico com instituições congêneres nacionais,

estrangeiras e internacionais;
III - organizar cursos, conferências, seminários e congressos na área de

relações internacionais, aprovados pelo Presidente da FUNAG;
IV - elaborar conteúdo de livros e de periódicos sobre temas das relações

internacionais, aprovados pelo Presidente da FUNAG; e
V - encaminhar ao Presidente da FUNAG relatório anual de suas atividades e

proposta de programa anual de trabalho.
Parágrafo único. As atividades do IPRI serão dirigidas por um Diretor, que

será substituído em seus afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares, bem
como na vacância do cargo pelo Coordenador-Geral de Pesquisa.

Art. 30. À Coordenação-Geral de Pesquisa - CGP compete:
I - planejar, coordenar, demandar e supervisionar a execução dos eventos e

publicações demandadas pelo Diretor do IPRI no âmbito do programa de trabalho anual
da FUNAG;

II - coletar e sistematizar informações;
III - elaborar documentos, relatórios e proposta de atividades a serem

submetidas à aprovação do Diretor do IPRI; e
IV - assistir o Diretor do IPRI nos assuntos sob a competência da CGP.
Art. 31. À Coordenação de Apoio Técnico e Administrativo - CATA

compete:
I - coordenar as atividades de apoio técnico e administrativo necessárias à

implementação das atividades do IPRI;
II - demandar À FUNAG e acompanhar a logística, os materiais, os bens e os

serviços necessários às atividades, bem como controlar e dar andamento aos assuntos
administrativos do IPRI junto à Fundação;

III - preparar documentos e despachos necessários às contratações de direitos
autorais a serem demandadas e autorizadas pela FUNAG;

IV - organizar e manter registro das informações referentes às atividades do
IPRI;

V - apoiar no planejamento e organização dos eventos que integram as
atividades do IPRI; e

VI - assistir ao Coordenador-Geral e ao Diretor do IPRI nos assuntos
relacionados à Coordenação.

Art. 32. À Divisão de Apoio à Pesquisa - DAP compete:
I - realizar pesquisas necessárias às atividades do IPRI;
II - elaborar propostas de documentos, notas técnicas e publicações sobre

temas e assuntos demandados pelo Coordenador-Geral e pelo Diretor do IPRI;
III - revisar textos e publicações que integram as atividades anuais do IPRI;
IV - submeter ao Diretor as necessidades de contratações de direitos autorais

sobre textos e publicações propostas pelo IPRI;
V - preparar subsídios e apoiar na realização dos eventos organizados pelo

IPRI;
VI - assistir ao Coordenador-Geral e ao Diretor do IPRI nos assuntos

relacionados à Divisão.
Art. 33. Ao Centro de História e Documentação Diplomática - CHDD, sediado

no Palácio Itamaraty, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
compete:

I - desenvolver e divulgar estudos e pesquisas sobre a história da diplomacia
e das relações internacionais do País;

II - cooperar com entidades públicas e privadas interessadas em participar de
iniciativas que envolvam a conservação do prédio em que se situa a Biblioteca do Palácio
Itamaraty e na preservação e na organização dos acervos do Ministério das Relações
Exteriores depositados no Palácio;

III - organizar cursos, conferências, seminários, congressos e outras atividades
de natureza acadêmica no campo da história diplomática, quando aprovados pelo
Presidente da FUNAG;

IV - elaborar conteúdo de livros e de periódicos sobre a história da
diplomacia e das relações internacionais do País, aprovadas pelo Presidente da
F U N AG ;

V - criar e difundir instrumentos de pesquisa sobre a história diplomática e
das relações internacionais do País; e

VI - encaminhar ao Presidente da FUNAG o relatório anual de suas atividades
e proposta de programa anual de trabalho.

Parágrafo único. As atividades do CHDD serão dirigidas por um Diretor, que
será substituído em seus afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares, bem
como na vacância do cargo pelo Coordenador de Pesquisas e Apoio Técnico.

Art. 34. À Coordenação de Pesquisas e Conteúdos - CPC compete:
I - coordenar e supervisionar as atividades de cunho editorial do CHDD, em

todas as suas etapas;
II - planejar, coordenar e supervisionar os trabalhos de pesquisa histórica e

diplomática;
III - elaborar documentos, relatórios e preparar proposta de atividades a

serem submetidas à aprovação do Diretor do CHDD;
IV - orientar e supervisionar a organização e dos registros de documentos e

a manutenção das informações utilizadas pelo CHDD na organização de suas
atividades;

V - coordenar e supervisionar as atividades da equipe técnica do CHDD; e
VI - Assistir ao Diretor do CHDD nos assuntos relacionados à Coordenação.
Parágrafo único. A Coordenação de Pesquisas e Apoio Técnico conta com um

Assistente Técnico.
Art. 35. À Divisão de Apoio Técnico e Administrativo - DATA do CHDD

compete:
I - planejar e organizar atividades de apoio técnico e administrativo

necessárias à implementação das atividades do CHDD;
II - demandar À FUNAG e acompanhar os materiais, os bens e os serviços

necessários às atividades, bem como controlar e dar andamento aos assuntos
administrativos do CHDD junto a Fundação;

III - preparar documentos e despachos necessários às contratações de direitos
autorais a serem demandadas e autorizadas pela FUNAG;

IV - organizar e manter atualizados os registro de documentos e informações
referentes às atividades do CHDD;

V - apoiar no planejamento, organização e implementação das atividades do
CHDD; e

VI - assistir ao Coordenador- Geral e ao Diretor do CHDD nos assuntos
relacionados à Divisão.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Seção I
Do Presidente
Art. 36. Ao Presidente da FUNAG incumbe:
I - aprovar o regimento interno da FUNAG;
II - coordenar as atividades da FUNAG;
III - representar a FUNAG em juízo ou fora dele, pessoalmente ou por

mandatários;
IV - delegar atribuições;
V - submeter ao Conselho de Administração Superior o relatório anual de

atividades, a prestação de contas, o orçamento e o programa de trabalho anual da
FUNAG, abrangendo as atividades propostas e o programa editorial;

VI - editar normas regulamentares e praticar os demais atos pertinentes à
organização e ao funcionamento da FUNAG, nos termos do disposto em seu regimento
interno; e
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VII - celebrar convênios, contratos e instrumentos congêneres com entidades
nacionais, estrangeiras e internacionais.

Parágrafo único. O Presidente da FUNAG conta com um Assessor direto a
quem incumbe assessorar no preparo de informações, textos e documentos sobre
assuntos relacionados às atividades finalísticas, demandados pelo Presidente.

Seção II
Dos demais dirigentes
Art. 37. Aos Diretores, aos Coordenadores-Gerais, ao Procurador-Chefe, ao

Auditor-Chefe e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a
execução das atividades das respectivas unidades.

Art. 38. Aos Diretores, aos Coordenadores-Gerais, Coordenadores, Chefes de
Divisão e de Seções caberá adotar as providências saneadoras necessárias, justificar e prestar
esclarecimentos para atendimento às demandas decorrentes de auditorias internas e de
órgãos de controle interno e externo, referentes aos assuntos de suas áreas de competência.

CAPÍTULO VII
DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA
Art. 39. O patrimônio da FUNAG é constituído dos bens móveis e imóveis de

sua propriedade e dos que vierem a ser adquiridos, a qualquer título.

Art. 40. Constituem receita da FUNAG:
I - dotação específica a ser consignada à FUNAG no Orçamento Geral da União;
II - recursos privados resultantes de doações e de contribuições em dinheiro,

valores, bens móveis e imóveis que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas, nos
termos previstos na legislação vigente;

III - rendimentos de qualquer natureza que venha a auferir a título de
remuneração decorrente de aplicações de seu patrimônio e de prestações de serviços;

IV - doação de bens móveis e imóveis; e
V - subvenções da União, dos estados e dos municípios.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 41. A FUNAG conta com uma Ouvidoria - OUV, com atribuições

estabelecidas na forma da legislação que rege esta matéria, cujo ouvidor será escolhido
dentre os servidores da FUNAG.

Art. 42. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação do disposto
neste Regimento serão dirimidos pelo Presidente da FUNAG.

PORTARIA GM/MS Nº 261, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Divulga os montantes anuais de referência destinados ao cofinanciamento federal de recursos do
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde no Grupo de Atenção Primária a
serem repassados aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios no ano de 2022.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e
Considerando o art. 35 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que estabeleceu a combinação de critérios segundo a análise técnica de programas e projetos para o

estabelecimento de valores;
Considerando os arts. 3º e 4º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que determinaram a forma de repasse de recursos aos Estados, Municípios e Distrito Federal e as

condições para que os entes recebam os recursos;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabeleceu os critérios de rateio dos recursos de transferências da saúde e as normas de fiscalização,

avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas de governo, especialmente o disposto no parágrafo único de seu art. 22, que condicionou a entrega dos recursos à instituição e
ao funcionamento do Fundo e do Conselho de Saúde no âmbito do ente da federação e à elaboração do Plano de Saúde;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde
para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, bem como o Decreto nº 7.507, de 27 de junho 2011, que dispõe sobre a movimentação dos recursos federais
transferidos; e

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:

Art. 1º Divulgar os montantes anuais de referência destinados ao cofinanciamento federal de recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde no Grupo
de Atenção Primária a serem repassados aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios no ano de 2022.

Art. 2º O cálculo dos montantes de referência a serem repassados no ano de 2022 para cada estado, para o Distrito Federal e para cada município, divulgados por meio desta
Portaria, considerou os incentivos financeiros com base em critério populacional, da capitação ponderada, do pagamento por desempenho e das ações estratégicas, regulamentados no Título
II da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017.

§ 1º O cálculo de que trata o caput deste artigo, para os estados, considerou apenas os entes que possuem equipes e serviços da APS de gestão estadual financiados pelo
Ministério da Saúde, conforme valores descritos no Anexo II a esta Portaria.

§ 2º Para fins da transferência financeira mensal aos entes, a Secretaria de Atenção Primária à Saúde - SAPS irá monitorar mensalmente o cumprimento das regras previstas nas
normas vigentes que regulamentam a organização, o funcionamento e o financiamento das equipes, serviços, programas e estratégias da Atenção Primária à Saúde - APS, observando o
disposto na Política Nacional de Atenção Básica, nas Portarias de Consolidação GM/MS nº 2, 5 e 6, de 28 de setembro de 2017, e na Portaria de Consolidação SAPS/MS nº 1, de 2 de junho
de 2020.

§ 3º Os montantes descritos nos Anexos a esta Portaria:
I - foram apurados com base nas informações da competência mais recente do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES e do Sistema de Informação

em Saúde para a Atenção Básica - Sisab e o resultado do valor obtido multiplicado por 12 (doze), acrescido da parcela extra referente ao quantitativo de Agentes Comunitários de Saúde
e Microscopistas;

II - representam previsão de valores, sobre os quais podem incidir reduções ou acréscimos conforme monitoramento mensal das informações registradas pela gestão estadual,
distrital ou municipal no SCNES, no Sisab ou nos demais sistemas de monitoramento da APS;

III- não correspondem obrigatoriamente aos valores das transferências a serem informados mensalmente no sítio do Fundo Nacional de Saúde e do e-Gestor Atenção Básica.
§ 4º No cálculo dos montantes descritos nos Anexos a esta Portaria não foram incluídos os valores referentes:
I - às novas homologações, às implantações de equipes, aos serviços e às adesões a programas que venham a ocorrer no ano de 2022; e
II - ao Programa Academia da Saúde.
Art. 3º Os montantes dos recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde no Grupo de Atenção Primária destinados ao cofinanciamento federal da

Atenção Primária à Saúde no ano de 2022 e descritos nos Anexos a esta Portaria:
I - serão transferidos do Fundo Nacional de Saúde aos respectivos Fundos de Saúde dos estados, do Distrito Federal e dos municípios em 12 (doze) parcelas mensais,

correspondentes aos meses de janeiro a dezembro de 2022, nos termos do art. 2º desta Portaria, de forma regular e automática;
II - onerarão a Funcional Programática 10.301.5019.219A - Piso de Atenção Primária à Saúde - Nacional; e
III - serão atualizados mensalmente no e-Gestor Atenção Básica e disponibilizados para consulta no endereço: www.egestorab.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em

conformidade com os processos de pagamentos a serem instruídos.
Art. 5º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática

10.301.5019.219A - Piso de Atenção Primária à Saúde - Nacional, nos Planos Orçamentários 0002 - Agente Comunitário de Saúde, 0008 - Incentivo financeiro da APS - Capitação Ponderada,
0009 - Incentivo financeiro da APS - Desempenho, 000A - Incentivo para Ações Estratégicas, 000D - Programa de Informatização da APS e os montantes dispostos nos Anexos totalizam o
valor de R$ 21.616.785.088,84 (vinte e um bilhões, seiscentos e dezesseis milhões, setecentos e oitenta e cinco mil oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO I

MONTANTES ANUAIS DE REFERÊNCIA DESTINADOS AO COFINANCIAMENTO FEDERAL PARA MUNICÍPIOS

. UF MUNICÍPIO IBGE 000A - Incentivo para
Ações Estratégicas

0002 - Agente
Comunitário de Saúde

0008 - Incentivo
financeiro da APS -
Capitação Ponderada

0009 - Incentivo
financeiro da APS -
Desempenho

000D - Programa de
Informatização da APS

Valor Total Montante
Anual

. AC AC R E L Â N D I A 120001 R$ 257.970,00 R$ 785.850,00 R$ 1.165.098,24 R$ 187.695,00 R$ - R$ 2.396.613,24

. AC ASSIS BRASIL 120005 R$ 241.062,00 R$ 362.700,00 R$ 672.267,12 R$ 105.999,48 R$ - R$ 1.382.028,60

. AC BRASILÉIA 120010 R$ 564.786,00 R$ 1.047.800,00 R$ 2.356.344,72 R$ 336.806,64 R$ - R$ 4.305.737,36

. AC B U JA R I 120013 R$ 671.502,00 R$ 120.900,00 R$ 951.529,92 R$ 107.857,08 R$ 96.000,00 R$ 1.947.789,00

. AC C A P I X A BA 120017 R$ 776.712,00 R$ 60.450,00 R$ 1.099.471,44 R$ 183.902,40 R$ - R$ 2.120.535,84

. AC CRUZEIRO DO SUL 120020 R$ 6.293.848,00 R$ 3.526.250,00 R$ 7.111.417,80 R$ 1.228.570,20 R$ 40.800,00 R$ 18.200.886,00

. AC E P I T AC I O L Â N D I A 120025 R$ 266.616,00 R$ 926.900,00 R$ 1.439.880,60 R$ 211.534,56 R$ - R$ 2.844.931,16

. AC FEIJÓ 120030 R$ 373.524,00 R$ 1.128.400,00 R$ 2.059.517,40 R$ 284.832,00 R$ - R$ 3.846.273,40

. AC J O R DÃO 120032 R$ 255.348,00 R$ 382.850,00 R$ 701.049,36 R$ 69.660,00 R$ - R$ 1.408.907,36

. AC MÂNCIO LIMA 120033 R$ 325.516,00 R$ 906.750,00 R$ 1.718.146,08 R$ 262.308,96 R$ 72.000,00 R$ 3.284.721,04

. AC MANOEL URBANO 120034 R$ 296.862,00 R$ 403.000,00 R$ 1.206.979,92 R$ 111.107,88 R$ - R$ 2.017.949,80

. AC MARECHAL THAUMATURGO 120035 R$ 787.756,00 R$ 1.128.400,00 R$ 1.190.046,12 R$ 37.152,00 R$ - R$ 3.143.354,12

. AC PLÁCIDO DE CASTRO 120038 R$ 543.274,00 R$ 785.850,00 R$ 1.109.604,12 R$ 172.602,00 R$ - R$ 2.611.330,12

. AC PORTO ACRE 120080 R$ 232.416,00 R$ 725.400,00 R$ 1.280.857,80 R$ 179.374,80 R$ - R$ 2.418.048,60

. AC PORTO WALTER 120039 R$ 439.848,00 R$ 544.050,00 R$ 1.019.313,12 R$ 107.392,68 R$ 55.200,00 R$ 2.165.803,80

. AC RIO BRANCO 120040 R$ 1.592.231,28 R$ 11.948.950,00 R$ 19.629.244,56 R$ 3.366.334,68 R$ 979.200,00 R$ 37.515.960,52

. AC RODRIGUES ALVES 120042 R$ 254.618,00 R$ 906.750,00 R$ 1.265.805,96 R$ 232.974,00 R$ - R$ 2.660.147,96

. AC SANTA ROSA DO PURUS 120043 R$ 237.108,00 R$ 120.900,00 R$ 399.485,16 R$ 70.047,12 R$ - R$ 827.540,28

. AC SENA MADUREIRA 120050 R$ 1.635.396,00 R$ 1.551.550,00 R$ 3.882.180,96 R$ 489.517,08 R$ 142.800,00 R$ 7.701.444,04

. AC SENADOR GUIOMARD 120045 R$ 409.032,00 R$ 1.067.950,00 R$ 1.762.406,16 R$ 263.470,08 R$ - R$ 3.502.858,24

. AC T A R AU AC Á 120060 R$ 498.278,00 R$ 2.095.600,00 R$ 2.360.993,16 R$ 353.640,60 R$ - R$ 5.308.511,76

. AC XAPURI 120070 R$ 241.062,00 R$ 947.050,00 R$ 1.506.652,20 R$ 230.574,96 R$ 72.000,00 R$ 2.997.339,16

. AL ÁGUA BRANCA 270010 R$ 485.124,00 R$ 866.450,00 R$ 2.144.883,00 R$ 333.400,92 R$ 96.000,00 R$ 3.925.857,92

. AL ANADIA 270020 R$ 334.062,00 R$ 765.700,00 R$ 1.593.300,36 R$ 270.900,00 R$ 142.800,00 R$ 3.106.762,36

. AL A R A P I R AC A 270030 R$ 4.448.185,68 R$ 7.052.500,00 R$ 14.164.445,52 R$ 2.580.529,68 R$ 489.600,00 R$ 28.735.260,88

. AL AT A L A I A 270040 R$ 609.822,00 R$ 2.015.000,00 R$ 2.962.853,52 R$ 554.378,40 R$ - R$ 6.142.053,92

. AL BARRA DE SANTO ANTÔNIO 270050 R$ 578.124,00 R$ 483.600,00 R$ 1.196.285,76 R$ 210.837,60 R$ - R$ 2.468.847,36

. AL BARRA DE SÃO MIGUEL 270060 R$ 408.462,00 R$ 100.750,00 R$ 952.317,00 R$ 114.010,20 R$ 48.000,00 R$ 1.623.539,20

. AL BAT A L H A 270070 R$ 399.078,00 R$ 806.000,00 R$ 1.734.266,28 R$ 260.605,80 R$ 20.400,00 R$ 3.220.350,08
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. AL BELÉM 270080 R$ 178.308,00 R$ 302.250,00 R$ 547.246,56 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 1.129.204,56

. AL BELO MONTE 270090 R$ 222.462,00 R$ 342.550,00 R$ 641.113,92 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.322.225,92

. AL BOCA DA MATA 270100 R$ 722.221,92 R$ 1.188.850,00 R$ 2.075.955,24 R$ 425.700,00 R$ 61.200,00 R$ 4.473.927,16

. AL BRANQUINHA 270110 R$ 403.770,00 R$ 443.300,00 R$ 1.104.556,20 R$ 193.113,00 R$ - R$ 2.144.739,20

. AL C AC I M B I N H A S 270120 R$ 403.770,00 R$ 382.850,00 R$ 1.141.754,88 R$ 191.565,00 R$ 72.000,00 R$ 2.191.939,88

. AL CA JUEIRO 270130 R$ 515.857,92 R$ 906.750,00 R$ 1.433.984,40 R$ 257.355,00 R$ - R$ 3.113.947,32

. AL C A M P ES T R E 270135 R$ 271.308,00 R$ 241.800,00 R$ 676.698,24 R$ 114.590,88 R$ - R$ 1.304.397,12

. AL CAMPO ALEGRE 270140 R$ 1.606.919,28 R$ 1.209.000,00 R$ 3.564.821,52 R$ 735.300,00 R$ 387.600,00 R$ 7.503.640,80

. AL CAMPO GRANDE 270150 R$ 380.466,00 R$ 544.050,00 R$ 1.007.107,56 R$ 148.143,84 R$ - R$ 2.079.767,40

. AL CANAPI 270160 R$ 613.062,00 R$ 503.750,00 R$ 1.589.525,52 R$ 261.225,00 R$ 48.000,00 R$ 3.015.562,52

. AL CAPELA 270170 R$ 492.078,00 R$ 826.150,00 R$ 1.522.943,28 R$ 303.408,00 R$ - R$ 3.144.579,28

. AL CARNEIROS 270180 R$ 222.462,00 R$ 463.450,00 R$ 941.890,80 R$ 145.125,00 R$ - R$ 1.772.927,80

. AL CHÃ PRETA 270190 R$ 169.662,00 R$ 342.550,00 R$ 822.598,56 R$ 144.428,64 R$ - R$ 1.479.239,20

. AL COITÉ DO NÓIA 270200 R$ 222.462,00 R$ 503.750,00 R$ 1.104.784,92 R$ 192.919,80 R$ - R$ 2.023.916,72

. AL COLÔNIA LEOPOLDINA 270210 R$ 536.232,00 R$ 987.350,00 R$ 1.571.833,92 R$ 309.600,00 R$ 122.400,00 R$ 3.527.415,92

. AL COQUEIRO SECO 270220 R$ 241.062,00 R$ 241.800,00 R$ 560.410,08 R$ 116.100,00 R$ 61.200,00 R$ 1.220.572,08

. AL CO R U R I P E 270230 R$ 1.483.212,00 R$ 1.511.250,00 R$ 3.958.992,00 R$ 651.321,00 R$ 265.200,00 R$ 7.869.975,00

. AL C R A Í BA S 270235 R$ 822.186,00 R$ 785.850,00 R$ 2.463.220,44 R$ 348.300,00 R$ - R$ 4.419.556,44

. AL DELMIRO GOUVEIA 270240 R$ 892.341,36 R$ 2.055.300,00 R$ 2.941.722,60 R$ 520.670,64 R$ - R$ 6.410.034,60

. AL DOIS RIACHOS 270250 R$ 415.416,00 R$ 423.150,00 R$ 1.024.209,60 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 2.089.575,60

. AL ESTRELA DE ALAGOAS 270255 R$ 547.878,00 R$ 705.250,00 R$ 1.713.638,28 R$ 263.586,12 R$ - R$ 3.230.352,40

. AL FEIRA GRANDE 270260 R$ 283.524,00 R$ 926.900,00 R$ 2.055.213,24 R$ 296.287,68 R$ 24.000,00 R$ 3.585.924,92

. AL FELIZ DESERTO 270270 R$ 88.308,00 R$ 221.650,00 R$ 473.096,76 R$ 75.619,92 R$ - R$ 858.674,68

. AL FLEXEIRAS 270280 R$ 555.341,52 R$ 604.500,00 R$ 980.479,32 R$ 187.695,00 R$ - R$ 2.328.015,84

. AL GIRAU DO PONCIANO 270290 R$ 340.206,00 R$ 1.873.950,00 R$ 3.335.167,68 R$ 499.579,08 R$ - R$ 6.048.902,76

. AL I BAT EG U A R A 270300 R$ 485.124,00 R$ 664.950,00 R$ 1.463.742,84 R$ 225.234,00 R$ - R$ 2.839.050,84

. AL I G AC I 270310 R$ 559.944,00 R$ 1.289.600,00 R$ 2.771.936,52 R$ 425.700,00 R$ 216.000,00 R$ 5.263.180,52

. AL IGREJA NOVA 270320 R$ 969.065,88 R$ 1.007.500,00 R$ 2.153.679,72 R$ 387.000,00 R$ - R$ 4.517.245,60

. AL INHAPI 270330 R$ 325.416,00 R$ 785.850,00 R$ 1.641.514,44 R$ 229.413,60 R$ 96.000,00 R$ 3.078.194,04

. AL JACARÉ DOS HOMENS 270340 R$ 357.801,00 R$ 201.500,00 R$ 659.946,84 R$ 116.100,00 R$ 24.000,00 R$ 1.359.347,84

. AL JAC U Í P E 270350 R$ 199.908,00 R$ 241.800,00 R$ 625.810,20 R$ 107.624,88 R$ - R$ 1.175.143,08

. AL JA P A R AT I N G A 270360 R$ 408.462,00 R$ 201.500,00 R$ 949.688,16 R$ 141.642,24 R$ - R$ 1.701.292,40

. AL JA R A M AT A I A 270370 R$ 314.132,64 R$ 221.650,00 R$ 621.753,72 R$ 113.545,80 R$ - R$ 1.271.082,16

. AL JEQUIÁ DA PRAIA 270375 R$ 537.298,92 R$ 544.050,00 R$ 1.132.541,64 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.527.390,56

. AL JOAQUIM GOMES 270380 R$ 988.485,36 R$ 483.600,00 R$ 1.927.010,76 R$ 304.027,20 R$ 168.000,00 R$ 3.871.123,32

. AL JUNDIÁ 270390 R$ 178.308,00 R$ 241.800,00 R$ 448.966,56 R$ 77.400,00 R$ - R$ 946.474,56

. AL JUNQUEIRO 270400 R$ 834.265,20 R$ 1.007.500,00 R$ 2.628.311,40 R$ 463.007,52 R$ - R$ 4.933.084,12

. AL LAGOA DA CANOA 270410 R$ 981.751,44 R$ 362.700,00 R$ 1.912.982,04 R$ 223.144,56 R$ - R$ 3.480.578,04

. AL LIMOEIRO DE ANADIA 270420 R$ 1.395.036,00 R$ 483.600,00 R$ 3.014.913,12 R$ 541.800,00 R$ - R$ 5.435.349,12

. AL M AC E I Ó 270430 R$ 8.762.204,88 R$ 8.422.700,00 R$ 23.446.259,16 R$ 3.075.127,92 R$ 999.600,00 R$ 44.705.891,96

. AL MAJOR ISIDORO 270440 R$ 640.878,00 R$ 745.550,00 R$ 2.327.092,32 R$ 372.371,40 R$ - R$ 4.085.891,72

. AL MAR VERMELHO 270490 R$ 106.908,00 R$ 161.200,00 R$ 414.343,92 R$ 73.684,80 R$ 48.000,00 R$ 804.136,72

. AL M A R AG O G I 270450 R$ 1.522.032,00 R$ 221.650,00 R$ 2.252.829,24 R$ 372.681,60 R$ 20.400,00 R$ 4.389.592,84

. AL M A R AV I L H A 270460 R$ 213.816,00 R$ 523.900,00 R$ 888.565,80 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.853.081,80

. AL MARECHAL DEODORO 270470 R$ 2.195.796,00 R$ 1.551.550,00 R$ 4.283.004,00 R$ 731.624,64 R$ 367.200,00 R$ 9.129.174,64

. AL MARIBONDO 270480 R$ 310.770,00 R$ 664.950,00 R$ 1.315.875,72 R$ 187.114,80 R$ 48.000,00 R$ 2.526.710,52

. AL MATA GRANDE 270500 R$ 857.862,00 R$ 463.450,00 R$ 1.828.616,76 R$ 232.200,00 R$ 72.000,00 R$ 3.454.128,76

. AL MATRIZ DE CAMARAGIBE 270510 R$ 946.632,00 R$ 967.200,00 R$ 2.089.417,80 R$ 412.929,00 R$ - R$ 4.416.178,80

. AL M ES S I A S 270520 R$ 649.951,44 R$ 584.350,00 R$ 1.257.201,12 R$ 226.859,76 R$ 81.600,00 R$ 2.799.962,32

. AL MINADOR DO NEGRÃO 270530 R$ 178.308,00 R$ 261.950,00 R$ 625.513,44 R$ 110.991,60 R$ 24.000,00 R$ 1.200.763,04

. AL MONTEIRÓPOLIS 270540 R$ 259.662,00 R$ 342.550,00 R$ 849.472,92 R$ 154.800,00 R$ - R$ 1.606.484,92

. AL MURICI 270550 R$ 854.694,00 R$ 1.067.950,00 R$ 2.219.835,96 R$ 409.098,36 R$ 102.000,00 R$ 4.653.578,32

. AL NOVO LINO 270560 R$ 378.216,00 R$ 523.900,00 R$ 983.289,36 R$ 150.465,60 R$ - R$ 2.035.870,96

. AL OLHO D'ÁGUA DAS FLORES 270570 R$ 609.114,72 R$ 987.350,00 R$ 2.030.755,92 R$ 309.600,00 R$ 163.200,00 R$ 4.100.020,64

. AL OLHO D'ÁGUA DO CASADO 270580 R$ 188.262,00 R$ 382.850,00 R$ 913.600,20 R$ 150.620,64 R$ - R$ 1.635.332,84

. AL OLHO D'ÁGUA GRANDE 270590 R$ 88.308,00 R$ 261.950,00 R$ 519.970,56 R$ 76.084,32 R$ - R$ 946.312,88

. AL OLIVENÇA 270600 R$ 341.016,00 R$ 503.750,00 R$ 1.191.810,24 R$ 192.416,64 R$ 72.000,00 R$ 2.300.992,88

. AL OURO BRANCO 270610 R$ 137.154,00 R$ 423.150,00 R$ 1.096.947,12 R$ 154.800,00 R$ - R$ 1.812.051,12

. AL P A L ES T I N A 270620 R$ 222.462,00 R$ 261.950,00 R$ 590.190,96 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.262.702,96

. AL PALMEIRA DOS ÍNDIOS 270630 R$ 1.062.163,68 R$ 3.143.400,00 R$ 5.261.607,60 R$ 874.438,44 R$ 61.200,00 R$ 10.402.809,72

. AL PÃO DE AÇÚCAR 270640 R$ 825.078,00 R$ 826.150,00 R$ 2.154.036,12 R$ 342.379,44 R$ - R$ 4.147.643,56

. AL P A R I CO N H A 270642 R$ 431.884,20 R$ 463.450,00 R$ 1.078.386,00 R$ 185.953,80 R$ 96.000,00 R$ 2.255.674,00

. AL PARIPUEIRA 270644 R$ 601.416,00 R$ 120.900,00 R$ 860.798,40 R$ 152.013,60 R$ - R$ 1.735.128,00

. AL PASSO DE CAMARAGIBE 270650 R$ 578.124,00 R$ 503.750,00 R$ 1.318.601,88 R$ 212.463,36 R$ - R$ 2.612.939,24

. AL PAULO JACINTO 270660 R$ 285.216,00 R$ 382.850,00 R$ 846.408,48 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.765.274,48

. AL PENEDO 270670 R$ 1.402.973,88 R$ 2.357.550,00 R$ 4.228.587,72 R$ 735.300,00 R$ 346.800,00 R$ 9.071.211,60

. AL P I AÇ A B U Ç U 270680 R$ 503.724,00 R$ 644.800,00 R$ 1.708.458,36 R$ 223.376,40 R$ - R$ 3.080.358,76

. AL PILAR 270690 R$ 472.668,00 R$ 1.692.600,00 R$ 2.919.121,44 R$ 503.100,00 R$ 204.000,00 R$ 5.791.489,44

. AL P I N D O BA 270700 R$ 143.630,76 R$ 161.200,00 R$ 251.578,80 R$ 36.107,16 R$ - R$ 592.516,72

. AL PIRANHAS 270710 R$ 811.278,00 R$ 967.200,00 R$ 2.274.696,36 R$ 269.004,12 R$ 61.200,00 R$ 4.383.378,48

. AL POÇO DAS TRINCHEIRAS 270720 R$ 322.416,00 R$ 523.900,00 R$ 1.282.809,72 R$ 186.069,60 R$ 24.000,00 R$ 2.339.195,32

. AL PORTO CALVO 270730 R$ 1.286.232,00 R$ 382.850,00 R$ 2.015.983,56 R$ 423.572,16 R$ 20.400,00 R$ 4.129.037,72

. AL PORTO DE PEDRAS 270740 R$ 195.216,00 R$ 503.750,00 R$ 903.565,44 R$ 149.691,84 R$ 24.000,00 R$ 1.776.223,28

. AL PORTO REAL DO COLÉGIO 270750 R$ 427.632,00 R$ 906.750,00 R$ 2.020.252,32 R$ 336.845,28 R$ - R$ 3.691.479,60

. AL Q U E B R A N G U LO 270760 R$ 530.460,24 R$ 644.800,00 R$ 1.231.938,24 R$ 193.500,00 R$ 24.000,00 R$ 2.624.698,48

. AL RIO LARGO 270770 R$ 1.219.812,00 R$ 2.438.150,00 R$ 5.654.048,64 R$ 936.617,40 R$ - R$ 10.248.628,04

. AL R OT E I R O 270780 R$ 551.262,00 R$ 181.350,00 R$ 738.864,48 R$ 116.100,00 R$ 61.200,00 R$ 1.648.776,48

. AL SANTA LUZIA DO NORTE 270790 R$ 278.262,00 R$ 302.250,00 R$ 807.736,56 R$ 154.451,88 R$ 61.200,00 R$ 1.603.900,44

. AL SANTANA DO IPANEMA 270800 R$ 728.155,68 R$ 1.934.400,00 R$ 3.230.749,68 R$ 518.895,60 R$ - R$ 6.412.200,96

. AL SANTANA DO MUNDAÚ 270810 R$ 498.749,28 R$ 564.200,00 R$ 1.228.246,32 R$ 193.500,00 R$ 96.000,00 R$ 2.580.695,60

. AL SÃO BRÁS 270820 R$ 147.312,00 R$ 362.700,00 R$ 703.384,56 R$ 114.126,48 R$ - R$ 1.327.523,04

. AL SÃO JOSÉ DA LAJE 270830 R$ 996.540,00 R$ 644.800,00 R$ 2.352.921,12 R$ 387.000,00 R$ 102.000,00 R$ 4.483.261,12

. AL SÃO JOSÉ DA TAPERA 270840 R$ 443.232,00 R$ 1.571.700,00 R$ 3.211.714,32 R$ 541.800,00 R$ 288.000,00 R$ 6.056.446,32

. AL SÃO LUÍS DO QUITUNDE 270850 R$ 1.000.776,72 R$ 1.128.400,00 R$ 2.917.873,80 R$ 430.963,20 R$ - R$ 5.478.013,72

. AL SÃO MIGUEL DOS CAMPOS 270860 R$ 2.267.868,00 R$ 1.229.150,00 R$ 3.866.090,64 R$ 687.545,28 R$ 183.600,00 R$ 8.234.253,92

. AL SÃO MIGUEL DOS MILAGRES 270870 R$ 176.616,00 R$ 382.850,00 R$ 937.277,76 R$ 145.976,64 R$ 48.000,00 R$ 1.690.720,40

. AL SÃO SEBASTIÃO 270880 R$ 1.088.150,52 R$ 1.229.150,00 R$ 3.451.767,24 R$ 580.500,00 R$ 144.000,00 R$ 6.493.567,76

. AL S AT U BA 270890 R$ 688.716,00 R$ 181.350,00 R$ 1.274.688,48 R$ 237.231,36 R$ - R$ 2.381.985,84

. AL SENADOR RUI PALMEIRA 270895 R$ 385.170,00 R$ 624.650,00 R$ 1.140.207,24 R$ 193.500,00 R$ - R$ 2.343.527,24

. AL TANQUE D'ARCA 270900 R$ 259.662,00 R$ 282.100,00 R$ 697.381,56 R$ 115.751,88 R$ 24.000,00 R$ 1.378.895,44

. AL T AQ U A R A N A 270910 R$ 232.416,00 R$ 886.600,00 R$ 1.903.276,92 R$ 290.404,80 R$ 24.000,00 R$ 3.336.697,72

. AL TEOTÔNIO VILELA 270915 R$ 1.804.463,28 R$ 1.108.250,00 R$ 3.709.589,40 R$ 735.300,00 R$ 326.400,00 R$ 7.684.002,68

. AL TRAIPU 270920 R$ 530.016,00 R$ 866.450,00 R$ 2.062.501,20 R$ 331.581,60 R$ - R$ 3.790.548,80

. AL UNIÃO DOS PALMARES 270930 R$ 1.063.597,68 R$ 2.760.550,00 R$ 4.062.945,36 R$ 643.039,20 R$ 285.600,00 R$ 8.815.732,24
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. AL V I ÇO S A 270940 R$ 459.570,00 R$ 1.168.700,00 R$ 2.067.450,84 R$ 383.904,00 R$ - R$ 4.079.624,84

. AM A LV A R Ã ES 130002 R$ 1.802.090,00 R$ - R$ 1.506.852,96 R$ 153.058,68 R$ - R$ 3.462.001,64

. AM A M AT U R Á 130006 R$ 597.702,00 R$ 362.700,00 R$ 825.043,20 R$ 110.295,12 R$ - R$ 1.895.740,32

. AM ANAMÃ 130008 R$ 1.037.124,00 R$ 322.400,00 R$ 1.465.959,96 R$ 226.008,00 R$ 110.400,00 R$ 3.161.891,96

. AM ANORI 130010 R$ 3.343.302,00 R$ - R$ 1.473.447,12 R$ 269.004,12 R$ 55.200,00 R$ 5.140.953,24

. AM APUÍ 130014 R$ 966.376,00 R$ 1.148.550,00 R$ 2.127.564,24 R$ 300.312,00 R$ 120.000,00 R$ 4.662.802,24

. AM ATALAIA DO NORTE 130020 R$ 1.060.158,00 R$ - R$ 1.343.780,28 R$ 225.234,00 R$ - R$ 2.629.172,28

. AM AU T A Z ES 130030 R$ 6.181.142,00 R$ 2.377.700,00 R$ 5.097.504,36 R$ 301.241,28 R$ - R$ 13.957.587,64

. AM BA R C E LO S 130040 R$ 2.774.086,00 R$ 100.750,00 R$ 1.888.847,04 R$ 239.553,36 R$ - R$ 5.003.236,40

. AM BA R R E I R I N H A 130050 R$ 5.486.613,00 R$ - R$ 2.905.546,44 R$ 114.010,20 R$ 55.200,00 R$ 8.561.369,64

. AM BENJAMIN CONSTANT 130060 R$ 837.812,00 R$ 1.148.550,00 R$ 2.482.709,76 R$ 379.266,00 R$ - R$ 4.848.337,76

. AM BERURI 130063 R$ 1.029.912,00 R$ 302.250,00 R$ 1.172.392,68 R$ 139.939,20 R$ - R$ 2.644.493,88

. AM BOA VISTA DO RAMOS 130068 R$ 2.753.271,00 R$ 201.500,00 R$ 2.250.085,56 R$ 75.310,32 R$ 138.000,00 R$ 5.418.166,88

. AM BOCA DO ACRE 130070 R$ 2.399.511,36 R$ 1.974.700,00 R$ 1.941.544,20 R$ 264.940,20 R$ - R$ 6.580.695,76

. AM B O R BA 130080 R$ 3.989.358,00 R$ - R$ 3.224.069,88 R$ 224.073,36 R$ 165.600,00 R$ 7.603.101,24

. AM CAAPIRANGA 130083 R$ 2.085.966,00 R$ 60.450,00 R$ 1.125.322,68 R$ 169.893,00 R$ - R$ 3.441.631,68

. AM CANUTAMA 130090 R$ 992.812,00 R$ - R$ 1.236.972,72 R$ 174.730,80 R$ - R$ 2.404.515,52

. AM C A R AU A R I 130100 R$ 1.476.354,00 R$ - R$ 1.514.562,84 R$ 225.698,40 R$ - R$ 3.216.615,24

. AM CAREIRO 130110 R$ 6.380.310,00 R$ 1.672.450,00 R$ 3.229.645,08 R$ 143.964,00 R$ 144.000,00 R$ 11.570.369,08

. AM CAREIRO DA VÁRZEA 130115 R$ 6.762.707,00 R$ 80.600,00 R$ 1.684.204,08 R$ 63.235,92 R$ - R$ 8.590.747,00

. AM COA R I 130120 R$ 6.299.250,00 R$ - R$ 4.052.710,44 R$ 852.638,40 R$ 265.200,00 R$ 11.469.798,84

. AM CODA JÁS 130130 R$ 4.740.498,00 R$ 221.650,00 R$ 2.738.092,32 R$ 224.537,76 R$ 144.000,00 R$ 8.068.778,08

. AM EIRUNEPÉ 130140 R$ 2.145.524,00 R$ 1.188.850,00 R$ 2.709.296,64 R$ 305.536,92 R$ - R$ 6.349.207,56

. AM ENVIRA 130150 R$ 1.455.324,00 R$ - R$ 1.866.064,44 R$ 271.828,80 R$ - R$ 3.593.217,24

. AM FONTE BOA 130160 R$ 8.276.100,00 R$ 1.168.700,00 R$ 2.105.342,04 R$ 175.698,00 R$ 240.000,00 R$ 11.965.840,04

. AM GUA JARÁ 130165 R$ 1.423.260,00 R$ 20.150,00 R$ 1.265.469,24 R$ 211.302,00 R$ - R$ 2.920.181,24

. AM HUMAITÁ 130170 R$ 2.764.174,00 R$ 2.841.150,00 R$ 3.466.538,28 R$ 469.282,20 R$ 265.200,00 R$ 9.806.344,48

. AM IPIXUNA 130180 R$ 1.769.542,00 R$ 443.300,00 R$ 1.283.651,40 R$ 123.840,00 R$ - R$ 3.620.333,40

. AM I R A N D U BA 130185 R$ 12.371.390,88 R$ 40.300,00 R$ 6.342.487,44 R$ 458.363,52 R$ 448.800,00 R$ 19.661.341,84

. AM I T ACOAT I A R A 130190 R$ 6.321.635,64 R$ 2.015.000,00 R$ 6.499.365,96 R$ 1.018.779,12 R$ 326.400,00 R$ 16.181.180,72

. AM I T A M A R AT I 130195 R$ 2.673.138,00 R$ - R$ 489.915,60 R$ 66.796,32 R$ - R$ 3.229.849,92

. AM ITAPIRANGA 130200 R$ 754.116,00 R$ - R$ 869.043,96 R$ 143.964,00 R$ 81.600,00 R$ 1.848.723,96

. AM JA P U R Á 130210 R$ 1.562.562,00 R$ 181.350,00 R$ 813.483,24 R$ 66.022,32 R$ - R$ 2.623.417,56

. AM JURUÁ 130220 R$ 620.478,00 R$ 685.100,00 R$ 1.213.335,36 R$ 178.407,00 R$ - R$ 2.697.320,36

. AM JUTAÍ 130230 R$ 2.291.154,00 R$ - R$ 2.284.635,96 R$ 331.930,44 R$ 144.000,00 R$ 5.051.720,40

. AM L Á B R EA 130240 R$ 2.768.430,72 R$ 40.300,00 R$ 4.361.054,40 R$ 574.115,16 R$ - R$ 7.743.900,28

. AM M A N AC A P U R U 130250 R$ 7.123.486,00 R$ - R$ 6.117.479,64 R$ 944.513,52 R$ 244.800,00 R$ 14.430.279,16

. AM M A N AQ U I R I 130255 R$ 697.858,00 R$ 1.309.750,00 R$ 1.328.869,44 R$ 198.715,08 R$ - R$ 3.535.192,52

. AM M A N AU S 130260 R$ 39.051.364,56 R$ 765.700,00 R$ 98.543.379,84 R$ 15.377.813,64 R$ 5.426.400,00 R$ 159.164.658,04

. AM M A N I CO R É 130270 R$ 9.049.452,00 R$ 382.850,00 R$ 5.171.410,08 R$ 533.131,20 R$ 193.200,00 R$ 15.330.043,28

. AM MARAÃ 130280 R$ 2.808.031,00 R$ - R$ 1.630.882,44 R$ 218.036,16 R$ 82.800,00 R$ 4.739.749,60

. AM M AU ÉS 130290 R$ 4.985.827,44 R$ 1.229.150,00 R$ 5.847.545,04 R$ 557.280,00 R$ 414.000,00 R$ 13.033.802,48

. AM N H A M U N DÁ 130300 R$ 5.253.198,00 R$ 1.350.050,00 R$ 2.048.124,12 R$ 100.310,40 R$ - R$ 8.751.682,52

. AM NOVA OLINDA DO NORTE 130310 R$ 3.546.462,00 R$ - R$ 2.857.019,52 R$ 303.408,00 R$ - R$ 6.706.889,52

. AM NOVO AIRÃO 130320 R$ 716.116,00 R$ 584.350,00 R$ 1.300.461,24 R$ 180.342,00 R$ - R$ 2.781.269,24

. AM NOVO ARIPUANÃ 130330 R$ 723.406,00 R$ 987.350,00 R$ 1.674.254,88 R$ 220.899,84 R$ - R$ 3.605.910,72

. AM PARINTINS 130340 R$ 9.868.531,68 R$ - R$ 5.957.036,16 R$ 1.057.206,60 R$ 204.000,00 R$ 17.086.774,44

. AM P AU I N I 130350 R$ 1.319.862,00 R$ - R$ 1.047.924,96 R$ 124.807,56 R$ - R$ 2.492.594,52

. AM PRESIDENTE FIGUEIREDO 130353 R$ 2.048.052,00 R$ - R$ 3.340.252,08 R$ 513.124,08 R$ 120.000,00 R$ 6.021.428,16

. AM RIO PRETO DA EVA 130356 R$ 3.032.063,00 R$ 806.000,00 R$ 2.997.469,32 R$ 495.554,28 R$ 288.000,00 R$ 7.619.086,60

. AM SANTA ISABEL DO RIO NEGRO 130360 R$ 281.220,00 R$ 1.067.950,00 R$ 755.842,68 R$ 181.890,00 R$ - R$ 2.286.902,68

. AM SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 130370 R$ 1.191.468,00 R$ 1.873.950,00 R$ 2.261.490,24 R$ 241.914,12 R$ 120.000,00 R$ 5.688.822,36

. AM SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 130380 R$ 1.589.581,68 R$ - R$ 1.951.818,36 R$ 260.605,80 R$ - R$ 3.802.005,84

. AM SÃO PAULO DE OLIVENÇA 130390 R$ 3.785.162,00 R$ - R$ 2.996.539,32 R$ 480.925,68 R$ 110.400,00 R$ 7.373.027,00

. AM SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 130395 R$ 2.468.146,00 R$ 564.200,00 R$ 984.254,40 R$ 112.152,60 R$ - R$ 4.128.753,00

. AM S I LV ES 130400 R$ 1.715.416,00 R$ - R$ 899.977,44 R$ 116.100,00 R$ - R$ 2.731.493,44

. AM T A BAT I N G A 130406 R$ 2.584.304,76 R$ 3.747.900,00 R$ 3.376.257,24 R$ 577.443,48 R$ 122.400,00 R$ 10.408.305,48

. AM T A P AU Á 130410 R$ 1.382.658,00 R$ 1.148.550,00 R$ 2.033.622,96 R$ 193.500,00 R$ 144.000,00 R$ 4.902.330,96

. AM TEFÉ 130420 R$ 9.630.903,96 R$ - R$ 4.828.321,68 R$ 520.128,00 R$ 326.400,00 R$ 15.305.753,64

. AM TONANTINS 130423 R$ 2.389.170,00 R$ - R$ 1.587.181,92 R$ 261.921,60 R$ - R$ 4.238.273,52

. AM UARINI 130426 R$ 947.008,00 R$ - R$ 1.377.949,68 R$ 191.952,00 R$ - R$ 2.516.909,68

. AM URUCARÁ 130430 R$ 1.702.770,00 R$ - R$ 2.005.431,48 R$ 265.482,00 R$ - R$ 3.973.683,48

. AM U R U C U R I T U BA 130440 R$ 4.652.364,00 R$ 20.150,00 R$ 2.659.192,32 R$ 309.600,00 R$ 193.200,00 R$ 7.834.506,32

. AP AMAPÁ 160010 R$ 714.912,00 R$ - R$ 933.288,12 R$ 111.223,80 R$ - R$ 1.759.423,92

. AP C A LÇO E N E 160020 R$ 152.612,00 R$ 302.250,00 R$ 782.008,80 R$ 135.914,40 R$ - R$ 1.372.785,20

. AP CUTIAS 160021 R$ 283.158,00 R$ 342.550,00 R$ 508.534,20 R$ 65.403,12 R$ - R$ 1.199.645,32

. AP FERREIRA GOMES 160023 R$ 164.618,00 R$ 423.150,00 R$ 765.145,32 R$ 139.784,64 R$ - R$ 1.492.697,96

. AP I T AU BA L 160025 R$ 144.468,00 R$ 342.550,00 R$ 759.885,60 R$ 116.735,04 R$ - R$ 1.363.638,64

. AP LARANJAL DO JARI 160027 R$ 1.787.586,00 R$ 1.974.700,00 R$ 3.656.634,84 R$ 744.588,00 R$ - R$ 8.163.508,84

. AP M AC A P Á 160030 R$ 1.448.514,00 R$ 10.478.000,00 R$ 10.498.807,20 R$ 1.770.102,48 R$ - R$ 24.195.423,68

. AP M A Z AG ÃO 160040 R$ 389.678,00 R$ 443.300,00 R$ 1.779.872,52 R$ 278.446,92 R$ - R$ 2.891.297,44

. AP OIAPOQUE 160050 R$ 211.512,00 R$ 644.800,00 R$ 1.804.795,68 R$ 238.469,40 R$ - R$ 2.899.577,08

. AP PEDRA BRANCA DO AMAPARI 160015 R$ 766.166,00 R$ 443.300,00 R$ 1.384.478,40 R$ 189.630,24 R$ - R$ 2.783.574,64

. AP PORTO GRANDE 160053 R$ 419.228,00 R$ 987.350,00 R$ 1.518.560,88 R$ 279.259,20 R$ - R$ 3.204.398,08

. AP P R AC U Ú BA 160055 R$ 134.154,00 R$ 161.200,00 R$ 494.460,84 R$ 69.273,12 R$ - R$ 859.087,96

. AP SANTANA 160060 R$ 1.995.678,00 R$ 4.191.200,00 R$ 5.847.496,08 R$ 1.022.842,80 R$ - R$ 13.057.216,88

. AP SERRA DO NAVIO 160005 R$ 198.458,00 R$ 282.100,00 R$ 584.769,48 R$ 113.158,80 R$ - R$ 1.178.486,28

. AP TARTARUGALZINHO 160070 R$ 453.806,00 R$ 765.700,00 R$ 1.591.515,72 R$ 203.562,00 R$ - R$ 3.014.583,72

. AP VITÓRIA DO JARI 160080 R$ 785.004,00 R$ 806.000,00 R$ 1.693.211,76 R$ 189.630,00 R$ - R$ 3.473.845,76

. BA A BA Í R A 290010 R$ 310.770,00 R$ 443.300,00 R$ 1.101.314,40 R$ 191.178,00 R$ 138.000,00 R$ 2.184.562,40

. BA A BA R É 290020 R$ 417.678,00 R$ 745.550,00 R$ 1.929.089,64 R$ 270.900,00 R$ 165.600,00 R$ 3.528.817,64

. BA ACA JUTIBA 290030 R$ 88.308,00 R$ 644.800,00 R$ 1.644.753,00 R$ 267.881,76 R$ 96.000,00 R$ 2.741.742,76

. BA ADUSTINA 290035 R$ 241.062,00 R$ 685.100,00 R$ 1.164.452,76 R$ 193.500,00 R$ - R$ 2.284.114,76

. BA ÁGUA FRIA 290040 R$ 176.616,00 R$ 806.000,00 R$ 1.512.442,32 R$ 260.064,00 R$ - R$ 2.755.122,32

. BA AIQUARA 290060 R$ - R$ 221.650,00 R$ 417.388,80 R$ 74.536,32 R$ - R$ 713.575,12

. BA A L AG O I N H A S 290070 R$ 928.577,04 R$ 3.929.250,00 R$ 7.193.748,60 R$ 1.107.402,24 R$ - R$ 13.158.977,88

. BA A LCO BAÇ A 290080 R$ 602.799,72 R$ 1.128.400,00 R$ 2.216.922,36 R$ 309.639,24 R$ - R$ 4.257.761,32

. BA ALMADINA 290090 R$ 178.308,00 R$ 302.250,00 R$ 629.376,84 R$ 112.617,00 R$ 61.200,00 R$ 1.283.751,84

. BA AMARGOSA 290100 R$ 601.775,28 R$ 1.632.150,00 R$ 3.368.275,44 R$ 464.400,00 R$ 163.200,00 R$ 6.229.800,72

. BA AMÉLIA RODRIGUES 290110 R$ 533.232,00 R$ 1.047.800,00 R$ 1.837.479,36 R$ 321.481,44 R$ 122.400,00 R$ 3.862.392,80

. BA AMÉRICA DOURADA 290115 R$ 399.078,00 R$ 745.550,00 R$ 1.766.851,68 R$ 309.600,00 R$ 168.000,00 R$ 3.389.079,68

. BA A N AG É 290120 R$ 543.186,00 R$ 1.289.600,00 R$ 2.282.165,76 R$ 387.000,00 R$ 216.000,00 R$ 4.717.951,76

. BA A N DA R A Í 290130 R$ 431.730,00 R$ 745.550,00 R$ 1.116.414,96 R$ 192.532,80 R$ 120.000,00 R$ 2.606.227,76
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. BA ANDORINHA 290135 R$ 90.000,00 R$ 785.850,00 R$ 1.036.584,48 R$ 251.124,72 R$ 24.000,00 R$ 2.187.559,20

. BA ANGICAL 290140 R$ 132.462,00 R$ 544.050,00 R$ 1.187.889,60 R$ 222.525,00 R$ 96.000,00 R$ 2.182.926,60

. BA ANGUERA 290150 R$ 176.616,00 R$ 483.600,00 R$ 1.045.967,52 R$ 193.500,00 R$ 96.000,00 R$ 1.995.683,52

. BA ANTAS 290160 R$ 188.622,00 R$ 725.400,00 R$ 1.210.400,64 R$ 232.200,00 R$ - R$ 2.356.622,64

. BA ANTÔNIO CARDOSO 290170 R$ 176.616,00 R$ 523.900,00 R$ 1.122.403,44 R$ 173.569,80 R$ - R$ 1.996.489,24

. BA ANTÔNIO GONÇALVES 290180 R$ 88.308,00 R$ 382.850,00 R$ 1.070.623,92 R$ 193.500,00 R$ 24.000,00 R$ 1.759.281,92

. BA APORÁ 290190 R$ 125.508,00 R$ 846.300,00 R$ 1.587.341,88 R$ 254.104,20 R$ - R$ 2.813.254,08

. BA APUAREMA 290195 R$ 178.308,00 R$ 322.400,00 R$ 736.355,40 R$ 107.392,68 R$ - R$ 1.344.456,08

. BA A R AÇ A S 290205 R$ 132.462,00 R$ 584.350,00 R$ 866.008,80 R$ 136.843,20 R$ - R$ 1.719.664,00

. BA A R AC AT U 290200 R$ 264.924,00 R$ 806.000,00 R$ 1.324.484,28 R$ 224.537,76 R$ - R$ 2.619.946,04

. BA A R AC I 290210 R$ 148.872,00 R$ 2.135.900,00 R$ 3.546.937,44 R$ 555.744,00 R$ - R$ 6.387.453,44

. BA ARAMARI 290220 R$ 196.908,00 R$ 483.600,00 R$ 943.604,52 R$ 143.190,24 R$ 48.000,00 R$ 1.815.302,76

. BA A R AT AC A 290225 R$ 310.770,00 R$ 503.750,00 R$ 1.001.111,64 R$ 186.340,80 R$ 48.000,00 R$ 2.049.972,44

. BA A R AT U Í P E 290230 R$ 266.616,00 R$ 443.300,00 R$ 893.996,64 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.854.712,64

. BA AURELINO LEAL 290240 R$ 354.924,00 R$ 866.450,00 R$ 1.255.255,44 R$ 232.200,00 R$ 122.400,00 R$ 2.831.229,44

. BA BA I A N Ó P O L I S 290250 R$ 176.616,00 R$ 705.250,00 R$ 1.397.515,80 R$ 231.039,36 R$ 120.000,00 R$ 2.630.421,16

. BA BAIXA GRANDE 290260 R$ 264.924,00 R$ 886.600,00 R$ 1.516.426,56 R$ 224.537,76 R$ 48.000,00 R$ 2.940.488,32

. BA BA N Z A Ê 290265 R$ 264.924,00 R$ 503.750,00 R$ 1.331.053,68 R$ 270.087,72 R$ - R$ 2.369.815,40

. BA BA R R A 290270 R$ 147.180,00 R$ 1.853.800,00 R$ 3.469.313,52 R$ 514.864,80 R$ - R$ 5.985.158,32

. BA BARRA DA ESTIVA 290280 R$ 354.924,00 R$ 1.209.000,00 R$ 1.805.958,12 R$ 270.900,00 R$ 168.000,00 R$ 3.808.782,12

. BA BARRA DO CHOÇA 290290 R$ 537.984,00 R$ 1.571.700,00 R$ 3.643.186,08 R$ 456.505,92 R$ 183.600,00 R$ 6.392.976,00

. BA BARRA DO MENDES 290300 R$ 132.462,00 R$ 745.550,00 R$ 1.559.705,28 R$ 263.469,60 R$ - R$ 2.701.186,88

. BA BARRA DO ROCHA 290310 R$ 178.308,00 R$ 403.000,00 R$ 531.785,16 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.238.493,16

. BA BA R R E I R A S 290320 R$ 1.040.490,00 R$ 5.158.400,00 R$ 8.264.120,76 R$ 1.509.176,16 R$ 510.000,00 R$ 16.482.186,92

. BA BARRO ALTO 290323 R$ 144.468,00 R$ 664.950,00 R$ 1.421.356,44 R$ 232.200,00 R$ - R$ 2.462.974,44

. BA BARRO PRETO 290330 R$ 222.462,00 R$ 403.000,00 R$ 678.654,84 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.492.216,84

. BA BA R R O C A S 290327 R$ 354.924,00 R$ 644.800,00 R$ 1.743.225,72 R$ 309.600,00 R$ 192.000,00 R$ 3.244.549,72

. BA BELMONTE 290340 R$ 239.370,00 R$ 664.950,00 R$ 1.857.677,76 R$ 304.569,00 R$ - R$ 3.066.566,76

. BA BELO CAMPO 290350 R$ 540.924,00 R$ 685.100,00 R$ 1.769.422,32 R$ 270.900,00 R$ 144.000,00 R$ 3.410.346,32

. BA BIRITINGA 290360 R$ 257.970,00 R$ 765.700,00 R$ 1.600.179,12 R$ 264.940,20 R$ 24.000,00 R$ 2.912.789,32

. BA BOA NOVA 290370 R$ 264.924,00 R$ 906.750,00 R$ 1.358.349,12 R$ 232.200,00 R$ 96.000,00 R$ 2.858.223,12

. BA BOA VISTA DO TUPIM 290380 R$ 363.924,00 R$ 1.007.500,00 R$ 1.962.117,96 R$ 348.312,00 R$ 120.000,00 R$ 3.801.853,96

. BA BOM JESUS DA LAPA 290390 R$ 1.507.819,68 R$ 3.264.300,00 R$ 6.274.762,56 R$ 1.238.400,00 R$ 387.600,00 R$ 12.672.882,24

. BA BOM JESUS DA SERRA 290395 R$ 266.616,00 R$ 443.300,00 R$ 954.267,84 R$ 151.704,00 R$ 96.000,00 R$ 1.911.887,84

. BA BONINAL 290400 R$ 176.616,00 R$ 685.100,00 R$ 1.489.413,60 R$ 154.800,00 R$ - R$ 2.505.929,60

. BA BONITO 290405 R$ 614.236,32 R$ 765.700,00 R$ 1.413.156,72 R$ 205.729,20 R$ - R$ 2.998.822,24

. BA BOQUIRA 290410 R$ 176.616,00 R$ 926.900,00 R$ 1.618.056,72 R$ 232.200,00 R$ 138.000,00 R$ 3.091.772,72

. BA B OT U P O R Ã 290420 R$ 151.062,00 R$ 584.350,00 R$ 995.001,84 R$ 193.500,00 R$ 72.000,00 R$ 1.995.913,84

. BA B R E J Õ ES 290430 R$ 134.154,00 R$ 806.000,00 R$ 1.351.515,72 R$ 208.980,00 R$ 24.000,00 R$ 2.524.649,72

. BA BREJOLÂNDIA 290440 R$ 132.462,00 R$ 564.200,00 R$ 1.018.869,36 R$ 193.500,00 R$ - R$ 1.909.031,36

. BA BROTAS DE MACAÚBAS 290450 R$ 266.616,00 R$ 604.500,00 R$ 1.304.368,80 R$ 186.340,80 R$ - R$ 2.361.825,60

. BA BRUMADO 290460 R$ 845.551,68 R$ 2.075.450,00 R$ 4.214.962,44 R$ 694.511,28 R$ 285.600,00 R$ 8.116.075,40

. BA BUERAREMA 290470 R$ 309.078,00 R$ 906.750,00 R$ 1.728.738,72 R$ 307.433,28 R$ 102.000,00 R$ 3.354.000,00

. BA BURITIRAMA 290475 R$ 134.154,00 R$ 987.350,00 R$ 1.682.565,36 R$ 207.819,36 R$ 138.000,00 R$ 3.149.888,72

. BA C A AT I BA 290480 R$ 132.462,00 R$ 664.950,00 R$ 650.207,52 R$ 111.688,20 R$ - R$ 1.559.307,72

. BA CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 290485 R$ 309.078,00 R$ 826.150,00 R$ 1.813.264,56 R$ 282.665,28 R$ 72.000,00 R$ 3.303.157,84

. BA C AC H O E I R A 290490 R$ 780.111,36 R$ 1.511.250,00 R$ 2.407.872,96 R$ 459.833,40 R$ - R$ 5.159.067,72

. BA C AC U L É 290500 R$ 789.291,72 R$ 745.550,00 R$ 1.990.295,64 R$ 307.433,28 R$ 163.200,00 R$ 3.995.770,64

. BA CAÉM 290510 R$ 176.616,00 R$ 584.350,00 R$ 972.386,40 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.960.152,40

. BA CAETANOS 290515 R$ 329.370,00 R$ 644.800,00 R$ 1.377.084,84 R$ 251.556,00 R$ 144.000,00 R$ 2.746.810,84

. BA CAETITÉ 290520 R$ 237.180,00 R$ 1.974.700,00 R$ 2.622.255,48 R$ 424.306,80 R$ 40.800,00 R$ 5.299.242,28

. BA C A FA R N AU M 290530 R$ 399.078,00 R$ 947.050,00 R$ 1.593.327,12 R$ 269.545,92 R$ 48.000,00 R$ 3.257.001,04

. BA CAIRU 290540 R$ 264.924,00 R$ 705.250,00 R$ 1.561.386,84 R$ 265.095,36 R$ - R$ 2.796.656,20

. BA CALDEIRÃO GRANDE 290550 R$ 132.462,00 R$ 403.000,00 R$ 1.118.954,40 R$ 154.335,84 R$ 24.000,00 R$ 1.832.752,24

. BA C A M AC A N 290560 R$ 935.694,00 R$ 1.350.050,00 R$ 2.611.033,44 R$ 425.700,00 R$ 224.400,00 R$ 5.546.877,44

. BA C A M AÇ A R I 290570 R$ 2.909.310,00 R$ 7.495.800,00 R$ 12.994.096,32 R$ 2.355.145,32 R$ 142.800,00 R$ 25.897.151,64

. BA CAMAMU 290580 R$ 281.334,00 R$ 1.370.200,00 R$ 2.917.442,64 R$ 368.424,00 R$ - R$ 4.937.400,64

. BA CAMPO ALEGRE DE LOURDES 290590 R$ 399.078,00 R$ 1.430.650,00 R$ 2.140.160,40 R$ 339.593,04 R$ 168.000,00 R$ 4.477.481,44

. BA CAMPO FORMOSO 290600 R$ 634.566,00 R$ 3.062.800,00 R$ 5.575.080,72 R$ 867.344,40 R$ 204.000,00 R$ 10.343.791,12

. BA CANÁPOLIS 290610 R$ 442.770,00 R$ 544.050,00 R$ 1.063.194,36 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.363.514,36

. BA CANARANA 290620 R$ 425.370,00 R$ 906.750,00 R$ 2.522.346,84 R$ 387.000,00 R$ 144.000,00 R$ 4.385.466,84

. BA C A N AV I E I R A S 290630 R$ 74.400,00 R$ 1.571.700,00 R$ 1.851.230,52 R$ 333.671,40 R$ - R$ 3.831.001,92

. BA C A N D EA L 290640 R$ 176.616,00 R$ 443.300,00 R$ 898.502,28 R$ 148.298,40 R$ - R$ 1.666.716,68

. BA CANDEIAS 290650 R$ 367.488,00 R$ 1.873.950,00 R$ 3.645.802,20 R$ 637.776,96 R$ - R$ 6.525.017,16

. BA C A N D I BA 290660 R$ 44.154,00 R$ 624.650,00 R$ 1.036.156,44 R$ 141.787,32 R$ 72.000,00 R$ 1.918.747,76

. BA CÂNDIDO SALES 290670 R$ 331.344,72 R$ 1.571.700,00 R$ 2.424.128,64 R$ 383.130,00 R$ 204.000,00 R$ 4.914.303,36

. BA C A N S A N Ç ÃO 290680 R$ 244.422,00 R$ 1.410.500,00 R$ 3.189.342,72 R$ 464.400,00 R$ 240.000,00 R$ 5.548.664,72

. BA CANUDOS 290682 R$ 176.616,00 R$ 523.900,00 R$ 1.314.066,24 R$ 220.783,80 R$ - R$ 2.235.366,04

. BA CAPELA DO ALTO ALEGRE 290685 R$ 239.370,00 R$ 503.750,00 R$ 1.138.937,40 R$ 226.859,76 R$ 24.000,00 R$ 2.132.917,16

. BA CAPIM GROSSO 290687 R$ 1.023.345,84 R$ 1.148.550,00 R$ 2.077.532,28 R$ 336.110,04 R$ 163.200,00 R$ 4.748.738,16

. BA C A R A Í BA S 290689 R$ 266.616,00 R$ 584.350,00 R$ 946.963,92 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 2.048.729,92

. BA C A R AV E L A S 290690 R$ 787.986,00 R$ 564.200,00 R$ 2.059.612,56 R$ 348.300,00 R$ 24.000,00 R$ 3.784.098,56

. BA CARDEAL DA SILVA 290700 R$ 178.308,00 R$ 463.450,00 R$ 1.077.296,16 R$ 157.592,64 R$ - R$ 1.876.646,80

. BA CARINHANHA 290710 R$ 88.308,00 R$ 1.350.050,00 R$ 1.946.997,60 R$ 285.761,28 R$ 48.000,00 R$ 3.719.116,88

. BA CASA NOVA 290720 R$ 37.200,00 R$ 2.800.850,00 R$ 4.090.603,20 R$ 720.207,00 R$ - R$ 7.648.860,20

. BA CASTRO ALVES 290730 R$ 443.232,00 R$ 1.309.750,00 R$ 2.437.496,88 R$ 371.520,00 R$ - R$ 4.561.998,88

. BA C AT O L Â N D I A 290740 R$ 44.154,00 R$ 181.350,00 R$ 409.837,08 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 736.741,08

. BA C AT U 290750 R$ 742.793,88 R$ 2.317.250,00 R$ 3.282.042,36 R$ 547.992,00 R$ - R$ 6.890.078,24

. BA C AT U R A M A 290755 R$ 266.616,00 R$ 362.700,00 R$ 975.240,72 R$ 149.691,84 R$ - R$ 1.754.248,56

. BA CENTRAL 290760 R$ 189.954,00 R$ 765.700,00 R$ 1.429.758,72 R$ 217.107,36 R$ - R$ 2.602.520,08

. BA CHORROCHÓ 290770 R$ 19.802,64 R$ 463.450,00 R$ 973.785,48 R$ 134.676,00 R$ - R$ 1.591.714,12

. BA CÍCERO DANTAS 290780 R$ 207.744,00 R$ 1.329.900,00 R$ 2.423.224,56 R$ 383.904,00 R$ 40.800,00 R$ 4.385.572,56

. BA CIPÓ 290790 R$ 354.924,00 R$ 765.700,00 R$ 1.628.375,16 R$ 268.113,60 R$ 81.600,00 R$ 3.098.712,76

. BA COA R AC I 290800 R$ 176.616,00 R$ 1.047.800,00 R$ 1.305.744,72 R$ 227.091,60 R$ - R$ 2.757.252,32

. BA CO CO S 290810 R$ 444.924,00 R$ 846.300,00 R$ 1.965.034,68 R$ 297.835,20 R$ - R$ 3.554.093,88

. BA CONCEIÇÃO DA FEIRA 290820 R$ 386.124,00 R$ 947.050,00 R$ 1.997.215,20 R$ 290.095,20 R$ 142.800,00 R$ 3.763.284,40

. BA CONCEIÇÃO DO ALMEIDA 290830 R$ 279.774,00 R$ 967.200,00 R$ 1.805.693,28 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 3.428.867,28

. BA CONCEIÇÃO DO COITÉ 290840 R$ 298.242,00 R$ 2.357.550,00 R$ 3.808.677,84 R$ 574.695,00 R$ 163.200,00 R$ 7.202.364,84

. BA CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 290850 R$ 629.694,00 R$ 987.350,00 R$ 3.012.232,92 R$ 561.460,32 R$ 122.400,00 R$ 5.313.137,24

. BA CO N D E 290860 R$ 162.708,00 R$ 1.067.950,00 R$ 2.036.131,44 R$ 301.976,64 R$ - R$ 3.568.766,08

. BA CO N D E Ú BA 290870 R$ 310.770,00 R$ 765.700,00 R$ 1.796.034,96 R$ 309.600,00 R$ 168.000,00 R$ 3.350.104,96

. BA CONTENDAS DO SINCORÁ 290880 R$ 88.308,00 R$ 201.500,00 R$ 431.916,48 R$ 75.078,00 R$ - R$ 796.802,48

. BA CORAÇÃO DE MARIA 290890 R$ 176.616,00 R$ 1.088.100,00 R$ 2.305.820,28 R$ 337.154,40 R$ 144.000,00 R$ 4.051.690,68

. BA CO R D E I R O S 290900 R$ 266.616,00 R$ 443.300,00 R$ 880.293,00 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.817.009,00

. BA CO R I B E 290910 R$ 456.570,00 R$ 664.950,00 R$ 1.826.920,08 R$ 257.355,00 R$ 82.800,00 R$ 3.288.595,08

. BA CORONEL JOÃO SÁ 290920 R$ 222.462,00 R$ 947.050,00 R$ 1.521.674,28 R$ 232.200,00 R$ - R$ 2.923.386,28

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022020900091

91

Nº 28, quarta-feira, 9 de fevereiro de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. BA CO R R E N T I N A 290930 R$ 354.462,00 R$ 1.571.700,00 R$ 2.610.738,36 R$ 420.127,20 R$ 48.000,00 R$ 5.005.027,56

. BA COT EG I P E 290940 R$ 176.616,00 R$ 644.800,00 R$ 1.298.251,68 R$ 232.200,00 R$ 120.000,00 R$ 2.471.867,68

. BA C R AV O L Â N D I A 290950 R$ 132.462,00 R$ 261.950,00 R$ 577.033,20 R$ 115.751,88 R$ 48.000,00 R$ 1.135.197,08

. BA CRISÓPOLIS 290960 R$ 222.462,00 R$ 906.750,00 R$ 1.696.576,68 R$ 270.087,72 R$ - R$ 3.095.876,40

. BA CRISTÓPOLIS 290970 R$ 220.770,00 R$ 705.250,00 R$ 1.396.639,20 R$ 232.200,00 R$ 120.000,00 R$ 2.674.859,20

. BA CRUZ DAS ALMAS 290980 R$ 413.796,00 R$ 2.841.150,00 R$ 3.140.258,52 R$ 493.625,28 R$ - R$ 6.888.829,80

. BA C U R AÇ Á 290990 R$ 191.334,00 R$ 1.551.550,00 R$ 2.958.166,68 R$ 464.400,00 R$ 96.000,00 R$ 5.261.450,68

. BA DÁRIO MEIRA 291000 R$ 132.462,00 R$ 503.750,00 R$ 1.016.851,44 R$ 179.374,80 R$ 48.000,00 R$ 1.880.438,24

. BA DIAS D'ÁVILA 291005 R$ 716.553,72 R$ 1.853.800,00 R$ 4.265.330,04 R$ 726.012,00 R$ 102.000,00 R$ 7.663.695,76

. BA DOM BASÍLIO 291010 R$ 346.770,00 R$ 564.200,00 R$ 1.218.342,24 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.442.812,24

. BA DOM MACEDO COSTA 291020 R$ 248.114,28 R$ 201.500,00 R$ 466.815,48 R$ 74.845,92 R$ - R$ 991.275,68

. BA ELÍSIO MEDRADO 291030 R$ 266.616,00 R$ 403.000,00 R$ 840.864,00 R$ 145.512,00 R$ - R$ 1.655.992,00

. BA E N C R U Z I L H A DA 291040 R$ 151.062,00 R$ 1.067.950,00 R$ 1.795.761,12 R$ 307.433,28 R$ 102.000,00 R$ 3.424.206,40

. BA ENTRE RIOS 291050 R$ 222.462,00 R$ 1.873.950,00 R$ 2.544.621,72 R$ 416.334,60 R$ - R$ 5.057.368,32

. BA ÉRICO CARDOSO 290050 R$ 310.770,00 R$ 503.750,00 R$ 1.126.853,04 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.254.873,04

. BA ES P L A N A DA 291060 R$ 404.712,00 R$ 1.450.800,00 R$ 2.678.120,88 R$ 455.693,04 R$ - R$ 4.989.325,92

. BA EUCLIDES DA CUNHA 291070 R$ 340.206,00 R$ 2.559.050,00 R$ 5.295.319,08 R$ 890.100,00 R$ 312.000,00 R$ 9.396.675,08

. BA EUNÁPOLIS 291072 R$ 1.272.071,88 R$ 3.506.100,00 R$ 7.485.944,76 R$ 1.296.140,40 R$ 367.200,00 R$ 13.927.457,04

. BA FÁT I M A 291075 R$ 266.616,00 R$ 886.600,00 R$ 1.863.586,32 R$ 309.600,00 R$ 48.000,00 R$ 3.374.402,32

. BA FEIRA DA MATA 291077 R$ 132.462,00 R$ 322.400,00 R$ 759.580,56 R$ 104.722,20 R$ 82.800,00 R$ 1.401.964,76

. BA FEIRA DE SANTANA 291080 R$ 3.267.995,88 R$ 14.971.450,00 R$ 30.610.409,04 R$ 4.616.688,36 R$ 122.400,00 R$ 53.588.943,28

. BA FILADÉLFIA 291085 R$ 443.232,00 R$ 866.450,00 R$ 1.716.318,84 R$ 309.600,00 R$ 192.000,00 R$ 3.527.600,84

. BA FIRMINO ALVES 291090 R$ 222.462,00 R$ 261.950,00 R$ 646.478,04 R$ 114.939,00 R$ 72.000,00 R$ 1.317.829,04

. BA FLORESTA AZUL 291100 R$ 222.462,00 R$ 463.450,00 R$ 949.369,80 R$ 142.880,64 R$ 72.000,00 R$ 1.850.162,44

. BA FORMOSA DO RIO PRETO 291110 R$ 220.770,00 R$ 947.050,00 R$ 2.059.719,24 R$ 308.671,68 R$ 40.800,00 R$ 3.577.010,92

. BA GANDU 291120 R$ 196.908,00 R$ 1.491.100,00 R$ 2.188.622,76 R$ 405.266,40 R$ - R$ 4.281.897,16

. BA G AV I ÃO 291125 R$ 178.308,00 R$ 221.650,00 R$ 476.353,32 R$ 73.994,40 R$ 48.000,00 R$ 998.305,72

. BA GENTIO DO OURO 291130 R$ 232.776,00 R$ 604.500,00 R$ 956.272,08 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 2.020.348,08

. BA G LÓ R I A 291140 R$ 220.770,00 R$ 765.700,00 R$ 1.159.733,40 R$ 187.114,80 R$ 48.000,00 R$ 2.381.318,20

. BA GONGOGI 291150 R$ 490.770,00 R$ 463.450,00 R$ 913.206,72 R$ 193.500,00 R$ 72.000,00 R$ 2.132.926,72

. BA GOVERNADOR MANGABEIRA 291160 R$ 862.836,00 R$ 765.700,00 R$ 1.808.086,80 R$ 348.300,00 R$ 183.600,00 R$ 3.968.522,80

. BA GUA JERU 291165 R$ 239.370,00 R$ 664.950,00 R$ 888.529,20 R$ 193.113,00 R$ - R$ 1.985.962,20

. BA GUANAMBI 291170 R$ 923.681,88 R$ 2.962.050,00 R$ 5.191.563,48 R$ 874.969,68 R$ 448.800,00 R$ 10.401.065,04

. BA G U A R AT I N G A 291180 R$ 132.462,00 R$ 947.050,00 R$ 1.759.249,92 R$ 303.098,88 R$ - R$ 3.141.860,80

. BA HELIÓPOLIS 291185 R$ 234.468,00 R$ 624.650,00 R$ 1.184.190,24 R$ 193.500,00 R$ 72.000,00 R$ 2.308.808,24

. BA I AÇ U 291190 R$ 650.305,44 R$ 1.390.350,00 R$ 2.597.368,08 R$ 402.712,20 R$ 122.400,00 R$ 5.163.135,72

. BA IBIASSUCÊ 291200 R$ 344.016,00 R$ 463.450,00 R$ 1.094.173,92 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.215.139,92

. BA IBICARAÍ 291210 R$ 443.232,00 R$ 1.410.500,00 R$ 2.432.878,20 R$ 425.700,00 R$ 142.800,00 R$ 4.855.110,20

. BA I B I COA R A 291220 R$ 399.078,00 R$ 664.950,00 R$ 1.979.006,28 R$ 269.004,12 R$ 168.000,00 R$ 3.480.038,40

. BA IBICUÍ 291230 R$ 220.770,00 R$ 765.700,00 R$ 1.571.407,92 R$ 267.378,72 R$ 144.000,00 R$ 2.969.256,64

. BA I B I P E BA 291240 R$ 329.370,00 R$ 664.950,00 R$ 1.648.621,92 R$ 270.900,00 R$ 24.000,00 R$ 2.937.841,92

. BA IBIPITANGA 291250 R$ 354.924,00 R$ 463.450,00 R$ 1.808.527,68 R$ 232.200,00 R$ 165.600,00 R$ 3.024.701,68

. BA IBIQUERA 291260 R$ - R$ 221.650,00 R$ 458.755,80 R$ 75.465,00 R$ 24.000,00 R$ 779.870,80

. BA IBIRAPITANGA 291270 R$ 264.924,00 R$ 1.209.000,00 R$ 1.990.148,64 R$ 302.479,68 R$ - R$ 3.766.552,32

. BA IBIRAPUÃ 291280 R$ 222.462,00 R$ 443.300,00 R$ 915.890,04 R$ 146.750,40 R$ 72.000,00 R$ 1.800.402,44

. BA I B I R AT A I A 291290 R$ 399.078,00 R$ 947.050,00 R$ 1.742.794,56 R$ 270.358,20 R$ 142.800,00 R$ 3.502.080,76

. BA IBITIARA 291300 R$ 321.084,00 R$ 644.800,00 R$ 1.609.833,84 R$ 229.646,16 R$ - R$ 2.805.364,00

. BA IBITITÁ 291310 R$ 169.662,00 R$ 745.550,00 R$ 1.304.081,04 R$ 189.243,00 R$ - R$ 2.408.536,04

. BA I B OT I R A M A 291320 R$ 616.068,72 R$ 1.249.300,00 R$ 3.260.600,40 R$ 340.289,64 R$ 168.000,00 R$ 5.634.258,76

. BA ICHU 291330 R$ 222.462,00 R$ 322.400,00 R$ 668.512,20 R$ 115.867,80 R$ - R$ 1.329.242,00

. BA IGAPORÃ 291340 R$ 570.781,68 R$ 785.850,00 R$ 1.576.734,72 R$ 270.900,00 R$ 72.000,00 R$ 3.276.266,40

. BA IGRAPIÚNA 291345 R$ 276.930,00 R$ 705.250,00 R$ 1.390.530,48 R$ 250.041,12 R$ - R$ 2.622.751,60

. BA IGUAÍ 291350 R$ 354.924,00 R$ 1.209.000,00 R$ 1.567.072,80 R$ 248.415,72 R$ - R$ 3.379.412,52

. BA ILHÉUS 291360 R$ 718.386,00 R$ 4.150.900,00 R$ 5.633.872,20 R$ 961.305,12 R$ - R$ 11.464.463,32

. BA INHAMBUPE 291370 R$ 264.924,00 R$ 1.591.850,00 R$ 3.025.653,96 R$ 470.514,60 R$ 144.000,00 R$ 5.496.942,56

. BA I P EC A E T Á 291380 R$ 88.308,00 R$ 745.550,00 R$ 1.257.868,56 R$ 228.717,36 R$ - R$ 2.320.443,92

. BA I P I AÚ 291390 R$ 367.488,00 R$ 1.873.950,00 R$ 2.539.702,92 R$ 446.752,80 R$ 142.800,00 R$ 5.370.693,72

. BA IPIRÁ 291400 R$ 503.144,52 R$ 2.478.450,00 R$ 3.021.554,88 R$ 467.883,00 R$ - R$ 6.471.032,40

. BA IPUPIARA 291410 R$ 88.308,00 R$ 443.300,00 R$ 847.026,24 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.494.734,24

. BA IRA JUBA 291420 R$ 88.308,00 R$ 382.850,00 R$ 659.183,88 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.318.441,88

. BA IRAMAIA 291430 R$ 132.462,00 R$ 604.500,00 R$ 1.015.608,48 R$ 179.568,00 R$ 72.000,00 R$ 2.004.138,48

. BA I R AQ U A R A 291440 R$ 604.986,00 R$ 987.350,00 R$ 2.135.784,24 R$ 348.300,00 R$ 48.000,00 R$ 4.124.420,24

. BA IRARÁ 291450 R$ 310.770,00 R$ 1.188.850,00 R$ 2.621.260,68 R$ 387.000,00 R$ - R$ 4.507.880,68

. BA I R EC Ê 291460 R$ 748.757,88 R$ 2.941.900,00 R$ 5.190.304,92 R$ 819.046,80 R$ 428.400,00 R$ 10.128.409,60

. BA ITABELA 291465 R$ 488.903,28 R$ 1.209.000,00 R$ 2.283.468,72 R$ 398.881,56 R$ - R$ 4.380.253,56

. BA I T A B E R A BA 291470 R$ 778.940,52 R$ 2.962.050,00 R$ 4.093.390,08 R$ 724.852,08 R$ 142.800,00 R$ 8.702.032,68

. BA ITABUNA 291480 R$ 585.429,36 R$ 7.858.500,00 R$ 10.582.378,56 R$ 1.609.920,00 R$ 40.800,00 R$ 20.677.027,92

. BA I T AC A R É 291490 R$ 266.616,00 R$ 503.750,00 R$ 2.051.223,96 R$ 342.030,60 R$ 192.000,00 R$ 3.355.620,56

. BA ITAETÉ 291500 R$ 44.154,00 R$ 705.250,00 R$ 1.414.416,84 R$ 239.205,12 R$ - R$ 2.403.025,96

. BA I T AG I 291510 R$ 176.616,00 R$ 644.800,00 R$ 1.304.782,08 R$ 154.800,00 R$ - R$ 2.280.998,08

. BA I T AG I BÁ 291520 R$ 222.462,00 R$ 564.200,00 R$ 697.647,36 R$ 108.785,88 R$ - R$ 1.593.095,24

. BA I T AG I M I R I M 291530 R$ 237.312,00 R$ 362.700,00 R$ 639.080,16 R$ 114.590,88 R$ - R$ 1.353.683,04

. BA ITAGUAÇU DA BAHIA 291535 R$ 880.776,00 R$ 120.900,00 R$ 1.047.684,00 R$ 154.335,84 R$ - R$ 2.203.695,84

. BA ITAJU DO COLÔNIA 291540 R$ 241.062,00 R$ 382.850,00 R$ 582.131,16 R$ 101.007,00 R$ 24.000,00 R$ 1.331.050,16

. BA ITA JUÍPE 291550 R$ 436.627,68 R$ 664.950,00 R$ 1.668.810,00 R$ 241.023,96 R$ 40.800,00 R$ 3.052.211,64

. BA ITAMARA JU 291560 R$ 325.801,68 R$ 2.458.300,00 R$ 4.963.132,56 R$ 876.555,00 R$ - R$ 8.623.789,24

. BA ITAMARI 291570 R$ 178.308,00 R$ 403.000,00 R$ 717.239,40 R$ 113.545,80 R$ 40.800,00 R$ 1.452.893,20

. BA ITAMBÉ 291580 R$ 310.770,00 R$ 1.632.150,00 R$ 1.709.623,44 R$ 305.884,80 R$ 142.800,00 R$ 4.101.228,24

. BA I T A N AG R A 291590 R$ 88.308,00 R$ 282.100,00 R$ 631.497,00 R$ 109.946,88 R$ - R$ 1.111.851,88

. BA ITANHÉM 291600 R$ 853.211,28 R$ 685.100,00 R$ 1.877.522,16 R$ 297.835,20 R$ 81.600,00 R$ 3.795.268,64

. BA ITAPARICA 291610 R$ 354.924,00 R$ 705.250,00 R$ 1.581.231,72 R$ 309.290,40 R$ - R$ 2.950.696,12

. BA ITAPÉ 291620 R$ 213.816,00 R$ 685.100,00 R$ 1.114.530,60 R$ 191.952,00 R$ 96.000,00 R$ 2.301.398,60

. BA ITAPEBI 291630 R$ 310.770,00 R$ 523.900,00 R$ 994.294,08 R$ 182.857,80 R$ - R$ 2.011.821,88

. BA ITAPETINGA 291640 R$ 631.068,00 R$ 2.498.600,00 R$ 3.555.410,04 R$ 593.193,60 R$ - R$ 7.278.271,64

. BA ITAPICURU 291650 R$ 310.770,00 R$ 1.652.300,00 R$ 2.558.543,28 R$ 419.315,16 R$ 72.000,00 R$ 5.012.928,44
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. BA ITAPITANGA 291660 R$ 178.308,00 R$ 503.750,00 R$ 812.933,16 R$ 154.800,00 R$ 40.800,00 R$ 1.690.591,16

. BA I T AQ U A R A 291670 R$ 132.462,00 R$ 282.100,00 R$ 806.261,28 R$ 154.800,00 R$ 24.000,00 R$ 1.399.623,28

. BA ITARANTIM 291680 R$ 222.462,00 R$ 947.050,00 R$ 1.210.995,84 R$ 229.181,76 R$ - R$ 2.609.689,60

. BA I T AT I M 291685 R$ 222.462,00 R$ 725.400,00 R$ 1.685.586,24 R$ 270.900,00 R$ 142.800,00 R$ 3.047.148,24

. BA ITIRUÇU 291690 R$ 151.062,00 R$ 624.650,00 R$ 784.106,76 R$ 193.500,00 R$ 81.600,00 R$ 1.834.918,76

. BA I T I Ú BA 291700 R$ 220.770,00 R$ 1.591.850,00 R$ 3.125.362,56 R$ 424.926,00 R$ 96.000,00 R$ 5.458.908,56

. BA ITORORÓ 291710 R$ 354.924,00 R$ 906.750,00 R$ 1.495.444,20 R$ 267.649,20 R$ 61.200,00 R$ 3.085.967,40

. BA I T U AÇ U 291720 R$ 399.078,00 R$ 806.000,00 R$ 1.896.384,60 R$ 309.600,00 R$ 192.000,00 R$ 3.603.062,60

. BA ITUBERÁ 291730 R$ 176.616,00 R$ 1.410.500,00 R$ 1.889.972,04 R$ 302.014,80 R$ - R$ 3.779.102,84

. BA IUIÚ 291733 R$ 132.462,00 R$ 544.050,00 R$ 858.577,68 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.699.189,68

. BA JA B O R A N D I 291735 R$ 346.978,92 R$ 362.700,00 R$ 976.895,16 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.913.374,08

. BA JAC A R AC I 291740 R$ 354.924,00 R$ 644.800,00 R$ 1.611.714,60 R$ 270.900,00 R$ 96.000,00 R$ 2.978.338,60

. BA JACO B I N A 291750 R$ 897.396,72 R$ 3.284.450,00 R$ 4.519.713,84 R$ 797.763,12 R$ 142.800,00 R$ 9.642.123,68

. BA JAG U AQ U A R A 291760 R$ 423.601,68 R$ 2.317.250,00 R$ 3.214.726,20 R$ 572.954,40 R$ 285.600,00 R$ 6.814.132,28

. BA JAG U A R A R I 291770 R$ 524.586,00 R$ 1.410.500,00 R$ 2.783.435,76 R$ 415.251,60 R$ 240.000,00 R$ 5.373.773,36

. BA JAG U A R I P E 291780 R$ 264.924,00 R$ 846.300,00 R$ 1.763.602,56 R$ 265.482,00 R$ 144.000,00 R$ 3.284.308,56

. BA JA N DA Í R A 291790 R$ 151.062,00 R$ 503.750,00 R$ 972.602,04 R$ 148.066,20 R$ - R$ 1.775.480,24

. BA J EQ U I É 291800 R$ 2.309.357,28 R$ 6.468.150,00 R$ 7.004.138,04 R$ 1.267.110,72 R$ 61.200,00 R$ 17.109.956,04

. BA J E R E M OA B O 291810 R$ 701.238,00 R$ 1.591.850,00 R$ 2.965.548,12 R$ 503.100,00 R$ - R$ 5.761.736,12

. BA JIQUIRIÇÁ 291820 R$ 310.770,00 R$ 765.700,00 R$ 1.538.340,36 R$ 270.900,00 R$ 120.000,00 R$ 3.005.710,36

. BA J I T AÚ N A 291830 R$ 325.620,00 R$ 725.400,00 R$ 1.287.911,76 R$ 229.413,60 R$ - R$ 2.568.345,36

. BA JOÃO DOURADO 291835 R$ 266.616,00 R$ 664.950,00 R$ 2.127.304,80 R$ 232.200,00 R$ 102.000,00 R$ 3.393.070,80

. BA JUAZEIRO 291840 R$ 2.527.556,16 R$ 7.999.550,00 R$ 13.154.141,76 R$ 2.154.816,00 R$ 469.200,00 R$ 26.305.263,92

. BA JUCURUÇU 291845 R$ 164.400,00 R$ 523.900,00 R$ 1.040.446,80 R$ 184.986,00 R$ - R$ 1.913.732,80

. BA JUSSARA 291850 R$ 440.970,00 R$ 624.650,00 R$ 1.543.046,76 R$ 232.200,00 R$ 120.000,00 R$ 2.960.866,76

. BA JUSSARI 291855 R$ 132.462,00 R$ 382.850,00 R$ 604.246,44 R$ 114.939,00 R$ - R$ 1.234.497,44

. BA JUSSIAPE 291860 R$ 176.616,00 R$ 503.750,00 R$ 835.977,84 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.767.143,84

. BA LAFAIETE COUTINHO 291870 R$ 88.308,00 R$ 181.350,00 R$ 433.251,84 R$ 72.756,00 R$ 48.000,00 R$ 823.665,84

. BA LAGOA REAL 291875 R$ 357.924,00 R$ 604.500,00 R$ 1.331.140,80 R$ 218.732,40 R$ 24.000,00 R$ 2.536.297,20

. BA LA JE 291880 R$ 517.086,00 R$ 987.350,00 R$ 2.058.856,08 R$ 348.300,00 R$ 24.000,00 R$ 3.935.592,08

. BA LA JEDÃO 291890 R$ 178.308,00 R$ 201.500,00 R$ 427.987,32 R$ 72.601,20 R$ 24.000,00 R$ 904.396,52

. BA LA JEDINHO 291900 R$ 90.000,00 R$ 161.200,00 R$ 376.539,72 R$ 38.700,00 R$ - R$ 666.439,72

. BA LAJEDO DO TABOCAL 291905 R$ 132.462,00 R$ 403.000,00 R$ 858.222,60 R$ 154.180,80 R$ 72.000,00 R$ 1.619.865,40

. BA L A M A R ÃO 291910 R$ 220.770,00 R$ 483.600,00 R$ 870.906,72 R$ 190.597,80 R$ 72.000,00 R$ 1.837.874,52

. BA L A P ÃO 291915 R$ 485.694,00 R$ 866.450,00 R$ 2.754.619,08 R$ 464.400,00 R$ 204.000,00 R$ 4.775.163,08

. BA LAURO DE FREITAS 291920 R$ 1.129.707,36 R$ 4.856.150,00 R$ 9.059.384,40 R$ 1.514.774,40 R$ - R$ 16.560.016,16

. BA L E N ÇÓ I S 291930 R$ 132.462,00 R$ 463.450,00 R$ 929.525,52 R$ 147.524,64 R$ - R$ 1.672.962,16

. BA LICÍNIO DE ALMEIDA 291940 R$ 276.570,00 R$ 503.750,00 R$ 1.268.794,80 R$ 222.912,00 R$ 24.000,00 R$ 2.296.026,80

. BA LIVRAMENTO DE NOSSA
SENHORA

291950 R$ 668.357,88 R$ 2.095.600,00 R$ 3.885.481,80 R$ 580.536,00 R$ 216.000,00 R$ 7.445.975,68

. BA LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 291955 R$ 982.567,44 R$ 1.692.600,00 R$ 4.668.117,72 R$ 687.274,32 R$ 40.800,00 R$ 8.071.359,48

. BA MACA JUBA 291960 R$ 266.616,00 R$ 483.600,00 R$ 1.017.450,00 R$ 147.988,80 R$ 72.000,00 R$ 1.987.654,80

. BA M AC A R A N I 291970 R$ 310.770,00 R$ 745.550,00 R$ 1.087.704,96 R$ 190.210,80 R$ - R$ 2.334.235,76

. BA M AC AÚ BA S 291980 R$ 226.344,00 R$ 1.853.800,00 R$ 3.788.537,52 R$ 532.590,24 R$ 27.600,00 R$ 6.428.871,76

. BA M AC U R U R É 291990 R$ 285.216,00 R$ 443.300,00 R$ 805.018,20 R$ 154.800,00 R$ 27.600,00 R$ 1.715.934,20

. BA MADRE DE DEUS 291992 R$ 285.498,72 R$ 523.900,00 R$ 1.351.122,24 R$ 187.153,20 R$ - R$ 2.347.674,16

. BA MAETINGA 291995 R$ 303.677,76 R$ 564.200,00 R$ 930.839,04 R$ 193.500,00 R$ - R$ 1.992.216,80

. BA MAIQUINIQUE 292000 R$ 134.154,00 R$ 443.300,00 R$ 740.522,40 R$ 114.397,20 R$ - R$ 1.432.373,60

. BA MAIRI 292010 R$ 453.924,00 R$ 947.050,00 R$ 1.807.176,60 R$ 309.600,00 R$ 168.000,00 R$ 3.685.750,60

. BA M A L H A DA 292020 R$ 213.816,00 R$ 765.700,00 R$ 1.452.459,00 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.745.475,00

. BA MALHADA DE PEDRAS 292030 R$ 88.308,00 R$ 382.850,00 R$ 804.809,16 R$ 145.047,84 R$ 24.000,00 R$ 1.445.015,00

. BA MANOEL VITORINO 292040 R$ 176.616,00 R$ 826.150,00 R$ 1.273.073,64 R$ 192.532,80 R$ 24.000,00 R$ 2.492.372,44

. BA M A N S I DÃO 292045 R$ 134.154,00 R$ 584.350,00 R$ 1.424.369,76 R$ 214.785,00 R$ 27.600,00 R$ 2.385.258,76

. BA M A R AC Á S 292050 R$ 134.154,00 R$ 1.551.550,00 R$ 2.326.752,96 R$ 270.900,00 R$ 122.400,00 R$ 4.405.756,96

. BA M A R AG O G I P E 292060 R$ 428.514,00 R$ 2.035.150,00 R$ 3.600.551,52 R$ 535.298,40 R$ 40.800,00 R$ 6.640.313,92

. BA M A R AÚ 292070 R$ 354.924,00 R$ 826.150,00 R$ 2.385.534,24 R$ 379.879,68 R$ 120.000,00 R$ 4.066.487,92

. BA MARCIONÍLIO SOUZA 292080 R$ 222.462,00 R$ 664.950,00 R$ 1.049.583,48 R$ 192.145,80 R$ - R$ 2.129.141,28

. BA M A S COT E 292090 R$ 264.924,00 R$ 523.900,00 R$ 1.366.792,80 R$ 242.455,92 R$ - R$ 2.398.072,72

. BA MATA DE SÃO JOÃO 292100 R$ 670.915,44 R$ 1.954.550,00 R$ 3.363.031,80 R$ 539.091,84 R$ 40.800,00 R$ 6.568.389,08

. BA M AT I N A 292105 R$ 330.718,20 R$ 604.500,00 R$ 1.022.777,28 R$ 154.800,00 R$ 24.000,00 R$ 2.136.795,48

. BA MEDEIROS NETO 292110 R$ 584.691,72 R$ 826.150,00 R$ 1.619.904,72 R$ 264.127,92 R$ 40.800,00 R$ 3.335.674,36

. BA MIGUEL CALMON 292120 R$ 531.540,00 R$ 1.370.200,00 R$ 2.489.838,72 R$ 387.000,00 R$ 122.400,00 R$ 4.900.978,72

. BA M I L AG R ES 292130 R$ 132.462,00 R$ 584.350,00 R$ 1.010.811,48 R$ 154.800,00 R$ - R$ 1.882.423,48

. BA M I R A N G A BA 292140 R$ 411.084,00 R$ 785.850,00 R$ 1.551.819,48 R$ 250.582,92 R$ - R$ 2.999.336,40

. BA MIRANTE 292145 R$ 310.770,00 R$ 685.100,00 R$ 1.070.368,80 R$ 193.500,00 R$ 96.000,00 R$ 2.355.738,80

. BA MONTE SANTO 292150 R$ 140.226,00 R$ 2.276.950,00 R$ 4.319.267,52 R$ 666.647,28 R$ 192.000,00 R$ 7.595.090,80

. BA MORPARÁ 292160 R$ 88.308,00 R$ 463.450,00 R$ 1.026.506,40 R$ 141.642,24 R$ 55.200,00 R$ 1.775.106,64

. BA MORRO DO CHAPÉU 292170 R$ 442.770,00 R$ 1.793.350,00 R$ 3.665.834,16 R$ 617.265,84 R$ 96.000,00 R$ 6.615.220,00

. BA M O R T U G A BA 292180 R$ 220.770,00 R$ 725.400,00 R$ 1.288.208,04 R$ 232.200,00 R$ 120.000,00 R$ 2.586.578,04

. BA MUCUGÊ 292190 R$ 378.216,00 R$ 644.800,00 R$ 1.223.561,28 R$ 220.358,16 R$ 72.000,00 R$ 2.538.935,44

. BA MUCURI 292200 R$ 388.170,00 R$ 1.470.950,00 R$ 3.736.919,40 R$ 572.954,40 R$ 224.400,00 R$ 6.393.393,80

. BA MULUNGU DO MORRO 292205 R$ 176.616,00 R$ 564.200,00 R$ 1.151.323,68 R$ 154.800,00 R$ 48.000,00 R$ 2.094.939,68

. BA MUNDO NOVO 292210 R$ 354.924,00 R$ 584.350,00 R$ 1.741.462,68 R$ 262.231,20 R$ 24.000,00 R$ 2.966.967,88

. BA MUNIZ FERREIRA 292220 R$ 90.000,00 R$ 362.700,00 R$ 851.304,24 R$ 135.456,00 R$ 48.000,00 R$ 1.487.460,24

. BA MUQUÉM DE SÃO FRANCISCO 292225 R$ 232.776,00 R$ 544.050,00 R$ 1.036.287,24 R$ 154.490,40 R$ 72.000,00 R$ 2.039.603,64

. BA M U R I T I BA 292230 R$ 247.872,00 R$ 1.329.900,00 R$ 1.868.818,68 R$ 329.144,04 R$ 20.400,00 R$ 3.796.134,72

. BA MUTUÍPE 292240 R$ 354.924,00 R$ 1.027.650,00 R$ 2.031.897,72 R$ 270.900,00 R$ 168.000,00 R$ 3.853.371,72

. BA NAZARÉ 292250 R$ 264.924,00 R$ 947.050,00 R$ 1.898.570,04 R$ 425.700,00 R$ 81.600,00 R$ 3.617.844,04

. BA NILO PEÇANHA 292260 R$ 278.622,00 R$ 523.900,00 R$ 1.289.180,40 R$ 193.500,00 R$ 24.000,00 R$ 2.309.202,40

. BA N O R D ES T I N A 292265 R$ 220.770,00 R$ 584.350,00 R$ 1.229.734,92 R$ 193.500,00 R$ 24.000,00 R$ 2.252.354,92

. BA NOVA CANAÃ 292270 R$ 513.531,36 R$ 604.500,00 R$ 1.586.717,28 R$ 290.256,00 R$ 168.000,00 R$ 3.163.004,64

. BA NOVA FÁTIMA 292273 R$ 132.462,00 R$ 282.100,00 R$ 808.050,36 R$ 135.456,00 R$ 72.000,00 R$ 1.430.068,36

. BA NOVA IBIÁ 292275 R$ 302.632,68 R$ 362.700,00 R$ 703.569,84 R$ 114.590,88 R$ 24.000,00 R$ 1.507.493,40

. BA NOVA ITARANA 292280 R$ 266.616,00 R$ 362.700,00 R$ 861.697,08 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.717.813,08

. BA NOVA REDENÇÃO 292285 R$ 88.308,00 R$ 423.150,00 R$ 839.597,52 R$ 153.716,64 R$ 48.000,00 R$ 1.552.772,16

. BA NOVA SOURE 292290 R$ 443.232,00 R$ 926.900,00 R$ 2.481.887,76 R$ 387.000,00 R$ 240.000,00 R$ 4.479.019,76
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. BA NOVA VIÇOSA 292300 R$ 535.278,00 R$ 1.430.650,00 R$ 2.692.937,52 R$ 459.756,00 R$ - R$ 5.118.621,52

. BA NOVO HORIZONTE 292303 R$ 225.462,00 R$ 362.700,00 R$ 1.543.381,20 R$ 225.930,96 R$ - R$ 2.357.474,16

. BA NOVO TRIUNFO 292305 R$ 325.620,00 R$ 705.250,00 R$ 867.309,72 R$ 193.500,00 R$ 72.000,00 R$ 2.163.679,72

. BA OLINDINA 292310 R$ 44.154,00 R$ 1.067.950,00 R$ 1.731.758,04 R$ 264.940,20 R$ - R$ 3.108.802,24

. BA OLIVEIRA DOS BREJINHOS 292320 R$ 266.616,00 R$ 1.188.850,00 R$ 1.833.384,60 R$ 264.127,92 R$ 27.600,00 R$ 3.580.578,52

. BA OURIÇANGAS 292330 R$ 151.062,00 R$ 362.700,00 R$ 755.864,04 R$ 116.100,00 R$ 24.000,00 R$ 1.409.726,04

. BA OUROLÂNDIA 292335 R$ 266.616,00 R$ 745.550,00 R$ 1.671.431,40 R$ 308.980,80 R$ 48.000,00 R$ 3.040.578,20

. BA PALMAS DE MONTE ALTO 292340 R$ 309.078,00 R$ 886.600,00 R$ 1.848.069,96 R$ 348.306,00 R$ 72.000,00 R$ 3.464.053,96

. BA PALMEIRAS 292350 R$ 178.308,00 R$ 403.000,00 R$ 1.058.783,16 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.890.891,16

. BA PARAMIRIM 292360 R$ 461.832,00 R$ 1.007.500,00 R$ 2.124.663,24 R$ 356.349,60 R$ 48.000,00 R$ 3.998.344,84

. BA P A R AT I N G A 292370 R$ 462.570,00 R$ 846.300,00 R$ 2.500.699,08 R$ 364.554,00 R$ 48.000,00 R$ 4.222.123,08

. BA PARIPIRANGA 292380 R$ 88.308,00 R$ 1.450.800,00 R$ 2.108.005,56 R$ 305.884,80 R$ - R$ 3.952.998,36

. BA PAU BRASIL 292390 R$ 178.308,00 R$ 523.900,00 R$ 863.591,04 R$ 154.026,24 R$ 72.000,00 R$ 1.791.825,28

. BA PAULO AFONSO 292400 R$ 3.732.192,00 R$ - R$ 6.647.805,24 R$ 967.500,00 R$ 306.000,00 R$ 11.653.497,24

. BA PÉ DE SERRA 292405 R$ 310.770,00 R$ 745.550,00 R$ 1.357.867,92 R$ 193.500,00 R$ 96.000,00 R$ 2.703.687,92

. BA P E D R ÃO 292410 R$ 178.308,00 R$ 342.550,00 R$ 858.289,44 R$ 143.731,80 R$ - R$ 1.522.879,24

. BA PEDRO ALEXANDRE 292420 R$ 178.308,00 R$ 806.000,00 R$ 1.199.663,88 R$ 224.073,36 R$ - R$ 2.408.045,24

. BA P I AT Ã 292430 R$ 308.508,00 R$ 826.150,00 R$ 1.591.182,96 R$ 232.200,00 R$ 82.800,00 R$ 3.040.840,96

. BA PILÃO ARCADO 292440 R$ 132.462,00 R$ 1.591.850,00 R$ 1.331.105,28 R$ 225.439,80 R$ - R$ 3.280.857,08

. BA P I N DA Í 292450 R$ 220.770,00 R$ 664.950,00 R$ 1.429.774,20 R$ 232.200,00 R$ 96.000,00 R$ 2.643.694,20

. BA P I N D O BAÇ U 292460 R$ 573.432,00 R$ 906.750,00 R$ 1.913.036,28 R$ 305.884,80 R$ 122.400,00 R$ 3.821.503,08

. BA P I N T A DA S 292465 R$ 390.675,72 R$ 564.200,00 R$ 755.539,68 R$ 114.358,68 R$ 48.000,00 R$ 1.872.774,08

. BA PIRAÍ DO NORTE 292467 R$ 106.908,00 R$ 463.450,00 R$ 757.617,96 R$ 110.643,48 R$ - R$ 1.438.619,44

. BA PIRIPÁ 292470 R$ 222.462,00 R$ 685.100,00 R$ 1.189.653,00 R$ 232.200,00 R$ 120.000,00 R$ 2.449.415,00

. BA P I R I T I BA 292480 R$ 264.924,00 R$ 503.750,00 R$ 1.602.306,00 R$ 261.418,92 R$ 61.200,00 R$ 2.693.598,92

. BA P L A N A LT I N O 292490 R$ 176.616,00 R$ 443.300,00 R$ 822.791,52 R$ 143.035,20 R$ - R$ 1.585.742,72

. BA P L A N A LT O 292500 R$ 222.462,00 R$ 826.150,00 R$ 2.150.698,20 R$ 347.603,40 R$ 216.000,00 R$ 3.762.913,60

. BA P O ÇÕ ES 292510 R$ 608.514,00 R$ 1.873.950,00 R$ 3.472.650,84 R$ 580.500,00 R$ 306.000,00 R$ 6.841.614,84

. BA P OJ U C A 292520 R$ 439.941,36 R$ 1.350.050,00 R$ 2.633.096,64 R$ 452.790,72 R$ 183.600,00 R$ 5.059.478,72

. BA PONTO NOVO 292525 R$ 354.924,00 R$ 826.150,00 R$ 1.815.051,12 R$ 309.600,00 R$ 168.000,00 R$ 3.473.725,12

. BA PORTO SEGURO 292530 R$ 1.268.759,88 R$ 4.956.900,00 R$ 9.560.901,00 R$ 1.607.213,52 R$ 102.000,00 R$ 17.495.774,40

. BA P OT I R AG U Á 292540 R$ 222.462,00 R$ 463.450,00 R$ 879.200,76 R$ 147.369,60 R$ - R$ 1.712.482,36

. BA PRADO 292550 R$ 1.609.440,00 R$ 644.800,00 R$ 3.080.141,64 R$ 478.410,24 R$ - R$ 5.812.791,88

. BA PRESIDENTE DUTRA 292560 R$ 248.630,04 R$ 685.100,00 R$ 1.449.175,44 R$ 232.200,00 R$ 96.000,00 R$ 2.711.105,48

. BA PRESIDENTE JÂNIO QUADROS 292570 R$ 354.924,00 R$ 886.600,00 R$ 1.462.954,68 R$ 270.900,00 R$ 168.000,00 R$ 3.143.378,68

. BA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 292575 R$ 443.232,00 R$ 1.229.150,00 R$ 2.409.132,12 R$ 348.300,00 R$ 192.000,00 R$ 4.621.814,12

. BA Q U E I M A DA S 292580 R$ 188.622,00 R$ 1.168.700,00 R$ 1.759.618,56 R$ 305.420,40 R$ - R$ 3.422.360,96

. BA QUIJINGUE 292590 R$ 285.216,00 R$ 1.148.550,00 R$ 1.337.900,88 R$ 190.210,80 R$ - R$ 2.961.877,68

. BA QUIXABEIRA 292593 R$ 266.616,00 R$ 403.000,00 R$ 943.150,32 R$ 149.846,40 R$ 24.000,00 R$ 1.786.612,72

. BA RAFAEL JAMBEIRO 292595 R$ 487.386,00 R$ 1.067.950,00 R$ 2.140.753,20 R$ 342.379,44 R$ - R$ 4.038.468,64

. BA REMANSO 292600 R$ 507.966,00 R$ 1.813.500,00 R$ 2.569.847,40 R$ 372.294,00 R$ 81.600,00 R$ 5.345.207,40

. BA RETIROLÂNDIA 292610 R$ 132.462,00 R$ 604.500,00 R$ 1.372.404,00 R$ 223.608,96 R$ - R$ 2.332.974,96

. BA RIACHÃO DAS NEVES 292620 R$ 478.740,00 R$ 1.108.250,00 R$ 2.135.188,80 R$ 374.229,60 R$ 216.000,00 R$ 4.312.408,40

. BA RIACHÃO DO JACUÍPE 292630 R$ 264.924,00 R$ 1.652.300,00 R$ 2.986.862,64 R$ 483.092,76 R$ 122.400,00 R$ 5.509.579,40

. BA RIACHO DE SANTANA 292640 R$ 575.694,00 R$ 1.128.400,00 R$ 2.684.713,44 R$ 423.959,04 R$ - R$ 4.812.766,48

. BA RIBEIRA DO AMPARO 292650 R$ 354.924,00 R$ 664.950,00 R$ 1.331.755,32 R$ 232.200,00 R$ 72.000,00 R$ 2.655.829,32

. BA RIBEIRA DO POMBAL 292660 R$ 369.642,00 R$ 2.317.250,00 R$ 3.083.443,80 R$ 506.583,84 R$ - R$ 6.276.919,64

. BA RIBEIRÃO DO LARGO 292665 R$ 178.308,00 R$ 705.250,00 R$ 881.566,44 R$ 151.704,00 R$ 48.000,00 R$ 1.964.828,44

. BA RIO DE CONTAS 292670 R$ 220.770,00 R$ 705.250,00 R$ 1.431.849,84 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 2.734.069,84

. BA RIO DO ANTÔNIO 292680 R$ 176.616,00 R$ 725.400,00 R$ 1.224.758,40 R$ 189.049,80 R$ - R$ 2.315.824,20

. BA RIO DO PIRES 292690 R$ 251.016,00 R$ 403.000,00 R$ 1.319.798,16 R$ 230.574,96 R$ 110.400,00 R$ 2.314.789,12

. BA RIO REAL 292700 R$ 90.000,00 R$ 1.531.400,00 R$ 2.776.778,04 R$ 409.523,40 R$ 20.400,00 R$ 4.828.101,44

. BA RODELAS 292710 R$ 259.662,00 R$ 322.400,00 R$ 658.258,44 R$ 115.519,68 R$ 40.800,00 R$ 1.396.640,12

. BA RUY BARBOSA 292720 R$ 628.319,28 R$ 1.088.100,00 R$ 2.739.663,00 R$ 387.000,00 R$ 122.400,00 R$ 4.965.482,28

. BA SALINAS DA MARGARIDA 292730 R$ 220.770,00 R$ 463.450,00 R$ 1.270.337,28 R$ 167.184,00 R$ 48.000,00 R$ 2.169.741,28

. BA S A LV A D O R 292740 R$ 15.420.660,24 R$ 27.686.100,00 R$ 97.200.530,52 R$ 13.086.694,20 R$ 520.200,00 R$ 153.914.184,96

. BA SANTA BÁRBARA 292750 R$ 447.216,00 R$ 846.300,00 R$ 1.655.147,04 R$ 247.060,80 R$ - R$ 3.195.723,84

. BA SANTA BRÍGIDA 292760 R$ 310.770,00 R$ 745.550,00 R$ 1.595.768,76 R$ 270.900,00 R$ 120.000,00 R$ 3.042.988,76

. BA SANTA CRUZ CABRÁLIA 292770 R$ 441.540,00 R$ 1.088.100,00 R$ 2.366.217,96 R$ 452.790,72 R$ 122.400,00 R$ 4.471.048,68

. BA SANTA CRUZ DA VITÓRIA 292780 R$ 88.308,00 R$ 342.550,00 R$ 488.741,40 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 1.037.799,40

. BA SANTA INÊS 292790 R$ 266.616,00 R$ 544.050,00 R$ 1.119.469,08 R$ 193.500,00 R$ 102.000,00 R$ 2.225.635,08

. BA SANTA LUZIA 292805 R$ 132.462,00 R$ 705.250,00 R$ 600.751,68 R$ 175.504,80 R$ 48.000,00 R$ 1.661.968,48

. BA SANTA MARIA DA VITÓRIA 292810 R$ 338.052,00 R$ 2.035.150,00 R$ 2.832.881,64 R$ 516.336,24 R$ 40.800,00 R$ 5.763.219,88

. BA SANTA RITA DE CÁSSIA 292840 R$ 373.806,72 R$ 1.168.700,00 R$ 2.167.969,44 R$ 339.593,04 R$ 122.400,00 R$ 4.172.469,20

. BA SANTA TERESINHA 292850 R$ 266.616,00 R$ 523.900,00 R$ 1.155.270,48 R$ 183.825,00 R$ 96.000,00 R$ 2.225.611,48

. BA S A N T A LU Z 292800 R$ 151.062,00 R$ 1.229.150,00 R$ 2.102.301,84 R$ 305.652,96 R$ - R$ 3.788.166,80

. BA SANTANA 292820 R$ 220.770,00 R$ 1.249.300,00 R$ 1.681.777,56 R$ 224.537,76 R$ - R$ 3.376.385,32

. BA SANTANÓPOLIS 292830 R$ 266.616,00 R$ 463.450,00 R$ 938.631,84 R$ 154.800,00 R$ - R$ 1.823.497,84

. BA SANTO AMARO 292860 R$ 439.206,00 R$ 2.135.900,00 R$ 3.406.366,80 R$ 539.942,40 R$ - R$ 6.521.415,20

. BA SANTO ANTÔNIO DE JESUS 292870 R$ 1.185.827,28 R$ 3.506.100,00 R$ 5.558.927,52 R$ 877.901,04 R$ 20.400,00 R$ 11.149.155,84

. BA SANTO ESTÊVÃO 292880 R$ 759.111,36 R$ 2.095.600,00 R$ 3.286.249,68 R$ 541.800,00 R$ 183.600,00 R$ 6.866.361,04

. BA SÃO DESIDÉRIO 292890 R$ 650.340,00 R$ 967.200,00 R$ 2.796.097,80 R$ 483.756,00 R$ 96.000,00 R$ 4.993.393,80

. BA SÃO DOMINGOS 292895 R$ 220.770,00 R$ 463.450,00 R$ 1.032.208,92 R$ 183.244,80 R$ 72.000,00 R$ 1.971.673,72

. BA SÃO FELIPE 292910 R$ 264.924,00 R$ 987.350,00 R$ 1.878.728,52 R$ 232.200,00 R$ 120.000,00 R$ 3.483.202,52

. BA SÃO FÉLIX 292900 R$ 591.599,88 R$ 705.250,00 R$ 1.127.583,24 R$ 232.200,00 R$ 81.600,00 R$ 2.738.233,12

. BA SÃO FÉLIX DO CORIBE 292905 R$ 600.181,68 R$ 624.650,00 R$ 1.306.990,44 R$ 267.649,20 R$ 61.200,00 R$ 2.860.671,32

. BA SÃO FRANCISCO DO CONDE 292920 R$ 498.150,00 R$ 1.269.450,00 R$ 3.126.905,64 R$ 566.568,96 R$ 142.800,00 R$ 5.603.874,60

. BA SÃO GABRIEL 292925 R$ 399.078,00 R$ 886.600,00 R$ 1.656.123,12 R$ 270.900,00 R$ 48.000,00 R$ 3.260.701,12

. BA SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 292930 R$ 397.386,00 R$ 1.249.300,00 R$ 2.338.841,88 R$ 370.359,00 R$ - R$ 4.355.886,88

. BA SÃO JOSÉ DA VITÓRIA 292935 R$ 88.308,00 R$ 282.100,00 R$ 674.647,92 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.233.155,92

. BA SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 292937 R$ 178.308,00 R$ 362.700,00 R$ 786.921,12 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.554.729,12

. BA SÃO MIGUEL DAS MATAS 292940 R$ 266.616,00 R$ 523.900,00 R$ 992.028,72 R$ 154.800,00 R$ 48.000,00 R$ 1.985.344,72

. BA SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 292950 R$ 537.821,28 R$ 1.954.550,00 R$ 3.049.569,48 R$ 588.860,16 R$ - R$ 6.130.800,92
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. BA S A P EAÇ U 292960 R$ 513.882,00 R$ 785.850,00 R$ 1.909.966,20 R$ 309.600,00 R$ 192.000,00 R$ 3.711.298,20

. BA SÁTIRO DIAS 292970 R$ 220.770,00 R$ 886.600,00 R$ 1.320.645,24 R$ 238.392,00 R$ - R$ 2.666.407,24

. BA S AU BA R A 292975 R$ 88.308,00 R$ 423.150,00 R$ 1.174.243,08 R$ 180.922,80 R$ 48.000,00 R$ 1.914.623,88

. BA S AÚ D E 292980 R$ 176.616,00 R$ 544.050,00 R$ 1.003.207,20 R$ 152.787,84 R$ 48.000,00 R$ 1.924.661,04

. BA S EA B R A 292990 R$ 206.052,00 R$ 1.853.800,00 R$ 1.864.604,52 R$ 270.900,00 R$ - R$ 4.195.356,52

. BA SEBASTIÃO LARANJEIRAS 293000 R$ 151.062,00 R$ 483.600,00 R$ 1.015.210,56 R$ 192.532,80 R$ 120.000,00 R$ 1.962.405,36

. BA SENHOR DO BONFIM 293010 R$ 571.668,00 R$ 3.566.550,00 R$ 4.964.581,08 R$ 843.363,36 R$ 265.200,00 R$ 10.211.362,44

. BA SENTO SÉ 293020 R$ 44.154,00 R$ 1.773.200,00 R$ 2.633.896,20 R$ 424.926,00 R$ 72.000,00 R$ 4.948.176,20

. BA SERRA DO RAMALHO 293015 R$ 191.334,00 R$ 1.289.600,00 R$ 2.707.679,52 R$ 406.737,00 R$ 216.000,00 R$ 4.811.350,52

. BA SERRA DOURADA 293030 R$ 264.924,00 R$ 906.750,00 R$ 1.562.124,36 R$ 270.900,00 R$ 96.000,00 R$ 3.100.698,36

. BA SERRA PRETA 293040 R$ 399.078,00 R$ 705.250,00 R$ 1.498.083,60 R$ 248.686,20 R$ - R$ 2.851.097,80

. BA SERRINHA 293050 R$ 240.180,00 R$ 3.344.900,00 R$ 4.154.463,48 R$ 673.380,00 R$ - R$ 8.412.923,48

. BA SERROLÂNDIA 293060 R$ 266.616,00 R$ 604.500,00 R$ 1.204.777,20 R$ 154.800,00 R$ 48.000,00 R$ 2.278.693,20

. BA SIMÕES FILHO 293070 R$ 456.258,00 R$ 4.372.550,00 R$ 4.086.736,56 R$ 625.741,44 R$ - R$ 9.541.286,00

. BA SÍTIO DO MATO 293075 R$ 132.462,00 R$ 604.500,00 R$ 1.103.492,64 R$ 178.213,80 R$ - R$ 2.018.668,44

. BA SÍTIO DO QUINTO 293076 R$ 310.770,00 R$ 604.500,00 R$ 1.050.134,04 R$ 193.500,00 R$ 96.000,00 R$ 2.254.904,04

. BA SOBRADINHO 293077 R$ 354.924,00 R$ 967.200,00 R$ 1.613.537,28 R$ 270.900,00 R$ 102.000,00 R$ 3.308.561,28

. BA SOUTO SOARES 293080 R$ 264.924,00 R$ 765.700,00 R$ 1.547.795,04 R$ 230.342,40 R$ - R$ 2.808.761,44

. BA TABOCAS DO BREJO VELHO 293090 R$ 310.770,00 R$ 644.800,00 R$ 1.312.184,40 R$ 224.537,76 R$ 48.000,00 R$ 2.540.292,16

. BA T A N H AÇ U 293100 R$ 485.124,00 R$ 765.700,00 R$ 2.017.660,80 R$ 309.600,00 R$ 192.000,00 R$ 3.770.084,80

. BA TANQUE NOVO 293105 R$ 264.924,00 R$ 705.250,00 R$ 1.636.292,88 R$ 270.900,00 R$ 144.000,00 R$ 3.021.366,88

. BA TANQUINHO 293110 R$ 78.500,28 R$ 362.700,00 R$ 774.913,44 R$ 114.823,08 R$ 48.000,00 R$ 1.378.936,80

. BA T A P E R OÁ 293120 R$ 88.308,00 R$ 685.100,00 R$ 1.583.784,36 R$ 266.836,92 R$ 24.000,00 R$ 2.648.029,28

. BA TAPIRAMUTÁ 293130 R$ 310.770,00 R$ 967.200,00 R$ 1.312.100,40 R$ 193.500,00 R$ 102.000,00 R$ 2.885.570,40

. BA TEIXEIRA DE FREITAS 293135 R$ 2.102.303,16 R$ 5.138.250,00 R$ 9.618.913,08 R$ 1.527.024,60 R$ - R$ 18.386.490,84

. BA TEODORO SAMPAIO 293140 R$ 285.216,00 R$ 403.000,00 R$ 763.904,40 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.678.920,40

. BA T EO F I L Â N D I A 293150 R$ 176.616,00 R$ 906.750,00 R$ 2.026.650,12 R$ 335.413,44 R$ - R$ 3.445.429,56

. BA T EO L Â N D I A 293160 R$ 354.924,00 R$ 705.250,00 R$ 1.501.833,36 R$ 270.435,60 R$ 120.000,00 R$ 2.952.442,96

. BA TERRA NOVA 293170 R$ 276.570,00 R$ 423.150,00 R$ 1.256.435,64 R$ 190.597,80 R$ 48.000,00 R$ 2.194.753,44

. BA T R E M E DA L 293180 R$ 429.684,00 R$ 1.027.650,00 R$ 1.569.626,28 R$ 270.900,00 R$ 168.000,00 R$ 3.465.860,28

. BA TUCANO 293190 R$ 163.590,00 R$ 2.639.650,00 R$ 3.963.285,00 R$ 625.083,36 R$ 144.000,00 R$ 7.535.608,36

. BA U AU Á 293200 R$ 295.170,00 R$ 1.329.900,00 R$ 2.275.498,92 R$ 332.820,00 R$ - R$ 4.233.388,92

. BA U BA Í R A 293210 R$ 195.216,00 R$ 947.050,00 R$ 1.172.008,20 R$ 190.984,80 R$ 72.000,00 R$ 2.577.259,00

. BA U BA I T A BA 293220 R$ 329.370,00 R$ 1.007.500,00 R$ 1.237.871,04 R$ 188.082,00 R$ 61.200,00 R$ 2.824.023,04

. BA U BAT Ã 293230 R$ 304.631,40 R$ 745.550,00 R$ 1.226.799,60 R$ 193.500,00 R$ 20.400,00 R$ 2.490.881,00

. BA U I BA Í 293240 R$ 176.616,00 R$ 382.850,00 R$ 1.142.274,84 R$ 193.500,00 R$ 96.000,00 R$ 1.991.240,84

. BA UMBURANAS 293245 R$ 266.616,00 R$ 906.750,00 R$ 1.347.418,32 R$ 232.200,00 R$ 48.000,00 R$ 2.800.984,32

. BA UNA 293250 R$ 726.185,28 R$ 1.128.400,00 R$ 1.821.564,00 R$ 348.300,00 R$ 120.000,00 R$ 4.144.449,28

. BA URANDI 293260 R$ 176.616,00 R$ 705.250,00 R$ 1.564.716,84 R$ 270.900,00 R$ 168.000,00 R$ 2.885.482,84

. BA URUÇUCA 293270 R$ 220.770,00 R$ 826.150,00 R$ 1.408.077,96 R$ 190.017,00 R$ 102.000,00 R$ 2.747.014,96

. BA UTINGA 293280 R$ 88.308,00 R$ 926.900,00 R$ 1.114.688,88 R$ 154.800,00 R$ 61.200,00 R$ 2.345.896,88

. BA VALENÇA 293290 R$ 428.514,00 R$ 3.647.150,00 R$ 4.627.328,88 R$ 731.471,52 R$ 20.400,00 R$ 9.454.864,40

. BA VALENTE 293300 R$ 220.770,00 R$ 1.209.000,00 R$ 2.090.388,96 R$ 342.727,20 R$ - R$ 3.862.886,16

. BA VÁRZEA DA ROÇA 293305 R$ 357.924,00 R$ 544.050,00 R$ 1.392.281,64 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 2.670.455,64

. BA VÁRZEA DO POÇO 293310 R$ 88.308,00 R$ 322.400,00 R$ 647.089,56 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.221.897,56

. BA VÁRZEA NOVA 293315 R$ 176.616,00 R$ 584.350,00 R$ 1.392.553,08 R$ 232.200,00 R$ 96.000,00 R$ 2.481.719,08

. BA VARZEDO 293317 R$ 222.462,00 R$ 403.000,00 R$ 1.039.074,84 R$ 178.987,80 R$ 24.000,00 R$ 1.867.524,64

. BA VERA CRUZ 293320 R$ 510.495,36 R$ 1.108.250,00 R$ 2.479.689,24 R$ 428.176,80 R$ - R$ 4.526.611,40

. BA V E R E DA 293325 R$ 241.062,00 R$ 241.800,00 R$ 669.291,84 R$ 104.490,00 R$ 24.000,00 R$ 1.280.643,84

. BA VITÓRIA DA CONQUISTA 293330 R$ 2.150.732,28 R$ 10.699.650,00 R$ 13.437.280,44 R$ 1.875.556,80 R$ 285.600,00 R$ 28.448.819,52

. BA W AG N E R 293340 R$ 44.154,00 R$ 342.550,00 R$ 891.162,48 R$ 151.239,84 R$ - R$ 1.429.106,32

. BA WANDERLEY 293345 R$ 174.354,00 R$ 544.050,00 R$ 1.200.563,28 R$ 191.178,00 R$ 24.000,00 R$ 2.134.145,28

. BA WENCESLAU GUIMARÃES 293350 R$ 1.383.857,28 R$ 20.150,00 R$ 2.093.884,92 R$ 362.619,60 R$ 120.000,00 R$ 3.980.511,80

. BA XIQUE-XIQUE 293360 R$ 436.278,00 R$ 2.115.750,00 R$ 2.865.043,20 R$ 442.263,60 R$ 20.400,00 R$ 5.879.734,80

. CE A BA I A R A 230010 R$ 636.666,36 R$ 503.750,00 R$ 1.080.813,00 R$ 193.500,00 R$ 96.000,00 R$ 2.510.729,36

. CE AC A R A P E 230015 R$ 309.078,00 R$ 443.300,00 R$ 1.477.599,48 R$ 261.418,92 R$ 20.400,00 R$ 2.511.796,40

. CE AC A R AÚ 230020 R$ 1.956.522,00 R$ 1.712.750,00 R$ 6.435.428,16 R$ 1.081.432,80 R$ 288.000,00 R$ 11.474.132,96

. CE ACO P I A R A 230030 R$ 545.616,00 R$ 2.458.300,00 R$ 4.420.812,60 R$ 719.820,00 R$ - R$ 8.144.548,60

. CE A I U A BA 230040 R$ 443.970,00 R$ 523.900,00 R$ 1.355.325,12 R$ 232.200,00 R$ - R$ 2.555.395,12

. CE A LC Â N T A R A S 230050 R$ 241.062,00 R$ 564.200,00 R$ 1.213.447,56 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 2.394.909,56

. CE A LT A N E I R A 230060 R$ 132.462,00 R$ 342.550,00 R$ 740.660,88 R$ 114.706,80 R$ 72.000,00 R$ 1.402.379,68

. CE ALTO SANTO 230070 R$ 671.370,00 R$ 564.200,00 R$ 1.458.697,80 R$ 270.900,00 R$ 120.000,00 R$ 3.085.167,80

. CE A M O N T A DA 230075 R$ 121.626,00 R$ 1.954.550,00 R$ 3.324.386,16 R$ 481.737,60 R$ - R$ 5.882.299,76

. CE ANTONINA DO NORTE 230080 R$ 134.154,00 R$ 342.550,00 R$ 729.411,60 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.394.215,60

. CE A P U I A R ÉS 230090 R$ 220.770,00 R$ 503.750,00 R$ 1.313.712,84 R$ 264.127,92 R$ 120.000,00 R$ 2.422.360,76

. CE AQ U I R A Z 230100 R$ 1.301.981,28 R$ 2.256.800,00 R$ 5.880.261,84 R$ 1.126.170,00 R$ 81.600,00 R$ 10.646.813,12

. CE A R AC AT I 230110 R$ 502.236,00 R$ 2.619.500,00 R$ 5.048.497,20 R$ 836.927,52 R$ 204.000,00 R$ 9.211.160,72

. CE A R ACO I A BA 230120 R$ 808.152,00 R$ 1.067.950,00 R$ 2.850.394,32 R$ 490.561,92 R$ - R$ 5.217.058,24

. CE A R A R E N DÁ 230125 R$ 266.616,00 R$ 523.900,00 R$ 1.099.834,08 R$ 193.500,00 R$ 48.000,00 R$ 2.131.850,08

. CE ARARIPE 230130 R$ 458.478,00 R$ 1.108.250,00 R$ 2.194.580,16 R$ 309.600,00 R$ 192.000,00 R$ 4.262.908,16

. CE A R AT U BA 230140 R$ 220.770,00 R$ 584.350,00 R$ 1.193.846,40 R$ 193.500,00 R$ - R$ 2.192.466,40

. CE A R N E I R OZ 230150 R$ 132.462,00 R$ 382.850,00 R$ 757.101,96 R$ 147.524,64 R$ - R$ 1.419.938,60

. CE ASSARÉ 230160 R$ 369.570,00 R$ 1.027.650,00 R$ 2.295.814,56 R$ 387.000,00 R$ 168.000,00 R$ 4.248.034,56

. CE AU R O R A 230170 R$ 443.232,00 R$ 1.229.150,00 R$ 2.528.826,84 R$ 451.861,92 R$ - R$ 4.653.070,76

. CE BA I X I O 230180 R$ 132.462,00 R$ 302.250,00 R$ 667.041,00 R$ 102.632,40 R$ - R$ 1.204.385,40

. CE BA N A B U I Ú 230185 R$ 652.811,28 R$ 664.950,00 R$ 1.849.874,28 R$ 346.559,04 R$ - R$ 3.514.194,60

. CE BA R BA L H A 230190 R$ 1.309.656,00 R$ 2.458.300,00 R$ 5.134.715,52 R$ 1.006.200,00 R$ 326.400,00 R$ 10.235.271,52

. CE BA R R E I R A 230195 R$ 506.724,00 R$ 564.200,00 R$ 2.284.287,24 R$ 363.006,00 R$ - R$ 3.718.217,24

. CE BA R R O 230200 R$ 1.319.694,00 R$ 161.200,00 R$ 2.350.942,80 R$ 425.700,00 R$ 24.000,00 R$ 4.281.536,80

. CE BA R R O Q U I N H A 230205 R$ 318.462,00 R$ 544.050,00 R$ 1.596.577,92 R$ 270.087,72 R$ 144.000,00 R$ 2.873.177,64

. CE BAT U R I T É 230210 R$ 482.964,00 R$ 1.652.300,00 R$ 2.775.236,52 R$ 394.624,56 R$ - R$ 5.305.125,08

. CE BEBERIBE 230220 R$ 472.992,00 R$ 1.954.550,00 R$ 4.182.121,56 R$ 611.654,40 R$ - R$ 7.221.317,96

. CE BELA CRUZ 230230 R$ 465.078,00 R$ 1.591.850,00 R$ 2.837.209,20 R$ 387.000,00 R$ - R$ 5.281.137,20

. CE BOA VIAGEM 230240 R$ 220.770,00 R$ 2.135.900,00 R$ 3.556.581,00 R$ 573.960,48 R$ - R$ 6.487.211,48

. CE BREJO SANTO 230250 R$ 1.266.337,56 R$ 2.236.650,00 R$ 3.971.989,20 R$ 774.000,00 R$ 204.000,00 R$ 8.452.976,76

. CE CAMOCIM 230260 R$ 570.108,00 R$ 2.216.500,00 R$ 4.410.505,20 R$ 742.654,08 R$ - R$ 7.939.767,28

. CE CAMPOS SALES 230270 R$ 132.462,00 R$ 1.188.850,00 R$ 2.537.406,72 R$ 425.700,00 R$ 224.400,00 R$ 4.508.818,72

. CE CANINDÉ 230280 R$ 206.052,00 R$ 3.244.150,00 R$ 4.650.693,60 R$ 717.383,04 R$ - R$ 8.818.278,64

. CE CAPISTRANO 230290 R$ 413.178,00 R$ 745.550,00 R$ 1.633.695,96 R$ 270.900,00 R$ - R$ 3.063.323,96

. CE C A R I DA D E 230300 R$ 726.924,00 R$ 362.700,00 R$ 1.400.418,24 R$ 270.900,00 R$ - R$ 2.760.942,24

. CE CARIRÉ 230310 R$ 302.124,00 R$ 725.400,00 R$ 1.805.326,68 R$ 348.300,00 R$ 192.000,00 R$ 3.373.150,68

. CE C A R I R I AÇ U 230320 R$ 847.065,72 R$ 1.370.200,00 R$ 2.956.019,64 R$ 503.100,00 R$ 192.000,00 R$ 5.868.385,36

. CE CARIÚS 230330 R$ 413.970,00 R$ 886.600,00 R$ 1.981.519,32 R$ 348.300,00 R$ - R$ 3.630.389,32

. CE C A R N AU BA L 230340 R$ 638.082,00 R$ 685.100,00 R$ 1.819.254,24 R$ 348.300,00 R$ 120.000,00 R$ 3.610.736,24

. CE C A S C AV E L 230350 R$ 910.548,00 R$ 3.062.800,00 R$ 5.250.463,44 R$ 890.100,00 R$ 142.800,00 R$ 10.256.711,44

. CE C AT A R I N A 230360 R$ 548.089,44 R$ 705.250,00 R$ 1.432.101,36 R$ 270.900,00 R$ 96.000,00 R$ 3.052.340,80

. CE C AT U N DA 230365 R$ 347.970,00 R$ 483.600,00 R$ 1.121.619,96 R$ 193.500,00 R$ 96.000,00 R$ 2.242.689,96

. CE C AU C A I A 230370 R$ 2.155.645,68 R$ 8.886.150,00 R$ 16.547.436,36 R$ 2.803.819,44 R$ 306.000,00 R$ 30.699.051,48

. CE CEDRO 230380 R$ 471.997,44 R$ 1.067.950,00 R$ 2.701.993,56 R$ 500.972,16 R$ 20.400,00 R$ 4.763.313,16
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. CE C H AV A L 230390 R$ 266.616,00 R$ 664.950,00 R$ 1.436.716,80 R$ 270.900,00 R$ 168.000,00 R$ 2.807.182,80

. CE CHORÓ 230393 R$ 283.524,00 R$ 624.650,00 R$ 1.322.713,32 R$ 232.200,00 R$ 72.000,00 R$ 2.535.087,32

. CE C H O R OZ I N H O 230395 R$ 453.186,00 R$ 564.200,00 R$ 2.123.997,48 R$ 348.300,00 R$ - R$ 3.489.683,48

. CE CO R EAÚ 230400 R$ 665.112,00 R$ 705.250,00 R$ 2.053.483,20 R$ 425.700,00 R$ 192.000,00 R$ 4.041.545,20

. CE C R AT E Ú S 230410 R$ 576.741,36 R$ 2.337.400,00 R$ 4.898.394,72 R$ 830.503,20 R$ 40.800,00 R$ 8.683.839,28

. CE C R AT O 230420 R$ 1.473.335,88 R$ 3.667.300,00 R$ 8.729.234,76 R$ 1.523.232,00 R$ 550.800,00 R$ 15.943.902,64

. CE C R OAT Á 230423 R$ 399.078,00 R$ 886.600,00 R$ 1.893.144,48 R$ 309.600,00 R$ - R$ 3.488.422,48

. CE CRUZ 230425 R$ 489.432,00 R$ 1.209.000,00 R$ 3.070.281,96 R$ 464.400,00 R$ 240.000,00 R$ 5.473.113,96

. CE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 230426 R$ 222.462,00 R$ 483.600,00 R$ 1.038.919,20 R$ 188.662,80 R$ - R$ 1.933.644,00

. CE ERERÊ 230427 R$ 184.512,00 R$ 302.250,00 R$ 605.413,44 R$ 99.265,68 R$ - R$ 1.191.441,12

. CE EUSÉBIO 230428 R$ 1.030.304,28 R$ 1.047.800,00 R$ 3.999.585,48 R$ 708.133,68 R$ 326.400,00 R$ 7.112.223,44

. CE FARIAS BRITO 230430 R$ 731.165,28 R$ 926.900,00 R$ 2.334.758,16 R$ 387.000,00 R$ 192.000,00 R$ 4.571.823,44

. CE FO R Q U I L H A 230435 R$ 686.227,68 R$ 846.300,00 R$ 1.664.206,56 R$ 339.593,04 R$ - R$ 3.536.327,28

. CE FO R T A L EZ A 230440 R$ 39.031.145,16 R$ 38.748.450,00 R$ 112.869.481,08 R$ 16.969.784,40 R$ 7.425.600,00 R$ 215.044.460,64

. CE FO R T I M 230445 R$ 483.828,00 R$ 362.700,00 R$ 1.687.189,80 R$ 268.732,80 R$ 120.000,00 R$ 2.922.450,60

. CE F R EC H E I R I N H A 230450 R$ 310.770,00 R$ 705.250,00 R$ 1.564.860,36 R$ 260.064,00 R$ 120.000,00 R$ 2.960.944,36

. CE GENERAL SAMPAIO 230460 R$ 144.108,00 R$ 282.100,00 R$ 749.308,20 R$ 114.706,80 R$ - R$ 1.290.223,00

. CE G R AÇ A 230465 R$ 720.708,00 R$ 60.450,00 R$ 1.340.380,44 R$ 270.900,00 R$ - R$ 2.392.438,44

. CE G R A N JA 230470 R$ 487.386,00 R$ 2.720.250,00 R$ 4.710.045,12 R$ 728.683,44 R$ 312.000,00 R$ 8.958.364,56

. CE GRANJEIRO 230480 R$ 306.990,72 R$ 221.650,00 R$ 498.399,00 R$ 73.684,80 R$ - R$ 1.100.724,52

. CE G R OA Í R A S 230490 R$ 441.708,00 R$ 120.900,00 R$ 1.007.825,64 R$ 180.535,80 R$ 96.000,00 R$ 1.846.969,44

. CE G U A I Ú BA 230495 R$ 353.232,00 R$ 644.800,00 R$ 2.420.078,04 R$ 406.891,80 R$ - R$ 3.825.001,84

. CE GUARACIABA DO NORTE 230500 R$ 452.937,72 R$ 1.974.700,00 R$ 3.777.276,60 R$ 580.500,00 R$ 24.000,00 R$ 6.809.414,32

. CE GUARAMIRANGA 230510 R$ 203.112,00 R$ 241.800,00 R$ 635.583,96 R$ 116.100,00 R$ 24.000,00 R$ 1.220.595,96

. CE HIDROLÂNDIA 230520 R$ 447.924,00 R$ 906.750,00 R$ 1.779.776,04 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 3.510.650,04

. CE HORIZONTE 230523 R$ 1.196.113,68 R$ 2.196.350,00 R$ 5.433.291,72 R$ 1.004.187,60 R$ 489.600,00 R$ 10.319.543,00

. CE I BA R E T A M A 230526 R$ 264.924,00 R$ 544.050,00 R$ 1.191.621,12 R$ 201.549,60 R$ 24.000,00 R$ 2.226.144,72

. CE IBIAPINA 230530 R$ 711.540,00 R$ 1.188.850,00 R$ 2.566.738,80 R$ 464.400,00 R$ - R$ 4.931.528,80

. CE IBICUITINGA 230533 R$ 220.770,00 R$ 564.200,00 R$ 1.233.383,28 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.331.853,28

. CE ICAPUÍ 230535 R$ 353.232,00 R$ 745.550,00 R$ 2.195.751,36 R$ 380.730,60 R$ - R$ 3.675.263,96

. CE I CÓ 230540 R$ 401.400,00 R$ 2.800.850,00 R$ 5.093.211,96 R$ 771.679,20 R$ - R$ 9.067.141,16

. CE I G U AT U 230550 R$ 2.860.974,00 R$ 3.385.200,00 R$ 7.121.579,64 R$ 1.340.955,00 R$ 408.000,00 R$ 15.116.708,64

. CE INDEPENDÊNCIA 230560 R$ 732.186,00 R$ 947.050,00 R$ 2.109.530,64 R$ 387.000,00 R$ 48.000,00 R$ 4.223.766,64

. CE IPAPORANGA 230565 R$ 320.712,00 R$ 483.600,00 R$ 1.212.588,48 R$ 232.200,00 R$ 24.000,00 R$ 2.273.100,48

. CE I P AU M I R I M 230570 R$ 132.462,00 R$ 624.650,00 R$ 1.208.419,08 R$ 188.856,00 R$ - R$ 2.154.387,08

. CE IPU 230580 R$ 1.021.140,00 R$ 1.672.450,00 R$ 4.280.517,12 R$ 693.118,08 R$ 265.200,00 R$ 7.932.425,20

. CE IPUEIRAS 230590 R$ 792.750,00 R$ 1.612.000,00 R$ 3.097.077,12 R$ 464.400,00 R$ 24.000,00 R$ 5.990.227,12

. CE I R AC E M A 230600 R$ 559.374,00 R$ 604.500,00 R$ 1.382.657,04 R$ 230.342,40 R$ 72.000,00 R$ 2.848.873,44

. CE I R AU Ç U BA 230610 R$ 1.013.628,00 R$ 1.007.500,00 R$ 2.611.794,72 R$ 425.700,00 R$ 216.000,00 R$ 5.274.622,72

. CE I T A I Ç A BA 230620 R$ 195.612,00 R$ 382.850,00 R$ 825.374,04 R$ 154.800,00 R$ 48.000,00 R$ 1.606.636,04

. CE ITAITINGA 230625 R$ 606.449,88 R$ 1.712.750,00 R$ 3.019.869,96 R$ 486.846,00 R$ 61.200,00 R$ 5.887.115,84

. CE I T A P AG É 230630 R$ 384.360,00 R$ 2.357.550,00 R$ 3.320.363,16 R$ 607.590,00 R$ - R$ 6.669.863,16

. CE ITAPIPOCA 230640 R$ 574.002,00 R$ 5.218.850,00 R$ 9.049.890,00 R$ 1.548.000,00 R$ 224.400,00 R$ 16.615.142,00

. CE ITAPIÚNA 230650 R$ 265.320,00 R$ 947.050,00 R$ 1.473.512,76 R$ 229.413,60 R$ - R$ 2.915.296,36

. CE ITAREMA 230655 R$ 399.078,00 R$ 1.914.250,00 R$ 3.935.817,12 R$ 541.800,00 R$ - R$ 6.790.945,12

. CE I T AT I R A 230660 R$ 487.386,00 R$ 1.088.100,00 R$ 2.499.409,56 R$ 425.700,00 R$ 216.000,00 R$ 4.716.595,56

. CE JAG U A R E T A M A 230670 R$ 382.932,00 R$ 926.900,00 R$ 1.994.400,60 R$ 348.300,00 R$ 96.000,00 R$ 3.748.532,60

. CE JAG U A R I BA R A 230680 R$ 647.808,00 R$ 463.450,00 R$ 1.159.807,32 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.584.565,32

. CE JAG U A R I B E 230690 R$ 482.568,00 R$ 1.692.600,00 R$ 3.407.313,12 R$ 503.100,00 R$ 224.400,00 R$ 6.309.981,12

. CE JAG U A R U A N A 230700 R$ 1.212.834,00 R$ 1.289.600,00 R$ 3.655.759,44 R$ 619.200,00 R$ 288.000,00 R$ 7.065.393,44

. CE JA R D I M 230710 R$ 264.924,00 R$ 1.249.300,00 R$ 2.524.989,96 R$ 494.044,20 R$ 24.000,00 R$ 4.557.258,16

. CE JAT I 230720 R$ 394.165,68 R$ 362.700,00 R$ 764.059,56 R$ 111.804,48 R$ - R$ 1.632.729,72

. CE JIJOCA DE JERICOACOARA 230725 R$ 629.478,00 R$ 886.600,00 R$ 2.115.128,16 R$ 309.600,00 R$ 120.000,00 R$ 4.060.806,16

. CE JUAZEIRO DO NORTE 230730 R$ 2.199.167,88 R$ 9.510.800,00 R$ 15.885.812,76 R$ 2.592.943,08 R$ 81.600,00 R$ 30.270.323,72

. CE JUCÁS 230740 R$ 633.924,00 R$ 685.100,00 R$ 2.681.630,16 R$ 453.951,60 R$ 48.000,00 R$ 4.502.605,76

. CE LAVRAS DA MANGABEIRA 230750 R$ 264.924,00 R$ 1.430.650,00 R$ 2.348.018,76 R$ 372.294,00 R$ - R$ 4.415.886,76

. CE LIMOEIRO DO NORTE 230760 R$ 543.360,00 R$ 2.256.800,00 R$ 4.142.309,52 R$ 696.600,00 R$ 285.600,00 R$ 7.924.669,52

. CE M A DA L E N A 230763 R$ 225.462,00 R$ 886.600,00 R$ 1.800.600,60 R$ 307.433,28 R$ 24.000,00 R$ 3.244.095,88

. CE M A R AC A N AÚ 230765 R$ 1.669.868,28 R$ 5.783.050,00 R$ 14.317.938,72 R$ 2.285.161,44 R$ - R$ 24.056.018,44

. CE MARANGUAPE 230770 R$ 607.320,00 R$ 3.485.950,00 R$ 8.288.108,40 R$ 1.413.713,28 R$ 61.200,00 R$ 13.856.291,68

. CE M A R CO 230780 R$ 662.328,00 R$ 1.027.650,00 R$ 2.947.948,68 R$ 309.600,00 R$ 192.000,00 R$ 5.139.526,68

. CE MARTINÓPOLE 230790 R$ 325.620,00 R$ 544.050,00 R$ 1.195.784,52 R$ 190.017,00 R$ 40.800,00 R$ 2.296.271,52

. CE MASSAPÊ 230800 R$ 271.519,44 R$ 1.491.100,00 R$ 3.042.194,04 R$ 460.684,80 R$ - R$ 5.265.498,28

. CE M AU R I T I 230810 R$ 568.545,72 R$ 2.055.300,00 R$ 4.626.229,08 R$ 770.131,20 R$ - R$ 8.020.206,00

. CE MERUOCA 230820 R$ 581.328,00 R$ 503.750,00 R$ 1.579.730,76 R$ 265.482,00 R$ 48.000,00 R$ 2.978.290,76

. CE M I L AG R ES 230830 R$ 807.827,28 R$ 1.390.350,00 R$ 3.186.336,48 R$ 541.800,00 R$ 216.000,00 R$ 6.142.313,76

. CE MILHÃ 230835 R$ 285.216,00 R$ 705.250,00 R$ 1.597.801,44 R$ 270.900,00 R$ 48.000,00 R$ 2.907.167,44

. CE MIRAÍMA 230837 R$ 132.462,00 R$ 241.800,00 R$ 1.218.805,68 R$ 193.500,00 R$ - R$ 1.786.567,68

. CE MISSÃO VELHA 230840 R$ 621.081,72 R$ 1.773.200,00 R$ 3.753.452,52 R$ 641.646,00 R$ 144.000,00 R$ 6.933.380,24

. CE M O M BAÇ A 230850 R$ 1.104.714,00 R$ 2.156.050,00 R$ 4.248.740,16 R$ 696.600,00 R$ 240.000,00 R$ 8.446.104,16

. CE MONSENHOR TABOSA 230860 R$ 404.719,44 R$ 584.350,00 R$ 1.718.572,08 R$ 270.900,00 R$ 48.000,00 R$ 3.026.541,52

. CE MORADA NOVA 230870 R$ 503.796,00 R$ 2.559.050,00 R$ 6.453.249,00 R$ 1.083.600,00 R$ 163.200,00 R$ 10.762.895,00

. CE M O R AÚ J O 230880 R$ 296.862,00 R$ 362.700,00 R$ 788.269,44 R$ 154.335,84 R$ 72.000,00 R$ 1.674.167,28

. CE MORRINHOS 230890 R$ 262.662,00 R$ 967.200,00 R$ 1.937.456,76 R$ 309.600,00 R$ 72.000,00 R$ 3.548.918,76

. CE MUCAMBO 230900 R$ 552.570,00 R$ 443.300,00 R$ 1.479.876,36 R$ 232.200,00 R$ 96.000,00 R$ 2.803.946,36

. CE M U LU N G U 230910 R$ 488.843,52 R$ 403.000,00 R$ 887.698,92 R$ 151.239,84 R$ - R$ 1.930.782,28

. CE NOVA OLINDA 230920 R$ 685.587,72 R$ 584.350,00 R$ 1.628.431,56 R$ 270.087,72 R$ 48.000,00 R$ 3.216.457,00

. CE NOVA RUSSAS 230930 R$ 672.999,72 R$ 1.571.700,00 R$ 2.968.830,72 R$ 425.700,00 R$ 183.600,00 R$ 5.822.830,44

. CE NOVO ORIENTE 230940 R$ 657.216,00 R$ 947.050,00 R$ 2.833.254,36 R$ 488.007,00 R$ - R$ 4.925.527,36

. CE OCARA 230945 R$ 671.694,00 R$ 765.700,00 R$ 3.043.683,72 R$ 497.566,56 R$ - R$ 4.978.644,28

. CE ORÓS 230950 R$ 609.719,28 R$ 1.047.800,00 R$ 2.378.439,48 R$ 387.000,00 R$ 142.800,00 R$ 4.565.758,76

. CE PACA JUS 230960 R$ 338.514,00 R$ 1.390.350,00 R$ 4.568.588,76 R$ 845.402,76 R$ 40.800,00 R$ 7.183.655,52

. CE P AC AT U BA 230970 R$ 618.156,00 R$ 2.276.950,00 R$ 5.351.165,28 R$ 984.915,00 R$ 387.600,00 R$ 9.618.786,28

. CE P ACOT I 230980 R$ 220.770,00 R$ 342.550,00 R$ 1.240.076,88 R$ 232.200,00 R$ - R$ 2.035.596,88

. CE P AC U JÁ 230990 R$ 278.262,00 R$ 241.800,00 R$ 667.041,60 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.375.203,60

. CE PALHANO 231000 R$ 358.866,00 R$ 241.800,00 R$ 933.347,40 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.784.813,40

. CE P A L M ÁC I A 231010 R$ 362.616,00 R$ 322.400,00 R$ 1.062.664,56 R$ 190.597,80 R$ - R$ 1.938.278,36

. CE P A R AC U R U 231020 R$ 594.576,72 R$ 1.612.000,00 R$ 3.277.970,04 R$ 409.949,76 R$ - R$ 5.894.496,52

. CE P A R A I P A BA 231025 R$ 576.432,00 R$ 866.450,00 R$ 2.534.840,76 R$ 347.913,60 R$ - R$ 4.325.636,36

. CE PARAMBU 231030 R$ 1.089.180,72 R$ 584.350,00 R$ 2.551.203,72 R$ 479.455,08 R$ 24.000,00 R$ 4.728.189,52

. CE P A R A M OT I 231040 R$ 266.616,00 R$ 564.200,00 R$ 822.639,48 R$ 149.382,24 R$ - R$ 1.802.837,72

. CE PEDRA BRANCA 231050 R$ 412.236,00 R$ 2.176.200,00 R$ 4.037.932,32 R$ 576.476,16 R$ - R$ 7.202.844,48

. CE P E N A FO R T E 231060 R$ 364.416,00 R$ 322.400,00 R$ 967.134,12 R$ 150.930,24 R$ - R$ 1.804.880,36

. CE P E N T ECO S T E 231070 R$ 464.022,00 R$ 1.692.600,00 R$ 3.287.508,24 R$ 580.500,00 R$ 122.400,00 R$ 6.147.030,24

. CE PEREIRO 231080 R$ 645.570,00 R$ 382.850,00 R$ 1.717.921,68 R$ 266.295,12 R$ 144.000,00 R$ 3.156.636,80

. CE PINDORETAMA 231085 R$ 772.590,00 R$ 503.750,00 R$ 2.344.164,72 R$ 383.130,00 R$ 24.000,00 R$ 4.027.634,72

. CE PIQUET CARNEIRO 231090 R$ 622.482,00 R$ 705.250,00 R$ 1.410.844,32 R$ 309.600,00 R$ 144.000,00 R$ 3.192.176,32

. CE PIRES FERREIRA 231095 R$ 132.462,00 R$ 544.050,00 R$ 1.103.844,24 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.093.856,24

. CE PORANGA 231100 R$ 303.816,00 R$ 544.050,00 R$ 1.115.855,76 R$ 193.500,00 R$ 48.000,00 R$ 2.205.221,76

. CE PORTEIRAS 231110 R$ 567.291,72 R$ 765.700,00 R$ 1.704.176,76 R$ 270.900,00 R$ 168.000,00 R$ 3.476.068,48
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. CE P OT E N G I 231120 R$ 203.112,00 R$ 483.600,00 R$ 1.008.349,68 R$ 193.500,00 R$ - R$ 1.888.561,68

. CE P OT I R E T A M A 231123 R$ 88.308,00 R$ 282.100,00 R$ 655.111,44 R$ 101.587,68 R$ 72.000,00 R$ 1.199.107,12

. CE QUITERIANÓPOLIS 231126 R$ 713.016,00 R$ 544.050,00 R$ 1.980.363,24 R$ 348.300,00 R$ 24.000,00 R$ 3.609.729,24

. CE Q U I X A DÁ 231130 R$ 673.530,00 R$ 3.506.100,00 R$ 5.292.211,20 R$ 903.723,84 R$ 122.400,00 R$ 10.497.965,04

. CE Q U I X E LÔ 231135 R$ 608.657,28 R$ 705.250,00 R$ 1.814.841,84 R$ 270.900,00 R$ 24.000,00 R$ 3.423.649,12

. CE QUIXERAMOBIM 231140 R$ 832.920,00 R$ 3.445.650,00 R$ 5.958.056,28 R$ 1.033.522,20 R$ 224.400,00 R$ 11.494.548,48

. CE QUIXERÉ 231150 R$ 821.886,00 R$ 886.600,00 R$ 1.903.254,24 R$ 348.300,00 R$ 81.600,00 R$ 4.041.640,24

. CE R E D E N Ç ÃO 231160 R$ 837.252,00 R$ 1.309.750,00 R$ 2.928.542,88 R$ 539.091,84 R$ - R$ 5.614.636,72

. CE R E R I U T A BA 231170 R$ 449.616,00 R$ 826.150,00 R$ 2.076.958,44 R$ 348.300,00 R$ - R$ 3.701.024,44

. CE RUSSAS 231180 R$ 1.002.744,00 R$ 2.478.450,00 R$ 5.005.615,80 R$ 890.100,00 R$ 285.600,00 R$ 9.662.509,80

. CE SABOEIRO 231190 R$ 354.924,00 R$ 846.300,00 R$ 1.596.293,88 R$ 298.145,28 R$ 96.000,00 R$ 3.191.663,16

. CE SALITRE 231195 R$ 772.907,28 R$ 664.950,00 R$ 1.862.061,48 R$ 270.900,00 R$ 168.000,00 R$ 3.738.818,76

. CE SANTA QUITÉRIA 231220 R$ 884.904,00 R$ 2.095.600,00 R$ 3.975.665,64 R$ 647.064,00 R$ 24.000,00 R$ 7.627.233,64

. CE SANTANA DO ACARAÚ 231200 R$ 745.524,00 R$ 1.007.500,00 R$ 2.815.986,36 R$ 461.304,00 R$ - R$ 5.030.314,36

. CE SANTANA DO CARIRI 231210 R$ 513.531,36 R$ 725.400,00 R$ 1.835.667,36 R$ 309.600,00 R$ 168.000,00 R$ 3.552.198,72

. CE SÃO BENEDITO 231230 R$ 294.360,00 R$ 1.652.300,00 R$ 4.042.120,32 R$ 619.200,00 R$ 24.000,00 R$ 6.631.980,32

. CE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE

231240 R$ 1.371.744,00 R$ 1.833.650,00 R$ 4.892.629,56 R$ 770.131,20 R$ 216.000,00 R$ 9.084.154,76

. CE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE 231250 R$ 296.316,00 R$ 443.300,00 R$ 840.178,44 R$ 133.902,24 R$ 72.000,00 R$ 1.785.696,68

. CE SÃO LUÍS DO CURU 231260 R$ 88.308,00 R$ 584.350,00 R$ 1.298.665,20 R$ 227.091,60 R$ - R$ 2.198.414,80

. CE SENADOR POMPEU 231270 R$ 835.794,00 R$ 1.269.450,00 R$ 2.078.989,44 R$ 422.720,76 R$ - R$ 4.606.954,20

. CE SENADOR SÁ 231280 R$ 171.354,00 R$ 342.550,00 R$ 886.585,56 R$ 150.388,20 R$ - R$ 1.550.877,76

. CE SOBRAL 231290 R$ 3.049.868,28 R$ 7.858.500,00 R$
16.656.934,32

R$ 2.979.900,00 R$ 1.387.200,00 R$ 31.932.402,60

. CE S O LO N Ó P O L E 231300 R$ 576.252,48 R$ 926.900,00 R$ 1.964.962,92 R$ 348.300,00 R$ 48.000,00 R$ 3.864.415,40

. CE TABULEIRO DO NORTE 231310 R$ 789.594,00 R$ 1.350.050,00 R$ 2.900.741,16 R$ 425.700,00 R$ 183.600,00 R$ 5.649.685,16

. CE TAMBORIL 231320 R$ 594.294,00 R$ 987.350,00 R$ 2.409.544,68 R$ 456.505,92 R$ - R$ 4.447.694,60

. CE T A R R A FA S 231325 R$ 188.262,00 R$ 362.700,00 R$ 864.222,96 R$ 141.642,24 R$ 24.000,00 R$ 1.580.827,20

. CE T AU Á 231330 R$ 1.763.988,00 R$ 2.256.800,00 R$ 5.638.799,40 R$ 955.890,00 R$ 244.800,00 R$ 10.860.277,40

. CE TEJUÇUOCA 231335 R$ 461.832,00 R$ 765.700,00 R$ 1.823.755,68 R$ 296.596,80 R$ 72.000,00 R$ 3.419.884,48

. CE TIANGUÁ 231340 R$ 619.044,00 R$ 2.780.700,00 R$ 5.276.522,40 R$ 989.754,00 R$ 102.000,00 R$ 9.768.020,40

. CE TRAIRI 231350 R$ 191.334,00 R$ 2.458.300,00 R$ 5.329.219,08 R$ 910.216,32 R$ - R$ 8.889.069,40

. CE TURURU 231355 R$ 337.062,00 R$ 544.050,00 R$ 1.393.792,20 R$ 250.311,60 R$ 24.000,00 R$ 2.549.215,80

. CE UBA JARA 231360 R$ 441.540,00 R$ 1.148.550,00 R$ 3.400.568,76 R$ 619.200,00 R$ 48.000,00 R$ 5.657.858,76

. CE UMARI 231370 R$ 132.462,00 R$ 382.850,00 R$ 920.605,68 R$ 153.987,48 R$ - R$ 1.589.905,16

. CE UMIRIM 231375 R$ 151.062,00 R$ 483.600,00 R$ 1.337.277,72 R$ 221.054,40 R$ - R$ 2.192.994,12

. CE URUBURETAMA 231380 R$ 220.770,00 R$ 1.027.650,00 R$ 2.219.172,60 R$ 421.830,00 R$ - R$ 3.889.422,60

. CE URUOCA 231390 R$ 215.508,00 R$ 664.950,00 R$ 1.382.748,48 R$ 270.900,00 R$ 120.000,00 R$ 2.654.106,48

. CE V A R J OT A 231395 R$ 264.924,00 R$ 886.600,00 R$ 1.938.503,28 R$ 348.300,00 R$ 81.600,00 R$ 3.519.927,28

. CE VÁRZEA ALEGRE 231400 R$ 367.950,00 R$ 1.954.550,00 R$ 4.167.399,48 R$ 580.500,00 R$ 204.000,00 R$ 7.274.399,48

. CE VIÇOSA DO CEARÁ 231410 R$ 487.386,00 R$ 1.914.250,00 R$ 5.098.780,92 R$ 688.240,80 R$ - R$ 8.188.657,72

. DF BRASÍLIA 530010 R$
19.331.730,00

R$ 18.255.900,00 R$
128.538.178,80

R$ 22.569.945,84 R$ 7.221.600,00 R$
195.917.354,64

. ES AFONSO CLÁUDIO 320010 R$ 534.924,00 R$ 1.571.700,00 R$ 3.059.830,68 R$ 387.000,00 R$ 216.000,00 R$ 5.769.454,68

. ES ÁGUA DOCE DO NORTE 320016 R$ 529.500,00 R$ 463.450,00 R$ 1.361.227,56 R$ 226.782,00 R$ 120.000,00 R$ 2.700.959,56

. ES ÁGUIA BRANCA 320013 R$ 668.862,00 R$ 20.150,00 R$ 778.812,36 R$ 143.499,84 R$ 48.000,00 R$ 1.659.324,20

. ES A L EG R E 320020 R$ 18.600,00 R$ 1.329.900,00 R$ 2.159.340,36 R$ 311.535,60 R$ - R$ 3.819.375,96

. ES ALFREDO CHAVES 320030 R$ 582.744,00 R$ - R$ 1.188.167,88 R$ 193.035,84 R$ 24.000,00 R$ 1.987.947,72

. ES ALTO RIO NOVO 320035 R$ 125.508,00 R$ 302.250,00 R$ 706.547,64 R$ 123.840,00 R$ - R$ 1.258.145,64

. ES ANCHIETA 320040 R$ 371.832,00 R$ 1.168.700,00 R$ 2.862.636,24 R$ 460.684,80 R$ 288.000,00 R$ 5.151.853,04

. ES A P I AC Á 320050 R$ 118.555,92 R$ 423.150,00 R$ 688.353,48 R$ 113.545,80 R$ - R$ 1.343.605,20

. ES A R AC R U Z 320060 R$ 302.934,00 R$ 2.679.950,00 R$ 5.403.969,60 R$ 824.774,40 R$ 408.000,00 R$ 9.619.628,00

. ES ATILIO VIVACQUA 320070 R$ 1.046.172,00 R$ - R$ 1.111.848,72 R$ 208.515,60 R$ 144.000,00 R$ 2.510.536,32

. ES BAIXO GUANDU 320080 R$ 1.633.632,00 R$ - R$ 2.735.482,92 R$ 439.709,40 R$ 102.000,00 R$ 4.910.824,32

. ES BARRA DE SÃO FRANCISCO 320090 R$ 549.642,00 R$ 1.934.400,00 R$ 3.663.671,28 R$ 464.400,00 R$ 264.000,00 R$ 6.876.113,28

. ES BOA ESPERANÇA 320100 R$ 815.970,00 R$ - R$ 1.367.498,28 R$ 232.200,00 R$ 96.000,00 R$ 2.511.668,28

. ES BOM JESUS DO NORTE 320110 R$ - R$ 523.900,00 R$ 779.639,16 R$ 143.654,40 R$ 40.800,00 R$ 1.487.993,56

. ES B R E J E T U BA 320115 R$ 683.508,00 R$ - R$ 1.199.235,96 R$ 175.311,00 R$ - R$ 2.058.054,96

. ES CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

320120 R$ 1.361.583,72 R$ 5.863.650,00 R$
11.713.746,96

R$ 1.817.274,60 R$ 428.400,00 R$ 21.184.655,28

. ES C A R I AC I C A 320130 R$ 722.232,00 R$ 2.438.150,00 R$
18.045.583,56

R$ 3.171.935,28 R$ 489.600,00 R$ 24.867.500,84

. ES C A S T E LO 320140 R$ 1.231.485,72 R$ 1.249.300,00 R$ 3.079.103,76 R$ 482.976,00 R$ 183.600,00 R$ 6.226.465,48

. ES CO L AT I N A 320150 R$ 1.154.376,84 R$ 4.231.500,00 R$ 6.069.238,80 R$ 1.113.166,80 R$ - R$ 12.568.282,44

. ES CONCEIÇÃO DA BARRA 320160 R$ 264.924,00 R$ 1.229.150,00 R$ 2.804.420,52 R$ 348.300,00 R$ 122.400,00 R$ 4.769.194,52

. ES CONCEIÇÃO DO CASTELO 320170 R$ 520.800,00 R$ 20.150,00 R$ 995.347,20 R$ 150.620,64 R$ 48.000,00 R$ 1.734.917,84

. ES DIVINO DE SÃO LOURENÇO 320180 R$ 108.600,00 R$ 241.800,00 R$ 434.655,84 R$ 61.920,00 R$ - R$ 846.975,84

. ES DOMINGOS MARTINS 320190 R$ 176.616,00 R$ 826.150,00 R$ 2.967.535,92 R$ 338.547,60 R$ 168.000,00 R$ 4.476.849,52

. ES DORES DO RIO PRETO 320200 R$ 475.908,00 R$ - R$ 690.529,80 R$ 113.197,68 R$ 24.000,00 R$ 1.303.635,48

. ES ECO P O R A N G A 320210 R$ 1.487.832,00 R$ - R$ 1.705.544,76 R$ 237.850,20 R$ 24.000,00 R$ 3.455.226,96

. ES F U N DÃO 320220 R$ 73.590,00 R$ 544.050,00 R$ 926.612,40 R$ 201.240,00 R$ - R$ 1.745.492,40

. ES GOVERNADOR LINDENBERG 320225 R$ 303.744,00 R$ 302.250,00 R$ 1.167.830,76 R$ 189.243,00 R$ 72.000,00 R$ 2.035.067,76

. ES G U AÇ U Í 320230 R$ 1.386.498,00 R$ - R$ 2.465.223,36 R$ 330.885,60 R$ 183.600,00 R$ 4.366.206,96

. ES GUARAPARI 320240 R$ 147.180,00 R$ 3.002.350,00 R$ 4.601.177,64 R$ 751.671,24 R$ 61.200,00 R$ 8.563.578,88

. ES I BAT I BA 320245 R$ 58.872,00 R$ 765.700,00 R$ 1.378.890,00 R$ 211.766,40 R$ - R$ 2.415.228,40

. ES I B I R AÇ U 320250 R$ 665.790,00 R$ - R$ 843.795,60 R$ 123.840,00 R$ - R$ 1.633.425,60

. ES IBITIRAMA 320255 R$ 578.862,00 R$ - R$ 940.790,52 R$ 125.852,64 R$ 24.000,00 R$ 1.669.505,16

. ES I CO N H A 320260 R$ 649.380,00 R$ 40.300,00 R$ 1.155.351,84 R$ 174.730,80 R$ 120.000,00 R$ 2.139.762,64

. ES IRUPI 320265 R$ 183.444,00 R$ 483.600,00 R$ 1.017.250,44 R$ 135.450,24 R$ 24.000,00 R$ 1.843.744,68

. ES I T AG U AÇ U 320270 R$ 161.898,00 R$ 785.850,00 R$ 1.186.924,08 R$ 170.860,80 R$ - R$ 2.305.532,88

. ES ITAPEMIRIM 320280 R$ 679.626,00 R$ 1.007.500,00 R$ 3.324.915,36 R$ 369.585,60 R$ 40.800,00 R$ 5.422.426,96

. ES ITARANA 320290 R$ 337.062,00 R$ 342.550,00 R$ 1.069.993,32 R$ 153.561,60 R$ 24.000,00 R$ 1.927.166,92

. ES IÚNA 320300 R$ 408.036,00 R$ 1.229.150,00 R$ 2.277.597,36 R$ 348.300,00 R$ 102.000,00 R$ 4.365.083,36
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. ES JAG U A R É 320305 R$ 1.220.478,00 R$ 141.050,00 R$ 2.619.402,96 R$ 338.625,00 R$ 122.400,00 R$ 4.441.955,96

. ES JERÔNIMO MONTEIRO 320310 R$ 48.036,00 R$ 463.450,00 R$ 974.079,48 R$ 139.165,44 R$ - R$ 1.624.730,92

. ES JOÃO NEIVA 320313 R$ 58.872,00 R$ 664.950,00 R$ 1.318.777,80 R$ 200.388,96 R$ 61.200,00 R$ 2.304.188,76

. ES LARANJA DA TERRA 320316 R$ 136.344,00 R$ 503.750,00 R$ 1.103.677,08 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.994.571,08

. ES L I N H A R ES 320320 R$ 1.466.874,00 R$ 4.312.100,00 R$ 9.497.097,12 R$ 1.400.630,40 R$ - R$ 16.676.701,52

. ES MANTENÓPOLIS 320330 R$ 90.000,00 R$ 624.650,00 R$ 1.260.126,36 R$ 173.376,00 R$ 96.000,00 R$ 2.244.152,36

. ES M A R AT A Í Z ES 320332 R$ 830.688,00 R$ 1.108.250,00 R$ 3.291.843,96 R$ 541.032,00 R$ - R$ 5.771.813,96

. ES MARECHAL FLORIANO 320334 R$ 426.180,00 R$ 201.500,00 R$ 1.655.844,12 R$ 258.709,92 R$ 24.000,00 R$ 2.566.234,04

. ES MARILÂNDIA 320335 R$ 207.744,00 R$ 564.200,00 R$ 1.386.194,64 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 2.534.338,64

. ES MIMOSO DO SUL 320340 R$ 2.037.306,00 R$ 80.600,00 R$ 2.620.657,08 R$ 421.211,52 R$ 168.000,00 R$ 5.327.774,60

. ES MONTANHA 320350 R$ 220.770,00 R$ 725.400,00 R$ 1.836.583,20 R$ 309.600,00 R$ 142.800,00 R$ 3.235.153,20

. ES MUCURICI 320360 R$ 169.662,00 R$ 282.100,00 R$ 540.651,84 R$ 114.939,00 R$ 72.000,00 R$ 1.179.352,84

. ES MUNIZ FREIRE 320370 R$ 73.590,00 R$ 806.000,00 R$ 1.699.514,76 R$ 301.860,48 R$ 72.000,00 R$ 2.952.965,24

. ES MUQUI 320380 R$ 809.898,00 R$ 20.150,00 R$ 1.234.436,88 R$ 173.763,00 R$ 120.000,00 R$ 2.358.247,88

. ES NOVA VENÉCIA 320390 R$ 2.627.407,44 R$ - R$ 3.319.742,16 R$ 479.957,40 R$ 183.600,00 R$ 6.610.707,00

. ES PANCAS 320400 R$ 604.170,00 R$ 745.550,00 R$ 2.124.213,84 R$ 348.300,00 R$ 168.000,00 R$ 3.990.233,84

. ES PEDRO CANÁRIO 320405 R$ 220.770,00 R$ 926.900,00 R$ 1.551.528,60 R$ 231.735,60 R$ 122.400,00 R$ 3.053.334,20

. ES PINHEIROS 320410 R$ 161.898,00 R$ 906.750,00 R$ 2.028.001,56 R$ 267.378,72 R$ 142.800,00 R$ 3.506.828,28

. ES PIÚMA 320420 R$ 297.744,00 R$ 725.400,00 R$ 1.238.094,48 R$ 266.527,32 R$ - R$ 2.527.765,80

. ES PONTO BELO 320425 R$ 374.262,00 R$ 100.750,00 R$ 718.035,96 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.381.147,96

. ES PRESIDENTE KENNEDY 320430 R$ 220.770,00 R$ 564.200,00 R$ 1.315.738,20 R$ 220.125,60 R$ 48.000,00 R$ 2.368.833,80

. ES RIO BANANAL 320435 R$ 449.472,00 R$ 423.150,00 R$ 1.826.893,80 R$ 270.900,00 R$ 144.000,00 R$ 3.114.415,80

. ES RIO NOVO DO SUL 320440 R$ 675.744,00 R$ - R$ 1.225.604,64 R$ 232.200,00 R$ 120.000,00 R$ 2.253.548,64

. ES SANTA LEOPOLDINA 320450 R$ 44.154,00 R$ 523.900,00 R$ 609.129,24 R$ 134.676,00 R$ 24.000,00 R$ 1.335.859,24

. ES SANTA MARIA DE JETIBÁ 320455 R$ 323.796,00 R$ 1.652.300,00 R$ 3.502.177,80 R$ 542.768,40 R$ 120.000,00 R$ 6.141.042,20

. ES SANTA TERESA 320460 R$ 161.898,00 R$ 503.750,00 R$ 1.703.671,80 R$ 338.896,44 R$ 168.000,00 R$ 2.876.216,24

. ES SÃO DOMINGOS DO NORTE 320465 R$ 539.472,00 R$ - R$ 741.866,52 R$ 112.036,68 R$ 24.000,00 R$ 1.417.375,20

. ES SÃO GABRIEL DA PALHA 320470 R$ 207.744,00 R$ 1.491.100,00 R$ 2.649.675,36 R$ 401.712,00 R$ 102.000,00 R$ 4.852.231,36

. ES SÃO JOSÉ DO CALÇADO 320480 R$ 699.390,72 R$ - R$ 985.325,04 R$ 126.162,24 R$ 48.000,00 R$ 1.858.878,00

. ES SÃO MATEUS 320490 R$ 1.027.242,00 R$ 2.518.750,00 R$ 5.934.550,92 R$ 1.118.824,80 R$ 306.000,00 R$ 10.905.367,72

. ES SÃO ROQUE DO CANAÃ 320495 R$ 88.308,00 R$ 463.450,00 R$ 1.022.137,20 R$ 135.759,84 R$ 96.000,00 R$ 1.805.655,04

. ES SERRA 320500 R$ 2.109.684,00 R$ 4.231.500,00 R$ 21.869.359,44 R$ 3.975.715,92 R$ 1.224.000,00 R$ 33.410.259,36

. ES SOORETAMA 320501 R$ 37.200,00 R$ 604.500,00 R$ 1.652.245,08 R$ 258.593,76 R$ 20.400,00 R$ 2.572.938,84

. ES VARGEM ALTA 320503 R$ 106.908,00 R$ 1.007.500,00 R$ 1.868.797,92 R$ 295.668,48 R$ 192.000,00 R$ 3.470.874,40

. ES VENDA NOVA DO IMIGRANTE 320506 R$ 1.397.364,00 R$ 261.950,00 R$ 2.344.520,52 R$ 309.600,00 R$ 192.000,00 R$ 4.505.434,52

. ES VIANA 320510 R$ 2.170.698,00 R$ 604.500,00 R$ 4.849.952,16 R$ 885.264,00 R$ 20.400,00 R$ 8.530.814,16

. ES VILA PAVÃO 320515 R$ 471.954,00 R$ - R$ 721.575,60 R$ 116.112,00 R$ 24.000,00 R$ 1.333.641,60

. ES VILA VALÉRIO 320517 R$ 18.600,00 R$ 564.200,00 R$ 1.144.443,72 R$ 224.769,60 R$ 24.000,00 R$ 1.976.013,32

. ES VILA VELHA 320520 R$ 3.234.825,72 R$ 5.420.350,00 R$ 16.436.741,88 R$ 2.378.292,84 R$ 872.100,00 R$ 28.342.310,44

. ES VITÓRIA 320530 R$ 3.456.758,52 R$ 6.871.150,00 R$ 18.513.701,04 R$ 3.156.846,72 R$ 571.200,00 R$ 32.569.656,28

. GO ABADIA DE GOIÁS 520005 R$ 244.944,00 R$ 282.100,00 R$ 781.594,20 R$ 148.453,44 R$ 20.400,00 R$ 1.477.491,64

. GO A BA D I Â N I A 520010 R$ 251.898,00 R$ 624.650,00 R$ 1.224.412,20 R$ 180.342,00 R$ 96.000,00 R$ 2.377.302,20

. GO AC R E Ú N A 520013 R$ 270.498,00 R$ 705.250,00 R$ 1.672.728,24 R$ 303.098,40 R$ 61.200,00 R$ 3.012.774,64

. GO ADELÂNDIA 520015 R$ 113.212,92 R$ 120.900,00 R$ 241.910,16 R$ 30.960,00 R$ - R$ 506.983,08

. GO ÁGUA FRIA DE GOIÁS 520017 R$ 222.462,00 R$ 282.100,00 R$ 519.114,48 R$ 107.392,68 R$ 72.000,00 R$ 1.203.069,16

. GO ÁGUA LIMPA 520020 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 232.244,40 R$ 36.610,20 R$ 24.000,00 R$ 423.040,60

. GO ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 520025 R$ 638.448,00 R$ 3.425.500,00 R$ 6.209.958,12 R$ 768.982,08 R$ 346.800,00 R$ 11.389.688,20

. GO ALEXÂNIA 520030 R$ 761.178,00 R$ 906.750,00 R$ 2.631.320,64 R$ 425.712,00 R$ 163.200,00 R$ 4.888.160,64

. GO A LOÂ N D I A 520050 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 233.458,44 R$ 38.042,16 R$ - R$ 511.836,60

. GO ALTO HORIZONTE 520055 R$ 195.072,00 R$ 282.100,00 R$ 697.364,28 R$ 115.558,32 R$ 48.000,00 R$ 1.338.094,60

. GO ALTO PARAÍSO DE GOIÁS 520060 R$ 250.149,96 R$ 342.550,00 R$ 835.221,24 R$ 151.239,84 R$ - R$ 1.579.161,04

. GO ALVORADA DO NORTE 520080 R$ 151.062,00 R$ 382.850,00 R$ 756.163,08 R$ 154.800,00 R$ 40.800,00 R$ 1.485.675,08

. GO AMARALINA 520082 R$ 134.154,00 R$ 181.350,00 R$ 408.921,48 R$ 71.827,20 R$ 24.000,00 R$ 820.252,68

. GO AMERICANO DO BRASIL 520085 R$ 241.872,00 R$ 201.500,00 R$ 472.257,96 R$ 64.861,20 R$ 20.400,00 R$ 1.000.891,16

. GO AMORINÓPOLIS 520090 R$ 119.436,00 R$ 201.500,00 R$ 305.850,84 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 689.486,84

. GO ANÁPOLIS 520110 R$ 4.097.899,68 R$ 8.180.900,00 R$ 14.785.735,56 R$ 2.150.272,56 R$ 163.200,00 R$ 29.378.007,80

. GO ANHANGUERA 520120 R$ 29.436,00 R$ 40.300,00 R$ 219.214,92 R$ 34.210,80 R$ 24.000,00 R$ 347.161,72

. GO ANICUNS 520130 R$ 207.744,00 R$ 1.108.250,00 R$ 1.841.848,80 R$ 309.600,00 R$ 163.200,00 R$ 3.630.642,80

. GO APARECIDA DE GOIÂNIA 520140 R$ 1.177.362,00 R$ 4.513.600,00 R$ 15.960.332,76 R$ 2.800.434,00 R$ 20.400,00 R$ 24.472.128,76

. GO APARECIDA DO RIO DOCE 520145 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 126.738,84 R$ 36.958,56 R$ 24.000,00 R$ 428.033,40

. GO APORÉ 520150 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 333.709,20 R$ 55.443,60 R$ - R$ 629.488,80

. GO A R AÇ U 520160 R$ 167.472,00 R$ 181.350,00 R$ 451.236,96 R$ 72.601,20 R$ 48.000,00 R$ 920.660,16

. GO A R AG A R Ç A S 520170 R$ 220.770,00 R$ 745.550,00 R$ 1.399.589,28 R$ 251.395,20 R$ - R$ 2.617.304,48

. GO A R AG O I Â N I A 520180 R$ 208.008,00 R$ 382.850,00 R$ 938.645,28 R$ 154.451,88 R$ 40.800,00 R$ 1.724.755,16

. GO A R AG U A P A Z 520215 R$ 73.590,00 R$ 362.700,00 R$ 657.700,44 R$ 116.898,72 R$ 24.000,00 R$ 1.234.889,16

. GO ARENÓPOLIS 520235 R$ 148.872,00 R$ 161.200,00 R$ 376.244,76 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 811.716,76

. GO ARUANÃ 520250 R$ 103.836,00 R$ 141.050,00 R$ 514.908,00 R$ 71.827,20 R$ - R$ 831.621,20

. GO AU R I L Â N D I A 520260 R$ 58.872,00 R$ 161.200,00 R$ 381.348,24 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 702.820,24

. GO AV E L I N Ó P O L I S 520280 R$ 108.600,00 R$ 100.750,00 R$ 244.757,76 R$ 33.552,96 R$ 24.000,00 R$ 511.660,72

. GO BA L I Z A 520310 R$ 293.790,00 R$ 120.900,00 R$ 431.170,08 R$ 72.756,00 R$ 24.000,00 R$ 942.616,08

. GO BARRO ALTO 520320 R$ 163.590,00 R$ 261.950,00 R$ 524.842,44 R$ 66.409,20 R$ - R$ 1.016.791,64

. GO BELA VISTA DE GOIÁS 520330 R$ 583.799,40 R$ 1.007.500,00 R$ 2.232.136,20 R$ 285.954,84 R$ 40.800,00 R$ 4.150.190,44

. GO BOM JARDIM DE GOIÁS 520340 R$ 163.590,00 R$ 403.000,00 R$ 744.110,88 R$ 112.617,00 R$ - R$ 1.423.317,88

. GO BOM JESUS DE GOIÁS 520350 R$ 369.180,00 R$ 685.100,00 R$ 1.209.866,28 R$ 221.054,40 R$ 81.600,00 R$ 2.566.800,68

. GO BONFINÓPOLIS 520355 R$ 144.108,00 R$ 403.000,00 R$ 791.646,00 R$ 154.800,00 R$ 40.800,00 R$ 1.534.354,00

. GO BONÓPOLIS 520357 R$ 214.908,00 R$ 161.200,00 R$ 425.348,04 R$ 67.105,92 R$ - R$ 868.561,96

. GO B R A Z A B R A N T ES 520360 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 286.083,12 R$ 76.626,00 R$ 40.800,00 R$ 663.995,12

. GO BRITÂNIA 520380 R$ 29.436,00 R$ 221.650,00 R$ 495.608,76 R$ 73.143,12 R$ 24.000,00 R$ 843.837,88

. GO BURITI ALEGRE 520390 R$ 148.872,00 R$ 221.650,00 R$ 506.833,32 R$ 100.426,68 R$ - R$ 977.782,00

. GO BURITI DE GOIÁS 520393 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 253.741,32 R$ 36.145,80 R$ 24.000,00 R$ 554.223,12

. GO BURITINÓPOLIS 520396 R$ 44.154,00 R$ 201.500,00 R$ 463.135,32 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 810.189,32

. GO C A B EC E I R A S 520400 R$ 222.462,00 R$ 282.100,00 R$ 734.155,20 R$ 115.751,88 R$ 48.000,00 R$ 1.402.469,08

. GO CACHOEIRA ALTA 520410 R$ 167.472,00 R$ 342.550,00 R$ 1.050.280,20 R$ 193.500,00 R$ 102.000,00 R$ 1.855.802,20

. GO CACHOEIRA DE GOIÁS 520420 R$ 119.436,00 R$ 60.450,00 R$ 226.609,32 R$ 38.700,00 R$ - R$ 445.195,32

. GO CACHOEIRA DOURADA 520425 R$ 178.308,00 R$ 362.700,00 R$ 716.960,76 R$ 101.703,60 R$ 72.000,00 R$ 1.431.672,36

. GO C AÇ U 520430 R$ 193.026,00 R$ 443.300,00 R$ 824.500,32 R$ 226.859,76 R$ 81.600,00 R$ 1.769.286,08

. GO CAIAPÔNIA 520440 R$ 132.462,00 R$ 382.850,00 R$ 1.110.491,52 R$ 181.890,00 R$ 102.000,00 R$ 1.909.693,52

. GO CALDAS NOVAS 520450 R$ 294.360,00 R$ 1.491.100,00 R$ 3.995.774,04 R$ 642.110,40 R$ 306.000,00 R$ 6.729.344,44

. GO C A L DA Z I N H A 520455 R$ 39.336,00 R$ 201.500,00 R$ 390.966,12 R$ 76.084,32 R$ 40.800,00 R$ 748.686,44

. GO CAMPESTRE DE GOIÁS 520460 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 448.928,28 R$ 67.105,92 R$ 24.000,00 R$ 710.520,20

. GO C A M P I N AÇ U 520465 R$ 343.590,00 R$ 201.500,00 R$ 399.063,36 R$ 72.756,00 R$ 48.000,00 R$ 1.064.909,36

. GO CAMPINORTE 520470 R$ 251.898,00 R$ 584.350,00 R$ 1.325.095,56 R$ 228.910,80 R$ 24.000,00 R$ 2.414.254,36

. GO CAMPO ALEGRE DE GOIÁS 520480 R$ 106.908,00 R$ 241.800,00 R$ 606.673,68 R$ 112.384,80 R$ 24.000,00 R$ 1.091.766,48

. GO CAMPO LIMPO DE GOIÁS 520485 R$ 119.436,00 R$ 382.850,00 R$ 826.628,28 R$ 132.354,00 R$ 40.800,00 R$ 1.502.068,28

. GO CAMPOS BELOS 520490 R$ 507.312,00 R$ 846.300,00 R$ 1.268.996,52 R$ 203.761,80 R$ 81.600,00 R$ 2.907.970,32

. GO CAMPOS VERDES 520495 R$ 90.000,00 R$ 403.000,00 R$ 579.610,20 R$ 107.392,68 R$ 40.800,00 R$ 1.220.802,88

. GO CARMO DO RIO VERDE 520500 R$ 196.908,00 R$ 423.150,00 R$ 837.519,60 R$ 110.875,68 R$ 40.800,00 R$ 1.609.253,28

. GO CASTELÂNDIA 520505 R$ 119.436,00 R$ 100.750,00 R$ 252.852,48 R$ 37.809,96 R$ 24.000,00 R$ 534.848,44

. GO C AT A L ÃO 520510 R$ 90.000,00 R$ 765.700,00 R$ 3.153.854,04 R$ 391.117,56 R$ 204.000,00 R$ 4.604.671,60

. GO C AT U R A Í 520520 R$ 90.000,00 R$ 221.650,00 R$ 333.536,52 R$ 126.549,12 R$ 48.000,00 R$ 819.735,64
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. GO C AV A LC A N T E 520530 R$ 88.308,00 R$ 544.050,00 R$ 740.531,40 R$ 115.519,68 R$ 48.000,00 R$ 1.536.409,08

. GO C E R ES 520540 R$ 467.755,68 R$ 906.750,00 R$ 1.507.709,04 R$ 241.642,80 R$ 81.600,00 R$ 3.205.457,52

. GO C EZ A R I N A 520545 R$ 167.472,00 R$ 322.400,00 R$ 764.937,36 R$ 150.930,24 R$ 72.000,00 R$ 1.477.739,60

. GO CHAPADÃO DO CÉU 520547 R$ 158.826,00 R$ 221.650,00 R$ 1.578.414,00 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 2.146.990,00

. GO CIDADE OCIDENTAL 520549 R$ 1.942.872,72 R$ 2.700.100,00 R$ 5.630.406,36 R$ 1.055.355,00 R$ 428.400,00 R$ 11.757.134,08

. GO COCALZINHO DE GOIÁS 520551 R$ 186.648,00 R$ 705.250,00 R$ 1.726.686,48 R$ 263.469,60 R$ 81.600,00 R$ 2.963.654,08

. GO COLINAS DO SUL 520552 R$ 98.148,24 R$ 181.350,00 R$ 399.980,88 R$ 67.957,20 R$ - R$ 747.436,32

. GO CÓRREGO DO OURO 520570 R$ 186.936,96 R$ 141.050,00 R$ 240.379,20 R$ 37.384,20 R$ 24.000,00 R$ 629.750,36

. GO CORUMBÁ DE GOIÁS 520580 R$ 259.119,96 R$ 503.750,00 R$ 833.615,28 R$ 115.867,80 R$ 72.000,00 R$ 1.784.353,04

. GO CO R U M BA Í BA 520590 R$ 242.470,80 R$ 141.050,00 R$ 567.804,84 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.076.725,64

. GO CRISTALINA 520620 R$ 641.232,00 R$ 1.833.650,00 R$ 4.434.227,52 R$ 725.006,64 R$ 285.600,00 R$ 7.919.716,16

. GO CRISTIANÓPOLIS 520630 R$ 129.336,00 R$ 161.200,00 R$ 251.136,60 R$ 36.494,16 R$ 24.000,00 R$ 602.166,76

. GO CRIXÁS 520640 R$ 315.462,00 R$ 745.550,00 R$ 1.657.136,64 R$ 274.924,80 R$ 61.200,00 R$ 3.054.273,44

. GO CROMÍNIA 520650 R$ 163.590,00 R$ 201.500,00 R$ 424.914,36 R$ 67.492,80 R$ 24.000,00 R$ 881.497,16

. GO CUMARI 520660 R$ 156.636,00 R$ 100.750,00 R$ 240.904,20 R$ 36.300,60 R$ - R$ 534.590,80

. GO DA M I A N Ó P O L I S 520670 R$ 44.154,00 R$ 161.200,00 R$ 415.494,72 R$ 74.691,12 R$ 48.000,00 R$ 743.539,84

. GO DA M O L Â N D I A 520680 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 250.963,44 R$ 38.506,56 R$ 24.000,00 R$ 573.956,00

. GO DAV I N Ó P O L I S 520690 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 232.904,52 R$ 33.552,96 R$ 24.000,00 R$ 420.643,48

. GO DIORAMA 520710 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 221.270,88 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 544.456,88

. GO DIVINÓPOLIS DE GOIÁS 520830 R$ 134.154,00 R$ 282.100,00 R$ 572.615,88 R$ 100.426,68 R$ 24.000,00 R$ 1.113.296,56

. GO D OV E R L Â N D I A 520725 R$ 182.190,00 R$ 342.550,00 R$ 650.104,80 R$ 115.055,28 R$ - R$ 1.289.900,08

. GO E D EA L I N A 520735 R$ 148.872,00 R$ 201.500,00 R$ 433.634,76 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 909.406,76

. GO EDÉIA 520740 R$ 237.180,00 R$ 584.350,00 R$ 1.173.682,80 R$ 185.373,00 R$ 61.200,00 R$ 2.241.785,80

. GO ESTRELA DO NORTE 520750 R$ 88.308,00 R$ 161.200,00 R$ 412.933,56 R$ 68.886,00 R$ 48.000,00 R$ 779.327,56

. GO FA I N A 520753 R$ 190.314,00 R$ 362.700,00 R$ 600.176,88 R$ 109.482,48 R$ - R$ 1.262.673,36

. GO FAZENDA NOVA 520760 R$ 163.590,00 R$ 342.550,00 R$ 432.651,36 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.064.191,36

. GO FIRMINÓPOLIS 520780 R$ 266.616,00 R$ 503.750,00 R$ 1.185.813,96 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 2.332.379,96

. GO FLORES DE GOIÁS 520790 R$ 422.730,00 R$ 503.750,00 R$ 1.106.350,68 R$ 193.500,00 R$ 72.000,00 R$ 2.298.330,68

. GO FO R M O S A 520800 R$ 959.327,88 R$ 2.821.000,00 R$ 5.159.309,04 R$ 897.840,00 R$ - R$ 9.837.476,92

. GO FO R M O S O 520810 R$ 103.788,72 R$ 261.950,00 R$ 416.778,48 R$ 62.926,32 R$ - R$ 845.443,52

. GO GAMELEIRA DE GOIÁS 520815 R$ 279.072,00 R$ 20.150,00 R$ 453.735,36 R$ 72.756,00 R$ 48.000,00 R$ 873.713,36

. GO GOIANÁPOLIS 520840 R$ 402.462,00 R$ 483.600,00 R$ 1.386.613,20 R$ 221.828,64 R$ 61.200,00 R$ 2.555.703,84

. GO GOIANDIRA 520850 R$ 148.872,00 R$ 241.800,00 R$ 455.939,04 R$ 83.887,56 R$ - R$ 930.498,60

. GO G O I A N ÉS I A 520860 R$ 1.378.806,72 R$ 1.450.800,00 R$ 3.914.096,40 R$ 732.204,00 R$ - R$ 7.475.907,12

. GO GOIÂNIA 520870 R$ 21.982.448,64 R$ 17.329.000,00 R$ 51.279.835,92 R$ 7.587.472,68 R$ 2.488.800,00 R$ 100.667.557,24

. GO GOIANIRA 520880 R$ 1.565.868,72 R$ 1.229.150,00 R$ 4.130.880,48 R$ 696.600,00 R$ 367.200,00 R$ 7.989.699,20

. GO GOIÁS 520890 R$ 413.928,00 R$ 1.188.850,00 R$ 2.072.521,32 R$ 343.269,60 R$ 102.000,00 R$ 4.120.568,92

. GO G O I AT U BA 520910 R$ 1.059.745,44 R$ 1.047.800,00 R$ 2.269.990,20 R$ 375.390,00 R$ 183.600,00 R$ 4.936.525,64

. GO GOUVELÂNDIA 520915 R$ 148.872,00 R$ 261.950,00 R$ 468.830,16 R$ 72.214,32 R$ 40.800,00 R$ 992.666,48

. GO GUAPÓ 520920 R$ 360.816,00 R$ 604.500,00 R$ 1.231.623,00 R$ 204.800,40 R$ 122.400,00 R$ 2.524.139,40

. GO GUARAÍTA 520929 R$ 134.154,00 R$ 141.050,00 R$ 237.200,76 R$ 35.797,56 R$ - R$ 548.202,32

. GO GUARANI DE GOIÁS 520940 R$ 88.308,00 R$ 221.650,00 R$ 444.503,40 R$ 65.867,52 R$ 24.000,00 R$ 844.328,92

. GO GUARINOS 520945 R$ 44.154,00 R$ 141.050,00 R$ 234.942,60 R$ 36.958,56 R$ 24.000,00 R$ 481.105,16

. GO HEITORAÍ 520960 R$ 73.590,00 R$ 181.350,00 R$ 441.059,88 R$ 67.957,20 R$ 48.000,00 R$ 811.957,08

. GO HIDROLÂNDIA 520970 R$ 516.405,24 R$ 705.250,00 R$ 1.476.917,04 R$ 258.709,92 R$ 142.800,00 R$ 3.100.082,20

. GO HIDROLINA 520980 R$ 193.836,00 R$ 141.050,00 R$ 407.090,76 R$ 63.855,12 R$ 48.000,00 R$ 853.831,88

. GO I AC I A R A 520990 R$ 58.872,00 R$ 503.750,00 R$ 963.443,52 R$ 112.384,80 R$ 48.000,00 R$ 1.686.450,32

. GO I N AC I O L Â N D I A 520993 R$ 148.872,00 R$ 221.650,00 R$ 475.515,96 R$ 64.087,20 R$ 20.400,00 R$ 930.525,16

. GO INDIARA 520995 R$ 247.080,00 R$ 443.300,00 R$ 1.062.104,52 R$ 185.373,00 R$ 81.600,00 R$ 2.019.457,52

. GO INHUMAS 521000 R$ 1.626.588,00 R$ 2.619.500,00 R$ 3.946.273,44 R$ 725.742,24 R$ 183.600,00 R$ 9.101.703,68

. GO IPAMERI 521010 R$ 251.898,00 R$ 1.168.700,00 R$ 1.713.706,92 R$ 253.872,00 R$ - R$ 3.388.176,92

. GO IPIRANGA DE GOIÁS 521015 R$ 39.336,00 R$ 141.050,00 R$ 247.767,24 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 486.983,24

. GO IPORÁ 521020 R$ 457.488,00 R$ 1.511.250,00 R$ 1.946.086,68 R$ 296.906,88 R$ 163.200,00 R$ 4.374.931,56

. GO ISRAELÂNDIA 521030 R$ 138.036,00 R$ 161.200,00 R$ 244.607,16 R$ 38.506,56 R$ 24.000,00 R$ 606.349,72

. GO ITABERAÍ 521040 R$ 251.898,00 R$ 1.370.200,00 R$ 2.188.488,24 R$ 392.495,40 R$ 81.600,00 R$ 4.284.681,64

. GO I T AG U A R I 521056 R$ 148.872,00 R$ 221.650,00 R$ 365.594,64 R$ 75.697,20 R$ 20.400,00 R$ 832.213,84

. GO I T AG U A R U 521060 R$ 178.308,00 R$ 241.800,00 R$ 548.875,44 R$ 107.740,80 R$ 61.200,00 R$ 1.137.924,24

. GO ITA JÁ 521080 R$ 119.436,00 R$ 241.800,00 R$ 468.794,52 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 955.430,52

. GO I T A P AC I 521090 R$ 334.584,00 R$ 926.900,00 R$ 1.406.483,16 R$ 214.088,40 R$ 81.600,00 R$ 2.963.655,56

. GO ITAPIRAPUÃ 521100 R$ 200.790,00 R$ 403.000,00 R$ 590.028,36 R$ 102.980,88 R$ 48.000,00 R$ 1.344.799,24

. GO ITAPURANGA 521120 R$ 235.488,00 R$ 1.188.850,00 R$ 1.857.201,96 R$ 315.559,80 R$ 183.600,00 R$ 3.780.699,76

. GO ITARUMÃ 521130 R$ 148.872,00 R$ 181.350,00 R$ 516.424,68 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 972.046,68

. GO I T AU Ç U 521140 R$ 387.744,00 R$ 302.250,00 R$ 769.713,48 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.710.507,48

. GO ITUMBIARA 521150 R$ 2.355.909,36 R$ 2.135.900,00 R$ 5.441.777,52 R$ 753.490,32 R$ 326.400,00 R$ 11.013.477,20

. GO IVOLÂNDIA 521160 R$ 134.154,00 R$ 161.200,00 R$ 236.678,64 R$ 38.506,56 R$ 24.000,00 R$ 594.539,20

. GO JA N DA I A 521170 R$ 211.626,00 R$ 241.800,00 R$ 653.460,72 R$ 114.590,88 R$ 72.000,00 R$ 1.293.477,60

. GO JA R AG U Á 521180 R$ 432.396,00 R$ 1.712.750,00 R$ 2.736.427,92 R$ 394.624,56 R$ 122.400,00 R$ 5.398.598,48

. GO JAT A Í 521190 R$ 2.011.583,88 R$ 1.209.000,00 R$ 4.660.138,80 R$ 836.939,28 R$ - R$ 8.717.661,96

. GO JAU P AC I 521200 R$ 152.754,00 R$ 141.050,00 R$ 299.966,52 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 656.470,52

. GO J ES Ú P O L I S 521205 R$ 29.436,00 R$ 80.600,00 R$ 128.781,84 R$ 35.526,60 R$ - R$ 274.344,44

. GO J OV I Â N I A 521210 R$ 148.872,00 R$ 322.400,00 R$ 693.368,52 R$ 106.812,00 R$ 48.000,00 R$ 1.319.452,52

. GO JUSSARA 521220 R$ 472.021,68 R$ 967.200,00 R$ 1.513.145,40 R$ 221.518,80 R$ 122.400,00 R$ 3.296.285,88

. GO LAGOA SANTA 521225 R$ 29.436,00 R$ 40.300,00 R$ 158.369,64 R$ 30.960,00 R$ - R$ 259.065,64

. GO LEOPOLDO DE BULHÕES 521230 R$ 29.436,00 R$ 382.850,00 R$ 847.764,84 R$ 154.800,00 R$ 48.000,00 R$ 1.462.850,84

. GO LU Z I Â N I A 521250 R$ 771.993,36 R$ 2.196.350,00 R$ 7.604.555,76 R$ 1.144.668,60 R$ 61.200,00 R$ 11.778.767,72

. GO M A I R I P OT A BA 521260 R$ 231.036,00 R$ - R$ 237.692,52 R$ 35.913,60 R$ 24.000,00 R$ 528.642,12

. GO M A M BA Í 521270 R$ 88.308,00 R$ 443.300,00 R$ 923.749,44 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.682.157,44

. GO MARA ROSA 521280 R$ 286.026,00 R$ 483.600,00 R$ 922.553,52 R$ 142.377,48 R$ 48.000,00 R$ 1.882.557,00

. GO M A R Z AG ÃO 521290 R$ 48.036,00 R$ 60.450,00 R$ 238.537,56 R$ 35.410,56 R$ 24.000,00 R$ 406.434,12

. GO M AT R I N C H Ã 521295 R$ 163.590,00 R$ 201.500,00 R$ 412.375,92 R$ 63.235,92 R$ - R$ 840.701,84

. GO M AU R I L Â N D I A 521300 R$ 178.308,00 R$ 584.350,00 R$ 777.004,56 R$ 139.475,04 R$ - R$ 1.679.137,60

. GO MIMOSO DE GOIÁS 521305 R$ 44.154,00 R$ 141.050,00 R$ 242.002,68 R$ 32.043,60 R$ 24.000,00 R$ 483.250,28

. GO M I N AÇ U 521308 R$ 284.932,80 R$ 1.672.450,00 R$ 1.797.777,12 R$ 255.658,56 R$ 102.000,00 R$ 4.112.818,48

. GO MINEIROS 521310 R$ 744.731,88 R$ 1.209.000,00 R$ 3.939.592,56 R$ 713.628,00 R$ 81.600,00 R$ 6.688.552,44

. GO MOIPORÁ 521340 R$ 119.436,00 R$ 80.600,00 R$ 230.762,16 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 493.498,16

. GO MONTE ALEGRE DE GOIÁS 521350 R$ 244.422,00 R$ 322.400,00 R$ 612.524,64 R$ 109.134,00 R$ - R$ 1.288.480,64

. GO MONTES CLAROS DE GOIÁS 521370 R$ 163.590,00 R$ 403.000,00 R$ 749.210,28 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.503.900,28

. GO MONTIVIDIU 521375 R$ 178.308,00 R$ 362.700,00 R$ 895.301,04 R$ 142.106,40 R$ 81.600,00 R$ 1.660.015,44

. GO MONTIVIDIU DO NORTE 521377 R$ 178.308,00 R$ 201.500,00 R$ 430.811,40 R$ 66.564,00 R$ 24.000,00 R$ 901.183,40

. GO MORRINHOS 521380 R$ 832.770,72 R$ 1.894.100,00 R$ 2.663.476,68 R$ 393.773,16 R$ 122.400,00 R$ 5.906.520,56

. GO MORRO AGUDO DE GOIÁS 521385 R$ 119.436,00 R$ 100.750,00 R$ 237.184,08 R$ 34.830,00 R$ - R$ 492.200,08

. GO M O S S Â M E D ES 521390 R$ 251.772,00 R$ 181.350,00 R$ 456.810,12 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.015.332,12

. GO M OZ A R L Â N D I A 521400 R$ 189.453,96 R$ 503.750,00 R$ 761.803,68 R$ 154.800,00 R$ 20.400,00 R$ 1.630.207,64

. GO MUNDO NOVO 521405 R$ 278.262,00 R$ 282.100,00 R$ 662.161,56 R$ 109.714,68 R$ 72.000,00 R$ 1.404.238,24

. GO MUTUNÓPOLIS 521410 R$ 163.849,32 R$ 201.500,00 R$ 416.685,12 R$ 71.362,80 R$ - R$ 853.397,24

. GO NAZÁRIO 521440 R$ 181.308,00 R$ 342.550,00 R$ 849.041,28 R$ 134.211,84 R$ 96.000,00 R$ 1.603.111,12

. GO NERÓPOLIS 521450 R$ 1.245.744,00 R$ 906.750,00 R$ 2.407.963,08 R$ 470.399,28 R$ 122.400,00 R$ 5.153.256,36

. GO NIQUELÂNDIA 521460 R$ 1.258.965,72 R$ 1.309.750,00 R$ 2.380.538,04 R$ 415.638,72 R$ 204.000,00 R$ 5.568.892,48

. GO NOVA AMÉRICA 521470 R$ 129.336,00 R$ 120.900,00 R$ 252.098,76 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 565.034,76

. GO NOVA AURORA 521480 R$ 129.336,00 R$ 100.750,00 R$ 233.242,44 R$ 32.817,60 R$ - R$ 496.146,04
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. GO NOVA CRIXÁS 521483 R$ 132.462,00 R$ 463.450,00 R$ 984.106,44 R$ 150.156,00 R$ - R$ 1.730.174,44

. GO NOVA GLÓRIA 521486 R$ 88.440,00 R$ 241.800,00 R$ 290.081,76 R$ 31.734,00 R$ 24.000,00 R$ 676.055,76

. GO NOVA IGUAÇU DE GOIÁS 521487 R$ 71.877,60 R$ 120.900,00 R$ 246.460,20 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 501.937,80

. GO NOVA ROMA 521490 R$ 44.154,00 R$ 181.350,00 R$ 394.977,60 R$ 73.762,32 R$ 48.000,00 R$ 742.243,92

. GO NOVA VENEZA 521500 R$ 178.308,00 R$ 322.400,00 R$ 685.459,56 R$ 107.044,20 R$ 61.200,00 R$ 1.354.411,76

. GO NOVO BRASIL 521520 R$ 119.436,00 R$ 201.500,00 R$ 400.187,64 R$ 77.400,00 R$ - R$ 798.523,64

. GO NOVO GAMA 521523 R$ 700.375,56 R$ 1.370.200,00 R$ 4.561.173,72 R$ 776.631,60 R$ 81.600,00 R$ 7.489.980,88

. GO NOVO PLANALTO 521525 R$ 163.590,00 R$ 201.500,00 R$ 413.268,60 R$ 68.344,32 R$ - R$ 846.702,92

. GO ORIZONA 521530 R$ 235.620,00 R$ 745.550,00 R$ 1.436.826,12 R$ 259.251,72 R$ 120.000,00 R$ 2.797.247,84

. GO OURO VERDE DE GOIÁS 521540 R$ 177.372,00 R$ 181.350,00 R$ 444.042,00 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 928.164,00

. GO OUVIDOR 521550 R$ 148.872,00 R$ 282.100,00 R$ 483.354,84 R$ 77.400,00 R$ 20.400,00 R$ 1.012.126,84

. GO PADRE BERNARDO 521560 R$ 454.849,20 R$ 1.209.000,00 R$ 2.496.188,40 R$ 460.191,96 R$ - R$ 4.620.229,56

. GO PALESTINA DE GOIÁS 521565 R$ 29.436,00 R$ 181.350,00 R$ 249.355,32 R$ 34.443,00 R$ 24.000,00 R$ 518.584,32

. GO PALMEIRAS DE GOIÁS 521570 R$ 525.690,00 R$ 1.067.950,00 R$ 1.583.196,24 R$ 320.436,00 R$ 20.400,00 R$ 3.517.672,24

. GO P A L M E LO 521580 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 237.504,84 R$ 36.107,16 R$ 24.000,00 R$ 447.948,00

. GO PALMINÓPOLIS 521590 R$ 156.636,00 R$ 141.050,00 R$ 329.870,76 R$ 63.932,40 R$ - R$ 691.489,16

. GO PANAMÁ 521600 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 239.557,80 R$ 33.088,56 R$ - R$ 533.132,36

. GO PARANAIGUARA 521630 R$ 148.872,00 R$ 382.850,00 R$ 727.622,64 R$ 116.100,00 R$ 20.400,00 R$ 1.395.844,64

. GO P A R AÚ N A 521640 R$ 237.180,00 R$ 362.700,00 R$ 1.088.383,32 R$ 186.921,00 R$ 120.000,00 R$ 1.995.184,32

. GO PEROLÂNDIA 521645 R$ 134.154,00 R$ 100.750,00 R$ 244.776,48 R$ 37.848,60 R$ 24.000,00 R$ 541.529,08

. GO PETROLINA DE GOIÁS 521680 R$ 607.536,00 R$ 382.850,00 R$ 1.001.398,56 R$ 174.537,00 R$ 96.000,00 R$ 2.262.321,56

. GO PILAR DE GOIÁS 521690 R$ 80.260,32 R$ 181.350,00 R$ 239.208,36 R$ 32.740,20 R$ - R$ 533.558,88

. GO P I R AC A N J U BA 521710 R$ 535.688,52 R$ 1.027.650,00 R$ 1.714.158,00 R$ 247.873,92 R$ 142.800,00 R$ 3.668.170,44

. GO PIRANHAS 521720 R$ 132.462,00 R$ 483.600,00 R$ 999.041,04 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.865.903,04

. GO PIRENÓPOLIS 521730 R$ 237.180,00 R$ 806.000,00 R$ 1.816.173,96 R$ 259.444,80 R$ 81.600,00 R$ 3.200.398,76

. GO PIRES DO RIO 521740 R$ 518.141,88 R$ 1.390.350,00 R$ 1.750.631,88 R$ 260.451,36 R$ 81.600,00 R$ 4.001.175,12

. GO P L A N A LT I N A 521760 R$ 1.255.578,00 R$ 3.123.250,00 R$ 5.492.658,48 R$ 969.823,68 R$ 40.800,00 R$ 10.882.110,16

. GO PONTALINA 521770 R$ 254.844,00 R$ 866.450,00 R$ 1.181.538,00 R$ 189.630,00 R$ 61.200,00 R$ 2.553.662,00

. GO P O R A N G AT U 521800 R$ 657.129,72 R$ 1.027.650,00 R$ 2.154.178,32 R$ 387.000,00 R$ 20.400,00 R$ 4.246.358,04

. GO P O R T E I R ÃO 521805 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 412.559,28 R$ 37.268,16 R$ - R$ 710.313,44

. GO PORTELÂNDIA 521810 R$ 29.436,00 R$ 161.200,00 R$ 251.685,48 R$ 35.991,00 R$ 24.000,00 R$ 502.312,48

. GO POSSE 521830 R$ 294.492,00 R$ 1.067.950,00 R$ 2.518.905,36 R$ 387.000,00 R$ 163.200,00 R$ 4.431.547,36

. GO PROFESSOR JAMIL 521839 R$ 163.590,00 R$ 181.350,00 R$ 418.662,72 R$ 61.920,00 R$ 48.000,00 R$ 873.522,72

. GO QUIRINÓPOLIS 521850 R$ 619.950,72 R$ 1.531.400,00 R$ 2.995.046,76 R$ 460.337,28 R$ 244.800,00 R$ 5.851.534,76

. GO RIALMA 521860 R$ 241.062,00 R$ 443.300,00 R$ 829.823,16 R$ 150.465,60 R$ 40.800,00 R$ 1.705.450,76

. GO RIANÁPOLIS 521870 R$ 90.000,00 R$ 201.500,00 R$ 455.596,20 R$ 64.861,20 R$ 40.800,00 R$ 852.757,40

. GO RIO QUENTE 521878 R$ 29.436,00 R$ 161.200,00 R$ 259.617,00 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 512.295,16

. GO RIO VERDE 521880 R$ 3.139.864,44 R$ 1.168.700,00 R$ 9.042.960,36 R$ 1.340.191,44 R$ 306.000,00 R$ 14.997.716,24

. GO R U B I AT A BA 521890 R$ 417.261,96 R$ 947.050,00 R$ 1.608.230,40 R$ 278.020,80 R$ 142.800,00 R$ 3.393.363,16

. GO SANCLERLÂNDIA 521900 R$ 196.908,00 R$ 362.700,00 R$ 797.692,80 R$ 116.100,00 R$ 61.200,00 R$ 1.534.600,80

. GO SANTA BÁRBARA DE GOIÁS 521910 R$ 68.772,00 R$ 241.800,00 R$ 489.708,00 R$ 72.910,80 R$ 40.800,00 R$ 913.990,80

. GO SANTA CRUZ DE GOIÁS 521920 R$ 29.436,00 R$ 161.200,00 R$ 241.912,20 R$ 34.172,16 R$ - R$ 466.720,36

. GO SANTA FÉ DE GOIÁS 521925 R$ 44.154,00 R$ 201.500,00 R$ 149.656,56 R$ 36.687,60 R$ 24.000,00 R$ 455.998,16

. GO SANTA HELENA DE GOIÁS 521930 R$ 902.053,44 R$ 1.108.250,00 R$ 2.966.464,92 R$ 512.001,00 R$ 244.800,00 R$ 5.733.569,36

. GO SANTA ISABEL 521935 R$ 163.590,00 R$ 181.350,00 R$ 431.980,92 R$ 75.310,32 R$ 48.000,00 R$ 900.231,24

. GO SANTA RITA DO ARAGUAIA 521940 R$ 44.154,00 R$ 241.800,00 R$ 401.220,36 R$ 65.248,32 R$ - R$ 752.422,68

. GO SANTA RITA DO NOVO
D ES T I N O

521945 R$ 308.508,00 R$ - R$ 364.286,76 R$ 74.768,40 R$ 48.000,00 R$ 795.563,16

. GO SANTA ROSA DE GOIÁS 521950 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 253.213,56 R$ 36.107,16 R$ - R$ 529.656,72

. GO SANTA TEREZA DE GOIÁS 521960 R$ 148.872,00 R$ 201.500,00 R$ 398.240,40 R$ 74.845,92 R$ 24.000,00 R$ 847.458,32

. GO SANTA TEREZINHA DE GOIÁS 521970 R$ 138.036,00 R$ 584.350,00 R$ 747.878,76 R$ 97.524,00 R$ 24.000,00 R$ 1.591.788,76

. GO SANTO ANTÔNIO DA BARRA 521971 R$ 299.436,00 R$ 181.350,00 R$ 466.538,88 R$ 71.053,20 R$ 48.000,00 R$ 1.066.378,08

. GO SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS 521973 R$ 403.272,00 R$ 161.200,00 R$ 489.221,16 R$ 112.268,88 R$ 40.800,00 R$ 1.206.762,04

. GO SANTO ANTÔNIO DO
D ES CO B E R T O

521975 R$ 795.236,64 R$ 1.551.550,00 R$ 3.598.285,80 R$ 647.838,00 R$ 285.600,00 R$ 6.878.510,44

. GO SÃO DOMINGOS 521980 R$ 155.754,00 R$ 362.700,00 R$ 912.494,52 R$ 152.787,84 R$ 72.000,00 R$ 1.655.736,36

. GO SÃO FRANCISCO DE GOIÁS 521990 R$ 355.236,00 R$ 241.800,00 R$ 642.235,80 R$ 104.257,80 R$ 72.000,00 R$ 1.415.529,60

. GO SÃO JOÃO DA PARAÚNA 522005 R$ 97.074,60 R$ 80.600,00 R$ 237.624,24 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 477.341,00

. GO SÃO JOÃO D'ALIANÇA 522000 R$ 249.186,00 R$ 523.900,00 R$ 976.764,48 R$ 146.286,24 R$ 72.000,00 R$ 1.968.136,72

. GO SÃO LUÍS DE MONTES BELOS 522010 R$ 680.988,48 R$ 1.350.050,00 R$ 2.225.522,04 R$ 376.551,60 R$ 20.400,00 R$ 4.653.512,12

. GO SÃO LUÍZ DO NORTE 522015 R$ 163.590,00 R$ 241.800,00 R$ 468.605,88 R$ 70.047,12 R$ 24.000,00 R$ 968.043,00

. GO SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA 522020 R$ 530.299,44 R$ 806.000,00 R$ 1.800.218,04 R$ 270.358,20 R$ 144.000,00 R$ 3.550.875,68

. GO SÃO MIGUEL DO PASSA
Q U AT R O

522026 R$ 39.336,00 R$ 181.350,00 R$ 433.722,24 R$ 67.725,12 R$ - R$ 722.133,36

. GO SÃO PATRÍCIO 522028 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 236.130,96 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 425.146,96

. GO SÃO SIMÃO 522040 R$ 311.580,00 R$ 604.500,00 R$ 1.142.982,84 R$ 175.117,80 R$ 81.600,00 R$ 2.315.780,64

. GO SENADOR CANEDO 522045 R$ 1.080.449,04 R$ 3.868.800,00 R$ 6.380.536,92 R$ 1.126.944,00 R$ - R$ 12.456.729,96

. GO SERRANÓPOLIS 522050 R$ 58.872,00 R$ 181.350,00 R$ 649.539,84 R$ 76.393,92 R$ 40.800,00 R$ 1.006.955,76

. GO S I LV Â N I A 522060 R$ 420.756,00 R$ 846.300,00 R$ 1.883.037,48 R$ 292.572,48 R$ 142.800,00 R$ 3.585.465,96

. GO SIMOLÂNDIA 522068 R$ 44.154,00 R$ 322.400,00 R$ 424.698,96 R$ 75.697,20 R$ 20.400,00 R$ 887.350,16

. GO SÍTIO D'ABADIA 522070 R$ 81.987,00 R$ 141.050,00 R$ 228.389,04 R$ 38.042,16 R$ - R$ 489.468,20

. GO TAQUARAL DE GOIÁS 522100 R$ 58.872,00 R$ 181.350,00 R$ 441.962,28 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 783.584,28

. GO TERESINA DE GOIÁS 522108 R$ 190.314,00 R$ 120.900,00 R$ 391.424,76 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 804.038,76

. GO TEREZÓPOLIS DE GOIÁS 522119 R$ 422.664,00 R$ 241.800,00 R$ 858.137,28 R$ 141.188,64 R$ 61.200,00 R$ 1.724.989,92

. GO TRÊS RANCHOS 522130 R$ 90.000,00 R$ 141.050,00 R$ 234.534,00 R$ 33.088,56 R$ 20.400,00 R$ 519.072,56

. GO T R I N DA D E 522140 R$ 1.060.212,00 R$ 2.962.050,00 R$ 6.793.336,44 R$ 1.126.944,00 R$ 224.400,00 R$ 12.166.942,44

. GO T R O M BA S 522145 R$ 190.314,00 R$ 181.350,00 R$ 288.577,44 R$ 68.886,00 R$ 24.000,00 R$ 753.127,44

. GO TURVÂNIA 522150 R$ 148.872,00 R$ 282.100,00 R$ 483.142,56 R$ 77.167,92 R$ 48.000,00 R$ 1.039.282,48

. GO TURVELÂNDIA 522155 R$ 178.308,00 R$ 161.200,00 R$ 359.760,84 R$ 74.536,20 R$ 24.000,00 R$ 797.805,04

. GO UIRAPURU 522157 R$ 134.154,00 R$ 161.200,00 R$ 243.976,68 R$ 35.217,00 R$ 24.000,00 R$ 598.547,68

. GO U R U AÇ U 522160 R$ 536.292,00 R$ 1.692.600,00 R$ 2.379.797,28 R$ 405.692,76 R$ 204.000,00 R$ 5.218.382,04

. GO URUANA 522170 R$ 481.342,80 R$ 685.100,00 R$ 1.375.104,96 R$ 218.964,96 R$ 72.000,00 R$ 2.832.512,72

. GO URUTAÍ 522180 R$ 119.436,00 R$ 161.200,00 R$ 248.500,68 R$ 37.384,20 R$ 24.000,00 R$ 590.520,88

. GO VALPARAÍSO DE GOIÁS 522185 R$ 780.495,36 R$ 4.150.900,00 R$ 7.514.901,84 R$ 1.158.545,40 R$ 102.000,00 R$ 13.706.842,60

. GO V A R JÃO 522190 R$ 134.154,00 R$ 181.350,00 R$ 256.981,32 R$ 35.720,16 R$ 24.000,00 R$ 632.205,48

. GO VIANÓPOLIS 522200 R$ 237.180,00 R$ 483.600,00 R$ 1.374.938,16 R$ 190.597,80 R$ 120.000,00 R$ 2.406.315,96

. GO VICENTINÓPOLIS 522205 R$ 178.308,00 R$ 302.250,00 R$ 936.708,84 R$ 150.272,28 R$ 61.200,00 R$ 1.628.739,12

. GO VILA BOA 522220 R$ 44.154,00 R$ 221.650,00 R$ 467.359,32 R$ 74.845,92 R$ 24.000,00 R$ 832.009,24

. GO VILA PROPÍCIO 522230 R$ 90.000,00 R$ 241.800,00 R$ 493.559,88 R$ 67.957,20 R$ 24.000,00 R$ 917.317,08

. MA AÇ A I L Â N D I A 210005 R$ 609.954,00 R$ 3.465.800,00 R$ 6.302.048,64 R$ 1.003.104,00 R$ 408.000,00 R$ 11.788.906,64

. MA AFONSO CUNHA 210010 R$ 88.308,00 R$ 362.700,00 R$ 724.346,88 R$ 105.070,68 R$ - R$ 1.280.425,56

. MA ÁGUA DOCE DO MARANHÃO 210015 R$ 369.774,00 R$ 705.250,00 R$ 1.387.673,64 R$ 225.930,96 R$ 96.000,00 R$ 2.784.628,60

. MA A LC Â N T A R A 210020 R$ 220.770,00 R$ 1.450.800,00 R$ 1.902.079,68 R$ 324.964,44 R$ - R$ 3.898.614,12

. MA ALDEIAS ALTAS 210030 R$ 206.862,00 R$ 1.370.200,00 R$ 2.476.274,52 R$ 409.446,00 R$ - R$ 4.462.782,52

. MA ALTAMIRA DO MARANHÃO 210040 R$ 132.462,00 R$ 544.050,00 R$ 793.617,36 R$ 191.565,00 R$ - R$ 1.661.694,36

. MA ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 210043 R$ 487.386,00 R$ 1.430.650,00 R$ 2.323.377,72 R$ 461.845,80 R$ - R$ 4.703.259,52

. MA ALTO ALEGRE DO PINDARÉ 210047 R$ 856.956,00 R$ 1.753.050,00 R$ 2.948.611,44 R$ 528.255,84 R$ - R$ 6.086.873,28

. MA ALTO PARNAÍBA 210050 R$ 215.508,00 R$ 544.050,00 R$ 1.242.001,80 R$ 185.760,00 R$ - R$ 2.187.319,80

. MA AMAPÁ DO MARANHÃO 210055 R$ 222.462,00 R$ 382.850,00 R$ 737.201,28 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.458.613,28

. MA AMARANTE DO MARANHÃO 210060 R$ 1.741.374,00 R$ 2.619.500,00 R$ 4.360.934,40 R$ 805.347,00 R$ 456.000,00 R$ 9.983.155,40

. MA ANA JATUBA 210070 R$ 631.854,00 R$ 1.793.350,00 R$ 2.780.486,04 R$ 494.044,20 R$ - R$ 5.699.734,24

. MA ANAPURUS 210080 R$ 385.170,00 R$ 705.250,00 R$ 1.472.933,28 R$ 249.770,16 R$ - R$ 2.813.123,44
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. MA A P I C U M - AÇ U 210083 R$ 264.924,00 R$ 1.007.500,00 R$ 1.412.941,68 R$ 225.930,96 R$ - R$ 2.911.296,64

. MA A R AG U A N Ã 210087 R$ 680.724,00 R$ 906.750,00 R$ 1.456.292,76 R$ 269.971,20 R$ - R$ 3.313.737,96

. MA A R A I O S ES 210090 R$ 44.154,00 R$ 2.800.850,00 R$ 3.592.194,72 R$ 504.455,40 R$ - R$ 6.941.654,12

. MA ARAME 210095 R$ 309.078,00 R$ 2.035.150,00 R$ 3.100.553,76 R$ 422.294,40 R$ - R$ 5.867.076,16

. MA ARARI 210100 R$ 685.032,00 R$ 1.370.200,00 R$ 2.864.930,28 R$ 462.078,72 R$ - R$ 5.382.241,00

. MA AXIXÁ 210110 R$ 329.370,00 R$ 967.200,00 R$ 1.354.577,88 R$ 227.556,00 R$ 24.000,00 R$ 2.902.703,88

. MA BAC A BA L 210120 R$ 2.611.457,52 R$ 5.541.250,00 R$ 8.224.369,80 R$ 1.623.467,52 R$ 244.800,00 R$ 18.245.344,84

. MA BAC A B E I R A 210125 R$ 624.174,00 R$ 705.250,00 R$ 1.643.849,28 R$ 269.042,88 R$ 24.000,00 R$ 3.266.316,16

. MA BAC U R I 210130 R$ 327.678,00 R$ 967.200,00 R$ 1.797.483,72 R$ 258.709,92 R$ - R$ 3.351.071,64

. MA BAC U R I T U BA 210135 R$ 222.462,00 R$ 342.550,00 R$ 655.788,72 R$ 102.168,00 R$ - R$ 1.322.968,72

. MA BA L S A S 210140 R$ 621.167,88 R$ 3.365.050,00 R$ 5.699.319,72 R$ 999.079,20 R$ 367.200,00 R$ 11.051.816,80

. MA BARÃO DE GRAJAÚ 210150 R$ 543.186,00 R$ 987.350,00 R$ 1.635.931,56 R$ 313.818,84 R$ 40.800,00 R$ 3.521.086,40

. MA BARRA DO CORDA 210160 R$ 421.422,96 R$ 5.037.500,00 R$ 4.888.560,84 R$ 783.442,80 R$ 40.800,00 R$ 11.171.726,60

. MA BA R R E I R I N H A S 210170 R$ 574.002,00 R$ 3.365.050,00 R$ 7.059.604,68 R$ 935.419,08 R$ - R$ 11.934.075,76

. MA BELA VISTA DO MARANHÃO 210177 R$ 373.524,00 R$ 685.100,00 R$ 1.307.020,08 R$ 221.286,96 R$ - R$ 2.586.931,04

. MA B E L ÁG U A 210173 R$ 88.308,00 R$ 423.150,00 R$ 570.338,28 R$ 69.892,32 R$ - R$ 1.151.688,60

. MA BENEDITO LEITE 210180 R$ 196.908,00 R$ 322.400,00 R$ 616.628,88 R$ 112.965,48 R$ 48.000,00 R$ 1.296.902,36

. MA B EQ U I M ÃO 210190 R$ 255.708,00 R$ 1.047.800,00 R$ 1.838.366,28 R$ 326.357,64 R$ - R$ 3.468.231,92

. MA BERNARDO DO MEARIM 210193 R$ 88.308,00 R$ 403.000,00 R$ 597.912,96 R$ 110.295,00 R$ - R$ 1.199.515,96

. MA BOA VISTA DO GURUPI 210197 R$ 132.462,00 R$ 523.900,00 R$ 747.772,20 R$ 105.651,00 R$ - R$ 1.509.785,20

. MA BOM JARDIM 210200 R$ 594.294,00 R$ 2.599.350,00 R$ 3.857.749,68 R$ 746.911,20 R$ - R$ 7.798.304,88

. MA BOM JESUS DAS SELVAS 210203 R$ 467.262,00 R$ 1.289.600,00 R$ 2.629.114,68 R$ 455.112,00 R$ - R$ 4.841.088,68

. MA BOM LUGAR 210207 R$ 220.770,00 R$ 987.350,00 R$ 1.405.914,12 R$ 260.877,12 R$ - R$ 2.874.911,24

. MA BREJO 210210 R$ 504.084,00 R$ 1.833.650,00 R$ 3.545.917,92 R$ 564.246,60 R$ - R$ 6.447.898,52

. MA BREJO DE AREIA 210215 R$ 548.616,00 R$ 141.050,00 R$ 1.069.218,12 R$ 179.955,00 R$ - R$ 1.938.839,12

. MA BURITI 210220 R$ 735.192,00 R$ 1.753.050,00 R$ 2.969.634,48 R$ 476.938,80 R$ - R$ 5.934.815,28

. MA BURITI BRAVO 210230 R$ 134.154,00 R$ 1.067.950,00 R$ 1.159.744,20 R$ 221.518,80 R$ - R$ 2.583.367,00

. MA BURITICUPU 210232 R$ 306.006,00 R$ 3.143.400,00 R$ 4.366.836,72 R$ 837.313,20 R$ 40.800,00 R$ 8.694.355,92

. MA BURITIRANA 210235 R$ 406.770,00 R$ 806.000,00 R$ 1.643.299,44 R$ 301.473,00 R$ - R$ 3.157.542,44

. MA CACHOEIRA GRANDE 210237 R$ 278.262,00 R$ 523.900,00 R$ 1.116.796,32 R$ 182.366,40 R$ - R$ 2.101.324,72

. MA CA JAPIÓ 210240 R$ 458.622,00 R$ 624.650,00 R$ 1.137.849,96 R$ 193.500,00 R$ - R$ 2.414.621,96

. MA CA JARI 210250 R$ 220.770,00 R$ 1.168.700,00 R$ 965.205,60 R$ 178.600,80 R$ - R$ 2.533.276,40

. MA CAMPESTRE DO MARANHÃO 210255 R$ 132.462,00 R$ 785.850,00 R$ 1.408.084,20 R$ 257.355,00 R$ 81.600,00 R$ 2.665.351,20

. MA CÂNDIDO MENDES 210260 R$ 752.124,00 R$ 1.128.400,00 R$ 2.023.423,08 R$ 375.866,40 R$ - R$ 4.279.813,48

. MA CANTANHEDE 210270 R$ 220.770,00 R$ 1.269.450,00 R$ 2.060.645,76 R$ 376.164,00 R$ - R$ 3.927.029,76

. MA CAPINZAL DO NORTE 210275 R$ 285.216,00 R$ 705.250,00 R$ 777.867,12 R$ 184.405,80 R$ - R$ 1.952.738,92

. MA CAROLINA 210280 R$ 409.032,00 R$ 1.370.200,00 R$ 1.895.397,00 R$ 345.204,00 R$ - R$ 4.019.833,00

. MA CARUTAPERA 210290 R$ 502.032,00 R$ 1.108.250,00 R$ 1.594.482,72 R$ 290.404,80 R$ - R$ 3.495.169,52

. MA CAXIAS 210300 R$ 4.051.643,88 R$ 8.503.300,00 R$ 10.781.750,16 R$ 1.981.130,40 R$ 183.600,00 R$ 25.501.424,44

. MA CEDRAL 210310 R$ 44.154,00 R$ 705.250,00 R$ 1.047.554,40 R$ 169.893,00 R$ - R$ 1.966.851,40

. MA CENTRAL DO MARANHÃO 210312 R$ 132.462,00 R$ 483.600,00 R$ 694.148,16 R$ 104.838,48 R$ - R$ 1.415.048,64

. MA CENTRO DO GUILHERME 210315 R$ 358.308,00 R$ 785.850,00 R$ 1.620.029,40 R$ 264.514,80 R$ - R$ 3.028.702,20

. MA CENTRO NOVO DO
M A R A N H ÃO

210317 R$ 443.232,00 R$ 1.350.050,00 R$ 1.896.315,12 R$ 293.500,80 R$ - R$ 3.983.097,92

. MA CHAPADINHA 210320 R$ 546.258,00 R$ 3.888.950,00 R$ 5.771.069,04 R$ 893.429,52 R$ - R$ 11.099.706,56

. MA CIDELÂNDIA 210325 R$ 329.370,00 R$ 785.850,00 R$ 1.510.987,56 R$ 266.643,00 R$ 48.000,00 R$ 2.940.850,56

. MA CO D Ó 210330 R$ 2.016.743,28 R$ 5.218.850,00 R$ 8.106.593,16 R$ 1.479.888,00 R$ 61.200,00 R$ 16.883.274,44

. MA COELHO NETO 210340 R$ 861.261,72 R$ 2.438.150,00 R$ 2.819.150,76 R$ 490.523,28 R$ - R$ 6.609.085,76

. MA CO L I N A S 210350 R$ 2.143.388,16 R$ 685.100,00 R$ 3.433.179,96 R$ 666.995,52 R$ - R$ 6.928.663,64

. MA CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU 210355 R$ 266.616,00 R$ 1.007.500,00 R$ 1.540.434,96 R$ 258.825,60 R$ - R$ 3.073.376,56

. MA CO R OAT Á 210360 R$ 480.781,68 R$ 3.405.350,00 R$ 3.801.900,36 R$ 503.564,40 R$ 20.400,00 R$ 8.211.996,44

. MA CURURUPU 210370 R$ 410.227,68 R$ 2.256.800,00 R$ 2.414.320,20 R$ 374.229,60 R$ - R$ 5.455.577,48

. MA DAV I N Ó P O L I S 210375 R$ 403.770,00 R$ 503.750,00 R$ 1.117.908,60 R$ 220.590,00 R$ 61.200,00 R$ 2.307.218,60

. MA DOM PEDRO 210380 R$ 1.610.340,00 R$ 423.150,00 R$ 2.141.161,44 R$ 359.910,00 R$ - R$ 4.534.561,44

. MA DUQUE BACELAR 210390 R$ 176.616,00 R$ 664.950,00 R$ 1.131.339,72 R$ 154.800,00 R$ - R$ 2.127.705,72

. MA ES P E R A N T I N Ó P O L I S 210400 R$ 354.924,00 R$ 1.350.050,00 R$ 2.023.259,16 R$ 369.585,60 R$ - R$ 4.097.818,76

. MA ES T R E I T O 210405 R$ 1.697.424,00 R$ 1.632.150,00 R$ 2.997.604,44 R$ 693.243,96 R$ 40.800,00 R$ 7.061.222,40

. MA FEIRA NOVA DO MARANHÃO 210407 R$ 259.662,00 R$ 483.600,00 R$ 992.536,80 R$ 149.343,48 R$ - R$ 1.885.142,28

. MA FERNANDO FALCÃO 210408 R$ 276.930,00 R$ 705.250,00 R$ 999.146,64 R$ 168.345,00 R$ - R$ 2.149.671,64

. MA FORMOSA DA SERRA NEGRA 210409 R$ 320.514,00 R$ 1.047.800,00 R$ 2.029.235,76 R$ 336.806,64 R$ - R$ 3.734.356,40

. MA FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 210410 R$ 178.308,00 R$ 725.400,00 R$ 1.278.932,16 R$ 197.370,00 R$ - R$ 2.380.010,16

. MA FO R T U N A 210420 R$ 733.524,00 R$ 1.027.650,00 R$ 1.617.460,08 R$ 264.127,92 R$ - R$ 3.642.762,00

. MA GODOFREDO VIANA 210430 R$ 402.462,00 R$ 624.650,00 R$ 1.058.641,44 R$ 180.922,80 R$ - R$ 2.266.676,24

. MA GONÇALVES DIAS 210440 R$ 759.078,00 R$ 1.088.100,00 R$ 1.644.148,20 R$ 293.500,80 R$ - R$ 3.784.827,00

. MA GOVERNADOR ARCHER 210450 R$ 329.370,00 R$ 604.500,00 R$ 1.066.169,40 R$ 185.179,80 R$ - R$ 2.185.219,20

. MA GOVERNADOR EDISON LOBÃO 210455 R$ 490.770,00 R$ 1.128.400,00 R$ 1.946.778,12 R$ 339.593,04 R$ 122.400,00 R$ 4.027.941,16

. MA GOVERNADOR EUGÊNIO
BA R R O S

210460 R$ 579.078,00 R$ 1.088.100,00 R$ 1.764.330,12 R$ 300.660,72 R$ 24.000,00 R$ 3.756.168,84

. MA GOVERNADOR LUIZ ROCHA 210462 R$ 145.800,00 R$ 382.850,00 R$ 736.438,32 R$ 144.351,00 R$ - R$ 1.409.439,32

. MA GOVERNADOR NEWTON BELLO 210465 R$ 222.462,00 R$ 826.150,00 R$ 828.974,28 R$ 147.060,00 R$ - R$ 2.024.646,28

. MA GOVERNADOR NUNES FREIRE 210467 R$ 622.848,00 R$ 1.652.300,00 R$ 2.491.557,60 R$ 444.431,52 R$ - R$ 5.211.137,12

. MA GRAÇA ARANHA 210470 R$ 178.308,00 R$ 382.850,00 R$ 591.234,24 R$ 99.613,80 R$ - R$ 1.252.006,04

. MA GRA JAÚ 210480 R$ 778.536,96 R$ 3.566.550,00 R$ 4.464.051,96 R$ 710.920,08 R$ 40.800,00 R$ 9.560.859,00

. MA G U I M A R Ã ES 210490 R$ 264.924,00 R$ 806.000,00 R$ 1.338.050,04 R$ 229.181,76 R$ - R$ 2.638.155,80

. MA HUMBERTO DE CAMPOS 210500 R$ 543.546,00 R$ 1.672.450,00 R$ 2.660.900,04 R$ 345.591,60 R$ - R$ 5.222.487,64

. MA I C AT U 210510 R$ 730.140,00 R$ 1.753.050,00 R$ 2.617.959,84 R$ 419.353,92 R$ - R$ 5.520.503,76

. MA IGARAPÉ DO MEIO 210515 R$ 241.062,00 R$ 725.400,00 R$ 1.461.287,28 R$ 222.215,76 R$ - R$ 2.649.965,04

. MA IGARAPÉ GRANDE 210520 R$ 285.216,00 R$ 624.650,00 R$ 1.317.589,08 R$ 224.460,00 R$ - R$ 2.451.915,08

. MA I M P E R AT R I Z 210530 R$ 3.017.362,44 R$ 11.868.350,00 R$ 15.249.968,16 R$ 2.308.996,80 R$ 999.600,00 R$ 33.444.277,40

. MA ITAIPAVA DO GRAJAÚ 210535 R$ 220.770,00 R$ 947.050,00 R$ 1.915.292,04 R$ 319.468,92 R$ - R$ 3.402.580,96

. MA ITAPECURU MIRIM 210540 R$ 2.599.572,96 R$ 3.546.400,00 R$ 4.762.795,20 R$ 776.129,76 R$ - R$ 11.684.897,92

. MA ITINGA DO MARANHÃO 210542 R$ 239.370,00 R$ 1.632.150,00 R$ 1.987.878,00 R$ 284.832,00 R$ 40.800,00 R$ 4.185.030,00

. MA JAT O BÁ 210545 R$ 178.308,00 R$ 523.900,00 R$ 940.632,96 R$ 180.922,80 R$ - R$ 1.823.763,76

. MA JENIPAPO DOS VIEIRAS 210547 R$ 276.930,00 R$ 1.007.500,00 R$ 1.467.997,68 R$ 202.014,00 R$ - R$ 2.954.441,68

. MA JOÃO LISBOA 210550 R$ 646.878,00 R$ 1.088.100,00 R$ 2.196.322,32 R$ 372.023,64 R$ - R$ 4.303.323,96

. MA JOSELÂNDIA 210560 R$ 1.090.662,00 R$ 282.100,00 R$ 1.365.899,40 R$ 244.092,00 R$ - R$ 2.982.753,40

. MA JUNCO DO MARANHÃO 210565 R$ 147.312,00 R$ 463.450,00 R$ 640.662,36 R$ 113.778,00 R$ - R$ 1.365.202,36

. MA LAGO DA PEDRA 210570 R$ 2.241.821,88 R$ 2.800.850,00 R$ 4.259.692,92 R$ 938.475,00 R$ - R$ 10.240.839,80

. MA LAGO DO JUNCO 210580 R$ 718.116,00 R$ 443.300,00 R$ 979.585,56 R$ 171.828,00 R$ - R$ 2.312.829,56

. MA LAGO DOS RODRIGUES 210594 R$ 262.662,00 R$ 382.850,00 R$ 963.310,80 R$ 149.227,20 R$ - R$ 1.758.050,00

. MA LAGO VERDE 210590 R$ 339.324,00 R$ 785.850,00 R$ 1.707.605,40 R$ 299.151,36 R$ - R$ 3.131.930,76

. MA LAGOA DO MATO 210592 R$ 490.770,00 R$ 705.250,00 R$ 1.142.156,64 R$ 199.227,60 R$ - R$ 2.537.404,24

. MA LAGOA GRANDE DO
M A R A N H ÃO

210596 R$ 483.816,00 R$ 725.400,00 R$ 1.497.242,16 R$ 215.365,80 R$ - R$ 2.921.823,96

. MA LAJEADO NOVO 210598 R$ 88.308,00 R$ 382.850,00 R$ 886.768,92 R$ 150.852,60 R$ 48.000,00 R$ 1.556.779,52

. MA LIMA CAMPOS 210600 R$ 490.770,00 R$ 664.950,00 R$ 1.322.788,80 R$ 212.463,36 R$ - R$ 2.690.972,16

. MA LO R E T O 210610 R$ 266.616,00 R$ 705.250,00 R$ 1.333.852,44 R$ 223.879,80 R$ - R$ 2.529.598,24

. MA LUÍS DOMINGUES 210620 R$ 178.308,00 R$ 382.850,00 R$ 642.164,76 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.319.422,76

. MA MAGALHÃES DE ALMEIDA 210630 R$ 339.324,00 R$ 1.007.500,00 R$ 1.651.447,80 R$ 264.940,20 R$ - R$ 3.263.212,00

. MA M A R AC AÇ U M É 210632 R$ 354.924,00 R$ 1.047.800,00 R$ 1.586.590,20 R$ 300.931,20 R$ - R$ 3.290.245,40

. MA MARAJÁ DO SENA 210635 R$ 106.908,00 R$ 483.600,00 R$ 932.562,48 R$ 150.001,20 R$ - R$ 1.673.071,68

. MA M A R A N H ÃOZ I N H O 210637 R$ 400.770,00 R$ 947.050,00 R$ 1.396.361,04 R$ 254.104,20 R$ - R$ 2.998.285,24
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. MA MATA ROMA 210640 R$ 961.632,00 R$ 1.027.650,00 R$ 1.886.717,16 R$ 302.479,68 R$ - R$ 4.178.478,84

. MA M AT I N H A 210650 R$ 264.924,00 R$ 1.390.350,00 R$ 2.528.866,32 R$ 386.071,68 R$ - R$ 4.570.212,00

. MA M AT Õ ES 210660 R$ 920.094,00 R$ 1.833.650,00 R$ 3.741.866,04 R$ 606.623,28 R$ 96.000,00 R$ 7.198.233,32

. MA MATÕES DO NORTE 210663 R$ 609.324,00 R$ 725.400,00 R$ 1.167.213,48 R$ 220.590,00 R$ - R$ 2.722.527,48

. MA MILAGRES DO MARANHÃO 210667 R$ 278.622,00 R$ 523.900,00 R$ 827.077,20 R$ 153.252,00 R$ - R$ 1.782.851,20

. MA MIRADOR 210670 R$ 285.216,00 R$ 1.249.300,00 R$ 2.494.637,40 R$ 362.232,00 R$ - R$ 4.391.385,40

. MA MIRANDA DO NORTE 210675 R$ 443.232,00 R$ 886.600,00 R$ 1.589.961,36 R$ 295.668,48 R$ - R$ 3.215.461,84

. MA MIRINZAL 210680 R$ 283.524,00 R$ 846.300,00 R$ 1.400.483,88 R$ 238.121,52 R$ - R$ 2.768.429,40

. MA M O N Ç ÃO 210690 R$ 399.078,00 R$ 2.095.600,00 R$ 1.169.218,08 R$ 159.914,40 R$ - R$ 3.823.810,48

. MA MONTES ALTOS 210700 R$ 222.462,00 R$ 564.200,00 R$ 1.072.763,28 R$ 192.261,60 R$ 72.000,00 R$ 2.123.686,88

. MA MORROS 210710 R$ 500.724,00 R$ 1.188.850,00 R$ 1.782.533,64 R$ 281.116,80 R$ - R$ 3.753.224,44

. MA NINA RODRIGUES 210720 R$ 354.924,00 R$ 846.300,00 R$ 1.263.527,40 R$ 260.877,12 R$ - R$ 2.725.628,52

. MA NOVA COLINAS 210725 R$ 88.308,00 R$ 322.400,00 R$ 624.108,48 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.150.916,48

. MA NOVA IORQUE 210730 R$ 178.308,00 R$ 261.950,00 R$ 444.828,84 R$ 74.536,32 R$ - R$ 959.623,16

. MA NOVA OLINDA DO MARANHÃO 210735 R$ 444.924,00 R$ 1.007.500,00 R$ 1.599.684,36 R$ 220.590,00 R$ - R$ 3.272.698,36

. MA OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS 210740 R$ 454.878,00 R$ 785.850,00 R$ 1.685.753,16 R$ 258.709,92 R$ - R$ 3.185.191,08

. MA OLINDA NOVA DO MARANHÃO 210745 R$ 490.770,00 R$ 765.700,00 R$ 1.521.993,36 R$ 264.940,20 R$ - R$ 3.043.403,56

. MA PAÇO DO LUMIAR 210750 R$ 250.206,00 R$ 4.070.300,00 R$ 3.161.171,04 R$ 441.180,00 R$ - R$ 7.922.857,04

. MA PALMEIRÂNDIA 210760 R$ 792.300,00 R$ 1.188.850,00 R$ 2.089.148,04 R$ 367.650,00 R$ - R$ 4.437.948,04

. MA P A R A I BA N O 210770 R$ 443.232,00 R$ 1.148.550,00 R$ 1.674.683,16 R$ 304.337,28 R$ - R$ 3.570.802,44

. MA PARNARAMA 210780 R$ 604.608,00 R$ 2.176.200,00 R$ 2.645.015,40 R$ 529.880,40 R$ 48.000,00 R$ 6.003.703,80

. MA PASSAGEM FRANCA 210790 R$ 473.478,00 R$ 947.050,00 R$ 1.882.730,88 R$ 311.032,44 R$ - R$ 3.614.291,32

. MA PASTOS BONS 210800 R$ 586.386,00 R$ 1.108.250,00 R$ 2.188.820,16 R$ 373.455,60 R$ - R$ 4.256.911,76

. MA PAULINO NEVES 210805 R$ 310.770,00 R$ 926.900,00 R$ 2.118.672,00 R$ 185.760,00 R$ - R$ 3.542.102,00

. MA PAULO RAMOS 210810 R$ 264.924,00 R$ 1.269.450,00 R$ 2.268.434,76 R$ 411.071,76 R$ - R$ 4.213.880,52

. MA PEDREIRAS 210820 R$ 1.604.405,64 R$ 2.236.650,00 R$ 3.698.066,28 R$ 762.391,20 R$ - R$ 8.301.513,12

. MA PEDRO DO ROSÁRIO 210825 R$ 436.278,00 R$ 1.612.000,00 R$ 2.066.928,60 R$ 403.641,60 R$ - R$ 4.518.848,20

. MA P E N A LV A 210830 R$ 309.078,00 R$ 2.357.550,00 R$ 4.554.268,32 R$ 688.125,72 R$ - R$ 7.909.022,04

. MA PERI MIRIM 210840 R$ 347.970,00 R$ 806.000,00 R$ 1.414.833,48 R$ 267.417,00 R$ - R$ 2.836.220,48

. MA PERITORÓ 210845 R$ 801.540,00 R$ 1.370.200,00 R$ 1.918.886,64 R$ 345.668,40 R$ - R$ 4.436.295,04

. MA P I N DA R É - M I R I M 210850 R$ 353.232,00 R$ 1.430.650,00 R$ 2.798.130,60 R$ 442.108,80 R$ - R$ 5.024.121,40

. MA PINHEIRO 210860 R$ 728.448,00 R$ 3.949.400,00 R$ 5.368.162,56 R$ 935.146,80 R$ - R$ 10.981.157,36

. MA PIO XII 210870 R$ 534.924,00 R$ 1.712.750,00 R$ 2.011.249,08 R$ 329.144,04 R$ - R$ 4.588.067,12

. MA PIRAPEMAS 210880 R$ 309.078,00 R$ 1.067.950,00 R$ 1.656.969,24 R$ 267.649,20 R$ - R$ 3.301.646,44

. MA POÇÃO DE PEDRAS 210890 R$ 457.308,00 R$ 1.209.000,00 R$ 952.759,20 R$ 170.086,80 R$ - R$ 2.789.154,00

. MA PORTO FRANCO 210900 R$ 582.870,00 R$ 1.309.750,00 R$ 1.879.880,88 R$ 375.003,60 R$ 20.400,00 R$ 4.167.904,48

. MA PORTO RICO DO MARANHÃO 210905 R$ 241.062,00 R$ 382.850,00 R$ 719.241,84 R$ 34.752,60 R$ - R$ 1.377.906,44

. MA PRESIDENTE DUTRA 210910 R$ 309.078,00 R$ 2.176.200,00 R$ 3.377.787,00 R$ 498.069,00 R$ - R$ 6.361.134,00

. MA PRESIDENTE JUSCELINO 210920 R$ 310.770,00 R$ 826.150,00 R$ 1.291.840,80 R$ 216.913,80 R$ - R$ 2.645.674,60

. MA PRESIDENTE MÉDICI 210923 R$ 312.462,00 R$ 403.000,00 R$ 883.621,20 R$ 152.826,48 R$ - R$ 1.751.909,68

. MA PRESIDENTE SARNEY 210927 R$ 310.770,00 R$ 1.088.100,00 R$ 1.903.641,36 R$ 340.289,64 R$ - R$ 3.642.801,00

. MA PRESIDENTE VARGAS 210930 R$ 266.616,00 R$ 705.250,00 R$ 1.314.788,88 R$ 217.300,80 R$ - R$ 2.503.955,68

. MA PRIMEIRA CRUZ 210940 R$ 220.770,00 R$ 846.300,00 R$ 1.213.244,40 R$ 168.538,80 R$ - R$ 2.448.853,20

. MA RAPOSA 210945 R$ 1.027.386,00 R$ 1.672.450,00 R$ 2.308.977,72 R$ 399.384,00 R$ - R$ 5.408.197,72

. MA R I AC H ÃO 210950 R$ 239.370,00 R$ 1.168.700,00 R$ 1.779.829,56 R$ 260.064,00 R$ - R$ 3.447.963,56

. MA RIBAMAR FIQUENE 210955 R$ 266.616,00 R$ 423.150,00 R$ 841.152,48 R$ 148.917,60 R$ 24.000,00 R$ 1.703.836,08

. MA ROSÁRIO 210960 R$ 1.503.378,96 R$ 2.478.450,00 R$ 3.682.593,96 R$ 766.377,36 R$ - R$ 8.430.800,28

. MA S A M BA Í BA 210970 R$ 106.908,00 R$ 322.400,00 R$ 720.399,48 R$ 114.784,32 R$ - R$ 1.264.491,80

. MA SANTA FILOMENA DO
M A R A N H ÃO

210975 R$ 270.000,00 R$ 503.750,00 R$ 706.347,72 R$ 163.875,24 R$ - R$ 1.643.972,96

. MA SANTA HELENA 210980 R$ 1.032.660,00 R$ 2.035.150,00 R$ 2.489.033,88 R$ 424.423,56 R$ - R$ 5.981.267,44

. MA SANTA INÊS 210990 R$ 956.900,52 R$ 3.949.400,00 R$ 7.254.820,80 R$ 1.309.029,00 R$ 61.200,00 R$ 13.531.350,32

. MA SANTA LUZIA 211000 R$ 910.506,00 R$ 6.024.850,00 R$ 6.019.946,40 R$ 1.010.419,92 R$ - R$ 13.965.722,32

. MA SANTA LUZIA DO PARUÁ 211003 R$ 802.278,00 R$ 1.249.300,00 R$ 1.263.222,48 R$ 191.178,00 R$ - R$ 3.505.978,48

. MA SANTA QUITÉRIA DO
M A R A N H ÃO

211010 R$ 690.678,00 R$ 1.732.900,00 R$ 2.745.647,88 R$ 460.684,80 R$ - R$ 5.629.910,68

. MA SANTA RITA 211020 R$ 461.832,00 R$ 2.276.950,00 R$ 3.163.789,80 R$ 505.035,00 R$ - R$ 6.407.606,80

. MA SANTANA DO MARANHÃO 211023 R$ 222.462,00 R$ 745.550,00 R$ 1.040.094,48 R$ 190.017,00 R$ - R$ 2.198.123,48

. MA SANTO AMARO DO
M A R A N H ÃO

211027 R$ 500.724,00 R$ 926.900,00 R$ 1.836.843,72 R$ 289.476,48 R$ - R$ 3.553.944,20

. MA SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 211030 R$ 354.924,00 R$ 906.750,00 R$ 1.498.274,16 R$ 241.642,80 R$ - R$ 3.001.590,96

. MA SÃO BENEDITO DO RIO PRETO 211040 R$ 310.770,00 R$ 1.067.950,00 R$ 1.890.383,40 R$ 324.964,44 R$ - R$ 3.594.067,84

. MA SÃO BENTO 211050 R$ 264.924,00 R$ 2.337.400,00 R$ 3.114.395,52 R$ 531.273,60 R$ - R$ 6.247.993,12

. MA SÃO BERNARDO 211060 R$ 373.524,00 R$ 1.511.250,00 R$ 2.654.442,36 R$ 346.559,04 R$ - R$ 4.885.775,40

. MA SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO 211065 R$ 222.462,00 R$ 443.300,00 R$ 760.728,96 R$ 100.774,80 R$ - R$ 1.527.265,76

. MA SÃO DOMINGOS DO
M A R A N H ÃO

211070 R$ 664.002,00 R$ 2.256.800,00 R$ 3.478.652,28 R$ 574.320,96 R$ - R$ 6.973.775,24

. MA SÃO FÉLIX DE BALSAS 211080 R$ 37.200,00 R$ 261.950,00 R$ 500.612,16 R$ 74.149,20 R$ - R$ 873.911,36

. MA SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 211085 R$ 151.062,00 R$ 423.150,00 R$ 790.099,44 R$ 113.662,08 R$ 72.000,00 R$ 1.549.973,52

. MA SÃO FRANCISCO DO
M A R A N H ÃO

211090 R$ 310.770,00 R$ 846.300,00 R$ 1.320.631,20 R$ 228.717,36 R$ - R$ 2.706.418,56

. MA SÃO JOÃO BATISTA 211100 R$ 439.662,00 R$ 1.229.150,00 R$ 2.205.278,64 R$ 365.715,60 R$ - R$ 4.239.806,24

. MA SÃO JOÃO DO CARÚ 211102 R$ 1.143.678,00 R$ 785.850,00 R$ 1.785.185,64 R$ 291.953,28 R$ - R$ 4.006.666,92

. MA SÃO JOÃO DO PARAÍSO 211105 R$ 359.616,00 R$ 644.800,00 R$ 1.050.615,60 R$ 177.633,00 R$ 24.000,00 R$ 2.256.664,60

. MA SÃO JOÃO DO SOTER 211107 R$ 688.772,40 R$ 1.007.500,00 R$ 1.975.020,48 R$ 341.334,00 R$ 72.000,00 R$ 4.084.626,88

. MA SÃO JOÃO DOS PATOS 211110 R$ 540.781,44 R$ 1.249.300,00 R$ 2.082.836,76 R$ 383.904,00 R$ 20.400,00 R$ 4.277.222,20

. MA SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 211120 R$ 1.676.945,88 R$ 4.312.100,00 R$ 10.660.722,12 R$ 1.677.025,80 R$ - R$ 18.326.793,80

. MA SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS 211125 R$ 222.462,00 R$ 503.750,00 R$ 859.257,36 R$ 153.263,88 R$ - R$ 1.738.733,24

. MA SÃO LUÍS 211130 R$ 7.677.478,68 R$ 13.762.450,00 R$ 40.205.411,40 R$ 5.666.454,00 R$ 1.122.000,00 R$ 68.433.794,08

. MA SÃO LUÍS GONZAGA DO
M A R A N H ÃO

211140 R$ 487.386,00 R$ 1.390.350,00 R$ 2.026.032,96 R$ 316.605,24 R$ - R$ 4.220.374,20

. MA SÃO MATEUS DO MARANHÃO 211150 R$ 1.839.168,00 R$ 2.337.400,00 R$ 3.200.127,24 R$ 657.900,00 R$ - R$ 8.034.595,24

. MA SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA 211153 R$ 252.708,00 R$ 584.350,00 R$ 1.303.633,44 R$ 222.331,68 R$ - R$ 2.363.023,12

. MA SÃO PEDRO DOS CRENTES 211157 R$ 125.508,00 R$ 241.800,00 R$ 517.805,04 R$ 71.982,00 R$ - R$ 957.095,04

. MA SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

211160 R$ 487.386,00 R$ 1.067.950,00 R$ 1.955.148,00 R$ 333.671,40 R$ - R$ 3.844.155,40

. MA SÃO RAIMUNDO DO DOCA
B EZ E R R A

211163 R$ 88.308,00 R$ 302.250,00 R$ 643.506,24 R$ 110.295,00 R$ - R$ 1.144.359,24

. MA SÃO ROBERTO 211167 R$ 259.662,00 R$ 382.850,00 R$ 717.289,68 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.475.901,68

. MA SÃO VICENTE FERRER 211170 R$ 329.370,00 R$ 1.390.350,00 R$ 2.311.280,88 R$ 401.319,00 R$ - R$ 4.432.319,88

. MA S AT U B I N H A 211172 R$ 446.616,00 R$ 806.000,00 R$ 1.017.320,88 R$ 185.760,00 R$ - R$ 2.455.696,88

. MA SENADOR ALEXANDRE COSTA 211174 R$ 178.308,00 R$ 664.950,00 R$ 1.199.149,80 R$ 214.785,00 R$ - R$ 2.257.192,80

. MA SENADOR LA ROCQUE 211176 R$ 259.662,00 R$ 1.128.400,00 R$ 1.733.032,44 R$ 305.575,68 R$ - R$ 3.426.670,12

. MA SERRANO DO MARANHÃO 211178 R$ 278.622,00 R$ 685.100,00 R$ 1.466.329,44 R$ 179.374,80 R$ - R$ 2.609.426,24

. MA SÍTIO NOVO 211180 R$ 559.524,00 R$ 967.200,00 R$ 1.900.058,04 R$ 342.379,44 R$ - R$ 3.769.161,48

. MA SUCUPIRA DO NORTE 211190 R$ 310.770,00 R$ 664.950,00 R$ 1.263.790,80 R$ 188.275,80 R$ - R$ 2.427.786,60

. MA SUCUPIRA DO RIACHÃO 211195 R$ 178.308,00 R$ 322.400,00 R$ 539.419,92 R$ 77.400,00 R$ - R$ 1.117.527,92

. MA TASSO FRAGOSO 211200 R$ 341.016,00 R$ 282.100,00 R$ 980.377,68 R$ 145.047,60 R$ - R$ 1.748.541,28

. MA TIMBIRAS 211210 R$ 222.462,00 R$ 1.571.700,00 R$ 1.440.379,80 R$ 218.964,96 R$ - R$ 3.453.506,76

. MA TIMON 211220 R$ 2.210.495,88 R$ 6.528.600,00 R$ 11.310.156,96 R$ 2.047.075,20 R$ - R$ 22.096.328,04

. MA TRIZIDELA DO VALE 211223 R$ 995.640,00 R$ 1.088.100,00 R$ 1.934.001,36 R$ 405.266,40 R$ - R$ 4.423.007,76

. MA TUFILÂNDIA 211227 R$ 178.308,00 R$ 362.700,00 R$ 680.214,60 R$ 105.767,28 R$ - R$ 1.326.989,88

. MA TUNTUM 211230 R$ 1.040.189,88 R$ 2.256.800,00 R$ 3.991.745,28 R$ 682.977,60 R$ 24.000,00 R$ 7.995.712,76

. MA T U R I AÇ U 211240 R$ 90.000,00 R$ 2.156.050,00 R$ 2.474.123,52 R$ 308.942,64 R$ - R$ 5.029.116,16

. MA TURILÂNDIA 211245 R$ 573.432,00 R$ 1.249.300,00 R$ 2.182.920,00 R$ 448.300,80 R$ - R$ 4.453.952,80

. MA TUTÓIA 211250 R$ 622.740,00 R$ 2.559.050,00 R$ 4.183.668,96 R$ 556.661,76 R$ - R$ 7.922.120,72

. MA URBANO SANTOS 211260 R$ 445.662,00 R$ 1.370.200,00 R$ 2.625.475,20 R$ 371.520,00 R$ - R$ 4.812.857,20

. MA VARGEM GRANDE 211270 R$ 708.300,96 R$ 3.103.100,00 R$ 3.685.240,08 R$ 552.636,00 R$ - R$ 8.049.277,04
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. MA VIANA 211280 R$ 220.770,00 R$ 3.143.400,00 R$ 4.620.805,44 R$ 708.095,04 R$ - R$ 8.693.070,48

. MA VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 211285 R$ 208.554,00 R$ 463.450,00 R$ 880.581,84 R$ 152.478,00 R$ 24.000,00 R$ 1.729.063,84

. MA VITÓRIA DO MEARIM 211290 R$ 579.078,00 R$ 2.337.400,00 R$ 2.508.263,88 R$ 453.719,52 R$ - R$ 5.878.461,40

. MA VITORINO FREIRE 211300 R$ 733.058,52 R$ 1.813.500,00 R$ 3.213.052,92 R$ 586.112,40 R$ - R$ 6.345.723,84

. MA ZÉ DOCA 211400 R$ 2.663.132,76 R$ 2.176.200,00 R$ 4.408.096,08 R$ 967.500,00 R$ 163.200,00 R$ 10.378.128,84

. MG ABADIA DOS DOURADOS 310010 R$ 167.472,00 R$ 241.800,00 R$ 381.373,44 R$ 72.756,00 R$ 24.000,00 R$ 887.401,44

. MG A BA E T É 310020 R$ 195.216,00 R$ 947.050,00 R$ 1.465.464,12 R$ 206.193,60 R$ 122.400,00 R$ 2.936.323,72

. MG ABRE CAMPO 310030 R$ 1.255.375,56 R$ 141.050,00 R$ 1.335.406,92 R$ 218.268,00 R$ 48.000,00 R$ 2.998.100,48

. MG AC A I AC A 310040 R$ 121.758,00 R$ 181.350,00 R$ 441.639,60 R$ 72.601,20 R$ 48.000,00 R$ 865.348,80

. MG AÇ U C E N A 310050 R$ 592.200,00 R$ - R$ 1.021.292,76 R$ 184.018,80 R$ 24.000,00 R$ 1.821.511,56

. MG ÁGUA BOA 310060 R$ 278.262,00 R$ 624.650,00 R$ 1.343.213,64 R$ 242.455,92 R$ - R$ 2.488.581,56

. MG ÁGUA COMPRIDA 310070 R$ 29.436,00 R$ 80.600,00 R$ 233.848,44 R$ 38.506,56 R$ 24.000,00 R$ 406.391,00

. MG AG U A N I L 310080 R$ 260.472,00 R$ 100.750,00 R$ 447.077,16 R$ 66.564,00 R$ 48.000,00 R$ 922.863,16

. MG ÁGUAS FORMOSAS 310090 R$ 1.093.959,48 R$ 201.500,00 R$ 1.867.648,92 R$ 274.615,68 R$ - R$ 3.437.724,08

. MG ÁGUAS VERMELHAS 310100 R$ 678.078,00 R$ 382.850,00 R$ 1.449.715,68 R$ 261.960,72 R$ 168.000,00 R$ 2.940.604,40

. MG A I M O R ÉS 310110 R$ 1.181.016,00 R$ 161.200,00 R$ 2.032.276,80 R$ 290.831,04 R$ - R$ 3.665.323,84

. MG AIURUOCA 310120 R$ 77.472,00 R$ 282.100,00 R$ 488.979,72 R$ 61.920,00 R$ 24.000,00 R$ 934.471,72

. MG A L AG OA 310130 R$ 58.801,56 R$ 141.050,00 R$ 244.429,80 R$ 34.830,00 R$ - R$ 479.111,36

. MG ALBERTINA 310140 R$ - R$ 120.900,00 R$ 241.579,68 R$ 35.217,00 R$ - R$ 397.696,68

. MG ALÉM PARAÍBA 310150 R$ 491.741,88 R$ 765.700,00 R$ 1.508.354,04 R$ 232.432,20 R$ - R$ 2.998.228,12

. MG ALFENAS 310160 R$ 646.632,00 R$ 2.196.350,00 R$ 4.446.767,76 R$ 674.611,08 R$ - R$ 7.964.360,84

. MG ALFREDO VASCONCELOS 310163 R$ 639.864,00 R$ - R$ 584.309,16 R$ 101.355,48 R$ 61.200,00 R$ 1.386.728,64

. MG ALMENARA 310170 R$ 898.271,64 R$ 1.793.350,00 R$ 2.536.967,64 R$ 388.703,52 R$ 61.200,00 R$ 5.678.492,80

. MG A L P E R C AT A 310180 R$ 178.308,00 R$ 342.550,00 R$ 632.166,84 R$ 92.880,00 R$ - R$ 1.245.904,84

. MG ALPINÓPOLIS 310190 R$ 341.016,00 R$ 544.050,00 R$ 1.353.641,40 R$ 232.200,00 R$ 81.600,00 R$ 2.552.507,40

. MG A LT E R O S A 310200 R$ 582.744,00 R$ 201.500,00 R$ 1.443.935,88 R$ 212.856,00 R$ 120.000,00 R$ 2.561.035,88

. MG ALTO CAPARAÓ 310205 R$ 147.936,00 R$ 261.950,00 R$ 591.890,64 R$ 76.393,92 R$ 48.000,00 R$ 1.126.170,56

. MG ALTO JEQUITIBÁ 315350 R$ 217.644,00 R$ 423.150,00 R$ 898.343,28 R$ 150.465,60 R$ 24.000,00 R$ 1.713.602,88

. MG ALTO RIO DOCE 310210 R$ 359.616,00 R$ 544.050,00 R$ 1.167.254,40 R$ 181.309,80 R$ 120.000,00 R$ 2.372.230,20

. MG A LV A R E N G A 310220 R$ 144.108,00 R$ 181.350,00 R$ 484.803,84 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 935.661,84

. MG A LV I N Ó P O L I S 310230 R$ 734.616,00 R$ - R$ 1.238.460,12 R$ 249.228,00 R$ 48.000,00 R$ 2.270.304,12

. MG ALVORADA DE MINAS 310240 R$ 118.008,00 R$ 181.350,00 R$ 447.039,48 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 871.797,48

. MG AMPARO DO SERRA 310250 R$ 88.308,00 R$ 241.800,00 R$ 445.642,32 R$ 62.848,80 R$ - R$ 838.599,12

. MG A N D R A DA S 310260 R$ 508.987,68 R$ 483.600,00 R$ 1.166.430,84 R$ 154.800,00 R$ 81.600,00 R$ 2.395.418,52

. MG ANDRELÂNDIA 310280 R$ 483.600,00 R$ - R$ 1.010.718,12 R$ 150.930,24 R$ 61.200,00 R$ 1.706.448,36

. MG ANGELÂNDIA 310285 R$ 388.663,68 R$ 221.650,00 R$ 881.364,36 R$ 141.332,64 R$ - R$ 1.633.010,68

. MG ANTÔNIO CARLOS 310290 R$ 337.944,00 R$ 362.700,00 R$ 1.288.257,12 R$ 248.454,00 R$ 81.600,00 R$ 2.318.955,12

. MG ANTÔNIO DIAS 310300 R$ 608.370,00 R$ 161.200,00 R$ 1.087.879,32 R$ 188.662,80 R$ 120.000,00 R$ 2.166.112,12

. MG ANTÔNIO PRADO DE MINAS 310310 R$ 85.236,00 R$ 20.150,00 R$ 228.307,80 R$ 35.217,00 R$ - R$ 368.910,80

. MG A R AÇ A Í 310320 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 238.497,72 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 451.533,72

. MG A R AC I T A BA 310330 R$ 62.754,00 R$ 40.300,00 R$ 234.683,64 R$ 30.960,00 R$ - R$ 368.697,64

. MG A R AÇ U A Í 310340 R$ 284.280,00 R$ 1.692.600,00 R$ 2.753.422,92 R$ 436.690,80 R$ - R$ 5.166.993,72

. MG A R AG U A R I 310350 R$ 941.052,00 R$ 1.753.050,00 R$ 4.626.211,20 R$ 778.925,64 R$ - R$ 8.099.238,84

. MG ARANTINA 310360 R$ 105.818,52 R$ 141.050,00 R$ 254.477,16 R$ 38.700,00 R$ - R$ 540.045,68

. MG ARAPONGA 310370 R$ 559.716,00 R$ 20.150,00 R$ 845.820,36 R$ 150.465,60 R$ 72.000,00 R$ 1.648.151,96

. MG ARAPORÃ 310375 R$ 168.672,00 R$ 342.550,00 R$ 622.231,20 R$ 115.867,80 R$ 61.200,00 R$ 1.310.521,00

. MG ARAPUÁ 310380 R$ 66.636,00 R$ 80.600,00 R$ 285.549,72 R$ 38.700,00 R$ - R$ 471.485,72

. MG A R AÚ J O S 310390 R$ 29.436,00 R$ 302.250,00 R$ 722.117,88 R$ 113.429,88 R$ 61.200,00 R$ 1.228.433,76

. MG ARAXÁ 310400 R$ 730.524,00 R$ 2.095.600,00 R$ 3.821.738,76 R$ 624.619,20 R$ 40.800,00 R$ 7.313.281,96

. MG ARCEBURGO 310410 R$ 201.744,00 R$ 483.600,00 R$ 939.259,92 R$ 154.800,00 R$ 61.200,00 R$ 1.840.603,92

. MG A R CO S 310420 R$ 330.180,00 R$ 1.269.450,00 R$ 2.691.953,52 R$ 411.458,40 R$ 204.000,00 R$ 4.907.041,92

. MG A R EA D O 310430 R$ 29.436,00 R$ 483.600,00 R$ 906.503,04 R$ 128.484,00 R$ 40.800,00 R$ 1.588.823,04

. MG ARGIRITA 310440 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 288.880,44 R$ 37.268,16 R$ 24.000,00 R$ 590.484,60

. MG ARICANDUVA 310445 R$ 391.758,00 R$ 241.800,00 R$ 488.681,16 R$ 69.040,80 R$ 48.000,00 R$ 1.239.279,96

. MG ARINOS 310450 R$ 1.130.340,00 R$ - R$ 1.714.918,20 R$ 297.216,00 R$ - R$ 3.142.474,20

. MG ASTOLFO DUTRA 310460 R$ 329.244,00 R$ 382.850,00 R$ 996.629,52 R$ 145.202,40 R$ 96.000,00 R$ 1.949.925,92

. MG AT A L É I A 310470 R$ 415.416,00 R$ 564.200,00 R$ 1.225.762,32 R$ 189.049,80 R$ 120.000,00 R$ 2.514.428,12

. MG AUGUSTO DE LIMA 310480 R$ 88.308,00 R$ 241.800,00 R$ 457.959,96 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 913.467,96

. MG BA E P E N D I 310490 R$ 206.052,00 R$ 886.600,00 R$ 1.526.663,52 R$ 263.779,20 R$ 102.000,00 R$ 2.985.094,72

. MG BA L D I M 310500 R$ 175.236,00 R$ 141.050,00 R$ 652.733,76 R$ 143.499,84 R$ 48.000,00 R$ 1.160.519,60

. MG BA M B U Í 310510 R$ 340.137,00 R$ 987.350,00 R$ 1.589.648,40 R$ 238.392,00 R$ 61.200,00 R$ 3.216.727,40

. MG BA N D E I R A 310520 R$ 211.758,00 R$ 241.800,00 R$ 455.624,40 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.034.582,40

. MG BANDEIRA DO SUL 310530 R$ - R$ 161.200,00 R$ 479.899,20 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 759.299,20

. MG BARÃO DE COCAIS 310540 R$ 285.216,00 R$ 926.900,00 R$ 2.138.359,08 R$ 387.000,00 R$ 61.200,00 R$ 3.798.675,08

. MG BARÃO DE MONTE ALTO 310550 R$ 225.462,00 R$ 201.500,00 R$ 606.450,24 R$ 112.036,68 R$ - R$ 1.145.448,92

. MG BA R BAC E N A 310560 R$ 648.324,00 R$ 3.445.650,00 R$ 6.065.278,92 R$ 809.799,00 R$ - R$ 10.969.051,92

. MG BARRA LONGA 310570 R$ 337.062,00 R$ 80.600,00 R$ 603.035,52 R$ 92.880,00 R$ - R$ 1.113.577,52

. MG BA R R O S O 310590 R$ 417.180,00 R$ 765.700,00 R$ 1.618.949,88 R$ 268.113,60 R$ 61.200,00 R$ 3.131.143,48

. MG BELA VISTA DE MINAS 310600 R$ - R$ 403.000,00 R$ 958.101,72 R$ 177.710,40 R$ 81.600,00 R$ 1.620.412,12

. MG BELMIRO BRAGA 310610 R$ 29.436,00 R$ 181.350,00 R$ 361.235,04 R$ 66.873,60 R$ - R$ 638.894,64

. MG BELO HORIZONTE 310620 R$ 58.466.020,44 R$ 46.989.800,00 R$ 145.784.254,92 R$ 20.581.434,00 R$ 11.056.800,00 R$ 282.878.309,36

. MG BELO ORIENTE 310630 R$ 1.664.832,00 R$ - R$ 2.006.078,76 R$ 464.424,00 R$ 204.000,00 R$ 4.339.334,76

. MG BELO VALE 310640 R$ 437.826,00 R$ - R$ 860.682,84 R$ 124.923,84 R$ 96.000,00 R$ 1.519.432,68

. MG B E R I LO 310650 R$ 385.020,00 R$ 664.950,00 R$ 1.278.782,76 R$ 189.630,00 R$ 110.400,00 R$ 2.628.782,76

. MG BERIZAL 310665 R$ 178.308,00 R$ 241.800,00 R$ 466.089,96 R$ 77.245,20 R$ 48.000,00 R$ 1.011.443,16

. MG BERTÓPOLIS 310660 R$ 181.308,00 R$ 141.050,00 R$ 418.812,72 R$ 70.588,80 R$ - R$ 811.759,52

. MG BETIM 310670 R$ 1.547.813,40 R$ 9.430.200,00 R$ 23.300.946,48 R$ 3.773.062,20 R$ 122.400,00 R$ 38.174.422,08

. MG BIAS FORTES 310680 R$ 180.000,00 R$ 181.350,00 R$ 379.427,04 R$ 61.920,00 R$ - R$ 802.697,04

. MG BICAS 310690 R$ 550.236,00 R$ - R$ 1.054.071,84 R$ 176.085,00 R$ 40.800,00 R$ 1.821.192,84

. MG BIQUINHAS 310700 R$ 103.836,00 R$ 40.300,00 R$ 248.148,48 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 454.984,48

. MG BOA ESPERANÇA 310710 R$ 237.180,00 R$ 1.612.000,00 R$ 2.492.824,32 R$ 400.177,32 R$ 81.600,00 R$ 4.823.781,64

. MG BOCAINA DE MINAS 310720 R$ 18.600,00 R$ 221.650,00 R$ 395.006,04 R$ 61.920,00 R$ - R$ 697.176,04

. MG BOCAIÚVA 310730 R$ 522.036,00 R$ 2.518.750,00 R$ 3.110.981,52 R$ 604.959,36 R$ 102.000,00 R$ 6.858.726,88

. MG BOM DESPACHO 310740 R$ 897.158,52 R$ 1.249.300,00 R$ 3.746.705,04 R$ 560.957,40 R$ 183.600,00 R$ 6.637.720,96

. MG BOM JARDIM DE MINAS 310750 R$ 364.236,00 R$ - R$ 674.820,24 R$ 103.096,80 R$ - R$ 1.142.153,04

. MG BOM JESUS DA PENHA 310760 R$ 29.436,00 R$ 201.500,00 R$ 455.124,24 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 811.460,24

. MG BOM JESUS DO AMPARO 310770 R$ 29.436,00 R$ 241.800,00 R$ 494.200,56 R$ 61.920,00 R$ 24.000,00 R$ 851.356,56

. MG BOM JESUS DO GALHO 310780 R$ 520.800,00 R$ 40.300,00 R$ 1.327.495,80 R$ 186.456,96 R$ - R$ 2.075.052,76

. MG BOM REPOUSO 310790 R$ 452.544,00 R$ 181.350,00 R$ 1.132.460,52 R$ 187.308,00 R$ - R$ 1.953.662,52

. MG BOM SUCESSO 310800 R$ 373.452,00 R$ 644.800,00 R$ 1.355.909,04 R$ 241.101,00 R$ - R$ 2.615.262,04

. MG BONFIM 310810 R$ 404.508,00 R$ - R$ 724.846,44 R$ 105.186,60 R$ 24.000,00 R$ 1.258.541,04

. MG BONFINÓPOLIS DE MINAS 310820 R$ 134.154,00 R$ 302.250,00 R$ 491.816,76 R$ 98.685,00 R$ - R$ 1.026.905,76

. MG BONITO DE MINAS 310825 R$ 805.470,00 R$ - R$ 1.296.051,36 R$ 193.500,00 R$ 82.800,00 R$ 2.377.821,36

. MG BORDA DA MATA 310830 R$ 725.472,00 R$ - R$ 1.459.265,28 R$ 195.280,56 R$ 102.000,00 R$ 2.482.017,84

. MG B OT E L H O S 310840 R$ 29.436,00 R$ 483.600,00 R$ 763.075,44 R$ 146.440,80 R$ 24.000,00 R$ 1.446.552,24

. MG B OT U M I R I M 310850 R$ 196.908,00 R$ 302.250,00 R$ 624.475,20 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.287.733,20

. MG BRÁS PIRES 310870 R$ 334.872,00 R$ 40.300,00 R$ 433.593,60 R$ 72.214,32 R$ - R$ 880.979,92

. MG BRASILÂNDIA DE MINAS 310855 R$ 844.026,00 R$ - R$ 988.531,56 R$ 146.750,40 R$ 81.600,00 R$ 2.060.907,96

. MG BRASÍLIA DE MINAS 310860 R$ 860.631,36 R$ 1.168.700,00 R$ 2.617.478,88 R$ 393.773,16 R$ 61.200,00 R$ 5.101.783,40
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. MG B R AÚ N A S 310880 R$ 397.758,00 R$ - R$ 448.706,40 R$ 66.409,20 R$ 24.000,00 R$ 936.873,60

. MG BRAZÓPOLIS 310890 R$ 106.908,00 R$ 523.900,00 R$ 1.307.342,16 R$ 198.594,96 R$ 120.000,00 R$ 2.256.745,12

. MG BRUMADINHO 310900 R$ 1.232.946,72 R$ 1.027.650,00 R$ 2.850.669,36 R$ 542.768,40 R$ 265.200,00 R$ 5.919.234,48

. MG BUENO BRANDÃO 310910 R$ 319.272,00 R$ 80.600,00 R$ 960.168,96 R$ 128.174,40 R$ 72.000,00 R$ 1.560.215,36

. MG BUENÓPOLIS 310920 R$ 266.616,00 R$ 503.750,00 R$ 898.280,28 R$ 137.152,80 R$ 24.000,00 R$ 1.829.799,08

. MG BUGRE 310925 R$ 462.408,00 R$ 120.900,00 R$ 390.011,52 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 1.091.519,52

. MG BURITIS 310930 R$ 1.204.893,96 R$ - R$ 2.473.534,56 R$ 309.600,00 R$ 142.800,00 R$ 4.130.828,52

. MG BURITIZEIRO 310940 R$ 635.357,28 R$ 1.329.900,00 R$ 2.052.284,04 R$ 385.839,60 R$ 163.200,00 R$ 4.566.580,92

. MG CABECEIRA GRANDE 310945 R$ 78.672,00 R$ 322.400,00 R$ 496.550,04 R$ 65.944,80 R$ - R$ 963.566,84

. MG CABO VERDE 310950 R$ 207.672,00 R$ - R$ 825.849,84 R$ 154.134,96 R$ 72.000,00 R$ 1.259.656,80

. MG CACHOEIRA DA PRATA 310960 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 389.103,72 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 692.139,72

. MG CACHOEIRA DE MINAS 310970 R$ 55.800,00 R$ 423.150,00 R$ 962.313,24 R$ 128.793,60 R$ 72.000,00 R$ 1.642.056,84

. MG CACHOEIRA DE PAJEÚ 310270 R$ 452.616,00 R$ 221.650,00 R$ 992.388,12 R$ 178.987,80 R$ 72.000,00 R$ 1.917.641,92

. MG CACHOEIRA DOURADA 310980 R$ 70.387,56 R$ 120.900,00 R$ 220.748,28 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 470.865,84

. MG CAETANÓPOLIS 310990 R$ 58.872,00 R$ 523.900,00 R$ 701.067,72 R$ 107.857,08 R$ 20.400,00 R$ 1.412.096,80

. MG CAETÉ 311000 R$ 599.472,00 R$ 322.400,00 R$ 2.341.435,32 R$ 341.334,00 R$ 163.200,00 R$ 3.767.841,32

. MG CAIANA 311010 R$ 234.108,00 R$ 120.900,00 R$ 594.970,08 R$ 92.880,00 R$ - R$ 1.042.858,08

. MG CA JURI 311020 R$ 301.758,00 R$ 201.500,00 R$ 444.243,48 R$ 66.796,32 R$ 48.000,00 R$ 1.062.297,80

. MG C A L DA S 311030 R$ 141.036,00 R$ 423.150,00 R$ 1.190.205,00 R$ 181.116,00 R$ 120.000,00 R$ 2.055.507,00

. MG C A M AC H O 311040 R$ 193.158,00 R$ 161.200,00 R$ 286.425,24 R$ 69.660,00 R$ - R$ 710.443,24

. MG CAMANDUCAIA 311050 R$ 18.600,00 R$ 584.350,00 R$ 1.263.081,48 R$ 161.766,00 R$ 20.400,00 R$ 2.048.197,48

. MG CAMBUÍ 311060 R$ 296.052,00 R$ 725.400,00 R$ 2.358.409,92 R$ 312.696,00 R$ 20.400,00 R$ 3.712.957,92

. MG CAMBUQUIRA 311070 R$ 739.380,00 R$ - R$ 1.191.292,56 R$ 164.088,00 R$ 96.000,00 R$ 2.190.760,56

. MG CAMPANÁRIO 311080 R$ 352.472,16 R$ - R$ 429.436,20 R$ 69.040,80 R$ 48.000,00 R$ 898.949,16

. MG CAMPANHA 311090 R$ 587.580,00 R$ 503.750,00 R$ 1.344.390,60 R$ 204.341,76 R$ 40.800,00 R$ 2.680.862,36

. MG C A M P ES T R E 311100 R$ 255.780,00 R$ 443.300,00 R$ 1.550.076,24 R$ 236.844,00 R$ 102.000,00 R$ 2.588.000,24

. MG CAMPINA VERDE 311110 R$ 166.590,00 R$ 745.550,00 R$ 1.430.738,88 R$ 189.243,36 R$ 40.800,00 R$ 2.572.922,24

. MG CAMPO AZUL 311115 R$ 183.771,96 R$ 201.500,00 R$ 423.785,52 R$ 71.208,00 R$ - R$ 880.265,48

. MG CAMPO BELO 311120 R$ 1.405.480,08 R$ 2.236.650,00 R$ 3.674.258,16 R$ 605.577,60 R$ 326.400,00 R$ 8.248.365,84

. MG CAMPO DO MEIO 311130 R$ 199.098,00 R$ 282.100,00 R$ 1.195.528,80 R$ 193.500,00 R$ 102.000,00 R$ 1.972.226,80

. MG CAMPO FLORIDO 311140 R$ 103.026,00 R$ 302.250,00 R$ 701.576,88 R$ 103.677,48 R$ 48.000,00 R$ 1.258.530,36

. MG CAMPOS ALTOS 311150 R$ - R$ 503.750,00 R$ 862.987,80 R$ 148.608,00 R$ 81.600,00 R$ 1.596.945,80

. MG CAMPOS GERAIS 311160 R$ 234.957,00 R$ 664.950,00 R$ 2.130.924,00 R$ 272.931,72 R$ 142.800,00 R$ 3.446.562,72

. MG CANA VERDE 311190 R$ 168.672,00 R$ 302.250,00 R$ 616.042,92 R$ 106.812,00 R$ 72.000,00 R$ 1.265.776,92

. MG CANAÃ 311170 R$ 282.408,00 R$ 161.200,00 R$ 541.132,68 R$ 73.530,00 R$ 48.000,00 R$ 1.106.270,68

. MG CANÁPOLIS 311180 R$ 377.544,00 R$ 443.300,00 R$ 812.127,48 R$ 146.131,20 R$ 61.200,00 R$ 1.840.302,68

. MG CANDEIAS 311200 R$ 388.116,00 R$ 624.650,00 R$ 1.387.085,16 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 2.776.051,16

. MG C A N T AG A LO 311205 R$ 248.754,00 R$ - R$ 402.898,32 R$ 62.926,32 R$ - R$ 714.578,64

. MG C A P A R AÓ 311210 R$ 204.672,00 R$ 221.650,00 R$ 546.260,88 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.097.982,88

. MG CAPELA NOVA 311220 R$ 305.436,00 R$ - R$ 464.947,08 R$ 63.622,80 R$ 24.000,00 R$ 858.005,88

. MG CAPELINHA 311230 R$ 462.966,96 R$ 1.652.300,00 R$ 3.611.108,40 R$ 464.400,00 R$ 183.600,00 R$ 6.374.375,36

. MG CAPETINGA 311240 R$ 119.436,00 R$ 282.100,00 R$ 569.636,40 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.135.272,40

. MG CAPIM BRANCO 311250 R$ 334.800,00 R$ - R$ 783.247,92 R$ 128.174,40 R$ 20.400,00 R$ 1.266.622,32

. MG CAPINÓPOLIS 311260 R$ 296.862,00 R$ 705.250,00 R$ 1.002.499,92 R$ 186.340,80 R$ 81.600,00 R$ 2.272.552,72

. MG CAPITÃO ANDRADE 311265 R$ 178.308,00 R$ 261.950,00 R$ 608.498,64 R$ 97.291,80 R$ 72.000,00 R$ 1.218.048,44

. MG CAPITÃO ENÉAS 311270 R$ 290.316,00 R$ 765.700,00 R$ 1.313.434,56 R$ 201.240,00 R$ - R$ 2.570.690,56

. MG CAPITÓLIO 311280 R$ 214.572,00 R$ 161.200,00 R$ 725.531,40 R$ 108.205,20 R$ 72.000,00 R$ 1.281.508,60

. MG CAPUTIRA 311290 R$ 445.662,00 R$ 221.650,00 R$ 1.031.736,60 R$ 192.145,80 R$ 24.000,00 R$ 1.915.194,40

. MG CARAÍ 311300 R$ 354.924,00 R$ 1.067.950,00 R$ 989.423,52 R$ 145.667,04 R$ - R$ 2.557.964,56

. MG C A R A N A Í BA 311310 R$ 76.536,00 R$ 141.050,00 R$ 307.463,88 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 587.749,88

. MG C A R A N DA Í 311320 R$ 819.552,00 R$ 987.350,00 R$ 2.322.365,40 R$ 373.455,60 R$ 204.000,00 R$ 4.706.723,00

. MG CARANGOLA 311330 R$ 215.952,00 R$ 1.632.150,00 R$ 2.503.842,12 R$ 340.560,00 R$ 183.600,00 R$ 4.876.104,12

. MG C A R AT I N G A 311340 R$ 1.810.565,88 R$ 1.994.850,00 R$ 5.314.212,12 R$ 828.489,60 R$ 408.000,00 R$ 10.356.117,60

. MG CARBONITA 311350 R$ 318.462,00 R$ 141.050,00 R$ 680.662,20 R$ 152.787,84 R$ 72.000,00 R$ 1.364.962,04

. MG C A R EAÇ U 311360 R$ 630.264,00 R$ - R$ 685.364,16 R$ 115.171,20 R$ 72.000,00 R$ 1.502.799,36

. MG CARLOS CHAGAS 311370 R$ 567.460,80 R$ 886.600,00 R$ 1.785.357,72 R$ 245.977,20 R$ - R$ 3.485.395,72

. MG C A R M ÉS I A 311380 R$ - R$ 40.300,00 R$ 226.546,68 R$ 37.926,00 R$ 24.000,00 R$ 328.772,68

. MG CARMO DA CACHOEIRA 311390 R$ 136.344,00 R$ 483.600,00 R$ 978.789,36 R$ 140.094,24 R$ - R$ 1.738.827,60

. MG CARMO DA MATA 311400 R$ 158.772,00 R$ 544.050,00 R$ 1.115.326,68 R$ 190.404,00 R$ 48.000,00 R$ 2.056.552,68

. MG CARMO DE MINAS 311410 R$ 266.961,36 R$ 685.100,00 R$ 1.217.538,24 R$ 190.210,80 R$ 120.000,00 R$ 2.479.810,40

. MG CARMO DO CAJURU 311420 R$ 202.980,00 R$ 806.000,00 R$ 2.085.884,04 R$ 342.340,20 R$ 142.800,00 R$ 3.580.004,24

. MG CARMO DO PARANAÍBA 311430 R$ 423.995,28 R$ 1.249.300,00 R$ 2.188.543,32 R$ 361.845,60 R$ 183.600,00 R$ 4.407.284,20

. MG CARMO DO RIO CLARO 311440 R$ 106.908,00 R$ 604.500,00 R$ 1.596.073,80 R$ 261.225,00 R$ 81.600,00 R$ 2.650.306,80

. MG CARMÓPOLIS DE MINAS 311450 R$ 252.708,00 R$ 644.800,00 R$ 1.654.317,24 R$ 270.900,00 R$ 40.800,00 R$ 2.863.525,24

. MG CARNEIRINHO 311455 R$ 188.208,00 R$ 423.150,00 R$ 763.315,20 R$ 94.273,20 R$ 55.200,00 R$ 1.524.146,40

. MG CARRANCAS 311460 R$ 48.036,00 R$ 181.350,00 R$ 448.310,88 R$ 75.542,40 R$ - R$ 753.239,28

. MG CARVALHÓPOLIS 311470 R$ 29.436,00 R$ 80.600,00 R$ 225.883,80 R$ 32.817,60 R$ - R$ 368.737,40

. MG CARVALHOS 311480 R$ 148.872,00 R$ 241.800,00 R$ 456.598,80 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 972.670,80

. MG CASA GRANDE 311490 R$ 90.000,00 R$ 120.900,00 R$ 235.138,80 R$ 36.107,16 R$ 24.000,00 R$ 506.145,96

. MG CASCALHO RICO 311500 R$ 119.436,00 R$ 40.300,00 R$ 250.044,12 R$ 33.552,96 R$ - R$ 443.333,08

. MG CÁSSIA 311510 R$ 119.436,00 R$ 282.100,00 R$ 1.094.480,04 R$ 183.825,00 R$ 61.200,00 R$ 1.741.041,04

. MG C AT AG U A S ES 311530 R$ 872.371,68 R$ 1.370.200,00 R$ 4.163.447,52 R$ 641.918,04 R$ 204.000,00 R$ 7.251.937,24

. MG CATAS ALTAS 311535 R$ 68.772,00 R$ 181.350,00 R$ 527.550,60 R$ 68.344,32 R$ 48.000,00 R$ 894.016,92

. MG CATAS ALTAS DA NORUEGA 311540 R$ 376.908,00 R$ 161.200,00 R$ 398.196,24 R$ 76.161,60 R$ 48.000,00 R$ 1.060.465,84

. MG C AT U J I 311545 R$ 222.462,00 R$ 362.700,00 R$ 798.519,36 R$ 115.287,48 R$ - R$ 1.498.968,84

. MG C AT U T I 311547 R$ 471.612,00 R$ 60.450,00 R$ 577.330,68 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.297.492,68

. MG CAXAMBU 311550 R$ 127.644,00 R$ 705.250,00 R$ 1.219.643,16 R$ 221.286,96 R$ 40.800,00 R$ 2.314.624,12

. MG CEDRO DO ABAETÉ 311560 R$ 90.000,00 R$ 40.300,00 R$ 220.742,88 R$ 34.172,16 R$ 24.000,00 R$ 409.215,04

. MG CENTRAL DE MINAS 311570 R$ 222.462,00 R$ 342.550,00 R$ 709.815,12 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.438.927,12

. MG CENTRALINA 311580 R$ 178.308,00 R$ 503.750,00 R$ 879.143,88 R$ 114.706,80 R$ 61.200,00 R$ 1.737.108,68

. MG C H ÁC A R A 311590 R$ 18.600,00 R$ 60.450,00 R$ 161.322,96 R$ 30.960,00 R$ - R$ 271.332,96

. MG CHALÉ 311600 R$ 178.308,00 R$ 282.100,00 R$ 655.665,00 R$ 93.808,80 R$ 24.000,00 R$ 1.233.881,80

. MG CHAPADA DO NORTE 311610 R$ 652.932,00 R$ 765.700,00 R$ 1.450.818,96 R$ 309.600,00 R$ 168.000,00 R$ 3.347.050,96

. MG CHAPADA GAÚCHA 311615 R$ 103.158,00 R$ 624.650,00 R$ 1.195.219,92 R$ 175.504,80 R$ - R$ 2.098.532,72

. MG CHIADOR 311620 R$ 141.036,00 R$ - R$ 236.049,72 R$ 30.960,00 R$ - R$ 408.045,72

. MG C I P OT Â N EA 311630 R$ 623.095,56 R$ 20.150,00 R$ 665.082,12 R$ 112.268,88 R$ 72.000,00 R$ 1.492.596,56

. MG C L A R AV A L 311640 R$ 58.872,00 R$ 141.050,00 R$ 402.184,44 R$ 73.684,80 R$ 40.800,00 R$ 716.591,24

. MG CLARO DOS POÇÕES 311650 R$ 575.316,00 R$ 100.750,00 R$ 814.806,96 R$ 154.800,00 R$ - R$ 1.645.672,96

. MG C L ÁU D I O 311660 R$ 388.116,00 R$ 886.600,00 R$ 1.904.895,00 R$ 259.522,20 R$ 142.800,00 R$ 3.581.933,20

. MG CO I M B R A 311670 R$ 148.872,00 R$ 382.850,00 R$ 662.684,64 R$ 98.685,00 R$ - R$ 1.293.091,64

. MG CO LU N A 311680 R$ 555.054,00 R$ 322.400,00 R$ 871.219,92 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.936.773,92

. MG COMENDADOR GOMES 311690 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 245.601,60 R$ 34.830,00 R$ - R$ 450.917,60

. MG CO M E R C I N H O 311700 R$ 289.908,00 R$ 342.550,00 R$ 929.586,36 R$ 139.320,00 R$ 82.800,00 R$ 1.784.164,36

. MG CONCEIÇÃO DA APARECIDA 311710 R$ 29.436,00 R$ 403.000,00 R$ 939.710,88 R$ 133.321,68 R$ 48.000,00 R$ 1.553.468,56

. MG CONCEIÇÃO DA BARRA DE
MINAS

311520 R$ - R$ 141.050,00 R$ 263.075,88 R$ 30.960,00 R$ - R$ 435.085,88

. MG CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 311730 R$ 633.924,00 R$ 1.007.500,00 R$ 1.934.531,28 R$ 337.851,00 R$ 183.600,00 R$ 4.097.406,28

. MG CONCEIÇÃO DAS PEDRAS 311720 R$ 122.436,00 R$ 40.300,00 R$ 254.090,52 R$ 36.610,20 R$ 24.000,00 R$ 477.436,72

. MG CONCEIÇÃO DE IPANEMA 311740 R$ 294.600,00 R$ - R$ 452.765,64 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 872.765,64

. MG CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO 311750 R$ 310.770,00 R$ 906.750,00 R$ 2.143.800,48 R$ 303.021,00 R$ 96.000,00 R$ 3.760.341,48

. MG CONCEIÇÃO DO PARÁ 311760 R$ 87.372,00 R$ 241.800,00 R$ 484.053,12 R$ 64.242,00 R$ 48.000,00 R$ 925.467,12
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. MG CONCEIÇÃO DO RIO VERDE 311770 R$ 178.308,00 R$ 564.200,00 R$ 1.014.599,64 R$ 178.407,00 R$ 61.200,00 R$ 1.996.714,64

. MG CONCEIÇÃO DOS OUROS 311780 R$ 345.636,00 R$ - R$ 956.354,64 R$ 150.465,60 R$ 81.600,00 R$ 1.534.056,24

. MG CÔNEGO MARINHO 311783 R$ 326.016,00 R$ 382.850,00 R$ 958.740,84 R$ 154.026,24 R$ 55.200,00 R$ 1.876.833,08

. MG CO N F I N S 311787 R$ 57.936,00 R$ 282.100,00 R$ 535.945,44 R$ 93.808,80 R$ - R$ 969.790,24

. MG CO N G O N H A L 311790 R$ 48.036,00 R$ 463.450,00 R$ 969.981,96 R$ 123.840,00 R$ 20.400,00 R$ 1.625.707,96

. MG CO N G O N H A S 311800 R$ 1.127.045,88 R$ 1.672.450,00 R$ 4.173.076,80 R$ 771.679,20 R$ 408.000,00 R$ 8.152.251,88

. MG CONGONHAS DO NORTE 311810 R$ 230.154,00 R$ - R$ 472.447,80 R$ 70.124,40 R$ - R$ 772.726,20

. MG CO N Q U I S T A 311820 R$ 58.872,00 R$ 342.550,00 R$ 638.084,88 R$ 77.013,12 R$ 48.000,00 R$ 1.164.520,00

. MG CONSELHEIRO LAFAIETE 311830 R$ 487.013,88 R$ 3.385.200,00 R$ 6.866.935,08 R$ 1.074.931,20 R$ 61.200,00 R$ 11.875.280,16

. MG CONSELHEIRO PENA 311840 R$ 588.936,00 R$ 826.150,00 R$ 1.933.279,80 R$ 289.476,48 R$ 163.200,00 R$ 3.801.042,28

. MG CO N S O L AÇ ÃO 311850 R$ 74.400,00 R$ - R$ 231.777,00 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 361.137,00

. MG CO N T AG E M 311860 R$ 2.368.583,88 R$ 10.336.950,00 R$ 31.307.511,60 R$ 4.852.295,52 R$ 20.400,00 R$ 48.885.741,00

. MG CO Q U E I R A L 311870 R$ 387.744,00 R$ 322.400,00 R$ 974.013,24 R$ 180.700,20 R$ 96.000,00 R$ 1.960.857,44

. MG CORAÇÃO DE JESUS 311880 R$ 2.208.227,88 R$ - R$ 2.660.905,20 R$ 503.100,00 R$ 312.000,00 R$ 5.684.233,08

. MG CO R D I S B U R G O 311890 R$ 29.436,00 R$ 362.700,00 R$ 569.482,32 R$ 94.273,20 R$ - R$ 1.055.891,52

. MG CO R D I S L Â N D I A 311900 R$ 77.472,00 R$ 141.050,00 R$ 399.493,68 R$ 65.170,80 R$ - R$ 683.186,48

. MG CO R I N T O 311910 R$ 180.372,00 R$ 785.850,00 R$ 1.386.350,28 R$ 237.579,72 R$ 122.400,00 R$ 2.712.552,00

. MG CO R OAC I 311920 R$ 868.072,92 R$ 80.600,00 R$ 1.042.145,40 R$ 193.500,00 R$ - R$ 2.184.318,32

. MG CO R O M A N D E L 311930 R$ 400.020,00 R$ 705.250,00 R$ 2.260.678,20 R$ 262.773,00 R$ 142.800,00 R$ 3.771.521,20

. MG CORONEL FABRICIANO 311940 R$ 824.072,52 R$ 2.740.400,00 R$ 6.095.863,80 R$ 981.947,28 R$ 61.200,00 R$ 10.703.483,60

. MG CORONEL MURTA 311950 R$ 158.958,00 R$ 403.000,00 R$ 986.963,16 R$ 139.784,64 R$ 55.200,00 R$ 1.743.905,80

. MG CORONEL PACHECO 311960 R$ 37.200,00 R$ 100.750,00 R$ 213.738,72 R$ 30.960,00 R$ - R$ 382.648,72

. MG CORONEL XAVIER CHAVES 311970 R$ - R$ 161.200,00 R$ 242.877,12 R$ 30.960,00 R$ 20.400,00 R$ 455.437,12

. MG CÓRREGO DANTA 311980 R$ 204.672,00 R$ 100.750,00 R$ 361.163,64 R$ 64.474,32 R$ 48.000,00 R$ 779.059,96

. MG CÓRREGO DO BOM JESUS 311990 R$ 74.400,00 R$ 100.750,00 R$ 254.711,28 R$ 32.585,40 R$ - R$ 462.446,68

. MG CÓRREGO FUNDO 311995 R$ 282.072,00 R$ - R$ 565.237,32 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 972.709,32

. MG CÓRREGO NOVO 312000 R$ 245.754,00 R$ 40.300,00 R$ 362.928,00 R$ 71.208,00 R$ - R$ 720.190,00

. MG COUTO DE MAGALHÃES DE
MINAS

312010 R$ 29.436,00 R$ 221.650,00 R$ 435.867,84 R$ 66.951,12 R$ 24.000,00 R$ 777.904,96

. MG CRISÓLITA 312015 R$ 278.262,00 R$ 261.950,00 R$ 594.142,44 R$ 92.880,00 R$ - R$ 1.227.234,44

. MG CRISTAIS 312020 R$ 393.744,00 R$ 302.250,00 R$ 1.180.064,76 R$ 193.500,00 R$ 81.600,00 R$ 2.151.158,76

. MG CRISTÁLIA 312030 R$ 234.468,00 R$ 302.250,00 R$ 618.082,68 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.270.900,68

. MG CRISTIANO OTONI 312040 R$ 96.072,00 R$ 221.650,00 R$ 476.490,24 R$ 64.242,00 R$ - R$ 858.454,24

. MG CRISTINA 312050 R$ - R$ 483.600,00 R$ 927.389,40 R$ 141.023,04 R$ 96.000,00 R$ 1.648.012,44

. MG CRUCILÂNDIA 312060 R$ 68.772,00 R$ 201.500,00 R$ 785.440,56 R$ 135.450,00 R$ - R$ 1.191.162,56

. MG CRUZEIRO DA FORTALEZA 312070 R$ 68.772,00 R$ 201.500,00 R$ 462.944,28 R$ 76.161,60 R$ 48.000,00 R$ 857.377,88

. MG CRUZÍLIA 312080 R$ 322.416,00 R$ 705.250,00 R$ 1.334.960,04 R$ 270.900,00 R$ 122.400,00 R$ 2.755.926,04

. MG C U P A R AQ U E 312083 R$ 186.072,00 R$ 201.500,00 R$ 489.614,04 R$ 71.595,12 R$ 48.000,00 R$ 996.781,16

. MG CURRAL DE DENTRO 312087 R$ 365.466,00 R$ 382.850,00 R$ 887.366,16 R$ 142.880,64 R$ 96.000,00 R$ 1.874.562,80

. MG C U R V E LO 312090 R$ 369.516,00 R$ 2.055.300,00 R$ 4.327.869,84 R$ 674.203,44 R$ 285.600,00 R$ 7.712.489,28

. MG DAT A S 312100 R$ 215.508,00 R$ 241.800,00 R$ 623.934,00 R$ 101.935,80 R$ - R$ 1.183.177,80

. MG DELFIM MOREIRA 312110 R$ 316.200,00 R$ - R$ 714.030,96 R$ 102.168,00 R$ - R$ 1.132.398,96

. MG DELFINÓPOLIS 312120 R$ 148.872,00 R$ 282.100,00 R$ 791.500,44 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.410.572,44

. MG D E LT A 312125 R$ 148.872,00 R$ 362.700,00 R$ 913.163,40 R$ 114.706,80 R$ 61.200,00 R$ 1.600.642,20

. MG D ES CO B E R T O 312130 R$ 260.472,00 R$ 120.900,00 R$ 427.919,16 R$ 69.660,00 R$ 40.800,00 R$ 919.751,16

. MG DESTERRO DE ENTRE RIOS 312140 R$ 68.772,00 R$ 282.100,00 R$ 710.738,40 R$ 111.920,40 R$ 48.000,00 R$ 1.221.530,80

. MG DESTERRO DO MELO 312150 R$ 149.004,00 R$ 161.200,00 R$ 323.284,20 R$ 38.506,56 R$ 24.000,00 R$ 695.994,76

. MG DIAMANTINA 312160 R$ 1.887.122,76 R$ 60.450,00 R$ 3.390.479,52 R$ 608.674,56 R$ 306.000,00 R$ 6.252.726,84

. MG DIOGO DE VASCONCELOS 312170 R$ 211.554,00 R$ 20.150,00 R$ 436.461,36 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 793.565,36

. MG DIONÍSIO 312180 R$ 266.616,00 R$ 423.150,00 R$ 772.035,24 R$ 138.546,24 R$ - R$ 1.600.347,48

. MG D I V I N ÉS I A 312190 R$ 148.872,00 R$ 181.350,00 R$ 456.333,12 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 911.955,12

. MG DIVINO 312200 R$ 310.770,00 R$ 745.550,00 R$ 1.645.699,92 R$ 208.288,32 R$ - R$ 2.910.308,24

. MG DIVINO DAS LARANJEIRAS 312210 R$ 223.272,00 R$ 161.200,00 R$ 442.278,72 R$ 61.920,00 R$ - R$ 888.670,72

. MG DIVINOLÂNDIA DE MINAS 312220 R$ 88.308,00 R$ 362.700,00 R$ 742.780,08 R$ 113.429,88 R$ 48.000,00 R$ 1.355.217,96

. MG DIVINÓPOLIS 312230 R$ 2.137.092,00 R$ 2.458.300,00 R$ 8.462.898,96 R$ 1.290.280,08 R$ 510.000,00 R$ 14.858.571,04

. MG DIVISA ALEGRE 312235 R$ 241.062,00 R$ 302.250,00 R$ 710.942,28 R$ 116.100,00 R$ 61.200,00 R$ 1.431.554,28

. MG DIVISA NOVA 312240 R$ 44.154,00 R$ 221.650,00 R$ 492.468,24 R$ 66.951,12 R$ 40.800,00 R$ 866.023,36

. MG DIVISÓPOLIS 312245 R$ 793.062,00 R$ - R$ 790.664,76 R$ 153.716,64 R$ - R$ 1.737.443,40

. MG DOM BOSCO 312247 R$ 134.154,00 R$ 201.500,00 R$ 413.142,24 R$ 77.400,00 R$ - R$ 826.196,24

. MG DOM CAVATI 312250 R$ 350.472,00 R$ 100.750,00 R$ 502.132,08 R$ 75.697,20 R$ 40.800,00 R$ 1.069.851,28

. MG DOM JOAQUIM 312260 R$ 178.308,00 R$ 241.800,00 R$ 510.446,64 R$ 77.245,20 R$ 48.000,00 R$ 1.055.799,84

. MG DOM SILVÉRIO 312270 R$ 78.672,00 R$ 201.500,00 R$ 482.370,00 R$ 70.975,92 R$ - R$ 833.517,92

. MG DOM VIÇOSO 312280 R$ 52.209,00 R$ 161.200,00 R$ 242.566,68 R$ 30.960,00 R$ - R$ 486.935,68

. MG DONA EUSÉBIA 312290 R$ 58.872,00 R$ 221.650,00 R$ 633.304,80 R$ 102.516,48 R$ 40.800,00 R$ 1.057.143,28

. MG DORES DE CAMPOS 312300 R$ 58.872,00 R$ 362.700,00 R$ 526.295,76 R$ 62.848,80 R$ - R$ 1.010.716,56

. MG DORES DE GUANHÃES 312310 R$ 222.462,00 R$ 261.950,00 R$ 574.399,32 R$ 108.553,68 R$ - R$ 1.167.365,00

. MG DORES DO INDAIÁ 312320 R$ 188.208,00 R$ 362.700,00 R$ 666.605,28 R$ 134.676,00 R$ - R$ 1.352.189,28

. MG DORES DO TURVO 312330 R$ 183.000,00 R$ 120.900,00 R$ 451.333,32 R$ 65.403,12 R$ 48.000,00 R$ 868.636,44

. MG D O R ES Ó P O L I S 312340 R$ 185.136,00 R$ 20.150,00 R$ 227.200,32 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 495.186,32

. MG DOURADOQUARA 312350 R$ 75.746,88 R$ 100.750,00 R$ 228.379,68 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 463.706,56

. MG DURANDÉ 312352 R$ 88.308,00 R$ 382.850,00 R$ 732.326,16 R$ 107.392,68 R$ 72.000,00 R$ 1.382.876,84

. MG ELÓI MENDES 312360 R$ 333.180,00 R$ 624.650,00 R$ 1.409.653,20 R$ 185.760,00 R$ - R$ 2.553.243,20

. MG ENGENHEIRO CALDAS 312370 R$ 281.466,00 R$ 483.600,00 R$ 1.026.084,96 R$ 165.099,84 R$ 96.000,00 R$ 2.052.250,80

. MG ENGENHEIRO NAVARRO 312380 R$ 582.816,00 R$ 20.150,00 R$ 786.293,16 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.616.059,16

. MG ENTRE FOLHAS 312385 R$ 468.972,00 R$ 120.900,00 R$ 576.130,32 R$ 88.047,96 R$ 48.000,00 R$ 1.302.050,28

. MG ENTRE RIOS DE MINAS 312390 R$ 345.636,00 R$ - R$ 1.610.983,20 R$ 264.514,68 R$ 72.000,00 R$ 2.293.133,88

. MG ERVÁLIA 312400 R$ 1.058.436,00 R$ 906.750,00 R$ 1.990.865,76 R$ 303.717,60 R$ 192.000,00 R$ 4.451.769,36

. MG ES M E R A L DA S 312410 R$ 194.118,72 R$ 1.793.350,00 R$ 2.971.738,32 R$ 527.635,80 R$ - R$ 5.486.842,84

. MG ESPERA FELIZ 312420 R$ 640.878,00 R$ 785.850,00 R$ 2.244.337,80 R$ 260.605,80 R$ 102.000,00 R$ 4.033.671,60

. MG ES P I N O S A 312430 R$ 1.890.252,00 R$ 624.650,00 R$ 2.862.173,28 R$ 423.532,80 R$ 163.200,00 R$ 5.963.808,08

. MG ESPÍRITO SANTO DO DOURADO 312440 R$ 29.436,00 R$ 221.650,00 R$ 287.625,24 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 597.541,24

. MG ES T I V A 312450 R$ 48.036,00 R$ 544.050,00 R$ 1.328.651,64 R$ 221.596,32 R$ 48.000,00 R$ 2.190.333,96

. MG ESTRELA DALVA 312460 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 211.223,04 R$ 33.707,76 R$ - R$ 375.116,80

. MG ESTRELA DO INDAIÁ 312470 R$ 145.038,48 R$ 181.350,00 R$ 247.691,76 R$ 30.960,00 R$ - R$ 605.040,24

. MG ESTRELA DO SUL 312480 R$ 372.072,00 R$ 141.050,00 R$ 667.045,32 R$ 76.858,32 R$ 48.000,00 R$ 1.305.025,64

. MG EUGENÓPOLIS 312490 R$ 609.180,00 R$ 161.200,00 R$ 1.078.268,28 R$ 166.023,00 R$ 72.000,00 R$ 2.086.671,28

. MG EWBANK DA CÂMARA 312500 R$ 58.872,00 R$ 201.500,00 R$ 379.193,16 R$ 76.858,32 R$ - R$ 716.423,48

. MG EXTREMA 312510 R$ 152.211,96 R$ 1.732.900,00 R$ 4.796.287,92 R$ 676.283,40 R$ 306.000,00 R$ 7.663.683,28

. MG FA M A 312520 R$ - R$ 120.900,00 R$ 213.826,80 R$ 30.960,00 R$ - R$ 365.686,80

. MG FARIA LEMOS 312530 R$ 29.436,00 R$ 181.350,00 R$ 251.881,56 R$ 31.617,96 R$ - R$ 494.285,52

. MG FELÍCIO DOS SANTOS 312540 R$ 662.862,00 R$ - R$ 658.231,56 R$ 115.519,68 R$ 72.000,00 R$ 1.508.613,24

. MG FELISBURGO 312560 R$ 304.083,24 R$ 362.700,00 R$ 769.777,44 R$ 94.621,68 R$ - R$ 1.531.182,36

. MG FELIXLÂNDIA 312570 R$ 77.472,00 R$ 685.100,00 R$ 1.561.163,76 R$ 280.581,00 R$ 120.000,00 R$ 2.724.316,76

. MG FERNANDES TOURINHO 312580 R$ 189.954,00 R$ 80.600,00 R$ 454.068,72 R$ 75.155,40 R$ 24.000,00 R$ 823.778,12

. MG FERROS 312590 R$ 553.308,00 R$ - R$ 928.128,60 R$ 148.298,40 R$ 72.000,00 R$ 1.701.735,00

. MG FERVEDOURO 312595 R$ 330.791,04 R$ 544.050,00 R$ 1.042.170,96 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 2.143.812,00

. MG F LO R ES T A L 312600 R$ 122.436,00 R$ 141.050,00 R$ 486.364,68 R$ 67.802,40 R$ - R$ 817.653,08

. MG FO R M I G A 312610 R$ 875.750,52 R$ 1.914.250,00 R$ 4.356.979,44 R$ 657.203,40 R$ 306.000,00 R$ 8.110.183,36

. MG FO R M O S O 312620 R$ 465.204,00 R$ 80.600,00 R$ 648.868,92 R$ 151.704,00 R$ - R$ 1.346.376,92

. MG FORTALEZA DE MINAS 312630 R$ 67.169,88 R$ 201.500,00 R$ 136.960,32 R$ 38.390,40 R$ 20.400,00 R$ 464.420,60
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. MG FORTUNA DE MINAS 312640 R$ 129.336,00 R$ 120.900,00 R$ 245.946,60 R$ 33.088,56 R$ 24.000,00 R$ 553.271,16

. MG FRANCISCO BADARÓ 312650 R$ 385.020,00 R$ 523.900,00 R$ 1.072.936,32 R$ 184.986,00 R$ 82.800,00 R$ 2.249.642,32

. MG FRANCISCO DUMONT 312660 R$ 222.462,00 R$ 261.950,00 R$ 582.218,76 R$ 104.025,60 R$ - R$ 1.170.656,36

. MG FRANCISCO SÁ 312670 R$ 728.340,00 R$ 1.269.450,00 R$ 2.172.516,00 R$ 359.910,00 R$ - R$ 4.530.216,00

. MG F R A N C I S CÓ P O L I S 312675 R$ 496.270,56 R$ 20.150,00 R$ 489.565,68 R$ 70.047,12 R$ 48.000,00 R$ 1.124.033,36

. MG FREI GASPAR 312680 R$ 371.262,00 R$ 141.050,00 R$ 632.123,16 R$ 99.033,48 R$ 24.000,00 R$ 1.267.468,64

. MG FREI INOCÊNCIO 312690 R$ 227.544,00 R$ 463.450,00 R$ 914.447,04 R$ 150.930,24 R$ 81.600,00 R$ 1.837.971,28

. MG FREI LAGONEGRO 312695 R$ - R$ 141.050,00 R$ 271.722,72 R$ 38.700,00 R$ - R$ 451.472,72

. MG FRONTEIRA 312700 R$ 119.436,00 R$ 826.150,00 R$ 990.700,20 R$ 140.868,00 R$ 61.200,00 R$ 2.138.354,20

. MG FRONTEIRA DOS VALES 312705 R$ 382.908,00 R$ 20.150,00 R$ 448.618,56 R$ 70.201,92 R$ - R$ 921.878,48

. MG FRUTA DE LEITE 312707 R$ 222.462,00 R$ 322.400,00 R$ 580.939,44 R$ 99.846,00 R$ 48.000,00 R$ 1.273.647,44

. MG FRUTAL 312710 R$ 227.365,44 R$ 1.168.700,00 R$ 2.139.817,44 R$ 280.033,20 R$ - R$ 3.815.916,08

. MG FUNILÂNDIA 312720 R$ 118.554,00 R$ 60.450,00 R$ 235.794,60 R$ 75.852,00 R$ - R$ 490.650,60

. MG GALILÉIA 312730 R$ 189.954,00 R$ 241.800,00 R$ 691.965,96 R$ 112.617,00 R$ 72.000,00 R$ 1.308.336,96

. MG GAMELEIRAS 312733 R$ 367.512,00 R$ 120.900,00 R$ 707.293,20 R$ 116.100,00 R$ 82.800,00 R$ 1.394.605,20

. MG G L AU C I L Â N D I A 312735 R$ 134.154,00 R$ 141.050,00 R$ 354.415,20 R$ 61.920,00 R$ - R$ 691.539,20

. MG GOIABEIRA 312737 R$ 215.157,24 R$ 161.200,00 R$ 421.510,80 R$ 74.768,40 R$ 24.000,00 R$ 896.636,44

. MG GOIANÁ 312738 R$ 29.436,00 R$ 201.500,00 R$ 484.209,96 R$ 73.536,00 R$ - R$ 788.681,96

. MG G O N Ç A LV ES 312740 R$ 55.800,00 R$ 100.750,00 R$ 436.833,36 R$ 73.917,12 R$ - R$ 667.300,48

. MG G O N Z AG A 312750 R$ 252.162,00 R$ 302.250,00 R$ 631.051,20 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.373.563,20

. MG GOUVEIA 312760 R$ 789.816,00 R$ 80.600,00 R$ 1.335.519,12 R$ 232.200,00 R$ 96.000,00 R$ 2.534.135,12

. MG GOVERNADOR VALADARES 312770 R$ 9.114.182,28 R$ - R$ 15.210.968,16 R$ 2.408.334,12 R$ 897.600,00 R$ 27.631.084,56

. MG GRÃO MOGOL 312780 R$ 537.953,28 R$ 806.000,00 R$ 1.371.724,92 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 3.091.878,20

. MG GRUPIARA 312790 R$ 138.036,00 R$ 60.450,00 R$ 223.006,56 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 484.192,56

. MG G U A N H Ã ES 312800 R$ 1.130.591,64 R$ 1.692.600,00 R$ 3.022.746,12 R$ 462.852,00 R$ 122.400,00 R$ 6.431.189,76

. MG GUAPÉ 312810 R$ 273.498,00 R$ 584.350,00 R$ 1.246.551,12 R$ 188.662,80 R$ 96.000,00 R$ 2.389.061,92

. MG G U A R AC I A BA 312820 R$ 206.316,00 R$ 483.600,00 R$ 940.029,12 R$ 142.880,64 R$ - R$ 1.772.825,76

. MG G U A R AC I A M A 312825 R$ 178.308,00 R$ 241.800,00 R$ 496.959,48 R$ 73.375,20 R$ 48.000,00 R$ 1.038.442,68

. MG G U A R A N ÉS I A 312830 R$ 266.616,00 R$ 906.750,00 R$ 1.559.337,00 R$ 263.005,20 R$ 122.400,00 R$ 3.118.108,20

. MG GUARANI 312840 R$ 116.808,00 R$ 382.850,00 R$ 729.297,72 R$ 92.880,00 R$ 24.000,00 R$ 1.345.835,72

. MG GUARARÁ 312850 R$ 315.336,00 R$ - R$ 319.145,16 R$ 61.920,00 R$ - R$ 696.401,16

. MG G U A R DA - M O R 312860 R$ 73.590,00 R$ 322.400,00 R$ 678.928,92 R$ 103.909,68 R$ 48.000,00 R$ 1.226.828,60

. MG GUAXUPÉ 312870 R$ 90.000,00 R$ 1.470.950,00 R$ 2.577.417,24 R$ 383.333,88 R$ 163.200,00 R$ 4.684.901,12

. MG G U I D OV A L 312880 R$ 178.308,00 R$ 382.850,00 R$ 767.053,32 R$ 113.197,68 R$ 72.000,00 R$ 1.513.409,00

. MG GUIMARÂNIA 312890 R$ 148.872,00 R$ 362.700,00 R$ 730.913,76 R$ 112.849,20 R$ 61.200,00 R$ 1.416.534,96

. MG GUIRICEMA 312900 R$ 215.508,00 R$ 382.850,00 R$ 731.080,20 R$ 104.257,80 R$ 48.000,00 R$ 1.481.696,00

. MG G U R I N H AT Ã 312910 R$ 163.590,00 R$ 322.400,00 R$ 609.249,36 R$ 109.482,48 R$ 48.000,00 R$ 1.252.721,84

. MG HELIODORA 312920 R$ - R$ 221.650,00 R$ 642.352,80 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.052.102,80

. MG IAPU 312930 R$ 599.412,00 R$ 564.200,00 R$ 1.127.531,28 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.604.643,28

. MG IBERTIOGA 312940 R$ 688.764,00 R$ 60.450,00 R$ 637.957,08 R$ 114.126,48 R$ 72.000,00 R$ 1.573.297,56

. MG IBIÁ 312950 R$ - R$ 705.250,00 R$ 1.322.198,88 R$ 221.780,40 R$ 40.800,00 R$ 2.290.029,28

. MG IBIAÍ 312960 R$ 307.962,00 R$ 342.550,00 R$ 802.863,48 R$ 139.784,64 R$ - R$ 1.593.160,12

. MG I B I R AC AT U 312965 R$ 490.212,00 R$ 100.750,00 R$ 650.137,44 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.429.199,44

. MG I B I R AC I 312970 R$ 127.200,00 R$ 261.950,00 R$ 1.068.781,68 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.708.731,68

. MG IBIRITÉ 312980 R$ 2.189.507,28 R$ 4.372.550,00 R$ 9.303.396,72 R$ 1.464.408,00 R$ 408.000,00 R$ 17.737.862,00

. MG IBITIÚRA DE MINAS 312990 R$ 111.600,00 R$ - R$ 325.688,64 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 499.988,64

. MG IBITURUNA 313000 R$ 129.336,00 R$ 120.900,00 R$ 247.700,52 R$ 34.210,80 R$ 24.000,00 R$ 556.147,32

. MG ICARAÍ DE MINAS 313005 R$ 279.774,00 R$ 544.050,00 R$ 1.141.415,40 R$ 211.534,56 R$ - R$ 2.176.773,96

. MG IGARAPÉ 313010 R$ 285.216,00 R$ 947.050,00 R$ 2.879.109,12 R$ 420.514,20 R$ - R$ 4.531.889,32

. MG I G A R AT I N G A 313020 R$ 178.308,00 R$ 523.900,00 R$ 1.082.727,36 R$ 193.500,00 R$ 72.000,00 R$ 2.050.435,36

. MG I G U AT A M A 313030 R$ 88.308,00 R$ 342.550,00 R$ 796.690,56 R$ 134.056,80 R$ 72.000,00 R$ 1.433.605,36

. MG I JAC I 313040 R$ 167.472,00 R$ 181.350,00 R$ 649.491,72 R$ 112.617,12 R$ - R$ 1.110.930,84

. MG I L I C Í N EA 313050 R$ 358.845,48 R$ 564.200,00 R$ 1.172.868,72 R$ 191.178,00 R$ 102.000,00 R$ 2.389.092,20

. MG IMBÉ DE MINAS 313055 R$ 270.762,00 R$ 322.400,00 R$ 645.290,76 R$ 111.223,80 R$ - R$ 1.349.676,56

. MG I N CO N F I D E N T ES 313060 R$ 571.392,00 R$ - R$ 688.760,64 R$ 103.909,68 R$ 72.000,00 R$ 1.436.062,32

. MG I N DA I A B I R A 313065 R$ 382.176,00 R$ 382.850,00 R$ 892.456,20 R$ 153.252,00 R$ 27.600,00 R$ 1.838.334,20

. MG INDIANÓPOLIS 313070 R$ 148.872,00 R$ 322.400,00 R$ 612.564,12 R$ 115.867,80 R$ 72.000,00 R$ 1.271.703,92

. MG INGAÍ 313080 R$ 150.936,00 R$ - R$ 240.673,92 R$ 33.862,56 R$ - R$ 425.472,48

. MG INHAPIM 313090 R$ 324.060,00 R$ 1.249.300,00 R$ 2.291.743,32 R$ 376.551,60 R$ 24.000,00 R$ 4.265.654,92

. MG I N H AÚ M A 313100 R$ 400.572,00 R$ 20.150,00 R$ 552.662,04 R$ 96.943,68 R$ - R$ 1.070.327,72

. MG I N I M U T A BA 313110 R$ 103.158,00 R$ 302.250,00 R$ 604.350,24 R$ 109.482,48 R$ 61.200,00 R$ 1.180.440,72

. MG I P A BA 313115 R$ 348.780,00 R$ 685.100,00 R$ 1.148.696,76 R$ 202.246,56 R$ 40.800,00 R$ 2.425.623,32

. MG IPANEMA 313120 R$ 489.816,00 R$ 664.950,00 R$ 1.489.680,00 R$ 226.903,56 R$ 20.400,00 R$ 2.891.749,56

. MG I P AT I N G A 313130 R$ 4.820.216,28 R$ 6.770.400,00 R$ 13.646.192,28 R$ 1.980.898,20 R$ - R$ 27.217.706,76

. MG I P I AÇ U 313140 R$ 156.636,00 R$ 181.350,00 R$ 426.908,76 R$ 74.304,00 R$ 40.800,00 R$ 879.998,76

. MG IPUIÚNA 313150 R$ 119.436,00 R$ 443.300,00 R$ 736.792,56 R$ 105.418,80 R$ 72.000,00 R$ 1.476.947,36

. MG IRAÍ DE MINAS 313160 R$ 119.436,00 R$ 261.950,00 R$ 501.449,40 R$ 64.474,32 R$ - R$ 947.309,72

. MG ITABIRA 313170 R$ 744.451,68 R$ 3.909.100,00 R$ 7.162.360,20 R$ 1.118.277,12 R$ 632.400,00 R$ 13.566.589,00

. MG ITABIRINHA 313180 R$ 430.062,00 R$ 181.350,00 R$ 1.039.218,00 R$ 166.797,00 R$ - R$ 1.817.427,00

. MG ITABIRITO 313190 R$ 793.757,88 R$ 1.511.250,00 R$ 3.165.349,44 R$ 421.597,80 R$ 244.800,00 R$ 6.136.755,12

. MG I T AC A M B I R A 313200 R$ 237.312,00 R$ 261.950,00 R$ 608.779,80 R$ 115.480,80 R$ - R$ 1.223.522,60

. MG I T AC A R A M B I 313210 R$ 873.146,52 R$ 403.000,00 R$ 1.418.141,40 R$ 234.870,72 R$ 142.800,00 R$ 3.071.958,64

. MG I T AG U A R A 313220 R$ 237.180,00 R$ 604.500,00 R$ 1.269.999,36 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.425.179,36

. MG ITAIPÉ 313230 R$ 222.462,00 R$ 523.900,00 R$ 1.152.486,36 R$ 177.052,80 R$ 48.000,00 R$ 2.123.901,16

. MG ITA JUBÁ 313240 R$ 3.331.157,40 R$ - R$ 5.753.125,68 R$ 866.103,12 R$ 367.200,00 R$ 10.317.586,20

. MG I T A M A R A N D I BA 313250 R$ 569.682,00 R$ 1.591.850,00 R$ 3.186.960,96 R$ 418.037,40 R$ 163.200,00 R$ 5.929.730,36

. MG ITAMARATI DE MINAS 313260 R$ 113.736,00 R$ - R$ 227.423,76 R$ 74.536,32 R$ 24.000,00 R$ 439.696,08

. MG I T A M BAC U R I 313270 R$ 2.316.254,76 R$ - R$ 2.376.153,60 R$ 425.700,00 R$ 102.000,00 R$ 5.220.108,36

. MG ITAMBÉ DO MATO DENTRO 313280 R$ 201.600,00 R$ - R$ 235.818,96 R$ 30.960,00 R$ - R$ 468.378,96

. MG ITAMOGI 313290 R$ 244.944,00 R$ 302.250,00 R$ 1.039.569,24 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.837.563,24

. MG ITAMONTE 313300 R$ 288.216,00 R$ 322.400,00 R$ 1.386.892,20 R$ 197.602,56 R$ 72.000,00 R$ 2.267.110,76

. MG ITANHANDU 313310 R$ 304.523,28 R$ 523.900,00 R$ 986.968,68 R$ 153.716,64 R$ 81.600,00 R$ 2.050.708,60

. MG ITANHOMI 313320 R$ 569.454,00 R$ 564.200,00 R$ 1.005.140,88 R$ 133.902,24 R$ 72.000,00 R$ 2.344.697,12

. MG I T AO B I M 313330 R$ 1.351.757,64 R$ 604.500,00 R$ 2.105.772,72 R$ 314.166,60 R$ - R$ 4.376.196,96

. MG I T A P AG I P E 313340 R$ 322.617,96 R$ 584.350,00 R$ 1.161.006,12 R$ 110.295,00 R$ 72.000,00 R$ 2.250.269,08

. MG I T A P EC E R I C A 313350 R$ 117.744,00 R$ 685.100,00 R$ 1.499.785,32 R$ 219.893,76 R$ 102.000,00 R$ 2.624.523,08
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. MG ITAPEVA 313360 R$ - R$ 403.000,00 R$ 756.766,08 R$ 110.991,60 R$ 24.000,00 R$ 1.294.757,68

. MG I T AT I A I U Ç U 313370 R$ 300.744,00 R$ 403.000,00 R$ 967.715,16 R$ 137.462,40 R$ - R$ 1.808.921,56

. MG ITAÚ DE MINAS 313375 R$ 235.716,24 R$ 403.000,00 R$ 1.106.098,92 R$ 193.500,00 R$ 102.000,00 R$ 2.040.315,16

. MG I T AÚ N A 313380 R$ 477.869,88 R$ 2.498.600,00 R$ 5.333.116,80 R$ 750.591,72 R$ 387.600,00 R$ 9.447.778,40

. MG I T AV E R AV A 313390 R$ 591.462,00 R$ - R$ 641.099,52 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.420.661,52

. MG ITINGA 313400 R$ 366.930,00 R$ 705.250,00 R$ 1.279.694,16 R$ 179.374,80 R$ 96.000,00 R$ 2.627.248,96

. MG ITUETA 313410 R$ 148.872,00 R$ 302.250,00 R$ 820.427,88 R$ 123.942,72 R$ 66.000,00 R$ 1.461.492,60

. MG I T U I U T A BA 313420 R$ 812.970,00 R$ 987.350,00 R$ 3.820.735,92 R$ 576.746,76 R$ 204.000,00 R$ 6.401.802,68

. MG ITUMIRIM 313430 R$ 118.149,00 R$ 282.100,00 R$ 511.930,68 R$ 95.782,56 R$ - R$ 1.007.962,24

. MG ITURAMA 313440 R$ 585.888,00 R$ 664.950,00 R$ 1.850.268,12 R$ 263.779,20 R$ - R$ 3.364.885,32

. MG ITUTINGA 313450 R$ 156.636,00 R$ 161.200,00 R$ 431.332,08 R$ 76.316,40 R$ 48.000,00 R$ 873.484,48

. MG JA B OT I C AT U BA S 313460 R$ 676.008,00 R$ - R$ 1.041.402,72 R$ 134.985,60 R$ 48.000,00 R$ 1.900.396,32

. MG JAC I N T O 313470 R$ 1.039.814,28 R$ - R$ 1.271.057,52 R$ 232.200,00 R$ 96.000,00 R$ 2.639.071,80

. MG JAC U Í 313480 R$ 58.872,00 R$ 302.250,00 R$ 696.925,08 R$ 105.109,32 R$ 24.000,00 R$ 1.187.156,40

. MG JAC U T I N G A 313490 R$ 318.673,44 R$ 443.300,00 R$ 1.297.125,96 R$ 170.280,00 R$ 81.600,00 R$ 2.310.979,40

. MG JAG U A R AÇ U 313500 R$ 175.236,00 R$ 80.600,00 R$ 342.640,32 R$ 72.523,92 R$ 40.800,00 R$ 711.800,24

. MG JA Í BA 313505 R$ 1.828.206,00 R$ 181.350,00 R$ 3.837.684,60 R$ 655.927,32 R$ - R$ 6.503.167,92

. MG JA M P R U C A 313507 R$ 234.108,00 R$ 181.350,00 R$ 447.376,80 R$ 70.821,12 R$ - R$ 933.655,92

. MG JA N AÚ BA 313510 R$ 1.294.332,00 R$ 2.337.400,00 R$ 5.135.301,00 R$ 875.859,84 R$ 448.800,00 R$ 10.091.692,84

. MG JA N U Á R I A 313520 R$ 895.134,00 R$ 1.853.800,00 R$ 4.157.269,44 R$ 718.272,00 R$ - R$ 7.624.475,44

. MG JA P A R A Í BA 313530 R$ 39.336,00 R$ 201.500,00 R$ 397.778,16 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 764.014,16

. MG JA P O N V A R 313535 R$ 412.831,68 R$ 282.100,00 R$ 870.548,52 R$ 138.546,24 R$ 24.000,00 R$ 1.728.026,44

. MG J EC EA BA 313540 R$ 291.972,00 R$ - R$ 417.026,76 R$ 77.400,00 R$ - R$ 786.398,76

. MG JENIPAPO DE MINAS 313545 R$ 193.158,00 R$ 382.850,00 R$ 773.888,76 R$ 140.248,80 R$ 96.000,00 R$ 1.586.145,56

. MG J EQ U E R I 313550 R$ 809.511,60 R$ 624.650,00 R$ 1.194.584,16 R$ 186.147,00 R$ - R$ 2.814.892,76

. MG J EQ U I T A Í 313560 R$ 263.808,00 R$ 342.550,00 R$ 673.689,36 R$ 115.287,48 R$ 72.000,00 R$ 1.467.334,84

. MG J EQ U I T I BÁ 313570 R$ 574.350,00 R$ 282.100,00 R$ 623.135,52 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.643.685,52

. MG J EQ U I T I N H O N H A 313580 R$ 664.842,00 R$ 987.350,00 R$ 2.801.898,72 R$ 304.337,28 R$ 192.000,00 R$ 4.950.428,00

. MG J ES U Â N I A 313590 R$ 159.636,00 R$ 120.900,00 R$ 455.596,32 R$ 68.344,32 R$ - R$ 804.476,64

. MG J OA Í M A 313600 R$ 325.620,00 R$ 745.550,00 R$ 1.637.739,60 R$ 257.206,20 R$ 144.000,00 R$ 3.110.115,80

. MG J OA N ÉS I A 313610 R$ 181.308,00 R$ 221.650,00 R$ 574.552,32 R$ 105.767,28 R$ - R$ 1.083.277,60

. MG JOÃO MONLEVADE 313620 R$ 1.297.639,68 R$ - R$ 2.978.092,68 R$ 459.369,60 R$ - R$ 4.735.101,96

. MG JOÃO PINHEIRO 313630 R$ 310.770,00 R$ 1.652.300,00 R$ 2.533.912,08 R$ 372.294,00 R$ 183.600,00 R$ 5.052.876,08

. MG JOAQUIM FELÍCIO 313640 R$ 103.158,00 R$ 241.800,00 R$ 409.284,84 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 879.642,84

. MG J O R DÂ N I A 313650 R$ 809.220,00 R$ - R$ 961.681,44 R$ 168.345,00 R$ - R$ 1.939.246,44

. MG JOSÉ GONÇALVES DE MINAS 313652 R$ 196.908,00 R$ 221.650,00 R$ 488.978,16 R$ 70.047,12 R$ 27.600,00 R$ 1.005.183,28

. MG JOSÉ RAYDAN 313655 R$ 103.158,00 R$ 221.650,00 R$ 441.663,96 R$ 61.920,00 R$ - R$ 828.391,96

. MG JOSENÓPOLIS 313657 R$ 159.948,00 R$ 241.800,00 R$ 468.499,80 R$ 67.028,40 R$ - R$ 937.276,20

. MG J U AT U BA 313665 R$ 294.360,00 R$ 1.007.500,00 R$ 2.250.636,36 R$ 391.644,00 R$ 224.400,00 R$ 4.168.540,36

. MG JUIZ DE FORA 313670 R$ 1.412.536,20 R$ 8.422.700,00 R$ 22.672.988,64 R$ 3.348.620,64 R$ 530.400,00 R$ 36.387.245,48

. MG JURAMENTO 313680 R$ 379.158,00 R$ - R$ 415.099,56 R$ 69.427,92 R$ - R$ 863.685,48

. MG JURUAIA 313690 R$ 568.908,00 R$ 20.150,00 R$ 1.100.177,88 R$ 175.117,80 R$ 120.000,00 R$ 1.984.353,68

. MG JUVENÍLIA 313695 R$ 315.462,00 R$ 221.650,00 R$ 687.239,04 R$ 101.007,00 R$ - R$ 1.325.358,04

. MG L A DA I N H A 313700 R$ 638.430,00 R$ 644.800,00 R$ 1.506.078,00 R$ 225.234,00 R$ 120.000,00 R$ 3.134.542,00

. MG L AG A M A R 313710 R$ 68.772,00 R$ 342.550,00 R$ 694.107,00 R$ 112.617,00 R$ 72.000,00 R$ 1.290.046,00

. MG LAGOA DA PRATA 313720 R$ 380.861,88 R$ 1.309.750,00 R$ 2.619.750,60 R$ 358.368,00 R$ 102.000,00 R$ 4.770.730,48

. MG LAGOA DOS PATOS 313730 R$ 226.608,00 R$ 201.500,00 R$ 412.678,56 R$ 67.338,00 R$ - R$ 908.124,56

. MG LAGOA DOURADA 313740 R$ 90.000,00 R$ 544.050,00 R$ 1.165.025,16 R$ 163.623,84 R$ - R$ 1.962.699,00

. MG LAGOA FORMOSA 313750 R$ 513.467,28 R$ 866.450,00 R$ 1.795.421,52 R$ 294.739,20 R$ 142.800,00 R$ 3.612.878,00

. MG LAGOA GRANDE 313753 R$ 193.026,00 R$ 463.450,00 R$ 818.079,24 R$ 113.197,68 R$ 40.800,00 R$ 1.628.552,92

. MG LAGOA SANTA 313760 R$ 1.945.655,28 R$ 745.550,00 R$ 4.779.860,16 R$ 698.923,20 R$ 408.000,00 R$ 8.577.988,64

. MG LA JINHA 313770 R$ 1.117.524,00 R$ 80.600,00 R$ 1.532.059,32 R$ 187.385,76 R$ - R$ 2.917.569,08

. MG L A M BA R I 313780 R$ 802.872,00 R$ - R$ 1.557.303,12 R$ 232.161,72 R$ - R$ 2.592.336,84

. MG LAMIM 313790 R$ 255.708,00 R$ - R$ 401.713,44 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 758.821,44

. MG L A R A N JA L 313800 R$ 196.908,00 R$ 221.650,00 R$ 659.796,72 R$ 99.846,00 R$ 72.000,00 R$ 1.250.200,72

. MG LASSANCE 313810 R$ 177.012,00 R$ 342.550,00 R$ 560.504,76 R$ 114.358,68 R$ 48.000,00 R$ 1.242.425,44

. MG L AV R A S 313820 R$ 488.705,88 R$ 1.793.350,00 R$ 4.337.029,80 R$ 595.670,40 R$ - R$ 7.214.756,08

. MG LEANDRO FERREIRA 313830 R$ 130.200,00 R$ - R$ 348.527,52 R$ 57.591,60 R$ 24.000,00 R$ 560.319,12

. MG LEME DO PRADO 313835 R$ 370.444,20 R$ 80.600,00 R$ 460.831,32 R$ 74.536,32 R$ - R$ 986.411,84

. MG L EO P O L D I N A 313840 R$ 685.404,00 R$ 1.390.350,00 R$ 2.932.374,36 R$ 494.121,60 R$ 163.200,00 R$ 5.665.449,96

. MG L I B E R DA D E 313850 R$ 29.436,00 R$ 241.800,00 R$ 463.971,72 R$ 61.920,00 R$ - R$ 797.127,72

. MG LIMA DUARTE 313860 R$ 178.308,00 R$ 544.050,00 R$ 1.353.727,80 R$ 189.707,76 R$ - R$ 2.265.793,56

. MG LIMEIRA DO OESTE 313862 R$ 163.590,00 R$ 382.850,00 R$ 965.032,80 R$ 110.875,68 R$ - R$ 1.622.348,48

. MG LO N T R A 313865 R$ 415.812,00 R$ 261.950,00 R$ 899.451,24 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.804.013,24

. MG LU I S B U R G O 313867 R$ 262.308,00 R$ 322.400,00 R$ 704.092,20 R$ 113.932,80 R$ 48.000,00 R$ 1.450.733,00

. MG LU I S L Â N D I A 313868 R$ 434.412,00 R$ 161.200,00 R$ 681.296,76 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.465.008,76

. MG LU M I N Á R I A S 313870 R$ 29.436,00 R$ 282.100,00 R$ 639.006,84 R$ 107.044,32 R$ - R$ 1.057.587,16

. MG LU Z 313880 R$ - R$ 745.550,00 R$ 1.135.006,68 R$ 179.181,00 R$ 102.000,00 R$ 2.161.737,68

. MG M AC H AC A L I S 313890 R$ 452.616,00 R$ 141.050,00 R$ 780.867,60 R$ 154.800,00 R$ - R$ 1.529.333,60

. MG M AC H A D O 313900 R$ 895.134,00 R$ 181.350,00 R$ 1.891.051,80 R$ 300.672,72 R$ 40.800,00 R$ 3.309.008,52

. MG MADRE DE DEUS DE MINAS 313910 R$ 148.872,00 R$ 241.800,00 R$ 475.116,60 R$ 68.344,32 R$ 24.000,00 R$ 958.132,92

. MG M A L AC AC H E T A 313920 R$ 510.678,00 R$ 806.000,00 R$ 1.683.846,48 R$ 244.351,80 R$ 40.800,00 R$ 3.285.676,28

. MG MAMONAS 313925 R$ 670.554,00 R$ 302.250,00 R$ 667.041,36 R$ 110.991,60 R$ 72.000,00 R$ 1.822.836,96

. MG MANGA 313930 R$ 834.910,80 R$ 806.000,00 R$ 2.438.847,24 R$ 309.600,00 R$ 192.000,00 R$ 4.581.358,04

. MG M A N H U AÇ U 313940 R$ 530.604,00 R$ 3.868.800,00 R$ 5.424.432,48 R$ 727.095,60 R$ 244.800,00 R$ 10.795.732,08

. MG MANHUMIRIM 313950 R$ 438.552,00 R$ 967.200,00 R$ 1.525.913,28 R$ 250.582,92 R$ 20.400,00 R$ 3.202.648,20

. MG MANTENA 313960 R$ 890.435,64 R$ 1.249.300,00 R$ 2.841.039,60 R$ 447.372,48 R$ 122.400,00 R$ 5.550.547,72

. MG MAR DE ESPANHA 313980 R$ 401.436,00 R$ 241.800,00 R$ 1.162.460,52 R$ 219.622,80 R$ - R$ 2.025.319,32

. MG M A R AV I L H A S 313970 R$ 78.672,00 R$ 261.950,00 R$ 710.114,64 R$ 106.812,00 R$ 24.000,00 R$ 1.181.548,64

. MG MARIA DA FÉ 313990 R$ - R$ 745.550,00 R$ 1.411.636,80 R$ 231.039,36 R$ 144.000,00 R$ 2.532.226,16

. MG MARIANA 314000 R$ 818.400,00 R$ 342.550,00 R$ 2.753.937,72 R$ 435.182,28 R$ 20.400,00 R$ 4.370.470,00

. MG M A R I L AC 314010 R$ 358.308,00 R$ 221.650,00 R$ 486.932,16 R$ 77.245,20 R$ 48.000,00 R$ 1.192.135,36

. MG MÁRIO CAMPOS 314015 R$ 270.372,00 R$ 382.850,00 R$ 1.093.477,92 R$ 168.732,00 R$ 102.000,00 R$ 2.017.431,92

. MG MARIPÁ DE MINAS 314020 R$ - R$ 141.050,00 R$ 247.660,56 R$ 36.300,60 R$ 24.000,00 R$ 449.011,16

. MG MARLIÉRIA 314030 R$ 167.472,00 R$ 181.350,00 R$ 384.114,24 R$ 77.400,00 R$ 20.400,00 R$ 830.736,24

. MG M A R M E LÓ P O L I S 314040 R$ 148.800,00 R$ - R$ 250.156,68 R$ 30.960,00 R$ - R$ 429.916,68

. MG MARTINHO CAMPOS 314050 R$ 367.380,00 R$ 382.850,00 R$ 1.344.368,52 R$ 185.179,80 R$ 120.000,00 R$ 2.399.778,32

. MG MARTINS SOARES 314053 R$ 207.744,00 R$ 423.150,00 R$ 921.913,32 R$ 128.174,40 R$ 24.000,00 R$ 1.704.981,72

. MG MATA VERDE 314055 R$ 550.308,00 R$ - R$ 859.444,32 R$ 143.190,24 R$ 20.400,00 R$ 1.573.342,56

. MG M AT E R L Â N D I A 314060 R$ 243.891,00 R$ 241.800,00 R$ 485.523,12 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.096.614,12

. MG MATEUS LEME 314070 R$ 337.452,00 R$ 523.900,00 R$ 2.675.574,36 R$ 374.500,44 R$ - R$ 3.911.426,80

. MG MATHIAS LOBATO 317150 R$ 179.157,60 R$ 161.200,00 R$ 339.583,20 R$ 58.056,00 R$ - R$ 737.996,80

. MG MATIAS BARBOSA 314080 R$ 68.772,00 R$ 644.800,00 R$ 729.127,08 R$ 96.014,88 R$ 40.800,00 R$ 1.579.513,96

. MG MATIAS CARDOSO 314085 R$ 631.839,12 R$ 241.800,00 R$ 961.147,44 R$ 189.630,00 R$ - R$ 2.024.416,56

. MG M AT I P Ó 314090 R$ 1.108.878,00 R$ - R$ 1.770.971,64 R$ 250.466,88 R$ - R$ 3.130.316,52

. MG MATO VERDE 314100 R$ 940.679,88 R$ 302.250,00 R$ 1.349.926,32 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 2.969.056,20

. MG M AT OZ I N H O S 314110 R$ - R$ 967.200,00 R$ 2.036.447,28 R$ 322.371,60 R$ 81.600,00 R$ 3.407.618,88

. MG M AT U T I N A 314120 R$ - R$ 141.050,00 R$ 313.340,40 R$ 71.982,00 R$ 48.000,00 R$ 574.372,40

. MG MEDEIROS 314130 R$ 29.436,00 R$ 181.350,00 R$ 398.899,80 R$ 67.879,92 R$ 48.000,00 R$ 725.565,72

. MG MEDINA 314140 R$ 399.078,00 R$ 1.088.100,00 R$ 1.914.020,76 R$ 290.256,00 R$ 142.800,00 R$ 3.834.254,76
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. MG MENDES PIMENTEL 314150 R$ 296.862,00 R$ 241.800,00 R$ 440.856,36 R$ 115.287,48 R$ 72.000,00 R$ 1.166.805,84

. MG M E R C ÊS 314160 R$ 613.872,00 R$ - R$ 988.267,68 R$ 131.889,60 R$ 24.000,00 R$ 1.758.029,28

. MG M ES Q U I T A 314170 R$ 315.462,00 R$ 201.500,00 R$ 565.155,36 R$ 92.880,00 R$ - R$ 1.174.997,36

. MG MINAS NOVAS 314180 R$ 591.731,88 R$ 1.612.000,00 R$ 2.400.604,92 R$ 385.839,60 R$ 168.000,00 R$ 5.158.176,40

. MG MINDURI 314190 R$ 29.436,00 R$ 161.200,00 R$ 378.195,24 R$ 64.706,40 R$ - R$ 633.537,64

. MG MIRABELA 314200 R$ 666.828,00 R$ 443.300,00 R$ 1.422.492,72 R$ 263.586,12 R$ 24.000,00 R$ 2.820.206,84

. MG MIRADOURO 314210 R$ 176.616,00 R$ 523.900,00 R$ 1.005.352,56 R$ 188.275,80 R$ 48.000,00 R$ 1.942.144,36

. MG MIRAÍ 314220 R$ 330.180,00 R$ 403.000,00 R$ 1.169.300,16 R$ 174.150,00 R$ 72.000,00 R$ 2.148.630,16

. MG M I R AV Â N I A 314225 R$ 106.908,00 R$ 221.650,00 R$ 510.167,28 R$ 68.808,72 R$ 27.600,00 R$ 935.134,00

. MG M O E DA 314230 R$ 78.672,00 R$ 201.500,00 R$ 452.018,64 R$ 61.920,00 R$ - R$ 794.110,64

. MG MOEMA 314240 R$ 216.708,00 R$ 302.250,00 R$ 790.745,16 R$ 136.804,68 R$ 40.800,00 R$ 1.487.307,84

. MG M O N J O LO S 314250 R$ 59.004,00 R$ 120.900,00 R$ 237.296,28 R$ 34.830,00 R$ - R$ 452.030,28

. MG MONSENHOR PAULO 314260 R$ 238.800,00 R$ 161.200,00 R$ 722.339,76 R$ 108.553,68 R$ 72.000,00 R$ 1.302.893,44

. MG M O N T A LV Â N I A 314270 R$ 860.328,00 R$ 241.800,00 R$ 2.003.853,96 R$ 309.600,00 R$ 193.200,00 R$ 3.608.781,96

. MG MONTE ALEGRE DE MINAS 314280 R$ 294.180,00 R$ 806.000,00 R$ 1.292.364,60 R$ 181.503,00 R$ 102.000,00 R$ 2.676.047,60

. MG MONTE AZUL 314290 R$ 1.289.696,04 R$ 1.088.100,00 R$ 2.271.053,76 R$ 425.700,00 R$ 204.000,00 R$ 5.278.549,80

. MG MONTE BELO 314300 R$ - R$ 362.700,00 R$ 983.822,76 R$ 144.428,64 R$ 72.000,00 R$ 1.562.951,40

. MG MONTE CARMELO 314310 R$ 649.452,00 R$ 1.088.100,00 R$ 3.200.913,72 R$ 482.202,00 R$ 224.400,00 R$ 5.645.067,72

. MG MONTE FORMOSO 314315 R$ 401.508,00 R$ - R$ 452.207,40 R$ 67.879,92 R$ 48.000,00 R$ 969.595,32

. MG MONTE SANTO DE MINAS 314320 R$ 254.088,00 R$ 906.750,00 R$ 2.098.806,84 R$ 309.600,00 R$ 163.200,00 R$ 3.732.444,84

. MG MONTE SIÃO 314340 R$ 103.836,00 R$ 503.750,00 R$ 1.814.774,88 R$ 337.851,00 R$ - R$ 2.760.211,88

. MG MONTES CLAROS 314330 R$ 17.510.036,28 R$ 16.885.700,00 R$ 28.873.855,56 R$ 5.320.290,96 R$ 2.244.000,00 R$ 70.833.882,80

. MG M O N T EZ U M A 314345 R$ 608.766,00 R$ 100.750,00 R$ 813.211,92 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.773.527,92

. MG MORADA NOVA DE MINAS 314350 R$ 158.772,00 R$ 221.650,00 R$ 670.514,64 R$ 126.626,40 R$ - R$ 1.177.563,04

. MG MORRO DA GARÇA 314360 R$ 208.027,44 R$ 141.050,00 R$ 242.449,20 R$ 38.700,00 R$ - R$ 630.226,64

. MG MORRO DO PILAR 314370 R$ 242.754,00 R$ 120.900,00 R$ 366.437,40 R$ 61.920,00 R$ - R$ 792.011,40

. MG M U N H OZ 314380 R$ - R$ 322.400,00 R$ 586.975,20 R$ 92.880,00 R$ - R$ 1.002.255,20

. MG MURIAÉ 314390 R$ 2.383.983,48 R$ 3.324.750,00 R$ 7.298.450,40 R$ 1.148.114,76 R$ 632.400,00 R$ 14.787.698,64

. MG MUTUM 314400 R$ 404.160,00 R$ 1.350.050,00 R$ 2.424.051,96 R$ 372.294,00 R$ 240.000,00 R$ 4.790.555,96

. MG MUZAMBINHO 314410 R$ 446.190,00 R$ 463.450,00 R$ 1.619.517,12 R$ 275.544,00 R$ 163.200,00 R$ 2.967.901,12

. MG NACIP RAYDAN 314420 R$ 44.154,00 R$ 161.200,00 R$ 368.449,68 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 699.203,68

. MG NANUQUE 314430 R$ 1.568.219,64 R$ 1.229.150,00 R$ 2.510.029,68 R$ 410.801,16 R$ - R$ 5.718.200,48

. MG N AQ U E 314435 R$ 195.972,00 R$ 282.100,00 R$ 576.725,28 R$ 114.590,88 R$ 61.200,00 R$ 1.230.588,16

. MG N AT A L Â N D I A 314437 R$ 59.004,00 R$ 161.200,00 R$ 421.372,80 R$ 76.471,20 R$ 24.000,00 R$ 742.048,00

. MG N AT É R C I A 314440 R$ 29.436,00 R$ 201.500,00 R$ 448.073,88 R$ 76.084,32 R$ 48.000,00 R$ 803.094,20

. MG NAZARENO 314450 R$ 98.208,00 R$ 403.000,00 R$ 731.538,36 R$ 96.595,20 R$ - R$ 1.329.341,56

. MG NEPOMUCENO 314460 R$ 178.308,00 R$ 564.200,00 R$ 1.494.452,16 R$ 204.723,00 R$ 61.200,00 R$ 2.502.883,16

. MG NINHEIRA 314465 R$ 652.920,00 R$ 221.650,00 R$ 1.048.660,92 R$ 181.503,00 R$ 24.000,00 R$ 2.128.733,92

. MG NOVA BELÉM 314467 R$ 88.308,00 R$ 221.650,00 R$ 392.581,44 R$ 63.235,92 R$ - R$ 765.775,36

. MG NOVA ERA 314470 R$ 119.436,00 R$ 382.850,00 R$ 889.058,64 R$ 128.025,60 R$ 61.200,00 R$ 1.580.570,24

. MG NOVA LIMA 314480 R$ 341.525,88 R$ 2.720.250,00 R$ 5.853.002,76 R$ 927.846,00 R$ 510.000,00 R$ 10.352.624,64

. MG NOVA MÓDICA 314490 R$ 252.708,00 R$ 120.900,00 R$ 430.914,96 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 929.922,96

. MG NOVA PONTE 314500 R$ 132.462,00 R$ 443.300,00 R$ 1.133.416,92 R$ 171.717,84 R$ 72.000,00 R$ 1.952.896,76

. MG NOVA PORTEIRINHA 314505 R$ 590.166,00 R$ 80.600,00 R$ 677.808,00 R$ 134.521,44 R$ - R$ 1.483.095,44

. MG NOVA RESENDE 314510 R$ 189.072,00 R$ 483.600,00 R$ 1.424.099,76 R$ 222.912,00 R$ 72.000,00 R$ 2.391.683,76

. MG NOVA SERRANA 314520 R$ 2.773.085,88 R$ 483.600,00 R$ 5.818.683,12 R$ 918.739,20 R$ 408.000,00 R$ 10.402.108,20

. MG NOVA UNIÃO 313660 R$ 173.808,00 R$ 221.650,00 R$ 622.798,92 R$ 100.078,20 R$ - R$ 1.118.335,12

. MG NOVO CRUZEIRO 314530 R$ 2.038.256,76 R$ - R$ 2.573.277,12 R$ 373.455,60 R$ 192.000,00 R$ 5.176.989,48

. MG NOVO ORIENTE DE MINAS 314535 R$ 389.862,00 R$ 342.550,00 R$ 1.080.095,76 R$ 170.667,00 R$ 48.000,00 R$ 2.031.174,76

. MG N OV O R I Z O N T E 314537 R$ 132.462,00 R$ 261.950,00 R$ 678.079,20 R$ 116.100,00 R$ 82.800,00 R$ 1.271.391,20

. MG OLARIA 314540 R$ 199.300,80 R$ 20.150,00 R$ 231.604,20 R$ 30.960,00 R$ - R$ 482.015,00

. MG O L H O S - D ' ÁG U A 314545 R$ 237.312,00 R$ 302.250,00 R$ 625.239,48 R$ 97.291,80 R$ - R$ 1.262.093,28

. MG OLÍMPIO NORONHA 314550 R$ 141.036,00 R$ - R$ 271.705,92 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 475.441,92

. MG OLIVEIRA 314560 R$ 1.123.426,44 R$ 1.108.250,00 R$ 2.725.554,84 R$ 427.248,00 R$ 204.000,00 R$ 5.588.479,28

. MG OLIVEIRA FORTES 314570 R$ 179.637,96 R$ - R$ 198.090,72 R$ 35.720,16 R$ - R$ 413.448,84

. MG ONÇA DE PITANGUI 314580 R$ 129.336,00 R$ 161.200,00 R$ 292.699,80 R$ 35.913,60 R$ - R$ 619.149,40

. MG O R AT Ó R I O S 314585 R$ 167.604,00 R$ 201.500,00 R$ 476.946,48 R$ 75.619,92 R$ 48.000,00 R$ 969.670,40

. MG ORIZÂNIA 314587 R$ 134.154,00 R$ 403.000,00 R$ 750.303,36 R$ 93.460,68 R$ - R$ 1.380.918,04

. MG OURO BRANCO 314590 R$ 311.754,72 R$ 1.410.500,00 R$ 2.436.791,04 R$ 344.817,60 R$ 163.200,00 R$ 4.667.063,36

. MG OURO FINO 314600 R$ - R$ 403.000,00 R$ 1.311.450,96 R$ 186.224,64 R$ - R$ 1.900.675,60

. MG OURO PRETO 314610 R$ 534.780,00 R$ 2.135.900,00 R$ 5.327.568,84 R$ 874.427,76 R$ 265.200,00 R$ 9.137.876,60

. MG OURO VERDE DE MINAS 314620 R$ 607.062,00 R$ 60.450,00 R$ 612.268,32 R$ 99.265,68 R$ - R$ 1.379.046,00

. MG PADRE CARVALHO 314625 R$ 196.908,00 R$ 302.250,00 R$ 519.359,04 R$ 97.059,60 R$ - R$ 1.115.576,64

. MG PADRE PARAÍSO 314630 R$ 1.009.128,00 R$ 322.400,00 R$ 1.858.315,56 R$ 269.545,92 R$ 102.000,00 R$ 3.561.389,48

. MG PAI PEDRO 314655 R$ 488.322,00 R$ 302.250,00 R$ 636.548,28 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.615.220,28

. MG PAINEIRAS 314640 R$ 103.836,00 R$ 120.900,00 R$ 416.999,04 R$ 61.920,00 R$ - R$ 703.655,04

. MG PAINS 314650 R$ 88.308,00 R$ 261.950,00 R$ 603.263,16 R$ 106.463,88 R$ 72.000,00 R$ 1.131.985,04

. MG PAIVA 314660 R$ 103.836,00 R$ - R$ 228.898,32 R$ 35.217,00 R$ 24.000,00 R$ 391.951,32

. MG PALMA 314670 R$ 208.008,00 R$ 322.400,00 R$ 656.142,24 R$ 104.025,60 R$ 24.000,00 R$ 1.314.575,84

. MG PALMÓPOLIS 314675 R$ 241.062,00 R$ 483.600,00 R$ 767.993,88 R$ 106.231,68 R$ 55.200,00 R$ 1.654.087,56

. MG P A P AG A I O S 314690 R$ 255.708,00 R$ - R$ 722.925,72 R$ 95.434,20 R$ - R$ 1.074.067,92

. MG PARÁ DE MINAS 314710 R$ 2.888.148,00 R$ - R$ 5.706.761,64 R$ 1.063.089,00 R$ 510.000,00 R$ 10.167.998,64

. MG P A R AC AT U 314700 R$ 951.804,00 R$ 685.100,00 R$ 4.198.593,96 R$ 598.032,12 R$ 102.000,00 R$ 6.535.530,08

. MG P A R AG U AÇ U 314720 R$ 240.180,00 R$ 604.500,00 R$ 1.253.970,72 R$ 181.696,80 R$ 102.000,00 R$ 2.382.347,52

. MG PARAISÓPOLIS 314730 R$ 141.036,00 R$ 423.150,00 R$ 1.316.542,44 R$ 190.210,80 R$ 102.000,00 R$ 2.172.939,24

. MG P A R AO P E BA 314740 R$ - R$ 523.900,00 R$ 1.263.931,08 R$ 193.512,00 R$ 81.600,00 R$ 2.062.943,08

. MG PASSA QUATRO 314760 R$ 117.744,00 R$ 523.900,00 R$ 1.372.494,84 R$ 197.138,16 R$ 96.000,00 R$ 2.307.277,00

. MG PASSA TEMPO 314770 R$ 196.908,00 R$ 261.950,00 R$ 831.326,76 R$ 140.558,40 R$ - R$ 1.430.743,16

. MG PASSABÉM 314750 R$ 44.154,00 R$ 100.750,00 R$ 229.923,84 R$ 35.797,56 R$ 24.000,00 R$ 434.625,40

. MG PASSA-VINTE 314780 R$ 122.436,00 R$ - R$ 232.135,44 R$ 30.960,00 R$ - R$ 385.531,44

. MG PASSOS 314790 R$ 899.570,52 R$ 2.599.350,00 R$ 6.412.434,24 R$ 885.650,88 R$ 448.800,00 R$ 11.245.805,64

. MG P AT I S 314795 R$ 475.362,00 R$ 40.300,00 R$ 617.594,64 R$ 114.126,48 R$ 72.000,00 R$ 1.319.383,12

. MG PATOS DE MINAS 314800 R$ 7.044.752,52 R$ - R$ 9.666.136,32 R$ 1.478.342,40 R$ 632.400,00 R$ 18.821.631,24

. MG P AT R O C Í N I O 314810 R$ 3.315.461,28 R$ 2.216.500,00 R$ 4.958.720,04 R$ 668.853,24 R$ 367.200,00 R$ 11.526.734,56

. MG PATROCÍNIO DO MURIAÉ 314820 R$ 258.636,00 R$ 80.600,00 R$ 606.639,24 R$ 92.880,00 R$ - R$ 1.038.755,24

. MG PAULA CÂNDIDO 314830 R$ 703.266,00 R$ 201.500,00 R$ 1.049.116,32 R$ 186.340,80 R$ 96.000,00 R$ 2.236.223,12

. MG P AU L I S T A S 314840 R$ 134.154,00 R$ 241.800,00 R$ 462.811,08 R$ 72.910,80 R$ 24.000,00 R$ 935.675,88

. MG P AV ÃO 314850 R$ 520.062,00 R$ - R$ 873.289,80 R$ 139.939,20 R$ - R$ 1.533.291,00

. MG P EÇ A N H A 314860 R$ 429.120,96 R$ 705.250,00 R$ 1.472.062,92 R$ 215.946,00 R$ 72.000,00 R$ 2.894.379,88

. MG PEDRA AZUL 314870 R$ 837.707,64 R$ 1.289.600,00 R$ 1.666.669,32 R$ 309.600,00 R$ 163.200,00 R$ 4.266.776,96

. MG PEDRA BONITA 314875 R$ 408.462,00 R$ 141.050,00 R$ 705.763,32 R$ 92.880,00 R$ 48.000,00 R$ 1.396.155,32

. MG PEDRA DO ANTA 314880 R$ 240.361,08 R$ 161.200,00 R$ 419.740,20 R$ 71.595,12 R$ 48.000,00 R$ 940.896,40

. MG PEDRA DO INDAIÁ 314890 R$ 18.600,00 R$ 181.350,00 R$ 427.326,48 R$ 66.564,00 R$ 48.000,00 R$ 741.840,48

. MG PEDRA DOURADA 314900 R$ 108.600,00 R$ 100.750,00 R$ 247.416,60 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 511.726,60

. MG P E D R A LV A 314910 R$ 108.600,00 R$ 544.050,00 R$ 1.382.269,20 R$ 232.200,00 R$ 96.000,00 R$ 2.363.119,20

. MG PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 314915 R$ 478.926,00 R$ 403.000,00 R$ 1.049.498,40 R$ 192.532,80 R$ 72.000,00 R$ 2.195.957,20

. MG PEDRINÓPOLIS 314920 R$ 240.936,00 R$ 20.150,00 R$ 345.629,64 R$ 35.797,56 R$ 24.000,00 R$ 666.513,20

. MG PEDRO LEOPOLDO 314930 R$ 326.079,36 R$ 1.188.850,00 R$ 3.533.139,72 R$ 552.028,80 R$ 20.400,00 R$ 5.620.497,88

. MG PEDRO TEIXEIRA 314940 R$ 149.004,00 R$ 100.750,00 R$ 232.214,52 R$ 36.455,40 R$ - R$ 518.423,92

. MG P EQ U E R I 314950 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 383.444,88 R$ 79.341,00 R$ 24.000,00 R$ 747.271,88
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. MG P EQ U I 314960 R$ 133.404,00 R$ 141.050,00 R$ 435.375,84 R$ 68.344,32 R$ 48.000,00 R$ 826.174,16

. MG P E R D I G ÃO 314970 R$ 178.308,00 R$ 443.300,00 R$ 952.527,72 R$ 143.190,24 R$ 96.000,00 R$ 1.813.325,96

. MG P E R D I Z ES 314980 R$ 398.934,00 R$ 523.900,00 R$ 1.431.811,44 R$ 232.200,00 R$ 120.000,00 R$ 2.706.845,44

. MG P E R D Õ ES 314990 R$ 175.236,00 R$ 664.950,00 R$ 1.417.804,92 R$ 186.456,96 R$ 122.400,00 R$ 2.566.847,88

. MG PERIQUITO 314995 R$ 553.512,00 R$ - R$ 700.155,60 R$ 99.265,68 R$ - R$ 1.352.933,28

. MG P ES C A D O R 315000 R$ 364.308,00 R$ - R$ 422.750,64 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 905.258,64

. MG P I AU 315010 R$ 169.536,00 R$ - R$ 247.949,88 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 472.445,88

. MG PIEDADE DE CARATINGA 315015 R$ 352.116,00 R$ 221.650,00 R$ 975.340,80 R$ 133.592,64 R$ 96.000,00 R$ 1.778.699,44

. MG PIEDADE DE PONTE NOVA 315020 R$ 144.108,00 R$ 161.200,00 R$ 424.732,32 R$ 67.957,20 R$ 40.800,00 R$ 838.797,52

. MG PIEDADE DO RIO GRANDE 315030 R$ 125.508,00 R$ 201.500,00 R$ 354.599,40 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 783.007,40

. MG PIEDADE DOS GERAIS 315040 R$ 401.508,00 R$ - R$ 480.421,08 R$ 76.084,32 R$ - R$ 958.013,40

. MG PIMENTA 315050 R$ 144.108,00 R$ 302.250,00 R$ 729.695,04 R$ 109.714,68 R$ 72.000,00 R$ 1.357.767,72

. MG P I N G O - D ' ÁG U A 315053 R$ 443.808,00 R$ 141.050,00 R$ 485.033,64 R$ 77.400,00 R$ - R$ 1.147.291,64

. MG PINTÓPOLIS 315057 R$ 557.262,00 R$ - R$ 800.800,80 R$ 127.710,24 R$ - R$ 1.485.773,04

. MG P I R AC E M A 315060 R$ 178.308,00 R$ 322.400,00 R$ 665.998,44 R$ 103.909,68 R$ - R$ 1.270.616,12

. MG PIRA JUBA 315070 R$ 29.436,00 R$ 181.350,00 R$ 527.536,44 R$ 36.842,40 R$ 20.400,00 R$ 795.564,84

. MG PIRANGA 315080 R$ 399.078,00 R$ 806.000,00 R$ 1.640.565,12 R$ 270.900,00 R$ 48.000,00 R$ 3.164.543,12

. MG PIRANGUÇU 315090 R$ 148.800,00 R$ - R$ 264.776,16 R$ 36.107,16 R$ 20.400,00 R$ 470.083,32

. MG PIRANGUINHO 315100 R$ 37.200,00 R$ 282.100,00 R$ 599.366,64 R$ 143.344,80 R$ 40.800,00 R$ 1.102.811,44

. MG PIRAPETINGA 315110 R$ 639.744,00 R$ - R$ 915.385,68 R$ 136.998,24 R$ - R$ 1.692.127,92

. MG PIRAPORA 315120 R$ 1.205.592,72 R$ 2.418.000,00 R$ 3.546.482,52 R$ 558.558,12 R$ 20.400,00 R$ 7.749.033,36

. MG P I R AÚ BA 315130 R$ 234.108,00 R$ 443.300,00 R$ 1.103.100,96 R$ 180.148,80 R$ 81.600,00 R$ 2.042.257,76

. MG PITANGUI 315140 R$ 296.052,00 R$ 644.800,00 R$ 1.825.449,84 R$ 285.567,72 R$ 122.400,00 R$ 3.174.269,56

. MG PIUMHI 315150 R$ 1.086.001,56 R$ 1.652.300,00 R$ 2.579.429,04 R$ 408.285,00 R$ 102.000,00 R$ 5.828.015,60

. MG PLANURA 315160 R$ 58.872,00 R$ 382.850,00 R$ 548.568,36 R$ 94.621,68 R$ - R$ 1.084.912,04

. MG POÇO FUNDO 315170 R$ 454.595,28 R$ 644.800,00 R$ 1.423.901,76 R$ 242.964,96 R$ 144.000,00 R$ 2.910.262,00

. MG POÇOS DE CALDAS 315180 R$ 1.410.642,60 R$ 3.425.500,00 R$ 8.270.836,80 R$ 1.351.509,72 R$ 571.200,00 R$ 15.029.689,12

. MG POCRANE 315190 R$ 478.908,00 R$ 20.150,00 R$ 760.076,76 R$ 92.880,00 R$ - R$ 1.352.014,76

. MG POMPÉU 315200 R$ 908.970,00 R$ 120.900,00 R$ 2.085.771,60 R$ 318.695,04 R$ 81.600,00 R$ 3.515.936,64

. MG PONTE NOVA 315210 R$ 547.577,88 R$ 1.410.500,00 R$ 3.164.924,76 R$ 441.476,16 R$ 183.600,00 R$ 5.748.078,80

. MG PONTO CHIQUE 315213 R$ 178.308,00 R$ 221.650,00 R$ 410.591,16 R$ 75.697,20 R$ - R$ 886.246,36

. MG PONTO DOS VOLANTES 315217 R$ 432.924,00 R$ 584.350,00 R$ 1.305.009,24 R$ 232.200,00 R$ 96.000,00 R$ 2.650.483,24

. MG PORTEIRINHA 315220 R$ 1.272.246,72 R$ 1.410.500,00 R$ 3.804.873,12 R$ 657.900,00 R$ 408.000,00 R$ 7.553.519,84

. MG PORTO FIRME 315230 R$ 344.220,00 R$ 342.550,00 R$ 1.187.327,40 R$ 228.252,96 R$ 120.000,00 R$ 2.222.350,36

. MG P OT É 315240 R$ 816.174,00 R$ 342.550,00 R$ 1.446.134,64 R$ 230.110,56 R$ 144.000,00 R$ 2.978.969,20

. MG POUSO ALEGRE 315250 R$ 1.205.472,00 R$ 3.445.650,00 R$ 7.397.228,64 R$ 1.120.366,80 R$ 571.200,00 R$ 13.739.917,44

. MG POUSO ALTO 315260 R$ 58.872,00 R$ 261.950,00 R$ 488.021,52 R$ 66.718,80 R$ 48.000,00 R$ 923.562,32

. MG PRADOS 315270 R$ 74.400,00 R$ 302.250,00 R$ 722.324,04 R$ 93.808,80 R$ - R$ 1.192.782,84

. MG P R AT A 315280 R$ 382.479,96 R$ 1.148.550,00 R$ 2.136.907,80 R$ 318.888,48 R$ 40.800,00 R$ 4.027.626,24

. MG P R AT Á P O L I S 315290 R$ - R$ 362.700,00 R$ 858.183,00 R$ 136.224,00 R$ 20.400,00 R$ 1.377.507,00

. MG P R AT I N H A 315300 R$ 164.400,00 R$ 60.450,00 R$ 257.723,88 R$ 36.184,56 R$ 24.000,00 R$ 542.758,44

. MG PRESIDENTE BERNARDES 315310 R$ 132.462,00 R$ 282.100,00 R$ 612.166,56 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.214.828,56

. MG PRESIDENTE JUSCELINO 315320 R$ 307.970,64 R$ - R$ 411.996,00 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 845.366,64

. MG PRESIDENTE KUBITSCHEK 315330 R$ 264.354,00 R$ 20.150,00 R$ 387.459,72 R$ 67.725,12 R$ 24.000,00 R$ 763.688,84

. MG PRESIDENTE OLEGÁRIO 315340 R$ 188.262,00 R$ 765.700,00 R$ 1.237.097,40 R$ 164.475,00 R$ 40.800,00 R$ 2.396.334,40

. MG PRUDENTE DE MORAIS 315360 R$ 308.436,00 R$ 181.350,00 R$ 832.038,24 R$ 152.942,40 R$ 20.400,00 R$ 1.495.166,64

. MG QUARTEL GERAL 315370 R$ 132.336,00 R$ 60.450,00 R$ 253.033,44 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 504.649,44

. MG Q U E LU Z I T O 315380 R$ 107.986,68 R$ - R$ 224.528,76 R$ 30.960,00 R$ - R$ 363.475,44

. MG RAPOSOS 315390 R$ 297.600,00 R$ - R$ 938.167,80 R$ 132.508,80 R$ 40.800,00 R$ 1.409.076,60

. MG RAUL SOARES 315400 R$ 495.024,00 R$ 1.067.950,00 R$ 2.200.981,20 R$ 313.470,00 R$ 168.000,00 R$ 4.245.425,20

. MG R EC R E I O 315410 R$ 255.708,00 R$ 201.500,00 R$ 754.924,44 R$ 103.793,40 R$ 24.000,00 R$ 1.339.925,84

. MG REDUTO 315415 R$ 345.636,00 R$ - R$ 793.232,28 R$ 123.840,00 R$ 24.000,00 R$ 1.286.708,28

. MG RESENDE COSTA 315420 R$ 48.036,00 R$ 463.450,00 R$ 748.250,16 R$ 93.808,80 R$ 40.800,00 R$ 1.394.344,96

. MG R ES P L E N D O R 315430 R$ 516.312,00 R$ 382.850,00 R$ 1.454.545,44 R$ 193.500,00 R$ 81.600,00 R$ 2.628.807,44

. MG R ES S AQ U I N H A 315440 R$ 237.990,00 R$ 141.050,00 R$ 471.309,12 R$ 66.564,00 R$ 24.000,00 R$ 940.913,12

. MG R I AC H I N H O 315445 R$ 222.462,00 R$ 423.150,00 R$ 836.298,00 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.732.710,00

. MG RIACHO DOS MACHADOS 315450 R$ 327.468,00 R$ 382.850,00 R$ 1.028.511,96 R$ 182.354,40 R$ - R$ 1.921.184,36

. MG RIBEIRÃO DAS NEVES 315460 R$ 2.404.857,84 R$ 5.581.550,00 R$ 13.104.385,80 R$ 1.894.752,00 R$ 285.600,00 R$ 23.271.145,64

. MG RIBEIRÃO VERMELHO 315470 R$ - R$ 80.600,00 R$ 193.933,80 R$ 32.391,96 R$ - R$ 306.925,76

. MG RIO ACIMA 315480 R$ - R$ 322.400,00 R$ 681.414,36 R$ 97.872,48 R$ - R$ 1.101.686,84

. MG RIO CASCA 315490 R$ 367.308,00 R$ 322.400,00 R$ 1.229.070,00 R$ 179.568,00 R$ 120.000,00 R$ 2.218.346,00

. MG RIO DO PRADO 315510 R$ 416.358,00 R$ - R$ 638.849,88 R$ 107.508,60 R$ 55.200,00 R$ 1.217.916,48

. MG RIO DOCE 315500 R$ 138.036,00 R$ 100.750,00 R$ 245.503,20 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 543.119,20

. MG RIO ESPERA 315520 R$ 108.600,00 R$ 282.100,00 R$ 631.608,48 R$ 104.490,00 R$ 48.000,00 R$ 1.174.798,48

. MG RIO MANSO 315530 R$ 29.436,00 R$ 261.950,00 R$ 672.012,48 R$ 105.496,32 R$ - R$ 1.068.894,80

. MG RIO NOVO 315540 R$ 208.008,00 R$ 443.300,00 R$ 720.297,84 R$ 106.347,60 R$ 20.400,00 R$ 1.498.353,44

. MG RIO PARANAÍBA 315550 R$ 217.776,00 R$ 463.450,00 R$ 965.153,28 R$ 184.792,80 R$ 72.000,00 R$ 1.903.172,08

. MG RIO PARDO DE MINAS 315560 R$ 952.625,88 R$ 1.551.550,00 R$ 3.522.527,88 R$ 387.000,00 R$ 276.000,00 R$ 6.689.703,76

. MG RIO PIRACICABA 315570 R$ 181.308,00 R$ 181.350,00 R$ 995.926,20 R$ 147.524,64 R$ 96.000,00 R$ 1.602.108,84

. MG RIO POMBA 315580 R$ 147.936,00 R$ 685.100,00 R$ 1.201.434,72 R$ 201.317,76 R$ 102.000,00 R$ 2.337.788,48

. MG RIO PRETO 315590 R$ 77.472,00 R$ 201.500,00 R$ 445.954,56 R$ 70.434,00 R$ - R$ 795.360,56

. MG RIO VERMELHO 315600 R$ 460.308,00 R$ 181.350,00 R$ 1.225.039,32 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 2.117.497,32

. MG RITÁPOLIS 315610 R$ 204.600,00 R$ - R$ 466.034,64 R$ 63.235,92 R$ 24.000,00 R$ 757.870,56

. MG ROCHEDO DE MINAS 315620 R$ 93.000,00 R$ - R$ 180.797,16 R$ 30.960,00 R$ - R$ 304.757,16

. MG RODEIRO 315630 R$ 205.943,40 R$ 362.700,00 R$ 651.804,00 R$ 114.010,20 R$ 61.200,00 R$ 1.395.657,60

. MG ROMARIA 315640 R$ 138.036,00 R$ 80.600,00 R$ 247.195,56 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 524.661,56

. MG ROSÁRIO DA LIMEIRA 315645 R$ 148.872,00 R$ 201.500,00 R$ 480.004,68 R$ 68.731,20 R$ 24.000,00 R$ 923.107,88

. MG RUBELITA 315650 R$ 393.066,00 R$ 302.250,00 R$ 869.340,24 R$ 154.335,84 R$ 55.200,00 R$ 1.774.192,08

. MG RUBIM 315660 R$ 303.816,00 R$ 463.450,00 R$ 1.177.725,96 R$ 154.800,00 R$ 82.800,00 R$ 2.182.591,96

. MG S A BA R Á 315670 R$ 661.447,68 R$ 866.450,00 R$ 6.029.422,68 R$ 902.804,64 R$ 285.600,00 R$ 8.745.725,00

. MG SABINÓPOLIS 315680 R$ 272.989,92 R$ 745.550,00 R$ 1.418.302,68 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 2.813.042,60

. MG S AC R A M E N T O 315690 R$ 1.310.256,96 R$ 1.209.000,00 R$ 1.987.042,56 R$ 348.300,00 R$ 163.200,00 R$ 5.017.799,52

. MG SALINAS 315700 R$ 1.547.678,52 R$ 1.007.500,00 R$ 3.258.224,64 R$ 596.716,32 R$ 122.400,00 R$ 6.532.519,48

. MG SALTO DA DIVISA 315710 R$ 494.508,00 R$ 20.150,00 R$ 675.714,24 R$ 105.070,68 R$ 20.400,00 R$ 1.315.842,92

. MG SANTA BÁRBARA 315720 R$ 542.377,44 R$ 644.800,00 R$ 2.314.462,68 R$ 395.475,96 R$ 204.000,00 R$ 4.101.116,08

. MG SANTA BÁRBARA DO LESTE 315725 R$ 177.372,00 R$ 342.550,00 R$ 785.872,68 R$ 136.224,00 R$ - R$ 1.442.018,68

. MG SANTA BÁRBARA DO MONTE
VERDE

315727 R$ 44.154,00 R$ 141.050,00 R$ 250.134,00 R$ 35.526,60 R$ - R$ 470.864,60

. MG SANTA BÁRBARA DO TUGÚRIO 315730 R$ 375.408,00 R$ 40.300,00 R$ 448.382,28 R$ 77.400,00 R$ - R$ 941.490,28

. MG SANTA CRUZ DE MINAS 315733 R$ - R$ 241.800,00 R$ 632.051,04 R$ 94.853,88 R$ 20.400,00 R$ 989.104,92

. MG SANTA CRUZ DE SALINAS 315737 R$ 401.508,00 R$ - R$ 454.957,20 R$ 67.338,00 R$ - R$ 923.803,20

. MG SANTA CRUZ DO ESCALVADO 315740 R$ 391.793,40 R$ - R$ 448.606,32 R$ 61.920,00 R$ - R$ 902.319,72

. MG SANTA EFIGÊNIA DE MINAS 315750 R$ 59.004,00 R$ 241.800,00 R$ 454.206,36 R$ 75.310,32 R$ - R$ 830.320,68

. MG SANTA FÉ DE MINAS 315760 R$ 108.600,00 R$ 181.350,00 R$ 394.635,24 R$ 75.619,92 R$ 24.000,00 R$ 784.205,16

. MG SANTA HELENA DE MINAS 315765 R$ 222.462,00 R$ 322.400,00 R$ 640.246,56 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.373.208,56

. MG SANTA JULIANA 315770 R$ 178.308,00 R$ 403.000,00 R$ 1.044.548,16 R$ 116.100,00 R$ 40.800,00 R$ 1.782.756,16

. MG SANTA LUZIA 315780 R$ 4.303.296,00 R$ 4.372.550,00 R$ 12.621.906,00 R$ 1.746.727,56 R$ 1.020.000,00 R$ 24.064.479,56

. MG SANTA MARGARIDA 315790 R$ 276.570,00 R$ 685.100,00 R$ 1.530.126,72 R$ 206.426,16 R$ 144.000,00 R$ 2.842.222,88

. MG SANTA MARIA DE ITABIRA 315800 R$ 196.908,00 R$ 403.000,00 R$ 910.696,20 R$ 142.571,04 R$ 48.000,00 R$ 1.701.175,24

. MG SANTA MARIA DO SALTO 315810 R$ 565.284,00 R$ - R$ 478.429,56 R$ 66.254,40 R$ 24.000,00 R$ 1.133.967,96
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. MG SANTA MARIA DO SUAÇUÍ 315820 R$ 1.069.074,00 R$ 20.150,00 R$ 1.315.773,24 R$ 227.091,60 R$ 96.000,00 R$ 2.728.088,84

. MG SANTA RITA DE CALDAS 315920 R$ 58.872,00 R$ 403.000,00 R$ 735.621,60 R$ 105.070,68 R$ 72.000,00 R$ 1.374.564,28

. MG SANTA RITA DE IBITIPOCA 315940 R$ 521.958,00 R$ 20.150,00 R$ 415.789,92 R$ 72.910,80 R$ 48.000,00 R$ 1.078.808,72

. MG SANTA RITA DE JACUTINGA 315930 R$ 236.172,00 R$ 120.900,00 R$ 429.225,24 R$ 61.920,00 R$ - R$ 848.217,24

. MG SANTA RITA DE MINAS 315935 R$ 415.812,00 R$ 161.200,00 R$ 672.331,44 R$ 111.804,48 R$ - R$ 1.361.147,92

. MG SANTA RITA DO ITUETO 315950 R$ 286.908,00 R$ 282.100,00 R$ 653.293,20 R$ 110.527,20 R$ 48.000,00 R$ 1.380.828,40

. MG SANTA RITA DO SAPUCAÍ 315960 R$ 289.908,00 R$ 1.229.150,00 R$ 2.349.036,84 R$ 351.994,56 R$ 122.400,00 R$ 4.342.489,40

. MG SANTA ROSA DA SERRA 315970 R$ 48.036,00 R$ 141.050,00 R$ 252.867,36 R$ 36.455,40 R$ - R$ 478.408,76

. MG SANTA VITÓRIA 315980 R$ 355.320,00 R$ 906.750,00 R$ 1.685.588,88 R$ 245.164,92 R$ - R$ 3.192.823,80

. MG SANTANA DA VARGEM 315830 R$ 58.872,00 R$ 201.500,00 R$ 482.129,52 R$ 98.685,00 R$ - R$ 841.186,52

. MG SANTANA DE CATAGUASES 315840 R$ 148.872,00 R$ 181.350,00 R$ 407.125,80 R$ 73.917,12 R$ 48.000,00 R$ 859.264,92

. MG SANTANA DE PIRAPAMA 315850 R$ 568.908,00 R$ 20.150,00 R$ 826.615,80 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.666.473,80

. MG SANTANA DO DESERTO 315860 R$ 286.836,00 R$ - R$ 288.037,92 R$ 61.920,00 R$ - R$ 636.793,92

. MG SANTANA DO GARAMBÉU 315870 R$ 62.754,00 R$ 100.750,00 R$ 257.724,96 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 483.928,96

. MG SANTANA DO JACARÉ 315880 R$ 305.436,00 R$ - R$ 448.222,20 R$ 67.647,60 R$ 40.800,00 R$ 862.105,80

. MG SANTANA DO MANHUAÇU 315890 R$ 352.662,00 R$ 302.250,00 R$ 815.655,24 R$ 129.651,00 R$ - R$ 1.600.218,24

. MG SANTANA DO PARAÍSO 315895 R$ 432.516,00 R$ 1.350.050,00 R$ 2.524.476,48 R$ 385.259,16 R$ 183.600,00 R$ 4.875.901,64

. MG SANTANA DO RIACHO 315900 R$ 103.158,00 R$ 201.500,00 R$ 473.905,44 R$ 70.588,80 R$ 24.000,00 R$ 873.152,24

. MG SANTANA DOS MONTES 315910 R$ 271.308,00 R$ 100.750,00 R$ 421.050,12 R$ 71.827,20 R$ 48.000,00 R$ 912.935,32

. MG SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 315990 R$ 217.644,00 R$ 705.250,00 R$ 1.264.238,04 R$ 232.200,00 R$ 102.000,00 R$ 2.521.332,04

. MG SANTO ANTÔNIO DO
AV E N T U R E I R O

316000 R$ 66.636,00 R$ 120.900,00 R$ 254.041,08 R$ 33.823,80 R$ - R$ 475.400,88

. MG SANTO ANTÔNIO DO GRAMA 316010 R$ 106.908,00 R$ 181.350,00 R$ 465.883,20 R$ 67.415,52 R$ 40.800,00 R$ 862.356,72

. MG SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 316020 R$ 117.388,44 R$ 181.350,00 R$ 401.181,48 R$ 67.338,00 R$ - R$ 767.257,92

. MG SANTO ANTÔNIO DO JACINTO 316030 R$ 310.770,00 R$ 604.500,00 R$ 1.204.790,40 R$ 212.856,00 R$ 48.000,00 R$ 2.380.916,40

. MG SANTO ANTÔNIO DO MONTE 316040 R$ 576.996,00 R$ 1.430.650,00 R$ 2.394.910,44 R$ 445.050,00 R$ 142.800,00 R$ 4.990.406,44

. MG SANTO ANTÔNIO DO RETIRO 316045 R$ 326.016,00 R$ 362.700,00 R$ 803.566,68 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.743.082,68

. MG SANTO ANTÔNIO DO RIO
A BA I X O

316050 R$ 44.154,00 R$ 80.600,00 R$ 230.761,08 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 410.475,08

. MG SANTO HIPÓLITO 316060 R$ 249.453,36 R$ - R$ 366.853,08 R$ 63.700,32 R$ 24.000,00 R$ 704.006,76

. MG SANTOS DUMONT 316070 R$ 132.000,00 R$ 1.551.550,00 R$ 2.746.691,04 R$ 489.709,80 R$ 142.800,00 R$ 5.062.750,84

. MG SÃO BENTO ABADE 316080 R$ 29.436,00 R$ 261.950,00 R$ 582.283,56 R$ 112.268,88 R$ 20.400,00 R$ 1.006.338,44

. MG SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ 316090 R$ 348.672,00 R$ 161.200,00 R$ 373.638,72 R$ 69.660,00 R$ - R$ 953.170,72

. MG SÃO DOMINGOS DAS DORES 316095 R$ 68.772,00 R$ 282.100,00 R$ 596.705,88 R$ 94.588,80 R$ 48.000,00 R$ 1.090.166,68

. MG SÃO DOMINGOS DO PRATA 316100 R$ 88.308,00 R$ 705.250,00 R$ 1.612.899,12 R$ 232.200,00 R$ 72.000,00 R$ 2.710.657,12

. MG SÃO FÉLIX DE MINAS 316105 R$ 321.840,72 R$ 181.350,00 R$ 411.933,24 R$ 76.626,00 R$ - R$ 991.749,96

. MG SÃO FRANCISCO 316110 R$ 377.730,96 R$ 1.833.650,00 R$ 3.566.772,48 R$ 614.866,56 R$ - R$ 6.393.020,00

. MG SÃO FRANCISCO DE PAULA 316120 R$ 494.508,00 R$ - R$ 653.606,88 R$ 105.070,68 R$ 48.000,00 R$ 1.301.185,56

. MG SÃO FRANCISCO DE SALES 316130 R$ - R$ 201.500,00 R$ 37.538,52 R$ - R$ - R$ 239.038,52

. MG SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA 316140 R$ 259.662,00 R$ 221.650,00 R$ 594.279,00 R$ 108.785,88 R$ 72.000,00 R$ 1.256.376,88

. MG SÃO GERALDO 316150 R$ 369.246,00 R$ 362.700,00 R$ 891.216,48 R$ 133.592,64 R$ 24.000,00 R$ 1.780.755,12

. MG SÃO GERALDO DA PIEDADE 316160 R$ 313.784,16 R$ 20.150,00 R$ 324.601,80 R$ 65.403,12 R$ - R$ 723.939,08

. MG SÃO GERALDO DO BAIXIO 316165 R$ 345.708,00 R$ - R$ 421.794,36 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 892.902,36

. MG SÃO GONÇALO DO ABAETÉ 316170 R$ 158.772,00 R$ 403.000,00 R$ 837.796,20 R$ 148.414,68 R$ 24.000,00 R$ 1.571.982,88

. MG SÃO GONÇALO DO PARÁ 316180 R$ 420.108,00 R$ 120.900,00 R$ 1.086.130,44 R$ 152.942,40 R$ 81.600,00 R$ 1.861.680,84

. MG SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO 316190 R$ 593.580,00 R$ 20.150,00 R$ 1.180.914,48 R$ 186.921,00 R$ 72.000,00 R$ 2.053.565,48

. MG SÃO GONÇALO DO RIO PRETO 312550 R$ 314.154,00 R$ 161.200,00 R$ 385.683,48 R$ 71.595,12 R$ 48.000,00 R$ 980.632,60

. MG SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ 316200 R$ 561.144,00 R$ - R$ 1.178.623,80 R$ 162.540,00 R$ 81.600,00 R$ 1.983.907,80

. MG SÃO GOTARDO 316210 R$ 238.800,00 R$ 1.088.100,00 R$ 2.956.208,16 R$ 497.062,80 R$ 244.800,00 R$ 5.024.970,96

. MG SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA 316220 R$ 58.872,00 R$ 322.400,00 R$ 748.330,68 R$ 116.100,00 R$ 61.200,00 R$ 1.306.902,68

. MG SÃO JOÃO DA LAGOA 316225 R$ 248.787,72 R$ 201.500,00 R$ 469.110,00 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.044.797,72

. MG SÃO JOÃO DA MATA 316230 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 285.804,48 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 518.332,64

. MG SÃO JOÃO DA PONTE 316240 R$ 2.028.852,00 R$ 80.600,00 R$ 2.650.940,88 R$ 503.100,00 R$ - R$ 5.263.492,88

. MG SÃO JOÃO DAS MISSÕES 316245 R$ 585.474,00 R$ 403.000,00 R$ 1.339.069,32 R$ 195.744,96 R$ - R$ 2.523.288,28

. MG SÃO JOÃO DEL REI 316250 R$ 85.236,00 R$ 2.055.300,00 R$ 4.211.339,64 R$ 585.144,00 R$ - R$ 6.937.019,64

. MG SÃO JOÃO DO MANHUAÇU 316255 R$ 285.216,00 R$ 564.200,00 R$ 982.054,32 R$ 140.094,24 R$ 96.000,00 R$ 2.067.564,56

. MG SÃO JOÃO DO MANTENINHA 316257 R$ 222.462,00 R$ 282.100,00 R$ 536.635,20 R$ 108.321,48 R$ 24.000,00 R$ 1.173.518,68

. MG SÃO JOÃO DO ORIENTE 316260 R$ 285.216,00 R$ 382.850,00 R$ 835.771,92 R$ 154.800,00 R$ 48.000,00 R$ 1.706.637,92

. MG SÃO JOÃO DO PACUÍ 316265 R$ 208.008,00 R$ 201.500,00 R$ 414.076,68 R$ 75.619,92 R$ - R$ 899.204,60

. MG SÃO JOÃO DO PARAÍSO 316270 R$ 531.540,00 R$ 1.148.550,00 R$ 2.211.907,44 R$ 382.356,00 R$ 168.000,00 R$ 4.442.353,44

. MG SÃO JOÃO EVANGELISTA 316280 R$ 206.862,00 R$ 685.100,00 R$ 1.035.519,72 R$ 145.512,00 R$ - R$ 2.072.993,72

. MG SÃO JOÃO NEPOMUCENO 316290 R$ 336.851,28 R$ 705.250,00 R$ 1.176.915,12 R$ 164.281,80 R$ 20.400,00 R$ 2.403.698,20

. MG SÃO JOAQUIM DE BICAS 316292 R$ 2.739.897,84 R$ 987.350,00 R$ 2.249.462,16 R$ 379.686,12 R$ 122.400,00 R$ 6.478.796,12

. MG SÃO JOSÉ DA BARRA 316294 R$ 90.000,00 R$ 241.800,00 R$ 708.053,40 R$ 73.220,40 R$ 24.000,00 R$ 1.137.073,80

. MG SÃO JOSÉ DA LAPA 316295 R$ 116.808,00 R$ 886.600,00 R$ 1.469.764,56 R$ 234.870,72 R$ 20.400,00 R$ 2.728.443,28

. MG SÃO JOSÉ DA SAFIRA 316300 R$ 88.308,00 R$ 201.500,00 R$ 444.877,32 R$ 65.867,52 R$ - R$ 800.552,84

. MG SÃO JOSÉ DA VARGINHA 316310 R$ 236.172,00 R$ 60.450,00 R$ 459.778,56 R$ 76.084,32 R$ 24.000,00 R$ 856.484,88

. MG SÃO JOSÉ DO ALEGRE 316320 R$ 85.236,00 R$ 80.600,00 R$ 252.269,88 R$ 34.636,56 R$ 20.400,00 R$ 473.142,44

. MG SÃO JOSÉ DO DIVINO 316330 R$ 273.436,56 R$ 120.900,00 R$ 415.220,76 R$ 61.920,00 R$ - R$ 871.477,32

. MG SÃO JOSÉ DO GOIABAL 316340 R$ 103.158,00 R$ 282.100,00 R$ 475.836,24 R$ 61.920,00 R$ - R$ 923.014,24

. MG SÃO JOSÉ DO JACURI 316350 R$ 342.708,00 R$ 282.100,00 R$ 663.681,84 R$ 94.041,00 R$ - R$ 1.382.530,84

. MG SÃO JOSÉ DO MANTIMENTO 316360 R$ 134.154,00 R$ 141.050,00 R$ 251.862,36 R$ 37.384,20 R$ 24.000,00 R$ 588.450,56

. MG SÃO LOURENÇO 316370 R$ 898.274,76 R$ 1.168.700,00 R$ 2.722.142,76 R$ 387.000,00 R$ 204.000,00 R$ 5.380.117,52

. MG SÃO MIGUEL DO ANTA 316380 R$ 178.308,00 R$ 342.550,00 R$ 700.809,00 R$ 98.104,68 R$ 48.000,00 R$ 1.367.771,68

. MG SÃO PEDRO DA UNIÃO 316390 R$ 88.846,20 R$ 261.950,00 R$ 501.829,32 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 978.025,52

. MG SÃO PEDRO DO SUAÇUÍ 316410 R$ 81.354,00 R$ 221.650,00 R$ 507.080,88 R$ 99.846,00 R$ - R$ 909.930,88

. MG SÃO PEDRO DOS FERROS 316400 R$ 98.208,00 R$ 382.850,00 R$ 667.150,92 R$ 114.126,48 R$ - R$ 1.262.335,40

. MG SÃO ROMÃO 316420 R$ 709.266,00 R$ - R$ 956.519,28 R$ 175.311,00 R$ - R$ 1.841.096,28

. MG SÃO ROQUE DE MINAS 316430 R$ 108.600,00 R$ 282.100,00 R$ 491.619,36 R$ 70.975,92 R$ 24.000,00 R$ 977.295,28

. MG SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 316440 R$ 234.036,00 R$ - R$ 490.020,48 R$ 69.660,00 R$ 48.000,00 R$ 841.716,48

. MG SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM
A L EG R E

316443 R$ 157.990,68 R$ 141.050,00 R$ 276.437,16 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 638.177,84

. MG SÃO SEBASTIÃO DO ANTA 316447 R$ 304.008,00 R$ - R$ 524.832,24 R$ 70.821,12 R$ 48.000,00 R$ 947.661,36

. MG SÃO SEBASTIÃO DO
M A R A N H ÃO

316450 R$ 345.708,00 R$ 423.150,00 R$ 1.011.048,12 R$ 157.896,00 R$ 48.000,00 R$ 1.985.802,12

. MG SÃO SEBASTIÃO DO OESTE 316460 R$ 148.872,00 R$ 322.400,00 R$ 723.918,96 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.383.290,96

. MG SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 316470 R$ 1.249.505,04 R$ 2.337.400,00 R$ 4.509.178,08 R$ 715.956,00 R$ 367.200,00 R$ 9.179.239,12

. MG SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO 316480 R$ 85.236,00 R$ - R$ 226.837,20 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 370.903,20

. MG SÃO SEBASTIÃO DO RIO VERDE 316490 R$ 115.121,04 R$ 100.750,00 R$ 233.203,08 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 511.116,28

. MG SÃO THOMÉ DAS LETRAS 316520 R$ 178.308,00 R$ 362.700,00 R$ 675.581,64 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.332.689,64

. MG SÃO TIAGO 316500 R$ 66.636,00 R$ 403.000,00 R$ 952.416,36 R$ 149.072,64 R$ 48.000,00 R$ 1.619.125,00

. MG SÃO TOMÁS DE AQUINO 316510 R$ 234.108,00 R$ 302.250,00 R$ 701.691,24 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.426.149,24

. MG SÃO VICENTE DE MINAS 316530 R$ 88.308,00 R$ 322.400,00 R$ 694.704,00 R$ 92.880,00 R$ 40.800,00 R$ 1.239.092,00

. MG SAPUCAÍ-MIRIM 316540 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 255.406,68 R$ 35.720,16 R$ - R$ 441.462,84

. MG S A R D OÁ 316550 R$ 364.308,00 R$ 20.150,00 R$ 516.028,20 R$ 61.920,00 R$ - R$ 962.406,20

. MG SARZEDO 316553 R$ 761.639,28 R$ 1.108.250,00 R$ 2.354.811,48 R$ 387.000,00 R$ 163.200,00 R$ 4.774.900,76

. MG SEM-PEIXE 316556 R$ 279.204,00 R$ - R$ 237.119,64 R$ 30.960,00 R$ - R$ 547.283,64

. MG SENADOR AMARAL 316557 R$ 29.436,00 R$ 261.950,00 R$ 624.599,04 R$ 75.697,20 R$ 24.000,00 R$ 1.015.682,24

. MG SENADOR CORTES 316560 R$ 85.236,00 R$ 20.150,00 R$ 200.589,12 R$ 30.960,00 R$ - R$ 336.935,12

. MG SENADOR FIRMINO 316570 R$ 148.872,00 R$ 403.000,00 R$ 936.290,04 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.714.962,04

. MG SENADOR JOSÉ BENTO 316580 R$ 156.636,00 R$ 80.600,00 R$ 224.719,08 R$ 34.830,00 R$ - R$ 496.785,08

. MG SENADOR MODESTINO
G O N Ç A LV ES

316590 R$ 401.508,00 R$ - R$ 421.751,28 R$ 63.700,32 R$ 24.000,00 R$ 910.959,60

. MG SENHORA DE OLIVEIRA 316600 R$ 178.308,00 R$ 261.950,00 R$ 618.245,16 R$ 94.853,88 R$ - R$ 1.153.357,04
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. MG SENHORA DO PORTO 316610 R$ 139.011,12 R$ 181.350,00 R$ 369.639,36 R$ 68.344,32 R$ - R$ 758.344,80

. MG SENHORA DOS REMÉDIOS 316620 R$ 206.316,00 R$ 403.000,00 R$ 1.010.636,16 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.846.752,16

. MG SERICITA 316630 R$ 513.108,00 R$ - R$ 736.388,28 R$ 93.692,88 R$ 24.000,00 R$ 1.367.189,16

. MG SERITINGA 316640 R$ 102.072,00 R$ 100.750,00 R$ 227.814,24 R$ 34.830,00 R$ - R$ 465.466,24

. MG SERRA AZUL DE MINAS 316650 R$ 178.308,00 R$ 221.650,00 R$ 437.515,80 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 962.873,80

. MG SERRA DA SAUDADE 316660 R$ 193.839,24 R$ 40.300,00 R$ 212.361,72 R$ 30.960,00 R$ - R$ 477.460,96

. MG SERRA DO SALITRE 316680 R$ 259.662,00 R$ 584.350,00 R$ 1.137.298,68 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 2.232.110,68

. MG SERRA DOS AIMORÉS 316670 R$ 132.412,92 R$ 342.550,00 R$ 691.734,24 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.282.797,16

. MG SERRANIA 316690 R$ 77.472,00 R$ 342.550,00 R$ 751.217,88 R$ 116.100,00 R$ 61.200,00 R$ 1.348.539,88

. MG SERRANÓPOLIS DE MINAS 316695 R$ 373.158,00 R$ 241.800,00 R$ 460.776,36 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 1.177.134,36

. MG SERRANOS 316700 R$ 144.784,56 R$ 60.450,00 R$ 233.540,16 R$ 36.958,56 R$ - R$ 475.733,28

. MG SERRO 316710 R$ 320.724,00 R$ 886.600,00 R$ 1.973.234,52 R$ 335.064,60 R$ 216.000,00 R$ 3.731.623,12

. MG SETE LAGOAS 316720 R$ 5.414.981,88 R$ 3.143.400,00 R$ 11.985.188,76 R$ 1.842.120,00 R$ 591.600,00 R$ 22.977.290,64

. MG SETUBINHA 316555 R$ 743.262,00 R$ 60.450,00 R$ 1.043.620,44 R$ 151.239,84 R$ 96.000,00 R$ 2.094.572,28

. MG S I LV E I R Â N I A 316730 R$ 140.170,80 R$ 120.900,00 R$ 238.605,48 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 561.718,44

. MG S I LV I A N Ó P O L I S 316740 R$ 313.128,00 R$ 282.100,00 R$ 652.389,60 R$ 94.621,68 R$ 48.000,00 R$ 1.390.239,28

. MG SIMÃO PEREIRA 316750 R$ - R$ 120.900,00 R$ 236.684,04 R$ 32.817,60 R$ 20.400,00 R$ 410.801,64

. MG S I M O N ÉS I A 316760 R$ 399.078,00 R$ 967.200,00 R$ 2.030.003,88 R$ 317.649,60 R$ 192.000,00 R$ 3.905.931,48

. MG SOBRÁLIA 316770 R$ 222.462,00 R$ 282.100,00 R$ 523.982,40 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.192.644,40

. MG SOLEDADE DE MINAS 316780 R$ 29.436,00 R$ 241.800,00 R$ 487.498,68 R$ 77.400,00 R$ - R$ 836.134,68

. MG TABULEIRO 316790 R$ 353.472,00 R$ - R$ 432.163,68 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 887.035,68

. MG TAIOBEIRAS 316800 R$ 1.177.283,88 R$ 1.692.600,00 R$ 2.855.809,68 R$ 578.759,40 R$ 265.200,00 R$ 6.569.652,96

. MG T A P A R U BA 316805 R$ 178.308,00 R$ 161.200,00 R$ 412.010,64 R$ 77.400,00 R$ - R$ 828.918,64

. MG TAPIRA 316810 R$ - R$ 201.500,00 R$ 259.941,84 R$ 30.960,00 R$ - R$ 492.401,84

. MG TAPIRAÍ 316820 R$ 85.236,00 R$ 40.300,00 R$ 189.263,04 R$ 34.636,56 R$ - R$ 349.435,60

. MG TAQUARAÇU DE MINAS 316830 R$ 29.436,00 R$ 181.350,00 R$ 257.960,64 R$ 36.958,56 R$ - R$ 505.705,20

. MG TARUMIRIM 316840 R$ 803.382,96 R$ 322.400,00 R$ 1.355.189,76 R$ 221.751,36 R$ 96.000,00 R$ 2.798.724,08

. MG TEIXEIRAS 316850 R$ 246.144,00 R$ 564.200,00 R$ 1.132.077,96 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 2.193.221,96

. MG TEÓFILO OTONI 316860 R$ 1.769.835,96 R$ 6.508.450,00 R$ 7.900.622,64 R$ 1.227.015,48 R$ - R$ 17.405.924,08

. MG T I M ÓT EO 316870 R$ 416.043,36 R$ 1.773.200,00 R$ 3.612.742,44 R$ 612.505,92 R$ 204.000,00 R$ 6.618.491,72

. MG T I R A D E N T ES 316880 R$ - R$ 261.950,00 R$ 227.824,44 R$ 62.539,20 R$ - R$ 552.313,64

. MG TIROS 316890 R$ 342.636,00 R$ - R$ 462.366,24 R$ 109.946,88 R$ 24.000,00 R$ 938.949,12

. MG TOCANTINS 316900 R$ 148.872,00 R$ 544.050,00 R$ 1.024.607,52 R$ 172.021,80 R$ 81.600,00 R$ 1.971.151,32

. MG TOCOS DO MOJI 316905 R$ - R$ 181.350,00 R$ 144.458,88 R$ 33.552,96 R$ 24.000,00 R$ 383.361,84

. MG TOLEDO 316910 R$ 29.436,00 R$ 282.100,00 R$ 613.907,88 R$ 76.858,32 R$ 24.000,00 R$ 1.026.302,20

. MG TOMBOS 316920 R$ 136.344,00 R$ 382.850,00 R$ 883.480,20 R$ 154.800,00 R$ - R$ 1.557.474,20

. MG TRÊS CORAÇÕES 316930 R$ 2.084.957,88 R$ - R$ 4.017.998,28 R$ 545.158,20 R$ 20.400,00 R$ 6.668.514,36

. MG TRÊS MARIAS 316935 R$ 1.277.674,80 R$ - R$ 1.873.237,32 R$ 301.627,80 R$ 122.400,00 R$ 3.574.939,92

. MG TRÊS PONTAS 316940 R$ 248.400,00 R$ 564.200,00 R$ 2.244.386,40 R$ 326.677,56 R$ 122.400,00 R$ 3.506.063,96

. MG TUMIRITINGA 316950 R$ 222.462,00 R$ 342.550,00 R$ 662.324,76 R$ 100.078,20 R$ 48.000,00 R$ 1.375.414,96

. MG T U P AC I G U A R A 316960 R$ 487.733,28 R$ 1.088.100,00 R$ 1.644.307,92 R$ 258.168,12 R$ 81.600,00 R$ 3.559.909,32

. MG TURMALINA 316970 R$ 451.656,00 R$ 785.850,00 R$ 1.886.261,76 R$ 309.600,00 R$ 122.400,00 R$ 3.555.767,76

. MG TURVOLÂNDIA 316980 R$ 263.472,00 R$ - R$ 673.714,56 R$ 115.558,32 R$ 48.000,00 R$ 1.100.744,88

. MG U BÁ 316990 R$ 462.305,88 R$ 1.813.500,00 R$ 5.428.662,84 R$ 788.021,40 R$ 265.200,00 R$ 8.757.690,12

. MG U BA Í 317000 R$ 310.020,00 R$ 423.150,00 R$ 1.220.559,36 R$ 210.605,76 R$ - R$ 2.164.335,12

. MG U BA P O R A N G A 317005 R$ 255.162,00 R$ 503.750,00 R$ 1.179.460,68 R$ 163.894,80 R$ - R$ 2.102.267,48

. MG U B E R A BA 317010 R$ 8.934.561,96 R$ - R$ 13.290.560,52 R$ 1.667.547,48 R$ 387.600,00 R$ 24.280.269,96

. MG UBERLÂNDIA 317020 R$ 6.623.759,28 R$ - R$ 37.323.287,88 R$ 4.674.868,20 R$ 1.570.800,00 R$ 50.192.715,36

. MG U M B U R AT I BA 317030 R$ 242.004,00 R$ 40.300,00 R$ 248.963,76 R$ 34.210,80 R$ 24.000,00 R$ 589.478,56

. MG UNAÍ 317040 R$ 2.584.320,00 R$ - R$ 3.230.805,84 R$ 485.492,28 R$ 102.000,00 R$ 6.402.618,12

. MG UNIÃO DE MINAS 317043 R$ 134.154,00 R$ 221.650,00 R$ 261.644,04 R$ 30.960,00 R$ - R$ 648.408,04

. MG URUANA DE MINAS 317047 R$ 207.804,00 R$ - R$ 391.994,52 R$ 69.660,00 R$ - R$ 669.458,52

. MG URUCÂNIA 317050 R$ 585.816,00 R$ - R$ 912.704,88 R$ 141.951,84 R$ - R$ 1.640.472,72

. MG URUCUIA 317052 R$ 430.266,00 R$ 604.500,00 R$ 1.096.731,84 R$ 193.500,00 R$ 48.000,00 R$ 2.372.997,84

. MG VARGEM ALEGRE 317057 R$ 208.008,00 R$ 342.550,00 R$ 618.450,36 R$ 97.291,80 R$ - R$ 1.266.300,16

. MG VARGEM BONITA 317060 R$ 61.425,84 R$ 100.750,00 R$ 107.735,16 R$ 32.043,60 R$ - R$ 301.954,60

. MG VARGEM GRANDE DO RIO
PARDO

317065 R$ 252.162,00 R$ 261.950,00 R$ 658.227,60 R$ 116.100,00 R$ 82.800,00 R$ 1.371.239,60

. MG VARGINHA 317070 R$ 955.334,28 R$ 2.035.150,00 R$ 6.270.389,40 R$ 946.402,08 R$ 428.400,00 R$ 10.635.675,76

. MG VARJÃO DE MINAS 317075 R$ 29.436,00 R$ 322.400,00 R$ 699.623,76 R$ 113.778,00 R$ 61.200,00 R$ 1.226.437,76

. MG VÁRZEA DA PALMA 317080 R$ 511.907,28 R$ 1.209.000,00 R$ 2.334.325,92 R$ 387.387,00 R$ 142.800,00 R$ 4.585.420,20

. MG VARZELÂNDIA 317090 R$ 1.018.590,00 R$ 846.300,00 R$ 2.145.292,92 R$ 387.000,00 R$ 240.000,00 R$ 4.637.182,92

. MG VAZANTE 317100 R$ 504.852,00 R$ 1.027.650,00 R$ 1.582.708,80 R$ 309.600,00 R$ 163.200,00 R$ 3.588.010,80

. MG VERDELÂNDIA 317103 R$ 608.655,96 R$ 423.150,00 R$ 821.217,60 R$ 147.524,64 R$ - R$ 2.000.548,20

. MG VEREDINHA 317107 R$ 208.008,00 R$ 282.100,00 R$ 612.707,16 R$ 107.044,20 R$ 48.000,00 R$ 1.257.859,36

. MG VERÍSSIMO 317110 R$ 134.154,00 R$ 100.750,00 R$ 301.480,44 R$ 36.610,20 R$ - R$ 572.994,64

. MG VERMELHO NOVO 317115 R$ 155.208,00 R$ 201.500,00 R$ 483.179,76 R$ 61.920,00 R$ - R$ 901.807,76

. MG V ES P A S I A N O 317120 R$ 2.226.955,68 R$ - R$ 3.803.775,60 R$ 599.464,08 R$ - R$ 6.630.195,36

. MG V I ÇO S A 317130 R$ 895.242,00 R$ 967.200,00 R$ 4.064.852,16 R$ 669.511,20 R$ 265.200,00 R$ 6.862.005,36

. MG VIEIRAS 317140 R$ 96.072,00 R$ 161.200,00 R$ 391.967,76 R$ 61.920,00 R$ 24.000,00 R$ 735.159,76

. MG VIRGEM DA LAPA 317160 R$ 266.616,00 R$ 685.100,00 R$ 1.582.780,08 R$ 232.200,00 R$ 138.000,00 R$ 2.904.696,08

. MG VIRGÍNIA 317170 R$ 382.836,00 R$ - R$ 798.881,76 R$ 112.617,00 R$ - R$ 1.294.334,76

. MG VIRGINÓPOLIS 317180 R$ 207.744,00 R$ 544.050,00 R$ 1.034.801,76 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 2.037.395,76

. MG VIRGOLÂNDIA 317190 R$ 315.462,00 R$ 201.500,00 R$ 624.516,36 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.329.578,36

. MG VISCONDE DO RIO BRANCO 317200 R$ 642.803,88 R$ 1.450.800,00 R$ 2.534.266,08 R$ 380.150,76 R$ 102.000,00 R$ 5.110.020,72

. MG VOLTA GRANDE 317210 R$ 141.036,00 R$ 100.750,00 R$ 523.966,32 R$ 107.044,20 R$ - R$ 872.796,52

. MG WENCESLAU BRAZ 317220 R$ 111.600,00 R$ - R$ 232.356,48 R$ 32.701,56 R$ - R$ 376.658,04

. MS ÁGUA CLARA 500020 R$ 196.908,00 R$ 342.550,00 R$ 777.558,12 R$ 146.286,24 R$ 48.000,00 R$ 1.511.302,36

. MS A LC I N Ó P O L I S 500025 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 378.170,52 R$ 51.553,68 R$ - R$ 580.060,20

. MS A M A M BA I 500060 R$ 936.164,76 R$ 1.128.400,00 R$ 2.534.008,92 R$ 340.637,40 R$ 183.600,00 R$ 5.122.811,08

. MS A N A S T ÁC I O 500070 R$ 463.240,80 R$ 644.800,00 R$ 1.686.131,28 R$ 290.404,80 R$ 81.600,00 R$ 3.166.176,88

. MS A N AU R I L Â N D I A 500080 R$ 73.590,00 R$ 342.550,00 R$ 666.023,04 R$ 95.202,00 R$ - R$ 1.177.365,04

. MS ANGÉLICA 500085 R$ 427.062,00 R$ 221.650,00 R$ 991.315,08 R$ 152.013,60 R$ 72.000,00 R$ 1.864.040,68

. MS ANTÔNIO JOÃO 500090 R$ 196.908,00 R$ 161.200,00 R$ 827.017,20 R$ 115.519,68 R$ 48.000,00 R$ 1.348.644,88

. MS APARECIDA DO TABOADO 500100 R$ 275.616,00 R$ 906.750,00 R$ 1.513.043,28 R$ 226.627,20 R$ 122.400,00 R$ 3.044.436,48

. MS AQ U I DAU A N A 500110 R$ 1.624.185,60 R$ 1.470.950,00 R$ 3.487.274,40 R$ 636.190,32 R$ - R$ 7.218.600,32

. MS ARAL MOREIRA 500124 R$ 483.150,00 R$ - R$ 928.014,36 R$ 152.787,84 R$ 96.000,00 R$ 1.659.952,20

. MS BA N D E I R A N T ES 500150 R$ 175.236,00 R$ 161.200,00 R$ 496.222,08 R$ 62.848,80 R$ 24.000,00 R$ 919.506,88

. MS BAT AG U A S S U 500190 R$ 509.650,68 R$ 886.600,00 R$ 1.527.612,36 R$ 232.161,72 R$ 61.200,00 R$ 3.217.224,76

. MS BAT AY P O R Ã 500200 R$ 281.262,00 R$ 423.150,00 R$ 1.146.624,36 R$ 183.051,00 R$ - R$ 2.034.087,36

. MS BELA VISTA 500210 R$ 450.792,96 R$ 745.550,00 R$ 2.091.029,04 R$ 232.200,00 R$ 72.000,00 R$ 3.591.572,00

. MS BODOQUENA 500215 R$ 426.990,00 R$ - R$ 743.473,32 R$ 111.107,88 R$ - R$ 1.281.571,20

. MS BONITO 500220 R$ 98.340,00 R$ 463.450,00 R$ 1.239.200,52 R$ 188.662,80 R$ 102.000,00 R$ 2.091.653,32

. MS BRASILÂNDIA 500230 R$ 322.942,80 R$ 403.000,00 R$ 862.401,12 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.839.143,92

. MS CAARAPÓ 500240 R$ 563.932,80 R$ 584.350,00 R$ 1.366.337,64 R$ 189.630,00 R$ 102.000,00 R$ 2.806.250,44

. MS CAMAPUÃ 500260 R$ 322.416,00 R$ 544.050,00 R$ 1.315.222,92 R$ 212.230,80 R$ - R$ 2.393.919,72

. MS CAMPO GRANDE 500270 R$ 22.497.619,56 R$ 30.809.350,00 R$ 39.903.450,12 R$ 6.301.908,00 R$ 3.202.800,00 R$ 102.715.127,68

. MS C A R ACO L 500280 R$ 193.026,00 R$ 181.350,00 R$ 713.758,44 R$ 116.100,00 R$ 82.800,00 R$ 1.287.034,44

. MS CASSILÂNDIA 500290 R$ 1.500.370,32 R$ 80.600,00 R$ 1.626.959,04 R$ 270.900,00 R$ 61.200,00 R$ 3.540.029,36

. MS CHAPADÃO DO SUL 500295 R$ 1.083.279,96 R$ 80.600,00 R$ 1.922.305,44 R$ 263.469,60 R$ 122.400,00 R$ 3.472.055,00

. MS CO R G U I N H O 500310 R$ 166.590,00 R$ 141.050,00 R$ 438.665,52 R$ 61.920,00 R$ - R$ 808.225,52
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. MS CORONEL SAPUCAIA 500315 R$ 125.508,00 R$ 423.150,00 R$ 813.394,32 R$ 106.696,08 R$ 48.000,00 R$ 1.516.748,40

. MS CO R U M BÁ 500320 R$ 1.544.899,68 R$ 3.546.400,00 R$ 5.879.242,92 R$ 959.218,20 R$ 244.800,00 R$ 12.174.560,80

. MS COSTA RICA 500325 R$ 1.456.881,96 R$ - R$ 1.689.315,00 R$ 254.375,52 R$ 142.800,00 R$ 3.543.372,48

. MS COX I M 500330 R$ 881.742,60 R$ 1.128.400,00 R$ 2.019.416,52 R$ 333.671,40 R$ 163.200,00 R$ 4.526.430,52

. MS D EO DÁ P O L I S 500345 R$ 415.416,00 R$ 342.550,00 R$ 1.387.142,88 R$ 224.460,00 R$ 120.000,00 R$ 2.489.568,88

. MS DOIS IRMÃOS DO BURITI 500348 R$ 169.662,00 R$ 342.550,00 R$ 937.410,36 R$ 132.044,64 R$ - R$ 1.581.667,00

. MS DOURADINA 500350 R$ 186.072,00 R$ 100.750,00 R$ 496.417,56 R$ 72.136,80 R$ 24.000,00 R$ 879.376,36

. MS DOURADOS 500370 R$ 2.468.887,32 R$ 5.299.450,00 R$ 10.971.178,08 R$ 1.975.635,00 R$ 856.800,00 R$ 21.571.950,40

. MS ELDORADO 500375 R$ 121.626,00 R$ 544.050,00 R$ 773.914,80 R$ 97.872,48 R$ 24.000,00 R$ 1.561.463,28

. MS FÁTIMA DO SUL 500380 R$ 266.616,00 R$ 906.750,00 R$ 1.567.814,40 R$ 270.900,00 R$ 142.800,00 R$ 3.154.880,40

. MS F I G U E I R ÃO 500390 R$ 134.154,00 R$ 80.600,00 R$ 349.522,68 R$ 38.700,00 R$ 27.600,00 R$ 630.576,68

. MS GLÓRIA DE DOURADOS 500400 R$ 73.590,00 R$ 322.400,00 R$ 940.674,96 R$ 153.252,00 R$ 96.000,00 R$ 1.585.916,96

. MS GUIA LOPES DA LAGUNA 500410 R$ 44.154,00 R$ 261.950,00 R$ 713.501,04 R$ 116.100,00 R$ 40.800,00 R$ 1.176.505,04

. MS I G U AT E M I 500430 R$ 284.673,96 R$ 584.350,00 R$ 1.933.772,16 R$ 154.800,00 R$ 110.400,00 R$ 3.067.996,12

. MS INOCÊNCIA 500440 R$ 188.208,00 R$ 261.950,00 R$ 910.981,68 R$ 136.998,24 R$ 82.800,00 R$ 1.580.937,92

. MS ITAPORÃ 500450 R$ 261.852,00 R$ 967.200,00 R$ 1.703.906,52 R$ 270.900,00 R$ 142.800,00 R$ 3.346.658,52

. MS I T AQ U I R A Í 500460 R$ 237.108,00 R$ 806.000,00 R$ 1.335.266,04 R$ 188.778,96 R$ - R$ 2.567.153,00

. MS IVINHEMA 500470 R$ 416.607,96 R$ 765.700,00 R$ 2.468.049,84 R$ 299.925,00 R$ 122.400,00 R$ 4.072.682,80

. MS JA P O R Ã 500480 R$ 276.000,00 R$ 181.350,00 R$ 416.724,60 R$ 116.100,00 R$ 24.000,00 R$ 1.014.174,60

. MS JA R AG U A R I 500490 R$ 103.026,00 R$ 261.950,00 R$ 515.705,28 R$ 102.516,48 R$ 48.000,00 R$ 1.031.197,76

. MS JA R D I M 500500 R$ 254.898,00 R$ 705.250,00 R$ 1.559.505,84 R$ 270.900,00 R$ 142.800,00 R$ 2.933.353,84

. MS JAT E Í 500510 R$ 255.708,00 R$ 20.150,00 R$ 321.573,84 R$ 72.369,12 R$ - R$ 669.800,96

. MS JUTI 500515 R$ - R$ 302.250,00 R$ 508.729,80 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 936.379,80

. MS L A DÁ R I O 500520 R$ 132.462,00 R$ 826.150,00 R$ 1.236.984,12 R$ 221.325,72 R$ - R$ 2.416.921,84

. MS LAGUNA CARAPÃ 500525 R$ 226.272,00 R$ 100.750,00 R$ 666.800,04 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.181.922,04

. MS MARACA JU 500540 R$ 521.514,00 R$ 1.007.500,00 R$ 2.527.744,32 R$ 403.563,60 R$ 204.000,00 R$ 4.664.321,92

. MS M I R A N DA 500560 R$ 132.462,00 R$ 624.650,00 R$ 1.378.369,44 R$ 182.857,80 R$ 48.000,00 R$ 2.366.339,24

. MS MUNDO NOVO 500568 R$ 714.150,96 R$ - R$ 1.230.407,04 R$ 219.429,36 R$ 81.600,00 R$ 2.245.587,36

. MS N AV I R A Í 500570 R$ 955.332,60 R$ 1.470.950,00 R$ 2.694.406,44 R$ 379.724,40 R$ 183.600,00 R$ 5.684.013,44

. MS N I OAQ U E 500580 R$ 237.108,00 R$ 403.000,00 R$ 938.203,20 R$ 189.630,00 R$ 24.000,00 R$ 1.791.941,20

. MS NOVA ALVORADA DO SUL 500600 R$ 281.643,96 R$ 664.950,00 R$ 1.601.973,48 R$ 259.290,00 R$ 81.600,00 R$ 2.889.457,44

. MS NOVA ANDRADINA 500620 R$ 727.533,84 R$ 1.289.600,00 R$ 3.008.498,40 R$ 451.861,92 R$ 244.800,00 R$ 5.722.294,16

. MS NOVO HORIZONTE DO SUL 500625 R$ 88.308,00 R$ 241.800,00 R$ 459.822,72 R$ 74.768,40 R$ - R$ 864.699,12

. MS PARAÍSO DAS ÁGUAS 500627 R$ 66.636,00 R$ 80.600,00 R$ 260.040,48 R$ 36.610,20 R$ 24.000,00 R$ 467.886,68

. MS P A R A N A Í BA 500630 R$ 1.274.807,28 R$ 1.672.450,00 R$ 2.727.927,72 R$ 408.672,00 R$ 81.600,00 R$ 6.165.457,00

. MS PARANHOS 500635 R$ 299.862,00 R$ 241.800,00 R$ 1.165.235,64 R$ 116.100,00 R$ 82.800,00 R$ 1.905.797,64

. MS PEDRO GOMES 500640 R$ 114.672,00 R$ 261.950,00 R$ 528.112,68 R$ 73.684,80 R$ - R$ 978.419,48

. MS PONTA PORÃ 500660 R$ 3.424.951,20 R$ 1.470.950,00 R$ 5.323.428,24 R$ 809.024,64 R$ 224.400,00 R$ 11.252.754,08

. MS PORTO MURTINHO 500690 R$ 465.216,00 R$ 322.400,00 R$ 1.463.236,08 R$ 189.165,60 R$ 110.400,00 R$ 2.550.417,68

. MS RIBAS DO RIO PARDO 500710 R$ 352.662,00 R$ 241.800,00 R$ 1.056.174,48 R$ 127.245,60 R$ 20.400,00 R$ 1.798.282,08

. MS RIO BRILHANTE 500720 R$ 594.392,76 R$ 1.027.650,00 R$ 2.312.917,80 R$ 332.627,04 R$ 61.200,00 R$ 4.328.787,60

. MS RIO NEGRO 500730 R$ 214.572,00 R$ 201.500,00 R$ 460.650,36 R$ 70.821,12 R$ 24.000,00 R$ 971.543,48

. MS RIO VERDE DE MATO GROSSO 500740 R$ 335.388,00 R$ 967.200,00 R$ 1.547.945,40 R$ 292.572,48 R$ 102.000,00 R$ 3.245.105,88

. MS ROCHEDO 500750 R$ 114.672,00 R$ 141.050,00 R$ 493.846,08 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 850.968,08

. MS SANTA RITA DO PARDO 500755 R$ - R$ 221.650,00 R$ 269.796,12 R$ 36.455,40 R$ 24.000,00 R$ 551.901,52

. MS SÃO GABRIEL DO OESTE 500769 R$ 693.796,08 R$ 1.148.550,00 R$ 2.229.734,16 R$ 351.396,00 R$ 102.000,00 R$ 4.525.476,24

. MS S E LV Í R I A 500780 R$ - R$ 302.250,00 R$ 703.577,04 R$ 98.336,88 R$ - R$ 1.104.163,92

. MS SETE QUEDAS 500770 R$ 223.272,00 R$ 342.550,00 R$ 671.739,36 R$ 116.100,00 R$ 55.200,00 R$ 1.408.861,36

. MS SIDROLÂNDIA 500790 R$ 1.046.013,24 R$ 1.269.450,00 R$ 3.022.319,64 R$ 464.400,00 R$ 204.000,00 R$ 6.006.182,88

. MS SONORA 500793 R$ 151.062,00 R$ 785.850,00 R$ 1.211.699,40 R$ 193.151,76 R$ 81.600,00 R$ 2.423.363,16

. MS T AC U R U 500795 R$ 624.708,00 R$ - R$ 903.177,72 R$ 116.100,00 R$ 82.800,00 R$ 1.726.785,72

. MS T AQ U A R U S S U 500797 R$ 44.154,00 R$ 181.350,00 R$ 356.557,68 R$ 72.214,32 R$ - R$ 654.276,00

. MS TERENOS 500800 R$ 180.498,00 R$ 826.150,00 R$ 1.248.558,72 R$ 188.662,80 R$ 120.000,00 R$ 2.563.869,52

. MS TRÊS LAGOAS 500830 R$ 3.843.569,88 R$ 3.969.550,00 R$ 7.821.263,28 R$ 1.258.698,24 R$ 510.000,00 R$ 17.403.081,40

. MS VICENTINA 500840 R$ 122.436,00 R$ 181.350,00 R$ 431.592,12 R$ 72.601,20 R$ - R$ 807.979,32

. MT ACO R I Z A L 510010 R$ 314.154,00 R$ 362.700,00 R$ 533.101,08 R$ 78.178,80 R$ - R$ 1.288.133,88

. MT ÁGUA BOA 510020 R$ 531.078,00 R$ 1.168.700,00 R$ 1.907.822,88 R$ 338.625,00 R$ 163.200,00 R$ 4.109.425,88

. MT ALTA FLORESTA 510025 R$ 575.694,00 R$ 1.531.400,00 R$ 3.513.623,04 R$ 527.240,04 R$ 244.800,00 R$ 6.392.757,08

. MT ALTO ARAGUAIA 510030 R$ 525.096,48 R$ 503.750,00 R$ 1.374.748,20 R$ 247.989,96 R$ 81.600,00 R$ 2.733.184,64

. MT ALTO BOA VISTA 510035 R$ 271.308,00 R$ 141.050,00 R$ 820.614,60 R$ 77.400,00 R$ 55.200,00 R$ 1.365.572,60

. MT ALTO GARÇAS 510040 R$ 557.262,00 R$ 20.150,00 R$ 1.504.784,76 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 2.246.296,76

. MT ALTO PARAGUAI 510050 R$ 218.508,00 R$ 181.350,00 R$ 756.540,72 R$ 111.920,40 R$ 27.600,00 R$ 1.295.919,12

. MT ALTO TAQUARI 510060 R$ 237.312,00 R$ 443.300,00 R$ 1.423.307,28 R$ 110.875,68 R$ 72.000,00 R$ 2.286.794,96

. MT A P I AC Á S 510080 R$ 178.308,00 R$ 241.800,00 R$ 1.049.844,60 R$ 116.100,00 R$ 55.200,00 R$ 1.641.252,60

. MT A R AG U A I A N A 510100 R$ 81.354,00 R$ 141.050,00 R$ 133.312,44 R$ 34.172,16 R$ - R$ 389.888,60

. MT A R AG U A I N H A 510120 R$ - R$ 60.450,00 R$ 138.082,08 R$ 30.960,00 R$ - R$ 229.492,08

. MT ARAPUTANGA 510125 R$ 210.066,00 R$ 564.200,00 R$ 1.074.915,72 R$ 193.500,00 R$ 81.600,00 R$ 2.124.281,72

. MT ARENÁPOLIS 510130 R$ 241.062,00 R$ 403.000,00 R$ 827.584,32 R$ 154.800,00 R$ 81.600,00 R$ 1.708.046,32

. MT ARIPUANÃ 510140 R$ 144.108,00 R$ 705.250,00 R$ 1.140.380,52 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 2.240.538,52

. MT BARÃO DE MELGAÇO 510160 R$ 134.154,00 R$ 322.400,00 R$ 556.625,76 R$ 103.445,28 R$ 48.000,00 R$ 1.164.625,04

. MT BARRA DO BUGRES 510170 R$ 421.236,24 R$ 584.350,00 R$ 1.752.481,56 R$ 267.417,36 R$ 122.400,00 R$ 3.147.885,16

. MT BARRA DO GARÇAS 510180 R$ 546.258,00 R$ 1.712.750,00 R$ 3.437.363,40 R$ 568.425,60 R$ 244.800,00 R$ 6.509.597,00

. MT BOM JESUS DO ARAGUAIA 510185 R$ 344.958,00 R$ 141.050,00 R$ 511.116,72 R$ 68.653,92 R$ 27.600,00 R$ 1.093.378,64

. MT BRASNORTE 510190 R$ 132.462,00 R$ 523.900,00 R$ 1.607.658,12 R$ 188.082,00 R$ 138.000,00 R$ 2.590.102,12

. MT C ÁC E R ES 510250 R$ 476.703,72 R$ 705.250,00 R$ 2.862.543,00 R$ 378.099,60 R$ 61.200,00 R$ 4.483.796,32

. MT CAMPINÁPOLIS 510260 R$ 144.468,00 R$ 564.200,00 R$ 778.004,28 R$ 102.168,00 R$ 55.200,00 R$ 1.644.040,28

. MT CAMPO NOVO DO PARECIS 510263 R$ 399.078,00 R$ 362.700,00 R$ 2.128.541,52 R$ 340.637,40 R$ 183.600,00 R$ 3.414.556,92

. MT CAMPO VERDE 510267 R$ 627.744,00 R$ 1.712.750,00 R$ 3.524.467,80 R$ 614.955,00 R$ 224.400,00 R$ 6.704.316,80

. MT CAMPOS DE JÚLIO 510268 R$ 118.008,00 R$ 382.850,00 R$ 1.178.852,64 R$ 77.245,20 R$ 55.200,00 R$ 1.812.155,84

. MT CANABRAVA DO NORTE 510269 R$ 253.068,00 R$ 261.950,00 R$ 480.146,76 R$ 77.245,20 R$ 55.200,00 R$ 1.127.609,96

. MT CANARANA 510270 R$ 354.924,00 R$ 785.850,00 R$ 1.531.694,28 R$ 227.091,60 R$ 144.000,00 R$ 3.043.559,88

. MT C A R L I N DA 510279 R$ 134.154,00 R$ 282.100,00 R$ 420.174,84 R$ 38.506,56 R$ - R$ 874.935,40

. MT CASTANHEIRA 510285 R$ 44.154,00 R$ 261.950,00 R$ 733.639,32 R$ 108.321,48 R$ 82.800,00 R$ 1.230.864,80

. MT CHAPADA DOS GUIMARÃES 510300 R$ 44.154,00 R$ 886.600,00 R$ 1.830.937,68 R$ 286.032,12 R$ 144.000,00 R$ 3.191.723,80

. MT C L ÁU D I A 510305 R$ 266.616,00 R$ 282.100,00 R$ 1.034.963,64 R$ 154.800,00 R$ 81.600,00 R$ 1.820.079,64

. MT CO C A L I N H O 510310 R$ 132.462,00 R$ 322.400,00 R$ 672.053,04 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.291.015,04

. MT CO L Í D E R 510320 R$ 309.078,00 R$ 1.108.250,00 R$ 1.954.554,72 R$ 304.027,20 R$ 142.800,00 R$ 3.818.709,92

. MT CO L N I Z A 510325 R$ 60.450,00 R$ 1.088.100,00 R$ 1.689.047,04 R$ 228.717,00 R$ 110.400,00 R$ 3.176.714,04

. MT CO M O D O R O 510330 R$ 252.708,00 R$ 926.900,00 R$ 1.459.547,52 R$ 228.020,40 R$ 102.000,00 R$ 2.969.175,92

. MT CO N F R ES A 510335 R$ 283.524,00 R$ 1.672.450,00 R$ 2.336.759,28 R$ 340.289,64 R$ 168.000,00 R$ 4.801.022,92

. MT CONQUISTA D'OESTE 510336 R$ 44.154,00 R$ 161.200,00 R$ 470.129,40 R$ 77.400,00 R$ 55.200,00 R$ 808.083,40

. MT COT R I G U AÇ U 510337 R$ 195.216,00 R$ 644.800,00 R$ 1.251.102,96 R$ 189.243,00 R$ 110.400,00 R$ 2.390.761,96

. MT C U I A BÁ 510340 R$ 8.007.186,24 R$ 8.281.650,00 R$ 26.220.111,48 R$ 3.902.895,00 R$ 1.570.800,00 R$ 47.982.642,72

. MT CURVELÂNDIA 510343 R$ 44.154,00 R$ 181.350,00 R$ 260.157,60 R$ 63.468,00 R$ 24.000,00 R$ 573.129,60

. MT DENISE 510345 R$ 178.308,00 R$ 322.400,00 R$ 789.605,40 R$ 111.456,00 R$ 48.000,00 R$ 1.449.769,40

. MT DIAMANTINO 510350 R$ 622.278,00 R$ 523.900,00 R$ 2.898.120,60 R$ 335.413,44 R$ 192.000,00 R$ 4.571.712,04

. MT DOM AQUINO 510360 R$ 147.312,00 R$ 423.150,00 R$ 719.060,88 R$ 111.223,80 R$ 24.000,00 R$ 1.424.746,68

. MT FELIZ NATAL 510370 R$ 121.758,00 R$ 382.850,00 R$ 928.603,68 R$ 114.358,68 R$ 48.000,00 R$ 1.595.570,36

. MT FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE 510380 R$ 155.754,00 R$ 60.450,00 R$ 258.716,04 R$ 38.700,00 R$ 27.600,00 R$ 541.220,04
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. MT GAÚCHA DO NORTE 510385 R$ 311.508,00 R$ 20.150,00 R$ 406.372,32 R$ 77.400,00 R$ 55.200,00 R$ 870.630,32

. MT GENERAL CARNEIRO 510390 R$ 125.508,00 R$ 141.050,00 R$ 285.813,96 R$ 65.403,12 R$ - R$ 617.775,08

. MT GLÓRIA D'OESTE 510395 R$ 62.754,00 R$ 141.050,00 R$ 381.648,72 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 686.852,72

. MT GUARANTÃ DO NORTE 510410 R$ 1.070.478,00 R$ 765.700,00 R$ 3.717.421,20 R$ 348.300,00 R$ 216.000,00 R$ 6.117.899,20

. MT G U I R AT I N G A 510420 R$ 533.220,00 R$ 322.400,00 R$ 1.098.947,40 R$ 187.114,80 R$ 40.800,00 R$ 2.182.482,20

. MT I N D I AV A Í 510450 R$ 207.804,00 R$ - R$ 245.359,68 R$ 35.604,00 R$ 27.600,00 R$ 516.367,68

. MT IPIRANGA DO NORTE 510452 R$ 88.308,00 R$ 221.650,00 R$ 935.432,64 R$ 76.471,20 R$ 55.200,00 R$ 1.377.061,84

. MT ITANHANGÁ 510454 R$ 88.308,00 R$ 241.800,00 R$ 921.791,16 R$ 77.400,00 R$ 55.200,00 R$ 1.384.499,16

. MT I T AÚ BA 510455 R$ 149.004,00 R$ 241.800,00 R$ 478.340,28 R$ 38.700,00 R$ 20.400,00 R$ 928.244,28

. MT ITIQUIRA 510460 R$ 310.770,00 R$ 604.500,00 R$ 1.621.612,32 R$ 178.020,00 R$ 138.000,00 R$ 2.852.902,32

. MT JAC I A R A 510480 R$ 502.632,00 R$ 1.350.050,00 R$ 1.710.431,76 R$ 265.946,88 R$ 163.200,00 R$ 3.992.260,64

. MT JA N G A DA 510490 R$ 90.000,00 R$ - R$ 50.099,04 R$ 94.853,88 R$ - R$ 234.952,92

. MT JAU R U 510500 R$ 449.604,00 R$ 80.600,00 R$ 685.501,80 R$ 102.168,00 R$ 27.600,00 R$ 1.345.473,80

. MT JUARA 510510 R$ 132.462,00 R$ 1.108.250,00 R$ 3.672.883,68 R$ 348.300,00 R$ 192.000,00 R$ 5.453.895,68

. MT JUÍNA 510515 R$ 220.770,00 R$ 1.047.800,00 R$ 2.624.115,96 R$ 399.306,60 R$ 204.000,00 R$ 4.495.992,56

. MT JURUENA 510517 R$ 132.462,00 R$ 382.850,00 R$ 805.803,24 R$ 112.849,20 R$ 82.800,00 R$ 1.516.764,44

. MT JUSCIMEIRA 510520 R$ 323.820,84 R$ 523.900,00 R$ 927.246,72 R$ 149.846,40 R$ 48.000,00 R$ 1.972.813,96

. MT LAMBARI D'OESTE 510523 R$ 178.308,00 R$ 322.400,00 R$ 476.210,40 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.102.318,40

. MT LUCAS DO RIO VERDE 510525 R$ 1.009.914,00 R$ 2.135.900,00 R$ 4.156.920,72 R$ 657.900,00 R$ 244.800,00 R$ 8.205.434,72

. MT LU C I A R A 510530 R$ 81.467,88 R$ 40.300,00 R$ 237.717,96 R$ 33.088,56 R$ 27.600,00 R$ 420.174,40

. MT MARCELÂNDIA 510558 R$ 44.154,00 R$ 362.700,00 R$ 1.007.031,72 R$ 154.800,00 R$ 82.800,00 R$ 1.651.485,72

. MT M AT U P Á 510560 R$ 220.770,00 R$ 644.800,00 R$ 2.214.403,68 R$ 222.525,00 R$ 138.000,00 R$ 3.440.498,68

. MT MIRASSOL D'OESTE 510562 R$ 178.308,00 R$ 765.700,00 R$ 1.467.020,40 R$ 232.200,00 R$ 102.000,00 R$ 2.745.228,40

. MT N O B R ES 510590 R$ 281.466,00 R$ 705.250,00 R$ 1.484.610,96 R$ 191.952,00 R$ 96.000,00 R$ 2.759.278,96

. MT NORTELÂNDIA 510600 R$ 132.462,00 R$ 342.550,00 R$ 519.316,80 R$ 114.126,48 R$ 40.800,00 R$ 1.149.255,28

. MT NOSSA SENHORA DO
LIVRAMENTO

510610 R$ 234.108,00 R$ 564.200,00 R$ 1.160.986,68 R$ 171.402,48 R$ 72.000,00 R$ 2.202.697,16

. MT NOVA BANDEIRANTES 510615 R$ 178.308,00 R$ 624.650,00 R$ 828.284,76 R$ 106.579,80 R$ 82.800,00 R$ 1.820.622,56

. MT NOVA BRASILÂNDIA 510620 R$ 193.158,00 R$ 241.800,00 R$ 543.791,88 R$ 74.691,12 R$ 55.200,00 R$ 1.108.641,00

. MT NOVA CANAÃ DO NORTE 510621 R$ 44.154,00 R$ 644.800,00 R$ 978.905,88 R$ 154.800,00 R$ 82.800,00 R$ 1.905.459,88

. MT NOVA GUARITA 510880 R$ 171.354,00 R$ 282.100,00 R$ 674.086,32 R$ 77.400,00 R$ 55.200,00 R$ 1.260.140,32

. MT NOVA LACERDA 510618 R$ 208.008,00 R$ 302.250,00 R$ 874.214,16 R$ 115.287,48 R$ 82.800,00 R$ 1.582.559,64

. MT NOVA MARILÂNDIA 510885 R$ 44.154,00 R$ 181.350,00 R$ 403.504,20 R$ 38.700,00 R$ 27.600,00 R$ 695.308,20

. MT NOVA MARINGÁ 510890 R$ 88.308,00 R$ 382.850,00 R$ 716.453,52 R$ 111.688,20 R$ 82.800,00 R$ 1.382.099,72

. MT NOVA MONTE VERDE 510895 R$ 222.462,00 R$ 443.300,00 R$ 1.029.179,04 R$ 108.553,68 R$ 82.800,00 R$ 1.886.294,72

. MT NOVA MUTUM 510622 R$ 575.694,00 R$ 1.309.750,00 R$ 3.768.880,68 R$ 425.700,00 R$ 224.400,00 R$ 6.304.424,68

. MT NOVA NAZARÉ 510617 R$ 18.600,00 R$ 181.350,00 R$ 435.482,76 R$ 77.400,00 R$ 27.600,00 R$ 740.432,76

. MT NOVA OLÍMPIA 510623 R$ 88.308,00 R$ 382.850,00 R$ 1.082.874,24 R$ 168.732,00 R$ 81.600,00 R$ 1.804.364,24

. MT NOVA SANTA HELENA 510619 R$ 134.154,00 R$ 221.650,00 R$ 641.300,52 R$ 77.400,00 R$ 55.200,00 R$ 1.129.704,52

. MT NOVA UBIRATÃ 510624 R$ 178.308,00 R$ 523.900,00 R$ 959.622,96 R$ 147.601,80 R$ 82.800,00 R$ 1.892.232,76

. MT NOVA XAVANTINA 510625 R$ 220.770,00 R$ 806.000,00 R$ 1.242.347,40 R$ 184.405,80 R$ 102.000,00 R$ 2.555.523,20

. MT NOVO HORIZONTE DO NORTE 510627 R$ 88.308,00 R$ 241.800,00 R$ 478.134,96 R$ 77.167,92 R$ 55.200,00 R$ 940.610,88

. MT NOVO MUNDO 510626 R$ 222.462,00 R$ 544.050,00 R$ 1.011.343,80 R$ 116.100,00 R$ 82.800,00 R$ 1.976.755,80

. MT NOVO SANTO ANTÔNIO 510631 R$ 134.154,00 R$ 120.900,00 R$ 248.836,08 R$ 35.410,56 R$ 27.600,00 R$ 566.900,64

. MT NOVO SÃO JOAQUIM 510628 R$ 132.462,00 R$ 382.850,00 R$ 534.638,76 R$ 115.751,88 R$ 27.600,00 R$ 1.193.302,64

. MT PARANAÍTA 510629 R$ 266.616,00 R$ 604.500,00 R$ 1.654.315,80 R$ 148.917,60 R$ 110.400,00 R$ 2.784.749,40

. MT P A R A N AT I N G A 510630 R$ 176.616,00 R$ 926.900,00 R$ 2.516.998,80 R$ 191.952,00 R$ 72.000,00 R$ 3.884.466,80

. MT PEDRA PRETA 510637 R$ 454.970,52 R$ 80.600,00 R$ 999.675,12 R$ 150.156,00 R$ - R$ 1.685.401,64

. MT PEIXOTO DE AZEVEDO 510642 R$ 1.082.754,00 R$ 201.500,00 R$ 3.662.384,88 R$ 308.671,68 R$ 192.000,00 R$ 5.447.310,56

. MT PLANALTO DA SERRA 510645 R$ 96.204,00 R$ 100.750,00 R$ 443.566,44 R$ 38.506,56 R$ 27.600,00 R$ 706.627,00

. MT P O CO N É 510650 R$ 613.836,00 R$ 1.148.550,00 R$ 2.297.396,64 R$ 336.806,64 R$ 61.200,00 R$ 4.457.789,28

. MT PONTAL DO ARAGUAIA 510665 R$ - R$ 201.500,00 R$ 513.340,44 R$ 104.257,80 R$ - R$ 819.098,24

. MT PONTE BRANCA 510670 R$ 83.142,00 R$ 60.450,00 R$ 235.768,32 R$ 32.585,40 R$ - R$ 411.945,72

. MT PONTES E LACERDA 510675 R$ 507.960,72 R$ 1.209.000,00 R$ 2.473.700,64 R$ 382.820,40 R$ 142.800,00 R$ 4.716.281,76

. MT PORTO ALEGRE DO NORTE 510677 R$ 308.508,00 R$ 403.000,00 R$ 1.223.770,92 R$ 191.178,00 R$ 110.400,00 R$ 2.236.856,92

. MT PORTO DOS GAÚCHOS 510680 R$ 222.462,00 R$ 282.100,00 R$ 732.425,52 R$ 116.100,00 R$ 82.800,00 R$ 1.435.887,52

. MT PORTO ESPERIDIÃO 510682 R$ 222.462,00 R$ 463.450,00 R$ 1.183.465,44 R$ 188.662,80 R$ 120.000,00 R$ 2.178.040,24

. MT PORTO ESTRELA 510685 R$ 88.308,00 R$ 282.100,00 R$ 408.630,36 R$ 75.310,32 R$ 24.000,00 R$ 878.348,68

. MT P OX O R ÉO 510700 R$ 240.312,00 R$ 685.100,00 R$ 1.251.717,00 R$ 184.212,00 R$ 96.000,00 R$ 2.457.341,00

. MT PRIMAVERA DO LESTE 510704 R$ 769.272,00 R$ 2.256.800,00 R$ 3.449.008,44 R$ 524.152,80 R$ 244.800,00 R$ 7.244.033,24

. MT QUERÊNCIA 510706 R$ 1.117.524,00 R$ 20.150,00 R$ 2.870.857,80 R$ 261.225,00 R$ 165.600,00 R$ 4.435.356,80

. MT RESERVA DO CABAÇAL 510715 R$ 118.554,00 R$ 80.600,00 R$ 287.248,08 R$ 38.042,16 R$ 27.600,00 R$ 552.044,24

. MT RIBEIRÃO CASCALHEIRA 510718 R$ 289.908,00 R$ 302.250,00 R$ 545.109,12 R$ 75.465,12 R$ 55.200,00 R$ 1.267.932,24

. MT R I B E I R ÃOZ I N H O 510719 R$ 44.154,00 R$ 120.900,00 R$ 237.403,20 R$ 37.268,16 R$ - R$ 439.725,36

. MT RIO BRANCO 510720 R$ 99.089,52 R$ 241.800,00 R$ 468.143,28 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 934.432,80

. MT RONDOLÂNDIA 510757 R$ 44.154,00 R$ 221.650,00 R$ 393.798,24 R$ 74.149,20 R$ - R$ 733.751,44

. MT RONDONÓPOLIS 510760 R$ 2.302.709,40 R$ 8.060.000,00 R$ 11.851.855,80 R$ 1.814.838,72 R$ 81.600,00 R$ 24.111.003,92

. MT ROSÁRIO OESTE 510770 R$ 310.770,00 R$ 947.050,00 R$ 1.278.403,44 R$ 174.924,00 R$ 120.000,00 R$ 2.831.147,44

. MT SALTO DO CÉU 510775 R$ 88.308,00 R$ 261.950,00 R$ 423.592,68 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 875.250,68

. MT SANTA CARMEM 510724 R$ 162.708,00 R$ 60.450,00 R$ 488.856,96 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 837.414,96

. MT SANTA CRUZ DO XINGU 510774 R$ 99.954,00 R$ 80.600,00 R$ 240.880,92 R$ 32.043,60 R$ 27.600,00 R$ 481.078,52

. MT SANTA RITA DO TRIVELATO 510776 R$ 44.154,00 R$ 120.900,00 R$ 390.122,40 R$ 73.684,80 R$ 27.600,00 R$ 656.461,20

. MT SANTA TEREZINHA 510777 R$ 162.708,00 R$ 201.500,00 R$ 528.423,00 R$ 72.601,20 R$ 27.600,00 R$ 992.832,20

. MT SANTO AFONSO 510726 R$ 226.404,00 R$ - R$ 324.785,16 R$ 38.700,00 R$ 27.600,00 R$ 617.489,16

. MT SANTO ANTÔNIO DO LESTE 510779 R$ 108.600,00 R$ 100.750,00 R$ 263.023,56 R$ 35.681,40 R$ - R$ 508.054,96

. MT SANTO ANTÔNIO DO
LEVERGER

510780 R$ 966.462,00 R$ - R$ 1.577.505,24 R$ 254.452,80 R$ - R$ 2.798.420,04

. MT SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 510785 R$ 288.216,00 R$ 443.300,00 R$ 975.240,00 R$ 151.704,00 R$ 110.400,00 R$ 1.968.860,00

. MT SÃO JOSÉ DO POVO 510729 R$ 44.154,00 R$ 221.650,00 R$ 349.047,60 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 716.251,60

. MT SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 510730 R$ 520.233,84 R$ 644.800,00 R$ 1.250.694,00 R$ 232.200,00 R$ 122.400,00 R$ 2.770.327,84

. MT SÃO JOSÉ DO XINGU 510735 R$ 323.154,00 R$ - R$ 509.374,56 R$ 77.013,12 R$ 55.200,00 R$ 964.741,68

. MT SÃO JOSÉ DOS QUATRO
M A R CO S

510710 R$ 134.154,00 R$ 725.400,00 R$ 1.135.491,00 R$ 154.800,00 R$ 81.600,00 R$ 2.231.445,00

. MT SÃO PEDRO DA CIPA 510740 R$ 144.108,00 R$ 141.050,00 R$ 392.319,84 R$ 64.629,12 R$ - R$ 742.106,96

. MT S A P EZ A L 510787 R$ 176.616,00 R$ 564.200,00 R$ 1.463.754,24 R$ 225.814,80 R$ 102.000,00 R$ 2.532.385,04

. MT SERRA NOVA DOURADA 510788 R$ 134.154,00 R$ 100.750,00 R$ 243.919,32 R$ 37.268,16 R$ 27.600,00 R$ 543.691,48

. MT SINOP 510790 R$ 2.845.076,28 R$ 2.317.250,00 R$ 7.823.510,40 R$ 1.151.317,20 R$ 408.000,00 R$ 14.545.153,88

. MT SORRISO 510792 R$ 1.401.221,88 R$ 2.276.950,00 R$ 5.868.261,24 R$ 948.150,00 R$ 448.800,00 R$ 10.943.383,12

. MT T A BA P O R Ã 510794 R$ 147.312,00 R$ 342.550,00 R$ 1.347.777,00 R$ 154.800,00 R$ 82.800,00 R$ 2.075.239,00

. MT TANGARÁ DA SERRA 510795 R$ 384.360,00 R$ 1.712.750,00 R$ 5.454.214,80 R$ 851.400,00 R$ 408.000,00 R$ 8.810.724,80

. MT TAPURAH 510800 R$ 266.616,00 R$ 483.600,00 R$ 1.776.503,04 R$ 154.800,00 R$ 110.400,00 R$ 2.791.919,04

. MT TERRA NOVA DO NORTE 510805 R$ 178.308,00 R$ 725.400,00 R$ 981.409,92 R$ 143.654,40 R$ 27.600,00 R$ 2.056.372,32

. MT T ES O U R O 510810 R$ 44.154,00 R$ 120.900,00 R$ 452.466,36 R$ 72.872,16 R$ 27.600,00 R$ 717.992,52

. MT TORIXORÉU 510820 R$ 88.308,00 R$ 241.800,00 R$ 355.062,36 R$ 61.920,00 R$ 24.000,00 R$ 771.090,36

. MT UNIÃO DO SUL 510830 R$ 178.308,00 R$ 221.650,00 R$ 592.772,64 R$ 77.400,00 R$ 55.200,00 R$ 1.125.330,64

. MT VALE DE SÃO DOMINGOS 510835 R$ 215.508,00 R$ 141.050,00 R$ 424.446,12 R$ 69.660,00 R$ 55.200,00 R$ 905.864,12

. MT VÁRZEA GRANDE 510840 R$ 2.929.099,68 R$ 2.256.800,00 R$ 7.650.674,04 R$ 990.398,76 R$ 255.000,00 R$ 14.081.972,48

. MT VERA 510850 R$ 144.108,00 R$ 282.100,00 R$ 915.653,28 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.467.261,28

. MT VILA BELA DA SANTÍSSIMA
T R I N DA D E

510550 R$ 132.462,00 R$ 1.067.950,00 R$ 1.472.605,20 R$ 213.159,60 R$ 55.200,00 R$ 2.941.376,80

. MT VILA RICA 510860 R$ 220.770,00 R$ 1.128.400,00 R$ 2.096.662,20 R$ 193.500,00 R$ 96.000,00 R$ 3.735.332,20

. PA A BA E T E T U BA 150010 R$ 2.289.673,68 R$ 6.548.750,00 R$ 8.927.351,88 R$ 1.398.391,80 R$ - R$ 19.164.167,36

. PA ABEL FIGUEIREDO 150013 R$ 215.508,00 R$ 342.550,00 R$ 676.388,64 R$ 110.875,68 R$ - R$ 1.345.322,32
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. PA AC A R Á 150020 R$ 132.462,00 R$ 2.780.700,00 R$ 2.947.364,88 R$ 407.743,20 R$ - R$ 6.268.270,08

. PA AFUÁ 150030 R$ 450.668,00 R$ 1.773.200,00 R$ 1.774.704,72 R$ 153.484,32 R$ 82.800,00 R$ 4.234.857,04

. PA ÁGUA AZUL DO NORTE 150034 R$ 476.652,72 R$ 1.813.500,00 R$ 1.815.570,48 R$ 232.200,00 R$ 27.600,00 R$ 4.365.523,20

. PA ALENQUER 150040 R$ - R$ 2.438.150,00 R$ 1.706.903,64 R$ 220.822,56 R$ - R$ 4.365.876,20

. PA ALMEIRIM 150050 R$ 1.593.126,00 R$ 1.833.650,00 R$ 1.961.436,12 R$ 251.124,72 R$ - R$ 5.639.336,84

. PA A LT A M I R A 150060 R$ 1.937.100,52 R$ 1.491.100,00 R$ 5.842.209,24 R$ 862.005,12 R$ 142.800,00 R$ 10.275.214,88

. PA ANA JÁS 150070 R$ 40.300,00 R$ 1.773.200,00 R$ 966.841,32 R$ 98.685,00 R$ - R$ 2.879.026,32

. PA ANANINDEUA 150080 R$ 6.216.426,96 R$ 15.515.500,00 R$ 20.822.942,28 R$ 4.030.992,00 R$ - R$ 46.585.861,24

. PA ANAPU 150085 R$ 613.020,00 R$ 1.148.550,00 R$ 1.750.006,20 R$ 229.878,00 R$ 138.000,00 R$ 3.879.454,20

. PA AUGUSTO CORRÊA 150090 R$ 1.054.602,00 R$ 1.753.050,00 R$ 4.138.240,44 R$ 672.220,08 R$ 120.000,00 R$ 7.738.112,52

. PA AURORA DO PARÁ 150095 R$ 329.370,00 R$ 1.269.450,00 R$ 2.154.052,08 R$ 338.044,80 R$ 48.000,00 R$ 4.138.916,88

. PA AV E I R O 150100 R$ 100.314,00 R$ 967.200,00 R$ 1.368.840,72 R$ 196.673,76 R$ - R$ 2.633.028,48

. PA BAG R E 150110 R$ 1.512.562,00 R$ 1.430.650,00 R$ 1.557.582,12 R$ 146.750,40 R$ - R$ 4.647.544,52

. PA BA I ÃO 150120 R$ 151.062,00 R$ 1.350.050,00 R$ 1.827.399,60 R$ 261.612,48 R$ - R$ 3.590.124,08

. PA BA N N AC H 150125 R$ 178.308,00 R$ 261.950,00 R$ 428.642,88 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 994.300,88

. PA BA R C A R E N A 150130 R$ 1.473.912,00 R$ 5.420.350,00 R$ 7.833.300,12 R$ 1.125.242,88 R$ - R$ 15.852.805,00

. PA BELÉM 150140 R$ 4.690.578,96 R$ 12.875.850,00 R$ 38.384.919,00 R$ 5.477.563,80 R$ 20.400,00 R$ 61.449.311,76

. PA B E LT E R R A 150145 R$ 518.373,00 R$ 1.027.650,00 R$ 1.919.931,72 R$ 262.192,80 R$ - R$ 3.728.147,52

. PA B E N E V I D ES 150150 R$ 1.489.341,36 R$ 2.720.250,00 R$ 5.096.222,88 R$ 932.832,24 R$ 40.800,00 R$ 10.279.446,48

. PA BOM JESUS DO TOCANTINS 150157 R$ 313.770,00 R$ 785.850,00 R$ 1.373.238,12 R$ 224.073,36 R$ 72.000,00 R$ 2.768.931,48

. PA BONITO 150160 R$ 354.924,00 R$ 785.850,00 R$ 1.475.921,04 R$ 254.646,00 R$ - R$ 2.871.341,04

. PA B R AG A N Ç A 150170 R$ 5.621.783,76 R$ 6.367.400,00 R$ 11.113.936,92 R$ 1.905.745,92 R$ 550.800,00 R$ 25.559.666,60

. PA BRASIL NOVO 150172 R$ 349.452,72 R$ 1.047.800,00 R$ 1.581.006,24 R$ 248.415,72 R$ - R$ 3.226.674,68

. PA BREJO GRANDE DO ARAGUAIA 150175 R$ 303.816,00 R$ 362.700,00 R$ 795.928,92 R$ 141.487,20 R$ - R$ 1.603.932,12

. PA BREU BRANCO 150178 R$ 132.462,00 R$ 2.740.400,00 R$ 2.522.258,88 R$ 363.432,12 R$ 81.600,00 R$ 5.840.153,00

. PA B R E V ES 150180 R$ 2.014.204,00 R$ 5.339.750,00 R$ 3.309.196,32 R$ 297.100,44 R$ - R$ 10.960.250,76

. PA B U JA R U 150190 R$ 366.930,00 R$ 1.209.000,00 R$ 1.043.033,04 R$ 112.617,00 R$ - R$ 2.731.580,04

. PA CACHOEIRA DO ARARI 150200 R$ 163.068,00 R$ 1.088.100,00 R$ 710.512,32 R$ 143.809,20 R$ - R$ 2.105.489,52

. PA CACHOEIRA DO PIRIÁ 150195 R$ 528.742,00 R$ 2.015.000,00 R$ 2.256.595,44 R$ 390.715,68 R$ - R$ 5.191.053,12

. PA CAMETÁ 150210 R$ 1.313.238,00 R$ 4.150.900,00 R$ 7.246.870,56 R$ 886.694,40 R$ - R$ 13.597.702,96

. PA CANAÃ DOS CARAJÁS 150215 R$ 397.386,00 R$ 1.853.800,00 R$ 8.182.372,56 R$ 500.120,76 R$ 264.000,00 R$ 11.197.679,32

. PA CAPANEMA 150220 R$ 837.577,44 R$ 2.901.600,00 R$ 4.706.127,12 R$ 839.365,68 R$ 102.000,00 R$ 9.386.670,24

. PA CAPITÃO POÇO 150230 R$ 409.770,00 R$ 3.143.400,00 R$ 4.067.522,64 R$ 619.200,00 R$ 240.000,00 R$ 8.479.892,64

. PA CASTANHAL 150240 R$ 1.602.846,00 R$ 7.052.500,00 R$ 11.930.678,28 R$ 1.921.728,84 R$ 510.000,00 R$ 23.017.753,12

. PA C H AV ES 150250 R$ 540.230,00 R$ 1.168.700,00 R$ 815.188,32 R$ 30.960,00 R$ - R$ 2.555.078,32

. PA CO L A R ES 150260 R$ 195.216,00 R$ 685.100,00 R$ 1.053.926,52 R$ 164.088,00 R$ - R$ 2.098.330,52

. PA CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 150270 R$ 596.268,72 R$ 2.438.150,00 R$ 2.572.846,68 R$ 437.464,80 R$ 20.400,00 R$ 6.065.130,20

. PA CONCÓRDIA DO PARÁ 150275 R$ 264.924,00 R$ 1.632.150,00 R$ 1.810.527,48 R$ 250.582,92 R$ - R$ 3.958.184,40

. PA CUMARU DO NORTE 150276 R$ 415.416,00 R$ 604.500,00 R$ 925.412,76 R$ 190.597,80 R$ 24.000,00 R$ 2.159.926,56

. PA CURIONÓPOLIS 150277 R$ 325.620,00 R$ 926.900,00 R$ 1.226.579,64 R$ 282.665,28 R$ - R$ 2.761.764,92

. PA CURRALINHO 150280 R$ 1.199.504,00 R$ 1.430.650,00 R$ 474.003,48 R$ 33.088,56 R$ - R$ 3.137.246,04

. PA CURUÁ 150285 R$ 40.300,00 R$ 685.100,00 R$ 1.125.288,36 R$ 188.275,80 R$ - R$ 2.038.964,16

. PA CURUÇÁ 150290 R$ 644.814,00 R$ 2.156.050,00 R$ 2.987.177,88 R$ 433.440,00 R$ - R$ 6.221.481,88

. PA DOM ELISEU 150293 R$ 755.241,72 R$ 2.377.700,00 R$ 2.785.090,08 R$ 456.505,92 R$ 122.400,00 R$ 6.496.937,72

. PA ELDORADO DOS CARAJÁS 150295 R$ 134.154,00 R$ 1.551.550,00 R$ 1.279.770,36 R$ 172.795,80 R$ - R$ 3.138.270,16

. PA FA R O 150300 R$ 933.228,00 R$ 745.550,00 R$ 1.301.685,36 R$ 113.197,68 R$ 82.800,00 R$ 3.176.461,04

. PA FLORESTA DO ARAGUAIA 150304 R$ 344.220,00 R$ 1.088.100,00 R$ 1.733.940,12 R$ 270.900,00 R$ - R$ 3.437.160,12

. PA GARRAFÃO DO NORTE 150307 R$ 824.424,00 R$ 1.652.300,00 R$ 2.277.289,80 R$ 330.537,24 R$ 24.000,00 R$ 5.108.551,04

. PA GOIANÉSIA DO PARÁ 150309 R$ 347.216,00 R$ 1.370.200,00 R$ 1.236.132,00 R$ 186.727,80 R$ 61.200,00 R$ 3.201.475,80

. PA GURUPÁ 150310 R$ 178.308,00 R$ 1.934.400,00 R$ 1.253.455,44 R$ 148.143,84 R$ - R$ 3.514.307,28

. PA I G A R A P É - AÇ U 150320 R$ 755.694,00 R$ 1.934.400,00 R$ 3.536.225,64 R$ 531.119,52 R$ - R$ 6.757.439,16

. PA IGARAPÉ-MIRI 150330 R$ 206.052,00 R$ 2.982.200,00 R$ 2.769.315,00 R$ 375.351,72 R$ - R$ 6.332.918,72

. PA INHANGAPI 150340 R$ 276.570,00 R$ 604.500,00 R$ 1.221.395,28 R$ 210.141,36 R$ - R$ 2.312.606,64

. PA IPIXUNA DO PARÁ 150345 R$ 230.614,00 R$ 2.982.200,00 R$ 3.411.346,56 R$ 572.760,96 R$ - R$ 7.196.921,52

. PA IRITUIA 150350 R$ 670.770,00 R$ 2.035.150,00 R$ 2.382.662,16 R$ 322.178,04 R$ - R$ 5.410.760,20

. PA I T A I T U BA 150360 R$ 698.640,00 R$ 4.392.700,00 R$ 5.255.088,84 R$ 732.979,20 R$ - R$ 11.079.408,04

. PA ITUPIRANGA 150370 R$ 434.078,00 R$ 2.639.650,00 R$ 2.630.128,20 R$ 398.610,00 R$ 20.400,00 R$ 6.122.866,20

. PA JAC A R EAC A N G A 150375 R$ 160.764,00 R$ 765.700,00 R$ 566.564,28 R$ 109.366,20 R$ - R$ 1.602.394,48

. PA JAC U N DÁ 150380 R$ 473.478,00 R$ 2.760.550,00 R$ 2.411.280,72 R$ 374.229,60 R$ - R$ 6.019.538,32

. PA JURUTI 150390 R$ 883.890,00 R$ 2.901.600,00 R$ 3.082.151,64 R$ 189.049,80 R$ - R$ 7.056.691,44

. PA LIMOEIRO DO AJURU 150400 R$ 484.652,00 R$ 1.612.000,00 R$ 997.062,48 R$ 71.517,60 R$ - R$ 3.165.232,08

. PA MÃE DO RIO 150405 R$ 266.616,00 R$ 1.047.800,00 R$ 2.360.526,00 R$ 419.315,16 R$ 20.400,00 R$ 4.114.657,16

. PA MAGALHÃES BARATA 150410 R$ 151.062,00 R$ 503.750,00 R$ 921.068,40 R$ 147.834,24 R$ - R$ 1.723.714,64

. PA M A R A BÁ 150420 R$ 354.924,00 R$ 6.387.550,00 R$ 8.195.253,12 R$ 1.422.939,12 R$ 91.800,00 R$ 16.452.466,24

. PA M A R AC A N Ã 150430 R$ 195.216,00 R$ 1.773.200,00 R$ 1.972.714,56 R$ 392.921,76 R$ - R$ 4.334.052,32

. PA MARAPANIM 150440 R$ 266.616,00 R$ 1.027.650,00 R$ 1.974.535,68 R$ 245.822,40 R$ - R$ 3.514.624,08

. PA M A R I T U BA 150442 R$ 900.809,88 R$ 2.821.000,00 R$ 5.007.120,00 R$ 810.532,80 R$ - R$ 9.539.462,68

. PA MEDICILÂNDIA 150445 R$ 176.616,00 R$ 1.511.250,00 R$ 1.640.390,40 R$ 180.342,00 R$ 96.000,00 R$ 3.604.598,40

. PA M E LG AÇO 150450 R$ 1.487.880,00 R$ 1.309.750,00 R$ 1.225.093,08 R$ 105.883,20 R$ - R$ 4.128.606,28

. PA MOCA JUBA 150460 R$ 454.878,00 R$ 1.128.400,00 R$ 1.921.088,28 R$ 270.281,28 R$ - R$ 3.774.647,56

. PA M OJ U 150470 R$ 266.616,00 R$ 2.256.800,00 R$ 2.590.567,44 R$ 319.739,76 R$ - R$ 5.433.723,20

. PA MOJUÍ DOS CAMPOS 150475 R$ - R$ 1.148.550,00 R$ 1.486.348,80 R$ 298.118,28 R$ - R$ 2.933.017,08

. PA MONTE ALEGRE 150480 R$ 18.600,00 R$ 2.941.900,00 R$ 2.411.100,60 R$ 326.628,00 R$ 61.200,00 R$ 5.759.428,60

. PA MUANÁ 150490 R$ 1.046.394,00 R$ 1.531.400,00 R$ 2.090.850,72 R$ - R$ - R$ 4.668.644,72

. PA NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ 150495 R$ 354.454,00 R$ 1.249.300,00 R$ 1.263.706,08 R$ 183.825,00 R$ - R$ 3.051.285,08

. PA NOVA IPIXUNA 150497 R$ 289.908,00 R$ 685.100,00 R$ 1.228.254,00 R$ 191.178,00 R$ 72.000,00 R$ 2.466.440,00

. PA NOVA TIMBOTEUA 150500 R$ 417.678,00 R$ 806.000,00 R$ 1.490.629,56 R$ 261.689,40 R$ 24.000,00 R$ 2.999.996,96

. PA NOVO PROGRESSO 150503 R$ 395.224,00 R$ 1.269.450,00 R$ 3.042.226,08 R$ 345.823,20 R$ 168.000,00 R$ 5.220.723,28

. PA NOVO REPARTIMENTO 150506 R$ 306.916,00 R$ 3.304.600,00 R$ 3.133.529,04 R$ 405.692,76 R$ 163.200,00 R$ 7.313.937,80

. PA ÓBIDOS 150510 R$ 295.194,00 R$ 1.773.200,00 R$ 2.252.210,40 R$ 294.430,08 R$ - R$ 4.615.034,48

. PA OEIRAS DO PARÁ 150520 R$ 148.758,00 R$ 1.571.700,00 R$ 1.202.724,12 R$ 219.893,76 R$ - R$ 3.143.075,88

. PA ORIXIMINÁ 150530 R$ 354.924,00 R$ 2.538.900,00 R$ 3.111.325,92 R$ 451.861,92 R$ 81.600,00 R$ 6.538.611,84

. PA OURÉM 150540 R$ 399.078,00 R$ 967.200,00 R$ 1.882.545,60 R$ 294.700,92 R$ - R$ 3.543.524,52

. PA OURILÂNDIA DO NORTE 150543 R$ 1.071.678,00 R$ 1.269.450,00 R$ 2.146.877,88 R$ 406.117,80 R$ - R$ 4.894.123,68

. PA PACA JÁ 150548 R$ 325.818,00 R$ 2.297.100,00 R$ 3.568.045,56 R$ 268.732,80 R$ 138.000,00 R$ 6.597.696,36

. PA PALESTINA DO PARÁ 150549 R$ 134.154,00 R$ 403.000,00 R$ 600.073,68 R$ 102.284,28 R$ - R$ 1.239.511,96

. PA P A R AG O M I N A S 150550 R$ 699.750,00 R$ 3.506.100,00 R$ 5.324.232,00 R$ 842.926,08 R$ 20.400,00 R$ 10.393.408,08

. PA P A R AU A P E BA S 150553 R$ 966.126,00 R$ 4.815.850,00 R$ 11.536.007,64 R$ 1.792.602,00 R$ 591.600,00 R$ 19.702.185,64

. PA PAU D'ARCO 150555 R$ 380.466,00 R$ 483.600,00 R$ 842.134,80 R$ 154.800,00 R$ 24.000,00 R$ 1.885.000,80

. PA PEIXE-BOI 150560 R$ 176.616,00 R$ 483.600,00 R$ 718.549,92 R$ 150.465,60 R$ - R$ 1.529.231,52

. PA PIÇARRA 150563 R$ 220.770,00 R$ 906.750,00 R$ 1.314.993,36 R$ 222.912,00 R$ - R$ 2.665.425,36

. PA P L AC A S 150565 R$ 44.154,00 R$ 1.934.400,00 R$ 980.133,60 R$ 116.100,00 R$ - R$ 3.074.787,60

. PA PONTA DE PEDRAS 150570 R$ 1.186.136,00 R$ 1.410.500,00 R$ 1.724.214,00 R$ 36.958,56 R$ - R$ 4.357.808,56

. PA PORTEL 150580 R$ 1.493.104,00 R$ 1.470.950,00 R$ 3.689.705,88 R$ 131.580,00 R$ - R$ 6.785.339,88

. PA PORTO DE MOZ 150590 R$ 1.009.428,00 R$ 1.450.800,00 R$ 2.879.905,80 R$ 138.546,24 R$ - R$ 5.478.680,04

. PA PRAINHA 150600 R$ 237.066,00 R$ 1.712.750,00 R$ 1.955.070,48 R$ 260.915,76 R$ 165.600,00 R$ 4.331.402,24

. PA P R I M AV E R A 150610 R$ 310.770,00 R$ 604.500,00 R$ 1.164.687,00 R$ 188.082,00 R$ - R$ 2.268.039,00

. PA Q U AT I P U R U 150611 R$ 266.616,00 R$ 685.100,00 R$ 1.029.986,04 R$ 133.592,64 R$ - R$ 2.115.294,68

. PA R E D E N Ç ÃO 150613 R$ 612.446,52 R$ 4.271.800,00 R$ 3.941.114,88 R$ 561.886,08 R$ 81.600,00 R$ 9.468.847,48

. PA RIO MARIA 150616 R$ 466.524,00 R$ 826.150,00 R$ 1.248.992,04 R$ 231.503,76 R$ 102.000,00 R$ 2.875.169,80
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. PA RONDON DO PARÁ 150618 R$ 264.924,00 R$ 2.196.350,00 R$ 2.689.123,44 R$ 453.564,00 R$ - R$ 5.603.961,44

. PA RURÓPOLIS 150619 R$ 805.725,00 R$ 2.377.700,00 R$ 1.855.904,04 R$ 292.533,72 R$ 82.800,00 R$ 5.414.662,76

. PA SALINÓPOLIS 150620 R$ 920.489,28 R$ 2.075.450,00 R$ 3.276.244,44 R$ 596.290,56 R$ 40.800,00 R$ 6.909.274,28

. PA S A LV AT E R R A 150630 R$ 220.770,00 R$ 624.650,00 R$ 873.083,76 R$ 109.946,88 R$ - R$ 1.828.450,64

. PA SANTA BÁRBARA DO PARÁ 150635 R$ 132.462,00 R$ 1.067.950,00 R$ 1.463.221,68 R$ 196.905,60 R$ - R$ 2.860.539,28

. PA SANTA CRUZ DO ARARI 150640 R$ - R$ 523.900,00 R$ 436.392,36 R$ 126.626,40 R$ - R$ 1.086.918,76

. PA SANTA IZABEL DO PARÁ 150650 R$ 1.119.003,36 R$ 3.022.500,00 R$ 4.060.326,36 R$ 703.856,28 R$ - R$ 8.905.686,00

. PA SANTA LUZIA DO PARÁ 150655 R$ 529.278,00 R$ 1.047.800,00 R$ 1.850.316,36 R$ 316.953,00 R$ - R$ 3.744.347,36

. PA SANTA MARIA DAS BARREIRAS 150658 R$ 266.616,00 R$ 1.390.350,00 R$ 1.797.508,20 R$ 248.686,20 R$ - R$ 3.703.160,40

. PA SANTA MARIA DO PARÁ 150660 R$ 132.462,00 R$ 1.329.900,00 R$ 1.977.038,40 R$ 272.931,72 R$ - R$ 3.712.332,12

. PA SANTANA DO ARAGUAIA 150670 R$ 456.390,00 R$ 2.015.000,00 R$ 2.758.297,92 R$ 454.183,20 R$ 61.200,00 R$ 5.745.071,12

. PA SANTARÉM 150680 R$ 4.194.504,72 R$ 10.336.950,00 R$ 12.072.301,56 R$ 1.849.669,44 R$ - R$ 28.453.425,72

. PA SANTARÉM NOVO 150690 R$ 222.462,00 R$ 503.750,00 R$ 570.838,20 R$ 107.044,20 R$ - R$ 1.404.094,40

. PA SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ 150700 R$ 1.070.826,00 R$ 967.200,00 R$ 1.874.279,04 R$ 285.606,00 R$ - R$ 4.197.911,04

. PA SÃO CAETANO DE ODIVELAS 150710 R$ 498.078,00 R$ 1.027.650,00 R$ 1.788.132,36 R$ 283.593,60 R$ - R$ 3.597.453,96

. PA SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 150715 R$ 410.724,00 R$ 1.269.450,00 R$ 1.710.182,64 R$ 256.542,72 R$ 61.200,00 R$ 3.708.099,36

. PA SÃO DOMINGOS DO CAPIM 150720 R$ 3.537.096,00 R$ 2.095.600,00 R$ 3.298.439,76 R$ 387.000,00 R$ - R$ 9.318.135,76

. PA SÃO FÉLIX DO XINGU 150730 R$ 1.151.904,00 R$ 5.984.550,00 R$ 4.812.614,52 R$ 682.093,20 R$ 265.200,00 R$ 12.896.361,72

. PA SÃO FRANCISCO DO PARÁ 150740 R$ 310.770,00 R$ 1.007.500,00 R$ 1.767.891,48 R$ 306.078,72 R$ - R$ 3.392.240,20

. PA SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 150745 R$ 443.232,00 R$ 1.390.350,00 R$ 2.161.244,76 R$ 340.637,40 R$ - R$ 4.335.464,16

. PA SÃO JOÃO DA PONTA 150746 R$ 132.462,00 R$ 322.400,00 R$ 625.124,16 R$ 98.336,88 R$ - R$ 1.178.323,04

. PA SÃO JOÃO DE PIRABAS 150747 R$ 399.078,00 R$ 1.350.050,00 R$ 2.481.881,64 R$ 435.142,80 R$ - R$ 4.666.152,44

. PA SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 150750 R$ 478.530,00 R$ 846.300,00 R$ 1.147.116,72 R$ 175.117,80 R$ - R$ 2.647.064,52

. PA SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 150760 R$ 365.616,00 R$ 2.962.050,00 R$ 2.602.754,40 R$ 377.801,40 R$ - R$ 6.308.221,80

. PA SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 150770 R$ 372.830,00 R$ 1.511.250,00 R$ 1.635.016,68 R$ 145.202,40 R$ - R$ 3.664.299,08

. PA SAPUCAIA 150775 R$ 271.308,00 R$ 241.800,00 R$ 647.687,76 R$ 94.815,00 R$ 27.600,00 R$ 1.283.210,76

. PA SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 150780 R$ 597.834,00 R$ 584.350,00 R$ 1.553.611,20 R$ 108.360,00 R$ 55.200,00 R$ 2.899.355,20

. PA SOURE 150790 R$ 266.616,00 R$ 1.047.800,00 R$ 1.083.833,52 R$ 129.722,40 R$ - R$ 2.527.971,92

. PA TAILÂNDIA 150795 R$ 229.161,36 R$ 1.873.950,00 R$ 2.953.388,28 R$ 415.058,16 R$ 81.600,00 R$ 5.553.157,80

. PA TERRA ALTA 150796 R$ 294.624,00 R$ 725.400,00 R$ 1.112.365,80 R$ 222.215,76 R$ - R$ 2.354.605,56

. PA TERRA SANTA 150797 R$ 674.166,00 R$ 906.750,00 R$ 1.135.004,28 R$ 178.987,80 R$ - R$ 2.894.908,08

. PA T O M É - AÇ U 150800 R$ 353.232,00 R$ 2.115.750,00 R$ 2.481.123,60 R$ 359.755,20 R$ - R$ 5.309.860,80

. PA T R AC U AT E U A 150803 R$ 490.770,00 R$ 1.732.900,00 R$ 3.196.586,04 R$ 537.543,00 R$ - R$ 5.957.799,04

. PA T R A I R ÃO 150805 R$ 222.462,00 R$ 947.050,00 R$ 1.420.824,72 R$ 150.968,88 R$ 55.200,00 R$ 2.796.505,60

. PA TUCUMÃ 150808 R$ 595.206,72 R$ 1.612.000,00 R$ 2.037.217,80 R$ 331.727,16 R$ 20.400,00 R$ 4.596.551,68

. PA TUCURUÍ 150810 R$ 596.202,72 R$ 2.559.050,00 R$ 5.378.514,48 R$ 868.273,20 R$ 20.400,00 R$ 9.422.440,40

. PA ULIANÓPOLIS 150812 R$ 399.078,00 R$ 1.813.500,00 R$ 2.194.800,36 R$ 452.790,72 R$ - R$ 4.860.169,08

. PA URUARÁ 150815 R$ 178.308,00 R$ 2.035.150,00 R$ 2.719.003,80 R$ 370.746,00 R$ 96.000,00 R$ 5.399.207,80

. PA VIGIA 150820 R$ 354.924,00 R$ 2.357.550,00 R$ 2.036.320,08 R$ 297.797,04 R$ - R$ 5.046.591,12

. PA VISEU 150830 R$ 418.942,00 R$ 2.418.000,00 R$ 2.874.516,12 R$ 378.021,60 R$ - R$ 6.089.479,72

. PA VITÓRIA DO XINGU 150835 R$ 334.620,00 R$ 382.850,00 R$ 902.483,28 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.870.753,28

. PA XINGUARA 150840 R$ 706.140,00 R$ 2.418.000,00 R$ 3.159.972,36 R$ 499.861,92 R$ 61.200,00 R$ 6.845.174,28

. PB ÁGUA BRANCA 250010 R$ 409.770,00 R$ 463.450,00 R$ 957.869,28 R$ 193.500,00 R$ 48.000,00 R$ 2.072.589,28

. PB AG U I A R 250020 R$ 346.521,72 R$ 282.100,00 R$ 705.738,36 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.450.460,08

. PB ALAGOA GRANDE 250030 R$ 552.596,52 R$ 1.309.750,00 R$ 2.800.592,64 R$ 452.790,72 R$ - R$ 5.115.729,88

. PB ALAGOA NOVA 250040 R$ 854.411,28 R$ 806.000,00 R$ 2.122.078,68 R$ 348.300,00 R$ 192.000,00 R$ 4.322.789,96

. PB A L AG O I N H A 250050 R$ 320.724,00 R$ 664.950,00 R$ 1.633.398,00 R$ 270.900,00 R$ 168.000,00 R$ 3.057.972,00

. PB A LC A N T I L 250053 R$ 222.462,00 R$ 282.100,00 R$ 635.567,40 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.328.229,40

. PB ALGODÃO DE JANDAÍRA 250057 R$ 134.154,00 R$ 100.750,00 R$ 298.882,68 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 596.486,68

. PB ALHANDRA 250060 R$ 780.011,28 R$ 826.150,00 R$ 1.814.158,92 R$ 325.008,48 R$ 163.200,00 R$ 3.908.528,68

. PB AMPARO 250073 R$ 233.154,00 R$ 120.900,00 R$ 255.048,96 R$ 35.217,00 R$ 24.000,00 R$ 668.319,96

. PB A P A R EC I DA 250077 R$ 375.498,72 R$ 362.700,00 R$ 889.056,96 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.854.055,68

. PB A R AÇ AG I 250080 R$ 558.036,00 R$ 846.300,00 R$ 1.940.091,00 R$ 348.300,00 R$ - R$ 3.692.727,00

. PB ARARA 250090 R$ 559.524,00 R$ 423.150,00 R$ 1.274.727,24 R$ 232.200,00 R$ 24.000,00 R$ 2.513.601,24

. PB ARARUNA 250100 R$ 309.078,00 R$ 624.650,00 R$ 1.680.920,40 R$ 309.600,00 R$ 120.000,00 R$ 3.044.248,40

. PB AREIA 250110 R$ 654.786,00 R$ 866.450,00 R$ 2.553.389,04 R$ 425.700,00 R$ 204.000,00 R$ 4.704.325,04

. PB AREIA DE BARAÚNAS 250115 R$ 161.180,28 R$ 100.750,00 R$ 243.040,56 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 567.670,84

. PB AREIAL 250120 R$ 340.062,00 R$ 282.100,00 R$ 765.728,52 R$ 115.171,20 R$ 72.000,00 R$ 1.575.061,72

. PB AROEIRAS 250130 R$ 719.519,28 R$ 967.200,00 R$ 2.174.871,12 R$ 385.839,60 R$ - R$ 4.247.430,00

. PB A S S U N Ç ÃO 250135 R$ 178.308,00 R$ 181.350,00 R$ 529.038,48 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.014.096,48

. PB BAÍA DA TRAIÇÃO 250140 R$ 582.816,00 R$ 20.150,00 R$ 898.111,68 R$ 142.416,00 R$ 96.000,00 R$ 1.739.493,68

. PB BA N A N E I R A S 250150 R$ 634.703,28 R$ 947.050,00 R$ 1.791.966,36 R$ 338.896,44 R$ - R$ 3.712.616,08

. PB BA R AÚ N A 250153 R$ 196.908,00 R$ 161.200,00 R$ 504.119,04 R$ 71.595,12 R$ - R$ 933.822,16

. PB BARRA DE SANTA ROSA 250160 R$ 466.524,00 R$ 584.350,00 R$ 1.827.261,12 R$ 309.600,00 R$ - R$ 3.187.735,12

. PB BARRA DE SANTANA 250157 R$ 452.102,52 R$ 362.700,00 R$ 876.263,88 R$ 154.800,00 R$ - R$ 1.845.866,40

. PB BARRA DE SÃO MIGUEL 250170 R$ 259.662,00 R$ 261.950,00 R$ 705.048,72 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.414.760,72

. PB BAY E U X 250180 R$ 1.154.208,00 R$ 4.392.700,00 R$ 5.932.823,04 R$ 976.401,00 R$ - R$ 12.456.132,04

. PB BELÉM 250190 R$ 1.367.711,28 R$ 120.900,00 R$ 1.855.387,20 R$ 301.550,40 R$ 168.000,00 R$ 3.813.548,88

. PB BELÉM DO BREJO DO CRUZ 250200 R$ 341.016,00 R$ 282.100,00 R$ 911.761,08 R$ 153.987,48 R$ 24.000,00 R$ 1.712.864,56

. PB BERNARDINO BATISTA 250205 R$ 90.000,00 R$ 161.200,00 R$ 438.896,64 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 815.496,64

. PB BOA VENTURA 250210 R$ 222.462,00 R$ 342.550,00 R$ 667.733,16 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.420.845,16

. PB BOA VISTA 250215 R$ 206.862,00 R$ 241.800,00 R$ 688.805,76 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.325.567,76

. PB BOM JESUS 250220 R$ 152.754,00 R$ 100.750,00 R$ 314.080,44 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 630.284,44

. PB BOM SUCESSO 250230 R$ 178.308,00 R$ 261.950,00 R$ 491.178,00 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.056.836,00

. PB BONITO DE SANTA FÉ 250240 R$ 388.170,00 R$ 362.700,00 R$ 1.064.083,20 R$ 193.500,00 R$ 72.000,00 R$ 2.080.453,20

. PB B O Q U E I R ÃO 250250 R$ 685.211,28 R$ 846.300,00 R$ 1.801.103,40 R$ 309.600,00 R$ 163.200,00 R$ 3.805.414,68

. PB BORBOREMA 250270 R$ 389.862,00 R$ 80.600,00 R$ 585.052,80 R$ 105.651,00 R$ - R$ 1.161.165,80

. PB BREJO DO CRUZ 250280 R$ 428.370,00 R$ 624.650,00 R$ 1.313.010,00 R$ 193.500,00 R$ 96.000,00 R$ 2.655.530,00

. PB BREJO DOS SANTOS 250290 R$ 241.062,00 R$ 302.250,00 R$ 655.636,32 R$ 107.740,80 R$ - R$ 1.306.689,12

. PB CAAPORÃ 250300 R$ 616.068,72 R$ 1.027.650,00 R$ 1.827.492,84 R$ 345.862,44 R$ 122.400,00 R$ 3.939.474,00

. PB C A BAC E I R A S 250310 R$ 397.062,00 R$ 221.650,00 R$ 617.580,12 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.424.392,12

. PB C A B E D E LO 250320 R$ 1.048.599,36 R$ 2.256.800,00 R$ 4.701.326,04 R$ 841.339,20 R$ 387.600,00 R$ 9.235.664,60

. PB CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 250330 R$ 485.335,44 R$ 463.450,00 R$ 1.081.629,60 R$ 189.630,00 R$ - R$ 2.220.045,04

. PB CACIMBA DE AREIA 250340 R$ 178.308,00 R$ 181.350,00 R$ 435.128,04 R$ 70.975,92 R$ - R$ 865.761,96

. PB CACIMBA DE DENTRO 250350 R$ 439.278,00 R$ 705.250,00 R$ 1.708.839,00 R$ 252.750,12 R$ - R$ 3.106.117,12
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. PB C AC I M BA S 250355 R$ 285.216,00 R$ 342.550,00 R$ 863.566,92 R$ 149.382,24 R$ 96.000,00 R$ 1.736.715,16

. PB CAIÇARA 250360 R$ 259.662,00 R$ 342.550,00 R$ 707.087,28 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.473.399,28

. PB CA JAZEIRAS 250370 R$ 1.065.743,88 R$ 2.538.900,00 R$ 5.304.430,08 R$ 1.006.200,00 R$ 408.000,00 R$ 10.323.273,96

. PB CA JAZEIRINHAS 250375 R$ 315.708,00 R$ 120.900,00 R$ 409.656,24 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 971.664,24

. PB CALDAS BRANDÃO 250380 R$ 241.062,00 R$ 241.800,00 R$ 711.839,40 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.382.801,40

. PB C A M A L AÚ 250390 R$ 277.308,00 R$ 282.100,00 R$ 650.919,72 R$ 76.626,00 R$ 24.000,00 R$ 1.310.953,72

. PB CAMPINA GRANDE 250400 R$ 4.457.094,84 R$ 11.062.350,00 R$ 23.324.684,64 R$ 4.066.673,40 R$ 1.326.000,00 R$ 44.236.802,88

. PB CAPIM 250403 R$ 315.462,00 R$ 120.900,00 R$ 699.328,20 R$ 97.640,28 R$ - R$ 1.233.330,48

. PB C A R AÚ BA S 250407 R$ 178.308,00 R$ 141.050,00 R$ 452.841,12 R$ 73.994,40 R$ 48.000,00 R$ 894.193,52

. PB C A R R A P AT E I R A 250410 R$ 134.154,00 R$ 141.050,00 R$ 242.381,64 R$ 32.391,96 R$ - R$ 549.977,60

. PB CASSERENGUE 250415 R$ 322.416,00 R$ 322.400,00 R$ 828.720,12 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.724.336,12

. PB C AT I N G U E I R A 250420 R$ 196.908,00 R$ 221.650,00 R$ 490.956,24 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.034.914,24

. PB CATOLÉ DO ROCHA 250430 R$ 731.957,88 R$ 1.309.750,00 R$ 2.459.274,24 R$ 354.879,60 R$ - R$ 4.855.861,72

. PB C AT U R I T É 250435 R$ 101.520,96 R$ 221.650,00 R$ 396.879,72 R$ 75.542,40 R$ - R$ 795.593,08

. PB CO N C E I Ç ÃO 250440 R$ 676.918,80 R$ 947.050,00 R$ 2.186.041,56 R$ 348.300,00 R$ 122.400,00 R$ 4.280.710,36

. PB CO N DA D O 250450 R$ 454.939,44 R$ 362.700,00 R$ 716.693,52 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.722.432,96

. PB CO N D E 250460 R$ 1.100.199,72 R$ 745.550,00 R$ 2.029.302,96 R$ 326.357,64 R$ - R$ 4.201.410,32

. PB CO N G O 250470 R$ 277.308,00 R$ 241.800,00 R$ 563.901,72 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.208.409,72

. PB CO R E M A S 250480 R$ 690.503,28 R$ 584.350,00 R$ 1.730.467,80 R$ 309.600,00 R$ 102.000,00 R$ 3.416.921,08

. PB COX I X O L A 250485 R$ 44.154,00 R$ 80.600,00 R$ 241.202,76 R$ 38.700,00 R$ - R$ 404.656,76

. PB CRUZ DO ESPÍRITO SANTO 250490 R$ 480.969,60 R$ 624.650,00 R$ 1.855.244,40 R$ 269.004,12 R$ - R$ 3.229.868,12

. PB C U BAT I 250500 R$ 341.016,00 R$ 302.250,00 R$ 862.716,36 R$ 154.800,00 R$ - R$ 1.660.782,36

. PB CUITÉ 250510 R$ 812.519,28 R$ 866.450,00 R$ 1.975.314,84 R$ 387.000,00 R$ 122.400,00 R$ 4.163.684,12

. PB CUITÉ DE MAMANGUAPE 250523 R$ 313.430,40 R$ 241.800,00 R$ 699.816,60 R$ 112.268,88 R$ - R$ 1.367.315,88

. PB C U I T EG I 250520 R$ 296.862,00 R$ 282.100,00 R$ 709.779,12 R$ 113.545,80 R$ - R$ 1.402.286,92

. PB CURRAL DE CIMA 250527 R$ 222.462,00 R$ 282.100,00 R$ 655.050,60 R$ 113.545,80 R$ - R$ 1.273.158,40

. PB CURRAL VELHO 250530 R$ 257.743,44 R$ 120.900,00 R$ 227.992,80 R$ 38.506,56 R$ 24.000,00 R$ 669.142,80

. PB DA M I ÃO 250535 R$ 178.308,00 R$ 261.950,00 R$ 538.110,60 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.103.768,60

. PB D ES T E R R O 250540 R$ 195.216,00 R$ 322.400,00 R$ 829.276,80 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.573.692,80

. PB DIAMANTE 250560 R$ 391.652,16 R$ 302.250,00 R$ 695.844,48 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.577.846,64

. PB DONA INÊS 250570 R$ 239.370,00 R$ 483.600,00 R$ 1.106.382,84 R$ 193.500,00 R$ - R$ 2.022.852,84

. PB DUAS ESTRADAS 250580 R$ 405.565,68 R$ 40.300,00 R$ 437.782,92 R$ 77.400,00 R$ - R$ 961.048,60

. PB EMAS 250590 R$ 44.154,00 R$ 161.200,00 R$ 463.018,08 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 769.772,08

. PB ES P E R A N Ç A 250600 R$ 1.798.198,92 R$ 1.067.950,00 R$ 3.251.222,04 R$ 464.400,00 R$ - R$ 6.581.770,96

. PB FAG U N D ES 250610 R$ 440.970,00 R$ 403.000,00 R$ 1.210.439,28 R$ 192.145,80 R$ - R$ 2.246.555,08

. PB FREI MARTINHO 250620 R$ 134.154,00 R$ 141.050,00 R$ 298.168,80 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 636.072,80

. PB GADO BRAVO 250625 R$ 132.462,00 R$ 423.150,00 R$ 929.847,00 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.736.259,00

. PB GUARABIRA 250630 R$ 900.809,88 R$ 2.619.500,00 R$ 4.074.429,84 R$ 749.232,00 R$ 265.200,00 R$ 8.609.171,72

. PB GURINHÉM 250640 R$ 498.078,00 R$ 685.100,00 R$ 1.635.680,64 R$ 270.900,00 R$ 168.000,00 R$ 3.257.758,64

. PB G U R JÃO 250650 R$ 233.154,00 R$ 161.200,00 R$ 411.137,04 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 930.891,04

. PB IBIARA 250660 R$ 278.262,00 R$ 261.950,00 R$ 657.724,92 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.386.036,92

. PB I G A R AC Y 250260 R$ 361.027,44 R$ 302.250,00 R$ 661.494,36 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.512.871,80

. PB I M AC U L A DA 250670 R$ 609.924,00 R$ 483.600,00 R$ 1.279.741,32 R$ 232.200,00 R$ 120.000,00 R$ 2.725.465,32

. PB INGÁ 250680 R$ 768.365,28 R$ 806.000,00 R$ 2.020.377,00 R$ 348.300,00 R$ 183.600,00 R$ 4.126.642,28

. PB I T A BA I A N A 250690 R$ 1.456.252,68 R$ 1.108.250,00 R$ 2.066.237,52 R$ 387.000,00 R$ 183.600,00 R$ 5.201.340,20

. PB ITAPORANGA 250700 R$ 675.365,28 R$ 1.188.850,00 R$ 1.753.583,28 R$ 387.000,00 R$ 142.800,00 R$ 4.147.598,56

. PB ITAPOROROCA 250710 R$ 399.078,00 R$ 866.450,00 R$ 1.892.280,48 R$ 270.358,20 R$ 142.800,00 R$ 3.570.966,68

. PB I T AT U BA 250720 R$ 535.949,28 R$ 443.300,00 R$ 1.156.774,44 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.449.523,72

. PB JAC A R AÚ 250730 R$ 436.278,00 R$ 644.800,00 R$ 1.659.501,84 R$ 270.900,00 R$ 144.000,00 R$ 3.155.479,84

. PB J E R I CÓ 250740 R$ 321.462,00 R$ 403.000,00 R$ 802.944,84 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.715.506,84

. PB JOÃO PESSOA 250750 R$ 10.661.009,04 R$ 26.638.300,00 R$ 39.629.479,44 R$ 6.671.892,00 R$ - R$ 83.600.680,48

. PB JOCA CLAUDINO 251365 R$ 134.154,00 R$ 100.750,00 R$ 264.087,96 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 561.691,96

. PB JUAREZ TÁVORA 250760 R$ 266.616,00 R$ 382.850,00 R$ 902.564,76 R$ 146.905,44 R$ 20.400,00 R$ 1.719.336,20

. PB JUAZEIRINHO 250770 R$ 642.857,28 R$ 806.000,00 R$ 2.012.376,48 R$ 341.527,92 R$ 168.000,00 R$ 3.970.761,68

. PB JUNCO DO SERIDÓ 250780 R$ 178.861,68 R$ 201.500,00 R$ 731.153,88 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.227.615,56

. PB JURIPIRANGA 250790 R$ 787.808,76 R$ 443.300,00 R$ 878.507,40 R$ 193.500,00 R$ 102.000,00 R$ 2.405.116,16

. PB JURU 250800 R$ 303.816,00 R$ 463.450,00 R$ 1.017.086,52 R$ 192.145,80 R$ 120.000,00 R$ 2.096.498,32

. PB L AG OA 250810 R$ 277.308,00 R$ 241.800,00 R$ 473.809,20 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.118.317,20

. PB LAGOA DE DENTRO 250820 R$ 341.016,00 R$ 302.250,00 R$ 884.967,96 R$ 154.490,40 R$ 96.000,00 R$ 1.778.724,36

. PB LAGOA SECA 250830 R$ 989.927,88 R$ 1.128.400,00 R$ 2.449.344,84 R$ 503.100,00 R$ 163.200,00 R$ 5.233.972,72

. PB LASTRO 250840 R$ 171.354,00 R$ 120.900,00 R$ 361.804,68 R$ 38.700,00 R$ - R$ 692.758,68

. PB LIVRAMENTO 250850 R$ 215.508,00 R$ 342.550,00 R$ 736.898,88 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.483.056,88

. PB LO G R A D O U R O 250855 R$ 217.616,76 R$ 201.500,00 R$ 492.146,76 R$ 74.536,32 R$ 48.000,00 R$ 1.033.799,84

. PB LU C E N A 250860 R$ 447.924,00 R$ 403.000,00 R$ 1.161.344,40 R$ 221.751,36 R$ 61.200,00 R$ 2.295.219,76

. PB MÃE D'ÁGUA 250870 R$ 303.616,44 R$ 100.750,00 R$ 416.028,48 R$ 70.201,92 R$ 24.000,00 R$ 914.596,84

. PB M A LT A 250880 R$ 222.462,00 R$ 221.650,00 R$ 695.745,72 R$ 116.100,00 R$ 61.200,00 R$ 1.317.157,72

. PB MAMANGUAPE 250890 R$ 1.362.791,28 R$ 1.853.800,00 R$ 3.705.243,12 R$ 696.600,00 R$ 306.000,00 R$ 7.924.434,40

. PB MANAÍRA 250900 R$ 285.216,00 R$ 403.000,00 R$ 877.571,28 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.792.587,28

. PB M A R C AÇ ÃO 250905 R$ 318.666,00 R$ 302.250,00 R$ 883.730,52 R$ 142.106,40 R$ 24.000,00 R$ 1.670.752,92

. PB MARI 250910 R$ 860.694,00 R$ 906.750,00 R$ 2.067.288,24 R$ 425.700,00 R$ - R$ 4.260.432,24

. PB MARIZÓPOLIS 250915 R$ 346.487,28 R$ 322.400,00 R$ 685.952,04 R$ 116.100,00 R$ 20.400,00 R$ 1.491.339,32

. PB M A S S A R A N D U BA 250920 R$ 642.289,44 R$ 544.050,00 R$ 1.373.144,52 R$ 261.147,60 R$ 20.400,00 R$ 2.841.031,56

. PB M AT A R AC A 250930 R$ 266.616,00 R$ 382.850,00 R$ 930.357,48 R$ 150.620,64 R$ 81.600,00 R$ 1.812.044,12

. PB M AT I N H A S 250933 R$ 178.308,00 R$ 221.650,00 R$ 466.171,80 R$ 75.078,00 R$ 48.000,00 R$ 989.207,80

. PB MATO GROSSO 250937 R$ 134.154,00 R$ 141.050,00 R$ 272.845,56 R$ 37.384,20 R$ 24.000,00 R$ 609.433,76

. PB M AT U R É I A 250939 R$ 278.262,00 R$ 261.950,00 R$ 758.017,08 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.486.329,08

. PB MOGEIRO 250940 R$ 516.678,00 R$ 644.800,00 R$ 1.539.414,00 R$ 270.900,00 R$ 168.000,00 R$ 3.139.792,00

. PB M O N T A DA S 250950 R$ 544.419,72 R$ 201.500,00 R$ 661.144,32 R$ 109.134,00 R$ - R$ 1.516.198,04

. PB MONTE HOREBE 250960 R$ 90.684,48 R$ 221.650,00 R$ 463.825,56 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 901.560,04

. PB MONTEIRO 250970 R$ 997.373,88 R$ 1.511.250,00 R$ 3.466.364,28 R$ 541.800,00 R$ 224.400,00 R$ 6.741.188,16

. PB M U LU N G U 250980 R$ 463.383,72 R$ 382.850,00 R$ 1.062.423,72 R$ 192.919,80 R$ 96.000,00 R$ 2.197.577,24

. PB N AT U BA 250990 R$ 322.416,00 R$ 463.450,00 R$ 1.025.949,60 R$ 192.919,80 R$ 96.000,00 R$ 2.100.735,40

. PB N A Z A R EZ I N H O 251000 R$ 176.616,00 R$ 342.550,00 R$ 857.104,56 R$ 154.800,00 R$ - R$ 1.531.070,56

. PB NOVA FLORESTA 251010 R$ 178.308,00 R$ 523.900,00 R$ 727.648,68 R$ 192.145,80 R$ 61.200,00 R$ 1.683.202,48

. PB NOVA OLINDA 251020 R$ 222.462,00 R$ 302.250,00 R$ 695.357,16 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.408.169,16

. PB NOVA PALMEIRA 251030 R$ 88.308,00 R$ 181.350,00 R$ 445.701,60 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 816.759,60

. PB OLHO D'ÁGUA 251040 R$ 215.508,00 R$ 282.100,00 R$ 660.030,36 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.273.738,36

. PB OLIVEDOS 251050 R$ 211.758,00 R$ 161.200,00 R$ 444.726,00 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 943.084,00

. PB OURO VELHO 251060 R$ 234.108,00 R$ 80.600,00 R$ 399.903,84 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 840.011,84

. PB PARARI 251065 R$ 44.154,00 R$ 80.600,00 R$ 239.544,24 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 426.998,24

. PB P A S S AG E M 251070 R$ 189.954,00 R$ 40.300,00 R$ 263.607,12 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 556.561,12

. PB P AT O S 251080 R$ 1.923.119,88 R$ 4.795.700,00 R$ 7.950.649,08 R$ 1.586.700,00 R$ 754.800,00 R$ 17.010.968,96

. PB P AU L I S T A 251090 R$ 385.416,00 R$ 443.300,00 R$ 951.275,76 R$ 224.537,76 R$ - R$ 2.004.529,52

. PB PEDRA BRANCA 251100 R$ 134.154,00 R$ 201.500,00 R$ 453.272,64 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 914.326,64

. PB PEDRA LAVRADA 251110 R$ 370.875,72 R$ 342.550,00 R$ 705.238,80 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.606.764,52

. PB PEDRAS DE FOGO 251120 R$ 1.202.714,52 R$ 1.007.500,00 R$ 2.500.745,52 R$ 461.149,92 R$ - R$ 5.172.109,96

. PB PEDRO RÉGIS 251272 R$ 259.662,00 R$ 241.800,00 R$ 643.094,76 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.260.656,76

. PB P I A N CÓ 251130 R$ 1.395.037,32 R$ 201.500,00 R$ 1.649.591,52 R$ 309.600,00 R$ 163.200,00 R$ 3.718.928,84

. PB PICUÍ 251140 R$ 611.411,28 R$ 826.150,00 R$ 1.717.553,52 R$ 270.900,00 R$ 122.400,00 R$ 3.548.414,80

. PB PILAR 251150 R$ 561.503,28 R$ 544.050,00 R$ 1.264.758,00 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 2.746.511,28
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. PB P I LÕ ES 251160 R$ 271.308,00 R$ 282.100,00 R$ 744.667,92 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.486.175,92

. PB P I LÕ EZ I N H O S 251170 R$ 175.979,16 R$ 282.100,00 R$ 433.935,60 R$ 76.780,80 R$ - R$ 968.795,56

. PB P I R P I R I T U BA 251180 R$ 266.616,00 R$ 503.750,00 R$ 892.462,08 R$ 147.060,00 R$ 20.400,00 R$ 1.830.288,08

. PB PITIMBU 251190 R$ 666.432,00 R$ 624.650,00 R$ 1.762.794,60 R$ 286.380,48 R$ 144.000,00 R$ 3.484.257,08

. PB POCINHOS 251200 R$ 878.165,28 R$ 765.700,00 R$ 2.010.011,40 R$ 348.300,00 R$ 216.000,00 R$ 4.218.176,68

. PB POÇO DANTAS 251203 R$ 178.308,00 R$ 221.650,00 R$ 465.647,88 R$ 74.768,40 R$ 48.000,00 R$ 988.374,28

. PB POÇO DE JOSÉ DE MOURA 251207 R$ 178.308,00 R$ 221.650,00 R$ 464.532,12 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 965.890,12

. PB P O M BA L 251210 R$ 1.286.051,28 R$ 1.591.850,00 R$ 3.049.231,08 R$ 541.800,00 R$ - R$ 6.468.932,36

. PB P R AT A 251220 R$ 382.521,72 R$ 161.200,00 R$ 466.964,88 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.136.086,60

. PB PRINCESA ISABEL 251230 R$ 957.623,28 R$ 1.088.100,00 R$ 2.451.319,68 R$ 464.400,00 R$ 204.000,00 R$ 5.165.442,96

. PB PUXINANÃ 251240 R$ 596.724,00 R$ 423.150,00 R$ 1.279.405,44 R$ 245.706,72 R$ - R$ 2.544.986,16

. PB Q U E I M A DA S 251250 R$ 1.063.955,28 R$ 1.652.300,00 R$ 3.681.412,68 R$ 644.356,08 R$ 244.800,00 R$ 7.286.824,04

. PB Q U I X A BÁ 251260 R$ 188.154,00 R$ 80.600,00 R$ 232.921,32 R$ 38.700,00 R$ 20.400,00 R$ 560.775,32

. PB REMÍGIO 251270 R$ 693.965,28 R$ 886.600,00 R$ 1.707.271,44 R$ 348.300,00 R$ 183.600,00 R$ 3.819.736,72

. PB R I AC H ÃO 251274 R$ 211.758,00 R$ 161.200,00 R$ 395.440,68 R$ 75.542,40 R$ - R$ 843.941,08

. PB RIACHÃO DO BACAMARTE 251275 R$ 144.108,00 R$ 141.050,00 R$ 478.450,08 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 889.008,08

. PB RIACHÃO DO POÇO 251276 R$ 178.308,00 R$ 201.500,00 R$ 532.808,64 R$ 76.626,00 R$ - R$ 989.242,64

. PB RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 251278 R$ 156.799,44 R$ 60.450,00 R$ 241.087,68 R$ 38.700,00 R$ - R$ 497.037,12

. PB RIACHO DOS CAVALOS 251280 R$ 106.908,00 R$ 382.850,00 R$ 842.120,28 R$ 131.798,88 R$ - R$ 1.463.677,16

. PB RIO TINTO 251290 R$ 767.646,48 R$ 1.128.400,00 R$ 1.995.801,48 R$ 340.289,64 R$ - R$ 4.232.137,60

. PB S A LG A D I N H O 251300 R$ 196.908,00 R$ 181.350,00 R$ 411.654,00 R$ 76.084,32 R$ 48.000,00 R$ 913.996,32

. PB SALGADO DE SÃO FÉLIX 251310 R$ 312.111,00 R$ 463.450,00 R$ 1.008.351,00 R$ 193.500,00 R$ 96.000,00 R$ 2.073.412,00

. PB SANTA CECÍLIA 251315 R$ 278.262,00 R$ 302.250,00 R$ 743.312,28 R$ 106.115,40 R$ - R$ 1.429.939,68

. PB SANTA CRUZ 251320 R$ 341.227,44 R$ 342.550,00 R$ 688.191,48 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.560.068,92

. PB SANTA HELENA 251330 R$ 321.462,00 R$ 302.250,00 R$ 699.701,16 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.511.513,16

. PB SANTA INÊS 251335 R$ 178.308,00 R$ 181.350,00 R$ 403.162,44 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 888.220,44

. PB SANTA LUZIA 251340 R$ 768.149,88 R$ 664.950,00 R$ 1.233.710,40 R$ 232.200,00 R$ 122.400,00 R$ 3.021.410,28

. PB SANTA RITA 251370 R$ 1.002.054,00 R$ 5.057.650,00 R$ 8.589.869,04 R$ 1.399.587,60 R$ 448.800,00 R$ 16.497.960,64

. PB SANTA TERESINHA 251380 R$ 215.508,00 R$ 181.350,00 R$ 561.698,28 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.083.956,28

. PB SANTANA DE MANGUEIRA 251350 R$ 222.462,00 R$ 282.100,00 R$ 592.879,08 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.261.541,08

. PB SANTANA DOS GARROTES 251360 R$ 318.666,00 R$ 362.700,00 R$ 848.984,40 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.781.150,40

. PB SANTO ANDRÉ 251385 R$ 149.004,00 R$ 141.050,00 R$ 291.628,80 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 644.382,80

. PB SÃO BENTINHO 251392 R$ 286.308,00 R$ 161.200,00 R$ 470.806,32 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.043.714,32

. PB SÃO BENTO 251390 R$ 1.087.289,28 R$ 1.430.650,00 R$ 2.774.665,68 R$ 580.500,00 R$ 183.600,00 R$ 6.056.704,96

. PB SÃO DOMINGOS 251396 R$ 152.754,00 R$ 141.050,00 R$ 397.503,84 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 816.707,84

. PB SÃO DOMINGOS DO CARIRI 251394 R$ 134.154,00 R$ 141.050,00 R$ 276.399,36 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 614.303,36

. PB SÃO FRANCISCO 251398 R$ 311.724,72 R$ 161.200,00 R$ 432.629,88 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 1.006.954,60

. PB SÃO JOÃO DO CARIRI 251400 R$ 88.308,00 R$ 241.800,00 R$ 453.721,44 R$ 73.762,32 R$ 24.000,00 R$ 881.591,76

. PB SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 250070 R$ 611.411,28 R$ 926.900,00 R$ 1.813.529,40 R$ 298.145,28 R$ 96.000,00 R$ 3.745.985,96

. PB SÃO JOÃO DO TIGRE 251410 R$ 287.190,72 R$ 241.800,00 R$ 461.219,28 R$ 77.245,20 R$ 24.000,00 R$ 1.091.455,20

. PB SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 251420 R$ 266.616,00 R$ 382.850,00 R$ 889.324,32 R$ 154.800,00 R$ 48.000,00 R$ 1.741.590,32

. PB SÃO JOSÉ DE CAIANA 251430 R$ 297.108,00 R$ 282.100,00 R$ 531.072,72 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.274.380,72

. PB SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 251440 R$ 178.308,00 R$ 261.950,00 R$ 474.460,56 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.040.118,56

. PB SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 251450 R$ 680.340,00 R$ 725.400,00 R$ 2.156.435,88 R$ 387.000,00 R$ 192.000,00 R$ 4.141.175,88

. PB SÃO JOSÉ DE PRINCESA 251455 R$ 252.708,00 R$ 161.200,00 R$ 396.975,12 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 912.283,12

. PB SÃO JOSÉ DO BONFIM 251460 R$ 62.754,00 R$ 141.050,00 R$ 409.499,04 R$ 74.768,40 R$ - R$ 688.071,44

. PB SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 251465 R$ 90.000,00 R$ 80.600,00 R$ 237.868,92 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 470.511,08

. PB SÃO JOSÉ DO SABUGI 251470 R$ 168.445,32 R$ 201.500,00 R$ 450.858,12 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 946.203,44

. PB SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS 251480 R$ 152.754,00 R$ 161.200,00 R$ 429.341,40 R$ 73.375,20 R$ 48.000,00 R$ 864.670,60

. PB SÃO JOSÉ DOS RAMOS 251445 R$ 237.312,00 R$ 241.800,00 R$ 661.468,32 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.328.680,32

. PB SÃO MAMEDE 251490 R$ 259.662,00 R$ 362.700,00 R$ 921.803,16 R$ 154.800,00 R$ 61.200,00 R$ 1.760.165,16

. PB SÃO MIGUEL DE TAIPU 251500 R$ 241.062,00 R$ 342.550,00 R$ 747.774,36 R$ 110.411,28 R$ - R$ 1.441.797,64

. PB SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE
ROÇA

251510 R$ 571.949,28 R$ 443.300,00 R$ 1.183.294,32 R$ 193.500,00 R$ - R$ 2.392.043,60

. PB SÃO SEBASTIÃO DO
UMBUZEIRO

251520 R$ 361.337,28 R$ 141.050,00 R$ 409.720,68 R$ 76.161,60 R$ 24.000,00 R$ 1.012.269,56

. PB SÃO VICENTE DO SERIDÓ 251540 R$ 295.170,00 R$ 463.450,00 R$ 1.179.820,80 R$ 191.565,00 R$ 120.000,00 R$ 2.250.005,80

. PB SAPÉ 251530 R$ 720.823,44 R$ 2.397.850,00 R$ 4.015.475,28 R$ 722.801,04 R$ 306.000,00 R$ 8.162.949,76

. PB SERRA BRANCA 251550 R$ 403.770,00 R$ 564.200,00 R$ 1.322.604,48 R$ 193.500,00 R$ 96.000,00 R$ 2.580.074,48

. PB SERRA DA RAIZ 251560 R$ 178.308,00 R$ 161.200,00 R$ 399.325,20 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 840.233,20

. PB SERRA GRANDE 251570 R$ 277.308,00 R$ 161.200,00 R$ 394.291,08 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 958.199,08

. PB SERRA REDONDA 251580 R$ 132.462,00 R$ 362.700,00 R$ 861.602,28 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.583.564,28

. PB SERRARIA 251590 R$ 371.262,00 R$ 241.800,00 R$ 632.732,88 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.433.894,88

. PB S E R T ÃOZ I N H O 251593 R$ 178.308,00 R$ 221.650,00 R$ 505.877,52 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.031.235,52

. PB SOBRADO 251597 R$ 132.462,00 R$ 342.550,00 R$ 930.544,32 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.632.356,32

. PB S O L Â N EA 251600 R$ 545.585,28 R$ 1.470.950,00 R$ 2.281.704,60 R$ 419.315,16 R$ 183.600,00 R$ 4.901.155,04

. PB S O L E DA D E 251610 R$ 680.003,88 R$ 685.100,00 R$ 1.524.143,88 R$ 270.900,00 R$ 168.000,00 R$ 3.328.147,76

. PB S O S S ÊG O 251615 R$ 178.308,00 R$ 161.200,00 R$ 432.172,44 R$ 74.923,20 R$ 48.000,00 R$ 894.603,64

. PB SOUSA 251620 R$ 1.234.451,88 R$ 3.143.400,00 R$ 5.636.743,56 R$ 1.054.344,48 R$ - R$ 11.068.939,92

. PB SUMÉ 251630 R$ 675.299,88 R$ 806.000,00 R$ 1.667.329,20 R$ 232.200,00 R$ 102.000,00 R$ 3.482.829,08

. PB T AC I M A 251640 R$ 701.616,00 R$ 201.500,00 R$ 1.086.584,64 R$ 193.190,40 R$ 96.000,00 R$ 2.278.891,04

. PB T A P E R OÁ 251650 R$ 818.003,88 R$ 564.200,00 R$ 1.593.244,56 R$ 269.545,92 R$ - R$ 3.244.994,36

. PB T AV A R ES 251660 R$ 399.078,00 R$ 664.950,00 R$ 1.520.852,16 R$ 270.900,00 R$ 144.000,00 R$ 2.999.780,16

. PB TEIXEIRA 251670 R$ 437.724,00 R$ 725.400,00 R$ 1.658.910,24 R$ 270.900,00 R$ 144.000,00 R$ 3.236.934,24

. PB TENÓRIO 251675 R$ 334.308,00 R$ 120.900,00 R$ 397.643,76 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 978.251,76

. PB T R I U N FO 251680 R$ 310.770,00 R$ 423.150,00 R$ 1.048.863,48 R$ 193.500,00 R$ - R$ 1.976.283,48

. PB U I R AÚ N A 251690 R$ 436.278,00 R$ 644.800,00 R$ 1.725.222,84 R$ 309.600,00 R$ 61.200,00 R$ 3.177.100,84

. PB UMBUZEIRO 251700 R$ 429.570,00 R$ 483.600,00 R$ 782.742,72 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.009.412,72

. PB V Á R Z EA 251710 R$ 170.189,16 R$ 100.750,00 R$ 260.072,16 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 593.711,32

. PB VIEIRÓPOLIS 251720 R$ 178.308,00 R$ 261.950,00 R$ 641.003,64 R$ 114.706,80 R$ 72.000,00 R$ 1.267.968,44

. PB VISTA SERRANA 250550 R$ 178.308,00 R$ 161.200,00 R$ 438.419,28 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 903.327,28

. PB ZABELÊ 251740 R$ 113.227,20 R$ 100.750,00 R$ 246.969,24 R$ 37.848,60 R$ 24.000,00 R$ 522.795,04

. PE ABREU E LIMA 260005 R$ 457.950,00 R$ 1.813.500,00 R$ 5.081.012,28 R$ 872.696,28 R$ - R$ 8.225.158,56

. PE AFOGADOS DA INGAZEIRA 260010 R$ 736.386,00 R$ 1.612.000,00 R$ 3.115.679,40 R$ 541.800,00 R$ 265.200,00 R$ 6.271.065,40

. PE AFRÂNIO 260020 R$ 574.414,80 R$ 664.950,00 R$ 2.062.104,12 R$ 387.000,00 R$ 216.000,00 R$ 3.904.468,92

. PE AG R ES T I N A 260030 R$ 1.355.748,84 R$ 604.500,00 R$ 2.582.699,16 R$ 448.146,72 R$ 61.200,00 R$ 5.052.294,72

. PE ÁGUA PRETA 260040 R$ 748.495,44 R$ 1.430.650,00 R$ 2.553.823,92 R$ 423.532,80 R$ - R$ 5.156.502,16

. PE ÁGUAS BELAS 260050 R$ 369.498,00 R$ 1.954.550,00 R$ 3.365.950,44 R$ 503.100,00 R$ 81.600,00 R$ 6.274.698,44

. PE A L AG O I N H A 260060 R$ 354.924,00 R$ 705.250,00 R$ 1.542.320,16 R$ 265.482,00 R$ 72.000,00 R$ 2.939.976,16

. PE ALIANÇA 260070 R$ 457.950,00 R$ 1.390.350,00 R$ 3.565.372,92 R$ 464.400,00 R$ 81.600,00 R$ 5.959.672,92

. PE A LT I N H O 260080 R$ 443.232,00 R$ 1.047.800,00 R$ 1.935.917,28 R$ 309.600,00 R$ 142.800,00 R$ 3.879.349,28

. PE AMARA JI 260090 R$ 585.078,00 R$ 826.150,00 R$ 1.614.379,20 R$ 294.120,00 R$ 102.000,00 R$ 3.421.727,20

. PE ANGELIM 260100 R$ 409.770,00 R$ 544.050,00 R$ 1.154.570,16 R$ 192.145,80 R$ 24.000,00 R$ 2.324.535,96

. PE A R AÇO I A BA 260105 R$ 310.770,00 R$ 584.350,00 R$ 1.364.040,96 R$ 201.317,76 R$ 20.400,00 R$ 2.480.878,72

. PE ARARIPINA 260110 R$ 241.872,00 R$ 3.445.650,00 R$ 4.437.208,44 R$ 686.961,00 R$ 183.600,00 R$ 8.995.291,44

. PE A R COV E R D E 260120 R$ 1.347.638,28 R$ 2.921.750,00 R$ 5.341.164,12 R$ 962.857,44 R$ 265.200,00 R$ 10.838.609,84

. PE BARRA DE GUABIRABA 260130 R$ 485.124,00 R$ 483.600,00 R$ 1.215.993,00 R$ 270.087,72 R$ 61.200,00 R$ 2.516.004,72

. PE BA R R E I R O S 260140 R$ 406.842,00 R$ 1.994.850,00 R$ 3.154.464,48 R$ 506.583,00 R$ 40.800,00 R$ 6.103.539,48

. PE BELÉM DE MARIA 260150 R$ 443.970,00 R$ 342.550,00 R$ 1.232.697,36 R$ 193.500,00 R$ 81.600,00 R$ 2.294.317,36

. PE BELÉM DO SÃO FRANCISCO 260160 R$ 132.462,00 R$ 886.600,00 R$ 1.897.834,32 R$ 337.464,48 R$ 81.600,00 R$ 3.335.960,80

. PE BELO JARDIM 260170 R$ 713.996,52 R$ 2.720.250,00 R$ 3.714.685,92 R$ 570.051,00 R$ - R$ 7.718.983,44

. PE BETÂNIA 260180 R$ 447.924,00 R$ 483.600,00 R$ 1.288.934,04 R$ 226.395,36 R$ 120.000,00 R$ 2.566.853,40
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. PE B EZ E R R O S 260190 R$ 683.653,68 R$ 2.821.000,00 R$ 3.952.864,56 R$ 675.006,48 R$ 20.400,00 R$ 8.152.924,72

. PE B O D O CÓ 260200 R$ 296.052,00 R$ 1.511.250,00 R$ 2.858.720,04 R$ 418.037,40 R$ 240.000,00 R$ 5.324.059,44

. PE BOM CONSELHO 260210 R$ 1.302.714,00 R$ 1.249.300,00 R$ 3.250.430,76 R$ 539.013,60 R$ - R$ 6.341.458,36

. PE BOM JARDIM 260220 R$ 392.934,00 R$ 1.612.000,00 R$ 3.109.903,68 R$ 425.700,00 R$ - R$ 5.540.537,68

. PE BONITO 260230 R$ 873.678,00 R$ 1.410.500,00 R$ 3.280.965,00 R$ 407.395,56 R$ - R$ 5.972.538,56

. PE B R E JÃO 260240 R$ 266.616,00 R$ 483.600,00 R$ 1.141.191,96 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 2.142.207,96

. PE BREJINHO 260250 R$ 176.616,00 R$ 382.850,00 R$ 771.820,80 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.582.086,80

. PE BREJO DA MADRE DE DEUS 260260 R$ 586.209,00 R$ 1.934.400,00 R$ 3.026.541,36 R$ 488.239,20 R$ - R$ 6.035.389,56

. PE BUENOS AIRES 260270 R$ 596.939,52 R$ 523.900,00 R$ 1.295.674,08 R$ 232.200,00 R$ - R$ 2.648.713,60

. PE BUÍQUE 260280 R$ 340.206,00 R$ 2.518.750,00 R$ 4.707.812,76 R$ 503.100,00 R$ 264.000,00 R$ 8.333.868,76

. PE CABO DE SANTO AGOSTINHO 260290 R$ 2.596.673,88 R$ 3.788.200,00 R$ 10.326.894,24 R$ 1.493.363,28 R$ 408.000,00 R$ 18.613.131,40

. PE CABROBÓ 260300 R$ 668.694,00 R$ 1.229.150,00 R$ 2.765.466,24 R$ 425.700,00 R$ 183.600,00 R$ 5.272.610,24

. PE C AC H O E I R I N H A 260310 R$ 453.924,00 R$ 846.300,00 R$ 1.454.099,76 R$ 270.358,20 R$ - R$ 3.024.681,96

. PE C A E T ÉS 260320 R$ 584.694,00 R$ 1.450.800,00 R$ 2.775.865,08 R$ 446.095,56 R$ - R$ 5.257.454,64

. PE C A LÇ A D O 260330 R$ 310.770,00 R$ 624.650,00 R$ 1.128.525,96 R$ 193.500,00 R$ 48.000,00 R$ 2.305.445,96

. PE C A LU M B I 260340 R$ 196.908,00 R$ 342.550,00 R$ 708.403,68 R$ 111.997,92 R$ - R$ 1.359.859,60

. PE C A M A R AG I B E 260345 R$ 1.062.926,52 R$ 5.339.750,00 R$ 9.277.374,36 R$ 1.555.162,20 R$ - R$ 17.235.213,08

. PE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 260350 R$ 264.924,00 R$ 584.350,00 R$ 1.745.683,68 R$ 282.819,60 R$ - R$ 2.877.777,28

. PE CAMUTANGA 260360 R$ 480.359,04 R$ 382.850,00 R$ 654.001,56 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.633.310,60

. PE C A N H OT I N H O 260370 R$ 1.460.333,28 R$ 1.249.300,00 R$ 2.609.821,68 R$ 423.765,60 R$ 48.000,00 R$ 5.791.220,56

. PE CAPOEIRAS 260380 R$ 399.078,00 R$ 1.007.500,00 R$ 1.982.818,92 R$ 304.182,00 R$ 48.000,00 R$ 3.741.578,92

. PE C A R N A Í BA 260390 R$ 503.724,00 R$ 745.550,00 R$ 2.290.274,76 R$ 387.000,00 R$ - R$ 3.926.548,76

. PE CARNAUBEIRA DA PENHA 260392 R$ 252.708,00 R$ 322.400,00 R$ 318.555,48 R$ 36.145,80 R$ - R$ 929.809,28

. PE CARPINA 260400 R$ 663.593,88 R$ 2.659.800,00 R$ 4.975.157,16 R$ 808.637,76 R$ - R$ 9.107.188,80

. PE CARUARU 260410 R$ 4.859.944,56 R$ 9.510.800,00 R$ 18.153.360,48 R$ 2.941.200,00 R$ 1.448.400,00 R$ 36.913.705,04

. PE CASINHAS 260415 R$ 492.078,00 R$ 584.350,00 R$ 1.450.337,28 R$ 261.960,72 R$ - R$ 2.788.726,00

. PE C AT E N D E 260420 R$ 382.668,00 R$ 1.410.500,00 R$ 2.290.311,48 R$ 374.616,00 R$ - R$ 4.458.095,48

. PE CEDRO 260430 R$ 439.452,72 R$ 604.500,00 R$ 1.173.914,40 R$ 183.825,00 R$ 120.000,00 R$ 2.521.692,12

. PE CHÃ DE ALEGRIA 260440 R$ 332.817,60 R$ 503.750,00 R$ 1.203.258,96 R$ 185.953,80 R$ - R$ 2.225.780,36

. PE CHÃ GRANDE 260450 R$ 248.604,12 R$ 906.750,00 R$ 1.948.600,80 R$ 308.052,48 R$ 122.400,00 R$ 3.534.407,40

. PE CO N DA D O 260460 R$ 541.211,28 R$ 967.200,00 R$ 1.941.979,08 R$ 357.981,00 R$ - R$ 3.808.371,36

. PE CO R R E N T ES 260470 R$ 132.462,00 R$ 926.900,00 R$ 1.404.752,28 R$ 266.836,92 R$ - R$ 2.730.951,20

. PE CO R T ÊS 260480 R$ 310.770,00 R$ 503.750,00 R$ 1.315.867,68 R$ 222.912,00 R$ - R$ 2.353.299,68

. PE CUMARU 260490 R$ 196.908,00 R$ 886.600,00 R$ 1.380.981,84 R$ 224.537,76 R$ - R$ 2.689.027,60

. PE CUPIRA 260500 R$ 675.365,28 R$ 1.088.100,00 R$ 1.964.360,88 R$ 345.862,44 R$ 81.600,00 R$ 4.155.288,60

. PE CUSTÓDIA 260510 R$ 752.310,00 R$ 1.370.200,00 R$ 3.593.977,32 R$ 580.500,00 R$ 244.800,00 R$ 6.541.787,32

. PE D O R M E N T ES 260515 R$ 443.232,00 R$ 745.550,00 R$ 1.842.397,92 R$ 309.600,00 R$ 168.000,00 R$ 3.508.779,92

. PE ES C A DA 260520 R$ 335.442,00 R$ 2.760.550,00 R$ 3.986.923,44 R$ 611.150,40 R$ - R$ 7.694.065,84

. PE EXU 260530 R$ 586.242,72 R$ 1.470.950,00 R$ 2.846.653,08 R$ 463.007,52 R$ 264.000,00 R$ 5.630.853,32

. PE FEIRA NOVA 260540 R$ 464.832,00 R$ 987.350,00 R$ 1.832.740,68 R$ 348.300,00 R$ 102.000,00 R$ 3.735.222,68

. PE FERNANDO DE NORONHA 260545 R$ 103.836,00 R$ - R$ 660.931,92 R$ 38.158,20 R$ 27.600,00 R$ 830.526,12

. PE FERREIROS 260550 R$ 347.970,00 R$ 463.450,00 R$ 1.150.244,88 R$ 193.500,00 R$ 81.600,00 R$ 2.236.764,88

. PE F LO R ES 260560 R$ 708.324,00 R$ 664.950,00 R$ 1.837.046,64 R$ 264.940,20 R$ 24.000,00 R$ 3.499.260,84

. PE F LO R ES T A 260570 R$ 471.678,00 R$ 1.309.750,00 R$ 2.141.827,08 R$ 324.383,40 R$ - R$ 4.247.638,48

. PE FREI MIGUELINHO 260580 R$ 699.108,00 R$ 20.150,00 R$ 1.256.657,52 R$ 193.500,00 R$ 48.000,00 R$ 2.217.415,52

. PE GAMELEIRA 260590 R$ 662.478,00 R$ 604.500,00 R$ 1.985.239,68 R$ 299.692,80 R$ - R$ 3.551.910,48

. PE GARANHUNS 260600 R$ 1.224.605,88 R$ 6.488.300,00 R$ 8.891.054,52 R$ 1.446.259,92 R$ 530.400,00 R$ 18.580.620,32

. PE GLÓRIA DO GOITÁ 260610 R$ 309.078,00 R$ 1.229.150,00 R$ 2.287.548,60 R$ 309.600,00 R$ - R$ 4.135.376,60

. PE GOIANA 260620 R$ 1.043.864,52 R$ 2.921.750,00 R$ 5.445.010,68 R$ 921.679,20 R$ 448.800,00 R$ 10.781.104,40

. PE GRANITO 260630 R$ 459.040,80 R$ 221.650,00 R$ 727.935,36 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.572.726,16

. PE G R AV AT Á 260640 R$ 739.001,28 R$ 3.465.800,00 R$ 4.854.344,76 R$ 759.875,76 R$ 20.400,00 R$ 9.839.421,80

. PE I AT I 260650 R$ 399.078,00 R$ 906.750,00 R$ 1.954.958,28 R$ 309.600,00 R$ 96.000,00 R$ 3.666.386,28

. PE IBIMIRIM 260660 R$ 877.455,36 R$ 1.249.300,00 R$ 2.602.778,76 R$ 463.471,20 R$ 183.600,00 R$ 5.376.605,32

. PE IBIRA JUBA 260670 R$ 378.216,00 R$ 261.950,00 R$ 855.390,60 R$ 154.026,24 R$ 24.000,00 R$ 1.673.582,84

. PE IGARASSU 260680 R$ 776.028,00 R$ 3.868.800,00 R$ 6.577.888,44 R$ 1.133.136,00 R$ 40.800,00 R$ 12.396.652,44

. PE I G U A R AC Y 260690 R$ 329.370,00 R$ 584.350,00 R$ 1.223.645,76 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.450.865,76

. PE ILHA DE ITAMARACÁ 260760 R$ 325.488,00 R$ 1.027.650,00 R$ 1.582.645,20 R$ 322.874,64 R$ - R$ 3.258.657,84

. PE INA JÁ 260700 R$ 266.616,00 R$ 886.600,00 R$ 1.600.293,48 R$ 232.200,00 R$ - R$ 2.985.709,48

. PE INGAZEIRA 260710 R$ 237.108,00 R$ 60.450,00 R$ 513.838,68 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 936.796,68

. PE I P OJ U C A 260720 R$ 726.383,88 R$ 2.015.000,00 R$ 5.220.429,84 R$ 834.953,52 R$ 163.200,00 R$ 8.959.967,24

. PE IPUBI 260730 R$ 952.386,00 R$ 926.900,00 R$ 2.892.759,00 R$ 424.848,60 R$ 163.200,00 R$ 5.360.093,60

. PE I T AC U R U BA 260740 R$ 44.154,00 R$ 221.650,00 R$ 494.629,32 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 861.833,32

. PE I T A Í BA 260750 R$ 585.540,00 R$ 1.390.350,00 R$ 2.542.590,72 R$ 387.000,00 R$ 144.000,00 R$ 5.049.480,72

. PE ITAMBÉ 260765 R$ 644.763,72 R$ 1.773.200,00 R$ 2.702.997,12 R$ 464.400,00 R$ 224.400,00 R$ 5.809.760,84

. PE ITAPETIM 260770 R$ 886.278,00 R$ 261.950,00 R$ 1.459.927,68 R$ 267.649,20 R$ 120.000,00 R$ 2.995.804,88

. PE ITAPISSUMA 260775 R$ 542.232,00 R$ 886.600,00 R$ 1.945.793,52 R$ 397.010,40 R$ - R$ 3.771.635,92

. PE I T AQ U I T I N G A 260780 R$ 438.924,00 R$ 745.550,00 R$ 1.231.224,00 R$ 232.200,00 R$ 102.000,00 R$ 2.749.898,00

. PE JABOATÃO DOS GUARARAPES 260790 R$ 4.386.315,24 R$ 15.999.100,00 R$ 25.809.426,72 R$ 3.836.337,60 R$ 510.000,00 R$ 50.541.179,56

. PE JAQ U E I R A 260795 R$ 295.170,00 R$ 503.750,00 R$ 1.261.417,92 R$ 232.200,00 R$ 24.000,00 R$ 2.316.537,92

. PE JAT AÚ BA 260800 R$ 264.924,00 R$ 705.250,00 R$ 2.016.822,00 R$ 348.300,00 R$ - R$ 3.335.296,00

. PE JAT O BÁ 260805 R$ 812.970,00 R$ - R$ 1.151.766,24 R$ 176.278,80 R$ 48.000,00 R$ 2.189.015,04

. PE JOÃO ALFREDO 260810 R$ 804.632,16 R$ 1.551.550,00 R$ 2.780.317,32 R$ 422.720,76 R$ - R$ 5.559.220,24

. PE JOAQUIM NABUCO 260820 R$ 182.881,08 R$ 483.600,00 R$ 628.736,88 R$ 208.051,20 R$ - R$ 1.503.269,16

. PE J U C AT I 260825 R$ 768.816,00 R$ - R$ 1.199.829,96 R$ 193.500,00 R$ 72.000,00 R$ 2.234.145,96

. PE JUPI 260830 R$ 757.878,00 R$ 544.050,00 R$ 1.751.838,00 R$ 270.900,00 R$ 144.000,00 R$ 3.468.666,00

. PE JUREMA 260840 R$ 218.508,00 R$ 604.500,00 R$ 1.627.864,56 R$ 265.095,36 R$ - R$ 2.715.967,92

. PE LAGOA DE ITAENGA 260850 R$ 840.623,16 R$ 1.047.800,00 R$ 1.747.784,88 R$ 338.896,44 R$ - R$ 3.975.104,48

. PE LAGOA DO CARRO 260845 R$ 671.532,00 R$ 624.650,00 R$ 1.878.913,80 R$ 348.312,00 R$ 122.400,00 R$ 3.645.807,80

. PE LAGOA DO OURO 260860 R$ 483.606,72 R$ 624.650,00 R$ 1.370.462,76 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 2.854.919,48

. PE LAGOA DOS GATOS 260870 R$ 162.708,00 R$ 544.050,00 R$ 1.301.213,28 R$ 229.297,80 R$ - R$ 2.237.269,08

. PE LAGOA GRANDE 260875 R$ 309.078,00 R$ 1.209.000,00 R$ 2.392.557,60 R$ 383.904,00 R$ 163.200,00 R$ 4.457.739,60

. PE LA JEDO 260880 R$ 296.052,00 R$ 1.370.200,00 R$ 2.728.005,36 R$ 460.994,40 R$ 122.400,00 R$ 4.977.651,76

. PE LIMOEIRO 260890 R$ 1.057.301,88 R$ 2.256.800,00 R$ 4.443.378,00 R$ 803.025,00 R$ 346.800,00 R$ 8.907.304,88

. PE M AC A P A R A N A 260900 R$ 736.140,00 R$ 886.600,00 R$ 2.560.547,28 R$ 464.412,00 R$ 224.400,00 R$ 4.872.099,28

. PE M AC H A D O S 260910 R$ 310.770,00 R$ 564.200,00 R$ 1.829.575,32 R$ 308.064,00 R$ - R$ 3.012.609,32

. PE MANARI 260915 R$ 354.924,00 R$ 947.050,00 R$ 1.713.153,36 R$ 253.833,72 R$ - R$ 3.268.961,08

. PE MARAIAL 260920 R$ 222.462,00 R$ 544.050,00 R$ 788.563,56 R$ 111.456,00 R$ - R$ 1.666.531,56

. PE M I R A N D I BA 260930 R$ 329.370,00 R$ 624.650,00 R$ 1.312.983,84 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.580.503,84

. PE MOREILÂNDIA 261430 R$ 283.524,00 R$ 564.200,00 R$ 1.253.844,84 R$ 232.200,00 R$ 120.000,00 R$ 2.453.768,84

. PE MORENO 260940 R$ 1.172.139,72 R$ 1.833.650,00 R$ 4.285.699,68 R$ 773.197,44 R$ 61.200,00 R$ 8.125.886,84

. PE NAZARÉ DA MATA 260950 R$ 217.776,00 R$ 1.470.950,00 R$ 2.000.082,48 R$ 375.390,00 R$ - R$ 4.064.198,48

. PE O L I N DA 260960 R$ 2.604.855,36 R$ 5.803.200,00 R$ 14.018.066,76 R$ 2.155.447,20 R$ 591.600,00 R$ 25.173.169,32

. PE OROBÓ 260970 R$ 550.140,00 R$ 1.088.100,00 R$ 2.201.559,36 R$ 387.000,00 R$ 240.000,00 R$ 4.466.799,36

. PE O R O CÓ 260980 R$ 272.622,00 R$ 624.650,00 R$ 1.412.826,48 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 2.686.298,48

. PE OURICURI 260990 R$ 496.386,00 R$ 2.579.200,00 R$ 5.371.129,56 R$ 908.366,40 R$ 326.400,00 R$ 9.681.481,96

. PE P A L M A R ES 261000 R$ 878.291,88 R$ 2.176.200,00 R$ 5.071.122,96 R$ 903.104,28 R$ 163.200,00 R$ 9.191.919,12

. PE PALMEIRINA 261010 R$ 266.616,00 R$ 523.900,00 R$ 837.314,16 R$ 147.060,00 R$ - R$ 1.774.890,16

. PE PANELAS 261020 R$ 618.324,00 R$ 664.950,00 R$ 2.112.510,84 R$ 306.504,00 R$ - R$ 3.702.288,84

. PE P A R A N AT A M A 261030 R$ 503.337,72 R$ 624.650,00 R$ 1.468.579,08 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 2.972.766,80
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. PE PARNAMIRIM 261040 R$ 542.232,00 R$ 987.350,00 R$ 2.100.460,08 R$ 346.752,48 R$ 96.000,00 R$ 4.072.794,56

. PE PASSIRA 261050 R$ 410.724,00 R$ 1.289.600,00 R$ 2.962.882,68 R$ 536.382,00 R$ - R$ 5.199.588,68

. PE P AU DA L H O 261060 R$ 738.402,00 R$ 2.337.400,00 R$ 4.771.240,92 R$ 861.081,00 R$ 428.400,00 R$ 9.136.523,92

. PE P AU L I S T A 261070 R$ 1.004.520,00 R$ 11.525.800,00 R$ 11.800.832,64 R$ 1.635.724,44 R$ - R$ 25.966.877,08

. PE PEDRA 261080 R$ 775.140,00 R$ 947.050,00 R$ 2.227.960,32 R$ 372.681,60 R$ - R$ 4.322.831,92

. PE P ES Q U E I R A 261090 R$ 773.309,28 R$ 2.176.200,00 R$ 3.947.588,40 R$ 648.535,68 R$ 244.800,00 R$ 7.790.433,36

. PE PETROLÂNDIA 261100 R$ 487.386,00 R$ 1.289.600,00 R$ 2.735.361,60 R$ 415.251,00 R$ - R$ 4.927.598,60

. PE PETROLINA 261110 R$ 2.180.417,88 R$ 9.188.400,00 R$ 20.132.166,48 R$ 3.328.509,60 R$ 1.468.800,00 R$ 36.298.293,96

. PE P O Ç ÃO 261120 R$ 310.770,00 R$ 523.900,00 R$ 1.210.143,24 R$ 193.500,00 R$ 72.000,00 R$ 2.310.313,24

. PE POMBOS 261130 R$ 452.232,00 R$ 886.600,00 R$ 2.100.350,52 R$ 294.120,48 R$ - R$ 3.733.303,00

. PE P R I M AV E R A 261140 R$ 379.170,00 R$ 403.000,00 R$ 1.237.518,12 R$ 188.236,80 R$ 48.000,00 R$ 2.255.924,92

. PE QUIPAPÁ 261150 R$ 524.586,00 R$ 1.269.450,00 R$ 2.393.905,44 R$ 423.959,04 R$ - R$ 4.611.900,48

. PE Q U I X A BA 261153 R$ 222.462,00 R$ 342.550,00 R$ 686.169,84 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.439.281,84

. PE R EC I F E 261160 R$ 13.723.718,16 R$ 36.229.700,00 R$ 59.466.842,40 R$ 9.631.346,40 R$ 2.713.200,00 R$ 121.764.806,96

. PE RIACHO DAS ALMAS 261170 R$ 419.195,28 R$ 644.800,00 R$ 1.617.452,76 R$ 256.039,20 R$ 48.000,00 R$ 2.985.487,24

. PE R I B E I R ÃO 261180 R$ 630.011,28 R$ 1.914.250,00 R$ 2.497.089,24 R$ 443.037,60 R$ - R$ 5.484.388,12

. PE RIO FORMOSO 261190 R$ 309.078,00 R$ 1.007.500,00 R$ 2.269.869,96 R$ 379.337,40 R$ - R$ 3.965.785,36

. PE SAIRÉ 261200 R$ 195.216,00 R$ 584.350,00 R$ 1.228.451,64 R$ 228.252,96 R$ 48.000,00 R$ 2.284.270,60

. PE S A LG A D I N H O 261210 R$ 278.262,00 R$ 282.100,00 R$ 729.373,44 R$ 135.456,00 R$ - R$ 1.425.191,44

. PE S A LG U E I R O 261220 R$ 937.884,00 R$ 2.659.800,00 R$ 4.323.784,32 R$ 691.336,80 R$ 285.600,00 R$ 8.898.405,12

. PE S A LOÁ 261230 R$ 1.065.090,96 R$ 282.100,00 R$ 1.705.356,24 R$ 309.600,00 R$ 120.000,00 R$ 3.482.147,20

. PE SANHARÓ 261240 R$ 487.386,00 R$ 503.750,00 R$ 2.082.017,52 R$ 348.300,00 R$ 168.000,00 R$ 3.589.453,52

. PE SANTA CRUZ 261245 R$ 408.924,00 R$ 705.250,00 R$ 1.353.860,16 R$ 270.912,00 R$ 72.000,00 R$ 2.810.946,16

. PE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 261247 R$ 604.927,92 R$ 544.050,00 R$ 1.287.087,36 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 2.812.265,28

. PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 261250 R$ 408.924,00 R$ 3.183.700,00 R$ 4.519.038,96 R$ 714.402,00 R$ 81.600,00 R$ 8.907.664,96

. PE SANTA FILOMENA 261255 R$ 178.308,00 R$ 523.900,00 R$ 1.042.264,92 R$ 189.630,00 R$ 72.000,00 R$ 2.006.102,92

. PE SANTA MARIA DA BOA VISTA 261260 R$ 369.642,00 R$ 1.632.150,00 R$ 3.165.350,88 R$ 503.100,00 R$ 216.000,00 R$ 5.886.242,88

. PE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 261270 R$ 392.124,00 R$ 564.200,00 R$ 1.531.339,20 R$ 270.900,00 R$ - R$ 2.758.563,20

. PE SANTA TEREZINHA 261280 R$ 466.524,00 R$ 463.450,00 R$ 1.207.740,48 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 2.513.914,48

. PE SÃO BENEDITO DO SUL 261290 R$ 322.416,00 R$ 423.150,00 R$ 999.374,16 R$ 151.433,28 R$ - R$ 1.896.373,44

. PE SÃO BENTO DO UNA 261300 R$ 298.242,00 R$ 1.551.550,00 R$ 3.197.696,40 R$ 459.292,32 R$ 20.400,00 R$ 5.527.180,72

. PE SÃO CAITANO 261310 R$ 340.206,00 R$ 1.088.100,00 R$ 2.604.699,60 R$ 373.842,00 R$ - R$ 4.406.847,60

. PE SÃO JOÃO 261320 R$ 674.694,00 R$ 1.128.400,00 R$ 2.559.267,72 R$ 420.591,60 R$ 96.000,00 R$ 4.878.953,32

. PE SÃO JOAQUIM DO MONTE 261330 R$ 719.519,28 R$ 1.047.800,00 R$ 2.010.275,88 R$ 387.000,00 R$ 142.800,00 R$ 4.307.395,16

. PE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE 261340 R$ 457.878,00 R$ 584.350,00 R$ 1.600.124,16 R$ 297.951,72 R$ 61.200,00 R$ 3.001.503,88

. PE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 261350 R$ 369.642,00 R$ 1.511.250,00 R$ 2.506.537,20 R$ 383.904,00 R$ - R$ 4.771.333,20

. PE SÃO JOSÉ DO EGITO 261360 R$ 1.065.702,00 R$ 1.309.750,00 R$ 3.425.550,24 R$ 580.500,00 R$ 183.600,00 R$ 6.565.102,24

. PE SÃO LOURENÇO DA MATA 261370 R$ 1.138.314,00 R$ 1.793.350,00 R$ 5.428.497,36 R$ 867.849,00 R$ - R$ 9.228.010,36

. PE SÃO VICENTE FERRER 261380 R$ 916.116,00 R$ 866.450,00 R$ 1.715.146,68 R$ 270.900,00 R$ 102.000,00 R$ 3.870.612,68

. PE SERRA TALHADA 261390 R$ 953.592,72 R$ 3.647.150,00 R$ 5.835.836,64 R$ 927.031,80 R$ 61.200,00 R$ 11.424.811,16

. PE SERRITA 261400 R$ 554.832,00 R$ 725.400,00 R$ 1.986.228,12 R$ 348.300,00 R$ 192.000,00 R$ 3.806.760,12

. PE SERTÂNIA 261410 R$ 682.278,00 R$ 1.551.550,00 R$ 2.994.316,68 R$ 387.000,00 R$ - R$ 5.615.144,68

. PE SIRINHAÉM 261420 R$ 351.852,00 R$ 1.833.650,00 R$ 3.548.420,40 R$ 538.168,20 R$ - R$ 6.272.090,60

. PE S O L I DÃO 261440 R$ 464.262,00 R$ 40.300,00 R$ 645.870,96 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.338.532,96

. PE SURUBIM 261450 R$ 673.848,00 R$ 2.196.350,00 R$ 4.571.420,52 R$ 774.000,00 R$ - R$ 8.215.618,52

. PE TABIRA 261460 R$ 712.848,00 R$ 1.329.900,00 R$ 3.031.113,24 R$ 502.093,80 R$ - R$ 5.575.955,04

. PE T AC A I M B Ó 261470 R$ 310.770,00 R$ 544.050,00 R$ 1.190.489,52 R$ 193.500,00 R$ 72.000,00 R$ 2.310.809,52

. PE T AC A R AT U 261480 R$ 534.924,00 R$ 967.200,00 R$ 1.872.326,52 R$ 308.671,68 R$ - R$ 3.683.122,20

. PE T A M A N DA R É 261485 R$ 937.524,00 R$ 644.800,00 R$ 2.308.571,40 R$ 355.272,00 R$ 20.400,00 R$ 4.266.567,40

. PE TAQUARITINGA DO NORTE 261500 R$ 399.078,00 R$ 765.700,00 R$ 1.738.522,68 R$ 342.340,20 R$ - R$ 3.245.640,88

. PE T E R EZ I N H A 261510 R$ 266.616,00 R$ 362.700,00 R$ 911.111,40 R$ 154.800,00 R$ 48.000,00 R$ 1.743.227,40

. PE TERRA NOVA 261520 R$ 44.154,00 R$ 423.150,00 R$ 930.705,60 R$ 154.800,00 R$ 48.000,00 R$ 1.600.809,60

. PE T I M BAÚ BA 261530 R$ 693.438,00 R$ 2.095.600,00 R$ 4.183.303,44 R$ 774.000,00 R$ 408.000,00 R$ 8.154.341,44

. PE TORITAMA 261540 R$ 44.154,00 R$ 1.188.850,00 R$ 1.929.886,32 R$ 283.168,44 R$ - R$ 3.446.058,76

. PE T R AC U N H A É M 261550 R$ 347.970,00 R$ 564.200,00 R$ 1.104.614,16 R$ 237.720,72 R$ - R$ 2.254.504,88

. PE T R I N DA D E 261560 R$ 309.078,00 R$ 926.900,00 R$ 2.164.864,92 R$ 378.099,60 R$ 122.400,00 R$ 3.901.342,52

. PE T R I U N FO 261570 R$ 237.180,00 R$ 765.700,00 R$ 1.456.772,04 R$ 232.200,00 R$ 96.000,00 R$ 2.787.852,04

. PE T U P A N AT I N G A 261580 R$ 354.924,00 R$ 1.269.450,00 R$ 1.840.063,56 R$ 270.900,00 R$ 120.000,00 R$ 3.855.337,56

. PE TUPARETAMA 261590 R$ 241.062,00 R$ 382.850,00 R$ 842.597,28 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.654.609,28

. PE VENTUROSA 261600 R$ 561.997,44 R$ 906.750,00 R$ 1.949.789,04 R$ 339.941,28 R$ - R$ 3.758.477,76

. PE V E R D E JA N T E 261610 R$ 303.816,00 R$ 382.850,00 R$ 944.764,44 R$ 154.335,84 R$ 96.000,00 R$ 1.881.766,28

. PE VERTENTE DO LÉRIO 261618 R$ 259.662,00 R$ 362.700,00 R$ 656.731,56 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.505.893,56

. PE V E R T E N T ES 261620 R$ 269.616,00 R$ 806.000,00 R$ 1.535.137,20 R$ 210.373,20 R$ - R$ 2.821.126,40

. PE VICÊNCIA 261630 R$ 624.751,44 R$ 1.511.250,00 R$ 2.760.895,56 R$ 464.400,00 R$ 204.000,00 R$ 5.565.297,00

. PE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 261640 R$ 1.543.847,16 R$ 3.868.800,00 R$ 7.907.288,40 R$ 1.223.229,60 R$ - R$ 14.543.165,16

. PE XEXÉU 261650 R$ 832.878,00 R$ 322.400,00 R$ 1.334.905,32 R$ 258.438,60 R$ - R$ 2.748.621,92

. PI AC AU Ã 220005 R$ 241.062,00 R$ 342.550,00 R$ 691.720,20 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.439.432,20

. PI AG R I CO L Â N D I A 220010 R$ 222.462,00 R$ 282.100,00 R$ 641.787,24 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.310.449,24

. PI ÁGUA BRANCA 220020 R$ 762.203,88 R$ 664.950,00 R$ 1.447.407,12 R$ 268.732,80 R$ 142.800,00 R$ 3.286.093,80

. PI ALAGOINHA DO PIAUÍ 220025 R$ 303.816,00 R$ 302.250,00 R$ 827.221,08 R$ 145.821,60 R$ - R$ 1.579.108,68

. PI ALEGRETE DO PIAUÍ 220027 R$ 222.462,00 R$ 261.950,00 R$ 600.986,04 R$ 114.358,68 R$ 48.000,00 R$ 1.247.756,72

. PI ALTO LONGÁ 220030 R$ 432.324,00 R$ 544.050,00 R$ 1.493.334,60 R$ 270.900,00 R$ - R$ 2.740.608,60

. PI A LT O S 220040 R$ 529.278,00 R$ 1.873.950,00 R$ 3.755.816,52 R$ 729.882,00 R$ 40.800,00 R$ 6.929.726,52

. PI ALVORADA DO GURGUÉIA 220045 R$ 259.662,00 R$ 221.650,00 R$ 792.282,72 R$ 110.295,00 R$ 82.800,00 R$ 1.466.689,72

. PI AMARANTE 220050 R$ 617.586,00 R$ 765.700,00 R$ 1.907.052,96 R$ 344.120,40 R$ 24.000,00 R$ 3.658.459,36

. PI ANGICAL DO PIAUÍ 220060 R$ 222.462,00 R$ 342.550,00 R$ 726.725,88 R$ 112.268,88 R$ 48.000,00 R$ 1.452.006,76

. PI ANÍSIO DE ABREU 220070 R$ 871.962,00 R$ 503.750,00 R$ 1.101.280,80 R$ 193.500,00 R$ 72.000,00 R$ 2.742.492,80

. PI ANTÔNIO ALMEIDA 220080 R$ 134.154,00 R$ 161.200,00 R$ 458.463,60 R$ 77.400,00 R$ 27.600,00 R$ 858.817,60

. PI A R OA Z ES 220090 R$ 421.062,00 R$ 282.100,00 R$ 668.794,92 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.560.056,92

. PI AROEIRAS DO ITAIM 220095 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 238.554,48 R$ 37.384,20 R$ - R$ 536.424,68

. PI ARRAIAL 220100 R$ 178.308,00 R$ 241.800,00 R$ 488.669,76 R$ 70.821,12 R$ 48.000,00 R$ 1.027.598,88

. PI ASSUNÇÃO DO PIAUÍ 220105 R$ 269.616,00 R$ 241.800,00 R$ 751.291,92 R$ 127.710,24 R$ - R$ 1.390.418,16

. PI AVELINO LOPES 220110 R$ 178.308,00 R$ 604.500,00 R$ 1.524.119,04 R$ 198.298,80 R$ - R$ 2.505.225,84

. PI BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 220115 R$ 452.616,00 R$ 362.700,00 R$ 1.826.570,88 R$ 193.500,00 R$ 110.400,00 R$ 2.945.786,88

. PI BARRA D'ALCÂNTARA 220117 R$ 152.754,00 R$ 201.500,00 R$ 586.696,32 R$ 77.400,00 R$ 55.200,00 R$ 1.073.550,32

. PI BA R R A S 220120 R$ 961.301,88 R$ 2.075.450,00 R$ 4.517.952,96 R$ 808.637,76 R$ 24.000,00 R$ 8.387.342,60

. PI BARREIRAS DO PIAUÍ 220130 R$ 88.308,00 R$ 181.350,00 R$ 422.564,40 R$ 66.177,12 R$ - R$ 758.399,52

. PI BARRO DURO 220140 R$ 237.312,00 R$ 382.850,00 R$ 882.786,60 R$ 147.253,68 R$ 24.000,00 R$ 1.674.202,28

. PI BAT A L H A 220150 R$ 848.844,72 R$ 1.249.300,00 R$ 2.815.263,84 R$ 488.007,00 R$ 96.000,00 R$ 5.497.415,56

. PI BELA VISTA DO PIAUÍ 220155 R$ 178.308,00 R$ 201.500,00 R$ 606.306,48 R$ 77.400,00 R$ 55.200,00 R$ 1.118.714,48

. PI BELÉM DO PIAUÍ 220157 R$ 178.308,00 R$ 181.350,00 R$ 409.582,08 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 894.640,08

. PI BENEDITINOS 220160 R$ 329.370,00 R$ 483.600,00 R$ 1.127.488,56 R$ 193.500,00 R$ 72.000,00 R$ 2.205.958,56

. PI BERTOLÍNIA 220170 R$ 169.662,00 R$ 201.500,00 R$ 700.507,44 R$ 114.242,40 R$ 55.200,00 R$ 1.241.111,84

. PI BETÂNIA DO PIAUÍ 220173 R$ 278.622,00 R$ 362.700,00 R$ 674.362,32 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.503.784,32

. PI BOA HORA 220177 R$ 241.062,00 R$ 302.250,00 R$ 678.237,36 R$ 113.313,60 R$ 72.000,00 R$ 1.406.862,96

. PI BOCAINA 220180 R$ 205.322,88 R$ 221.650,00 R$ 490.688,04 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.043.060,92

. PI BOM JESUS 220190 R$ 900.827,28 R$ 1.067.950,00 R$ 2.383.850,28 R$ 463.007,52 R$ 224.400,00 R$ 5.040.035,08

. PI BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ 220191 R$ 241.062,00 R$ 261.950,00 R$ 657.249,96 R$ 104.374,08 R$ 48.000,00 R$ 1.312.636,04

. PI BONFIM DO PIAUÍ 220192 R$ 439.662,00 R$ 221.650,00 R$ 650.244,48 R$ 115.519,68 R$ - R$ 1.427.076,16

. PI BOQUEIRÃO DO PIAUÍ 220194 R$ 278.262,00 R$ 261.950,00 R$ 722.669,88 R$ 114.126,48 R$ - R$ 1.377.008,36
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. PI BRASILEIRA 220196 R$ 465.216,00 R$ 382.850,00 R$ 863.079,00 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.961.945,00

. PI BREJO DO PIAUÍ 220198 R$ 252.708,00 R$ 141.050,00 R$ 457.560,96 R$ 74.149,20 R$ - R$ 925.468,16

. PI BURITI DOS LOPES 220200 R$ 637.381,68 R$ 886.600,00 R$ 2.111.761,20 R$ 321.132,60 R$ - R$ 3.956.875,48

. PI BURITI DOS MONTES 220202 R$ 88.308,00 R$ 382.850,00 R$ 855.311,88 R$ 150.930,24 R$ - R$ 1.477.400,12

. PI CABECEIRAS DO PIAUÍ 220205 R$ 295.170,00 R$ 423.150,00 R$ 974.161,08 R$ 190.597,80 R$ 48.000,00 R$ 1.931.078,88

. PI CAJAZEIRAS DO PIAUÍ 220207 R$ 171.354,00 R$ 141.050,00 R$ 394.633,80 R$ 70.821,12 R$ - R$ 777.858,92

. PI CAJUEIRO DA PRAIA 220208 R$ 285.216,00 R$ 362.700,00 R$ 866.100,96 R$ 143.344,80 R$ 96.000,00 R$ 1.753.361,76

. PI CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 220209 R$ 334.062,00 R$ 181.350,00 R$ 653.716,44 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.357.228,44

. PI CAMPINAS DO PIAUÍ 220210 R$ 343.930,44 R$ 282.100,00 R$ 626.846,76 R$ 113.545,80 R$ 24.000,00 R$ 1.390.423,00

. PI CAMPO ALEGRE DO FIDALGO 220211 R$ 215.508,00 R$ 201.500,00 R$ 741.111,12 R$ 116.100,00 R$ 55.200,00 R$ 1.329.419,12

. PI CAMPO GRANDE DO PIAUÍ 220213 R$ 316.956,60 R$ 261.950,00 R$ 649.351,80 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.344.358,40

. PI CAMPO LARGO DO PIAUÍ 220217 R$ 297.222,00 R$ 282.100,00 R$ 807.188,40 R$ 154.800,00 R$ - R$ 1.541.310,40

. PI CAMPO MAIOR 220220 R$ 1.075.163,88 R$ 2.216.500,00 R$ 3.930.392,52 R$ 810.263,16 R$ 20.400,00 R$ 8.052.719,56

. PI C A N AV I E I R A 220225 R$ 196.908,00 R$ 181.350,00 R$ 479.840,04 R$ 73.530,00 R$ 27.600,00 R$ 959.228,04

. PI CANTO DO BURITI 220230 R$ 704.340,00 R$ 1.067.950,00 R$ 1.963.107,96 R$ 378.486,00 R$ - R$ 4.113.883,96

. PI CAPITÃO DE CAMPOS 220240 R$ 679.974,00 R$ 423.150,00 R$ 1.219.878,12 R$ 232.200,00 R$ 96.000,00 R$ 2.651.202,12

. PI CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 220245 R$ 230.358,00 R$ 141.050,00 R$ 551.008,08 R$ 77.400,00 R$ 27.600,00 R$ 1.027.416,08

. PI C A R ACO L 220250 R$ 541.866,00 R$ 261.950,00 R$ 1.199.314,68 R$ 188.856,00 R$ 48.000,00 R$ 2.239.986,68

. PI CARAÚBAS DO PIAUÍ 220253 R$ 312.072,00 R$ 261.950,00 R$ 660.595,32 R$ 115.519,68 R$ 48.000,00 R$ 1.398.137,00

. PI CARIDADE DO PIAUÍ 220255 R$ 230.358,00 R$ 221.650,00 R$ 589.605,00 R$ 116.100,00 R$ 24.000,00 R$ 1.181.713,00

. PI CASTELO DO PIAUÍ 220260 R$ 553.032,00 R$ 906.750,00 R$ 1.903.157,04 R$ 309.600,00 R$ - R$ 3.672.539,04

. PI CAXINGÓ 220265 R$ 349.272,00 R$ 201.500,00 R$ 644.730,84 R$ 104.374,08 R$ 24.000,00 R$ 1.323.876,92

. PI CO C A L 220270 R$ 449.616,00 R$ 1.289.600,00 R$ 2.915.026,92 R$ 500.623,20 R$ - R$ 5.154.866,12

. PI COCAL DE TELHA 220271 R$ 178.308,00 R$ 221.650,00 R$ 497.961,48 R$ 76.780,80 R$ 24.000,00 R$ 998.700,28

. PI COCAL DOS ALVES 220272 R$ 151.062,00 R$ 282.100,00 R$ 577.226,76 R$ 108.901,80 R$ - R$ 1.119.290,56

. PI CO I V A R A S 220273 R$ 358.308,00 R$ 201.500,00 R$ 444.906,12 R$ 74.536,32 R$ 24.000,00 R$ 1.103.250,44

. PI COLÔNIA DO GURGUÉIA 220275 R$ 424.062,00 R$ 201.500,00 R$ 762.809,88 R$ 109.714,68 R$ - R$ 1.498.086,56

. PI COLÔNIA DO PIAUÍ 220277 R$ 266.616,00 R$ 403.000,00 R$ 797.196,12 R$ 150.311,04 R$ - R$ 1.617.123,16

. PI CONCEIÇÃO DO CANINDÉ 220280 R$ 152.754,00 R$ 241.800,00 R$ 508.916,76 R$ 74.149,20 R$ 24.000,00 R$ 1.001.619,96

. PI CORONEL JOSÉ DIAS 220285 R$ 215.965,80 R$ 221.650,00 R$ 477.701,16 R$ 75.619,92 R$ 48.000,00 R$ 1.038.936,88

. PI CO R R E N T E 220290 R$ 932.268,72 R$ 1.007.500,00 R$ 2.898.114,12 R$ 409.523,40 R$ - R$ 5.247.406,24

. PI CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 220300 R$ 337.626,00 R$ 423.150,00 R$ 911.939,52 R$ 144.428,64 R$ - R$ 1.817.144,16

. PI CRISTINO CASTRO 220310 R$ 310.770,00 R$ 523.900,00 R$ 1.232.214,60 R$ 191.565,00 R$ 110.400,00 R$ 2.368.849,60

. PI C U R I M AT Á 220320 R$ 381.420,00 R$ 503.750,00 R$ 1.513.866,48 R$ 221.364,00 R$ - R$ 2.620.400,48

. PI CURRAIS 220323 R$ 144.468,00 R$ 241.800,00 R$ 574.719,72 R$ 77.400,00 R$ 27.600,00 R$ 1.065.987,72

. PI CURRAL NOVO DO PIAUÍ 220327 R$ 278.262,00 R$ 201.500,00 R$ 621.780,12 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.289.642,12

. PI CURRALINHOS 220325 R$ 178.308,00 R$ 221.650,00 R$ 498.698,04 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.024.056,04

. PI DEMERVAL LOBÃO 220330 R$ 453.078,00 R$ 664.950,00 R$ 1.640.263,32 R$ 270.087,72 R$ 168.000,00 R$ 3.196.379,04

. PI DIRCEU ARCOVERDE 220335 R$ 178.308,00 R$ 362.700,00 R$ 829.358,76 R$ 151.084,80 R$ 48.000,00 R$ 1.569.451,56

. PI DOM EXPEDITO LOPES 220340 R$ 237.312,00 R$ 342.550,00 R$ 725.281,92 R$ 115.519,68 R$ - R$ 1.420.663,60

. PI DOM INOCÊNCIO 220345 R$ 602.370,00 R$ 322.400,00 R$ 1.085.596,44 R$ 192.532,80 R$ 72.000,00 R$ 2.274.899,24

. PI DOMINGOS MOURÃO 220342 R$ 215.508,00 R$ 181.350,00 R$ 467.901,24 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 990.159,24

. PI ELESBÃO VELOSO 220350 R$ 628.949,28 R$ 604.500,00 R$ 1.320.714,96 R$ 258.980,40 R$ - R$ 2.813.144,64

. PI ELISEU MARTINS 220360 R$ 88.308,00 R$ 241.800,00 R$ 520.553,52 R$ 76.626,00 R$ - R$ 927.287,52

. PI ES P E R A N T I N A 220370 R$ 1.248.380,76 R$ 1.773.200,00 R$ 4.171.892,64 R$ 656.584,20 R$ 244.800,00 R$ 8.094.857,60

. PI FARTURA DO PIAUÍ 220375 R$ 358.308,00 R$ 261.950,00 R$ 613.857,24 R$ 104.490,00 R$ - R$ 1.338.605,24

. PI FLORES DO PIAUÍ 220380 R$ 196.908,00 R$ 201.500,00 R$ 593.466,12 R$ 75.465,12 R$ - R$ 1.067.339,24

. PI FLORESTA DO PIAUÍ 220385 R$ 171.354,00 R$ 80.600,00 R$ 251.395,08 R$ 38.700,00 R$ - R$ 542.049,08

. PI F LO R I A N O 220390 R$ 856.428,72 R$ 2.458.300,00 R$ 4.498.364,76 R$ 925.704,00 R$ - R$ 8.738.797,48

. PI FRANCINÓPOLIS 220400 R$ 88.308,00 R$ 282.100,00 R$ 642.994,08 R$ 106.231,68 R$ 55.200,00 R$ 1.174.833,76

. PI FRANCISCO AYRES 220410 R$ 178.308,00 R$ 261.950,00 R$ 474.665,28 R$ 75.697,20 R$ 24.000,00 R$ 1.014.620,48

. PI FRANCISCO MACEDO 220415 R$ 152.754,00 R$ 120.900,00 R$ 375.456,96 R$ 73.917,12 R$ - R$ 723.028,08

. PI FRANCISCO SANTOS 220420 R$ 310.770,00 R$ 463.450,00 R$ 973.061,40 R$ 193.500,00 R$ - R$ 1.940.781,40

. PI FRONTEIRAS 220430 R$ 534.924,00 R$ 584.350,00 R$ 1.206.598,80 R$ 224.305,20 R$ - R$ 2.550.178,00

. PI GEMINIANO 220435 R$ 234.108,00 R$ 221.650,00 R$ 641.858,88 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.213.716,88

. PI G I L B U ÉS 220440 R$ 90.000,00 R$ 544.050,00 R$ 1.225.850,16 R$ 162.540,00 R$ - R$ 2.022.440,16

. PI G U A DA LU P E 220450 R$ 429.720,00 R$ 443.300,00 R$ 1.118.268,24 R$ 190.210,80 R$ 102.000,00 R$ 2.283.499,04

. PI G U A R I BA S 220455 R$ 178.308,00 R$ 241.800,00 R$ 538.683,48 R$ 75.697,20 R$ - R$ 1.034.488,68

. PI HUGO NAPOLEÃO 220460 R$ 215.508,00 R$ 141.050,00 R$ 428.717,88 R$ 67.725,12 R$ - R$ 853.001,00

. PI ILHA GRANDE 220465 R$ 220.770,00 R$ 584.350,00 R$ 1.039.471,08 R$ 170.473,80 R$ - R$ 2.015.064,88

. PI INHUMA 220470 R$ 510.678,00 R$ 664.950,00 R$ 1.695.399,48 R$ 270.900,00 R$ 72.000,00 R$ 3.213.927,48

. PI IPIRANGA DO PIAUÍ 220480 R$ 385.170,00 R$ 423.150,00 R$ 1.043.470,92 R$ 193.500,00 R$ - R$ 2.045.290,92

. PI ISAÍAS COELHO 220490 R$ 378.576,00 R$ 362.700,00 R$ 915.934,20 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.908.010,20

. PI ITAINÓPOLIS 220500 R$ 786.365,28 R$ 544.050,00 R$ 1.287.051,00 R$ 232.200,00 R$ - R$ 2.849.666,28

. PI I T AU E I R A 220510 R$ 422.370,00 R$ 423.150,00 R$ 1.088.740,92 R$ 187.114,80 R$ 72.000,00 R$ 2.193.375,72

. PI JACOBINA DO PIAUÍ 220515 R$ 246.114,00 R$ 221.650,00 R$ 637.835,04 R$ 112.384,80 R$ - R$ 1.217.983,84

. PI JA I CÓ S 220520 R$ 805.565,28 R$ 806.000,00 R$ 1.978.196,52 R$ 372.371,40 R$ - R$ 3.962.133,20

. PI JARDIM DO MULATO 220525 R$ 234.468,00 R$ 201.500,00 R$ 456.880,80 R$ 70.279,20 R$ 48.000,00 R$ 1.011.128,00

. PI JATOBÁ DO PIAUÍ 220527 R$ 178.308,00 R$ 241.800,00 R$ 514.337,40 R$ 69.660,00 R$ - R$ 1.004.105,40

. PI JERUMENHA 220530 R$ 364.308,00 R$ 20.150,00 R$ 419.374,92 R$ 68.886,00 R$ - R$ 872.718,92

. PI JOÃO COSTA 220535 R$ 134.154,00 R$ 161.200,00 R$ 456.356,16 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 853.110,16

. PI JOAQUIM PIRES 220540 R$ 532.878,00 R$ 644.800,00 R$ 1.540.354,32 R$ 268.732,80 R$ 24.000,00 R$ 3.010.765,12

. PI JOCA MARQUES 220545 R$ 259.662,00 R$ 241.800,00 R$ 806.919,48 R$ 115.867,80 R$ - R$ 1.424.249,28

. PI JOSÉ DE FREITAS 220550 R$ 1.242.581,28 R$ 1.511.250,00 R$ 4.234.514,16 R$ 726.476,40 R$ 346.800,00 R$ 8.061.621,84

. PI JUAZEIRO DO PIAUÍ 220551 R$ 215.508,00 R$ 221.650,00 R$ 524.738,76 R$ 112.617,00 R$ - R$ 1.074.513,76

. PI JÚLIO BORGES 220552 R$ 259.662,00 R$ 241.800,00 R$ 750.321,24 R$ 106.812,00 R$ - R$ 1.358.595,24

. PI JUREMA 220553 R$ 252.708,00 R$ 161.200,00 R$ 591.039,24 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.130.347,24

. PI LAGOA ALEGRE 220555 R$ 446.616,00 R$ 423.150,00 R$ 849.815,28 R$ 136.688,64 R$ 48.000,00 R$ 1.904.269,92

. PI LAGOA DE SÃO FRANCISCO 220557 R$ 278.262,00 R$ 261.950,00 R$ 678.789,12 R$ 115.635,60 R$ - R$ 1.334.636,72

. PI LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ 220556 R$ 196.908,00 R$ 241.800,00 R$ 629.008,44 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.193.116,44

. PI LAGOA DO PIAUÍ 220558 R$ 326.625,72 R$ 141.050,00 R$ 478.666,20 R$ 72.214,32 R$ - R$ 1.018.556,24

. PI LAGOA DO SÍTIO 220559 R$ 178.308,00 R$ 282.100,00 R$ 665.371,80 R$ 114.552,00 R$ - R$ 1.240.331,80

. PI LAGOINHA DO PIAUÍ 220554 R$ 230.999,04 R$ 120.900,00 R$ 256.869,60 R$ 35.062,20 R$ - R$ 643.830,84

. PI LANDRI SALES 220560 R$ 222.462,00 R$ 302.250,00 R$ 789.524,76 R$ 116.100,00 R$ 82.800,00 R$ 1.513.136,76

. PI LUÍS CORREIA 220570 R$ 643.849,68 R$ 1.390.350,00 R$ 3.267.111,72 R$ 551.475,00 R$ - R$ 5.852.786,40

. PI LU Z I L Â N D I A 220580 R$ 603.385,68 R$ 1.289.600,00 R$ 2.678.511,96 R$ 493.812,00 R$ - R$ 5.065.309,64

. PI MADEIRO 220585 R$ 452.616,00 R$ 221.650,00 R$ 1.271.428,56 R$ 154.800,00 R$ - R$ 2.100.494,56

. PI MANOEL EMÍDIO 220590 R$ 417.312,00 R$ 261.950,00 R$ 660.963,36 R$ 104.722,20 R$ 27.600,00 R$ 1.472.547,56

. PI M A R CO L Â N D I A 220595 R$ 396.816,00 R$ 261.950,00 R$ 1.005.544,92 R$ 154.800,00 R$ - R$ 1.819.110,92

. PI MARCOS PARENTE 220600 R$ 88.308,00 R$ 181.350,00 R$ 481.043,40 R$ 71.440,32 R$ - R$ 822.141,72

. PI MASSAPÊ DO PIAUÍ 220605 R$ 274.512,00 R$ 302.250,00 R$ 697.052,76 R$ 112.965,48 R$ - R$ 1.386.780,24

. PI MATIAS OLÍMPIO 220610 R$ 366.570,00 R$ 483.600,00 R$ 1.139.556,72 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.303.226,72

. PI MIGUEL ALVES 220620 R$ 783.065,88 R$ 1.692.600,00 R$ 3.767.036,16 R$ 637.311,60 R$ - R$ 6.880.013,64

. PI MIGUEL LEÃO 220630 R$ 134.154,00 R$ 80.600,00 R$ 229.029,24 R$ 38.700,00 R$ - R$ 482.483,24

. PI MILTON BRANDÃO 220635 R$ 334.062,00 R$ 241.800,00 R$ 713.485,20 R$ 110.643,48 R$ - R$ 1.399.990,68

. PI MONSENHOR GIL 220640 R$ 293.112,00 R$ 423.150,00 R$ 909.677,76 R$ 193.500,00 R$ 24.000,00 R$ 1.843.439,76

. PI MONSENHOR HIPÓLITO 220650 R$ 306.671,76 R$ 342.550,00 R$ 867.030,84 R$ 154.800,00 R$ - R$ 1.671.052,60

. PI MONTE ALEGRE DO PIAUÍ 220660 R$ 366.930,00 R$ 544.050,00 R$ 1.280.762,52 R$ 191.565,00 R$ 110.400,00 R$ 2.493.707,52

. PI MORRO CABEÇA NO TEMPO 220665 R$ 215.508,00 R$ 181.350,00 R$ 516.260,40 R$ 70.666,32 R$ 27.600,00 R$ 1.011.384,72
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. PI MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 220667 R$ 241.062,00 R$ 342.550,00 R$ 1.030.752,12 R$ 116.100,00 R$ 82.800,00 R$ 1.813.264,12

. PI MURICI DOS PORTELAS 220669 R$ 108.600,00 R$ 443.300,00 R$ 912.846,24 R$ 163.623,84 R$ - R$ 1.628.370,08

. PI NAZARÉ DO PIAUÍ 220670 R$ 322.416,00 R$ 322.400,00 R$ 809.903,64 R$ 139.010,40 R$ 48.000,00 R$ 1.641.730,04

. PI NAZÁRIA 220672 R$ 721.608,00 R$ 40.300,00 R$ 919.037,40 R$ 139.784,64 R$ 24.000,00 R$ 1.844.730,04

. PI NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 220675 R$ 215.508,00 R$ 201.500,00 R$ 502.614,48 R$ 71.362,80 R$ 48.000,00 R$ 1.038.985,28

. PI NOSSA SENHORA DOS
REMÉDIOS

220680 R$ 266.616,00 R$ 443.300,00 R$ 960.388,20 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.897.104,20

. PI NOVA SANTA RITA 220795 R$ 178.308,00 R$ 221.650,00 R$ 462.563,88 R$ 74.149,20 R$ 24.000,00 R$ 960.671,08

. PI NOVO ORIENTE DO PIAUÍ 220690 R$ 222.462,00 R$ 342.550,00 R$ 638.579,40 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.367.691,40

. PI NOVO SANTO ANTÔNIO 220695 R$ 196.908,00 R$ 161.200,00 R$ 409.080,00 R$ 73.530,00 R$ - R$ 840.718,00

. PI OEIRAS 220700 R$ 1.076.801,28 R$ 1.390.350,00 R$ 3.859.554,60 R$ 696.600,00 R$ 326.400,00 R$ 7.349.705,88

. PI OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ 220710 R$ 90.000,00 R$ 141.050,00 R$ 246.686,28 R$ 36.997,20 R$ - R$ 514.733,48

. PI PADRE MARCOS 220720 R$ 222.462,00 R$ 382.850,00 R$ 728.422,68 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.521.834,68

. PI PAES LANDIM 220730 R$ 134.154,00 R$ 100.750,00 R$ 265.776,36 R$ 38.119,56 R$ - R$ 538.799,92

. PI PAJEÚ DO PIAUÍ 220735 R$ 152.754,00 R$ 141.050,00 R$ 428.052,12 R$ 69.660,00 R$ 27.600,00 R$ 819.116,12

. PI PALMEIRA DO PIAUÍ 220740 R$ 134.154,00 R$ 221.650,00 R$ 513.823,80 R$ 73.375,20 R$ 55.200,00 R$ 998.203,00

. PI PALMEIRAIS 220750 R$ 399.078,00 R$ 705.250,00 R$ 1.433.352,84 R$ 258.709,92 R$ - R$ 2.796.390,76

. PI P AQ U E T Á 220755 R$ 196.908,00 R$ 221.650,00 R$ 442.397,40 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 986.355,40

. PI P A R N AG U Á 220760 R$ 235.620,00 R$ 544.050,00 R$ 1.263.333,12 R$ 177.633,00 R$ 55.200,00 R$ 2.275.836,12

. PI P A R N A Í BA 220770 R$ 775.397,88 R$ 5.299.450,00 R$ 9.204.243,96 R$ 1.391.538,36 R$ 204.000,00 R$ 16.874.630,20

. PI PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ 220775 R$ 178.308,00 R$ 221.650,00 R$ 411.428,88 R$ 72.136,80 R$ - R$ 883.523,68

. PI PATOS DO PIAUÍ 220777 R$ 222.462,00 R$ 322.400,00 R$ 654.829,68 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.315.791,68

. PI PAU D'ARCO DO PIAUÍ 220779 R$ 271.668,00 R$ 161.200,00 R$ 422.997,72 R$ 74.845,92 R$ - R$ 930.711,64

. PI P AU L I S T A N A 220780 R$ 783.065,88 R$ 1.027.650,00 R$ 2.188.274,64 R$ 387.000,00 R$ 40.800,00 R$ 4.426.790,52

. PI P AV U S S U 220785 R$ 178.308,00 R$ 201.500,00 R$ 421.248,96 R$ 77.400,00 R$ 27.600,00 R$ 906.056,96

. PI PEDRO II 220790 R$ 994.637,28 R$ 1.672.450,00 R$ 4.183.341,36 R$ 579.339,00 R$ 204.000,00 R$ 7.633.767,64

. PI PEDRO LAURENTINO 220793 R$ 90.000,00 R$ 120.900,00 R$ 269.930,76 R$ 30.960,00 R$ - R$ 511.790,76

. PI P I CO S 220800 R$ 1.899.478,44 R$ 3.284.450,00 R$ 6.823.083,96 R$ 1.393.200,00 R$ 204.000,00 R$ 13.604.212,40

. PI PIMENTEIRAS 220810 R$ 464.724,00 R$ 483.600,00 R$ 1.342.590,00 R$ 232.200,00 R$ - R$ 2.523.114,00

. PI PIO IX 220820 R$ 707.478,00 R$ 846.300,00 R$ 1.712.537,52 R$ 308.980,80 R$ 24.000,00 R$ 3.599.296,32

. PI P I R AC U R U C A 220830 R$ 887.981,28 R$ 1.370.200,00 R$ 3.031.697,28 R$ 503.100,00 R$ 183.600,00 R$ 5.976.578,56

. PI PIRIPIRI 220840 R$ 1.354.232,28 R$ 3.203.850,00 R$ 5.283.748,92 R$ 1.081.819,80 R$ 142.800,00 R$ 11.066.451,00

. PI PORTO 220850 R$ 447.924,00 R$ 503.750,00 R$ 1.357.954,80 R$ 216.410,40 R$ 48.000,00 R$ 2.574.039,20

. PI PORTO ALEGRE DO PIAUÍ 220855 R$ 62.754,00 R$ 120.900,00 R$ 301.970,64 R$ 37.384,20 R$ 27.600,00 R$ 550.608,84

. PI PRATA DO PIAUÍ 220860 R$ 178.308,00 R$ 161.200,00 R$ 422.274,96 R$ 75.697,20 R$ 48.000,00 R$ 885.480,16

. PI QUEIMADA NOVA 220865 R$ 359.616,00 R$ 342.550,00 R$ 852.828,60 R$ 154.800,00 R$ 48.000,00 R$ 1.757.794,60

. PI REDENÇÃO DO GURGUÉIA 220870 R$ 396.816,00 R$ 221.650,00 R$ 879.511,92 R$ 132.199,20 R$ - R$ 1.630.177,12

. PI R EG E N E R AÇ ÃO 220880 R$ 887.315,28 R$ 725.400,00 R$ 1.575.580,56 R$ 322.525,80 R$ 102.000,00 R$ 3.612.821,64

. PI RIACHO FRIO 220885 R$ 364.308,00 R$ 20.150,00 R$ 504.370,80 R$ 71.827,20 R$ - R$ 960.656,00

. PI RIBEIRA DO PIAUÍ 220887 R$ 215.508,00 R$ 181.350,00 R$ 508.155,24 R$ 72.988,32 R$ 27.600,00 R$ 1.005.601,56

. PI RIBEIRO GONÇALVES 220890 R$ 285.216,00 R$ 241.800,00 R$ 805.456,08 R$ 148.298,40 R$ 27.600,00 R$ 1.508.370,48

. PI RIO GRANDE DO PIAUÍ 220900 R$ 222.462,00 R$ 342.550,00 R$ 767.058,00 R$ 110.295,00 R$ 27.600,00 R$ 1.469.965,00

. PI SANTA CRUZ DO PIAUÍ 220910 R$ 222.462,00 R$ 302.250,00 R$ 663.846,60 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.352.658,60

. PI SANTA CRUZ DOS MILAGRES 220915 R$ 178.308,00 R$ 201.500,00 R$ 430.227,12 R$ 75.697,20 R$ 48.000,00 R$ 933.732,32

. PI SANTA FILOMENA 220920 R$ 90.000,00 R$ 302.250,00 R$ 743.304,12 R$ 109.366,20 R$ - R$ 1.244.920,32

. PI SANTA LUZ 220930 R$ 225.462,00 R$ 201.500,00 R$ 760.312,80 R$ 114.939,00 R$ 82.800,00 R$ 1.385.013,80

. PI SANTA ROSA DO PIAUÍ 220937 R$ 278.262,00 R$ 221.650,00 R$ 598.214,64 R$ 114.939,00 R$ - R$ 1.213.065,64

. PI SANTANA DO PIAUÍ 220935 R$ 178.308,00 R$ 241.800,00 R$ 465.729,84 R$ 75.697,20 R$ - R$ 961.535,04

. PI SANTO ANTÔNIO DE LISBOA 220940 R$ 241.062,00 R$ 282.100,00 R$ 711.230,16 R$ 116.100,00 R$ 24.000,00 R$ 1.374.492,16

. PI SANTO ANTÔNIO DOS
M I L AG R ES

220945 R$ 134.154,00 R$ 100.750,00 R$ 213.836,88 R$ 30.960,00 R$ - R$ 479.700,88

. PI SANTO INÁCIO DO PIAUÍ 220950 R$ 178.308,00 R$ 181.350,00 R$ 437.962,20 R$ 77.167,92 R$ - R$ 874.788,12

. PI SÃO BRAZ DO PIAUÍ 220955 R$ 178.308,00 R$ 221.650,00 R$ 485.747,88 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.011.105,88

. PI SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 220960 R$ 134.154,00 R$ 161.200,00 R$ 278.883,60 R$ 36.610,20 R$ 24.000,00 R$ 634.847,80

. PI SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO
P I AU Í

220965 R$ 259.662,00 R$ 241.800,00 R$ 895.328,88 R$ 116.100,00 R$ 82.800,00 R$ 1.595.690,88

. PI SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ 220970 R$ 241.062,00 R$ 302.250,00 R$ 620.853,84 R$ 111.340,08 R$ 48.000,00 R$ 1.323.505,92

. PI SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 220975 R$ 18.600,00 R$ 120.900,00 R$ 271.933,92 R$ 32.624,16 R$ - R$ 444.058,08

. PI SÃO GONÇALO DO PIAUÍ 220980 R$ 106.908,00 R$ 221.650,00 R$ 461.830,32 R$ 63.855,12 R$ - R$ 854.243,44

. PI SÃO JOÃO DA CANABRAVA 220985 R$ 252.708,00 R$ 161.200,00 R$ 470.731,20 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 986.039,20

. PI SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 220987 R$ 222.462,00 R$ 302.250,00 R$ 658.170,84 R$ 108.901,80 R$ 48.000,00 R$ 1.339.784,64

. PI SÃO JOÃO DA SERRA 220990 R$ 403.544,16 R$ 261.950,00 R$ 684.172,32 R$ 112.617,00 R$ - R$ 1.462.283,48

. PI SÃO JOÃO DA VARJOTA 220995 R$ 215.508,00 R$ 161.200,00 R$ 450.971,88 R$ 70.047,12 R$ 48.000,00 R$ 945.727,00

. PI SÃO JOÃO DO ARRAIAL 220997 R$ 359.616,00 R$ 302.250,00 R$ 970.837,32 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.883.503,32

. PI SÃO JOÃO DO PIAUÍ 221000 R$ 1.258.919,28 R$ 463.450,00 R$ 2.303.774,40 R$ 385.839,60 R$ 122.400,00 R$ 4.534.383,28

. PI SÃO JOSÉ DO DIVINO 221005 R$ 222.462,00 R$ 261.950,00 R$ 645.465,60 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.317.977,60

. PI SÃO JOSÉ DO PEIXE 221010 R$ 196.908,00 R$ 221.650,00 R$ 484.532,28 R$ 75.619,92 R$ - R$ 978.710,20

. PI SÃO JOSÉ DO PIAUÍ 221020 R$ 342.720,72 R$ 282.100,00 R$ 692.244,48 R$ 114.706,80 R$ - R$ 1.431.772,00

. PI SÃO JULIÃO 221030 R$ 241.062,00 R$ 282.100,00 R$ 652.264,80 R$ 113.778,00 R$ - R$ 1.289.204,80

. PI SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ 221035 R$ 358.308,00 R$ 221.650,00 R$ 527.719,08 R$ 73.143,12 R$ 48.000,00 R$ 1.228.820,20

. PI SÃO LUIS DO PIAUÍ 221037 R$ 171.354,00 R$ 100.750,00 R$ 243.700,56 R$ 37.926,00 R$ - R$ 553.730,56

. PI SÃO MIGUEL DA BAIXA
GRANDE

221038 R$ 59.741,16 R$ 120.900,00 R$ 252.981,36 R$ 36.455,40 R$ 24.000,00 R$ 494.077,92

. PI SÃO MIGUEL DO FIDALGO 221039 R$ 167.604,00 R$ 141.050,00 R$ 467.944,44 R$ 77.400,00 R$ 27.600,00 R$ 881.598,44

. PI SÃO MIGUEL DO TAPUIO 221040 R$ 841.146,00 R$ 685.100,00 R$ 1.955.176,56 R$ 337.851,00 R$ - R$ 3.819.273,56

. PI SÃO PEDRO DO PIAUÍ 221050 R$ 733.157,28 R$ 604.500,00 R$ 1.464.443,16 R$ 251.124,72 R$ 24.000,00 R$ 3.077.225,16

. PI SÃO RAIMUNDO NONATO 221060 R$ 1.532.150,16 R$ 1.350.050,00 R$ 3.843.381,84 R$ 536.382,00 R$ 142.800,00 R$ 7.404.764,00

. PI SEBASTIÃO BARROS 221062 R$ 178.308,00 R$ 241.800,00 R$ 501.818,52 R$ 65.790,00 R$ - R$ 987.716,52

. PI SEBASTIÃO LEAL 221063 R$ 106.908,00 R$ 201.500,00 R$ 631.165,68 R$ 77.400,00 R$ 27.600,00 R$ 1.044.573,68

. PI SIGEFREDO PACHECO 221065 R$ 315.462,00 R$ 403.000,00 R$ 988.519,08 R$ 171.634,80 R$ - R$ 1.878.615,88

. PI S I M Õ ES 221070 R$ 619.560,72 R$ 544.050,00 R$ 1.598.523,96 R$ 270.900,00 R$ 24.000,00 R$ 3.057.034,68

. PI SIMPLÍCIO MENDES 221080 R$ 1.005.084,96 R$ 362.700,00 R$ 1.399.368,24 R$ 229.181,76 R$ 120.000,00 R$ 3.116.334,96

. PI SOCORRO DO PIAUÍ 221090 R$ 196.908,00 R$ 221.650,00 R$ 520.923,24 R$ 74.845,92 R$ 27.600,00 R$ 1.041.927,16

. PI SUSSUAPARA 221093 R$ 313.713,48 R$ 261.950,00 R$ 739.982,88 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.503.746,36

. PI TAMBORIL DO PIAUÍ 221095 R$ 62.754,00 R$ 120.900,00 R$ 277.913,64 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 524.267,64

. PI TANQUE DO PIAUÍ 221097 R$ 149.004,00 R$ 141.050,00 R$ 305.297,64 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 658.051,64

. PI T E R ES I N A 221100 R$ 26.635.526,40 R$ 26.799.500,00 R$ 55.383.871,68 R$ 9.176.544,00 R$ 4.202.400,00 R$ 122.197.842,08

. PI U N I ÃO 221110 R$ 749.468,52 R$ 1.853.800,00 R$ 3.644.338,92 R$ 591.336,96 R$ - R$ 6.838.944,40

. PI URUÇUÍ 221120 R$ 309.078,00 R$ 987.350,00 R$ 2.520.139,08 R$ 363.006,00 R$ 168.000,00 R$ 4.347.573,08

. PI VALENÇA DO PIAUÍ 221130 R$ 892.140,00 R$ 785.850,00 R$ 1.904.495,28 R$ 376.551,60 R$ - R$ 3.959.036,88

. PI VÁRZEA BRANCA 221135 R$ 358.308,00 R$ 302.250,00 R$ 512.577,84 R$ 74.923,20 R$ 48.000,00 R$ 1.296.059,04

. PI VÁRZEA GRANDE 221140 R$ 178.308,00 R$ 221.650,00 R$ 442.135,44 R$ 77.400,00 R$ - R$ 919.493,44

. PI VERA MENDES 221150 R$ 90.000,00 R$ 161.200,00 R$ 423.653,88 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 776.253,88

. PI VILA NOVA DO PIAUÍ 221160 R$ 134.154,00 R$ 161.200,00 R$ 291.398,16 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 649.452,16

. PI WALL FERRAZ 221170 R$ 215.508,00 R$ 181.350,00 R$ 447.266,88 R$ 74.845,92 R$ 48.000,00 R$ 966.970,80

. PR A BAT I Á 410010 R$ 29.436,00 R$ 282.100,00 R$ 532.357,80 R$ 91.206,36 R$ - R$ 935.100,16

. PR ADRIANÓPOLIS 410020 R$ 259.662,00 R$ 241.800,00 R$ 644.622,36 R$ 111.223,80 R$ 48.000,00 R$ 1.305.308,16

. PR AGUDOS DO SUL 410030 R$ 119.436,00 R$ 241.800,00 R$ 813.129,12 R$ 122.685,00 R$ 72.000,00 R$ 1.369.050,12

. PR ALMIRANTE TAMANDARÉ 410040 R$ 196.416,00 R$ 241.800,00 R$ 3.545.128,80 R$ 602.216,76 R$ 122.400,00 R$ 4.707.961,56

. PR ALTAMIRA DO PARANÁ 410045 R$ 63.420,48 R$ 261.950,00 R$ 384.657,12 R$ 61.920,00 R$ - R$ 771.947,60

. PR ALTO PARAÍSO 412862 R$ - R$ 141.050,00 R$ 245.767,56 R$ 31.850,16 R$ - R$ 418.667,72

. PR ALTO PARANÁ 410060 R$ 137.544,00 R$ 382.850,00 R$ 886.993,32 R$ 124.614,24 R$ - R$ 1.532.001,56

. PR ALTO PIQUIRI 410070 R$ 58.872,00 R$ 241.800,00 R$ 715.280,64 R$ 119.336,88 R$ 48.000,00 R$ 1.183.289,52

. PR A LT Ô N I A 410050 R$ 266.616,00 R$ 523.900,00 R$ 1.499.056,44 R$ 228.020,40 R$ 102.000,00 R$ 2.619.592,84
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. PR ALVORADA DO SUL 410080 R$ 314.154,00 R$ 221.650,00 R$ 965.553,12 R$ 128.484,00 R$ 72.000,00 R$ 1.701.841,12

. PR AMAPORÃ 410090 R$ 88.440,00 R$ 241.800,00 R$ 376.462,56 R$ 68.344,32 R$ 48.000,00 R$ 823.046,88

. PR AMPÉRE 410100 R$ 217.644,00 R$ 483.600,00 R$ 1.402.982,04 R$ 227.258,40 R$ 81.600,00 R$ 2.413.084,44

. PR ANAHY 410105 R$ 125.967,12 R$ 141.050,00 R$ 293.753,04 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 623.470,16

. PR ANDIRÁ 410110 R$ 90.000,00 R$ 604.500,00 R$ 914.399,28 R$ 185.760,00 R$ - R$ 1.794.659,28

. PR Â N G U LO 410115 R$ 39.953,64 R$ 100.750,00 R$ 284.682,60 R$ 38.235,60 R$ - R$ 463.621,84

. PR ANTONINA 410120 R$ 29.436,00 R$ 725.400,00 R$ 780.698,04 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.651.634,04

. PR ANTÔNIO OLINTO 410130 R$ 55.800,00 R$ 282.100,00 R$ 515.036,88 R$ 77.400,00 R$ - R$ 930.336,88

. PR APUCARANA 410140 R$ 1.382.927,88 R$ 3.828.500,00 R$ 8.689.964,64 R$ 1.555.936,08 R$ 122.400,00 R$ 15.579.728,60

. PR ARAPONGAS 410150 R$ 1.205.672,28 R$ 3.163.550,00 R$ 7.108.279,32 R$ 971.758,80 R$ 510.000,00 R$ 12.959.260,40

. PR A R A P OT I 410160 R$ 434.795,28 R$ 846.300,00 R$ 1.443.440,04 R$ 232.200,00 R$ 81.600,00 R$ 3.038.335,32

. PR ARAPUÃ 410165 R$ 134.154,00 R$ 201.500,00 R$ 403.049,16 R$ 72.214,32 R$ - R$ 810.917,48

. PR ARARUNA 410170 R$ 410.628,00 R$ 564.200,00 R$ 992.622,36 R$ 128.484,00 R$ 96.000,00 R$ 2.191.934,36

. PR A R AU C Á R I A 410180 R$ 1.199.832,00 R$ 3.324.750,00 R$ 7.245.924,36 R$ 1.349.182,08 R$ 224.400,00 R$ 13.344.088,44

. PR ARIRANHA DO IVAÍ 410185 R$ 44.154,00 R$ 141.050,00 R$ 124.337,76 R$ 31.617,96 R$ - R$ 341.159,72

. PR ASSAÍ 410190 R$ - R$ 463.450,00 R$ 1.062.849,48 R$ 191.957,28 R$ - R$ 1.718.256,76

. PR ASSIS CHATEAUBRIAND 410200 R$ 178.308,00 R$ 644.800,00 R$ 2.573.624,76 R$ 396.675,00 R$ 122.400,00 R$ 3.915.807,76

. PR ASTORGA 410210 R$ 193.026,00 R$ 584.350,00 R$ 1.844.860,20 R$ 328.968,00 R$ 61.200,00 R$ 3.012.404,20

. PR AT A L A I A 410220 R$ 39.336,00 R$ 141.050,00 R$ 434.364,60 R$ 77.400,00 R$ 20.400,00 R$ 712.550,60

. PR BALSA NOVA 410230 R$ 127.644,00 R$ 282.100,00 R$ 908.965,92 R$ 139.320,00 R$ 61.200,00 R$ 1.519.229,92

. PR BA N D E I R A N T ES 410240 R$ - R$ 604.500,00 R$ 1.286.904,72 R$ 269.274,96 R$ 61.200,00 R$ 2.221.879,68

. PR BARBOSA FERRAZ 410250 R$ 93.000,00 R$ 382.850,00 R$ 1.064.531,16 R$ 186.147,00 R$ 120.000,00 R$ 1.846.528,16

. PR BARRA DO JACARÉ 410270 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 242.236,68 R$ 34.830,00 R$ - R$ 447.552,68

. PR BA R R AC ÃO 410260 R$ 303.012,00 R$ 403.000,00 R$ 959.828,40 R$ 154.800,00 R$ 81.600,00 R$ 1.902.240,40

. PR BELA VISTA DA CAROBA 410275 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 404.987,88 R$ 74.304,00 R$ 24.000,00 R$ 673.777,88

. PR BELA VISTA DO PARAÍSO 410280 R$ 68.772,00 R$ 584.350,00 R$ 1.012.704,60 R$ 171.828,00 R$ 61.200,00 R$ 1.898.854,60

. PR BITURUNA 410290 R$ 256.590,00 R$ 523.900,00 R$ 1.490.803,44 R$ 188.275,80 R$ 24.000,00 R$ 2.483.569,24

. PR BOA ESPERANÇA 410300 R$ 39.336,00 R$ 201.500,00 R$ 449.358,12 R$ 74.768,40 R$ - R$ 764.962,52

. PR BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 410302 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 69.534,36 R$ 37.422,96 R$ - R$ 277.443,32

. PR BOA VENTURA DE SÃO ROQUE 410304 R$ 59.004,00 R$ 342.550,00 R$ 647.959,08 R$ 114.590,88 R$ 24.000,00 R$ 1.188.103,96

. PR BOA VISTA DA APARECIDA 410305 R$ 222.462,00 R$ 322.400,00 R$ 873.925,20 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.606.887,20

. PR BOCAIÚVA DO SUL 410310 R$ 167.400,00 R$ - R$ 682.167,72 R$ 99.497,88 R$ - R$ 949.065,60

. PR BOM JESUS DO SUL 410315 R$ 208.008,00 R$ 201.500,00 R$ 432.122,64 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 967.030,64

. PR BOM SUCESSO 410320 R$ 440.064,00 R$ 302.250,00 R$ 671.968,56 R$ 92.880,00 R$ - R$ 1.507.162,56

. PR BOM SUCESSO DO SUL 410322 R$ - R$ 161.200,00 R$ 19.301,76 R$ - R$ - R$ 180.501,76

. PR BORRAZÓPOLIS 410330 R$ 29.436,00 R$ 382.850,00 R$ 717.315,36 R$ 105.883,20 R$ 20.400,00 R$ 1.255.884,56

. PR B R AG A N E Y 410335 R$ 29.436,00 R$ 181.350,00 R$ 481.113,36 R$ 63.622,80 R$ 48.000,00 R$ 803.522,16

. PR BRASILÂNDIA DO SUL 410337 R$ 114.672,00 R$ 100.750,00 R$ 411.494,16 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 728.316,16

. PR C A F EA R A 410340 R$ 59.004,00 R$ 100.750,00 R$ 301.276,20 R$ 37.268,16 R$ 24.000,00 R$ 522.298,36

. PR CAFELÂNDIA 410345 R$ 78.672,00 R$ 403.000,00 R$ 1.098.978,72 R$ 212.856,00 R$ 102.000,00 R$ 1.895.506,72

. PR CAFEZAL DO SUL 410347 R$ 29.436,00 R$ 181.350,00 R$ 473.165,16 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 785.351,16

. PR C A L I FÓ R N I A 410350 R$ 96.072,00 R$ 342.550,00 R$ 1.026.834,96 R$ 174.150,00 R$ 61.200,00 R$ 1.700.806,96

. PR C A M BA R Á 410360 R$ 29.436,00 R$ 503.750,00 R$ 1.384.802,76 R$ 219.280,56 R$ - R$ 2.137.269,32

. PR CAMBÉ 410370 R$ 1.719.641,88 R$ 1.773.200,00 R$ 5.683.385,76 R$ 836.694,00 R$ - R$ 10.012.921,64

. PR CAMBIRA 410380 R$ 157.872,00 R$ 241.800,00 R$ 580.895,88 R$ 101.355,48 R$ - R$ 1.081.923,36

. PR CAMPINA DA LAGOA 410390 R$ 147.180,00 R$ 584.350,00 R$ 1.531.007,64 R$ 232.200,00 R$ 102.000,00 R$ 2.596.737,64

. PR CAMPINA DO SIMÃO 410395 R$ 73.590,00 R$ 261.950,00 R$ 440.002,80 R$ 71.595,12 R$ 48.000,00 R$ 895.137,92

. PR CAMPINA GRANDE DO SUL 410400 R$ 237.180,00 R$ 886.600,00 R$ 1.450.621,80 R$ 228.097,80 R$ 40.800,00 R$ 2.843.299,60

. PR CAMPO BONITO 410405 R$ - R$ 120.900,00 R$ 417.386,40 R$ 72.214,32 R$ 24.000,00 R$ 634.500,72

. PR CAMPO DO TENENTE 410410 R$ 162.162,00 R$ 261.950,00 R$ 721.823,64 R$ 111.107,88 R$ 48.000,00 R$ 1.305.043,52

. PR CAMPO LARGO 410420 R$ 1.068.648,00 R$ 2.115.750,00 R$ 6.001.379,64 R$ 956.820,48 R$ 326.400,00 R$ 10.468.998,12

. PR CAMPO MAGRO 410425 R$ 98.208,00 R$ 604.500,00 R$ 1.706.614,20 R$ 270.900,00 R$ 61.200,00 R$ 2.741.422,20

. PR CAMPO MOURÃO 410430 R$ 607.979,88 R$ 1.773.200,00 R$ 4.995.693,36 R$ 737.120,16 R$ 306.000,00 R$ 8.419.993,40

. PR CÂNDIDO DE ABREU 410440 R$ - R$ 725.400,00 R$ 1.184.649,00 R$ 226.627,20 R$ - R$ 2.136.676,20

. PR CANDÓI 410442 R$ 73.590,00 R$ 644.800,00 R$ 1.404.076,08 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 2.498.666,08

. PR C A N T AG A LO 410445 R$ 103.158,00 R$ 443.300,00 R$ 852.141,12 R$ 169.506,00 R$ - R$ 1.568.105,12

. PR CAPANEMA 410450 R$ 148.872,00 R$ 644.800,00 R$ 1.690.802,40 R$ 270.900,00 R$ 120.000,00 R$ 2.875.374,40

. PR CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 410460 R$ 58.872,00 R$ 664.950,00 R$ 1.673.107,32 R$ 309.600,00 R$ 102.000,00 R$ 2.808.529,32

. PR CARAMBEÍ 410465 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 1.048.999,32 R$ 180.264,60 R$ 20.400,00 R$ 1.420.149,92

. PR C A R LÓ P O L I S 410470 R$ - R$ 302.250,00 R$ 752.074,32 R$ 97.175,88 R$ - R$ 1.151.500,20

. PR C A S C AV E L 410480 R$ 7.803.227,40 R$ 4.050.150,00 R$ 16.800.384,24 R$ 2.677.148,40 R$ 877.200,00 R$ 32.208.110,04

. PR CASTRO 410490 R$ 893.823,36 R$ 1.793.350,00 R$ 4.987.278,48 R$ 822.375,00 R$ 387.600,00 R$ 8.884.426,84

. PR C AT A N D U V A S 410500 R$ 90.000,00 R$ 181.350,00 R$ 341.673,84 R$ 63.468,00 R$ 24.000,00 R$ 700.491,84

. PR CENTENÁRIO DO SUL 410510 R$ 73.590,00 R$ 302.250,00 R$ 745.187,52 R$ 113.662,08 R$ 40.800,00 R$ 1.275.489,60

. PR CERRO AZUL 410520 R$ 940.362,00 R$ - R$ 795.947,28 R$ 157.315,80 R$ - R$ 1.893.625,08

. PR CÉU AZUL 410530 R$ - R$ 302.250,00 R$ 1.082.308,92 R$ 154.335,84 R$ 96.000,00 R$ 1.634.894,76

. PR CHOPINZINHO 410540 R$ 220.770,00 R$ 806.000,00 R$ 1.774.897,80 R$ 309.600,00 R$ 142.800,00 R$ 3.254.067,80

. PR CIANORTE 410550 R$ 655.180,80 R$ 1.712.750,00 R$ 4.987.852,20 R$ 796.059,00 R$ 265.200,00 R$ 8.417.042,00

. PR CIDADE GAÚCHA 410560 R$ - R$ 523.900,00 R$ 583.685,40 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 1.225.785,40

. PR CLEVELÂNDIA 410570 R$ - R$ 403.000,00 R$ 1.077.144,00 R$ 184.792,80 R$ 40.800,00 R$ 1.705.736,80

. PR CO LO M B O 410580 R$ 643.997,88 R$ 3.747.900,00 R$ 11.099.544,48 R$ 1.721.998,08 R$ 714.000,00 R$ 17.927.440,44

. PR CO LO R A D O 410590 R$ 419.880,00 R$ 644.800,00 R$ 1.383.612,00 R$ 196.905,60 R$ - R$ 2.645.197,60

. PR CO N G O N H I N H A S 410600 R$ 186.000,00 R$ 60.450,00 R$ 727.444,44 R$ 112.733,28 R$ - R$ 1.086.627,72

. PR CONSELHEIRO MAIRINCK 410610 R$ 44.154,00 R$ 141.050,00 R$ 338.030,04 R$ 34.907,40 R$ 24.000,00 R$ 582.141,44

. PR CO N T E N DA 410620 R$ 119.436,00 R$ 382.850,00 R$ 614.286,12 R$ 96.130,80 R$ - R$ 1.212.702,92

. PR CO R B É L I A 410630 R$ 906.744,00 R$ 564.200,00 R$ 1.912.039,92 R$ 334.020,24 R$ 122.400,00 R$ 3.839.404,16

. PR CORNÉLIO PROCÓPIO 410640 R$ 392.751,36 R$ 906.750,00 R$ 2.186.736,12 R$ 377.557,92 R$ 40.800,00 R$ 3.904.595,40

. PR CORONEL DOMINGOS SOARES 410645 R$ 129.750,00 R$ 382.850,00 R$ 935.674,08 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.675.074,08

. PR CORONEL VIVIDA 410650 R$ 420.287,28 R$ 967.200,00 R$ 2.235.241,92 R$ 327.402,00 R$ 163.200,00 R$ 4.113.331,20

. PR CORUMBATAÍ DO SUL 410655 R$ 59.004,00 R$ 201.500,00 R$ 421.563,24 R$ 63.622,80 R$ - R$ 745.690,04

. PR CRUZ MACHADO 410680 R$ 90.000,00 R$ 745.550,00 R$ 1.255.854,36 R$ 180.148,80 R$ 120.000,00 R$ 2.391.553,16

. PR CRUZEIRO DO IGUAÇU 410657 R$ 96.072,00 R$ 181.350,00 R$ 519.344,16 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 922.166,16

. PR CRUZEIRO DO OESTE 410660 R$ 1.829.243,28 R$ 866.450,00 R$ 1.748.112,12 R$ 285.451,20 R$ 102.000,00 R$ 4.831.256,60

. PR CRUZEIRO DO SUL 410670 R$ - R$ 201.500,00 R$ 325.444,80 R$ 62.694,00 R$ - R$ 589.638,80

. PR C R U Z M A LT I N A 410685 R$ 90.000,00 R$ 141.050,00 R$ 314.060,16 R$ 58.056,00 R$ 24.000,00 R$ 627.166,16

. PR C U R I T I BA 410690 R$ 23.504.803,08 R$ 10.377.250,00 R$ 69.694.573,20 R$ 10.602.508,56 R$ 3.549.600,00 R$ 117.728.734,84

. PR CURIÚVA 410700 R$ 59.004,00 R$ 705.250,00 R$ 1.363.639,68 R$ 217.107,36 R$ 96.000,00 R$ 2.441.001,04

. PR DIAMANTE DO NORTE 410710 R$ 58.872,00 R$ 241.800,00 R$ 455.910,72 R$ 70.821,12 R$ 40.800,00 R$ 868.203,84

. PR DIAMANTE DO SUL 410712 R$ 44.154,00 R$ 181.350,00 R$ 391.671,00 R$ 67.647,60 R$ 24.000,00 R$ 708.822,60

. PR DIAMANTE D'OESTE 410715 R$ 44.154,00 R$ 181.350,00 R$ 440.325,36 R$ 58.056,00 R$ 24.000,00 R$ 747.885,36

. PR DOIS VIZINHOS 410720 R$ 256.487,28 R$ 906.750,00 R$ 1.692.112,80 R$ 367.844,04 R$ 61.200,00 R$ 3.284.394,12

. PR DOURADINA 410725 R$ 48.036,00 R$ 342.550,00 R$ 695.576,16 R$ 107.353,92 R$ 48.000,00 R$ 1.241.516,08

. PR DOUTOR CAMARGO 410730 R$ - R$ 221.650,00 R$ 484.534,20 R$ 66.331,92 R$ - R$ 772.516,12

. PR DOUTOR ULYSSES 412863 R$ 204.600,00 R$ - R$ 441.216,24 R$ 63.622,80 R$ - R$ 709.439,04

. PR ENÉAS MARQUES 410740 R$ 68.772,00 R$ 302.250,00 R$ 599.919,72 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 1.072.341,72

. PR ENGENHEIRO BELTRÃO 410750 R$ 207.744,00 R$ 443.300,00 R$ 1.164.107,88 R$ 159.057,00 R$ - R$ 1.974.208,88

. PR ENTRE RIOS DO OESTE 410753 R$ - R$ 181.350,00 R$ 358.418,28 R$ 55.269,36 R$ - R$ 595.037,64

. PR ESPERANÇA NOVA 410752 R$ 119.436,00 R$ 100.750,00 R$ 231.109,08 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 513.995,08

. PR ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 410754 R$ 59.004,00 R$ 221.650,00 R$ 459.679,20 R$ 72.214,32 R$ 24.000,00 R$ 836.547,52
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. PR FA R O L 410755 R$ 134.154,00 R$ 181.350,00 R$ 292.498,80 R$ 74.845,92 R$ 24.000,00 R$ 706.848,72

. PR FA X I N A L 410760 R$ 103.026,00 R$ 523.900,00 R$ 1.060.243,68 R$ 164.668,80 R$ - R$ 1.851.838,48

. PR FAZENDA RIO GRANDE 410765 R$ 687.018,00 R$ 1.350.050,00 R$ 4.104.451,32 R$ 583.750,80 R$ 163.200,00 R$ 6.888.470,12

. PR FÊNIX 410770 R$ 90.000,00 R$ 201.500,00 R$ 452.104,20 R$ 74.536,32 R$ - R$ 818.140,52

. PR FERNANDES PINHEIRO 410773 R$ 73.590,00 R$ 181.350,00 R$ 606.850,68 R$ 75.465,12 R$ - R$ 937.255,80

. PR FIGUEIRA 410775 R$ 377.208,00 R$ 100.750,00 R$ 772.864,68 R$ 114.126,48 R$ 72.000,00 R$ 1.436.949,16

. PR FLOR DA SERRA DO SUL 410785 R$ 168.672,00 R$ 261.950,00 R$ 474.064,80 R$ 69.273,12 R$ 24.000,00 R$ 997.959,92

. PR F LO R A Í 410780 R$ 29.436,00 R$ 261.950,00 R$ 502.991,40 R$ 74.845,92 R$ 20.400,00 R$ 889.623,32

. PR F LO R ES T A 410790 R$ 29.436,00 R$ 241.800,00 R$ 638.493,48 R$ 103.329,00 R$ 40.800,00 R$ 1.053.858,48

. PR F LO R ES T Ó P O L I S 410800 R$ 132.462,00 R$ 483.600,00 R$ 983.109,96 R$ 138.391,20 R$ - R$ 1.737.563,16

. PR F LÓ R I DA 410810 R$ 39.336,00 R$ 100.750,00 R$ 271.072,68 R$ 38.700,00 R$ - R$ 449.858,68

. PR FORMOSA DO OESTE 410820 R$ 148.872,00 R$ 382.850,00 R$ 489.308,64 R$ 70.201,92 R$ - R$ 1.091.232,56

. PR FOZ DO IGUAÇU 410830 R$ 2.880.447,72 R$ 6.085.300,00 R$ 14.370.354,48 R$ 2.462.212,92 R$ 754.800,00 R$ 26.553.115,12

. PR FOZ DO JORDÃO 410845 R$ - R$ 282.100,00 R$ 599.167,20 R$ 116.100,00 R$ - R$ 997.367,20

. PR FRANCISCO ALVES 410832 R$ 270.000,00 R$ 261.950,00 R$ 675.792,36 R$ 111.688,20 R$ - R$ 1.319.430,56

. PR FRANCISCO BELTRÃO 410840 R$ 592.868,52 R$ 3.002.350,00 R$ 5.081.538,12 R$ 890.136,00 R$ 326.400,00 R$ 9.893.292,64

. PR GENERAL CARNEIRO 410850 R$ - R$ 382.850,00 R$ 424.445,28 R$ 116.100,00 R$ - R$ 923.395,28

. PR GODOY MOREIRA 410855 R$ 44.154,00 R$ 161.200,00 R$ 252.078,96 R$ 30.960,00 R$ - R$ 488.392,96

. PR GOIOERÊ 410860 R$ 305.952,00 R$ 523.900,00 R$ 1.751.420,64 R$ 254.646,00 R$ 102.000,00 R$ 2.937.918,64

. PR G O I OX I M 410865 R$ 180.000,00 R$ 403.000,00 R$ 684.221,88 R$ 103.096,80 R$ - R$ 1.370.318,68

. PR GRANDES RIOS 410870 R$ 99.954,00 R$ 201.500,00 R$ 609.484,56 R$ 116.100,00 R$ 24.000,00 R$ 1.051.038,56

. PR GUAÍRA 410880 R$ 115.032,00 R$ 765.700,00 R$ 2.124.483,96 R$ 387.557,88 R$ 163.200,00 R$ 3.555.973,84

. PR G U A I R AÇ Á 410890 R$ 208.008,00 R$ 302.250,00 R$ 658.834,20 R$ 104.141,88 R$ - R$ 1.273.234,08

. PR GUAMIRANGA 410895 R$ 136.476,00 R$ 342.550,00 R$ 924.948,48 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.630.774,48

. PR GUAPIRAMA 410900 R$ - R$ 201.500,00 R$ 453.967,68 R$ 77.400,00 R$ - R$ 732.867,68

. PR GUAPOREMA 410910 R$ - R$ 80.600,00 R$ 232.775,64 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 376.075,64

. PR G U A R AC I 410920 R$ 68.772,00 R$ 201.500,00 R$ 578.297,16 R$ 102.527,04 R$ 48.000,00 R$ 999.096,20

. PR G U A R A N I AÇ U 410930 R$ - R$ 806.000,00 R$ 1.187.698,56 R$ 169.893,00 R$ 96.000,00 R$ 2.259.591,56

. PR G U A R A P U AV A 410940 R$ 1.162.626,84 R$ 3.264.300,00 R$ 10.793.749,92 R$ 1.194.090,48 R$ 652.800,00 R$ 17.067.567,24

. PR G U A R AQ U EÇ A BA 410950 R$ 215.508,00 R$ 221.650,00 R$ 714.537,96 R$ 111.456,00 R$ 48.000,00 R$ 1.311.151,96

. PR G U A R AT U BA 410960 R$ 138.036,00 R$ 584.350,00 R$ 2.212.724,88 R$ 350.235,60 R$ 142.800,00 R$ 3.428.146,48

. PR HONÓRIO SERPA 410965 R$ - R$ 342.550,00 R$ 595.662,48 R$ 108.785,88 R$ 72.000,00 R$ 1.118.998,36

. PR I BA I T I 410970 R$ 617.808,00 R$ 806.000,00 R$ 2.954.487,60 R$ 560.183,40 R$ 265.200,00 R$ 5.203.679,00

. PR IBEMA 410975 R$ 90.000,00 R$ 141.050,00 R$ 535.188,72 R$ 83.495,28 R$ 24.000,00 R$ 873.734,00

. PR IBIPORÃ 410980 R$ 1.265.424,84 R$ 1.350.050,00 R$ 3.219.690,00 R$ 518.503,44 R$ 183.600,00 R$ 6.537.268,28

. PR ICARAÍMA 410990 R$ 163.590,00 R$ 282.100,00 R$ 840.131,52 R$ 143.964,00 R$ 72.000,00 R$ 1.501.785,52

. PR I G U A R AÇ U 411000 R$ - R$ 141.050,00 R$ 340.266,72 R$ 60.952,56 R$ - R$ 542.269,28

. PR I G U AT U 411005 R$ 51.853,68 R$ 80.600,00 R$ 235.601,52 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 430.755,20

. PR I M BAÚ 411007 R$ - R$ 141.050,00 R$ 812.726,76 R$ 140.984,28 R$ 24.000,00 R$ 1.118.761,04

. PR IMBITUVA 411010 R$ 250.980,00 R$ 886.600,00 R$ 2.168.933,40 R$ 347.758,20 R$ 142.800,00 R$ 3.797.071,60

. PR INÁCIO MARTINS 411020 R$ 147.312,00 R$ 282.100,00 R$ 670.148,40 R$ 135.456,00 R$ 72.000,00 R$ 1.307.016,40

. PR INA JÁ 411030 R$ - R$ 100.750,00 R$ 248.562,84 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 411.355,00

. PR INDIANÓPOLIS 411040 R$ 168.672,00 R$ 201.500,00 R$ 464.957,04 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 960.529,04

. PR IPIRANGA 411050 R$ 161.898,00 R$ 644.800,00 R$ 1.378.534,92 R$ 212.695,20 R$ 144.000,00 R$ 2.541.928,12

. PR IPORÃ 411060 R$ 124.572,00 R$ 624.650,00 R$ 1.189.767,72 R$ 189.243,36 R$ - R$ 2.128.233,08

. PR IRACEMA DO OESTE 411065 R$ 44.154,00 R$ 80.600,00 R$ 235.789,92 R$ 38.700,00 R$ - R$ 399.243,92

. PR I R AT I 411070 R$ - R$ 302.250,00 R$ 1.715.556,72 R$ 228.910,92 R$ 20.400,00 R$ 2.267.117,64

. PR IRETAMA 411080 R$ 327.312,00 R$ 322.400,00 R$ 356.229,00 R$ 70.821,12 R$ 24.000,00 R$ 1.100.762,12

. PR ITAGUA JÉ 411090 R$ 44.154,00 R$ 181.350,00 R$ 387.561,36 R$ 71.208,00 R$ 40.800,00 R$ 725.073,36

. PR ITAIPULÂNDIA 411095 R$ 98.208,00 R$ 342.550,00 R$ 1.109.420,88 R$ 115.519,68 R$ 72.000,00 R$ 1.737.698,56

. PR I T A M BA R AC Á 411100 R$ 129.336,00 R$ 241.800,00 R$ 595.535,40 R$ 95.898,60 R$ 48.000,00 R$ 1.110.570,00

. PR ITAMBÉ 411110 R$ 29.436,00 R$ 201.500,00 R$ 429.603,00 R$ 76.471,20 R$ 20.400,00 R$ 757.410,20

. PR ITAPEJARA D'OESTE 411120 R$ - R$ 342.550,00 R$ 1.152.633,84 R$ 150.465,60 R$ 96.000,00 R$ 1.741.649,44

. PR ITAPERUÇU 411125 R$ 134.154,00 R$ 1.007.500,00 R$ 1.503.002,40 R$ 212.463,00 R$ 40.800,00 R$ 2.897.919,40

. PR ITAÚNA DO SUL 411130 R$ - R$ 221.650,00 R$ 405.243,12 R$ 76.084,32 R$ - R$ 702.977,44

. PR IVAÍ 411140 R$ - R$ 161.200,00 R$ 373.774,68 R$ 70.047,12 R$ - R$ 605.021,80

. PR IVAIPORÃ 411150 R$ 225.801,96 R$ 765.700,00 R$ 1.945.333,92 R$ 324.627,12 R$ 102.000,00 R$ 3.363.463,00

. PR I V AT É 411155 R$ 29.436,00 R$ 181.350,00 R$ 465.343,20 R$ 96.247,08 R$ - R$ 772.376,28

. PR I V AT U BA 411160 R$ - R$ 80.600,00 R$ 243.864,36 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 387.164,36

. PR JA B OT I 411170 R$ 118.008,00 R$ 221.650,00 R$ 476.075,28 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 917.133,28

. PR JAC A R EZ I N H O 411180 R$ 103.026,00 R$ 1.168.700,00 R$ 2.011.834,32 R$ 368.424,00 R$ 102.000,00 R$ 3.753.984,32

. PR JAG U A P I T Ã 411190 R$ - R$ 463.450,00 R$ 824.000,04 R$ 145.512,00 R$ 20.400,00 R$ 1.453.362,04

. PR JAG U A R I A Í V A 411200 R$ 352.662,00 R$ 221.650,00 R$ 1.933.215,12 R$ 319.275,00 R$ - R$ 2.826.802,12

. PR JANDAIA DO SUL 411210 R$ 58.872,00 R$ 765.700,00 R$ 1.444.086,12 R$ 216.410,40 R$ 102.000,00 R$ 2.587.068,52

. PR JA N I Ó P O L I S 411220 R$ 178.308,00 R$ 282.100,00 R$ 587.021,04 R$ 92.499,12 R$ 24.000,00 R$ 1.163.928,16

. PR JA P I R A 411230 R$ 311.892,24 R$ 161.200,00 R$ 355.802,76 R$ 73.143,12 R$ - R$ 902.038,12

. PR JA P U R Á 411240 R$ 29.436,00 R$ 241.800,00 R$ 730.965,72 R$ 112.849,20 R$ 40.800,00 R$ 1.155.850,92

. PR JARDIM ALEGRE 411250 R$ 140.226,00 R$ 604.500,00 R$ 977.180,04 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.948.706,04

. PR JARDIM OLINDA 411260 R$ 114.804,00 R$ - R$ 219.110,64 R$ 30.960,00 R$ - R$ 364.874,64

. PR JAT A I Z I N H O 411270 R$ 238.872,00 R$ 382.850,00 R$ 802.394,64 R$ 147.679,20 R$ 61.200,00 R$ 1.632.995,84

. PR J ES U Í T A S 411275 R$ - R$ 322.400,00 R$ 708.335,40 R$ 110.682,00 R$ 24.000,00 R$ 1.165.417,40

. PR JOAQUIM TÁVORA 411280 R$ 58.872,00 R$ 302.250,00 R$ 1.169.479,08 R$ 116.100,00 R$ 20.400,00 R$ 1.667.101,08

. PR JUNDIAÍ DO SUL 411290 R$ 44.154,00 R$ 120.900,00 R$ 398.197,92 R$ 65.557,92 R$ - R$ 628.809,84

. PR J U R A N DA 411295 R$ 569.400,00 R$ 302.250,00 R$ 878.165,04 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.976.615,04

. PR JUSSARA 411300 R$ 80.233,32 R$ 181.350,00 R$ 635.810,16 R$ 92.880,00 R$ - R$ 990.273,48

. PR K A LO R É 411310 R$ 58.872,00 R$ 221.650,00 R$ 464.637,00 R$ 68.576,40 R$ - R$ 813.735,40

. PR LAPA 411320 R$ - R$ 1.088.100,00 R$ 2.042.419,80 R$ 342.495,00 R$ 40.800,00 R$ 3.513.814,80

. PR L A R A N JA L 411325 R$ 125.508,00 R$ 322.400,00 R$ 635.475,60 R$ 113.778,00 R$ 72.000,00 R$ 1.269.161,60

. PR LARANJEIRAS DO SUL 411330 R$ 349.110,00 R$ 1.329.900,00 R$ 2.978.614,32 R$ 415.058,16 R$ 204.000,00 R$ 5.276.682,48

. PR L EÓ P O L I S 411340 R$ 18.600,00 R$ 201.500,00 R$ 430.194,12 R$ 72.601,20 R$ 24.000,00 R$ 746.895,32

. PR LIDIANÓPOLIS 411342 R$ 29.436,00 R$ 161.200,00 R$ 330.009,36 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 646.045,36

. PR L I N D O ES T E 411345 R$ 145.800,00 R$ 181.350,00 R$ 486.390,96 R$ 73.917,12 R$ 24.000,00 R$ 911.458,08

. PR LOA N DA 411350 R$ 88.308,00 R$ 342.550,00 R$ 945.642,84 R$ 126.936,00 R$ - R$ 1.503.436,84

. PR LO BAT O 411360 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 132.695,04 R$ 37.152,00 R$ 20.400,00 R$ 320.433,04

. PR LO N D R I N A 411370 R$ 2.379.574,80 R$ 5.239.000,00 R$ 19.474.948,56 R$ 3.069.702,00 R$ 612.000,00 R$ 30.775.225,36

. PR LU I Z I A N A 411373 R$ 589.068,00 R$ 221.650,00 R$ 695.006,40 R$ 110.875,68 R$ 24.000,00 R$ 1.640.600,08

. PR LU N A R D E L L I 411375 R$ 106.908,00 R$ 221.650,00 R$ 479.065,08 R$ 72.214,32 R$ 48.000,00 R$ 927.837,40

. PR LU P I O N Ó P O L I S 411380 R$ - R$ 241.800,00 R$ 463.617,12 R$ 69.660,00 R$ 24.000,00 R$ 799.077,12

. PR MALLET 411390 R$ 88.308,00 R$ 282.100,00 R$ 699.735,36 R$ 146.440,80 R$ 96.000,00 R$ 1.312.584,16

. PR MAMBORÊ 411400 R$ 178.308,00 R$ 503.750,00 R$ 1.205.997,36 R$ 144.428,64 R$ 96.000,00 R$ 2.128.484,00

. PR M A N DAG U AÇ U 411410 R$ 324.054,00 R$ 443.300,00 R$ 949.321,20 R$ 222.525,00 R$ 81.600,00 R$ 2.020.800,20

. PR M A N DAG U A R I 411420 R$ 310.308,00 R$ 886.600,00 R$ 2.404.423,44 R$ 433.285,92 R$ 224.400,00 R$ 4.259.017,36

. PR M A N D I R I T U BA 411430 R$ 366.072,00 R$ 503.750,00 R$ 1.507.637,28 R$ 230.961,60 R$ 40.800,00 R$ 2.649.220,88

. PR MANFRINÓPOLIS 411435 R$ 58.872,00 R$ 80.600,00 R$ 353.714,76 R$ 69.660,00 R$ 24.000,00 R$ 586.846,76

. PR MANGUEIRINHA 411440 R$ 691.962,00 R$ 846.300,00 R$ 1.674.428,76 R$ 309.600,00 R$ 168.000,00 R$ 3.690.290,76

. PR MANOEL RIBAS 411450 R$ 343.590,00 R$ 463.450,00 R$ 819.826,44 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.853.666,44

. PR MARECHAL CÂNDIDO RONDON 411460 R$ 58.872,00 R$ 624.650,00 R$ 3.182.184,96 R$ 561.162,00 R$ 244.800,00 R$ 4.671.668,96

. PR MARIA HELENA 411470 R$ 39.336,00 R$ 282.100,00 R$ 429.647,88 R$ 71.362,80 R$ 20.400,00 R$ 842.846,68

. PR M A R I A LV A 411480 R$ 158.772,00 R$ 1.148.550,00 R$ 2.083.110,12 R$ 374.229,60 R$ 183.600,00 R$ 3.948.261,72

. PR MARILÂNDIA DO SUL 411490 R$ 129.336,00 R$ 403.000,00 R$ 855.149,52 R$ 133.902,24 R$ - R$ 1.521.387,76
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. PR MARILENA 411500 R$ 146.376,00 R$ 322.400,00 R$ 598.035,60 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.182.911,60

. PR M A R I LU Z 411510 R$ 62.754,00 R$ 322.400,00 R$ 1.010.496,00 R$ 154.800,00 R$ 40.800,00 R$ 1.591.250,00

. PR MARINGÁ 411520 R$ 8.739.897,84 R$ 6.750.250,00 R$ 20.137.283,40 R$ 3.019.407,84 R$ - R$ 38.646.839,08

. PR MARIÓPOLIS 411530 R$ - R$ 161.200,00 R$ 605.389,92 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 891.989,92

. PR MARIPÁ 411535 R$ 29.436,00 R$ 221.650,00 R$ 320.717,16 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 673.203,16

. PR MARMELEIRO 411540 R$ 90.000,00 R$ 644.800,00 R$ 1.416.325,32 R$ 231.825,00 R$ 72.000,00 R$ 2.454.950,32

. PR MARQUINHO 411545 R$ - R$ 282.100,00 R$ 481.755,48 R$ 61.920,00 R$ - R$ 825.775,48

. PR MARUMBI 411550 R$ 164.400,00 R$ 141.050,00 R$ 442.195,32 R$ 69.660,00 R$ 24.000,00 R$ 841.305,32

. PR M AT E L Â N D I A 411560 R$ 166.980,00 R$ 503.750,00 R$ 1.697.288,88 R$ 193.500,00 R$ 96.000,00 R$ 2.657.518,88

. PR M AT I N H O S 411570 R$ 29.436,00 R$ 1.088.100,00 R$ 1.776.823,80 R$ 264.708,48 R$ - R$ 3.159.068,28

. PR MATO RICO 411573 R$ 44.154,00 R$ 201.500,00 R$ 259.024,20 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 567.378,20

. PR MAUÁ DA SERRA 411575 R$ 44.154,00 R$ 322.400,00 R$ 523.595,88 R$ 107.044,20 R$ 40.800,00 R$ 1.037.994,08

. PR MEDIANEIRA 411580 R$ 341.525,88 R$ 1.067.950,00 R$ 1.720.563,84 R$ 269.545,92 R$ 61.200,00 R$ 3.460.785,64

. PR M E R C E D ES 411585 R$ 29.436,00 R$ 261.950,00 R$ 556.404,60 R$ 76.239,12 R$ 48.000,00 R$ 972.029,72

. PR MIRADOR 411590 R$ 59.004,00 R$ 141.050,00 R$ 202.418,28 R$ 30.960,00 R$ - R$ 433.432,28

. PR M I R A S E LV A 411600 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 230.432,76 R$ 38.313,00 R$ - R$ 398.931,76

. PR MISSAL 411605 R$ 88.308,00 R$ 483.600,00 R$ 1.148.473,32 R$ 147.524,64 R$ 72.000,00 R$ 1.939.905,96

. PR MOREIRA SALES 411610 R$ 48.036,00 R$ 382.850,00 R$ 649.470,48 R$ 107.044,20 R$ 48.000,00 R$ 1.235.400,68

. PR M O R R E T ES 411620 R$ 134.154,00 R$ 403.000,00 R$ 971.554,80 R$ 124.304,64 R$ - R$ 1.633.013,44

. PR MUNHOZ DE MELO 411630 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 403.050,96 R$ 58.056,00 R$ - R$ 591.292,96

. PR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 411640 R$ 57.936,00 R$ 100.750,00 R$ 23.853,60 R$ - R$ - R$ 182.539,60

. PR NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 411650 R$ - R$ 20.150,00 R$ 172.079,88 R$ 32.043,60 R$ - R$ 224.273,48

. PR NOVA AMÉRICA DA COLINA 411660 R$ 180.000,00 R$ 181.350,00 R$ 394.705,68 R$ 69.660,00 R$ 24.000,00 R$ 849.715,68

. PR NOVA AURORA 411670 R$ 119.436,00 R$ 362.700,00 R$ 1.229.473,92 R$ 153.406,80 R$ 72.000,00 R$ 1.937.016,72

. PR NOVA CANTU 411680 R$ 134.154,00 R$ 261.950,00 R$ 491.361,00 R$ 63.855,12 R$ - R$ 951.320,12

. PR NOVA ESPERANÇA 411690 R$ 117.744,00 R$ 785.850,00 R$ 1.722.454,92 R$ 270.900,00 R$ 142.800,00 R$ 3.039.748,92

. PR NOVA ESPERANÇA DO
S U D O ES T E

411695 R$ 90.000,00 R$ 261.950,00 R$ 622.819,08 R$ 106.425,00 R$ 24.000,00 R$ 1.105.194,08

. PR NOVA FÁTIMA 411700 R$ - R$ 201.500,00 R$ 362.311,20 R$ 65.016,00 R$ - R$ 628.827,20

. PR NOVA LARANJEIRAS 411705 R$ 176.616,00 R$ 564.200,00 R$ 894.677,76 R$ 182.470,80 R$ 96.000,00 R$ 1.913.964,56

. PR NOVA LONDRINA 411710 R$ 200.790,00 R$ 403.000,00 R$ 887.676,48 R$ 145.982,40 R$ - R$ 1.637.448,88

. PR NOVA OLÍMPIA 411720 R$ 39.336,00 R$ 241.800,00 R$ 578.576,64 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 961.112,64

. PR NOVA PRATA DO IGUAÇU 411725 R$ 132.462,00 R$ 503.750,00 R$ 936.846,84 R$ 146.440,80 R$ 96.000,00 R$ 1.815.499,64

. PR NOVA SANTA BÁRBARA 411721 R$ 29.436,00 R$ 181.350,00 R$ 402.292,20 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 675.778,20

. PR NOVA SANTA ROSA 411722 R$ - R$ 201.500,00 R$ 598.370,76 R$ 94.124,40 R$ - R$ 893.995,16

. PR NOVA TEBAS 411727 R$ 446.616,00 R$ 423.150,00 R$ 831.810,84 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.952.376,84

. PR NOVO ITACOLOMI 411729 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 297.390,60 R$ 38.700,00 R$ - R$ 466.276,60

. PR ORTIGUEIRA 411730 R$ 196.908,00 R$ 664.950,00 R$ 2.294.549,28 R$ 386.613,00 R$ 48.000,00 R$ 3.591.020,28

. PR OURIZONA 411740 R$ - R$ 80.600,00 R$ 239.183,40 R$ 38.700,00 R$ 20.400,00 R$ 378.883,40

. PR OURO VERDE DO OESTE 411745 R$ - R$ 120.900,00 R$ 205.901,04 R$ 37.732,56 R$ 20.400,00 R$ 384.933,60

. PR PAIÇANDU 411750 R$ 90.000,00 R$ 1.027.650,00 R$ 1.961.051,04 R$ 311.772,24 R$ 40.800,00 R$ 3.431.273,28

. PR PALMAS 411760 R$ 163.590,00 R$ 644.800,00 R$ 2.498.821,32 R$ 425.700,00 R$ 122.400,00 R$ 3.855.311,32

. PR PALMEIRA 411770 R$ 340.047,36 R$ 1.249.300,00 R$ 2.634.072,84 R$ 499.772,64 R$ 40.800,00 R$ 4.763.992,84

. PR PALMITAL 411780 R$ 287.262,00 R$ 624.650,00 R$ 1.209.453,60 R$ 189.630,00 R$ 72.000,00 R$ 2.382.995,60

. PR P A LOT I N A 411790 R$ 489.744,00 R$ 987.350,00 R$ 2.337.778,20 R$ 387.000,00 R$ 204.000,00 R$ 4.405.872,20

. PR PARAÍSO DO NORTE 411800 R$ 539.964,00 R$ 362.700,00 R$ 1.305.528,12 R$ 232.200,00 R$ 61.200,00 R$ 2.501.592,12

. PR P A R A N AC I T Y 411810 R$ 58.872,00 R$ 221.650,00 R$ 511.516,80 R$ 71.285,52 R$ 20.400,00 R$ 883.724,32

. PR P A R A N AG U Á 411820 R$ 2.514.636,00 R$ - R$ 5.359.463,88 R$ 1.098.036,24 R$ 224.400,00 R$ 9.196.536,12

. PR PARANAPOEMA 411830 R$ 39.336,00 R$ 100.750,00 R$ 179.190,72 R$ 38.700,00 R$ - R$ 357.976,72

. PR P A R A N AV A Í 411840 R$ 865.967,28 R$ 2.962.050,00 R$ 5.690.230,80 R$ 875.859,84 R$ 346.800,00 R$ 10.740.907,92

. PR PATO BRAGADO 411845 R$ 29.436,00 R$ 181.350,00 R$ 460.852,92 R$ 70.523,40 R$ - R$ 742.162,32

. PR PATO BRANCO 411850 R$ 903.701,88 R$ 1.672.450,00 R$ 5.168.740,68 R$ 841.725,00 R$ 346.800,00 R$ 8.933.417,56

. PR PAULA FREITAS 411860 R$ 90.000,00 R$ 141.050,00 R$ 581.990,52 R$ 96.756,00 R$ 48.000,00 R$ 957.796,52

. PR PAULO FRONTIN 411870 R$ 29.436,00 R$ 201.500,00 R$ 491.065,32 R$ 74.923,20 R$ - R$ 796.924,52

. PR P EA B I R U 411880 R$ 317.946,00 R$ 261.950,00 R$ 893.537,16 R$ 154.800,00 R$ 81.600,00 R$ 1.709.833,16

. PR P E R O BA L 411885 R$ 271.236,00 R$ 20.150,00 R$ 719.476,92 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.136.262,92

. PR PÉROLA 411890 R$ 39.336,00 R$ 403.000,00 R$ 638.278,92 R$ 104.257,80 R$ 20.400,00 R$ 1.205.272,72

. PR PÉROLA D'OESTE 411900 R$ 178.308,00 R$ 322.400,00 R$ 542.186,04 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.158.994,04

. PR PIÊN 411910 R$ 148.872,00 R$ 523.900,00 R$ 689.253,60 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.612.825,60

. PR PINHAIS 411915 R$ 1.304.472,00 R$ 2.579.200,00 R$ 7.164.264,48 R$ 990.990,96 R$ 387.600,00 R$ 12.426.527,44

. PR PINHAL DE SÃO BENTO 411925 R$ 90.000,00 R$ 120.900,00 R$ 133.401,84 R$ 35.681,40 R$ 24.000,00 R$ 403.983,24

. PR P I N H A L ÃO 411920 R$ 88.440,00 R$ 302.250,00 R$ 668.591,04 R$ 114.590,88 R$ 24.000,00 R$ 1.197.871,92

. PR P I N H ÃO 411930 R$ 29.436,00 R$ 1.148.550,00 R$ 2.019.430,32 R$ 295.707,24 R$ - R$ 3.493.123,56

. PR PIRAÍ DO SUL 411940 R$ 117.744,00 R$ 664.950,00 R$ 1.885.771,68 R$ 193.500,00 R$ 102.000,00 R$ 2.963.965,68

. PR P I R AQ U A R A 411950 R$ 752.112,00 R$ 1.591.850,00 R$ 5.338.094,76 R$ 773.812,08 R$ 306.000,00 R$ 8.761.868,84

. PR PITANGA 411960 R$ 384.426,00 R$ 1.531.400,00 R$ 2.200.104,60 R$ 348.312,00 R$ 142.800,00 R$ 4.607.042,60

. PR PITANGUEIRAS 411965 R$ 29.436,00 R$ 80.600,00 R$ 288.856,92 R$ 37.655,16 R$ 24.000,00 R$ 460.548,08

. PR PLANALTINA DO PARANÁ 411970 R$ - R$ 141.050,00 R$ 138.405,00 R$ 34.172,16 R$ - R$ 313.627,16

. PR P L A N A LT O 411980 R$ 88.308,00 R$ 564.200,00 R$ 1.180.509,48 R$ 214.204,80 R$ 96.000,00 R$ 2.143.222,28

. PR PONTA GROSSA 411990 R$ 1.183.166,28 R$ 5.883.800,00 R$ 18.499.811,64 R$ 3.003.511,68 R$ 1.366.800,00 R$ 29.937.089,60

. PR PONTAL DO PARANÁ 411995 R$ 29.436,00 R$ 584.350,00 R$ 720.895,08 R$ 94.041,00 R$ 20.400,00 R$ 1.449.122,08

. PR P O R EC AT U 412000 R$ 88.308,00 R$ 342.550,00 R$ 832.630,20 R$ 134.056,80 R$ 61.200,00 R$ 1.458.745,00

. PR PORTO AMAZONAS 412010 R$ - R$ 120.900,00 R$ 354.539,16 R$ 55.656,60 R$ 24.000,00 R$ 555.095,76

. PR PORTO BARREIRO 412015 R$ 39.336,00 R$ 241.800,00 R$ 383.895,12 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 727.731,12

. PR PORTO RICO 412020 R$ 37.200,00 R$ 60.450,00 R$ 238.616,40 R$ 30.960,00 R$ - R$ 367.226,40

. PR PORTO VITÓRIA 412030 R$ 119.436,00 R$ 161.200,00 R$ 334.559,04 R$ 38.700,00 R$ - R$ 653.895,04

. PR PRADO FERREIRA 412033 R$ 39.336,00 R$ 120.900,00 R$ 259.816,44 R$ 35.139,60 R$ - R$ 455.192,04

. PR PRANCHITA 412035 R$ 148.872,00 R$ 282.100,00 R$ 557.796,84 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 1.106.968,84

. PR PRESIDENTE CASTELO BRANCO 412040 R$ 18.600,00 R$ 120.900,00 R$ 254.401,20 R$ 35.410,56 R$ 20.400,00 R$ 449.711,76

. PR PRIMEIRO DE MAIO 412050 R$ 39.336,00 R$ 423.150,00 R$ 850.444,68 R$ 128.484,00 R$ - R$ 1.441.414,68

. PR PRUDENTÓPOLIS 412060 R$ 90.000,00 R$ 866.450,00 R$ 2.995.861,20 R$ 464.400,00 R$ 264.000,00 R$ 4.680.711,20

. PR QUARTO CENTENÁRIO 412065 R$ 178.308,00 R$ 221.650,00 R$ 440.341,44 R$ 71.595,12 R$ 48.000,00 R$ 959.894,56

. PR Q U AT I G U Á 412070 R$ 273.792,00 R$ 322.400,00 R$ 759.349,08 R$ 112.965,48 R$ 40.800,00 R$ 1.509.306,56

. PR QUATRO BARRAS 412080 R$ 117.744,00 R$ 785.850,00 R$ 1.411.982,16 R$ 304.337,28 R$ 142.800,00 R$ 2.762.713,44

. PR QUATRO PONTES 412085 R$ - R$ 100.750,00 R$ 408.055,32 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 571.505,32

. PR QUEDAS DO IGUAÇU 412090 R$ 352.608,00 R$ 866.450,00 R$ 2.982.693,60 R$ 493.425,00 R$ 142.800,00 R$ 4.837.976,60
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. PR QUERÊNCIA DO NORTE 412100 R$ 151.062,00 R$ 423.150,00 R$ 1.069.622,16 R$ 182.906,16 R$ 48.000,00 R$ 1.874.740,32

. PR QUINTA DO SOL 412110 R$ 182.190,00 R$ 120.900,00 R$ 460.243,68 R$ 65.944,80 R$ - R$ 829.278,48

. PR QUITANDINHA 412120 R$ 148.872,00 R$ 745.550,00 R$ 1.338.622,32 R$ 232.200,00 R$ 120.000,00 R$ 2.585.244,32

. PR RAMILÂNDIA 412125 R$ 44.154,00 R$ 120.900,00 R$ 446.833,32 R$ 71.595,12 R$ - R$ 683.482,44

. PR RANCHO ALEGRE 412130 R$ 29.436,00 R$ 161.200,00 R$ 255.047,28 R$ 70.821,00 R$ - R$ 516.504,28

. PR RANCHO ALEGRE D'OESTE 412135 R$ 90.000,00 R$ 100.750,00 R$ 250.221,36 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 503.671,36

. PR R EA L EZ A 412140 R$ 157.344,00 R$ 443.300,00 R$ 1.420.629,48 R$ 154.800,00 R$ 61.200,00 R$ 2.237.273,48

. PR REBOUÇAS 412150 R$ 497.580,00 R$ 342.550,00 R$ 1.442.490,36 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.596.120,36

. PR RENASCENÇA 412160 R$ 73.590,00 R$ 342.550,00 R$ 684.117,12 R$ 102.632,40 R$ - R$ 1.202.889,52

. PR R ES E R V A 412170 R$ - R$ 1.269.450,00 R$ 1.997.634,72 R$ 280.497,60 R$ 144.000,00 R$ 3.691.582,32

. PR RESERVA DO IGUAÇU 412175 R$ 62.754,00 R$ 201.500,00 R$ 382.152,60 R$ 63.158,40 R$ - R$ 709.565,00

. PR RIBEIRÃO CLARO 412180 R$ 88.440,00 R$ 221.650,00 R$ 644.096,04 R$ 113.403,12 R$ 24.000,00 R$ 1.091.589,16

. PR RIBEIRÃO DO PINHAL 412190 R$ - R$ 302.250,00 R$ 800.154,84 R$ 124.778,52 R$ - R$ 1.227.183,36

. PR RIO AZUL 412200 R$ 117.744,00 R$ 685.100,00 R$ 1.190.481,96 R$ 186.069,60 R$ 48.000,00 R$ 2.227.395,56

. PR RIO BOM 412210 R$ 29.436,00 R$ 161.200,00 R$ 401.483,88 R$ 76.084,32 R$ 48.000,00 R$ 716.204,20

. PR RIO BONITO DO IGUAÇU 412215 R$ 161.898,00 R$ 826.150,00 R$ 1.322.769,60 R$ 179.955,00 R$ 96.000,00 R$ 2.586.772,60

. PR RIO BRANCO DO IVAÍ 412217 R$ - R$ 201.500,00 R$ 421.660,44 R$ 69.660,00 R$ - R$ 692.820,44

. PR RIO BRANCO DO SUL 412220 R$ 122.436,00 R$ 141.050,00 R$ 885.069,36 R$ 174.537,00 R$ 40.800,00 R$ 1.363.892,36

. PR RIO NEGRO 412230 R$ 108.108,00 R$ 826.150,00 R$ 1.694.678,52 R$ 324.770,40 R$ 102.000,00 R$ 3.055.706,92

. PR ROLÂNDIA 412240 R$ 834.152,28 R$ 1.370.200,00 R$ 4.331.159,76 R$ 580.500,00 R$ 285.600,00 R$ 7.401.612,04

. PR RONCADOR 412250 R$ 314.154,00 R$ 423.150,00 R$ 1.088.961,96 R$ 154.800,00 R$ 48.000,00 R$ 2.029.065,96

. PR RONDON 412260 R$ 39.336,00 R$ 261.950,00 R$ 845.288,40 R$ 116.100,00 R$ 61.200,00 R$ 1.323.874,40

. PR ROSÁRIO DO IVAÍ 412265 R$ 44.154,00 R$ 282.100,00 R$ 555.472,68 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.007.126,68

. PR S A BÁU D I A 412270 R$ 39.336,00 R$ 201.500,00 R$ 504.677,64 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 863.713,64

. PR SALGADO FILHO 412280 R$ 58.872,00 R$ 201.500,00 R$ 424.995,84 R$ 75.697,20 R$ 24.000,00 R$ 785.065,04

. PR SALTO DO ITARARÉ 412290 R$ 44.154,00 R$ 221.650,00 R$ 475.732,20 R$ 77.245,20 R$ 48.000,00 R$ 866.781,40

. PR SALTO DO LONTRA 412300 R$ 198.108,00 R$ 604.500,00 R$ 1.164.923,04 R$ 154.800,00 R$ 48.000,00 R$ 2.170.331,04

. PR SANTA AMÉLIA 412310 R$ - R$ 100.750,00 R$ 209.945,16 R$ 30.960,00 R$ - R$ 341.655,16

. PR SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 412320 R$ 58.872,00 R$ 201.500,00 R$ 400.460,88 R$ 70.588,80 R$ - R$ 731.421,68

. PR SANTA CRUZ DE MONTE
C A S T E LO

412330 R$ 163.590,00 R$ 322.400,00 R$ 588.259,44 R$ 92.880,00 R$ 48.000,00 R$ 1.215.129,44

. PR SANTA FÉ 412340 R$ 14.718,00 R$ 201.500,00 R$ 811.297,44 R$ 112.573,92 R$ - R$ 1.140.089,36

. PR SANTA HELENA 412350 R$ 88.308,00 R$ 483.600,00 R$ 2.612.175,00 R$ 270.906,00 R$ 120.000,00 R$ 3.574.989,00

. PR SANTA INÊS 412360 R$ 29.436,00 R$ 60.450,00 R$ 225.411,60 R$ 34.210,80 R$ 24.000,00 R$ 373.508,40

. PR SANTA ISABEL DO IVAÍ 412370 R$ - R$ 382.850,00 R$ 793.378,68 R$ 131.580,00 R$ 24.000,00 R$ 1.331.808,68

. PR SANTA IZABEL DO OESTE 412380 R$ 127.644,00 R$ 544.050,00 R$ 1.289.203,08 R$ 212.856,00 R$ 96.000,00 R$ 2.269.753,08

. PR SANTA LÚCIA 412382 R$ - R$ 161.200,00 R$ 413.646,12 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 700.246,12

. PR SANTA MARIA DO OESTE 412385 R$ 88.308,00 R$ 463.450,00 R$ 746.302,68 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.414.160,68

. PR SANTA MARIANA 412390 R$ 29.436,00 R$ 322.400,00 R$ 643.125,24 R$ 111.688,20 R$ - R$ 1.106.649,44

. PR SANTA MÔNICA 412395 R$ 44.154,00 R$ 141.050,00 R$ 402.460,32 R$ 76.084,32 R$ - R$ 663.748,64

. PR SANTA TEREZA DO OESTE 412402 R$ - R$ 322.400,00 R$ 727.994,52 R$ 151.084,80 R$ - R$ 1.201.479,32

. PR SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 412405 R$ 367.397,88 R$ 624.650,00 R$ 1.682.372,76 R$ 294.120,00 R$ 40.800,00 R$ 3.009.340,64

. PR SANTANA DO ITARARÉ 412400 R$ 178.308,00 R$ 241.800,00 R$ 485.015,04 R$ 76.084,32 R$ 24.000,00 R$ 1.005.207,36

. PR SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 412410 R$ 321.354,72 R$ 826.150,00 R$ 2.673.791,76 R$ 418.463,76 R$ 61.200,00 R$ 4.300.960,24

. PR SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 412420 R$ 59.702,52 R$ 141.050,00 R$ 239.660,64 R$ 38.506,56 R$ - R$ 478.919,72

. PR SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO 412430 R$ - R$ 141.050,00 R$ 231.720,12 R$ 38.700,00 R$ - R$ 411.470,12

. PR SANTO ANTÔNIO DO
S U D O ES T E

412440 R$ 330.778,80 R$ 967.200,00 R$ 2.020.434,24 R$ 348.300,00 R$ 163.200,00 R$ 3.829.913,04

. PR SANTO INÁCIO 412450 R$ 137.154,00 R$ 60.450,00 R$ 488.466,48 R$ 77.322,60 R$ 20.400,00 R$ 783.793,08

. PR SÃO CARLOS DO IVAÍ 412460 R$ - R$ 141.050,00 R$ 493.458,72 R$ 65.170,80 R$ 20.400,00 R$ 720.079,52

. PR SÃO JERÔNIMO DA SERRA 412470 R$ 103.158,00 R$ 423.150,00 R$ 1.010.241,84 R$ 173.569,80 R$ - R$ 1.710.119,64

. PR SÃO JOÃO 412480 R$ 58.872,00 R$ 403.000,00 R$ 1.168.063,32 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 1.943.435,32

. PR SÃO JOÃO DO CAIUÁ 412490 R$ - R$ 241.800,00 R$ 152.602,44 R$ 33.088,56 R$ - R$ 427.491,00

. PR SÃO JOÃO DO IVAÍ 412500 R$ 180.309,96 R$ 604.500,00 R$ 974.949,12 R$ 154.490,40 R$ - R$ 1.914.249,48

. PR SÃO JOÃO DO TRIUNFO 412510 R$ 88.308,00 R$ 523.900,00 R$ 816.265,80 R$ 152.478,24 R$ 72.000,00 R$ 1.652.952,04

. PR SÃO JORGE DO IVAÍ 412530 R$ 209.436,00 R$ 201.500,00 R$ 528.194,76 R$ 73.143,12 R$ 20.400,00 R$ 1.032.673,88

. PR SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 412535 R$ 129.336,00 R$ 241.800,00 R$ 472.685,40 R$ 77.167,92 R$ 48.000,00 R$ 968.989,32

. PR SÃO JORGE D'OESTE 412520 R$ 58.872,00 R$ 443.300,00 R$ 935.360,40 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.625.632,40

. PR SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 412540 R$ 88.308,00 R$ 342.550,00 R$ 634.445,76 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.229.403,76

. PR SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 412545 R$ - R$ 40.300,00 R$ 250.994,16 R$ 38.700,00 R$ - R$ 329.994,16

. PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 412550 R$ 556.481,88 R$ 3.344.900,00 R$ 12.332.927,64 R$ 1.993.806,96 R$ 346.800,00 R$ 18.574.916,48

. PR SÃO MANOEL DO PARANÁ 412555 R$ 39.336,00 R$ 100.750,00 R$ 230.638,44 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 433.424,44

. PR SÃO MATEUS DO SUL 412560 R$ 178.308,00 R$ 503.750,00 R$ 2.142.206,16 R$ 328.956,00 R$ 102.000,00 R$ 3.255.220,16

. PR SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 412570 R$ 202.554,00 R$ 1.007.500,00 R$ 2.446.762,32 R$ 425.700,00 R$ 40.800,00 R$ 4.123.316,32

. PR SÃO PEDRO DO IGUAÇU 412575 R$ - R$ 100.750,00 R$ 261.150,60 R$ 35.023,56 R$ - R$ 396.924,16

. PR SÃO PEDRO DO IVAÍ 412580 R$ 58.872,00 R$ 443.300,00 R$ 750.373,92 R$ 105.999,48 R$ - R$ 1.358.545,40

. PR SÃO PEDRO DO PARANÁ 412590 R$ - R$ 120.900,00 R$ 204.202,08 R$ 34.210,80 R$ - R$ 359.312,88

. PR SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 412600 R$ 29.436,00 R$ 322.400,00 R$ 752.332,08 R$ 145.202,40 R$ 20.400,00 R$ 1.269.770,48

. PR SÃO TOMÉ 412610 R$ 39.336,00 R$ 201.500,00 R$ 483.929,76 R$ 76.084,32 R$ - R$ 800.850,08

. PR SAPOPEMA 412620 R$ 296.862,00 R$ 201.500,00 R$ 671.462,04 R$ 114.126,48 R$ 48.000,00 R$ 1.331.950,52

. PR SARANDI 412625 R$ 29.436,00 R$ 1.209.000,00 R$ 3.543.407,88 R$ 531.976,08 R$ 40.800,00 R$ 5.354.619,96

. PR SAUDADE DO IGUAÇU 412627 R$ - R$ 241.800,00 R$ 601.824,48 R$ 77.400,00 R$ - R$ 921.024,48

. PR S E N G ÉS 412630 R$ 90.000,00 R$ 322.400,00 R$ 1.016.075,40 R$ 136.224,00 R$ 40.800,00 R$ 1.605.499,40

. PR SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 412635 R$ 58.872,00 R$ 241.800,00 R$ 467.625,60 R$ 69.118,32 R$ - R$ 837.415,92

. PR S E R T A N E JA 412640 R$ 328.872,00 R$ 241.800,00 R$ 682.099,68 R$ 113.545,92 R$ 40.800,00 R$ 1.407.117,60

. PR SERTANÓPOLIS 412650 R$ 118.008,00 R$ 564.200,00 R$ 1.117.235,40 R$ 190.597,80 R$ - R$ 1.990.041,20

. PR SIQUEIRA CAMPOS 412660 R$ 117.744,00 R$ 564.200,00 R$ 1.457.416,32 R$ 210.605,76 R$ 61.200,00 R$ 2.411.166,08

. PR SULINA 412665 R$ 29.436,00 R$ 181.350,00 R$ 398.336,88 R$ 77.400,00 R$ - R$ 686.522,88

. PR TAMARANA 412667 R$ 88.308,00 R$ 523.900,00 R$ 1.046.316,96 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.909.324,96

. PR T A M B OA R A 412670 R$ 78.672,00 R$ 201.500,00 R$ 438.825,36 R$ 67.105,92 R$ - R$ 786.103,28

. PR T A P E JA R A 412680 R$ 138.036,00 R$ 362.700,00 R$ 1.097.097,60 R$ 193.500,00 R$ 102.000,00 R$ 1.893.333,60

. PR TAPIRA 412690 R$ 96.072,00 R$ 161.200,00 R$ 469.678,92 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 828.350,92

. PR TEIXEIRA SOARES 412700 R$ 165.912,00 R$ 403.000,00 R$ 977.489,64 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.797.201,64

. PR TELÊMACO BORBA 412710 R$ 147.180,00 R$ 2.035.150,00 R$ 3.788.065,68 R$ 646.754,40 R$ 204.000,00 R$ 6.821.150,08

. PR TERRA BOA 412720 R$ 539.616,00 R$ 584.350,00 R$ 1.339.558,80 R$ 304.956,48 R$ 81.600,00 R$ 2.850.081,28

. PR TERRA RICA 412730 R$ 222.462,00 R$ 604.500,00 R$ 1.603.702,32 R$ 309.600,00 R$ - R$ 2.740.264,32

. PR TERRA ROXA 412740 R$ - R$ 483.600,00 R$ 1.565.230,20 R$ 232.200,00 R$ 81.600,00 R$ 2.362.630,20

. PR T I BAG I 412750 R$ 132.462,00 R$ 644.800,00 R$ 1.474.999,08 R$ 251.550,00 R$ 96.000,00 R$ 2.599.811,08

. PR TIJUCAS DO SUL 412760 R$ 184.644,00 R$ 624.650,00 R$ 1.203.570,12 R$ 177.052,80 R$ 96.000,00 R$ 2.285.916,92

. PR TOLEDO 412770 R$ 523.644,00 R$ 1.974.700,00 R$ 7.147.415,40 R$ 1.090.842,84 R$ 341.700,00 R$ 11.078.302,24

. PR TOMAZINA 412780 R$ 68.772,00 R$ 362.700,00 R$ 866.974,68 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.549.246,68

. PR TRÊS BARRAS DO PARANÁ 412785 R$ 90.000,00 R$ 342.550,00 R$ 969.987,96 R$ 134.211,84 R$ 48.000,00 R$ 1.584.749,80

. PR TUNAS DO PARANÁ 412788 R$ - R$ 161.200,00 R$ 250.163,16 R$ 67.338,00 R$ - R$ 478.701,16

. PR TUNEIRAS DO OESTE 412790 R$ 48.036,00 R$ 362.700,00 R$ 794.265,36 R$ 140.558,40 R$ - R$ 1.345.559,76

. PR TUPÃSSI 412795 R$ - R$ 241.800,00 R$ 512.660,88 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 855.860,88

. PR TURVO 412796 R$ 220.770,00 R$ 644.800,00 R$ 1.401.514,44 R$ 226.008,00 R$ 96.000,00 R$ 2.589.092,44

. PR U B I R AT Ã 412800 R$ 508.595,28 R$ 443.300,00 R$ 1.785.056,16 R$ 295.977,60 R$ 163.200,00 R$ 3.196.129,04

. PR UMUARAMA 412810 R$ 1.611.806,16 R$ 2.276.950,00 R$ 6.160.357,80 R$ 980.116,20 R$ 142.800,00 R$ 11.172.030,16

. PR UNIÃO DA VITÓRIA 412820 R$ 73.590,00 R$ 1.128.400,00 R$ 3.485.231,52 R$ 555.622,56 R$ 142.800,00 R$ 5.385.644,08

. PR U N I F LO R 412830 R$ 29.436,00 R$ 80.600,00 R$ 206.493,72 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 378.571,88

. PR URAÍ 412840 R$ - R$ 322.400,00 R$ 1.104.150,00 R$ 183.256,68 R$ 24.000,00 R$ 1.633.806,68

. PR VENTANIA 412853 R$ 37.200,00 R$ 443.300,00 R$ 923.154,60 R$ 184.792,80 R$ 48.000,00 R$ 1.636.447,40
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. PR VERA CRUZ DO OESTE 412855 R$ 58.872,00 R$ 382.850,00 R$ 808.313,04 R$ 135.456,00 R$ 60.000,00 R$ 1.445.491,04

. PR VERÊ 412860 R$ 58.872,00 R$ 403.000,00 R$ 786.746,76 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.412.718,76

. PR VIRMOND 412865 R$ 29.436,00 R$ 221.650,00 R$ 425.379,48 R$ 61.920,00 R$ 24.000,00 R$ 762.385,48

. PR VITORINO 412870 R$ 39.336,00 R$ 181.350,00 R$ 701.538,36 R$ 111.301,20 R$ 48.000,00 R$ 1.081.525,56

. PR WENCESLAU BRAZ 412850 R$ - R$ 785.850,00 R$ 1.333.528,08 R$ 222.912,00 R$ - R$ 2.342.290,08

. PR XAMBRÊ 412880 R$ 29.436,00 R$ 241.800,00 R$ 490.223,64 R$ 69.660,00 R$ 48.000,00 R$ 879.119,64

. RJ ANGRA DOS REIS 330010 R$ 1.514.930,52 R$ 4.916.600,00 R$ 7.059.069,36 R$ 1.367.877,84 R$ 367.200,00 R$ 15.225.677,72

. RJ APERIBÉ 330015 R$ 216.744,00 R$ 463.450,00 R$ 967.674,36 R$ 123.840,00 R$ - R$ 1.771.708,36

. RJ ARARUAMA 330020 R$ 1.014.426,00 R$ 342.550,00 R$ 4.897.840,80 R$ 747.684,00 R$ - R$ 7.002.500,80

. RJ A R EA L 330022 R$ 268.344,00 R$ 544.050,00 R$ 981.136,92 R$ 161.572,80 R$ - R$ 1.955.103,72

. RJ ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 330023 R$ 281.334,00 R$ 1.249.300,00 R$ 2.794.732,92 R$ 457.279,20 R$ 61.200,00 R$ 4.843.846,12

. RJ ARRAIAL DO CABO 330025 R$ 1.085.525,88 R$ 20.150,00 R$ 1.738.900,92 R$ 270.900,48 R$ - R$ 3.115.477,28

. RJ BARRA DO PIRAÍ 330030 R$ 1.533.490,56 R$ 20.150,00 R$ 2.246.123,04 R$ 295.552,32 R$ - R$ 4.095.315,92

. RJ BARRA MANSA 330040 R$ 1.618.136,16 R$ 4.795.700,00 R$ 10.457.473,32 R$ 1.728.682,44 R$ 775.200,00 R$ 19.375.191,92

. RJ BELFORD ROXO 330045 R$ 7.696.472,40 R$ - R$ 10.408.134,96 R$ 1.480.971,60 R$ - R$ 19.585.578,96

. RJ BOM JARDIM 330050 R$ 118.765,44 R$ 1.088.100,00 R$ 1.760.186,28 R$ 238.933,80 R$ 120.000,00 R$ 3.325.985,52

. RJ BOM JESUS DO ITABAPOANA 330060 R$ 899.078,52 R$ 1.047.800,00 R$ 2.381.409,48 R$ 390.096,00 R$ - R$ 4.718.384,00

. RJ CABO FRIO 330070 R$ 1.490.442,00 R$ 3.103.100,00 R$ 7.458.625,32 R$ 1.214.406,00 R$ 20.400,00 R$ 13.286.973,32

. RJ CACHOEIRAS DE MACACU 330080 R$ 1.423.688,52 R$ 664.950,00 R$ 2.646.022,08 R$ 494.586,00 R$ - R$ 5.229.246,60

. RJ CAMBUCI 330090 R$ 297.600,00 R$ 80.600,00 R$ 1.042.399,44 R$ 154.800,00 R$ - R$ 1.575.399,44

. RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES 330100 R$ 961.392,00 R$ 4.412.850,00 R$ 11.780.108,64 R$ 1.383.461,40 R$ 40.800,00 R$ 18.578.612,04

. RJ C A N T AG A LO 330110 R$ 235.488,00 R$ 1.027.650,00 R$ 1.588.625,88 R$ 309.600,00 R$ 102.000,00 R$ 3.263.363,88

. RJ CARAPEBUS 330093 R$ 172.590,00 R$ 483.600,00 R$ 960.462,24 R$ 131.270,40 R$ 40.800,00 R$ 1.788.722,64

. RJ CARDOSO MOREIRA 330115 R$ 264.714,00 R$ 544.050,00 R$ 1.097.222,64 R$ 183.631,80 R$ 96.000,00 R$ 2.185.618,44

. RJ CARMO 330120 R$ 443.400,00 R$ 322.400,00 R$ 1.229.682,24 R$ 208.980,00 R$ 40.800,00 R$ 2.245.262,24

. RJ CASIMIRO DE ABREU 330130 R$ 1.684.911,72 R$ - R$ 2.840.996,28 R$ 432.820,80 R$ 163.200,00 R$ 5.121.928,80

. RJ COMENDADOR LEVY
GASPARIAN

330095 R$ 336.444,00 R$ 423.150,00 R$ 738.062,16 R$ 126.471,84 R$ - R$ 1.624.128,00

. RJ CONCEIÇÃO DE MACABU 330140 R$ 140.226,00 R$ 1.047.800,00 R$ 934.864,92 R$ 138.081,60 R$ 20.400,00 R$ 2.281.372,52

. RJ CO R D E I R O 330150 R$ 147.180,00 R$ 846.300,00 R$ 1.369.933,44 R$ 190.404,00 R$ - R$ 2.553.817,44

. RJ DUAS BARRAS 330160 R$ 499.200,00 R$ - R$ 517.909,68 R$ 61.920,00 R$ - R$ 1.079.029,68

. RJ DUQUE DE CAXIAS 330170 R$ 6.995.174,16 R$ 1.672.450,00 R$ 17.111.584,68 R$ 2.531.444,40 R$ - R$ 28.310.653,24

. RJ ENGENHEIRO PAULO DE
FRONTIN

330180 R$ 237.180,00 R$ 604.500,00 R$ 1.302.199,92 R$ 213.856,56 R$ - R$ 2.357.736,48

. RJ GUAPIMIRIM 330185 R$ 601.344,00 R$ 604.500,00 R$ 2.314.615,56 R$ 316.113,60 R$ 163.200,00 R$ 3.999.773,16

. RJ IGUABA GRANDE 330187 R$ 1.462.067,28 R$ 40.300,00 R$ 2.203.105,68 R$ 329.144,04 R$ - R$ 4.034.617,00

. RJ ITABORAÍ 330190 R$ 474.780,00 R$ 4.735.250,00 R$ 10.581.441,48 R$ 1.667.969,76 R$ - R$ 17.459.441,24

. RJ I T AG U A Í 330200 R$ 2.008.980,00 R$ - R$ 4.212.433,32 R$ 627.249,60 R$ 142.800,00 R$ 6.991.462,92

. RJ I T A LV A 330205 R$ 148.800,00 R$ 483.600,00 R$ 1.216.828,56 R$ 164.088,00 R$ - R$ 2.013.316,56

. RJ I T AO C A R A 330210 R$ 933.144,00 R$ - R$ 1.550.655,36 R$ 239.940,00 R$ - R$ 2.723.739,36

. RJ ITAPERUNA 330220 R$ 3.744.241,68 R$ 725.400,00 R$ 5.474.098,56 R$ 717.575,40 R$ 102.000,00 R$ 10.763.315,64

. RJ I T AT I A I A 330225 R$ 669.977,88 R$ 1.067.950,00 R$ 1.463.952,60 R$ 247.873,92 R$ - R$ 3.449.754,40

. RJ JA P E R I 330227 R$ 261.426,00 R$ 3.324.750,00 R$ 3.407.986,32 R$ 424.926,72 R$ - R$ 7.419.089,04

. RJ LAJE DO MURIAÉ 330230 R$ 29.436,00 R$ 302.250,00 R$ 520.764,12 R$ 97.988,40 R$ 24.000,00 R$ 974.438,52

. RJ M AC A É 330240 R$ 1.805.669,88 R$ 4.030.000,00 R$ 6.723.043,56 R$ 1.155.272,40 R$ 204.000,00 R$ 13.917.985,84

. RJ M AC U CO 330245 R$ 58.872,00 R$ 261.950,00 R$ 426.307,56 R$ 100.658,88 R$ - R$ 847.788,44

. RJ M AG É 330250 R$ 9.215.788,56 R$ - R$ 12.955.491,60 R$ 1.837.243,80 R$ 673.200,00 R$ 24.681.723,96

. RJ M A N G A R AT I BA 330260 R$ 1.374.595,68 R$ 161.200,00 R$ 2.534.925,72 R$ 409.137,12 R$ - R$ 4.479.858,52

. RJ MARICÁ 330270 R$ 2.546.757,72 R$ - R$ 11.300.753,64 R$ 2.089.800,00 R$ 591.600,00 R$ 16.528.911,36

. RJ M E N D ES 330280 R$ 274.308,00 R$ 443.300,00 R$ 1.640.891,28 R$ 253.291,92 R$ 20.400,00 R$ 2.632.191,20

. RJ M ES Q U I T A 330285 R$ 2.219.018,52 R$ 2.800.850,00 R$ 8.708.877,60 R$ 1.491.033,60 R$ 530.400,00 R$ 15.750.179,72

. RJ MIGUEL PEREIRA 330290 R$ 191.334,00 R$ 1.168.700,00 R$ 2.383.535,52 R$ 429.570,72 R$ 224.400,00 R$ 4.397.540,24

. RJ M I R AC E M A 330300 R$ 458.616,00 R$ 765.700,00 R$ 1.760.484,00 R$ 288.547,20 R$ 81.600,00 R$ 3.354.947,20

. RJ N AT I V I DA D E 330310 R$ 1.173.377,88 R$ 100.750,00 R$ 1.490.863,44 R$ 228.910,92 R$ 24.000,00 R$ 3.017.902,24

. RJ N I LÓ P O L I S 330320 R$ 938.109,36 R$ 4.332.250,00 R$ 4.209.786,12 R$ 872.299,68 R$ - R$ 10.352.445,16

. RJ NITERÓI 330330 R$ 4.456.170,00 R$ - R$ 14.142.964,08 R$ 2.775.718,80 R$ 20.400,00 R$ 21.395.252,88

. RJ NOVA FRIBURGO 330340 R$ - R$ 2.196.350,00 R$ 5.268.143,64 R$ 789.257,64 R$ - R$ 8.253.751,28

. RJ NOVA IGUAÇU 330350 R$ 1.826.773,56 R$ 12.130.300,00 R$ 23.440.931,52 R$ 3.676.661,76 R$ - R$ 41.074.666,84

. RJ P A R AC A M B I 330360 R$ 905.898,00 R$ 664.950,00 R$ 2.352.734,40 R$ 328.960,20 R$ - R$ 4.252.542,60

. RJ PARAÍBA DO SUL 330370 R$ 787.125,72 R$ 1.954.550,00 R$ 4.007.798,52 R$ 757.940,76 R$ 61.200,00 R$ 7.568.615,00

. RJ P A R AT Y 330380 R$ 317.503,68 R$ 1.027.650,00 R$ 2.444.220,84 R$ 349.026,12 R$ 81.600,00 R$ 4.220.000,64

. RJ PATY DO ALFERES 330385 R$ 246.180,00 R$ 1.108.250,00 R$ 2.569.964,40 R$ 486.962,88 R$ 102.000,00 R$ 4.513.357,28

. RJ PETRÓPOLIS 330390 R$ 1.823.351,76 R$ 5.380.050,00 R$ 11.612.307,12 R$ 1.734.816,60 R$ 770.100,00 R$ 21.320.625,48

. RJ PINHEIRAL 330395 R$ 679.667,28 R$ 544.050,00 R$ 2.050.743,12 R$ 375.003,60 R$ 204.000,00 R$ 3.853.464,00

. RJ PIRAÍ 330400 R$ 611.621,28 R$ 1.470.950,00 R$ 3.295.689,60 R$ 578.875,44 R$ 265.200,00 R$ 6.222.336,32

. RJ PORCIÚNCULA 330410 R$ 550.613,88 R$ 806.000,00 R$ 1.972.778,64 R$ 325.699,68 R$ 163.200,00 R$ 3.818.292,20

. RJ PORTO REAL 330411 R$ 547.577,88 R$ 826.150,00 R$ 1.528.143,00 R$ 247.332,12 R$ 102.000,00 R$ 3.251.203,00

. RJ Q U AT I S 330412 R$ 397.554,00 R$ - R$ 595.753,56 R$ 164.862,00 R$ - R$ 1.158.169,56

. RJ QUEIMADOS 330414 R$ 132.000,00 R$ 1.209.000,00 R$ 4.016.015,52 R$ 589.508,40 R$ 122.400,00 R$ 6.068.923,92

. RJ QUISSAMÃ 330415 R$ 44.154,00 R$ 846.300,00 R$ 2.022.950,40 R$ 309.600,00 R$ 163.200,00 R$ 3.386.204,40

. RJ R ES E N D E 330420 R$ 2.327.732,52 R$ 3.405.350,00 R$ 8.316.652,20 R$ 1.333.101,12 R$ - R$ 15.382.835,84

. RJ RIO BONITO 330430 R$ 1.043.150,52 R$ 1.813.500,00 R$ 3.522.423,96 R$ 655.850,16 R$ - R$ 7.034.924,64

. RJ RIO CLARO 330440 R$ 208.765,44 R$ 765.700,00 R$ 1.857.957,12 R$ 342.379,44 R$ 216.000,00 R$ 3.390.802,00

. RJ RIO DAS FLORES 330450 R$ 471.923,28 R$ 100.750,00 R$ 855.550,20 R$ 137.462,40 R$ - R$ 1.565.685,88

. RJ RIO DAS OSTRAS 330452 R$ 172.590,00 R$ 2.418.000,00 R$ 4.146.735,60 R$ 723.652,68 R$ - R$ 7.460.978,28

. RJ RIO DE JANEIRO 330455 R$ 112.355.356,20 R$ 55.029.650,00 R$ 255.056.830,20 R$ 44.640.588,00 R$ 18.936.300,00 R$ 486.018.724,40

. RJ SANTA MARIA MADALENA 330460 R$ 106.908,00 R$ 241.800,00 R$ 851.311,80 R$ 110.527,20 R$ 72.000,00 R$ 1.382.547,00

. RJ SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 330470 R$ 657.575,28 R$ 1.591.850,00 R$ 2.578.691,16 R$ 371.520,00 R$ 81.600,00 R$ 5.281.236,44

. RJ SÃO FIDÉLIS 330480 R$ 1.241.580,00 R$ - R$ 3.445.744,92 R$ 526.330,80 R$ - R$ 5.213.655,72

. RJ SÃO FRANCISCO DE
I T A BA P OA N A

330475 R$ 1.563.042,00 R$ 80.600,00 R$ 2.539.451,64 R$ 357.433,20 R$ - R$ 4.540.526,84

. RJ SÃO GONÇALO 330490 R$ 11.224.467,60 R$ 22.003.800,00 R$ 44.049.187,08 R$ 7.203.518,64 R$ 1.020.000,00 R$ 85.500.973,32

. RJ SÃO JOÃO DA BARRA 330500 R$ 505.116,00 R$ 1.269.450,00 R$ 2.543.928,00 R$ 341.411,40 R$ 61.200,00 R$ 4.721.105,40

. RJ SÃO JOÃO DE MERITI 330510 R$ 9.855.216,00 R$ 1.047.800,00 R$ 16.182.633,96 R$ 2.333.610,00 R$ - R$ 29.419.259,96

. RJ SÃO JOSÉ DE UBÁ 330513 R$ 178.308,00 R$ 362.700,00 R$ 788.974,32 R$ 128.174,40 R$ - R$ 1.458.156,72

. RJ SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO

330515 R$ 491.534,52 R$ 705.250,00 R$ 1.657.290,12 R$ 251.937,00 R$ 72.000,00 R$ 3.178.011,64

. RJ SÃO PEDRO DA ALDEIA 330520 R$ 647.531,88 R$ 1.873.950,00 R$ 4.039.799,88 R$ 580.473,00 R$ 20.400,00 R$ 7.162.154,76

. RJ SÃO SEBASTIÃO DO ALTO 330530 R$ 130.200,00 R$ 282.100,00 R$ 701.979,00 R$ 93.692,88 R$ - R$ 1.207.971,88

. RJ SAPUCAIA 330540 R$ 285.216,00 R$ 725.400,00 R$ 1.665.485,28 R$ 227.556,00 R$ - R$ 2.903.657,28

. RJ S AQ U A R E M A 330550 R$ 491.942,52 R$ 866.450,00 R$ 3.941.429,40 R$ 556.802,40 R$ 244.800,00 R$ 6.101.424,32

. RJ SEROPÉDICA 330555 R$ 3.245.301,36 R$ - R$ 4.191.347,40 R$ 736.462,32 R$ - R$ 8.173.111,08

. RJ SILVA JARDIM 330560 R$ 385.170,00 R$ 886.600,00 R$ 1.783.535,52 R$ 313.083,60 R$ 24.000,00 R$ 3.392.389,12

. RJ SUMIDOURO 330570 R$ 183.000,00 R$ 624.650,00 R$ 1.240.313,88 R$ 170.473,80 R$ - R$ 2.218.437,68

. RJ TANGUÁ 330575 R$ 114.672,00 R$ 1.672.450,00 R$ 2.187.371,88 R$ 391.218,96 R$ 61.200,00 R$ 4.426.912,84

. RJ T E R ES Ó P O L I S 330580 R$ 1.840.764,00 R$ 40.300,00 R$ 5.507.014,56 R$ 729.118,56 R$ 163.200,00 R$ 8.280.397,12

. RJ TRAJANO DE MORAES 330590 R$ 103.026,00 R$ 523.900,00 R$ 884.499,72 R$ 123.840,00 R$ - R$ 1.635.265,72

. RJ TRÊS RIOS 330600 R$ 1.199.861,88 R$ 2.760.550,00 R$ 5.828.000,04 R$ 937.122,24 R$ 408.000,00 R$ 11.133.534,16

. RJ VALENÇA 330610 R$ 900.486,84 R$ 3.425.500,00 R$ 4.518.931,20 R$ 675.720,00 R$ 40.800,00 R$ 9.561.438,04

. RJ VARRE-SAI 330615 R$ 269.070,00 R$ 282.100,00 R$ 1.072.533,48 R$ 184.792,80 R$ 24.000,00 R$ 1.832.496,28

. RJ VASSOURAS 330620 R$ 724.193,88 R$ 1.672.450,00 R$ 3.205.918,56 R$ 489.787,20 R$ - R$ 6.092.349,64

. RJ VOLTA REDONDA 330630 R$ 3.120.867,00 R$ 2.962.050,00 R$ 13.550.368,20 R$ 2.319.332,76 R$ 224.400,00 R$ 22.177.017,96

. RN AC A R I 240010 R$ 310.770,00 R$ 564.200,00 R$ 1.135.648,44 R$ 193.500,00 R$ 102.000,00 R$ 2.306.118,44

. RN AÇ U 240020 R$ 510.073,68 R$ 2.377.700,00 R$ 3.933.005,64 R$ 660.828,48 R$ - R$ 7.481.607,80
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. RN AFONSO BEZERRA 240030 R$ 253.095,36 R$ 544.050,00 R$ 1.076.507,16 R$ 177.052,80 R$ - R$ 2.050.705,32

. RN ÁGUA NOVA 240040 R$ 215.508,00 R$ 120.900,00 R$ 403.357,92 R$ 72.678,72 R$ 24.000,00 R$ 836.444,64

. RN ALEXANDRIA 240050 R$ 942.203,88 R$ 564.200,00 R$ 1.428.223,68 R$ 250.853,40 R$ 96.000,00 R$ 3.281.480,96

. RN ALMINO AFONSO 240060 R$ 207.108,00 R$ 261.950,00 R$ 441.014,64 R$ 68.499,12 R$ - R$ 978.571,76

. RN ALTO DO RODRIGUES 240070 R$ 310.770,00 R$ 523.900,00 R$ 1.251.728,16 R$ 193.500,00 R$ 96.000,00 R$ 2.375.898,16

. RN A N G I CO S 240080 R$ 416.016,60 R$ 503.750,00 R$ 1.158.926,76 R$ 192.919,80 R$ - R$ 2.271.613,16

. RN ANTÔNIO MARTINS 240090 R$ 241.062,00 R$ 322.400,00 R$ 867.738,84 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.658.000,84

. RN APODI 240100 R$ 611.647,32 R$ 1.753.050,00 R$ 3.059.788,92 R$ 462.272,16 R$ 224.400,00 R$ 6.111.158,40

. RN AREIA BRANCA 240110 R$ 220.770,00 R$ 1.168.700,00 R$ 1.871.686,08 R$ 296.403,84 R$ - R$ 3.557.559,92

. RN A R ÊS 240120 R$ 310.770,00 R$ 604.500,00 R$ 1.452.248,04 R$ 223.879,80 R$ 120.000,00 R$ 2.711.397,84

. RN AUGUSTO SEVERO 240130 R$ 222.462,00 R$ 463.450,00 R$ 762.231,84 R$ 94.969,80 R$ - R$ 1.543.113,64

. RN BAÍA FORMOSA 240140 R$ 266.616,00 R$ 423.150,00 R$ 890.913,48 R$ 146.595,84 R$ 61.200,00 R$ 1.788.475,32

. RN BA R AÚ N A 240145 R$ 747.786,00 R$ 947.050,00 R$ 2.616.755,52 R$ 425.900,16 R$ - R$ 4.737.491,68

. RN BA R C E LO N A 240150 R$ 255.678,72 R$ 201.500,00 R$ 449.750,28 R$ 74.691,12 R$ 24.000,00 R$ 1.005.620,12

. RN BENTO FERNANDES 240160 R$ 178.308,00 R$ 241.800,00 R$ 480.682,56 R$ 72.756,00 R$ - R$ 973.546,56

. RN BODÓ 240165 R$ 149.004,00 R$ 120.900,00 R$ 257.183,88 R$ 36.765,00 R$ - R$ 563.852,88

. RN BOM JESUS 240170 R$ 285.216,00 R$ 443.300,00 R$ 1.003.119,36 R$ 154.800,00 R$ 81.600,00 R$ 1.968.035,36

. RN BREJINHO 240180 R$ 630.962,76 R$ 523.900,00 R$ 1.421.199,00 R$ 232.200,00 R$ 81.600,00 R$ 2.889.861,76

. RN CAIÇARA DO NORTE 240185 R$ 204.575,88 R$ 241.800,00 R$ 652.105,68 R$ 109.366,20 R$ - R$ 1.207.847,76

. RN CAIÇARA DO RIO DO VENTO 240190 R$ 105.269,28 R$ 80.600,00 R$ 431.279,04 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 742.548,32

. RN C A I CÓ 240200 R$ 1.405.433,28 R$ 2.841.150,00 R$ 4.519.078,32 R$ 847.065,60 R$ - R$ 9.612.727,20

. RN CAMPO REDONDO 240210 R$ 222.462,00 R$ 523.900,00 R$ 1.052.961,84 R$ 179.374,80 R$ - R$ 1.978.698,64

. RN CANGUARETAMA 240220 R$ 1.043.747,04 R$ 1.591.850,00 R$ 2.808.145,56 R$ 560.763,00 R$ 244.800,00 R$ 6.249.305,60

. RN C A R AÚ BA S 240230 R$ 1.022.715,00 R$ 906.750,00 R$ 2.052.904,92 R$ 294.120,00 R$ - R$ 4.276.489,92

. RN CARNAÚBA DOS DANTAS 240240 R$ 178.308,00 R$ 362.700,00 R$ 608.835,36 R$ 116.100,00 R$ 40.800,00 R$ 1.306.743,36

. RN C A R N AU BA I S 240250 R$ 269.616,00 R$ 382.850,00 R$ 1.045.294,80 R$ 169.506,24 R$ - R$ 1.867.267,04

. RN C EA R Á - M I R I M 240260 R$ 198.518,52 R$ 2.881.450,00 R$ 4.279.424,16 R$ 676.166,40 R$ - R$ 8.035.559,08

. RN CERRO CORÁ 240270 R$ 520.948,32 R$ 523.900,00 R$ 1.114.027,56 R$ 193.500,00 R$ - R$ 2.352.375,88

. RN CORONEL EZEQUIEL 240280 R$ 132.462,00 R$ 282.100,00 R$ 525.450,84 R$ 105.883,20 R$ - R$ 1.045.896,04

. RN CORONEL JOÃO PESSOA 240290 R$ 215.508,00 R$ 161.200,00 R$ 492.247,56 R$ 73.762,32 R$ - R$ 942.717,88

. RN CRUZETA 240300 R$ 178.308,00 R$ 403.000,00 R$ 745.685,52 R$ 115.867,80 R$ - R$ 1.442.861,32

. RN CURRAIS NOVOS 240310 R$ 1.064.504,52 R$ 2.135.900,00 R$ 3.341.310,12 R$ 642.769,32 R$ 224.400,00 R$ 7.408.883,96

. RN DOUTOR SEVERIANO 240320 R$ 463.909,20 R$ 141.050,00 R$ 736.510,80 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.505.570,00

. RN ENCANTO 240330 R$ 215.508,00 R$ 201.500,00 R$ 581.590,56 R$ 104.606,28 R$ - R$ 1.103.204,84

. RN EQ U A D O R 240340 R$ 241.062,00 R$ 282.100,00 R$ 654.415,68 R$ 116.100,00 R$ 61.200,00 R$ 1.354.877,68

. RN ESPÍRITO SANTO 240350 R$ 285.216,00 R$ 503.750,00 R$ 1.059.579,84 R$ 169.893,00 R$ - R$ 2.018.438,84

. RN E X T R E M OZ 240360 R$ 547.134,12 R$ 1.188.850,00 R$ 2.532.926,40 R$ 421.597,80 R$ - R$ 4.690.508,32

. RN FELIPE GUERRA 240370 R$ 88.308,00 R$ 282.100,00 R$ 518.006,16 R$ 67.338,00 R$ - R$ 955.752,16

. RN FERNANDO PEDROZA 240375 R$ 178.308,00 R$ 120.900,00 R$ 386.509,44 R$ 75.310,32 R$ - R$ 761.027,76

. RN F LO R Â N I A 240380 R$ 176.616,00 R$ 443.300,00 R$ 864.015,60 R$ 136.688,64 R$ - R$ 1.620.620,24

. RN FRANCISCO DANTAS 240390 R$ 134.154,00 R$ 161.200,00 R$ 293.583,00 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 651.637,00

. RN FRUTUOSO GOMES 240400 R$ 384.093,12 R$ 221.650,00 R$ 454.995,24 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.186.138,36

. RN GALINHOS 240410 R$ 152.754,00 R$ 80.600,00 R$ 243.160,92 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 539.214,92

. RN GOIANINHA 240420 R$ 1.689.756,00 R$ 1.007.500,00 R$ 2.415.937,56 R$ 464.400,00 R$ 224.400,00 R$ 5.801.993,56

. RN GOVERNADOR DIX-SEPT
ROSADO

240430 R$ 279.143,88 R$ 604.500,00 R$ 1.179.091,68 R$ 168.732,00 R$ - R$ 2.231.467,56

. RN GROSSOS 240440 R$ 310.770,00 R$ 403.000,00 R$ 1.016.058,96 R$ 169.312,80 R$ - R$ 1.899.141,76

. RN GUAMARÉ 240450 R$ 833.670,00 R$ 302.250,00 R$ 1.745.695,56 R$ 270.900,00 R$ 168.000,00 R$ 3.320.515,56

. RN IELMO MARINHO 240460 R$ 544.827,00 R$ 544.050,00 R$ 1.195.902,96 R$ 192.145,80 R$ 48.000,00 R$ 2.524.925,76

. RN I P A N G U AÇ U 240470 R$ 266.616,00 R$ 705.250,00 R$ 1.538.504,28 R$ 228.369,12 R$ - R$ 2.738.739,40

. RN IPUEIRA 240480 R$ 196.309,80 R$ 100.750,00 R$ 241.496,52 R$ 38.506,56 R$ 24.000,00 R$ 601.062,88

. RN ITA JÁ 240485 R$ 259.662,00 R$ 322.400,00 R$ 926.069,40 R$ 148.530,60 R$ 40.800,00 R$ 1.697.462,00

. RN I T AÚ 240490 R$ 227.608,20 R$ 302.250,00 R$ 637.235,76 R$ 112.849,20 R$ 61.200,00 R$ 1.341.143,16

. RN JAÇ A N Ã 240500 R$ 132.462,00 R$ 382.850,00 R$ 806.705,52 R$ 114.126,48 R$ 20.400,00 R$ 1.456.544,00

. RN JA N DA Í R A 240510 R$ 278.262,00 R$ 261.950,00 R$ 702.483,48 R$ 109.830,60 R$ 72.000,00 R$ 1.424.526,08

. RN JA N D U Í S 240520 R$ 337.807,32 R$ 201.500,00 R$ 607.741,32 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.335.148,64

. RN JANUÁRIO CICCO 240530 R$ 281.466,00 R$ 382.850,00 R$ 903.269,52 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.818.385,52

. RN JA P I 240540 R$ 132.462,00 R$ 302.250,00 R$ 676.551,24 R$ 114.590,88 R$ - R$ 1.225.854,12

. RN JARDIM DE ANGICOS 240550 R$ 134.154,00 R$ 141.050,00 R$ 252.023,76 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 582.187,76

. RN JARDIM DE PIRANHAS 240560 R$ 463.173,36 R$ 664.950,00 R$ 1.194.664,08 R$ 225.698,40 R$ - R$ 2.548.485,84

. RN JARDIM DO SERIDÓ 240570 R$ 237.180,00 R$ 604.500,00 R$ 1.235.838,72 R$ 193.113,00 R$ - R$ 2.270.631,72

. RN JOÃO CÂMARA 240580 R$ 886.865,88 R$ 1.390.350,00 R$ 3.492.159,60 R$ 585.144,96 R$ - R$ 6.354.520,44

. RN JOÃO DIAS 240590 R$ 172.880,88 R$ 100.750,00 R$ 252.823,92 R$ 35.255,76 R$ 24.000,00 R$ 585.710,56

. RN JOSÉ DA PENHA 240600 R$ 277.308,00 R$ 302.250,00 R$ 680.164,32 R$ 109.714,68 R$ 24.000,00 R$ 1.393.437,00

. RN JUCURUTU 240610 R$ 951.763,56 R$ 886.600,00 R$ 1.937.154,84 R$ 335.064,60 R$ 24.000,00 R$ 4.134.583,00

. RN JUNDIÁ 240615 R$ 148.872,00 R$ 161.200,00 R$ 433.240,32 R$ 73.375,20 R$ 48.000,00 R$ 864.687,52

. RN LAGOA D'ANTA 240620 R$ 315.462,00 R$ 241.800,00 R$ 700.732,56 R$ 111.804,48 R$ 72.000,00 R$ 1.441.799,04

. RN LAGOA DE PEDRAS 240630 R$ 560.112,36 R$ 362.700,00 R$ 835.941,84 R$ 128.948,64 R$ - R$ 1.887.702,84

. RN LAGOA DE VELHOS 240640 R$ 127.200,00 R$ 100.750,00 R$ 305.924,28 R$ 37.268,16 R$ 24.000,00 R$ 595.142,44

. RN LAGOA NOVA 240650 R$ 266.616,00 R$ 584.350,00 R$ 1.557.785,64 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 2.784.951,64

. RN LAGOA SALGADA 240660 R$ 266.616,00 R$ 382.850,00 R$ 993.836,28 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.894.102,28

. RN LA JES 240670 R$ 501.264,84 R$ 544.050,00 R$ 1.051.404,96 R$ 173.569,80 R$ - R$ 2.270.289,60

. RN LAJES PINTADAS 240680 R$ 178.308,00 R$ 241.800,00 R$ 484.802,88 R$ 68.731,20 R$ - R$ 973.642,08

. RN LU C R ÉC I A 240690 R$ 454.570,56 R$ 161.200,00 R$ 436.556,52 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.177.727,08

. RN LUÍS GOMES 240700 R$ 546.570,00 R$ 282.100,00 R$ 1.020.624,48 R$ 176.085,00 R$ 72.000,00 R$ 2.097.379,48

. RN M AC A Í BA 240710 R$ 822.609,36 R$ 1.853.800,00 R$ 5.053.466,88 R$ 837.777,60 R$ - R$ 8.567.653,84

. RN M AC AU 240720 R$ 756.458,52 R$ 1.209.000,00 R$ 2.599.287,36 R$ 420.591,60 R$ 20.400,00 R$ 5.005.737,48

. RN MAJOR SALES 240725 R$ 196.908,00 R$ 181.350,00 R$ 460.287,48 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 963.945,48

. RN MARCELINO VIEIRA 240730 R$ 396.816,00 R$ 282.100,00 R$ 880.674,72 R$ 154.800,00 R$ 48.000,00 R$ 1.762.390,72

. RN MARTINS 240740 R$ 365.616,00 R$ 423.150,00 R$ 922.122,72 R$ 149.691,84 R$ 96.000,00 R$ 1.956.580,56

. RN MAXARANGUAPE 240750 R$ 738.570,00 R$ 20.150,00 R$ 1.176.837,96 R$ 212.230,80 R$ - R$ 2.147.788,76

. RN MESSIAS TARGINO 240760 R$ 277.308,00 R$ 221.650,00 R$ 483.697,80 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 1.100.855,80

. RN MONTANHAS 240770 R$ 478.099,80 R$ 544.050,00 R$ 1.333.540,32 R$ 232.200,00 R$ 102.000,00 R$ 2.689.890,12

. RN MONTE ALEGRE 240780 R$ 853.551,00 R$ 987.350,00 R$ 2.215.703,88 R$ 385.839,60 R$ 240.000,00 R$ 4.682.444,48

. RN MONTE DAS GAMELEIRAS 240790 R$ 187.681,56 R$ 100.750,00 R$ 243.275,40 R$ 33.552,96 R$ - R$ 565.259,92

. RN MOSSORÓ 240800 R$ 1.693.112,52 R$ 8.745.100,00 R$ 14.811.750,96 R$ 2.457.144,48 R$ - R$ 27.707.107,96

. RN N AT A L 240810 R$ 6.122.241,72 R$ 13.299.000,00 R$ 31.338.819,96 R$ 5.485.046,40 R$ 1.632.000,00 R$ 57.877.108,08

. RN NÍSIA FLORESTA 240820 R$ 2.740.263,60 R$ 1.128.400,00 R$ 3.109.393,44 R$ 456.040,80 R$ - R$ 7.434.097,84

. RN NOVA CRUZ 240830 R$ 1.221.334,68 R$ 1.692.600,00 R$ 3.617.916,96 R$ 577.598,40 R$ 285.600,00 R$ 7.395.050,04

. RN OLHO-D'ÁGUA DO BORGES 240840 R$ 178.308,00 R$ 221.650,00 R$ 356.894,40 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 882.252,40

. RN OURO BRANCO 240850 R$ 29.436,00 R$ 241.800,00 R$ 484.034,88 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 880.670,88

. RN PARANÁ 240860 R$ 252.708,00 R$ 120.900,00 R$ 440.798,28 R$ 69.273,12 R$ - R$ 883.679,40

. RN P A R AÚ 240870 R$ 358.308,00 R$ 181.350,00 R$ 407.820,96 R$ 70.124,40 R$ - R$ 1.017.603,36

. RN PARAZINHO 240880 R$ 178.308,00 R$ 261.950,00 R$ 714.838,32 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.319.196,32

. RN PARELHAS 240890 R$ 506.459,88 R$ 967.200,00 R$ 1.692.565,08 R$ 309.600,00 R$ - R$ 3.475.824,96

. RN PARNAMIRIM 240325 R$ 2.632.518,60 R$ 6.488.300,00 R$ 11.822.875,92 R$ 1.866.194,64 R$ 346.800,00 R$ 23.156.689,16

. RN PASSA E FICA 240910 R$ 410.724,00 R$ 523.900,00 R$ 1.378.948,44 R$ 232.200,00 R$ - R$ 2.545.772,44

. RN P A S S AG E M 240920 R$ 134.154,00 R$ 141.050,00 R$ 323.997,36 R$ 36.455,40 R$ 24.000,00 R$ 659.656,76

. RN P AT U 240930 R$ 453.924,00 R$ 604.500,00 R$ 1.294.689,96 R$ 220.358,16 R$ - R$ 2.573.472,12

. RN PAU DOS FERROS 240940 R$ 477.288,00 R$ 1.309.750,00 R$ 2.662.281,84 R$ 498.235,80 R$ 102.000,00 R$ 5.049.555,64

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022020900127

127

Nº 28, quarta-feira, 9 de fevereiro de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. RN PEDRA GRANDE 240950 R$ 178.308,00 R$ 181.350,00 R$ 453.246,00 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 938.304,00

. RN PEDRA PRETA 240960 R$ 215.508,00 R$ 120.900,00 R$ 373.924,92 R$ 73.762,32 R$ - R$ 784.095,24

. RN PEDRO AVELINO 240970 R$ 176.616,00 R$ 382.850,00 R$ 760.880,40 R$ 153.716,64 R$ - R$ 1.474.063,04

. RN PEDRO VELHO 240980 R$ 898.033,44 R$ 644.800,00 R$ 1.584.250,08 R$ 264.669,72 R$ - R$ 3.391.753,24

. RN PENDÊNCIAS 240990 R$ 466.524,00 R$ 443.300,00 R$ 1.387.114,56 R$ 228.252,96 R$ 72.000,00 R$ 2.597.191,52

. RN P I LÕ ES 241000 R$ 196.908,00 R$ 161.200,00 R$ 403.913,88 R$ 73.220,40 R$ 24.000,00 R$ 859.242,28

. RN POÇO BRANCO 241010 R$ 354.924,00 R$ 664.950,00 R$ 1.401.000,00 R$ 220.822,56 R$ 72.000,00 R$ 2.713.696,56

. RN P O R T A L EG R E 241020 R$ 222.462,00 R$ 362.700,00 R$ 930.722,16 R$ 147.447,12 R$ 48.000,00 R$ 1.711.331,28

. RN PORTO DO MANGUE 241025 R$ 90.000,00 R$ 261.950,00 R$ 518.445,36 R$ 77.167,92 R$ - R$ 947.563,28

. RN P U R EZ A 241040 R$ 276.570,00 R$ 322.400,00 R$ 1.054.667,04 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 1.967.137,04

. RN RAFAEL FERNANDES 241050 R$ 234.108,00 R$ 181.350,00 R$ 505.736,76 R$ 75.465,12 R$ 48.000,00 R$ 1.044.659,88

. RN RAFAEL GODEIRO 241060 R$ 178.308,00 R$ 161.200,00 R$ 402.821,52 R$ 76.084,32 R$ 24.000,00 R$ 842.413,84

. RN RIACHO DA CRUZ 241070 R$ 358.308,00 R$ 181.350,00 R$ 387.473,52 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.052.531,52

. RN RIACHO DE SANTANA 241080 R$ 215.508,00 R$ 181.350,00 R$ 466.645,20 R$ 73.994,40 R$ 48.000,00 R$ 985.497,60

. RN R I AC H U E LO 241090 R$ 266.616,00 R$ 362.700,00 R$ 848.162,28 R$ 148.917,60 R$ - R$ 1.626.395,88

. RN RIO DO FOGO 240895 R$ 564.841,32 R$ 483.600,00 R$ 1.100.475,12 R$ 188.275,80 R$ - R$ 2.337.192,24

. RN RODOLFO FERNANDES 241100 R$ 178.308,00 R$ 221.650,00 R$ 486.581,04 R$ 73.684,80 R$ 40.800,00 R$ 1.001.023,84

. RN RUY BARBOSA 241110 R$ 193.158,00 R$ 201.500,00 R$ 431.716,56 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 951.774,56

. RN SANTA CRUZ 241120 R$ 484.314,00 R$ 1.632.150,00 R$ 2.591.944,92 R$ 417.960,00 R$ - R$ 5.126.368,92

. RN SANTA MARIA 240933 R$ 196.908,00 R$ 221.650,00 R$ 492.633,36 R$ 70.279,20 R$ - R$ 981.470,56

. RN SANTANA DO MATOS 241140 R$ 413.928,00 R$ 725.400,00 R$ 1.404.534,24 R$ 252.208,32 R$ - R$ 2.796.070,56

. RN SANTANA DO SERIDÓ 241142 R$ 73.540,20 R$ 141.050,00 R$ 264.181,92 R$ 38.700,00 R$ - R$ 517.472,12

. RN SANTO ANTÔNIO 241150 R$ 881.219,88 R$ 1.168.700,00 R$ 2.582.937,60 R$ 463.548,60 R$ 240.000,00 R$ 5.336.406,08

. RN SÃO BENTO DO NORTE 241160 R$ 162.708,00 R$ 100.750,00 R$ 324.189,24 R$ 61.920,00 R$ - R$ 649.567,24

. RN SÃO BENTO DO TRAIRÍ 241170 R$ 88.308,00 R$ 181.350,00 R$ 440.150,64 R$ 75.697,20 R$ - R$ 785.505,84

. RN SÃO FERNANDO 241180 R$ 283.455,36 R$ 181.350,00 R$ 446.082,96 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.036.288,32

. RN SÃO FRANCISCO DO OESTE 241190 R$ 178.308,00 R$ 201.500,00 R$ 464.151,24 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 962.159,24

. RN SÃO GONÇALO DO AMARANTE 241200 R$ 1.283.441,88 R$ 2.317.250,00 R$ 6.964.789,08 R$ 1.208.989,92 R$ 489.600,00 R$ 12.264.070,88

. RN SÃO JOÃO DO SABUGI 241210 R$ 178.308,00 R$ 261.950,00 R$ 652.103,28 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.208.461,28

. RN SÃO JOSÉ DE MIPIBU 241220 R$ 2.075.591,88 R$ 1.350.050,00 R$ 4.555.037,04 R$ 794.820,60 R$ 265.200,00 R$ 9.040.699,52

. RN SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE 241230 R$ 725.194,92 R$ 503.750,00 R$ 1.113.222,72 R$ 222.215,76 R$ 40.800,00 R$ 2.605.183,40

. RN SÃO JOSÉ DO SERIDÓ 241240 R$ 200.790,00 R$ 161.200,00 R$ 472.797,84 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 952.987,84

. RN SÃO MIGUEL 241250 R$ 310.770,00 R$ 826.150,00 R$ 1.766.834,52 R$ 261.999,00 R$ 81.600,00 R$ 3.247.353,52

. RN SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 241255 R$ 378.216,00 R$ 382.850,00 R$ 989.475,84 R$ 135.140,64 R$ 72.000,00 R$ 1.957.682,48

. RN SÃO PAULO DO POTENGI 241260 R$ 713.357,88 R$ 765.700,00 R$ 1.789.243,92 R$ 305.884,80 R$ - R$ 3.574.186,60

. RN SÃO PEDRO 241270 R$ 222.462,00 R$ 342.550,00 R$ 630.588,96 R$ 107.160,48 R$ - R$ 1.302.761,44

. RN SÃO RAFAEL 241280 R$ 352.205,04 R$ 403.000,00 R$ 856.956,00 R$ 141.951,84 R$ - R$ 1.754.112,88

. RN SÃO TOMÉ 241290 R$ 310.770,00 R$ 584.350,00 R$ 1.131.663,12 R$ 185.953,80 R$ 120.000,00 R$ 2.332.736,92

. RN SÃO VICENTE 241300 R$ 423.337,80 R$ 282.100,00 R$ 636.623,04 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.458.160,84

. RN SENADOR ELÓI DE SOUZA 241310 R$ 421.582,20 R$ 261.950,00 R$ 665.466,60 R$ 114.706,80 R$ 72.000,00 R$ 1.535.705,60

. RN SENADOR GEORGINO AVELINO 241320 R$ 236.312,04 R$ 201.500,00 R$ 461.736,60 R$ 72.369,12 R$ - R$ 971.917,76

. RN SERRA CAIADA 241030 R$ 194.725,80 R$ 463.450,00 R$ 1.110.368,28 R$ 182.470,80 R$ - R$ 1.951.014,88

. RN SERRA DE SÃO BENTO 241330 R$ 222.462,00 R$ 282.100,00 R$ 644.431,44 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.265.093,44

. RN SERRA DO MEL 241335 R$ 176.616,00 R$ 483.600,00 R$ 988.976,64 R$ 139.165,44 R$ - R$ 1.788.358,08

. RN SERRA NEGRA DO NORTE 241340 R$ 267.082,44 R$ 403.000,00 R$ 728.357,16 R$ 111.804,48 R$ - R$ 1.510.244,08

. RN SERRINHA 241350 R$ 323.221,44 R$ 382.850,00 R$ 727.685,76 R$ 104.838,48 R$ 24.000,00 R$ 1.562.595,68

. RN SERRINHA DOS PINTOS 241355 R$ 196.908,00 R$ 201.500,00 R$ 496.018,20 R$ 76.084,32 R$ 48.000,00 R$ 1.018.510,52

. RN SEVERIANO MELO 241360 R$ 285.216,00 R$ 503.750,00 R$ 799.128,12 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.838.894,12

. RN SÍTIO NOVO 241370 R$ 178.308,00 R$ 261.950,00 R$ 560.967,60 R$ 107.160,48 R$ - R$ 1.108.386,08

. RN TABOLEIRO GRANDE 241380 R$ 134.154,00 R$ 120.900,00 R$ 234.393,60 R$ 38.313,00 R$ 24.000,00 R$ 551.760,60

. RN TAIPU 241390 R$ 315.462,00 R$ 523.900,00 R$ 1.167.509,64 R$ 182.857,80 R$ 48.000,00 R$ 2.237.729,44

. RN TANGARÁ 241400 R$ 327.678,00 R$ 664.950,00 R$ 1.542.754,80 R$ 262.773,00 R$ 24.000,00 R$ 2.822.155,80

. RN TENENTE ANANIAS 241410 R$ 628.170,00 R$ 463.450,00 R$ 1.091.125,92 R$ 193.500,00 R$ 24.000,00 R$ 2.400.245,92

. RN TENENTE LAURENTINO CRUZ 241415 R$ 196.908,00 R$ 241.800,00 R$ 666.065,88 R$ 111.107,88 R$ - R$ 1.215.881,76

. RN T I BAU 241105 R$ 253.773,00 R$ 181.350,00 R$ 483.679,32 R$ 77.245,20 R$ - R$ 996.047,52

. RN TIBAU DO SUL 241420 R$ 354.924,00 R$ 705.250,00 R$ 1.650.333,72 R$ 268.113,60 R$ 144.000,00 R$ 3.122.621,32

. RN TIMBAÚBA DOS BATISTAS 241430 R$ 150.869,40 R$ 120.900,00 R$ 242.400,24 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 576.869,64

. RN TOUROS 241440 R$ 796.464,00 R$ 1.551.550,00 R$ 3.479.925,96 R$ 609.912,96 R$ 288.000,00 R$ 6.725.852,92

. RN TRIUNFO POTIGUAR 241445 R$ 315.480,72 R$ 120.900,00 R$ 405.308,88 R$ 66.951,12 R$ - R$ 908.640,72

. RN UMARIZAL 241450 R$ 310.770,00 R$ 523.900,00 R$ 1.096.048,56 R$ 193.500,00 R$ 81.600,00 R$ 2.205.818,56

. RN UPANEMA 241460 R$ 436.278,00 R$ 685.100,00 R$ 1.398.786,84 R$ 253.833,72 R$ - R$ 2.773.998,56

. RN V Á R Z EA 241470 R$ 248.719,80 R$ 181.350,00 R$ 618.309,96 R$ 116.100,00 R$ 61.200,00 R$ 1.225.679,76

. RN VENHA-VER 241475 R$ 215.508,00 R$ 161.200,00 R$ 425.626,56 R$ 73.994,40 R$ - R$ 876.328,96

. RN VERA CRUZ 241480 R$ 354.924,00 R$ 544.050,00 R$ 1.379.990,04 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 2.655.164,04

. RN V I ÇO S A 241490 R$ 165.657,84 R$ 80.600,00 R$ 235.195,92 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 544.153,76

. RN VILA FLOR 241500 R$ 152.754,00 R$ 120.900,00 R$ 261.204,12 R$ 35.449,20 R$ 24.000,00 R$ 594.307,32

. RO ALTA FLORESTA D'OESTE 110001 R$ 44.154,00 R$ 1.350.050,00 R$ 1.510.630,32 R$ 225.234,00 R$ 102.000,00 R$ 3.232.068,32

. RO ALTO ALEGRE DOS PARECIS 110037 R$ 132.462,00 R$ 846.300,00 R$ 1.154.557,68 R$ 227.556,00 R$ - R$ 2.360.875,68

. RO ALTO PARAÍSO 110040 R$ 60.450,00 R$ 785.850,00 R$ 780.301,92 R$ 152.942,40 R$ 96.000,00 R$ 1.875.544,32

. RO ALVORADA D'OESTE 110034 R$ - R$ 826.150,00 R$ 793.867,68 R$ 193.500,00 R$ 48.000,00 R$ 1.861.517,68

. RO A R I Q U E M ES 110002 R$ 389.216,00 R$ 2.337.400,00 R$ 4.074.331,80 R$ 657.900,00 R$ 265.200,00 R$ 7.724.047,80

. RO BURITIS 110045 R$ 151.062,00 R$ 523.900,00 R$ 1.701.740,04 R$ 307.704,12 R$ 72.000,00 R$ 2.756.406,16

. RO CABIXI 110003 R$ 44.154,00 R$ 322.400,00 R$ 476.305,56 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 968.259,56

. RO C AC AU L Â N D I A 110060 R$ - R$ 342.550,00 R$ 441.535,32 R$ 71.827,20 R$ 24.000,00 R$ 879.912,52

. RO C ACOA L 110004 R$ 388.080,00 R$ 1.853.800,00 R$ 4.396.002,12 R$ 696.600,00 R$ 306.000,00 R$ 7.640.482,12

. RO CAMPO NOVO DE RONDÔNIA 110070 R$ 60.450,00 R$ 846.300,00 R$ 975.318,00 R$ 150.930,24 R$ 72.000,00 R$ 2.104.998,24

. RO CANDEIAS DO JAMARI 110080 R$ 374.604,00 R$ 926.900,00 R$ 815.195,28 R$ 133.128,00 R$ - R$ 2.249.827,28

. RO CASTANHEIRAS 110090 R$ 44.154,00 R$ 181.350,00 R$ 362.585,28 R$ 75.542,40 R$ - R$ 663.631,68

. RO CEREJEIRAS 110005 R$ 233.154,00 R$ 826.150,00 R$ 1.099.706,04 R$ 193.500,00 R$ 61.200,00 R$ 2.413.710,04

. RO CHUPINGUAIA 110092 R$ - R$ 523.900,00 R$ 971.296,32 R$ 154.800,00 R$ - R$ 1.649.996,32

. RO COLORADO DO OESTE 110006 R$ 44.154,00 R$ 826.150,00 R$ 1.002.311,40 R$ 154.800,00 R$ 61.200,00 R$ 2.088.615,40

. RO CO R U M B I A R A 110007 R$ 44.154,00 R$ 403.000,00 R$ 729.708,84 R$ 116.100,00 R$ 55.200,00 R$ 1.348.162,84

. RO COSTA MARQUES 110008 R$ - R$ 564.200,00 R$ 1.063.280,52 R$ 140.558,40 R$ - R$ 1.768.038,92

. RO CUJUBIM 110094 R$ 103.054,00 R$ 544.050,00 R$ 869.856,48 R$ 111.804,48 R$ 40.800,00 R$ 1.669.564,96

. RO ESPIGÃO D'OESTE 110009 R$ - R$ 967.200,00 R$ 1.573.793,76 R$ 256.813,20 R$ 40.800,00 R$ 2.838.606,96

. RO GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 110100 R$ - R$ 403.000,00 R$ 573.474,12 R$ 153.252,00 R$ 24.000,00 R$ 1.153.726,12

. RO GUA JARÁ-MIRIM 110010 R$ 449.476,76 R$ 2.176.200,00 R$ 2.583.171,60 R$ 468.192,60 R$ - R$ 5.677.040,96

. RO ITAPUÃ DO OESTE 110110 R$ 130.300,00 R$ 423.150,00 R$ 510.337,32 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.227.887,32

. RO JA R U 110011 R$ 1.316.094,72 R$ 1.773.200,00 R$ 3.723.822,12 R$ 619.741,80 R$ 163.200,00 R$ 7.596.058,64

. RO JI-PARANÁ 110012 R$ 787.057,32 R$ 3.808.350,00 R$ 7.138.679,28 R$ 1.161.000,00 R$ 510.000,00 R$ 13.405.086,60

. RO MACHADINHO D'OESTE 110013 R$ 510.450,00 R$ 1.188.850,00 R$ 2.187.922,44 R$ 308.052,48 R$ 220.800,00 R$ 4.416.074,92

. RO MINISTRO ANDREAZZA 110120 R$ 44.154,00 R$ 403.000,00 R$ 612.810,96 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.224.064,96

. RO MIRANTE DA SERRA 110130 R$ 44.154,00 R$ 644.800,00 R$ 863.122,68 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.740.176,68

. RO MONTE NEGRO 110140 R$ 134.154,00 R$ 826.150,00 R$ 1.399.044,24 R$ 232.200,00 R$ 24.000,00 R$ 2.615.548,24

. RO NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE 110014 R$ - R$ 806.000,00 R$ 1.295.754,84 R$ 188.662,80 R$ - R$ 2.290.417,64

. RO NOVA MAMORÉ 110033 R$ 20.150,00 R$ 664.950,00 R$ 1.215.210,60 R$ 213.159,60 R$ 27.600,00 R$ 2.141.070,20

. RO NOVA UNIÃO 110143 R$ - R$ 403.000,00 R$ 381.472,68 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 885.872,68

. RO NOVO HORIZONTE DO OESTE 110050 R$ 44.154,00 R$ 644.800,00 R$ 479.885,76 R$ 105.302,88 R$ 24.000,00 R$ 1.298.142,64

. RO OURO PRETO DO OESTE 110015 R$ 134.154,00 R$ 1.692.600,00 R$ 2.335.897,68 R$ 450.468,00 R$ 122.400,00 R$ 4.735.519,68
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. RO P A R EC I S 110145 R$ 59.004,00 R$ 322.400,00 R$ 361.788,24 R$ 115.171,20 R$ - R$ 858.363,44

. RO PIMENTA BUENO 110018 R$ 434.154,72 R$ 1.309.750,00 R$ 2.003.939,04 R$ 309.600,00 R$ 142.800,00 R$ 4.200.243,76

. RO PIMENTEIRAS DO OESTE 110146 R$ 44.154,00 R$ 120.900,00 R$ 126.987,72 R$ 36.029,76 R$ - R$ 328.071,48

. RO PORTO VELHO 110020 R$ 7.645.872,84 R$ 8.221.200,00 R$ 20.770.621,56 R$ 2.908.643,16 R$ 958.800,00 R$ 40.505.137,56

. RO PRESIDENTE MÉDICI 110025 R$ 264.924,00 R$ 886.600,00 R$ 1.601.277,60 R$ 242.997,72 R$ 40.800,00 R$ 3.036.599,32

. RO PRIMAVERA DE RONDÔNIA 110147 R$ - R$ 282.100,00 R$ 250.771,92 R$ 76.471,20 R$ 24.000,00 R$ 633.343,12

. RO RIO CRESPO 110026 R$ 64.304,00 R$ 201.500,00 R$ 418.265,64 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 809.469,64

. RO ROLIM DE MOURA 110028 R$ 176.616,00 R$ 2.075.450,00 R$ 3.434.230,32 R$ 567.149,40 R$ 285.600,00 R$ 6.539.045,72

. RO SANTA LUZIA D'OESTE 110029 R$ 44.154,00 R$ 523.900,00 R$ 857.401,92 R$ 154.800,00 R$ 24.000,00 R$ 1.604.255,92

. RO SÃO FELIPE D'OESTE 110148 R$ 44.154,00 R$ 443.300,00 R$ 477.157,32 R$ 65.944,80 R$ - R$ 1.030.556,12

. RO SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 110149 R$ 222.462,00 R$ 685.100,00 R$ 1.948.361,88 R$ 309.600,00 R$ 138.000,00 R$ 3.303.523,88

. RO SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 110032 R$ 44.154,00 R$ 644.800,00 R$ 909.495,84 R$ 103.909,68 R$ - R$ 1.702.359,52

. RO SERINGUEIRAS 110150 R$ - R$ 644.800,00 R$ 967.486,68 R$ 154.800,00 R$ 82.800,00 R$ 1.849.886,68

. RO TEIXEIRÓPOLIS 110155 R$ - R$ 302.250,00 R$ 454.146,72 R$ 70.434,00 R$ - R$ 826.830,72

. RO T H EO B R O M A 110160 R$ 174.454,00 R$ 846.300,00 R$ 984.992,52 R$ 180.342,00 R$ 96.000,00 R$ 2.282.088,52

. RO URUPÁ 110170 R$ 134.154,00 R$ 564.200,00 R$ 774.204,96 R$ 116.100,00 R$ 24.000,00 R$ 1.612.658,96

. RO VALE DO ANARI 110175 R$ - R$ 523.900,00 R$ 555.472,32 R$ 77.400,00 R$ - R$ 1.156.772,32

. RO VALE DO PARAÍSO 110180 R$ 134.154,00 R$ 544.050,00 R$ 682.057,20 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.548.361,20

. RO VILHENA 110030 R$ 1.581.066,00 R$ 2.821.000,00 R$ 5.079.699,84 R$ 812.700,00 R$ 306.000,00 R$ 10.600.465,84

. RR ALTO ALEGRE 140005 R$ 1.287.228,00 R$ 100.750,00 R$ 1.575.429,12 R$ 241.642,80 R$ - R$ 3.205.049,92

. RR AMA JARI 140002 R$ 380.770,00 R$ 463.450,00 R$ 981.354,48 R$ 174.730,80 R$ - R$ 2.000.305,28

. RR BOA VISTA 140010 R$ 430.242,00 R$ 6.629.350,00 R$ 15.690.450,84 R$ 2.236.089,60 R$ 734.400,00 R$ 25.720.532,44

. RR BONFIM 140015 R$ 415.374,00 R$ 685.100,00 R$ 1.405.433,16 R$ 220.125,60 R$ 24.000,00 R$ 2.750.032,76

. RR CANTÁ 140017 R$ 513.778,00 R$ 826.150,00 R$ 1.414.846,44 R$ 224.034,72 R$ - R$ 2.978.809,16

. RR C A R AC A R A Í 140020 R$ 681.036,00 R$ 705.250,00 R$ 1.906.017,36 R$ 328.176,48 R$ - R$ 3.620.479,84

. RR CAROEBE 140023 R$ 108.458,00 R$ 503.750,00 R$ 1.000.815,24 R$ 164.862,24 R$ - R$ 1.777.885,48

. RR I R AC E M A 140028 R$ 700.516,00 R$ - R$ 959.306,64 R$ 174.150,00 R$ - R$ 1.833.972,64

. RR MUCA JAÍ 140030 R$ 601.374,00 R$ 745.550,00 R$ 2.123.525,28 R$ 336.225,60 R$ - R$ 3.806.674,88

. RR NORMANDIA 140040 R$ 213.816,00 R$ 362.700,00 R$ 1.162.874,04 R$ 174.769,44 R$ - R$ 1.914.159,48

. RR P AC A R A I M A 140045 R$ 285.216,00 R$ 423.150,00 R$ 1.368.467,04 R$ 175.698,00 R$ - R$ 2.252.531,04

. RR RORAINÓPOLIS 140047 R$ 694.726,00 R$ 926.900,00 R$ 2.744.181,96 R$ 399.306,60 R$ - R$ 4.765.114,56

. RR SÃO JOÃO DA BALIZA 140050 R$ 189.812,00 R$ 282.100,00 R$ 756.911,52 R$ 102.168,00 R$ - R$ 1.330.991,52

. RR SÃO LUIZ 140060 R$ 147.312,00 R$ 342.550,00 R$ 704.197,80 R$ 112.268,88 R$ - R$ 1.306.328,68

. RR UIRAMUTÃ 140070 R$ 330.108,00 R$ 403.000,00 R$ 887.544,72 R$ 130.032,00 R$ 55.200,00 R$ 1.805.884,72

. RS AC EG U Á 430003 R$ 338.754,00 R$ - R$ 465.225,00 R$ 96.556,44 R$ 51.000,00 R$ 951.535,44

. RS ÁGUA SANTA 430005 R$ 48.036,00 R$ 40.300,00 R$ 332.198,28 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 482.576,44

. RS AG U D O 430010 R$ - R$ 80.600,00 R$ 615.266,16 R$ 92.595,60 R$ 48.000,00 R$ 836.461,76

. RS A JURICABA 430020 R$ 106.908,00 R$ 282.100,00 R$ 666.003,24 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.243.111,24

. RS A L EC R I M 430030 R$ 204.600,00 R$ 120.900,00 R$ 675.800,16 R$ 103.909,68 R$ 24.000,00 R$ 1.129.209,84

. RS A L EG R E T E 430040 R$ 369.180,00 R$ 1.209.000,00 R$ 4.290.587,52 R$ 723.691,20 R$ 306.000,00 R$ 6.898.458,72

. RS A L EG R I A 430045 R$ 29.436,00 R$ 221.650,00 R$ 261.267,84 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 575.053,84

. RS ALMIRANTE TAMANDARÉ DO
SUL

430047 R$ - R$ 100.750,00 R$ 229.159,80 R$ 33.552,96 R$ 24.000,00 R$ 387.462,76

. RS A L P ES T R E 430050 R$ - R$ 382.850,00 R$ 796.308,36 R$ 148.298,40 R$ 96.000,00 R$ 1.423.456,76

. RS ALTO ALEGRE 430055 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 226.996,92 R$ 34.636,56 R$ 24.000,00 R$ 415.819,48

. RS ALTO FELIZ 430057 R$ 29.436,00 R$ 161.200,00 R$ 310.081,20 R$ 46.444,80 R$ 24.000,00 R$ 571.162,00

. RS A LV O R A DA 430060 R$ 598.157,88 R$ 2.559.050,00 R$ 8.837.500,32 R$ 1.268.740,80 R$ 591.600,00 R$ 13.855.049,00

. RS AMARAL FERRADOR 430063 R$ 96.072,00 R$ 201.500,00 R$ 250.501,56 R$ 62.926,32 R$ - R$ 610.999,88

. RS AMETISTA DO SUL 430064 R$ 114.672,00 R$ 302.250,00 R$ 700.926,84 R$ 112.268,88 R$ 72.000,00 R$ 1.302.117,72

. RS ANDRÉ DA ROCHA 430066 R$ - R$ 60.450,00 R$ 166.487,76 R$ 34.830,00 R$ - R$ 261.767,76

. RS ANTA GORDA 430070 R$ 48.036,00 R$ 201.500,00 R$ 554.498,04 R$ 76.780,80 R$ 48.000,00 R$ 928.814,84

. RS ANTÔNIO PRADO 430080 R$ - R$ 342.550,00 R$ 1.006.985,16 R$ 186.727,80 R$ 48.000,00 R$ 1.584.262,96

. RS A R A M BA R É 430085 R$ 90.000,00 R$ 80.600,00 R$ 330.698,64 R$ 71.827,20 R$ 48.000,00 R$ 621.125,84

. RS ARARICÁ 430087 R$ 159.636,00 R$ 80.600,00 R$ 437.081,40 R$ 62.461,92 R$ - R$ 739.779,32

. RS A R AT I BA 430090 R$ - R$ 241.800,00 R$ 486.047,28 R$ 61.920,00 R$ - R$ 789.767,28

. RS ARROIO DO MEIO 430100 R$ - R$ 362.700,00 R$ 1.065.692,16 R$ 184.405,80 R$ 102.000,00 R$ 1.714.797,96

. RS ARROIO DO PADRE 430107 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 233.146,32 R$ 36.765,00 R$ 20.400,00 R$ 440.647,32

. RS ARROIO DO SAL 430105 R$ 417.036,00 R$ - R$ 1.024.422,24 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.668.258,24

. RS ARROIO DO TIGRE 430120 R$ 110.790,00 R$ 544.050,00 R$ 782.885,40 R$ 154.812,00 R$ 72.000,00 R$ 1.664.537,40

. RS ARROIO DOS RATOS 430110 R$ 447.575,64 R$ 443.300,00 R$ 965.342,40 R$ 143.344,80 R$ 61.200,00 R$ 2.060.762,84

. RS ARROIO GRANDE 430130 R$ 389.790,00 R$ - R$ 989.365,20 R$ 157.273,92 R$ 20.400,00 R$ 1.556.829,12

. RS A R V O R EZ I N H A 430140 R$ 381.600,00 R$ 282.100,00 R$ 750.319,08 R$ 101.819,88 R$ 72.000,00 R$ 1.587.838,96

. RS AUGUSTO PESTANA 430150 R$ 138.036,00 R$ 261.950,00 R$ 498.255,48 R$ 67.879,92 R$ 24.000,00 R$ 990.121,40

. RS ÁU R EA 430155 R$ - R$ 181.350,00 R$ 395.369,28 R$ 69.660,00 R$ - R$ 646.379,28

. RS BAG É 430160 R$ 182.472,72 R$ 2.579.200,00 R$ 5.616.552,72 R$ 887.107,56 R$ 306.000,00 R$ 9.571.333,00

. RS BALNEÁRIO PINHAL 430163 R$ 156.636,00 R$ 423.150,00 R$ 1.023.634,56 R$ 149.846,40 R$ 20.400,00 R$ 1.773.666,96

. RS BA R ÃO 430165 R$ 103.836,00 R$ 141.050,00 R$ 718.659,96 R$ 115.254,60 R$ 48.000,00 R$ 1.126.800,56

. RS BARÃO DE COTEGIPE 430170 R$ 85.236,00 R$ 181.350,00 R$ 675.527,40 R$ 106.231,68 R$ 72.000,00 R$ 1.120.345,08

. RS BARÃO DO TRIUNFO 430175 R$ - R$ 80.600,00 R$ 230.175,48 R$ 32.237,16 R$ 24.000,00 R$ 367.012,64

. RS BARRA DO GUARITA 430185 R$ 268.236,00 R$ - R$ 249.948,48 R$ 32.237,16 R$ 24.000,00 R$ 574.421,64

. RS BARRA DO QUARAÍ 430187 R$ 18.600,00 R$ 20.150,00 R$ 191.631,60 R$ 74.845,92 R$ 24.000,00 R$ 329.227,52

. RS BARRA DO RIBEIRO 430190 R$ 252.636,00 R$ - R$ 777.158,04 R$ 105.651,00 R$ 48.000,00 R$ 1.183.445,04

. RS BARRA DO RIO AZUL 430192 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 226.013,40 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 521.309,40

. RS BARRA FUNDA 430195 R$ 150.936,00 R$ - R$ 236.113,68 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 449.749,68

. RS BA R R AC ÃO 430180 R$ - R$ 201.500,00 R$ 365.138,76 R$ 67.105,92 R$ 48.000,00 R$ 681.744,68

. RS BARROS CASSAL 430200 R$ - R$ 503.750,00 R$ 744.027,24 R$ 114.010,20 R$ 72.000,00 R$ 1.433.787,44

. RS BENJAMIN CONSTANT DO SUL 430205 R$ 134.154,00 R$ 100.750,00 R$ 182.428,44 R$ 32.043,60 R$ - R$ 449.376,04

. RS BENTO GONÇALVES 430210 R$ 1.136.514,00 R$ - R$ 4.937.267,52 R$ 715.974,00 R$ 306.000,00 R$ 7.095.755,52

. RS BOA VISTA DAS MISSÕES 430215 R$ 90.000,00 R$ 100.750,00 R$ 233.898,36 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 487.348,36

. RS BOA VISTA DO BURICÁ 430220 R$ 29.436,00 R$ 322.400,00 R$ 689.394,24 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.229.330,24

. RS BOA VISTA DO CADEADO 430222 R$ - R$ 120.900,00 R$ 233.972,04 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 417.572,04

. RS BOA VISTA DO INCRA 430223 R$ 62.754,00 R$ 80.600,00 R$ 237.602,16 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 443.656,16

. RS BOA VISTA DO SUL 430225 R$ - R$ - R$ 167.999,88 R$ 29.025,00 R$ - R$ 197.024,88

. RS BOM JESUS 430230 R$ 74.400,00 R$ 282.100,00 R$ 662.279,04 R$ 101.587,68 R$ 48.000,00 R$ 1.168.366,72

. RS BOM PRINCÍPIO 430235 R$ 85.236,00 R$ 302.250,00 R$ 1.218.927,60 R$ 144.428,64 R$ 96.000,00 R$ 1.846.842,24

. RS BOM PROGRESSO 430237 R$ 231.036,00 R$ 20.150,00 R$ 237.273,72 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 550.501,88

. RS BOM RETIRO DO SUL 430240 R$ 127.200,00 R$ 141.050,00 R$ 807.815,64 R$ 120.589,20 R$ - R$ 1.196.654,84

. RS BOQUEIRÃO DO LEÃO 430245 R$ 66.636,00 R$ 261.950,00 R$ 501.438,12 R$ 70.047,12 R$ 48.000,00 R$ 948.071,24

. RS BOSSOROCA 430250 R$ 18.600,00 R$ 382.850,00 R$ 601.157,64 R$ 109.482,48 R$ 48.000,00 R$ 1.160.090,12

. RS B OZ A N O 430258 R$ 66.636,00 R$ 60.450,00 R$ 123.703,20 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 313.489,20

. RS B R AG A 430260 R$ 224.154,00 R$ 161.200,00 R$ 403.175,40 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 913.929,40

. RS BROCHIER 430265 R$ 48.036,00 R$ 141.050,00 R$ 420.124,92 R$ 60.952,56 R$ 24.000,00 R$ 694.163,48

. RS BUTIÁ 430270 R$ 58.872,00 R$ 705.250,00 R$ 1.236.633,84 R$ 182.470,56 R$ 61.200,00 R$ 2.244.426,40

. RS CAÇAPAVA DO SUL 430280 R$ 147.180,00 R$ 947.050,00 R$ 1.812.983,52 R$ 183.244,80 R$ 102.000,00 R$ 3.192.458,32

. RS C AC EQ U I 430290 R$ 293.289,96 R$ 443.300,00 R$ 1.213.076,16 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.263.166,12

. RS CACHOEIRA DO SUL 430300 R$ 44.154,00 R$ 1.350.050,00 R$ 2.089.978,32 R$ 305.884,80 R$ 102.000,00 R$ 3.892.067,12

. RS C AC H O E I R I N H A 430310 R$ 599.903,28 R$ 1.269.450,00 R$ 3.817.590,00 R$ 616.741,20 R$ 142.800,00 R$ 6.446.484,48

. RS CACIQUE DOBLE 430320 R$ 29.436,00 R$ 221.650,00 R$ 431.622,84 R$ 67.879,92 R$ 48.000,00 R$ 798.588,76

. RS C A I BAT É 430330 R$ 73.590,00 R$ 201.500,00 R$ 479.077,32 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 879.567,32

. RS CAIÇARA 430340 R$ 77.472,00 R$ 241.800,00 R$ 462.140,04 R$ 68.499,12 R$ 48.000,00 R$ 897.911,16

. RS C A M AQ U Ã 430350 R$ - R$ 846.300,00 R$ 2.442.815,52 R$ 443.088,00 R$ 163.200,00 R$ 3.895.403,52
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. RS CAMARGO 430355 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 238.063,68 R$ 38.700,00 R$ - R$ 427.099,68

. RS CAMBARÁ DO SUL 430360 R$ 395.418,24 R$ - R$ 326.375,16 R$ 71.827,20 R$ 24.000,00 R$ 817.620,60

. RS CAMPESTRE DA SERRA 430367 R$ 48.036,00 R$ 141.050,00 R$ 319.952,16 R$ 38.390,40 R$ 24.000,00 R$ 571.428,56

. RS CAMPINA DAS MISSÕES 430370 R$ 96.072,00 R$ 161.200,00 R$ 480.132,36 R$ 69.660,00 R$ 48.000,00 R$ 855.064,36

. RS CAMPINAS DO SUL 430380 R$ - R$ 221.650,00 R$ 481.833,48 R$ 71.208,00 R$ 48.000,00 R$ 822.691,48

. RS CAMPO BOM 430390 R$ 117.744,00 R$ 1.652.300,00 R$ 3.868.672,92 R$ 632.237,28 R$ 285.600,00 R$ 6.556.554,20

. RS CAMPO NOVO 430400 R$ 66.636,00 R$ 241.800,00 R$ 484.935,60 R$ 76.858,32 R$ 48.000,00 R$ 918.229,92

. RS CAMPOS BORGES 430410 R$ - R$ 181.350,00 R$ 404.768,28 R$ 73.762,32 R$ 48.000,00 R$ 707.880,60

. RS CANDELÁRIA 430420 R$ 178.308,00 R$ 403.000,00 R$ 1.298.903,88 R$ 160.583,04 R$ 48.000,00 R$ 2.088.794,92

. RS CÂNDIDO GODÓI 430430 R$ 204.672,00 R$ 261.950,00 R$ 491.787,12 R$ 66.951,12 R$ 48.000,00 R$ 1.073.360,24

. RS C A N D I OT A 430435 R$ 196.026,00 R$ 302.250,00 R$ 640.132,68 R$ 131.889,60 R$ - R$ 1.270.298,28

. RS CANELA 430440 R$ 88.308,00 R$ 463.450,00 R$ 2.072.037,48 R$ 280.962,36 R$ - R$ 2.904.757,84

. RS CANGUÇU 430450 R$ 625.787,88 R$ 362.700,00 R$ 2.456.687,76 R$ 335.853,24 R$ 24.000,00 R$ 3.805.028,88

. RS C A N OA S 430460 R$ 2.143.665,72 R$ 6.024.850,00 R$ 14.451.199,32 R$ 2.609.338,80 R$ 346.800,00 R$ 25.575.853,84

. RS CANUDOS DO VALE 430461 R$ 119.436,00 R$ 80.600,00 R$ 226.992,72 R$ 36.107,16 R$ 24.000,00 R$ 487.135,88

. RS CAPÃO BONITO DO SUL 430462 R$ 29.436,00 R$ 80.600,00 R$ 228.038,28 R$ 36.958,56 R$ 24.000,00 R$ 399.032,84

. RS CAPÃO DA CANOA 430463 R$ - R$ 282.100,00 R$ 2.268.490,08 R$ 357.395,04 R$ 183.600,00 R$ 3.091.585,12

. RS CAPÃO DO CIPÓ 430465 R$ 54.535,44 R$ 141.050,00 R$ 385.884,00 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 682.869,44

. RS CAPÃO DO LEÃO 430466 R$ 180.000,00 R$ 20.150,00 R$ 1.410.322,32 R$ 197.375,28 R$ - R$ 1.807.847,60

. RS CAPELA DE SANTANA 430468 R$ 88.308,00 R$ 342.550,00 R$ 938.912,40 R$ 160.914,60 R$ 61.200,00 R$ 1.591.885,00

. RS C A P I T ÃO 430469 R$ 201.600,00 R$ - R$ 160.743,12 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 425.043,12

. RS CAPIVARI DO SUL 430467 R$ 44.154,00 R$ 120.900,00 R$ 364.992,72 R$ 53.528,16 R$ - R$ 583.574,88

. RS CARAÁ 430471 R$ 260.400,00 R$ - R$ 696.345,60 R$ 115.287,48 R$ 48.000,00 R$ 1.120.033,08

. RS CARAZINHO 430470 R$ - R$ 906.750,00 R$ 3.094.200,96 R$ 515.329,92 R$ 163.200,00 R$ 4.679.480,88

. RS CARLOS BARBOSA 430480 R$ 18.600,00 R$ 201.500,00 R$ 833.631,24 R$ 174.162,00 R$ - R$ 1.227.893,24

. RS CARLOS GOMES 430485 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 222.413,04 R$ 35.797,56 R$ - R$ 388.396,60

. RS CASCA 430490 R$ 372.000,00 R$ - R$ 450.273,48 R$ 30.960,00 R$ - R$ 853.233,48

. RS CASEIROS 430495 R$ - R$ 120.900,00 R$ 243.441,96 R$ 33.127,20 R$ - R$ 397.469,16

. RS C AT U Í P E 430500 R$ 136.344,00 R$ 443.300,00 R$ 890.802,84 R$ 154.335,84 R$ 96.000,00 R$ 1.720.782,68

. RS CAXIAS DO SUL 430510 R$ 2.930.300,88 R$ 3.123.250,00 R$ 16.564.408,68 R$ 2.586.437,52 R$ 612.000,00 R$ 25.816.397,08

. RS CENTENÁRIO 430511 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 185.074,56 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 390.370,56

. RS CERRITO 430512 R$ 29.436,00 R$ 302.250,00 R$ 552.618,60 R$ 96.943,68 R$ 24.000,00 R$ 1.005.248,28

. RS CERRO BRANCO 430513 R$ 66.636,00 R$ 181.350,00 R$ 437.138,88 R$ 73.917,12 R$ 48.000,00 R$ 807.042,00

. RS CERRO GRANDE 430515 R$ 156.636,00 R$ 100.750,00 R$ 242.324,88 R$ 37.422,96 R$ 24.000,00 R$ 561.133,84

. RS CERRO GRANDE DO SUL 430517 R$ 189.072,00 R$ 261.950,00 R$ 884.559,00 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.499.681,00

. RS CERRO LARGO 430520 R$ 101.145,96 R$ 624.650,00 R$ 1.000.366,68 R$ 148.298,40 R$ 81.600,00 R$ 1.956.061,04

. RS C H A P A DA 430530 R$ - R$ 483.600,00 R$ 897.919,32 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.632.319,32

. RS C H A R Q U EA DA S 430535 R$ 2.923.702,32 R$ 483.600,00 R$ 2.739.471,36 R$ 463.471,20 R$ 224.400,00 R$ 6.834.644,88

. RS CHARRUA 430537 R$ 48.036,00 R$ 100.750,00 R$ 198.965,16 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 402.711,16

. RS CHIAPETTA 430540 R$ 301.554,00 R$ - R$ 419.794,92 R$ 67.415,52 R$ 48.000,00 R$ 836.764,44

. RS CHUÍ 430543 R$ - R$ 100.750,00 R$ 266.950,92 R$ 33.088,56 R$ - R$ 400.789,48

. RS CHUVISCA 430544 R$ - R$ - R$ 285.333,00 R$ 48.381,00 R$ - R$ 333.714,00

. RS CIDREIRA 430545 R$ 148.872,00 R$ 523.900,00 R$ 983.015,40 R$ 124.614,24 R$ - R$ 1.780.401,64

. RS C I R Í ACO 430550 R$ - R$ 221.650,00 R$ 438.983,76 R$ 63.235,92 R$ 48.000,00 R$ 771.869,68

. RS CO L I N A S 430558 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 280.828,80 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 493.864,80

. RS CO LO R A D O 430560 R$ 119.436,00 R$ 201.500,00 R$ 387.821,76 R$ 76.084,32 R$ 24.000,00 R$ 808.842,08

. RS CO N D O R 430570 R$ 141.036,00 R$ 141.050,00 R$ 696.524,76 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.166.710,76

. RS CO N S T A N T I N A 430580 R$ 58.872,00 R$ 322.400,00 R$ 745.027,08 R$ 112.152,60 R$ 72.000,00 R$ 1.310.451,68

. RS COQUEIRO BAIXO 430583 R$ - R$ 80.600,00 R$ 225.211,80 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 368.511,80

. RS COQUEIROS DO SUL 430585 R$ 138.036,00 R$ 100.750,00 R$ 234.462,60 R$ 35.255,76 R$ 24.000,00 R$ 532.504,36

. RS CORONEL BARROS 430587 R$ 48.036,00 R$ 80.600,00 R$ 242.584,92 R$ 35.255,76 R$ 24.000,00 R$ 430.476,68

. RS CORONEL BICACO 430590 R$ 193.026,00 R$ 302.250,00 R$ 836.405,40 R$ 141.332,64 R$ 96.000,00 R$ 1.569.014,04

. RS CORONEL PILAR 430593 R$ - R$ - R$ 180.064,56 R$ 38.712,00 R$ - R$ 218.776,56

. RS COT I P O R Ã 430595 R$ 66.636,00 R$ 141.050,00 R$ 268.059,60 R$ 68.344,32 R$ 48.000,00 R$ 592.089,92

. RS COX I L H A 430597 R$ 175.236,00 R$ 60.450,00 R$ 242.071,44 R$ 32.121,00 R$ 24.000,00 R$ 533.878,44

. RS CRISSIUMAL 430600 R$ 167.472,00 R$ 685.100,00 R$ 963.158,16 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 2.042.530,16

. RS CRISTAL 430605 R$ 58.872,00 R$ 282.100,00 R$ 737.685,72 R$ 152.787,84 R$ 72.000,00 R$ 1.303.445,56

. RS CRISTAL DO SUL 430607 R$ 141.036,00 R$ 20.150,00 R$ 275.076,84 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 498.962,84

. RS CRUZ ALTA 430610 R$ 1.251.438,00 R$ 1.652.300,00 R$ 4.483.635,96 R$ 793.356,00 R$ 387.600,00 R$ 8.568.329,96

. RS C R U Z A LT E N S E 430613 R$ 164.400,00 R$ 40.300,00 R$ 227.707,56 R$ 34.172,16 R$ 24.000,00 R$ 490.579,72

. RS CRUZEIRO DO SUL 430620 R$ 90.000,00 R$ 342.550,00 R$ 430.250,16 R$ 65.403,12 R$ 40.800,00 R$ 969.003,28

. RS DAVID CANABARRO 430630 R$ 167.400,00 R$ - R$ 421.278,00 R$ 61.920,00 R$ - R$ 650.598,00

. RS D E R R U BA DA S 430632 R$ 178.236,00 R$ - R$ 295.689,60 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 536.625,60

. RS DEZESSEIS DE NOVEMBRO 430635 R$ 18.600,00 R$ 120.900,00 R$ 251.194,56 R$ 37.384,20 R$ 24.000,00 R$ 452.078,76

. RS DILERMANDO DE AGUIAR 430637 R$ - R$ 141.050,00 R$ 310.300,80 R$ 37.809,96 R$ 24.000,00 R$ 513.160,76

. RS DOIS IRMÃOS 430640 R$ 144.108,00 R$ 403.000,00 R$ 1.085.349,12 R$ 223.376,40 R$ 81.600,00 R$ 1.937.433,52

. RS DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES 430642 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 235.382,64 R$ 37.422,96 R$ 24.000,00 R$ 447.141,60

. RS DOIS LAJEADOS 430645 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 165.619,80 R$ 38.700,00 R$ - R$ 374.805,80

. RS DOM FELICIANO 430650 R$ - R$ 443.300,00 R$ 946.327,44 R$ 174.156,00 R$ 24.000,00 R$ 1.587.783,44

. RS DOM PEDRITO 430660 R$ 44.154,00 R$ 503.750,00 R$ 1.537.026,60 R$ 267.378,72 R$ 81.600,00 R$ 2.433.909,32

. RS DOM PEDRO DE ALCÂNTARA 430655 R$ 70.934,52 R$ 120.900,00 R$ 239.141,28 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 489.805,80

. RS DONA FRANCISCA 430670 R$ 66.636,00 R$ 100.750,00 R$ 246.000,48 R$ 36.261,96 R$ - R$ 449.648,44

. RS DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO 430673 R$ 440.064,00 R$ 241.800,00 R$ 553.620,72 R$ 107.044,20 R$ 72.000,00 R$ 1.414.528,92

. RS DOUTOR RICARDO 430675 R$ 119.436,00 R$ 100.750,00 R$ 232.787,76 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 515.673,76

. RS ELDORADO DO SUL 430676 R$ - R$ 362.700,00 R$ 2.113.726,92 R$ 357.975,60 R$ 163.200,00 R$ 2.997.602,52

. RS ENCANTADO 430680 R$ 96.072,00 R$ 483.600,00 R$ 763.818,84 R$ 125.852,64 R$ - R$ 1.469.343,48

. RS ENCRUZILHADA DO SUL 430690 R$ 73.590,00 R$ 1.067.950,00 R$ 1.300.613,40 R$ 192.145,80 R$ 102.000,00 R$ 2.736.299,20

. RS ENGENHO VELHO 430692 R$ 29.436,00 R$ 60.450,00 R$ 221.164,68 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 366.010,68

. RS ENTRE RIOS DO SUL 430695 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 246.150,60 R$ 35.797,56 R$ 24.000,00 R$ 476.434,16

. RS ENTRE-IJUÍS 430693 R$ 29.436,00 R$ 463.450,00 R$ 664.494,72 R$ 115.519,68 R$ 61.200,00 R$ 1.334.100,40

. RS E R E BA N G O 430697 R$ 108.600,00 R$ 80.600,00 R$ 246.846,60 R$ 35.023,56 R$ 24.000,00 R$ 495.070,16

. RS E R EC H I M 430700 R$ 1.199.262,12 R$ 1.390.350,00 R$ 6.089.993,04 R$ 1.014.757,08 R$ 265.200,00 R$ 9.959.562,24

. RS E R N ES T I N A 430705 R$ 130.200,00 R$ - R$ 243.433,44 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 428.593,44

. RS ERVAL GRANDE 430720 R$ 462.864,00 R$ 120.900,00 R$ 598.611,48 R$ 112.268,88 R$ 48.000,00 R$ 1.342.644,36

. RS ERVAL SECO 430730 R$ 163.590,00 R$ 403.000,00 R$ 672.961,20 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.427.651,20

. RS ES M E R A L DA 430740 R$ - R$ 100.750,00 R$ 249.105,60 R$ 32.237,16 R$ 24.000,00 R$ 406.092,76

. RS ESPERANÇA DO SUL 430745 R$ 286.836,00 R$ - R$ 388.482,48 R$ 73.917,12 R$ 48.000,00 R$ 797.235,60

. RS ES P U M O S O 430750 R$ 90.000,00 R$ 463.450,00 R$ 1.002.242,76 R$ 154.335,84 R$ 40.800,00 R$ 1.750.828,60

. RS ES T AÇ ÃO 430755 R$ 148.872,00 R$ 261.950,00 R$ 538.480,20 R$ 101.587,68 R$ 40.800,00 R$ 1.091.689,88

. RS ESTÂNCIA VELHA 430760 R$ 111.600,00 R$ 584.350,00 R$ 1.920.874,44 R$ 269.662,08 R$ - R$ 2.886.486,52

. RS ES T E I O 430770 R$ 313.872,00 R$ 1.108.250,00 R$ 4.225.389,24 R$ 710.850,24 R$ 285.600,00 R$ 6.643.961,48

. RS ES T R E L A 430780 R$ 58.872,00 R$ 282.100,00 R$ 1.312.569,24 R$ 183.837,00 R$ 20.400,00 R$ 1.857.778,24

. RS ESTRELA VELHA 430781 R$ 66.636,00 R$ 141.050,00 R$ 390.333,96 R$ 73.917,12 R$ 48.000,00 R$ 719.937,08

. RS EUGÊNIO DE CASTRO 430783 R$ - R$ 161.200,00 R$ 244.304,40 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 468.204,40

. RS FAGUNDES VARELA 430786 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 237.534,84 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 442.830,84

. RS FA R R O U P I L H A 430790 R$ 518.652,00 R$ 483.600,00 R$ 2.732.555,40 R$ 406.368,00 R$ 142.800,00 R$ 4.283.975,40

. RS FAXINAL DO SOTURNO 430800 R$ 151.872,00 R$ 201.500,00 R$ 714.578,64 R$ 115.519,68 R$ 48.000,00 R$ 1.231.470,32

. RS FA X I N A L Z I N H O 430805 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 239.002,80 R$ 32.585,40 R$ 24.000,00 R$ 425.774,20

. RS FAZENDA VILANOVA 430807 R$ 209.436,00 R$ 120.900,00 R$ 377.735,28 R$ 75.697,20 R$ 40.800,00 R$ 824.568,48
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. RS FELIZ 430810 R$ 29.436,00 R$ 503.750,00 R$ 969.852,48 R$ 125.388,00 R$ 48.000,00 R$ 1.676.426,48

. RS FLORES DA CUNHA 430820 R$ - R$ 362.700,00 R$ 2.108.598,72 R$ 367.686,00 R$ 102.000,00 R$ 2.940.984,72

. RS FLORIANO PEIXOTO 430825 R$ - R$ 100.750,00 R$ 228.079,44 R$ 30.960,00 R$ - R$ 359.789,44

. RS FONTOURA XAVIER 430830 R$ 29.436,00 R$ 463.450,00 R$ 979.790,04 R$ 181.116,00 R$ 72.000,00 R$ 1.725.792,04

. RS FO R M I G U E I R O 430840 R$ - R$ 241.800,00 R$ 212.038,44 R$ 34.946,16 R$ - R$ 488.784,60

. RS FO R Q U E T I N H A 430843 R$ - R$ 120.900,00 R$ 230.410,20 R$ 38.042,16 R$ 20.400,00 R$ 409.752,36

. RS FORTALEZA DOS VALOS 430845 R$ 138.036,00 R$ 120.900,00 R$ 340.354,20 R$ 73.143,12 R$ 48.000,00 R$ 720.433,32

. RS FREDERICO WESTPHALEN 430850 R$ 457.236,00 R$ 362.700,00 R$ 1.395.530,52 R$ 247.060,80 R$ 61.200,00 R$ 2.523.727,32

. RS G A R I BA L D I 430860 R$ 130.200,00 R$ - R$ 761.783,28 R$ 112.965,48 R$ 40.800,00 R$ 1.045.748,76

. RS GARRUCHOS 430865 R$ - R$ 161.200,00 R$ 415.166,04 R$ 72.291,60 R$ 55.200,00 R$ 703.857,64

. RS G AU R A M A 430870 R$ 209.436,00 R$ 282.100,00 R$ 657.737,52 R$ 100.620,00 R$ - R$ 1.249.893,52

. RS GENERAL CÂMARA 430880 R$ - R$ 302.250,00 R$ 733.870,44 R$ 96.130,80 R$ 48.000,00 R$ 1.180.251,24

. RS GENTIL 430885 R$ 18.600,00 R$ 60.450,00 R$ 225.516,60 R$ 37.384,20 R$ 24.000,00 R$ 365.950,80

. RS GETÚLIO VARGAS 430890 R$ 192.000,00 R$ - R$ 966.831,12 R$ 154.800,00 R$ 61.200,00 R$ 1.374.831,12

. RS GIRUÁ 430900 R$ 90.000,00 R$ 664.950,00 R$ 1.137.691,56 R$ 177.633,00 R$ 102.000,00 R$ 2.172.274,56

. RS G LO R I N H A 430905 R$ - R$ 80.600,00 R$ 493.086,72 R$ 62.461,92 R$ 20.400,00 R$ 656.548,64

. RS GRAMADO 430910 R$ 180.000,00 R$ 624.650,00 R$ 1.240.813,20 R$ 262.763,64 R$ - R$ 2.308.226,84

. RS GRAMADO DOS LOUREIROS 430912 R$ 49.243,20 R$ 120.900,00 R$ 235.666,44 R$ 35.913,60 R$ 24.000,00 R$ 465.723,24

. RS GRAMADO XAVIER 430915 R$ 66.636,00 R$ 161.200,00 R$ 458.014,68 R$ 74.045,16 R$ 24.000,00 R$ 783.895,84

. RS G R AV AT A Í 430920 R$ 1.149.095,28 R$ 2.276.950,00 R$ 14.382.486,84 R$ 2.345.989,44 R$ 994.500,00 R$ 21.149.021,56

. RS GUABIJU 430925 R$ - R$ 80.600,00 R$ 222.253,68 R$ 30.960,00 R$ - R$ 333.813,68

. RS G U A Í BA 430930 R$ - R$ 322.400,00 R$ 2.839.097,04 R$ 431.368,56 R$ 102.000,00 R$ 3.694.865,60

. RS GUAPORÉ 430940 R$ 538.872,72 R$ 806.000,00 R$ 1.617.728,04 R$ 256.271,40 R$ 142.800,00 R$ 3.361.672,16

. RS GUARANI DAS MISSÕES 430950 R$ 104.718,00 R$ 302.250,00 R$ 689.597,16 R$ 109.134,00 R$ 72.000,00 R$ 1.277.699,16

. RS HARMONIA 430955 R$ 48.036,00 R$ 60.450,00 R$ 516.992,16 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 750.878,16

. RS HERVAL 430710 R$ 454.782,00 R$ 362.700,00 R$ 649.346,16 R$ 106.812,00 R$ 24.000,00 R$ 1.597.640,16

. RS HERVEIRAS 430957 R$ 138.036,00 R$ 100.750,00 R$ 239.994,84 R$ 36.300,60 R$ - R$ 515.081,44

. RS HORIZONTINA 430960 R$ 88.308,00 R$ 523.900,00 R$ 1.313.978,04 R$ 211.070,16 R$ 102.000,00 R$ 2.239.256,20

. RS HULHA NEGRA 430965 R$ 186.000,00 R$ - R$ 421.440,84 R$ 67.183,20 R$ - R$ 674.624,04

. RS HUMAITÁ 430970 R$ 186.000,00 R$ - R$ 456.880,08 R$ 61.920,00 R$ 48.000,00 R$ 752.800,08

. RS I BA R A M A 430975 R$ 48.036,00 R$ 181.350,00 R$ 424.123,68 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 754.909,68

. RS I B I AÇ Á 430980 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 263.049,00 R$ 37.616,40 R$ - R$ 541.001,40

. RS IBIRAIARAS 430990 R$ 73.590,00 R$ 282.100,00 R$ 654.191,40 R$ 72.214,32 R$ 48.000,00 R$ 1.130.095,72

. RS IBIRAPUITÃ 430995 R$ 122.436,00 R$ 100.750,00 R$ 251.599,92 R$ 34.172,16 R$ 24.000,00 R$ 532.958,08

. RS I B I R U BÁ 431000 R$ 90.000,00 R$ 785.850,00 R$ 1.677.636,12 R$ 232.200,00 R$ 102.000,00 R$ 2.887.686,12

. RS IGREJINHA 431010 R$ 210.744,00 R$ 564.200,00 R$ 2.000.945,04 R$ 309.600,00 R$ 163.200,00 R$ 3.248.689,04

. RS IJUÍ 431020 R$ 1.113.097,08 R$ 2.176.200,00 R$ 4.896.854,04 R$ 780.101,16 R$ 346.800,00 R$ 9.313.052,28

. RS I LÓ P O L I S 431030 R$ 77.472,00 R$ 181.350,00 R$ 410.515,56 R$ 61.920,00 R$ - R$ 731.257,56

. RS IMBÉ 431033 R$ 88.308,00 R$ 80.600,00 R$ 706.537,92 R$ 114.010,20 R$ 20.400,00 R$ 1.009.856,12

. RS IMIGRANTE 431036 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 347.356,68 R$ 55.811,40 R$ 24.000,00 R$ 687.654,08

. RS INDEPENDÊNCIA 431040 R$ 148.872,00 R$ 322.400,00 R$ 385.431,12 R$ 70.821,12 R$ 48.000,00 R$ 975.524,24

. RS I N H ACO R Á 431041 R$ 231.036,00 R$ - R$ 238.689,12 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 528.555,12

. RS IPÊ 431043 R$ 58.872,00 R$ 261.950,00 R$ 444.550,44 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 929.472,44

. RS IPIRANGA DO SUL 431046 R$ 90.000,00 R$ 100.750,00 R$ 226.905,84 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 472.615,84

. RS IRAÍ 431050 R$ 191.145,96 R$ 282.100,00 R$ 711.574,08 R$ 112.268,88 R$ 72.000,00 R$ 1.369.088,92

. RS ITAARA 431053 R$ - R$ 60.450,00 R$ 422.080,08 R$ 75.852,00 R$ 40.800,00 R$ 599.182,08

. RS I T AC U R U B I 431055 R$ - R$ 141.050,00 R$ 370.230,00 R$ 66.254,40 R$ - R$ 577.534,40

. RS ITAPUCA 431057 R$ 18.600,00 R$ 100.750,00 R$ 198.166,32 R$ 36.958,56 R$ 24.000,00 R$ 378.474,88

. RS I T AQ U I 431060 R$ 131.938,08 R$ 403.000,00 R$ 1.233.463,08 R$ 174.924,00 R$ 81.600,00 R$ 2.024.925,16

. RS I T AT I 431065 R$ 141.036,00 R$ 40.300,00 R$ 244.240,32 R$ 32.237,16 R$ 24.000,00 R$ 481.813,48

. RS ITATIBA DO SUL 431070 R$ 384.672,00 R$ 120.900,00 R$ 389.566,68 R$ 73.375,20 R$ 24.000,00 R$ 992.513,88

. RS IVORÁ 431075 R$ - R$ 100.750,00 R$ 177.703,92 R$ 35.797,56 R$ 24.000,00 R$ 338.251,48

. RS I V OT I 431080 R$ 90.000,00 R$ - R$ 803.776,20 R$ 112.257,60 R$ 15.300,00 R$ 1.021.333,80

. RS JA B OT I C A BA 431085 R$ 127.200,00 R$ 161.200,00 R$ 437.091,72 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 850.891,72

. RS JAC U I Z I N H O 431087 R$ - R$ 120.900,00 R$ 229.881,48 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 412.823,64

. RS JAC U T I N G A 431090 R$ 228.036,00 R$ 141.050,00 R$ 390.404,88 R$ 65.170,80 R$ - R$ 824.661,68

. RS JAG U A R ÃO 431100 R$ 206.052,00 R$ 685.100,00 R$ 1.472.529,84 R$ 264.398,40 R$ 122.400,00 R$ 2.750.480,24

. RS JAG U A R I 431110 R$ - R$ 282.100,00 R$ 795.921,48 R$ 145.517,76 R$ 48.000,00 R$ 1.271.539,24

. RS JAQ U I R A N A 431112 R$ 37.200,00 R$ 141.050,00 R$ 461.619,12 R$ 76.084,32 R$ 48.000,00 R$ 763.953,44

. RS JA R I 431113 R$ 231.036,00 R$ 40.300,00 R$ 252.738,72 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 579.034,72

. RS JÓIA 431115 R$ 230.226,00 R$ 403.000,00 R$ 720.530,40 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.541.856,40

. RS JÚLIO DE CASTILHOS 431120 R$ 251.898,00 R$ 584.350,00 R$ 1.416.158,88 R$ 232.200,00 R$ 102.000,00 R$ 2.586.606,88

. RS LAGOA BONITA DO SUL 431123 R$ 48.036,00 R$ 100.750,00 R$ 237.021,24 R$ 36.107,16 R$ 24.000,00 R$ 445.914,40

. RS LAGOA DOS TRÊS CANTOS 431127 R$ 29.436,00 R$ 60.450,00 R$ 225.317,16 R$ 34.172,16 R$ 24.000,00 R$ 373.375,32

. RS LAGOA VERMELHA 431130 R$ 90.000,00 R$ 584.350,00 R$ 1.291.910,04 R$ 180.922,80 R$ 102.000,00 R$ 2.249.182,84

. RS L AG OÃO 431125 R$ - R$ 282.100,00 R$ 452.099,76 R$ 69.660,00 R$ - R$ 803.859,76

. RS LA JEADO 431140 R$ 772.330,08 R$ 1.289.600,00 R$ 4.795.391,88 R$ 759.585,24 R$ 357.000,00 R$ 7.973.907,20

. RS LAJEADO DO BUGRE 431142 R$ 138.036,00 R$ 100.750,00 R$ 244.435,08 R$ 37.422,96 R$ 24.000,00 R$ 544.644,04

. RS LAVRAS DO SUL 431150 R$ 90.000,00 R$ 181.350,00 R$ 518.833,80 R$ 102.864,60 R$ 20.400,00 R$ 913.448,40

. RS LIBERATO SALZANO 431160 R$ 347.472,00 R$ 161.200,00 R$ 480.060,48 R$ 69.660,00 R$ 24.000,00 R$ 1.082.392,48

. RS LINDOLFO COLLOR 431162 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 255.786,12 R$ 30.960,00 R$ - R$ 457.232,12

. RS LINHA NOVA 431164 R$ - R$ - R$ 161.758,32 R$ 29.025,00 R$ - R$ 190.783,32

. RS M AÇ A M BA R Á 431171 R$ 29.436,00 R$ 60.450,00 R$ 263.518,80 R$ 30.960,00 R$ 27.600,00 R$ 411.964,80

. RS M AC H A D I N H O 431170 R$ 29.436,00 R$ 241.800,00 R$ 552.717,96 R$ 75.232,80 R$ 24.000,00 R$ 923.186,76

. RS M A M P I T U BA 431173 R$ 55.800,00 R$ - R$ 243.067,20 R$ 36.958,56 R$ - R$ 335.825,76

. RS MANOEL VIANA 431175 R$ - R$ 241.800,00 R$ 591.585,00 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 951.585,00

. RS M AQ U I N É 431177 R$ 74.400,00 R$ 100.750,00 R$ 513.590,04 R$ 95.898,60 R$ 48.000,00 R$ 832.638,64

. RS M A R AT Á 431179 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 248.817,72 R$ 36.958,56 R$ 24.000,00 R$ 460.112,28

. RS M A R AU 431180 R$ 37.200,00 R$ 1.047.800,00 R$ 2.588.790,12 R$ 414.709,92 R$ 163.200,00 R$ 4.251.700,04

. RS MARCELINO RAMOS 431190 R$ 209.436,00 R$ 241.800,00 R$ 450.620,88 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 1.003.256,88

. RS MARIANA PIMENTEL 431198 R$ - R$ 40.300,00 R$ 397.211,16 R$ 61.262,16 R$ 24.000,00 R$ 522.773,32

. RS MARIANO MORO 431200 R$ 66.636,00 R$ 60.450,00 R$ 229.711,56 R$ 37.384,20 R$ 24.000,00 R$ 418.181,76

. RS MARQUES DE SOUZA 431205 R$ - R$ 141.050,00 R$ 415.053,84 R$ 65.170,80 R$ 24.000,00 R$ 645.274,64

. RS M AT A 431210 R$ 138.036,00 R$ 201.500,00 R$ 456.555,96 R$ 74.768,40 R$ 48.000,00 R$ 918.860,36

. RS MATO CASTELHANO 431213 R$ 48.036,00 R$ 80.600,00 R$ 269.534,04 R$ 36.958,56 R$ 24.000,00 R$ 459.128,60

. RS MATO LEITÃO 431215 R$ 48.036,00 R$ 181.350,00 R$ 469.655,04 R$ 74.845,92 R$ 48.000,00 R$ 821.886,96

. RS MATO QUEIMADO 431217 R$ 94.730,52 R$ 60.450,00 R$ 227.077,68 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 444.958,20

. RS MAXIMILIANO DE ALMEIDA 431220 R$ 37.200,00 R$ 221.650,00 R$ 438.061,20 R$ 70.666,32 R$ 24.000,00 R$ 791.577,52

. RS MINAS DO LEÃO 431225 R$ 58.872,00 R$ 201.500,00 R$ 715.232,76 R$ 107.392,68 R$ 72.000,00 R$ 1.154.997,44

. RS M I R AG U A Í 431230 R$ 238.872,00 R$ 221.650,00 R$ 483.055,56 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.068.977,56

. RS M O N T AU R I 431235 R$ - R$ 60.450,00 R$ 222.519,00 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 337.929,00

. RS MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 431237 R$ 29.436,00 R$ 161.200,00 R$ 383.419,44 R$ 63.700,32 R$ 48.000,00 R$ 685.755,76

. RS MONTE BELO DO SUL 431238 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 233.032,56 R$ 38.700,00 R$ 20.400,00 R$ 462.618,56

. RS M O N T E N EG R O 431240 R$ 896.203,44 R$ 947.050,00 R$ 3.516.650,88 R$ 573.727,92 R$ 102.000,00 R$ 6.035.632,24

. RS M O R M AÇO 431242 R$ - R$ 120.900,00 R$ 243.463,32 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 423.193,32

. RS MORRINHOS DO SUL 431244 R$ 18.600,00 R$ 100.750,00 R$ 242.692,92 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 420.872,92

. RS MORRO REDONDO 431245 R$ 282.072,00 R$ - R$ 676.132,56 R$ 98.336,88 R$ 24.000,00 R$ 1.080.541,44

. RS MORRO REUTER 431247 R$ 119.436,00 R$ 261.950,00 R$ 417.255,84 R$ 66.177,12 R$ - R$ 864.818,96

. RS M O S T A R DA S 431250 R$ 88.440,00 R$ 282.100,00 R$ 641.073,36 R$ 83.830,32 R$ 24.000,00 R$ 1.119.443,68

. RS MUÇUM 431260 R$ 151.872,00 R$ 120.900,00 R$ 477.738,00 R$ 76.780,80 R$ 48.000,00 R$ 875.290,80
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. RS MUITOS CAPÕES 431261 R$ 18.600,00 R$ 120.900,00 R$ 131.844,72 R$ 33.088,56 R$ - R$ 304.433,28

. RS MULITERNO 431262 R$ - R$ 40.300,00 R$ 182.578,08 R$ 30.960,00 R$ - R$ 253.838,08

. RS N ÃO - M E - T O Q U E 431265 R$ 62.754,00 R$ 423.150,00 R$ 1.192.661,64 R$ 208.598,88 R$ 102.000,00 R$ 1.989.164,52

. RS NICOLAU VERGUEIRO 431267 R$ 48.036,00 R$ 60.450,00 R$ 228.865,32 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 396.181,32

. RS N O N OA I 431270 R$ 93.000,00 R$ 403.000,00 R$ 874.511,16 R$ 116.100,00 R$ 40.800,00 R$ 1.527.411,16

. RS NOVA ALVORADA 431275 R$ 66.636,00 R$ 120.900,00 R$ 310.254,24 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 560.490,24

. RS NOVA ARAÇÁ 431280 R$ 29.436,00 R$ 161.200,00 R$ 363.652,80 R$ 51.631,80 R$ 24.000,00 R$ 629.920,60

. RS NOVA BASSANO 431290 R$ 18.600,00 R$ 423.150,00 R$ 721.541,04 R$ 104.490,00 R$ 48.000,00 R$ 1.315.781,04

. RS NOVA BOA VISTA 431295 R$ 29.436,00 R$ 80.600,00 R$ 228.761,28 R$ 36.958,56 R$ 24.000,00 R$ 399.755,84

. RS NOVA BRÉSCIA 431300 R$ 74.400,00 R$ 20.150,00 R$ 302.887,20 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 460.137,20

. RS NOVA CANDELÁRIA 431301 R$ 90.000,00 R$ 100.750,00 R$ 239.634,72 R$ 38.429,16 R$ 24.000,00 R$ 492.813,88

. RS NOVA ESPERANÇA DO SUL 431303 R$ 119.436,00 R$ 201.500,00 R$ 476.139,48 R$ 75.078,00 R$ 20.400,00 R$ 892.553,48

. RS NOVA HARTZ 431306 R$ 58.872,00 R$ 342.550,00 R$ 705.069,96 R$ 135.914,40 R$ 61.200,00 R$ 1.303.606,36

. RS NOVA PÁDUA 431308 R$ - R$ - R$ 166.750,32 R$ 29.025,00 R$ - R$ 195.775,32

. RS NOVA PALMA 431310 R$ 18.600,00 R$ 302.250,00 R$ 616.847,88 R$ 92.880,00 R$ - R$ 1.030.577,88

. RS NOVA PETRÓPOLIS 431320 R$ 144.108,00 R$ 785.850,00 R$ 1.778.071,92 R$ 283.903,68 R$ 168.000,00 R$ 3.159.933,60

. RS NOVA PRATA 431330 R$ 306.816,00 R$ 523.900,00 R$ 1.498.054,44 R$ 239.897,16 R$ 122.400,00 R$ 2.691.067,60

. RS NOVA RAMADA 431333 R$ 29.436,00 R$ 80.600,00 R$ 232.689,96 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 405.425,96

. RS NOVA ROMA DO SUL 431335 R$ 29.436,00 R$ 60.450,00 R$ 350.679,72 R$ 56.082,12 R$ 24.000,00 R$ 520.647,84

. RS NOVA SANTA RITA 431337 R$ 134.154,00 R$ 201.500,00 R$ 888.322,80 R$ 212.637,12 R$ - R$ 1.436.613,92

. RS NOVO BARREIRO 431349 R$ 209.436,00 R$ 181.350,00 R$ 446.038,92 R$ 68.963,52 R$ 48.000,00 R$ 953.788,44

. RS NOVO CABRAIS 431339 R$ 29.436,00 R$ 161.200,00 R$ 439.335,72 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 755.371,72

. RS NOVO HAMBURGO 431340 R$ 860.112,00 R$ 3.667.300,00 R$ 11.386.718,76 R$ 1.767.391,20 R$ 754.800,00 R$ 18.436.321,96

. RS NOVO MACHADO 431342 R$ 77.472,00 R$ 221.650,00 R$ 385.863,48 R$ 76.084,32 R$ 48.000,00 R$ 809.069,80

. RS NOVO TIRADENTES 431344 R$ 85.236,00 R$ 60.450,00 R$ 236.863,20 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 445.249,20

. RS NOVO XINGU 431346 R$ 129.336,00 R$ 100.750,00 R$ 226.865,76 R$ 35.797,56 R$ 24.000,00 R$ 516.749,32

. RS OSÓRIO 431350 R$ 1.372.590,12 R$ 947.050,00 R$ 2.320.319,88 R$ 328.795,20 R$ 183.600,00 R$ 5.152.355,20

. RS PAIM FILHO 431360 R$ 167.472,00 R$ 181.350,00 R$ 451.520,64 R$ 75.232,80 R$ 48.000,00 R$ 923.575,44

. RS PALMARES DO SUL 431365 R$ 130.200,00 R$ 80.600,00 R$ 812.955,48 R$ 135.456,00 R$ 48.000,00 R$ 1.207.211,48

. RS PALMEIRA DAS MISSÕES 431370 R$ 431.898,00 R$ 846.300,00 R$ 2.094.377,64 R$ 342.495,60 R$ 61.200,00 R$ 3.776.271,24

. RS PALMITINHO 431380 R$ 252.708,00 R$ 241.800,00 R$ 680.966,16 R$ 93.692,88 R$ 72.000,00 R$ 1.341.167,04

. RS PANAMBI 431390 R$ 849.714,72 R$ 1.007.500,00 R$ 2.688.335,16 R$ 394.276,32 R$ 102.000,00 R$ 5.041.826,20

. RS PANTANO GRANDE 431395 R$ 167.400,00 R$ - R$ 889.222,56 R$ 144.593,04 R$ 66.000,00 R$ 1.267.215,60

. RS PARAÍ 431400 R$ 96.072,00 R$ 241.800,00 R$ 491.247,24 R$ 68.344,32 R$ - R$ 897.463,56

. RS PARAÍSO DO SUL 431402 R$ - R$ 100.750,00 R$ 703.032,36 R$ 123.453,00 R$ 24.000,00 R$ 951.235,36

. RS PARECI NOVO 431403 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 410.854,08 R$ 36.958,56 R$ 24.000,00 R$ 642.298,64

. RS PAROBÉ 431405 R$ 273.792,00 R$ 705.250,00 R$ 2.502.198,00 R$ 399.384,00 R$ 183.600,00 R$ 4.064.224,00

. RS PASSA SETE 431406 R$ 189.072,00 R$ 100.750,00 R$ 533.913,72 R$ 96.756,00 R$ 48.000,00 R$ 968.491,72

. RS PASSO DO SOBRADO 431407 R$ 66.636,00 R$ 241.800,00 R$ 489.465,00 R$ 76.858,32 R$ 48.000,00 R$ 922.759,32

. RS PASSO FUNDO 431410 R$ 293.898,00 R$ 1.430.650,00 R$ 7.264.019,16 R$ 1.226.076,72 R$ 285.600,00 R$ 10.500.243,88

. RS PAULO BENTO 431413 R$ 48.036,00 R$ 80.600,00 R$ 233.134,20 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 424.470,20

. RS P AV E R A M A 431415 R$ 29.436,00 R$ 282.100,00 R$ 761.464,68 R$ 125.781,00 R$ 60.000,00 R$ 1.258.781,68

. RS PEDRAS ALTAS 431417 R$ 44.154,00 R$ 120.900,00 R$ 235.861,32 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 462.957,48

. RS PEDRO OSÓRIO 431420 R$ - R$ 221.650,00 R$ 517.653,48 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 864.703,48

. RS PEJUÇARA 431430 R$ 103.836,00 R$ 120.900,00 R$ 411.063,84 R$ 71.053,20 R$ 48.000,00 R$ 754.853,04

. RS P E LOT A S 431440 R$ 3.175.359,84 R$ 6.347.250,00 R$ 14.857.801,32 R$ 3.006.500,64 R$ 693.600,00 R$ 28.080.511,80

. RS PICADA CAFÉ 431442 R$ 85.236,00 R$ 120.900,00 R$ 416.297,40 R$ 68.886,00 R$ 40.800,00 R$ 732.119,40

. RS PINHAL 431445 R$ 138.036,00 R$ 100.750,00 R$ 258.977,04 R$ 38.583,96 R$ 24.000,00 R$ 560.347,00

. RS PINHAL DA SERRA 431446 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 236.530,32 R$ 36.068,40 R$ 24.000,00 R$ 426.784,72

. RS PINHAL GRANDE 431447 R$ 18.600,00 R$ 181.350,00 R$ 388.387,56 R$ 64.087,20 R$ - R$ 652.424,76

. RS PINHEIRINHO DO VALE 431449 R$ 29.436,00 R$ 201.500,00 R$ 484.876,32 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 778.512,32

. RS PINHEIRO MACHADO 431450 R$ 62.754,00 R$ 261.950,00 R$ 1.088.071,80 R$ 179.955,00 R$ 72.000,00 R$ 1.664.730,80

. RS PINTO BANDEIRA 431454 R$ 74.400,00 R$ - R$ 128.928,96 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 258.288,96

. RS PIRAPÓ 431455 R$ 39.336,00 R$ 161.200,00 R$ 242.952,36 R$ 33.088,56 R$ 24.000,00 R$ 500.576,92

. RS P I R AT I N I 431460 R$ - R$ 322.400,00 R$ 1.141.217,40 R$ 154.128,36 R$ 24.000,00 R$ 1.641.745,76

. RS P L A N A LT O 431470 R$ 29.436,00 R$ 342.550,00 R$ 1.008.316,80 R$ 190.597,80 R$ 120.000,00 R$ 1.690.900,60

. RS POÇO DAS ANTAS 431475 R$ - R$ - R$ 219.131,04 R$ 38.712,00 R$ - R$ 257.843,04

. RS P O N T ÃO 431477 R$ 224.154,00 R$ 201.500,00 R$ 402.322,68 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 929.376,68

. RS PONTE PRETA 431478 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 226.202,88 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 411.348,88

. RS P O R T ÃO 431480 R$ 29.436,00 R$ 503.750,00 R$ 867.570,72 R$ 155.961,00 R$ 40.800,00 R$ 1.597.517,72

. RS PORTO ALEGRE 431490 R$ 12.397.993,56 R$ 8.321.950,00 R$ 59.097.991,20 R$ 9.777.667,20 R$ 3.651.600,00 R$ 93.247.201,96

. RS PORTO LUCENA 431500 R$ 328.872,00 R$ 282.100,00 R$ 447.805,44 R$ 72.291,60 R$ 48.000,00 R$ 1.179.069,04

. RS PORTO MAUÁ 431505 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 239.234,64 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 561.762,80

. RS PORTO VERA CRUZ 431507 R$ - R$ 80.600,00 R$ 226.431,84 R$ 36.300,60 R$ 24.000,00 R$ 367.332,44

. RS PORTO XAVIER 431510 R$ 90.000,00 R$ 503.750,00 R$ 809.283,12 R$ 115.519,68 R$ 48.000,00 R$ 1.566.552,80

. RS POUSO NOVO 431513 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 228.405,36 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 420.633,52

. RS PRESIDENTE LUCENA 431514 R$ - R$ - R$ 118.683,48 R$ 19.356,00 R$ - R$ 138.039,48

. RS P R O G R ES S O 431515 R$ 18.600,00 R$ 282.100,00 R$ 486.957,36 R$ 73.530,00 R$ 48.000,00 R$ 909.187,36

. RS PROTÁSIO ALVES 431517 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 227.405,16 R$ 36.145,80 R$ 24.000,00 R$ 417.736,96

. RS PUTINGA 431520 R$ 58.872,00 R$ 221.650,00 R$ 410.086,80 R$ 76.626,00 R$ 48.000,00 R$ 815.234,80

. RS QUARAÍ 431530 R$ 117.744,00 R$ 423.150,00 R$ 1.406.199,60 R$ 256.271,76 R$ 81.600,00 R$ 2.284.965,36

. RS QUATRO IRMÃOS 431531 R$ - R$ - R$ 11.067,00 R$ 37.422,96 R$ - R$ 48.489,96

. RS QUEVEDOS 431532 R$ 44.154,00 R$ 100.750,00 R$ 239.296,56 R$ 34.830,00 R$ - R$ 419.030,56

. RS QUINZE DE NOVEMBRO 431535 R$ 29.436,00 R$ 80.600,00 R$ 454.018,08 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 665.454,08

. RS REDENTORA 431540 R$ 88.308,00 R$ 362.700,00 R$ 770.905,68 R$ 133.128,00 R$ 72.000,00 R$ 1.427.041,68

. RS R E LV A D O 431545 R$ - R$ 80.600,00 R$ 233.587,08 R$ 36.455,40 R$ 24.000,00 R$ 374.642,48

. RS RESTINGA SECA 431550 R$ 163.590,00 R$ 201.500,00 R$ 511.350,36 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.001.840,36

. RS RIO DOS ÍNDIOS 431555 R$ 103.836,00 R$ 80.600,00 R$ 292.427,64 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 539.563,64

. RS RIO GRANDE 431560 R$ 1.861.973,40 R$ 3.828.500,00 R$ 8.954.773,80 R$ 1.687.837,56 R$ 591.600,00 R$ 16.924.684,76

. RS RIO PARDO 431570 R$ 117.744,00 R$ 987.350,00 R$ 1.569.195,84 R$ 251.568,00 R$ 40.800,00 R$ 2.966.657,84

. RS R I OZ I N H O 431575 R$ 122.436,00 R$ 60.450,00 R$ 412.099,68 R$ 62.926,32 R$ - R$ 657.912,00

. RS ROCA SALES 431580 R$ 180.000,00 R$ 141.050,00 R$ 1.250.557,80 R$ 230.122,08 R$ 48.000,00 R$ 1.849.729,88

. RS RODEIO BONITO 431590 R$ 178.308,00 R$ 282.100,00 R$ 665.905,68 R$ 113.778,00 R$ 72.000,00 R$ 1.312.091,68

. RS ROLADOR 431595 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 239.923,44 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 452.959,44

. RS ROLANTE 431600 R$ 164.844,00 R$ 503.750,00 R$ 1.667.968,08 R$ 245.164,92 R$ 142.800,00 R$ 2.724.527,00

. RS RONDA ALTA 431610 R$ 44.154,00 R$ 40.300,00 R$ 514.993,80 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 763.547,80

. RS RONDINHA 431620 R$ - R$ 282.100,00 R$ 387.801,48 R$ 77.167,92 R$ 48.000,00 R$ 795.069,40

. RS ROQUE GONZALES 431630 R$ 48.036,00 R$ 302.250,00 R$ 652.804,68 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.128.490,68

. RS ROSÁRIO DO SUL 431640 R$ 264.462,00 R$ 806.000,00 R$ 1.681.276,20 R$ 241.867,44 R$ 81.600,00 R$ 3.075.205,64

. RS SAGRADA FAMÍLIA 431642 R$ 138.036,00 R$ 80.600,00 R$ 254.659,32 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 535.995,32

. RS SALDANHA MARINHO 431643 R$ - R$ 141.050,00 R$ 238.337,28 R$ 34.636,56 R$ 24.000,00 R$ 438.023,84

. RS SALTO DO JACUÍ 431645 R$ - R$ 443.300,00 R$ 834.335,16 R$ 192.819,00 R$ 61.200,00 R$ 1.531.654,16

. RS SALVADOR DAS MISSÕES 431647 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 273.491,28 R$ 38.429,16 R$ 24.000,00 R$ 596.406,44

. RS SALVADOR DO SUL 431650 R$ 58.872,00 R$ 201.500,00 R$ 630.065,16 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.015.837,16

. RS SANANDUVA 431660 R$ 119.436,00 R$ 282.100,00 R$ 981.368,88 R$ 128.948,64 R$ 40.800,00 R$ 1.552.653,52

. RS SANTA BÁRBARA DO SUL 431670 R$ 90.000,00 R$ 201.500,00 R$ 403.844,88 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 758.044,88

. RS SANTA CECÍLIA DO SUL 431673 R$ 37.200,00 R$ 20.150,00 R$ 225.604,20 R$ 30.960,00 R$ - R$ 313.914,20

. RS SANTA CLARA DO SUL 431675 R$ 58.872,00 R$ 241.800,00 R$ 678.431,40 R$ 115.725,12 R$ 40.800,00 R$ 1.135.628,52

. RS SANTA CRUZ DO SUL 431680 R$ 1.127.291,40 R$ 2.538.900,00 R$ 6.745.204,08 R$ 1.043.094,36 R$ 285.600,00 R$ 11.740.089,84
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. RS SANTA MARGARIDA DO SUL 431697 R$ 29.436,00 R$ 80.600,00 R$ 200.079,00 R$ 30.960,00 R$ - R$ 341.075,00

. RS SANTA MARIA 431690 R$ 938.297,88 R$ 2.075.450,00 R$ 9.060.558,36 R$ 1.480.317,00 R$ 428.400,00 R$ 13.983.023,24

. RS SANTA MARIA DO HERVAL 431695 R$ - R$ 100.750,00 R$ 452.088,84 R$ 62.926,32 R$ 24.000,00 R$ 639.765,16

. RS SANTA ROSA 431720 R$ 879.180,72 R$ 1.531.400,00 R$ 4.479.248,76 R$ 696.600,00 R$ 346.800,00 R$ 7.933.229,48

. RS SANTA TEREZA 431725 R$ 29.436,00 R$ 60.450,00 R$ 226.195,68 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 378.781,68

. RS SANTA VITÓRIA DO PALMAR 431730 R$ 313.200,00 R$ 685.100,00 R$ 2.397.081,12 R$ 461.613,60 R$ 81.600,00 R$ 3.938.594,72

. RS SANTANA DA BOA VISTA 431700 R$ 29.436,00 R$ 221.650,00 R$ 470.486,16 R$ 69.118,32 R$ - R$ 790.690,48

. RS SANT'ANA DO LIVRAMENTO 431710 R$ 180.498,00 R$ 987.350,00 R$ 2.695.248,84 R$ 393.346,80 R$ 81.600,00 R$ 4.338.043,64

. RS S A N T I AG O 431740 R$ 315.359,28 R$ 1.370.200,00 R$ 2.706.955,56 R$ 385.684,20 R$ 142.800,00 R$ 4.920.999,04

. RS SANTO ÂNGELO 431750 R$ 767.335,44 R$ 947.050,00 R$ 3.864.996,84 R$ 575.304,96 R$ 20.400,00 R$ 6.175.087,24

. RS SANTO ANTÔNIO DA
P AT R U L H A

431760 R$ 186.516,00 R$ 785.850,00 R$ 3.229.568,28 R$ 377.337,00 R$ 192.000,00 R$ 4.771.271,28

. RS SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES 431770 R$ 241.800,00 R$ - R$ 742.470,12 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.172.370,12

. RS SANTO ANTÔNIO DO PALMA 431755 R$ 18.600,00 R$ 40.300,00 R$ 229.499,40 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 343.359,40

. RS SANTO ANTÔNIO DO
P L A N A LT O

431775 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 197.245,32 R$ 34.172,16 R$ - R$ 361.603,48

. RS SANTO AUGUSTO 431780 R$ 88.308,00 R$ 423.150,00 R$ 1.156.897,92 R$ 217.107,36 R$ 81.600,00 R$ 1.967.063,28

. RS SANTO CRISTO 431790 R$ 191.145,96 R$ 503.750,00 R$ 1.205.001,48 R$ 192.919,80 R$ 120.000,00 R$ 2.212.817,24

. RS SANTO EXPEDITO DO SUL 431795 R$ - R$ 100.750,00 R$ 234.956,28 R$ 34.636,56 R$ - R$ 370.342,84

. RS SÃO BORJA 431800 R$ 2.729.420,40 R$ 322.400,00 R$ 3.687.332,04 R$ 561.160,20 R$ 265.200,00 R$ 7.565.512,64

. RS SÃO DOMINGOS DO SUL 431805 R$ 32.226,96 R$ 100.750,00 R$ 242.406,48 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 430.343,44

. RS SÃO FRANCISCO DE ASSIS 431810 R$ 88.308,00 R$ 967.200,00 R$ 1.192.112,04 R$ 154.800,00 R$ - R$ 2.402.420,04

. RS SÃO FRANCISCO DE PAULA 431820 R$ - R$ 362.700,00 R$ 1.265.236,44 R$ 192.532,80 R$ 102.000,00 R$ 1.922.469,24

. RS SÃO GABRIEL 431830 R$ 193.026,00 R$ 2.095.600,00 R$ 3.542.094,60 R$ 763.983,12 R$ 224.400,00 R$ 6.819.103,72

. RS SÃO JERÔNIMO 431840 R$ - R$ 362.700,00 R$ 710.497,92 R$ 92.880,00 R$ - R$ 1.166.077,92

. RS SÃO JOÃO DA URTIGA 431842 R$ 29.436,00 R$ 241.800,00 R$ 389.518,68 R$ 34.172,16 R$ 24.000,00 R$ 718.926,84

. RS SÃO JOÃO DO POLÊSINE 431843 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 243.571,68 R$ 34.830,00 R$ - R$ 428.737,68

. RS SÃO JORGE 431844 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 240.303,96 R$ 30.960,00 R$ - R$ 401.449,96

. RS SÃO JOSÉ DAS MISSÕES 431845 R$ - R$ 120.900,00 R$ 246.747,48 R$ 38.429,16 R$ 24.000,00 R$ 430.076,64

. RS SÃO JOSÉ DO HERVAL 431846 R$ 157.663,56 R$ 100.750,00 R$ 233.966,76 R$ 36.958,56 R$ 24.000,00 R$ 553.338,88

. RS SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 431848 R$ 167.400,00 R$ - R$ 245.387,28 R$ 30.960,00 R$ - R$ 443.747,28

. RS SÃO JOSÉ DO INHACORÁ 431849 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 122.140,20 R$ 35.217,00 R$ 24.000,00 R$ 331.693,20

. RS SÃO JOSÉ DO NORTE 431850 R$ - R$ 725.400,00 R$ 1.751.168,64 R$ 266.643,00 R$ - R$ 2.743.211,64

. RS SÃO JOSÉ DO OURO 431860 R$ 90.000,00 R$ 141.050,00 R$ 208.404,48 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 494.414,48

. RS SÃO JOSÉ DO SUL 431861 R$ 48.036,00 R$ 80.600,00 R$ 233.343,00 R$ 30.960,00 R$ - R$ 392.939,00

. RS SÃO JOSÉ DOS AUSENTES 431862 R$ 29.436,00 R$ 161.200,00 R$ 469.911,24 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 785.947,24

. RS SÃO LEOPOLDO 431870 R$ 336.180,00 R$ 1.551.550,00 R$ 5.897.769,96 R$ 830.336,52 R$ 275.400,00 R$ 8.891.236,48

. RS SÃO LOURENÇO DO SUL 431880 R$ 434.795,28 R$ 1.269.450,00 R$ 3.362.786,88 R$ 515.252,64 R$ 244.800,00 R$ 5.827.084,80

. RS SÃO LUIZ GONZAGA 431890 R$ 574.165,44 R$ 1.350.050,00 R$ 2.355.876,84 R$ 392.811,60 R$ 204.000,00 R$ 4.876.903,88

. RS SÃO MARCOS 431900 R$ 58.872,00 R$ 322.400,00 R$ 1.012.872,72 R$ 193.524,00 R$ 40.800,00 R$ 1.628.468,72

. RS SÃO MARTINHO 431910 R$ 119.436,00 R$ 302.250,00 R$ 484.407,00 R$ 73.530,00 R$ 24.000,00 R$ 1.003.623,00

. RS SÃO MARTINHO DA SERRA 431912 R$ - R$ 161.200,00 R$ 259.991,40 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 480.021,40

. RS SÃO MIGUEL DAS MISSÕES 431915 R$ 112.077,96 R$ 382.850,00 R$ 680.783,76 R$ 109.830,60 R$ 48.000,00 R$ 1.333.542,32

. RS SÃO NICOLAU 431920 R$ 442.590,00 R$ - R$ 479.344,32 R$ 75.619,92 R$ 48.000,00 R$ 1.045.554,24

. RS SÃO PAULO DAS MISSÕES 431930 R$ - R$ 261.950,00 R$ 379.183,56 R$ 70.666,32 R$ 24.000,00 R$ 735.799,88

. RS SÃO PEDRO DA SERRA 431935 R$ 48.036,00 R$ 100.750,00 R$ 396.998,76 R$ 67.067,16 R$ 24.000,00 R$ 636.851,92

. RS SÃO PEDRO DAS MISSÕES 431936 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 233.882,16 R$ 37.422,96 R$ 24.000,00 R$ 425.491,12

. RS SÃO PEDRO DO BUTIÁ 431937 R$ 59.541,24 R$ 141.050,00 R$ 288.681,48 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 551.972,72

. RS SÃO PEDRO DO SUL 431940 R$ 127.200,00 R$ 564.200,00 R$ 1.037.884,80 R$ 189.243,00 R$ 61.200,00 R$ 1.979.727,80

. RS SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ 431950 R$ - R$ 302.250,00 R$ 1.304.765,64 R$ 219.661,20 R$ 81.600,00 R$ 1.908.276,84

. RS SÃO SEPÉ 431960 R$ 373.997,88 R$ 685.100,00 R$ 1.915.201,68 R$ 259.367,40 R$ 81.600,00 R$ 3.315.266,96

. RS SÃO VALENTIM 431970 R$ 148.872,00 R$ 141.050,00 R$ 389.980,68 R$ 76.858,32 R$ 48.000,00 R$ 804.761,00

. RS SÃO VALENTIM DO SUL 431971 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 234.944,64 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 427.830,64

. RS SÃO VALÉRIO DO SUL 431973 R$ 19.986,60 R$ 80.600,00 R$ 167.601,60 R$ 30.960,00 R$ - R$ 299.148,20

. RS SÃO VENDELINO 431975 R$ 48.036,00 R$ 80.600,00 R$ 230.224,44 R$ 30.960,00 R$ - R$ 389.820,44

. RS SÃO VICENTE DO SUL 431980 R$ 244.872,00 R$ 120.900,00 R$ 734.762,28 R$ 113.197,68 R$ 24.000,00 R$ 1.237.731,96

. RS SAPIRANGA 431990 R$ 106.908,00 R$ 664.950,00 R$ 2.876.612,64 R$ 440.224,20 R$ 132.600,00 R$ 4.221.294,84

. RS SAPUCAIA DO SUL 432000 R$ 874.140,00 R$ 2.075.450,00 R$ 6.620.817,00 R$ 1.011.523,08 R$ 428.400,00 R$ 11.010.330,08

. RS SARANDI 432010 R$ 344.826,00 R$ 221.650,00 R$ 729.036,84 R$ 115.751,88 R$ 61.200,00 R$ 1.472.464,72

. RS SEBERI 432020 R$ 119.436,00 R$ 544.050,00 R$ 866.617,80 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.756.903,80

. RS SEDE NOVA 432023 R$ 178.236,00 R$ - R$ 131.240,28 R$ 35.217,00 R$ 24.000,00 R$ 368.693,28

. RS S EG R E D O 432026 R$ 345.636,00 R$ - R$ 677.942,28 R$ 115.171,20 R$ 72.000,00 R$ 1.210.749,48

. RS S E L BAC H 432030 R$ 51.918,00 R$ 181.350,00 R$ 411.497,04 R$ 58.056,00 R$ 24.000,00 R$ 726.821,04

. RS SENADOR SALGADO FILHO 432032 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 273.850,20 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 597.036,20

. RS SENTINELA DO SUL 432035 R$ - R$ 40.300,00 R$ 433.805,40 R$ 79.341,00 R$ 24.000,00 R$ 577.446,40

. RS SERAFINA CORRÊA 432040 R$ 88.308,00 R$ 584.350,00 R$ 1.136.291,04 R$ 203.697,60 R$ 81.600,00 R$ 2.094.246,64

. RS SÉRIO 432045 R$ 39.336,00 R$ 120.900,00 R$ 232.610,16 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 455.546,16

. RS S E R T ÃO 432050 R$ 171.354,00 R$ 302.250,00 R$ 367.974,00 R$ 63.235,92 R$ 48.000,00 R$ 952.813,92

. RS SERTÃO SANTANA 432055 R$ - R$ 60.450,00 R$ 584.683,92 R$ 89.638,92 R$ 42.000,00 R$ 776.772,84

. RS SETE DE SETEMBRO 432057 R$ - R$ 120.900,00 R$ 232.617,72 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 416.217,72

. RS SEVERIANO DE ALMEIDA 432060 R$ 209.436,00 R$ 181.350,00 R$ 447.477,36 R$ 70.937,16 R$ 24.000,00 R$ 933.200,52

. RS SILVEIRA MARTINS 432065 R$ - R$ 80.600,00 R$ 165.043,32 R$ 32.237,16 R$ - R$ 277.880,48

. RS SINIMBU 432067 R$ 164.400,00 R$ 261.950,00 R$ 835.308,36 R$ 153.418,80 R$ 72.000,00 R$ 1.487.077,16

. RS SOBRADINHO 432070 R$ 77.472,00 R$ 382.850,00 R$ 882.197,64 R$ 154.800,00 R$ 61.200,00 R$ 1.558.519,64

. RS S O L E DA D E 432080 R$ 962.580,00 R$ - R$ 1.694.126,64 R$ 281.166,72 R$ 102.000,00 R$ 3.039.873,36

. RS T A BA Í 432085 R$ 29.436,00 R$ 221.650,00 R$ 433.692,00 R$ 76.084,32 R$ 24.000,00 R$ 784.862,32

. RS T A P E JA R A 432090 R$ 103.836,00 R$ 322.400,00 R$ 1.300.156,32 R$ 204.277,92 R$ 81.600,00 R$ 2.012.270,24

. RS TAPERA 432100 R$ 236.544,00 R$ 523.900,00 R$ 980.130,12 R$ 154.490,40 R$ 81.600,00 R$ 1.976.664,52

. RS T A P ES 432110 R$ 44.154,00 R$ 403.000,00 R$ 965.158,20 R$ 146.286,24 R$ 81.600,00 R$ 1.640.198,44

. RS T AQ U A R A 432120 R$ - R$ 906.750,00 R$ 2.249.005,56 R$ 377.092,80 R$ 20.400,00 R$ 3.553.248,36

. RS T AQ U A R I 432130 R$ 178.308,00 R$ 624.650,00 R$ 1.276.404,24 R$ 202.478,40 R$ 61.200,00 R$ 2.343.040,64

. RS TAQUARUÇU DO SUL 432132 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 246.908,52 R$ 32.585,40 R$ 24.000,00 R$ 543.829,92

. RS T AV A R ES 432135 R$ 37.200,00 R$ 120.900,00 R$ 531.432,00 R$ 89.010,00 R$ - R$ 778.542,00

. RS TENENTE PORTELA 432140 R$ 309.990,72 R$ 463.450,00 R$ 1.003.422,84 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 2.027.663,56

. RS TERRA DE AREIA 432143 R$ - R$ 302.250,00 R$ 670.230,96 R$ 114.950,88 R$ - R$ 1.087.431,84

. RS TEUTÔNIA 432145 R$ 14.718,00 R$ 463.450,00 R$ 1.860.598,56 R$ 222.549,00 R$ 61.200,00 R$ 2.622.515,56

. RS TIO HUGO 432146 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 309.415,44 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 522.451,44

. RS TIRADENTES DO SUL 432147 R$ 29.436,00 R$ 302.250,00 R$ 482.576,04 R$ 70.434,00 R$ 48.000,00 R$ 932.696,04

. RS TOROPI 432149 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 280.149,12 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 599.465,12

. RS T O R R ES 432150 R$ 151.872,00 R$ 584.350,00 R$ 1.756.099,32 R$ 287.734,92 R$ 102.000,00 R$ 2.882.056,24

. RS T R A M A N DA Í 432160 R$ 802.872,00 R$ - R$ 2.058.929,52 R$ 280.188,36 R$ 81.600,00 R$ 3.223.589,88

. RS T R AV ES S E I R O 432162 R$ 90.000,00 R$ 100.750,00 R$ 233.763,72 R$ 35.797,56 R$ 24.000,00 R$ 484.311,28

. RS TRÊS ARROIOS 432163 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 237.863,16 R$ 30.960,00 R$ - R$ 439.309,16

. RS TRÊS CACHOEIRAS 432166 R$ 93.000,00 R$ 241.800,00 R$ 1.048.142,16 R$ 174.156,00 R$ 96.000,00 R$ 1.653.098,16

. RS TRÊS COROAS 432170 R$ - R$ 221.650,00 R$ 1.011.356,40 R$ 170.183,28 R$ 20.400,00 R$ 1.423.589,68

. RS TRÊS DE MAIO 432180 R$ 147.180,00 R$ 866.450,00 R$ 1.581.346,20 R$ 253.833,72 R$ 122.400,00 R$ 2.971.209,92

. RS TRÊS FORQUILHAS 432183 R$ - R$ 141.050,00 R$ 240.269,76 R$ 38.700,00 R$ - R$ 420.019,76

. RS TRÊS PALMEIRAS 432185 R$ 256.536,00 R$ 80.600,00 R$ 452.136,36 R$ 76.858,32 R$ 48.000,00 R$ 914.130,68

. RS TRÊS PASSOS 432190 R$ 272.688,00 R$ 785.850,00 R$ 1.949.260,08 R$ 269.352,00 R$ 102.000,00 R$ 3.379.150,08

. RS TRINDADE DO SUL 432195 R$ 320.226,00 R$ 141.050,00 R$ 653.356,32 R$ 113.197,68 R$ 72.000,00 R$ 1.299.830,00

. RS T R I U N FO 432200 R$ - R$ 1.269.450,00 R$ 1.841.263,68 R$ 285.761,28 R$ 122.400,00 R$ 3.518.874,96

. RS TUCUNDUVA 432210 R$ 29.436,00 R$ 322.400,00 R$ 519.595,92 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 996.831,92
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. RS TUNAS 432215 R$ - R$ 161.200,00 R$ 318.123,12 R$ 77.400,00 R$ - R$ 556.723,12

. RS TUPANCI DO SUL 432218 R$ - R$ 80.600,00 R$ 222.576,00 R$ 30.960,00 R$ - R$ 334.136,00

. RS TUPANCIRETÃ 432220 R$ 103.026,00 R$ 342.550,00 R$ 1.011.488,16 R$ 144.892,80 R$ 81.600,00 R$ 1.683.556,96

. RS TUPANDI 432225 R$ 283.836,00 R$ 60.450,00 R$ 408.434,28 R$ 54.180,00 R$ 24.000,00 R$ 830.900,28

. RS TUPARENDI 432230 R$ 77.472,00 R$ 403.000,00 R$ 719.845,44 R$ 107.392,68 R$ 72.000,00 R$ 1.379.710,12

. RS TURUÇU 432232 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 343.409,76 R$ 75.619,92 R$ 48.000,00 R$ 597.215,68

. RS UBIRETAMA 432234 R$ 29.436,00 R$ 60.450,00 R$ 228.952,44 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 380.880,60

. RS UNIÃO DA SERRA 432235 R$ 85.236,00 R$ 20.150,00 R$ 219.226,20 R$ 34.830,00 R$ - R$ 359.442,20

. RS U N I S T A L DA 432237 R$ 90.000,00 R$ 141.050,00 R$ 207.905,76 R$ 30.960,00 R$ - R$ 469.915,76

. RS URUGUAIANA 432240 R$ 1.224.960,72 R$ 1.974.700,00 R$ 5.787.550,68 R$ 897.647,88 R$ 469.200,00 R$ 10.354.059,28

. RS V AC A R I A 432250 R$ 18.600,00 R$ 1.571.700,00 R$ 3.684.574,20 R$ 503.100,00 R$ 265.200,00 R$ 6.043.174,20

. RS VALE DO SOL 432253 R$ 151.872,00 R$ 322.400,00 R$ 831.880,20 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.556.952,20

. RS VALE REAL 432254 R$ 29.436,00 R$ 261.950,00 R$ 539.681,16 R$ 99.265,68 R$ 40.800,00 R$ 971.132,84

. RS VALE VERDE 432252 R$ 29.436,00 R$ 161.200,00 R$ 328.770,36 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 582.106,36

. RS VANINI 432255 R$ 61.421,76 R$ 40.300,00 R$ 228.468,96 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 385.150,72

. RS VENÂNCIO AIRES 432260 R$ 58.872,00 R$ 967.200,00 R$ 3.062.473,08 R$ 502.185,48 R$ 122.400,00 R$ 4.713.130,56

. RS VERA CRUZ 432270 R$ 353.544,00 R$ 523.900,00 R$ 1.719.423,12 R$ 309.612,00 R$ 81.600,00 R2.988.079,12

. RS VERANÓPOLIS 432280 R$ 117.744,00 R$ 382.850,00 R$ 1.422.832,20 R$ 196.466,40 R$ 102.000,00 R$ 2.221.892,60

. RS VESPASIANO CORREA 432285 R$ 48.036,00 R$ 100.750,00 R$ 230.263,08 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 441.749,08

. RS VIADUTOS 432290 R$ 180.000,00 R$ 241.800,00 R$ 459.604,92 R$ 68.344,32 R$ 48.000,00 R$ 997.749,24

. RS V I A M ÃO 432300 R$ 327.600,00 R$ 1.390.350,00 R$ 6.905.476,20 R$ 977.757,36 R$ 326.400,00 R$ 9.927.583,56

. RS VICENTE DUTRA 432310 R$ 114.672,00 R$ 141.050,00 R$ 451.382,52 R$ 77.400,00 R$ - R$784.504,52

. RS VICTOR GRAEFF 432320 R$ 29.436,00 R$ 161.200,00 R$ 239.216,28 R$ 33.514,20 R$ - R$ 463.366,48

. RS VILA FLORES 432330 R$ 37.200,00 R$ 80.600,00 R$ 186.150,84 R$ 36.958,56 R$ 24.000,00 R$ 364.909,40

. RS VILA LÂNGARO 432335 R$ 66.636,00 R$ 60.450,00 R$ 230.139,36 R$ 37.422,96 R$ 24.000,00 R$ 418.648,32

. RS VILA MARIA 432340 R$ 37.200,00 R$ 161.200,00 R$ 256.747,80 R$ 34.830,00 R$ - R$ 489.977,80

. RS VILA NOVA DO SUL 432345 R$ - R$ 181.350,00 R$ 373.451,64 R$ 50.682,96 R$ 24.000,00 R$ 629.484,60

. RS VISTA ALEGRE 432350 R$ 48.036,00 R$ 120.900,00 R$ 241.600,92 R$ 36.494,16 R$ 24.000,00 R$ 471.031,08

. RS VISTA ALEGRE DO PRATA 432360 R$ - R$ 80.600,00 R$ 116.719,44 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 260.019,44

. RS VISTA GAÚCHA 432370 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 242.739,00 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 558.185,00

. RS VITÓRIA DAS MISSÕES 432375 R$ 29.436,00 R$ 181.350,00 R$ 329.798,64 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 603.284,64

.

. RS W ES T FA L I A 432377 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 238.811,28 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 447.977,28

. RS XANGRI-LÁ 432380 R$ 88.308,00 R$ 463.450,00 R$ 1.081.271,28 R$ 176.104,32 R$ 61.200,00 R$ 1.870.333,60

. SC ABDON BATISTA 420005 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 277.795,56 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 510.981,56

. SC ABELARDO LUZ 420010 R$ 977.298,00 R$ 60.450,00 R$ 1.800.835,92 R$ 305.575,68 R$ 192.000,00 R$ 3.336.159,60

. SC AG R O L Â N D I A 420020 R$ 29.436,00 R$ 483.600,00 R$ 1.061.192,76 R$ 193.500,00 R$ 96.000,00 R$ 1.863.728,76

. SC AG R O N Ô M I C A 420030 R$ 29.436,00 R$ 241.800,00 R$ 377.618,40 R$ 69.660,00 R$ 40.800,00 R$ 759.314,40

. SC ÁGUA DOCE 420040 R$ 136.269,72 R$ 161.200,00 R$ 667.210,08 R$ 107.044,20 R$ 72.000,00 R$ 1.143.724,00

. SC ÁGUAS DE CHAPECÓ 420050 R$ 148.872,00 R$ 282.100,00 R$ 636.366,48 R$ 107.160,48 R$ 72.000,00 R$ 1.246.498,96

. SC ÁGUAS FRIAS 420055 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 267.509,52 R$ 36.107,16 R$ 24.000,00 R$ 588.102,68

. SC ÁGUAS MORNAS 420060 R$ 77.472,00 R$ 241.800,00 R$ 565.269,00 R$ 116.100,00 R$ 40.800,00 R$ 1.041.441,00

. SC ALFREDO WAGNER 420070 R$ 257.472,00 R$ 403.000,00 R$ 729.048,84 R$ 107.508,60 R$ 72.000,00 R$ 1.569.029,44

. SC ALTO BELA VISTA 420075 R$ 90.000,00 R$ 100.750,00 R$ 227.343,84 R$ 30.960,00 R$ - R$ 449.053,84

. SC ANCHIETA 420080 R$ 215.640,00 R$ 201.500,00 R$ 617.214,60 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.198.454,60

. SC ANGELINA 420090 R$ 300.672,00 R$ 40.300,00 R$ 467.405,76 R$ 74.536,32 R$ 24.000,00 R$ 906.914,08

. SC ANITA GARIBALDI 420100 R$ 18.600,00 R$ 403.000,00 R$ 495.205,44 R$ 116.100,00 R$ 24.000,00 R$ 1.056.905,44

. SC ANITÁPOLIS 420110 R$ 29.436,00 R$ 161.200,00 R$ 249.009,48 R$ 34.172,16 R$ 24.000,00 R$ 497.817,64

. SC ANTÔNIO CARLOS 420120 R$ 321.828,00 R$ 362.700,00 R$ 809.487,72 R$ 164.481,00 R$ 61.200,00 R$ 1.719.696,72

. SC APIÚNA 420125 R$ 106.908,00 R$ 483.600,00 R$ 971.920,92 R$ 151.704,00 R$ 72.000,00 R$ 1.786.132,92

. SC ARABUTÃ 420127 R$ 193.836,00 R$ 120.900,00 R$ 437.321,76 R$ 72.601,20 R$ 48.000,00 R$ 872.658,96

. SC A R AQ U A R I 420130 R$ 58.872,00 R$ 1.128.400,00 R$ 2.321.536,92 R$ 367.656,00 R$ 183.600,00 R$ 4.060.064,92

. SC ARARANGUÁ 420140 R$ 383.195,28 R$ 483.600,00 R$ 3.821.207,76 R$ 580.500,00 R$ 306.000,00 R$ 5.574.503,04

. SC ARMAZÉM 420150 R$ 29.436,00 R$ 382.850,00 R$ 767.529,00 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.305.215,00

. SC ARROIO TRINTA 420160 R$ 90.000,00 R$ 161.200,00 R$ 324.891,48 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 638.791,48

. SC ARVOREDO 420165 R$ 126.067,92 R$ 120.900,00 R$ 256.869,36 R$ 35.487,96 R$ 24.000,00 R$ 563.325,24

. SC ASCURRA 420170 R$ 58.872,00 R$ 241.800,00 R$ 501.682,80 R$ 70.821,12 R$ 48.000,00 R$ 921.175,92

. SC AT A L A N T A 420180 R$ 29.436,00 R$ 161.200,00 R$ 243.701,28 R$ 36.455,40 R$ 24.000,00 R$ 494.792,68

. SC AU R O R A 420190 R$ 209.436,00 R$ 282.100,00 R$ 676.023,48 R$ 114.319,92 R$ 48.000,00 R$ 1.329.879,40

. SC BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA 420195 R$ 88.308,00 R$ 443.300,00 R$ 1.098.058,92 R$ 169.105,68 R$ 96.000,00 R$ 1.894.772,60

. SC BALNEÁRIO BARRA DO SUL 420205 R$ - R$ 382.850,00 R$ 767.358,24 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.338.308,24

. SC BALNEÁRIO CAMBORIÚ 420200 R$ 489.761,88 R$ 1.672.450,00 R$ 6.232.380,00 R$ 979.110,00 R$ 387.600,00 R$ 9.761.301,88

. SC BALNEÁRIO GAIVOTA 420207 R$ 178.308,00 R$ 403.000,00 R$ 1.256.372,16 R$ 116.100,00 R$ 61.200,00 R$ 2.014.980,16

. SC BALNEÁRIO PIÇARRAS 421280 R$ 1.106.688,00 R$ 40.300,00 R$ 2.134.391,64 R$ 348.300,00 R$ 183.600,00 R$ 3.813.279,64

. SC BALNEÁRIO RINCÃO 422000 R$ 178.308,00 R$ 282.100,00 R$ 1.352.464,92 R$ 231.580,80 R$ 81.600,00 R$ 2.126.053,72

. SC BA N D E I R A N T E 420208 R$ 171.484,68 R$ 161.200,00 R$ 242.963,64 R$ 35.604,00 R$ - R$ 611.252,32

. SC BARRA BONITA 420209 R$ 119.436,00 R$ 100.750,00 R$ 225.993,00 R$ 35.797,56 R$ 24.000,00 R$ 505.976,56

. SC BARRA VELHA 420210 R$ 565.797,96 R$ 806.000,00 R$ 2.651.323,32 R$ 348.300,00 R$ 183.600,00 R$ 4.555.021,28

. SC BELA VISTA DO TOLDO 420213 R$ 401.568,00 R$ 282.100,00 R$ 594.027,36 R$ 95.434,20 R$ 24.000,00 R$ 1.397.129,56

. SC BELMONTE 420215 R$ 138.036,00 R$ 100.750,00 R$ 262.658,04 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 564.144,04

. SC BENEDITO NOVO 420220 R$ 335.436,00 R$ 463.450,00 R$ 987.631,20 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.100.017,20

. SC B I G U AÇ U 420230 R$ 1.978.028,52 R$ - R$ 4.569.317,04 R$ 729.883,20 R$ 326.400,00 R$ 7.603.628,76

. SC B LU M E N AU 420240 R$ 4.641.562,56 R$ 3.082.950,00 R$ 32.348.003,28 R$ 5.282.164,08 R$ 1.244.400,00 R$ 46.599.079,92

. SC BOCAINA DO SUL 420243 R$ 228.036,00 R$ 141.050,00 R$ 360.324,24 R$ 57.566,28 R$ - R$ 786.976,52

. SC BOM JARDIM DA SERRA 420250 R$ - R$ 221.650,00 R$ 431.663,88 R$ 63.235,92 R$ - R$ 716.549,80

. SC BOM JESUS 420253 R$ 227.154,00 R$ 20.150,00 R$ 243.673,80 R$ 35.913,60 R$ 24.000,00 R$ 550.891,40

. SC BOM JESUS DO OESTE 420257 R$ 143.138,76 R$ 80.600,00 R$ 231.810,12 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 518.248,88

. SC BOM RETIRO 420260 R$ 430.872,00 R$ - R$ 668.676,60 R$ 150.156,00 R$ 96.000,00 R$ 1.345.704,60

. SC BOMBINHAS 420245 R$ 237.180,00 R$ 564.200,00 R$ 1.762.959,00 R$ 232.200,00 R$ 122.400,00 R$ 2.918.939,00

. SC B OT U V E R Á 420270 R$ 103.836,00 R$ 20.150,00 R$ 516.891,12 R$ 113.197,68 R$ 61.200,00 R$ 815.274,80

. SC BRAÇO DO NORTE 420280 R$ 601.775,28 R$ 1.249.300,00 R$ 2.813.687,40 R$ 493.425,00 R$ 204.000,00 R$ 5.362.187,68

. SC BRAÇO DO TROMBUDO 420285 R$ 29.436,00 R$ 161.200,00 R$ 426.215,52 R$ 65.790,00 R$ - R$ 682.641,52

. SC BRUNÓPOLIS 420287 R$ 197.857,80 R$ 20.150,00 R$ 239.305,56 R$ 30.960,00 R$ - R$ 488.273,36

. SC BRUSQUE 420290 R$ 1.230.837,84 R$ 2.518.750,00 R$ 7.821.397,20 R$ 1.200.861,00 R$ 40.800,00 R$ 12.812.646,04

. SC C AÇ A D O R 420300 R$ 778.835,28 R$ 1.148.550,00 R$ 4.793.709,84 R$ 774.000,00 R$ 265.200,00 R$ 7.760.295,12

. SC CAIBI 420310 R$ 441.264,00 R$ 302.250,00 R$ 649.023,12 R$ 111.223,80 R$ 72.000,00 R$ 1.575.760,92

. SC CALMON 420315 R$ 345.708,00 R$ - R$ 417.849,96 R$ 70.434,00 R$ 48.000,00 R$ 881.991,96

. SC CAMBORIÚ 420320 R$ 1.734.396,00 R$ - R$ 4.584.555,60 R$ 720.324,24 R$ 265.200,00 R$ 7.304.475,84

. SC CAMPO ALEGRE 420330 R$ - R$ 261.950,00 R$ 681.271,92 R$ 105.883,20 R$ 48.000,00 R$ 1.097.105,12

. SC CAMPO BELO DO SUL 420340 R$ 504.462,00 R$ - R$ 800.504,76 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.531.766,76

. SC CAMPO ERÊ 420350 R$ 222.462,00 R$ 463.450,00 R$ 931.508,88 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.868.220,88

. SC CAMPOS NOVOS 420360 R$ 506.253,96 R$ 846.300,00 R$ 2.095.352,88 R$ 301.376,28 R$ 122.400,00 R$ 3.871.683,12

. SC CANELINHA 420370 R$ 319.344,00 R$ 342.550,00 R$ 1.278.724,20 R$ 224.653,80 R$ 120.000,00 R$ 2.285.272,00

. SC CANOINHAS 420380 R$ 618.353,88 R$ 866.450,00 R$ 2.533.202,88 R$ 405.692,76 R$ 142.800,00 R$ 4.566.499,52

. SC CAPÃO ALTO 420325 R$ 100.213,20 R$ - R$ 14.678,64 R$ - R$ - R$ 114.891,84

. SC CAPINZAL 420390 R$ - R$ 463.450,00 R$ 894.510,84 R$ 125.697,60 R$ 20.400,00 R$ 1.504.058,44

. SC CAPIVARI DE BAIXO 420395 R$ 296.052,00 R$ 745.550,00 R$ 1.800.776,40 R$ 312.773,40 R$ 142.800,00 R$ 3.297.951,80

. SC C AT A N D U V A S 420400 R$ 189.954,00 R$ 302.250,00 R$ 687.798,48 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.368.102,48

. SC CAXAMBU DO SUL 420410 R$ 552.072,00 R$ - R$ 470.979,60 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.148.451,60

. SC CELSO RAMOS 420415 R$ 90.000,00 R$ 141.050,00 R$ 239.384,28 R$ 30.960,00 R$ - R$ 501.394,28

. SC CERRO NEGRO 420417 R$ 130.200,00 R$ - R$ 251.528,28 R$ 36.958,56 R$ 24.000,00 R$ 442.686,84

. SC CHAPADÃO DO LAGEADO 420419 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 235.975,80 R$ 33.398,16 R$ - R$ 439.859,96

. SC C H A P ECÓ 420420 R$ 3.417.561,72 R$ 5.984.550,00 R$ 14.725.516,20 R$ 2.214.804,48 R$ 571.200,00 R$ 26.913.632,40

. SC COCAL DO SUL 420425 R$ 342.216,00 R$ 705.250,00 R$ 1.279.835,88 R$ 228.717,36 R$ 122.400,00 R$ 2.678.419,24

. SC CO N CÓ R D I A 420430 R$ 485.363,88 R$ 785.850,00 R$ 3.342.692,40 R$ 460.337,28 R$ 265.200,00 R$ 5.339.443,56

. SC CORDILHEIRA ALTA 420435 R$ 29.436,00 R$ 201.500,00 R$ 387.785,16 R$ 77.400,00 R$ - R$ 696.121,16
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. SC CORONEL FREITAS 420440 R$ 119.436,00 R$ 403.000,00 R$ 886.240,80 R$ 109.946,88 R$ 72.000,00 R$ 1.590.623,68

. SC CORONEL MARTINS 420445 R$ 205.648,20 R$ 120.900,00 R$ 229.000,08 R$ 35.913,60 R$ 24.000,00 R$ 615.461,88

. SC CORREIA PINTO 420455 R$ 92.190,00 R$ 322.400,00 R$ 951.204,60 R$ 193.500,00 R$ 61.200,00 R$ 1.620.494,60

. SC CO R U P Á 420450 R$ 119.436,00 R$ 463.450,00 R$ 751.843,68 R$ 149.691,84 R$ 81.600,00 R$ 1.566.021,52

. SC CRICIÚMA 420460 R$ 2.907.693,72 R$ 5.158.400,00 R$ 10.254.729,48 R$ 1.634.146,20 R$ 856.800,00 R$ 20.811.769,40

. SC CUNHA PORÃ 420470 R$ 119.436,00 R$ 503.750,00 R$ 951.516,72 R$ 144.892,80 R$ 96.000,00 R$ 1.815.595,52

. SC C U N H AT A Í 420475 R$ 173.261,88 R$ 100.750,00 R$ 226.162,44 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 562.874,32

. SC C U R I T I BA N O S 420480 R$ 321.708,72 R$ 826.150,00 R$ 2.017.643,52 R$ 293.500,80 R$ 142.800,00 R$ 3.601.803,04

. SC D ES C A N S O 420490 R$ 196.908,00 R$ 423.150,00 R$ 804.493,80 R$ 110.527,20 R$ 72.000,00 R$ 1.607.079,00

. SC DIONÍSIO CERQUEIRA 420500 R$ 618.113,28 R$ 584.350,00 R$ 1.422.803,16 R$ 219.661,20 R$ 122.400,00 R$ 2.967.327,64

. SC DONA EMMA 420510 R$ 299.436,00 R$ 201.500,00 R$ 428.362,80 R$ 72.523,92 R$ 24.000,00 R$ 1.025.822,72

. SC DOUTOR PEDRINHO 420515 R$ - R$ 120.900,00 R$ 445.480,68 R$ 75.155,40 R$ - R$ 641.536,08

. SC ENTRE RIOS 420517 R$ 227.154,00 R$ 60.450,00 R$ 363.013,44 R$ 67.725,00 R$ 24.000,00 R$ 742.342,44

. SC ERMO 420519 R$ 48.036,00 R$ 60.450,00 R$ 121.228,56 R$ 33.514,20 R$ 24.000,00 R$ 287.228,76

. SC ERVAL VELHO 420520 R$ 148.872,00 R$ 201.500,00 R$ 462.623,52 R$ 61.920,00 R$ 48.000,00 R$ 922.915,52

. SC FAXINAL DOS GUEDES 420530 R$ 241.872,00 R$ 382.850,00 R$ 1.043.078,88 R$ 185.760,00 R$ 120.000,00 R$ 1.973.560,88

. SC FLOR DO SERTÃO 420535 R$ 209.388,00 R$ 80.600,00 R$ 226.510,92 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 579.198,92

. SC F LO R I A N Ó P O L I S 420540 R$ 5.709.857,16 R$ 6.971.900,00 R$ 25.949.155,68 R$ 4.453.944,36 R$ 2.386.800,00 R$ 45.471.657,20

. SC FORMOSA DO SUL 420543 R$ 138.036,00 R$ 60.450,00 R$ 239.371,92 R$ 35.100,96 R$ 24.000,00 R$ 496.958,88

. SC FO R Q U I L H I N H A 420545 R$ 437.088,00 R$ 644.800,00 R$ 2.288.213,52 R$ 387.000,00 R$ 20.400,00 R$ 3.777.501,52

. SC FRAIBURGO 420550 R$ 302.826,00 R$ 624.650,00 R$ 2.305.300,08 R$ 357.207,00 R$ 183.600,00 R$ 3.773.583,08

. SC FREI ROGÉRIO 420555 R$ 71.086,20 R$ 141.050,00 R$ 232.606,56 R$ 30.960,00 R$ - R$ 475.702,76

. SC G A LV ÃO 420560 R$ 120.784,68 R$ 181.350,00 R$ 388.215,60 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 815.750,28

. SC G A R O P A BA 420570 R$ 641.334,00 R$ 624.650,00 R$ 2.742.946,68 R$ 474.105,00 R$ 142.800,00 R$ 4.625.835,68

. SC GARUVA 420580 R$ 207.744,00 R$ 664.950,00 R$ 1.511.401,20 R$ 232.200,00 R$ 120.000,00 R$ 2.736.295,20

. SC GASPAR 420590 R$ 737.267,28 R$ 1.309.750,00 R$ 4.550.313,12 R$ 696.600,00 R$ 306.000,00 R$ 7.599.930,40

. SC GOVERNADOR CELSO RAMOS 420600 R$ 1.049.244,00 R$ 241.800,00 R$ 1.423.926,84 R$ 256.542,72 R$ 122.400,00 R$ 3.093.913,56

. SC GRÃO PARÁ 420610 R$ 88.308,00 R$ 221.650,00 R$ 651.104,40 R$ 113.429,88 R$ 72.000,00 R$ 1.146.492,28

. SC G R AV AT A L 420620 R$ 207.744,00 R$ 483.600,00 R$ 884.970,00 R$ 160.920,12 R$ 40.800,00 R$ 1.778.034,12

. SC G U A B I R U BA 420630 R$ 223.200,00 R$ - R$ 1.444.307,52 R$ 209.212,56 R$ 102.000,00 R$ 1.978.720,08

. SC G U A R AC I A BA 420640 R$ 178.308,00 R$ 544.050,00 R$ 1.084.361,76 R$ 185.760,00 R$ 96.000,00 R$ 2.088.479,76

. SC GUARAMIRIM 420650 R$ 58.872,00 R$ 564.200,00 R$ 1.722.842,28 R$ 304.956,48 R$ 142.800,00 R$ 2.793.670,76

. SC GUARUJÁ DO SUL 420660 R$ 148.872,00 R$ 221.650,00 R$ 472.092,84 R$ 67.879,92 R$ 48.000,00 R$ 958.494,76

. SC G U AT A M B Ú 420665 R$ 114.804,00 R$ 181.350,00 R$ 459.485,40 R$ 74.381,52 R$ 20.400,00 R$ 850.420,92

. SC HERVAL D'OESTE 420670 R$ 176.616,00 R$ 785.850,00 R$ 1.638.351,12 R$ 309.600,00 R$ 163.200,00 R$ 3.073.617,12

. SC IBIAM 420675 R$ 29.436,00 R$ 80.600,00 R$ 230.340,72 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 395.336,72

. SC IBICARÉ 420680 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 402.810,00 R$ 73.530,00 R$ 48.000,00 R$ 784.826,00

. SC IBIRAMA 420690 R$ 305.723,28 R$ 826.150,00 R$ 1.842.945,00 R$ 309.612,00 R$ 144.000,00 R$ 3.428.430,28

. SC IÇARA 420700 R$ 502.843,44 R$ 1.209.000,00 R$ 3.956.140,92 R$ 719.123,40 R$ 346.800,00 R$ 6.733.907,76

. SC I L H OT A 420710 R$ 552.072,00 R$ 80.600,00 R$ 1.042.054,08 R$ 232.200,00 R$ 122.400,00 R$ 2.029.326,08

. SC IMARUÍ 420720 R$ 147.180,00 R$ 664.950,00 R$ 1.099.412,64 R$ 191.565,00 R$ 120.000,00 R$ 2.223.107,64

. SC I M B I T U BA 420730 R$ 555.879,24 R$ 1.692.600,00 R$ 4.290.819,84 R$ 800.340,00 R$ 224.400,00 R$ 7.564.039,08

. SC IMBUIA 420740 R$ - R$ 221.650,00 R$ 637.353,84 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.047.103,84

. SC I N DA I A L 420750 R$ 255.180,00 R$ 644.800,00 R$ 4.025.045,52 R$ 735.300,00 R$ 224.400,00 R$ 5.884.725,52

. SC IOMERÊ 420757 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 339.141,12 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 662.327,12

. SC IPIRA 420760 R$ 297.672,00 R$ 100.750,00 R$ 449.678,16 R$ 71.208,00 R$ 48.000,00 R$ 967.308,16

. SC IPORÃ DO OESTE 420765 R$ 129.336,00 R$ 403.000,00 R$ 893.441,52 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.676.577,52

. SC I P U AÇ U 420768 R$ 353.472,00 R$ 161.200,00 R$ 723.581,04 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.402.353,04

. SC IPUMIRIM 420770 R$ 58.872,00 R$ 322.400,00 R$ 668.572,56 R$ 102.168,00 R$ 72.000,00 R$ 1.224.012,56

. SC I R AC E M I N H A 420775 R$ 328.872,00 R$ 221.650,00 R$ 413.167,80 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.089.089,80

. SC IRANI 420780 R$ 178.308,00 R$ 342.550,00 R$ 928.483,08 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.700.141,08

. SC I R AT I 420785 R$ 126.293,40 R$ 120.900,00 R$ 230.438,76 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 540.332,16

. SC I R I N EÓ P O L I S 420790 R$ 138.036,00 R$ 322.400,00 R$ 988.690,32 R$ 185.373,00 R$ 120.000,00 R$ 1.754.499,32

. SC ITÁ 420800 R$ 470.700,00 R$ 302.250,00 R$ 689.364,60 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.650.414,60

. SC ITAIÓPOLIS 420810 R$ 119.436,00 R$ 584.350,00 R$ 1.797.364,32 R$ 309.600,00 R$ 120.000,00 R$ 2.930.750,32

. SC ITA JAÍ 420820 R$ 4.806.004,68 R$ 6.790.550,00 R$ 13.367.773,20 R$ 1.968.672,24 R$ 612.000,00 R$ 27.545.000,12

. SC ITAPEMA 420830 R$ 791.649,24 R$ 906.750,00 R$ 3.930.464,04 R$ 619.200,00 R$ 326.400,00 R$ 6.574.463,28

. SC ITAPIRANGA 420840 R$ 261.744,00 R$ 765.700,00 R$ 1.592.844,48 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 2.996.488,48

. SC I T A P OÁ 420845 R$ - R$ 705.250,00 R$ 2.676.052,44 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 3.757.502,44

. SC ITUPORANGA 420850 R$ 896.213,88 R$ 503.750,00 R$ 1.814.096,76 R$ 270.900,48 R$ 168.000,00 R$ 3.652.961,12

. SC JA B O R Á 420860 R$ 167.472,00 R$ 181.350,00 R$ 439.738,92 R$ 75.310,32 R$ 48.000,00 R$ 911.871,24

. SC JACINTO MACHADO 420870 R$ 621.636,00 R$ - R$ 625.619,52 R$ 96.479,28 R$ 24.000,00 R$ 1.367.734,80

. SC JAG U A R U N A 420880 R$ 444.852,00 R$ 806.000,00 R$ 2.089.865,64 R$ 344.248,92 R$ 168.000,00 R$ 3.852.966,56

. SC JARAGUÁ DO SUL 420890 R$ 1.114.194,60 R$ 1.833.650,00 R$ 6.697.416,48 R$ 967.518,00 R$ 438.600,00 R$ 11.051.379,08

. SC JA R D I N Ó P O L I S 420895 R$ 129.336,00 R$ 100.750,00 R$ 224.773,44 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 516.901,60

. SC J OAÇ A BA 420900 R$ 354.924,00 R$ 906.750,00 R$ 2.033.702,52 R$ 354.105,60 R$ 204.000,00 R$ 3.853.482,12

. SC JOINVILLE 420910 R$ 6.768.223,56 R$ 9.813.050,00 R$ 34.393.968,60 R$ 6.022.502,40 R$ 2.672.400,00 R$ 59.670.144,56

. SC JOSÉ BOITEUX 420915 R$ 253.590,00 R$ 241.800,00 R$ 470.995,80 R$ 67.338,00 R$ 48.000,00 R$ 1.081.723,80

. SC JUPIÁ 420917 R$ 151.639,44 R$ 100.750,00 R$ 238.002,84 R$ 36.107,16 R$ 24.000,00 R$ 550.499,44

. SC L AC E R D Ó P O L I S 420920 R$ 147.805,08 R$ - R$ 230.449,08 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 440.296,32

. SC L AG ES 420930 R$ 2.832.272,28 R$ 3.868.800,00 R$ 9.053.398,44 R$ 1.580.817,60 R$ 550.800,00 R$ 17.886.088,32

. SC L AG U N A 420940 R$ 577.560,00 R$ 1.329.900,00 R$ 2.498.168,28 R$ 457.821,00 R$ 122.400,00 R$ 4.985.849,28

. SC LAJEADO GRANDE 420945 R$ 119.436,00 R$ 80.600,00 R$ 224.283,12 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 483.149,12

. SC L AU R E N T I N O 420950 R$ 440.064,00 R$ 261.950,00 R$ 662.113,08 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.528.227,08

. SC LAURO MULLER 420960 R$ 266.616,00 R$ 725.400,00 R$ 1.400.012,52 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 2.768.228,52

. SC LEBON RÉGIS 420970 R$ 134.154,00 R$ 463.450,00 R$ 972.857,88 R$ 150.156,00 R$ 72.000,00 R$ 1.792.617,88

. SC LEOBERTO LEAL 420980 R$ 58.872,00 R$ 201.500,00 R$ 394.897,92 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 780.669,92

. SC LINDÓIA DO SUL 420985 R$ 29.436,00 R$ 201.500,00 R$ 435.340,08 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 728.976,08

. SC LO N T R A S 420990 R$ 530.064,00 R$ 423.150,00 R$ 939.984,72 R$ 190.597,80 R$ 102.000,00 R$ 2.185.796,52

. SC LUIZ ALVES 421000 R$ 725.544,00 R$ 40.300,00 R$ 1.344.232,44 R$ 181.067,88 R$ 114.000,00 R$ 2.405.144,32

. SC LU Z E R N A 421003 R$ 94.700,16 R$ 241.800,00 R$ 443.212,32 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 897.912,48

. SC M AC I E I R A 421005 R$ 129.336,00 R$ 80.600,00 R$ 224.486,76 R$ 35.797,56 R$ 24.000,00 R$ 494.220,32

. SC MAFRA 421010 R$ 1.702.975,56 R$ 1.934.400,00 R$ 4.240.945,08 R$ 691.027,20 R$ 367.200,00 R$ 8.936.547,84

. SC MAJOR GERCINO 421020 R$ 119.436,00 R$ 161.200,00 R$ 386.788,68 R$ 74.845,92 R$ 24.000,00 R$ 766.270,60

. SC MAJOR VIEIRA 421030 R$ 108.600,00 R$ 322.400,00 R$ 583.208,76 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.202.308,76

. SC MARACA JÁ 421040 R$ 119.436,00 R$ 80.600,00 R$ 646.230,00 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 908.966,00

. SC M A R AV I L H A 421050 R$ 497.007,24 R$ 947.050,00 R$ 1.885.928,28 R$ 306.349,20 R$ 142.800,00 R$ 3.779.134,72

. SC MAREMA 421055 R$ 154.789,56 R$ 141.050,00 R$ 228.352,20 R$ 35.991,00 R$ 24.000,00 R$ 584.182,76

. SC M A S S A R A N D U BA 421060 R$ 122.436,00 R$ 322.400,00 R$ 1.521.178,20 R$ 232.200,00 R$ 120.000,00 R$ 2.318.214,20

. SC MATOS COSTA 421070 R$ 205.164,00 R$ 201.500,00 R$ 354.361,20 R$ 76.084,32 R$ 48.000,00 R$ 885.109,52

. SC MELEIRO 421080 R$ 183.000,00 R$ 261.950,00 R$ 683.439,72 R$ 115.519,68 R$ 24.000,00 R$ 1.267.909,40

. SC MIRIM DOCE 421085 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 234.138,72 R$ 34.830,00 R$ - R$ 419.304,72

. SC M O D E LO 421090 R$ 90.000,00 R$ 141.050,00 R$ 415.739,04 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 772.189,04

. SC M O N DA Í 421100 R$ 178.308,00 R$ 523.900,00 R$ 981.574,80 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.934.582,80

. SC MONTE CARLO 421105 R$ 639.426,00 R$ - R$ 822.889,44 R$ 150.930,24 R$ 61.200,00 R$ 1.674.445,68

. SC MONTE CASTELO 421110 R$ 450.354,00 R$ 80.600,00 R$ 865.739,40 R$ 152.013,60 R$ 72.000,00 R$ 1.620.707,00

. SC MORRO DA FUMAÇA 421120 R$ 367.308,00 R$ 221.650,00 R$ 1.386.718,08 R$ 290.256,00 R$ 122.400,00 R$ 2.388.332,08

. SC MORRO GRANDE 421125 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 235.491,48 R$ 37.422,96 R$ - R$ 443.400,44

. SC N AV EG A N T ES 421130 R$ 518.339,28 R$ 1.168.700,00 R$ 2.977.842,84 R$ 457.821,00 R$ 163.200,00 R$ 5.285.903,12

. SC NOVA ERECHIM 421140 R$ 119.436,00 R$ 80.600,00 R$ 253.757,88 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 555.193,88

. SC NOVA ITABERABA 421145 R$ 138.036,00 R$ 221.650,00 R$ 437.562,60 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 922.648,60

. SC NOVA TRENTO 421150 R$ 452.100,00 R$ 624.650,00 R$ 1.465.051,08 R$ 253.291,92 R$ 120.000,00 R$ 2.915.093,00

. SC NOVA VENEZA 421160 R$ 712.944,00 R$ 60.450,00 R$ 1.251.132,72 R$ 213.237,00 R$ 81.600,00 R$ 2.319.363,72

. SC NOVO HORIZONTE 421165 R$ 51.181,44 R$ 120.900,00 R$ 235.161,84 R$ 36.145,80 R$ - R$ 443.389,08

. SC O R L EA N S 421170 R$ 235.488,00 R$ 906.750,00 R$ 2.067.457,68 R$ 342.030,60 R$ 163.200,00 R$ 3.714.926,28

. SC OTACÍLIO COSTA 421175 R$ 609.108,00 R$ 221.650,00 R$ 1.211.161,56 R$ 228.252,96 R$ 81.600,00 R$ 2.351.772,52
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. SC OURO 421180 R$ 58.872,00 R$ 161.200,00 R$ 490.446,36 R$ 73.917,12 R$ 20.400,00 R$ 804.835,48

. SC OURO VERDE 421185 R$ 156.636,00 R$ 100.750,00 R$ 234.332,64 R$ 35.255,76 R$ 24.000,00 R$ 550.974,40

. SC PAIAL 421187 R$ 143.957,40 R$ 100.750,00 R$ 226.833,24 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 534.240,64

. SC PAINEL 421189 R$ 183.000,00 R$ 20.150,00 R$ 238.957,08 R$ 38.313,00 R$ 24.000,00 R$ 504.420,08

. SC PALHOÇA 421190 R$ 1.869.875,28 R$ 3.828.500,00 R$ 9.567.691,68 R$ 1.548.000,00 R$ 795.600,00 R$ 17.609.666,96

. SC PALMA SOLA 421200 R$ 193.026,00 R$ 403.000,00 R$ 705.718,20 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.489.844,20

. SC PALMEIRA 421205 R$ 141.036,00 R$ - R$ 236.547,72 R$ 36.687,60 R$ 24.000,00 R$ 438.271,32

. SC PALMITOS 421210 R$ 373.997,88 R$ 604.500,00 R$ 1.219.194,96 R$ 159.637,80 R$ 96.000,00 R$ 2.453.330,64

. SC PAPANDUVA 421220 R$ 145.800,00 R$ 584.350,00 R$ 1.267.178,16 R$ 261.225,00 R$ 72.000,00 R$ 2.330.553,16

. SC PARAÍSO 421223 R$ 343.590,00 R$ 241.800,00 R$ 423.754,20 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.134.544,20

. SC PASSO DE TORRES 421225 R$ 626.472,00 R$ - R$ 878.846,28 R$ 157.979,16 R$ - R$ 1.663.297,44

. SC PASSOS MAIA 421227 R$ 461.550,00 R$ - R$ 426.429,96 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 989.379,96

. SC PAULO LOPES 421230 R$ 88.308,00 R$ 322.400,00 R$ 748.662,24 R$ 145.125,00 R$ 61.200,00 R$ 1.365.695,24

. SC PEDRAS GRANDES 421240 R$ 48.036,00 R$ 161.200,00 R$ 386.307,36 R$ 61.920,00 R$ - R$ 657.463,36

. SC PENHA 421250 R$ 274.380,00 R$ 604.500,00 R$ 2.329.647,24 R$ 348.300,00 R$ 163.200,00 R$ 3.720.027,24

. SC P E R I T I BA 421260 R$ 156.636,00 R$ 80.600,00 R$ 278.414,04 R$ 36.455,40 R$ 24.000,00 R$ 576.105,44

. SC PESCARIA BRAVA 421265 R$ 358.308,00 R$ 503.750,00 R$ 809.554,32 R$ 190.984,80 R$ 61.200,00 R$ 1.923.797,12

. SC PETROLÂNDIA 421270 R$ 440.064,00 R$ 302.250,00 R$ 540.539,76 R$ 105.418,80 R$ - R$ 1.388.272,56

. SC PINHALZINHO 421290 R$ 405.623,28 R$ 846.300,00 R$ 1.375.389,12 R$ 270.900,00 R$ 142.800,00 R$ 3.041.012,40

. SC PINHEIRO PRETO 421300 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 404.753,64 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 766.639,64

. SC P I R AT U BA 421310 R$ 353.472,00 R$ 40.300,00 R$ 464.205,24 R$ 64.242,00 R$ 48.000,00 R$ 970.219,24

. SC PLANALTO ALEGRE 421315 R$ 90.000,00 R$ 120.900,00 R$ 274.454,52 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 548.054,52

. SC POMERODE 421320 R$ 265.188,00 R$ 1.007.500,00 R$ 3.327.657,24 R$ 387.000,00 R$ 204.000,00 R$ 5.191.345,24

. SC PONTE ALTA 421330 R$ 296.790,00 R$ - R$ 467.712,12 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 889.902,12

. SC PONTE ALTA DO NORTE 421335 R$ 90.000,00 R$ 60.450,00 R$ 247.110,24 R$ 35.023,56 R$ - R$ 432.583,80

. SC PONTE SERRADA 421340 R$ 594.462,00 R$ 40.300,00 R$ 962.721,60 R$ 145.202,40 R$ 72.000,00 R$ 1.814.686,00

. SC PORTO BELO 421350 R$ 972.606,00 R$ 20.150,00 R$ 1.986.360,84 R$ 348.300,00 R$ 183.600,00 R$ 3.511.016,84

. SC PORTO UNIÃO 421360 R$ 531.169,68 R$ 584.350,00 R$ 2.205.306,96 R$ 378.099,60 R$ 183.600,00 R$ 3.882.526,24

. SC POUSO REDONDO 421370 R$ 581.100,00 R$ 564.200,00 R$ 1.610.393,64 R$ 270.900,00 R$ 120.000,00 R$ 3.146.593,64

. SC PRAIA GRANDE 421380 R$ 641.190,00 R$ 40.300,00 R$ 704.278,44 R$ 113.778,00 R$ - R$ 1.499.546,44

. SC PRESIDENTE CASTELLO BRANCO 421390 R$ 119.436,00 R$ 80.600,00 R$ 224.302,20 R$ 34.210,80 R$ 24.000,00 R$ 482.549,00

. SC PRESIDENTE GETÚLIO 421400 R$ 268.308,00 R$ 362.700,00 R$ 1.778.733,72 R$ 294.739,20 R$ 192.000,00 R$ 2.896.480,92

. SC PRESIDENTE NEREU 421410 R$ 66.636,00 R$ 80.600,00 R$ 207.341,04 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 413.407,04

. SC P R I N C ES A 421415 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 239.099,52 R$ 36.532,80 R$ 24.000,00 R$ 560.118,32

. SC Q U I LO M B O 421420 R$ 148.872,00 R$ 362.700,00 R$ 824.411,16 R$ 141.177,60 R$ 48.000,00 R$ 1.525.160,76

. SC RANCHO QUEIMADO 421430 R$ 131.282,64 R$ 141.050,00 R$ 234.273,96 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 561.566,60

. SC RIO DAS ANTAS 421440 R$ 238.800,00 R$ 80.600,00 R$ 480.925,56 R$ 71.053,20 R$ - R$ 871.378,76

. SC RIO DO CAMPO 421450 R$ 77.472,00 R$ 282.100,00 R$ 593.086,08 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.140.758,08

. SC RIO DO OESTE 421460 R$ 273.792,00 R$ 181.350,00 R$ 667.184,52 R$ 108.205,20 R$ 72.000,00 R$ 1.302.531,72

. SC RIO DO SUL 421480 R$ 1.849.056,60 R$ 483.600,00 R$ 3.788.241,24 R$ 540.562,56 R$ 81.600,00 R$ 6.743.060,40

. SC RIO DOS CEDROS 421470 R$ 99.954,00 R$ 282.100,00 R$ 1.091.987,88 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 1.724.841,88

. SC RIO FORTUNA 421490 R$ 294.260,52 R$ - R$ 480.882,00 R$ 74.458,80 R$ 48.000,00 R$ 897.601,32

. SC RIO NEGRINHO 421500 R$ 406.842,00 R$ 664.950,00 R$ 2.381.262,24 R$ 375.874,20 R$ 183.600,00 R$ 4.012.528,44

. SC RIO RUFINO 421505 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 237.847,32 R$ 34.172,16 R$ - R$ 422.355,48

. SC R I Q U EZ A 421507 R$ 148.872,00 R$ 261.950,00 R$ 467.689,08 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.003.911,08

. SC RODEIO 421510 R$ 18.600,00 R$ 403.000,00 R$ 1.143.935,64 R$ 193.500,00 R$ 96.000,00 R$ 1.855.035,64

. SC ROMELÂNDIA 421520 R$ 222.699,60 R$ 221.650,00 R$ 473.152,56 R$ 76.780,80 R$ 48.000,00 R$ 1.042.282,96

. SC SALETE 421530 R$ 530.064,00 R$ 362.700,00 R$ 721.040,16 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.801.904,16

. SC S A LT I N H O 421535 R$ 186.072,00 R$ 181.350,00 R$ 451.518,84 R$ 75.774,60 R$ 24.000,00 R$ 918.715,44

. SC SALTO VELOSO 421540 R$ 58.655,76 R$ 161.200,00 R$ 439.616,76 R$ 70.434,00 R$ 40.800,00 R$ 770.706,52

. SC S A N G ÃO 421545 R$ 173.544,00 R$ 503.750,00 R$ 1.131.666,36 R$ 193.113,00 R$ 120.000,00 R$ 2.122.073,36

. SC SANTA CECÍLIA 421550 R$ 408.151,92 R$ - R$ 252.673,92 R$ 29.025,00 R$ - R$ 689.850,84

. SC SANTA HELENA 421555 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 232.500,84 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 535.536,84

. SC SANTA ROSA DE LIMA 421560 R$ 129.336,00 R$ 100.750,00 R$ 228.461,64 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 521.247,64

. SC SANTA ROSA DO SUL 421565 R$ 222.462,00 R$ 403.000,00 R$ 893.685,48 R$ 152.787,84 R$ 48.000,00 R$ 1.719.935,32

. SC SANTA TEREZINHA 421567 R$ 103.026,00 R$ 382.850,00 R$ 711.327,24 R$ 108.321,48 R$ 72.000,00 R$ 1.377.524,72

. SC SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO 421568 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 260.711,76 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 583.897,76

. SC SANTIAGO DO SUL 421569 R$ 138.070,44 R$ 80.600,00 R$ 222.758,40 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 504.128,84

. SC SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 421570 R$ 556.559,28 R$ 624.650,00 R$ 1.904.080,32 R$ 348.300,00 R$ 183.600,00 R$ 3.617.189,60

. SC SÃO BENTO DO SUL 421580 R$ 592.403,28 R$ 1.632.150,00 R$ 4.608.422,04 R$ 783.693,00 R$ 183.600,00 R$ 7.800.268,32

. SC SÃO BERNARDINO 421575 R$ 129.336,00 R$ 141.050,00 R$ 263.009,52 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 596.095,52

. SC SÃO BONIFÁCIO 421590 R$ 119.436,00 R$ 161.200,00 R$ 316.375,44 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 659.711,44

. SC SÃO CARLOS 421600 R$ 178.308,00 R$ 443.300,00 R$ 930.544,44 R$ 154.335,84 R$ - R$ 1.706.488,28

. SC SÃO CRISTOVÃO DO SUL 421605 R$ - R$ 181.350,00 R$ 467.124,00 R$ 63.855,12 R$ 20.400,00 R$ 732.729,12

. SC SÃO DOMINGOS 421610 R$ 225.423,36 R$ 322.400,00 R$ 903.244,32 R$ 148.917,60 R$ 96.000,00 R$ 1.695.985,28

. SC SÃO FRANCISCO DO SUL 421620 R$ 613.800,00 R$ 846.300,00 R$ 2.401.246,80 R$ 401.706,72 R$ 142.800,00 R$ 4.405.853,52

. SC SÃO JOÃO BATISTA 421630 R$ 1.071.744,00 R$ 644.800,00 R$ 2.577.256,08 R$ 464.400,00 R$ 204.000,00 R$ 4.962.200,08

. SC SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ 421635 R$ 358.236,00 R$ 20.150,00 R$ 494.079,84 R$ 96.750,00 R$ 24.000,00 R$ 993.215,84

. SC SÃO JOÃO DO OESTE 421625 R$ 119.436,00 R$ 261.950,00 R$ 482.676,96 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 989.462,96

. SC SÃO JOÃO DO SUL 421640 R$ 178.308,00 R$ 362.700,00 R$ 745.588,56 R$ 111.456,00 R$ 72.000,00 R$ 1.470.052,56

. SC SÃO JOAQUIM 421650 R$ 469.313,28 R$ 967.200,00 R$ 1.347.091,92 R$ 232.161,72 R$ - R$ 3.015.766,92

. SC SÃO JOSÉ 421660 R$ 1.824.425,88 R$ 4.291.950,00 R$ 13.451.109,12 R$ 2.142.808,20 R$ 816.000,00 R$ 22.526.293,20

. SC SÃO JOSÉ DO CEDRO 421670 R$ 440.326,80 R$ 705.250,00 R$ 1.192.150,56 R$ 168.925,80 R$ 120.000,00 R$ 2.626.653,16

. SC SÃO JOSÉ DO CERRITO 421680 R$ 393.672,00 R$ - R$ 393.480,12 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 912.552,12

. SC SÃO LOURENÇO DO OESTE 421690 R$ 542.705,88 R$ 564.200,00 R$ 1.744.187,52 R$ 266.256,00 R$ 163.200,00 R$ 3.280.549,40

. SC SÃO LUDGERO 421700 R$ 237.108,00 R$ 322.400,00 R$ 1.259.367,12 R$ 116.100,00 R$ 61.200,00 R$ 1.996.175,12

. SC SÃO MARTINHO 421710 R$ 90.000,00 R$ 161.200,00 R$ 347.362,44 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 661.262,44

. SC SÃO MIGUEL DA BOA VISTA 421715 R$ 140.479,08 R$ 100.750,00 R$ 226.888,56 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 530.817,64

. SC SÃO MIGUEL DO OESTE 421720 R$ 987.046,68 R$ 926.900,00 R$ 2.654.162,52 R$ 436.081,92 R$ 224.400,00 R$ 5.228.591,12

. SC SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 421725 R$ 883.511,28 R$ 181.350,00 R$ 398.351,52 R$ 65.170,80 R$ 20.400,00 R$ 1.548.783,60

. SC S AU DA D ES 421730 R$ 119.436,00 R$ 443.300,00 R$ 909.466,80 R$ 146.595,84 R$ 96.000,00 R$ 1.714.798,64

. SC SCHROEDER 421740 R$ 58.872,00 R$ 322.400,00 R$ 1.176.687,48 R$ 231.503,76 R$ 122.400,00 R$ 1.911.863,24

. SC S EA R A 421750 R$ 263.544,00 R$ 725.400,00 R$ 1.422.910,92 R$ 227.556,00 R$ 61.200,00 R$ 2.700.610,92

. SC SERRA ALTA 421755 R$ 192.184,80 R$ 100.750,00 R$ 294.662,04 R$ 38.429,16 R$ 24.000,00 R$ 650.026,00

. SC SIDERÓPOLIS 421760 R$ 242.092,56 R$ 544.050,00 R$ 913.864,56 R$ 190.984,80 R$ 81.600,00 R$ 1.972.591,92

. SC SOMBRIO 421770 R$ 296.052,00 R$ 1.067.950,00 R$ 2.194.517,64 R$ 326.357,64 R$ 183.600,00 R$ 4.068.477,28

. SC SUL BRASIL 421775 R$ 131.551,80 R$ 161.200,00 R$ 258.345,72 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 613.797,52

. SC TAIÓ 421780 R$ 252.708,00 R$ 806.000,00 R$ 1.617.621,00 R$ 232.200,00 R$ 144.000,00 R$ 3.052.529,00

. SC TANGARÁ 421790 R$ 260.472,00 R$ 302.250,00 R$ 794.457,96 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.545.279,96

. SC TIGRINHOS 421795 R$ 174.724,32 R$ 100.750,00 R$ 229.383,84 R$ 38.506,56 R$ 24.000,00 R$ 567.364,72

. SC TIJUCAS 421800 R$ 1.227.960,00 R$ 1.309.750,00 R$ 2.932.681,32 R$ 503.100,00 R$ 265.200,00 R$ 6.238.691,32

. SC TIMBÉ DO SUL 421810 R$ 212.436,00 R$ 161.200,00 R$ 468.398,40 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 967.434,40

. SC TIMBÓ 421820 R$ 607.560,00 R$ 564.200,00 R$ 3.130.475,64 R$ 541.800,00 R$ 244.800,00 R$ 5.088.835,64

. SC TIMBÓ GRANDE 421825 R$ 90.000,00 R$ - R$ 409.907,16 R$ 116.100,00 R$ - R$ 616.007,16

. SC TRÊS BARRAS 421830 R$ 452.100,00 R$ 584.350,00 R$ 2.033.323,44 R$ 329.840,64 R$ 183.600,00 R$ 3.583.214,08

. SC TREVISO 421835 R$ 226.272,00 R$ - R$ 355.632,36 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 700.104,36

. SC TREZE DE MAIO 421840 R$ 144.108,00 R$ 261.950,00 R$ 724.795,68 R$ 115.751,88 R$ 72.000,00 R$ 1.318.605,56

. SC TREZE TÍLIAS 421850 R$ 403.272,00 R$ 120.900,00 R$ 690.540,72 R$ 114.319,92 R$ 48.000,00 R$ 1.377.032,64

. SC TROMBUDO CENTRAL 421860 R$ 180.000,00 R$ 241.800,00 R$ 691.408,08 R$ 109.598,40 R$ 48.000,00 R$ 1.270.806,48

. SC T U BA R ÃO 421870 R$ 989.117,88 R$ 4.090.450,00 R$ 6.719.802,60 R$ 1.139.328,00 R$ 652.800,00 R$ 13.591.498,48

. SC TUNÁPOLIS 421875 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 244.977,36 R$ 74.845,92 R$ 24.000,00 R$ 584.159,28

. SC TURVO 421880 R$ 148.872,00 R$ 604.500,00 R$ 955.992,72 R$ 148.298,40 R$ 72.000,00 R$ 1.929.663,12

. SC UNIÃO DO OESTE 421885 R$ 154.873,68 R$ 161.200,00 R$ 259.603,08 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 638.376,76

. SC URUBICI 421890 R$ 167.400,00 R$ 362.700,00 R$ 901.882,20 R$ 152.168,64 R$ 96.000,00 R$ 1.680.150,84

. SC URUPEMA 421895 R$ 141.036,00 R$ - R$ 257.003,52 R$ 35.410,56 R$ 24.000,00 R$ 457.450,08

. SC URUSSANGA 421900 R$ 343.944,00 R$ 826.150,00 R$ 1.853.281,08 R$ 342.108,00 R$ 163.200,00 R$ 3.528.683,08
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. SC V A R G EÃO 421910 R$ 134.154,00 R$ 181.350,00 R$ 401.400,72 R$ 69.660,00 R$ 24.000,00 R$ 810.564,72

. SC VARGEM 421915 R$ - R$ 181.350,00 R$ 313.971,60 R$ 38.506,56 R$ 24.000,00 R$ 557.828,16

. SC VARGEM BONITA 421917 R$ 127.200,00 R$ 221.650,00 R$ 385.274,16 R$ 71.053,20 R$ 24.000,00 R$ 829.177,36

. SC VIDAL RAMOS 421920 R$ 163.590,00 R$ 322.400,00 R$ 616.778,76 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.290.868,76

. SC VIDEIRA 421930 R$ 483.606,72 R$ 503.750,00 R$ 2.931.452,64 R$ 469.431,48 R$ 163.200,00 R$ 4.551.440,84

. SC VITOR MEIRELES 421935 R$ 81.354,00 R$ 201.500,00 R$ 565.916,04 R$ 107.740,80 R$ 48.000,00 R$ 1.004.510,84

. SC WITMARSUM 421940 R$ 29.436,00 R$ 181.350,00 R$ 424.194,12 R$ 70.821,12 R$ 48.000,00 R$ 753.801,24

. SC XANXERÊ 421950 R$ 336.851,28 R$ 705.250,00 R$ 2.766.110,52 R$ 459.756,00 R$ 244.800,00 R$ 4.512.767,80

. SC X AV A N T I N A 421960 R$ 148.872,00 R$ 201.500,00 R$ 407.036,40 R$ 69.350,40 R$ 48.000,00 R$ 874.758,80

. SC XAXIM 421970 R$ 426.252,00 R$ 1.088.100,00 R$ 2.019.320,64 R$ 348.300,00 R$ 183.600,00 R$ 4.065.572,64

. SC Z O R T ÉA 421985 R$ - R$ 120.900,00 R$ 247.322,16 R$ 38.700,00 R$ - R$ 406.922,16

. SE AMPARO DE SÃO FRANCISCO 280010 R$ 81.636,00 R$ 100.750,00 R$ 246.343,20 R$ 38.700,00 R$ - R$ 467.429,20

. SE AQ U I DA BÃ 280020 R$ 636.924,00 R$ 564.200,00 R$ 2.081.578,32 R$ 339.941,28 R$ - R$ 3.622.643,60

. SE ARACA JU 280030 R$ 7.329.043,56 R$ 14.769.950,00 R$ 35.080.481,52 R$ 5.328.030,48 R$ 2.550.000,00 R$ 65.057.505,56

. SE A R AU Á 280040 R$ 176.616,00 R$ 483.600,00 R$ 1.108.936,68 R$ 186.340,80 R$ - R$ 1.955.493,48

. SE AREIA BRANCA 280050 R$ 151.062,00 R$ 846.300,00 R$ 1.652.194,08 R$ 254.104,20 R$ - R$ 2.903.660,28

. SE BARRA DOS COQUEIROS 280060 R$ 500.555,04 R$ 806.000,00 R$ 1.805.041,56 R$ 294.739,20 R$ - R$ 3.406.335,80

. SE BOQUIM 280067 R$ 511.416,00 R$ 846.300,00 R$ 2.291.827,56 R$ 349.461,60 R$ - R$ 3.999.005,16

. SE BREJO GRANDE 280070 R$ 389.862,00 R$ 120.900,00 R$ 758.533,08 R$ 147.524,64 R$ - R$ 1.416.819,72

. SE CAMPO DO BRITO 280100 R$ 357.924,00 R$ 564.200,00 R$ 1.769.596,80 R$ 270.900,00 R$ - R$ 2.962.620,80

. SE C A N H O BA 280110 R$ 44.154,00 R$ 201.500,00 R$ 441.195,24 R$ 73.143,12 R$ - R$ 759.992,36

. SE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 280120 R$ 883.757,88 R$ 1.168.700,00 R$ 2.959.021,44 R$ 457.163,76 R$ 204.000,00 R$ 5.672.643,08

. SE CAPELA 280130 R$ 1.115.094,00 R$ 886.600,00 R$ 3.012.852,60 R$ 445.824,00 R$ 122.400,00 R$ 5.582.770,60

. SE CARIRA 280140 R$ 178.308,00 R$ 967.200,00 R$ 1.939.549,92 R$ 294.159,12 R$ - R$ 3.379.217,04

. SE CARMÓPOLIS 280150 R$ 322.416,00 R$ 644.800,00 R$ 1.173.705,96 R$ 176.007,84 R$ - R$ 2.316.929,80

. SE CEDRO DE SÃO JOÃO 280160 R$ 241.062,00 R$ 261.950,00 R$ 637.459,80 R$ 104.490,00 R$ - R$ 1.244.961,80

. SE CRISTINÁPOLIS 280170 R$ 1.005.924,00 R$ 201.500,00 R$ 1.857.311,40 R$ 304.995,12 R$ - R$ 3.369.730,52

. SE CUMBE 280190 R$ 88.308,00 R$ 181.350,00 R$ 439.418,04 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 834.476,04

. SE DIVINA PASTORA 280200 R$ 171.354,00 R$ 181.350,00 R$ 351.317,88 R$ 73.220,40 R$ - R$ 777.242,28

. SE ES T Â N C I A 280210 R$ 856.350,00 R$ 2.639.650,00 R$ 4.070.859,60 R$ 648.534,60 R$ - R$ 8.215.394,20

. SE FEIRA NOVA 280220 R$ 106.908,00 R$ 241.800,00 R$ 515.916,24 R$ 76.084,32 R$ - R$ 940.708,56

. SE FREI PAULO 280230 R$ 440.970,00 R$ 483.600,00 R$ 1.338.328,80 R$ 184.212,00 R$ - R$ 2.447.110,80

. SE GARARU 280240 R$ 132.462,00 R$ 544.050,00 R$ 1.031.558,04 R$ 143.190,24 R$ - R$ 1.851.260,28

. SE GENERAL MAYNARD 280250 R$ 44.154,00 R$ 161.200,00 R$ 375.485,52 R$ 96.411,48 R$ - R$ 677.251,00

. SE GRACHO CARDOSO 280260 R$ 106.908,00 R$ 282.100,00 R$ 522.955,68 R$ 77.245,20 R$ - R$ 989.208,88

. SE ILHA DAS FLORES 280270 R$ 213.816,00 R$ 362.700,00 R$ 918.515,40 R$ 150.930,24 R$ - R$ 1.645.961,64

. SE I N D I A R O BA 280280 R$ 626.970,00 R$ 342.550,00 R$ 1.416.837,12 R$ 220.590,00 R$ - R$ 2.606.947,12

. SE I T A BA I A N A 280290 R$ 1.886.940,00 R$ 3.546.400,00 R$ 6.106.704,72 R$ 923.964,00 R$ 102.000,00 R$ 12.566.008,72

. SE I T A BA I A N I N H A 280300 R$ 917.244,00 R$ 1.491.100,00 R$ 3.866.785,44 R$ 460.143,00 R$ - R$ 6.735.272,44

. SE ITABI 280310 R$ 44.154,00 R$ 241.800,00 R$ 476.163,24 R$ 77.013,12 R$ - R$ 839.130,36

. SE ITAPORANGA D'AJUDA 280320 R$ 2.107.632,00 R$ 705.250,00 R$ 3.193.141,56 R$ 494.548,08 R$ 96.000,00 R$ 6.596.571,64

. SE JA P A R AT U BA 280330 R$ 690.678,00 R$ 664.950,00 R$ 1.963.062,36 R$ 342.069,72 R$ - R$ 3.660.760,08

. SE JA P OAT Ã 280340 R$ 303.816,00 R$ 604.500,00 R$ 1.047.535,92 R$ 170.280,00 R$ 48.000,00 R$ 2.174.131,92

. SE L AG A R T O 280350 R$ 1.072.098,00 R$ 3.405.350,00 R$ 6.450.569,16 R$ 1.029.420,00 R$ - R$ 11.957.437,16

. SE LARANJEIRAS 280360 R$ 397.386,00 R$ 967.200,00 R$ 2.085.371,52 R$ 406.350,00 R$ - R$ 3.856.307,52

. SE M AC A M B I R A 280370 R$ 132.462,00 R$ 302.250,00 R$ 718.562,28 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.269.374,28

. SE MALHADA DOS BOIS 280380 R$ 123.750,24 R$ 120.900,00 R$ 443.323,44 R$ 74.149,20 R$ - R$ 762.122,88

. SE MALHADOR 280390 R$ 289.908,00 R$ 382.850,00 R$ 1.228.511,88 R$ 193.500,00 R$ - R$ 2.094.769,88

. SE MARUIM 280400 R$ 237.108,00 R$ 644.800,00 R$ 1.306.536,72 R$ 248.686,20 R$ - R$ 2.437.130,92

. SE MOITA BONITA 280410 R$ 132.462,00 R$ 523.900,00 R$ 833.515,08 R$ 136.998,24 R$ 48.000,00 R$ 1.674.875,32

. SE MONTE ALEGRE DE SERGIPE 280420 R$ 225.462,00 R$ 604.500,00 R$ 1.501.565,76 R$ 229.181,76 R$ 24.000,00 R$ 2.584.709,52

. SE M U R I B EC A 280430 R$ 278.262,00 R$ 322.400,00 R$ 927.022,20 R$ 145.860,48 R$ - R$ 1.673.544,68

. SE N EÓ P O L I S 280440 R$ 196.908,00 R$ 886.600,00 R$ 1.391.387,88 R$ 287.928,00 R$ - R$ 2.762.823,88

. SE NOSSA SENHORA APARECIDA 280445 R$ 195.216,00 R$ 362.700,00 R$ 894.223,68 R$ 151.859,04 R$ - R$ 1.603.998,72

. SE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 280450 R$ 327.678,00 R$ 1.470.950,00 R$ 3.112.939,08 R$ 452.790,72 R$ - R$ 5.364.357,80

. SE NOSSA SENHORA DAS DORES 280460 R$ 515.940,00 R$ 906.750,00 R$ 1.978.611,72 R$ 383.904,00 R$ 61.200,00 R$ 3.846.405,72

. SE NOSSA SENHORA DE LOURDES 280470 R$ 132.462,00 R$ 322.400,00 R$ 688.766,52 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.259.728,52

. SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 280480 R$ 1.683.692,52 R$ 5.903.950,00 R$ 12.476.167,56 R$ 2.311.473,60 R$ 102.000,00 R$ 22.477.283,68

. SE P AC AT U BA 280490 R$ 376.524,00 R$ 503.750,00 R$ 1.418.718,72 R$ 229.878,00 R$ - R$ 2.528.870,72

. SE PEDRA MOLE 280500 R$ 81.354,00 R$ 120.900,00 R$ 461.636,52 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 765.290,52

. SE PEDRINHAS 280510 R$ 132.462,00 R$ 403.000,00 R$ 875.522,64 R$ 113.778,00 R$ - R$ 1.524.762,64

. SE P I N H ÃO 280520 R$ 106.908,00 R$ 261.950,00 R$ 720.263,40 R$ 113.158,80 R$ 48.000,00 R$ 1.250.280,20

. SE PIRAMBU 280530 R$ 489.816,00 R$ 161.200,00 R$ 895.445,76 R$ 152.478,24 R$ 48.000,00 R$ 1.746.940,00

. SE POÇO REDONDO 280540 R$ 269.616,00 R$ 1.430.650,00 R$ 1.951.327,92 R$ 363.006,48 R$ 48.000,00 R$ 4.062.600,40

. SE POÇO VERDE 280550 R$ 508.416,00 R$ 725.400,00 R$ 1.856.231,04 R$ 267.881,76 R$ - R$ 3.357.928,80

. SE PORTO DA FOLHA 280560 R$ 288.216,00 R$ 1.209.000,00 R$ 2.621.306,40 R$ 405.692,76 R$ - R$ 4.524.215,16

. SE PROPRIÁ 280570 R$ 874.032,00 R$ 765.700,00 R$ 2.083.044,12 R$ 372.681,60 R$ 20.400,00 R$ 4.115.857,72

. SE RIACHÃO DO DANTAS 280580 R$ 299.862,00 R$ 483.600,00 R$ 1.586.725,56 R$ 208.515,60 R$ - R$ 2.578.703,16

. SE R I AC H U E LO 280590 R$ 195.216,00 R$ 443.300,00 R$ 721.828,20 R$ 131.115,84 R$ 61.200,00 R$ 1.552.660,04

. SE RIBEIRÓPOLIS 280600 R$ 273.057,24 R$ 705.250,00 R$ 1.681.858,20 R$ 269.545,92 R$ - R$ 2.929.711,36

. SE ROSÁRIO DO CATETE 280610 R$ 266.616,00 R$ 463.450,00 R$ 687.259,92 R$ 154.335,84 R$ 40.800,00 R$ 1.612.461,76

. SE S A LG A D O 280620 R$ 598.416,00 R$ 584.350,00 R$ 1.685.360,04 R$ 284.029,44 R$ 48.000,00 R$ 3.200.155,48

. SE SANTA LUZIA DO ITANHY 280630 R$ 220.770,00 R$ 644.800,00 R$ 1.394.497,56 R$ 224.769,60 R$ - R$ 2.484.837,16

. SE SANTA ROSA DE LIMA 280650 R$ 88.308,00 R$ 181.350,00 R$ 442.901,40 R$ 75.697,20 R$ - R$ 788.256,60

. SE SANTANA DO SÃO FRANCISCO 280640 R$ 225.462,00 R$ 221.650,00 R$ 729.494,28 R$ 110.062,80 R$ - R$ 1.286.669,08

. SE SANTO AMARO DAS BROTAS 280660 R$ 206.862,00 R$ 463.450,00 R$ 1.231.978,08 R$ 211.843,80 R$ 24.000,00 R$ 2.138.133,88

. SE SÃO CRISTÓVÃO 280670 R$ 2.583.533,16 R$ 2.740.400,00 R$ 5.393.966,28 R$ 936.752,88 R$ 402.900,00 R$ 12.057.552,32

. SE SÃO DOMINGOS 280680 R$ 211.554,00 R$ 302.250,00 R$ 1.089.024,72 R$ 174.156,00 R$ 24.000,00 R$ 1.800.984,72

. SE SÃO FRANCISCO 280690 R$ 252.708,00 R$ 80.600,00 R$ 407.997,60 R$ 76.858,32 R$ 24.000,00 R$ 842.163,92

. SE SÃO MIGUEL DO ALEIXO 280700 R$ 62.754,00 R$ 141.050,00 R$ 398.381,28 R$ 74.845,92 R$ - R$ 677.031,20

. SE SIMÃO DIAS 280710 R$ 608.298,00 R$ 1.551.550,00 R$ 3.232.761,60 R$ 449.075,52 R$ 20.400,00 R$ 5.862.085,12

. SE SIRIRI 280720 R$ 374.466,00 R$ 342.550,00 R$ 737.114,16 R$ 149.846,40 R$ 61.200,00 R$ 1.665.176,56

. SE TELHA 280730 R$ 134.154,00 R$ 141.050,00 R$ 263.133,96 R$ 37.771,20 R$ - R$ 576.109,16

. SE TOBIAS BARRETO 280740 R$ 1.056.798,00 R$ 2.337.400,00 R$ 3.078.286,32 R$ 499.579,08 R$ 81.600,00 R$ 7.053.663,40

. SE TOMAR DO GERU 280750 R$ 241.062,00 R$ 544.050,00 R$ 1.227.854,40 R$ 193.500,00 R$ 24.000,00 R$ 2.230.466,40

. SE U M BAÚ BA 280760 R$ 748.524,00 R$ 664.950,00 R$ 2.074.515,84 R$ 348.300,00 R$ 81.600,00 R$ 3.917.889,84

. SP A DA M A N T I N A 350010 R$ 181.200,00 R$ 1.128.400,00 R$ 2.304.669,36 R$ 388.664,76 R$ 204.000,00 R$ 4.206.934,12

. SP A D O L FO 350020 R$ 119.436,00 R$ 100.750,00 R$ 501.949,92 R$ 74.768,40 R$ 48.000,00 R$ 844.904,32

. SP AG U A Í 350030 R$ 29.436,00 R$ 523.900,00 R$ 1.936.693,56 R$ 305.343,00 R$ - R$ 2.795.372,56

. SP ÁGUAS DA PRATA 350040 R$ - R$ 141.050,00 R$ 230.721,60 R$ 61.920,00 R$ - R$ 433.691,60

. SP ÁGUAS DE LINDÓIA 350050 R$ 55.800,00 R$ 120.900,00 R$ 1.108.049,88 R$ 162.482,04 R$ 40.800,00 R$ 1.488.031,92
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. SP ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA 350055 R$ 167.400,00 R$ - R$ 598.378,32 R$ 84.468,12 R$ 48.000,00 R$ 898.246,44

. SP ÁGUAS DE SÃO PEDRO 350060 R$ 29.436,00 R$ 80.600,00 R$ 252.011,28 R$ 35.991,00 R$ - R$ 398.038,28

. SP AG U D O S 350070 R$ 90.000,00 R$ 745.550,00 R$ 1.766.824,20 R$ 309.600,00 R$ 61.200,00 R$ 2.973.174,20

. SP A L A M BA R I 350075 R$ 119.436,00 R$ 221.650,00 R$ 251.346,00 R$ 57.939,96 R$ 20.400,00 R$ 670.771,96

. SP ALFREDO MARCONDES 350080 R$ 148.872,00 R$ 201.500,00 R$ 410.891,64 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 879.463,64

. SP A LT A I R 350090 R$ 119.436,00 R$ 161.200,00 R$ 361.177,20 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 704.513,20

. SP A LT I N Ó P O L I S 350100 R$ 189.000,00 R$ 523.900,00 R$ 1.225.129,44 R$ 208.748,16 R$ 40.800,00 R$ 2.187.577,60

. SP ALTO ALEGRE 350110 R$ 29.436,00 R$ 201.500,00 R$ 424.416,24 R$ 71.595,12 R$ 48.000,00 R$ 774.947,36

. SP A LU M Í N I O 350115 R$ 155.277,00 R$ - R$ 314.472,96 R$ 38.712,00 R$ - R$ 508.461,96

. SP ÁLVARES FLORENCE 350120 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 432.663,72 R$ 67.725,00 R$ 24.000,00 R$ 694.874,72

. SP ÁLVARES MACHADO 350130 R$ 237.180,00 R$ 846.300,00 R$ 1.866.936,72 R$ 333.521,04 R$ 102.000,00 R$ 3.385.937,76

. SP ÁLVARO DE CARVALHO 350140 R$ 238.872,00 R$ 201.500,00 R$ 485.655,96 R$ 71.362,80 R$ 48.000,00 R$ 1.045.390,76

. SP A LV I N L Â N D I A 350150 R$ 148.872,00 R$ 141.050,00 R$ 357.161,88 R$ 65.480,40 R$ - R$ 712.564,28

. SP AMERICANA 350160 R$ 566.497,20 R$ 926.900,00 R$ 4.473.274,80 R$ 511.659,12 R$ - R$ 6.478.331,12

. SP AMÉRICO BRASILIENSE 350170 R$ 277.979,28 R$ 423.150,00 R$ 1.448.197,44 R$ 232.224,00 R$ 20.400,00 R$ 2.401.950,72

. SP AMÉRICO DE CAMPOS 350180 R$ 119.436,00 R$ 282.100,00 R$ 598.527,72 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.125.463,72

. SP AMPARO 350190 R$ 756.665,88 R$ 1.833.650,00 R$ 5.106.138,12 R$ 878.877,00 R$ 326.400,00 R$ 8.901.731,00

. SP ANALÂNDIA 350200 R$ - R$ - R$ 232.434,96 R$ 38.712,00 R$ - R$ 271.146,96

. SP ANDRADINA 350210 R$ 1.448.190,00 R$ 1.753.050,00 R$ 3.584.404,80 R$ 616.298,40 R$ 142.800,00 R$ 7.544.743,20

. SP A N G AT U BA 350220 R$ 77.472,00 R$ 141.050,00 R$ 1.378.760,88 R$ 145.125,00 R$ 61.200,00 R$ 1.803.607,88

. SP ANHEMBI 350230 R$ - R$ 120.900,00 R$ 594.602,04 R$ 75.852,00 R$ 48.000,00 R$ 839.354,04

. SP ANHUMAS 350240 R$ 122.436,00 R$ 100.750,00 R$ 381.888,72 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 723.274,72

. SP A P A R EC I DA 350250 R$ 344.652,00 R$ 785.850,00 R$ 1.956.082,92 R$ 324.886,92 R$ 142.800,00 R$ 3.554.271,84

. SP APARECIDA D'OESTE 350260 R$ 148.872,00 R$ 221.650,00 R$ 457.600,68 R$ 76.084,32 R$ 40.800,00 R$ 945.007,00

. SP APIAÍ 350270 R$ 479.852,52 R$ 685.100,00 R$ 1.571.700,00 R$ 312.696,48 R$ 102.000,00 R$ 3.151.349,00

. SP A R AÇ A R I G U A M A 350275 R$ 348.731,88 R$ - R$ 138.890,88 R$ - R$ - R$ 487.622,76

. SP A R AÇ AT U BA 350280 R$ 2.077.809,36 R$ 4.372.550,00 R$ 10.996.314,60 R$ 1.651.053,00 R$ 591.600,00 R$ 19.689.326,96

. SP ARAÇOIABA DA SERRA 350290 R$ - R$ 282.100,00 R$ 1.578.659,28 R$ 250.543,80 R$ - R$ 2.111.303,08

. SP ARAMINA 350300 R$ 299.436,00 R$ 261.950,00 R$ 612.452,88 R$ 104.828,76 R$ 56.100,00 R$ 1.334.767,64

. SP ARANDU 350310 R$ - R$ 241.800,00 R$ 515.001,00 R$ 95.168,76 R$ - R$ 851.969,76

. SP ARAPEÍ 350315 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 237.458,40 R$ 31.811,40 R$ - R$ 509.605,80

. SP A R A R AQ U A R A 350320 R$ 1.399.567,56 R$ 3.324.750,00 R$ 9.456.549,96 R$ 1.345.181,76 R$ 408.000,00 R$ 15.934.049,28

. SP ARARAS 350330 R$ 44.154,00 R$ 1.269.450,00 R$ 4.749.858,00 R$ 635.658,48 R$ 81.600,00 R$ 6.780.720,48

. SP A R CO - Í R I S 350335 R$ - R$ 100.750,00 R$ 230.689,08 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 386.399,08

. SP A R EA LV A 350340 R$ 119.436,00 R$ 302.250,00 R$ 875.028,96 R$ 116.100,00 R$ 24.000,00 R$ 1.436.814,96

. SP AREIAS 350350 R$ 48.036,00 R$ 181.350,00 R$ 362.205,24 R$ 54.456,48 R$ - R$ 646.047,72

. SP AREIÓPOLIS 350360 R$ 90.000,00 R$ 463.450,00 R$ 743.604,00 R$ 109.946,88 R$ 40.800,00 R$ 1.447.800,88

. SP ARIRANHA 350370 R$ 342.249,72 R$ 322.400,00 R$ 709.371,24 R$ 104.490,00 R$ 20.400,00 R$ 1.498.910,96

. SP ARTUR NOGUEIRA 350380 R$ 235.488,00 R$ 1.007.500,00 R$ 2.876.128,08 R$ 441.838,56 R$ 142.800,00 R$ 4.703.754,64

. SP A R U JÁ 350390 R$ - R$ 947.050,00 R$ 4.389.523,92 R$ 445.068,00 R$ 204.000,00 R$ 5.985.641,92

. SP ASPÁSIA 350395 R$ 90.000,00 R$ 100.750,00 R$ 231.618,96 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 485.068,96

. SP ASSIS 350400 R$ 448.748,04 R$ 1.088.100,00 R$ 3.746.952,96 R$ 557.857,80 R$ 204.000,00 R$ 6.045.658,80

. SP AT I BA I A 350410 R$ 486.429,00 R$ 926.900,00 R$ 7.242.512,40 R$ 1.074.021,00 R$ 265.200,00 R$ 9.995.062,40

. SP AU R I F L A M A 350420 R$ - R$ 261.950,00 R$ 859.899,60 R$ 145.565,88 R$ - R$ 1.267.415,48

. SP AV A Í 350430 R$ - R$ 141.050,00 R$ 540.607,92 R$ 67.725,00 R$ 24.000,00 R$ 773.382,92

. SP AV A N H A N DAV A 350440 R$ 119.436,00 R$ 342.550,00 R$ 745.847,40 R$ 107.160,48 R$ - R$ 1.314.993,88

. SP AV A R É 350450 R$ 251.233,80 R$ 947.050,00 R$ 1.750.053,48 R$ 210.547,32 R$ 61.200,00 R$ 3.220.084,60

. SP BADY BASSITT 350460 R$ 90.000,00 R$ 826.150,00 R$ 1.570.536,36 R$ 261.225,00 R$ 102.000,00 R$ 2.849.911,36

. SP BA L B I N O S 350470 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 328.842,36 R$ 76.626,00 R$ 40.800,00 R$ 576.454,36

. SP BÁ L S A M O 350480 R$ 85.236,00 R$ 161.200,00 R$ 651.930,84 R$ 104.615,88 R$ 40.800,00 R$ 1.043.782,72

. SP BA N A N A L 350490 R$ 58.872,00 R$ 403.000,00 R$ 1.016.341,20 R$ 181.890,00 R$ 120.000,00 R$ 1.780.103,20

. SP BARÃO DE ANTONINA 350500 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 402.284,76 R$ 67.725,00 R$ 24.000,00 R$ 644.345,76

. SP BA R B O S A 350510 R$ 180.000,00 R$ 241.800,00 R$ 721.884,72 R$ 135.043,68 R$ 20.400,00 R$ 1.299.128,40

. SP BA R I R I 350520 R$ 175.518,72 R$ 322.400,00 R$ 604.943,28 R$ 75.697,20 R$ 40.800,00 R$ 1.219.359,20

. SP BARRA BONITA 350530 R$ 238.413,72 R$ 201.500,00 R$ 974.287,08 R$ 119.988,00 R$ - R$ 1.534.188,80

. SP BARRA DO CHAPÉU 350535 R$ 88.308,00 R$ 282.100,00 R$ 627.996,12 R$ 111.804,48 R$ 24.000,00 R$ 1.134.208,60

. SP BARRA DO TURVO 350540 R$ 144.468,00 R$ 423.150,00 R$ 806.379,24 R$ 152.478,24 R$ 48.000,00 R$ 1.574.475,48

. SP BA R R E T O S 350550 R$ 966.713,88 R$ 2.498.600,00 R$ 4.513.201,20 R$ 593.425,80 R$ 326.400,00 R$ 8.898.340,88

. SP BA R R I N H A 350560 R$ 105.981,72 R$ 302.250,00 R$ 873.129,24 R$ 94.853,88 R$ 61.200,00 R$ 1.437.414,84

. SP BA R U E R I 350570 R$ 243.000,00 R$ - R$ 13.052.034,36 R$ 2.027.563,44 R$ - R$ 15.322.597,80

. SP BA S T O S 350580 R$ 452.229,72 R$ 725.400,00 R$ 1.498.403,16 R$ 261.225,00 R$ 132.600,00 R$ 3.069.857,88

. SP BAT AT A I S 350590 R$ 350.898,00 R$ 1.350.050,00 R$ 3.005.269,92 R$ 462.840,96 R$ 142.800,00 R$ 5.311.858,88

. SP BAU R U 350600 R$ 2.993.180,88 R$ 40.300,00 R$ 11.559.786,24 R$ 1.673.823,00 R$ 448.800,00 R$ 16.715.890,12

. SP BEBEDOURO 350610 R$ 367.950,00 R$ 1.833.650,00 R$ 4.019.804,88 R$ 587.621,76 R$ 306.000,00 R$ 7.115.026,64

. SP BENTO DE ABREU 350620 R$ 90.000,00 R$ 80.600,00 R$ 222.220,80 R$ 37.422,96 R$ 24.000,00 R$ 454.243,76

. SP BERNARDINO DE CAMPOS 350630 R$ 178.308,00 R$ 322.400,00 R$ 1.051.933,68 R$ 116.100,00 R$ 61.200,00 R$ 1.729.941,68

. SP BERTIOGA 350635 R$ - R$ 826.150,00 R$ 1.920.707,76 R$ 275.465,04 R$ - R$ 3.022.322,80

. SP B I L AC 350640 R$ 119.436,00 R$ 322.400,00 R$ 715.308,24 R$ 113.313,60 R$ 61.200,00 R$ 1.331.657,84

. SP BIRIGUI 350650 R$ 553.992,00 R$ 2.357.550,00 R$ 5.640.215,16 R$ 821.625,60 R$ 367.200,00 R$ 9.740.582,76

. SP B I R I T I BA - M I R I M 350660 R$ 724.416,84 R$ - R$ 817.753,56 R$ 101.123,28 R$ 20.400,00 R$ 1.663.693,68

. SP BOA ESPERANÇA DO SUL 350670 R$ - R$ 302.250,00 R$ 578.161,32 R$ 104.490,00 R$ - R$ 984.901,32

. SP BOCAINA 350680 R$ - R$ 302.250,00 R$ 624.000,36 R$ 77.400,00 R$ 20.400,00 R$ 1.024.050,36

. SP BOFETE 350690 R$ - R$ 40.300,00 R$ 263.812,32 R$ 24.526,08 R$ - R$ 328.638,40

. SP BOITUVA 350700 R$ 134.154,00 R$ 241.800,00 R$ 1.833.106,80 R$ 224.371,20 R$ 20.400,00 R$ 2.453.832,00

. SP BOM JESUS DOS PERDÕES 350710 R$ 224.154,00 R$ - R$ 667.750,68 R$ 80.370,36 R$ 15.300,00 R$ 987.575,04

. SP BOM SUCESSO DE ITARARÉ 350715 R$ 192.954,00 R$ 20.150,00 R$ 467.301,84 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 781.805,84

. SP BORÁ 350720 R$ 19.447,92 R$ 40.300,00 R$ 4.992,00 R$ - R$ - R$ 64.739,92

. SP B O R AC É I A 350730 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 454.667,64 R$ 77.400,00 R$ - R$ 772.403,64

. SP BORBOREMA 350740 R$ 119.436,00 R$ 382.850,00 R$ 980.720,16 R$ 131.798,88 R$ 61.200,00 R$ 1.676.005,04

. SP BOREBI 350745 R$ 90.000,00 R$ 100.750,00 R$ 241.259,28 R$ 35.526,60 R$ 24.000,00 R$ 491.535,88

. SP B OT U C AT U 350750 R$ 838.058,52 R$ 1.269.450,00 R$ 6.594.196,08 R$ 1.002.431,40 R$ 346.800,00 R$ 10.050.936,00

. SP BRAGANÇA PAULISTA 350760 R$ 1.769.681,88 R$ 2.498.600,00 R$ 8.460.165,36 R$ 1.228.749,00 R$ 469.200,00 R$ 14.426.396,24

. SP B R AÚ N A 350770 R$ 148.872,00 R$ 161.200,00 R$ 418.815,36 R$ 77.400,00 R$ - R$ 806.287,36

. SP BREJO ALEGRE 350775 R$ 44.154,00 R$ 120.900,00 R$ 236.439,84 R$ 38.700,00 R$ - R$ 440.193,84

. SP B R O D OW S K I 350780 R$ 58.872,00 R$ 725.400,00 R$ 927.958,92 R$ 133.902,24 R$ - R$ 1.846.133,16

. SP B R OT A S 350790 R$ - R$ 161.200,00 R$ 702.215,40 R$ 120.550,56 R$ - R$ 983.965,96

. SP BURI 350800 R$ 88.308,00 R$ 322.400,00 R$ 814.834,08 R$ 104.838,48 R$ 20.400,00 R$ 1.350.780,56

. SP BURITAMA 350810 R$ 228.318,72 R$ 624.650,00 R$ 1.121.844,84 R$ 152.168,64 R$ 81.600,00 R$ 2.208.582,20

. SP BURITIZAL 350820 R$ 119.436,00 R$ 100.750,00 R$ 261.184,32 R$ 30.960,00 R$ 20.400,00 R$ 532.730,32

. SP CABRÁLIA PAULISTA 350830 R$ 119.436,00 R$ 60.450,00 R$ 442.755,48 R$ 77.412,00 R$ 20.400,00 R$ 720.453,48

. SP CABREÚVA 350840 R$ 118.800,00 R$ 564.200,00 R$ 2.031.485,52 R$ 285.321,48 R$ 91.800,00 R$ 3.091.607,00

. SP C AÇ A P AV A 350850 R$ 431.177,88 R$ 1.410.500,00 R$ 4.758.463,20 R$ 759.301,08 R$ 326.400,00 R$ 7.685.842,16

. SP CACHOEIRA PAULISTA 350860 R$ 433.103,28 R$ 1.067.950,00 R$ 1.956.701,04 R$ 285.606,00 R$ - R$ 3.743.360,32

. SP C ACO N D E 350870 R$ 350.400,00 R$ - R$ 658.464,84 R$ 174.156,00 R$ 81.600,00 R$ 1.264.620,84

. SP CAFELÂNDIA 350880 R$ 88.308,00 R$ 362.700,00 R$ 1.345.795,32 R$ 241.623,60 R$ - R$ 2.038.426,92

. SP CAIABU 350890 R$ 148.872,00 R$ 201.500,00 R$ 366.431,28 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 835.003,28

. SP CAIEIRAS 350900 R$ 29.436,00 R$ 1.813.500,00 R$ 2.459.883,00 R$ 286.424,16 R$ - R$ 4.589.243,16

. SP CAIUÁ 350910 R$ 219.390,00 R$ 141.050,00 R$ 560.709,12 R$ 106.579,80 R$ 48.000,00 R$ 1.075.728,92

. SP CA JAMAR 350920 R$ 220.770,00 R$ 1.229.150,00 R$ 3.223.331,04 R$ 463.148,04 R$ 122.400,00 R$ 5.258.799,08

. SP CA JATI 350925 R$ 119.436,00 R$ 1.128.400,00 R$ 2.653.074,12 R$ 309.600,00 R$ 163.200,00 R$ 4.373.710,12

. SP CA JOBI 350930 R$ 186.072,00 R$ 201.500,00 R$ 882.521,88 R$ 105.360,72 R$ 56.100,00 R$ 1.431.554,60

. SP CA JURU 350940 R$ 458.934,72 R$ 947.050,00 R$ 1.570.731,00 R$ 231.619,92 R$ 122.400,00 R$ 3.330.735,64

. SP CAMPINA DO MONTE ALEGRE 350945 R$ 238.872,00 R$ 161.200,00 R$ 499.150,20 R$ 76.084,32 R$ 48.000,00 R$ 1.023.306,52

. SP CAMPINAS 350950 R$ 8.394.243,60 R$ 13.258.700,00 R$ 48.418.927,32 R$ 7.206.336,96 R$ 1.978.800,00 R$ 79.257.007,88

. SP CAMPO LIMPO PAULISTA 350960 R$ 1.047.420,60 R$ - R$ 934.776,72 R$ 92.880,00 R$ - R$ 2.075.077,32

. SP CAMPOS DO JORDÃO 350970 R$ 1.506.816,00 R$ 40.300,00 R$ 2.767.275,48 R$ 391.408,20 R$ 102.000,00 R$ 4.807.799,68
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. SP CAMPOS NOVOS PAULISTA 350980 R$ 119.436,00 R$ 221.650,00 R$ 505.117,44 R$ 77.400,00 R$ 20.400,00 R$ 944.003,44

. SP CANANÉIA 350990 R$ 103.026,00 R$ 644.800,00 R$ 556.724,76 R$ 98.336,88 R$ - R$ 1.402.887,64

. SP CANAS 350995 R$ - R$ 241.800,00 R$ 145.161,48 R$ 30.960,00 R$ - R$ 417.921,48

. SP CÂNDIDO MOTA 351000 R$ 148.872,00 R$ 201.500,00 R$ 1.011.882,84 R$ 144.846,60 R$ 56.100,00 R$ 1.563.201,44

. SP CÂNDIDO RODRIGUES 351010 R$ 90.000,00 R$ 100.750,00 R$ 235.871,40 R$ 35.217,00 R$ 24.000,00 R$ 485.838,40

. SP CANITAR 351015 R$ 173.436,00 R$ 80.600,00 R$ 263.514,84 R$ 52.830,96 R$ - R$ 570.381,80

. SP CAPÃO BONITO 351020 R$ 88.308,00 R$ 1.632.150,00 R$ 2.932.352,04 R$ 541.800,00 R$ 40.800,00 R$ 5.235.410,04

. SP CAPELA DO ALTO 351030 R$ 90.000,00 R$ 141.050,00 R$ 812.502,60 R$ 143.238,60 R$ - R$ 1.186.791,20

. SP CAPIVARI 351040 R$ 262.590,00 R$ 564.200,00 R$ 2.015.204,88 R$ 396.729,00 R$ 20.400,00 R$ 3.259.123,88

. SP C A R AG U AT AT U BA 351050 R$ 649.103,28 R$ 2.861.300,00 R$ 7.223.765,64 R$ 1.122.300,00 R$ 510.000,00 R$ 12.366.468,92

. SP C A R A P I C U Í BA 351060 R$ 2.984.967,96 R$ 2.156.050,00 R$ 11.107.394,40 R$ 1.405.340,16 R$ 754.800,00 R$ 18.408.552,52

. SP CARDOSO 351070 R$ 178.308,00 R$ 403.000,00 R$ 1.006.424,52 R$ 164.751,60 R$ - R$ 1.752.484,12

. SP CASA BRANCA 351080 R$ 148.872,00 R$ 282.100,00 R$ 1.234.710,48 R$ 190.094,40 R$ 40.800,00 R$ 1.896.576,88

. SP CÁSSIA DOS COQUEIROS 351090 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 238.620,24 R$ 35.604,00 R$ 24.000,00 R$ 428.410,24

. SP CASTILHO 351100 R$ - R$ 947.050,00 R$ 1.633.450,68 R$ 260.888,64 R$ 40.800,00 R$ 2.882.189,32

. SP C AT A N D U V A 351110 R$ 1.145.474,52 R$ 2.841.150,00 R$ 6.515.080,80 R$ 998.167,08 R$ 489.600,00 R$ 11.989.472,40

. SP C AT I G U Á 351120 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 530.577,24 R$ 86.065,20 R$ 20.400,00 R$ 877.378,44

. SP CEDRAL 351130 R$ - R$ 241.800,00 R$ 715.158,36 R$ 122.582,40 R$ 20.400,00 R$ 1.099.940,76

. SP CERQUEIRA CÉSAR 351140 R$ 148.872,00 R$ 443.300,00 R$ 1.136.144,28 R$ 175.891,80 R$ 81.600,00 R$ 1.985.808,08

. SP CERQUILHO 351150 R$ 222.000,00 R$ 443.300,00 R$ 1.513.254,96 R$ 232.200,00 R$ - R$ 2.410.754,96

. SP CESÁRIO LANGE 351160 R$ - R$ 261.950,00 R$ 1.214.797,68 R$ 130.986,12 R$ 72.000,00 R$ 1.679.733,80

. SP C H A R Q U EA DA 351170 R$ 29.436,00 R$ 80.600,00 R$ 861.225,72 R$ 154.044,00 R$ 20.400,00 R$ 1.145.705,72

. SP C H AV A N T ES 355720 R$ 90.000,00 R$ 100.750,00 R$ 880.866,96 R$ 178.940,88 R$ 20.400,00 R$ 1.270.957,84

. SP CLEMENTINA 351190 R$ 58.872,00 R$ 221.650,00 R$ 507.163,68 R$ 72.756,00 R$ 40.800,00 R$ 901.241,68

. SP CO L I N A 351200 R$ 199.908,00 R$ 342.550,00 R$ 839.932,80 R$ 154.800,00 R$ 40.800,00 R$ 1.577.990,80

. SP CO LÔ M B I A 351210 R$ 211.626,00 R$ 282.100,00 R$ 568.685,76 R$ 113.545,80 R$ - R$ 1.175.957,56

. SP CO N C H A L 351220 R$ 29.436,00 R$ 644.800,00 R$ 1.537.474,92 R$ 252.529,80 R$ 102.000,00 R$ 2.566.240,72

. SP CO N C H A S 351230 R$ - R$ 423.150,00 R$ 1.009.049,64 R$ 124.614,24 R$ - R$ 1.556.813,88

. SP CO R D E I R Ó P O L I S 351240 R$ 317.051,28 R$ 584.350,00 R$ 1.359.678,00 R$ 203.639,76 R$ 61.200,00 R$ 2.525.919,04

. SP CO R OA D O S 351250 R$ 119.436,00 R$ 221.650,00 R$ 475.782,72 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 935.068,72

. SP CORONEL MACEDO 351260 R$ 119.436,00 R$ 201.500,00 R$ 470.608,68 R$ 77.400,00 R$ 20.400,00 R$ 889.344,68

. SP CO R U M BAT A Í 351270 R$ - R$ 60.450,00 R$ 304.076,40 R$ 46.445,40 R$ - R$ 410.971,80

. SP CO S M Ó P O L I S 351280 R$ 190.872,00 R$ 624.650,00 R$ 1.998.795,00 R$ 309.606,00 R$ 61.200,00 R$ 3.185.123,00

. SP CO S M O R A M A 351290 R$ - R$ 221.650,00 R$ 680.215,20 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.027.265,20

. SP COT I A 351300 R$ 99.000,00 R$ 342.550,00 R$ 5.258.704,56 R$ 589.416,72 R$ 66.300,00 R$ 6.355.971,28

. SP C R AV I N H O S 351310 R$ 189.000,00 R$ 221.650,00 R$ 992.486,04 R$ 161.002,08 R$ - R$ 1.564.138,12

. SP CRISTAIS PAULISTA 351320 R$ 90.000,00 R$ 141.050,00 R$ 496.146,48 R$ 76.239,12 R$ 20.400,00 R$ 823.835,60

. SP CRUZÁLIA 351330 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 178.449,72 R$ 36.571,56 R$ 24.000,00 R$ 389.357,28

. SP CRUZEIRO 351340 R$ 429.833,88 R$ 987.350,00 R$ 2.622.238,92 R$ 410.080,80 R$ - R$ 4.449.503,60

. SP C U BAT ÃO 351350 R$ 483.552,84 R$ 2.579.200,00 R$ 3.745.566,48 R$ 776.666,76 R$ - R$ 7.584.986,08

. SP CUNHA 351360 R$ 90.000,00 R$ 624.650,00 R$ 1.246.386,36 R$ 173.478,00 R$ - R$ 2.134.514,36

. SP D ES C A LV A D O 351370 R$ 439.877,28 R$ 382.850,00 R$ 2.082.502,44 R$ 338.625,00 R$ 163.200,00 R$ 3.407.054,72

. SP DIADEMA 351380 R$ 7.902.620,28 R$ 3.727.750,00 R$ 20.082.908,28 R$ 3.465.507,60 R$ 1.326.000,00 R$ 36.504.786,16

. SP DIRCE REIS 351385 R$ 29.436,00 R$ 60.450,00 R$ 227.923,44 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 372.769,44

. SP DIVINOLÂNDIA 351390 R$ 90.000,00 R$ 282.100,00 R$ 615.897,24 R$ 83.133,60 R$ - R$ 1.071.130,84

. SP D O B R A DA 351400 R$ 363.792,00 R$ 241.800,00 R$ 829.410,72 R$ 134.211,84 R$ 40.800,00 R$ 1.610.014,56

. SP DOIS CÓRREGOS 351410 R$ 207.744,00 R$ 322.400,00 R$ 999.795,96 R$ 149.238,72 R$ - R$ 1.679.178,68

. SP D O LC I N Ó P O L I S 351420 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 234.530,28 R$ 36.107,16 R$ 24.000,00 R$ 424.823,44

. SP DOURADO 351430 R$ 279.000,00 R$ - R$ 673.157,52 R$ 103.561,20 R$ 61.200,00 R$ 1.116.918,72

. SP D R AC E N A 351440 R$ - R$ 382.850,00 R$ 2.808.367,56 R$ 509.326,32 R$ 81.600,00 R$ 3.782.143,88

. SP DUARTINA 351450 R$ 178.308,00 R$ 564.200,00 R$ 916.724,76 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.775.332,76

. SP DUMONT 351460 R$ 90.000,00 R$ 120.900,00 R$ 501.623,88 R$ 67.725,00 R$ - R$ 780.248,88

. SP EC H A P O R Ã 351470 R$ - R$ 322.400,00 R$ 623.544,48 R$ 92.880,00 R$ - R$ 1.038.824,48

. SP ELDORADO 351480 R$ - R$ 322.400,00 R$ 864.885,12 R$ 143.654,40 R$ 24.000,00 R$ 1.354.939,52

. SP ELIAS FAUSTO 351490 R$ 90.000,00 R$ 503.750,00 R$ 1.035.061,20 R$ 144.273,60 R$ 48.000,00 R$ 1.821.084,80

. SP ELISIÁRIO 351492 R$ 119.436,00 R$ 161.200,00 R$ 423.967,32 R$ 77.400,00 R$ 20.400,00 R$ 802.403,32

. SP E M BAÚ BA 351495 R$ 90.000,00 R$ 120.900,00 R$ 229.658,52 R$ 35.797,56 R$ 20.400,00 R$ 496.756,08

. SP EMBU DAS ARTES 351500 R$ 3.757.943,28 R$ - R$ 12.837.436,80 R$ 2.021.174,76 R$ 408.000,00 R$ 19.024.554,84

. SP E M B U - G U AÇ U 351510 R$ 767.015,28 R$ 1.249.300,00 R$ 3.386.596,44 R$ 670.593,60 R$ 81.600,00 R$ 6.155.105,32

. SP EMILIANÓPOLIS 351512 R$ 129.336,00 R$ 120.900,00 R$ 240.491,52 R$ 37.422,96 R$ 20.400,00 R$ 548.550,48

. SP ENGENHEIRO COELHO 351515 R$ 58.872,00 R$ 362.700,00 R$ 926.354,04 R$ 124.575,48 R$ - R$ 1.472.501,52

. SP ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 351518 R$ 462.000,00 R$ 100.750,00 R$ 2.100.127,44 R$ 365.957,40 R$ 122.400,00 R$ 3.151.234,84

. SP ESPÍRITO SANTO DO TURVO 351519 R$ 127.200,00 R$ 120.900,00 R$ 362.566,80 R$ 57.591,60 R$ 20.400,00 R$ 688.658,40

. SP ESTIVA GERBI 355730 R$ 119.436,00 R$ 403.000,00 R$ 1.113.438,12 R$ 187.695,00 R$ 40.800,00 R$ 1.864.369,12

. SP ESTRELA DO NORTE 351530 R$ 24.814,20 R$ 141.050,00 R$ 231.488,76 R$ 34.559,16 R$ - R$ 431.912,12

. SP ESTRELA D'OESTE 351520 R$ 88.308,00 R$ 403.000,00 R$ 930.183,00 R$ 154.800,00 R$ 81.600,00 R$ 1.657.891,00

. SP EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 351535 R$ 73.590,00 R$ 564.200,00 R$ 953.619,48 R$ 192.919,80 R$ 96.000,00 R$ 1.880.329,28

. SP FA R T U R A 351540 R$ 29.436,00 R$ 362.700,00 R$ 764.947,20 R$ 92.402,16 R$ 40.800,00 R$ 1.290.285,36

. SP FERNANDO PRESTES 351560 R$ 475.908,00 R$ 261.950,00 R$ 678.649,92 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.604.607,92

. SP FERNANDÓPOLIS 351550 R$ 1.557.737,88 R$ 1.269.450,00 R$ 4.976.853,12 R$ 837.777,60 R$ 489.600,00 R$ 9.131.418,60

. SP F E R N ÃO 351565 R$ 119.436,00 R$ 80.600,00 R$ 229.403,76 R$ 38.506,56 R$ 24.000,00 R$ 491.946,32

. SP FERRAZ DE VASCONCELOS 351570 R$ 1.307.105,88 R$ 483.600,00 R$ 5.608.045,68 R$ 1.037.353,56 R$ - R$ 8.436.105,12

. SP FLORA RICA 351580 R$ - R$ 80.600,00 R$ 226.046,88 R$ 38.700,00 R$ - R$ 345.346,88

. SP F LO R EA L 351590 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 244.061,52 R$ 30.960,00 R$ - R$ 445.507,52

. SP FLÓRIDA PAULISTA 351600 R$ 90.000,00 R$ 503.750,00 R$ 400.681,08 R$ 91.957,20 R$ 48.000,00 R$ 1.134.388,28

. SP F LO R Í N I A 351610 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 391.507,80 R$ 37.268,16 R$ 24.000,00 R$ 603.111,96

. SP FRANCA 351620 R$ 1.825.401,60 R$ 987.350,00 R$ 7.106.325,48 R$ 679.968,48 R$ - R$ 10.599.045,56

. SP FRANCISCO MORATO 351630 R$ 338.052,00 R$ 2.438.150,00 R$ 6.673.555,32 R$ 912.365,28 R$ 306.000,00 R$ 10.668.122,60

. SP FRANCO DA ROCHA 351640 R$ 1.584.390,00 R$ 2.256.800,00 R$ 6.537.865,08 R$ 1.082.360,04 R$ 346.800,00 R$ 11.808.215,12

. SP GABRIEL MONTEIRO 351650 R$ 30.967,44 R$ 141.050,00 R$ 290.106,84 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 524.824,28

. SP GÁLIA 351660 R$ 234.108,00 R$ 302.250,00 R$ 556.110,36 R$ 112.849,20 R$ 72.000,00 R$ 1.277.317,56

. SP GARÇA 351670 R$ 660.647,28 R$ 1.188.850,00 R$ 3.098.246,40 R$ 540.175,44 R$ 265.200,00 R$ 5.753.119,12

. SP GASTÃO VIDIGAL 351680 R$ 58.872,00 R$ 120.900,00 R$ 408.452,76 R$ 68.344,32 R$ 20.400,00 R$ 676.969,08

. SP GAVIÃO PEIXOTO 351685 R$ 148.872,00 R$ 181.350,00 R$ 390.171,72 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 838.593,72

. SP GENERAL SALGADO 351690 R$ 306.744,00 R$ 403.000,00 R$ 1.003.640,28 R$ 154.800,00 R$ 81.600,00 R$ 1.949.784,28

. SP GETULINA 351700 R$ 220.200,00 R$ - R$ 605.731,08 R$ 96.756,00 R$ 24.000,00 R$ 946.687,08

. SP GLICÉRIO 351710 R$ 29.436,00 R$ 221.650,00 R$ 365.818,68 R$ 77.167,92 R$ 24.000,00 R$ 718.072,60

. SP GUAIÇARA 351720 R$ 148.872,00 R$ 100.750,00 R$ 704.117,28 R$ 125.781,00 R$ 24.000,00 R$ 1.103.520,28

. SP GUAIMBÊ 351730 R$ 167.472,00 R$ 181.350,00 R$ 494.343,24 R$ 70.666,32 R$ 40.800,00 R$ 954.631,56

. SP GUAÍRA 351740 R$ 853.841,88 R$ 1.188.850,00 R$ 2.550.137,64 R$ 415.251,00 R$ 142.800,00 R$ 5.150.880,52

. SP G U A P I AÇ U 351750 R$ 579.744,00 R$ - R$ 1.840.166,28 R$ 309.612,00 R$ 81.600,00 R$ 2.811.122,28

. SP GUAPIARA 351760 R$ 29.436,00 R$ 765.700,00 R$ 1.559.738,88 R$ 246.248,52 R$ - R$ 2.601.123,40

. SP GUARÁ 351770 R$ 395.723,28 R$ 523.900,00 R$ 1.220.275,56 R$ 238.506,60 R$ 81.600,00 R$ 2.460.005,44

. SP G U A R AÇ A Í 351780 R$ - R$ 322.400,00 R$ 738.941,52 R$ 115.751,88 R$ 61.200,00 R$ 1.238.293,40

. SP G U A R AC I 351790 R$ 178.308,00 R$ 221.650,00 R$ 630.643,56 R$ 102.516,48 R$ 40.800,00 R$ 1.173.918,04

. SP GUARANI D'OESTE 351800 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 234.591,00 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 427.477,00

. SP GUARANTÃ 351810 R$ 18.600,00 R$ 302.250,00 R$ 658.375,08 R$ 116.100,00 R$ 40.800,00 R$ 1.136.125,08

. SP G U A R A R A P ES 351820 R$ 117.516,60 R$ 483.600,00 R$ 619.650,24 R$ 74.443,20 R$ - R$ 1.295.210,04

. SP GUARAREMA 351830 R$ 297.906,36 R$ - R$ 465.573,36 R$ 19.356,00 R$ - R$ 782.835,72

. SP G U A R AT I N G U E T Á 351840 R$ 528.698,52 R$ 1.047.800,00 R$ 3.562.002,84 R$ 465.863,52 R$ 61.200,00 R$ 5.665.564,88

. SP GUAREÍ 351850 R$ 148.872,00 R$ 624.650,00 R$ 1.013.955,60 R$ 143.964,00 R$ 96.000,00 R$ 2.027.441,60

. SP G U A R I BA 351860 R$ 341.846,76 R$ 261.950,00 R$ 782.583,12 R$ 89.026,80 R$ - R$ 1.475.406,68

. SP G U A R U JÁ 351870 R$ 1.445.261,88 R$ 4.715.100,00 R$ 10.974.963,96 R$ 1.476.059,28 R$ - R$ 18.611.385,12

. SP GUARULHOS 351880 R$ 2.363.286,12 R$ 15.293.850,00 R$ 40.467.510,00 R$ 5.709.903,60 R$ 489.600,00 R$ 64.324.149,72

. SP G U AT A P A R Á 351885 R$ 90.000,00 R$ 221.650,00 R$ 550.377,36 R$ 76.471,20 R$ 40.800,00 R$ 979.298,56

. SP GUZOLÂNDIA 351890 R$ - R$ 141.050,00 R$ 248.081,64 R$ 37.152,00 R$ 20.400,00 R$ 446.683,64
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. SP HERCULÂNDIA 351900 R$ 119.436,00 R$ 382.850,00 R$ 863.511,72 R$ 107.160,48 R$ 61.200,00 R$ 1.534.158,20

. SP HOLAMBRA 351905 R$ - R$ 342.550,00 R$ 955.414,44 R$ 154.800,00 R$ 24.000,00 R$ 1.476.764,44

. SP HORTOLÂNDIA 351907 R$ 1.476.264,00 R$ 1.470.950,00 R$ 7.814.957,40 R$ 1.094.244,24 R$ 408.000,00 R$ 12.264.415,64

. SP I AC A N G A 351910 R$ 178.308,00 R$ 483.600,00 R$ 1.154.757,24 R$ 154.800,00 R$ 81.600,00 R$ 2.053.065,24

. SP I AC R I 351920 R$ 90.000,00 R$ 221.650,00 R$ 598.135,20 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 1.027.985,20

. SP IARAS 351925 R$ 262.332,00 R$ 241.800,00 R$ 479.130,00 R$ 61.920,00 R$ - R$ 1.045.182,00

. SP I BAT É 351930 R$ - R$ 362.700,00 R$ 1.265.052,24 R$ 193.500,00 R$ - R$ 1.821.252,24

. SP IBIRÁ 351940 R$ 710.064,00 R$ 362.700,00 R$ 1.128.844,92 R$ 174.156,00 R$ 61.200,00 R$ 2.436.964,92

. SP IBIRAREMA 351950 R$ 148.872,00 R$ 201.500,00 R$ 696.389,76 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 1.164.961,76

. SP IBITINGA 351960 R$ 90.000,00 R$ 382.850,00 R$ 2.104.345,20 R$ 240.666,00 R$ 96.900,00 R$ 2.914.761,20

. SP IBIÚNA 351970 R$ - R$ 544.050,00 R$ 2.337.178,56 R$ 370.785,36 R$ - R$ 3.252.013,92

. SP ICÉM 351980 R$ 119.436,00 R$ 261.950,00 R$ 802.561,08 R$ 96.756,00 R$ 40.800,00 R$ 1.321.503,08

. SP IEPÊ 351990 R$ 106.908,00 R$ 382.850,00 R$ 788.124,60 R$ 116.100,00 R$ 61.200,00 R$ 1.455.182,60

. SP IGARAÇU DO TIETÊ 352000 R$ 258.179,28 R$ 745.550,00 R$ 1.317.202,20 R$ 189.784,80 R$ 40.800,00 R$ 2.551.516,28

. SP I G A R A P AV A 352010 R$ 346.487,28 R$ 584.350,00 R$ 1.507.998,48 R$ 189.010,80 R$ 122.400,00 R$ 2.750.246,56

. SP I G A R AT Á 352020 R$ 29.436,00 R$ 201.500,00 R$ 1.020.510,36 R$ 176.158,56 R$ - R$ 1.427.604,92

. SP IGUAPE 352030 R$ 360.354,00 R$ 685.100,00 R$ 2.396.678,64 R$ 339.708,60 R$ 20.400,00 R$ 3.802.241,24

. SP ILHA COMPRIDA 352042 R$ 178.308,00 R$ 463.450,00 R$ 1.551.742,56 R$ 200.278,80 R$ 102.000,00 R$ 2.495.779,36

. SP ILHA SOLTEIRA 352044 R$ 997.584,00 R$ 947.050,00 R$ 2.097.317,04 R$ 387.000,00 R$ 204.000,00 R$ 4.632.951,04

. SP ILHABELA 352040 R$ 264.924,00 R$ 1.148.550,00 R$ 3.049.141,20 R$ 523.932,60 R$ 163.200,00 R$ 5.149.747,80

. SP I N DA I AT U BA 352050 R$ 910.193,88 R$ 1.793.350,00 R$ 7.964.993,64 R$ 1.079.921,40 R$ 341.700,00 R$ 12.090.158,92

. SP INDIANA 352060 R$ - R$ 241.800,00 R$ 410.486,64 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 770.486,64

. SP INDIAPORÃ 352070 R$ 119.436,00 R$ 201.500,00 R$ 434.364,84 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 880.700,84

. SP INÚBIA PAULISTA 352080 R$ 209.436,00 R$ 161.200,00 R$ 359.004,00 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 847.840,00

. SP I P AU S S U 352090 R$ 148.872,00 R$ 120.900,00 R$ 685.697,52 R$ 106.192,92 R$ - R$ 1.061.662,44

. SP IPERÓ 352100 R$ 111.600,00 R$ 302.250,00 R$ 1.091.187,48 R$ 183.051,00 R$ 20.400,00 R$ 1.708.488,48

. SP IPEÚNA 352110 R$ 44.154,00 R$ 201.500,00 R$ 476.883,60 R$ 76.548,60 R$ - R$ 799.086,20

. SP IPIGUÁ 352115 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 433.306,92 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 791.842,92

. SP IPORANGA 352120 R$ 311.508,00 R$ - R$ 426.962,40 R$ 63.468,00 R$ - R$ 801.938,40

. SP IPUÃ 352130 R$ 451.303,68 R$ 463.450,00 R$ 1.089.799,92 R$ 190.597,80 R$ 102.000,00 R$ 2.297.151,40

. SP I R AC E M Á P O L I S 352140 R$ 215.508,00 R$ 241.800,00 R$ 1.329.731,76 R$ 116.100,00 R$ 40.800,00 R$ 1.943.939,76

. SP IRAPUÃ 352150 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 513.250,68 R$ 77.400,00 R$ - R$ 830.986,68

. SP IRAPURU 352160 R$ 223.944,00 R$ 201.500,00 R$ 402.416,88 R$ 71.982,00 R$ 48.000,00 R$ 947.842,88

. SP ITABERÁ 352170 R$ - R$ 564.200,00 R$ 1.011.522,24 R$ 211.507,80 R$ - R$ 1.787.230,04

. SP ITAÍ 352180 R$ 178.308,00 R$ 403.000,00 R$ 1.201.215,36 R$ 220.546,08 R$ 40.800,00 R$ 2.043.869,44

. SP ITA JOBI 352190 R$ 207.744,00 R$ 503.750,00 R$ 1.128.171,24 R$ 193.500,00 R$ 20.400,00 R$ 2.053.565,24

. SP ITA JU 352200 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 326.191,08 R$ 37.809,96 R$ - R$ 624.487,04

. SP ITANHAÉM 352210 R$ 470.545,44 R$ 2.619.500,00 R$ 6.066.375,12 R$ 902.793,60 R$ 428.400,00 R$ 10.487.614,16

. SP I T AÓ C A 352215 R$ 134.154,00 R$ 161.200,00 R$ 346.691,76 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 704.745,76

. SP ITAPECERICA DA SERRA 352220 R$ 396.636,00 R$ 947.050,00 R$ 4.260.927,72 R$ 755.280,72 R$ - R$ 6.359.894,44

. SP ITAPETININGA 352230 R$ 1.091.075,88 R$ 1.934.400,00 R$ 5.444.356,32 R$ 870.810,00 R$ 260.100,00 R$ 9.600.742,20

. SP ITAPEVA 352240 R$ 1.725.577,44 R$ 584.350,00 R$ 3.288.974,28 R$ 503.100,00 R$ 244.800,00 R$ 6.346.801,72

. SP ITAPEVI 352250 R$ 147.180,00 R$ 1.430.650,00 R$ 5.258.029,80 R$ 715.951,20 R$ - R$ 7.551.811,00

. SP ITAPIRA 352260 R$ 491.534,52 R$ 1.350.050,00 R$ 3.778.749,36 R$ 579.539,40 R$ 306.000,00 R$ 6.505.873,28

. SP ITAPIRAPUÃ PAULISTA 352265 R$ 178.308,00 R$ 201.500,00 R$ 469.458,72 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 974.666,72

. SP ITÁPOLIS 352270 R$ 90.000,00 R$ 80.600,00 R$ 1.094.829,60 R$ 110.401,68 R$ 20.400,00 R$ 1.396.231,28

. SP ITAPORANGA 352280 R$ - R$ 584.350,00 R$ 1.043.446,32 R$ 138.081,60 R$ 72.000,00 R$ 1.837.877,92

. SP ITAPUÍ 352290 R$ 88.308,00 R$ 322.400,00 R$ 755.575,80 R$ 115.287,48 R$ - R$ 1.281.571,28

. SP ITAPURA 352300 R$ 314.154,00 R$ 201.500,00 R$ 457.243,08 R$ 68.499,12 R$ 40.800,00 R$ 1.082.196,20

. SP I T AQ U AQ U EC E T U BA 352310 R$ 743.497,32 R$ 2.821.000,00 R$ 7.292.631,72 R$ 1.032.039,12 R$ - R$ 11.889.168,16

. SP ITARARÉ 352320 R$ 119.436,00 R$ 745.550,00 R$ 1.123.530,24 R$ 257.355,00 R$ 81.600,00 R$ 2.327.471,24

. SP ITARIRI 352330 R$ 108.600,00 R$ 604.500,00 R$ 1.100.859,00 R$ 171.828,00 R$ - R$ 1.985.787,00

. SP I T AT I BA 352340 R$ 679.021,68 R$ 1.732.900,00 R$ 5.955.186,72 R$ 991.700,28 R$ 408.000,00 R$ 9.766.808,68

. SP I T AT I N G A 352350 R$ - R$ 80.600,00 R$ 709.532,04 R$ 102.887,40 R$ - R$ 893.019,44

. SP ITIRAPINA 352360 R$ - R$ 261.950,00 R$ 825.814,68 R$ 123.013,80 R$ 51.000,00 R$ 1.261.778,48

. SP ITIRAPUÃ 352370 R$ 90.000,00 R$ 221.650,00 R$ 533.239,20 R$ 103.551,60 R$ 40.800,00 R$ 989.240,80

. SP ITOBI 352380 R$ 90.000,00 R$ 261.950,00 R$ 243.777,24 R$ 29.025,00 R$ - R$ 624.752,24

. SP ITU 352390 R$ 471.985,92 R$ - R$ 3.549.333,72 R$ 387.048,00 R$ - R$ 4.408.367,64

. SP ITUPEVA 352400 R$ 90.000,00 R$ 745.550,00 R$ 1.969.897,32 R$ 259.251,72 R$ 81.600,00 R$ 3.146.299,04

. SP I T U V E R AV A 352410 R$ 480.725,88 R$ 1.027.650,00 R$ 2.444.388,48 R$ 365.250,60 R$ 183.600,00 R$ 4.501.614,96

. SP JA B O R A N D I 352420 R$ 119.436,00 R$ 261.950,00 R$ 669.365,28 R$ 73.762,32 R$ 40.800,00 R$ 1.165.313,60

. SP JA B OT I C A BA L 352430 R$ 243.036,72 R$ 1.047.800,00 R$ 2.654.789,52 R$ 391.995,96 R$ 40.800,00 R$ 4.378.422,20

. SP JAC A R E Í 352440 R$ 1.411.463,28 R$ 3.445.650,00 R$ 12.381.757,80 R$ 1.773.939,72 R$ 612.000,00 R$ 19.624.810,80

. SP JAC I 352450 R$ 90.000,00 R$ 302.250,00 R$ 601.838,28 R$ 100.678,08 R$ 40.800,00 R$ 1.135.566,36

. SP JAC U P I R A N G A 352460 R$ 88.308,00 R$ 685.100,00 R$ 1.254.780,60 R$ 174.156,00 R$ 40.800,00 R$ 2.243.144,60

. SP JAG U A R I Ú N A 352470 R$ 348.001,44 R$ 221.650,00 R$ 2.262.238,20 R$ 328.968,00 R$ 20.400,00 R$ 3.181.257,64

. SP JA L ES 352480 R$ 457.488,00 R$ 967.200,00 R$ 2.802.702,72 R$ 455.892,00 R$ 204.000,00 R$ 4.887.282,72

. SP JA M B E I R O 352490 R$ 85.236,00 R$ 141.050,00 R$ 389.268,48 R$ 67.725,12 R$ - R$ 683.279,60

. SP JA N D I R A 352500 R$ 264.565,44 R$ 1.450.800,00 R$ 3.932.421,96 R$ 549.347,52 R$ - R$ 6.197.134,92

. SP JA R D I N Ó P O L I S 352510 R$ 148.872,00 R$ 926.900,00 R$ 2.527.135,56 R$ 435.399,00 R$ 142.800,00 R$ 4.181.106,56

. SP JA R I N U 352520 R$ 186.000,00 R$ 503.750,00 R$ 1.641.748,20 R$ 247.873,92 R$ - R$ 2.579.372,12

. SP JA Ú 352530 R$ 235.303,68 R$ 1.914.250,00 R$ 2.820.090,84 R$ 471.907,80 R$ 20.400,00 R$ 5.461.952,32

. SP JERIQUARA 352540 R$ 29.436,00 R$ 80.600,00 R$ 423.657,00 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 596.393,00

. SP J OA N Ó P O L I S 352550 R$ - R$ 201.500,00 R$ 685.716,84 R$ 105.041,64 R$ 24.000,00 R$ 1.016.258,48

. SP JOÃO RAMALHO 352560 R$ 90.000,00 R$ 201.500,00 R$ 448.209,72 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 865.109,72

. SP JOSÉ BONIFÁCIO 352570 R$ 485.898,00 R$ 584.350,00 R$ 2.163.101,88 R$ 282.152,28 R$ 61.200,00 R$ 3.576.702,16

. SP JÚLIO MESQUITA 352580 R$ 29.436,00 R$ 181.350,00 R$ 479.443,44 R$ 61.920,00 R$ - R$ 752.149,44

. SP JUMIRIM 352585 R$ - R$ - R$ 121.629,00 R$ 19.356,00 R$ - R$ 140.985,00

. SP JUNDIAÍ 352590 R$ 2.157.524,88 R$ 2.982.200,00 R$ 10.476.180,36 R$ 1.844.723,28 R$ - R$ 17.460.628,52

. SP JUNQUEIRÓPOLIS 352600 R$ 425.159,28 R$ 987.350,00 R$ 1.524.717,36 R$ 297.526,08 R$ 142.800,00 R$ 3.377.552,72

. SP JUQUIÁ 352610 R$ 291.180,00 R$ 806.000,00 R$ 1.612.716,00 R$ 232.200,00 R$ 120.000,00 R$ 3.062.096,00

. SP J U Q U I T I BA 352620 R$ - R$ 1.209.000,00 R$ 2.045.034,72 R$ 298.145,28 R$ - R$ 3.552.180,00

. SP L AG O I N H A 352630 R$ 29.436,00 R$ 241.800,00 R$ 556.379,76 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 929.015,76

. SP LARANJAL PAULISTA 352640 R$ 238.872,00 R$ 161.200,00 R$ 1.642.389,48 R$ 238.486,32 R$ 102.000,00 R$ 2.382.947,80

. SP L AV Í N I A 352650 R$ - R$ 261.950,00 R$ 647.826,36 R$ 116.100,00 R$ 61.200,00 R$ 1.087.076,36

. SP L AV R I N H A S 352660 R$ - R$ 342.550,00 R$ 699.262,80 R$ 131.580,00 R$ - R$ 1.173.392,80

. SP LEME 352670 R$ 510.495,36 R$ 1.511.250,00 R$ 3.520.862,64 R$ 481.749,12 R$ 204.000,00 R$ 6.228.357,12

. SP LENÇÓIS PAULISTA 352680 R$ 324.000,00 R$ 1.672.450,00 R$ 2.682.170,52 R$ 437.774,40 R$ - R$ 5.116.394,92

. SP LIMEIRA 352690 R$ 671.088,00 R$ 3.385.200,00 R$ 8.134.658,40 R$ 1.245.237,84 R$ 122.400,00 R$ 13.558.584,24

. SP LINDÓIA 352700 R$ 398.354,52 R$ 141.050,00 R$ 486.314,52 R$ 61.920,00 R$ - R$ 1.087.639,04

. SP LINS 352710 R$ 643.909,44 R$ 1.088.100,00 R$ 2.552.691,12 R$ 367.680,00 R$ 122.400,00 R$ 4.774.780,56

. SP LO R E N A 352720 R$ 862.170,00 R$ 906.750,00 R$ 3.098.773,80 R$ 504.569,64 R$ 163.200,00 R$ 5.535.463,44
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. SP LO U R D ES 352725 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 262.629,96 R$ 34.172,16 R$ - R$ 426.988,12

. SP LO U V E I R A 352730 R$ 117.744,00 R$ 100.750,00 R$ 1.372.289,04 R$ 191.914,80 R$ - R$ 1.782.697,84

. SP LU C É L I A 352740 R$ 156.636,00 R$ 362.700,00 R$ 588.530,64 R$ 96.750,00 R$ 20.400,00 R$ 1.225.016,64

. SP LU C I A N Ó P O L I S 352750 R$ 90.000,00 R$ - R$ 296.836,44 R$ 26.586,96 R$ - R$ 413.423,40

. SP LUÍS ANTÔNIO 352760 R$ 158.710,08 R$ 20.150,00 R$ 142.946,16 R$ - R$ - R$ 321.806,24

. SP LU I Z I Â N I A 352770 R$ 238.872,00 R$ 241.800,00 R$ 484.674,48 R$ 77.400,00 R$ - R$ 1.042.746,48

. SP LU P É R C I O 352780 R$ 316.272,00 R$ - R$ 451.236,84 R$ 70.201,92 R$ 48.000,00 R$ 885.710,76

. SP LU T ÉC I A 352790 R$ 90.000,00 R$ 120.900,00 R$ 238.013,16 R$ 38.700,00 R$ - R$ 487.613,16

. SP M AC AT U BA 352800 R$ 297.108,00 R$ 362.700,00 R$ 1.088.525,28 R$ 174.156,00 R$ 61.200,00 R$ 1.983.689,28

. SP M AC AU BA L 352810 R$ 207.744,00 R$ 382.850,00 R$ 856.255,80 R$ 154.800,00 R$ 81.600,00 R$ 1.683.249,80

. SP M AC E D Ô N I A 352820 R$ - R$ 181.350,00 R$ 250.750,68 R$ 32.585,40 R$ 24.000,00 R$ 488.686,08

. SP M AG DA 352830 R$ 119.436,00 R$ 60.450,00 R$ 292.597,68 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 534.525,84

. SP MAIRINQUE 352840 R$ 296.400,00 R$ 483.600,00 R$ 1.237.795,20 R$ 204.258,72 R$ - R$ 2.222.053,92

. SP MAIRIPORÃ 352850 R$ 218.436,00 R$ 1.450.800,00 R$ 3.955.344,72 R$ 576.884,40 R$ 204.000,00 R$ 6.405.465,12

. SP MANDURI 352860 R$ - R$ 221.650,00 R$ 695.043,72 R$ 125.249,04 R$ 20.400,00 R$ 1.062.342,76

. SP MARABÁ PAULISTA 352870 R$ 44.154,00 R$ 221.650,00 R$ 507.732,12 R$ 101.355,48 R$ 24.000,00 R$ 898.891,60

. SP M A R AC A Í 352880 R$ 148.872,00 R$ 141.050,00 R$ 637.302,36 R$ 88.725,36 R$ 20.400,00 R$ 1.036.349,72

. SP M A R A P OA M A 352885 R$ 225.484,92 R$ - R$ 249.495,00 R$ 38.700,00 R$ 20.400,00 R$ 534.079,92

. SP MARIÁPOLIS 352890 R$ 90.000,00 R$ 141.050,00 R$ 267.278,28 R$ 67.725,00 R$ 20.400,00 R$ 586.453,28

. SP MARÍLIA 352900 R$ 4.174.892,28 R$ 2.599.350,00 R$ 9.531.066,12 R$ 1.424.160,00 R$ 693.600,00 R$ 18.423.068,40

. SP MARINÓPOLIS 352910 R$ 137.154,00 R$ - R$ 230.918,76 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 430.772,76

. SP MARTINÓPOLIS 352920 R$ 163.590,00 R$ 987.350,00 R$ 1.400.822,88 R$ 281.548,32 R$ 40.800,00 R$ 2.874.111,20

. SP M AT ÃO 352930 R$ 342.518,52 R$ 1.309.750,00 R$ 4.064.604,12 R$ 609.574,44 R$ 102.000,00 R$ 6.428.447,08

. SP M AU Á 352940 R$ 1.449.104,28 R$ 4.715.100,00 R$ 13.582.975,20 R$ 2.654.258,64 R$ - R$ 22.401.438,12

. SP MENDONÇA 352950 R$ 148.872,00 R$ 241.800,00 R$ 587.013,24 R$ 76.471,20 R$ 40.800,00 R$ 1.094.956,44

. SP MERIDIANO 352960 R$ 175.236,00 R$ 100.750,00 R$ 468.366,84 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 845.752,84

. SP M ES Ó P O L I S 352965 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 233.464,80 R$ 35.681,40 R$ 24.000,00 R$ 423.332,20

. SP M I G U E LÓ P O L I S 352970 R$ 276.000,00 R$ 241.800,00 R$ 721.990,08 R$ 108.374,40 R$ 20.400,00 R$ 1.368.564,48

. SP MINEIROS DO TIETÊ 352980 R$ 90.000,00 R$ 342.550,00 R$ 744.889,80 R$ 102.516,48 R$ 20.400,00 R$ 1.300.356,28

. SP MIRA ESTRELA 353000 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 173.767,08 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 406.953,08

. SP M I R AC AT U 352990 R$ 58.872,00 R$ 725.400,00 R$ 1.519.767,12 R$ 246.519,00 R$ - R$ 2.550.558,12

. SP MIRANDÓPOLIS 353010 R$ 270.000,00 R$ 1.067.950,00 R$ 1.824.680,16 R$ 284.832,00 R$ 40.800,00 R$ 3.488.262,16

. SP MIRANTE DO PARANAPANEMA 353020 R$ 340.206,00 R$ 926.900,00 R$ 1.749.828,60 R$ 309.600,00 R$ 168.000,00 R$ 3.494.534,60

. SP MIRASSOL 353030 R$ 1.340.816,40 R$ - R$ 361.569,60 R$ - R$ - R$ 1.702.386,00

. SP MIRASSOLÂNDIA 353040 R$ 90.000,00 R$ 60.450,00 R$ 256.469,52 R$ 38.700,00 R$ 20.400,00 R$ 466.019,52

. SP M O CO C A 353050 R$ 538.724,52 R$ 785.850,00 R$ 2.909.226,72 R$ 418.352,88 R$ 122.400,00 R$ 4.774.554,12

. SP MOGI DAS CRUZES 353060 R$ 2.151.360,00 R$ - R$ 10.849.853,40 R$ 1.453.958,76 R$ 285.600,00 R$ 14.740.772,16

. SP MOGI GUAÇU 353070 R$ 483.833,88 R$ 2.135.900,00 R$ 5.690.288,28 R$ 837.698,52 R$ - R$ 9.147.720,68

. SP MOGI MIRIM 353080 R$ 1.023.720,84 R$ 1.491.100,00 R$ 1.636.911,00 R$ 242.673,00 R$ - R$ 4.394.404,84

. SP MOMBUCA 353090 R$ 119.436,00 R$ 141.050,00 R$ 403.308,60 R$ 67.725,00 R$ - R$ 731.519,60

. SP M O N ÇÕ ES 353100 R$ 57.196,20 R$ 120.900,00 R$ 235.606,20 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 475.744,56

. SP M O N G AG U Á 353110 R$ 148.800,00 R$ 926.900,00 R$ 2.184.083,88 R$ 357.201,60 R$ - R$ 3.616.985,48

. SP MONTE ALEGRE DO SUL 353120 R$ - R$ 302.250,00 R$ 914.666,28 R$ 172.756,80 R$ 40.800,00 R$ 1.430.473,08

. SP MONTE ALTO 353130 R$ 148.872,00 R$ 523.900,00 R$ 1.739.200,32 R$ 221.390,40 R$ - R$ 2.633.362,72

. SP MONTE APRAZÍVEL 353140 R$ 148.872,00 R$ 503.750,00 R$ 1.143.438,24 R$ 178.042,08 R$ 40.800,00 R$ 2.014.902,32

. SP MONTE AZUL PAULISTA 353150 R$ 119.436,00 R$ 423.150,00 R$ 1.112.935,92 R$ 156.735,00 R$ 61.200,00 R$ 1.873.456,92

. SP MONTE CASTELO 353160 R$ 29.436,00 R$ 201.500,00 R$ 459.368,28 R$ 76.780,80 R$ 40.800,00 R$ 807.885,08

. SP MONTE MOR 353180 R$ 256.062,72 R$ 1.652.300,00 R$ 2.632.260,72 R$ 472.992,24 R$ - R$ 5.013.615,68

. SP MONTEIRO LOBATO 353170 R$ - R$ 141.050,00 R$ 359.885,88 R$ 67.415,52 R$ - R$ 568.351,40

. SP MORRO AGUDO 353190 R$ 666.780,00 R$ 282.100,00 R$ 1.507.170,36 R$ 281.925,60 R$ 122.400,00 R$ 2.860.375,96

. SP M O R U N G A BA 353200 R$ - R$ 80.600,00 R$ 632.853,00 R$ 89.170,80 R$ 48.000,00 R$ 850.623,80

. SP M OT U C A 353205 R$ 163.590,00 R$ 161.200,00 R$ 341.772,00 R$ 72.910,80 R$ 20.400,00 R$ 759.872,80

. SP MURUTINGA DO SUL 353210 R$ 253.590,00 R$ 221.650,00 R$ 458.250,36 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.058.890,36

. SP N A N T ES 353215 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 315.416,40 R$ 57.649,68 R$ 24.000,00 R$ 637.402,08

. SP N A R A N D I BA 353220 R$ 58.872,00 R$ 241.800,00 R$ 420.842,76 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 839.714,76

. SP NATIVIDADE DA SERRA 353230 R$ - R$ 80.600,00 R$ 233.480,28 R$ 46.444,80 R$ - R$ 360.525,08

. SP NAZARÉ PAULISTA 353240 R$ 44.154,00 R$ 100.750,00 R$ 701.433,48 R$ 87.091,20 R$ - R$ 933.428,68

. SP NEVES PAULISTA 353250 R$ 90.000,00 R$ 221.650,00 R$ 419.868,12 R$ 62.461,92 R$ - R$ 793.980,04

. SP N H A N D EA R A 353260 R$ 215.508,00 R$ 443.300,00 R$ 702.558,36 R$ 100.078,20 R$ 48.000,00 R$ 1.509.444,56

. SP N I P OÃ 353270 R$ - R$ 161.200,00 R$ 274.212,00 R$ 32.314,56 R$ 20.400,00 R$ 488.126,56

. SP NOVA ALIANÇA 353280 R$ 358.308,00 R$ 241.800,00 R$ 606.081,96 R$ 108.553,68 R$ 61.200,00 R$ 1.375.943,64

. SP NOVA CAMPINA 353282 R$ 273.792,00 R$ 403.000,00 R$ 1.039.094,64 R$ 193.500,00 R$ 96.000,00 R$ 2.005.386,64

. SP NOVA CANAÃ PAULISTA 353284 R$ 105.645,24 R$ 120.900,00 R$ 233.457,48 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 522.044,88

. SP NOVA CASTILHO 353286 R$ 29.436,00 R$ 60.450,00 R$ 220.980,84 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 373.566,84

. SP NOVA EUROPA 353290 R$ 178.308,00 R$ 201.500,00 R$ 830.697,24 R$ 113.778,00 R$ 61.200,00 R$ 1.385.483,24

. SP NOVA GRANADA 353300 R$ 88.308,00 R$ 362.700,00 R$ 840.187,68 R$ 126.922,44 R$ 40.800,00 R$ 1.458.918,12

. SP NOVA GUATAPORANGA 353310 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 284.114,16 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 477.000,16

. SP NOVA INDEPENDÊNCIA 353320 R$ - R$ 181.350,00 R$ 459.896,40 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 766.646,40

. SP NOVA LUZITÂNIA 353330 R$ 299.436,00 R$ 120.900,00 R$ 313.305,72 R$ 54.166,32 R$ - R$ 787.808,04

. SP NOVA ODESSA 353340 R$ 90.000,00 R$ 100.750,00 R$ 1.953.688,08 R$ 242.367,60 R$ - R$ 2.386.805,68

. SP N OV A I S 353325 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 461.168,40 R$ 83.133,60 R$ - R$ 784.638,00

. SP NOVO HORIZONTE 353350 R$ 361.303,68 R$ - R$ 1.713.002,40 R$ 280.581,00 R$ - R$ 2.354.887,08

. SP NUPORANGA 353360 R$ - R$ 261.950,00 R$ 704.945,40 R$ 114.552,00 R$ 40.800,00 R$ 1.122.247,40

. SP O C AU Ç U 353370 R$ 90.000,00 R$ 201.500,00 R$ 261.948,84 R$ 37.848,60 R$ 24.000,00 R$ 615.297,44

. SP Ó L EO 353380 R$ 58.648,68 R$ - R$ 14.559,60 R$ - R$ - R$ 73.208,28

. SP OLÍMPIA 353390 R$ 503.423,88 R$ 564.200,00 R$ 2.423.732,88 R$ 432.572,76 R$ 20.400,00 R$ 3.944.329,52

. SP ONDA VERDE 353400 R$ 119.436,00 R$ 201.500,00 R$ 417.309,96 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 863.645,96

. SP ORIENTE 353410 R$ 148.872,00 R$ 201.500,00 R$ 445.231,80 R$ 66.409,20 R$ 20.400,00 R$ 882.413,00

. SP ORINDIÚVA 353420 R$ 559.500,00 R$ 302.250,00 R$ 686.939,88 R$ 116.100,00 R$ 61.200,00 R$ 1.725.989,88

. SP ORLÂNDIA 353430 R$ 637.868,16 R$ 302.250,00 R$ 1.342.401,60 R$ 161.959,80 R$ - R$ 2.444.479,56

. SP O S A S CO 353440 R$ 465.600,00 R$ 4.090.450,00 R$ 15.677.604,00 R$ 2.239.496,52 R$ 448.800,00 R$ 22.921.950,52

. SP OSCAR BRESSANE 353450 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 309.182,04 R$ 34.830,00 R$ 24.000,00 R$ 608.348,04

. SP OSVALDO CRUZ 353460 R$ 272.436,00 R$ 906.750,00 R$ 1.775.236,92 R$ 290.404,80 R$ 122.400,00 R$ 3.367.227,72

. SP OURINHOS 353470 R$ 310.626,72 R$ 664.950,00 R$ 3.451.279,56 R$ 480.364,20 R$ 102.000,00 R$ 5.009.220,48

. SP OURO VERDE 353480 R$ 29.436,00 R$ 241.800,00 R$ 764.140,80 R$ 94.337,28 R$ 40.800,00 R$ 1.170.514,08

. SP O U R O ES T E 353475 R$ 148.872,00 R$ 443.300,00 R$ 996.869,28 R$ 116.100,00 R$ - R$ 1.705.141,28

. SP P AC A E M B U 353490 R$ 90.000,00 R$ 544.050,00 R$ 671.676,12 R$ 106.579,80 R$ 61.200,00 R$ 1.473.505,92

. SP P A L ES T I N A 353500 R$ 14.718,00 R$ 161.200,00 R$ 1.310.529,96 R$ 221.757,24 R$ 48.000,00 R$ 1.756.205,20

. SP PALMARES PAULISTA 353510 R$ 90.000,00 R$ 282.100,00 R$ 615.862,68 R$ 102.168,00 R$ - R$ 1.090.130,68

. SP PALMEIRA D'OESTE 353520 R$ 58.872,00 R$ 463.450,00 R$ 624.698,52 R$ 113.197,68 R$ 48.000,00 R$ 1.308.218,20

. SP PALMITAL 353530 R$ 148.872,00 R$ 604.500,00 R$ 1.343.462,28 R$ 187.695,00 R$ 102.000,00 R$ 2.386.529,28

. SP PANORAMA 353540 R$ 88.308,00 R$ 503.750,00 R$ 941.585,04 R$ 154.800,00 R$ 61.200,00 R$ 1.749.643,04

. SP PARAGUAÇU PAULISTA 353550 R$ 354.253,44 R$ 846.300,00 R$ 2.457.809,76 R$ 378.111,24 R$ 204.000,00 R$ 4.240.474,44

. SP PARAIBUNA 353560 R$ 117.744,00 R$ 866.450,00 R$ 1.513.171,44 R$ 278.444,64 R$ 96.000,00 R$ 2.871.810,08

. SP PARAÍSO 353570 R$ 90.000,00 R$ 241.800,00 R$ 307.937,52 R$ 38.313,00 R$ 20.400,00 R$ 698.450,52

. SP PARANAPANEMA 353580 R$ 266.616,00 R$ 544.050,00 R$ 1.464.164,64 R$ 208.051,20 R$ 81.600,00 R$ 2.564.481,84

. SP PARANAPUÃ 353590 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 366.758,40 R$ 52.076,28 R$ 20.400,00 R$ 609.720,68

. SP PARAPUÃ 353600 R$ 178.308,00 R$ 322.400,00 R$ 957.003,96 R$ 135.456,00 R$ 61.200,00 R$ 1.654.367,96

. SP PARDINHO 353610 R$ 14.718,00 R$ - R$ 571.978,68 R$ 67.737,00 R$ 12.000,00 R$ 666.433,68

. SP P A R I Q U E R A - AÇ U 353620 R$ - R$ 906.750,00 R$ 1.324.339,08 R$ 290.256,00 R$ 122.400,00 R$ 2.643.745,08

. SP PARISI 353625 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 333.509,76 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 546.545,76

. SP PATROCÍNIO PAULISTA 353630 R$ - R$ 463.450,00 R$ 886.337,64 R$ 163.894,80 R$ - R$ 1.513.682,44

. SP P AU L I C É I A 353640 R$ 193.026,00 R$ 322.400,00 R$ 824.453,16 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.527.979,16

. SP P AU L Í N I A 353650 R$ 22.077,00 R$ - R$ 3.281.537,88 R$ 636.384,48 R$ - R$ 3.939.999,36

. SP P AU L I S T Â N I A 353657 R$ 138.036,00 R$ 80.600,00 R$ 229.181,64 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 509.859,80

. SP PAULO DE FARIA 353660 R$ 559.500,00 R$ 261.950,00 R$ 788.157,48 R$ 145.125,00 R$ 61.200,00 R$ 1.815.932,48
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. SP PEDERNEIRAS 353670 R$ 377.611,68 R$ 1.027.650,00 R$ 1.949.869,32 R$ 414.864,60 R$ - R$ 3.769.995,60

. SP PEDRA BELA 353680 R$ - R$ 120.900,00 R$ 486.557,16 R$ 73.994,40 R$ - R$ 681.451,56

. SP PEDRANÓPOLIS 353690 R$ 37.200,00 R$ 100.750,00 R$ 288.200,88 R$ 37.268,16 R$ 24.000,00 R$ 487.419,04

. SP P E D R EG U L H O 353700 R$ 58.872,00 R$ 463.450,00 R$ 1.361.608,56 R$ 217.107,36 R$ 102.000,00 R$ 2.203.037,92

. SP PEDREIRA 353710 R$ 147.180,00 R$ 785.850,00 R$ 2.667.002,52 R$ 370.746,00 R$ - R$ 3.970.778,52

. SP PEDRINHAS PAULISTA 353715 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 301.057,08 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 514.093,08

. SP PEDRO DE TOLEDO 353720 R$ 263.544,00 R$ 483.600,00 R$ 957.460,20 R$ 150.620,64 R$ 48.000,00 R$ 1.903.224,84

. SP PENÁPOLIS 353730 R$ 351.619,68 R$ 1.712.750,00 R$ 3.063.609,24 R$ 435.182,28 R$ 163.200,00 R$ 5.726.361,20

. SP PEREIRA BARRETO 353740 R$ 350.898,00 R$ 947.050,00 R$ 1.755.928,44 R$ 285.142,08 R$ 81.600,00 R$ 3.420.618,52

. SP PEREIRAS 353750 R$ 29.436,00 R$ 322.400,00 R$ 612.935,64 R$ 105.999,48 R$ 72.000,00 R$ 1.142.771,12

. SP PERUÍBE 353760 R$ 493.118,52 R$ 967.200,00 R$ 2.544.322,08 R$ 585.144,96 R$ - R$ 4.589.785,56

. SP P I AC AT U 353770 R$ 29.436,00 R$ 221.650,00 R$ 587.619,48 R$ 96.756,00 R$ 20.400,00 R$ 955.861,48

. SP P I E DA D E 353780 R$ 187.583,40 R$ 584.350,00 R$ 967.780,44 R$ 141.487,20 R$ - R$ 1.881.201,04

. SP PILAR DO SUL 353790 R$ - R$ 322.400,00 R$ 1.343.316,96 R$ 183.825,00 R$ 20.400,00 R$ 1.869.941,96

. SP P I N DA M O N H A N G A BA 353800 R$ 906.674,52 R$ 2.478.450,00 R$ 7.074.114,84 R$ 1.035.267,00 R$ 387.600,00 R$ 11.882.106,36

. SP PINDORAMA 353810 R$ 90.000,00 R$ 362.700,00 R$ 1.058.423,76 R$ 226.395,12 R$ 61.200,00 R$ 1.798.718,88

. SP PINHALZINHO 353820 R$ - R$ - R$ 679.178,88 R$ 87.273,60 R$ - R$ 766.452,48

. SP PIQUEROBI 353830 R$ 129.390,00 R$ 120.900,00 R$ 398.961,84 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 774.651,84

. SP PIQUETE 353850 R$ 58.872,00 R$ 483.600,00 R$ 890.698,92 R$ 137.733,48 R$ - R$ 1.570.904,40

. SP P I R AC A I A 353860 R$ - R$ 20.150,00 R$ 1.479.080,76 R$ 88.650,60 R$ 20.400,00 R$ 1.608.281,36

. SP P I R AC I C A BA 353870 R$ 1.587.494,28 R$ 4.574.050,00 R$ 15.697.065,24 R$ 2.213.364,84 R$ 775.200,00 R$ 24.847.174,36

. SP PIRA JU 353880 R$ 606.449,88 R$ 967.200,00 R$ 2.091.679,92 R$ 344.120,40 R$ 183.600,00 R$ 4.193.050,20

. SP PIRA JUÍ 353890 R$ 119.436,00 R$ 161.200,00 R$ 576.832,20 R$ 116.112,00 R$ - R$ 973.580,20

. SP PIRANGI 353900 R$ 317.051,28 R$ 362.700,00 R$ 1.053.794,52 R$ 170.917,08 R$ 61.200,00 R$ 1.965.662,88

. SP PIRAPORA DO BOM JESUS 353910 R$ 103.836,00 R$ 342.550,00 R$ 764.882,52 R$ 108.592,32 R$ - R$ 1.319.860,84

. SP P I R A P OZ I N H O 353920 R$ 90.000,00 R$ 987.350,00 R$ 1.703.389,44 R$ 312.179,76 R$ 163.200,00 R$ 3.256.119,20

. SP PIRASSUNUNGA 353930 R$ 237.180,00 R$ 1.591.850,00 R$ 2.951.199,60 R$ 483.285,60 R$ 224.400,00 R$ 5.487.915,20

. SP P I R AT I N I N G A 353940 R$ 92.190,00 R$ 342.550,00 R$ 1.048.483,32 R$ 113.778,00 R$ 61.200,00 R$ 1.658.201,32

. SP PITANGUEIRAS 353950 R$ 58.872,00 R$ 866.450,00 R$ 1.381.950,36 R$ 251.580,00 R$ 30.600,00 R$ 2.589.452,36

. SP P L A N A LT O 353960 R$ 119.436,00 R$ 181.350,00 R$ 370.954,56 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 789.940,56

. SP P L AT I N A 353970 R$ - R$ 161.200,00 R$ 256.907,64 R$ 36.532,80 R$ 24.000,00 R$ 478.640,44

. SP P OÁ 353980 R$ 1.427.795,88 R$ - R$ 4.295.415,12 R$ 618.199,92 R$ 20.400,00 R$ 6.361.810,92

. SP P O LO N I 353990 R$ 119.436,00 R$ 201.500,00 R$ 549.284,52 R$ 38.700,00 R$ 20.400,00 R$ 929.320,52

. SP POMPÉIA 354000 R$ 518.231,28 R$ 785.850,00 R$ 2.014.601,52 R$ 367.650,00 R$ 142.800,00 R$ 3.829.132,80

. SP PONGAÍ 354010 R$ - R$ 181.350,00 R$ 352.714,68 R$ 58.056,00 R$ 24.000,00 R$ 616.120,68

. SP PONTAL 354020 R$ 108.600,00 R$ 947.050,00 R$ 2.129.005,56 R$ 338.049,96 R$ 81.600,00 R$ 3.604.305,52

. SP P O N T A L I N DA 354025 R$ 29.436,00 R$ 161.200,00 R$ 408.492,84 R$ 67.725,00 R$ 24.000,00 R$ 690.853,84

. SP PONTES GESTAL 354030 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 254.429,88 R$ 38.700,00 R$ - R$ 423.315,88

. SP POPULINA 354040 R$ 119.436,00 R$ 100.750,00 R$ 431.387,04 R$ 67.105,92 R$ - R$ 718.678,96

. SP P O R A N G A BA 354050 R$ - R$ 382.850,00 R$ 753.853,68 R$ 104.025,60 R$ 72.000,00 R$ 1.312.729,28

. SP PORTO FELIZ 354060 R$ 1.433.911,44 R$ - R$ 2.554.925,52 R$ 426.330,12 R$ 20.400,00 R$ 4.435.567,08

. SP PORTO FERREIRA 354070 R$ 315.125,88 R$ 664.950,00 R$ 3.144.601,80 R$ 387.000,00 R$ 204.000,00 R$ 4.715.677,68

. SP P OT I M 354075 R$ 90.000,00 R$ 745.550,00 R$ 884.337,48 R$ 131.580,00 R$ - R$ 1.851.467,48

. SP P OT I R E N DA BA 354080 R$ 148.872,00 R$ 564.200,00 R$ 1.087.059,36 R$ 212.927,76 R$ 81.600,00 R$ 2.094.659,12

. SP P R AC I N H A 354085 R$ 76.415,88 R$ 80.600,00 R$ 182.043,24 R$ 33.552,96 R$ 20.400,00 R$ 393.012,08

. SP PRADÓPOLIS 354090 R$ 90.000,00 R$ 241.800,00 R$ 535.069,80 R$ 71.401,56 R$ 20.400,00 R$ 958.671,36

. SP PRAIA GRANDE 354100 R$ 1.404.000,00 R$ 7.092.800,00 R$ 21.876.695,64 R$ 3.785.634,00 R$ 1.020.000,00 R$ 35.179.129,64

. SP P R AT Â N I A 354105 R$ 180.000,00 R$ 181.350,00 R$ 433.292,28 R$ 67.725,00 R$ 24.000,00 R$ 886.367,28

. SP PRESIDENTE ALVES 354110 R$ - R$ 141.050,00 R$ 323.343,24 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 565.793,24

. SP PRESIDENTE BERNARDES 354120 R$ 90.000,00 R$ 624.650,00 R$ 1.086.677,16 R$ 200.620,80 R$ - R$ 2.001.947,96

. SP PRESIDENTE EPITÁCIO 354130 R$ 163.590,00 R$ 1.430.650,00 R$ 1.995.897,60 R$ 430.344,00 R$ 204.000,00 R$ 4.224.481,60

. SP PRESIDENTE PRUDENTE 354140 R$ 668.357,88 R$ 2.156.050,00 R$ 9.999.764,76 R$ 1.412.700,00 R$ 489.600,00 R$ 14.726.472,64

. SP PRESIDENTE VENCESLAU 354150 R$ 310.770,00 R$ 926.900,00 R$ 2.136.604,44 R$ 345.978,00 R$ 142.800,00 R$ 3.863.052,44

. SP P R O M I S S ÃO 354160 R$ 134.154,00 R$ 1.007.500,00 R$ 2.174.262,96 R$ 464.400,00 R$ 122.400,00 R$ 3.902.716,96

. SP QUADRA 354165 R$ - R$ 120.900,00 R$ 139.488,48 R$ 30.960,00 R$ - R$ 291.348,48

. SP Q U AT Á 354170 R$ 148.872,00 R$ 624.650,00 R$ 974.034,48 R$ 154.335,84 R$ 81.600,00 R$ 1.983.492,32

. SP Q U E I R OZ 354180 R$ 29.436,00 R$ 181.350,00 R$ 250.448,52 R$ 34.830,00 R$ - R$ 496.064,52

. SP Q U E LU Z 354190 R$ 287.190,72 R$ 403.000,00 R$ 752.122,44 R$ 101.587,68 R$ 48.000,00 R$ 1.591.900,84

. SP QUINTANA 354200 R$ 365.121,72 R$ 322.400,00 R$ 692.629,32 R$ 109.366,20 R$ 61.200,00 R$ 1.550.717,24

. SP R A FA R D 354210 R$ 145.800,00 R$ - R$ 407.799,96 R$ 67.737,00 R$ - R$ 621.336,96

. SP RANCHARIA 354220 R$ 281.334,00 R$ 806.000,00 R$ 1.910.777,76 R$ 328.956,00 R$ 163.200,00 R$ 3.490.267,76

. SP REDENÇÃO DA SERRA 354230 R$ 29.436,00 R$ 120.900,00 R$ 201.288,12 R$ 31.656,60 R$ - R$ 383.280,72

. SP REGENTE FEIJÓ 354240 R$ - R$ 1.027.650,00 R$ 1.679.370,72 R$ 303.110,40 R$ 142.800,00 R$ 3.152.931,12

. SP R EG I N Ó P O L I S 354250 R$ 104.718,00 R$ 161.200,00 R$ 579.111,84 R$ 106.425,00 R$ 48.000,00 R$ 999.454,84

. SP R EG I S T R O 354260 R$ 685.211,28 R$ 2.317.250,00 R$ 4.220.041,32 R$ 774.000,00 R$ 346.800,00 R$ 8.343.302,60

. SP R ES T I N G A 354270 R$ 163.590,00 R$ 282.100,00 R$ 522.282,72 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 1.086.172,72

. SP RIBEIRA 354280 R$ 224.154,00 R$ 181.350,00 R$ 386.770,80 R$ 69.505,20 R$ - R$ 861.780,00

. SP RIBEIRÃO BONITO 354290 R$ 215.436,00 R$ - R$ 645.497,64 R$ 91.918,20 R$ 20.400,00 R$ 973.251,84

. SP RIBEIRÃO BRANCO 354300 R$ 88.308,00 R$ 705.250,00 R$ 1.145.973,60 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 2.166.331,60

. SP RIBEIRÃO CORRENTE 354310 R$ - R$ 100.750,00 R$ 329.108,28 R$ 58.056,00 R$ - R$ 487.914,28

. SP RIBEIRÃO DO SUL 354320 R$ 119.436,00 R$ 201.500,00 R$ 405.140,40 R$ 67.183,20 R$ - R$ 793.259,60

. SP RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS 354323 R$ 119.436,00 R$ 100.750,00 R$ 124.666,44 R$ 37.422,96 R$ 24.000,00 R$ 406.275,40

. SP RIBEIRÃO GRANDE 354325 R$ 303.228,00 R$ 282.100,00 R$ 795.088,08 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.568.516,08

. SP RIBEIRÃO PIRES 354330 R$ 398.705,88 R$ 1.067.950,00 R$ 3.980.857,80 R$ 543.502,80 R$ - R$ 5.991.016,48

. SP RIBEIRÃO PRETO 354340 R$ 3.321.900,00 R$ 6.165.900,00 R$ 24.841.900,20 R$ 3.725.662,68 R$ 652.800,00 R$ 38.708.162,88

. SP R I FA I N A 354360 R$ 317.954,52 R$ 80.600,00 R$ 248.713,44 R$ 33.088,56 R$ - R$ 680.356,52

. SP R I N C ÃO 354370 R$ 119.436,00 R$ 221.650,00 R$ 646.188,00 R$ 106.579,80 R$ 61.200,00 R$ 1.155.053,80

. SP RINÓPOLIS 354380 R$ 90.000,00 R$ 322.400,00 R$ 861.702,48 R$ 116.100,00 R$ 40.800,00 R$ 1.431.002,48

. SP RIO CLARO 354390 R$ 2.215.949,88 R$ 3.002.350,00 R$ 7.936.368,60 R$ 1.051.430,64 R$ 224.400,00 R$ 14.430.499,12

. SP RIO DAS PEDRAS 354400 R$ 275.617,32 R$ 80.600,00 R$ 487.650,12 R$ 51.664,56 R$ - R$ 895.532,00

. SP RIO GRANDE DA SERRA 354410 R$ - R$ - R$ 1.777.768,80 R$ 340.725,00 R$ - R$ 2.118.493,80

. SP RIOLÂNDIA 354420 R$ 270.000,00 R$ 382.850,00 R$ 660.943,08 R$ 135.401,76 R$ 40.800,00 R$ 1.489.994,84

. SP RIVERSUL 354350 R$ 44.154,00 R$ 141.050,00 R$ 240.123,48 R$ 71.788,56 R$ - R$ 497.116,04

. SP ROSANA 354425 R$ 220.770,00 R$ 785.850,00 R$ 1.405.010,04 R$ 299.925,00 R$ 102.000,00 R$ 2.813.555,04

. SP ROSEIRA 354430 R$ 117.744,00 R$ 483.600,00 R$ 796.856,64 R$ 150.311,04 R$ 81.600,00 R$ 1.630.111,68

. SP R U B I ÁC EA 354440 R$ 90.000,00 R$ 161.200,00 R$ 541.457,52 R$ 90.945,00 R$ - R$ 883.602,52

. SP RUBINÉIA 354450 R$ 138.036,00 R$ 141.050,00 R$ 198.972,24 R$ 38.700,00 R$ 20.400,00 R$ 537.158,24

. SP SABINO 354460 R$ 90.000,00 R$ 221.650,00 R$ 553.870,32 R$ 97.496,40 R$ - R$ 963.016,72

. SP S AG R ES 354470 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 274.316,40 R$ 35.023,56 R$ 24.000,00 R$ 463.525,96

. SP S A L ES 354480 R$ - R$ 141.050,00 R$ 401.575,44 R$ 38.506,56 R$ 20.400,00 R$ 601.532,00

. SP SALES OLIVEIRA 354490 R$ 119.436,00 R$ 443.300,00 R$ 1.040.278,92 R$ 153.561,60 R$ 81.600,00 R$ 1.838.176,52

. SP S A L ES Ó P O L I S 354500 R$ - R$ - R$ 368.859,00 R$ 64.079,28 R$ - R$ 432.938,28

. SP S A L M O U R ÃO 354510 R$ 268.236,00 R$ - R$ 255.119,04 R$ 36.958,56 R$ 20.400,00 R$ 580.713,60

. SP S A LT I N H O 354515 R$ 194.718,00 R$ 60.450,00 R$ 599.104,08 R$ 78.851,28 R$ 20.400,00 R$ 953.523,36

. SP S A LT O 354520 R$ 168.179,28 R$ 705.250,00 R$ 2.640.037,80 R$ 381.969,00 R$ - R$ 3.895.436,08

. SP SALTO DE PIRAPORA 354530 R$ - R$ 1.370.200,00 R$ 2.783.692,32 R$ 414.090,00 R$ 142.800,00 R$ 4.710.782,32

. SP SALTO GRANDE 354540 R$ 193.836,00 R$ 161.200,00 R$ 518.348,04 R$ 75.697,20 R$ 40.800,00 R$ 989.881,24

. SP S A N D OV A L I N A 354550 R$ 44.154,00 R$ 201.500,00 R$ 421.558,08 R$ 71.285,52 R$ 24.000,00 R$ 762.497,60

. SP SANTA ADÉLIA 354560 R$ 90.000,00 R$ 564.200,00 R$ 766.581,96 R$ 167.964,00 R$ 61.200,00 R$ 1.649.945,96

. SP SANTA ALBERTINA 354570 R$ 29.436,00 R$ 141.050,00 R$ 483.437,40 R$ 61.929,60 R$ - R$ 715.853,00

. SP SANTA BÁRBARA D'OESTE 354580 R$ 483.408,84 R$ 624.650,00 R$ 4.459.677,84 R$ 633.645,12 R$ 102.000,00 R$ 6.303.381,80

. SP SANTA BRANCA 354600 R$ 29.436,00 R$ 584.350,00 R$ 759.282,12 R$ 104.490,00 R$ 20.400,00 R$ 1.497.958,12

. SP SANTA CLARA D'OESTE 354610 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 229.877,04 R$ 38.042,16 R$ 20.400,00 R$ 418.505,20

. SP SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO 354620 R$ 119.436,00 R$ 80.600,00 R$ 307.064,16 R$ 67.725,00 R$ 24.000,00 R$ 598.825,16

. SP SANTA CRUZ DA ESPERANÇA 354625 R$ 90.000,00 R$ 80.600,00 R$ 226.780,44 R$ 34.830,00 R$ - R$ 432.210,44

. SP SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 354630 R$ 563.436,00 R$ 443.300,00 R$ 1.072.709,76 R$ 145.512,00 R$ 81.600,00 R$ 2.306.557,76
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. SP SANTA CRUZ DO RIO PARDO 354640 R$ 390.180,00 R$ 1.007.500,00 R$ 2.504.175,60 R$ 414.141,12 R$ 61.200,00 R$ 4.377.196,72

. SP SANTA ERNESTINA 354650 R$ 119.436,00 R$ 181.350,00 R$ 285.683,88 R$ 46.454,40 R$ - R$ 632.924,28

. SP SANTA FÉ DO SUL 354660 R$ 369.180,00 R$ 1.128.400,00 R$ 2.453.955,96 R$ 348.300,00 R$ 183.600,00 R$ 4.483.435,96

. SP SANTA GERTRUDES 354670 R$ 176.472,00 R$ 342.550,00 R$ 1.253.214,72 R$ 177.052,80 R$ 61.200,00 R$ 2.010.489,52

. SP SANTA ISABEL 354680 R$ 686.580,00 R$ - R$ 2.009.880,96 R$ 352.966,32 R$ - R$ 3.049.427,28

. SP SANTA LÚCIA 354690 R$ 123.151,44 R$ 60.450,00 R$ 161.994,84 R$ 30.960,00 R$ - R$ 376.556,28

. SP SANTA MARIA DA SERRA 354700 R$ - R$ - R$ 289.974,00 R$ 54.196,80 R$ - R$ 344.170,80

. SP SANTA MERCEDES 354710 R$ - R$ 80.600,00 R$ 341.595,12 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 484.895,12

. SP SANTA RITA DO PASSA QUATRO 354750 R$ 212.436,00 R$ 80.600,00 R$ 1.074.665,88 R$ 154.824,00 R$ - R$ 1.522.525,88

. SP SANTA RITA D'OESTE 354740 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 123.701,16 R$ 30.960,00 R$ - R$ 394.997,16

. SP SANTA ROSA DE VITERBO 354760 R$ 173.186,40 R$ 241.800,00 R$ 547.211,88 R$ 77.013,12 R$ - R$ 1.039.211,40

. SP SANTA SALETE 354765 R$ - R$ 60.450,00 R$ 227.842,08 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 350.992,08

. SP SANTANA DA PONTE PENSA 354720 R$ 29.436,00 R$ 60.450,00 R$ 222.099,36 R$ 38.700,00 R$ 20.400,00 R$ 371.085,36

. SP SANTANA DE PARNAÍBA 354730 R$ 207.600,00 R$ 2.095.600,00 R$ 4.355.583,96 R$ 667.295,88 R$ - R$ 7.326.079,84

. SP SANTO ANASTÁCIO 354770 R$ 148.872,00 R$ 443.300,00 R$ 1.174.158,84 R$ 181.986,72 R$ 81.600,00 R$ 2.029.917,56

. SP SANTO ANDRÉ 354780 R$ 7.761.083,76 R$ - R$ 21.885.768,60 R$ 2.913.436,80 R$ - R$ 32.560.289,16

. SP SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA 354790 R$ 148.872,00 R$ 282.100,00 R$ 764.720,04 R$ 88.047,96 R$ 60.000,00 R$ 1.343.740,00

. SP SANTO ANTÔNIO DE POSSE 354800 R$ - R$ 302.250,00 R$ 1.382.882,88 R$ 259.599,96 R$ - R$ 1.944.732,84

. SP SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ 354805 R$ 138.036,00 R$ 282.100,00 R$ 596.455,80 R$ 97.756,20 R$ - R$ 1.114.348,00

. SP SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 354810 R$ - R$ 80.600,00 R$ 263.682,00 R$ 30.960,00 R$ - R$ 375.242,00

. SP SANTO ANTÔNIO DO PINHAL 354820 R$ 208.800,00 R$ 282.100,00 R$ 684.399,96 R$ 112.152,60 R$ 72.000,00 R$ 1.359.452,56

. SP SANTO EXPEDITO 354830 R$ 46.045,44 R$ 141.050,00 R$ 129.143,64 R$ 38.700,00 R$ 20.400,00 R$ 375.339,08

. SP SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 354840 R$ 328.872,00 R$ 181.350,00 R$ 443.846,52 R$ 77.167,92 R$ 40.800,00 R$ 1.072.036,44

. SP SANTOS 354850 R$ 1.366.829,88 R$ 4.896.450,00 R$ 10.201.677,96 R$ 1.455.899,28 R$ 346.800,00 R$ 18.267.657,12

. SP SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 354860 R$ 270.000,00 R$ 241.800,00 R$ 979.731,84 R$ 110.538,72 R$ - R$ 1.602.070,56

. SP SÃO BERNARDO DO CAMPO 354870 R$ 30.731.468,16 R$ - R$ 42.028.134,60 R$ 6.638.438,04 R$ 2.621.400,00 R$ 82.019.440,80

. SP SÃO CAETANO DO SUL 354880 R$ 3.203.682,84 R$ 2.055.300,00 R$ 7.421.456,04 R$ 1.016.803,80 R$ 510.000,00 R$ 14.207.242,68

. SP SÃO CARLOS 354890 R$ 1.021.937,88 R$ 2.196.350,00 R$ 7.282.379,28 R$ 976.202,52 R$ 346.800,00 R$ 11.823.669,68

. SP SÃO FRANCISCO 354900 R$ 90.000,00 R$ 141.050,00 R$ 296.078,52 R$ 37.384,20 R$ - R$ 564.512,72

. SP SÃO JOÃO DA BOA VISTA 354910 R$ 422.267,28 R$ 1.108.250,00 R$ 4.201.144,68 R$ 610.174,56 R$ 142.800,00 R$ 6.484.636,52

. SP SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES 354920 R$ 90.000,00 R$ - R$ 166.702,68 R$ 29.025,00 R$ - R$ 285.727,68

. SP SÃO JOÃO DE IRACEMA 354925 R$ 119.436,00 R$ 80.600,00 R$ 231.603,36 R$ 34.210,80 R$ 24.000,00 R$ 489.850,16

. SP SÃO JOÃO DO PAU D'ALHO 354930 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 235.268,28 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 420.414,28

. SP SÃO JOAQUIM DA BARRA 354940 R$ 237.180,00 R$ 1.128.400,00 R$ 2.397.608,28 R$ 336.690,00 R$ 102.000,00 R$ 4.201.878,28

. SP SÃO JOSÉ DA BELA VISTA 354950 R$ 58.872,00 R$ 423.150,00 R$ 652.347,48 R$ 107.973,00 R$ 40.800,00 R$ 1.283.142,48

. SP SÃO JOSÉ DO BARREIRO 354960 R$ 58.872,00 R$ 161.200,00 R$ 413.802,36 R$ 64.242,00 R$ 48.000,00 R$ 746.116,36

. SP SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 354970 R$ 516.426,72 R$ 886.600,00 R$ 2.334.054,60 R$ 367.320,96 R$ 122.400,00 R$ 4.226.802,28

. SP SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 354980 R$ 3.255.416,28 R$ 4.694.950,00 R$ 17.143.147,80 R$ 2.038.029,36 R$ 836.400,00 R$ 27.967.943,44

. SP SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 354990 R$ - R$ 4.433.000,00 R$ 21.847.494,60 R$ 3.002.724,24 R$ 1.025.100,00 R$ 30.308.318,84

. SP SÃO LOURENÇO DA SERRA 354995 R$ 18.600,00 R$ 342.550,00 R$ 731.215,44 R$ 98.452,80 R$ - R$ 1.190.818,24

. SP SÃO LUÍS DO PARAITINGA 355000 R$ 125.508,00 R$ 463.450,00 R$ 966.624,84 R$ 145.976,64 R$ 48.000,00 R$ 1.749.559,48

. SP SÃO MANUEL 355010 R$ 266.616,00 R$ 403.000,00 R$ 1.747.148,64 R$ 283.000,08 R$ 122.400,00 R$ 2.822.164,72

. SP SÃO MIGUEL ARCANJO 355020 R$ 180.000,00 R$ 1.370.200,00 R$ 2.401.866,72 R$ 387.000,00 R$ 142.800,00 R$ 4.481.866,72

. SP SÃO PAULO 355030 R$ 224.228.945,88 R$ 40.300,00 R$ 337.700.019,12 R$ 52.104.286,80 R$ 15.340.800,00 R$ 629.414.351,80

. SP SÃO PEDRO 355040 R$ 88.308,00 R$ 503.750,00 R$ 2.284.848,84 R$ 309.771,00 R$ 20.400,00 R$ 3.207.077,84

. SP SÃO PEDRO DO TURVO 355050 R$ 178.308,00 R$ 302.250,00 R$ 805.355,52 R$ 138.304,32 R$ 72.000,00 R$ 1.496.217,84

. SP SÃO ROQUE 355060 R$ 865.166,16 R$ 544.050,00 R$ 2.000.987,40 R$ 256.813,20 R$ - R$ 3.667.016,76

. SP SÃO SEBASTIÃO 355070 R$ 1.021.589,88 R$ 2.357.550,00 R$ 5.559.666,72 R$ 894.435,84 R$ - R$ 9.833.242,44

. SP SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA 355080 R$ 207.744,00 R$ 503.750,00 R$ 1.104.827,52 R$ 183.825,00 R$ 96.000,00 R$ 2.096.146,52

. SP SÃO SIMÃO 355090 R$ 90.000,00 R$ - R$ 588.339,00 R$ 87.093,00 R$ - R$ 765.432,00

. SP SÃO VICENTE 355100 R$ 3.668.976,72 R$ 40.300,00 R$ 10.054.100,88 R$ 1.404.310,32 R$ 244.800,00 R$ 15.412.487,92

. SP SARAPUÍ 355110 R$ 90.000,00 R$ - R$ 572.899,92 R$ 87.093,00 R$ - R$ 749.992,92

. SP SARUTAIÁ 355120 R$ 29.436,00 R$ 181.350,00 R$ 361.218,96 R$ 38.700,00 R$ - R$ 610.704,96

. SP SEBASTIANÓPOLIS DO SUL 355130 R$ 133.272,00 R$ 80.600,00 R$ 416.055,48 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 755.327,48

. SP SERRA AZUL 355140 R$ 119.436,00 R$ 342.550,00 R$ 705.052,32 R$ 135.456,00 R$ - R$ 1.302.494,32

. SP SERRA NEGRA 355160 R$ 117.744,00 R$ 302.250,00 R$ 1.748.766,24 R$ 285.031,44 R$ 102.000,00 R$ 2.555.791,68

. SP SERRANA 355150 R$ 287.190,72 R$ 564.200,00 R$ 1.375.030,56 R$ 201.787,80 R$ 40.800,00 R$ 2.469.009,08

. SP S E R T ÃOZ I N H O 355170 R$ 409.925,88 R$ 523.900,00 R$ 2.418.462,72 R$ 320.204,40 R$ - R$ 3.672.493,00

. SP SETE BARRAS 355180 R$ 351.264,00 R$ 604.500,00 R$ 1.456.603,68 R$ 260.605,80 R$ 120.000,00 R$ 2.792.973,48

. SP SEVERÍNIA 355190 R$ 226.344,00 R$ 463.450,00 R$ 986.961,00 R$ 128.948,64 R$ 81.600,00 R$ 1.887.303,64

. SP S I LV E I R A S 355200 R$ 148.872,00 R$ 282.100,00 R$ 609.299,16 R$ 99.846,00 R$ - R$ 1.140.117,16

. SP S O CO R R O 355210 R$ 88.308,00 R$ 1.027.650,00 R$ 2.536.108,68 R$ 366.127,32 R$ 163.200,00 R$ 4.181.394,00

. SP S O R O C A BA 355220 R$ 3.506.501,28 R$ 3.103.100,00 R$ 13.196.841,36 R$ 1.404.815,28 R$ 142.800,00 R$ 21.354.057,92

. SP SUD MENNUCCI 355230 R$ 588.936,00 R$ 362.700,00 R$ 810.361,08 R$ 154.800,00 R$ 72.000,00 R$ 1.988.797,08

. SP SUMARÉ 355240 R$ 588.258,00 R$ 2.055.300,00 R$ 6.805.030,80 R$ 1.099.158,96 R$ 102.000,00 R$ 10.649.747,76

. SP SUZANÁPOLIS 355255 R$ 145.800,00 R$ 120.900,00 R$ 214.161,84 R$ 76.780,80 R$ - R$ 557.642,64

. SP SUZANO 355250 R$ 2.382.725,88 R$ - R$ 9.071.227,56 R$ 1.263.901,08 R$ - R$ 12.717.854,52

. SP T A BA P U Ã 355260 R$ 571.077,72 R$ 161.200,00 R$ 831.773,28 R$ 141.796,80 R$ 81.600,00 R$ 1.787.447,80

. SP T A BAT I N G A 355270 R$ 178.308,00 R$ 342.550,00 R$ 822.194,28 R$ 128.987,28 R$ 61.200,00 R$ 1.533.239,56

. SP TABOÃO DA SERRA 355280 R$ 533.513,28 R$ 2.559.050,00 R$ 9.111.207,72 R$ 1.483.649,16 R$ 163.200,00 R$ 13.850.620,16

. SP T AC I BA 355290 R$ 119.436,00 R$ 261.950,00 R$ 556.618,20 R$ 116.100,00 R$ 61.200,00 R$ 1.115.304,20

. SP T AG U A Í 355300 R$ 58.872,00 R$ 443.300,00 R$ 1.264.520,16 R$ 174.156,00 R$ 81.600,00 R$ 2.022.448,16

. SP T A I AÇ U 355310 R$ 119.436,00 R$ 241.800,00 R$ 695.083,56 R$ 76.908,96 R$ 20.400,00 R$ 1.153.628,52

. SP TAIÚVA 355320 R$ 90.000,00 R$ 221.650,00 R$ 486.787,32 R$ 75.310,32 R$ 40.800,00 R$ 914.547,64

. SP T A M BAÚ 355330 R$ 90.000,00 R$ 624.650,00 R$ 1.246.857,60 R$ 172.602,00 R$ 40.800,00 R$ 2.174.909,60

. SP TANABI 355340 R$ - R$ 725.400,00 R$ 1.283.878,20 R$ 218.036,16 R$ 81.600,00 R$ 2.308.914,36

. SP TAPIRAÍ 355350 R$ - R$ 342.550,00 R$ 503.579,64 R$ 76.780,80 R$ - R$ 922.910,44

. SP T A P I R AT I BA 355360 R$ 90.000,00 R$ 463.450,00 R$ 761.534,28 R$ 146.750,40 R$ 81.600,00 R$ 1.543.334,68

. SP T AQ U A R A L 355365 R$ 90.000,00 R$ 120.900,00 R$ 277.792,92 R$ 36.494,16 R$ 24.000,00 R$ 549.187,08

. SP T AQ U A R I T I N G A 355370 R$ 741.779,28 R$ 20.150,00 R$ 2.112.288,12 R$ 286.066,08 R$ - R$ 3.160.283,48

. SP T AQ U A R I T U BA 355380 R$ 237.180,00 R$ 584.350,00 R$ 1.424.630,28 R$ 212.856,00 R$ 102.000,00 R$ 2.561.016,28

. SP T AQ U A R I V A Í 355385 R$ 29.436,00 R$ 261.950,00 R$ 498.855,00 R$ 73.375,20 R$ 48.000,00 R$ 911.616,20

. SP T A R A BA I 355390 R$ 90.000,00 R$ 282.100,00 R$ 569.529,12 R$ 111.456,00 R$ 61.200,00 R$ 1.114.285,12

. SP TARUMÃ 355395 R$ 167.472,00 R$ 503.750,00 R$ 1.056.851,88 R$ 154.800,00 R$ 81.600,00 R$ 1.964.473,88

. SP T AT U Í 355400 R$ 572.141,88 R$ 926.900,00 R$ 4.164.717,36 R$ 530.926,32 R$ - R$ 6.194.685,56

. SP T AU BAT É 355410 R$ 2.000.162,28 R$ 2.458.300,00 R$ 10.606.399,20 R$ 1.484.816,52 R$ 244.800,00 R$ 16.794.478,00

. SP TEJUPÁ 355420 R$ - R$ 100.750,00 R$ 250.438,32 R$ 31.656,60 R$ - R$ 382.844,92

. SP TEODORO SAMPAIO 355430 R$ 340.206,00 R$ 1.067.950,00 R$ 1.970.795,16 R$ 387.000,00 R$ 163.200,00 R$ 3.929.151,16

. SP TERRA ROXA 355440 R$ 90.000,00 R$ 463.450,00 R$ 610.477,68 R$ 104.490,00 R$ 61.200,00 R$ 1.329.617,68

. SP TIETÊ 355450 R$ 90.000,00 R$ 282.100,00 R$ 1.471.200,48 R$ 261.225,00 R$ 61.200,00 R$ 2.165.725,48

. SP TIMBURI 355460 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 271.423,68 R$ 38.700,00 R$ - R$ 550.459,68

. SP TORRE DE PEDRA 355465 R$ - R$ 141.050,00 R$ 185.333,52 R$ 26.615,88 R$ - R$ 352.999,40

. SP TORRINHA 355470 R$ 90.000,00 R$ 100.750,00 R$ 498.326,16 R$ 68.886,00 R$ - R$ 757.962,16

. SP TRABIJU 355475 R$ - R$ 60.450,00 R$ 228.687,96 R$ 38.700,00 R$ - R$ 327.837,96

. SP TREMEMBÉ 355480 R$ 104.718,00 R$ 745.550,00 R$ 1.744.154,16 R$ 245.267,52 R$ - R$ 2.839.689,68

. SP TRÊS FRONTEIRAS 355490 R$ 119.436,00 R$ 221.650,00 R$ 442.857,96 R$ 73.220,40 R$ 40.800,00 R$ 897.964,36

. SP TUIUTI 355495 R$ 14.718,00 R$ 60.450,00 R$ 389.024,88 R$ 49.754,04 R$ 24.000,00 R$ 537.946,92

. SP TUPÃ 355500 R$ 503.513,28 R$ 1.289.600,00 R$ 3.298.592,52 R$ 530.282,16 R$ 122.400,00 R$ 5.744.387,96

. SP TUPI PAULISTA 355510 R$ - R$ 664.950,00 R$ 958.695,48 R$ 150.465,60 R$ 81.600,00 R$ 1.855.711,08

. SP T U R I Ú BA 355520 R$ 29.436,00 R$ 100.750,00 R$ 231.716,64 R$ 34.210,80 R$ 24.000,00 R$ 420.113,44

. SP TURMALINA 355530 R$ 44.154,00 R$ 100.750,00 R$ 228.314,28 R$ 34.172,16 R$ - R$ 407.390,44

. SP U BA R A N A 355535 R$ 299.436,00 R$ 201.500,00 R$ 616.090,32 R$ 58.056,00 R$ 20.400,00 R$ 1.195.482,32

. SP U BAT U BA 355540 R$ 292.026,00 R$ 2.518.750,00 R$ 5.465.594,28 R$ 936.347,88 R$ 306.000,00 R$ 9.518.718,16

. SP UBIRA JARA 355550 R$ 328.872,00 R$ 181.350,00 R$ 568.553,04 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 1.180.175,04

. SP U C H OA 355560 R$ 567.744,00 R$ 423.150,00 R$ 829.938,60 R$ 154.800,00 R$ 81.600,00 R$ 2.057.232,60

. SP UNIÃO PAULISTA 355570 R$ 193.836,00 R$ - R$ 189.826,92 R$ 38.313,00 R$ - R$ 421.975,92
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. SP URÂNIA 355580 R$ 398.965,44 R$ 141.050,00 R$ 844.623,12 R$ 116.100,00 R$ 61.200,00 R$ 1.561.938,56

. SP URU 355590 R$ 69.532,20 R$ - R$ 168.476,28 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 300.050,64

. SP U R U P ÊS 355600 R$ 452.100,00 R$ 584.350,00 R$ 1.275.053,28 R$ 270.900,00 R$ 102.000,00 R$ 2.684.403,28

. SP VALENTIM GENTIL 355610 R$ 680.508,00 R$ 40.300,00 R$ 1.329.246,72 R$ 189.049,80 R$ 61.200,00 R$ 2.300.304,52

. SP VALINHOS 355620 R$ 251.525,88 R$ - R$ 2.761.856,40 R$ 406.386,00 R$ - R$ 3.419.768,28

. SP VALPARAÍSO 355630 R$ 226.626,72 R$ 806.000,00 R$ 1.309.877,52 R$ 222.447,60 R$ 122.400,00 R$ 2.687.351,84

. SP VARGEM 355635 R$ - R$ - R$ 565.493,64 R$ 78.077,16 R$ - R$ 643.570,80

. SP VARGEM GRANDE DO SUL 355640 R$ 277.979,28 R$ 1.027.650,00 R$ 2.181.955,92 R$ 330.885,60 R$ 20.400,00 R$ 3.838.870,80

. SP VARGEM GRANDE PAULISTA 355645 R$ 58.872,00 R$ 644.800,00 R$ 2.403.713,40 R$ 426.673,44 R$ 81.600,00 R$ 3.615.658,84

. SP VÁRZEA PAULISTA 355650 R$ 307.325,88 R$ 483.600,00 R$ 3.585.033,48 R$ 570.122,16 R$ - R$ 4.946.081,52

. SP VERA CRUZ 355660 R$ 29.436,00 R$ 161.200,00 R$ 437.476,20 R$ 88.783,92 R$ - R$ 716.896,12

. SP VINHEDO 355670 R$ 238.201,44 R$ 100.750,00 R$ 1.607.084,76 R$ 193.548,00 R$ 20.400,00 R$ 2.159.984,20

. SP VIRADOURO 355680 R$ 339.744,00 R$ 503.750,00 R$ 1.168.644,96 R$ 193.500,00 R$ 61.200,00 R$ 2.266.838,96

. SP VISTA ALEGRE DO ALTO 355690 R$ - R$ - R$ 494.234,88 R$ 58.068,00 R$ - R$ 552.302,88

. SP VITÓRIA BRASIL 355695 R$ 29.436,00 R$ 80.600,00 R$ 226.726,68 R$ 38.700,00 R$ - R$ 375.462,68

. SP V OT O R A N T I M 355700 R$ 1.181.513,04 R$ 302.250,00 R$ 1.419.851,04 R$ 172.795,80 R$ - R$ 3.076.409,88

. SP V OT U P O R A N G A 355710 R$ 1.822.290,72 R$ 1.974.700,00 R$ 5.539.743,72 R$ 870.768,00 R$ 387.600,00 R$ 10.595.102,44

. SP Z AC A R I A S 355715 R$ 119.436,00 R$ 120.900,00 R$ 296.155,80 R$ 38.700,00 R$ - R$ 575.191,80

. TO ABREULÂNDIA 170025 R$ 152.754,00 R$ 141.050,00 R$ 268.369,56 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 624.873,56

. TO AG U I A R N Ó P O L I S 170030 R$ 219.537,24 R$ 241.800,00 R$ 427.827,36 R$ 74.458,80 R$ 20.400,00 R$ 984.023,40

. TO ALIANÇA DO TOCANTINS 170035 R$ 178.308,00 R$ 282.100,00 R$ 519.344,04 R$ 74.691,12 R$ 40.800,00 R$ 1.095.243,16

. TO ALMAS 170040 R$ 555.546,00 R$ 322.400,00 R$ 750.953,28 R$ 107.624,88 R$ 72.000,00 R$ 1.808.524,16

. TO A LV O R A DA 170070 R$ 334.062,00 R$ 322.400,00 R$ 939.580,44 R$ 154.800,00 R$ 61.200,00 R$ 1.812.042,44

. TO ANANÁS 170100 R$ 410.520,96 R$ 544.050,00 R$ 1.054.645,92 R$ 186.147,00 R$ - R$ 2.195.363,88

. TO A N G I CO 170105 R$ 234.108,00 R$ 141.050,00 R$ 372.150,00 R$ 73.375,20 R$ 48.000,00 R$ 868.683,20

. TO APARECIDA DO RIO NEGRO 170110 R$ 292.908,00 R$ 40.300,00 R$ 487.643,64 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 939.051,64

. TO A R AG O M I N A S 170130 R$ 296.862,00 R$ 302.250,00 R$ 635.076,48 R$ 112.733,28 R$ 24.000,00 R$ 1.370.921,76

. TO A R AG U AC E M A 170190 R$ 327.108,00 R$ 261.950,00 R$ 724.272,48 R$ 116.100,00 R$ 27.600,00 R$ 1.457.030,48

. TO A R AG U AÇ U 170200 R$ 222.462,00 R$ 523.900,00 R$ 1.129.777,20 R$ 154.800,00 R$ 110.400,00 R$ 2.141.339,20

. TO A R AG U A Í N A 170210 R$ 3.741.601,56 R$ 4.896.450,00 R$ 9.235.839,96 R$ 1.589.218,08 R$ 591.600,00 R$ 20.054.709,60

. TO A R AG U A N Ã 170215 R$ 282.408,00 R$ 241.800,00 R$ 465.662,76 R$ 70.975,92 R$ 48.000,00 R$ 1.108.846,68

. TO A R AG U AT I N S 170220 R$ 1.298.124,00 R$ 1.350.050,00 R$ 2.913.974,76 R$ 541.800,00 R$ 224.400,00 R$ 6.328.348,76

. TO ARAPOEMA 170230 R$ 227.154,00 R$ 261.950,00 R$ 624.740,40 R$ 108.785,88 R$ 61.200,00 R$ 1.283.830,28

. TO ARRAIAS 170240 R$ 287.217,96 R$ 624.650,00 R$ 961.587,96 R$ 149.536,80 R$ 72.000,00 R$ 2.094.992,72

. TO AU G U S T I N Ó P O L I S 170255 R$ 348.426,96 R$ 967.200,00 R$ 1.139.619,84 R$ 193.113,00 R$ 40.800,00 R$ 2.689.159,80

. TO AURORA DO TOCANTINS 170270 R$ 178.308,00 R$ 181.350,00 R$ 429.431,04 R$ 65.790,00 R$ - R$ 854.879,04

. TO AXIXÁ DO TOCANTINS 170290 R$ 241.062,00 R$ 503.750,00 R$ 1.099.713,24 R$ 189.630,00 R$ 40.800,00 R$ 2.074.955,24

. TO BA BAÇ U L Â N D I A 170300 R$ 241.062,00 R$ 685.100,00 R$ 883.582,44 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 2.060.544,44

. TO BANDEIRANTES DO TOCANTINS 170305 R$ 144.108,00 R$ 161.200,00 R$ 377.331,12 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 808.039,12

. TO BARRA DO OURO 170307 R$ 234.108,00 R$ 201.500,00 R$ 352.136,52 R$ 70.821,12 R$ 24.000,00 R$ 882.565,64

. TO BA R R O L Â N D I A 170310 R$ 336.120,96 R$ 221.650,00 R$ 694.992,48 R$ 116.100,00 R$ 40.800,00 R$ 1.409.663,44

. TO BERNARDO SAYÃO 170320 R$ 174.354,00 R$ 161.200,00 R$ 463.534,08 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 924.488,08

. TO BOM JESUS DO TOCANTINS 170330 R$ 44.154,00 R$ 261.950,00 R$ 580.459,56 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.011.963,56

. TO BRASILÂNDIA DO TOCANTINS 170360 R$ 137.247,12 R$ 120.900,00 R$ 212.696,04 R$ 38.429,16 R$ 24.000,00 R$ 533.272,32

. TO BREJINHO DE NAZARÉ 170370 R$ 178.308,00 R$ 282.100,00 R$ 490.689,12 R$ 68.112,00 R$ 48.000,00 R$ 1.067.209,12

. TO BURITI DO TOCANTINS 170380 R$ 414.312,00 R$ 483.600,00 R$ 1.276.981,32 R$ 232.200,00 R$ 61.200,00 R$ 2.468.293,32

. TO C AC H O E I R I N H A 170382 R$ 134.154,00 R$ 80.600,00 R$ 240.060,36 R$ 38.429,16 R$ 24.000,00 R$ 517.243,52

. TO CAMPOS LINDOS 170384 R$ 196.908,00 R$ 483.600,00 R$ 1.132.832,28 R$ 115.171,20 R$ 27.600,00 R$ 1.956.111,48

. TO CARIRI DO TOCANTINS 170386 R$ 667.775,64 R$ 40.300,00 R$ 520.811,04 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.354.286,68

. TO CARMOLÂNDIA 170388 R$ 217.237,44 R$ 100.750,00 R$ 234.687,36 R$ 35.410,56 R$ 24.000,00 R$ 612.085,36

. TO CARRASCO BONITO 170389 R$ 178.308,00 R$ 221.650,00 R$ 477.201,24 R$ 77.400,00 R$ 55.200,00 R$ 1.009.759,24

. TO C A S EA R A 170390 R$ 196.908,00 R$ 261.950,00 R$ 667.734,72 R$ 77.400,00 R$ 55.200,00 R$ 1.259.192,72

. TO CENTENÁRIO 170410 R$ 107.488,68 R$ 120.900,00 R$ 262.017,24 R$ 38.042,16 R$ 27.600,00 R$ 556.048,08

. TO CHAPADA DA NATIVIDADE 170510 R$ 189.954,00 R$ 181.350,00 R$ 469.172,76 R$ 77.400,00 R$ 27.600,00 R$ 945.476,76

. TO CHAPADA DE AREIA 170460 R$ 152.754,00 R$ 60.450,00 R$ 228.159,24 R$ 30.960,00 R$ 24.000,00 R$ 496.323,24

. TO COLINAS DO TOCANTINS 170550 R$ 919.603,44 R$ 1.148.550,00 R$ 2.627.859,48 R$ 460.684,80 R$ 244.800,00 R$ 5.401.497,72

. TO CO L M É I A 171670 R$ 429.120,96 R$ 382.850,00 R$ 983.475,48 R$ 154.800,00 R$ 82.800,00 R$ 2.033.046,44

. TO CO M B I N A D O 170555 R$ 178.308,00 R$ 241.800,00 R$ 339.970,68 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 885.478,68

. TO CONCEIÇÃO DO TOCANTINS 170560 R$ 215.508,00 R$ 241.800,00 R$ 571.353,72 R$ 77.400,00 R$ 55.200,00 R$ 1.161.261,72

. TO COUTO MAGALHÃES 170600 R$ 196.908,00 R$ 241.800,00 R$ 748.733,64 R$ 116.112,00 R$ 55.200,00 R$ 1.358.753,64

. TO CRISTALÂNDIA 170610 R$ 320.154,00 R$ 141.050,00 R$ 568.470,60 R$ 114.590,88 R$ 48.000,00 R$ 1.192.265,48

. TO CRIXÁS DO TOCANTINS 170625 R$ 199.754,28 R$ 60.450,00 R$ 229.485,48 R$ 38.313,00 R$ 24.000,00 R$ 552.002,76

. TO DA R C I N Ó P O L I S 170650 R$ 351.354,00 R$ 302.250,00 R$ 676.662,72 R$ 108.514,80 R$ 24.000,00 R$ 1.462.781,52

. TO DIANÓPOLIS 170700 R$ 707.937,72 R$ 685.100,00 R$ 1.460.890,80 R$ 266.488,56 R$ 102.000,00 R$ 3.222.417,08

. TO DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS 170710 R$ 445.662,00 R$ 141.050,00 R$ 934.285,44 R$ 116.100,00 R$ 82.800,00 R$ 1.719.897,44

. TO DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 170720 R$ 764.460,00 R$ 302.250,00 R$ 753.699,12 R$ 110.875,68 R$ 82.800,00 R$ 2.014.084,80

. TO DUERÉ 170730 R$ 189.954,00 R$ 221.650,00 R$ 475.199,16 R$ 75.697,20 R$ 48.000,00 R$ 1.010.500,36

. TO ES P E R A N T I N A 170740 R$ 645.216,00 R$ 564.200,00 R$ 1.037.343,60 R$ 193.500,00 R$ 72.000,00 R$ 2.512.259,60

. TO FÁT I M A 170755 R$ 208.281,84 R$ 201.500,00 R$ 400.949,52 R$ 73.530,00 R$ 48.000,00 R$ 932.261,36

. TO FIGUEIRÓPOLIS 170765 R$ 252.708,00 R$ 241.800,00 R$ 449.777,88 R$ 70.588,80 R$ 24.000,00 R$ 1.038.874,68

. TO FILADÉLFIA 170770 R$ 227.154,00 R$ 423.150,00 R$ 735.162,84 R$ 96.014,88 R$ 61.200,00 R$ 1.542.681,72

. TO FORMOSO DO ARAGUAIA 170820 R$ 643.308,00 R$ 503.750,00 R$ 1.185.984,24 R$ 180.806,40 R$ - R$ 2.513.848,64

. TO FORTALEZA DO TABOCÃO 170825 R$ 77.604,00 R$ 120.900,00 R$ 388.665,36 R$ 36.610,20 R$ 24.000,00 R$ 647.779,56

. TO GOIANORTE 170830 R$ 215.508,00 R$ 302.250,00 R$ 517.369,20 R$ 70.588,80 R$ 27.600,00 R$ 1.133.316,00

. TO G O I AT I N S 170900 R$ 618.708,00 R$ 523.900,00 R$ 729.724,92 R$ 150.156,00 R$ - R$ 2.022.488,92

. TO GUARAÍ 170930 R$ 721.686,00 R$ 926.900,00 R$ 1.783.526,16 R$ 340.637,40 R$ 183.600,00 R$ 3.956.349,56

. TO GURUPI 170950 R$ 3.855.540,72 R$ 40.300,00 R$ 5.828.981,40 R$ 1.074.894,00 R$ 61.200,00 R$ 10.860.916,12

. TO IPUEIRAS 170980 R$ 134.154,00 R$ 80.600,00 R$ 206.843,64 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 484.297,64

. TO ITACA JÁ 171050 R$ 358.308,00 R$ 443.300,00 R$ 738.787,08 R$ 113.778,00 R$ 55.200,00 R$ 1.709.373,08

. TO I T AG U AT I N S 171070 R$ 196.908,00 R$ 382.850,00 R$ 616.865,52 R$ 116.100,00 R$ 48.000,00 R$ 1.360.723,52

. TO I T A P I R AT I N S 171090 R$ 338.843,28 R$ 181.350,00 R$ 433.929,84 R$ 77.013,12 R$ 24.000,00 R$ 1.055.136,24

. TO ITAPORÃ DO TOCANTINS 171110 R$ 44.154,00 R$ 181.350,00 R$ 242.972,04 R$ 36.455,40 R$ - R$ 504.931,44

. TO JAÚ DO TOCANTINS 171150 R$ 196.908,00 R$ 241.800,00 R$ 467.448,96 R$ 73.684,80 R$ 55.200,00 R$ 1.035.041,76

. TO JUARINA 171180 R$ 44.154,00 R$ 141.050,00 R$ 245.235,24 R$ 33.901,20 R$ - R$ 464.340,44

. TO LAGOA DA CONFUSÃO 171190 R$ 271.308,00 R$ 443.300,00 R$ 1.073.112,84 R$ 116.100,00 R$ 82.800,00 R$ 1.986.620,84

. TO LAGOA DO TOCANTINS 171195 R$ 327.108,00 R$ - R$ 419.763,24 R$ 77.167,92 R$ 48.000,00 R$ 872.039,16

. TO LA JEADO 171200 R$ 134.154,00 R$ 181.350,00 R$ 310.642,08 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 688.188,24

. TO L AV A N D E I R A 171215 R$ 152.754,00 R$ 100.750,00 R$ 262.335,24 R$ 38.700,00 R$ 27.600,00 R$ 582.139,24

. TO L I Z A R DA 171240 R$ 62.754,00 R$ 221.650,00 R$ 314.123,76 R$ 64.474,32 R$ - R$ 663.002,08

. TO LU Z I N Ó P O L I S 171245 R$ 171.354,00 R$ 141.050,00 R$ 450.542,76 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 864.346,76

. TO MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS 171250 R$ 230.358,00 R$ 221.650,00 R$ 639.512,16 R$ 113.391,12 R$ 24.000,00 R$ 1.228.911,28

. TO M AT E I R O S 171270 R$ 152.754,00 R$ 100.750,00 R$ 363.525,36 R$ 38.700,00 R$ 27.600,00 R$ 683.329,36

. TO MAURILÂNDIA DO TOCANTINS 171280 R$ 196.908,00 R$ 161.200,00 R$ 393.620,40 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 853.128,40

. TO MIRACEMA DO TOCANTINS 171320 R$ 531.735,96 R$ 886.600,00 R$ 1.286.765,04 R$ 211.070,16 R$ - R$ 2.916.171,16

. TO MIRANORTE 171330 R$ 510.474,96 R$ 443.300,00 R$ 901.420,08 R$ 154.490,40 R$ 40.800,00 R$ 2.050.485,44

. TO MONTE DO CARMO 171360 R$ 234.108,00 R$ 362.700,00 R$ 709.577,52 R$ 112.384,80 R$ 48.000,00 R$ 1.466.770,32
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. TO MONTE SANTO DO TOCANTINS 171370 R$ 44.154,00 R$ 161.200,00 R$ 243.384,84 R$ 31.656,60 R$ 24.000,00 R$ 504.395,44

. TO MURICILÂNDIA 171395 R$ 134.154,00 R$ 201.500,00 R$ 417.206,28 R$ 75.310,32 R$ 48.000,00 R$ 876.170,60

. TO N AT I V I DA D E 171420 R$ 387.222,00 R$ 443.300,00 R$ 1.178.183,16 R$ 193.500,00 R$ 110.400,00 R$ 2.312.605,16

. TO NAZARÉ 171430 R$ 274.518,36 R$ 241.800,00 R$ 449.112,72 R$ 73.143,12 R$ 24.000,00 R$ 1.062.574,20

. TO NOVA OLINDA 171488 R$ 389.862,00 R$ 523.900,00 R$ 998.122,68 R$ 154.800,00 R$ 96.000,00 R$ 2.162.684,68

. TO NOVA ROSALÂNDIA 171500 R$ 233.106,72 R$ 120.900,00 R$ 425.559,96 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 904.966,68

. TO NOVO ACORDO 171510 R$ 289.908,00 R$ 120.900,00 R$ 459.934,08 R$ 77.090,40 R$ 48.000,00 R$ 995.832,48

. TO NOVO ALEGRE 171515 R$ 227.154,00 R$ 20.150,00 R$ 308.956,92 R$ 38.506,56 R$ 27.600,00 R$ 622.367,48

. TO NOVO JARDIM 171525 R$ 134.154,00 R$ 141.050,00 R$ 305.965,92 R$ 37.848,60 R$ 27.600,00 R$ 646.618,52

. TO OLIVEIRA DE FÁTIMA 171550 R$ 152.754,00 R$ 40.300,00 R$ 222.483,24 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 478.237,24

. TO PALMAS 172100 R$ 9.946.122,00 R$ 8.805.550,00 R$ 18.223.993,20 R$ 3.144.869,64 R$ 1.489.200,00 R$ 41.609.734,84

. TO PALMEIRANTE 171570 R$ 192.954,00 R$ 181.350,00 R$ 779.000,40 R$ 132.199,20 R$ 48.000,00 R$ 1.333.503,60

. TO PALMEIRAS DO TOCANTINS 171380 R$ 196.908,00 R$ 382.850,00 R$ 582.000,24 R$ 115.287,48 R$ 48.000,00 R$ 1.325.045,72

. TO PALMEIRÓPOLIS 171575 R$ 201.966,96 R$ 302.250,00 R$ 765.565,92 R$ 116.100,00 R$ 82.800,00 R$ 1.468.682,88

. TO PARAÍSO DO TOCANTINS 171610 R$ 966.015,24 R$ 1.853.800,00 R$ 3.346.059,72 R$ 617.652,96 R$ 102.000,00 R$ 6.885.527,92

. TO PARANÃ 171620 R$ 420.108,00 R$ 423.150,00 R$ 1.220.710,56 R$ 154.800,00 R$ 82.800,00 R$ 2.301.568,56

. TO PAU D'ARCO 171630 R$ 144.108,00 R$ 221.650,00 R$ 458.967,36 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 950.125,36

. TO PEDRO AFONSO 171650 R$ 344.016,00 R$ 443.300,00 R$ 1.782.875,28 R$ 187.308,00 R$ 120.000,00 R$ 2.877.499,28

. TO PEIXE 171660 R$ 266.616,00 R$ 644.800,00 R$ 1.053.374,04 R$ 193.500,00 R$ 96.000,00 R$ 2.254.290,04

. TO P EQ U I Z E I R O 171665 R$ 125.508,00 R$ 261.950,00 R$ 558.885,36 R$ 75.697,20 R$ 55.200,00 R$ 1.077.240,56

. TO PINDORAMA DO TOCANTINS 171700 R$ 234.108,00 R$ 221.650,00 R$ 495.408,36 R$ 73.917,12 R$ 55.200,00 R$ 1.080.283,48

. TO P I R AQ U Ê 171720 R$ 44.154,00 R$ 241.800,00 R$ 387.810,60 R$ 61.920,00 R$ - R$ 735.684,60

. TO PIUM 171750 R$ 427.062,00 R$ 141.050,00 R$ 658.452,00 R$ 116.100,00 R$ 72.000,00 R$ 1.414.664,00

. TO PONTE ALTA DO BOM JESUS 171780 R$ 562.908,00 R$ 60.450,00 R$ 569.717,28 R$ 76.858,32 R$ 55.200,00 R$ 1.325.133,60

. TO PONTE ALTA DO TOCANTINS 171790 R$ 225.462,00 R$ 342.550,00 R$ 508.978,80 R$ 97.291,80 R$ - R$ 1.174.282,60

. TO PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 171800 R$ 190.314,00 R$ 161.200,00 R$ 394.285,32 R$ 38.700,00 R$ 27.600,00 R$ 812.099,32

. TO PORTO NACIONAL 171820 R$ 1.449.750,84 R$ 2.176.200,00 R$ 4.236.676,32 R$ 765.466,56 R$ 20.400,00 R$ 8.648.493,72

. TO PRAIA NORTE 171830 R$ 222.462,00 R$ 443.300,00 R$ 696.896,40 R$ 112.268,88 R$ 48.000,00 R$ 1.522.927,28

. TO PRESIDENTE KENNEDY 171840 R$ 268.308,00 R$ 201.500,00 R$ 381.510,48 R$ 77.400,00 R$ 24.000,00 R$ 952.718,48

. TO PUGMIL 171845 R$ 134.154,00 R$ 141.050,00 R$ 240.471,36 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 578.375,36

. TO R EC U R S O L Â N D I A 171850 R$ 208.554,00 R$ 120.900,00 R$ 495.986,76 R$ 71.827,20 R$ 27.600,00 R$ 924.867,96

. TO R I AC H I N H O 171855 R$ 271.308,00 R$ 161.200,00 R$ 445.934,52 R$ 76.626,00 R$ 24.000,00 R$ 979.068,52

. TO RIO DA CONCEIÇÃO 171865 R$ 134.154,00 R$ 120.900,00 R$ 240.456,00 R$ 35.913,60 R$ 27.600,00 R$ 559.023,60

. TO RIO DOS BOIS 171870 R$ 149.004,00 R$ 201.500,00 R$ 244.612,08 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 657.816,08

. TO RIO SONO 171875 R$ 308.508,00 R$ 282.100,00 R$ 482.271,36 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.198.279,36

. TO SAMPAIO 171880 R$ 178.308,00 R$ 241.800,00 R$ 482.499,84 R$ 77.400,00 R$ 40.800,00 R$ 1.020.807,84

. TO SANDOLÂNDIA 171884 R$ 234.108,00 R$ 221.650,00 R$ 497.999,52 R$ 77.400,00 R$ 55.200,00 R$ 1.086.357,52

. TO SANTA FÉ DO ARAGUAIA 171886 R$ 373.158,00 R$ 423.150,00 R$ 862.332,48 R$ 154.800,00 R$ 48.000,00 R$ 1.861.440,48

. TO SANTA MARIA DO TOCANTINS 171888 R$ 134.154,00 R$ 161.200,00 R$ 360.889,92 R$ 37.809,96 R$ - R$ 694.053,88

. TO SANTA RITA DO TOCANTINS 171889 R$ 134.319,96 R$ 141.050,00 R$ 237.719,64 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 575.789,60

. TO SANTA ROSA DO TOCANTINS 171890 R$ 451.668,00 R$ 221.650,00 R$ 468.016,68 R$ 75.697,20 R$ 48.000,00 R$ 1.265.031,88

. TO SANTA TEREZA DO TOCANTINS 171900 R$ 264.354,00 R$ - R$ 320.136,12 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 647.190,12

. TO SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS 172000 R$ 185.775,24 R$ 120.900,00 R$ 244.092,84 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 613.468,08

. TO SÃO BENTO DO TOCANTINS 172010 R$ 88.308,00 R$ 322.400,00 R$ 678.305,64 R$ 115.558,32 R$ 48.000,00 R$ 1.252.571,96

. TO SÃO FÉLIX DO TOCANTINS 172015 R$ 164.400,00 R$ 20.150,00 R$ 235.031,64 R$ 38.313,00 R$ - R$ 457.894,64

. TO SÃO MIGUEL DO TOCANTINS 172020 R$ 801.762,00 R$ 685.100,00 R$ 1.175.090,64 R$ 192.919,80 R$ 120.000,00 R$ 2.974.872,44

. TO SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 172025 R$ 178.308,00 R$ 201.500,00 R$ 353.012,88 R$ 73.684,80 R$ - R$ 806.505,68

. TO SÃO SEBASTIÃO DO TOCANTINS 172030 R$ 248.958,00 R$ 201.500,00 R$ 442.010,28 R$ 77.400,00 R$ 48.000,00 R$ 1.017.868,28

. TO SÃO VALÉRIO 172049 R$ 268.308,00 R$ 241.800,00 R$ 446.678,28 R$ 69.040,80 R$ 48.000,00 R$ 1.073.827,08

. TO S I LV A N Ó P O L I S 172065 R$ 259.662,00 R$ 241.800,00 R$ 698.909,16 R$ 114.474,72 R$ 48.000,00 R$ 1.362.845,88

. TO SÍTIO NOVO DO TOCANTINS 172080 R$ 583.770,00 R$ 564.200,00 R$ 1.038.744,96 R$ 193.500,00 R$ 120.000,00 R$ 2.500.214,96

. TO SUCUPIRA 172085 R$ 171.354,00 R$ 60.450,00 R$ 233.400,48 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 527.904,48

. TO T AG U AT I N G A 172090 R$ 405.462,00 R$ 846.300,00 R$ 1.740.369,36 R$ 154.800,00 R$ 110.400,00 R$ 3.257.331,36

. TO TAIPAS DO TOCANTINS 172093 R$ 44.154,00 R$ 100.750,00 R$ 269.952,96 R$ 35.023,56 R$ 27.600,00 R$ 477.480,52

. TO TALISMÃ 172097 R$ 332.739,60 R$ 20.150,00 R$ 300.453,36 R$ 38.700,00 R$ 24.000,00 R$ 716.042,96

. TO TOCANTÍNIA 172110 R$ 199.908,00 R$ 261.950,00 R$ 663.755,52 R$ 102.477,60 R$ 20.400,00 R$ 1.248.491,12

. TO TOCANTINÓPOLIS 172120 R$ 542.466,96 R$ 1.128.400,00 R$ 1.851.612,12 R$ 384.291,60 R$ 163.200,00 R$ 4.069.970,68

. TO TUPIRAMA 172125 R$ 189.954,00 R$ 40.300,00 R$ 256.519,20 R$ 38.042,16 R$ 24.000,00 R$ 548.815,36

. TO T U P I R AT I N S 172130 R$ 198.331,44 R$ 141.050,00 R$ 214.773,84 R$ 37.268,16 R$ - R$ 591.423,44

. TO WANDERLÂNDIA 172208 R$ 352.662,00 R$ 523.900,00 R$ 909.204,96 R$ 150.465,60 R$ 96.000,00 R$ 2.032.232,56

. TO X A M B I OÁ 172210 R$ 341.016,00 R$ 523.900,00 R$ 1.073.095,44 R$ 153.716,64 R$ 61.200,00 R$ 2.152.928,08

. T OT A L 5570 MUNICÍPIOS - R$ 3.162.456.376,92 R$ 4.551.320.800,00 R$ 11.501.812.011,96 R$ 1.828.043.593,68 R$ 492.124.800,00 R$ 21.535.757.582,56

ANEXO II

MONTANTES ANUAIS DE REFERÊNCIA DESTINADOS AO COFINANCIAMENTO FEDERAL PARA ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

. UF IBGE 000A - Incentivo para Ações Estratégicas (Anual)

. AC 120000 R$ 1.331.759,04

. AL 270000 R$ 1.083.451,32

. AM 130000 R$ 248.400,00

. AP 160000 R$ 367.200,00

. BA 290000 R$ 5.753.122,80

. CE 230000 R$ 20.458.966,56

. DF 530000 R$ 5.755.736,64

. ES 320000 R$ 10.775.227,44

. GO 520000 R$ 483.408,84

. MA 210000 R$ 2.376.000,00

. MT 510000 R$ 158.400,00

. PA 150000 R$ 2.449.565,16

. PB 250000 R$ 814.559,52

. PE 260000 R$ 13.008.178,68

. PI 220000 R$ 1.584.000,00

. PR 410000 R$ 3.209.817,36

. RO 110000 R$ 690.893,52

. RR 140000 R$ 1.583.359,68

. RS 430000 R$ 5.220.000,00

. SE 280000 R$ 2.125.556,76

. SP 350000 R$ 1.549.902,96

. T OT A L - R$ 81.027.506,28

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA GM/MS Nº 262, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Estabelece recurso financeiro do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
- Grupo Coronavírus (COVID-19), a ser disponibilizado
ao Município do Rio de Janeiro/RJ.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a
Portaria de Consolidação GM/MS nº 6 de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os
Grupos de Identificação Transferências federais de recursos da saúde; e

Considerando a Resolução CIB/RJ nº 60/2022, de 4 de fevereiro de 2022, da
Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Rio de Janeiro, constante do NUP/SEI
25000.017540/2022-77, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID-19), no montante de R$
16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais), a ser disponibilizado ao Município do Rio de
Janeiro/RJ, em parcela única.

Parágrafo único. O recurso destina-se ao Hospital Universitário Clementino
Fraga Filho, CNES 2280167.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a
transferência do montante estabelecido no art. 1º ao Fundo Municipal de Saúde do Rio de
Janeiro, IBGE 330455, em parcela única, mediante processo autorizativo encaminhado pela
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 3º O recurso orçamentário objeto desta Portaria correrá por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho:
10.302.5018.8585.6500 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e
Alta Complexidade (Plano Orçamentário - CV19 - Coronavírus - COVID-19).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

DESPACHO Nº 65, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

Ref. Processo Administrativo: nº 25000.032928/2021-17
Interessado: INSTITUTO DE CÂNCER DE LONDRINA, CNPJ Nº 78.633.088/0001-76
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento de projeto apresentado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito e de fato apresentados no PARECER DE MÉRITO Nº 847/2021-
CGSPD/DAET/SAES/MS, bem como as razões de direito expostas pela Consultoria Jurídica,
nos termos do Parecer Referencial nº 00034/2020/CONJURMS/CGU/AGU, e respectivo
Despacho de aprovação, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela
entidade em epígrafe.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES
Ministro

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Decisão de 26 de novembro de 2019, processo nº 33910.016051/2017-04,
publicada no DOU nº 229, em 27 de novembro de 2019, Seção 1, página 102, onde se lê:
"Nota Técnica nº 6277/2019/GEIRS/DIDES/ANS" leia-se: "Nota Técnica nº
8 4 5 6 / 2 0 1 9 / G E I R S / D I D ES / A N S " .

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

CONSULTA PÚBLICA Nº 1.071, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III e IV da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 187, III, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público em geral,
proposta de ato normativo, conforme deliberado em reunião realizada em 1º de
fevereiro de 2022, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de sessenta dias para envio de
comentários e sugestões ao texto da proposta de Consulta Pública sobre a Resolução
de Diretoria Colegiada que dispõe sobre o regulamento técnico de atribuição de
aditivos alimentares e coadjuvantes de tecnologia para a categoria de alimentos 1.
produtos lácteos, subcategorias leite em pó e creme de leite em pó, leites fermentados
e queijos, conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início 7 (sete) dias
após a data de publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na íntegra no portal
da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser enviadas eletronicamente por meio
do preenchimento de formulário específico, disponível no endereço:
https://pesquisa.anvisa.gov.br/index.php/373692?lang=pt-BR

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e estarão
disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas contidas no formulário
eletrônico, no menu "resultado", inclusive durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico será
disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro de sua participação,
sendo dispensado o envio postal ou protocolo presencial de documentos em meio
físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos informatizados
será permitido o envio e recebimento de sugestões por escrito, em meio físico,
durante o prazo de consulta, para o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância
Sanitária/GEARE, SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão ser
encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância
Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacionais - AINTE, SIA trecho 5, Área Especial 57,
Brasília-DF, CEP 71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, ao final, publicará o resultado da
consulta pública no portal da Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e entidades envolvidos com o
assunto, bem como aqueles que tenham manifestado interesse na matéria, para
subsidiar posteriores discussões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

DESPACHO N° 5, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
aliado ao art. 187, X, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve aprovar a abertura do
Processo Administrativo de Regulação, em Anexo, com dispensa de Análise de Impacto
Regulatório (AIR) prevista no art. 18 da Portaria nº 162, de 12 de março de 2021, conforme
deliberado em reunião realizada em 1º de fevereiro de 2022, e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

ANEXO

Processo nº: 25351.904982/2019-70
Assunto: Proposta de abertura de processo regulatório para estabelecer os

aditivos alimentares e coadjuvantes de tecnologia autorizados para uso em leite em pó,
creme de leite em pó, leites fermentados e queijos.

Área responsável: GEPAR/GGALI/DIRE2
Agenda Regulatória 2021-2023: Projeto nº 3.6
Excepcionalidade: Dispensa de Análise de Impacto Regulatório (AIR) para

manter a convergência a padrões internacionais.
Relatoria: Rômison Rodrigues Mota

DESPACHO Nº 6, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
aliado ao art. 187, X, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve aprovar a abertura do
Processo Administrativo de Regulação, em Anexo, com dispensa de Análise de Impacto
Regulatório (AIR) e de Consulta Pública (CP) previstas, respectivamente, no art. 18 e no art.
39 da Portaria nº 162, de 12 de março de 2021, conforme deliberado em reunião realizada
em 1º de fevereiro de 2022, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

ANEXO

Processo nº: 25351.928328/2021-76
Assunto: Proposta de abertura de processo regulatório para alteração da

Instrução Normativa nº 51, de 19 de dezembro de 2019, que estabelece a lista de limites
máximos de resíduos (LMR), ingestão diária aceitável (IDA) e dose de referência aguda
(DRfA) para insumos farmacêuticos ativos (IFA) de medicamentos veterinários em
alimentos de origem animal.

Área responsável: GEPAR/GGALI/DIRE2
Agenda Regulatória 2021-2023: Não é projeto regulatório da Agenda (Assunto

de Atualização Periódica)
Excepcionalidade: Não é projeto regulatório da Agenda, dispensa de Análise de

Impacto Regulatório (AIR) por motivo de baixo impacto e dispensa de Consulta Pública (CP)
por se mostrar improdutiva, considerando a finalidade e os princípios da eficiência,
razoabilidade e proporcionalidade administrativas.

Relatoria: Meiruze Sousa Freitas

DESPACHO N° 7, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
aliado ao art. 187, X, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve aprovar a abertura do
Processo Administrativo de Regulação, em Anexo, com dispensa de Análise de Impacto
Regulatório (AIR) e de Consulta Pública (CP) previstas, respectivamente, no art. 18 e no art.
39 da Portaria nº 162, de 12 de março de 2021, conforme deliberado em reunião realizada
em 1º de fevereiro de 2022, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

ANEXO

Processo nº: 25351.924810/2021-37
Assunto: Proposta de abertura de processo regulatório para aprovação da

Errata nº 1 do Formulário de Fitoterápicos da Farmacopeia Brasileira, 2ª edição.
Área responsável: Coordenação da Farmacopeia (COFAR/GELAS)
Agenda Regulatória 2021-2023: Não é projeto regulatório da Agenda

(Atualização Periódica)
Excepcionalidade: Não é projeto regulatório da Agenda, dispensa de Análise de

Impacto Regulatório (AIR) por motivo de baixo impacto e dispensa de Consulta Pública (CP)
por se mostrar improdutiva, considerando a finalidade e os princípios da eficiência,
razoabilidade e proporcionalidade administrativas.

Relatoria: Alex Machado Campos

DESPACHO N° 8, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de
1999, aliado ao art. 187, X, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve aprovar a
abertura do Processo Administrativo de Regulação, em Anexo, com dispensa de Análise
de Impacto Regulatório (AIR) e de Consulta Pública (CP) previstas, respectivamente, no
art. 18 e no art. 39 da Portaria nº 162, de 12 de março de 2021, conforme deliberado
em reunião realizada em 1º de fevereiro de 2022, e eu, Diretor-Presidente, determino
a sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

ANEXO

Processo nº: 25351.921201/2021-26
Assunto: Abertura de processo regulatório para atualizar a Instrução

Normativa - IN nº 84, de 12 de março de 2021, que dispõe sobre a lista de
dispositivos médicos selecionados para monitoramento econômico pela Anvisa

Área responsável: Gerência de Estudos Econômicos e Inteligência Regulatória
( G ECO R / G G R EG )

Agenda Regulatória 2021-2023: Não é projeto regulatório da Agenda
(Atualização Periódica)

Excepcionalidades: Dispensa de Análise de Impacto Regulatório (AIR) por
motivo de baixo impacto e dispensa de Consulta Pública (CP) por se mostrar
improdutiva, considerando a sua finalidade e os princípios da eficiência, razoabilidade
e proporcionalidade administrativas

Relatoria: Alex Machado Campos
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DESPACHO N° 9, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
aliado ao art. 187, X, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve aprovar a abertura
do Processo Administrativo de Regulação, em Anexo, com dispensa de Análise de Impacto
Regulatório (AIR) e de Consulta Pública (CP) previstas, respectivamente, no art. 18 e no art.
39 da Portaria nº 162, de 12 de março de 2021, conforme deliberado em reunião realizada
em 1º de fevereiro de 2022, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

ANEXO

Processo nº: 25351.921201/2021-26
Assunto: Abertura de processo regulatório para atualizar a Instrução Normativa

- IN nº 105, de 27 de outubro de 2021, que dispõe sobre os atributos técnicos dos
dispositivos médicos selecionados para monitoramento econômico pela Anvisa

Área responsável: Gerência de Estudos Econômicos e Inteligência Regulatória
( G ECO R / G G R EG )

Agenda Regulatória 2021-2023: Não é projeto regulatório da Agenda
(Atualização Periódica)

Excepcionalidades: Dispensa de Análise de Impacto Regulatório (AIR) por
motivo de baixo impacto e dispensa de Consulta Pública (CP) por se mostrar improdutiva,
considerando a sua finalidade e os princípios da eficiência, razoabilidade e
proporcionalidade administrativas

Relatoria: Alex Machado Campos

DESPACHO N° 10, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
aliado ao art. 187, X, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve aprovar a abertura do
Processo Administrativo de Regulação, em Anexo, com dispensa de Análise de Impacto
Regulatório (AIR) e de Consulta Pública (CP) previstas, respectivamente, no art. 18 e no art.
39 da Portaria nº 162, de 12 de março de 2021, conforme deliberado em reunião realizada
em 1º de fevereiro de 2022, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

ANEXO

Processo nº: 25351.932544/2021-16
Assunto: Proposta de abertura de processo regulatório para alterar a RDC nº

69, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o "Regulamento Técnico Mercosul sobre
lista de filtros ultravioletas permitidos para produtos de higiene pessoal, cosméticos e
perfumes".

Área responsável: CCOSM/GHCOS
Agenda Regulatória 2021-2023: Projeto 4.1 - Atualização de listas de

substâncias permitidas (conservantes, corantes, filtros e alisantes), com uso restrito ou
proibidas em produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes.

Excepcionalidade: Dispensa de Análise de Impacto Regulatório (AIR) para
manter a convergência a padrões internacionais e Dispensa de Consulta Pública (CP) por se
mostrar improdutiva, considerando a finalidade e os princípios da eficiência, razoabilidade
e proporcionalidade administrativas.

Relatoria: Antonio Barra Torres

DESPACHO N° 12, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de
1999, aliado ao art. 187, X, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve aprovar as
dispensas de Monitoramento e da Avaliação de Resultado Regulatório (M&ARR) dos
processos concluídos, em anexo, de acordo com o art. 57 e o art. 83-A da Portaria nº
162, de 12 de março de 2021, conforme deliberado em reunião realizada em 1º de
fevereiro de 2022, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

ANEXO

Processo: 25351.913456/2021-15
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 514, de 28 de maio
de 2021, que altera a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 332, de 23 de
dezembro de 2019, que define os requisitos para uso de gorduras trans industriais em
alimentos, por tratar-se de ato normativo com vigência temporária e de caráter
excepcional para tratar situação específica e pontual para a qual a realização de
M&ARR representa o emprego de recursos desproporcionais aos eventuais impactos
esperado.

Área: GGALI/DIRE2
Diretora Relatora: Meiruze Sousa Freitas
Processo: 25351.927391/2021-95
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 568, de 29 de
setembro de 2021, que dispõe, de forma extraordinária e temporária, sobre a
permissão de uso dos medicamentos e produtos biológicos utilizados no tratamento e
prevenção da Covid-19, provenientes do estoque remanescente dos ensaios clínicos
conduzidos ou em andamento no Brasil, em virtude emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do surto do novo Coronavírus (SARS-CoV-2), por
tratar-se de ato normativo de caráter excepcional para tratar situação específica e
pontual para a qual a realização de M&ARR representa o emprego de recursos
desproporcionais aos eventuais impactos esperados.

Área: GPBIO/GGMED/DIRE2
Diretora Relatora: Meiruze Sousa Freitas
Processo: 25351.912598/2021-65
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 517, de 10 de
junho de 2021, que dispõe sobre os critérios e requisitos excepcionais e temporários,
em virtude da emergência de saúde pública internacional decorrente do novo
Coronavírus, para isenção das bulas nas embalagens e informações de rotulagem para
as apresentações de medicamentos de uso restrito a hospitais, clínicas, ambulatórios e
serviços de atenção domiciliar , exceto farmácias e drogarias, por tratar-se de ato
normativo de caráter excepcional para tratar situação específica e pontual para a qual
a realização de M&ARR representa o emprego de recursos desproporcionais aos
eventuais impactos esperados.

Área: GQMED/GGMED/DIRE2
Diretora Relatora: Meiruze Sousa Freitas
Processo: 25351.922466/2021-41
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 534, de 23 de
agosto de 2021, que dispõe de forma extraordinária e temporária sobre submissão

contínua de dossiês de desenvolvimento clínico de vacinas Covid-19 pelas universidades
públicas brasileiras ou instituições com financiamento público, por tratar-se de ato
normativo de caráter excepcional para tratar situação específica e pontual para a qual
a realização de M&ARR representa o emprego de recursos desproporcionais aos
eventuais impactos esperados.

Área: GGMED/DIRE2
Diretora Relatora: Meiruze Sousa Freitas
Processo: 25351.926153/2021-62
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 573, de 29 de
outubro de 2021, que altera de forma emergencial e temporária a Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 9, de 20 de fevereiro 2015, que aprova o regulamento
para a realização de ensaios clínicos com medicamentos no Brasil, por tratar-se de ato
normativo de caráter excepcional para tratar situação específica e pontual para a qual
a realização de M&ARR representa o emprego de recursos desproporcionais aos
eventuais impactos esperados.

Área: Copec/GGMED/DIRE2
Diretora Relatora: Meiruze Sousa Freitas
Processo: 25351.907896/2021-33
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 489, de 7, de abril
de 2021, que altera a RDC nº 483, de 19 de março de 2021, que dispõe, de forma
extraordinária e temporária, sobre os requisitos para a importação de dispositivos
médicos novos e medicamentos identificados como prioritários para uso em serviços de
saúde, em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionada ao SARS-
CoV-2, por tratar-se de ato normativo com vigência temporária e de caráter
excepcional para tratar situação específica e pontual para a qual a realização de
M&ARR se considera improdutiva e cujos recursos empregados para a sua realização
são desproporcionais frente aos impactos esperados com o ato.

Área: GGPAF/DIRE5
Diretor Relator: Alex Machado Campos
Processo: 25351.907896/2021-33
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 496, de 11, de
maio de 2021, que prorroga por 60 (sessenta) dias a vigência da RDC nº 483, de 19
de março de 2021, que dispõe, de forma extraordinária e temporária, sobre os
requisitos para a importação de dispositivos médicos novos e medicamentos
identificados como prioritários para uso em serviços de saúde, em virtude da
emergência de saúde pública internacional relacionada ao SARS-CoV-2, por tratar-se de
ato normativo com vigência temporária e de caráter excepcional para tratar situação
específica e pontual para a qual a realização de M&ARR se considera improdutiva e
cujos recursos empregados para a sua realização são desproporcionais frente aos
impactos esperados com o ato.

Área: GGPAF/DIRE5
Diretor Relator: Alex Machado Campos
Processo: 25351.907896/2021-33
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 516, de 2, de junho
de 2021, que altera a RDC nº 483, de 19 de março de 2021, que dispõe, de forma
extraordinária e temporária, sobre os requisitos para a importação de dispositivos
médicos novos e medicamentos identificados como prioritários para uso em serviços de
saúde, em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionada ao SARS-
CoV-2, por tratar-se de ato normativo com vigência temporária e de caráter
excepcional para tratar situação específica e pontual para a qual a realização de
M&ARR se considera improdutiva e cujos recursos empregados para a sua realização
são desproporcionais frente aos impactos esperados com o ato.

Área: GGPAF/DIRE5
Diretor Relator: Alex Machado Campos
Processo: 25351.907896/2021-33
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 524, de 14, de
julho de 2021, que prorroga por 60 (sessenta) dias a vigência da RDC nº 483, de 19
de março de 2021, por tratar-se de ato normativo com vigência temporária e de
caráter excepcional para tratar situação específica e pontual para a qual a realização
de M&ARR se considera improdutiva e cujos recursos empregados para a sua
realização são desproporcionais frente aos impactos esperados com o ato.

Área: GGPAF/DIRE5
Diretor Relator: Alex Machado Campos
Processo: 25351.907896/2021-33
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 531, de 4, de
agosto de 2021, que altera a RDC nº 483, de 19 de março de 2021, por tratar-se de
ato normativo com vigência temporária e de caráter excepcional para tratar situação
específica e pontual para a qual a realização de M&ARR se considera improdutiva e
cujos recursos empregados para a sua realização são desproporcionais frente aos
impactos esperados com o ato.

Área: GGPAF/DIRE5
Diretor Relator: Alex Machado Campos
Processo: 25351.922329/2021-15
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 533, de 23, de
agosto de 2021, que estabelece procedimentos excepcionais e temporários para
importação das vacinas Covid-19 regularizadas na Anvisa e seus insumos para o
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do
surto do novo Coronavírus (SARS-CoV-2), por tratar-se de ato normativo com vigência
temporária e de caráter excepcional para tratar situação específica e pontual para a
qual a realização de M&ARR se considera improdutiva e desproporcional.

Área: GGPAF/DIRE5
Diretor Relator: Alex Machado Campos
Processo: 25351.907896/2021-33
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 561, de 1º, de
setembro de 2021, que prorroga por 60 (sessenta) dias a vigência da RDC nº 483, de
19 de março de 2021, por tratar-se de ato normativo com vigência temporária e de
caráter excepcional para tratar situação específica e pontual para a qual a realização
de M&ARR se considera improdutiva e cujos recursos empregados para a sua
realização são desproporcionais frente aos impactos esperados com o ato.

Área: GGPAF/DIRE5
Diretor Relator: Alex Machado Campos
Processo: 25351.925653/2021-87
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 563, de 15, de
setembro de 2021, que dispõe, de forma extraordinária e temporária, sobre os
requisitos para a importação e uso de imunoglobulina humana, em virtude da
emergência de saúde pública internacional relacionada ao SARSCoV-2, por tratar-se de
ato normativo com vigência temporária e de caráter excepcional para tratar situação
específica e pontual para a qual o esforço para a realização de M&ARR pode ser
desproporcional e improdutivo face ao acompanhamento rotineiro dessas importações
que são tratadas como prioritárias.

Área: GGPAF/DIRE5
Diretor Relator: Alex Machado Campos
Processo: 25351.925653/2021-87
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 583, de 2 de
dezembro de 2021, que altera a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 563, de 15
de setembro de 2021, por tratar-se de ato normativo com vigência temporária e de
caráter excepcional para tratar situação específica e pontual para a qual o esforço para
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a realização de M&ARR pode ser desproporcional e improdutivo face ao
acompanhamento rotineiro dessas importações que são tratadas como prioritárias.

Área: GGPAF/DIRE5
Diretor Relator: Alex Machado Campos
Processo: 25351.926882/2021-19
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 567, de 29, de
setembro de 2021, que dispõe sobre os critérios e procedimentos temporários e
excepcionais para importação de radiofármacos industrializados constantes na Instrução
Normativa nº 81, de 16 de dezembro de 2020, da Anvisa e suas atualizações, em
virtude do risco de desabastecimento em território nacional, por tratar-se de ato
normativo com vigência temporária e de caráter excepcional para tratar situação
específica e pontual para a qual o esforço para a realização de M&ARR pode ser
desproporcional e improdutivo face ao acompanhamento rotineiro dessas importações
que são tratadas como prioritárias.

Área: GGPAF/DIRE5
Diretor Relator: Alex Machado Campos
Processo: 25351.926882/2021-19
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 582, de 2 de
dezembro de 2021, que prorroga a vigência da Resolução de Diretoria Colegiada nº
567, de 29 de setembro de 2021, por tratar-se de ato normativo com vigência
temporária e de caráter excepcional para tratar situação específica e pontual para a
qual o esforço para a realização de M&ARR pode ser desproporcional e improdutivo
face ao acompanhamento rotineiro dessas importações que são tratadas como
prioritárias.

Área: GGPAF/DIRE5
Diretor Relator: Alex Machado Campos
Processo: 25351.928318/2021-31
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 574, de 29,
outubro de 2021, que dispõe sobre os requisitos sanitários para o embarque,
desembarque e transporte de viajantes em embarcações de cruzeiros marítimos
localizadas em águas jurisdicionais brasileiras, incluindo aquelas com viajantes
provenientes de outro País, em virtude da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional - ESPII decorrente da pandemia de SARS-CoV-2, por tratar-se de ato
normativo com vigência temporária para o qual a realização de M&ARR se torna
improdutiva.

Área: GGPAF/DIRE5
Diretor Relator: Alex Machado Campos
Processo: 25351.928318/2021-31
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 578, de 25, de
novembro de 2021, que altera a RDC nº 574, de 29 de outubro de 2021, por tratar-
se de ato normativo com vigência temporária para o qual a realização de M&ARR se
torna improdutiva.

Área: GGPAF/DIRE5
Diretor Relator: Alex Machado Campos
Processo: 25351.048778/2012-10
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Instrução Normativa - IN nº 108, de 25, de novembro de 2021
que altera a IN nº 100, de 23 de agosto de 2021, por tratar-se de ato normativo de
vigência temporária e de caráter excepcional por regulamentar situação específica e
pontual.

Área: GGMON/DIRE5
Diretor Relator: Alex Machado Campos
Processo: 25351.901311/2021-71
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Instrução Normativa - IN nº 99, de 5 de agosto de 2021, que
altera o artigo 34 da IN nº 38, de 21 de agosto de 2019, que dispõe sobre as Boas
Práticas de Fabricação complementares a Gases Substâncias Ativas e Gases Medicinais,
por tratar-se de ato normativo para tratar de situação específica e pontual para a qual
a realização de M&ARR representaria um emprego de recursos incompatíveis ao
objetivo da norma - como também mostra-se improdutiva - considerando a vigência
temporária da norma.

Área: GIMED/GGFIS/DIRE4
Diretor Relator: Rômison Rodrigues Mota
Processo: 25351.908991/2020-73
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 495, de 16 de abril
de 2021, que define os critérios e os procedimentos extraordinários e temporários para
a exposição à venda de preparações antissépticas ou sanitizantes oficinais, em virtude
da emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do surto do novo
coronavírus (SARS-CoV-2), por tratar-se de ato normativo de vigência temporária cuja
realização de M&ARR se mostra improdutiva.

Área: GGFIS/DIRE4
Diretor Relator: Rômison Rodrigues Mota
Processo: 25351.919191/2021-69
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 580, de 26 de
novembro de 2021, que altera o artigo 372 da RDC nº 301, de 21 de agosto de 2019,
que dispõe sobre as Diretrizes Gerais de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos,
por tratar-se de ato normativo para tratar de situação específica e pontual cuja
realização de M&ARR se mostra desproporcional.

Área: GIMED/GGFIS/DIRE4
Diretor Relator: Rômison Rodrigues Mota
Processo: 25351.919191/2021-69
Assunto: Dispensa de realização de Monitoramento e Avaliação de Resultado

Regulatório (M&ARR) da Instrução Normativa - IN nº 109, de 26 de novembro de 2021,
que altera o artigo 175 da IN nº 35, de 21 de agosto de 2019, que dispõe sobre as
Boas Práticas de Fabricação complementares a Medicamentos Estéreis, por tratar-se de
ato normativo para tratar de situação específica e pontual cuja realização de M&ARR
se mostra desproporcional.

Área: GIMED/GGFIS/DIRE4
Diretor Relator: Rômison Rodrigues Mota

INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN N° 117, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera a Instrução Normativa nº 51, de 19 de dezembro de 2 019.
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III, da Lei n.º 9.782, de 26
de janeiro de 1999, e ao art. 187, II e VII, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, em reunião
realizada em 1º de fevereiro de 2022, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa altera a Instrução Normativa nº 51, de 19 de
dezembro de 2019, para atualizar a lista de limites máximos de resíduos (LMR), ingestão
diária aceitável (IDA) e dose de referência aguda (DRfA) para insumos farmacêuticos ativos
(IFA) de medicamentos veterinários em alimentos de origem animal.

Art. 2º A autorização do IFA "Nicarbazina" na "Lista de IDA, DRfA e LMR para
IFA com uso autorizado" do Anexo I da Instrução Normativa nº 51, de 2019, passa a vigorar
na forma do Anexo I desta Instrução Normativa.

Art. 3º A "Lista de IFA de medicamentos veterinários em alimentos de origem
animal com LMR não necessário" do Anexo II da Instrução Normativa nº 51, de 2019, passa
a vigorar com o acréscimo do IFA relacionado no Anexo II desta Instrução Normativa.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 2 de março de 2022.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor Presidente

ANEXO I

ALTERAÇÃO DO IFA NICARBAZINA NA "LISTA DE IDA, DRFA E LMR PARA IFA COM
USO AUTORIZADO" DO ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 51, DE 2019.

1_MS_14250805_001

ANEXO II

INCLUSÃO DO IFA SOMATOTROPINA BOVINA RECOMBINANTE NA "LISTA DE IFA
DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS EM ALIMENTOS DE ORIGEM ANIMAL COM LMR NÃO
NECESSÁRIO" DO ANEXO II DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 51, DE 2019.

. I FA Espécie
animal

Nota

. SOMATOTROPINA BOVINA
RECOMBINANTE (rBST)

Bovino - Exclusivamente para fins zootécnicos.

- "LMR não necessário" se aplica a
Somagrebove, Sometribove, Somavubove e

Somidobove.

RESOLUÇÃO - RDC Nº 596, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

Aprova a Errata nº 1 do Formulário de Fitoterápicos
da Farmacopeia Brasileira, 2ª edição, de que trata a
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 463, de 27
de janeiro de 2021.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III e IV da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e ao art. 187, VI, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve adotar
a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em
1º de fevereiro de 2022, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica aprovada a Errata nº 1 do Formulário de Fitoterápicos da
Farmacopeia Brasileira, 2ª edição, de que trata a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº
463, de 27 de janeiro de 2021.

Art. 2º A Errata nº 1 será publicada e disponibilizada no portal da Anvisa, cujo
acesso encontra-se disponível pelo endereço https://www.gov.br/anvisa/pt-br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor no dia 2 de março de 2022.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO - RDC Nº 597, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre as inspeções sanitárias de forma
remota em bens e produtos importados sujeitos à
vigilância sanitária.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III e IV da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e ao art. 187, VI, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve adotar
a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em
1º de fevereiro de 2022, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre as inspeções sanitárias de forma remota
em bens e produtos importados sujeitos à vigilância sanitária.

§ 1º O disposto no caput aplica-se a mercadorias classificadas de acordo com
códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) sujeitos à anuência da Anvisa,
mesmo que a finalidade declarada pelo importador não seja passível de intervenção
sanitária.

§ 2º A inspeção de forma remota pode substituir a inspeção presencial, a
critério da autoridade sanitária, em todas as modalidades de importação.

Art. 2º A inspeção sanitária de forma remota será realizada por meio de
tecnologias de videoconferência contratadas pela Anvisa ou por sistemas específicos para
essa finalidade disponibilizados pelos recintos alfandegados, que permitam:

I - agendamento de inspeção;
II - acesso via Internet;
III - transmissão de imagem em tempo real da inspeção;
IV -captura de imagens;
V - download dos arquivos resultantes da inspeção; e
VI - gravação da inspeção e posterior acesso à gravação.
Art. 3º A inspeção remota deve ocorrer em condições que:
I - não comprometam o estado e a conservação dos produtos;
II - proporcionem adequada visualização dos produtos inspecionados e da

rotulagem com nitidez;
III - permitam a compreensão da voz e fala de todos os envolvidos na inspeção;

e
IV - permitam a verificação das condições ambientais do local onde a inspeção

está sendo realizada.
Art. 4º Durante a inspeção, compete ao funcionário do recinto alfandegado

posicionar a câmera para captação e transmissão das imagens dos produtos inspecionados
atendendo às instruções do servidor da Anvisa, que conduzirá a inspeção.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Parágrafo único. O recinto alfandegado deve disponibilizar funcionários em
quantidade e qualificação adequadas para o posicionamento da carga, abertura e a
exibição dos produtos na data e hora agendadas pela Anvisa para inspeção.

Art. 5º As instruções para organização e realização da inspeção remota serão
registradas por meio de exigência no sistema integrado de comércio exterior (Siscomex),
ou sistema equivalente que venha a substituí-lo.

§ 1º Quando solicitado, o importador deve anexar o comprovante de atracação
da carga ao dossiê de importação.

§ 2º Cabe ao importador seguir as instruções da Anvisa e comparecer
presencialmente à inspeção ou enviar representante devidamente autorizado por
procuração.

Art. 6º Cabe ao fiel depositário de remessas expressas e postais internacionais
seguir as instruções da Anvisa para a organização e a realização da inspeção sanitária de
forma remota.

Art. 7º A inspeção sanitária de forma remota pode ser reagendada em casos
excepcionais e de forma motivada, devido à ausência do representante do importador ou
da não disponibilização das cargas.

Art. 8º O descumprimento ou inobservância no disposto nesta Resolução
configura infração de natureza sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 1977.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor em 2 de março de 2022.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

2ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS BIOLÓGICOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 392, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 100, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1º Publicar a aprovação condicional das petições secundárias de
medicamentos similares, genéricos e novos, sob os números de expediente constantes no
anexo desta Resolução, nos termos dos Arts. 4º, 5º, 6º e 7º da Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 415, de 26 de agosto de 2020.

Art. 2º Este ato administrativo decorre do atendimento integral pelas empresas
detentoras dos registros, ao disposto no Art. 5º, seus parágrafos e incisos, da Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 415, de 26 de agosto de 2020.

Art. 3º A aprovação condicional das petições secundárias objeto desta
Resolução é restrita ao assunto protocolado, não resultando em manifestação diversa da
peticionada e considera estritamente a condição já registrada.

Art. 4º A empresa detentora do registro do medicamento objeto desta
resolução deverá notificar a Gerência-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos na
ocorrência do caso previsto no Art. 15 da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 415,
de 26 de agosto de 2020.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA
NOME DO MEDICAMENTO NÚMERO DO PROCESSO
EXPEDIENTE PETIÇÃO 2ª ASSUNTO DA PETIÇÃO 2ª
EXPEDIENTE PETIÇÃO CLONE ASSUNTO PETIÇÃO CLONE
(ASSUNTO PETIÇÃO MATRIZ - EXPEDIENTE MATRIZ - PROCESSO MATRIZ)
---------------------------------------------------
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A
AXONIUM 25351757175201011
6996723217 SIMILAR - Inclusão de novo fabricante do IFA
7012709213 SIMILAR - Mudanças nos limites de especificação fora de limites aprovados
anteriormente
OLANEXYN 25351858176201831
6996725213 SIMILAR - Inclusão de novo fabricante do IFA
7012707217 SIMILAR - Mudanças nos limites de especificação fora de limites aprovados
anteriormente
OLANZAPINA 25351858178201821
6996721211 GENÉRICO - Inclusão de novo fabricante do IFA
6243704216 GENÉRICO - Mudanças nos limites de especificação fora de limites aprovados
anteriormente
---------------------------------------------------
HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA
CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 25351591404201608
8451382219 GENÉRICO - Inclusão de local de fabricação de medicamento estéril
8451393214 GENÉRICO - Mudanças maiores de métodos analíticos
---------------------------------------------------
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A
CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 25351690647201499
0078851221 GENÉRICO - Inclusão maior de equipamento
EXTODIN 25351778267201461
0244312221 SIMILAR - Modificação Pós-Registro - CLONE

3ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE TECNOLOGIA DE PRODUTOS PARA SAÚDE

RESOLUÇÃO-RE Nº 393, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 121, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, conforme anexo.

Art. 2° O carregamento de instruções de uso no repositório documental de
dispositivos médicos, disponível no portal da Anvisa, é obrigatório e deve ser executado
pela empresa responsável pela regularização do produto, a qual consente que seu
conteúdo guarda concordância com a legislação vigente e consistência com o produto
regularizado, de acordo com o §4º do art. 3º da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº
431, de 13 de outubro de 2020.

Parágrafo único. O carregamento citado no caput deverá ser realizado em até
30 (trinta) dias após a conclusão favorável da petição que implique mudança nas instruções
de uso, de acordo com §6º do art. 3º da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 431,
de 13 de outubro de 2020.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
_________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA / 02.248.312/0001-44
Família 2019 n-CoV Ag
25351.023722/2022-05 / 80258020130
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família / 0179393224

RESOLUÇÃO-RE Nº 394, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 121, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1° Indeferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de
Produtos para a Saúde, conforme anexo.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição será disponibilizado por
meio de ofício eletrônico, encaminhado para a caixa postal da empresa solicitante no
sistema Solicita, que pode ser acessado por meio do link: https://solicita.anvisa.gov.br/.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME COMERCIAL
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
_________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ARGOSLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA / 09.377.976/0001-
52
QuickProfile COVID-19 ANTIGEN TEST Self-Testing
25351.052640/2022-60 /
8433 - IVD - Registro de produto / 0412229221
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Diagmaster Científica ltda / 09.322.796/0001-73
Teste Humasis COVID-19 Home Test Ag
25351.052639/2022-35 /
8433 - IVD - Registro de produto / 0412226227
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
HI TECHNOLOGIES LTDA / 07.111.023/0001-12
AUTOTESTE COVID-19 ANTIGENO
25351.051470/2022-04 /
8433 - IVD - Registro de produto / 0404229228
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
KATAL BIOTECNOLOGICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 71.437.917/0001-04
COVID-19 Ag Interkit
25351.038830/2022-74 /
8433 - IVD - Registro de produto / 0308779224
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NUTRIEX IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E FARMOQUIMICOS
LTDA / 06.172.459/0001-59
Família Autoteste Rápido Antígeno Covid-19 Swab Nasal Nutriex
25351.050331/2022-55 /
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família / 0402294227
Autoteste Rápido Antígeno Covid-19 Swab Saliva Nutriex
25351.050330/2022-19 /
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família / 0402288222
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
QR CONSULTING, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA /
19.933.144/0001-29
Teste Rápido de Antígeno COVID-19 (Fluido Oral)
25351.052637/2022-46 /
8017 - IVD - Registro de produtos importados em família / 0412220228

GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA
CONSULTA PÚBLICA N° 1.072, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

O Gerente-Geral de Toxicologia, no exercício da competência que lhe foi
delegada por meio do Despacho 153, de 27 de outubro de 2021, aliado ao art. 187, III, do
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de
dezembro de 2021, resolve submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do
público em geral, proposta de ato normativo, em Anexo.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o
prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à
proposta de Instrução Normativa que inclui o ingrediente ativo C84: Catolaccus grandis na
Relação dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos
de Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa - IN N° 103, de 19 de outubro de
2021.

Art. 2º A proposta supracitada estará disponível na íntegra no site da Anvisa, no
endereço eletrônico https://www.gov.br/anvisa/pt-br e as sugestões deverão ser
encaminhadas por escrito, em formulário próprio, para o endereço: Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, Gerência-Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para o e-mail
cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à disposição dos
interessados no endereço eletrônico http://antigo.anvisa.gov.br/consultas-publicas#.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permanecerão à disposição de
todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata o parágrafo
anterior ou recebidas fora do prazo não serão consideradas para efeitos de consolidação
do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, após a deliberação da Diretoria
Colegiada, disponibilizará o resultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e aqueles
que tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar posteriores discussões
técnicas e deliberação final da Diretoria Colegiada

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

CONSULTA PÚBLICA N° 1.073, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

O Gerente-Geral de Toxicologia, no exercício da competência que lhe foi
delegada por meio do Despacho 153, de 27 de outubro de 2021, aliado ao art. 187, III, do
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de
dezembro de 2021, resolve submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do
público em geral, proposta de ato normativo, em Anexo.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o
prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à
proposta de Instrução Normativa que inclui o ingrediente ativo C85: Cinnamomum verum
e C85.1: óleo essencial de Cinnamomum verum na Relação dos Ingredientes Ativos de
Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio da
Instrução Normativa - IN N° 103, de 19 de outubro de 2021.

Art. 2º A proposta supracitada estará disponível na íntegra no site da Anvisa, no
endereço eletrônico https://www.gov.br/anvisa/pt-br e as sugestões deverão ser
encaminhadas por escrito, em formulário próprio, para o endereço: Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, Gerência-Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para o e-mail
cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à disposição dos
interessados no endereço eletrônico http://antigo.anvisa.gov.br/consultas-publicas#.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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§2° As contribuições recebidas serão públicas e permanecerão à disposição de
todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata o parágrafo
anterior ou recebidas fora do prazo não serão consideradas para efeitos de consolidação
do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, após a deliberação da Diretoria
Colegiada, disponibilizará o resultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e aqueles
que tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar posteriores discussões
técnicas e deliberação final da Diretoria Colegiada.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

CONSULTA PÚBLICA N° 1.074, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

O Gerente-Geral de Toxicologia, no exercício da competência que lhe foi
delegada por meio do Despacho 153, de 27 de outubro de 2021, aliado ao art. 187, III, do
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de
dezembro de 2021, resolve submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do
público em geral, proposta de ato normativo, em Anexo.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o
prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à
proposta de Instrução Normativa que inclui o ingrediente ativo I31: Isaria javanica na
Relação dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos
de Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa - IN N° 103, de 19 de outubro de
2021.

Art. 2º A proposta supracitada estará disponível na íntegra no site da Anvisa, no
endereço eletrônico https://www.gov.br/anvisa/pt-br e as sugestões deverão ser
encaminhadas por escrito, em formulário próprio, para o endereço: Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, Gerência-Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para o e-mail
cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à disposição dos
interessados no endereço eletrônico http://antigo.anvisa.gov.br/consultas-publicas#.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permanecerão à disposição de
todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata o parágrafo
anterior ou recebidas fora do prazo não serão consideradas para efeitos de consolidação
do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, após a deliberação da Diretoria
Colegiada, disponibilizará o resultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e aqueles
que tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar posteriores discussões
técnicas e deliberação final da Diretoria Colegiada

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 396, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Substituta, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de
2021, e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA PAIXÃO DIAS

ANEXO

Empresa: KAMPO DE ERVAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 08.898.383/0001-79
Produto - (Lote): CHÁ HARMONIA NOITE (FOLHAS DE MARACUJÁ)(TODOS);CHÁ MISTO
ESPARTILHO(TODOS);CHÁ DE ALFAZEMA (FLOR DE LAVANDULA OFFICINALIS)(TODOS);CHÁ
DE ARNICA DE JARDIM (SOLIDAGO MICROGLOSSA)(TODOS);CHÁ DE ARRUDA (RUTA
GRAVEOLENS)(TODOS);CHÁ DE AROEIRA (SCHINUS TEREBINTHIFOLIUS)(TODOS);CHÁ DE
BARBATIMÃO (STRYPHNODENDRON ADSTRINGENS)(TODOS);CHÁ DE BARDANA (ARCTIUM
LAPPA)(TODOS);CHÁ DE CABELO DE MILHO (ZEA MAYS)(TODOS);CHÁ DE CANELA DE VELHO
(MICONIA ALBICANS)(TODOS);CHÁ DE CÁSCARA SAGRADA (RHAMNUS
PURSHIANA)(TODOS);CHÁ DE CAVALINHA (EQUISETUM ARVENSIS)(TODOS);CHÁ DE
CAROBINHA (JACARANDA BRASILIENSIS)(TODOS);CHÁ DE CASTANHA DA ÍNDIA (AESC U L LU S
HIPPOCASTANUM)(TODOS);CHÁ DE CENTELLA ASIATICA (CENTELLA ASIATICA)(TODOS);CHÁ
DE CHAPÉU DE COURO (ECHINODORUS MACROPHYLLUS)(TODOS);CHÁ DE CIPÓ PRATA
(BANISTERIA ARGYROPHYLA)(TODOS);CHÁ DE DENTE DE LEÃO (TARAXACUM
OFFICINALIS)(TODOS);CHÁ DE EMBAÚBA (CECROPIA SP.)(TODOS);CHÁ DE ERVA DE BICHO
(POLYGONUM HIDROPIPEROIDES)(TODOS);CHÁ DE EQUINÁCEA (ECHINACEA
PURPUREA)(TODOS);CHÁ DE GUAÇATONGA (CASEARIA SYLVESTRIS)(TODOS);CHÁ DE
HORTELÃ (MENTHA CRISPA)(TODOS);CHÁ DE JURUBEBA (SOLANUM
PANICULATUM)(TODOS);CHÁ DE MELÃO DE SÃO CAETANO (MOMORDICA
CHARANTHIA)(TODOS);CHÁ DE MULUNGU (ERYTHRINA MULUNGU)(TODOS);CHÁ DE
OLIVEIRA (OLEA EUROPEA)(TODOS);CHÁ DE POEJO (MENTHA PULEGGIUM)(TODOS);CHÁ DE
PORANGABA (CORDIA SALICIFOLIA)(TODOS);CHÁ DE QUEBRA-PEDRA (PHYLLANTUS
NIRURI)(TODOS);CHÁ DE QUINA QUINA (CINCHONA OFFICINALIS)(TODOS);CHÁ DE ROMÃ
(CASCA DE PUNICA GRANATUM)(TODOS);CHÁ DE SALSAPARRILHA (SMILAX
SP.)(TODOS);CHÁ DE SENE (FOLHA OU FOLÍCULO DE CASSIA ANGUSTIFOLIA)(TODOS);CHÁ
DE SUCUPIRA (PTERODON EMARGINATUS)(TODOS);CHÁ DE TANCHAGEM (PLANTAGO
LANCEOLATA)(TODOS);CHÁ DE UNHA DE GATO (UNCARIA TOMENTOSA)(TODOS);CHÁ DE
UXI AMARELO (ENDOPLEURA UCHI)(TODOS);CHÁ DE UVA URSI (ARCTOSTAPHYLOS UVA-
URSI)(TODOS);CHÁ DE ESPINHEIRA SANTA (MAYTENUS ILICIFOLIA)(TODOS);CHÁ SETE
SANGRIAS (CUPHEA BALSAMONA)(TODOS);CHÁ MISTO DESPACHÁ (DENTE DE LEÃO E
ESPINHEIRA SANTA)(TODOS);CHÁ DE ABACATE (FOLHAS DE PERSEA AMERICANA)
(TODOS);CHÁ DE ALCACHOFRA (CYNARA SCOLIMUS)(TODOS);CHÁ DE ALECRIM DO CAMPO
(BACCHARIS DRACUNCULIFOLIA)(TODOS);CHÁ DE AMORA (FOLHAS DE MORUS
NIGRA)(TODOS);CHÁ DE ARNICA DE JARDIM (SOLIDAGO MICROGLOSSA) (TODOS);CHÁ DE
ASSA PEIXE (VERNONIA POLYANTHES)(TODOS);CHÁ DE BABOSA (ALOE VERA)(TODOS);CHÁ
DE CAAPEBA (POTHOMORPHE UMBELLATA) (TODOS);CHÁ DE CALÊNDULA (CALENDULA
OFFICINALIS)(TODOS);CHÁ DE CRAJIRÚ (ARRABIDEA CHICA) (TODOS);CHÁ DE ECLIPTA (ERVA
BOTÃO)(TODOS);CHÁ DE EMBAUBA (CECROPIA PELTATA)(TODOS);CHÁ DE ERVA BALEEIRA
(CORDIA VERBENACEA)(TODOS);CHÁ DE ERVA DE BICHO (POLYGONUM
HIDROPIPEROIDES)(TODOS);CHÁ DE ERVA SANTA MARIA (CHENOPODIUM
AMBROSIOIDES)(TODOS);CHÁ DE FÁFIA (PFAFFIA GLOMERATA - GINSENG
BRASILEIRO)(TODOS);CHÁ DE GOIABA (FOLHAS DE PSIDIUM GUAJAVA)(TODOS);CHÁ DE
GUACO (MIKANIA GLOMERATA) (TODOS);CHÁ DE GUINÉ (PETIVERIA ALLIACEA)
(TODOS);CHÁ DE JAMBOLÃO (SYZGIUM JAMBOLANAUM)(TODOS);CHÁ DE LIPIA (LIPPIA
ALBA)(TODOS);CHÁ DE LEVANTE (MENTHA VIRIDI)(TODOS);CHÁ DE LOSNA (ARTEMISIA
ABSINTHIUM)(TODOS);CHÁ DE MACELA (ACHYROCLINE SATUREIOIDES) (TODOS);CHÁ DE
MANGA (FOLHAS DE MANGIFERA INDICA) (TODOS);CHÁ DE MARACUJÁ (FOLHAS DE
PASSIFLORA EDULIS) (TODOS);CHÁ DE MENTRASTO (AGERATUM CONYZOIDES)
(TODOS);CHÁ DE PATA DE VACA (BAUHINIA FORFICATA) (TODOS);CHÁ DE PICÃO PRETO
(BIDENS PILOSA)(TODOS);CHÁ DE ZEDOÁRIA (CURCUMA ZEDOARIA) (TODOS);
Tipo de Produto: Alimento

Expediente nº: 0260628/22-3
Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda,
Uso, Recolhimento
Motivação: Considerando os arts. 2º, 45, 46 e 56 do Decreto-lei nº 986, de 21 de outubro
de 1969; o inciso XV, art. 7º e o inciso II, § 1º, art. 8º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999; a Resolução - RDC nº 24, de 08 de junho de 2015; e a comprovação da
fabricação e comercialização de chás contendo espécies vegetais ou partes não
autorizadas nesta categoria de alimentos. Foram infringidos os seguintes dispositivos
legais: inc. IV do art. 48 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969; item 2.2 da
Resolução - RDC 277, de 22 de setembro de 2005; Resolução - RDC nº 267, de 22 de
setembro de 2005 - que estabelece as espécies vegetais para o preparo de chás e exclui
as espécies vegetais com finalidade medicamentosa ou terapêutica, alterada pela
Resolução - RDC nº 219, de 22 de dezembro de 2006 e Resolução - RDC nº 450, de 16 de
dezembro de 2020.

Ministério do Trabalho e Previdência

SECRETARIA DE TRABALHO
SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTRO SINDICAL

DESPACHOS DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das sua atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 332
(22091512), resolve: DEFERIR o registro de alteração estatutária do SINDICATO DOS
TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE COLATINA,
MARILÂNDIA, SÃO DOMINGOS DO NORTE E GOVERNADOR LINDENBERG-ES, CNPJ nº
27.503.432/0001-71, Processo 46207009204/2016-66, para representar a categoria dos
Trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares, ativos e aposentados,
proprietários ou não, que exerçam suas atividades no meio rural, individualmente ou
em regime de economia familiar, nos termos do Decreto Lei 1166/1971, em área igual
ou inferior a 02 (dois) módulos rurais, com abrangência intermunicipal e base territorial
nos municípios de Colatina, Marilândia, São Domingos do Norte e Governador
Lindenberg no Estado do Espirito Santo nos termos do inciso I do art. 252 da
Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições
legais, considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica
nº 355 (SEI 22180861), resolve: DEFERIR o registro sindical ao Sindicato dos
Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Água Branca/AL, CNPJ nº
12.397.261/0001-76, Processo nº 46201.005877/2016-05, para representar a Categoria
Profissional Trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares, ativos ou
aposentados, proprietários ou não, que exerçam suas atividades no meio rural
individualmente ou em regime de economia familiar, nos termos do Decreto Lei
1166/1971, em área igual ou inferior a 02 (dois) módulos rurais, com abrangência
municipal e base territorial no município de Água Branca, no Estado de Alagoas, nos
termos do inciso I do art. 252 da Portaria 671/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das sua atribuições legais,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 350
(22166468), resolve: DEFERIR o registro de alteração estatutária do Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Químicas, Farmacêuticas e de Material Plástico de Suzano,
Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá,
Salesópolis e Santa Isabel, CNPJ 51.262.780/0001-89, Processo 19964.115960/2021-46,
para representar a Categoria Profissional dos nas indústrias de produtos químicos para
fins industriais; produtos farmacêuticos; preparação de óleos vegetais e animais (não
consumíveis pelo ser humano), perfumaria e artigos de toucador; resinas sintéticas;
sabão e velas; fabricação de álcool, etanol, bioetanol e biocombustível (não
consumíveis por ser humano); explosivos; tintas e vernizes; fósforos; adubos e
corretivos agrícolas; defensivos agrícolas; destilação e refinação de petróleo; materiais
plásticos, inclusive na produção de laminados plásticos e reciclagem plástica; matéria
prima para inseticidas e fertilizantes; abrasivos; petroquímicas; lápis, canetas e
materiais de escritório; defensivos animais; re-refino de óleos minerais (não
consumíveis pelo ser humano); fraldas descartáveis, absorventes higiênicos, com
abrangência intermuncipal e base territorial nos municípios de Arujá, Ferraz de
Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa
Isabel e Suzano, Estado São Paulo, nos termos do inciso I do art. 252 da Portaria/MTP
nº 671, de 8 de novembro de 2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições,
considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 358
(SEI 22187168), resolve: DEFERIR o registro sindical à FEDERAÇÃO DOS
TRABALHADORES NO ENSINO E NO SERVIÇO PÚBLICO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
MARANHÃO - FETESPUSULMA, CNPJ 07.509.703/0001-99, Processo nº
19964.101287/2022-48, com abrangência Estadual e base territorial no Estado do
Maranhão, para a seguinte representação: Coordenação das entidades a ela filiadas
que tenham a representação da categoria de todos os trabalhadores no ensino e no
serviço público municipal, nos termos do inciso VI do art. 252 da Portaria/MTP nº 671,
de 8 de novembro de 2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições
legais, considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica
nº 361 (22196882), resolve: DEFERIR o registro sindical ao Sindicato dos Trabalhadores
da Justiça Federal do Ceará - SINTRAJUFE, CNPJ nº 07.776.143/0001-39, Processo nº
19.964-115180/2021-04, para representar a Categoria Profissional dos Trabalhadores da
Justiça Federal do Estado do Ceará, com abrangência estadual e base territorial no
Estado do Ceará, nos termos do inciso I do art. 252 da Portaria 671/2021. Para fins
de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, resolve: ANOTAR a
representação das seguintes entidades: A) SSINTSEF/CE - Sindicato dos Trab. do
Servidores Públicos Federais no Estado do Ceará - CNPJ 23.727.688/0001-01 Proc.
46000-000541/95-64; excluindo a Categoria Profissional dos Trabalhadores da Justiça
Federal do Estado do Ceará, com abrangência estadual e base territorial no Estado do
Ceará, B) UNSP-SINDICATO NACIONAL - União Nacional dos Servidores Públicos Civis do
Brasil - CNPJ 33.721.911/0001-67 - Proc. 24.000-004348/89-11; excluindo a Categoria
Profissional dos Trabalhadores da Justiça Federal do Estado do Ceará, com abrangência
estadual e base territorial no Estado do Ceará, nos termos do art. 255 do mesmo
normativo.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições
legais, considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica
nº 324 (SEI 22058324), resolve: PUBLICAR o pedido de registro sindical nº
19964.100933/2022-50, de interesse do Sindicato dos Trabalhadores Públicos
Municipais de Óbidos - STPMP, CNPJ n.º 23.061.872/0001-65, para representação da
categoria profissional dos servidores e empregados públicos municipais, em atividade
ou aposentados, com abrangência municipal e base territorial no município de Óbidos,
no Estado do Pará, nos termos dos arts. 245 e 246 da Portaria/MTP nº 671, de 8 de
novembro de 2021, para fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias para
impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições
legais, considerando a regularidade processual e com fundamento na Análise Técnica
nº 339 (22106605), resolve: PUBLICAR o pedido de alteração estatutária n.º
19964.101145/2022-81, de interesse do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de
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Alimentação e Afins de Sorocaba e Região, CNPJ 71.869.549/0001-65, para
representação da categoria profissional dos Trabalhadores : I - Das indústrias de
bebidas em geral, águas minerais, águas gaseificadas, vinhos, bebidas fermentadas e
destiladas, bebidas alcoólicas e não alcoólicas;II - Da produção, industrialização das
empresas de alimentação, EXCETO nos Municípios de Araçariguama e São Roque;III-
Das indústrias de laticínios, produtos derivados do leite, manteiga, margarina, iogurte,
creme de leite, leite em pó, queijo, leite desnatado, soro de leite e gorduras lácteas
e fumo, EXCETO nos Municípios de Araçariguama e São Roque; IV- Das indústrias de
açúcar refinado e cristal, EXCETO nos Municípios de Araçariguama e São Roque; V- Das
indústrias de torrefação, moagem de café e café solúvel, EXCETO nos Municípios de
Araçariguama e São Roque; VI- Das indústrias de produtos embutidos, enlatados e
frigoríficos de origem animal, bovina, charque, suína, coelho, aves, ovos e subprodutos
do abate, EXCETO nos Municípios de Araçariguama e São Roque; VII- Nas
Agroindústrias e nas Agropecuárias da alimentação, EXCETO nos Municípios de
Araçariguama e São Roque; VIII- Das indústrias de alimentos preparados e
semipreparados, EXCETO nos Municípios de Araçariguama e São Roque; IX- Das
indústrias de matéria prima destinada à fabricação de alimentos, EXCETO nos
Municípios de Araçariguama e São Roque; X- Das indústrias de azeite, óleos, refinação
de sal, imunização e tratamento de frutas, beneficiamento de café, milho, arroz, feijão
e amendoim, grãos, EXCETO nos Municípios de Araçariguama e São Roque; XI- Das
indústrias de massas alimentícias, biscoitos, salgados, temperos, condimentos e
especiarias, EXCETO nos Municípios de Araçariguama e São Roque; XII- Das indústrias
de cacau, chocolates, balas, doces, conservas alimentícias, enlatados, congelados,
supercongelados, sorvetes e liofilizados, EXCETO nos Municípios de Araçariguama e São
Roque; XIII- Das indústrias de panificação, padarias e confeitarias, EXCETO nos
Municípios de Araçariguama e São Roque; XIV- Das indústrias de fabricação e
beneficiamento de produtos de origem da soja, milho, arroz, aveia, cereais, barra de
cereais, mate e mandioca e vegetais, EXCETO nos Municípios de Araçariguama e São
Roque; XV- Das indústrias de rações balanceadas, alimentação animal, pesca,
suplementos e complementos alimentares, EXCETO nos Municípios de Araçariguama e
São Roque, com abrangência intermunicipal e base territorial nos municípios de
Alambari, Alumínio, Araçariguama, Araçoiaba da Serra, Capela do Alto, Ibiúna,
Mairinque, Piedade, Pilar do Sul, Porangaba, Quadra, Salto de Pirapora, São Miguel
Arcanjo, São Roque, Sarapuí, Sorocaba, Tapiraí, Tatuí, Torre de Pedra e Votorantim, no
Estado de São Paulo, nos termos dos arts. 245 e 246 da Portaria/MTP nº 671, de 8
de novembro de 2021, para fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias para
impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições
legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica
nº 305 (22006289), resolve: INDEFERIR o pedido de alteração estatutária n.º
19964.100748/2022-65 (SA05976), de interesse do Sindicato dos Trabalhadores na
Indústria de Calçados e Vestuários de Santo Antônio da Patrulha, CNPJ
91.310.144/0001-08, visto irregularidade documental, nos termos do art. 253, inciso I
da Portaria MTP nº. 671/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições
legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica
nº 329 (22083676, resolve: INDEFERIR o pedido de alteração estatutária n.º
19964.101065/2022-25, de interesse do Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores
e Agricultoras Familiares do Município de Guanambi/Bahia, CNPJ nº 13.270.947/0001-
64, tendo em vista insuficiência documental, nos termos do art. 253, inciso I da
Portaria MTP nº 671/2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições
legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica
nº 273 (SEI 21933836), resolve: INDEFERIR o pedido de registro sindical nº
19964.100718/2022-59, de interesse do SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DA EDUC AÇ ÃO
DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU - SINDUCAM, CNPJ 06.128.089/0001-52, tendo em
vista irregularidade documental, nos termos do inciso I do art. 253 da Portaria/MTP nº
671, de 8 de novembro de 2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições
legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica
nº 236/2022/ME (21855806), resolve: INDEFERIR o pedido de registro sindical n.º
19964.100209/2022-26, de interesse do Sindicato dos Agricultores Familiares de Alfenas
e Região, CNPJ 44.765.602/0001-05, tendo em vista irregularidade documental, nos
termos do art. 253, inciso I da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições,
considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica nº 335
(SEI 220977340), resolve: INDEFERIR o pedido de registro sindical n.º nº
19964.101144/2022-36 de interesse da CNTU - Confederação Nacional dos
Trabalhadores Liberais Universitários Regulamentados, CNPJ 08.669.054/0001-56, por
não cumprimento do estabelecido no parágrafo único do art. 239 da Portaria/MTP nº
671, de 8 de novembro de 2021 c/c Portaria/MTP nº 2, de 3 de janeiro de 2022, uma
vez que as entidades fundadoras: FEBRAN - FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS
NUTRICIONISTAS DOS ESTADOS DE ALAGOAS, BAHIA, MATO GROSSO DO SUL, PARÁ,
PERNAMBUCO E SÃO PAULO (SEI 22160650), não possui registro junto ao CNES; a FNE
- FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ENGENHEIROS (SEI 22160641) está com mandato vencido
desde 15/03/2019 e a FENAM - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS MÉDICOS (SEI 22160647),
atualmente encontra-se filiada à CONFEDERACAO NACIONAL DAS PROFISSOES LIBERAIS,
CNPJ 33.587.155/0001-25, não havendo SD de filiação para CNTU - Confederação
Nacional dos Trabalhadores Liberais Universitários Regulamentados, CNPJ
08.669.054/0001-56, nos termos do art. 253, inciso V da Portaria/MTP nº 671, de 8 de
novembro de 2021 c/c Portaria/MTP nº 2, de 3 de janeiro de 2022.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições
legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica
nº 4363/2022/ME (SEI 22122988), resolve: INDEFERIR o pedido de alteração estatutária
n.º 19964.100827/2022-76 (SA05937), de interesse do Sindicato dos Trabalhadores
Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Dermeval Lobão - PI, CNPJ n.º
06.505.127/0001-49, tendo em vista irregularidade documental e não caracterização da
categoria pleiteada, nos termos do art. 253, incs. I e II, da Portaria/MTP Nº 671/2021,
respectivamente.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições
legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica
nº 356 (SEI 22185162), resolve: Declarar extinto o processo nº 46208.001365/2014-30
de interesse do SSINDECOSG - Sindicato Patronal das Empresas de Televisão, Rádios,
Jornais, e Revistas do Sudoeste Goiano, CNPJ 19.562.394/0001-08, tendo em vista o
fato superveniente da situação inapta do CNPJ, nos termos do art. 52 da Lei nº
9.784/99.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições
legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na Análise Técnica
nº 354 (SEI 22180732), resolve: Declarar extinto o processo nº 46215.008851/2013-17
de interesse do SINDAFT-RJ - Sindicato dos Auditores Fiscais do Trabalho do Estado do
Rio de Janeiro, CNPJ 17.829.849/0001-75, tendo em vista o fato superveniente da
situação inapta do CNPJ, nos termos do art. 52 da Lei nº 9.784/99.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA PREVIC Nº 114, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe confere
as alíneas "a" e "b" do inciso I do art. 64 da Portaria nº 529, de 8 de dezembro de 2017 (Regimento
Interno da Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc), e considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.003935/2020-46, resolve:

Art. 1º Aprovar o encerramento do Plano SINPRORS Previdência, CNPB nº
2008.0018-65, cessando-se os efeitos da Portaria SPC nº 2.287, de 06 de junho de 2008,
publicada no Diário Oficial da União em 09 de junho de 2008.

Art. 2º Realizar a baixa, no Cadastro Nacional de Plano de Benefícios (CNPB), do
código nº 2008.0018-65, referente ao Plano SINPRORS Previdência, administrado pela
Fundação CEEE de Seguridade Social - ELETROCEEE, CNPJ nº 90.884.412/0001-24.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

Ministério do Turismo

SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA
SECRETARIA NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 79, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 464, de 29 de setembro de 2020
e a Portaria SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar os projetos culturais relacionados nos anexos desta
portaria, que após terem atendido aos requisitos de admissibilidade estabelecidos pela
Lei 8.313/91, Decreto 10.755/2021 e a Instrução Normativa vigente, passam a fase de
obtenção de doações e patrocínios.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ PORCIUNCULA ALAY ESTEVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
220277 - 24º Festival Amazonas de Opera
AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL - AADC
CNPJ/CPF: 13.659.617/0001-65
Processo: 01400000277202214
Cidade: Manaus - AM;
Valor Aprovado: R$ 2.724.591,80
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 15/08/2022
Resumo do Projeto: Considerado um dos maiores festivais da América Latina, o Festival
Amazonas de Ópera vem propor a sua 24ª edição, a ser realizada em 2022, com a
intenção de retomar as apresentações presenciais respeitando os protocolos de
segurança da COVID-19. O Teatro Amazonas, espaço de enunciação deste evento
internacional, será novamente palco para apresentações de obras de compositores do
Brasil, América do Norte, Áustria, Alemanha, Itália, França e Reino Unido. A programação
terá como produtos: FESTIVAL/MOSTRA, APRESENTAÇÃO MUSICAL e CONTRAPARTIDA
SOCIAL. Como CONTRAPARTIDA SOCIAL a 24ª edição do FAO vai realizar: Palestra sobre
a história do Teatro de Marionetes, ópera com marionetes, produção de bonecos
marionetes e a técnica de manipulação dos bonecos, seguida de apresentação da obra
Onheama, produzida e encenada com marionetes pelo grupo O Pequeno Teatro do
Mundo.

220211 - A CULTURA E O AMANHÃ - CAMINHOS DO DESENVOLVIMENTO (Presencial e virtual)
Associação do Grupontapé de Teatro
CNPJ/CPF: 00.660.488/0001-83
Processo: 01400000211202216
Cidade: Uberlândia - MG;
Valor Aprovado: R$ 999.836,97
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Este projeto tem o objetivo de levar a 07 cidadesde Minas Gerais
um conjunto de atividades artístico-culturais e formativas do repertório do Grupontapé,
cia teatral de Uberlândia-MG com 27 anos de trajetória, todas gratuitas e ofertadas a
diferentes públicos: estudantes e professores da rede pública de ensino, artistas e
gestores culturais, totalizando: 16 apresentações de Espetáculos de artes cênicas, 09
Oficinas e 03 Seminários realizadas de modo presencial, além da realização de 04
Oficinas de modo virtual e 05 apresentações da contação de histórias: Conta um Conto
voltada para estudades como ação de contrapatida social.

220253 - A noite da virada
FELIPE MATTAR CARDOSO
CNPJ/CPF: 26.130.564/0001-32
Processo: 01400000253202257
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 999.272,55
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: "A Noite da Virada" é um grande espetáculo interativo que traz no
elenco 12 atores com habilidades em música, dança e malabares. Inspirado no conto
clássico de terror A Máscara da Morte Vermelha, do escritor norte-americano Edgar
Allan Poe, em que um príncipe reúne um seleto grupo de nobres para um luxuoso baile
de máscaras enquanto uma misteriosa praga assola o reino, este espetáculo transcorre
durante uma concorrida festa de fim de ano, realizada em um casarão ao qual poucos
convidados tiveram acesso. O grupo de convidados, neste caso, é formado pelos artistas
encarregados da diversão da noite e pelo próprio público, que será desafiado a tomar
algumas decisões que ajudarão a determinar o andamento da história. A criação do texto
será de Sérgio Roveri e são realizadas 24 apresentações na cidade de São Paulo.

220239 - A Vez e a Voz Dela
EDILA THAIS MAGALHAES BASTOS
CNPJ/CPF: 019.163.666-51
Processo: 01400000239202253
Cidade: Montes Claros - MG;
Valor Aprovado: R$ 199.973,40
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Realizar apresentações do espetáculo "A confissão de Capitu",
baseada na icônica personagem de Machado de Assis. Será promovida também ação
educativa cultural como contrapartida social.

220214 - A VOLTA DA FANFARRA
HELENO HAUER PEREIRA 91155380797
CNPJ/CPF: 18.466.617/0001-62
Processo: 01400000214202250
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 136.850,45
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 30/11/2022
Resumo do Projeto: O projeto "A VOLTA DA FANFARRA" prevê a realização de
apresentações em escolas públicas do espetáculo "Folclore, Festas e Mitos", da
companhia de teatro de bonecos Fanfarra Produções, além de 4 apresentações de
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espetáculos variados da Companhia em teatro de marionetes localizado em espaço
público aberto. Como contrapartidas sociais, serão realizadas palestras sobre o processo
de criação do espetáculo para alunos e professores de escolas públicas.

220204 - ARTE TEATRAL EM CENA
GIRASSOL - CAMINHOS CRIATIVOS EM CULTURA E COMUNICACAO EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 26.748.831/0001-30
Processo: 01400000204202214
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 309.276,60
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Oficinas teatrais para adolescentes, com o intuito de prepará-los
para a montagem de um espetáculo teatral, que será apresentado no final do projeto no
interior de São Paulo. As oficinas serão ministradas pela Cia Teatral Atos & Cenas, em
atividade há 35 anos em Lençóis Paulista (SP). O projeto terá 48 semanas de duração e
compreende todo o processo de formação para diferentes funções de uma montagem
teatral.

220273 - Balaio para Iemanjá; o meu presente é Bio-Agradável.
INSTITUIÇÃO DE TRADIÇÕES E CULTURA AFRO-BRASILEIRA SÃO JUDAS TADEU
CNPJ/CPF: 08.434.432/0001-12
Processo: 01400000273202228
Cidade: Cariacica - ES;
Valor Aprovado: R$ 193.831,66
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O objetivo deste projeto é realizar um evento de conscientização
ambiental, um encontro multicultural com os adeptos da religião de matriz e africana,
terreiros e simpatizantes para homenagear a Rainha do Mar Iemanjá; evento que
acontece a séculos em todo território nacional. O projeto contempla a manifestação
cultural através de uma caminhada/procissão acompanhada da dança, cânticos e toques
de instrumentos percussivos; em seguida sai um cortejo com escuna, barcos levando os
adeptos da cultura afro-brasileira para a entrega dos presentes a Rainha do Mar.
Também será um momento de reflexão e conscientização sobre preservação e proteção
ambiental.

220251 - BOLERO
DZ7 PRODUÇÕES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 01.346.819/0001-78
Processo: 01400000251202268
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 546.347,34
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Música e dança, romance, traição, paixão, encontros e desencontros,
drama e melodrama, são os principais ingredientes dessa nova montagem do diretor e
dramaturgo Wilson Roque Basso. BOLERO é uma comédia romântica, deliciosamente
trágica, embora tenha músicas o espetáculo não é um musical. É uma montagem inédita,
irreverente que fala e celebra, sobre tudo, o amor. O amor de todas as formas. O
objetivo desta montagem é levar para o palco um espetáculo com uma atmosfera que
mistura comédia e melodrama. BOLERO busca se aproximar do universo "kitsch" de
Pedro Almodóvar - mas sem perder a nossa brasilidade. O projeto contempla oficinas de
produção teatral, palestras (bate-papo) da produção com o público, no final de algumas
apresentações e cartilhas disponíveis para pessoas com deficiais auditiva.

220236 - Campo dos Sonhos 2022
FUNDACAO MENINO JESUS
CNPJ/CPF: 23.804.446/0001-74
Processo: 01400000236202210
Cidade: Ponte Nova - MG;
Valor Aprovado: R$ 235.897,20
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Realização de atividades artístico-culturais da Fundação Menino
Jesus, com oferecimento de oficinas circenses para 100 crianças, adolescentes e jovens
atendidos pela instituição.

220271 - Caravana Maranhão de Encantos
NUCLEO DE PRODUCAO TEORIA DAS ARTES
CNPJ/CPF: 29.650.539/0001-78
Processo: 01400000271202239
Cidade: São Luís - MA;
Valor Aprovado: R$ 198.555,50
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O projeto "Caravana Maranhão de Encantos" realizará a circulação
de um espetáculo teatral sobre o Auto do Bumba-Meu-Boi, cujo diálogo entre os atores
acontece de forma leve e engraçada, através de improvisos baseados a partir de um
roteiro recheado de mensagens de valorização da cultura popular Maranhense e a
conscientização de temas relevantes debatidos no cenário atual. O projeto também
realizará ações formativas de contrapartida social.

220310 - Catsapá Para Todos
CATSAPA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 31.397.870/0001-70
Processo: 01400000310202206
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 498.568,40
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 01/12/2022
Resumo do Projeto: Realização de oficinas práticas gratuitas de teatro, canto, dança,
circo e sapateado, na sede da Catsapá Escola de Musicais do Rio de Janeiro, para
crianças e jovens de moradores de comunidades, estudantes de escolas públicas. Ao final
das oficinas, haverá uma apresentação dos alunos(espetáculo de artes cências) como
conclusão do processo com temporada aberta ao público, oferecida gratuitamente.

220306 - CIBELE CAMERATA - ACADEMIA DE ÓPERA
ROGER LINS DE ALBUQUERQUE GOMES RIBEIRO 10984635793
CNPJ/CPF: 15.389.823/0001-28
Processo: 01400000306202230
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 199.504,80
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 01/12/2022
Resumo do Projeto: O projeto prevê a realização de um "Opera Studio" com músicos da
Cibele Camerata, ensemble barroco do Rio de Janeiro. O grupo, especializado em música
barroca, ministrará aulas e oficinas para alunos-cantores inscritos, ofertando também a
apresentação do espetáculo final como produto derivado do projeto. O processo será
didático e formativo, incluindo capacitação para os músicos e equipe criativa.

220260 - Desfile Oficial das Escolas de Samba de Porto Alegre
CULTURA EM CENA - PRODUTOS E PROJETOS CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 09.370.219/0001-57
Processo: 01400000260202259
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 2.972.199,74
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Realizar o Desfile Oficial das Escolas de Samba de Porto Alegre para
celebrar o carnaval e oferecer para a comunidade ações culturais formativas continuadas
através de uma Oficina de Adereços (em vídeo aula gravada) e um Seminário.

220250 - Desfile Princesa Isabel 2022
GREMIO RECREATIVO ESPORTIVO ESCOLA DE SAMBA PRINCESA ISABEL
CNPJ/CPF: 14.180.619/0001-30
Processo: 01400000250202213
Cidade: Lages - SC;
Valor Aprovado: R$ 199.614,25
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 17/06/2022
Resumo do Projeto: Desfile do Grêmio Recreativo Esportivo Escola de Samba Princesa
Isabel para o Desfile das Escolas de Samba de Lages 2022.

220307 - FESCETE - Festival de Cenas Culturais
TESCOM PROMOCOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 00.882.083/0001-90
Processo: 01400000307202284
Cidade: Santos - SP;
Valor Aprovado: R$ 271.590,00
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/07/2022
Resumo do Projeto: Realização do FESCETE - Festival de Cenas Teatrais, o festival de
cenas mais antigo do Brasil. Idealizado pela TESCOM, tem a missão de orientar o
processo de criação, promovendo o intercâmbio cultural entre os artistas e técnicos e
formação de plateia. Serão apresentadas, como principal produto: cenas teatrais,
espetáculos e intervenções artísticas. Como contrapartidas sociais,será realizada uma
palestra educacional voltada a professores e alunos da rede de ensino (pública e
privada). E haverá a realização de oficina/workshop teatral a artistas, técnicos e
interessados em geral.

220249 - Festival 3 Palavrinhas
ANIMASSAURO PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 06.077.962/0001-25
Processo: 01400000249202299
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 976.907,25
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 30/08/2022
Resumo do Projeto: O projeto "3 Palavrinhas" visa a realização de um grande Festival
Infanto-juvenil com circulação nacional e que permitirá o estímulo da imaginação,
criatividade e formação da cidadania dos partícipes beneficiados. As apresentações
cênicas a serem ofertadas no Festival abordarão temas relevantes para a formação da
sociedade de maneira lúdica e com linguagem de fácil acesso, de forma acessível e
gratuita.

220274 - Num mundo novo... Somos todos iguais!
ALBERTINA FERRAZ TUMA ME
CNPJ/CPF: 24.775.267/0001-19
Processo: 01400000274202272
Cidade: Joinville - SC;
Valor Aprovado: R$ 547.076,16
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Produzir especificamente um espetáculo musical infantil que, de
forma lúdica irá colocar diversas formas de preconceito para serem refletidas e
combatidas. Levar o teatro para as escolas, em especial para o público infantil tão
carente desse tipo de entretenimento que diverte e tras a reflexão e o senso critíco.
Serão realizadas 15 apresentações gratuitas, sendo estas, 13 em escolas municipais da
cidade de Joinvillle e 2 em teatro. Todas as apresentações terão acessibilidade em libras
e em duas delas com audiodescrição. Como contrapartida social, serão realizadas 13
palestras para professores com o tema relacionado ao preconceito no meio escolar.

220244 - Plano anual ITB - 2023
INSTITUTO DO TEATRO BRASILEIRO - ITB
CNPJ/CPF: 13.349.710/0001-73
Processo: 01400000244202266
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.806.565,67
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O plano anual do Instituto do Teatro Brasileiro para 2023 é
destinado a manutenção da Instituição e também realização das atividades de formação,
memória e democratização cultural. Dentro destas diretrizes esta prevista a realizacão de
1. PROGRAMAS EDUCATIVOS - Cursos de formação para técnico de Som; técnico de Luz;
técnico de palco e produção cultural (produto curso/oficina/estágio); 2.AÇÃO DE
CONTRAPARTIDA SOCIAL/ PALESTRA - Introdução ao universo teatral.

220243 - PROJETO BANTU
ASOCIACAO CULTURAL DE CAPOEIRA ANGOLA PRIMEIRO DE MAIO
CNPJ/CPF: 07.794.079/0001-19
Processo: 01400000243202211
Cidade: Vera Cruz - BA;
Valor Aprovado: R$ 198.972,93
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Trata-se de um projeto que busca proporcionar acesso aos produtos
culturais para o público infantil e juvenil, através de oficinas de Capoeira Angola, como
uma prática socioeducativa. Utilizando uma abordagem composta pela musicalidade e
pela expressão corporal, fortalecendo a autoestima dos jovens, produzindo uma série de
mudanças sociocomportamentais, e contribuindo para a construção das bases necessárias
ao enfrentamento dos desafios do cotidiano desse público. A proposta comporta ainda,
viabilizar 02 (duas) ações formativas gratuitas, por meio de palestras com estudantes e
professores do ensino público.

220308 - Segunda Mostra Tecer São Chico - formato híbrido, online e presencial
RESENDE E RIBAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 06.289.922/0001-47
Processo: 01400000308202229
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 222.708,52
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Realizar a 2ª edição da Mostra Tecer São Chico, em formato híbrido,
com espetáculos e performances cênicas e shows procurando dar visibilidade à artistas
locais, promovendo o intercâmbio da arte e da cultura, aproximando artistas com larga
experiência de outros ainda no processo de profissionalização, atuando na formação
artística e de plateia. Realizar ainda, oficinas de formação artística e, como contrapartida
social, vivências arte educativas. Todas as ações deste projeto são de acesso gratuito e
dirigidas, preferencialmente, a alunos e professores da rede pública de ensino.

220212 - Teatro Brincante - Arte Viajante - 4a Edição
Fundação Simão José Silva
CNPJ/CPF: 20.342.044/0001-07
Processo: 01400000212202261
Cidade: Cataguases - MG;
Valor Aprovado: R$ 298.867,50
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O "Teatro Brincante - Arte Viajante" e ́ um programa de ac–o ̃es
voltado para a difusa ̃o das artes ce ̃nicas, a capacitac–a ̃o e o interca ̃mbio cultural, tendo
como pu ́blico principal alunos de escolas da rede pu ́blica. Todas as atividades sa ̃o
oferecidas gratuitamente para a populac–a ̃o, sendo priorizadas as escolas situadas em
distritos rurais e bairros perife ́ricos que atendem a ̀s populac–o ̃es mais carentes. O
presente projeto visa a ̀ continuac–a ̃o desse programa, atrave ́s de ac–o ̃es de realizac–a ̃o de
ES P E T A ́CULOS DE ARTES CÊNICAS (teatro) em escolas pu ́blicas, ale ́m de OFICINAS DE
C A P AC I T AC –A ̃O para crianc–as, jovens e adultos. E, como contrapartida social, sera ̃o
realizados encontros, tambe ́m nas escolas pu ́blicas, com PALESTRAS e DEBATES culturais
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mediados pelos grupos teatrais e professores das oficinas de capacitac–a ̃o, para promover
reflexões e discussões sobre as artes cênicas no contexto da escola atual.

220303 - TEATRO MUSICAL TRADIÇÃO GAÚCHAS ONLINE (EVENTO VIRTUAL)
ARA PRODUCOES LTDA ME - ME
CNPJ/CPF: 10.803.650/0001-29
Processo: 01400000303202204
Cidade: Araranguá - SC;
Valor Aprovado: R$ 269.883,90
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O projeto "TEATRO MUSICAL TRADIÇÕES GAÚCHAS ONLINE (EVENTO
VIRTUAL)" consiste na montagem, produção e realização do espetáculo na forma virtual
sobre a tradição cultural gaúcha através das músicas tradicionalista, visando difundir a
cultura gaúcha. A apresentação será transmitida totalmente gratuita ao público. Como
contrapartida social será realizado uma palestra abordando a cultura gaúcha e o
processo de produção da peça.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
220223 - A Valsa das Flores
ALINE GRAZIELA PINTON 33362118836
CNPJ/CPF: 19.617.543/0001-80
Processo: 01400000223202241
Cidade: Rio Claro - SP;
Valor Aprovado: R$ 188.257,85
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Este projeto prevê a realização de concertos do Violões Artes Trio,
reverenciando o romantismo, executando obras consagradas dos maiores nomes do
período da música erudita. Além das apresentações teremos como contrapartida a
Palestra "Música e outras idéias" para alunos e professores da rede pública de
ensino.

220313 - Concerte Orquestra Musical
JAIRO JOAO TAPOROSKY JUNIOR
CNPJ/CPF: 34.676.740/0001-64
Processo: 01400000313202231
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 199.831,50
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Curso de musica instrumental para formação orquestra instrumental
de cordas com jovens e adolescentes em situação de vulnerabilidade da comunidade do
Parolin, região carente de Curitiba.

220248 - Escola de Música Sol Maior
Associação Sol Maior
CNPJ/CPF: 05.989.888/0001-50
Processo: 01400000248202244
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 1.199.970,58
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O projeto pretende dar continuidade as oficinas de música
instrumental, canto e dança, para crianças e adolescentes de modo presencial; um
espetáculo presencial no final do ano realizado no Theatro São Pedro, além de
apresentações em espaços sociais ao longo do projeto. Desta forma, o projeto irá
manter o funcionamento da Escola de Música de ações socioeducativas, tendo a música
como pilar de transformação social. Todas as atividades são gratuitas e serão realizadas
em Porto Alegre (RS), salvo as participações em eventos em outros municípios do
Estado.

220218 - Espetáculo dos Bastidores
Antônio Silva Araújo
CNPJ/CPF: 047.915.451-17
Processo: 01400000218202238
Cidade: Montes Altos - MA;
Valor Aprovado: R$ 199.284,80
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O projeto "Espetáculo dos Bastidores" realizará oficinas de música
com intuito de levar alegria, entretenimento e educação musical para o público
interessado em determinar os próximos passos da cultura nacional. O projeto também
realizará ações formativas de contrapartida social.

220257 - Mostra Instrumental Canguçu (título provisório)
MAITHAN TIMM KNABACH 02616047080
CNPJ/CPF: 27.540.916/0001-90
Processo: 01400000257202235
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 199.944,99
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/10/2022
Resumo do Projeto: Realização da primeira temporada da 'Mostra Instrumental Canguçu'
(título provisório), com direção musical e curadoria de Maithan Knabach e Davi Raubach,
que ofertará uma programação gratuita de concertos de música instrumental na sede
urbana do município de Canguçu/RS e, de forma itinerante, na área rural do município,
além de oficinas e concertos didáticos em escolas públicas.

220237 - Notas Para a Vida - Curitiba
ASSOCIACAO NOTAS PARA VIDA
CNPJ/CPF: 43.110.219/0001-56
Processo: 01400000237202264
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 193.050,00
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Notas Para a Vida é uma iniciativa que visa a humanização a
instituições diversas de acolhimento, através de 80 recitais de musica instrumental
tocadas ao piano. Buscamos usar a musica como um gatilho, uma vez que é comprovada
sua ação cultural e terapêutica como um instrumento de cura e bem estar, é "uma
pequena ação que pode trazer um grande conforto emocional com efeitos fisiológicos a
quem precisa".

220225 - PROJETO VIDA E ARTE CONEXÃO SERTÃO - CIPO 2022 / 2023
INSTITUTO CARGOLIFT
CNPJ/CPF: 05.792.857/0001-05
Processo: 01400000225202230
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 548.574,84
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O Projeto Espaço Vida e Música em Cipó BA é um projeto de
Inclusão Cultural através de curso de Música Instrumental e de Dança, com objetivo
principal a inclusão cultural de crianças e adolescentes de baixa renda com faixa etária
de 06 a 18 anos de idade nas atividades de música e a partir dos 03 anos nas atividades
de ballet. As atividades serão desenvolvidas em núcleo na cidade de Cipó/BA, município
com cerca de 17 mil habitantes e inexistência ao acesso de atividades culturais. O
Projeto visa a formação e manutenção de orquestra para apresentações musicais,
desenvolvimento artístico através de oficinas, aquisição e manutenção de instrumentos e
realização de ação para formação cultural através de concertos didáticos como
contrapartida social

220209 - TEMPORADA ORQUESTRA SINFONICA DA UNIRIO
OURO VERDE PRODUCOES CULTURAIS E ESPORTIVAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.504.050/0001-22
Processo: 01400000209202247
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 457.964,10
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O projeto prevê uma temporada com até 6 apresentações da
ORQUESTRA SINFÔNICA DA UNIRIO, em municípios do estado do Rio de Janeiro. Os
concertos, além de valorizar e disseminar o trabalho coletivo, de um ano letivo, de
jovens músicos em formação, proporcionam a população o acesso à música de concerto.
Como CONTRAPARTIDA SOCIAL serão oferecidas oficinas, como ação formativa, sobre a
música erudita com o maestro e profissionais convidados.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
220309 - Projeto TransformAção
L M C PAES
CNPJ/CPF: 11.718.643/0002-72
Processo: 01400000309202273
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 196.505,10
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Este projeto irá realizar uma série de encontros-acolhimentos que
buscam a democratização artística. Estes oferecerão atividades formativas para
comunidades situadas em vulnerabilidade social, tendo como foco atender mães e filhos
moradores dessas regiões. Pretende-se proporcionar um espaço de sublimação, invenção
e formação, usando a arte como ferramenta para construção de subjetividades e
identidades. Durante um dia inteiro, cada comunidade convidada participará desta
imersão artística onde serão realizadas oficinas de pintura, artesanato, dança e desenho,
dentre outras, todas gratuitas para o público beneficiado. Ao final do projeto, cada grupo
criará um painel artístico que será exposto em escolas da comunidade do qual os
sujeitos são provenientes. Como contrapartida, há a previsão de realização de uma
oficina de artes visuais para professores, visando a confecção de bonecos com biscuit.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
220305 - 60 anos de Atividades Culturais - O Impacto da JCI - Rio do Sul na Cultura do
Alto Vale do Itajaí
JCI RIO DO SUL
CNPJ/CPF: 83.547.927/0001-73
Processo: 01400000305202295
Cidade: Rio do Sul - SC;
Valor Aprovado: R$ 124.124,00
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 30/11/2022
Resumo do Projeto: Livro de resgate cultural e histórico nos 60 anos da JCI Rio do Sul,
que compila os momentos marcantes da entidade, como Caju chopp e Noite Italiana que
buscaram reavivar as culturas alemã e Italiana dos colonizadores da região; a Noite dos
Municípios que tem como objetivo apresentar aos membros da entidade no âmbito
nacional a cultura regional de diversas cidades do país; o projeto Oratória nas Escolas
que visa inserir na cultura da comunidade escolar e familiar temas relacionados a saúde,
cultura e desenvolvimento pessoal estudantil, dentre diversas apresentações artísticas e
culturais que fazem parte da rotina de todos os projetos culturais encabeçados pela
entidade ao longo de 60 anos de história. Bem como, oficina de redação junto a
instituições de ensino públicas da região, utilizando-se, inclusive do livro escopo do
projeto.

220221 - Ação Literária - 4ª Edição
Hildemar Barbosa Filho
CNPJ/CPF: 664.534.377-91
Processo: 01400000221202251
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 290.966,28
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Produzir e distribuir os três livros da trilogia PEPITA que são de
cunho e estética artisticos + Oficina de Teatro e Literatura.

220238 - Coleção Doce Turminha
TEOMA DE OLIVEIRA NUNES
CNPJ/CPF: 701.463.496-87
Processo: 01400000238202217
Cidade: Brusque - SC;
Valor Aprovado: R$ 199.949,20
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O presente projeto pretende produzir uma coleção de livros infantis,
contendo 9 (nove) livros. Como contrapartida social será realizada uma palestra voltada
para alunos e professores da rede pública de ensino, sob o tema: Processo de Produção
Literária.

220256 - Ler é viver
Fundação Brasil Cidadão para a Educação, Cultura, Tecnologia e Meio Ambiente
CNPJ/CPF: 01.633.987/0001-44
Processo: 01400000256202291
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado: R$ 199.170,87
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O projeto "Ler é viver" consiste em adequar os espaços da Fundação
Brasil Cidadão - FBC para instalação de uma Biblioteca, com sala de leitura e
brinquedoteca, visando incentivar a leitura em crianças e adolescentes, além de
despertar a curiosidade, formar leitores e cidadãos críticos e criativos. O projeto prevê
também como Contrapartida Social oficinas de leitura, além de apresentações teatral e
contação de histórias, com a participação e valorização dos grupos culturais e mestres
da cultura do município de Icapuí.

220235 - LIVRO: Ao mundo e além
CLAUDIO LUIZ LOMBARDI
CNPJ/CPF: 563.889.508-68
Processo: 01400000235202275
Cidade: Guarulhos - SP;
Valor Aprovado: R$ 168.502,62
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 28/02/2022
Resumo do Projeto: Utilizar de recursos a serem obtidos através da Lei de incentivo à
Cultura para apoio no desenvolvimento e oferta de obras literárias, buscando despertar
e incentivar o interesse a leitura através da publicação de um livro para todos que
apreciam literatura sobre as riquezas culturais do Brasil e do mundo. Além dos livros,
estão previstas palestras com estudantes da rede pública de ensino, atinente as
contrapartidas sociais.

220234 - Livro: Chico - Da Foz à Nascente.
Nilo dos Anjos Gomes
CNPJ/CPF: 13.643.210/0001-40
Processo: 01400000234202221
Cidade: Olinda - PE;
Valor Aprovado: R$ 747.613,43
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Produzir um livro fotográfico sobre toda a região banhada pelo Rio
São Fancisco, desde a sua Foz à Nascente. Todas as fotografias serão de cunho e estética
artísticos.
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220252 - LIVRO: LUIZINHO APRENDENDO A ESCREVER UM LIVRO
LUCIA MARIA RODRIGUES PEDROSO
CNPJ/CPF: 041.390.288-90
Processo: 01400000252202211
Cidade: Extrema - MG;
Valor Aprovado: R$ 179.998,72
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 27/12/2022
Resumo do Projeto: Utilizar de recursos a serem obtidos através da Lei de incentivo à
Cultura para apoio no desenvolvimento e oferta de obras literárias, buscando despertar
e incentivar o interesse a leitura infantil através da publicação de um livro infantil, que
serão distribuídos gratuitamente em escolas e espaços públicos. Além dos livros, estão
previstas palestras com estudantes da rede pública de ensino, atinentes as
contrapartidas sociais.

220255 - Nuvem de Estrelas Edição Especial
BRUNA CLETO DE ARAUJO FERREIRA
CNPJ/CPF: 412.395.628-96
Processo: 01400000255202246
Cidade: São José dos Campos - SP;
Valor Aprovado: R$ 199.156,65
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O projeto "Nuvem de Estrelas Edição Especial" realizará a
concepção, edição, tiragem e distrbuição de um livro ficcional que conta a história da
personagem Eve Mendes, uma pessoa que visa um futuro para realizar um sonho. O
projeto também realizará ações formativas de contrapartida social.

220304 - POA 250 anos
MARIA JULIA CANAL PERO
CNPJ/CPF: 027.229.960-06
Processo: 01400000304202241
Cidade: Uruguaiana - RS;
Valor Aprovado: R$ 199.965,92
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O presente projeto prevê a produção do livro fotográfico "POA 250
anos", livro que tem o objetivo de levar ao leitor uma perspectiva artística da cidade de
Porto Alegre e seu aniversário de 250 anos, ao registrar o que melhor representa a
capital dos gaúchos por meio seus ícones arquitetônicos, históricos, culturais, turísticos,
etc. Além disso, o livro será traduzido para o inglês. Será realizada também ação
educativa como contrapartida social.

220215 - Serranias - Edição de Livro
Fazer Gestão Cultural Ltda ME
CNPJ/CPF: 17.732.026/0001-27
Processo: 01400000215202202
Cidade: Lages - SC;
Valor Aprovado: R$ 130.844,70
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: O projeto prevê a edição e publicação do livro de fotografias
"Serranias" (título provisório), composto por imagens do fotógrafo João Roberto de
Castro, com abordagem focada na cultura, na paisagem local e nos aspectos
antropológicos da região serrana de Santa Catarina. Serão impressos 1.000 exemplares,
dos quais 30% serão distribuídos gratuitamente para escolas, bibliotecas públicas e
centros culturais dos 18 municípios do Planalto Serrano Catarinense.Como
"Contrapartidas Sociais" serão realizadas 03 (três) palestras virturais (lives) para alunos
(infanto-juvenil) e professores de escolas públicas promovendo a discussão e a troca de
experiências sobre o tema de fotografias artísticas.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
220258 - "Toquinho - 55 Anos de Música"
Script Promoções e Produções Artísticas Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 51.439.586/0001-26
Processo: 01400000258202280
Cidade: Embu das Artes - SP;
Valor Aprovado: R$ 985.894,80
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/10/2022
Resumo do Projeto: O projeto tem como Produto principal a realização de apresentações
musicais do merecido espetáculo "Toquinho - 55 Anos de Música", com o objetivo de
difundir a nossa música para todo Brasil , irá comemorar agora, os 55 anos de uma
carreira vitoriosa, onde conseguiu divulgar a nossa cultura até pelos países do mundo
por onde passou.

220259 - Álbum Vozes
NEEMIAS SILVA SANTOS
CNPJ/CPF: 060.964.305-38
Processo: 01400000259202224
Cidade: Feira de Santana - BA;
Valor Aprovado: R$ 83.322,80
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 01/08/2022
Resumo do Projeto: Com o propósito de disseminar o trabalho artístico do proponente,
o presente projeto visa por meio da gravação de um CD, contribuir para promover e
estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, com valorização de
recursos humanos e conteúdos locais.

220261 - Festival BR Sônica
VOGAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E AUDIOVISUAIS LTDA ME
CNPJ/CPF: 20.675.683/0001-94
Processo: 01400000261202201
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 854.274,50
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: BR Sônica é um Festival que conjuga a nova produção musical
brasileira com as novas tecnologias e arte sonora. Serão realizadas 12 apresentações
musicais, 4 oficinas (curso/oficina/estágio) e 4 palestras (contrapartida social).

220272 - FESTIVAL ROCK NO CAIS
FIVE PRIME PRODUÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 05.688.038/0001-12
Processo: 01400000272202283
Cidade: Recife - PE;
Valor Aprovado: R$ 997.222,05
Prazo de Captação: 09/02/2022 à 31/12/2022
Resumo do Projeto: Festival de música aberto ao público e gratuito de classificação livre
com duração de 4 meses em edições semanais nas quais haverão apresentações no
palco e no chão, entre o público. Abrangendo grupos de música independente de rock
e mangue beat, além de manifestações multiculturais como coco, maracatu, frevo,
ciranda e outros. Realizado em Recife-PE. Paralelamente serão ofertadas palestras sobre
gestão de carreira e noções básicas de técnica de palco.

PORTARIA Nº 80, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso
das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 464, de 29 de setembro de 2020
e a Portaria SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a complementação de valor em favor do(s) projeto(s)
cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios,
na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ PORCIUNCULA ALAY ESTEVES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
203579 - CINQUENTENÁRIO OPERÍSTICO DA FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO
ASSOCIACAO PRO-CULTURA E PROMOCAO DAS ARTES
CNPJ/CPF: 70.945.209/0001-03
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Complementado: R$ 1.355.506,00
Valor total atual: R$ 5.996.137,97

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
203323 - PLANO ANUAL 2021 - PROGRAMAÇÃO CULTURAL INSTITUTO LING
Instituto Ling
CNPJ/CPF: 00.753.867/0001-18
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Complementado: R$ 362.204,00
Valor total atual: R$ 6.515.898,22

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
210645 - Caminhos do Brasil
BELA VISTA CULTURAL LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 25.331.742/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Complementado: R$ 29.015,00
Valor total atual: R$ 482.696,25

ÁREA: 9 MUSEUS E MEMÓRIA (Artigo 18 , § 1º )
204287 - PLANO ANUAL MMGV - 2021
Associação Memorial Minas Gerais Vale
CNPJ/CPF: 13.631.755/0001-36
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Complementado: R$ 9.419.029,82
Valor total atual: R$ 29.700.883,60

PORTARIA Nº 81, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 464, de 29 de setembro de 2020 e a Portaria
SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ PORCIUNCULA ALAY ESTEVES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
163855 - Clube da Esquina
OIA PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 21.891.958/0001-90
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

204109 - DANÇA E MOVIMENTO (ARTE DE APRENDER DANÇANDO)
CRECHE PRO-CIDADANIA
CNPJ/CPF: 22.898.546/0001-44
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE;
Prazo de Captação: 01/10/2021 à 31/12/2021

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
201188 - NO BALANÇO DO CÔCO
CENAPOP - Centro Popular de Cultura e Ecocidadania
CNPJ/CPF: 35.025.691/0001-62
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 08/02/2022 à 30/09/2022

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
201829 - Tarsila para Crianças em Porto Alegre
Museu Céu Aberto, Cultura, Ecologoa e Desenvolvimento
CNPJ/CPF: 04.749.009/0001-50
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
163997 - NUCLEO ARQUITETONICO HISTORICO DE MANGUINHOS - NAHM - POMBAL
SOCIEDADE DE PROMOCAO DA CASA DE OSWALDO CRUZ
CNPJ/CPF: 31.157.860/0001-67
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

164938 - Patrimônio Histórico e Cultural da UFRGS - Rádio da UFRGS - Acessibilidade Universal
ao Edifício
FUNDAÇÃO DE APOIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RS - FAURGS
CNPJ/CPF: 74.704.008/0001-75
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2022 à 31/12/2022

171146 - Restauração da Casa de Giuseppe Garibaldi
ATO PRODUCAO CULTURAL E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 02.579.785/0001-24
Cidade: Pelotas - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2021 à 31/12/2021

PORTARIA Nº 82, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso
das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 464, de 29 de setembro de 2020
e a Portaria SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a redução de valor em favor do(s) projeto(s) cultural(is)
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no
§ 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ PORCIUNCULA ALAY ESTEVES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
203022 - Os sentidos da arte - circulação Paraná
Eduardo Giacomini Martins
CNPJ/CPF: 09.212.772/0001-61
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Cidade: Curitiba - PR;
Valor Reduzido: R$ 6.152,00
Valor total atual: R$ 243.565,67

185897 - Sons da Nossa Terra
JOSE DA SILVA GONCALVES
CNPJ/CPF: 531.653.900-10
Cidade: Sombrio - SC;
Valor Reduzido: R$ 109.119,00
Valor total atual: R$ 452.725,80

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
194212 - 90 anos Cristo Redentor- Restauros emergenciais, manutenção preventiva e
obras emergenciais, fase 1
Mitra Arquiepiscopal do Rio de Janeiro
CNPJ/CPF: 33.593.575/0001-14
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 9.864,40
Valor total atual: R$ 9.008.940,83

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
182124 - FLIMA 2018 ? Festa Literária Internacional da Mantiqueira
BIZU DESIGN COM CONTEUDO S/S LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.374.401/0001-50
Cidade: Santo Antônio do Pinhal - SP;
Valor Reduzido: R$ 4.785,00
Valor total atual: R$ 378.558,80

PORTARIA Nº 83, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 464, de 29 de setembro de 2020 e a
Portaria SECULT/MTUR n. 41, de 4 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1.º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 204287 - PLANO ANUAL MMGV - 2021, publicado na portaria nº
0640/20 de 28/10/2020, no D.O.U. de 29/10/2020, para PLANO BIANUAL MMGV -
2021/2022.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ PORCIUNCULA ALAY ESTEVES

Conselho Nacional
do Ministério Público

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 26, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Regulamenta a assistência à saúde no âmbito do
Conselho Nacional do Ministério Público.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
de suas atribuições legais e com fundamento no art. 12, XII, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em sintonia com a Convenção
nº 155 da Organização Internacional do Trabalho, assegura a todos os trabalhadores,
independentemente do regime jurídico a que estejam submetidos, o direito à redução
dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança
(Constituição Federal, arts. 7º, inciso XXII, e 39, § 3º);

CONSIDERANDO a decisão plenária do Conselho Nacional do Ministério
Público proferida nos autos da Proposição nº 1.00180/2020-08, julgada na 19ª Sessão
Ordinária, realizada no dia 2 de dezembro de 2020;

CONSIDERANDO a decisão plenária do Conselho Nacional do Ministério
Público proferida nos autos do Procedimento de Controle Administrativo - PCA n°
1.00478/2021-07, julgado na 4ª Sessão Plenária Virtual Extraordinária, realizada no dia
20 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça regulamentou o
programa de assistência à saúde suplementar no âmbito do Poder Judiciário, para
magistrados e servidores, nos autos do Ato Normativo nº 0006317-
77.2019.2.00.0000;

CONSIDERANDO o princípio constitucional da simetria entre o Conselho
Nacional do Ministério Público, o Ministério Público e o Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a determinação do art. 2º da Resolução CNMP n° 223, de
16 de dezembro de 2020;

CONSIDERANDO que o art. 230, caput, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, prevê a concessão aos servidores da assistência médico-hospitalar, extensiva
aos inativos, aos pensionistas e aos dependentes; e

CONSIDERANDO que o art. 4º, §3º, da Lei nº 12.412, de 31 de maio de
2011, prevê que os servidores do Conselho Nacional do Ministério Público possam
permanecer filiados ao plano de saúde a que se vinculavam no Ministério Público da
União, hipótese em que a contribuição será custeada pelo servidor e pelo Conselho
Nacional do Ministério Público, resolve:

Art. 1º No âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), a
assistência médico-hospitalar, doravante denominada auxílio-saúde, assim entendida
como o conjunto de atividades relacionadas com a prevenção, a conservação ou a
recuperação da saúde, abrangendo serviços profissionais médicos, paramédicos,
farmacêuticos, psicológicos e odontológicos, prevista no art. 227, VII e § 6º, da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993 e no art. 230 da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990, será proporcionada pela União tendo como beneficiários os
conselheiros, os servidores efetivos, os ocupantes exclusivamente de cargo em
comissão e os requisitados ou os cedidos ocupantes de cargo em comissão ou função
de confiança, extensiva aos inativos, pensionistas estatuários e dependentes, por meio
do Programa de Saúde e Assistência Social do Ministério Público da União - Plan-
Assiste, de acordo com as normas e condições reguladas nesta portaria e regulamentos
do Plan-Assiste.

Parágrafo único. O Plan-Assiste é um sistema de autogestão de assistência
à saúde, estruturado consoante a disponibilidade orçamentária, o equilíbrio atuarial e
o planejamento estratégico do Ministério Público da União, nos termos do art. 4º, I,
da Resolução CNMP n° 223, de 16 de dezembro de 2020.

Art. 2º Conforme disposto no art. 4º, § 1º, da Resolução CNMP n° 223, de
16 de dezembro de 2020, fica assegurado o ressarcimento individual dos gastos com
a contribuição e o custeio do Plan-Assiste realizados pelos beneficiários ativos, inativos
e pensionistas estatutários do Conselho Nacional do Ministério Público e seus
dependentes, nos termos da presente portaria.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, não serão computados os
beneficiários especiais.

§ 2º O ressarcimento de que trata esta portaria limitar-se-á às despesas
efetivamente comprovadas nos termos e na forma prevista no Regulamento do Plan-
Assiste.

§ 3º O ressarcimento de que trata esta portaria tem caráter indenizatório,
não se incorporando ao vencimento, provento, pensão ou qualquer forma de
remuneração para qualquer fim.

Art. 3º Ato do Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público fixará
o limite mensal do ressarcimento previsto no art. 2º para os beneficiários do
CNMP.

§ 1º O limite mensal de reembolso previsto no caput será, no caso dos
Conselheiros Nacionais, de no máximo 10% da respectiva remuneração paga pelo
CNMP, nos termos do art. 1º da Lei nº 11.883/08.

§ 2º O limite mensal de reembolso previsto no caput será, no caso dos
Servidores, de no máximo 10%, do subsídio correspondente ao cargo inicial da carreira
de membro do Ministério Público da Federal.

§ 3º O ato previsto no caput:
I - atenderá a critérios de sustentabilidade econômica e de manutenção do

equilíbrio atuarial do Plan-Assiste;
II - observará a disponibilidade financeira e a previsão orçamentária;
III - será acompanhado de estudo do impacto orçamentário previsto para o

exercício vigente e os 2 (dois) subsequentes, com indicação de compensação
decorrente de redução permanente de despesa ou acréscimo permanente de
receita;

IV - deverá adequar-se aos limites e restrições fixados pela Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, pela Lei Complementar nº 173, de 27
de maio de 2020, e pela Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021.

§ 4º Constatando-se a qualquer tempo que a execução orçamentária poderá
não atender ao disposto no § 1º, o reembolso de que trata esta portaria poderá ser
suspenso ou ter seu valor reduzido por ato do Presidente do Conselho Nacional do
Ministério Público.

Art. 4º Do limite mensal fixado nos termos do art. 3º, será deduzida a
contrapartida da União para o financiamento do Plan-Assiste, considerando-se o valor
per capita alocado no orçamento do Conselho Nacional do Ministério Público
multiplicado pelo número de beneficiários vinculados ao respectivo titular.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, serão computados os
beneficiários especiais.

Art. 5º Serão reembolsáveis, dentro do limite remanescente após as
deduções previstas no art. 4º, sucessivamente:

I - a contribuição mensal do beneficiário titular e dos seus dependentes;
II - o custeio mensal do beneficiário titular e dos seus dependentes;
III - o valor excedente ao ressarcimento de despesas de procedimentos de

livre escolha concedido ao beneficiário titular e aos seus dependentes nos termos do
Regulamento do Plan-Assiste.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, não serão computados os
beneficiários especiais.

§ 2º Os recursos previstos nos incisos I e II do caput serão repassados
diretamente ao Plan-Assiste.

§ 3º Os recursos previstos no inciso III do caput serão ressarcidos ao
beneficiário na forma estabelecida no Regulamento do Plan-Assiste para reembolso de
despesas de procedimentos de livre escolha.

Art. 6º O reembolso de que trata esta portaria processar-se-á de forma
automática em sistema próprio do Plan-Assiste, considerando-se as despesas cobradas
no respectivo mês e até o limite fixado na forma dos arts. 3º e 4º.

Art. 7º Não fará jus ao reembolso o beneficiário que receber qualquer tipo
de benefício correlato custeado, ainda que em parte, pelos cofres públicos, seja na
condição de titular ou de dependente.

Parágrafo único. O beneficiário que acumula cargos ou empregos públicos
faz jus ao benefício somente em relação a um deles.

Art. 8º Ficam dispensados de carência os beneficiários que fizerem a
inscrição ou reingresso no Plan-Assiste até 30 (trinta) dias após a data de publicação
do ato previsto no art. 3º.

Art 9º Compete à Secretaria-Geral do Conselho Nacional do Ministério
Público dirimir as dúvidas suscitadas na aplicação do disposto nesta portaria, sendo os
casos omissos decididos pelo Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público.

Art. 10. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos desde 1º de janeiro de 2022.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 27, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Fixa o limite mensal do ressarcimento previsto no
art. 3º da Portaria CNMP-PRESI nº 26 de 7 de
fevereiro de 2022.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
de suas atribuições legais e com fundamento no art. 12, XII, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público e no art. 3º da Portaria CNMP-PRESI nº 26,
de 4 de fevereiro de 2022, resolve:

Art. 1º No âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público, o limite
mensal previsto no art. 4º, §1º, da Resolução nº 223, de 16 de dezembro de 2020, e
no art. 3º da Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 7 de fevereiro de 2022, será:

I - para os Conselheiros Nacionais do Ministério Público, de 8% (oito por
cento) da respectiva remuneração paga pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
nos termos do art. 1º da Lei nº 11.883/08;

II - para os servidores, ativos e inativos do Conselho Nacional do Ministério
Público (CNMP), de 5% (cinco por cento) da parcela da remuneração percebida,
composta pelo Vencimento Básico, pela Gratificação de Atividade do Ministério Público
da União (GAMPU), pelo Cargo em Comissão, pelo Cargo de natureza Especial ou pela
Função de Confiança, respeitado o limite máximo mensal de 10% do subsídio
correspondente ao cargo inicial da carreira de membro do Ministério Público da
Fe d e r a l ;

III - para o pensionista estatutário, de 5% (cinco por cento) da parcela da
remuneração percebida, composta pelo Vencimento Básico e pela Gratificação de
Atividade do Ministério Público da União (GAMPU) do padrão na ocasião da
aposentadoria ou morte, na proporção aplicada, respeitado o limite máximo mensal de
10% do subsídio correspondente ao cargo inicial da carreira de membro do Ministério
Público da Federal;

IV - para o servidor exclusivamente ocupante de cargo em comissão e ao
requisitado ou cedido para o CNMP, de 5% (cinco por cento) da parcela da
remuneração percebida no CNMP, composta pelo Cargo em Comissão, pelo Cargo de
natureza Especial ou pela Função de Confiança, respeitado o limite máximo mensal de
10% do subsídio correspondente ao cargo inicial da carreira de membro do Ministério
Público da Federal.

Art. 2º O beneficiário deverá apresentar requerimento, que conterá, no
mínimo:

I - a declaração de que não recebe qualquer tipo de benefício correlato
custeado, ainda que em parte, pelos cofres públicos, seja na condição de titular ou de
dependente;

II - o compromisso de comunicação imediata à fonte pagadora da ocorrência
de qualquer vedação.

Parágrafo único. Os requerimentos protocolados no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados da data de publicação desta Portaria, terão efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
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Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA SG/MPF Nº 65, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com
fundamento no art. 56, inciso XV do Regimento Interno Diretivo do MPF, aprovado pela
Portaria PGR/MPF nº 357, de 5/5/2015 e alterado pela Portaria PGR/MPF nº 45, de
30/1/2019, tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa nº
1.35.000.001479/2020-82, resolve:

Art. 1º Aplicar à pessoa jurídica Magazine dos Moveis Eireli, inscrita no CNPJ
sob o nº 26.537.584/0001-22, a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a
União, e o consequente descredenciamento do SICAF, pelo prazo de 3 (três) meses, com
fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, no art. 18, inc. III da Instrução Normativa
SG/MPF nº 02/2020 c/c os itens 3.1.5, 7.5, 9.2.7 e 20.1 do Edital do Pregão Eletrônico nº
2/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO

Defensoria Pública da União

CO R R EG E D O R I A - G E R A L
PORTARIA CGDPU Nº 2, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo
13, inciso I, da Lei Complementar nº 80/1994 e artigo 4º, inciso I, do Regimento
Interno da Corregedoria-Geral, aprovado pela Resolução CSDPU nº 73/2013;, resolve:

Art. 1º. Tornar público à alteração do seguinte calendário de correições
ordinárias e inspeções funcionais em unidades da Defensoria Pública da União:

. U N I DA D ES DAT A S

. Campina Grande / PB 07 e 08 de fevereiro

. João Pessoa / PB 09 a 11 de fevereiro

. Sobral / CE 14 e 15 de fevereiro

. Fortaleza / CE 16 a 18 de fevereiro

. Rio de janeiro / RJ 14 a 18 de março

. Curitiba / PR 21 a 23 de março

. Foz do Iguaçu / PR 24 e 25 de março

. Juiz de Fora / MG 28 e 29 de março

. Petrolina / PE e Juazeiro / BA 11 e 12 de abril

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA Nº 12, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

Aplica a sanção de impedimento de licitar e de
contratar com a União à empresa CETRO RM
Serviços Ltda.

O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXXVII do art. 147 da Resolução n° 20/1971,

Considerando que a empresa CETRO RM Serviços Ltda., localizada na
Alameda Salvador, 1.057, Bairro Caminho das Árvores, Edifício Salvador Shopping
Business, Torre Europa, Sala 1.415, Salvador (BA), inscrita no CNPJ sob o n°
08.307.120/0001-48, atrasou o pagamento dos salários de janeiro e fevereiro/2021 dos
funcionários alocados ao Contrato 2016/151, bem como deixou de recolher o FGTS de
vários colaboradores, conforme descrito no Processo n° 329.714/2021 (ref. Processo n°
102.966/2015), resolve:

Art. 1° Aplicar à CETRO RM Serviços Ltda. a sanção administrativa de
impedimento de licitar e de contratar com a União, com descredenciamento no S I C A F,
pelo período de 12 (doze) meses, com fundamento nos arts. 49 do Decreto n°
10.024/2019 e 7° da Lei n° 10.520/2002.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO DE BARROS CORREIA NETO

. Vitoria da Conquista / BA 18 e 19 de abril

. Feira de Santana / BA 25 e 26 de abril

. Salvador / BA 27 a 29 de abril

Art. 2º. O Defensor Público-Chefe da unidade correicionada providenciará,
sempre que possível, uma sala para os trabalhos da equipe de correição e suporte
material e de pessoal.

Art. 3º. Os trabalhos de correição não alterarão a rotina normal da unidade
correicionada, devendo ser mantidos, sobremaneira, os atendimentos ao público e
audiências internas e externas.

FABIANO CAETANO PRESTES

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA TSE Nº 79, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

Abre crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral no valor que especifica.

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 45, § 1°, inciso II e no art. 58 da Lei nº 14.194,
de 20 de agosto de 2021, no art. 4º, caput, inciso III, alínea "i", item "1" e § 3° da Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022, no art. 1º, inciso XXI da Portaria TSE nº 318, de
25 de maio de 2020, e no Procedimento Administrativo SEI nº 2022.00.000001075-3, resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral no valor de R$ 45.850.344,00 (quarenta e cinco milhões, oitocentos e cinquenta mil,
trezentos e quarenta e quatro reais), para atender à programação indicada no Anexo I desta portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 45.850.344,00 (quarenta
e cinco milhões, oitocentos e cinquenta mil, trezentos e quarenta e quatro reais), conforme indicado no Anexo II desta portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 45.850.344
At i v i d a d e s

02 061 0033 4269 Pleitos Eleitorais 45.850.344
02 061 0033 4269 0001 Pleitos Eleitorais - Nacional 45.850.344

F 4 2 90 0 100 45.850.344
TOTAL - FISCAL 45.850.344
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 45.850.344

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 45.850.344
At i v i d a d e s

02 122 0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça
Eleitoral

45.850.344

02 122 0033 20GP 0001 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça
Eleitoral - Nacional

45.850.344

F 3 2 90 0 100 45.850.344
TOTAL - FISCAL 45.850.344
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 45.850.344
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 4, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre a publicação do Cronograma Anual de Desembolso
Mensal da Justiça do Trabalho para o exercício de 2022.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e do CONSELHO
SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
resolve:

Art. 1º Publicar o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça do
Trabalho referente ao exercício de 2022, constante do Anexo I deste Ato, nos termos do
art. 61 da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2022.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. RISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

ANEXO

Cronograma Anual de Desembolso Mensal
Justiça do Trabalho
Exercício Financeiro de 2022

Art. 61, §3º, da Lei 14.194, de 20 de agosto de 2021 (LDO 2022). Em R$ 1,00
. Até o mês Pessoal e

Encargos Sociais
RPV Custeio -

Outras
Despesas

Correntes e
de Capital

Total Geral

. ATÉ FEVEREIRO 3.210.150.219 247.425.782 652.158.461 4.109.734.461

. ATÉ MARÇO 4.815.225.328 269.965.782 978.237.691 6.063.428.801

. ATÉ ABRIL 6.420.300.438 269.965.782 1.304.316.921 7.994.583.141

. ATÉ MAIO 8.025.375.547 269.965.782 1.630.396.151 9.925.737.480

. ATÉ JUNHO 9.630.450.657 269.965.782 1.956.475.382 11.856.891.820

. ATÉ JULHO 11.235.525.766 269.965.782 2.282.554.612 13.788.046.160

. ATÉ AGOSTO 12.840.600.875 269.965.782 2.608.633.842 15.719.200.499

. ATÉ SETEMBRO 14.445.675.985 269.965.782 2.934.713.072 17.650.354.839

. ATÉ OUTUBRO 16.050.751.094 269.965.782 3.260.792.303 19.581.509.179

. ATÉ NOVEMBRO 17.655.826.204 269.965.782 3.586.871.533 21.512.663.518

. ATÉ DEZEMBRO 19.260.901.313 269.965.782 3.912.950.763 23.443.817.858
(1) Este cronograma será alterado nos casos de aprovação de crédito adicional, limitação
de empenho/movimentação financeira e novas descentralizações de dotações para
precatórios (Administração Direta, Indireta e Requisições de Pequeno Valor).
(2) Excluídas Fontes Próprias.
(3) A Secretaria de Orçamento Federal não disponibilizou informações sobre os valores de
Precatórios.

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA
ACO R DÃO S

Processo Ético - Profissional - CFBM nº 171/18. Origem: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado Goiás (Processo nº171/18). Visto, relatados e discutidos os presentes autos, em que são
partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de Biomedicina, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante
mantendo a decisão do conselho de origem, nos termos do voto do conselheiro relator.
Brasília, 27 de outubro de 2021 (data do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

EDGAR GARCEZ JUNIOR
Relator

Processo Administrativo - CFBM nº 1058/2019. Origem: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado Goiás (Processo nº 1058/2019). Visto, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de Biomedicina,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante mantendo a decisão do conselho de origem, nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 27 de outubro de 2021 (data do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

EDGAR GARCEZ JUNIOR
Relator

Processo Administrativo - CFBM nº 075/2019. ORIGEM: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado Rio Grande do Sul (Processo nº 075/2019). Visto, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de
Biomedicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interposto
pela apelante, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 27 de outubro de 2021 (data
do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

RENATO PEDREIRO MIGUEL
Relator

Processo Administrativo - CFBM nº 002/2020. Origem: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado Rio Grande do Sul (Processo nº 002/2020). Visto, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de
Biomedicina, por nove (09) de votos e uma abstenção, em conhecer e dar provimento ao
recurso interposto pela apelante, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 27 de
outubro de 2021 (data do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

RENATO PEDREIRO MIGUEL
Relator

Processo Administrativo - CFBM nº 074/2020. Origem: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado Rio Grande do Sul (Processo nº 074/2020). Visto, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de
Biomedicina, por nove (09) de votos e uma abstenção, em conhecer e dar provimento ao
recurso interposto pela apelante, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 08 de
abril de 2021 (data do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

RENATO PEDREIRO MIGUEL
Relator

Processo Administrativo - CFBM nº 101/2020. Origem: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado Rio Grande do Sul (Processo nº 101/2020). Visto, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de
Biomedicina, por nove (09) de votos e uma abstenção, em conhecer e dar provimento ao
recurso interposto pela apelante, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 27 de
outubro de 2021 (data do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

RENATO PEDREIRO MIGUEL
Relator

Processo Administrativo - CFBM nº 069/2020. Origem: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado Rio Grande do Sul (Processo nº 069/2020). Visto, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de
Biomedicina, por nove (09) de votos e uma abstenção, em conhecer e dar provimento ao
recurso interposto pela apelante, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 27 de
outubro de 2021 (data do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

RENATO PEDREIRO MIGUEL
Relator

Processo Administrativo - CFBM nº 078/2020. ORIGEM: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado Rio Grande do Sul (Processo nº 078/2020). Visto, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de
Biomedicina, por nove (09) de votos e uma abstenção, em conhecer e dar provimento ao
recurso interposto pela apelante, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 08 de
abril de 2021 (data do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

RENATO PEDREIRO MIGUEL
Relator

Processo Administrativo - CFBM nº 090/2020. Origem: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado Rio Grande do Sul (Processo nº 074/2020). Visto, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de
Biomedicina, por nove (09) de votos e uma abstenção, em conhecer e dar provimento ao
recurso interposto pela apelante, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 08 de
abril de 2021 (data do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

RENATO PEDREIRO MIGUEL
Relator

Processo Administrativo - CFBM nº 1288/2020. Origem: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado de Goiás (Processo nº 1288/2020). Visto, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de
Biomedicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso
interposto pela apelante, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 27 de outubro de
2021 (data do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

EDGAR GARCEZ JUNIOR
Relator

Processo Administrativo - CFBM nº 1289/2019
Origem: Conselho Regional de Biomedicina do Estado de Goiás (Processo nº 1289/2019). Visto,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acimas indicadas. Acórdam os
Conselheiros do Conselho Federal de Biomedicina, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso interposto pela apelante, nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 27 de outubro de 2021 (data do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

EDGAR GARCEZ JUNIOR
Relator

Processo Administrativo - CFBM nº 1058/2019. Origem: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado de Goiás (Processo nº 1058/2019). Visto, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de
Biomedicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso
interposto pela apelante, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 27 de outubro de
2021 (data do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

EDGAR GARCEZ JUNIOR
Relator

Processo Administrativo - CFBM nº 0005/2020. Origem: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado de Goiás (Processo nº 0005/2020). Visto, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de
Biomedicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interposto
pela apelante, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 27 de outubro de 2021 (data
do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

MAURÍCIO GOMES MEIRELLES
Relator
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Processo Administrativo - CFBM nº 1250/19. Origem: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado de Goiás (Processo nº 1250/19). Visto, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de
Biomedicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interposto
pela apelante, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 27 de outubro de 2021 (data
do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

MAURÍCIO GOMES MEIRELLES
Relator

Processo Administrativo - CFBM nº 1232/19. Origem: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado de Goiás (Processo nº 1232/19). Visto, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de
Biomedicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interposto
pela apelante, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 27 de outubro de 2021 (data
do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

MAURÍCIO GOMES MEIRELLES
Relator

Processo Administrativo - CFBM nº 1238/19. Origem: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado de Goiás (Processo nº 1238/19). Visto, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de
Biomedicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interposto
pela apelante, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 27 de outubro de 2021 (data
do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

MAURÍCIO GOMES MEIRELLES
Relator

Processo Administrativo - CFBM nº 1251/19. Origem: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado de Goiás (Processo nº 1251/19). Visto, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de
Biomedicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interposto
pela apelante, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 27 de outubro de 2021 (data
do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

MAURÍCIO GOMES MEIRELLES
Relator

Processo Administrativo - CFBM nº 1239/19. Origem: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado de Goiás (Processo nº 1239/19). Visto, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de
Biomedicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interposto
pela apelante, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 27 de outubro de 2021 (data
do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

MAURÍCIO GOMES MEIRELLES
Relator

Processo Administrativo - CFBM nº 0022/19. Origem: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado de Goiás (Processo nº 0022/19). Visto, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de
Biomedicina, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interposto
pela apelante, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 27 de outubro de 2021 (data
do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

MAURÍCIO GOMES MEIRELLES
Relator

Processo Ético - Profissional - CFBM Nº003/19-A. Origem: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado São Paulo (Processo nº003/19-A). Visto, relatados e discutidos os presentes autos, em
que são partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de
Biomedicina, por nove votos, e uma abstenção em conhecer e dar provimento parcial ao
recurso interposto pela apelante mantendo em parte a decisão do conselho de origem, nos
termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 27 de outubro de 2021 (data do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

RONY MARQUES CASTILHO
Relator

Processo Ético - Profissional - CFBM Nº004/19. Origem: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado Goiás (Processo nº004/19). Visto, relatados e discutidos os presentes autos, em que são
partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de Biomedicina, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos apelantes
mantendo a decisão do conselho de origem, nos termos do voto do conselheiro relator.
Brasília, 27 de outubro de 2021 (data do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

EDGAR GARCEZ JUNIOR
Relator

Processo Ético - Profissional - CFBM nº116/18. Origem: Conselho Regional de Biomedicina do
Estado Goiás (Processo nº116/18). Visto, relatados e discutidos os presentes autos, em que são
partes as acimas indicadas. Acórdam os Conselheiros do Conselho Federal de Biomedicina, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela apelante
mantendo a decisão do conselho de origem, nos termos do voto do conselheiro relator.
Brasília, 27 de outubro de 2021 (data do julgamento).

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente da Sessão

EDGAR GARCEZ JUNIOR
Relator

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
R E T I F I C AÇ ÃO

No Diário Oficial da União nº 220, do dia 24/11/2020, Seção 1, página 118,
onde se lê: RELATOR: Conselheiro ANTÔNIO CARLOS MOREIRA DA SILVA/RJ

D I S C I P L I N A R ES :
1 - Processo-COFECI nº 3082/2018. Recte e Recdo: CRECI 19ª Região/MT.

Repdas: EMPREENDIMENTOS NOSSA S. DA GUIA LTDA-CRECI J-057 e BARBOSA E RAMOS
LTDA-CRECI J-1056. 2 - Processo-COFECI nº 3083/2018. Recte e Recdo: CRECI 19ª
Região/MT. Repdo: THIAGO DUARTE RIGOTTI-CRECI 5272. 3 - Processo-COFECI nº
3680/2018. Recte: FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 4 - Processo-COFECI nº 3681/2018. Recte: FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA
LTDA-CRECI J-0497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 5 - Processo-COFECI nº 3682/2018. Recte:
FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 6 -
Processo-COFECI nº 3683/2018. Recte: FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-
0497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. Processo-COFECI nº 3684/2018. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 8 - Processo-
COFECI nº 3685/2018. Recte: FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 9 - Processo-COFECI nº 3686/2018. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 10 - Processo-
COFECI nº 3687/2018. Recte: FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 11 - Processo-COFECI nº 3688/2018. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 12 - Processo-
COFECI nº 3689/2018. Recte: FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 13 - Processo-COFECI nº 3690/2018. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14 - Processo-
COFECI nº 3691/2018. Recte: FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. Recte: FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 16 - Processo-COFECI nº 3693/2018. Recte: LUIZ FERNANDO
GAMBI-CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 17 - Processo-COFECI nº 3694/2018.
Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI-CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 18 - Processo-
COFECI nº 3695/2018. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI-CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 19 - Processo-COFECI nº 3696/2018. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI-C R EC I
44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 20 - Processo-COFECI nº 3697/2018. Recte: LUIZ
FERNANDO GAMBI-CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 21 - Processo-COFECI nº
3698/2018. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI-CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 22 -
Processo-COFECI nº 3699/2018. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI-CRECI 44981. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 23 - Processo-COFECI nº 3700/2018. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI - C R EC I
44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 24 - Processo-COFECI nº 3701/2018. Recte: LUIZ
FERNANDO GAMBI-CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 25 - Processo-COFECI nº
1427/2019. Recte: AMDG CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-ME - CREC J-2689. Recdo: CRECI
11ª Região/SC. 26 - Processo-COFECI nº 1428/2019. Recte: IMOBILIÁRIA PAVAN LTDA-CRECI
J-2784. Recdo: CRECI 11ª Região/SC;

Leia-se: RELATOR: Conselheiro ANTÔNIO CARLOS MOREIRA DA SILVA/RJ
D I S C I P L I N A R ES :
1 - Processo-COFECI nº 3082/2018. Recte e Recdo: CRECI 19ª Região/MT.

Repdas: EMPREENDIMENTOS NOSSA S. DA GUIA LTDA-CRECI J-057 e BARBOSA E RAMOS
LTDA-CRECI J-1056. 2 - Processo-COFECI nº 3083/2018. Recte e Recdo: CRECI 19ª
Região/MT. Repdo: THIAGO DUARTE RIGOTTI-CRECI 5272. 3 - Processo-COFECI nº
3680/2018. Recte: FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 4 - Processo-COFECI nº 3681/2018. Recte: FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA
LTDA-CRECI J-0497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 5 - Processo-COFECI nº 3682/2018. Recte:
FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 6 -
Processo-COFECI nº 3683/2018. Recte: FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-
0497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. Processo-COFECI nº 3684/2018. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 8 - Processo-
COFECI nº 3685/2018. Recte: FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 9 - Processo-COFECI nº 3686/2018. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 10 - Processo-
COFECI nº 3687/2018. Recte: FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 11 - Processo-COFECI nº 3688/2018. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 12 - Processo-
COFECI nº 3689/2018. Recte: FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 13 - Processo-COFECI nº 3690/2018. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14 - Processo-
COFECI nº 3691/2018. Recte: FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. Recte: FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15 - Processo-COFECI nº 3692/2018. Recte: FREMA
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-0497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 16 - Processo-
COFECI nº 3693/2018. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI-CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 17 - Processo-COFECI nº 3694/2018. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI-C R EC I
44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 18 - Processo-COFECI nº 3695/2018. Recte: LUIZ
FERNANDO GAMBI-CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 19 - Processo-COFECI nº
3696/2018. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI-CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 20 -
Processo-COFECI nº 3697/2018. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI-CRECI 44981. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 21 - Processo-COFECI nº 3698/2018. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI - C R EC I
44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 22 - Processo-COFECI nº 3699/2018. Recte: LUIZ
FERNANDO GAMBI-CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 23 - Processo-COFECI nº
3700/2018. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI-CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 24 -
Processo-COFECI nº 3701/2018. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI-CRECI 44981. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 25 - Processo-COFECI nº 1427/2019. Recte: AMDG CONSULTORIA
IMOBILIÁRIA LTDA-ME - CREC J-2689. Recdo: CRECI 11ª Região/SC. 26 - Processo-COFECI nº
1428/2019. Recte: IMOBILIÁRIA PAVAN LTDA-CRECI J-2784. Recdo: CRECI 11ª Região/SC.

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
PAUTA DE JULGAMENTOS

O Presidente do Conselho Federal de Farmácia, no exercício das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 3.820/60, determina a inclusão dos
seguintes processos para julgamento na sessão plenária dos dias 23, 24 e 25 de
fevereiro de 2022, ou em sessões ulteriores, de 9:00 às 19:00 horas, a realizar-se à
sede desta Autarquia Federal, sito à SHIS QI 15 Lote "L" Lago Sul - Brasília/DF,
intimando as partes e os advogados legalmente constituídos nos autos que, quando for
o caso, poderão promover sustentação oral, na forma regimental:

Processo Administrativo Ético Disciplinar nº CFF: 10554/2021. Recorrente: Adriana
Selesbrão. Advogado: Marcelo Jungles de Morais - OAB/PR nº 81446. Recorrido: CRF-
PR. Relatora: Conselheira Gizelli Santos Lourenço Coutinho.

Processo Administrativo Ético Disciplinar nº CFF: 9936/2021. Recorrente: Denise Satie
Yamada. Advogada: Keity Marina Hobold Marafon - OAB/PR nº 60.948. Recorrido: CRF-
PR. Relator: Conselheiro Ítalo Sávio Mendes Rodrigues.

Em 8 de fevereiro de 2022
WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
ACÓRDÃO DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 095/2021 (PAe 000095.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (PEP nº 000037/2018) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina em conhecer e negar provimento ao recurso interposto
pelo apelante/denunciado. Por maioria foi confirmada sua culpabilidade e mantida a
decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "CENSURA CONFIDENCIAL EM
AVISO RESERVADO", prevista na alínea "b" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por maioria,
foi caracterizada a infração aos artigos 18, 80 e 87 do Código de Ética Médica de 2009
(Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos artigos 18, 80 e 87
do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), nos termos do voto
vencedor do conselheiro revisor. Brasília, 17 de junho de 2021. (data do julgamento) JOSÉ
ALBERTINO SOUZA, Presidente da Sessão; JÚLIO CESAR VIEIRA BRAGA, Revisor.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 424/2021 (PAe 000424.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 012892/2016) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial ao
recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade foi confirmada sua
culpabilidade e reformada a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de
"Censura Confidencial em Aviso Reservado", prevista na alínea "b", para lhe aplicar a
sanção de "ADVERTÊNCIA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "a"
do artigo 22 da Lei nº 3.268/57; por unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos
14, 18 (c/c artigo 2º da Resolução nº 226/2011 do CREMESP), 87 e 112 do Código de Ética
Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 14, 18, 87 e 112 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18)
e descaracterizada a infração aos artigos 1º e 35 do Código de Ética Médica de 2009
(Resolução CFM nº 1.931/09), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 16 de
dezembro de 2021. (data do julgamento) MARCO TULIO MUNIZ FRANCO, Presidente da
Sessão; MARCOS LIMA DE FREITAS, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 425/2021 (PAe 000425.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (PEP nº 000031/2017) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da 3ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial ao recurso
interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade foi confirmada sua culpabilidade e
reformada a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de "Suspensão do
Exercício Profissional por 30 (Trinta) Dias", prevista na alínea "d", para lhe aplicar a sanção
de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na alínea "c" do artigo 22 da
Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 1º
(imprudência e negligência), 18 (Resolução CFM nº 1493/1998) e 32 do Código de Ética
Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos
artigos 1º, 18 e 32 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), nos
termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 8 de dezembro de 2021. (data do
julgamento) ANASTACIO KOTZIAS NETO, Presidente da Sessão; HIDERALDO LUIS SOUZA
CABEÇA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 426/2021 (PAe 000426.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (PEP nº 000038/2015) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 05 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade foi confirmada a sua
culpabilidade e mantida a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de
"CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "b" do artigo 22 da
Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 1º (negligência
e imprudência), 32 e 87 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09),
cujos fatos também estão previstos nos artigos 1º, 32 e 87 do Código de Ética Médica de
2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 17
de dezembro de 2021. (data do julgamento) ALCINDO CERCI NETO, Presidente da Sessão;
EDSON YUZUR YASOJIMA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 429/2021 (PAe 000429.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Goiás (PEP nº 000016/2018) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade foi confirmada a sua
culpabilidade e mantida a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de
"SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 30 (TRINTA) DIAS", prevista na alínea "d"
do artigo 22 da Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração aos
artigos 111, 112 e 113 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09),
cujos fatos também estão previstos nos artigos 111, 112 e 113 do Código de Ética Médica
de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), nos termos do voto da conselheira relatora.
Brasília, 17 de dezembro de 2021. (data do julgamento) MARIA INÊS DE MIRANDA LIMA ,
Presidente da Sessão; RÉGIA MARIA DO SOCORRO VIDAL DO PATROCINIO, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 431/2021 (PAe 000431.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (PEP nº 002088/2012) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 04 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento ao recurso
interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade não foi confirmada a sua
culpabilidade, o que levou à reforma da decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou
a sanção de "Censura Pública em Publicação Oficial", prevista na alínea "c" do artigo 22
da Lei nº 3.268/57, para ABSOLVIÇÃO e, por unanimidade, foi descaracterizada a infração
aos artigos 76 e 81 do Código de Ética Médica de 1988 (Resolução CFM nº 1.246/88), nos
termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 17 de dezembro de 2021. (data do
julgamento) ANNELISE MOTA DE ALENCAR MENEGUESSO, Presidente da Sessão;
NAZARENO BERTINO VASCONCELOS BARRETO, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 435/2021 (PAe 000435.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (PEP nº 002564/2018) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 02 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pela apelante/denunciante. Por unanimidade não foi confirmada a
culpabilidade da apelada/denunciada, mantendo a decisão do Conselho de origem, que a
ABSOLVEU, nos termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 17 de dezembro de 2021.
(data do julgamento) MARCO TULIO MUNIZ FRANCO, Presidente da Sessão; IRENE
ABRAMOVICH, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 436/2021 (PAe 000436.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco (PEP nº 000010/2020) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 06 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade foi confirmada a sua
culpabilidade e mantida a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de
"CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "b" do artigo 22 da

Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração ao artigo 9º do Código
de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão
previstos no artigo 9º do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18),
nos termos do voto da conselheira relatora. Brasília, 17 de dezembro de 2021. (data do
julgamento) NAILTON JORGE FERREIRA LYRA, Presidente da Sessão; GRAZIELA SCHMITZ
BONIN, Relatora.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 440/2021 (PAe 000440.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná (PEP nº 000036/2018) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 06 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade foi confirmada sua
culpabilidade e mantida a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de
"CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na alínea "c" do artigo 22 da Lei
nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração aos artigos 18 (c/c Resolução
CFM nº 1.974/2011) e 68 do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº
1.931/09), cujos fatos também estão previstos nos artigos 18 e 68 do Código de Ética
Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18), nos termos do voto do conselheiro relator.
Brasília, 16 de dezembro de 2021. (data do julgamento) NAILTON JORGE FERREIRA LYRA,
Presidente da Sessão; LEONARDO EMILIO DA SILVA, Relator.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 444/2021 (PAe 000444.13/2021-CFM) ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (PEP nº 012113/2015) Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Conselheiros membros da Câmara Especial nº 01 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina em conhecer e dar provimento parcial ao
recurso interposto pelo apelante/denunciado. Por unanimidade foi confirmada a sua
culpabilidade e mantida a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a sanção de
"CENSURA CONFIDENCIAL EM AVISO RESERVADO", prevista na alínea "b" do artigo 22 da
Lei nº 3.268/57 e, por unanimidade, foi caracterizada a infração ao artigo 32 do Código
de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também estão
previstos no artigo 32 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/18),
e descaracterizada a infração ao artigo 1º do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução
CFM nº 1.931/09), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 17 de dezembro
de 2021. (data do julgamento) MARIA INÊS DE MIRANDA LIMA, Presidente da Sessão;
ALCEU JOSE PEIXOTO PIMENTEL, Relator.

JOSÉ ALBERTINO SOUZA
Corregedor

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 8ª REGIÃO

RESOLUÇÃO CREFITO-8 Nº 96, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

Re-ratifica a Resolução CREFITO-8 Nº 61/2019, que
regulamenta as normas gerais para as parcerias
com entidade de classe, em regime de mútua
cooperação, para a consecução de finalidades de
interesse do CREFITO-8.

O PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO - CREFITO-8, no exercício de suas atribuições legais e
regimentais e, uso das prerrogativas que lhe são outorgadas pela Lei Federal nº
6.316/75 e pela Resolução CREFITO-8 nº 89/2021 - Regimento Interno do CREFITO-8 e
cumprindo o que foi deliberado em Reunião Plenária Ata nº 271, realizada em
21/12/2021, na sede situada na Rua Padre Germano Mayer, nº 2.272, Bairro Hugo
Lange, Curitiba-PR, corrige a enumeração dos artigos da Resolução, a saber:

CONSIDERANDO que os Conselhos Regionais têm o seu objetivo definido na
Lei 6.316/75;

CONSIDERANDO que os Membros do CREFITO-8 eleitos para cumprir o
Mandato 2019-2023 foram empossados no dia 28 de fevereiro de 2019, em reunião
lavrada na Ata 187, devidamente registrada sob nº 1.158.965, em 02/04/2019, perante
o 2º Ofício Distribuidor de Títulos e Documentos de Curitiba;

CONSIDERANDO a autonomia Administrativa e Financeira dessa Autarquia
Fe d e r a l ;

CONSIDERANDO a natureza jurídica do CREFITO-8 de Autarquia Federal,
disposta no Parágrafo 1º, do artigo 1º, da Lei 6.316/75;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do modelo administrativo e
funcional dessa Autarquia;

CONSIDERANDO a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, que dispõe sobre
a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como
Organizações da Sociedade Civil de Interesse;

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019/14, parcialmente
alterada pela Lei Federal nº 13.204/15, que estabelece o regime jurídico das parcerias
entre a Administração Pública e as organizações da sociedade civil, em regime de
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco,
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em
acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e
de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nº. 8.429, de 2 de
junho de 1992, e nº 9.790, de 23 de março de 1999;

CONSIDERANDO o Decreto 8.726, de 27 de abril de 2016, que regulamenta
a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor sobre regras e procedimentos do
regime jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública federal e as
organizações da sociedade civil;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019, que autoriza a
administração pública a firmar instrumentos de parceria e termos de execução de
programas, projetos e demais finalidades de interesse público com organizações
gestoras de fundos patrimoniais, resolve:

Art. 1° Instituir normas gerais para as parcerias com entidades de classe, em
regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse do
CREFITO-8, mediante a execução de projetos previamente estabelecidos em planos de
trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos
de cooperação.

Art. 2º O CREFITO-8 poderá realizar parceria com:
I - entidades de classe conveniada ao COFFITO;
II - associações profissionais de fisioterapia e/ou terapia ocupacional
III - associações científicas, culturais ou de ensino em fisioterapia e/ou

terapia ocupacional
IV - sociedades cooperativas na área da fisioterapia e/ou da terapia

ocupacional
V - sindicatos e federações representativas dos profissionais fisioterapeutas

e/ou terapeutas ocupacionais
VI - sindicatos e federações patronais na área de fisioterapia e/ou da

terapia ocupacional.
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES, DOS FUNDAMENTOS E DAS VEDAÇÕES
Seção I
Das Definições
Art. 3° Para efeito desta resolução adotam-se as seguintes definições:
I - entidade de classe: entidade de direito privado sem fins lucrativos que

não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados,
doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou
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líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por
meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

II - associações profissionais de fisioterapia e/ou terapia ocupacional:
entidade pública de estrutura associativa representativa da profissão de fisioterapia
e/ou da terapia ocupacional em uma determinada área de atuação profissional, com ou
sem limitação geográfica;

III - as sociedades cooperativas previstas na Lei Federal n o 9.867/99; as
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as
alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e
renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou
capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para
execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social;

IV - sindicato representante dos trabalhadores é uma associação que reúne
trabalhadores de um mesmo segmento profissional;

V - federação sindical representativo dos trabalhadores é uma entidade que
reúne pelo menos 5 sindicatos dos trabalhadores;

VI - sindicato patronal é uma associação que representa os empregadores
na área da fisioterapia e/ou da terapia ocupacional;

VII - federação sindical patronal é uma entidade que reúne pelo menos 5
sindicatos patronais;

VIII - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações
decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente com entidade de classe, em
regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse do
CREFITO-8, com reciprocidade, mediante a execução de projetos expressos em termos
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação;

IX - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta
um produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pelo CREFITO-8 e pela
entidade de classe;

X - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou
controle da entidade, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou
acordo de cooperação com o CREFITO-8, para a consecução de finalidade de seu
interesse, ainda que delegue essa competência a terceiros;

XI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada
por meio de termo de colaboração ou termo de fomento;

XII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual é formalizada a
parceria com entidade de classe proposta pelo CREFITO-8, conforme o caso, que
envolva a transferência de recursos financeiros;

XIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual é formalizada a
parceria com entidade de classe, por ela proposta, que envolva a transferência de
recursos financeiros;

XIV - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual é formalizada a
parceria do CREFITO-8 com entidade de classe que não envolva a transferência de
recursos financeiros;

XV - comissão de seleção: comissão, instituída pelo Plenário do CREFITO-8,
destinada a processar e julgar chamamentos públicos, assegurada a participação de
pelo menos um funcionário ocupante de cargo efetivo;

XVI - comissão de acompanhamento e avaliação: comissão, instituída pelo
Plenário do CREFITO-8, destinada a acompanhar e avaliar as parcerias celebradas com
entidades de classe mediante termo de colaboração ou termo de fomento, assegurada
a participação de pelo menos um funcionário ocupante de cargo efetivo;

XVII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar entidade
de classe para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no
qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhe são correlatos;

XVIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com
recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas
que a ele não se incorporam;

XIX - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a
execução da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto e o
alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases:

a) apresentação das contas, de responsabilidade da entidade de classe; e
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade do

CREFITO-8, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle.
Seção II
Dos Fundamentos e das Vedações
Art. 4° São fundamentos da parceria a transparência na aplicação dos

recursos públicos, e os princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia.

Art. 5º As parcerias destinam-se a assegurar:
I - o aperfeiçoamento técnico e cultural dos profissionais abrangidos pelo

Sistema COFFITO/CREFITOs;
II - o debate e a divulgação da legislação profissional e de interesse das

profissões abrangidas pelo Sistema COFFITO/CREFITOs;
III - a divulgação do Código de Ética Profissional;
Art. 6º São diretrizes fundamentais da parceria:
I - a priorização do controle de resultados;
II - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre o CREFITO-

8 e as entidades abrangidas por esta Resolução;
III - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de

informação, a transparência e a publicidade; e
IV - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes

para coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos.
Art. 7º É vedada a celebração de parceria que tenha por objeto, envolva ou

inclua, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de fiscalização, de
exercício do poder de polícia ou de outras atividades de atribuição exclusiva do
CREFITO-8 no estado do Paraná.

Seção III
Da Capacidade Técnica e Operacional
Art. 8º O CREFITO-8 adotará as medidas necessárias para a capacitação de

pessoal e o provimento de recursos materiais e tecnológicos, com objetivo de
assegurar a capacidade técnica e operacional voltada à formalização, à execução, ao
acompanhamento e à prestação de contas da parceria.

Art. 9º O CREFITO-8 poderá instituir programa de capacitação voltado ao
seguinte público-alvo:

I - presidente, diretoria e conselheiros da referida Autarquia (CREFITO-8);
II - representantes de entidade de classe;
III - membros de comissões de seleção;
IV - membros de comissões de acompanhamento e avaliação; e
V - demais funcionários envolvidos na celebração e execução da parceria.
Parágrafo único. A participação no programa de capacitação não constituirá

condição para o exercício de função envolvida na materialização da parceria.
Art. 10º Ao decidir sobre a celebração de parceria, o CREFITO-8, conforme

o caso, deverá:
I - considerar, obrigatoriamente, a capacidade operacional do Conselho para

celebrar a parceria, cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas
responsabilidades;

II - avaliar as propostas de parceria com o rigor técnico necessário;
III - prever a designação de gestor habilitado a controlar e fiscalizar a

execução do plano de trabalho em tempo hábil e de modo eficaz; e
IV - apreciar as prestações de contas na forma e nos prazos determinados

nesta Resolução e na legislação específica.

Seção IV
Da Transparência e do Controle
Art. 11º O CREFITO-8 deverá manter, em seus respectivos sítios oficiais na

internet, a relação das parcerias celebradas e os respectivos planos de trabalho por até
180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento.

Art. 12º A entidade de classe deverá divulgar em seu sítio oficial na internet
e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas
ações todas as parcerias celebradas com o Sistema COFFITO/CREFITOs.

Art. 13º Deverão ser divulgadas no sítio oficial na internet do CREFITO-8 e
das entidades de classe, no mínimo, as seguintes informações:

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria;
II - nome da entidade de classe e seu número de inscrição no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria, itens ou valores liberados, quando for o

caso;
V - situação da prestação de contas da parceria, especificando a data

prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua
análise e o resultado conclusivo.

Parágrafo único. Deverão ser também divulgadas no sítio oficial na internet
do CREFITO-8 informações acerca da aplicação irregular dos recursos da parceria.

Art. 14º O termo de colaboração deve ser adotado pelo CREFITO-8 para
consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com
organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos
financeiros.

Art. 15º O termo de fomento deve ser adotado pelo CREFITO-8 para
consecução de planos de trabalho propostos por organizações da sociedade civil que
envolvam a transferência de recursos financeiros.

Art. 16º O acordo de cooperação é instrumento por meio do qual são
formalizadas as parcerias entre o CREFITO-8 e as organizações da sociedade civil para
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a
transferência de recursos financeiros.

§ 1º - O acordo de cooperação poderá ser proposto pelo CREFITO-8 ou pela
organização da sociedade civil.

§ 2º - O acordo de cooperação será firmado pelo dirigente máximo do
CREFITO-8, permitida a delegação nos termos do seu regimento interno.

§ 3º - O acordo de cooperação poderá ser prorrogado de acordo com o
interesse público, hipótese que prescinde de prévia análise jurídica.

§ 4º - Incidem sobre o Acordo de Cooperação as regras e os procedimentos
aplicáveis aos Termos de Colaboração e Fomento, exceto aqueles relacionados à
movimentação financeira.

CAPÍTULO II
DO CHAMAMENTO PÚBLICO E DO JULGAMENTO
Seção I
Do Chamamento Público
Art. 17º A celebração da parceria mediante termo de colaboração ou termo

de fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar entidades de
classe que tornem mais eficaz a execução do objeto.

Art. 18º O edital do chamamento público deverá especificar, no mínimo, os
seguintes itens:

I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da
parceria;

II - o objeto da parceria;
III - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação

das propostas;
IV - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive

no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos
critérios estabelecidos, se for o caso;

V - o valor previsto para a realização do objeto;
VI - as condições para interposição de recurso administrativo;
VII - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria;

e
VIII - de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de

acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos.
Parágrafo único. É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos do

chamamento público, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou
frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer circunstância
impertinente ou irrelevante para o específico objeto da parceria.

Art. 19º O edital de chamamento público deverá ser amplamente divulgado
nos sítios oficiais na internet do CREFITO-8, conforme o caso, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias da apresentação das propostas.

Art. 20º Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas
mediante termo de colaboração ou de fomento:

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem
atingidas;

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a
serem executados;

III - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das
atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;

IV - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento
das metas a eles atreladas; e

V - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metas.

Art. 21º O CREFITO-8 deverá adotar procedimentos claros, objetivos e
simplificados que orientem as entidades de classe na apresentação das propostas.

Parágrafo único. Sempre que possível, o CREFITO-8 estabelecerá critérios a
serem seguidos, especialmente quanto às seguintes características:

I - objetos;
II - metas;
III - custos; e
IV - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados.
Seção II
Da Proposta
Art. 22º A entidade de classe que tiver interesse em participar de

chamamento público deverá encaminhar ofício propondo parceria, instruído com os
documentos exigidos no edital de chamamento público.

Art. 23º O edital de chamamento público deverá exigir, no mínimo, a
apresentação dos seguintes documentos:

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de
contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente
federado;

II - cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou consolidações,
que deverá explicitar o seguinte:

a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância
para o Sistema COFFITO/CREFITOs; e

b) que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido
seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos
desta Resolução e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade
extinta;

III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço,

número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles;

V - comprovação de que a entidade de classe funciona no endereço por ela
declarado;
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VI - comprovação de que a entidade de classe possui, no mínimo, três anos
de existência com cadastro ativo, mediante apresentação de documento emitido pela
Secretaria da Receita Federal, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ;

VII - declaração de que a entidade de classe possui experiência prévia na
realização, com efetividade, do objeto igual ao da parceria ou de natureza
semelhante;

VIII - plano de trabalho.
Seção III
Do Plano de Trabalho
Art. 24º Deverá constar do plano de trabalho da parceria celebrada

mediante termo de colaboração ou termo de fomento:
I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser

demonstrado o nexo entre essa realidade e os projetos e as metas a serem
atingidas;

II - descrição de metas a serem atingidas e de projetos a serem
executados;

III - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução dos
projetos abrangidos pela parceria;

IV - forma de execução dos projetos e de cumprimento das metas a eles
atreladas;

V - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metas; e

VI - cronogramas relacionados à execução do objeto.
Seção IV
Do Julgamento e Aprovação da Proposta
Art. 25º As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção

previamente designada.
Parágrafo único. Será impedido de participar da comissão de seleção o

conselheiro que, nos últimos 12 (doze) meses tenha participado com poderes de
administração, gestão ou controle de alguma das entidades participantes do
chamamento público.

Art. 26º Constitui critério de julgamento o grau de adequação da proposta
aos objetivos específicos do programa ou da ação em que se insere o objeto da
parceria, e, quando for o caso, ao valor de referência constante do chamamento.

Art. 27º Encerrado o julgamento e ordenadas as propostas, o CREFITO-8
procederá a verificação dos documentos que comprovem o atendimento pela entidade
de classe selecionada dos requisitos previstos nesta resolução.

Parágrafo único. Na hipótese de a entidade de classe selecionada não
atender aos requisitos exigidos, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser
convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela
apresentada.

Art. 28º O Plenário do CREFITO-8 homologará o resultado do julgamento.
Parágrafo único. A homologação do resultado do chamamento público não

gera direito para a entidade de classe à celebração da parceria.
Art. 29º O resultado homologado pelo Plenário do CREFITO-8 será divulgado

em seus respectivos sítios oficiais na internet.
CAPÍTULO III
DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA
Art. 30º A celebração da parceria mediante termo de colaboração ou termo

de fomento dependerá da adoção das seguintes providências pelo CREFITO-8:
I - realização de chamamento público;
II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para

execução da parceria;
III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a

capacidade técnica e operacional da entidade de classe foram avaliados e são
compatíveis com o objeto;

IV - aprovação do plano de trabalho apresentado nos termos desta
Resolução;

V - emissão de parecer da unidade técnica, que deverá pronunciar-se, de
forma expressa, a respeito dos seguintes aspectos:

a) mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria
adotada;

b) identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização da
parceria em regime de mútua cooperação;

c) viabilidade de sua execução;
d) verificação do cronograma de desembolso;
e) descrição dos meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da

execução da parceria;
f) descrição dos meios disponíveis a serem utilizados para a avaliação da

execução física e financeira no cumprimento das metas e objetivos;
g) designação do gestor da parceria;
h) designação da comissão de acompanhamento e avaliação da parceria;

e
VI - emissão de parecer jurídico acerca da possibilidade de celebração da

parceria.
Parágrafo único. Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico conclua pela

possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, os aspectos ressalvados deverão
ser sanados ou, mediante ato formal, o Plenário do CREFITO-8 deverá justificar a
preservação ou a exclusão desses aspectos.

Art. 31º Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria a
entidade de classe que:

I - não atenda aos itens de classificação da entidade no Art. 2º desta
Resolução;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente
celebrada;

III - tenha como dirigente conselheiro do CREFITO-8, estendendo-se a
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como aos parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, no âmbito das parcerias a serem
firmadas com o CREFITO-8;

IV - tenham contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação; ou

Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no caput, o
impedimento para celebrar parceria persistirá enquanto não houver o ressarcimento do
dano ao erário pelo qual seja responsável a entidade de classe ou seu dirigente.

CAPÍTULO IV
DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO
Art. 32º A parceria será formalizada mediante a celebração de termo de

colaboração, de termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso.
Art. 33º O termo de colaboração, o termo de fomento ou o acordo de

cooperação terá como cláusulas essenciais:
I - a descrição do objeto pactuado;
II - as obrigações das partes;
III - o valor total e o cronograma de desembolso;
IV - a contrapartida, quando for o caso;
V - a vigência e as hipóteses de prorrogação;
VI - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e

prazos;
VII - a forma de acompanhamento e avaliação;
VIII - a obrigatoriedade de restituição de recursos, quando for o caso;
IX - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos

remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua
execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos da
parceria;

X - a obrigação de a entidade de classe manter e movimentar os recursos
em conta bancária específica;

XI - o livre acesso dos funcionários do CREFITO-8 aos documentos e às
informações relacionadas aos termos de colaboração ou aos termos de fomento, bem
como aos locais de execução do respectivo objeto;

XII - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer
tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de
responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a
publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias do
término da parceria;

XIII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução
da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução
administrativa, com a participação da unidade responsável pelo assessoramento jurídico
do CREFITO-8;

XIV - a responsabilidade exclusiva da entidade de classe pelo gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às
despesas de custeio, de investimento e de pessoal; e

XV - a responsabilidade exclusiva da entidade de classe pelo pagamento dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do
objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária do CREFITO-8 a inadimplência da entidade de
classe em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo
de fomento ou do acordo de cooperação o plano de trabalho, que dele será parte
integrante e indissociável.

Art. 34º O termo de fomento, o termo de colaboração ou o acordo de
cooperação somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato
no Diário Oficial da União - DOU.

Seção I
Das Despesas
Art. 35º A parceria deverá ser executada em estrita observância às cláusulas

avençadas e às normas pertinentes, sendo vedada a utilização de recursos a ela
vinculados para finalidade alheia ao seu objeto ou para o pagamento, a qualquer
título, de funcionário do CREFITO-8.

Art. 36º Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, entre outras,
as seguintes despesas:

I - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos
em que a execução do objeto da parceria assim o exija;

II - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a
proporção em relação ao valor total da parceria;

III - cessão de espaço e equipamentos próprios do CREFITO-8 para utilização
dentro da propriedade do CREFITO-8; e

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à
consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários
à instalação dos referidos equipamentos e materiais;

Parágrafo Único: O equipamento ou o material permanente adquirido com
recursos da parceria será gravado com cláusula de inalienabilidade e a entidade de
classe deverá formalizar promessa de transferência da propriedade do bem ao
CREFITO-8, conforme o caso, na hipótese de sua extinção.

Seção II
Da Liberação dos Recursos
Art. 37º As parcelas dos recursos da parceria serão liberadas em estrita

conformidade com o cronograma de desembolso apresentado no plano de trabalho;
Art. 38º As parcelas dos recursos da parceria serão retidas até o

saneamento de impropriedades nos seguintes casos:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela

anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o

inadimplemento da entidade de classe em relação às obrigações estabelecidas no
termo de colaboração ou de fomento; ou

III - quando a entidade de classe deixar de adotar, sem justificativa
suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo CREFITO-8, conforme o caso.

Art. 39º O CREFITO-8 adotará medidas para viabilizar o acompanhamento
pelos respectivos sítios oficiais na internet dos processos de liberação de recursos
referentes às parcerias celebradas.

Seção III
Da Movimentação e da Aplicação Financeira dos Recursos
Art. 40º Os recursos recebidos serão depositados em conta-corrente

específica da parceria em instituição financeira oficial;
Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no

objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas
exigidas para os recursos transferidos;

Art. 41º Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao CREFITO-8, conforme
o caso, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração
de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade
competente do Conselho, devendo ser observada a proporcionalidade na devolução
caso a entidade tenha consignado contrapartida financeira na parceria;

Art. 42º Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será
realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final
e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária;

Parágrafo único. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na
conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

Seção IV
Da Alteração da Vigência
Art. 43º A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da

entidade de classe, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao
CREFITO-8, conforme o caso, em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término
inicialmente previsto;

Parágrafo único. Verificado o atraso na liberação dos recursos financeiros, o
CREFITO-8, conforme o caso, deverá prorrogar de ofício a vigência da parceria, limitada
ao exato período do atraso verificado.

CAPÍTULO V
DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO
Art. 44º O CREFITO-8 promoverá o acompanhamento e a avaliação do

cumprimento do objeto da parceria;
Art. 45º O gestor responsável pela parceria elaborará relatório técnico de

acompanhamento e avaliação;
Parágrafo único. O relatório técnico de acompanhamento e avaliação da

parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do

impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com
base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

III - valores efetivamente transferidos pelo CREFITO-8, conforme o caso; e
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela

entidade de classe na prestação de contas.
Art. 46º Após manifestação do gestor, o relatório técnico deverá ser

encaminhado à comissão de acompanhamento e avaliação designada para
apreciação;

Art. 47º Será impedido de participar como gestor da parceria ou membro
da comissão de acompanhamento e avaliação o funcionário que, nos últimos 12
(meses) anos, tenha participado com poderes de administração, gestão ou controle de
alguma das entidades participantes do chamamento público;

Art. 48º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser funcionário, o
presidente do CREFITO-8, conforme o caso, deverá designar novo gestor, ou, enquanto
isso não ocorrer, designar Conselheiro para assumir todas as obrigações do gestor, com
as respectivas responsabilidades;
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Art. 49º São obrigações do gestor:
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; e
II - informar formalmente ao Presidente do CREFITO-8 a existência de fatos

que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados.

CAPÍTULO VI
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 50º A entidade de classe prestará contas da aplicação dos recursos

recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias contados do término da vigência da
parceria;

Parágrafo único. O disposto no caput não impede que o CREFITO-8 promova
a instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante
evidências de irregularidades na execução do objeto.

Art. 51º A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras
previstas nesta Resolução, além de prazos e normas de elaboração constantes do
instrumento de parceria e do plano de trabalho;

Art. 52º A prestação de contas a ser apresentada pela entidade de classe
deverá conter:

I - relatório de execução do objeto, com descrição pormenorizada das
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados até o período de que trata a prestação de contas, a descrição das atividades
ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas
propostas com os resultados alcançados; e

II - relatório de execução financeira, com a descrição das despesas e
receitas efetivamente realizadas, acompanhado com os respetivos comprovantes, e sua
vinculação com a execução do objeto da parceria.

Art. 53º A prestação de contas apresentada pela entidade de classe será
encaminhada primeiramente ao gestor da parceria para verificação da execução de seu
objeto e elaboração de parecer técnico.

Parágrafo único. O parecer técnico de prestação de contas da parceria, sem
prejuízo de outros elementos, deverá conter:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou institucionais; e
III - o grau de satisfação do público-alvo, quando for o caso.
Art. 54º Após manifestação do gestor, a prestação de contas deverá ser

encaminhada à unidade responsável pelo controle interno do CREFITO-8, para emissão
de parecer técnico conclusivo acerca dos aspectos contábeis e financeiros.

§ 1° Serão glosados valores relacionados a metas e resultados
descumpridos;

§ 2° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o
nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o
cumprimento das normas pertinentes;

§ 3° A análise da prestação de contas deverá considerar a realidade e os
resultados alcançados.

Art. 55º Após emissão de parecer técnico conclusivo pela unidade
responsável pelo controle interno do CREFITO-8, a prestação de contas deverá ser
submetida ao Plenário do Conselho para:

I - aprovação como regular, quando expressarem, de forma clara o
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - aprovação como regular com ressalvas, quando evidenciarem
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao
erário;

III - rejeição por irregularidade, quando comprovada qualquer das seguintes
circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de

trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

ou
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
Parágrafo único. As improbidades que derem causa à aprovação da

prestação de contas com ressalvas ou à rejeição da prestação de contas deverão
constar explicitamente da decisão plenária do CREFITO-8.

Art. 56º Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será
concedido prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entidade de classe sanar a
irregularidade ou cumprir a obrigação;

Parágrafo único. Transcorrido o prazo definido no caput sem que tenha sido
verificado o saneamento da irregularidade ou o cumprimento da obrigação de prestar
contas, o presidente do CREFITO-8, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar
as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação
do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Art. 57º O Plenário do CREFITO-8, apreciará a prestação final de contas
apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de seu recebimento
ou do cumprimento de diligência, prorrogável justificadamente por igual período;

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem
que as contas tenham sido apreciadas não significa impossibilidade de apreciação em
data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou
destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos.

Art. 58º A entidade de classe deve manter em seu arquivo os documentos
originais que compõem a prestação de contas durante o prazo de 10 (dez) anos
contados do primeiro dia útil subsequente ao da prestação de contas.

CAPÍTULO VII
DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES
Art. 59º Observada a execução da parceria em desacordo com o plano de

trabalho e com as normas estabelecidas nesta Resolução e na legislação específica, o
CREFITO-8, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à entidade de classe as seguintes
sanções:

I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parceria com o CREFITO-8 por prazo não superior a 2 (dois)
anos; e

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou
celebrar parceria com CREFITO-8 enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

Parágrafo único. A entidade de classe será reabilitada para participar de
chamamento público ou celebrar parceria com CREFITO-8 sempre que ressarcir pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
II.

Art. 60º Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data da
apresentação da prestação de contas, a aplicação de sanção decorrente de
irregularidade relacionada à execução da parceria.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 61º É vedada à entidade de classe beneficiada com recursos de

parcerias com o CREFITO-8, utilizar dos referidos recursos para participar de campanhas
de interesse político-partidário ou eleitorais, por quaisquer meios ou formas;

Art. 62º É vedado ao CREFITO-8 firmar termo de colaboração ou termo de
fomento com entidade de classe que tiver duas ou mais prestações de contas em
análise;

Art. 63º O conselheiro regional deverá declarar-se impedido de apreciar, em
qualquer fase de tramitação, processo relativo à parceria com entidade de classe na
qual figure como associado;

Art. 64º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA ROSSAFA BRANCO
Presidente do Conselho

ELFI GUSAVA
Diretora-Secretária

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO AMAZONAS
DECISÃO CFO Nº 1, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso da competência a
que se refere o item IV, do art. 9º, do Regimento Interno aprovado pela Resolução CFO-
34, de 29 de outubro de 2022, e no desempenho da atribuição indicada na alínea "b", do
artigo 4º, da Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964, regulamentada pelo Decreto nº 68.704,
de 03 de junho de 1971 e aditada pela Lei nº 5.965, de 10 de dezembro de 1973, conforme
deliberação na CCCXVI Reunião Ordinária do Plenário, realizada em 07 de dezembro de
2021, em Brasília (DF), decide:

Art. 1º. Aprovar o Regimento Interno do Conselho Regional de Odontologia do
Amazonas.

Art. 2º. Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação na Imprensa
Oficial.

JULIANO DO VALE
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